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Apresentação

O Tribunal de Contas é um órgão que atua em apoio ao poderes do Estado e

especialmente auxilia o Poder Legislativo no exercício do controle externo.

No caso de Santa Catarina, o mesmo Tribunal de Contas auxilia as câmaras de

vereadores no exercício de suas funções de fiscalização da execução orçamentá-

ria e financeira.

Ao cumprir essas funções, o TCE decide sobre as matérias de sua competência

constitucional e legal. Essas decisões podem ser classificadas como opinativas,

orientadoras, corregedoras e de julgamento administrativo.

Todas as formas de atuação do Tribunal de Contas são relevantes, mas pelo sentido

pedagógico, as orientadoras se revestem de fundamental importância à medida que

se busca, com elas, evitar que a ilegalidade ocorra; impedir que o desperdício leve ao

prejuízo. É o caso das respostas às consultas, competência atribuída ao Tribunal de

Contas pela atual Carta Magna Catarinense (art. 59, XII) depois  de ampla discussão

na Assembléia Estadual Constituinte.

Ao orientar, o TCE obriga-se a agir antes do fato concreto, como ocorre quando

responde a consultas, ainda que a sua atuação seja em tese. Consultar significa bus-

car aconselhamento, parecer, orientação sobre como agir diante de determinada situ-

ação jurídica ou de fato.

A regra constitucional foi repetida no art. 6º, XVI, da LC nº 202, de 15.12.2000

(Lei Orgânica do TCE), estabelecendo, ainda, no § 3º do referido dispositivo, que as

decisões do Tribunal de Contas em processo de consulta têm caráter normativo e

constituem prejulgamento da tese.

O Regimento Interno do Tribunal de Contas, instituído pela Resolução nº TC-06/

2001, em seu artigo 154 c/c o § 3º, define prejulgado como o pronunciamento prévio

do Tribunal Pleno, de natureza interpretativa de direito em tese, em matéria de com-

petência do Tribunal de Contas, com o objetivo de uniformizar a jurisprudência, de-

vendo ser aplicado sempre que invocado no exame processual.
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No caso catarinense, o dever de responder às consultas é absoluto. A limitação

existe apenas quanto à necessária formulação em tese, à matéria sujeita à fiscalização

do próprio Tribunal, e à legitimidade do consulente. Com efeito, os artigos 103 e 104

do Regimento Interno do TCE indicam as pessoas legitimadas a formular consultas ao

Tribunal e estabelecem os requisitos de sua admissibilidade.

O caráter normativo das decisões em consulta e o princípio da publicidade, alia-

dos à necessidade da ampla divulgação das orientações desta Corte aos órgãos e

entidades sujeitos à sua fiscalização, impõem ao Tribunal de Contas a edição periódi-

ca da consolidação dos prejulgados.

Esta obra é um importante instrumento que o TCE coloca à disposição dos gestores

públicos estaduais e municipais para dar-lhes maior segurança na prática dos atos de

gestão e de ordenação da despesa sujeitos ao controle externo, e, por isso mesmo,

deve ser utilizado com mais freqüência pelos agentes públicos em geral.

Registra-se, ainda, a importância da consolidação dos prejulgados como instru-

mento para subsidiar a elaboração dos relatórios técnicos (Auditores Fiscais de Con-

trole Externo) e dos votos dos relatores (Conselheiros e Auditores Substitutos) com o

objetivo de uniformizar a jurisprudência, em cumprimento à expressa disposição re-

gimental que torna obrigatória a sua aplicação sempre que invocado no exame pro-

cessual (art. 155, § 3º).

Os prejulgados podem ser revogados e reformados sempre que o Tribunal de Con-

tas firmar nova interpretação sobre a matéria objeto da decisão que o constituiu.

Contudo, respeitam-se os atos concretos praticados na vigência da orientação prece-

dente à modificação ou revogação do prejulgado que serviu de fundamento para a

prática desses atos.

Esta edição, revista e ampliada, reúne as decisões  em consulta prolatadas  pelo

Tribunal Pleno até 09 de agosto de 2004, constituindo 1.570 prejulgados.

Além da edição dos prejulgados em formato de livro, o TCE mantém um sistema

informatizado das decisões em processos de consulta, cabendo à Consultoria Geral o

acompanhamento diário das decisões, incluindo no sistema as reformas, revogações

e os novos prejulgados.

Portanto, os prejulgados constituídos após a edição desta obra, assim como as

reformas e revogações, são inseridos automaticamente no sistema, sendo recomen-

dável aos administradores públicos que façam pesquisa através do site

www.tce.sc.gov.br, link "Decisões em Consultas", a fim de acompanhar a evolução

de decisões do Tribunal Pleno em consultas e verificar se o prejulgado que o orienta

permanece inalterado e em vigor.

Salomão Ribas Jr.
Presidente do TCE/SC
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Notas do Editor

Versão atualizada até 09.08.2004
Ao consultar esta obra verifique no site www.tce.sc.gov.br

se o prejulgado sofreu revogação ou reforma.

Notas de rodapé
Em virtude de revogações de decisões, o leitor encontrará

algumas notas de rodapé fora da ordem de paginação sem que

isso acarrete quaisquer prejuízos na pesquisa dos prejulgados.
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Voluntária ................................................................................. 347, 498, 1325

Associação de Municípios

Coordenação de edição de editais de licitação de municípios associados ... 331, 545

Contribuições mensais feitas pelos municípios ............................................ 955

Pagamento pelo Município de

percentual oriundo do FPM a título de contribuição .................................... 289

Percentual do FPM a título de contribuição. Débito automático .......... 289, 292

Recursos repassados por entidades públicas.

Fiscalização pelo Tribunal de Contas ........................................................... 432

Sujeição à escrituração contábil e fiscalização pelo Tribunal de Contas ...... 210

Veículo de comunicação para divulgação de atos oficiais dos municípios .. 432, 540

Associação dos Magistrados

Empregados da Associação. Salário. Pagamento .......................................... 693

Lei de Diretrizes Orçamentárias. Repasse de

recursos a associações de servidores ou outras entidades congêneres .......... 899

Recursos. Aplicação. Repasse ............................................................ 693, 1093

Atos Administrativos

Delegação de atribuições. Requisitos. Responsabilidade ................... 846, 1533

Acordo judicial ou extrajudicial. Acordo ou convenção coletiva. Requisitos ..... 886
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Atos Administrativos

Administrador público. Recursos. Utilização. Requisitos ............................. 941

Anulação. Revogação ........................................................................ 713, 1490

Validade. Requisitos ........................................................................ 1259, 1324

Certidões, informações ou cópias de documentos.

Pedido. Interesse particular, coletivo ou geral. Requisitos ............................ 690

Entidades privadas. Parceiras para a confecção de equipamentos

destinados a colher sugestões e denúncias da população. Requisitos ........ 1193

FGTS. Liberação mediante simulação de dispensa de empregado. Efeitos ... 858

Irregularidades. Indícios. Providências da Administração .................... 817, 855

Município. Atos que produzem efeitos externos. Publicidade e divulgação . 696, 769

Objeto. Clareza. Abrangência ..................................................................... 767

Poder Executivo. Atos administrativos. Edição. Responsabilidade .............. 1216

Acordo ou convênio com organização

não-governamental visando exclusivamente contratação de pessoal ......... 1205

Processos de Tomadas de Contas Especiais.

Desfalque, desvio de dinheiro, bens e valores

públicos ou dano ao erário. Instauração. Procedimento .................. 1181, 1561

Publicidade ..................................................... 135, 743, 829, 951, 1315, 1359

Publicidade. Alteração da forma .................................................................. 194

Autarquia

Aparelhos celulares. Aquisição. Uso em serviço. Requisitos ........................ 905

Controles. Procedimentos financeiros. Movimentação. Competência ........ 1108

Autarquia interestadual. Tempo de serviço ................................................. 1424

Autarquia intermunicipal. Instituição. Orçamento. Apreciação das contas.

Criação, extinção e fixação de cargos ......................................................... 798

Auxílios e Subvenções

APAE. Custeio de despesas de manutenção. Auxílio do Município. Requisitos . 1209

Assistência social. Auxílio-funeral e auxílio-natalidade. Concessão ........... 1369

Autarquia municipal. Concessão de

empréstimos a servidores da municipalidade .............................................. 796

Concessão aos agricultores. Vedações e procedimentos .................. 1445, 1507

Cultos religiosos e Igreja ...................................................................... 655, 748
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Prejulgados por Assunto

Auxílios e Subvenções

Educação Ambiental. FATMA .................................................................... 1376

Empresa privada. Implantação ou ampliação de atividades.

Percepção de ajuda e auxílio financeiro .................................................... 1077

Entidade de direito privado. Recursos financeiros recebidos.

Aplicação. Comprovação ............................................................................ 613

Entidade privada. Concessão pela Câmara .................................................. 025

Entidade privada. Inadimplente ................................................................. 1426

Entidade tradicionalista (CTG). Concessão pelo Município .................. 23, 1158

Entidades assistenciais ................................................................................. 175

Entidades com fins lucrativos.

Percepção de auxílio financeiro pela Administração .................................. 1243

Entidades esportivas ............................................................................ 254, 909

FATMA. Educação ambiental ..................................................................... 1376

Instituições públicas ou privadas. Percepção de Subvenções. Despesas ..... 1154

Intermediação de repasse ............................................................................ 203

Norma disciplinadora .................................................................................. 495

Pagamento de mensalidades escolares a servidores públicos. Requisitos ... 1338

Pessoas carentes. Concessão pela Câmara ................................................... 090

Pessoas carentes. Concessão pelo Município ............................................... 314

Prestação de contas. Saldo financeiro ........................................................ 1307

Prestação de contas. Comprovantes ........................................................... 1540

Projetos de lei de concessão. Iniciativa ........................................................ 528

Proprietários rurais atendidos pelo PROSOLO ............................................. 219

Servidor inativo. Percepção de auxílio alimentação ..................................... 901

Sindicatos ........................................................................................ 1162, 1454

Subvenções sociais. Concessão ......................................................... 615, 1445

Utilização para pagamento de dívidas preexistentes .................................... 317

Bancos

Abertura de contas em outros municípios .................................................... 080

Atividade financeira. Empréstimo em moeda. Competência ........................ 707

Credenciamento pelo Município para cobrança de tributos via rede bancária ..... 311

Depósito das disponibilidades financeiras das prefeituras ............................ 005
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Bem Público

Brita. Produção e alienação ....................................................................... 1303

Entidade que explora a difusão de tecnologia agropecuária.

Bens móveis inservíveis. Alienação. Requisitos .......................... 727, 788, 1291

Alienação de Bens Móveis

• forma ..................................................................................... 296, 504, 328
• registros contábeis ................................................................................. 504
• dação em pagamento ............................................................................ 504

Alienação de Bens Imóveis

• Dispensa de licitação por ausência de interessados ............................... 057
• Requisitos ................................................................ 932, 1291, 1344, 1503

Bens móveis. Recebimento a título de doação por instituição estrangeira .... 525

Bens móveis e imóveis. Reavaliação. Competência ..................................... 880

Bens imóveis municipais em desuso. Alienação ou permuta. Condições ........ 1060

Danos, desaparecimento ou extravio de bens.

Responsabilidade. Apuração. Procedimento. Efeitos .................................. 1164

Doação ......................................................................... 493, 1344, 1396, 1553

Eliminação de Softwares em desuso. Procedimento ................................... 1164

Exploração ................................................................................ 185, 711, 1341

Cessão de uso ......................................... 208, 188, 512, 921, 966, 1308, 1447

Classificação contábil .................................................................................. 091

Classificação de materiais ........................................................................... 490

Comodato. Contrato .................................................................................... 966

Comodato entre órgãos e entidades públicas ............................................... 088

Concessão de direito real de uso ................................. 1291, 1344, 1396, 1553

Dação em pagamento.Transferência de bens do Município para autarquia ...... 544

Doação a cultos e igrejas ............................................................................ 205

Doação de imóvel a particular .................................................................... 493

Doação. Requisitos legais ........................................................ 493, 1479, 1486

Empreendimento. Incentivo para instalação no município.

Disponibilização de bem imóvel público a particular. Requisitos ... 969, 1077, 1344

Forma de transferência de casas populares a particular ....................... 178, 561

Instalações e equipamentos. Vistorias.

Reparos. Responsabilidade. Despesas. Pagamento ....................................... 673

Imóveis. Destinação para uso especial. Requisitos ................... 982, 1045, 1184
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Prejulgados por Assunto

Bem Público

Patrimônio. Titularidade ............................................................... 416, 450, 460

Permissão de uso de bem móvel.

Termo de permissão de uso. Requisitos. Conteúdo .................................... 1018

Permissão remunerada de uso de bem público .................................. 227, 1569

Recebimento a título de doação ................................................................ 1566

Uso especial de bens públicos. Forma. Requisitos ....................................... 853

Uso por particular ............................................................................... 386, 853

Utilização. Desvio de Finalidade ............................................................... 1381

Venda de passagens. Concessão de uso de box em terminais rodoviários.

Terceirização ............................................................................................... 711

Câmara Municipal

Ação Civil Pública. Defesa de ex-vereador ................................................ 1109

Ação Direta de Inconstitucionalidade de lei municipal. Competência ......... 835

Acordo judicial ou extrajudicial. Servidores reintegrados ............................ 507

Advogado. Falta transitória de titular do cargo. Procedimento ................... 1232

Agência de publicidade. Contratação ................................................ 491, 1250

Alteração terminológica.

Verba de representação por verba indenizatória. Efeitos ............................ 1170

Ambulância. Aquisição.

Cessão por meio de comodato para o Poder Executivo .............................. 1111

Aplicações financeiras. Rendimentos ........................................................... 461

Assessor jurídico. Alegação de impedimento

para o exercício de suas atribuições funcionais. Efeitos ............................... 871

Assessoria jurídica e contábil.

Contratação de empresa que presta o serviço. Requisitos .......................... 1250

Assessoria parlamentar. Estrutura de cargos ............................................... 1137

Atos administrativos. Divulgação ................................................................. 829

Atos de publicidade obrigatória. Forma de divulgação .... 297, 405, 410, 496, 1537

Atos, campanhas ou serviços. Divulgação. Requisitos ............................... 1250

Atribuições constitucionais. Abrangência .................................................. 1139

Balancete da Câmara. Irregularidades. Efeitos .............................................. 936

Cadastro geral de contribuintes. Inscrição ................................................... 450

Câmara Municipal. Regime Geral da Previdência Social. Filiação dos servidores ... 906
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Câmara Municipal

Cargo comissionado .......................................................................... 408, 1501

Cargo efetivo. Provimento ................................................................. 637, 1110

Cargo. Competência. Remuneração .......................................................... 1264

Cargos e funções. Remuneração ...................................................... 1136, 1541

Cargos, empregos e funções.

Criação, transformação ou extinção. Competência ................ 1196, 1501, 1541

Competência ................................................................................... 1315, 1501

Consultoria jurídica. Contratação por inexigibilidade de licitação ............. 1122

Contabilidade própria. Responsabilidade. Implementação .... 368, 781, 963, 1072

Contabilidade. Realização ............................. 553, 949, 988, 1072, 1136, 1238

Contador. Cargo comissionado .................................................................... 963

Contador. Cargo efetivo. Provimento. Forma ................................... 1110, 1277

Contador. Contratação ......................................................................... 428, 949

Contas do Município. Julgamento. Rito da votação ..................................... 854

Contratação de assessor jurídico. Requisitos. Procedimento .............. 699, 1066

Contratação de empresa de radiodifusão ..................................................... 863

Contratação de pessoal por tempo determinado .......................................... 518

Contratação de serviço de auditoria independente ...................................... 042

Contrato de locação. Previsão ................................................................... 1024

Contrato ilegal. Rescisão. Invalidação. Pagamento. Responsabilidade ......... 706

Contribuição mensal à entidade associativa das Câmaras ............................ 266

Controle interno. Otimização ...................................................................... 988

Convocações. Pagamento .................................................................. 954, 1161

Créditos decorrentes de ressarcimento ....................................................... 1112

Criação de cargo de assessor jurídico .......................................................... 418

Criação. Extinção ou transformação de cargo. ....... 340, 820, 1136, 1378, 1501

Dívida ativa tributária. Cobrança. Valor da receita arrecadada.

Limite da despesa do Poder Legislativo. Cômputo ..................................... 1134

Organização, funcionamento, polícia, criação .......................................... 1110

Despesas

• adiantamento para viagens .......................................................... 491, 1274
• coffee break ......................................................................................... 1456
• coroa de flores ....................................................................................... 491
• irregulares .................................................................................... 090, 1497
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Prejulgados por Assunto

Câmara Municipal

Despesas

• combustível de veículos particulares ................................................... 1268
• empenhamento, pagamento e contabilização ........................................ 994
• eventos. Seminários, cursos e fóruns .................................................... 1562
• fora da finalidade de suas funções ................................................. 679, 742
• gravação/reprodução das sessões legislativas ....................................... 1255
• limites .......... 980, 1017, 1062, 1184, 1212, 1225, 1233, 1274, 1329, 1471
• manutenção de serviços básicos ............................................................ 949
• pesquisa popular de avaliação de desempenho ..................................... 742
• Plano de Saúde .................................................................................... 1101
• recepções a autoridades ........................................................................ 491

Diárias. Fixação de valores .......................................................................... 491

Diárias. Pagamento ...................................................................................... 709

Diárias. Vereadores. Pagamento. Requisitos ............................................... 1013

Lei de Diretrizes Orçamentárias. Projeto de lei.

Encaminhamento ao Poder Legislativo. Competência. Prazo ..................... 1118

Disponibilidades de caixa. Aplicação no mercado financeiro. Requisitos .. 1231

Doações orçamentárias. Anulação. Autorização legislativa .......................... 670

Documentos. Remessa ao executivo ............................................................ 077

Dotação orçamentária. Repasse ........................................................ 074, 1558

Dotação orçamentária. Suplementação. Forma ......................................... 1232

Duodécimo

• contabilização ....................................................................................... 949
• devolução de numerário. Efeitos ................................................ 1274, 1329
• natureza ...................................................................................... 948, 1128
• realização de despesas .......................................................................... 028
• repasse pelo Executivo ......................................... 310, 454, 140, 106, 1128
• cálculo .......................................................................................... 234, 948

Emissora de rádio. Contratação ......................................... 297, 496, 513, 1537

Estagiário. Acordo de Cooperação e

Termo de Compromisso de estágio celebrado entre a

Câmara Municipal e Instituições de Ensino. Local do estágio ...................... 838

Ex-Prefeito. Contas municipais rejeitadas pela Câmara.

Decreto Legislativo. Anulação. Competência ............................................... 833

Fiscalização pelo Tribunal de Contas ................................................. 781, 1501

Folha de pagamento. Abrangência ..................... 1107, 1146, 1169, 1212, 1223

Folha de pagamento. Gastos além do limite. Efeitos .................................. 1215

_00-Inicio-final copy.p65 1/28/05, 3:19 PM20



21

Tribunal de Contas de Santa Catarina

Câmara Municipal

Folha de pagamento. Gastos.

Limites. Cálculo. Abrangência ................. 1053, 1067, 1111, 1135, 1146, 1274

Funções. Atribuições Constitucionais. Concessão de auxílio financeiro ....... 025

Gastos. Limite. Controle. Competência ..................................................... 1128

Imposto incidente na fonte sobre

rendimentos pagos a qualquer título. Recolhimento .................................... 461

Imóvel. Aquisição. Requisitos .................................................................... 1114

Inativos e pensionistas.

Transferência de pagamento da Câmara para o Poder Executivo .................. 651

Indenização. Concessão a vereadores por uso de veículo próprio ............. 1153

INSS servidores. Recolhimento .................................................................... 300

Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Aprovação após 30 de junho. Prorrogação do primeiro

período da sessão legislativa. Sessões consideradas ordinárias .................... 474

Lei municipal. Revogação. Competência ..................................................... 835

Lei Orçamentária Anual. Repasse inferior ao previsto ................................ 1558

Mensagens alusivas a datas festivas e/ou

campanhas educativas. Forma de veiculação ...................................... 518, 679

Motorista. Provimento ................................................................................. 637

Contratação e execução de obra. Prédio para a Câmara Municipal. Requisitos .... 1184

Orçamento. Numerário referente às dotações.

Empenhamento, pagamento e contabilização ............................................. 994

Patrimônio. Titularidade. Município ..................................................... 416, 450

Pedido de informação ao Poder Executivo ................................................... 480

Pensão especial. Concessão a Vereador ....................................................... 499

Percentual de 5% sobre a receita municipal. Cálculo. Incidência. Limite .... 720

Pessoal. Despesa total. Apuração ..................................................... 1034, 1220

Pessoal. Gastos. Percentuais e limites. Fiscalização. Competência ............. 1019

Plano de assistência médica a vereadores .................................................... 045

Plano de saúde. Concessão a servidores ...................................................... 420

Assistência médica a ex-agentes políticos e seus familiares. Concessão ....... 861

Plano Plurianual. Elaboração ....................................................................... 244

Plenário. Divulgação de trabalhos ..................................... 297, 491, 496, 1537

Despesas. Repasse de verbas para custeio ................................................... 720
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Prejulgados por Assunto

Câmara Municipal

Funções típicas e permanentes. Execução. Competência ........................... 1232

Presidente da Câmara

• Gabinete. Manutenção. Encargos ........................................................ 1137
• Ordenador de despesa. Atribuições ....................................................... 724
• Remuneração. Forma. Quantum ................................................ 1090, 1091
• Subsídio. Valor. Cômputo ..................................................... 986, 988, 1137
• Servidor público ocupante de

cargo efetivo investido em mandato eletivo ............................... 1215, 1375
• Substituição regular ao Prefeito. Remuneração ...................................... 794
• Verba de caráter indenizatório.

Percepção. Cômputo ................. 797, 1137, 1159, 1161, 1170, 1220, 1275
• Verba de caráter indenizatório. Instituição ................................... 991, 1161

Procedimentos. Descentralização ................................................................ 290

Quorum para maioria absoluta. Câmara composta por nove membros ........ 284

Receita. Composição ....................................................................... 1240, 1450

Receita. Previsão ....................................................................................... 1223

Recesso Legislativo. Pagamento subsídio ..................................................... 010

Recursos financeiros destinados ao Poder

Legislativo. Fixação. Forma ............ 1128, 1212, 1232, 1233, 1274, 1329, 1435

Recursos financeiros. Concessão a entidades beneficentes .......................... 679

Repasse ao Poder Legislativo. Valores. Cômputo .......... 1143, 1169, 1184, 1212

Recursos hídricos, exploração de recursos

minerais ou extração de petróleo. Compensação financeira ........................ 943

Recursos recebidos. Despesas do mês anterior.

Apresentação do balanço em plenário. Competência. Prazo ....................... 936

Regime de Suprimento adotado. Responsabilidade ............................. 598, 622

Regime Geral da Previdência Social. Filiação dos servidores. Competência ..... 906

Saldo do Suprimento não utilizado. Restituição ..................... 1067, 1111, 1329

Sede da Câmara. Locação de imóvel. Transferência ..................................... 706

Sede própria. Construção ........................................ 398, 461, 601, 1240, 1329

Serviço de Atendimento ao Cidadão. Implantação e manutenção. Requisitos ... 1142

Serviços de contabilidade. Competência ..................................................... 843

Serviços jurídicos. Função. Provimento ..................................................... 1232

Servidor estranho ao quadro de pessoal. Efeitos .......................................... 704

Sessão Legislativa

• extraordinária. Pagamento ..................................... 1153, 1190, 1232, 1353
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Câmara Municipal

Sessão Legislativa

• extraordinária. Ocorrência. Condições. Pagamento ... 1059, 1161, 1170, 1232
• extraordinária.

Recesso parlamentar. Gastos de pessoal. Apuração .................... 1189, 1220
• extraordinária.

Recesso parlamentar. Pagamento ................... 988, 1036, 1161, 1170, 1353
• extraordinária. Recesso parlamentar.

Valores recebidos a título de indenização .............. 1170, 1232, 1263, 1353
• extraordinária. Pagamento. Previsão .......................................... 1189, 1220
• extraordinária. Período legislativo ordinário. Pagamento .............. 954, 1161
• matéria ordinária ou fora do recesso parlamentar. Pagamento 1161, 1189, 1263
• realização temporária fora da sede ........................................................ 417
• transmissão ao vivo ...................................................................... 297, 1537
• vereador de atestado médico ............................................................... 1353

Solicitação de documentos ao executivo ..................................................... 041

Suplementação de dotação sem autorização legislativa ............................... 098

Subsídios. Fixação. Alteração ............................................................ 986, 1214

Subsídios. Fixação. Prazo .................................................................. 991, 1119

Subsídios. Limite. Apuração. Auxílio-Moradia ........................................... 1020

Subsídios percebidos em excesso. Devolução. Procedimento. Efeitos ... 1137, 1502

Subvenções sociais. Gastos. Custeio .......................................................... 1139

Suprimentos. Limite dos repasses .......................................... 1297, 1329, 1558

Suprimentos repassados ao Poder Legislativo.

Prestação de Contas. Despesas irregulares. Efeitos ..................................... 1269

Suprimentos. Repasses mensais pelo Poder

Executivo ......... 647, 649, 728, 975, 982, 1019, 1042, 1067, 1111, 1297, 1558

Suprimento. Valor não utilizado pelo Poder

Legislativo e devolvido ao Tesouro Municipal. Efeitos ...................... 1202, 1329

Verbas de gabinete. Instituição. Procedimento .......................................... 1220

Cargo Comissionado

Acesso ......................................................................................................... 785

Acumulação

• com outro cargo comissionado ............................................ 307, 704, 1070
• com outro cargo efetivo ............................................................... 653, 1375
• com mandato de vereador ................................................... 069, 547, 1375
• com cargo proveniente de cedência

mediante convênio de municipalização de ensino .................................. 34
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Prejulgados por Assunto

Cargo Comissionado

Acumulação

• com mandato de vereador ........................................................... 547, 1375
• com cargo de Vice-Prefeito .................. 100, 642, 643, 644, 657, 744, 1570
• por servidor inativo ................................................................................ 650
• no poder executivo e no poder legislativo .................................... 761, 1375

Características ................................................................. 642, 704, 1014, 1232

Cargo comissionado não codificado. Remuneração .................................... 669

Contribuição para o Fundo Municipal de Seguridade Social ....................... 304

Criação. Extinção. Previsão ......................................................................... 704

Demissão voluntária. Incentivo ................................................................... 412

Desempenho de atividade não inerente ao cargo. Concessão de gratificação .... 553

Direitos e vantagens ............................................................................ 408, 554

Estágio probatório. Cômputo do lapso temporal .......................................... 662

Estrangeiro. Nomeação ........................................................................ 381, 112

Exercido no Poder executivo. Acúmulo com mandato de vereador .............. 547

Exoneração no período gestacional ............................................................. 437

Falecimento de servidor em exercício no cargo.

Pagamento de pensão aos dependentes ....................................................... 878

Gratificação por dedicação exclusiva. Regulamentação. Pagamento ........... 783

Hora extra ........................................................................................... 275, 277

Incorporação ao vencimento do cargo efetivo ........................................... 1463

Indenização compensatória por ocasião da exoneração ou dispensa ........... 529

Lei Complementar 90/93 - redação dada Lei 1.149/93 ................................ 839

Licença para tratamento de saúde ............................................................... 312

Pensão especial ........................................................................................... 037

Preenchimento por servidor de carreira. Atribuições .................................... 732

Preenchimento por servidor inativo ............................................................. 752

Provimento. Remuneração .......................................................................... 704

Provimento. Requisitos. Não-atendimento. Efeitos ............................. 920, 1433

Regime jurídico celetista. Efeitos ............................................................... 1012

Servidor aposentado. Efeitos ...................................................................... 1165

Servidor efetivo designado para ocupar cargo em comissão. Efeitos ............ 700

Secretaria de Estado da Educação.

Controle de freqüência de cargo comissionado ........................................... 725
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Cargo Comissionado

Servidor público efetivo ocupante de cargo comissionado. Previdência ...... 704

Servidor público. Exercente de cargo efetivo.

Assunção de cargo comissionado. Vinculação a regime de previdência .... 1082

Servidor ocupante de cargo comissionado.

Exoneração. Nomeação imediata em outro cargo. Efeitos ............................ 700

Servidor público inativo. Exercício de cargo comissionado ......................... 650

Casas Populares

Forma de transferência aos interessados habilitados .................................... 178

Construção de casas populares mediante celebração de convênio ............ 1230

Instituto da concessão real de uso ............................................................. 1247

Certidão Negativa de Débito - CND

Débito com Sistema de Seguridade Social. FGTS ........................................ 145

Débito parcelado com a Fazenda Pública .................................................... 176

INSS. Pessoa Física ...................................................................................... 246

Licitação. Apresentação INSS e FGTS .................................................. 264, 489

Município. Contratação com sociedade de economia mista. Exigência CND .... 546

Procuradores legalmente constituídos.

Apresentação CND pelos outorgantes ......................................................... 147

Seguridade Social. Comprovação de

inexistência de débito para contratar com o Poder Público .......................... 084

Comodato

Celebração entre a Prefeitura e grupo de agricultores.

Financiamento de tratores ........................................................................... 157

Celebração entre ente público e entidade religiosa .................................... 1564

Celebração entre órgãos e entidades públicas ............................................. 088

Comprovante de Despesa Pública

Documentação comprobatória dos atos

administrativos financeiros e jurídicos. Arquivamento. Prazo ............... 302, 521

Documentos regulares à comprovação de despesa ...................................... 238

Nota fiscal de serviço avulsa ....................................................................... 237
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Prejulgados por Assunto

Comprovante de Despesa Pública

Nota fiscal emitida por matriz ou filial ........................................................ 249

Pessoa física. Nota fiscal ou recibo .............................................................. 579

Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente

Atividade de caráter permanente. Efeitos ..................................................... 984

Conselheiro

• acumulação com outro cargo .............................................. 432, 388, 1475
• aposentado. Remuneração ..................................................................... 940
• gratificação ............................................................................................ 612
• natureza do cargo ........................................ 432, 388, 605, 612, 802, 1273
• percepção de jeton ou similar ................................................................ 388
• remuneração ....................................... 432, 388, 605, 612, 802, 940, 1273

Definição. Previsão legal.

Funcionamento. Membros. Pagamento .......................... 753, 1054, 1273, 1293

Pessoal especializado. Assessoramento ........................................................ 984

Consórcio

Associações. Escrituração contábil. Fiscalização pelo Tribunal de Contas .... 210

Bens móveis duráveis. Aquisição pela Prefeitura .......................................... 008

Intermunicipal. Previdência complementar ............................................... 1387

Intermunicipal. Constituição. Prestação de Contas .................................... 1545

Contabilidade

Adicional trienal. Lançamento na folha de pagamento ................................ 671

Balanços e balancetes. Remessa. Normatização ............................................ 17

Câmara Municipal. Devolução de numerário

correspondente ao duodécimo. Efeitos. Lançamento contábil. .................. 1274

Câmara Municipal. Percentual de 5% sobre a

receita municipal. Cálculo. Incidência. Limite ............................................. 720

Rejeição da Lei Orçamentária. Créditos Especiais ....................................... 840

Câmara Municipal. Competência ...................................................... 843, 1238

Concurso regularmente instituído e realizado. Prêmio devido. Despesa ...... 698

Contabilização. Regras .............................................................................. 1235

Contador. Atribuições do cargo ................................................................... 988

Contador. Provimento do cargo. Requisitos ................................................. 996
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Contabilidade

Contratação por Tempo Determinado ........................................................ 1347

Contribuição sindical ................................................................................ 1292

Controles contábeis. Elaboração quando da implantação do Plano Real ..... 257

COSIP. Normatização e contabilização ........................................... 1370, 1535

Crédito adicional. Fundo ........................................................................... 1300

Crédito especial. Abertura. Objetivo. Contabilização ................................ 1180

Créditos suplementares. Requisitos ............................................................ 1320

Créditos suplementares e especiais. Lei Orçamentária ............................... 1312

Curso. Modalidade à distância.

Contrato entre a UDESC e municípios. Contabilização .................... 1043, 1048

Despesas de exercícios anteriores. Empenho e pagamento .. 698, 1315, 1366, 1393

Despesas irregulares pagas. Responsabilidade.

Registro contábil de responsabilização financeira ........................................ 875

Detalhamento da despesa. LDO e LOA ..................................................... 1498

Dívidas inscritas em restos a pagar. Prescrição ............................................ 269

Documentos contábeis. Tempo de arquivamento ................................. 060, 302

Duodécimo. Devolução de numerário. Lançamento contábil .................... 1274

Entidade de direito privado.

Recursos financeiros recebidos. Aplicação. Comprovação ........................... 613

Entidade sujeita à Lei nº 6.404/76 e às regras da Contabilidade Comercial ....... 1217

Entidade de direito privado sem fins lucrativos. Transferência de recursos ...... 1522

Entidade cultural e comunitária sem fins lucrativos. Percepção de recursos

decorrente de transferência pelo Poder Público. Rubrica contábil ............. 1251

Entidade. Plano de Contas da Contabilidade. Organização. Forma ............ 1217

Fazenda Pública. Compensação de créditos. Procedimento ........................ 652

FUNDEF. Classificação de receita e despesa ........................................ 526, 571

FUNDEF. Recursos. Contabilização ........................................................... 1235

Fundo Previdenciário Municipal.

Extinção. Numerário. Destino. Contabilização .................................... 779, 895

Fundo. Crédito adicional ........................................................................... 1300

Ministério Público. Fundo Especial do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento

Funcional - FECEAF. Percepção de recursos financeiros. Contabilização ........ 1172

Município. Concessão de Auxílio a produtor rural. Despesas. Empenhamento ... 1507
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Prejulgados por Assunto

Contabilidade

Município. Receitas de indenização ou restituição recolhidas ao Município 834

Município. Viaturas da Polícia Militar. Despesa com combustíveis .............. 866

Órgãos e entidades da administração pública

estadual sujeitos à Lei 4.320/64. Percepção de recursos financeiros

do Fundo Estadual de Reconstituição de Bens Lesados. Contabilização .... 1160

Pessoal. Regime de competência. LRF ....................................................... 1423

Policial Militar. Transferência.

Despesas com transporte. Indenização. Contabilização ..................... 937, 1224

Precatórios judiciais não pagos durante a execução do

orçamento em que houveram sido incluídos. Efeitos ....................... 1235, 1457

Receita corrente líquida. Conteúdo ........................................................... 1235

Receita patrimonial. Registros ................................................................... 1341

Recursos disponíveis. Aplicações pelo Poder Público

em bancos oficiais. Perdas financeiras. Efeitos. Contabilização ................. 1234

Recursos. Categoria Programática.

Transposição, remanejamento ou transferência. Previsão .................. 651, 1312

Segregação de funções. Contabilidade e Finanças ..................................... 1333

Sementes e mudas de plantas. Aquisição. Despesas. Classificação .............. 691

Serviço de contabilidade. Natureza. Responsabilidade. Execução ............... 996

Servidores à disposição de outros Poderes e órgãos.

Despesa de pessoal. Pagamento. Contabilização ....................................... 1221

SUS. Contabilização dos recursos financeiros ............................................. 039

Terceirização de mão-de-obra. Contrato. Substituição de servidores

e empregados públicos. Despesas. Contabilização ................ 1221, 1235, 1438

Vale-transporte. Tickets. Despesa. Classificação ......................................... 1147

Veículos. Manutenção. Despesa. Classificação .......................................... 1147

Contrato

Adequação do contrato de concessão da Rodovia SC-401 .......................... 591

Alteração contratual. Acréscimo financeiro ......................................... 774, 869

Alteração pela administração. Lei n.º 8.666/93 .................................. 319, 1528

Anterior à Lei 8.666/93. Alterações ............................................................. 199

Atos do Poder Público. Divulgação.

Contratação de emissora de televisão/rádio. Requisitos ..... 927, 935, 951, 1405
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Contrato

Atualização do preço inicial do objeto do contrato. Competência .............. 678

Carteira de Trabalho. Falta de anotação da data da despedida. Efeitos ......... 588

Celebrado

• após implantação da URV. Reajuste ou revisão de preços ...................... 260
• com órgão ou entidade integrante da administração pública ................. 387
• com Emissora de rádio ........................................................................... 513
• com particulares .................................................................................... 694
• com Profissional do setor artístico .......................................................... 299
• com sociedades de economia mista ....................................................... 189
• entre a COHAB e Municípios. Forma repasse dos recursos .................... 371
• pelo Executivo.

Prévia autorização legislativa. Previsão na Lei Orgânica ........................ 265

Comodato. Despesa com encargos e manutenção de tratores de terceiros ... 157

Contratado. Suspensão do cumprimento de suas obrigações ............. 633, 1528

Contrato administrativo. Características ................. 759, 771, 1024, 1039, 1296

Contrato administrativo. Prorrogação .......................................................... 885

Contrato administrativo. Prorrogação sucessiva. Previsão ............................ 923

Contrato administrativo. Pagamento a ex-sócio ............................................ 351

Contrato anterior à Lei 8.666/93. Alteração ................................................. 199

Contrato de prestação de serviço. Empenho global e subempenho ............ 1356

Contrato de risco. Condições ................................................ 1199, 1213, 1427

Contrato com prazo inferior a 3 anos. Pagamento de resíduos mensais ....... 350

Contrato de Concessão.

Manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. Requisitos ...................... 889

Contrato decorrente de licitação. Cláusulas e condições ............................. 617

Contrato de gestão. Qualificação de sociedade civil sem fins lucrativos .... 533, 560

Contrato de locação .......................................................................... 517, 1024

Contrato de trabalho.

Encargos previdenciários e trabalhistas. Responsabilidade ........................... 755

Contrato de trabalho posterior à aposentadoria. Efeitos ..................... 639, 1559

Contrato em vigor. Cumprimento. Aditamento ............................................. 726

Contrato ilegal. Pagamento. Responsabilidade ............................................. 706

Contrato por prazo determinado.

Duração. Prorrogação ............................................... 055, 179, 561, 676, 1336

Contrato por prazo determinado. Extinção extemporânea. Efeitos ............. 1012
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Prejulgados por Assunto

Contrato

Contrato por prazo determinado.

Tempo de serviço prestado ao Município. Efeitos ........................................ 959

Contrato regido pela Lei 8.666/93. Prorrogação. Requisitos ....................... 1254

Contrato regido pela Lei 8.666/93. Alteração.

Manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato ..................... 677

Contrato instituição de ensino e fundação. Requisitos ................................. 856

Cooperativa. Contratação ................................................................ 1336, 1526

Correção monetária ..................................................................................... 052

Correção contratual. Aplicação do IPCR ...................................................... 280

Dispensa de licitação. Previsão ................................................................... 758

Educação. Curso. Modalidade à distância.

Contrato entre a UDESC e municípios. Requisitos ........................... 1043, 1048

Empresa administradora de cartão de crédito.

Celebração de contrato com o Município .................................................... 258

Empresa privada. Contratação através de parceria e por tempo determinado ... 656

Empresa privada. Empresa pública. Sociedade de economia mista.

FGTS e INSS. Comprovação de regularidade ............................................... 917

Equilíbrio econômico-financeiro ................................................. 350, 677, 763

Gestante. Pagamento de licença após

o término do contrato por prazo determinado ............................................. 549

Licitação. Contratado. Suspensão do cumprimento das obrigações ............. 633

Modificação da estrutura administrativa. Implicações ................................ 1365

Município. Contrato de execução

de obra celebrado com particular. Vigência ................................................. 668

Município. Não podem firmar contrato com o Município ................. 617, 1039

Nulidade. Serviço prestado. Pagamento pela Administração ........................ 032

Pessoa Jurídica em débito com a

seguridade social. Contrato com Poder Público ........................................... 056

Preços. Reajuste. Requisitos ........................................................................ 869

Prorrogação. Requisitos ............................................................................. 1084

Prorrogação. Impossibilidade.

Licitação para novo contrato não concluída. Efeitos .................................... 984

Reajuste. Índice pactuado entre as partes .................................................... 372

Rescisão unilateral. Invalidação. Competência .................................. 706, 1528
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Contrato

Revisão ....................................................................................................... 848

Serviços

• Mão-de-obra através de Cooperativa. Critérios ............................. 594, 1526
• Município. Serviços executados através de empresas ou cooperativas ... 823
• Prestação de serviço contínuo. Prorrogação ........................................... 161
• Serviços de saúde .................................................................................. 389
• Serviços de sonorização. Divulgação de atos de interesse da administração

pública .................................................................................................. 228
• Serviços de telefonia móvel celular ........................................................ 204

Terceirização de mão-de-obra. Características ........................................... 1221

Terceirização de serviços. Abrangência. Requisitos ................................... 1084

Termo aditivo. Valor inicial. Acréscimo financeiro ..................................... 1272

Termo de contrato. Conteúdo ...................................................................... 563

Transferência de titularidade de contrato ..................................................... 736

Unidades Hospitalares da SES. Implantação de

sistema de cobrança através de cartões de crédito.

Contratação de empresa administradora de cartões. Procedimento ............. 596

Variação contratual. Acréscimo ao objeto do contrato. Limites .................... 736

Vigência além do exercício financeiro. Empenhamento ............................ 1342

Convênio

Administração Indireta ................................................................................ 762

Alteração da finalidade. Utilização dos recursos para outros fins ....... 129, 1486

Ampliação ......................................................................................... 385, 1422

Aplicação de recurso no Mercado Aberto .................................................... 048

Aplicação de recurso no exercício seguinte ao repasse ................................ 105

Apreciação pelo Legislativo ......................................................................... 528

Aquisição de bens permanentes .................................................................. 460

Associação de funcionários. Assistência a menores da PROMENOR e APAE .... 154

Cessão de pessoal ................................................................. 1004, 1319, 1364

Contratação de veterinário .......................................................................... 272

Entidades beneficentes ou filantrópicas. Inclusão de contribuição

espontânea de consumidores na fatura de água. Previsão ............................ 741

Entidades privadas.

Recursos financeiros recebidos. Prestação de contas ............... 616, 1518, 1540
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Prejulgados por Assunto

Convênio

Entre APP e Secretaria da Educação ............................................................. 003

Entre municípios e organizações não-governamentais. Documentação ....... 396

Entre entes públicos.

Realização de obras ou serviços públicos. Requisitos ................................ 1174

Entre Estado e Município ......................................................... 130, 1458, 1486

Entre Estados e Municípios vizinhos. Requisitos .............................. 1335, 1478

Índice de reajuste dos contratos. IPCR ......................................................... 280

Município. Concessão de empréstimos

pessoais a servidores mediante convênio................................................... 1265

Município. Trânsito. Órgãos e entidades executivas ........................... 940, 1056

Partícipes. Ingresso e retirada do convênio. Previsão ................................... 620

Recursos financeiros. Destino ...................................................................... 602

Saúde. Pessoas jurídicas de direito público. Termo de aditamento ..... 195, 1422

Trânsito. Pagamento de estagiário e membros da JARI ........... 1298, 1337, 1476

Tributos cobrados indevidamente. Restituição. Atualização monetária ........ 103

Vantagem pecuniária paga com atraso a servidor ........................................ 173

Cooperativa

Natureza jurídica. Forma de implantação .................................................... 868

Licitação ................................................................................................... 1526

Correção Monetária

Contrato. Aplicabilidade de índice de reajuste ............................................ 052

Diárias. Indexador para atualização monetária ............................................ 144

Dívida Municipal. Atualização Monetária ................................................... 071

Remuneração paga indevidamente. Restituição. Atualização monetária ...... 063

Deputados

Acumulação com cargo de Secretário de Estado ......................................... 134

Contrato com o município .......................................................................... 082

Desapropriação

Desapropriação de terras de propriedade do Estado .................................... 539

Efeitos ......................................................................................................... 816
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Despesa Pública

Aquisição de veículo. Pagamento. Responsabilidade ................................... 684

Ações e Serviços Públicos de Saúde ................................................ 1068, 1523

Administração Pública. Despesas

inadiáveis em razão do interesse público. Efeitos ........................................ 828

Analfabetismo. Programa de erradicação. Execução .......................... 867, 1517

Agricultor. Custeio de despesas ................................................................... 999

Aplicação dos princípios da Administração Pública. Observância ..... 961, 1366

Aquisição de urnas funerárias. Sistema de registro de preços ....................... 253

Assistencial ..................................................................................... 1369, 1403

Aumento da despesa. Requisitos ................................................................ 1318

Município. Assunção de compromissos

financeiros de outros entes da federação. Forma ........... 974, 1001, 1009, 1150

Câmara Municipal. Obras realizadas. Cômputo .................... 1184, 1240, 1329

Câmara Municipal. Recursos financeiros repassados pelo Tesouro Municipal.

Pagamento de despesas inscritas em Restos a Pagar. Efeitos ............. 1208, 1420

Câmara Municipal. Despesas não pagas no exercício de sua liquidação ... 1208

Câmara Municipal. Despesas com a

realização de eventos. Seminários, cursos e fóruns .................................... 1562

Características ................................................................................. 1001, 1366

Caráter continuado. Requisitos .................................................................. 1373

Cartão de crédito. Realização e pagamento de despesa pública .................. 258

Cessão de servidores. Apuração da despesa .......................... 1009, 1064, 1364

Cestas básicas. Pagamento. Responsabilidade ........................................... 1075

Classificação funcional programática .......................................................... 029

Comissão Municipal de Esportes.

Despesas de exercícios anteriores. Regularização ........................................ 627

Comprovação de Despesa

• através de cupom fiscal. Comprovação de despesa pública. Requisitos ..... 760
• combustível. Comprovação perante o Tribunal de Contas ...................... 333
• documentos regulares à comprovação ................................................... 238
• indenização por atividade parlamentar ................................................ 1398
• medicamentos adquiridos no exterior. Substitutivo da nota fiscal ........... 066
• nota fiscal de serviço avulsa ................................................................... 237
• nota fiscal emitida por matriz ou filial .................................................... 249
• realizadas junto à EPAGRI ...................................................................... 714
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Prejulgados por Assunto

Despesa Pública

Comprovação de Despesa

• recibo .................................................................................................... 321
• viagem. Substitutivo a ordem de tráfego ou bilhete de passagem. Diárias ... 186

Concurso público. Nomeação de candidatos. Despesas ............................ 1252

Conselho Estadual do Meio Ambiente. Diária e passagem a membro .......... 965

Credores. Pagamento. Transferência eletrônica de recursos ........................ 1141

Pagamento. Procedimento ............................................................... 1216, 1366

Pagamento extemporâneo. Efeitos ............................................................. 1038

Realização. Requisitos ..................................................................... 1267, 1366

Não contemplada no orçamento. Procedimento ............................... 604, 1002

Despesa realizada com auxílio financeiro. Requisitos ................................. 990

Despesa a ser realizada sob o regime de adiantamento ............................. 1188

Despesas empenhadas, liquidadas e inscritas em restos a pagar.

Dispêndios de exercícios anteriores. Configuração ................ 1189, 1366, 1420

Despesas contraídas. Efeitos ...................................................................... 1040

Despesas irregulares pagas. Responsabilidade. Efeitos ................................. 875

Despesas obrigatórias. Características. Efeitos ............................................ 1235

Despesas liquidadas no mês de dezembro. Registro .................................. 1216

Despesas. Registro ..................................................................................... 1132

Despesas de pessoal. Recursos de transferências voluntárias ..................... 1186

Despesa vinculada. Anulação de dotações ................................................ 1185

Detalhamento da despesa. LDO e LOA ..................................................... 1498

Diárias. Natureza. Previsão. Pagamento .......................................... 1003, 1509

Diárias, transportes e outros. Pagamento. Previsão ...................................... 778

Dívida de curto e longo prazos. Pagamento. Responsabilidade ................. 1040

Dívida pública. Pagamento na ordem cronológica .............................. 171, 704

Doação de bens móveis por instituição estrangeira ..................................... 525

Exercícios encerrados .................. 004, 587, 809, 997, 1038, 1040, 1366, 1393

Folha de pessoal. Irregularidades. Pagamento. Apuração. Efeitos ................. 875

Honorários advocatícios. Defesa de atos praticados pelo Prefeito ................ 327

Educação. Restos a Pagar. Contabilização ................................................... 676

Inscritas em restos a pagar. Liquidação .............................................. 593, 1040

Restos a pagar. Processadas e não-processadas .. 1040, 1208, 1232, 1372, 1303
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Despesa Pública

Instituições públicas ou privadas. Percepção de Subvenções. Despesas ..... 1154

Irregularidades. Indícios. Providências da Administração .................... 817, 855

Legalidade

• boletim Informativo Municipal ............................................................... 279
• dependente químico ............................................................................ 1464
• coffee break ......................................................................................... 1456
• concessão de vale transporte a estudantes bolsistas ............................... 240
• cursos de natureza supletiva .................................................................. 033
• mudanças intermunicipais ................................................................... 1314
• passagens aéreas e diárias de autarquia municipal ................................. 687
• refeitório .............................................................................................. 1328

Limites impostos pelo art. 29-A da CF ................................... 1189, 1450, 1471

Maestro. Regência do Coral Municipal Adulto ............................................ 786

Município. Cargos de serventes no quadro de pessoal.

Concessão de subvenções à APP. Despesas ..................................... 1083, 1154

Município. Despesa irrelevante. Fixação.

Competência. Características. Efeitos ......................................................... 1235

Município. Publicidade ............................................................................... 817

Município. Despesas com cessão de

servidores municipais ao Poder Judiciário ............................. 1056, 1097, 1364

Município. Convênio com a Secretaria de

Estado da Segurança Pública e Polícia Militar.

Serviços e materiais de consumo ou permanentes. Despesas. Registro ...... 1147

Utilização do veículo particular em serviço. Requisitos ............................... 961

Ordenação de despesa. Registro contábil .................................................... 875

Ordenador de Despesa

• originário. Delegação de atribuições. Requisitos. Responsabilidade .. 846, 1533
• responsabilizado por irregularidade. Falecimento. Responsabilidade ..... 808

Pagamento de despesa. Origem. Objeto. Verificação ......................... 674, 1366

Pagamento de fornecedores através de sistema de linha direta ..................... 486

Poder legislativo. Contratação de empresa de radiodifusão .......................... 863

Polícia Militar. Assunção de despesas pelo município ..................... 1056, 1071

Polícia Militar. Viaturas. Despesa com combustíveis .................................... 866

Propriedades rurais particulares. Serviços gratuitos de máquinas. Requisitos .... 891

Publicidade. Limite de gastos ...................................................................... 892

Recepção de pessoas. Gastos. Requisitos .................................................... 715
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Prejulgados por Assunto

Despesa Pública

Recursos financeiros. Centralização de adiantamentos ................................ 067

Recursos financeiros. Descentralização de adiantamentos ........................... 334

Regularização. Bens cedidos em comodato ................................................. 966

Saúde. Despesas com a prestação de serviços de assistência médica .......... 762

Servidor público. Viagens a serviço. Custeio de despesas. Forma ............... 1001

Servidores à disposição de outros

Poderes e órgãos. Despesa de pessoal. Efeitos ........................................... 1221

Substituição de servidores.

Terceirização de mão-de-obra. Despesas consideradas .............................. 1146

Transporte de estudantes da rede estadual de ensino. Previsão. Efeitos ...... 1201

Turismo. Incentivo ....................................................................................... 323

Veículo particular. Conversão do valor da passagem em combustível .......... 322

Vereador. Gabinete. Despesas decorrentes da manutenção ....................... 1220

Vereador. Participação em cursos. Despesas. Contabilização .................... 1125

Despesas do exercício corrente. Empenhamento ......................................... 960

Diárias

Comprovante de viagem.

Documentos considerados para a concessão de diárias ............................... 186

Câmara. Concessão a Vereadores e servidores ............................................. 018

Deslocamento temporário da sede do seu trabalho ..................................... 646

Fixação. Competência ................................................................................. 220

Pagamento. Requisitos ............................................................. 778, 1509, 1515

Possibilidade de pagamento a servidor ................................................ 018, 836

Professor. Deslocamento temporário da sede do seu trabalho. Diárias ......... 646

Reajuste. Indexador ..................................................................................... 144

Servidor ou agente político, e

prestador de serviço em férias. Pagamento de diárias .................................. 734

Doação

Entidade que explora a Difusão de tecnologia agropecuária.

Bens móveis inservíveis. Alienação. Requisitos ............................................ 727

Entidade comunitária sem fim lucrativo. Possibilidade ............................... 1553

Bens materiais. Doação a igrejas ................................................................. 205
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Doação

IAZPE. Acervo elétrico. Doação à

concessionária de energia elétrica estadual. Previsão. Efeitos .................... 1198

Imóvel. Doação com ou sem encargo visando instalação de empresa 250, 1396

Educação

Aplicação do percentual de 25%. Forma de controle.

Apuração de receitas e despesas.

Associação de Pais e Professores. Percepção de recursos. Requisitos ... 1083, 1154

Bem público. Utilização. Desvio de Finalidade ......................................... 1381

Contrato entre instituição de ensino e fundação. Requisitos ........................ 856

Curso. Modalidade à distância. Pedagogia.

Contrato entre a UDESC e municípios. Requisitos ........................... 1043, 1048

Despesas. Finalidade do art. 212 da CF. Requisitos. Contabilização ............ 963

Ensino fundamental. Profissionais em

efetivo exercício. Concessão de gratificação .............................................. 1050

Ensino público municipal. Administração.

Orientação pedagógica. Competência ......................................................... 592

Ensino. Recursos provenientes do Estado. Despesas .................................... 851

Escola estadual. Processo de municipalização. Requisitos ......................... 1061

Especialistas em educação. Concessão de abono. Requisitos .................... 1140

Expressão “efetivo exercício em

funções de magistério”. Entendimento do STF ........................................... 1179

Fundação Educacional de Santa Catarina.

Extinção. Servidores. Vantagens adicionais .................................................. 915

Publicação de relatórios. Instituição do Fundo .................................... 471, 109

Receita decorrente do cancelamento de restos a pagar. Efeitos .................. 1194

Restos a Pagar. Contabilização .................................................................... 676

UDESC. Programa Especial de Treinamento.

Recursos recebidos em decorrência de convênio. Aplicação ....................... 952

FUNDEF

• Profissionais em efetivo exercício. Concessão de gratificação .............. 1050
• Professor à disposição do Município.

Valores a compensar entre o Estado e o Município ................................ 618
• Administração Pública. Aplicação de

recursos do FUNDEF. Responsabilidade. Efeitos .................... 666, 667, 968
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Prejulgados por Assunto

Educação

FUNDEF

• Aplicação dos recursos ................................................. 571, 582, 619, 631,
730, 800, 953, 1080, 1081,

1239, 1245, 1382, 1431, 1453
• Cotas-partes do Município ................................................................... 1240
• Educação especial ............................................................................... 1442
• Pagamento de professor ....................................................................... 1237
• Prestação de contas ............................................................................... 589
• Receita. Apuração da Receita Corrente Líquida ................................... 1228
• Recursos. Normas. Contabilização ...................................................... 1235
• Saldos financeiros apurados no

final do exercício. Aplicação. Requisitos. Rateio ........................ 1258, 1516

Gêneros alimentícios. Aquisição pelas unidades escolares ................ 648, 1547

Inclusão no Percentual de 25%

• alimentação para creches .............................................................. 109, 220
• ampliação e reforma de escolas ..................................................... 564, 582
• ampliação de escola estadual pelo município .......................................  564
• aquisição de microônibus. Odontomóvel .............................................. 101
• aquisição de viaturas para Secretaria da Educação ................................ 582
• assistência à saúde ................................................................................. 019
• atividades desportivas, culturais e recreativas ....................................... 1382
• cursos de natureza supletiva .................................................................. 033
• despesas de exercício anterior ............................................................... 096
• educação de jovens e adultos ......................................................................
• ensino médio e superior ........................................................................ 464
• ensino fundamental e educação infantil ................................................. 466
• livros didáticos ...................................................................................... 015
• pagamento de remuneração de

empregado sem vínculo com o Município ............................................. 571
• transporte escolar .................................................. 093, 535, 543, 548, 582

Maestro. Regência de Coral Municipal Adulto ............................................. 786

Magistério municipal. Carga horária. Alteração. Requisitos ............... 971, 1113

Município. Aplicação de recursos. Valores .......................................... 730, 914

Município. Ensino médio, graduação e pós-graduação.

Pagamento de parte das mensalidades. Requisitos ..................................... 1133

Município. Ensino médio ou superior. Despesas. Cálculo .......................... 1058

Não-cumprimento do percentual. Implicação ............................................. 524

Projeto Guias Mirins. Implantação. Convênio. Requisitos ............................ 756
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Educação

Professor

• À disposição do Município.
Valores a compensar entre o Estado e o Município ................................ 618

• Ampliação de carga horária. Efeitos ..................................................... 1215
• Atuação como árbitro em competições locais.

Pagamento pelos serviços prestados ....................................................... 883
• Atuação na educação infantil e nas quatro

primeiras séries do ensino fundamental. Habilitação ........................... 1237
• Carência de professores. Contratação temporária ............ 1157, 1363, 1418
• Carga horária. Estabelecimento. Alteração. Competência .................... 1138
• Cargos iniciais da carreira. Habilitação ................................................ 1138
• Diárias. Deslocamento temporário da sede do trabalho ......................... 646
• Efetivo estadual. Nomeação para cargo

técnico ou científico no Município. Requisitos .................................... 1261
• Estrangeiro. Contratação ou admissão .................................................... 716
• Gratificação mensal. Instituição ........................................................... 1258
• Lei 9.424/96. Profissionais do magistério ............................................... 733
• Município. Admissão de professor. Condições ........................... 1083, 1363
• Município. Plano de cargos ................................................................. 1138
• Município. Professor concursado. Ex-servidor aposentado. Efeitos ......... 903
• Município. Professor. Cursos em níveis de pós-graduação ................... 1138
• Profissionais do magistério. Lei 9424/96. Características ........................ 619
• Recusa em cursar Pedagogia. Efeitos .................................................... 1237

Programa

• Erradicação do analfabetismo. Execução. Despesas ..................... 867, 1517
• Dinheiro na Escola. Recursos. Destino. Prestação de Contas ................. 648
• PROFORT e MAGISTER. Consecução .................................................... 856

Transporte escolar. Gastos com seguro total de veículos .............................. 827

Transporte escolar de alunos da rede estadual de ensino. Despesas. Custeio .... 1058

Transporte escolar de alunos. Despesa municipal com

transporte de estudantes da rede estadual de ensino. Previsão. Efeitos ....... 1201

Uniformes. Alunos carentes da rede municipal. Aquisição. Gastos .............. 790

Uniformes. Alunos carentes da rede municipal. Aquisição e doação ......... 1173

Uniformes. Alunos do Ensino Fundamental da rede municipal. Gastos ...... 1105

Empenho

Associações Municipais. Sujeição à escrituração contábil ........................... 210

Concurso. Instituído e realizado. Prêmio devido. Despesa .......................... 698

Despesas de exercícios anteriores. Empenho e pagamento ........ 004, 698, 1393
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Prejulgados por Assunto

Empenho

Despesas do exercício corrente. Empenhamento ......................................... 960

Despesas realizadas no sábado. Empenhamento ......................................... 155

Empenho único. Repasse de subsídios a proprietários rurais ........................ 219

Procuradores legalmente constituídos.

Necessidade de empenhamento em nome do outorgante .................. 147, 1507

Secretário de Estado. Emissão de empenho e autorização

de pagamento. Delegação. Competência. Responsabilidade ....................... 875

Subempenho. Possibilidade de emissão ............................................. 198, 1356

Fundação

Criadas e mantidas pelo Poder Público ........................................................ 465

Fundações estaduais. Serviços gráficos. Procedimento ................................ 611

Fundação pública. Características ............................................................... 807

Mantida pelo Estado. Remuneração. Alteração. Competência ..................... 931

Fundo

Aplicação no mercado financeiro ................................................................ 207

Aquisição de bens ....................................................................... 207, 532, 712

Contabilidade ............................................................................ 049, 634, 1411

Crédito adicional ....................................................................................... 1300

Criação ................................................................... 049, 634, 852, 1411, 1557

Criação de Fundo Único ............................................................................. 132

Despesas. Responsabilidade pelos atos assinados. Competência ................. 731

Extinção. Requisitos. Efeitos .............................................................. 634, 1123

Fundo de Aposentadoria, Pensão e Plano Assistencial.

Empréstimo em dinheiro a seus contribuintes .............................................. 751

Fundo de Aposentadoria, Pensões e Seguridade Social.

Concessão de empréstimo à Prefeitura ........................................................ 415

Fundo de Assistência à Saúde do Servidor.

Características. Instituição. Contribuição. Despesas ................................... 1055

Fundo de Assistência aos Servidores.

Contribuição financeira do Município. Extinção. Efeitos .............................. 945

Fundo de Assistência e Previdência.

Parcelamento de débito junto ao fundo. Requisitos ..................................... 764
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Fundo

Fundo de Aval. Instituição ................................................................... 770, 805

Fundo de Melhoria da Polícia Militar. Despesas decorrentes

da aplicação do art. 51 da Lei Estadual nº5.645/79. Empenhamento ........... 937

Fundo de Previdência e Assistência do Município. Gestão .......................... 442

Fundo de Reaparelhamento da Justiça.

Receitas. Despesas. Prestação de Contas ................................. 691, 1093, 1307

Fundo do Sistema Municipal de Assistência.

Confissão e parcelamento de dívida da Prefeitura e da Câmara. Previsão .... 767

Fundos Especiais. Aquisição de bens imóveis ...................................... 353, 712

Fundos Especiais. Celebração de contratos .................................................. 736

Fundo Especial. Criação. Características .................................. 712, 1262, 1411

Fundos estaduais e municipais de saúde.

Identificação dos recursos financeiros recebidos da União .......................... 638

Fundo Estadual de Saúde. Servidor.

Desempenho de atividade especial. Gratificação ........................................ 058

Fundo financeiro de organização civil sem fins lucrativos. Constituição ...... 993

Fundo Municipal de Previdência e

Assistência. Recursos financeiros. Aplicação ............................................... 609

Fundo Municipal de Saúde

• Aquisição de Medicamentos. Comissão de Licitação ............................. 332
• Aquisição de bem móvel ....................................................................... 712
• Receitas e Despesas. Aplicação. Contabilização .................................. 1033
• Recursos. Destino .................................................................................. 712
• Orçamento e contabilidade ................................................................. 1557

Fundo Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente. Despesas pertinentes ......................................... 224

Fundo Previdenciário. Concessão de empréstimo a servidores públicos ...... 608

Fundo Previdenciário Municipal

• Custeio. Base de incidência de alíquota. Previsão ................................ 1082
• Extinção. Efeitos. Responsabilidade ....................................... 878, 911, 983
• Extinção. Numerário. Destino. Contabilização ...................... 779, 895, 983

Fundo Rotativo da Penitenciária. Contratação com dispensa de licitação .... 156

Fundo ou Instituto de Previdência Municipal Extinção. Efeitos .................... 947

Imóveis integrantes do patrimônio. Locação ................................................ 120

Licitação ..................................................................................................... 049
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Prejulgados por Assunto

Fundo

Ministério Público. Concurso público. Receita de

inscrição em Concurso Público. Despesas. Prestação de contas ...... 1172, 1411

Objetivos. Competência.

Criação. Contabilidade. Extinção. Orçamento ........................... 634, 852, 1411

Orçamento. Recursos. Ordenador de despesa.

Transferências a entidades privadas. Quadro de pessoal .............................. 049

Saldos e disponibilidade financeiras. Transferência para o exercício seguinte ... 049

Valores recolhidos. Conta específica ........................................................... 815

Venda de bens à Secretaria Estadual ............................................................ 156

Incentivos Concedidos Pelas Esferas Municipais ou Estadual

Atletas. Concessão de incentivos materiais .................................................. 308

Incentivos tributários e não-tributários. Isenção.

Doação de imóveis. Terraplenagem. Instalação de empresas ..... 250, 530, 1396

Incentivos a empresas. Observância da legislação local .............................. 514

Prestação de contas ................................................................................... 1540

Programa de desenvolvimento rural. Subsídio ............................................. 245

Subvenções econômicas. Concessão a empresas ............... 250, 514, 530, 1540

Inserção de jovens no mercado de trabalho. Concessão às empresas ........ 1563

Instrução Normativa

Instrução Normativa nº 001/92 da SJA.

Classificação de materiais de caráter permanente e de consumo ................. 255

Juros

Incidência de pagamento .................................................................... 372, 573

Pagamento. Aplicação de índices oficiais .................................................... 446

Lei

Ação Direta de Inconstitucionalidade de lei municipal. Competência ......... 835

Acordo judicial ou extrajudicial. Acordo ou convenção coletiva. Requisitos .... 886

Acordos coletivos e convenções coletivas de trabalho. Efeitos ................... 1272

Adicionais trienais. Agregações. Concessão ................................................. 654

Administração Pública Municipal. Obediência aos princípios constitucionais ..... 732
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Lei

Adolescentes infratores.

Centro de Internamento Provisório. Manutenção. Previsão legal ................. 789

Art. 29-A, caput, da Constituição Federal. Limite. Apuração .. 1168, 1450, 1471

Concurso público. Período eleitoral. Homologação .......................... 567, 1541

Créditos suplementares. Autorização ................................................. 692, 1312

Consolidação das Leis do Trabalho. Diretores admitidos.

Exoneração. Verbas rescisórias e indenizatórias. Previsão ............................ 755

Decreto Legislativo. Fases processuais ......................................................... 768

Detentores de cargos ou empregos públicos.

Percepção de vantagens. Requisitos ........................................................... 1258

Entes públicos. Normas constitucionais.

Normas infraconstitucionais. Hierarquia. Cumprimento ............................ 1006

Férias ...................................................................................... 985, 1087, 1271

FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Entes públicos. Recolhimento ................................................ 1026, 1430, 1494

Folha de pagamento. Conceito .................................................................. 1189

Horas Extras. Fixação pelo Município ........................................................ 1299

ICMS. Débito automático em conta bancária ............................................ 1216

Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU. Incidência. Abrangência ....... 1171

Lei de Diretrizes Orçamentárias

• Prazo de encaminhamento ao Legislativo .................................... 281, 1448
• Projeto de lei. Conteúdo. Rito processual legislativo .............................. 681
• Repasse de suprimentos. Forma ............................................................. 484
• Repasse de recursos a associações ou outras entidades congêneres ....... 899

Lei Orçamentária Anual

• Créditos suplementares e especiais ...................................................... 1312
• Edição. Conteúdo .................................................................................. 791
• Metas. Prioridades ................................................................................. 683
• Programas ou Projetos não incluídos na lei. Início ................................. 603
• Repasse de valores financeiros inferior ao previsto .............................. 1558

Lei Eleitoral. Nomeação para cargo efetivo. Readaptação

e/ou supressão de vantagem. Criação de cargos. Efeitos .................... 913, 1541

Lei Federal nº 8.666/93. Prazos de publicidade ........................................... 719

Lei Municipal. Revogação. Competência ..................................................... 835

Lei Municipal. Apreciação de inconstitucionalidade de artigo ................... 1179
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Prejulgados por Assunto

Lei

Licença-prêmio. Conversão em pecúnia. Requisitos .................................. 1087

Matéria previdenciária. Competência legislativa .............................. 1028, 1236

Publicação ...................................................................................... 1315, 1359

Registros públicos. Competência para legislar ............................................. 661

Remissão, renúncia, parcelamento e transação fiscais ..................... 1299, 1321

Remuneração de cargos, empregos e funções. Iniciativa ........................... 1378

Retroatividade. Observância do art. 5º, inc. XXXVI

da CF e art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil ................................... 575

Revisão geral anual.

Remuneração dos servidores. Subsídio dos agentes políticos ..................... 1264

Seguridade Social. Competência legislativa ............................. 660, 1028, 1236

Servidor em caráter temporário. Regulamentação ..................................... 1299

Trabalho em domingos e feriados. Requisição de servidor ......................... 1299

Valores pagos indevidamente. Ressarcimento. Ausência de lei municipal .... 063

Lei de Diretrizes e Bases da Educação

Apuração de receitas e despesas. Diferença.

Trimestralmente. Art. 69 da Lei Federal nº 9.394/96 .................................... 471

Apuração de receitas e despesas. Bimestralmente.

Publicação do Relatório. Art. 72 da Lei Federal nº 9.394/96 ........................ 471

Aplicação do percentual de 25%.

Formas de controle. Leis nºs 9.394/96 e 9.424/96 ....................................... 471

Professor. Educação Infantil. Formação mínima. Lei Federal nº 9.424/96 ..... 435

Lei de Responsabilidade Fiscal

Alienação de bens e direitos. Aplicação .................................................... 1473

Aumento de despesas de pessoal em final de mandato. Efeitos .................... 920

Autarquias. Contratos. Atos. Previsão ........................................................... 941

Benefício ou incentivo tributário. Princípio da anterioridade.

Concessão antes da LRF. Vigência. Prorrogação ......................................... 1099

Benefício tributário. Renúncia de receita ......................................... 1218, 1396

Benefício. Imunidade tributária ................................................................. 1073

Câmara Municipal. Despesas totais com pessoal. Aumento. Limites ............ 967

Câmara Municipal. Cessão de servidores. Remuneração. Pagamento. Ônus ... 1009
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Lei de Responsabilidade Fiscal

Cancelamento de crédito tributário. Renúncia de receita .......................... 1451

Cessão de servidores. Apuração da despesa .............................................. 1009

Consolidação das contas públicas. Empresa estatal dependente ................ 1400

Contrato regido pela Lei 8.666/93. Prorrogação. Requisitos ....................... 1254

Despesa de caráter continuado. Requisitos ................................................ 1373

Despesa de pessoal. Requisitos da LRF .......................... 826, 1379, 1386, 1423

Despesa de pessoal. Servidores cedidos. Cômputo .......................... 1097, 1115

Despesa total com pessoal .......................................... 1155, 1379, 1413, 1423

Diárias. Previsão. Pagamento ..................................................................... 1003

Empresas controladas. Demonstração do

cumprimento do disposto no parágrafo único do art. 47 ............................. 904

Exercícios anteriores. Despesas com

pagamento de salários não-pagos na época devida ..................................... 907

Gestão fiscal. Controle. Dados e informações ................................. 1235, 1250

Incentivos e benefícios fiscais. Concessão ............. 898, 910, 1073, 1295, 1396

Limitação de empenho .............................................................................. 1435

Limite prudencial. Exceções à regra ........................................................... 1421

Medidas de compensação. Princípio da anterioridade ............................... 1099

Novos incentivos fiscais. Demonstração e cálculo. Requisitos ................... 1235

Realização da receita. Metas. Descumprimento. Efeitos ............................ 1259

Tributo. Concessão de Desconto. Requisitos .............................................. 1148

Vigência. Efeitos legais ................................................................................ 887

Município

• Cessão de pessoal à Cadeia Pública Municipal. Pagamento ................. 1004
• Despesas com pessoal.

Limite máximo e prudencial. Readequação ................................. 968, 1379
• Despesas irrelevantes . Fixação. Competência. Características. Efeitos .... 1235
• Operações de crédito com instituições financeiras estatais .................... 925
• Receita Corrente Líquida.

Apuração. Percentual máximo de comprometimento ......... 975, 1088, 1155
• Valores decorrentes de operações de crédito. Lançamentos ................... 940

Operação de crédito .............................................................. 1041, 1402, 1554

Pessoal. Atos que resultem aumento de

despesa nos últimos 180 dias de mandato. Efeitos ........................... 1235, 1252

Pessoal. Aumento de despesas. Efeitos ....................................................... 1052
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Prejulgados por Assunto

Lei de Responsabilidade Fiscal

Pessoal. Despesa total. Art. 71 da LRF. Correta interpretação ..................... 1051

Pessoal. Despesas. Limites máximos estabelecidos ...................................... 978

Pessoal. Servidores à disposição. Remuneração e encargos. Despesas. Limites ... 1056

Poderes Executivo e Legislativo. Renúncia de receitas.

Ações para o cumprimento das prescrições da LRF ................................... 1218

Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador.

Remuneração. Fixação. Alteração. Requisitos ............................................ 1271

Programa de recuperação fiscal. Renúncia de receita. Efeitos .................... 1010

Receita Corrente Líquida. Contribuição previdenciária .............................. 1309

Receita. Renúncia. Efeitos ............................................................... 1218, 1235

Recursos. Transferência para programas não previstos na Lei Orçamentária ..... 1117

Regras dos arts. 70 e 71. Abrangência ....................................................... 1235

Relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Padronização e atualização. Competência ................................................ 1235

Remuneração. Alteração. Servidores públicos da Administração direta,

autárquica e fundacional do Estado. Requisitos ........................................... 931

Remissão, renúncia, parcelamento e transação fiscais ..................... 1299, 1321

Renúncia de receita ............................................................... 1394, 1467, 1492

Reserva de contingência. Utilização ...................................... 1079, 1147, 1235

Restos a Pagar. Disponibilidade financeira ................................................. 1420

Reestruturação do Plano de Cargos e Salários ............................................ 1302

Revisão Geral Anual .............................................................. 1379, 1544, 1565

Secretário Municipal. Subsídios. Fixação. Alteração .................................. 1271

Servidor Público. Abono. Incorporação ao vencimento. Requisitos ........... 1260

Servidor Público. Nomeação. Requisitos ................................. 978, 1468, 1541

Servidor Público. Revisão geral anual. Previsão ....................... 931, 1264, 1565

Servidor público. Substituição.

Contratação de mão-de-obra. Despesas. Classificação .............................. 1235

Servidor Público substituído. Despesa ....................................................... 1122

Servidor Público. Transcurso do tempo

no exercício do cargo. Vantagens. Efeitos .................................................... 978

Sistema de custos. Implementação ............................................................ 1361

Suprimento. Valor não utilizado pelo

Poder Legislativo e devolvido ao Tesouro Municipal. Efeitos ...................... 1202
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Lei de Responsabilidade Fiscal

Terceirização de mão-de-obra. Características ........................................... 1221

Transferências voluntárias. Recebimento. Exigências ................................. 1067

Tributos. Alíquotas. Redução. Previsão. Efeitos ............................................ 970

Licitação

Administração Pública. Regra geral ..................................................... 864, 865

Advogado .............................................................................. 1304, 1427, 1485

Apresentação de proposta via FAX-SIMILE ................................................... 110

Aquisição

• combustível ................................................................................... 121, 139
• equipamentos de informática ................................................................. 189
• gêneros alimentícios ............................................................................ 1547
• material de consumo ........................................................................... 1444
• medicamentos ............................................................. 113, 137, 152, 1318
• medicamentos, órteses e próteses. Projeto Ajuda Supletiva. Aquisição ... 168
• medicamentos. Sistema de registro de preços ........................................ 253
• medicamentos da FURP ......................................................................... 291
• passagens rodoviárias ............................................................................ 469
• peças e serviços de manutenção em veículos e equipamentos rodoviários ... 803
• pneus ..................................................................................................... 419
• sistema de segurança ........................................................................... 1434
• urnas funerárias. Sistema de registro de preços ...................................... 253
• veículos. Permuta .................................................................................. 328

Arrendamento mercantil. Bens retomados. Alienação. Dispensa de licitação390

Ausência de interessados à licitação anterior. Impossibilidade de petição.

Dispensa. Legalidade. Arts. 24 e 26 da Lei nº 8.666/93 ............................... 344

Autarquias. Contratos. Atos. Previsão ........................................................... 941

Bem

• Bem móvel. Alienação. Limite superior ao previsto no art. 23, II, b,
da Lei 8.666/93. Modalidade adequada. Concorrência .......................... 328

• Bem móvel. Alienação. Sujeição a procedimento licitatório .................. 296
• Bem imóvel. Alienação quando não acudirem interessados à licitação .. 057
• Bem imóvel. Concessão de uso

para órgão ou entidade da administração pública .................................. 512
• Bem imóvel. Locação ............................................................................ 318

Boletim informativo. Edição. Sujeição a procedimento licitatório ................ 279

Cadastro de fornecedores . Instituição. Competência .................................. 705

Comissões permanentes. Investidura dos membros. Substituição dos membros .... 294
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Prejulgados por Assunto

Licitação

Consórcio Intermunicipal de Saúde. Realização de Licitação ...................... 448

Contratação. Condições ............................................................................ 1527

Contrato administrativo. Conceito ............................................................. 1296

Contrato com particulares ........................................................................... 694

Contrato decorrente de licitação. Cláusulas e condições ................... 617, 1482

Contrato. Alteração contratual. Acréscimo financeiro .......................... 774, 869

Convite

• Exigência de CND junto ao INSS e FGTS ............................................... 489
• Idoneidade dos licitantes ....................................................................... 056
• Interessados. Cadastrados ou não .......................................................... 287
• Proponente único. Adjudicação da proposta .................................. 278, 332

Cooperativa. Contratação ................................................................ 1336, 1526

Credenciamento de instituições bancárias. Sujeição a procedimento licitatório ... 311

Desmembramento ................................................................. 1102, 1458, 1491

Dispensa

• Instituição brasileira sem fins lucrativos. Contrato para
pesquisa, ensino ou desenvolvimento institucional. Requisitos .. 1191, 1567

• Instituição brasileira sem fins lucrativos incubida regimental ou
estatutariamente da pesquisa, ensino ou do desenvolvimento institucional.
Produção e finalização de vídeo para gravação de sessões plenárias ... 1566

• Por amparo legal .................................................................................... 758
• Por ausência de interessados. Alienação de imóvel ................................ 056
• Por inabilitação dos proponentes ........................................................... 056
• Por baixo valor. Parcelamento de

contratação de obra, serviço ou compra ........................................ 430, 488
• Requisitos .................................................................. 689, 822, 1310, 1482
• Situação emergencial ou calamitosa .......................................... 1311, 1395
• Valor limite para compras e contratação de serviços .................... 689, 1399

Doação de materiais esportivos às entidades esportivas. Dispensa de licitação .... 528

Entidade privada. Casos de sujeição a procedimento licitatório ................... 366

Entidade que explora a Difusão de tecnologia agropecuária.

Bens móveis inservíveis. Alienação. Requisitos ........................ 727, 1291, 1503

Equipamentos. Aquisição em lote único composto por diversos itens ........ 1096

Franquia. Correio. Sujeição a procedimento licitatório ................................ 374

Fundamento normativo ............................................................................... 633

Fundação Vida. Sujeição a procedimento licitatório .................................... 175

Habilitação. Obtenção e apresentação de documentos ....................... 264, 747
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Licitação

Habilitação. CND. Parcelamento de débito junto à Fazenda Pública ........... 176

Ilegalidades. Efeitos ..................................................................................... 706

Impedidos de participar ..................................................................... 759, 1415

Inexigibilidade

• Assinaturas de revistas, periódicos e publicações
similares. Aquisição de livros. Requisitos ............................................. 1124

• Comprovação da regularidade junto ao INSS
e FGTS quando da contratação .............................................................. 525

• Contratação de artista ............................................................................ 977
• Exclusividade em razão de padronização .............................................. 440
• Impossibilidade de competição ........................................................... 1399
• Notória especialização .................................... 444, 476, 1122, 1341, 1485
• Valor. Limite para a contratação ........................................................... 1124

Inviabilidade de competição. Interesse público.

Contratação inadiável. Requisitos ................................................................ 917

IOESC - Aquisição de impressos com dispensa de licitação ......................... 183

Leasing. Edital de licitação. Previsão de opção de compra .......................... 517

Leilão. Pessoa jurídica de direito público interno. Participação obstada ..... 325, 455

Licitação Internacional ................................................................................ 061

Linha telefônica. Locação. Licitação. Exigência ........................................... 276

Modalidades. Critérios de definição .......................................................... 1354

Município. Contratação de terceiros

para a realização de Licitação. Inviabilidade ............................................... 388

Município. Não podem participar de licitação nem firmar

contrato com o Município ............. 600, 617, 759, 771, 883, 1102, 1056, 1415

Museologia. Contratação de serviços ........................................................... 585

Negociação. Valor ofertado ......................................................................... 509

Operacionalização. Requisitos .......................................................... 597, 1526

Obra

• Acréscimo quantitativo de até 25%............................................ 1380, 1383
• Empreitada por preço global. Acréscimo quantitativo ............................ 457
• Entidade privada. Realização de obra municipal .................................... 703
• Execução de obra. Requisitos ................................................................ 982
• Obras e serviços de engenharia ............................................................. 810
• Obras, serviços, compras e alienações ........................................... 680, 694
• Obras, serviços ou compras.

Descentralização. Realização local ou regional ..................................... 270
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Prejulgados por Assunto

Licitação

Obra

• Obras, serviços ou compras. Parcelamento ou realização por etapas ..... 270
• Estudo de impacto ambiental e Licença Ambiental .............................. 1560

Pagamento. Ordem cronológica .......................................... 421, 431, 505, 704

Parente de agente político. Contrato com o Município ................ 094, 170, 223

Parente de agente político. Participação em licitação ........................... 394, 395

Parente de servidor ou dirigente. Possibilidade de firmar contrato com o

Município ......................................................................................... 143, 1415

Permissão remunerada de uso de bem público .................................. 227, 1569

Pessoa jurídica de direito público interno. Aquisição de bens ou serviços

produzidos por órgão ou entidade pública. Dispensa de licitação. ...... 267, 487

Pessoa jurídica de direito público interno. Contratação. Dispensa de licitação .... 265

Prazos. Contagem........................................................................................ 268

Princípio da igualdade .............................................................................. 1296

Produtos hortifrutigranjeiros ........................................................................ 537

Proposta. Possibilidade de empresa concorrente apresentar proposta

com faturamento direto de fábricas não cadastradas .................................... 200

Prova de regularidade fiscal. CND ............................................................... 345

Publicidade. Divulgação através de órgãos de

comunicação de atividades desenvolvidas por autarquia ............................. 229

Publicidade. Prazos ..................................................................................... 719

Rádio emissora. Transmissão de sessões legislativas ........................... 297, 1537

Reajuste de preços ...................................................................................... 424

Realização de procedimento licitatório. Obrigatoriedade ............................ 263

Realização de procedimento licitatório por terceiros contratados ... 331, 388, 545

Recursos repassados a Entidades não governamentais. Fundação Vida ........ 175

Regularidade fiscal. Documentação. Art. 29 da Lei 8.666/93 ...................... 373

SEBRAE. Possibilidade de o município

firmar contrato com dispensa de licitação ................................................... 172

Secretário Municipal. Participação em licitação .................................. 014, 125

Serviço de assistência médico-hospitalar. Natureza contínua ...................... 425

Serviço de assessoria e ministração de cursos.

Aplicabilidade do art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93 .................................... 243

Serviço de publicidade .............................................................................. 1405
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Licitação

Serviços continuados. Contratação. Critérios. Prazo .................................. 1151

Servidor Público. Fornecimento de bens ou serviços para o município ........ 222

Sistema de registro de preços.

Implementação. Regulamentação por decreto ............................................. 365

Telecomunicações. Privatização dos serviços. Efeitos ................................ 1116

Único estabelecimento comercial no município. Procedimento ................ 1056

Variação contratual. Acréscimo ao objeto do contrato. Limites .................... 736

Veículos de comunicação. Contratação pela Câmara Municipal ....... 496, 1537

Locação de Imóvel

Contratação por dispensa de licitação ......................................................... 318

Locação de imóvel para ocupação de órgãos

estranhos à administração municipal. Irregular ............................................ 085

Locação de imóveis destinados à

moradia de policiais militares. Despesa irregular ......................................... 551

Mercado Financeiro

Ações. Vendas ............................................................................................. 148

Aplicações financeiras. Destino do rendimento ............................................. 48

Multas

CELESC. Aplicação de multas a entidades

da administração indireta por atraso no pagamento das

faturas de fornecimento de energia elétrica. Requisitos ................................ 784

Pagamento ................................................................................................... 446

Multa de mora. Entidades paraestatais ......................................................... 142

Multa de trânsito. Pagamento. Responsabilidade ............................. 1216, 1478

Pagamento ................................................................................................... 446

Recursos de multas de trânsito. Aplicação ...................... 841, 940, 1056, 1279,

1440, 1459, 1476, 1480, 1483, 1487, 1496, 1518, 1556

Município

Acidente de trânsito. Pagamento de indenização. Previsão legal ................. 630

Acordo judicial. Lei autorizativa .................................................. 534, 538, 568
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Prejulgados por Assunto

Município

Acordo judicial ou extrajudicial. Pagamento de

verbas indenizatórias a servidores reintegrados ........................................... 507

Autorização legislativa ................................................................................ 507

Administração Pública Municipal. Atuação. Competência. Limites ............. 929

Advogado ou serviços jurídicos. Contratação. Requisitos .................... 873, 902

Agente de serviços especiais. Contratação. Forma ..................................... 1032

Alienação de área de terras adquirida

do BADESC a posseiros já instalados. Requisitos ....................................... 1197

Alimentação destinada a policiais militares ................................................. 551

Aquisição de imóvel fora de seus limites territoriais.

Observância de dispositivos legais .............................................................. 483

Aquisição de medicamentos. Sistema de registro de preços ......................... 253

Assistência à saúde de servidores. Custeio. Facultado .................................. 376

Assistência social. Despesas. Obediência ao

Plano Municipal de Assistência Social. Prestação de Contas ........................ 436

Assistência social. Auxílio-funeral e auxílio-natalidade. Concessão ........... 1369

Associação de agricultores. Contratação para prestação de serviços ............ 515

Atividade financeira. Empréstimo em dinheiro a agricultores ....................... 707

Atos administrativos. Competência. Objeto. Clareza. Abrangência .............. 767

Ausência lei municipal sobre ressarcimento de valores pagos indevidamente ..... 063

Auxiliar de enfermagem. Contratação. Procedimento ................................ 1154

Auxílio

• à Associação de Municípios. Débito automático em conta bancária de
percentual oriundo de FPM, a título de contribuição irregular ............... 289

• a associações recreativas ....................................................................... 909
• a Cultos religiosos e Igreja ............................................................. 655, 748
• a entidades. Requisitos .......................................................................... 717
• a entidades associativas. Realização de eventos sociais e comunitários ..... 411
• a entidades privadas. Previsão. Requisitos .............................................. 750
• a pessoas carentes ................................................................................. 314
• a produtor rural ................................................................................... 1507
• moradia. Concessão a Juízes e Promotores de Justiça ............................. 354
• norma disciplinadora ............................................................................. 495
• repasse a clubes esportivos profissionais ou não profissionais ................ 236

Bens imóveis urbanos. Créditos tributários .................................................. 661

Bens pertencentes às APPs e APAEs. Inventário .......................................... 1568
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Município

Boletim Oficial. Instituição. Lei autorizativa ........................................ 441, 456

Bolsas. Concessão. Oferta de vagas na rede pública .................................... 356

Bolsistas. Estagiários. Recrutamento. Características .................................. 1270

Cadastro sócio-econômico de munícipes. Determinação dos

requerentes de serviços colocados à disposição da população .................... 737

Calamidade pública. Abertura de créditos extraordinários ........................... 524

Cargos de atribuições assemelhadas. Fixação de vencimentos ..................... 595

Cessão

• de máquinas e implementos agrícolas ................................................... 411
• de pessoal à Cadeia Pública Municipal. Pagamento ............................. 1004
• de pessoal à Câmara Municipal. Requisitos ......................................... 1115
• de pessoal à CASAN. Efeitos ................................................................ 1228
• de pessoal. Requisitos ........................................................ 721, 1056, 1364
• de servidor à entidade filantrópica e não-governamental ........... 1129, 1209
• de servidor à Justiça Eleitoral.

Requisitos. Vedações. Pagamento ................... 893, 1009, 1056, 1097, 1364
• de servidor a Sindicato representativo da sua categoria profissional ..... 1539
• de servidor ao Poder Judiciário. Condições .......... 1056, 1097, 1115 – 1364
• de servidor mediante acordo entre Prefeitura e Ministério Federal ......... 360
• de servidor. Remuneração. Pagamento. Ônus ...................................... 1009
• de uso de veículo. Gastos. Responsabilidade ....................................... 1056

Concessão de direito real. Requisitos .......................................................... 853

Concurso público ............................................ 433, 628, 629, 667, 1138, 1243,

1455, 1466, 1468, 1529, 1541, 1551

Concurso público. Impugnação.

Ausência de decisão judicial definitiva sobre

o mérito. Continuidade dos serviços públicos. Procedimento .................... 1215

Concurso público. Realização em época eleitoral ........................... 1305, 1541

Contador da Prefeitura. Limites de atuação ........................................ 963, 1137

Contador ou serviços contábeis. Contratação. Requisitos ............................ 873

Contas do Município. Julgamento. Competência ......................................... 768

Contratação de advogados. Requisitos ......................................................... 799

Contratação de pessoal por tempo determinado.

Requisitos. Proibições. Prazo. Responsabilidade ......................... 682, 746, 785

Contratação de serviços através de empresas ou cooperativas ..................... 823

Contratação temporária. Requisitos ........................................... 695, 920, 1262
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Prejulgados por Assunto

Município

Contratação de serviços prestados por

servidores públicos de outras esferas de governo ......................................... 243

Contrato administrativo. Características ....................................................... 759

Contrato de gestão. Qualificação de sociedade civil sem fins lucrativos .... 533, 560

Contrato. Celebração entre a COHAB e Município. Repasse de recursos .... 371

Contribuição Previdenciária. Pagamento extemporâneo. Efeitos ...... 1067, 1155

Contribuintes em débito. Divulgação .......................................................... 534

Controle interno. Relatório. Elaboração. Responsabilidade .......................... 478

Controle interno. Rejeição do Projeto de

Lei pelo Legislativo. Responsabilidade ....................................................... 1555

Convênio com a Polícia Militar visando a aquisição de automóvel .............. 551

Cooperativa de crédito. Utilização pelo

Município para movimentação financeira ................................................... 357

COSIP. Normatização e contabilização ........................................... 1370, 1535

Consórcio Intermunicipal.Constituição. Prestação de Contas .................... 1545

Cota de Participação Comunitária Provisória. Receita. Aplicação ................ 890

Crédito especial .............................................................................. 1180, 1312

Crédito suplementar. Abertura. Observância de dispositivos ...... 479, 670, 1312

Crédito suplementar. Abertura.

Redução do valor proposto pelo Poder Executivo ........................................ 793

Créditos tributários. Compensação ...................................................... 316, 685

Créditos tributários. Extinção. Autorização legislativa .................................. 494

Créditos suplementares. Limite para abertura .............................................. 883

Curso profissionalizante para adolescente. Operacionalização mediante

recursos do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ... 364

Dano ao erário. Tomada de Contas Especial .............................................. 1561

Demissão. Servidores não concursados e não estabilizados ........................ 824

Despesa pública. Indícios de irregularidades. Providências da Administração .... 817

Despesas com mudanças intermunicipais ................................................. 1314

Despesas de outros entes ................................................................... 908, 1056

Despesas realizadas junto à EPAGRI. Comprovação da despesa .................. 714

Devedor inadimplente. Inscrição no SPC ..................................................... 315

Disponibilidades financeiras. Depósito ............................................. 723, 1536
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Município

Distrito. Desmembramento. Proporcionalidade de encargos ....................... 075

Dívida ativa. Cobrança. Forma .................................................... 888, 902, 957

Dívida ativa. Território desmembrado. Titularidade ...................................... 511

Dívida ativa em execução judicial.

Cobrança de honorários e custas judiciais. Forma ....................................... 792

Dívida fundada interna. Inscrição de débito ................................................ 767

Dívida. Incidência de correção monetária. Previsão .................................... 767

Dívida. Remissão. Previsão. Requisitos .............................................. 792, 1321

Dívidas inadimplidas. Forma de extinção. Prescrição ou pagamento ........... 372

Dívida. Renegociação. Autorização ........................................................... 1512

Doação para entidades comunitárias sem fins lucrativos ........................... 1552

Documentos. Número de vias a serem arquivadas. Procedimento ............... 749

Documentos. Eliminação. Autorização da instituição arquivística pública ...... 409

Eleição Federal e Estadual. Efeitos ............................................................. 1355

Emancipação ..................................................................................... 375, 1310

Empresa. Instalação no Município. Incentivo. Forma ................................. 1228

Empresa. Participação societária da Prefeitura Municipal.

Transferência de recursos financeiros. Aumento de capital .......................... 683

Empréstimo. Agricultores. Pagamento pelo Município. Impossibilidade ..... 1100

Empréstimos em dinheiro a contribuintes através do

Fundo de Aposentadoria, Pensão e Plano Assistencial ................................. 751

Empréstimos em dinheiro a servidores.

Convênio com a Caixa Econômica Federal ................................................ 1227

Encargos trabalhistas da APAE. Pretensão de assunção pelo Município ....... 211

Entidades sem fins lucrativos. Percepção de

auxílio financeiro para despesas de custeio ................................................. 890

Escola de ensino fundamental da rede pública estadual.

Assunção de encargos decorrentes de ampliação e manutenção ................. 506

Escola estadual. Processo de municipalização. Requisitos ......................... 1061

Estagiários. Contratação. Forma ................................................................... 053

Estrutura administrativa. Secretaria Administrativa ..................................... 1014

Fazenda Municipal. Contribuintes devedores.

Quitação de débito. Dação em Pagamento .................................................. 599
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Prejulgados por Assunto

Município

Fazenda Municipal. Pagamentos devidos

em razão de sentença judiciária. Precatórios ............................. 713, 722, 1546

Fazenda Pública. Compensação de créditos. Procedimento ........................ 652

Formulários e receituários. Uso restrito ao Poder Público ............................ 384

Função de motorista. Atribuições específicas do cargo ................................ 704

Funcionalismo. Organização. Competência ................................................ 894

Fundação Municipal. Prestação de contas.

Fiscalização pelo Tribunal de Contas ........................................................... 558

Fundo de Aval. Instituição ................................................................... 770, 805

Gerentes. Vencimentos. Limites ................................................................. 1014

Homepage Contas Públicas. Implementação. Regras ................................... 837

Iluminação Pública ..................................................................................... 024

Imissão na posse de imóvel particular em litígio. Realização de obra pública ..... 497

Imóvel. Aquisição. Casos de dispensa de licitação ...................................... 539

Imposto sobre serviço de qualquer natureza - ISS. Incidência .......... 1046, 1351

Incentivo à cultura ....................................................................................... 801

Instalação ou expansão de

empreendimentos no Município. Incentivos econômicos. Concessão ........ 1077

Inventário do patrimônio do Município de origem. Inexistência .................. 214

Jornal semanário. Possibilidade de instituição pelo Município ..................... 213

Julgamento da Contas do Município. Rito da votação .................................. 854

Juros. Pagamento ......................................................................................... 573

Lei de Diretrizes orçamentárias. Projeto de lei. Conteúdo. Rito processual

legislativo .......................................................................................... 681, 1448

Lei Orçamentária Anual. Metas. Prioridades. Limites ................................... 683

Lei Orçamentária Anual. Edição. Conteúdo ................................................. 791

Lei Orçamentária. Rejeição. Créditos Especiais ........................................... 840

Lei Orgânica ..................................................................................... 740, 1472

Licitação. Regra geral. Inviabilidade do competitório. Efeitos .............. 864, 865

Licitação. Contratação de terceiros para realização ..................... 331, 388, 545

Licitação. Impedidos de participar ............................................................... 759

Licitação. Não podem participar de

licitação nem firmar contrato com o Município ......... 600, 617, 771, 883, 1056
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Município

Locação de imóveis destinados à moradia de policiais militares .................. 551

Macadame. Aquisição. Requisitos ............................................................. 1243

Mão-de-obra. Contratação através de Cooperativa.

Critérios. Procedimentos. Efeitos ................................................................. 594

Matéria tributária. Iniciativa ......................................................................... 528

Moradia. Disponibilização de lotes e materiais para construção. Requisitos ..... 1095

Município Novo

• Contabilidade ................................................................................ 051, 362
• Contratação de Pessoal .......................................................................... 087
• Demonstrativo de evolução da receita ................................................... 087
• Direitos e Obrigações. Assunção. Início ................................................. 511
• Fixação de excesso de arrecadação ....................................................... 087
• Fixação de subsídios de agentes políticos .............................................. 087
• Formas de efetivação da despesa ........................................................... 087
• Instalação .............................................................................................. 087
• Orçamento. Elaboração ......................................................................... 087
• Partilha de bens. Observância da L.C. Nº 135/95 ................................... 458
• Servidor público oriundo do Município sede. Direitos ......................... 1310

Contribuição ao Conselho de Secretários Municipais de Saúde ................... 645

Nota Fiscal de Serviço Avulsa. Fornecimentos. Imposto Sobre Serviços ....... 500

Obra ou serviço particular. Utilização de veículos, máquinas, equipamentos

ou material de qualquer natureza de propriedade do Município ................. 896

Obra municipal. Viabilidade de engenheiro servidor municipal

responsabilizar-se por obras executadas por terceiros .................................. 034

Obras e serviços de engenharia. Execução e responsabilidade .................... 034

Operação de crédito. Resolução nº 69/95 do Senado Federal ...................... 445

Orçamento. Sujeição aos ditames da Lei 4320/64.

Estimativa da receita. Base de cálculo ......................................................... 303

Pagamento de custas e emolumentos pelo Município .................................... 40

Perdão de suas próprias dívidas. Impossibilidade ........................................ 767

Permuta de servidores ................................................................................. 787

Pessoal. Gastos. Apuração ........................................................................... 729

Piso salarial determinado pela categoria. Pagamento ................................. 1094

Poder Executivo. Competência. Limites constitucionais e legais. Princípios ..... 816

Poder Executivo. Gestão municipal. Competência. Responsabilidade .......... 940

Posto de saúde. Construção em parceria com a associação de moradores ... 703
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Município

Precatórios judiciais. Pagamento ....................................................... 722, 1546

Prefeito. Prestação de Contas. Rejeição ou aprovação. Decisão. Competência ... 876

Prefeitura de município beneficiário de repasse de recursos financeiros. Efeitos.

Procedimentos ............................................................................................ 743

Presidente da Câmara. Substituição regular ao Prefeito. Remuneração ........ 794

Prestação de serviços em terrenos

particulares com equipamentos da municipalidade ............................. 167, 531

Processo legislativo. Simetria com a Constituição Federal .......................... 1358

Programa de pavimentação de vias municipais. Participação dos

proprietários no pagamento dos custos. Operacionalização. Requisitos .... 1177

Programas de caráter transitório. Execução.

Contratação de pessoal temporário ................... 1083, 1095, 1186, 1347, 1419

Publicação de atos administrativos .............................................. 462, 534, 769

Publicidade. Limite de gastos ...................................................................... 892

Reajuste salarial. Concessão. Legalidade ..................................................... 664

Recebimento de bens móveis doados por

associações civis, assistenciais, pessoas físicas ou jurídicas ......................... 298

Recontratação por tempo determinado dos mesmos servidores ................... 676

Recursos

• de terceiros em poder do Município. Destino ........................................ 821
• não consignados na Lei Orçamentária. Repasse ..................................... 472
• provenientes de royalties. Aplicação ...................................................... 943
• transferidos. Retenção para o FUNDEF. Contabilização ......................... 526

Regime jurídico dos servidores municipais. Alteração. Requisitos ............... 819

Regime Jurídico Único Estatutário. Instituição. Efeitos ................................. 959

Regime de Previdência. Instituição para servidores efetivos. Requisitos. Efeitos ... 939

Regime próprio de previdência. Extinção. Implicações. Providências .......... 811

Remissão de dívida. Previsão ............................................................ 767, 1321

Remuneração. Modificações inseridas na sistemática remuneratória. Parâmetros ... 958

Responsabilidade civil ......................................................................... 422, 816

Responsabilidade técnica por atos de servidores públicos

no exercício de função profissional regulamentada. Efeitos ......................... 940

Revisão Geral Anual .......................................... 1379, 1499, 1531- 1544, 1565

Saúde. Recursos. Aplicação. Percentuais em ações e serviços ......... 1006, 1523
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Município

Serviço de assessoria tributária. Contratação. Procedimento licitatório ........ 335

Serviço de mão-de-obra. Contratação. Licitação .......................................... 449

Serviço de saúde. Contratação. Sistema de credenciamento ........................ 519

Serviços da Prefeitura.

Eventuais necessidades. Pessoal habilitado. Procedimento ........................ 1270

Servidor contratado em caráter temporário.

Pagamento de férias proporcionais .............................................................. 847

Servidor estadual cedido mediante convênio. Contratação pelo Município

para ocupar cargo de provimento em comissão. Opção pela remuneração ...... 341

Servidor estadual. Complementação de remuneração pelo Município ...... 306, 341

Servidor nomeado pelo

Presidente da Câmara. Inclusão na folha de pagamento .............................. 453

Servidor público. Pagamento de férias, 13º salário e FGTS .......................... 271

Servidor público. Pagamento de verba indenizatória ................................... 271

Servidor público. Transferência pelo

Município de origem para o novo Município. Autorização .......................... 481

Servidor regido pela Consolidação das Leis Trabalhistas. Efeitos .................. 736

Símbolo Municipal .................................................................................... 1315

Sistema de Assistência ao Servidor. Instituição. Abrangência. Requisitos ... 1069

Sistema de Previdência Municipal. Benefícios previstos .............................. 757

Sistema de Registros de Preços. Implementação. Procedimento ................ 1276

Subsídio a Programa de Desenvolvimento Rural .......................................... 245

Subvenção econômica.

Concessão para empresas com fins lucrativos .............................. 250, 514, 530

Subvenção social. Previsão. Concessão. Requisitos ............................. 615, 741

Subvenção social. Concessão à entidade esportiva ...................................... 254

Suprimentos. Repasses mensais pelo Poder Executivo à Câmara

de Vereadores ............ 647, 649, 728, 975, 982, 1019, 1042, 1067, 1111, 1558

Telefonia. Competência das concessionárias. Fiscalização ........................ 1362

Terceirização de mão-de-obra. Intermédio de Cooperativa .................. 429, 449

Terceirização e privatização de serviços. Procedimentos ............................. 556

Trânsito. Órgãos e entidades executivas. Convênios .......................... 940, 1056

Transporte coletivo. Prestação de serviços gratuitos ..................................... 576
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Município

Tributo. Concessão de subsídio,

isenção ou redução de base cálculo. Lei autorizativa .................................. 528

Tributo. Instituição em proveito de empresa privada .................................... 516

Tributo. Recolhimento. Programa de incentivo ............................................ 572

Unidade gestora nova. Registro. Lei de criação e decreto regulamentador .... 451

Unidade pública de pronto-socorro. Operacionalização. Competência ..... 1095

Orçamento

Abertura de crédito suplementar e especial ......................................... 072, 670

Anulação de doações orçamentárias. Forma ................................................ 670

Câmara Municipal. Duodécimo. Repasse .......................................... 310, 1558

Câmara Municipal. Recebimento de recursos. Dotações. Repasse ............... 028

Câmara Municipal. Recebimento de suprimentos ........................................ 234

Classificação programática da despesa ........................................................ 029

Crédito adicional. Abertura. Utilização

de recursos não comprometidos provenientes de convênio ......................... 522

Crédito especial. Abertura para despesas novas ........................................... 241

Crédito extraordinário.

Calamidade pública. Ausência de prévia autorização .................................. 524

Crédito suplementar e especial. Abertura ............................................ 072, 555

Déficit orçamentário. Efeitos ..................................................................... 1200

Excesso de arrecadação. Apuração ............................................................ 1185

Exercício financeiro subseqüente. Elaboração do orçamento ....................... 979

Execução de atividades dos órgãos ou entidades.

Recursos contemplados no orçamento ........................................................ 908

Fixação de orçamento. Poder Legislativo ..................................................... 140

Fontes de recursos. Especificação .............................................................. 1185

Fundos Municipais ............................................................................ 049, 1557

Isenção de tributos. Concessão. Previsão na LDO ....................................... 528

Lei de Diretrizes Orçamentárias ...................................................... 1235, 1448

Lei orçamentária anual. Benefícios fiscais. Concessão ............................... 1218

Município. Lei orçamentária anual. Metas. Prioridades ............................... 683

Município. Custeio de despesas

de competência de outros entes. Requisitos ...................................... 908, 1486
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Orçamento

Obra. Execução. Prazo. Previsão ................................................................. 982

Orçamento Municipal. Sujeição aos

ditames da Lei 4.320/64. Estimativa da receita. Base de cálculo .................. 303

Plano Plurianual. Lei de Diretrizes Orçamentárias ............................. 038, 1448

Programas ou Projetos não incluídos na lei orçamentária anual. Início ....... 603

Proposta Orçamentária. Redução pela Câmara ............................................ 047

Recurso orçamentário. Transposição, remanejamento ou transferência ........ 522

Reorganização administrativa. Alteração orçamentária ................................ 187

Suplementação de dotação

sem autorização legislativa. Anulação das despesas .................................... 098

Ordenador de Despesa

Câmara Municipal. Regime de Suprimento adotado. Responsabilidade ....... 598

Delegação de atribuições. Requisitos. Responsabilidade ................... 846, 1533

Permissão

Porto de são Francisco do Sul. Uso das instalações por operadores portuários ..... 475

Polícia Militar

Assistência judiciária a policiais militares. Procedimento ............................ 818

Assunção de despesas pelo município ............................................. 1056, 1071

Atribuições. Cumprimento. Recursos ............................................... 1056, 1071

Combustíveis. Pedido de fornecimento. Arquivamento ................................ 987

Convênios. Requisitos e condições .............. 919, 926, 1335, 1422, 1440, 1459

Convênio de Trânsito. Pagamento de estagiário e membros da JARI ..... 1298, 1337

Documentação comprobatória

de regularidade com a previdência social e com o FGTS ............................ 917

Município. Aquisição de bens para a Polícia Militar mediante convênio ..... 460

Policiamento Ostensivo de Trânsito.

Termo “Equipamentos e materiais”. Abrangência ....................................... 1120

Policiais militares. Diárias. Concessão. Condições .................................... 1188

Publicidade em uniformes e equipamentos ................................................. 831

Transferência de policial.

Despesas com transporte. Indenização. Contabilização ..................... 937, 1224
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Polícia Militar

Veículo particular. Utilização em serviço público .............................. 018, 1074

Viaturas. Despesa com combustíveis ........................................................... 866

Prefeito

Adicional de férias .................................................................................... 1510

Contratação com o Município ..................................................................... 403

Contrato com o Município .................................................. 041, 083, 099, 170

Crimes de responsabilidade ......................................... 1180, 1184, 1297, 1329

Décimo terceiro subsídio ....................................................... 1063, 1215, 1510

Décimo terceiro e gozo de férias ................................................................. 048

Diárias. Indexador de reajuste ..................................................................... 144

Ex-Prefeito. Décimo terceiro e gozo de férias .............................................. 454

Férias ........................................................................................ 031, 407, 1249

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço .................................................... 541

Licenciado em missão autorizada pela Câmara. Concessão de diária .......... 329

Parentes de Prefeito. Possibilidade de contratar com o Município ... 094, 170, 223

Possibilidade de contratar com o Município ................................................ 041

Prefeito. Prestação de Contas.

Rejeição ou aprovação. Decisão. Competência ........................................... 876

Repasse do duodécimo. Valor Inferior aos limites. Responsabilidade ... 1184, 1435

Rejeição contas anuais de Prefeito. Contador não-habilitado ...................... 021

Remuneração. Alteração. Índice de atualização monetária .......................... 123

Remuneração. Fixação ................................................................................ 106

Remuneração. Prefeito detentor de cargo efetivo ............................... 192, 1345

Subsídio. Fixação ...................................................................................... 1119

Servidor público ocupante de cargo efetivo.

Averbação de tempo de serviço prestado na função de Prefeito ................... 635

Viabilização do acesso a informações e

documentos afetos à contabilidade da Câmara Municipal ........................... 454

Prestação de Contas

Antecipações de recursos sob a forma de adiantamentos.

Prazo para a prestação de contas ................................................................. 162

Apreciação e julgamento pela Câmara Municipal ....................................... 027
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Prestação de Contas

Auditoria independente. Contratação pela Câmara para análise das contas .... 042

Caixa escolar. Prestação de contas perante o Tribunal de Contas ................. 309

Câmara Municipal. Prestação de Contas ...................................................... 077

Câmara Municipal. Regime de Suprimento adotado. Efeitos ........................ 622

Contas anuais de Prefeito. Rejeição. Contador não-habilitado ..................... 021

Contas do exercício. Análise. Procedimento para apreciação e julgamento ... 027

Consórcio Intermunicipal .......................................................................... 1545

Emissão do Parecer Prévio. Contas prestadas pelos Prefeitos municipais.

Despesas em ações e serviços de saúde .................................................... 1068

Entidade privada.

Recursos financeiros recebidos. Prestação de contas ............... 616, 1518, 1540

Escrita contábil assinada por profissional não-habilitado ............................. 021

Gastos com recepção de pessoas. Requisitos ............................................... 715

Piso de Atenção Básica/PAB ...................................................................... 1409

Programa Dinheiro na Escola. Prestação de Contas ..................................... 648

Recursos do SUS ......................................................................................... 039

Recursos públicos repassados a entidades privadas. Sujeição ...................... 366

Recursos públicos repassados a instituições

oficiais ou particulares. Transferências, auxílios e contribuições .................. 754

Recursos Financeiros. FUNDEF ................................................................... 589

Sujeição às normas regulamentares.

Estabelecimento de critérios diferenciados .................................................. 359

Sujeita-se à prestação de contas ............................................. 1160, 1518 1540

SUS. Recursos. Dispensa de prestação de contas ......................................... 039

Prestação de Contas

Benefício previdenciário. Instituição ........................................................... 835

Benefício financeiro. Criação. Previsão ..................................................... 1548

Câmara Municipal.

Regime Geral da Previdência Social. Filiação dos servidores ....................... 906

Cargos em comissão .................................................................................... 939

Compensação financeira. Contagem recíproca de tempo de contribuição ... 906

Contribuições em atraso. Juros e multa ........................................................ 426

Fundo Previdenciário. Custeio. Base de incidência de alíquota. Previsão .. 1082
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Prestação de Contas

Fundo Previdenciário. Extinção. Efeitos ....................................................... 911

Instituto de Previdência. Extinção. Efeitos .................................................... 906

Magistrados. Pensionistas. Eventual processamento da folha

e o pagamento pelo Tribunal de Justiça. Requisitos. Procedimento ............ 1089

Pensão por morte. Despesa de pessoal. Cômputo ...................................... 1413

Pensionista do Estado. Habilitação. Concessão de pensões.

Processamento e pagamento da folha de pensões. Competência ............... 1089

Poder Legislativo e Executivo.

Servidores de cargos efetivos não filiados

ao Regime de Previdência do Serviço Público - RPSP .............. 939, 1387, 1306

Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores ................................................... 939, 1330

Regime Geral da Previdência Social.

Exercentes de mandato eletivo .............................................. 1028, 1330, 1524

Regime Geral da Previdência Social.

Sistema de Previdência Complementar ...................................................... 1525

Regime Geral da

Previdência Social. Vinculação ................ 1026, 1387, 1306, 1326, 1330, 1524

Regime Próprio de Previdência .......................... 939, 1086, 1373, 1387, 1326,

1430, 1460, 1484, 1494, 1500, 1513

Regime Próprio de Previdência Social. Autarquia.

Valor de contribuição do Município .......................................................... 1029

Regime Próprio de Previdência. Regime Geral de

Previdência Social. Dados relativos aos benefícios. Remessa. Prazo ............ 964

Repasse de valores concernentes à

obrigação patronal de aposentadoria de servidores ..................................... 924

Sistema de Previdência e Assistência Social. Contribuição. Instituição ...... 620, 1021

Procuradoria Geral Junto ao Tribunal de Contas

Membros. Garantia inserta no art. 130 da Constituição Federal. Atos de gestão .... 1176

Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS

Execução do Programa. Contratação de pessoal .......... 1095, 1186, 1347, 1419

Programa de Demissão Voluntária

Aposentadoria. Benefícios. Cômputo do tempo de serviço .......................... 842
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Programa de Demissão Voluntária

Empregados já aposentados junto ao INSS e que

permanecem trabalhando. Inclusão no programa ........................................ 989

Programa de Saúde da Família - PSF

Execução do Programa. Contratação de pessoal ... 1095, 1186, 1347, 1419, 1531

Revisão Geral Anual. Servidores ................................................................ 1531

Programa Estadual de Qualificação Profissional - PEQP

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social e da Família.

Programa Estadual de Qualificação Profissional - PEQP. Consecução.

Contratação de instituições de ensino. Requisitos ........................................ 857

Reajustes

Contrato. Reajuste do preço inicial .............................................................. 158

Contrato anterior à vigência da Lei 8666/93. Alteração ............................... 199

Diária. Indexador de reajuste ...................................................................... 144

Receita

Arrecadação. Omissão do administrador. Responsabilização ...................... 336

Contabilização .......................................................................................... 1033

Receita corrente líquida. Conteúdo ........................................................... 1235

Receita tributária. Percentual de limite da

despesa do Poder Legislativo Municipal. Somatório ......................... 1169, 1192

Receita Tributária. Sem prévia existência de fato gerador ........................... 1554

Decorrente do cancelamento de restos a pagar ............................... 1031, 1194

FUNDEF. Apuração da receita corrente líquida ......................................... 1228

Município. Receita corrente líquida. Apuração ........................ 975, 1088, 1095

Município. Serviços prestados aos munícipes. Arrecadação das receitas

municipais. Instrumento adequado. Controle dos serviços prestados ......... 1243

Recursos naturais. Exploração. Receitas. Aplicação ......................... 1027, 1246

Registro ........................................................................................... 1132, 1216

Recursos Financeiros

Abertura de créditos adicionais suplementares e adicionais ..... 692, 1320, 1312

Aplicações em instituições financeiras. Requisitos. Responsabilidade .. 1145, 1322
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Prejulgados por Assunto

Recursos Financeiros

Aquisição de veículo. Pagamento. Responsabilidade ................................... 684

Associação dos Municípios da Microrregião.

Repasse pela Administração Municipal ....................................................... 789

Categoria Programática. Transposição,

remanejamento ou transferência. Previsão ................................................... 651

Convênio. Recursos financeiros. Destino ..................................................... 602

Créditos suplementares e especiais. Abertura. Condições ...... 1187, 1320, 1312

Depósito das disponibilidades e caixa ....................................................... 1322

Empresa. Participação societária da Prefeitura Municipal.

Transferência de recursos financeiros. Aumento de capital .......................... 683

Entidade privada.

Recursos financeiros recebidos. Prestação de contas ............... 616, 1518, 1540

Entidades culturais e comunitárias sem fins lucrativos. Percepção

de recursos decorrente de transferência pelo Poder Público ............ 1251, 1522

Excesso de arrecadação ............................................................................... 692

Fundo de Saúde. Aplicação ............................................................... 712, 1557

Município. Repasse de recursos a grupo específico de munícipes ............... 636

Município.

Recursos oriundos de royalties. Aplicação. Responsabilidade .................... 1246

Oriundos da alienação de bens. Aplicação .................................................. 984

Período eleitoral. Tribunal de Justiça. Transferência de recursos

ao município para construção de Casas da Cidadania. Requisitos. ............ 1174

Pessoa jurídica. Caráter assistencial ou

cultural sem fins lucrativos. Destinação de recursos .............. 1095, 1154, 1158

Prefeitura Municipal beneficiária de repasse financeiro.

Efeitos. Procedimentos. Prazo ...................................................................... 743

Prestação de contas ................................................................. 589, 1519, 1540

Projetos de recuperação de bens lesados.

Destinação de recursos. Operacionalização do repasse ............................. 1160

Recursos financeiros de terceiros em poder do Município. Destino ............. 821

Recursos financeiros do PAB. Destino. Utilização. Requisitos ............ 638, 1409

Recursos financeiros.

Utilização pelo Administrador Público. Responsabilidade ......................... 1125

Repasse. Sociedade desportiva e Recreativa .............................................. 1532
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Recursos Financeiros

Repasse. Entidades privadas.

Despesas. Sujeição à prestação de contas ..................... 366, 1241, 1518, 1520

Repasse. Forma. Lei 4320/64 ............................................................. 348, 1437

Repasse. Fundo financeiro de organização civil sem fins lucrativos ............. 993

Transferência. Entidades privadas sem fins lucrativos

de caráter assistencial ou cultural. Requisitos .............. 1211, 1403, 1437, 1522

Transferência. Fundo Estadual de Reconstituição de Bens Lesados

para outros órgãos e entidades da administração pública estadual ............ 1160

Transferência. Setor privado. Procedimento ..................................... 1002, 1520

Transferências intragovernamentais, obrigatórias ou

voluntárias. Apuração. Receita Corrente Líquida Municipal ......................... 963

Vereador. Participação em entidades não

governamentais com ou sem aporte de recursos públicos ............................ 735

Regime Jurídico Único

Adoção do regime estatutário. Dispensa de concurso

público para os servidores estáveis e concursados ....................................... 086

Averbação de tempo de serviço prestado no regime celetista ...................... 230

Estatutário celetista ...................................................................................... 153

Saúde

Ações e serviços públicos de saúde ............................... 680, 1348, 1404, 1523

Cadastro sócio-econômico de munícipes. Determinação

dos requerentes de serviços colocados à disposição da população .............. 737

Estado. Providências .................................................................................. 1242

Farmácia. Instalação pelo Município ou Fundo Municipal de Saúde ........... 137

Fundo Municipal ..................................................... 137, 332, 712, 1033, 1557

Implantação do SUS na existência

de autarquias atuando na área da saúde ...................................................... 095

Município. Aquisição de medicamentos. Requisitos .................................... 944

Participação de instituições privadas. Requisitos .......................................... 762

Plano de Assistência à Saúde ............................................................. 938, 1373

Planos de Saúde .......................................................................................... 712

Prestação dos serviços de saúde. Forma .................................................... 1242
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Prejulgados por Assunto

Saúde

Prestadores de serviços de saúde. Indícios de

irregularidade ou crime. Medidas para verificação. Responsabilidade ....... 1242

SUS. Internações além do disponibilizado. Responsabilidade de pagamento .... 1416

SUS. Autorização de Internação Hospitalar - AIH. Recursos financeiros .... 1439

Unidades Hospitalares da SES.

Implantação de sistema de cobrança através de cartões de crédito .............. 596

Seguro

Seguro obrigatório. DPVAT. Contratação ..................................................... 501

Serviço de Proteção ao Crédito

Contribuinte inadimplente. Inviabilidade de inscrição no SPC pelo Município .... 315

Serviço Público

Acesso

• a cargo ou emprego público ................................................. 676, 695, 785,
849, 992, 1005, 1110, 1121, 1130, 1131

• a cargo efetivo ........................................................... 503, 701, 1032, 1529
• a cargo comissionado .................................................................. 785, 1025
• a cargo e funções de museologia ........................................................... 585
• a carreira do magistério ......................................................................... 849
• estrangeiro. Acesso a cargo, emprego ou função pública. Requisitos ... 1165

Acumulação de Cargos Públicos

• acumulação de cargo ou emprego ......................................... 100, 115, 553
• auxiliar de enfermagem e técnico de enfermagem. Requisitos ............. 1262
• regra geral ..................................................................................... 036, 717
• secretário ou diretor e médico ............................................................... 036
• servidor aposentado e em exercício de suas funções ............................. 650
• servidor e assessor jurídico .................................................................... 477
• servidor e cargo de Secretário Municipal ................................... 1025, 1301
• servidor e cargo eletivo .......................................................................... 391
• servidor e prefeito .................................................................................. 380
• servidor e vereador ................................................................ 068, 069, 621
• servidor estável do Poder Executivo ou Legislativo e em

exercício de função e/ou cargo técnico em outro Município ................. 766

Ações e Serviços Públicos de Saúde. Despesas ................................ 1348, 1404

Adicional por tempo de serviço. Concessão pelo Município ....................... 044

Advogado ou serviços jurídicos. Contratação. Requisitos .......... 873, 902, 1485
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Serviço Público

Afastamento para concorrer eleição. Remuneração ................................... 1563

Ascensão funcional ................................................................. 992, 1130, 1138

Atividade-fim da Administração. Execução por terceiros ............................. 560

Atividade de caráter permanente. Execução .............................................. 1538

Auditoria interna e controle. Natureza. Competência .................................. 923

Auditoria externa, consultoria ou assessoria. Contratação. Forma. Requisitos ...... 923

Carga horária. Alteração. Aumento das despesas com pessoal ......... 1265, 1449

Cargos com atribuições iguais ou assemelhadas. Vencimentos .................... 675

Cargo de agente de serviços gerais. Características .................................... 1032

Cargo efetivo. Efetividade. Requisitos ........................................................ 1086

Cargo público. Atribuições específicas. Desempenho .................................. 814

Cargo público. Carga horária semanal. Aumento. Requisitos ..................... 1265

Cargo público. Cargo técnico. Definição ..................................................... 766

Cargos remunerados. Acumulação ............................................................ 1095

Cargos temporários. Instituição de Quadro de cargos temporários ............ 1186

Cessão de servidor. Procedimento ................................................... 1144, 1364

Cessão de servidor. Justiça Eleitoral. Requisitos. Vedações. Pagamento ... 893, 1364

Cessão de servidor. Instituições ou entidades privadas ....................... 963, 1542

Concessão de serviços públicos. Requisitos ..................... 879, 885, 1331, 1511

Concurso Público ...... 1131, 1138, 1455, 1466, 1468, 1529, 1541, 1551, 1559

Conselho Tutelar. Membros. Direitos trabalhistas/estatutários .......... 1273, 1293

Consultoria jurídica. Escopo genérico ......................................................... 923

Contador ou serviços contábeis. Contratação. Requisitos ............................ 873

Cooperativa. Contratação ................................................................ 1336, 1526

Delegação através do instituto da autorização ............................................. 126

Desincompatibilização para concorrer eleição. Remuneração .................. 1563

Estacionamento em via pública. Natureza do serviço. Cobrança. ................ 885

Execução de obras por terceiros não credenciados no CREA. Viabilidade de

engenheiro servidor municipal responsabilizar-se pelas obras ..................... 034

Função de digitação. Natureza. Provimento .............................................. 1092

Função pública. Desempenho. Requisitos ................................................. 1090

Hora extra. Remuneração ............................................................................ 716

Inatividade. Efeitos .................................................................................... 1150
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Prejulgados por Assunto

Serviço Público

Justiça Eleitoral. Requisição de servidores .................................................. 1064

Licenciamento Ambiental. Atividade de caráter permanente. Execução ..... 1538

Obra ou serviço particular. Utilização de veículos, máquinas, equipamentos

ou material de qualquer natureza de propriedade do Município ................. 896

Órgãos responsáveis pela Segurança Pública. Manutenção ......................... 884

Propriedade particular. Prestação de serviços com

equipamento e/ou pessoal do Município. Remuneração ................... 896, 1077

Propriedades rurais particulares. Serviços gratuitos de máquinas. Requisitos ....... 891

Remuneração. Espécies remuneratórias. Equiparação ou vinculação ........... 986

Pessoal. Vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias ........ 642

Pessoal irregular. Desligamento.

Responsabilidade. Competência. Efeitos .......................................... 1150, 1154

Propriedades particulares. Serviços gratuitos de máquinas ......... 891, 896, 1095

Reestruturação administrativa. Provimento de cargos públicos .................. 1324

Saúde. Iniciativa privada. Prestação complementar de serviços ........... 414, 579

Segregação de funções. Contabilidade e Finanças ..................................... 1333

Serviço de controle. Natureza. Competência ............................................... 923

Serviço de informática. Deficiência de pessoal. Concurso. Contratação ...... 718

Serviços Públicos afetos ao Estado. Possibilidade do Município prestar auxílio

financeiro para a sua execução ................................................................... 130

Telefonia Celular. Contratação pelo Poder Público ...................................... 204

Telefonia. Competência das concessionárias. Fiscalização ........................ 1362

Terceirização e privatização. Procedimentos ............................................... 556

Transporte de passageiro através de ferry-boat e balsa.

Natureza do serviço. Concessão de travessia. Requisitos. Efeitos ................. 877

Utilização em favor de particular ........................................................ 167, 531

Venda de passagens. Concessão de uso de box em terminais rodoviários.

Terceirização ............................................................................................... 711

Servidor Público

Abono. Incorporação ao vencimento. Requisitos ....................................... 1260

Abono de férias ........................................................................................... 001

Acordo judicial ou extrajudicial. Pagamento de verbas indenizatórias. Servido-

res reintegrados ........................................................................................... 507
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Servidor Público

Acumulação

• Acúmulo de encargos no Executivo e Legislativo Municipal .... 339, 1326, 1375
• Acumulação de proventos e vencimentos .................................... 653, 1385
• Acumulação com função pública .............................................. 1371, 1476

Adicional

• atividades penosas, insalubres ou perigosas. Previsão ..... 343, 775, 1000, 1302
• décimo terceiro salário e adicional constitucional de férias ................... 976
• dedicação exclusiva ............................................................................... 163
• tempo de serviço ............................. 044, 367, 671, 978, 1316, 1343, 1424
• tempo de serviço. Serviço militar obrigatório ......................................... 520
• trienal. Concessão ................................................................................. 654
• trienal. Cômputo .................................................................................... 402
• trienal. Tempo decorrente da aplicação

da “Lei Mineira” e de férias e licença-prêmio não gozadas .................... 392
• trienal e qüinqüenal. Percepção simultânea ........................................... 399

Admissão

• admissão e aposentadoria de Servidor público.
Apreciação pelo Tribunal de Contas. Requisitos ............................. 912, 964

• com infração ao art. 37, II, da CF ........................................................... 574
• em caráter temporário ........................................................................... 283
• em caráter temporário. Lei autorizativa. Art. 37, §§ 2º e 4º .................... 347
• gradual em substituição a pessoal irregular .......................................... 1367
• sem concurso. Contribuição para o

Fundo Municipal de Seguridade Social .................................................. 304

Aeronauta. Certificados de habilitação

técnica e capacidade física. Despesas. Custeio ............................................ 934

Afastamento para concorrer eleição. Remuneração ................................... 1563

Agregação de mandato eletivo disciplinada na lei Estadual nº 6.745/85 ...... 259

Agregações. Previsão legal ...................................................... 654, 1327, 1505

Alegação de impedimento para o exercício de suas funções. Efeitos ........... 871

Aposentadoria

• compulsória ......................................................................................... 1339
• especial ............................................................................................... 1357
• por invalidez .................................................................... 1175, 1352, 1530
• causa extintiva do contrato de trabalho ................................................ 1559
• retorno ao serviço público. Celetista ou estatutário ..... 639, 1326, 1346, 1559

Ascensão funcional ........................................................................... 197, 1130

Autorização legislativa ................................................................................ 507

Auxílio a servidores visando assistência a seus dependentes deficientes mentais . 508
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Prejulgados por Assunto

Servidor Público

Averbação de tempo de serviço ..................... 665, 782, 795, 1424, 1460, 1511

Benefício. Auxílio-doença. Concessão. Requisitos ........................... 1175, 1495

Benefício. Salário-maternidade .................................................................. 1534

Benefícios a servidores de empresas

públicas e sociedades de economia mista ................................................. 1443

Capacitação de servidores ........................................... 1367, 1518, 1521, 1556

Carga horária .......................................................................... 562, 1432, 1449

Cargo comissionado. Acumulação remunerada de cargos ........... 307, 400, 553

Cargo de administrador. Habilitação ........................................................... 870

Cargo de Chefia. Concessão de gratificações. Pagamento de hora extra ....... 277

Cargo efetivo. Vantagens inerentes. Percepção ........................................... 1082

Cargo e/ou emprego. Acesso. Ausência de normas próprias.

Aplicação subsidiária de norma federal ....................................................... 485

Celetista. Hora extra. Limite ........................................................................ 399

Cessão de Servidor Público

• a entidades filantrópicas e não-governamentais ..................................... 571
• apuração da despesa total com pessoal ........................... 1009, 1319, 1364
• Art. 104 da Lei nº 8.245/91 .................................................................... 447
• à disposição. Órgão de origem. Ressarcimento. Efeitos ................ 587, 1319
• à Cartório eleitoral. Prazo de cedência ........................................ 624, 1364
• à Justiça Eleitoral ........................................................................ 1009, 1364
• a Sindicato representativo de sua categoria profissional ....................... 1539
• às associações ....................................................................................... 515
• ato de cessão. Conteúdo .............................................................. 447, 1319
• benefícios que não constituem verbas

salariais. Despesas. Pagamento. Competência ........................................ 930
• de empresa de economia mista para

outros órgãos ou entidades da Administração Pública ................ 1056, 1481
• de empresa privada para

administração pública. Sociedade de Economia Mista ........................... 447
• de sociedade de Economia Mista Estadual para o Município ................. 065
• para órgãos públicos e entidades assistenciais ....................................... 423
• para entidade ou instituição privada ............................................ 963, 1542
• procedimento ...................................................................................... 1144
• regra da lei 8.245/91 ............................................................................. 447
• remuneração pela cessionária ........................................................ 146, 981
• requisitos ............................................................... 1009, 1319, 1364, 1513
• ressarcimentos do valor da remuneração ............................................... 976
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Servidor Público

Cessão de Servidor Público

• servidor federal. Cessão para
órgãos e entidades estaduais e municipais. Hipóteses. Remuneração .... 981

Contratado em caráter temporário. Pagamento de férias proporcionais ........ 847

Cirurgião dentista do quadro efetivo.

Contratação como Assessor jurídico. Acúmulo de cargos ............................ 477

Cláusulas pétreas ............................................................................. 1000, 1302

Concurso Público

• Atribuições inerentes ao cargo ............................................................... 667
• Período de validade não vencido. Cargos vagos

excedentes. Preenchimento por candidatos habilitados ............... 358, 1466
• Período eleitoral. Homologação .................................................. 059, 1541
• Postergação ......................................................................................... 1551
• Realização sem previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias ................. 128

Contador. Acumulação de empregos ou funções ......................................... 352

Contratação temporária de médicos e

profissionais da saúde. Serviços de natureza contínua ................................. 427

Contratação temporária de professores pelo Município

para prestarem serviços em escola estadual municipalizada ........................ 393

Contratação temporária. Contribuição previdenciária .......................... 552, 577

Contratação temporária. Fundação pública ................................................. 463

Contratação temporária. Prazo contratual. Prorrogação ............... 355, 566, 676

Contratação temporária.

Prestação de serviço em órgão de outra esfera de Poder .............................. 561

Contribuição sindical ................................................................................ 1292

Correção monetária de vantagem pecuniária ............................................... 173

Cursos de aperfeiçoamento. Treinamento. Condições ........................ 940, 1518

Décimo terceiro salário ....................................................................... 035, 976

Décimo terceiro salário. Cálculo ................................................................. 035

Demissão voluntária ............................................................................ 556, 412

Demissão. Reintegração.

Decisão do Tribunal de Contas e decisão trabalhista ................................... 824

Desincompatibilização para concorrer eleição. Remuneração .................. 1563

Desvio de função ................................................................................ 586, 814

Diárias de servidor. Indexador de reajustes .................................................. 144
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Prejulgados por Assunto

Servidor Público

Direitos e vantagens ............................................................................ 408, 554

Efetivo. Nomeado em comissão para exercer atividades

relacionadas ao Conselho Tutelar da Criança e da Adolescência ................. 388

Empregado público. Contribuição sindical ................................................ 1292

Empregado público. Investidura em cargo público. Remuneração ............... 574

Engenheiro servidor municipal. Impossibilidade de

responsabilizar-se por obras executadas por terceiros .................................. 034

Entidade de classe. Contribuição paga pelo servidor ................................. 1262

Equiparação entre ativos e inativos ........................................ 1360, 1367, 1410

Estabilidade funcional e sindical ................................................................. 180

Estabilidade. Artigo 19 do ADCT ......................... 503, 1406, 1410, 1430, 1446

Estabilidade. Interstício para aquisição. Artigo 41 da CF .............................. 379

Estabilidade. Requisitos. Cômputo de tempo de serviço .............................. 777

Estágio probatório ............................................................................. 662, 1429

Estrangeiro. Condições para contratação ..................................................... 381

Exercício de função de membro ou conselheiro em empresa estatal ............ 288

Exercício simultâneo com a vereança. Efeitos .................................... 882, 1375

Exoneração de cargo ou emprego público. Nova nomeação. Efeitos ......... 1452

Férias não gozadas. Pagamento. Autorização legislativa ..................... 313 1474

Férias não usufruídas. Gozo após o término do mandato eletivo ................. 468

Férias. Previsão ................................................................................. 700, 1271

Férias. Cancelamento .................................................................................. 850

Férias. 13º Salário e FGTS. Pagamento

independente de autorização legislativa ...................................................... 271

Férias. Remuneração ......................................................................... 413, 1249

Função de confiança. Exercício ................................................................... 650

Gratificação

• Concessão a servidores postos à disposição do Município ..................... 565
• natalina ................................................................................................. 700
• natalina. Remuneração suplementar ou hora extra ................................. 397
• desempenho de atividade especial ........................................................ 058

Hora extra. Cômputo. Limite. Previsão legal ............ 378, 708, 716, 1299, 1302

Incentivo à exoneração. Indenização. Fundamento legal ............................. 654

Indenização ...................................................................................... 434, 1474
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Servidor Público

INSS. Obrigatoriedade de recolhimento ...................................................... 300

Jeton ou similar. Percepção. Acumulação de cargo não configurada ............ 388

Jornada de trabalho de médico. Possibilidade de redução ........................... 212

Licença

• especial a servidor por assiduidade. Concessão ..................................... 894
• para tratamento de saúde ....................................................................... 312
• para tratar de assuntos particulares. Exercício de outras atividades ........ 285
• prêmio ............................................................. 239, 555, 1391, 1474, 1505

Licenciado. Circulação em prédios públicos ............................................... 383

Licenciado. Vedado o acesso aos bens de uso especial ou do patrimônio

administrativo .............................................................................................. 382

Mandado eletivo. Aposentadoria no curso da legislatura.

Percepção cumulativa dos proventos e da remuneração .............................. 467

Mandato eletivo. Exercício cumulativo. Compatibilidade de horário ...... 547, 1375

Mandato eletivo.

Opção pela remuneração. Art. 38, II, da CF .................... 380, 391, 1345, 1375

Médico veterinário. Contratação sem concurso público .............................. 272

Médico. Piso salarial ................................................................................. 1094

Município emancipado ............................................................................. 1310

Município. Cargos de atribuições assemelhadas. Fixação de vencimentos ....... 595

Município. Tempo de serviço. Período cursado em escola agrotécnica ........ 520

Nova função. Designação. Efeitos ............................................................... 663

Ordenador primário. Secretário Municipal .................................................. 226

Orientador Educacional e Supervisor Escolar. Vencimentos ......................... 581

Pagamento de diárias ............................................................... 018, 1509, 1515

Parente de servidor. Participação em licitação ............................................. 143

Pensão Especial ........................................................................................... 037

Período eleitoral. Nomeação e demissão ........................................... 567, 1541

Permuta de servidores ................................................................................. 787

Plano de assistência médica .............................................................. 046, 1373

Plano ou serviço de saúde. Inscrição obrigatória

de servidor como beneficiário. Cobrança de contribuição ............... 1021, 1292

Prefeito servidor público. Opção pela remuneração .......................... 192, 1345

Prestação de serviços afetos a outra esfera de governo ................................ 542
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Prejulgados por Assunto

Servidor Público

Prestação de serviços de assessoria e ministração de cursos ........................ 243

Previdência. Encargos previdenciários do Município ................................... 459

Professor da rede municipal. Diretor de ensino e

professor com carga horária de 40 horas/semanais na

área estadual. Licença remunerada na rede municipal ................................ 338

Professor

• Ampliação de carga horária ................................................................... 124
• Contratação temporária ..................................................... 355, 1363, 1418
• Dedicação exclusiva ...................................................................... 163, 361
• Acumulação de cargos. Licença-Prêmio .............................................. 1477

Profissionais da educação ........................................................................... 586

Progressões funcionais horizontais .............................................................. 978

Promoção por merecimento ...................................................................... 1488

Promoção por antigüidade ........................................................................ 1323

Promoção. Transporte de cargo para outra classe. Remuneração ......... 662, 671

Provento de aposentadoria, subsídio de agente político e vencimento

pelo exercício de cargo público. Aglutinação. Teto remuneratório ............... 653

Proventos. Percepção simultânea com remuneração ......................... 870, 1326

Reenquadramento na classe e referência ................................................... 1340

Regido pela CLT. FGTS. Efeitos ...................................... 916, 1407, 1430, 1494

Regime Geral da Previdência social. Vinculação. Efeitos ... 1026, 1387, 1306, 1514

Regime jurídico único ................................................................. 086, 153, 230

Reintegração de servidor. Despesa com o pagamento ................................. 166

Reintegração de servidor. Dois servidores em um mesmo cargo .................. 998

Remuneração

• Ano eleitoral. Índice revisional. Apuração ............... 859, 1355, 1544, 1565
• Ato fixatório. Competência .................................................................. 1119
• Aumento. Requisitos ............................................................................ 1219
• Complementar. Pagamento pelo Município a servidor estadual ............. 306
• Opção pela do cargo efetivo ou pela do cargo de mandato já exercido . 536
• Reajuste. Diretores de Departamento. Requisitos ................................. 1203
• Revisão geral anual ....................................... 859, 1153, 1163, 1203, 1263,

1264, 1310, 1428, 1499, 1531, 1544, 1565
• Revisão. Índice econômico. Indicação. Competência ............................ 859

Secretário escolar. Cargo efetivo ................................................................ 1358

Secretário municipal. Participação em licitação ................................... 014, 125
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Servidor Público

Secretário municipal. Designação como ordenadores primários .................. 226

Segurado. Cessação da incapacidade. Conclusão. Perícia ......................... 1175

Serviço fora das atribuições ordinárias do cargo. Gratificação. Requisitos ...... 1265

Servidor da Saúde. Gratificação por desempenho de atividade especial ...... 058

Servidor da Saúde. Técnico em Atividades de Saúde.

Técnico em Radiologia. Habilitação para os cargos ..................................... 686

Servidor do executivo. Gratificação. Concessão pelo Poder Legislativo ....... 913

Servidor em exercício ininterrupto de suas funções.

Período de 5 anos. Concessão de três meses de licença. Requisitos ............. 739

Servidor estatutário. Hora extra. Limite ........................................................ 399

Servidor inativo. Percepção de auxílio-alimentação ..................................... 901

Servidor inativo. Efeitos ....................................................................... 745, 897

Servidor inativo. Retorno ao exercício da função pública .. 650, 1385, 1346, 1363

Servidor municipal. Reajuste salarial. Ausência de lei autorizativa. Efeitos ....... 664

Servidor ocupante de cargo de provimento efetivo.

Exoneração. Nomeação imediata em outro cargo efetivo. Efeitos ................ 700

Servidor público. Acréscimos pecuniários. Cômputo ........................... 708, 738

Servidor público. Exercício simultâneo de mandato eletivo.

Remuneração. Subsídio. Opção ........................................ 068, 069, 890, 1375
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Contrato de trabalho.
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Sociedade de Economia Mista

COHAB. Operação de crédito com o Município ....................................... 1210

COHAB. Período de eleição.

Empregados aposentados mantidos irregularmente no serviço. Efeitos ......... 950

Compensação de créditos. Requisitos ........................................................ 1392
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Contratação. Forma ..................................................................................... 995
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Fiscalização ................................................................................................. 242
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ISS. Pagamento. Imunidade ......................................................................... 273
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Sistema de registro de preços. Implementação. Regulamentação por decreto ...... 365

Contribuições financeiras a sociedades civis

organizadas sob a forma de agências de desenvolvimento .......................... 632

Plano de Carreira ...................................................................................... 1543
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Tarifa Pública
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Tributos
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001. É obrigatório o pagamento de abono de féri-

as aos servidores estatutários relativo a 1/3 do salá-

rio normal, em conformidade com o artigo 7°, inciso

XVII, da Constituição Federal.

Origem: Prefeitura Municipal de Três Barras
Processo nº: 06.739/94
Parecer nº: AT/CJ-048/89
Sessão: 07.06.1989

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

002. REVOGADO1

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

003. A Secretaria de Estado da Educação pode

realizar convênios com as Associações de Pais e Pro-

fessores - APP, para a reforma de Unidades Escola-

res da Rede Estadual, desde que sejam tais reformas

consideradas pelo Departamento Autônomo de

Edificações - DAE, como de pequeno porte, medi-

ante Parecer técnico.

Na prestação de contas por parte das Associa-

ções de Pais e Professores deverão ser anexadas có-

pias das referidas autorizações executadas pelo DAE.

Origem: Secretaria de Estado da Educação
Processo nº: 04.340/97
Parecer nº: AT/CF-072/89
Sessão: 26.06.1989

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

004. Despesas de Exercícios Encerrados, não em-

penhadas nas épocas próprias, que não tenham por

base prévia autorização legal, cujas dotações em que

deveriam ser empenhadas no exercício de origem,

não dispunham de créditos orçamentários suficien-

tes para comportá-las poderão ser regularizadas

mediante Crédito Especial ou através do seu reco-

nhecimento por Lei da Câmara Municipal, e o seu

conseqüente empenhamento nas dotações próprias

de Despesas de Exercícios Anteriores, liquidação e

pagamento, sem prejuízo da verificação de respon-

sabilidade pela realização das mesmas nessas cir-

cunstâncias.

Origem: Câmara Municipal de Palmitos
Processo nº: 9.341/94
Parecer nº: DMU-014/89
Sessão: 28.06.1989

1 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “As despesas com o Escritório da CODESUL - Florianópolis serão
classificados à conta do elemento 3.2.2.0 - Transferências Intergovernamentais, subelemento 3.2.2.4 - Transfe-
rências a Instituições Multigovernamentais, prestando conta em conformidade com a Resolução TC-07/83.

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

Prejulgados
Decisões em Consultas
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005. As disponibilidades financeiras das Prefeituras,

quer sejam de recursos próprios ou de transferências da

União, podem ser depositadas em qualquer instituição

financeira oficial, salvo os casos definidos em norma

legal (Artigo 164, § 3º, da Constituição Federal de 1988).

Origem: Banco do Estado de Santa Catarina S.A.
Processo nº: 08.385/94
Parecer nº: AT/CF-066/89
Sessão: 03.07.1989

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

006. REVOGADO2

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

007. REVOGADO3

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

008. É facultado às Prefeituras Municipais partici-

parem, mediante contrato coletivo de adesão, de GRU-

POS DE CONSÓRCIOS para aquisição de bens mó-

veis duráveis (veículos, máquinas, equipamentos ro-

doviários e outros), observados os requisitos seguintes:

a) obrigatoriedade de lei autorizativa municipal

para firmar o contrato coletivo de adesão

(autofinanciamento);

b) observância das regras de endividamento pú-

blico previstas na legislação federal específica;

c) comprovação da entrega efetiva do bem mó-

vel consorciado quando do primeiro pagamen-

to, de uma ou mais quotas;

d) existência de crédito orçamentário para aten-

der a despesa no exercício, bem como previ-

são de dotações próprias nos orçamentos sub-

seqüentes;

e) atendimento às normas de licitação previstas no

Decreto-Lei nº 2.300/86 para a escolha da Admi-

nistradora de Grupos de Consórcio e, se for o caso,

para a aquisição do bem móvel consorciado4 ;

f) execução dos registros contábeis adequados,

mantendo-os atualizados, de todas as opera-

ções de receita e despesa orçamentárias, de

incorporação do bem móvel e inscrição da

dívida no patrimônio municipal.

Origem: Prefeitura Municipal de Palhoça
Processo nº: 09.969/98
Parecer nº: DMU-018/89
Sessão: 04.10.1989

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

009. REVOGADO5

2 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 18.11.1998, em face do Prejulgado n° 466. Texto revogado: “As
despesas abrangidas pelo percentual de 25% previsto no art. 212 da Carta Magna são todas aquelas relaciona-
das com a manutenção e desenvolvimento do ensino, definidas no art. 6º da Lei Federal nº 7.348/85.”

3 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 18.11.1998, em face do Prejulgado n° 466. Texto revogado: “Os
Recursos Financeiros repassados pelos Municípios aos institutos e estabelecimentos oficiais, bem como aos
particulares, na forma de subvenções, para aplicação em manutenção e desenvolvimento do ensino enqua-
dram-se nos 25% que os Municípios, no mínimo, devem aplicar em educação em conformidade com o artigo
212 da Constituição Federal.”

4 Decreto-lei n° 2.300/86 – revogado. Observar artigo 2° e 6°, III da Lei Federal n° 8.666/93.

5 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 18.11.1998, em face do Prejulgado n° 501. Texto revogado: “As
despesas oriundas de serviços de seguro de vida em grupo com funcionários e seguro de responsabilidade civil
facultativo de veículos, não possuem caráter público por contrariar os preceitos da Lei Orgânica do Município
(LC nº 5/75, artigos 133 e 134).”
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010. Durante o recesso legislativo, o Vereador tem

direito à percepção do subsídio integral, tanto a par-

te fixa quanto a parte variável.

Origem: Câmara Municipal de Correia Pinto
Processo nº: 20.248/96
Parecer nº: DMU- 025/89
Sessão: 23.04.1990

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

011. REVOGADO6

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

012. REVOGADO7

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

013. REVOGADO8

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

014. É vedada a participação de Secretário Mu-

nicipal em licitações realizadas pelo Município, em

face de proibição contida no artigo 8º, inciso II, do

Decreto-Lei 2.300/86.9

Origem: Prefeitura Municipal de Canoinhas
Processo nº: 3.019/06
Parecer nº: AT/CJ-017/90
Sessão: 28.05.1990

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

015. As despesas com livros didáticos para bibliotecas

públicas locais são incluíveis no percentual de 25%, des-

tinados a gastos com manutenção e desenvolvimento do

ensino previsto no artigo 212, da Constituição Federal.

Origem: Secretaria de Estado da Educação
Processo nº: 21.660/97
Parecer nº: AT/CF 001/90
Sessão: 28.05.1990

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

016. REVOGADO10

6 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “Somente poderão ser remuneradas até quatro sessões extraordiná-
rias por mês, desde que observadas as normas locais que regem a matéria, as quais consequentemente deverão
estar ajustadas à norma constitucional (inciso V, artigo 29 da Constituição Federal).

7 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “A remuneração dos Vereadores há que ser fixada em cada legislatura
para vigorar na seguinte (artigo 29, V, da C.F.). Portanto, a infringência deste preceito enseja a anulação da
alteração que se introduzir na remuneração. Somente poderão ser remuneradas até quatro sessões extraordi-
nárias no mês, desde que observadas as normas locais que regem a matéria, as quais, consequentemente,
deverão estar ajustadas à norma constitucional.”

8 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no processo nº
PAD-02/01566680. Texto revogado: “A alienação de bens por Sociedade de Economia Mista à Fundação Pública
deve efetivar-se mediante procedimento licitatório em conformidade com o artigo 86 do Decreto-Lei 2.300/86.

9 Decreto-lei n° 2.300/86 – Revogado. Observar Lei n° 8.666/93 – artigo 9°, III.

10 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no processo
nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “A remuneração do Deputado Estadual, base de cálculo, em alguns casos,
para estabelecer a remuneração de Vereador, compreende todo e qualquer pagamento percebido em função do
exercício do mandato parlamentar, incluído aí, o subsídio, a representação, auxílios, ajuda de custos e outros.”
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017. A organização das funções de fiscalização a

serem exercidas pelo Legislativo (controle externo)

e pelo Executivo (controle interno) devem ser

normatizadas em legislação local obedecidos os prin-

cípios e preceitos constitucionais.

A legislação local que instituir as normas de con-

trole externo poderá determinar a remessa do

balancete mensal à Câmara Municipal, pelo Poder

Executivo.

Na existência de legislação local que determi-

ne a remessa de balancete mensal, compete ao

Presidente adotar as medidas cabíveis para o seu

cumprimento.

Origem: Câmara Municipal de Salete
Processo nº: 15637/00
Parecer nº: DMU 12/90
Sessão: 01.08.1990

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

018. É possível a concessão de diárias aos Ve-

readores quando em missão de representação ou

a serviço da Câmara de Vereadores, bem como

aos servidores quando a serviço fora da sede do

Município, na forma prevista em lei que discipli-

ne a matéria.11

Origem: Câmara Municipal de Campo Erê
Processo nº: 16278/05
Parecer nº: DMU-13/90
Sessão: 22.08.1990

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

019. Programas suplementares de alimentação e

assistência à saúde prestada ao educando no ensino

fundamental, deverão ser financiados com recursos

provenientes de contribuições sociais e outros recur-

sos orçamentários, não compreendidos entre aque-

les de aplicação constitucional obrigatória em gastos

com manutenção e desenvolvimento do ensino.

Origem: Prefeitura Municipal de Mafra
Processo nº: 23.533/00
Parecer nº: DMU-032/90
Sessão: 12.11.1990

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

020. REVOGADO12

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

021. A Câmara Municipal, julgando pela rejei-

ção das contas de Gestão Anual do Prefeito, deverá

o seu Presidente, no prazo de sessenta dias, remetê-

11 Reformado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “Poderão ser concedidas diárias aos Vereadores, através de lei mu-
nicipal, quando em missão de representação ou serviço da Câmara de Vereadores. Também aos servidores
poderão ser concedidas diárias, por lei municipal, para atendimento de despesas quando a serviço e em
deslocamento para fora da sede do Município. São irregulares as despesas com combustíveis e lubrificantes de
veículos estranhos à administração municipal.”

12 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 18.11.1998, em face do Prejulgado n° 466. Texto Revogado: “A
aplicação de receita de impostos em gastos com manutenção e desenvolvimento do ensino, deve atender ao
ensino em todos os graus regular ou ministrado pela via supletiva, amplamente considerada. As despesas com
manutenção e desenvolvimento do ensino são aquelas que se façam dentro ou fora das instituições educacio-
nais, cujas atividades estejam abrangidas pela legislação de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e sejam
supervisionadas pelos competentes sistemas de ensino, entre outras citadas na legislação reguladora. Despesas
com aquisição de maquinários agrícolas, desde que destinadas a atender a atividades curriculares de ensino
regular, são consideradas como de manutenção e desenvolvimento do ensino.”
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las ao Ministério Público, para os devidos fins, em

atendimento ao estabelecido no artigo 37, IV, da Lei

Orgânica do Município de Monte Castelo. Poderá

ainda, no caso presente, ser providenciada a remes-

sa de cópia do processo ao Conselho Regional de

Contabilidade de Santa Catarina para os fins que cou-

ber, em razão de ter sido apurado a ausência de ha-

bilitação para o exercício da profissão de Contabi-

lista de quem assinou a escrita Contábil.

Origem: Câmara Municipal de Monte Castelo
Processo nº: 22.642/00
Parecer nº: DMU 24/90
Sessão: 17.12.1990

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

022. REVOGADO13

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

023. Em sua competência de legislar sobre as-

suntos de interesse local, cabe ao Município decidir

acerca de concessão de auxílio a entidades

dedicadas à promoção de movimentos tradiciona-

listas, a exemplo dos CTGs, observados os princípi-

os básicos estabelecidos na Constituição Federal, em

seu artigo 30. Na concessão de auxílio às entidades

tradicionalistas a Prefeitura deverá observar:

a) legislação municipal dispondo sobre condi-

ções e requisitos para a sua concessão;

b) autorização de crédito (orçamentário, suple-

mentar), obedecida a classificação

institucional, funcional - programática e eco-

nômica, instituída na Lei 4.320/64;

c) atendimento às fases da despesa pública,

notadamente quanto ao empenho, liquidação

e pagamento.

Origem: Associação dos Municípios da Região do

Contestado
Processo nº: 25.207/02
Parecer nº: DMU-002/91
Sessão: 08.04.1991

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

024. A geração e distribuição de energia elétrica são

monopólio da União, que poderá transferir a outrem a

exploração desses serviços, mediante concessão.

Nesta condição, a responsabilidade pela transmis-

são, transformação e fornecimento de energia elétri-

ca passa a ser da concessionária do serviço público.

Cabe ao Município a manutenção, através de re-

tribuição pecuniária ao agente distribuidor, da ilu-

minação pública prestada à comunidade.

Em casos excepcionais, os investimentos com

obras de iluminação pública poderão ser assumi-

dos pelo Município, quando, sendo de interesse

da comunidade, ultrapassarem a capacidade de

investimento da concessionária, mediante contrato

assinado entre as partes, ficando o Município com

o crédito, perante a distribuidora, do investimen-

to realizado.

Origem: Prefeitura Municipal de Coronel Freitas
Processo nº: 22.114/08
Parecer nº: DMU 051/90
Sessão: 04.09.90

13 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 18.11.1998, em face do Prejulgado n° 205. Texto revogado: “Em
conformidade com o artigo 9º, inciso II, da Constituição Federal é vedado a concessão, pelo Município, de
auxílios financeiros de quaisquer espécie a entidades religiosas ou igrejas. Excepcionalmente, será possível a
concessão de auxílio financeiro quando caracterizada, na forma de lei específica a colaboração visando a
satisfação de interesse público.”
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025. No desempenho de suas atribuições consti-

tucionais, a Câmara Municipal deve restringir suas

funções às de normatização, fiscalização, controle

e assessoramento ao Poder Executivo e à organiza-

ção de seus serviços. Considera-se ingerência

indevida do Legislativo, o desempenho de funções

de competência do Executivo, como a de conces-

são de auxílio financeiro à entidade privada.

Origem: Câmara Municipal de Santa Cecília
Processo nº: 0397/13
Parecer nº: DMU-012/90
Sessão: 22.04.1991

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

026. É admissível a concessão de vale refeição a

servidor público estadual, com fulcro no artigo 115,

§ 1º, inciso V, da Lei 6.745/85, com o devido

empenhamento no item orçamentário 3.1.3.2 - Ou-

tros Serviços e Encargos.

Origem: Departamento de Transportes e Terminais

- DETER
Processo nº: 05.543/16
Parecer nº: DMU-036/91
Sessão: 05.06.1991

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

027. Os procedimentos para apreciação e jul-

gamento de contas de gestão do Prefeito, pela Câ-

mara Municipal, são aqueles definidos na Lei Or-

gânica do Município. A Lei Orgânica do Municí-

pio, estabelecendo prazo para julgamento das con-

tas e medidas decorrentes, quando vencido o pra-

zo de julgamento, devem ser observadas essas pro-

vidências pela Câmara Municipal. O não-cumpri-

mento de disposições da Lei Orgânica do Municí-

pio poderá ser motivo de reparação, mediante pro-

vidências a serem tomadas nas esferas administra-

tiva, legislativa e judicial.

Origem: Prefeitura Municipal de Santa Cecília
Processo nº: 12.080/12
Parecer nº: DMU-022/91
Sessão: 05.06.1991

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

028. A Câmara Municipal, tendo autonomia

para a realização de suas despesas, deverá rece-

ber transferências de recursos financeiros perió-

dicos, na forma de duodécimo ou de programa-

ção financeira de desembolso que vier a ser

estabelecida. O duodécimo corresponde a 1/12

das dotações atribuídas à Câmara no Orçamento

Municipal.

Origem: Câmara Municipal de Iraceminha
Processo nº: 21.455/02
Parecer nº: DMU-003/91 Quesito nº 06
Sessão: 24.06.1991

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

029. A classificação funcional programática da

despesa com programas que objetivem a ampliação

de edifícios-escola, bibliotecas públicas, garagens

municipais e outros, são classificadas, nos termos

da Portaria SEPLAN Nº 9/74, como Projeto, por ca-

racterizarem-se como um conjunto de operações li-

mitadas no tempo, das quais resultam um produto

final que concorre para a expansão ou o aperfeiço-

amento da ação do Governo.

Origem: Câmara Municipal de Forquilhinha
Processo nº: 13.273/13
Parecer nº: DMU-021/91
Sessão: 01.07.1991
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030. REVOGADO14

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

031. Ao Prefeito Municipal, na condição de agen-

te político, não cabe a aplicação da norma constitu-

cional de gozo de férias anuais remuneradas com,

pelo menos, um terço a mais do que o salário nor-

mal (Constituição Federal artigo 7º inciso XVII).

Também não cabe ao Prefeito, pagamento em

pecúnia de férias não gozadas, por ocasião do final do

mandato, por não haver amparo legal. Lei Municipal

que estabelecer gratificação de Natal a funcionários

Municipais não tem alcance ao cargo de Prefeito, con-

siderado agente político e não funcionário público.

O benefício de férias anuais remuneradas com,

pelo menos, um terço a mais da remuneração, bem

como, a de gratificação de Natal ou 13º salário, po-

derão ser estabelecidos ao Prefeito Municipal, no

ato de fixação de sua remuneração, pela Câmara

Municipal, a ser baixado no final de cada legislatura

para vigorar na seguinte.

Origem: Prefeitura Municipal de Joaçaba
Processo nº: 02.813/10
Parecer nº: DMU-14/91
Sessão: 03.07.1991

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

032. A nulidade do contrato não exonera a Ad-

ministração do dever de indenizar o contratado, pelo

que este houver executado até a data em que for

declarada a sua nulidade. Caso a efetivação do pa-

gamento resulte em prejuízo para o erário, justifi-

car-se-á a indenização aos cofres públicos por aquele

que deu causa à ação ou omissão contrária ao

ordenamento jurídico.

Origem: Centro de Informática e Automação do

Estado de Santa Catarina
Processo nº: 13.855/18
Sessão: 31.07.1991
Parecer nº: PG-365/91

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

033. As despesas com transferências a Entidades

por Município, para atendimento de cursos de natu-

reza supletiva, somente poderão ser consideradas

como sendo de manutenção e desenvolvimento do

ensino, para efeito das aplicações obrigatórias das

receitas de impostos, nos termos do artigo 212, da

Constituição Federal, quando as entidades promo-

toras tiverem suas atividades pertinentes reconheci-

das pelo competente Conselho de Educação.

Origem: Prefeitura Municipal de Lages
Processo nº: 06.944/10
Parecer nº: DMU-019/91
Sessão: 22.05.1991

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

034. A realização de obras ou serviços de enge-

nharia, pela Administração Municipal, poderá ser

efetuada pelo regime de execução direta ou execu-

ção indireta.

14 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “Na fixação da remuneração dos Vereadores deverá ser observado o
preceituado na Constituição Federal, artigo 29, inciso V, na Lei Orgânica do Município e, em legislação local
específica. Caso a remuneração dos Vereadores seja estabelecida com base na receita efetivamente arrecada-
da, para fins de cálculo desta excluí-se da receita total arrecadada, as provenientes de alienações, empréstimos,
financiamentos, auxílios, convênios, receitas industriais, contribuição de melhoria e outras receitas que, de
qualquer forma, traduzam ressarcimento de investimentos e os Restos a Pagar cancelados.”
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As obras e serviços de engenharia, executada di-

retamente pela Administração ou no sistema de

mutirão, terão a responsabilidade técnica da Prefei-

tura, a quem caberá a Anotação de Responsabilida-

de Técnica (ART).

Na realização de obras e serviços de engenharia

pelo regime de execução indireta, o contrato deve-

rá ser firmado com profissional ou empresa registra-

da no Conselho de Engenharia, a quem caberá a

Anotação de Responsabilidade Técnica.

Origem: Prefeitura Municipal de Caçador
Processo nº: 18.475/11
Parecer nº: DMU-039/91
Sessão: 23.10.1991

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

035. O décimo terceiro salário a ser pago ao fun-

cionário público, nos termos do art. 7º, VIII, da Cons-

tituição Federal, em vigor, deve ser calculado com

base na remuneração integral ou nos proventos de

aposentadoria. A legislação municipal que dispuser

diferentemente sobre o assunto em questão deixará

de ser aplicada, por ter sido sobreposta pela norma

constitucional que passa a prevalecer.

Quem tenha percebido pagamento de 13º sa-

lário, a partir da promulgação da Constituição Fe-

deral, calculado com base no vencimento do car-

go ou função e não remuneração integral ou

proventos de aposentadoria, tem direito de reque-

rer pagamento de eventuais diferenças, observa-

da a prescrição qüinqüenal, nas esferas adminis-

trativa ou judicial.

Origem: Prefeitura Municipal de Massaranduba
Processo nº: 19.052/10
Parecer nº: DMU-053/91
Sessão: 04.11.1991

036. É vedada a acumulação remunerada de car-

gos publicos, exceto quando houver compatibilida-

de de horarios, para o exercício de dois cargos de

Professor; de um cargo de Professor e um outro técni-

co ou científico; de dois cargos privativos de médico.

Pelo princípio da inacumulabilidade, é proibido

acumulações de empregos públicos, abrangendo in-

clusive a prestação de serviços.

É incompatível o exercício do cargo de Secretá-

rio Municipal ou de Diretor de Departamento, con-

juntamente com outro cargo de médico, por ser o

primeiro exercido por agente político, caracterizan-

do, assim a acumulação indevida.

Origem: Câmara Municipal de Ascurra
Processo nº: 08.549/13
Parecer nº: DMU-048/91
Sessão: 04.11.1991

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

037. A pensão especial, de acordo com o disposto

nos artigos 2º, item II, alínea “d”, in fine e 6º da Lei

Estadual nº 3389, de 27 de dezembro de 1963, e alte-

rações posteriores, pode ser concedida ao servidor ocu-

pante de cargo em comissão acometido de doença

incapacitante para o trabalho, provado nos termos da

legislação própria; não se admite, contudo, a conces-

são de aposentadoria para o servidor nas mesmas con-

dições. A observar, ainda, o preenchimento de todos

os requisitos estabelecidos na lei mencionada. Válido

o critério para a fixação do valor da pensão, igual ao

da aposentadoria, nas mesmas condições de incapaci-

dade para a atividade laboral devidamente apurada.

Origem: Assembléia Legislativa do Estado de SC
Processo nº: 22.923/00
Parecer nº: AT-089/90 e AT-103/90
Sessão: 06.11.1991
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038. REVOGADO15

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

039. Com relação aos recursos provenientes do SUS,

a Secretaria de Estado da Saúde deverá proceder, ape-

nas, o lançamento no Sistema de Compensação de to-

das as transferências feitas ao Estado e sua distribuição

às Prefeituras e Instituições Hospitalares, cujo resíduo

remanescente passará a ser contabilizado como Re-

ceita Orçamentária, sendo, portanto, dispensada a apre-

sentação da Prestação de Contas, a este Tribunal, no

que concerne àqueles recursos.

Origem: Secretaria de Estado da Saúde
Processo nº: 19.573/17
Parecer nº: DBB-900/91
Sessão: 16.11.1991

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

040. Não existe qualquer impedimento legal para a

cobrança, pelos Cartórios, de prestação de seus serviços,

após a revogação da Lei Complementar nº 05/75, que

estabelecia a isenção desses serviços aos Municípios.

As custas e emolumentos cartorários não são im-

postos, por isso, inaplicável à espécie o artigo 150,

VI, “a”, da Constituição Federal; trata-se de paga-

mento por prestação de serviços dos órgãos auxilia-

res da justiça (Lei Estadual 5.624/79).

Origem: Prefeitura Municipal de Porto União
Processo nº: 19.069/17
Parecer nº: DMU-045/91 Sessão: 10.02.1992

041. É incompatível o fornecimento de bens e

serviços ao Município pela pessoa física do Prefeito

ou por empresa de sua propriedade ou da qual seja

sócio majoritário, segundo os princípios constituci-

onais expressos no artigo 37 da Constituição Fede-

ral. Subentende-se que:

a) a incompatibilidade de contratação com o Mu-

nicípio estende-se aos parentes, consangüíne-

os ou afins até o 3º grau, do Prefeito.

b) desde que regularmente instituída, dispõe a

Comissão Especial da Câmara Municipal de

prerrogativa para requisitar cópias ou certi-

dões de documentos relacionados à matéria

em investigação:

• os documentos originais devem ser exami-

nados na repartição em que se localizem,

sem retirada de livros e documentos.

• a Prefeitura não pode impedir ou negar o

exame dos documentos, dentro das condi-

ções citadas acima.

• a retirada de documentos originais deve ser im-

pedida pelo funcionário responsável, a quem

será imputada originariamente, responsabilida-

de por eventual extravio, quando constatado.

Origem: Prefeitura Municipal de Galvão
Processo nº: 09.506/10 Parecer nº: DMU-085/91
Sessão: 11.03.1992

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

042. O Poder Legislativo Municipal, no exercício

das atribuições de fiscalização que lhes são conferidas

15 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “Enquanto inexistir lei complementar federal regulando a elaboração
e organização do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias, nos termos do artigo 165, § 9º, da
Constituição Federal, estarão os Municípios desobrigados de elaborar esses instrumentos de programação e
execução orçamentária. Contudo, caso sejam aprovadas leis de diretrizes orçamentárias e do plano plurianual,
o município as encaminhará ao Tribunal de Contas, no prazo estabelecido conforme dispõe o artigo 10, inciso
IV, da Resolução nº TC-06/89, de 17.05.89, para fins de consideração no exame das contas respectivas.”
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pela Constituição e pelas leis, poderá contratar servi-

ços de auditoria independente para fazer verificações,

levantamentos ou acompanhamentos das contas do

Prefeito, incluídas aí as da própria Câmara Munici-

pal, reforçando o auxílio emprestado pelo Tribunal

de Contas, no exercício da fiscalização.

Não poderá o Prefeito, sob pena de responsabi-

lidade, negar a liberação de recursos correspon-

dentes às dotações orçamentárias, inclusive dos cré-

ditos suplementares e especiais, atribuídos à Câ-

mara Municipal.

A suplementação de dotações e os créditos es-

peciais necessários à Câmara Municipal serão con-

cedidos dentro das disponibilidades de recursos,

obedecidos o disposto no artigo 167 da Constitui-

ção Federal.

Origem: Prefeitura Municipal de Otacílio Costa
Processo nº: 13.679/19
Parecer nº: DMU-05/92
Sessão: 16.03.1992

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

043. É incompatível a participação de Vereador

em comissão de licitação de órgãos integrantes da

administração direta e indireta do Poder Executivo,

por caracterizar o exercício de atividades executi-

vas, não próprias de membros do Poder Legislativo.

Origem: Prefeitura Municipal de São Joaquim
Processo nº: 12.396/19
Parecer nº: DMU-082/91
Sessão: 25.03.1992

044. O Adicional por Tempo de Serviço pode ser

concedido no âmbito do serviço público municipal,

desde que previsto em Lei.

Origem: Câmara Municipal de Correia Pinto
Processo nº: 13.663/19
Parecer nº: DMU-03/92
Sessão: 25.03.1992

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

045. A concessão de assistência médica a verea-

dores pelo Município é irregular, por constituírem

cargos que representam mandato popular,

desvinculados, portanto, da administração pública

por relação funcional ou hierárquica.

Origem: Câmara Municipal de Otacílio Costa
Processo nº: 13.894/16
Parecer nº: DMU-02/92
Sessão: 15.04.1992

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

046. REVOGADO16

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

047. Não pode o Legislativo Municipal

desconsiderar todo o planejamento de governo,

e, através de emenda reduzir o total da proposta

orçamentária em 50%, sem discriminar os itens,

uma vez que no Orçamento Anual a discrimina-

ção dos créditos orçamentários deve ser em ter-

mos de programas a executar e vinculados, no mí-

nimo, à despesa.

16 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “Mediante lei, compete ao Município conceder assistência à saúde a
seus servidores estatutários, em caráter geral, por meio de participação dos custos, e de filiação obrigatória à
instituição pública ou privada conveniada. A vinculação à instituição pública ou privada de Previdência Social
estranha à administração municipal se fará atendendo-se às determinações do Decreto-Lei 2.300/86 e à execu-
ção da despesa pública.”
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Origem: Prefeitura Municipal de União do Oeste
Processo nº: 00380/24
Parecer nº: COG-062/92
Sessão: 22.04.1992

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

048. É facultado às Prefeituras Municipais efetu-

arem aplicações financeiras no mercado aberto, in-

clusive de recursos recebidos decorrentes de convê-

nios, acordos, auxílios, bem como de transferências

resultantes de participações em tributos estaduais e

federais, vinculados ou não, desde que atendam às

seguintes condições:

a) existência de autorização legislativa prévia;

b) se restrinjam a recursos em disponibilidade e

não comprometidos no período de aplicação;

c)  sejam realizadas em instituição financeira do

Estado ou da União e mediante lastro em títu-

los públicos;

d) não venham interferir ou prejudicar a execu-

ção orçamentária e o cumprimento das obri-

gações financeiras do Município;

e) os rendimentos decorrentes das aplicações se-

rão creditados nas contas a que se referem e

serão contabilizados como receitas

patrimoniais;

f) os rendimentos sejam aplicados exclusivamen-

te nos fins para os quais tenham sido repassa-

dos os respectivos recursos;

g) sejam mantidos registros permanentes, claros

e específicos sobre cada operação.

Origem: Prefeitura Municipal de Florianópolis
Processo nº: 11.263/85
Parecer nº: AT/CF 034/89
Sessão: 15.05.89

049. Os Fundos são criados por Lei e regulamen-

tados por Decreto.

O ordenador de despesa do Fundo deve ser o seu

Administrador.

O Fundo deverá possuir escrita contábil própria, que

poderá estar sob a responsabilidade técnica do conta-

bilista do Município, observada a proibição constitu-

cional de acumulação remunerada de cargo público.

A Constituição veda a vinculação de impostos a

Fundo, podendo haver, no entanto, a vinculação de

outros tributos ou receita.

Os recursos que o Município destinar ao Fundo

deverão estar autorizados no orçamento municipal e

serão liberados mediante empenhamento como des-

pesa, através do processo de execução da despesa.

Os recursos destinados ao Fundo são autorizados

na própria lei de criação e serão liberados mediante

programação constante de seu plano de aplicação.

As transferências a entidades privadas, a serem

feitas pelo Fundo, a título de subvenções sociais, con-

tribuições correntes, auxílios e/ou contribuições para

despesas de capital devem ser autorizadas em lei,

geral ou específica, conforme o caso.

Os Fundos deverão atender às normas de licita-

ção determinadas pelo Decreto-lei nº 2.300/86, com

as alterações introduzidas pelo Decreto-lei nº 2.348/

87 e Decreto-lei nº 2.360/87.17

Salvo determinação em contrário da lei que o ins-

tituiu, os saldos disponíveis dos Fundos, apurados

em balanço, transferem-se para o exercício seguin-

te, a crédito do mesmo Fundo.

Os Fundos não possuem quadro de pessoal pró-

prio, devendo utilizar-se daqueles servidores que são

colocados à sua disposição. O pagamento da folha

de pessoal poderá ficar a cargo do Fundo, desde que

prevista em orçamento e no Plano de Aplicação.

17 Decretos-leis nos 2.300/86, 2.348/87 e 2.360/87 – Revogados. Observar Lei n° 8.666/93.
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As normas para prestação de contas dos Fundos Mu-

nicipais ao Tribunal de Contas estão consubstanciadas

nas determinações da Resolução nº TC-06/8918 , de

17.05.89, especificamente nos artigos 11 e 37 a 44.

Origem: Fed. Catar. de Associações de Municípios
Processo nº: 18.399/18 Parecer nº: DMU-01/92
Sessão: 04.05.1992

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

050. REVOGADO19

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

051. REVOGADO20

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

052. É perfeitamente legal a aplicabilidade do índi-

ce de reajuste contido no artigo 58, da Lei Orgânica

do Município de Criciúma, promulgada em 05.07.90,

para os contratos firmados após a sua promulgação,

desde que esteja expressamente previsto no contrato a

hipótese de reajuste ou atualização monetária.

Para os contratos anteriores deverão ser observa-

das e respeitadas as cláusulas contratuais pertinentes.

Origem: Prefeitura Municipal de Criciúma
Processo nº: 04.265/20 Parecer nº: COG-143/92
Sessão: 01.06.1992

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

053. Pode a Prefeitura de Faxinal dos Guedes acei-

tar estagiários, mediante termo de compromisso firma-

do entre a Administração Municipal e o estudante, com

a interveniência obrigatória da instituição de ensino.

A relação de compromisso entre a Prefeitura e o

estudante estagiário não gerará, em hipótese algu-

ma, vínculo empregatício.

Fica a critério da Administração Municipal fixar

o valor da bolsa-auxílio, não devendo, entretanto,

ser superior ao menor vencimento da escala padrão

a fim de não causar nenhum demérito aos demais

servidores.

Origem: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Processo nº: 00313/21 Parecer nº: COG-054/92
Sessão: 08.06.1992

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

054. REVOGADO21

18 A Resolução n° TC-06/89 foi substituída pela Resolução TC-16/94.

19 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “É facultado à Administração Municipal, dada a sua autonomia
administrativa e financeira, a realização de despesas com a complementação de aposentadorias de servidores
regidos pela CLT, mediante prévia autorização legislativa, desde que observadas as implicações de ordem de
recursos financeiros e orçamentários.”

20 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 18.11.1998, em face do Prejulgado n° 375. Texto Revogado:
“Enquanto não for instalado o novo Município, os órgãos competentes das Prefeituras dos Municípios que lhes
deram origem, farão em separado, a administração e a contabilidade de sua receita e despesa, obedecidos o
que preceitua a Lei Federal nº 4.320/64, a Lei Complementar nº 29, de 21.06.90 e suas alterações, e o disposto
nos artigos 62 a 71 da Resolução TC-06/89 de 17.05.89.”

21 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 18.11.1998. Texto revogado: “Cabe ao Administrador Municipal,
na qualidade de gestor dos recursos transferidos, dar cumprimento ao estabelecido no objeto do convênio,
desobrigando-se das vinculações pretendidas pela entidade repassadora dos recursos. Observando, ainda, no
presente caso, que os recursos transferidos correm a conta do elemento de Despesa de Custeio e não de
Transferências Correntes, conforme consta na Cláusula Segunda do Termo de Convênio.”
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055. Os contratos por prazo determinado terão a

duração máxima de dois anos, podendo ser prorro-

gados uma única vez, desde que a soma dos dois

períodos não ultrapasse a dois anos.

Somente após seis meses do término do primeiro

contrato por prazo determinado, é que outro pode-

rá ser firmado com as mesmas partes.

Origem: SAMAE de Herval do Oeste
Processo nº: 03.652/20 Parecer nº: COG-160/92
Sessão: 06.07.1992

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

056. Em face da inabilitação dos licitantes, é líci-

ta a hipótese de aquisição de combustíveis, medi-

ante dispensa de licitação, consoante o disposto no

inciso VI do artigo 22, do Decreto-Lei 2.300/86,

mantidas as condições estabelecidas no instrumen-

to convocatório inicial.22

A realização de licitação através da modalidade

Convite, não exime a Administração Pública de ve-

rificar, para todos os efeitos, a idoneidade dos lici-

tantes antes da contratação.

A pessoa jurídica em débito com o sistema de

seguridade social, não poderá contratar com o Po-

der Público (§ 3º do artigo 195, da C.F.).

Origem: Prefeitura Municipal de Correia Pinto
Processo nº: 02.822/27
Parecer nº: COG-202/92
Sessão: 12.08.1992

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

057. Quando não acudirem interessados à lici-

tação anterior, por duas vezes consecutivas, é líci-

ta a hipótese de alienação com dispensa de licita-

ção, desde que esta não possa ser repetida sem pre-

juízo para a Administração, consoante o disposto

no artigo 22, inciso VI, do Decreto-Lei 2.300/86,

mantidas as condições estabelecidas no instrumento

convocatório inicial23 .

A dispensa de procedimento licitatório deverá ser

devidamente justificada e submetida à autoridade

superior para ratificação, para que o contrato possa

ser celebrado, consoante o artigo 24, do Decreto

supramencionado.

Origem: Banco do Estado de Santa Catarina - BESC
Processo nº: 13.435/92
Parecer nº: COG-298/92
Sessão: 09.09.1992

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

058. O artigo 3º da Lei nº 5.254/76, alterado pela

Lei nº 7.548/89, não autoriza a concessão de gratifi-

cação; somente autoriza o Secretário de Estado da

Saúde a dispor dos recursos provenientes do Fundo

Estadual de Saúde, para pagamento de gratificações

específicas anteriormente autorizadas.

Poderá o Secretário de Estado da Saúde conce-

der, aos seus servidores, gratificação pelo desem-

penho de atividade especial com base no artigo 85,

inciso VIII, da Lei nº 6.745/85, desde que devida-

mente regulamentada por ato do Chefe do Poder

Executivo.

Origem: Secretaria de Estado da Saúde
Processo nº: 13.217/22
Parecer nº: COG-304/92
Sessão: 16.09.1992

22 Decreto-lei n° 2.300/86 – Revogado. Observar Lei Federal n° 8.666/93.

23 Decreto-lei n° 2.300/86 – Revogado. Observar Lei Federal n° 8.666/93.
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059. REVOGADO24

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

060. Os documentos contábeis deverão perma-

necer arquivados pelos Órgãos e Entidades Públi-

cas, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da data

da publicação de decisão definitiva ou terminativa,

no Diário Oficial do Estado, prolatada pelo Tribunal

de Contas, cujo aresto lhe diga respeito.

Origem: Centrais Elétricas de Santa Catarina - CELESC
Processo nº: 10.120/29 Parecer nº: COG-353/92
Sessão: 14.10.1992

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

061. O Decreto Federal nº 30/91 não tem o condão

de inanimar a ação do Estado, no atendimento de seus

legítimos interesses, uma vez observado o regramento

fundamental a que está submetido. Sendo, portanto,

admissível a realização de licitação internacional com

julgamento das propostas constituindo-se do tipo téc-

nica e preço, conferindo a cada um dos fatores peso

diferenciado, na hipótese, 0,7 para nota técnica e 0,3

para a do preço, resultando em média ponderada, na

qual o preço está situado em patamar secundário.

Origem: Secretaria de Estado dos Transportes e Obras
Processo nº: 08.104/28 Parecer nº: COG-219/92
Sessão: 21.10.1992

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

062. REVOGADO25

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

063. Na ausência da Lei Municipal que estabele-

ça o procedimento a ser aplicado para o ressarcimento

de valores pagos indevidamente, poderá a Adminis-

tração Municipal adotar, a seu critério, observados os

princípios gerais da Administração, a forma de repo-

sição de valores praticada pelo Estado ou pela União.

O primeiro impõe que a reposição pecuniária seja

parcelada, não podendo a parcela exceder à décima par-

te dos vencimentos. O segundo, vai além, exigindo, ain-

da, a atualização monetária dos valores a serem repostos.

Origem: Prefeitura Municipal de Água Doce
Processo nº: 16.573/21 Parecer nº: COG-411/92
Sessão: 03.11.1992

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

064. REVOGADO26

24 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “De 1º de junho a 23 de julho de 1992, a homologação de concurso
público, bem como a prática dos demais atos elencados no artigo 29, da Lei Federal nº 8.214/92, não estão
sujeitos a quaisquer restrições. De 24 de julho a 31 de dezembro de 1992, a prática de tais atos é vedada, com
exceção daqueles mencionados no § 1º do artigo 29 da referida Lei.”

25 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 18.11.1998, em face do Prejulgado n° 444. Texto Revogado:
“Poderá a Secretaria de Estado da Saúde proceder à contratação de profissionais especializados para a execu-
ção de programa de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, diretamente, mediante dispensa de licitação,
desde que o mesmo se enquadre nos pressupostos estabelecidos pelo artigo 23, e seu inciso II, ou seja: se
houver inviabilidade de competição, se o serviço for de natureza singular; e, se os profissionais ou empresas a
contratar forem de notória especialização.”

26 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “Inexiste óbices para negociar a redução do preço, por ocasião da
celebração do contrato desde que todos os atos anteriores tenham resguardado o direito de competir em
igualdade de condições.”
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065. 1. As requisições promovidas pela Justiça

Eleitoral, com fundamento na Lei Federal nº 6.999,

de 07 de junho de 1982, aplicam-se exclusivamen-

te aos servidores da Administração Direta e das

autarquias estaduais e municipais.

2. A Companhia de Desenvolvimento do Estado

de Santa Catarina – CODESC não está sujeita aos

ditames da Lei nº 6.999/82, cabendo à CODESC

solicitar ao Tribunal Regional Eleitoral o ressarcimen-

to das despesas com remuneração e encargos soci-

ais dos servidores à disposição da Justiça Eleitoral,

salvo para prestação de serviços em dias de eleição

(Lei nº 4.737/65, art. 120), ou determinar o retorno

do servidor à origem.

3. A cessão de servidores de empresas de econo-

mia mista para outros órgãos ou entidades da Admi-

nistração Pública, de qualquer esfera administrati-

va, somente se deve operar com o compromisso da

entidade cessionária em promover o ressarcimento

à entidade cedente das despesas com remuneração

e encargos sociais do servidor cedido, para não ca-

racterizar desvio de finalidade para a qual foi criada

a entidade e preservar os interesses dos acionistas

minoritários.

Os órgãos da Administração Direta, as autarquias,

as fundações e as empresas estatais dependentes de-

vem atentar para a circunstância das despesas relati-

vas ao ressarcimento de remuneração e encargos de

servidores recebidos à disposição integrarem a Des-

pesa Total com Pessoal do respectivo Poder ou Órgão

constitucional, para fins de verificação dos limites es-

tabelecidos na Lei Complementar nº 101/00.27

Origem: Banco de Desenvolvimento do Estado de

Santa Catarina - BADESC
Relator: Conselheiro Carlos Augusto Caminha
Processo nº: 19.592/20
Parecer nº: COG-492/92
Sessão: 07.12.1992
Decisão Análoga:

Processo nº: 01/00390900
Parecer nº: COG-481/01
Decisão nº: 3008/01
Sessão: 19.12.2001

Item 3
Processo nº: 01/01590296
Parecer nº: COG-591/01
Decisão nº: 2970/01
Sessão: 17.12.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

066. Pode a Secretaria de Estado da Saúde utili-

zar a Companhia Aérea VARIG S/A como intermedi-

ária para aquisição de medicamentos no exterior.

27 Reformado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “Resolvidas as condições relacionadas ao ônus decorrente das
cedências, inexiste vedação para que os órgãos da administração indireta do Estado promovam cedência para
outros órgãos ou esferas de governo. O artigo 104 da Lei 8.245/91, não se aplica para cedências de servidores
em geral. Trata-se de norma para atender situações especificadas. Ausente outro disciplinamento, inclusive,
consultados os instrumentos que constituem as instituições, além do regramento disposto na Lei nº 8.245/91,
ao qual se submetem, deverá ser observado o disposto no artigo 18, § 1º, da Lei nº 6.745/85. Aplicam-se no
que couber, as diretrizes do Decreto Estadual nº 2.920/92, que informa o modo de pagamento de servidores
cedidos. Atentar para a Resolução nº 06/81, do Conselho de Política Financeira do Estado, artigo 18, que
dispõe sobre a matéria. Considerando a reserva de poder outorgada ao Chefe do Executivo Estadual, atos
individuais poderão dar trato específico às cedências, conforme prevê a legislação. Diante dos princípios cons-
titucionais que regem a Administração Pública, incluídas as sociedades de economia mista, não devem ser
assumidos ônus para o erário, sob pena de responsabilização.”
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A comprovação das referidas despesas poderá ser

realizada mediante recibo, onde constam os dados

indispensáveis para identificar a origem da despesa,

o credor, e demais elementos, a fim de suprir a au-

sência da Nota Fiscal.

Origem: Secretaria de Estado da Saúde
Processo nº: 14.125/23
Parecer nº: COG-385/92
Sessão: 16.12.1992

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

067. É possível a centralização de adiantamentos

de recursos, desde que os pagamentos sejam

efetuados pelo responsável ou em seu nome.

Origem: Tribunal de Justiça
Processo nº: 11.350/23
Parecer nº: COG-406/92
Sessão: 23.12.1992

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

068. Sobre a licitude de servidor público exercer

cumulativamente mandato eletivo de Vereador:

A hipótese é perfeitamente viável e legal, uma

vez que enquadrada nos ditames do artigo 38 da

Constituição Federal.

Quanto à percepção cumulativa das respectivas

remunerações, o dispositivo constitucional assegu-

ra explicitamente essa possibilidade, desde que haja

compatibilidade horária entre o exercício de um e

outro cargo.

Procedência da opção pela remuneração mais

conveniente.

A mesma norma constitucional estabelece que, não

ocorrendo compatibilidade horária, o servidor deve-

rá ser afastado do cargo, emprego ou função, poden-

do optar pela remuneração deste (cargo, emprego ou

função pública), ao exercer o mandato de Vereador.

Origem: Prefeitura Municipal de Capinzal
Processo nº: 18.113/20
Parecer nº: COG-507/92
Sessão: 10.02.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

069. O servidor público quando investido no

mandato de Vereador pode permanecer no exercí-

cio de suas funções, desde que haja compatibilida-

de de horários (artigo 38, inciso III, da C.F.).

O servidor público quando for investido no man-

dato de Vereador, havendo compatibilidade de ho-

rários, perceberá as vantagens de seu cargo, empre-

go ou função, sem prejuízo da remuneração do car-

go eletivo conforme dispõe o inciso III do artigo 38

da Constituição Federal. A regra inserta no artigo 17,

incisos I e II, alínea “b”, da Lei Orgânica do Municí-

pio, aplica-se aos Vereadores que à época da expe-

dição do diploma não eram servidores públicos.

É admissível o vereador exercer a vereança e simul-

taneamente ser ocupante de cargo comissionado no âm-

bito do Governo Estadual, percebendo cumulativamen-

te a remuneração do mandato e os vencimentos do car-

go, desde que haja compatibilidade de horários.28

Origem: Prefeitura Municipal de Mondaí
Processo nº: 02.563/31 Parecer nº: COG-043/93
Sessão: 13.10.1993

28 Reformado pelo Tribunal Pleno em sessão de 18.11.1998, em face do Prejulgado n° 337. Redação inicial: “Um
suplente à Vereança, ocupante de cargo comissionado, se investido no mandato de Vereador, poderá permane-
cer no exercício de suas funções, percebendo as respectivas vantagens sem prejuízo dos subsídios a que faz jus
no cargo eletivo, desde que haja compatibilidade de horários.”
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070. Aquisição de imóvel por Sociedade de Eco-

nomia Mista poderá processar-se mediante os insti-

tutos jurídicos da compra, permuta, doação, dação

em pagamento, ou compulsoriamente por desapro-

priação ou, ainda, por força de lei.

Origem: Companhia de Urbanização e Desenvol-

vimento de Tubarão
Processo nº: 13.207/26
Parecer nº: COG-045/93
Sessão: 08.03.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

071. É devida a atualização monetária de dívidas

do Município a partir do dia do vencimento até a

data de sua liquidação, com suporte na Lei Orgâni-

ca Municipal.

Por liquidação deve entender-se o pagamento, o

resgate ou o cumprimento da obrigação conforme

conceituado na Lei Federal nº 4.320/64.

A atualização monetária relativa ao exercício em

curso será considerada como despesa desse mesmo

exercício. A resultante de dívidas de exercícios an-

teriores será lançada à conta de despesas de exercí-

cios anteriores.

Origem: Prefeitura Municipal de Fraiburgo
Processo nº: 10.756/32
Parecer nº: COG-400/93
Sessão: 11.08.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

072. Não contemplando o orçamento anual do

Município crédito orçamentário à realização dos

Jogos Abertos, poderá o Executivo Municipal, ob-

servada a existência de recursos e autorização espe-

cífica em lei, abrir, mediante decreto, o necessário

crédito especial.

Origem: Prefeitura Municipal de Tubarão
Processo nº: 03.595/30
Parecer nº: COG-086/93
Sessão: 10.03.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

073. REVOGADO29

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

074. O repasse de recursos financeiros pela Pre-

feitura Municipal à Câmara de Vereadores sob a for-

ma de suprimentos implica em que a Câmara pos-

sua serviço interno para o empenhamento,

contabilização e pagamento das despesas por ela

efetuada. À vista da inexistência deste órgão inter-

no, faz-se necessário a adoção de procedimento di-

verso, incumbindo assim, ao executivo municipal a

efetuação do empenhamento, contabilização e pa-

gamento das despesas realizadas no âmbito do

Legislativo.

Origem: Prefeitura Municipal de Laguna
Processo nº: 13.717/20
Parecer nº: COG-511/93
Sessão: 22.03.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

075. A proporcionalidade das responsabilidades

em termos de aplicações em obras públicas e ser-

29 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 18.11.1998, em face da Resolução n° 16/94 . Texto revogado: “A
prestação de contas relativa à alimentação de detentos deve ater-se aos termos da Resolução nº TC-06/89,
sendo inviável a sua comprovação mediante demonstrativo nominal de presos denominado Controle de Ali-
mentação.”
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viços realizados na área desmembrada será

transferida para aqueles criados ou acrescidos, e

sua fixação se fará mediante comum acordo. Não

havendo acordo, a Lei Complementar Estadual nº

29/90 prevê que a fixação de proporcionalidade

dos encargos deverá ser estabelecida por peritos

indicados pela Câmara.

Persistindo a divergência caberá ao Tribunal de

Contas do Estado dirimir o dissídio, mediante pedi-

do devidamente formalizado, ou então, resta, pois,

recorrer à esfera judiciária, se for o caso.

Origem: Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul
Processo nº: 18.285/25
Parecer nº: COG-023/93
Sessão: 22.03.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

076. REVOGADO30

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

077. A Câmara Municipal, no que concerne à ve-

rificação de suas contas, deverá prestá-las a par do

controle interno exercido pelo órgão específico ao

Tribunal de Contas do Estado.

A responsabilização pelas contas da Câmara Mu-

nicipal será atribuída ao seu Presidente se adotada a

forma de suprimento; será imputada ao Chefe do Exe-

cutivo do Município quando o empenhamento, a

contabilização e o pagamento das despesas forem re-

alizados pelos serviços internos da Prefeitura Munici-

pal. Na hipótese de o empenhamento, contabilização

e o pagamento das despesas da Câmara de Vereado-

res serem realizados pelos serviços internos da Pre-

feitura Municipal, aquela deverá atender solicitação

de envio de documentos formulada por esta.31

Origem: Prefeitura Municipal de Anita Garibaldi
Processo nº: 11.026/21 Parecer nº: COG-042/93
Sessão: 17.03.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

078. REVOGADO32

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

079. REVOGADO33

30 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 18.11.1998. Texto revogado: “O Decreto Legislativo 002/92,
confrontando a dicção do inciso IV, do artigo 7º, da Constituição Federal (veda a vinculação do salário-mínimo
para qualquer fim), tem patenteado a sua inconstitucionalidade, não se prestando, destarte, para estabelecer o
subsídio e a verba de representação do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores.”

31 Reformado pelo Tribunal Pleno em sessão de 18.11.1998, por conflitar com os artigos 31 da Constituição
Federal e 113 da CE. Redação inicial: “ [...] formulada por esta. Caso o controle interno seja feito pela própria
Câmara, situação em que deverá dispor de serviços de tesouraria e de contabilidade, a obrigação de apresen-
tação de documentos inexniste.”

32 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 18.11.1998, em face do Prejulgado n° 238. Texto revogado: “Os
comprovantes da despesa estão normatizados na Seção II, do Capítulo V, da Resolução TC-06/89, desta Corte de
Contas, sendo o recibo documento hábil para evidenciar gastos do Poder Público. Pode a Prefeitura comprovar o
recebimento de serviços sujeitos à tributação, inclusive gerando receitas oriundas do ISS, através de Nota Fiscal
Avulsa por ela mesmo fornecida ou por intermédio de um de seus órgãos, em se tratando de pessoa jurídica.”

33 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “Pode o Município, pessoa jurídica de direito interno, doar bens
imóveis, mediante prévia avaliação, especificação do bem e lei autorizadora que estabeleça as condições do
bem a ser doado. (Doação de área de terra pelo Município ao CDL).”
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080. É possível a abertura de conta em Agência

Bancária sediada fora dos limites do Município para

os fins de cobrança de tributos, desde que não im-

plique em despesas adicionais, tais como: transpor-

tes, telefone, entre outras, para fazer a movimenta-

ção bancária, ou desde que esta, examinada a rela-

ção custo-benefício, comprovadamente, este supe-

re àquele.

Origem: Prefeitura Municipal de Itapema
Processo nº: 04.085/30
Parecer nº: COG-100/93
Sessão: 05.04.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

081. REVOGADO34

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

082. Conforme preceitua o artigo 54, inciso I, da

Lei Maior e artigo 43, inciso I, da Constituição do

Estado é vedado aos Deputados, desde a expedição

do diploma, firmar ou manter contrato com pessoa

jurídica de direito público, autarquia, empresa pú-

blica, sociedade de economia mista ou empresa con-

cessionária de serviço público, salvo quando o con-

trato obedecer a cláusulas uniformes, o que não se

constitui no caso presente.

A transferência do bem de propriedade de Depu-

tado para terceiros, para posterior transação com o

Município é mero artifício para burlar a legislação

pertinente. Permanece a vedação do artigo 54, da

Lei Maior e 43, da Constituição do Estado. Não se

modificou, pois, no caso sob exame, o impedimen-

to consagrado nos textos constitucionais que procu-

ram resguardar o caráter ético e moral das opera-

ções comerciais promovidas pelo agente público.

Origem: Câmara Municipal de Xaxim
Processo nº: 0409A/30
Parecer nº: COG-084/93
Sessão: 12.04.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

083. Princípios de direito público expressos na

Constituição Federal, artigo 37, e pela doutrina, são

contrários à celebração de negócios, pelo Municí-

pio, com a única Farmácia localizada neste âmbito,

de propriedade do Prefeito Municipal.

Origem: Prefeitura Municipal de União do Oeste
Processo nº: 01489/38
Parecer nº: COG-085/93
Sessão: 14.04.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

084. A comprovação de inexistência de débito com

a Seguridade Social para fins de contratação com o

Poder Público deve ser feita através de Certidão Ne-

gativa de Débito, conforme disposto no artigo 195, §

3º, da Constituição Federal, combinado com o artigo

47, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal nº 8.212/91.

Origem: Prefeitura Municipal de São José do Cedro
Processo nº: 09200/37
Parecer nº: COG-193/93
Sessão: 18.08.1993

34 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 18.11.1998, por contrariar o artigo 22, § 2°, da Lei n° 8.666/93.
Texto revogado: “A participação de empresas não cadastradas nos registros de órgãos e entidades governa-
mentais encontra-se vedada em face do disposto no § 2º, do artigo 20, do Decreto-Lei 2.300/86. Visando à
tomada de preços, a contratação do licitante que oferecer a proposta mais vantajosa à Administração Pública,
não cabe indagar quanto aos supostos prejuízos que podem advir de tal proibição.”
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085. São irregulares as despesas com locação de

imóveis, para ocupação de órgãos estranhos à ad-

ministração municipal, ou ainda, que beneficiem

direta ou indiretamente qualquer pessoa física.

Origem: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Processo nº: 05797/34
Parecer nº: COG-119/93
Sessão: 19.04.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

086. A Lei Municipal nº 1.673/90, que instituiu o

regime jurídico único, transformou em cargos os em-

pregos ocupados por servidores municipais admitidos

através de concurso público. Desta forma, os servido-

res celetistas que preencherem os requisitos previstos

no seu artigo 211, passam a ser estatutários, sendo ju-

ridicamente perfeita a alteração prevista na Lei.

Origem: Prefeitura Municipal de Mafra
Processo nº: 05.004/37 Parecer nº: COG-107/93
Sessão: 19.04.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

087. Somente após a aprovação do orçamento po-

derá o município realizar despesas e assumir encargos

que impliquem em gastos públicos. No interregno en-

tre a instalação do Município e a aprovação da Lei de

estrutura administrativa, havendo necessidade urgente

de pessoal para suprir esse período de transição, aten-

didas as condições estabelecidas na Constituição Fe-

deral, artigo 37, inciso IX, poderá a administração rea-

lizar contratação de serviço temporário. A fixação da

remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores

do município emancipado deverá ser fixada em crité-

rios estabelecidos em legislação local, observado o es-

tabelecido na Constituição Federal, artigo 27, § 2º

(Emenda Constitucional 01/92) e artigo 29, inciso V.

Tratando-se de Município recém instalado, o

Quadro Demonstrativo da evolução da Receita e

Despesa omitirá dados de exercícios anteriores, por

não serem pertinentes a suas receitas e despesas

próprias. O Quadro Demonstrativo para apuração

do excesso de arrecadação considerará a receita

prevista e a arrecadada no exercício, por inexistir

arrecadação anterior. A Constituição Federal con-

tém disposições relativas à elaboração orçamentá-

ria que revogam as do Decreto-Lei 1.875/81, den-

tre as quais estabelece o orçamento-programa como

instrumento de previsão orçamentária das adminis-

trações públicas.

Origem: Prefeitura Municipal de Bombinhas
Processo nº: 19.577/24
Parecer nº: COG-093/93
Sessão: 03.05.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

088. No âmbito da Administração Pública per-

mite-se o contrato de comodato, quando esta figura

na relação contratual como comodatária, sendo des-

necessária a autorização legislativa.

O comodato não se presta para instrumentalizar

a transferência da posse de bens entre órgãos e enti-

dades públicas.

Apesar da omissão verificada na Lei Orgânica do

Município de Joinville quanto à necessidade de au-

torização legislativa para efetuar a cessão de uso, de

forma diversa, a Carta Magna Estadual e a doutrina

indicam esta exigência, sobretudo, quando os con-

tratantes pertencem a entidades diferentes.

A transferência de bem público para um particu-

lar poderá ser feita através da concessão de uso ou

da concessão de direito real de uso, dependendo

ambas as modalidades de autorização legislativa e

de processo licitatório.
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Origem: Prefeitura Municipal de Joinville
Processo nº: 06.575/30 Parecer nº: COG-133/93
Sessão: 05.05.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

089. Os Vereadores, na qualidade de agentes po-

líticos, não gozam dos benefícios assegurados aos

servidores públicos.

Nesse sentido, qualquer programa de assistência

médica, que ampare os Vereadores e seus familia-

res, deverá correr à conta de recurso extra-orçamen-

tário para o seu custeio, com base nas contribuições

dos benefíciários.35

Origem: Câmara Municipal de Indaial
Processo nº: 05.975/38 Parecer nº: COG-125/93
Sessão: 15.05.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

090. São irregulares os dispêndios decorrentes de

aquisição de passes escolares, laboratórios, remédi-

os, combustíveis (quando não possui veículo), hos-

pitais, funeral, refeições, e serviços de transporte,

quando efetuados pela Câmara Municipal por se-

rem estranhos a sua competência institucional.

Origem: Câmara Municipal de Laguna
Processo nº: 03.357/38 Parecer nº: COG-040/93
Sessão: 29.03.1993

091. Os bens de uso comum do povo após a sua

entrega ao domínio público não serão

contabilizados, inventariados ou avaliados. Os bens

de uso especial e dominial são contabilizados,

inventariados e avaliados conforme as normas

estabelecidas na Lei 4.320/64, entre as quais o aten-

dimento à classificação contábil do anexo XIV.

Origem: Prefeitura Municipal de Joinville
Processo nº: 04.635/31 Parecer nº: COG-102/93
Sessão: 17.05.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

092. REVOGADO36

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

093. Podem os Municípios aplicar parte das re-

ceitas resultantes de impostos, nos termos do artigo

212, da C.F., em programas suplementares de trans-

porte escolar.

Origem: Prefeitura Municipal de São João do Oeste
Processo nº: 06.571/31 Parecer nº: COG-137/93
Sessão: 26.05.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

094. Desde que inexistentes vedações na Lei Or-

gânica ou em Lei Ordinária, é legal o Município ad-

quirir bens e serviços de empresas de que sejam pro-

35 Reformado pelo Tribunal Pleno em sessão de 18.11.1998. Redação inicial do 2º parágrafo: “[... ]deverá prever
a fonte de recurso extraordinário[...]”

36 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “A dispensa de aprovação em concurso público para a investidura
nos cargos, dos servidores atingidos pela Lei Municipal nº 1.702/90, só procede quando o servidor for estável,
ou quando já tenha sido aprovado em competitório anterior que observou os princípios contidos no caput do
artigo 37 da Constituição Federal. Os mandamentos constitucionais pertinentes à instituição do regime jurídico
único não exime o servidor estável (artigo 19 - ADCT), da aprovação em concurso público para fins de efetivação,
entretanto, a inobservância daquelas regras é freqüente nas demais legislações instituidoras do regime jurídico
único, com poucas exceções, o que lhe atribui traços de matéria controversa.”
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prietários o sogro e o concunhado do Prefeito Mu-

nicipal, obedecidos o processo de despesa pública.

Origem: Prefeitura Municipal de Massaranduba
Processo nº: 08.144/31 Parecer nº: COG-154/93
Sessão: 09.06.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

095. A implantação do Sistema Único de Saúde

não veda a utilização de entidades autárquicas para

o desenvolvimento de atividades nessa área, posto

que caracteriza uma forma de execução direta deste

serviço, sendo desnecessária a extinção de tais entes.

Origem: Prefeitura Municipal de Joinville
Processo nº: 07.755/33 Parecer nº: COG-141/93
Sessão: 16.04.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

096. As despesas dos exercícios anteriores perten-

cem ao exercício em que foram legalmente empenha-

das. As receitas e despesas que não tiverem sido arre-

cadadas ou pagas no encerramento do exercício são

transferidas para o orçamento do exercício seguinte.

Em decorrência, as despesas empenhadas com ma-

nutenção e desenvolvimento do ensino provenientes

de exercícios anteriores são consideradas para aplica-

ção no percentual de 25% da receita resultante de im-

postos, compreendida as provenientes de transferênci-

as, como dispõe o artigo 212, da Constituição Federal.

Origem: Prefeitura Municipal de Grão Pará
Processo nº: 09.316/32 Parecer nº: COG-292/93
Sessão: 09.06.1993

097. REVOGADO37

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

098. A utilização pelo Prefeito Municipal da anteri-

or gestão, de recursos orçamentários da Câmara Mu-

nicipal para suplementação sem autorização legislativa

caracteriza infração aos artigos 167 da Constituição

Federal e 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Em conseqüência são consideradas nulas as des-

pesas empenhadas no exercício de 1992 à conta dos

créditos anulados sem autorização legal.

Compete à atual Administração responsabilizar

o Ordenador Primário das despesas empenhadas ir-

regularmente, abrindo crédito especial à Câmara Mu-

nicipal, observada a vedação constante do artigo

167, inciso I, da Constituição Federal, até o limite

das despesas ou do crédito anulado.

Origem: Prefeitura Municipal de Praia Grande
Processo nº: 01.327/30 Parecer nº: COG-288/93
Sessão: 07.07.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

099. Nos termos da Lei Orgânica do Município

de Vidal Ramos, artigo 18, inciso I, alínea “a”, não

poderá o Vereador, sob pena de perda do mandato,

firmar contrato com o Município e suas entidades,

salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uni-

formes.

Não poderá o Município adquirir bens e serviços

de empresa em que o Prefeito participe como pro-

prietário, controlador, diretor ou nela exerça função

remunerada, nos termos do artigo 58, inciso I e V, da

Lei supramencionada.

37 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “O Presidente da Câmara, em licença para tratamento de saúde, faz
jus ao pagamento dos subsídios fixos e da verba de representação, como se estivesse no efetivo exercício do
cargo, em conformidade com o artigo 38, inciso I, § 2º, da Lei Orgânica do Município de Porto União.”
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Origem: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Processo nº: 1.051A/32 Parecer nº: COG-289/93
Sessão: 07.07.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

100. A acumulação de cargo envolvendo o de

Vice-Prefeito e o de comissionado de Diretor de In-

dústria e Comércio, no caso em tela, é vedado ante

o artigo 61, inciso II, da Lei Orgânica do Município

de Porto União.

Origem: Prefeitura Municipal de Porto União
Processo nº: 10.302/30 Parecer nº: COG-312/93
Sessão: 07.07.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

101. As despesas com a aquisição de um veículo

microônibus, equipado com gabinete médico e

odontológico, visando atendimento exclusivo aos alu-

nos da rede municipal de ensino, bem como a sua ma-

nutenção e pagamento de motorista, não estão dentre

aquelas custeadas pela receita resultante de impostos a

serem aplicados na manutenção e desenvolvimento do

ensino, conforme dispõe o artigo 212 da C.F.

Origem: Prefeitura Municipal de Presidente Cas-

telo Branco
Processo nº: 01.674/36 Parecer nº: 368/93
Sessão: 14.07.1993

102. REVOGADO38

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

103. Deve a municipalidade ao devolver as quan-

tias recebidas a maior ou indevidamente, relativas a

tributos, fazê-lo com acréscimo de Correção Mone-

tária nos padrões e pelos índices concedidos pela

própria Administração.

Não incidem juros de mora, no caso em tela, por

não se tratar de inadimplemento obrigacional

caracterizador de uma penalização à Administração.

Origem: Prefeitura Municipal de Florianópolis
Processo nº: 11.257/37
Parecer nº: COG-325/93
Sessão: 19.07.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

104. REVOGADO39

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

105. Recebendo o Município recurso para exe-

cução de programa a cargo do Estado, mediante

delegação em um exercício, e não havendo cum-

prido as etapas da licitação, contratação e exe-

cução das obras até o final deste exercício, seu

posterior cumprimento dependerá do estabele-

cido no convênio e da previsão de recursos sufi-

cientes.

38 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “É cabível o pagamento de correção monetária nos contratos de
obras públicas, no caso sob consulta, podendo utilizar-se o Município dos índices de atualização para obriga-
ções tributárias nos moldes preconizados pelo artigo 58, da Lei Orgânica do Município de Criciúma, ou, pac-
tuar outro índice setorial a teor do inciso II, do artigo 4º, da Lei nº 8.178/91. O termo inicial para a incidência
de correção monetária deve ser a data de 01.03.1993.”

39 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 18.11.1998, por ferir o princípio da independência dos Poderes.
Texto revogado: “O Chefe do Poder Executivo Municipal deve remeter à Câmara todos os contratos, acordos,
convênios e outros ajustes, para a devida ratificação, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, artigo
26, XVII e 55, XXXVII, bem como o artigo 113 da Carta Magna Estadual.”
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Não sendo possível a execução do convênio, a pres-

tação de contas consistirá em termo de cancelamento

de convênio e devolução do recurso recebido.

A possibilidade de aplicação do recurso transfe-

rido ao Município no exercício subseqüente depen-

derá de suficiência financeira, que poderá ser supri-

mida por recursos já previstos no convênio, ou me-

diante novos a serem transferidos.

O prazo para a aplicação e prestação de contas

deverá estar previsto no termo de convênio e pode-

rá ser alterado mediante aditivo ou novo convênio.

Origem: Prefeitura Municipal de Concórdia
Processo nº: 01.338/33
Parecer nº: COG-281/93
Sessão: 19.07.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

106. É de competência do Município de Vargem

Bonita a fixação da remuneração do Prefeito, Vice-

Prefeito e Vereadores, em cujos atos há o exercí-

cio da sua autonomia como estabelecido na Cons-

tituição Federal, artigo 29, inciso V. Os recursos a

serem repassados à Câmara poderão corresponder

ao duodécimo da dotação orçamentária ou ao

valor da cota estabelecida em programação finan-

ceira, que ao final do exercício corresponda à do-

tação, acrescidos dos créditos adicionais atribuí-

dos ao Órgão.

Os fundamentos legais do repasse ao legislativo

encontram-se na C.F., artigo 168 e na Lei Federal

4.320/64, artigos 47 e seguintes. O montante re-

passado à Câmara é calculado sobre as dotações

atribuídas ao Órgão. O montante que o legislativo

pode gastar no elemento 3.1.1.0 - Pessoal é aquele

consignado na sua dotação orçamentária, obede-

cidos os limites constitucionais relativos aos servi-

dores mencionados no artigo 37, incisos XI, XII,

XIII, XVI e ADCT, artigo 38 e aos constantes da

Emenda Constitucional nº 01/92, de 31.03.1992,

artigo 2º e, ainda, o artigo 29, inciso V, também da

Constituição Federal, que trata da remuneração de

Vereadores.

Origem: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita
Processo nº: 1.034A/30
Parecer nº: COG-282/93
Sessão: 21.07.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

107. O servidor público investido em mandato

eletivo municipal poderá assumir a Presidência da

Câmara, observadas as disposições do artigo 38 da

Magna Carta.

Origem: Câmara Municipal de Romelândia
Processo nº: 09.311/36
Parecer nº: COG-377/93
Sessão: 03.08.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

108. REVOGADO40

40 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 18.11.1998, em face da edição de legislação superveniente (E.C.
n° 19/98). Texto revogado: “É legal a percepção de verba de representação pelos Vereadores desde que esteja
prevista na norma que estabelece a remuneração dos mesmos. O Vice-Prefeito pode receber a título de remu-
neração quantum referente a subsídio quando previsto em lei, devendo, contudo, desempenhar algumas ativi-
dades perante a Administração Municipal, a exemplo do que ocorre com o Vice-Presidente, conforme dispõe o
parágrafo único do artigo 79, da Constituição Federal. Os Decretos Legislativos nºs 09/92 e 10/92 não ferem o
disposto na Emenda Constitucional nº 01/92, se prestando, assim, a estabelecer as remunerações do Prefeito,
do Vice-Prefeito e dos Vereadores.”
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109. Podem os Municípios aplicar parte das re-

ceitas resultantes de impostos, nos termos do artigo

212 da C.F., em gastos com alimentação destinadas

ao atendimento em creche e pré-escola às crianças

de 0 a 6 anos de idade, uma vez que as restrições

constantes da Constituição Federal, dizem respeito

somente ao ensino fundamental.

Os Municípios não estão obrigados a considera-

rem as receitas provenientes de aplicações financei-

ras para o cálculo dos 25%, destinados à manuten-

ção e desenvolvimento do ensino, conforme precei-

tuado no caput do artigo 212 da C.F.

Origem: Prefeitura Municipal de Rio Negrinho
Processo nº: 10.371/37
Parecer nº: COG-389/93
Sessão: 09.08.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

110. O sigilo das propostas é obrigatório até o

momento da abertura dos envelopes em uma licita-

ção, devendo o subscritor atentar detalhadamente

para a Lei nº 8.666 de 21.06.1993, mais precisa-

mente seu artigo 43, inciso I, § 1º, § 2º e § 4º, no que

diz respeito aos procedimentos, bem como o artigo

89 e seguintes da mesma Lei, que tratam dos crimes

e penas em caso de não observância dos dispositi-

vos legais, sendo, portanto, vedada a apresentação

de proposta licitatória via fac-símile.

Origem: Prefeitura Municipal de Irani
Processo nº: 12.925/36
Parecer nº: COG-436/93
Sessão: 11.08.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

111. REVOGADO41

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

112. Os cargos, empregos e as funções públicas

são acessíveis aos brasileiros natos e naturalizados, e

aos estrangeiros na forma da lei, conforme prescrito

no art. 37, inciso I e art. 207, § 1º, da Constituição

Federal, alterados, respectivamente, pela Emenda Cons-

titucional nº 19, de 05 de junho de 1998 e pela Emen-

da Constitucional nº 11, de 02 de maio de 1996.42

Origem: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima
Processo nº: 01.598/32
Parecer nº: COG-017/93
Sessão: 16.08.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

113. É obrigatória a licitação para a aquisição de

medicamentos de laboratórios farmacêuticos, nos ter-

mos da Lei n° 8.666/93. A única hipótese, no caso

sob consulta de dispensa de licitação, por óbvio, seria

o recebimento por doação de medicamentos fabri-

cados por laboratórios estatais.

41 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no processo nº
PAD-02/01566680. Texto revogado: “Não tendo sido fixada a verba de representação, a qual faz jus o Presidente da
Câmara Municipal no prazo constitucional, a mesma deverá obedecer as regras que estabeleceram a remuneração
dos agentes políticos municipais na legislatura anterior. A infrigência do texto da Carta Magna Estadual gera a
inconstitucionalidade da norma destinada à fixação da verba representativa do citado agente político.”

42 Reformado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “Os cargos, empregos e as funções públicas são acessíveis somente
aos brasileiros natos e naturalizados, em conformidade com o artigo 37, inciso I, combinado com o artigo 12,
ambos da Constituição Federal.”
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Origem: Prefeitura Municipal de Florianópolis
Processo nº: 09.857/32
Parecer nº: COG-410/93
Sessão: 16.08.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

114. O Vice-Prefeito ao substituir o Prefeito li-

cenciado adquire o direito de receber a remunera-

ção inerente ao cargo substituído.

Origem: Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 12.708/34 Parecer nº: COG-412/93
Sessão: 16.08.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

115. A compatibilidade de horário, ou não en-

contro de horários entre os cargos excepcionados

no artigo 37, inciso XVI, e ocupados cumulativa-

mente por servidor, inscreve-se como conditio sine

qua non para a legalidade da acumulação.

Origem: Prefeitura Municipal de Imbituba
Processo nº: 10.086/33 Parecer nº: COG- 394/93
Sessão: 11.08.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

116. Depende de autorização legal da Assembléia

Legislativa e da concordância do Poder Executivo a

participação de Sociedade de economia mista inte-

grante da Administração Pública Estadual, como pa-

trocinadora de entidade de previdência privada.

A escolha da entidade de previdência privada,

de quem a sociedade de economia mista pretenda

tornar-se patrocinadora, deverá ser realizada atra-

vés de licitação, na forma da legislação vigente.

Origem: Companhia de Habitação do Estado de

Santa Catarina
Processo nº: 19.598/24
Parecer nº: COG-492/92
Sessão: 18.08.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

117. A norma fixadora da remuneração dos le-

gisladores locais que prevê seu reajustamento vin-

culado ao dos servidores municipais, não permite

sua majoração em razão de aumento médio ou glo-

bal dos vencimentos dos servidores resultantes de

reclassificação ou reenquadramento.

Origem: Prefeitura Municipal de Irani
Processo nº: 12.945/39
Parecer nº: COG-468/93
Sessão: 23.08.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

118. REVOGADO43

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

119. Os Decretos Legislativos nº 12/92, 14/92 e 17/

92 não são hábeis para estabelecer a remuneração da

atual legislatura em face da inobservância do prazo pres-

crito no artigo 111, inciso V, da Constituição Estadual.44

43 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no processo nº
PAD-02/01566680. Texto revogado: “A legislação que rege a remuneração dos Agentes Políticos, em especial do
Município de Penha é: A Constituição Federal, artigo 29, V; Emenda Constitucional nº 1 de 31.03.92, artigo 2º; Consti-
tuição do Estado de Santa Catarina, artigo 111, V; Lei Orgânica do Município de Penha, Lei nº 1.071, de 05.04.90.”

44 Reformado pelo Tribunal Pleno em sessão de 18.11.1998. Redação inicial: “[...] Estadual, o que determina a
aplicação da legislação anterior, ou seja, a mesma que estabeleceu a remuneração da legislatura precedente.”
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Origem: Câmara Municipal de São João do Sul
Processo nº: 10.761/32
Parecer nº: COG-418/93
Sessão: 23.08.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

120. REVOGADO45

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

121. A aquisição de combustível e lubrificantes

por parte da Administração Pública Estadual e Muni-

cipal está sujeita à realização do processo licitatório,

uma vez que a Lei Federal nº 8.666/93, que instituiu

normas para as licitações, não contempla no seu tex-

to, nenhuma regra específica no sentido de que os

órgãos públicos fiquem dispensados de tal exigência,

ressalvando-se os casos concretos nos quais ficar ca-

racterizada a dispensa ou inexigibilidade, na forma

da legislação aplicada à matéria em questão. 46

Origem: Tribunal de Contas do Estado de Santa

Catarina
Processo nº: PD-11.801/34 Memorando nº: 044/93
Sessão: 25.08.1993

122. Caso a remuneração dos vereadores tenha a

perspectiva de ultrapassar o limite de 5% da arreca-

dação, deve ser ajustada para situar-se nesse

percentual, sob pena de responsabilização do

ordenador da despesa e ulterior recolhimento pelos

beneficiários, dos recebimentos irregulares.

Origem: Prefeitura Municipal de Timbó Grande
Processo nº: 10.350/37
Parecer nº: COG-284/93
Sessão: 30.08.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

123. As normas fixadoras da remuneração do Pre-

feito, Vice-Prefeito e Vereadores só podem ser ela-

boradas ou alteradas na legislatura anterior, com an-

tecedência mínima de seis meses do seu término -

artigo 111, V, da Constituição Estadual.

Os subsídios dos Vereadores, Prefeito e Vice-Pre-

feito não podem ser alterados no curso da legislatura,

admitindo-se apenas a atualização monetária medi-

ante a revisão geral anual prevista no art. 37, X, da

Constituição Federal, por meio de lei específica in-

cluindo todos os servidores públicos municipais, ob-

45 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “A adoção do instituto da locação dos bens disponíveis pode ser
exercida pelo Fundo de Previdência Parlamentar, devendo, entretanto, submeter a processo licitatório tanto as
locações, como, se for o caso, a administração destas.”

46 Reformado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto reformado: “É obrigatório a realização de certame licitatório para a aquisição
de combustíveis e lubrificantes, por parte da Administração Pública Estadual e Municipal, vinculada aos dita-
mes da legislação aplicável à espécie, mais precisamente o Decreto-Lei 2.300/86, e suas alterações, por have-
rem no mercado entes não administrativos capacitados para o fornecimento do produto. É dispensável a
licitação quando na área do Município existir somente um posto de revenda de combustível, observados assim
o preceituado no artigo 70, da Constituição Federal, devendo ser devidamente justificada e submetida à auto-
ridade superior para ratificação, a teor do disposto no artigo 24, do Decreto-Lei nº 2.300/86. Ou, sob o enfoque
do novel Estatuto: A aquisição de combustível e lubrificantes por parte da Administração Pública Estadual e
Municipal está sujeita à realização do processo licitatório, uma vez que a Lei Federal nº 8.666/93, que instituiu
normas para as licitações, não contempla no seu texto, nenhuma regra específica no sentido de que os órgãos
públicos ficassem dispensados de tal exigência, ressalvando-se é claro, os casos concretos onde ficasse carac-
terizada a dispensa ou inexigibilidade, na forma da legislação aplicada à matéria em questão.”
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servando-se os limites de gastos com pessoal previs-

tos na Lei de Responsabilidade Fiscal e, quanto aos

Vereadores, os limites adicionais fixados no art. 29,

VI e VII, e art. 29-A, caput, e § 1º, todos da Consti-

tuição Federal, com redação das Emendas Constitu-

cionais nº 01/92, 19/98 e 25/00.

Ao Vice-Prefeito, exercendo ou não funções exe-

cutivas na Administração do Município, e em razão

do cargo para o qual foi eleito, cabe a percepção da

remuneração regularmente fixada em lei de iniciati-

va da Câmara Municipal, constituída de subsídio. 47

Origem: Câmara Municipal de Penha
Processo nº: 10.973/34 Parecer nº: COG-370/93
Sessão: 01.09.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

124. Para que se processe a ampliação da carga

horária dos membros do Magistério Público Muni-

cipal, faz-se necessário a existência de vaga, a soli-

citação do professor interessado e o deferimento da

Administração de acordo com as suas necessidades.

Na hipótese de haver mais de um postulante, cabe-

rá à Administração Pública a escolha, mediante a

aplicação de critérios objetivos de sua livre eleição,

para concessão a um deles.

Origem: Prefeitura Municipal de Videira
Processo nº: 1.372A/33 Parecer nº: COG-532/93
Sessão: 08.09.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

125. É vedado expressamente o fornecimento de

bens ou serviços por Secretário Municipal, na con-

dição de pessoa física ou jurídica, nos termos do

artigo 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93, con-

siderados ainda os princípios previstos expressamen-

te no artigo 37, da Constituição da República.

Origem: Prefeitura Municipal de Governador

Celso Ramos
Processo nº: 14.556/30 Parecer nº: COG-509/93
Sessão: 08.09.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

126. Não pode o Município delegar serviços pú-

blicos através do instituto da Autorização, por não

ser forma prevista nos artigos 30, incisos V e 175,

caput, da Constituição Federal.

Origem: Prefeitura Municipal de Imbituba
Processo nº: 10.996/39 Parecer nº: COG-507/93
Sessão: 08.09.1993

47 Reformado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto reformado: “As normas fixadoras da remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e
Vereadores só podem ser elaboradas ou alteradas na legislatura anterior, com antecedência mínima de seis
meses do seu término - artigo 111, V, da Constituição Estadual. A infringência ao artigo 111, V, do citado
diploma legal, gera a inconstitucionalidade da norma destinada a estabelecer remuneração dos agentes políti-
cos municipais. A atualização monetária da remuneração dos agentes políticos municipais é aquela adotada
pelo próprio ato que fixou a remuneração, em razão da competência que lhe foi atribuída pelo artigo 29, V, da
C.F. Ao Vice-Prefeito exercendo, ou não funções executivas na Administração do Município, e em razão do
cargo para o qual foi eleito, cabe a percepção da remuneração regularmente fixada por ato da Câmara Muni-
cipal, constituída de subsídio.”

48 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “Para a doação e utilização de bens e serviços do Município, por
particulares, faz-se mister autorização legislativa específica e interesse público devidamente justificado. A fina-
lidade pública na forma da lei presidirá atos administrativos desse gênero.”
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127. REVOGADO 48

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

128. Na ausência de previsão de concurso públi-

co na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sendo reali-

zado o competitório e havendo admissão de pesso-

al aprovado, os atos adquirem caráter de

inconstitucionalidade.

Origem: Prefeitura Municipal de Imbituba
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 10.966/39
Parecer nº: COG-507/93
Sessão: 08.09.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

129. Não pode o Chefe do Poder Executivo utili-

zar recursos destinados, mediante convênio específi-

co, à construção de casas populares para fim diverso

daquele previsto no objeto do convênio, em confor-

midade com o disposto no artigo 37, caput, da C.F.

Origem: Prefeitura Municipal de Arvoredo
Processo nº: 11.869/30
Parecer nº: COG-491/93
Sessão: 08.09.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

130. Pode a Prefeitura firmar convênio e conce-

der auxílio financeiro para melhoramento de servi-

ços públicos que sejam constitucionalmente de res-

ponsabilidade do Estado, mas que são de interesse

municipal, desde que munida de prévia autoriza-

ção legislativa, devendo tais gastos serem empenha-

dos em Despesa de Capital, sob a rubrica 4.3.2.2 -

Transferências Intergovernamentais.

Origem: Prefeitura Municipal de Campos Novos
Processo nº: 14.798/30
Parecer nº: COG-564/93
Sessão: 08.09.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

131. REVOGADO 49

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

132. Os recursos destinados a aplicações especí-

ficas, entre outros, na área da saúde, educação, tra-

balho ou agricultura poderão ser geridos por fundos

especiais, instituídos por lei, com sistema próprio

de contabilidade, controle orçamentário, financeiro

e patrimonial, obedecidas as normas de controle con-

tidas na lei de instituição do Fundo, na Constituição

Federal, em leis complementares ou ordinárias.50

Origem: Associação dos Municípios do Alto Uru-

guai Catarinense
Processo nº: 15.367/37
Parecer nº: COG-505/93
Sessão: 20.09.1993

49 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “Sendo a verba de representação parte integrante da remuneração
dos agentes políticos municipais, deve a mesma adequar-se aos limites remuneratórios constitucionalmente
fixados, artigos 29, VI e VII e 37, XI, da C.F.”

50 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 18.11.1998. Redação inicial: “[...] agricultura poderão ser geridos
por fundos individuais, instituídos por lei, devendo possuir sistema próprio de contabilidade, controle orça-
mentário, financeiro e patrimonial, obedecidas as normas de controle contidas na lei de instituição, na Consti-
tuição Federal, em lei complementar e nas leis locais.”
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133. Os vereadores guindados aos cargos de Se-

cretários do Município, que optarem pela remune-

ração do mandato eletivo, fazem jus à sua percep-

ção integral, inclusive a parte variável.

Origem: Câmara Municipal de Chapecó
Processo nº: 09.207/38
Parecer nº: COG-152/93 Quesito nº 03
Sessão: 04.10.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

134. Com suporte nos textos constitucionais Fe-

deral e Estadual, artigos 56, § 3º e 45, § 3º, respec-

tivamente, não pode o Parlamentar investido no car-

go de Secretário de Estado, perceber cumulativa-

mente a remuneração do primeiro com a adição

da parcela correspondente à verba de representa-

ção do segundo.

Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil
Processo nº: 05.903/39
Parecer nº: COG-124/93
Sessão: 27.09.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

135. A imposição normativa à publicação dos atos

administrativos está prevista nos artigos 37, caput,

da Constituição Federal e 21, da Lei Federal nº 8666/

93, e no caso do Município de Capinzal, hão de ser

observados as prescrições da Lei Orgânica. A

contratação de serviços de publicidade e propagan-

da por parte da Administração Pública deverá ser

precedida de licitação.

Origem: Câmara Municipal de Capinzal
Relator: Conselheiro Epitácio Bittencourt
Processo nº: 11.907/33
Parecer nº: COG-533/93
Sessão: 29.09.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

136. A forma de processamento do pagamento

dos Edis deve obedecer ao prescrito na Lei Fede-

ral nº 4.320/64, posto que é uma despesa públi-

ca. Satisfeitos os ditames da prefalada lei, o paga-

mento dos Vereadores, no que concerne a datas,

fica a critério da Câmara, é questão interna

corporis.51

Origem: Câmara Municipal de Imbituba
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 10.986/32
Parecer nº: COG-585/93
Sessão: 29.09.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

137. Não há óbice quanto à forma de instalação

de Farmácia por parte da municipalidade, diretamen-

te através de sua Secretaria ou Diretoria própria, ou,

pelo Fundo Municipal de Saúde.

A aquisição de medicamentos deverá ser prece-

dida de procedimento licitatório.

Origem: Prefeitura Municipal de Guaraciaba
Processo nº: 16.976/33
Parecer nº: COG-618/93
Sessão: 29.09.1993

51 Reformado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “A forma de processamento do pagamento dos Edis, inclusive da
parte variável, deve obedecer ao prescrito na Lei Federal nº 4.320/64, posto que é uma despesa pública.
Satisfeitos os ditames da prefalada lei, o pagamento dos Vereadores, no que concerne a datas, fica a critério da
Câmara; é questão interna corporis.”
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138. REVOGADO52

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

139. REVOGADO 53

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

140. Cabe à Lei Municipal prever as receitas e

fixar as despesas integrantes do Orçamento Anual

do Município. Ao Prefeito Municipal compete a atri-

buição de colocar à disposição da Câmara, nos pra-

zos e na forma fixada em Lei, o numerário referente

às dotações que lhes são destinadas do Orçamento

Municipal e dos créditos adicionais.

O direito da Câmara Municipal de receber re-

cursos correspondentes às dotações orçamentárias

encontra-se concretizado em regras jurídicas

insertas no texto supremo e leis federal e munici-

pal, não podendo, pois, ser desprezado a sua apli-

cação pela autoridade respectiva que, se ofendê-

la, será colhida pela sanção declaradamente

cominada no Decreto-Lei nº 201/67.

A Câmara Municipal, tendo autonomia para a re-

alização de suas despesas, deverá receber transfe-

rências de recursos financeiros periódicos, na forma

de duodécimo ou de programação financeira de de-

sembolso que vier a ser estabelecida. O duodécimo

corresponde a 1/12 das dotações atribuídas ao

Legislativo no Orçamento Municipal.

Na realização de despesas, o Poder Público só

pode gastar, ordenar despesas e liquidá-las, se pré-

via e explicitamente tiver autorização legislativa para

tal, sob pena de responsabilização do ordenador da

despesa, devendo prestar contas, na forma da Lei.

Origem: Prefeitura Municipal de Guaraciaba
Processo nº: 17.366/39
Parecer nº: COG-680/93
Sessão: 13.10.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

141. REVOGADO54

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

142. Não cabe a cobrança de multa de mora de

entidades públicas e paraestatais, de todas as esfe-

ras (Municipal, Estadual e Federal), por atraso no pa-

gamento de tarifas das concessionárias de serviços

públicos, se inexistente norma legal que a preveja.

52 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/02 exarada no processo nº
PAD-02/01566680. Texto revogado: “Os funcionários estatutários do Quadro Suplementar têm direitos e pode-
rão obter as vantagens previstas na Lei Municipal nº 12, de 15.06.71, por disposição expressa do artigo 3º, da Lei
Municipal nº 370, de 22.06.90, que instituiu o regime celetista como regime jurídico único dos servidores do
Município de Rio Negrinho, e bem assim, os direitos previstos no § 2º, do artigo 39, da Constituição Federal.”

53 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “Quando a correção da remuneração dos agentes políticos for vin-
culada ao reajuste salarial dos servidores, o acréscimo no menor vencimento elevando o valor do salário-
mínimo só poderá ser repassado à remuneração dos agentes políticos se processada sob a forma de reajuste, e
extensivo aos demais servidores. Se tal acréscimo for conferido como diferença ou complementação salarial ou
qualquer outra forma, o repasse é vedado.”

54 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 18.11.1998, em face do Prejulgado n° 209. Texto revogado. “O
aparente confronto verificado entre a Lei Municipal nº 1.326/84, que se alinha à Lei Orgânica do Município de
Mafra e à Lei Federal nº 8.666/93, deve ser solucionado no Supremo Tribunal Federal, Corte competente para
apreciar ação direta de inconstitucionalidade de Lei Federal, artigo 102, da C.F. Somente em tal instância será
obtida a segurança jurídica para se processar a doação de bem imóvel pertencente ao município.”
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Origem: Companhia Catarinense de Águas e Sa-

neamento
Processo nº: 17.234/21 Parecer nº: COG-614/93
Sessão: 13.10.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

143. O artigo 9º, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/

93, não veda a participação em processo licitatório

de parente de servidor lotado no órgão ou entidade

contratante. Os vícios constatados no competitório

podem ensejar a sua invalidação por duas vias, pe-

los recursos inerentes à licitação ou pela ação po-

pular, quando afrontado os princípios insculpidos

no artigo 37, caput, da Constituição Federal, princí-

pios estes que não obstam a participação de paren-

tes de servidores em licitação promovida pelo ór-

gão ou entidade onde esteja lotado.

Origem: Prefeitura Municipal de Guaraciaba
Processo nº: 17.546/37
Parecer nº: COG-619/93
Sessão: 13.10.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

144. O índice oficial para a atualização monetá-

ria das diárias concedidas a agentes públicos muni-

cipais em viagem a serviço é aquele adotado pelo

próprio Município, através de lei, em razão da com-

petência que lhe foi conferida pelo artigo 30, inciso

II, da Constituição Federal.

Origem: Prefeitura Municipal de São Joaquim
Processo nº: 11.791/36
Parecer nº: COG-501/93
Sessão: 18.10.1993

145. A pessoa jurídica em débito com o Sistema

de Seguridade Social, como o estabelecido em lei,

não poderá contratar com o Poder Público nem dele

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios.

Origem: Banco do Desenvolvimento do Estado de

Santa Catarina - BADESC
Processo nº: 14.471/30
Parecer nº: COG-490/93
Sessão: 18.10.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

146. Os servidores do Estado cedidos ao Municí-

pio através do convênio SUS/SC-01/91, podem re-

ceber remuneração complementar às custas do erá-

rio municipal, mediante lei municipal autorizativa.

A contratação de pessoal deve se dar pela via do

concurso público, podendo ser dispensado para

aquelas efetivadas na forma prevista no artigo 37,

inciso IX. Há possibilidade de elaboração de Plano

de Carreira específico para os profissionais da saú-

de, em face de peculiaridades de suas atividades.

Por força de legislação federal, Lei nº 3999/61, a

carga horária máxima diária para médicos, cirurgi-

ões dentistas e seus auxiliares é de 4 (quatro) horas.55

Origem: Prefeitura Municipal de Pomerode
Processo nº: 12.712/37
Parecer nº: COG-605/93
Sessão: 20.10.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

147. As Notas de Empenho deverão ser expedidas

em favor das empresas fornecedoras ou prestadoras

de serviço à Administração quando as contratações

55 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 18.11.1998. Redação inicial do 1º parágrafo: “Os servidores do
Estado cedidos ao Município através do convênio SUS/SC-01/91, não integram o Quadro de Pessoal da
cessionária, não podendo, desta forma, ser remunerados pela mesma.”
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se efetuarem com a interveniência de Procuradores

legalmente constituídos.

O Instrumento Procuratório, atendidos os seus requi-

sitos formais, poderá autorizar o mandatário a receber

importâncias do Poder Público, ou realizar outros atos

em nome do outorgante, vedada, porém, a emissão de

Notas de Empenho em nome do outorgado.56

Origem: Secretaria de Estado de Comunicação Social
Processo nº: 15.702/34 Parecer nº: COG-632/93
Sessão: 20.10.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

148. A venda de ações ordinárias e preferenciais

do capital da CELESC, pertencentes aos Municípios,

se faz mediante autorização legislativa específica,

interesse público devidamente justificado, prévia

avaliação dos bens e licitação, dispensada esta no

caso de negociação em Bolsa de Valores (regidas

pelas Leis Federais nº 4.728, de 17.07.65 e nº 6.385

de 07.12.76) ao preço do dia. O resultado auferido

com a venda de ações deverá ser contabilizado como

Receitas de Capital na conta 22.11.00.00 - Aliena-

ção de Títulos Mobiliários.

Origem: Prefeitura Municipal de Itapiranga
Processo nº: 12.415/32 Parecer nº: COG-584/93
Sessão: 03.11.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

149. A existência no Município de apenas dois

fornecedores de combustíveis não impede a reali-

zação do processo licitatório na modalidade de con-

vite em conformidade com o § 7º, do artigo 22, da

Lei nº 8.666/93.

Origem: Prefeitura Municipal de Rio Fortuna
Processo nº: 10.291/34 Parecer nº: COG-278/93
Sessão: 04.11.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

150. REVOGADO57

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

151. REVOGADO58

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

152. É dispensável a licitação para o fornecimen-

to de bem à pessoa jurídica de direito público inter-

56 Reformado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “As Notas de Empenho deverão ser expedidas em favor das empre-
sas fornecedoras ou prestadoras de serviço à Administração quando as contratações se efetuarem com a
interveniência de Procuradores legalmente constituídos.O Instrumento Procuratório, atendidos os seus requisi-
tos formais, poderá autorizar o mandatário a receber importâncias do Poder Público, ou realizar outros atos em
nome do outorgante, vedada, porém, a emissão de Notas de Empenho em nome do outorgado. As CNDs
deverão ser exigidas das empresas prestadoras de serviços (jornais e rádios), acrescentando-se que este Tribu-
nal de Contas somente exigirá a relativa ao FGTS a partir de 1º de janeiro de 1994, consoante decisão exarada
nos autos do Processo nº C-04102/33 de 19.04.93.”

57 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 18.11.1998. Texto revogado: “É defeso a aquisição de alimentos
por parte do FUNREBOM, de Porto União, visto não constituir atribuição do Fundo, além de ser procedimento
estranho aos fins a que se destina, conforme a lei que o instituiu.”

58 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 18.11.1998, em face do Prejulgado n° 519. Texto revogado: “O
credenciamento ou a contratação de entidades privadas de assistência à saúde para complementar os serviços
prestados pelo Sistema Único de Saúde, não é condicionado à realização prévia de processo licitatório, deven-
do, entretanto, serem observados as diretrizes impostas pela Lei Federal n° 8.080/90.”

_01-Miolo-final copy.p65 1/28/05, 3:19 PM117



118

Decisões em Consultas – Prejulgados

no, por órgãos ou entidades que integrem à Admi-

nistração Pública, criados para esse fim específico

(artigo 24, inciso XVI, da Lei nº 8.666/93, alterada

pela Medida Provisória nº 360/93).

Origem: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima
Processo nº: 17.781/37
Parecer nº: COG-682/93
Sessão: 10.11.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

153. O regime jurídico único normal dos servi-

dores da administração pública direta, das autarquias

e das fundações públicas, é o regime estatutário, con-

soante ensinam os mais renomados juristas pátrios.

Não obstante isso, é admissível, se assim dispuser a

legislação própria, a adoção do regime celetista.

Inexiste incompatibilidade na coexistência de dois

regimes (estatutário e celetista), uma vez que o

estatutário é originário de vínculo laboral dantes

constituído com o Poder Público, estando os servi-

dores alcançados pelo artigo 11, do Ato das Dispo-

sições Finais e Transitórias da Lei Orgânica Munici-

pal, com seus direitos adquiridos assegurados.

Origem: Prefeitura Municipal de Forquilhinha
Processo nº: 17.537/38
Parecer nº: COG-711/93
Sessão: 17.11.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

154. A inclusão de menores carentes, prestadores

de serviços como office-boys e office-girls, medi-

ante convênios com a PROMENOR e a APAE, como

beneficiários de auxílio alimentação, não poderá

ocorrer pela via de Termo Aditivo àquele firmado

entre o IPESC e a AFIPESC. É lícita a concessão do

benefício aos menores em pauta nos termos da Car-

ta Estadual (artigos 9º, X, 157, II e III, 163, VII e

187, Parágrafo único, inciso XI).

Para a implementação desse mister, poderá o órgão

consulente firmar novo convênio com a AFIPESC para

a concessão do auxílio alimentação pretendida, ex-

clusivamente em relação aos jovens carentes referidos,

com a necessária interveniência da PROMENOR e

APAE, considerada a situação excepcional da relação

laboral, e, aplicar a mesma fórmula adotada no que

respeita à contrapartida financeira dos beneficiários.

Deverá, ainda, a administração do Instituto, atentar

para o disposto no artigo 20, da Constituição do Estado.

Origem: Instituto de Previdência do Estado de San-

ta Catarina - IPESC
Processo nº: 18.150/32 Parecer nº: COG-730/93
Sessão: 17.11.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

155. O repasse de recursos para o servidor públi-

co em viagem a serviço dar-se-á sob a forma de adi-

antamento ou pagamento de diárias, com o devido

empenhamento prévio da despesa, pouco importan-

do se esta feita a posterior realizou-se em um sábado.

Origem: Prefeitura Municipal de Anita Garibaldi
Processo nº: 18.429/35
Parecer nº: COG-801/93
Sessão: 17.11.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

156. Sob a égide da legislação em vigor, mais

precisamente artigo 24, inciso VIII, da Lei nº 8.666/

93, não pode a Secretaria de Estado da Educação

Cultura e Desporto adquirir bens diretamente do

Fundo Rotativo da Penitenciária Estadual de

Florianópolis, com dispensa de licitação, sendo obri-

gatório a prática do competitório.
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Origem: Secretaria de Estado da Educação Cultu-

ra e Desporto
Processo nº: 12.930/36
Parecer nº: COG-401/93
Sessão: 17.11.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

157. São ilegais os repasses efetuados ou a serem

efetuados, por parte do Município, mediante con-

trato, a um grupo de pequenos agricultores, para pa-

gamento de financiamento de trator, uma vez que

dispêndios dessa natureza não objetivam a satisfa-

ção de necessidades coletivas, ou seja, não possu-

em caráter público. São, portanto, despesas que

oneram os cofres públicos, sem constituírem em

gasto com a criação, manutenção ou ampliação dos

serviços públicos municipais. É nulo o contrato fir-

mado entre as partes sob pena de, se admitido, po-

der constituir-se em crime de responsabilidade do

Prefeito Municipal, sujeito ao julgamento do Poder

Judiciário, frente ao que dispõe o artigo 1º, incisos I

e II, do Decreto-Lei nº 201/67.

Origem: Prefeitura Municipal de Pinhalzinho
Processo nº: 18.152/37
Parecer nº: COG-686/93
Sessão: 22.11.1993

158. A atualização do preço inicial do objeto do

contrato, com base em índice indexador, só poderá

se efetivar quando previsto em edital e conseqüen-

temente, em instrumento contratual.

Os contratos celebrados com dispensa ou

inexigibilidade de licitação deverão prever, em clá-

usula específica, a forma de atualização do preço

inicial indicando o índice adotado como indexador.

Origem: Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Processo nº: 18.415/30 Parecer nº: COG-652/93
Sessão: 22.11.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

159. REVOGADO59

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

160. Ao Vice-Prefeito, exercendo ou não funções

executivas na Administração do Município, e em

razão do cargo para o qual foi eleito, cabe a percep-

ção da remuneração regularmente fixada por lei de

iniciativa da Câmara Municipal, constituída de sub-

sídio em parcela única.60

Origem: Prefeitura Municipal de Tubarão
Processo nº: 1.035A/37 Parecer nº: GAC/SRJ
Sessão: 29.11.1993

59 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 18.11.1998, em face da edição da Lei Federal n° 8.666/93. Texto
revogado: “As disposições legais sobre licitações constantes do Decreto-Lei nº 2.300/86, nos termos do seu artigo
85, aplicam-se aos Estados e Municípios, pelo princípio da recepção. As normas sobre dispensa e inexigibilidade
de licitação vigorantes também para os Municípios são as constantes dos artigos 22 e 23. À União, dentro de sua
competência de legislar privativamente sobre as normas gerais de licitação, cabe a previsão das hipóteses de
dispensa ou inexigibilidade de licitação. Os Municípios podem suplementar a legislação sobre licitação em ques-
tões que não se inserem dentro da generalidade do processo licitatório. O Município não possui competência
para legislar dispondo sobre ampliação ou restrição das hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação,
conforme o artigo 85, parágrafo único, alínea a, do Decreto-Lei Federal nº 2.300/86.”

60 Reformado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “Ao Vice-Prefeito, exercendo ou não funções executivas na Adminis-
tração do Município e em razão do cargo para o qual foi eleito, cabe a percepção da remuneração regularmen-
te fixada por ato da Câmara Municipal, constituída de subsídio e ou representação.”
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161. A previsão contida no artigo 57, inciso II, da

Lei Federal nº 8.666/93, faculta ao Poder Público a

prorrogação da duração dos contratos relativos à pres-

tação de serviços contínuos, sendo essa prorrogação

igual a vigência do crédito orçamentário, no exercí-

cio subseqüente. Ressalva-se que dita prorrogação su-

jeita-se às demais determinações da referida Lei.

Origem: Banco do Estado de Santa Catarina - BESC

S.A.
Processo nº: 18.884/39
Parecer nº: COG-687/93
Sessão: 01.12.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

162. As prestações de contas, em se tratando de

antecipações de recursos na forma de adiantamen-

to, devem ser feitas no prazo estabelecido, e na con-

formidade de leis, regulamentos ou normas emana-

das das autoridades administrativas competentes.

A Câmara, para fins orçamentários, é considera-

da unidade orçamentária.

O numerário a ser repassado pelo Executivo à Câ-

mara, para realização de suas despesas, será na for-

ma de duodécimo ou de programação financeira de

desembolso.

O duodécimo tem por base as dotações atribuí-

das à Câmara no Orçamento Municipal.

Origem: Câmara Municipal de Irati
Processo nº: 18.715/36
Parecer nº: COG-800/93
Sessão: 01.12.1993

163. Ao professor de Ensino Superior que perce-

ba o adicional de dedicação exclusiva é vedada a

retribuição pecuniária pelo exercício de outras ati-

vidades, mediante pagamento de gratificações ou

horas-atividades ou por qualquer outro título, de con-

formidade com o disposto no artigo 14, § 1º, da Lei

Complementar nº 39, de 09 de outubro de 1991,

que não permite, nesse caso, o exercício de outra

atividade remunerada.

Origem: Fundação Universidade do Estado de San-

ta Catarina
Processo nº: 19.481/30
Parecer nº: GAC/SRJ
Sessão: 01.12.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

164. A Administração do Porto de São Francis-

co, autarquia estadual, é beneficiária da imunida-

de tributária recíproca nos termos da Lei Maior (ar-

tigo 150, VI, a).

Origem: Administração do Porto de São Francisco
Processo nº: 20.804/35
Parecer nº: COG-805/93
Sessão: 06.12.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

165. REVOGADO61

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

166. A despesa com o pagamento dos servidores

reintegrados por ordem judicial deve ser atrelada ao

61 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 18.11.1998. Texto revogado: “Não é possível a correção monetá-
ria de itens orçamentários sem que haja autorização do texto da Lei de Diretrizes em vigência. Ocorrendo
excesso de arrecadação, cumpre ao Executivo, mediante autorização legislativa, decretar abertura de créditos
suplementares, nos mesmos moldes que vem fazendo a administração consulente. A Constituição da Repúbli-
ca veda, em seu artigo 167, inciso VII, a concessão ou utilização de créditos ilimitados.”
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elemento 3.1.1.1 - Pessoal Civil, posto que o item

orçamentário 3.1.9.1, vincula-se ao artigo 100 da

Carta Magna.

Origem: Assembléia Legislativa do Estado de San-

ta Catarina
Processo nº: 21.999/39
Parecer nº: COG-924/93
Sessão: 08.12.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

167. A realização de investimentos em imóveis es-

tranhos ao acervo da municipalidade, bem como a

manutenção dos mesmos só pode se efetivar medi-

ante a autorização legal, conforme disposto no artigo

10, inciso II, da Lei Federal nº 8.429/92. A norma

autorizativa em questão poderá objetivar o incentivo

à instalação ou permanência de indústrias no Muni-

cípio, ou ainda declarar de utilidade pública os imó-

veis que receberão os investimentos e a manutenção

por parte da Administração Pública Municipal.

Origem: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita
Processo nº: 1.039A/32
Parecer nº: COG-297/93
Sessão: 13.02.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

168.  A aquisição dos bens necessários à execu-

ção do projeto Ajuda Supletiva pode ser efetivada atra-

vés do sistema de registro de preços que impõe a con-

corrência como modalidade licitatória adequada.

A realização de despesas decorrentes da implemen-

tação do referido projeto ao desabrigo do competitório

prévio acarreta a irregularidade das mesmas.

Origem: Secretaria de Estado da Saúde
Processo nº: 13.932/35
Parecer nº: COG-713/93
Sessão: 15.12.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

169. REVOGADO62

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

170. Não poderão contratar com o Município o

Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores, seus cônjuges e

parentes consangüíneos ou afins até o segundo grau,

incluídos os adotados, nos exatos termos do artigo

98, da Lei Orgânica Municipal. Nos moldes do mes-

mo dispositivo, a única hipótese possível é a dos

contratos com cláusulas uniformes, aqueles cujos

conteúdos forem predeterminados por um dos con-

tratantes, sendo suas cláusulas sempre as mesmas,

quaisquer que sejam os demais contratantes.

Origem: Prefeitura Municipal de Ituporanga
Processo nº: 21.695/25
Parecer nº: COG-679/93
Sessão: 20.12.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

171. Para aquelas despesas constituídas a par-

tir da vigência da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho

62 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 18.11.1998, em face da edição da nova Lei de Diretrizes e Bases
da Educação. Texto revogado: “São consideradas como despesas dos Municípios com a manutenção e desen-
volvimento do ensino (art. 212, C.F.): 1. As despesas relativas a transporte escolar, entendido este relativamente
ao ensino fundamental, nos moldes do artigo 208, VII, da Carta Magna. 2. O pagamento de bolsas de estudos
a teor do mesmo artigo acima citado em seu inciso V e do artigo 6º, §1º, alínea e, da lei 7.348/85, de 24.07.85.
3. As concernentes a investimentos com o ensino superior, com base no artigo 6º, da Lei retro-mencionada, e
em consonância com decisão deste Tribunal em Sessão do dia 04.10.89, no processo C-05.676/98.”
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de 1993, cada unidade da Administração Pública

deverá obedecer quando do pagamento das obri-

gações relativas ao fornecimento de bens, loca-

ções, realizações de obras e prestações de servi-

ços, para cada fonte diferenciada de recursos, a

estrita ordem cronológica das datas de suas

exigibilidades, salvo quando presentes relevantes

razões de interesse público, mediante prévia jus-

tificativa da autoridade competente, devidamente

publicada, nos termos do caput do artigo 5º, sob

pena de infringência ao disposto no artigo 92, em

sua parte final.

Origem: Prefeitura Municipal de Imbituba
Processo nº: 22.006/35
Parecer nº: COG-917/93
Sessão: 20.12.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

172. A contratação do SEBRAE é dispensada da

realização de licitação por satisfazer, a entidade,

os pressupostos do artigo 24, XIII, da Lei Federal nº

8666/93.

Origem: Prefeitura Municipal de Itapiranga
Processo nº: 21.675/30
Parecer nº: COG-936/93
Sessão: 21.12.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

173. É cabível a correção monetária sobre vanta-

gem pecuniária devida a Servidor Municipal paga

com atraso.

Não incidem Juros de Mora, no caso em tela, por

não se tratar de inadimplemento obrigacional

caracterizador de uma penalização à Administração.

Origem: Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú
Processo nº: 21.668/36
Parecer nº: COG-842/93
Sessão: 21.12.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

174. A vedação de contratar com o Município

atinge o Vice-Prefeito desde a sua diplomação exer-

cendo ou não funções administrativas no executivo

municipal.

Os vereadores, por força do artigo 14, inciso I,

da Lei Orgânica do Município de Videira, estão proi-

bidos de firmar ou manter contrato com a adminis-

tração municipal.

Origem: Câmara Municipal de Videira
Processo nº: 2.074A/36
Sessão: 21.12.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

175. Não cabe a esta Corte de Contas dispor so-

bre ampliação de hipóteses de dispensa de licita-

ção, nem tampouco autorizá-la.

As despesas realizadas pela Fundação Vida, de-

correntes do uso de recursos públicos repassados

sob a forma de transferências a títulos de Auxílios e

Contribuições (subcategorias econômicas 3.2.0.0 ou

4.3.0.0) não estão sujeitas às regras pertinentes à li-

citação de acordo com o artigo 38, da Res. nº TC-

06/8963 , em face do disposto no artigo 1º, parágrafo

único, da Lei Federal nº 8.666/93.

Fica a Fundação Vida sujeita aos procedimentos

licitatórios, quando o repasse de recursos efetuar-se

de forma diversa de Transferência a Título de Auxíli-

os e Contribuições (subcategorias econômicas

3.2.0.0 ou 4.3.0.0).

63 A Resolução n° TC-06/89 foi substituída pela Resolução TC-16/94.
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Origem: Fundação Vida
Processo nº: 21452/35
Parecer nº: COG-910/93
Sessão: 22.12.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

176. Os fornecedores participantes dos proces-

sos licitatórios que apresentarem certidão negativa

de débitos para com a Fazenda Estadual, constando

nesta que o débito se encontra parcelado e com o

respectivo pagamento de cada parcela vencida qui-

tada no vencimento ou, constando que o débito está

ajuizado e garantido com penhora de bens, fazem

prova de sua regularidade para com a Fazenda, nos

termos do inciso III, do artigo 29, da Lei nº 8.666/

93, combinado com o artigo 205 e 206 do Código

Tributário Nacional - Lei nº 5.172/66.

Origem: Companhia Catarinense de Águas e Sa-

neamento - CASAN
Processo nº: 22.387/30 Parecer nº: COG-950/93
Sessão: 09.02.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

177. REVOGADO64

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

178. Podem os Municípios, dentro da autono-

mia que lhes é outorgada pela Constituição Fede-

ral, construir diretamente ou em cooperação casas

populares, e mediante lei autorizadora transferi-las

através de contrato, com cláusulas detalhadas que

regulem direitos e obrigações advindos do negó-

cio, àqueles que se encontram cadastrados e devi-

damente habilitados, amparados inclusive na ADIN

nº 927-3 de 03.11.1993.

Origem: Prefeitura Municipal de Piratuba
Processo nº: 20.042/32
Parecer nº: COG-952/93 Quesito nº 01
Sessão: 17.02.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

179. O provimento no cargo efetivo de professor

deve se dar por meio do concurso público. Havendo

necessidade de ampliar o quadro de professores titula-

res, a criação de novos cargos se fará por lei. A

contratação de professor substituto temporário a exem-

plo do que ocorre na esfera federal, pode efetuar-se

sob a égide do artigo 37, inciso IX, sendo, porém, ne-

cessária a sua regulamentação no âmbito municipal.

A norma disciplinadora em questão estabelecerá o re-

gime a ser adotado para as contratações, prazo dos

contratos e a possibilidade de sua prorrogação ou não,

entre outros pressupostos a serem regrados em confor-

midade com o interesse e conveniência do Município.

Origem: Prefeitura Municipal de Porto União
Processo nº: 22.002/36 Parecer nº: COG-970/93
Sessão: 17.02.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

180. A estabilidade é atributo do servidor legal-

mente investido em cargo ou emprego público na

forma prevista no artigo 41 e no artigo 19, do ADCT,

ambos da Constituição Federal.

64 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 18.11.1998. Texto revogado: “Da confrontação das Leis Munici-
pais nºs 1.873/85 e 1.960/86, com a Lei Federal nº 8.429/92, restou demonstrado o conflito entre o artigo 2º,
da Lei Municipal nº 1.873/85, com o inciso IV, do artigo 10, da Lei Federal, do qual resultou a revogação parcial
da Lei Municipal em conflito, e portanto, a vedação da prática de preços inferiores aos de mercado para a
cobrança dos serviços prestados em terrenos particulares e de entidades, com equipamentos da Municipalidade
ou por ela locados, conforme autorizava o preceito revogado.”
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O artigo 8º da Constituição veda a dispensa de

servidor regido pela CLT que, sindicalizado, ocupe

cargo de direção ou representação sindical, até 01

(um) ano após o final do mandato, salvo se cometer

falta grave nos termos da Lei.65

Origem: Prefeitura Municipal de Rio do Oeste
Processo nº: 21.712/36
Parecer nº: COG-965/93
Sessão: 17.02.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

181. REVOGADO66

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

182. REVOGADO67

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

183. Com fulcro no artigo 24, inciso XVI, da Lei

8666/93, com a redação dada pela Medida Provisó-

ria nº 351, de 16.09.1993, artigo 1º, ratificado con-

forme as Medidas Provisórias nºs 360 de 18.10.1993

e 372, de 18.11.1993, e enquanto vigente essa reda-

ção modificada, nada obsta que o Poder Público rea-

lize a aquisição de formulários e impressos padroni-

zados de uso da Administração da Imprensa Oficial,

com dispensa do procedimento licitatório, observa-

das as normas do artigo 26, do citado diploma legal.

Origem: Secretaria de Estado da Saúde
Processo nº: 15.704/39
Parecer nº: COG-987/93
Sessão: 07.03.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

184. REVOGADO68

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

185. O uso especial de bem público por particu-

lar, a título remunerado, pode processar-se nas for-

65 Reformado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “A estabilidade é atributo do servidor legalmente investido em cargo
ou emprego público na forma prevista no artigo 41 e no artigo 15, do ADCT, ambos da Constituição Federal. O
artigo 8º da Constituição veda a dispensa de servidor regido pela CLT, que, sindicalizado, integre cargo de
direção ou representação sindical, até 01 (um) ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos
termos da Lei”.

66 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “Sendo os vereadores e funcionários da Câmara Municipal agentes
públicos (políticos e servidores), o montante que o legislativo pode gastar no que diz respeito a Pessoal, está
incluído no limite de 65% das receitas correntes, contido no artigo 38, do ADCT, da Constituição Federal.

67 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores, na qualidade de agentes
políticos, estão igualmente inseridos no item Pessoal previsto pela Lei Federal nº 4.320/64. O montante que o
Município pode despender está incluído no limite de 65% das receitas correntes, estipulado no artigo 38, do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal.”

68 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “Os atos fixadores de reajustes de remuneração dos agentes políticos
do Município de Irani para a atual legislatura, definidos em conformidade com o artigo 29, inciso V, da Consti-
tuição Federal, não admitem que eventuais aumentos decorrentes de reclassificação ou reenquadramento
constituam-se em reajustamento de remuneração de seus agentes políticos. Ficam, portanto, estritamente,
vinculadas aos índices de atualização dos salários dos servidores públicos municipais.”
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mas de concessão de uso ou permissão de uso. A

concessão remunerada de bem público, em que se

enquadra a questão consultada, reside em outorgar

ao concessionário a exploração de um bem público

segundo a sua específica destinação. O ato de con-

cessão de bem público sujeita-se ao prévio procedi-

mento licitatório, em conformidade com as normas

estabelecidas na Lei nº 8.666/93. A dispensa de lici-

tação, neste caso, somente é aplicável na hipótese

prevista no artigo 24, inciso V, da Lei em comento,

ou seja, quando não acudirem interessados.

Origem: SANTUR
Processo nº: 20.241/36
Parecer nº: COG-896/93
Sessão: 07.03.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

186. Na ausência de ordem de tráfego ou bilhete

de passagem, pode a Administração utilizar-se de

relatório, acompanhado de cópia de livro presença

e da ata da reunião ou outro documento que supra

esta exigência, como comprovante regular de efeti-

va realização de viagem, a qual se deve a respectiva

concessão de diárias.

Origem: Conselho Estadual de Cultura
Processo nº: 00761/47
Parecer nº: COG-007/94
Sessão: 09.03.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

187. A adequação do orçamento em vigor às al-

terações na estrutura administrativa da Prefeitura, que

venham a ser aprovadas no decorrer do exercício,

pode ser efetivada mediante créditos especiais.

As alterações orçamentárias a serem efetivadas

devem observar o prescrito no artigo 167, inciso

I, da Constituição Federal, que veda o início do

programa ou projeto não incluído na lei orçamen-

tária anual.

A vista desta vedação constitucional e conside-

rando o lapso de tempo a ser utilizado para

operacionalizar as alterações que se fizerem neces-

sárias, é preferível fazer-se a opção pela manuten-

ção da execução do orçamento em vigor, proceden-

do-se apenas as alterações estritamente necessárias,

de modo a viabilizar a realização das despesas não

previstas no orçamento originário.

Origem: Prefeitura Municipal de Joinville
Processo nº: 05.015/30
Parecer nº: COG-109/93
Sessão: 09.03.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

188. Pode o DETER, examinado o interesse pú-

blico, mediante Decreto Autorizativo do Chefe do

Executivo Estadual, e de acordo com o artigo 17, §

2º, da Lei Federal nº 8.666/93, portanto, com dis-

pensa de licitação, formalizar contrato de direito real

de uso ou de concessão de direito real de uso, de

imóvel de sua propriedade com sociedade de eco-

nomia mista estadual.

Origem: Departamento de Transportes e Terminais -

DETER
Processo nº: 22.794/36
Parecer nº: COG-995/93
Sessão: 16.03.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

189. Ao Município é dispensável a licitação, entre

outros casos possíveis, para contratação de serviços de

informática ou de natureza industrial e a aquisição de

bens de sociedade de economia mista de capital ma-
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joritário do próprio Município ou mesmo de outros

órgãos ou entidades que integrem a Administração Pú-

blica, desde que criadas para esse fim específico, com

fundamento no que prescreve o artigo 24, inciso XVI,

da Lei 8666/93, com redação da Medida Provisória nº

450, de 17.03.1994, e enquanto em vigor esta ou ou-

tra legislação com redação semelhante. A contratação

de prestação de outros serviços e de obras, não abran-

gidos pela dispensa de licitação prevista no artigo 24,

inciso XVI, da Lei 8.666/93, com redação da Medida

Provisória nº 450, de 17.03.1994, de empresa de eco-

nomia mista do Município, ou de outros órgãos ou

entidades da Administração Pública sujeita-se ao com-

petente procedimento licitatório.

Origem: Prefeitura Municipal de Florianópolis
Processo nº: 00106/42
Parecer nº: COG-148/94
Sessão: 04.05.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

190. O mandamento do artigo 29, inciso VII, da

Constituição Federal, ao limitar as despesas com a

remuneração dos Vereadores em até 5% da receita

municipal, determina que todo e qualquer dispên-

dio, inclusive a remuneração de sessões extraordi-

nárias, seja contido nesse limite.

Os repasses de duodécimos à Câmara Municipal

devem observar as determinações expressas na Lei

Orgânica do Município, bem como na Lei Orçamen-

tária anual.

Origem: Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul
Processo nº: 14.241/30
Parecer nº: COG-035/94
Sessão: 28.03.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

191. REVOGADO 69

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

192. Tendo o Prefeito optado pela percepção do

vencimento do seu cargo efetivo, é vedado o paga-

mento da diferença existente entre este e a remune-

ração do mandato, de acordo com o artigo 38, inciso

II, da Magna Carta.

Origem: Prefeitura Municipal de Imbituba
Processo nº: 00088/42
Parecer nº: COG-097/94
Sessão: 30.03.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

193. REVOGADO70

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

194. A forma de publicação dos atos da Adminis-

tração Estadual, no Diário Oficial do Estado, opera-

se ao arbítrio da autoridade competente, observado o

ordenamento jurídico vigente. A alteração da forma

desses atos deve ter presente a necessidade de de-

monstração dos seus elementos essenciais, de modo

a fornecer informação suficiente à coletividade.

69 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “A disposição ou a cessão de servidores a órgãos ou entidades
públicas de outras esferas pode se dar desde que respaldada em autorização legislativa vigente e constando do
ato as condições, sendo aplicável somente aos servidores efetivos.”

70 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 18.11.1998. Em face do Prejulgado n° 282. Texto revogado: “Não
estando previsto nas normas fixadoras da remuneração da presente legislatura, torna-se indevido qualquer
acréscimo ou correção dos valores percebidos pelos Vereadores que não estejam compreendidos nos percentuais
do reajuste geral de vencimentos concedidos aos servidores públicos municipais.”
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Origem: Casa Civil
Processo nº: 0064/40
Parecer nº: COG-201/94
Sessão: 06.04.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

195. Em conformidade com os princípios gerais

do direito que regem a vigência das leis nacionais e

os seus efeitos, entende-se que inexistem óbices para

a celebração de termos de aditamento de convênios

firmados segundo as normas legais vigentes anteri-

ormente à Lei Estadual nº 9.188/93, desde que o ajus-

te inicial contenha cláusula prevendo a hipótese de

aditamento e que não haja alteração no objeto.

Origem: Secretaria dos Transportes e Obras
Processo nº: 0158A/46
Parecer nº: COG-238/94
Sessão: 11.04.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

196. REVOGADO71

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

197. É possível a elevação na carreira ou nas linhas

de ascensão funcional preestabelecidas no Plano de

Cargo e Carreira, quando se trata de servidor público,

desde que a elevação se processe para os cargos e em-

pregos de mesma natureza daquele para o qual o ser-

vidor haja prestado concurso de ingresso, uma vez es-

tabelecido em lei, juntamente com as formas e critéri-

os de sua aplicação. O não cumprimento dos princípi-

os da acessibilidade aos cargos e empregos públicos

implica em desrespeito à regra constitucional (artigo

37, I e II), sujeitando a autoridade administrativa à res-

ponsabilidade e à sanção a teor do que dispõem os §§

2º e 4º, do artigo 37, da Magna Carta Federal.

Origem: Prefeitura Municipal de Irani
Processo nº: 22.395/31
Parecer nº: COG-012/94
Sessão: 11.04.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

198. É permissível a emissão, por parte das Ad-

ministrações Públicas, de subempenhos por ocasião

do recebimento da nota fiscal ou de serviços, inde-

pendente do mês de pagamento, desde que as mes-

mas disponham de sistemas de controle acessíveis

aos órgãos fiscalizadores.

Origem: Secretaria de Estado da Segurança Pública
Processo nº: 12.942/29
Parecer nº: COG-006/94
Sessão: 13.04.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

199. Os contratos firmados pela Administração

Estadual em data anterior à vigência da Lei nº 8.666/

93, são regidos pela legislação anterior vigorante,

ou seja, pelo Decreto-Lei nº 2.300/86 e suas altera-

ções. Não cabe a efetuação de alterações em desa-

cordo com cláusulas contidas nos respectivos con-

tratos originários ou nas licitações que lhes deram

origem ou, ainda, na legislação a que estão subordi-

nadas por falta de amparo legal.

71 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 18.11.1998, em face do Prejulgado n° 405. Texto revogado: “O
Poder Legislativo Municipal de São Miguel do Oeste pode divulgar seus atos administrativos - os atos da Mesa, as
Resoluções, Decretos Legislativos e as Leis que vier a promulgar - somente nos órgãos de imprensa local, mediante
prévia licitação, obedecidas as normas dos artigos 37, § 1º, da Constituição Federal, art. 16, § 6º, da Constituição
Estadual, art. 88, da Lei Orgânica do Município de São Miguel do Oeste, e Lei Federal nº 8.666/93.”
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Origem: Sec. de Estado da Administração e Justiça
Processo nº: 22.654/35 Parecer nº: COG-979/93
Sessão: 20.04.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

200. É admissível que numa licitação, a proposta

apresentada pelos participantes compreenda

faturamento efetivado diretamente pela fábrica, e não

pelo proponente devidamente habilitado de acordo

com a modalidade da seleção, desde que tal possi-

bilidade esteja previamente expressa no edital da

licitação para não frustrar o princípio que resguarda

a igualdade de condições para competir.

Origem: Prefeitura Municipal de São José
Processo nº: 11.860/35 Parecer nº: COG-502/93
Sessão: 20.04.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

201. REVOGADO72

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

202. REVOGADO73

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

203. As transferências de recursos financeiros são

destinadas à despesa de manutenção ou de investi-

mentos ou de inversões financeiras de outras pessoas

de direito público ou privado e devem ser aplicadas

pelas respectivas entidades recebedoras, não caben-

do serem repassadas por estas a outras entidades. Não

compete ao Município intermediar a transferência de

recursos financeiros a serem repassados pelo Estado

à entidade de direito privado, por desatender o que

prescreve a Lei nº 4.320/64, artigo 12, §§ 2º e 6º e a

Resolução nº TC-06/89, artigos 27 e 28.74

Origem: Prefeitura Municipal de Tubarão
Processo nº: 02.154/49 Parecer nº: COG-237/94
Sessão: 25.04.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

204. Nos contratos em que a Administração for

parte como usuária de serviço público, não se apli-

ca o artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme

o estabelecido no artigo 62, § 3º, II, da mesma nor-

ma. A vigência do contrato de prestação de serviços

de telefonia móvel celular está vinculada ao interes-

se do usuário em utilizá-lo.

A rescisão do contrato se dará quando a adminis-

tração não mais desejar dispor do serviço público

contratado.

Origem: Secretaria de Estado de Segurança Pública
Processo nº: 21.303/35 Parecer nº: COG-935/93
Sessão: 25.04.1994

72 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 18.11.1998, em face do Prejulgado n° 306. Texto revogado: “Os
servidores do Estado cedidos ao Município através do Convênio SUS/SC n° 01/91, não integram o Quadro de
Pessoal da cessionária, mantendo integralmente o vínculo empregatício com a entidade cedente, não poden-
do, desta forma, serem remunerados pelo Município.”

73 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “O Fundo de Previdência Parlamentar pode alienar seus bens imó-
veis, conforme o preconizado no artigo 21, alínea “e”, da Lei Estadual nº 1.051, de 19.01.67. A alienação dos
referidos bens deverá se dar mediante a existência de interesse público devidamente justificado, avaliação
prévia, autorização legislativa, sendo esta específica para a alienação, indicando inclusive o bem a ser alienado,
e de licitação na modalidade de concorrência, em cumprimento ao artigo 17, I, da Lei Federal 8.666/93.”

74 A Resolução n° TC-06/89 foi substituída pela Resolução TC-16/94.

_01-Miolo-final copy.p65 1/28/05, 3:19 PM128



129

Tribunal de Contas de Santa Catarina

205. Em vista do disposto no artigo 19, inciso I,

da Constituição Federal, não pode o Estado brasilei-

ro concorrer com dinheiro, ou qualquer outro auxí-

lio de bens materiais públicos para o desempenho

de cultos ou igrejas, salvo a exceção constitucional.

A proibição do citado dispositivo impede qualquer

aliança entre igrejas e Estado, e o estabelecimento

de qualquer vínculo entre, seja, o Estado na sua

acepção total, União, seja na sua significação regio-

nal Estados Membros, seja no seu sentido local, Mu-

nicípios e Distrito Federal.

Origem: Prefeitura Municipal de Videira
Processo nº: 2.023A/32
Parecer nº: COG-854/93
Sessão: 02.05.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

206. REVOGADO75

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

207. Os fundos especiais são criados por lei e

regulamentados por decreto, conforme previsão

legislativa. Os fundos especiais não têm personali-

dade jurídica própria, exercendo os gestores a sua

representação ativa e passiva, podendo, em seu nome

e por sua conta, contrair obrigações e exercer direi-

tos. Os fundos especiais não possuem quadro de

pessoal próprio, devendo utilizar-se daqueles servi-

dores que são colocados à sua disposição.

O pagamento da folha de pessoal poderá ficar a

cargo do fundo, desde que previsto em orçamento e

no plano de aplicação.

Podem os fundos especiais efetuar aplicações fi-

nanceiras no mercado aberto, visto que os rendi-

mentos auferidos visam tão somente a recomposi-

ção dos valores monetários em disponibilidade. Esta

assertiva é válida, desde que o resultado das aplica-

ções financeiras venha a ser utilizado exclusivamente

nos fins para os quais foram criados os fundos, sen-

do necessário registros contínuos, claros e específi-

cos acerca de cada operação, e desde que se trate

de recursos disponíveis no período e que não preju-

dique o cumprimento das obrigações.

É defeso a aquisição de ações, haja vista não se

constituir atribuição dos fundos a participação no

capital social de empresas. Não podem os fundos

especiais efetuar compra de imóveis por ser proce-

dimento estranho aos fins a que se destinam, po-

dendo, contudo, utilizar-se deles, quando coloca-

dos à sua disposição por órgãos ou entidades a que

estão vinculados.

Origem: Associação dos Municípios do Oeste de

Santa Catarina
Processo nº: 13.417/31
Parecer nº: COG-528/93
Sessão: 11.05.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

208. É possível a cessão de uso de bens de ór-

gãos da Administração Pública da mesma esfera de

poder (federal, estadual e municipal), mediante ter-

mo e anotação cadastral. Todavia, se a cessão ocor-

rer à outra entidade, mister se faz a autorização le-

gal para a transferência de posse.

75 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 18.11.1998, em face da edição da Lei Federal n° 9.069/95. Texto
revogado: “A cotação direta para a aquisição de bens ou serviços licitados, sem a menção dos valores em
cruzeiros reais, para serem cumpridas ou liquidadas com prazo superior a 30 dias, serão obrigatoriamente
expressos em URV, desde que contraídos a partir de 15 de março de 1994, consoante o disposto no artigo 10
da Medida Provisória nº 482, de 28.04.94.”
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Origem: Banco de Desenvolvimento do Estado de

Santa Catarina
Processo nº: 12.703/38
Parecer nº: COG-602/93
Sessão: 16.05.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

209. REVOGADO76

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

210. As associações em geral, inclusive as Associ-

ações de Municípios, por força de legislação fiscal,

Decreto-Lei n° 486/69 e Parecer Normativo nº 37, de

31 de outubro de 1967, estão sujeitas à escrituração

contábil comercial. As associações submetem-se à fis-

calização dos Tribunais de Contas somente quando

recebem e aplicam recursos do Poder Público.

Origem: Prefeitura Municipal de Urupema
Processo nº: 01.584/45
Parecer nº: COG-280/94
Sessão: 25.05.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

211. É defeso ao Poder Público assumir en-

cargos trabalhistas de entidades de direito pri-

vado, podendo o mesmo, com fulcro nas nor-

mas de Direito Financeiro estatuídas pela Lei

Federal nº 4.320/64, conceder subvenções so-

ciais, que devem constituir, precipuamente,

suplementação aos recursos de origem privada

aplicados na prestação de serviços essenciais de

assistência social, médica e educacional.

Origem: Prefeitura Municipal de Gaspar
Processo nº: 22.666/36
Parecer nº: COG-204/94 Quesito nº 01
Sessão: 30.05.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

212. A jornada de trabalho dos médicos é

normatizada pela Lei Federal nº 3.999/61. Nada

obsta que o Município implante um plano de car-

reira para os cargos dos mencionados profissionais,

obedecidos os parâmetros da prefalada Lei.

Origem: Prefeitura Municipal de Gaspar
Processo nº: 22.666/36
Parecer nº: COG-204/94 Quesito nº 03
Sessão: 30.05.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

213. Nada obsta ao Município, mediante lei autori-

zativa, a instituição de um jornal semanário que atue

como Órgão de Divulgação Oficial do Município, exa-

minado o interesse público, e em especial, a relação cus-

to-benefício decorrente da adoção desse procedimento.

Origem: Prefeitura Municipal de Gaspar
Processo nº: 22.666/36
Parecer nº: COG-204/94 Quesito nº 04
Sessão: 30.05.1994

76 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no processo
nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “É viável a doação de bens imóveis públicos, conforme artigo 17, inciso I,
alínea b, da Lei Federal nº 8.666/93, observado que: pode ser dispensada a licitação; deve subordinar-se ao
interesse público devidamente justificado; deve ser precedida de avaliação; deve contar com prévia autorização
legislativa; podem ser estipulados encargos atendidas as prescrições do § 4º, do artigo 17, do referido diploma
legal; devem ser cumpridas as normas legais locais (isto é, do Município de Timbó Grande) acerca dos bens
imóveis municipais. O entendimento expresso vige nos termos expostos enquanto não houver alteração na legis-
lação pertinente, em especial, atentando para a decisão no mérito do STF na ADIn nº 927/93.”
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214. A inexistência de inventário do patrimônio

do Município de origem, em caso de emancipação,

nos prazos estabelecidos na L.C nº 29/90, com as

alterações da L.C. nº 37/91, enseja o inventário ju-

dicial, que poderá ser promovido pelo Prefeito ou

pela Câmara de Vereadores do Município de origem

ou do Município emancipado, meio legal para re-

solver as pendências relatadas nos autos.

Origem: Prefeitura Municipal de Riqueza
Processo nº: 01.583/48 Parecer nº: COG-252/94
Sessão: 30.05.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

215. REVOGADO77

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

216. REVOGADO78

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

217. O concurso público, como forma de

competitório, regra-se pelo edital como lei interna,

vinculando a Administração a todos os seus termos,

exigindo-se, na condução do certame, não apenas

o atendimento aos princípios da legalidade,

moralidade, impessoalidade e publicidade (artigo 37,

caput, da Constituição Federal), mas também ao jul-

gamento objetivo dos candidatos.79

Origem: Prefeitura Municipal de Mafra
Processo nº: 0218A/49 Parecer nº: COG-260/94
Sessão: 14.06.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

218. REVOGADO80

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

219. O repasse de subsídios aos proprietários ru-

rais atendidos pelo PROSOLO, por parte da Secre-

taria de Estado da Agricultura e Abastecimento, po-

derá ser realizado com a emissão de empenho úni-

co, devendo a Nota de Empenho ser acompanhada

de uma relação que indicará acerca dos proprietári-

os beneficiados, nome, CPF e o valor individualmen-

77 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002, exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “A remuneração do Vice-Prefeito, conforme se infere dos artigos 37,
38 e parágrafos da Lei Orgânica e Decreto Legislativo nº 005/92, do Município de Palma Sola, corresponde,
exclusivamente, a 50% da verba de representação atribuída ao Prefeito Municipal.”

78 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no processo
nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “O servidor público estadual eleito Vice-Prefeito poderá perceber a verba
de representação mais a remuneração auferida do Estado. Não está o Vice-Prefeito impedido de assumir uma
Secretaria Municipal (artigo 25, § 1º, CE), fato que o afastará do outro cargo ou função pública, com direito de
opção de remuneração (artigo 25, inciso II, CE), sem prejuízo da verba de representação de Vice-Prefeito, que
cumulativamente pode perceber, observados os limites da remuneração do Prefeito (artigo 37, XI).”

79 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 18.11.1998. Redação inicial: “(...) dos candidatos. Cabe à Admi-
nistração Pública, provado o interesse público, havendo vacância nos cargos e existindo candidatos concursados
habilitados, modificar as condições e requisitos de admissão, para adequá-los àquele interesse, respeitando o
princípio isonômico (Constituição Federal, art. 5°, caput) .”

80 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “Não havendo norma impeditiva, pode o Vice-Prefeito assumir o
cargo de Secretário Municipal, cumulativamente, com direito de receber a verba de representação mais a
remuneração de Secretário Municipal, observando o limite para a esfera municipal, estabelecido pela Consti-
tuição Federal, artigo 37, XI.”
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te repassado, a par de outros dados pertinentes aos

repasses, como instrui o artigo 53 da Resolução nº

TC-06/89, prestando-se tal relação como um dos

comprovantes da despesa - artigo 48 do mesmo Di-

ploma Legal.81

No caso de o repasse não se restringir a subsídio,

implicando, destarte em lançamento contábil no siste-

ma patrimonial e de compensação, o empenhamento

da despesa deverá ser individualizado.

Origem: Secretaria de Estado da Agricultura e

Abastecimento
Processo nº: 0189A/49
Parecer nº: COG-246/94
Sessão: 15.06.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

220. As despesas relativas a diárias, quando con-

templadas na Lei de Orçamento, autorizadas por lei

específica, podem ser fixadas por Decreto do Chefe

do Executivo Municipal, quando se tratar da Admi-

nistração Direta ou Indireta, ou por Resolução, quan-

do se destinarem à Câmara Municipal, observados

os preceitos de isonomia indicados no § 1º do artigo

39 da Constituição Federal. Os gastos com combus-

tíveis e diárias decorrentes de serviços em ativida-

des assistenciais, quando realizados pela Câmara

Municipal, são irregulares, por serem estranhos a sua

competência institucional.

Conforme decisão proferida no processo de nº C-

10371/37, na Sessão de 09.08.93, podem os Municí-

pios aplicar parte das receitas resultantes de impostos,

nos termos do artigo 212, da C.F., em gastos com ali-

mentação destinada ao atendimento em creche, uma

vez que as restrições constantes da Constituição Fede-

ral, dizem respeito somente ao ensino fundamental.

Origem: Prefeitura Municipal de Três Barras
Processo nº: 2.318A/32 Parecer nº: COG-017/94
Sessão: 15.06.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

221. É vedada a participação em licitação e a con-

seqüente realização de obra ou fornecimento de bens

e serviços - decorrente de contrato firmado com pes-

soa jurídica de direito público do Município - pela pes-

soa física do vereador ou por empresa da qual seja

proprietário, diretor ou que nela exerça função remu-

nerada, em face do disposto no artigo 34, inciso I e II,

alínea “a”, da Lei Orgânica Municipal, combinado com

os artigos 29, VII e 54, I e II, da Constituição Federal.

A infringência dos dispositivos supramencionados

implica em perda de mandato, conforme dispõem

os artigos 92, 93 e seus incisos, da Carta Municipal.

Origem: Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul
Processo nº: 0000A/43
Parecer nº: COG-249/94 Quesito nº 01
Sessão: 22.06.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

222. É expressamente vedada a participação em

licitação e a posterior realização de obra ou forneci-

mento de bens ou serviços por servidor municipal,

concursado ou não, por dirigente, na condição de

pessoa física ou jurídica, consoante o que dispõe o

artigo 9º, da Lei 8666/93 e, ainda, aos princípios

insculpidos no artigo 37, da Constituição Federal.

Origem: Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul
Processo nº: 0000A/43
Parecer nº: COG-249/94 Quesito nº 02
Sessão: 22.06.1994

81 A Resolução n° TC-06/89 foi substituída pela Resolução n° TC-16/94.
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223. Estão expressamente proibidos de contratar

com a municipalidade, e por extensão, de partici-

par de licitação, o cônjuge e os demais parentes con-

sangüíneos ou afins, até o terceiro grau inclusive (cor-

respondente a pais, irmãos, tios e primos) do Prefei-

to e do Vice-Prefeito, conforme dispõe o artigo 83,

inciso VI, alínea “a”, e o artigo 103, incisos I e II, e

seu Parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal.

O artigo 9º, III, da Lei Federal nº 8.666/93, bem

como a Lei Orgânica Municipal não vedam a parti-

cipação em processos licitatórios de parentes de

vereador ou de servidor lotados no Órgão ou enti-

dade contratante.

Origem: Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul
Processo nº: 0000A/43
Parecer nº: COG-249/94 Quesito nº 03
Sessão: 22.06.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

224. As despesas a serem realizadas à conta do Fun-

do Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-

te são aquelas pertinentes à execução das suas ativida-

des, na forma da legislação aplicável, em especial a

Lei nº 8.069, de 13.06.90 (Estatuto da Criança).

Origem: Prefeitura Municipal de Porto União
Processo nº: 01.851/40 Parecer nº: COG-281/94
Sessão: 27.06.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

225. A forma de prestar contas dos recursos rela-

tivos à assistência financeira do Governo do Estado

de Santa Catarina, conforme o disposto no artigo 170,

da Constituição Estadual, é a estipulada pela Secre-

taria de Estado através da qual o Estado efetua o re-

passe, que deverá ater-se aos termos da Resolução

nº TC-06/8982 , de 17 de maio de 1989 e, quem deve

prestar contas é a entidade que receber os recursos

repassados pelo Estado, individualmente, segundo

os critérios fixados na lei de diretrizes orçamentári-

as, consoante determinação Constitucional.

Origem: Fundação Educacional Unificada do Oes-

te de Santa Catarina
Processo nº: 02.038/23
Parecer nº: COG-271/94
Sessão: 29.06.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

226. No que concerne à fixação, para fins de res-

ponsabilidade, de quem seja ordenador de despesa

nas diversas entidades da administração municipal,

conforme disposições da Lei Complementar nº 111,

de 31.01.1994, haverá o Corpo Técnico deste Tribu-

nal que, diante da notícia de delegação de compe-

tência, procederá ao exame minucioso do ato

correspondente. Do mencionado exame deverá

constar a apreciação preliminar da competência para

delegar, a qual se restringe, no âmbito da adminis-

tração direta municipal de Rio do Sul, às pessoas do

Prefeito e dos Secretários Municipais.

Em função dos requisitos de admissibilidade, a

delegação administrativa deverá obedecer forma

escrita com a indicação dos agentes delegando e

delegado e a discriminação da matéria.

Também em face dos requisitos da admissibilidade,

a autoridade deve ser legítima e deter a competência a

ser transferida, o que implica sejam examinados os li-

mites de tal competência de conformidade com os atos

normativos que regulem o funcionamento do respecti-

vo órgão ou entidade auditada.

82 A Resolução n° TC-06/89 foi substituída pela Resolução n° 16/94.
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A função administrativa é, por si, matéria de na-

tureza delegável pelo que, em princípio, não se vis-

lumbra impossibilidade jurídica a que o ordenador

de despesa originário delegue atribuições inerentes

à administração contábil, financeira, operacional e

patrimonial da entidade pela qual responda ou ór-

gão a ela subordinado.

Ao ato de delegação deverá ser dada publicida-

de para que possa a autoridade delegada, a partir

daí, exercer regularmente as atribuições que lhe são

transferidas.

No que concerne à responsabilidade administra-

tiva, o ordenador de despesa original, assim defini-

do em lei, responde pelos atos e fatos praticados em

sua gestão.

Em casos de existência de ato de delegação regu-

lar, serão partes nos processos de prestação e de to-

mada de contas, de auditoria e outros de competên-

cia desta Corte, somente os ordenadores de despesa

delegados.

Serão solidariamente responsáveis, e com isso

também partes jurisdicionadas nos mesmos expedi-

entes, os agentes delegantes, nos casos de delega-

ção com reserva de poderes ou de comprovada par-

ticipação na realização de atos dos quais provenham

conseqüências antijurídicas ou mesmo em razão de

culpa pela má escolha da autoridade delegada.

Origem: Prefeitura Municipal de Rio do Sul
Processo nº: 14.242/38
Parecer nº: COG-277/94
Sessão: 29.06.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

227. A permissão remunerada de uso de bem pú-

blico, objeto da questão consultada, traduz-se em

outorgar ao permissionário a exploração de um bem

público, segundo a sua específica destinação.

O ato de permissão remunerada de bem público

está sujeito ao prévio procedimento licitatório, de acor-

do com as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93.

A dispensa de licitação, neste caso, é aplicável

na hipótese colacionada no art. 24, inciso V, da Lei

supramencionada.

Origem: CEASA/SC
Processo nº: 04.314/43
Parecer nº: COG-374/94
Sessão: 06.07.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

228. Para contratar empresas especializadas em

sonorização, com a finalidade de divulgar mensa-

gens de interesse da administração estadual em even-

tos públicos, deverá ser realizado, previamente, o

devido processo licitatório, em obediência aos co-

mandos insculpidos nos artigos 37, XXI e § 1º, da

Constituição Federal, 17, 16, § 6º e 19 da Constitui-

ção Estadual e 1º, 2º e 25, II, da Lei Federal nº 8.666,

de 21 de junho de 1993, ressalvadas as hipóteses de

dispensa, legalmente previstas.

Origem: Secretaria de Estado da Comunicação So-

cial
Processo nº: 04.720/42
Parecer nº: COG-367/94
Sessão: 06.07.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

229. Para divulgar através dos órgãos de comunica-

ção, sistematicamente, a atividade portuária desenvol-

vida pela autarquia, deverá a mesma, previamente, re-

alizar o devido processo licitatório, em obediência aos

comandos insculpidos nos artigos 37, XXI e § 1º da

Constituição Federal, 17, 16, § 6º e 19, da Constitui-

ção Estadual e 1º e 2º e 25, II, da Lei nº 8.666/93.

_01-Miolo-final copy.p65 1/28/05, 3:19 PM134



135

Tribunal de Contas de Santa Catarina

Origem: Administração do Porto de São Francisco

do Sul
Processo nº: 03.560/42 Parecer nº: COG-318/94
Sessão: 11.07.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

230. À vista de omissão da Lei Municipal nº 619/

91, instituidora do Regime Jurídico Único para os ser-

vidores de Morro da Fumaça, o tempo de serviço ante-

riormente prestado ao Município por servidor regido

pela Consolidação das Leis do Trabalho, não pode ser

computado para a concessão de vantagens estatutárias.

Os efeitos da averbação do tempo de serviço pres-

tado ao Município, anteriormente à instituição de

Regime Jurídico Único, devem estar definidos em

lei municipal, considerando, inclusive, que a Admi-

nistração pública somente pode agir sob a égide de

autorização legislativa.

Origem: Prefeitura Municipal de Morro da Fumaça
Processo nº: 03.100/42
Parecer nº: COG-364/94
Sessão: 13.07.1994

231. REVOGADO83

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

232. REVOGADO84

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

233. REVOGADO 85

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

234. Os repasses de suprimento para a Câmara de

Vereadores, na hipótese de inexistência de dispositivo

legal que fixe o percentual a ser observado para esse

fim, tomarão por base a proporção contida na Lei de

Orçamento, entre o montante da despesa orçada e o

volume de dotações destinadas ao Poder Legislativo.

Esses repasses serão calculados aplicando-se o

percentual sobre o valor da Receita Orçamentária pró-

pria do Município efetivamente arrecadada.

Origem: Prefeitura Municipal de São José
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 02402/49 Parecer nº: COG-301/94
Sessão: 25.05.1994

83 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no processo
nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “Na aquisição de passagens de empresas aéreas, com descontos variáveis
entre 50% e 75% sobre a tarifa normal, e as fornecidas sem qualquer custo - free, é cabível a não realização de
licitação, com fundamento na inviabilidade de competição prevista no caput do artigo 25, da Lei Federal n°
8.666/93, desde que justificado e comprovado documentalmente tal situação, em respeito aos princípios da
economicidade e da razoabilidade e no interesse da proposta mais vantajosa para a Administração.”

84 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 16.11.1998. Texto revogado: “Em caráter excepcional a Câmara
Municipal de Galvão, através de Decreto Legislativo, poderá alterar o Decreto Legislativo n° 008/92, adequan-
do a remuneração dos agentes políticos, Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores - em moeda corrente nacional, em
conformidade com o artigo 2° da Lei Orgânica e estabelecendo a forma de reajuste a ser aplicada. Da alteração
mediante Decreto Legislativo, não poderá decorrer a majoração da remuneração, posto que esta se legitima
apenas para adequar o Decreto Legislativo n° 008/92 ao Sistema normativo pátrio e assegurar o direito subje-
tivo à remuneração ao Prefeito e ao Vice-Prefeito - artigo 29, V da Constituição Federal.”

85 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “A norma fixadora da remuneração dos legisladores locais que prevê
seu reajuste vinculado ao reajuste concedido aos servidores Municipais, ou ainda, ao dos Secretários dos
Municípios ou para os cargos equivalentes, quando for feito de forma diferenciada, não permite sua majoração
em razão da reestruturação do Quadro dos Servidores, que venha a aumentar os vencimentos dos mesmos.”
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235. REVOGADO86

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

236. Pode a Administração Municipal repassar

auxílios a clubes esportivos profissionais ou não pro-

fissionais, mediante prévia autorização legislativa

e obediência aos ditames da Lei n° 4.320/64, rela-

tivamente à forma contábil e orçamentária. Ressal-

ta-se a necessidade das devidas prestações de con-

tas e a observância das atividades dos entes bene-

ficiados, no que respeita ao disposto na Constitui-

ção Federal, artigo 217.

Origem: Associação dos Municípios do Alto Irani
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 04009/47
Parecer nº: COG-440/94
Sessão: 25.07.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

237. Podem as Prefeituras Municipais comprovar

o recebimento de serviços através de Nota Fiscal de

Serviço Avulsa por elas fornecida.

Origem: Prefeitura Municipal de Governador Cel-

so Ramos
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 22926/37
Parecer nº: COG-349/94
Sessão: 25.07.1994

238. Os comprovantes da despesa estão

normatizados na seção II, do capítulo V, da Resolu-

ção TC-06/8987 , desta Corte de Contas, sendo o re-

cibo um dos documentos hábeis para comprovar

despesas como as relacionadas ao Fundo de Previ-

dência e Seguridade do Servidor Público Munici-

pal, observada a indicação precisa do beneficiário e

do prestador de serviços.88

Origem: Prefeitura Municipal de Balneário

Camboriú
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 04315/40
Parecer nº: COG-406/94
Sessão: 27.07.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

239. Não encontra suporte legal a concessão de

diferença decorrente de reajuste salarial concedido

em momento ulterior ao efetivo pagamento de im-

portância requerida por servidor municipal, a título

de conversão em pecúnia de licença-prêmio. Leis

Complementares Municipais n° 01, artigos 121 e

126, § 2° e n° 03, artigo 40 e seus parágrafos.

Origem: Câmara Municipal de Blumenau
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 04465/48
Parecer nº: COG-380/94
Sessão: 27.07.1994

86 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “Não estando previsto nas normas fixadoras da remuneração da
presente legislatura, torna-se indevido qualquer acréscimo ou correção dos valores percebidos pelos agentes
políticos municipais que não esteja compreendido nos percentuais do reajuste geral de vencimentos concedi-
dos aos servidores públicos do Município.”

87 A Resolução n° TC-06/89 foi substituída pela Resolução TC-16/94.

88 Reformado pelo Tribunal Pleno em sessão de 18.11.1998. Texto reformado: “[...]sendo o recibo documento
hábil para evidenciar despesas[...]”.
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240. Não pode o Instituto de Previdência do Es-

tado de Santa Catarina - IPESC, conceder vale-trans-

porte aos estudantes bolsistas que prestam serviços

à Instituição, uma vez que a norma que institui o

Programa Bolsa de Trabalho no Estado de Santa

Catarina, não prevê esta hipótese.

Origem: Instituto de Previdência do Estado de San-

ta Catarina - IPESC
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 06790/46
Parecer nº: COG-491/94
Sessão: 27.07.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

241. É possível a abertura de crédito especial pelo

Município, para o caso de despesas novas; deverá

ser precedida de autorização legislativa e será efeti-

vada por decreto do Executivo. É necessária a exis-

tência de recursos e de justificativa aceitável; tudo

isto nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n°

4.320/64 e observados as peculiaridades de cada Lei

Orgânica Municipal.

Origem: Associação dos Municípios da Região da

Grande Florianópolis
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 03996/47
Parecer nº: COG-417/94
Sessão: 03.08.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

242. A Companhia Hidromineral do Oeste

Catarinense, sociedade de economia mista munici-

pal, submete-se ao controle legislativo, ao controle

jurisdicional e ao controle popular. O controle

legislativo é exercido pela Câmara Municipal com o

auxílio do Tribunal de Contas, de acordo com o arti-

go 113, combinado com os artigos 58 a 62 da Cons-

tituição do Estado. A HIDROESTE, entidade fiscali-

zada pela Câmara de Vereadores, não pode se furtar

ao atendimento de Pedido de Informação a ela

endereçada pelo Poder Legislativo Municipal, sobre-

tudo quando abordarem questões pertinentes à ges-

tão da coisa pública, sob pena de cometimento de

crime de responsabilidade, como estabelece o arti-

go 32, inciso XV, da Lei Orgânica do Município.

Origem: Câmara de Vereadores de Águas de

Chapecó
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 06087/42
Parecer nº: COG-424/94
Sessão: 03.08.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

243. O Município, na contratação de serviços a

serem prestados por servidores públicos de outras

esferas de governo, deverá observar o cumprimento

do artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal;

artigo 9°, inciso VIII, da Lei Federal 8.429/92; e arti-

go 9°, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93.

A hipótese de inexigibilidade de licitação, pre-

vista no artigo 25, inciso II, da Lei n° 8.666, de 21

de junho de 1993, para contratação de serviços de

assessoria e de ministração de cursos, somente será

possível quando estiverem conjugados os requisi-

tos da especialização e da singularidade do servi-

ço, a serem examinados, na oportunidade, pelo Ad-

ministrador Público.

Origem: Prefeitura Municipal de Videira
Relator: Conselheiro Salomão Ribas Junior
Processo nº: 04734/48
Parecer nº: COG-488/94
Sessão: 08.08.1994
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244. A Câmara Municipal, dentro das funções

institucionais que lhe foram atribuídas, não tem com-

petência para tomar a si a incumbência de elaborar

e aprovar lei compreendendo o plano plurianual,

uma vez que a iniciativa dessa lei é de competência

privativa do Poder Executivo, conforme dispõe o ar-

tigo 165, incisos I, II e III da Constituição Federal,

reproduzido na Lei Orgânica do Município de

Gaspar em seu artigo 68, incisos I, II e III, ao qual se

adiciona o artigo 47, inciso IX.

Qualquer iniciativa da Câmara de Gaspar em

editar o Plano Plurianual encontra óbice nos artigos

47, inciso IX e 68, § 8°, inciso II da Lei Orgânica do

Município promulgada pela Câmara.

As leis municipais contrárias à Lei Orgânica são

passíveis de impugnação via judicial.

Origem: Prefeitura Municipal de Gaspar
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: 07838/46
Parecer nº: COG-500/94
Sessão: 08.08.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

245. A Lei Municipal n° 1.487/ 93, que autoriza

o Poder Executivo a subsidiar Programa de Desen-

volvimento Rural, visando a execução de serviços

específicos de esterqueiras, silos, açudes e

terraplenagens para construção de galpões, não co-

lide com os preceitos da Lei Federal n° 8.429/92,

dessarte, a sua aplicação não configura a prática

de ato de improbidade administrativa que cause pre-

juízo ao erário.

Origem: Prefeitura Municipal de Ituporanga
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: 07279/46
Parecer nº: COG-484/94
Sessão: 08.08.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

246. É inexigível a apresentação de CND do

INSS para pessoa física, consoante o que dispõe o

artigo 195, § 3° da Lei Fundamental, ressalvada

as condições impostas pela Ordem de Serviço n°

52/92, do INSS, que atualizou as normas de sua

expedição com fundamento legal na Lei Federal

n° 8.212/91.

Origem: Prefeitura Municipal de Criciúma
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 06956/45
Parecer nº: COG-481/94
Sessão: 10.08.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

247. REVOGADO89

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

248. REVOGADO90

89 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “A Prefeitura Municipal de Canoinhas poderá descentralizar à
FUNPLOC, os serviços afetos à seleção de candidatos para o preenchimento de cargos em caráter temporário,
mediante norma delegante. A seleção dos candidatos deverá nortear-se, entre outros, pelo artigo 36 da Lei
Municipal n° 2.306/90, os quais se destinarão exclusivamente ao desempenho de atividades docentes, conso-
ante o disposto no artigo 34 da mesma Lei. A admissão em caráter temporário para o preenchimento de vagas
no Quadro do Magistério Público Municipal deverá efetivar-se por ato do Prefeito ou do Secretário da Pasta da
Educação, de acordo com o preceito insculpido na Lei Orgânica do Município de Canoinhas, artigo 66, IX,
combinado com o seu parágrafo único.”
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249. É cabível a comprovação de despesa públi-

ca mediante nota fiscal emitida por matriz ou filial

da mesma empresa, em face do disposto nos artigos

47 usque 51, da Resolução TC-06/8991 , consideran-

do a unidade das mesmas e a pluralidade de domi-

cílios que lhes são peculiares, não se constituindo

em óbice o fato do processamento do empenho dis-

criminar unidade (matriz ou filial) diversa daquela

que emitirá a nota fiscal.

Havendo matriz ou filial sediadas no Estado

Catarinense, com o propósito de evitar a evasão de

tributos, o órgão ou entidade pública adquirente po-

derá dar preferência pela emissão de nota fiscal por

aquela aqui sediada.

Origem: Polícia Militar do Estado de Santa Catarina
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 06086/45
Parecer nº: COG-503/94
Sessão: 17.08.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

250. Para promover incentivos a empresas, den-

tro de programa específico, visando atraí-las para

que se estabeleçam no território municipal, é per-

mitido à Administração:

• devolver mediante lei autorizativa (artigo 16,

III da LOMDP.), valores parciais correspon-

dentes aos montantes recolhidos a título de

Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e

Serviços, da soma que retorna, por disposi-

ção constitucional, ao Município (Constitui-

ção Federal, artigo 158, IV e CE, artigo 133,

II, “a”), observados os requisitos do art. 14

da Lei Complementar nº 101/00;

• promover concessão do direito real de uso,

com encargo, de imóvel para suas instala-

ções, mediante autorização legislativa espe-

cífica e justificado interesse público e ain-

da, fazer constar do instrumento de conces-

são os encargos, o prazo de seu cumprimen-

to e a cláusula de reversão;

• executar gratuitamente serviços de terraple-

nagem e infra-estrutura nas áreas públicas de

distritos industriais compreendidos em pro-

gramas de incentivos e, mediante cobrança,

em áreas particulares, observando os ditames

constantes nas Leis Federais n° 8.429/92 e n°

4.320/64, vedada a destinação de auxílios fi-

nanceiros a entidades de direito privado com

fins lucrativos, conforme art. 19 desta lei.92

Origem: Câmara Municipal de Doutor Pedrinho
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 02366/40
Parecer nº: COG-329/94
Sessão: 22.08.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

251. REVOGADO93

90 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 18.11.1998, em face da edição de nova Lei dispondo sobre
eleições. Texto revogado: “Existente Lei Municipal que estabeleça as condições previstas pela norma do inciso
IX, do artigo 37 da Constituição Federal de 1988, a Administração Pública poderá admitir pessoal em caráter
temporário, desde que sejam candidatos habilitados em competitório público, realizado segundo os princípios
contidos no caput do artigo 37 da Magna Carta, em se tratando do decurso do prazo restritivo estipulado pela
Lei Federal n° 8.713, de 30 de setembro de 1993, que dispõe sobre as eleições de 1994. Excetuam-se, exclusi-
vamente as hipóteses de emergência ou calamidade pública, regularmente declaradas.”

91 A Resolução n° TC-06/89 foi substituída pela Resolução TC-16/94.
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252. REVOGADO94

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

253. O procedimento recomendável para proces-

sar a aquisição de medicamentos e custear sepulta-

mentos a título de auxílios para carentes, é o sistema

de registro de preços, que deve ser precedido de lici-

tação na modalidade de concorrência, conforme o

preceituado no artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93.

É viável a criação de um Fundo para atender des-

pesas com a compra de medicamentos, bem como

gastos com sepultamento de pessoas carentes do Mu-

nicípio, desde que observados os artigos 167 da

Constituição Federal e 71 a 74 da Lei Federal n°

4.320/64, além de a prestação de contas submeter-

se às regras definidas pelo Tribunal de Contas, em

textos legais e regulamentares.

Origem: Prefeitura Municipal de Otacílio Costa
Relator: Conselheiro Epitácio Bittencourt
Processo nº: 19823/38
Parecer nº: COG-712/93
Sessão: 19.09.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

254. O Poder Executivo Municipal, para fins de

concessão de subvenções sociais, deverá pautar-se

pelos ditames constantes na Lei Federal n° 4.320/

64, em especial os artigos 12, § 3°, inciso I, 16 e 17,

bem como na Resolução n° TC-06/8995 , que dentre

92 Reformado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “Para promover incentivos a empresas, visando atraí-las para que se
estabeleçam no território municipal, é permitido à Administração: 1- devolver mediante lei autorizativa (art. 16,
III da LOMDP), valores parciais correspondentes aos montantes recolhidos a título de Imposto Sobre Circula-
ção de Mercadorias e Serviços, da soma que retorna, por disposição constitucional, ao Município (Constituição
Federal, artigo 158,IV e CE, art. 133, II, a); 2-doar, com encargo, imóvel para suas instalações, atentando para
a autorização legislativa específica, avaliação prévia, o interesse público devidamente justificado e ainda, fazer
constar do instrumento de doação os encargos, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de reversão, sob pena
de nulidade do ato, em conformidade com o artigo 17, I, § 4°, da Lei Federal n° 8.666/93, aplicando quando
cabível, o preceituado no § 5° do mesmo dispositivo jurídico; ou 3- doar, sem encargo, imóvel com fulcro no
artigo 17, I, b, do Estatuto das Licitações, em face da supressão havida em sua redação por força de liminar
concedida pelo Supremo Tribunal Federal em Ação Direta de Inconstitucionalidade; 4-executar serviços de
terraplenagem e infra-estutura, bem como a construção parcial ou total de benfeitorias, observando os ditames
constantes nas Leis Federais n° 8429/92 e n° 4320/64; 5- transferir recursos financeiros por meio de subven-
ções econômicas, para empreendimentos da espécie admitida em lei, sendo, para tanto, imprescindível a
competente autorização legislativa (Lei Federal n° 4320/64, art. 12, § 3°, II e artigos 17 e 19).”

93 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “Em conformidade com a decisão prolatada em 14.04.94 pelo Egré-
gio Superior Tribunal Eleitoral, não está proibida a realização de concursos para a admissão de servidores
públicos, quer a nível federal, estadual ou municipal, no decorrer de todo o exercício, porque, assim, a lei
reguladora das eleições de 3 de outubro de 1994, não previu expressamente.”

94 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “É possível a aquisição de material permanente por conta da arreca-
dação proveniente do Convênio n° 158/92, realizado entre a Prefeitura Municipal e a SSP - Polícia Militar,
desde que observadas as disposições das cláusulas terceira, item 2, letras “c” e “d” e sexta do mencionado
Termo. Cabe ao órgão financeiro/contábil da municipalidade adotar o respectivo elemento da despesa, de
acordo com a legislação vigente.”

95 A Resolução n° TC-06/89 foi substituída pela Resolução TC-16/94.
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outros prescreve que as subvenções devem visar à

prestação de serviços de assistência social, médica

e educacional. Em se tratando de entidades esporti-

vas, subsidiariamente, deverá ser adotado, no que

couber, o disposto na Lei Federal n° 8.672/93, arti-

gos 39 e 43, inciso I, alínea “f”.

Cumpre atentar ainda para a Lei Orgânica do res-

pectivo Município, in casu, os artigos 16,V e 67

XXVII, do Diploma Maior do Município de Águas

Frias, que impõe como imprescindível para a con-

cessão de subvenções, a existência de prévia autori-

zação legislativa.

Origem: Prefeitura Municipal de Águas Frias
Relator: Conselheiro Epitácio Bittencourt
Processo nº: 10187/44
Parecer nº: COG-631/94
Sessão: 19.09.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

255. Os administradores estaduais não estão

jungidos aos ditames da Instrução Normativa n° 001/

92, da SJA, bem como ao Manual de Classificação

de Materiais de Caráter Permanente e de Consumo,

naquilo que conflitar com o preceituado no Decre-

to Estadual n° 345/87, em face do princípio da hie-

rarquia das normas jurídicas.

Origem: Sec. de Estado dos Transportes e Obras
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini

Processo nº: 7131/47
Parecer nº: COG-607/94
Sessão: 19.09.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

256. REVOGADO96

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

257. REVOGADO97

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

258. É inviável a celebração de contrato com

firma administradora de cartões de crédito, cuja

aquisição se destina à utilização por parte de

Ordenadores de Despesa, em face da impossibili-

dade de prévio empenho da despesa por estimati-

va, em decorrência do não conhecimento dos res-

pectivos credores, em atenção ao que prescrevem

os artigos 60 e 61, da Lei Federal n° 4.320/64.

Origem: Prefeitura Municipal de Blumenau
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: 11718/36
Sessão: 07.10.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

259. A agregação percebida no exercício de manda-

to eletivo, disciplinada no artigo 90, § 6°, da Lei Estadu-

al n° 6.745/85, revogado pela Lei n° 7.373/88, só alcan-

ça os mandatos exercidos na esfera estadual, consoante

96 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “Pode a Prefeitura Municipal de Rio Negrinho firmar convênio e
realizar despesas de interesse local, que sejam constitucionalmente de responsabilidade do Estado, desde que
munida de prévia autorização legislativa, com a observação das normas disciplinadoras da Lei Federal n°
8.666/93, artigo 116.”

97 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 18.11.1998. Texto revogado: “Os controles contábeis a serem reali-
zados pelas Unidades Fiscalizadas por este Tribunal de Contas, em decorrência do Programa de Estabilização
Econômica e Sistema Monetário Nacional - Lei 8.880/94, Plano Real - Medidas Provisórias 542 e 566/94, devem
moldar-se às orientações formuladas pela Diretoria Geral de Controle de Municípios (Memorando n° 114/94).”
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o estabelecido no artigo 18, da Constituição Federal,

assegurador da autonomia financeira do Estado.

Origem: Prefeitura Municipal de Garopaba
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 07528/43
Parecer nº: COG-639/94
Sessão: 24.10.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

260. Nos contratos celebrados após a implantação

da URV, somente é admitida a inclusão de cláusula de

reajuste ou revisão de preços, se constar que seus efei-

tos ficam suspensos para a aplicação em prazo inferior

a um ano - artigo 11, da Lei Federal n° 8.880/94.

É nula e nenhum efeito surtirá, cláusula que

conflite com o preceituado no artigo 11, caput, da

Lei em comento, conforme a literalidade do artigo

12 do mesmo Diploma Legal.

Origem: Prefeitura Municipal de Balneário de

Camboriú
Relator: Conselheiro Octacílio Pedro Ramos
Processo nº: 08775/49
Parecer nº: COG-608/94
Sessão: 26.10.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

261. REVOGADO98

262. REVOGADO99

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

263. A licitação é a regra, portanto, há

obrigatoriedade de sua realização por disposição cons-

titucional - artigo 37, XXI e da Lei Federal n° 8.666/93,

com a redação dada pela Lei Federal n° 8.883/94, res-

salvados os casos expressamente previstos na legisla-

ção, de dispensa e de inexigibilidade de licitação.

Origem: Fundação Municipal de Esportes de

Florianópolis
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 07516/42
Parecer nº: COG-726/94
Sessão: 31.10.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

264. A norma do § 1°, artigo 32, da Lei Federal n°

8.666/93 faculta ao Administrador a dispensa de

apresentação, no todo ou em parte, da documenta-

ção de habilitação de que tratam os artigos 28 a 31,

da mesma Lei, quando na modalidade de convite,

concurso, leilão, e na hipótese de fornecimento de

bens para pronta entrega, estando, portanto, sujeito

tão somente a sua discricionariedade, o uso dessa

faculdade, estabelecendo em cada caso qual a do-

cumentação exigida ou dispensada. Não se inclui

nessa faculdade a exigência das Certidões Negati-

98 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “A forma legalmente prevista, que a Prefeitura Municipal de
Florianópolis tem para repassar recursos financeiros para entidades públicas e privadas, é através de convênio,
nos termos do artigo 116, seus parágrafos e respectivos incisos, da Lei Federal n° 8.666/93, ad referundum, da
Câmara Municipal.”

99 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no processo
nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “O Poder Público Municipal pode licitar a realização de obras, reformas,
e serviços em bens imóveis pertencentes ao patrimônio de outras esferas de governo ou entidades privadas, desde
que objeto de cláusulas específicas de convênio celebrado entre as Unidades Administrativas ou com entidades
privadas, que obrigatoriamente serão submetidas à apreciação do Poder Legislativo Municipal.”
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vas de Débito com a Seguridade Social (INSS), e o

FGTS, nos termos das Leis Federais n° 8.212/91 (ar-

tigo 95) e 8.036/90 (artigo 27), as quais devem ser

apresentadas de acordo com a decisão do Tribunal

de Contas, com caráter normativo, no Processo nº

C-04102/33, exarada em sessão do Tribunal Pleno

de 19 de abril de 1993, que deve ser observada in-

tegralmente pelas Unidades Administrativas.

Origem: Associação dos Municípios do Alto Uru-

guai Catarinense - AMAUC
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: 12201/44
Parecer nº: COG-711/94
Sessão: 21.11.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

265. O Executivo Municipal de Blumenau não

necessita de prévia autorização legislativa para a ce-

lebração de contratos, considerando as normas da

vigente Lei Orgânica do Município.

A contratação por pessoa jurídica de direito pú-

blico interno, de órgão ou entidade integrante da

Administração Pública, constitui-se em hipótese de

dispensa de licitação, em conformidade com o dis-

posto no artigo 24, XVI, combinado com os artigos

2° e 6°, todos da Lei Federal n° 8.666/93, com a

redação dada pela Lei Federal n° 8.883/94.

Origem: Prefeitura Municipal de Blumenau
Relator: Conselheiro Epitácio Bittencourt
Processo nº: 12995/49
Parecer nº: COG-728/94
Sessão: 23.11.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

266. Podem as Câmaras Municipais efetuar dis-

pêndios a título de contribuições mensais, a associ-

ações de natureza privada que congregam as Câma-

ras de Vereadores, desde que haja lei especial que

autorize ou que constem da Lei Orçamentária.

Origem: Câmara Municipal de Quilombo
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: 12603/40
Parecer nº: COG-742/94
Sessão: 28.11.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

267. As pessoas jurídicas de direito público inter-

no entre si podem adquirir, com dispensa de licita-

ção, bens produzidos ou serviços prestados por ór-

gão ou entidade que integre a Administração Públi-

ca e que tenham sido criados para esse fim específi-

co, em data anterior à vigência da Lei n° 8.666/93,

desde que o preço contratado seja compatível com

o do mercado, nos termos do artigo 24, VIII, combi-

nado com os artigos 2°, caput e 6°, XI, todos da Lei

Federal n° 8.666/93.

Excetua-se da exigência e criação anteriores à vi-

gência da Lei n° 8.666/93, os serviços arrolados no

inciso XVI, do artigo 24.

A comprovação de que o órgão ou entidade te-

nha sido criado para esse fim específico, através de

seus atos constitutivos e bem assim, a demonstração

de que o preço contratado é compatível com o pra-

ticado no mercado, são requisitos essenciais e ne-

cessários para a validade do ato administrativo vin-

culado à Lei n° 8.666/93.

Origem: Prefeitura Municipal de Balneário

Camboriú
Relator: Conselheiro Octacílio Pedro Ramos
Processo nº: 08785/45
Parecer nº: COG-722/94
Sessão: 28.11.1994
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268. Os critérios para a contagem de prazo de

qualquer natureza previstos pela Lei Federal n°

8.666/93 são os estabelecidos em seu artigo 110.

Especificamente para abertura de proposta de licita-

ção, há que se observar o artigo 21, § 3°, do mesmo

Diploma Legal.

Origem: Prefeitura Municipal de Correia Pinto
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 14506/46
Parecer nº: COG-752/94
Sessão: 14.12.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

269. As dívidas inscritas em restos a pagar pres-

crevem em cinco anos, conforme o estabelecido no

Decreto n° 20.910/32. Requerido o pagamento pelo

credor antes de vencido o prazo prescricional, ocorre

a interrupção da prescrição do empenho inscrito,

devendo o pagamento efetuar-se na forma do artigo

37, da Lei Federal n° 4.320/64, regulamentada pelo

Decreto Federal n° 62.115/68.

Origem: Prefeitura Municipal de Correia Pinto
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 14506/46
Parecer nº: COG-752/94
Sessão: 14.12.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

270. Em conformidade com o preceito do artigo

20, da Lei Federal n° 8.666/93, os procedimentos

licitatórios podem ser realizados

descentralizadamente, com a adoção da modalida-

de correspondente às obras, serviços ou compras a

serem efetivados local ou regionalmente, conforme

o caso, atentando para a ressalva da norma legal em

sua parte final.

O artigo 23, em seus parágrafos 1°, 2° e 5°, da Lei

Federal n° 8.666/93, com redação dada pela Lei Fede-

ral n° 8.883/94, permite os seguintes procedimentos:

• obras, serviços e compras podem ser parce-

ladas ou realizadas por etapas, desde que ob-

servada a cada evento a modalidade de lici-

tação correspondente à execução total do ob-

jeto em licitação (§§ 1° e 2°, do artigo 23);

• obras e serviços da mesma natureza a serem

realizados no mesmo local, deverão obser-

var a modalidade licitatória pertinente ao

objeto global em licitação (§ 5°, do artigo 23);

• obras e serviços, ainda que da mesma na-

tureza, a serem realizados em locais dife-

rentes, podem ser licitados na modalidade

correspondente a cada objeto em licitação

(§ 5°, do artigo 23);

• obras e serviços realizados no mesmo local,

cujas parcelas ou etapas possam ser execu-

tados, por sua natureza, por empresas

especializadas diversas, serão licitadas in-

dividualmente, observando a modalidade

correspondente a cada objeto em licitação.

Origem: Secretaria de Estado da Educação, Cultu-

ra e Desporto
Relator: Conselheiro Carlos Augusto Caminha
Processo nº: 07130/40 Parecer nº: COG-688/94
Sessão: 19.12.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

271. Considerando a autonomia municipal insculpida

no artigo 30 da Lei Maior, pode o Município, mediante

lei autorizativa especial, efetuar gastos com pessoal a

título de verba indenizatória, desde que atendidos os

pressupostos básicos da despesa pública, bem como o

disposto no artigo 169 da Carta Magna e no artigo 38

das Disposições Constitucionais Transitórias.
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Pagamentos relativos a 13° salário, FGTS e férias

devem ser realizados, independentes de autoriza-

ção legislativa, aos servidores contratados sob a égide

da CLT, considerando-se que ao tempo da

contratação tenha sido consignada dotação orça-

mentária para este fim.

Origem: Prefeitura Municipal de Itapema
Relator: Conselheiro Octacílio Pedro Ramos
Processo nº: 15199/48 Parecer nº: COG-853/94
Sessão: 21.12.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

272. Não pode o Município contratar, sem a rea-

lização de concurso público, profissional da área

de medicina veterinária, seja em decorrência de

convênio de municipalização da agricultura ou qual-

quer outra forma, por ferir o disposto no artigo 37,

inciso II, do Magno Diploma.

Origem: Câmara Municipal de Treze de Maio
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 15184/45 Parecer nº: COG-787/94
Sessão: 08.03.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

273. A CELESC S/A não está sujeita ao pagamento

do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, pre-

visto na Constituição Federal em seu artigo 156, IV, de

competência dos Municípios, por gozar de “imunida-

de tributária”, por força do disposto no artigo 150, VI,

“a”, combinado com os artigos 21, XII, “b”, 150, § 3° e

173, § 1°, todos da Constituição Federal de 1988, e

por desenvolver atividade definida constitucionalmente

como de “serviço público”, cuja titularidade é deferida

pela própria Constituição ao Estado.

Origem: Prefeitura Municipal de Três Barras
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 08364/43 Parecer nº: COG-622/94
Sessão: 08.03.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

274. REVOGADO100

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

275. O pagamento de horas extras a servidor em

cargo de provimento comissionado, segundo a dou-

trina, é indevido, posto que nesta condição deve de-

dicação plena ao trabalho, não somente no horário

normal de expediente.

Ao Município é facultado, frente a sua autono-

mia, estabelecer a forma de remunerar seus servido-

res, sempre em conformidade com autorização

legislativa específica.

Origem: Prefeitura Municipal de Itapoá
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: 0190603/59 Parecer nº: COG-045/95
Sessão: 20.03.1995

100 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “O artigo 37, XII, da Constituição Federal estabelece a isonomia
salarial entre o Poder Executivo e o Poder Legislativo Municipal, pretendendo suprimir a ocorrência de disparidade
de vencimento de cargos semelhantes entre tais Poderes, a qual submete-se ao disciplinamento do artigo 39 da
Carta Magna, combinado com o artigo 24 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. A instituição do
Plano de Cargos e Salários do Poder Legislativo do Município de Celso Ramos tem por modalidade normativa
adequada a Resolução, conforme o disciplinado no artigo 23, II, da sua Lei Orgânica. O limite para repasse de
recursos financeiros à Câmara Municipal pelo Poder Executivo é aquele fixado na programação orçamentária
de desembolso ou o duodécimo.”
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276. É indispensável a realização de licitação para

a locação de linha telefônica, em obediência aos

princípios constitucionais da isonomia, da igualda-

de, da moralidade, da impessoalidade e da licita-

ção, e, em havendo mais de um interessado, como

garantia à observância de selecionar a proposta mais

vantajosa para a Administração, com o estabeleci-

mento do competitório, tudo nos termos do artigo

37, XXI, da Constituição Federal e artigos 2° e 3°, da

Lei Federal n° 8.666/93, com redação dada pela Lei

Federal n° 8.883/94.

Cabe ao Administrador Público, dentro do poder

discricionário pela Lei Federal n° 8.666/93 a este

conferido, optar dentre as modalidades permitidas,

qual se ajusta ao valor do objeto ou objetos a serem

adquiridos pela Administração.

Ao Tribunal de Contas a Constituição conferiu ou-

tras atribuições, que não a de tomar decisões dos

atos que cabem única e exclusivamente ao Admi-

nistrador Público.

As locações da Administração Pública, quando

contratadas com terceiros, serão necessariamente pre-

cedidas de licitação, nos termos do artigo 2°, da Lei

Federal n° 8.666/93 e artigo 37, XXI, da Carta Magna.

Origem: Câmara Municipal de São Domingos
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: 0353403/50
Parecer nº: COG-050/95
Sessão: 20.03.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

277. No campo doutrinário, os administrativistas

vêem com impropriedade a concessão de horas ex-

tras a servidor ocupante de cargo comissionado, pois

devem dedicação plena ao trabalho e não somente

no horário normal de expediente.

O Município, unidade federativa autônoma, é

competente para estabelecer a forma de remunerar

os seus servidores nos termos fixados em norma

local específica.

Ao servidor ocupante de cargo de chefia poderá

ser concedida gratificação de função referente ao

cumprimento desse desiderato, e ainda, outras que

tenham por base fato gerador diverso.

Aos servidores ocupantes de cargos de chefia é

admitido o pagamento de horas extras, porém, caso

sejam detentores de cargos comissionados, recomen-

da-se a observância dos itens acima.

É facultado ao Município, mediante norma legal

adequada à espécie, conceder o pagamento de in-

centivo - percentual incidente sobre o vencimento - a

servidor que conclua a formação de nível superior.

Origem: Câmara Municipal de Florianópolis
Relator: Conselheiro Octacílio Pedro Ramos
Processo nº: 0215005/58 Parecer nº: COG-048/95
Sessão: 27.03.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

278. É admissível a adjudicação do objeto licita-

do ao único interessado entre os convidados na mo-

dalidade de licitação convite, desde que, por limita-

ções do mercado ou manifesto desinteresse dos con-

vidados, for impossível a obtenção do número mí-

nimo de licitantes exigidos no § 3° do artigo 22 da

Lei Federal n° 8.666/93, sendo que estas circunstân-

cias deverão ser devidamente justificadas no pro-

cesso, sob pena de repetição do convite, nos termos

do § 7° do artigo 22 da Lei Federal n° 8.666/93.

Origem: Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: 0455703/50
Parecer nº: COG-056/95
Sessão: 27.03.1995
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279. São legais os gastos com Boletim Informati-

vo Municipal, desde que atendidos os pressupostos

do artigo 37, § 1°, da Magna Carta, as normas de

direito financeiro insculpidas na Lei n° 4.320/64, o

procedimento licitatório (Lei n° 8.666/93) quando

não for editado pela própria municipalidade, e, arti-

go 13, § 1°, da Lei Orgânica do Município.

Origem: Prefeitura Municipal de Grão Pará
Relator: Conselheiro Octacílio Pedro Ramos
Processo nº: 0352505/51
Parecer nº: COG-057/95
Sessão: 27.03.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

280. Pode a Administração Pública Municipal uti-

lizar-se do IPCR para as correções contratuais, ou

de outros índices oficiais, observadas as melhores

vantagens, os ditames das Leis n° 8.666/93, e n°

8.880/94 suas normas complementares, e a legisla-

ção municipal pertinente, em serviços como: loca-

ção de imóveis, linhas telefônicas, implantação de

software e contratos com órgãos de imprensa.

Origem: Câmara Municipal de Braço do Norte
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: 035450354
Parecer nº: COG-070/95
Sessão: 03.04.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

281. A elaboração do Projeto de Lei Orçamentária

exige observância ao que preceitua o artigo 165 da

Constituição Federal, explicitador do novo processo

orçamentário que reforça a necessidade do planeja-

mento articulado, através de três instrumentos que se

interligam de forma hierarquizada: o Plano Plurianual,

a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual.

No encaminhamento das Leis pelo Executivo ao

Legislativo e para efetivamente cumprir com suas fi-

nalidades, a LDO deve ter os seus prazos para envio

ao Poder Legislativo e para sanção pelo Executivo su-

bordinados aos prazos antecedentes fixados para o

Plurianual e à data limite para a remessa do orça-

mento ao Legislativo, visando a ser concretamente, o

elemento balizador do orçamento a ser elaborado.

Ressalta-se que o artigo 35, § 2°, inciso II, do

ADCT da Constituição Federal, prevê o envio da LDO

até oito meses e meio antes do final do ano e devol-

vido para sanção até o encerramento da primeira

sessão Legislativa.

Origem: Câmara Municipal de Massaranduba
Relator: Conselheiro Octacílio Pedro Ramos
Processo nº: 1621A/41
Parecer nº: COG-841/94
Sessão: 05.04.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

282. Quando a Constituição estabelece que a re-

muneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vere-

adores deve ser fixada em cada legislatura para a

subseqüente, significa dizer que deverá ser fixado

um único critério de remuneração e respectivo rea-

justamento para toda a legislatura, não podendo

haver alteração no curso da mesma.

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

Uma vez fixado o subsídio e as respectivas re-

presentações, não se pode alterá-los na legislatura

vigente.

Nada impede que a Câmara Municipal fixe o re-

ajuste dos valores estabelecidos na legislatura ante-

rior, nos mesmos índices concedidos aos servidores

do Município, seguindo como parâmetro o que pre-

coniza o artigo 37, X, da Constituição Federal.
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Origem: Câmara Municipal de Maravilha
Relator: Conselheiro Octacílio Pedro Ramos
Processo nº: 1171A/46
Parecer nº: COG-723/94
Sessão: 05.04.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

283. Pode o Chefe do Executivo Municipal de

Herval D’Oeste contratar por tempo determina-

do pessoal para atender necessidade de excepci-

onal interesse público, nos moldes do artigo 37,

IX da Constituição Federal e Leis Municipais n°

1.073/89 e 1.390/93. É recomendável que o ad-

ministrador dê ampla publicidade ao ato e reali-

ze alguma forma de seleção prévia, a seu arbí-

trio. Na contratação temporária não há o preen-

chimento de vagas, dada a excepcionalidade de

sua ocorrência.

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

Origem: Prefeitura Municipal de Herval D’Oeste
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: 0352101/52
Sessão: 10.04.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

284. Sendo a Câmara Municipal composta de 9

(nove) membros, o quorum mínimo necessário para

traduzir-se em maioria absoluta para a aprovação

ou rejeição de projetos de lei constitui-se de 5 (cin-

co) Vereadores.

Origem: Câmara Municipal de Angelina
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 15507/48
Parecer nº: COG-846/94
Sessão: 12.04.1995

285. O servidor em licença para tratar de as-

suntos particulares, pode exercer qualquer outra

atividade lícita enquanto perdurar o benefício. Ao

Administrador cabe a concessão da licença, le-

vando em conta a oportunidade e a necessidade

do serviço.

Origem: Prefeitura Municipal de Guaraciaba
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 0435106/55
Parecer nº: COG-055/95
Sessão: 12.04.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

286. É lícito o cômputo do tempo de serviço sob

o regime celetista de servidores municipais que pos-

teriormente, em face do regime adotado pela

municipalidade, tornaram-se estatutários, para to-

dos os efeitos legais, incluindo-se a licença-prêmio,

desde que os servidores tenham prestado serviços

ao Município.

Origem: Prefeitura Municipal de Agrolândia
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 14687/40
Parecer nº: COG-785/94
Sessão: 12.04.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

287. Convite é a modalidade de licitação entre

interessados do ramo pertinente ao seu objeto, ca-

dastrados ou não, escolhidos e convidados em nú-

mero mínimo de 3 (três) pela unidade administrati-

va, na forma preconizada pelo § 3° do artigo 22 da

Lei Federal n° 8.666/93, estando a Administração

obrigada a contratar o objeto da licitação com o

vencedor, conforme estipula o artigo 50 do mesmo

Diploma Legal.
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Origem: Prefeitura Municipal de Morro da Fumaça
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 0504507/56
Parecer nº: COG-083/95
Sessão: 12.04.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

288. O exercício remunerado da função de mem-

bro ou conselheiro de órgão de deliberação de empre-

sas estatais, não se confunde com a vedação contida

nos incisos XVI e XVII do artigo 37 da Carta Magna,

isto é, não implica em acumulação remunerada ilegal.

Os agentes políticos, como tal entendidos os Secre-

tários de Estado, não estão impedidos de remunerada

e cumulativamente exercer a função de membro ou

conselheiro de órgão de deliberação, assim como os

dirigentes de estatais, ressalvado se originariamente

foram ocupantes de cargo, emprego ou função, do qual

se encontram afastados temporariamente.

Os servidores públicos ocupantes de cargos, em-

pregos ou funções, entre estes os nomeados em co-

missão submetidos ao regime estatutário, estão im-

pedidos de receber qualquer remuneração a título

de participação como membro ou conselheiro de

quaisquer órgãos de deliberação, por força das dis-

posições contidas na Lei Estadual n° 8.675/92 e no

Decreto Estadual n° 3.348/93.

Origem: Companhia de Desenvolvimento do Es-

tado de Santa Catarina
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 0230506/53
Parecer nº: COG-041/95
Sessão: 19.04.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

289. A autorização de débito automático em con-

ta bancária de percentual incidente sobre recurso

oriundo do Fundo de Participação dos Municípios para

pagamento de contribuição financeira mensal à As-

sociação de Municípios é irregular, por caracterizar

vinculação de receita à despesa, o que é vedado pelo

artigo 167, IV, da Constituição Federal, alterado pela

Emenda Constitucional n° 3, de 17 de março de 1993.

Origem: Associação dos Municípios da Região Ser-

rana
Relator: Conselheiro Octacílio Pedro Ramos
Processo nº: 13061/46
Parecer nº: COG-765/94
Sessão: 19.04.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

290. O Poder Legislativo Municipal, em vista de

sua autonomia administrativa, observados os

regramentos próprios, pode descentralizar procedi-

mentos no interesse de seus membros. Em se tratan-

do de recursos financeiros, deverá ser preservada a

unidade orçamentária, processando-se as despesas

segundo as normas de direito público, consideradas

globalmente neste caso.

A responsabilidade pela prestação de contas é ex-

clusiva do Ordenador da Despesa responsável pela

Unidade Gestora.

Origem: Câmara Municipal de Florianópolis
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: 0512903/58
Parecer nº: COG-098/95
Sessão: 24.04.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

291. A licitação para compra de medicamentos da

Fundação para o Remédio Popular do Estado de São

Paulo - FURP, por órgãos ou entidades do Estado ou

por Municípios, é dispensável, com fundamento no

_01-Miolo-final copy.p65 1/28/05, 3:19 PM149



150

Decisões em Consultas – Prejulgados

artigo 24, inciso VIII, da Lei Federal n° 8.666/93, com

a nova redação dada pela Lei Federal n° 8.883/94.

Origem: Prefeitura Municipal de Major Vieira
Relator: Conselheiro Octacílio Pedro Ramos
Processo nº: 0236A/47
Parecer nº: COG-849/94
Sessão: 03.05.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

292. REVOGADO101

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

293. REVOGADO102

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

294. A investidura dos membros das comissões

permanentes não poderá exceder a 1 (um) ano, ve-

dada a recondução da totalidade de seus membros

para a mesma comissão no período subseqüente,

nos exatos termos do § 4° do artigo 51 da Lei Fede-

ral n° 8.666/93.

Quantos e quais os membros que serão substitu-

ídos é decisão que cabe à autoridade competente,

atentando para a norma constante no § 4° do artigo

51 da Lei Federal n° 8.666/93.

Inexistem restrições à designação de mais de uma

comissão permanente de licitações, quando então,

deverá especificar sua área de atuação, assim como,

de comissões especiais, sendo que estas são exigidas

em algumas espécies de licitação, como prevê o Es-

tatuto das Licitações.

Origem: Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 0936807/55 Parecer nº: COG-216/95
Sessão: 12.05.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

295. REVOGADO103

101 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no processo nº
PAD-02/01566680. Texto revogado: “É admissível que o Município estabeleça contribuição a ser paga à Associação
de Municípios, em valor percentual vinculado à receita do Fundo de Participação dos Municípios, cujo pagamento
se efetivará com receitas compreendidas no fundo geral, observado pois, o princípio da unidade de caixa.”

102 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 18.11.1998. Texto revogado: “Os serviços prestados pelo SIMAE são
caracterizados como serviço público municipal, e por conseqüência, assim são qualificados os serviços que
prestam os servidores da referida Autarquia Intermunicipal, nos termos da Lei Municipal n° 654, de 26 de abril de
1972. As vantagens atribuíveis aos servidores do Município de Capinzal, entre elas os adicionais por tempo de
serviço, são concedidas na forma preconizada pelos artigos 54 e 55 da Lei Complementar n° 006/91, que estabe-
lece o estatuto e o regime jurídico único dos servidores públicos do Município de Capinzal, a contar da data da
admissão do funcionário no serviço público do Município, alcançando os servidores das autarquias, nos termos
do artigo 1° da Lei n° 1446/90, ambas do Município de Capinzal. O período de tempo em que o servidor deixou
de receber o adicional por tempo de serviço por ato unilateral da Administração, tratando-se de direito resguarda-
do por lei, deve ser reembolsado nos respectivos valores, atualizados monetariamente, retroagindo à data em que
deixou de recebê-los, com fundamento na Lei n° 1446/90 e na Lei Complementar n° 006/91.”

103 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “Podem ser remuneradas até seis sessões extraordinárias, convocadas
de acordo com o artigo 46 da Resolução n° 07/93, que estabelece normas regimentais de organização do
Poder Constituinte Municipal de Vargem Bonita, e realizadas por aquele Poder Legislativo, conforme o disposto
no artigo 41, § 2°, IV, da Lei Orgânica de Catanduvas, momentaneamente aplicável àquele Município, por força
das Leis Complementares n° 29/90, artigo 30, inciso I, e n° 135/95, artigo 29, inciso I.”
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296. Somente poderá o Chefe do Poder Exe-

cutivo alienar bens móveis que pertençam ao

Ativo Permanente do Município com prévia au-

torização legislativa, específica ou genérica, vez

que a Lei Orgânica do Município Consulente não

prevê essa hipótese (somente o faz em relação

aos bens imóveis).

Há a necessidade ainda, do atendimento do dis-

posto na Lei Federal n° 8.666/93 referente ao proce-

dimento licitatório e às normatizações contidas na

Lei Federal n° 4.320/64 (artigo 105,§ 2°).

Origem: Câmara Municipal de Xanxerê
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 0828311/51
Parecer nº: COG-033/95
Sessão: 17.05.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

297. Pode a Câmara Municipal de Videira efetuar

gastos com a contratação de rádio emissora para a

transmissão ao vivo das sessões legislativas, obser-

vadas as normas constantes do artigo 37, inciso XXI

e § 1°, da Constituição Federal; do artigo 2°, em es-

pecial da Lei Federal n° 8.666/93, com a redação

dada pela Lei n° 8.883/94; e os dispositivos da Lei

Orgânica Municipal que tratam da matéria.

É permitido à Câmara Municipal de Videira fir-

mar contrato com jornal local objetivando manter

uma página semanalmente para divulgação dos tra-

balhos realizados pela Casa, bem como para enviar

mensagens diversas aos cidadãos, observadas igual-

mente as prescrições do inciso XXI e §1°, do artigo

37 da Constituição Federal; do artigo 2° e demais

normas da Lei Federal n° 8.666/93, com redação

dada pela Lei Federal n° 8.883/94, e do § 3°, do

artigo 82 e artigos 84 e 119, da Lei Orgânica do

Município de Videira, de 05 de abril de 1990.

Origem: Câmara Municipal de Videira
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: 0428203/56
Parecer nº: COG-150/95
Sessão: 17.05.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

298. é necessária a autorização legislativa, espe-

cífica ou genérica, ao Chefe do Executivo para rece-

ber bens móveis permanentes a serem doados por

associações civis, assistenciais ou mesmo pessoas

físicas ou jurídicas, em atenção ao princípio da le-

galidade (C.F. artigo 37) e ao poder fiscalizador do

Legislativo Municipal, conforme prevê o artigo 15,

inciso IV, da Lei Orgânica de Mafra.

Origem: Prefeitura Municipal de Mafra
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 0953004/59
Parecer nº: COG-191/95
Sessão: 05.06.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

299. É possível a contratação de profissional de

qualquer setor artístico diretamente ou através de

empresário exclusivo, desde que consagrado pela

crítica especializada ou pela opinião pública, nos

termos do inciso III do artigo 25 da Lei Federal n°

8.666/93, com redação dada pela Lei Federal n°

8.883/94, observados os demais dispositivos legais

pertinentes à matéria.

Origem: Associação dos Municípios do Médio

Vale do Itajaí
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 0865408/51
Parecer nº: COG-198/95
Sessão: 05.06.1995
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300. A obrigação de recolher ao INSS os valores

referentes a encargos sociais só recai sobre a Câma-

ra Municipal de Vargem Bonita se seus servidores,

ainda que regidos pelo regime estatutário, não este-

jam vinculados a sistema próprio de previdência

social, conforme o preconizado no artigo 13 da Lei

Federal n° 8.212/91, que dispõe sobre a organiza-

ção da Seguridade Social, institui Plano de Custeio

e dá outras providências.

Origem: Câmara Municipal de Vargem Bonita
Relator: Conselheiro Carlos Augusto Caminha
Processo nº: 0743802/52
Parecer nº: COG-148/95
Sessão: 12.06.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

301. REVOGADO104

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

302. A documentação comprobatória dos atos ad-

ministrativos, financeiros e jurídicos, praticados e

apresentados por meio informatizado ou documen-

tal a esta Corte de Contas, deverão permanecer sob

a guarda das unidades gestoras sujeitas ao controle

externo pelo prazo de 5 (cinco) anos. Tais documen-

tos ficarão à disposição do Tribunal de Contas, que

poderá solicitar a remessa dos mesmos, conforme o

estabelecido no artigo 8° da Resolução n° TC-16/

94, de 21 de dezembro de 1994.

Origem: Prefeitura Municipal de São Joaquim
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 0900709/53
Parecer nº: COG-188/95
Sessão: 14.06.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

303. Os Municípios, em matéria orçamentária, es-

tão obrigados aos ditames da Lei Federal n° 4.320/64.

O cálculo da estimativa da receita deverá levar em conta

o desempenho dos últimos três anos, consoante o arti-

go 30 do referido diploma legal; o que for arrecado

além da média é o excesso de arrecadação.

Origem: Prefeitura Municipal de Urupema
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 0341606/57
Parecer nº: COG-192/95
Sessão: 19.06.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

304. As admissões sem concurso após a promul-

gação da Constituição de 1988, salvo nos casos nela

previstos, nos termos do § 2° do artigo 37 da Lei

Maior, implica a nulidade do ato e a punição da

autoridade responsável, nos termos da lei, devendo

referida nulidade ser reconhecida e proclamada pela

Administração, ou pelo Judiciário, se provocado.

As admissões sem concurso antes da vigência

da Constituição de 1988, em que o funcionário até

104 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 18.11.1998, em face do Prejulgado n° 416. Texto revogado: “Pode
a Câmara Municipal, por Resolução da Mesa, doar bens inservíveis à entidade filantrópica após declaração de
inservibilidade, avaliação e respectiva baixa contábil do patrimônio. Na espécie é dispensado o procedimento
licitatório a teor do artigo 17, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal n° 8.666/93 - Lei de Licitações.
Exemplificativamente pode o Administrador pautar seus procedimentos com a observância do disposto na Lei
Estadual n° 5.164/75, que versa exatamente sobre a matéria questionada e cuja cópia do texto integral deve ser
enviada como parte deste Parecer. Não ocorrendo a hipótese de doação de bens inservíveis para entidade
filantrópica, a sua desafetação do patrimônio público deverá efetivar-se através de leilão, sujeitando-se às
normas da Lei Federal n° 8.666/93, com redação da Lei n° 8.883/94.”
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então não contasse com cinco anos de serviço pú-

blico, não conferem estabilidade aos servidores ad-

mitidos nesta situação; a estabilidade está conferida

pelo artigo 19 do Ato das Disposições Constitucio-

nais Transitórias, aos que tivessem cinco anos con-

tinuados e em exercício na data da promulgação

da Constituição.

Nas situações descritas nos itens acima, enquan-

to não for reconhecida e proclamada a nulidade do

ato, seja pela Administração, seja pelo Judiciário, se

provocado, e estando o servidor contribuindo obri-

gatoriamente para o Fundo Municipal de Seguridade

Social (Lei n° 2.609/92), é, por conseguinte,

beneficiário das vantagens concedidas nos termos

da lei supracitada, da Lei n° 2.610/92 e da Lei Com-

plementar n° 02/91.

A Lei n° 2.609, de 22 de maio de 1992, que “ins-

titui o Plano de Seguridade Social” no âmbito da

municipalidade, é clara em seu artigo 5° ao dispor

que “os servidores efetivos e os ocupantes de cargos

de provimento em comissão, da Administração di-

reta, Autárquica e Fundacional, serão aposentados

na forma prevista na Constituição Federal e nesta

Lei, definido desde logo os beneficiários”.

A concessão de benefícios por parte do Fundo

Municipal de Seguridade Social, a servidores admi-

tidos em cargo de confiança, vem regulada pelas

Leis Municipais n° 2.609/92, n° 2.610/92 e n° 02/

91, no exercício de sua autonomia.

Ocorrendo contribuição previdenciária mensal

dos segurados obrigatórios, nos termos das Leis Mu-

nicipais n° 2.609/92, n° 2.610/92 e n° 02/91, cria

para o Fundo a obrigatoriedade de concessão dos

benefícios em leis previstos, e em caso de recolhi-

mento indevido pelo Fundo, cabe direito à restitui-

ção, nos termos da legislação civil em vigor, pois a

ninguém, nem mesmo à Administração Pública, é

dado locupletar-se com o alheio.

Origem: Câmara Municipal de Curitibanos
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 10186/47 Parecer nº: COG-702/94
Sessão: 21.06.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

305. Cabe a argüição de inconstitucionalidade da

fórmula indicada na Resolução n° 022/92, elaborada

pela Câmara Municipal de Laurentino, para o cálcu-

lo da remuneração dos Vereadores, por infringir efeti-

vamente o artigo 167, IV, da Constituição Federal; o

mesmo se deu em relação ao Decreto Legislativo n°

02/88, que fixava a remuneração desses agentes polí-

ticos, na legislatura anterior. Mas isto não é motivo

para que se deixe de assegurar aos edis o direito à

remuneração pelo exercício do cargo, que o artigo

29, V, da Constituição Federal lhes confere.

É anulável, administrativa ou judicialmente, a re-

ferida Resolução.

A edição de nova norma que estabeleça critérios

para o cálculo da remuneração dos Vereadores da

Câmara Municipal de Laurentino será extemporânea,

mas tolerável em caráter excepcional, pois visará

extinguir ato inconstitucional.

A alteração da Resolução n° 022/92, com vistas

à correção do vício existente, não poderá conter au-

torização para que seja fixada a remuneração dos

Vereadores acima dos níveis atuais.

Origem: Câmara Municipal de Laurentino
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: 0936201/51 Parecer nº: COG-230/95
Sessão: 26.06.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

306. Pode a Administração Municipal, mediante

lei autorizativa e justificadamente, sem que incorra

nas vedações contidas no artigo 37 da Constituição
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Federal, pagar remuneração complementar a pro-

fessores pertencentes ao Quadro de Pessoal do Esta-

do, cedidos ao Município em decorrência de con-

vênio de Municipalização da Educação.

Origem: Prefeitura Municipal de Cerro Negro
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 0900507/59
Parecer nº: COG-234/95
Sessão: 26.06.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

307. A acumulação remunerada de dois cargos

comissionados é vedada pelo artigo 37, inciso XVI,

da Constituição Federal.105

Origem: Prefeitura Municipal de Imbituba
Relator: Conselheiro Octacílio Pedro Ramos
Processo nº: 10086/33
Parecer nº: COG-394/93
Sessão: 11.08.1993

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

308. Os incentivos materiais que não caracterizem

remuneração derivada de contrato de trabalho con-

cedidos aos atletas que praticam o desporto de rendi-

mento de modo não- profissional, compreendendo o

desporto semiprofissional, podem ser expressos atra-

vés de bolsas de estudo ou emprego, mantimentos

para reforçar a alimentação, pagamento para ensinar

ou treinar outros para competir no desporto e ajuda

de custo para pagar os transportes e deslocações que

os treinos diários obrigam, nos termos do artigo 3°,

III, e parágrafo único, II, “a”, da Lei n° 8.672, de 6 de

julho de 1993. Tais incentivos deverão ser contem-

plados nos textos normativos que vierem a ser edita-

dos pelas esferas Estadual e Municipal.

Origem: Fundação Catarinense de Desporto -

FESPORTE
Relator: Conselheiro Carlos Augusto Caminha
Processo nº: 1150802/55 Parecer nº: COG-245/95
Sessão: 17.07.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

309. A responsabilidade da Caixa Escolar e de

seus dirigentes por conseqüência, perante o Tribu-

nal de Contas, é a de prestar contas nos termos da

Constituição Federal (artigos 70 e 71), da Constitui-

ção Estadual (artigos 58 e 59), e da Lei Orgânica do

Município de Lages (artigos 73 e 74), e demais nor-

mas legais pertinentes à matéria.

Origem: Prefeitura Municipal de Lages
Relator: Conselheiro Carlos Augusto Caminha
Processo nº: 0992402/53
Parecer nº: COG-196/95
Sessão: 17.07.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

310. Está o Executivo Municipal obrigado ao repasse

do duodécimo orçamentário à Câmara Municipal, aten-

didos os princípios da autonomia e independência dos

Poderes inscritos na Constituição da República.

Origem: Prefeitura Municipal de Tubarão
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 0649404/57
Parecer nº: COG-232/95
Sessão: 17.07.1995

105 Reformado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “A acumulação remunerada de cargos envolvendo cargo comissionado
é vedada pelo artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal.”
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311. Pode o Município consulente, para a cobran-

ça de seus carnês de tributos, utilizar-se da rede ban-

cária nas seguintes hipóteses:

• credenciar somente os bancos oficiais com

agências no território municipal; ou -

credenciar os bancos oficiais e um da rede

privada com agências no Município, esco-

lhido por processo licitatório regular; ou

• credenciar toda a rede bancária (privada e

pública), com agências no Município, sen-

do, neste caso, dispensada a licitação por

inviabilidade de competição nos moldes do

artigo 25, caput, da Lei n° 8.666/93.

Origem: Prefeitura Municipal de Morro da Fumaça
Relator: Conselheiro Octacílio Pedro Ramos
Processo nº: 0392105/54
Parecer nº: COG-149/95
Sessão: 17.07.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

312. Os servidores licenciados regularmente

para tratamento de saúde estão sob o amparo

estatutário, que não diferencia os nomeados para

cargos de provimento efetivo e os nomeados para

cargos em comissão.

O Estatuto dos Servidores do Município de

Florianópolis, observados os requisitos que se en-

contram especificados, oferece respaldo para a con-

cessão de aposentadoria por invalidez aos

comissionados, sem outro vínculo funcional, conju-

gado com as normas da Lei Orgânica do Município.

Origem: Câmara Municipal de Florianópolis
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 1146110/57
Parecer nº: COG-302/95
Sessão: 17.07.1995

313. Inexistindo dispositivo legal no Estatuto dos

Servidores Municipais de Florianópolis, ou mesmo

na legislação ordinária do Município, que autorize

o pagamento de férias não gozadas, na hipótese con-

sultada, a despesa não pode ser realizada.

Origem: Câmara Municipal de Florianópolis
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 1040308/59
Parecer nº: COE/ADC
Sessão: 19.07.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

314. Pode o Município consulente implementar,

mediante lei autorizativa, ações administrativas no

sentido de auxiliar pessoas carentes a se deslocarem

a outros Municípios visando o atendimento médico

especializado. Deverá a legislação observar os pre-

ceitos da Lei n° 4.320/64, no que respeita à despesa

pública; disciplinar a triagem necessária para deter-

minar quais os munícipes beneficiários; os meios de

locomoção que poderão ser utilizados; definição do

órgão municipal responsável pelo seu controle, além

de indicar a fonte de recurso orçamentário.

Origem: Prefeitura Municipal de Peritiba
Relator: Conselheiro Carlos Augusto Caminha
Processo nº: 1252002/54
Parecer nº: COG-299/95
Sessão: 02.08.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

315. Não pode o Município, ente federativo de

direito público interno, ser inscrito como devedor

inadimplente no Serviço de Proteção ao Crédito e

nem inscrever, no mesmo serviço, contribuintes de

tributo em atraso, porque essa atividade é exclusiva

para relações mercantis de direito privado, sendo
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vedada a sua participação. Deverá o Consulente

valer-se de sua consolidação legislativa tributária e

das normas gerais de direito tributário e financeiro

para o equacionamento das pendências.

Origem: Prefeitura Municipal de Imbituba
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 1282207/55 Parecer nº: COG-306/95
Sessão: 07.08.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

316. O Código Tributário Nacional e a legislação

tributária do Município consulente autorizam o Che-

fe do Poder Executivo a compensar créditos tributá-

rios, desde que atendidos os requisitos legais para

tanto. Esta operação pode ter lugar, inclusive, no

curso de execução fiscal.

Origem: Prefeitura Municipal de Imbituba
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 953408/58 Parecer nº: COG-333/95
Sessão: 07.08.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

317. As entidades privadas sem fins lucrativos, be-

neficiadas com recursos repassados a título de sub-

venção social ou equivalente, podem comprometer

este numerário com dívidas preexistentes à data do

repasse, desde que tais dívidas sejam oriundas do de-

senvolvimento de atividades afetas à área da saúde,

educação ou assistência social e a concessão do re-

curso tenha sido efetivada para este fim, em confor-

midade com o artigo 9° da Lei Estadual n° 5.867/81.

Origem: Secretaria de Estado da Saúde
Relator: Conselheiro Carlos Augusto Caminha
Processo nº: 0952802/50 Parecer nº: COG-308/95
Sessão: 07.08.1995

318. Nada obsta que o Poder Público efetue lo-

cação de imóvel com pessoa jurídica e/ou física, uti-

lizando-se da figura da dispensa de licitação, na for-

ma como dispõe o artigo 24, inciso X da Lei 8.666/

93; e com fundamento no artigo 62, § 3º, inciso I,

da Lei das Licitações, a restrição imposta à renova-

ção de contratos por força do disposto no artigo 57

não é aplicável na locação de imóveis.

Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Santa

Catarina
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: 16901/32
Parecer nº: COG-651/93
Sessão: 14.03.1994

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

319. É viável a modificação do contrato originalmente

celebrado, na forma e nos limites previstos pela Lei Fe-

deral nº 8.666/93, com a redação da Lei Federal nº 8.883/

94, em especial, em seu artigo 65, cabendo ao adminis-

trador a decisão de alterar ou não o contrato à vista de

fundamentada comprovação dos fatos alegados.

Incumbe ao administrador adotar as decisões de

interesse e conveniência, no caso, da Administração

Municipal, com observância da legislação vigente,

não podendo prevalecer os interesses individuais.

Origem: Prefeitura Municipal de Guatambu
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: 1347511/51
Parecer nº: COG-319/95
Sessão: 16.08.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

320. O vereador, no exercício de suas funções, não

pode se beneficiar com doação à empresa da qual é

diretor, por existir aí, uma incompatibilidade declara-
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da em lei e cujo mote, em última instância, é preservar

a independência do Poder Legislativo, bem como im-

pedir que o agente político utilize o mandato em be-

nefício próprio. Caso o ato negocial se efetue, o verea-

dor estará sujeito às penas da lei, por descumprir a

Carta Federal e a Lei Orgânica Municipal.

A Lei Municipal que prevê a doação em tela tem

caráter autorizativo e diante disso cabe ao Prefeito

abster-se de medidas executórias que visem

implementar doação írrita, restando legítima tal opo-

sição, pois ao Chefe do Executivo cabe zelar pelo

interesse coletivo.

Origem: Prefeitura Municipal de Anchieta
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: 1365908/59
Parecer nº: COG-321/95
Sessão: 28.08.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

321. O recibo é um dos documentos hábeis para

comprovação de despesa, nos termos do artigo 58,

parágrafo único da Resolução nº TC-16/94, de 21

de dezembro de 1994.

Origem: Fundação Parque Ecológico Zoobotânico

de Brusque
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 1360610/55
Parecer nº: COG-329/95
Sessão: 28.08.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

322. É admitida a conversão do valor da passa-

gem em combustível quando o servidor militar usar

para deslocamento o seu veículo particular, desde

que seja por um dos motivos citados nos incisos do

§ 2º do artigo 51 da Lei Estadual nº 5.645/79.

O valor despendido com a conversão poderá ser

pago por conta de adiantamento para as despesas

de combustível.

Todos os veículos particulares de propriedade dos

policiais militares, sujeitos à utilização para os fins

previstos nos incisos do § 2º do artigo 51 da Lei Es-

tadual nº 5.645/79, devem ser cadastrados.

A Corporação deverá editar instrumento

normativo a respeito do assunto, estabelecendo os

requisitos a serem satisfeitos pelos interessados, bem

como os procedimentos para formalizar o

cadastramento, resguardando-se de eventuais res-

ponsabilidades pelo uso optativo, pelo policial mili-

tar, de veículo de sua propriedade privada.

Origem: Polícia Militar do Estado de Santa Catarina
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 1247804/59
Parecer nº: COG-334/95
Sessão: 28.08.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

323. As despesas com promoção e incentivo ao

turismo, mesmo aquelas, exemplificativamente, como

transportes, alimentação e hospedagem de agentes

de viagem e jornalistas especializados, podem ser con-

sideradas de interesse público, em face da notória vo-

cação turística dos Municípios consulentes, ao fim

legítimo a que se destina, ao bem estar que almeja e

à reconhecida necessidade de divulgação junto ao

público alvo, estando sua realização condicionada à

prévia autorização legislativa da alçada de cada um

dos Municípios, podendo:

• constituir-se de diploma legal contendo dis-

posições genéricas a respeito da realização

de despesa desta natureza; ou

• tratar-se de textos de leis específicos para

realização de determinadas despesas; ou
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• a despesa ser prevista no Plano de Diretrizes

Orçamentárias Anual. Em conformidade com

autorização legal que vier a ser editada, as des-

pesas deverão ser objeto de ato administrativo

fundamentado da autoridade competente.

Os dispêndios deverão ser empenhados junto ao

órgão competente da Prefeitura Municipal, assim de-

finido pela legislação ou pelo Prefeito, devendo ser

objeto de rubricas específicas, inseridas oportuna-

mente nas respectivas Leis Orçamentárias e obede-

cendo aos ditames da Lei Federal nº 4.320/64.

Origem: Prefeitura Municipal de Blumenau
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 1250408/50
Parecer nº: COG-512/95
Sessão: 09.10.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

324. O IPTU é um imposto periódico, lançado

anualmente, antecipado à instituição do crédito tri-

butário, considerando-se que a base de cálculo do

imposto – valor venal - é variável no tempo.

A dedução do IPTU em contrato estabelecido pelo

Município para a realização de obra não encontra

amparo legal. Primeiro, porque não é aceitável que

o interessado esteja obrigado ao pagamento do im-

posto citado por ser exigência impertinente para o

contrato. Segundo, porque faltaria para estabeleci-

mento de valores a quantificação do tributo só exis-

tente após a constituição do crédito tributário com

o lançamento, cuja periodicidade é anual.

Origem: Prefeitura Municipal de Três Barras
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 1406608/55
Parecer nº: COG-432/95
Sessão: 11.09.1995

325. Ao Poder Público é obstado participar de

leilões – públicos ou privados - na condição de

adquirente dos bens colocados em leilão, conside-

rando que o procedimento contraria as normas da

Lei de Licitações.

Origem: Associação dos Municípios do Médio

Vale do Itajaí
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 1495102/51
Sessão: 09.09.1996

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

326. Ao Poder Legislativo é garantido, no exercí-

cio de suas atribuições constitucionais e legais, pro-

mover de acordo com sua discricionariedade os atos

necessários ao cumprimento dos seus misteres, in-

cluindo-se a hipótese de contratar advogado para

assessorar os Órgãos Colegiados, às expensas do

erário, quando comprovadamente não existir, em seu

Quadro de Pessoal, cargo de Advogado (ou outra

nomenclatura) provido por profissional habilitado

para prestar o serviço pretendido.

Origem: Associação dos Municípios do Médio

Vale do Itajaí
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 1495102/51
Sessão: 09.09.1996

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

327. Em tese, não se considera ilegal a despesa

efetivada às expensas do erário na contratação de

advogado para defesa de atos da reputação do Pre-

feito Municipal, atos esses praticados no exercício

da função pública, posto que se reconhece interes-

se público na realização dessas despesas. São ile-

gais as despesas dessa natureza se os atos se relaci-
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onarem à pessoa física do cidadão, ou se, pratica-

dos os atos na condição de agente político, reverte-

rem em indenização para a pessoa física.

A característica dos processos administrativos

ou judiciais é a decisão favorável ou desfavorável

ao autor ou ao réu; ao processante ou ao proces-

sado. Nestas circunstâncias, não há que se falar

em ressarcimento de despesas realizadas com a

defesa de atos decorrentes da função pública. Res-

salva-se o controle jurisdicional, ao qual se sub-

mete a maioria dos atos e fatos produzidos na Ad-

ministração.

A realização das despesas deve observar as nor-

mas de direito financeiro pertinentes às despesas pú-

blicas, inclusive contar com a autorização legislativa

genérica ou específica, além de o valor despendido

corresponder aos limites fixados na tabela de hono-

rários da OAB, exemplificativamente.

Origem: Associação dos Municípios do Médio

Vale do Itajaí
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 1495102/51
Sessão: 09.09.1996

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

328. A CELESC S.A. ao pretender adquirir veícu-

los novos para a sua frota não poderá entregar os

veículos usados como parte do pagamento dos no-

vos. Deverá, pois, proceder à alienação por leilão

ou concorrência, observando, ainda, as prescrições

dos artigos 45 e 53 da Lei Federal nº 8.666/93.

A alienação de bens inservíveis da Administra-

ção Pública, quando móveis, dependerá de avalia-

ção prévia e de licitação, conforme Lei Estadual n°

5.164/75. Para a venda de bens móveis avaliados,

isolada ou globalmente, em quantia não superior

ao limite previsto no artigo 23, inciso II, alínea “b”

da Lei Federal n° 8.666/93, a Administração pode-

rá permitir o leilão.

A concorrência pública é a modalidade adequa-

da para a alienação de bens móveis de valor superi-

or ao limite indicado no artigo 23, inciso II, alínea

“b”, da Lei Federal n° 8.666/93.

Origem: Centrais Elétricas de Santa Catarina
Relator: Conselheiro Octacílio Pedro Ramos
Processo nº: 1395305/51
Parecer nº: COG-459/95
Sessão: 20.09.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

329. É legítima a concessão de diárias a Prefeito

licenciado, em missão autorizada pela Câmara de

Vereadores, ou afastado temporariamente para tra-

tar, fora do Município, de interesse da própria

municipalidade.

Se licenciado, por motivo de saúde, para tratar

de interesses particulares ou outro motivo impediente

de exercício do cargo, não tem direito ao recebi-

mento de diárias para custear despesas de viagem,

pois durante esse período perde a condição e o de-

ver de representar o Município.

Origem: Prefeitura Municipal de Mondaí
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: 1422502/53
Parecer nº: COG-450/95
Sessão: 25.09.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

330. Os recursos transferidos, repassados ao Mu-

nicípio a título de auxílios, convênios ou instrumen-

tos congêneres, possuem uma finalidade determi-

nada e específica, não podendo, portanto, estarem

atrelados à remuneração dos Vereadores.
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Origem: Câmara Municipal de Angelina
Relator: Conselheiro Carlos Augusto Caminha
Processo nº: 1422502/53
Parecer nº: COG-450/95
Sessão: 25.09.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

331. Em conformidade com o disciplinado na Lei

Federal nº 8.666/93, com a redação da Lei Federal

nº 8.883/94, é inviável a administração pública con-

tratar com terceiros a realização de licitações. Trata-

se de uma atividade que deve ser executada direta-

mente pelo Poder Público.

Poderá a Associação de Municípios contribuir

para a obtenção de proposta mais vantajosa para a

Administração, através da coordenação da edição

de editais de licitação simultâneos, pelos municípi-

os associados, bem como sua divulgação junto às

fornecedoras ou prestadoras de serviço.

Origem: Associação dos Municípios da Região Ser-

rana
Relator: Conselheiro Carlos Augusto Caminha –

Art. 293, III, RI
Processo nº: 1279210/54 Parecer nº: 453/95
Sessão: 27.09.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

332. A norma contida no inciso VIII do artigo 24

da Lei Federal nº 8.666/93 é dirigida à pessoa jurídi-

ca de direito público interno (União, Estados, Distrito

Federal, Municípios e Autarquias), no que não se en-

quadra o Fundo Municipal de Saúde de Balneário

Camboriú. No entanto, a Prefeitura Municipal de Bal-

neário Camboriú pode adquirir tais medicamentos,

observadas as prescrições legais e, a posteriori,

repassá-los ao Fundo Municipal de Saúde, com as

implicações contábeis e financeiras correspondentes.

É admissível a adjudicação do objeto licitado ao

único interessado entre os convidados na modali-

dade de licitação Convite, desde que, por limitações

do mercado ou manifesto desinteresse dos convida-

dos, for impossível a obtenção do número mínimo

de licitantes exigidos no § 3º do artigo 22 da Lei

Federal nº 8.666/93, sendo que essas circunstâncias

deverão ser devidamente justificadas no processo,

sob pena de repetição do convite, nos termos do §

7º do artigo 22 da Lei Federal nº 8.666/93.

O Fundo de Saúde de Balneário Camboriú não

pode ter sua própria comissão de licitação, uma vez

que, sendo órgão que executa atividades atinentes à

competência da entidade instituidora, na busca dos

fins por esta almejados, não possui personalidade

jurídica, nem de direito público, nem de direito pri-

vado, logo não lhe é permitido contratar por si só,

mas somente com a interveniência da entidade

instituidora, devendo esta possuir Comissão de Lici-

tação para a aquisição dos bens e serviços pelo Fun-

do pretendidos.

Origem: Associação dos Municípios do Médio

Vale do Itajaí
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 1347309/57
Parecer nº: COG-389/95
Sessão: 02.10.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

333. É admissível a comprovação de despesas re-

lativas à aquisição de combustível perante o Tribu-

nal de Contas mediante nota fiscal que englobe di-

versos pedidos de fornecimento, os quais deverão

ser juntados à referida nota, indicando, entre outros

dados, o número da placa, a data do abastecimen-

to, a quantidade do combustível, a quilometragem

registrada no hodômetro do automóvel abastecido.
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O processamento da despesa deverá observar os

ditames constantes na Lei Federal n° 4.320/64, e a

nota fiscal, os requisitos citados no artigo 60 da Re-

solução n° TC-16/94.

Origem: Polícia Militar do Estado de Santa Catarina
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 1422704/58
Parecer nº: COG-482/95
Sessão: 04.10.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

334. Considerando as normas estatuídas na Lei

4.320/64 e Resolução TC/SC n° 16/94, é admissível

o procedimento de adiantamento de recursos pela

Polícia Militar do Estado aos Batalhões e à Direto-

ria de Apoio Logístico, bem como às Companhias

isoladas, para o atendimento de pequenas despe-

sas de caráter emergencial, como, por exemplo, a

aquisição de peças para reparo de veículos de vital

importância para o atendimento das Comunidades

Estaduais, ou dos sistemas elétricos, hidráulicos, de

comunicação e informática, principalmente dos

Centros de Operações Policiais e Militares.

Origem: Polícia Militar do Estado de Santa Catarina
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: 1427003/59
Parecer nº: COG-508/95
Sessão: 23.10.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

335. Compete ao Município, de acordo com

a autonomia que lhe é assegurada constitucio-

nalmente, entretanto, mediante anterior proce-

dimento licitatório, decidir sobre a contratação

de empresa prestadora de serviço de assessoria

na área tributária.

Não poderá, no entanto, vincular-se à receita

auferida com impostos à despesa, ou seja, com o

pagamento do serviço prestado, em face da vedação

constitucional contida no artigo 167, IV da C.F.

O contrato que vier a ser firmado deverá obede-

cer às normas editalícias do processo licitatório, e

conter o preço certo a ser empenhado a teor da Lei

nº 4.320/64 e Lei nº 8.666/93.

Origem: Prefeitura Municipal de Biguaçu
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 1451405/56
Parecer nº: COG-526/95
Sessão: 30.10.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

336. Na hipótese de ser averiguado prejuízo para

o Instituto de Previdência do Estado de Santa

Catarina, decorrente do recolhimento de contribui-

ções apenas parcialmente satisfeitas, a responsabili-

dade recai sobre o gestor ou ordenador da despesa

do Instituto, quer seja por ação quer seja por omis-

são, segundo as disposições dos artigos 70, parágra-

fo único e 71, inciso II, da Constituição Federal; 58,

parágrafo único e 59, inciso II, da Carta Estadual; e

73 da Resolução n° TC-06/89106 ; e ainda a doutrina

e jurisprudência que pertinem à matéria.

Origem: Instituto de Previdência do Estado de San-

ta Catarina
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: 1440708/56
Parecer nº: COG-525/95
Sessão: 30.10.1995

106 A Resolução n° TC-06/89 foi substituída pela Resolução TC-16/94.
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337. É admissível o vereador exercer a vereança

e simultaneamente ser ocupante de cargo

comissionado no âmbito do Governo Estadual, per-

cebendo cumulativamente a remuneração do man-

dato e os vencimentos do cargo, desde que haja com-

patibilidade de horários.

Origem: Câmara Municipal de Araranguá
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 1440910/50
Parecer nº: COG-536/95
Sessão: 20.11.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

338. A eventual concessão de licença remunera-

da relativa a cargo de professor da rede municipal,

com carga horária de 20 horas/semanais, quando o

servidor, além de ocupar o cargo de Diretor da rede

de ensino estadual, ocupa, também, o cargo de Pro-

fessor na rede estadual, com carga horária de 40

horas/semanais, é inconstitucional, por infringir pre-

ceitos contidos no artigo 37, inciso XVI, alínea “a”,

da Constituição Federal.

Origem: Prefeitura Municipal de Itapema
Relator: Conselheiro Carlos Augusto Caminha
Processo nº: 1279502/56
Parecer nº: COG-388/95
Sessão: 20.11.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

339. A hipótese de acúmulo de cargos no Execu-

tivo e Legislativo Municipal encontra óbice no arti-

go 37, inciso XVI da Magna Carta. Deve, portanto, o

servidor, neste caso, optar por um ou outro venci-

mento, sendo exigível a devolução das importânci-

as percebidas indevidamente, mediante desconto em

folha de pagamento, sob pena de responsabilidade

do Chefe do Poder Executivo. Admite-se que o ser-

vidor cedido com ônus para o órgão cedente (ori-

gem do servidor) perceba gratificação pelo exercí-

cio de posto de confiança (função gratificada) no

órgão cessionário, desde que a legislação local dis-

ponha a esse respeito, autorizando o procedimento.

Origem: Prefeitura Municipal de Itapema
Relator: Conselheiro Carlos Augusto Caminha
Processo nº: 1279502/56
Parecer nº: COG-388/95
Sessão: 20.11.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

340. É da competência exclusiva da Câmara Mu-

nicipal dispor sobre a criação, transformação ou

extinção de cargos, empregos e funções; e suas atri-

buições e a fixação da respectiva remuneração, ob-

servados os parâmetros estabelecidos na Lei de Di-

retrizes Orçamentárias (Artigo 13, inciso II, da Lei

Orgânica Municipal) e obedecidos os princípios e

diretrizes constitucionais.

Origem: Prefeitura Municipal de Itapema
Relator: Conselheiro Carlos Augusto Caminha
Processo nº: 1279502/56
Parecer nº: COG-388/95
Sessão: 20.11.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

341. Pode a Administração Municipal nomear ser-

vidor público estadual, cedido ao Município em de-

corrência de Convênio de Municipalização do Ensi-

no, para ocupar cargo de provimento em comissão

de Secretário Municipal, devendo o nomeado optar

pela remuneração de um ou outro cargo, conside-

rando a vedação constitucional constante do artigo

37, incisos XVI e XVII da Magna Carta.
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Pode a Administração Municipal, mediante lei

autorizativa, e justificadamente, sem que incorra nas

vedações contidas no artigo 37 da C.F., pagar remu-

neração complementar a professores pertencentes ao

Quadro de Pessoal do Estado, cedidos ao Município

em decorrência de Convênio de Municipalização do

Ensino, a título de compensação, ante as responsabi-

lidades que lhes forem cometidas.

Origem: Associação dos Municípios do Oeste de

Santa Catarina
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 1463707/56 Parecer nº: COG-535/95
Sessão: 04.12.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

342. A retribuição pecuniária devida aos Verea-

dores pela participação em sessões extraordinárias

é parte integrante de sua remuneração para fins da

observância do limite estabelecido pelo inciso VII

do artigo 29 da Constituição Federal.

Origem: Câmara Municipal de Paulo Lopes
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 1489804/52 Parecer nº: COG-585/95
Sessão: 11.12.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

343. É juridicamente perfeita a expedição de De-

creto Regulamentador de concessão de adicionais

de periculosidade e insalubridade, previstos em lei,

aos servidores estatutários da administração direta

do Município. Está conforme o direito e a doutrina

administrativa corrente.

Origem: Prefeitura Municipal de Florianópolis
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 1493710/52

Parecer nº: COG-586/95
Sessão: 11.12.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

344. Na hipótese de não acudirem interessados à

licitação anterior, e esta, justificadamente não puder

ser repetida sem prejuízo para a Administração, é

admissível a contratação direta, via dispensa de licita-

ção, mantidas as condições estabelecidas no edital que

lhe serviu de baliza, inclusive quanto ao prazo, nos

termos do inciso V do artigo 24, observada a prescri-

ção do artigo 26, ambos da Lei Federal n° 8.666/93.

Origem: Prefeitura Municipal de Cordilheira Alta
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 1494911/53
Parecer nº: COG-607/95
Sessão: 18.12.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

345. A prova de regularidade para com a Fazenda

Federal é feita com a apresentação de Certidão Nega-

tiva de Débito expedida pela Secretaria da Receita

Federal ou pela Procuradoria Geral da Fazenda Naci-

onal, se não especificada em Edital qual a Certidão

ou Certidões que os licitantes deveriam apresentar.

Origem: Universidade do Estado de Santa Catarina
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: 1482901/55
Parecer nº: COG-616/95
Sessão: 07.02.1996

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

346. O Suplente de Vereador convocado para ocu-

par a vaga somente fará jus a qualquer remuneração

após a sua posse, quando se inicia o exercício do

mandato.

_01-Miolo-final copy.p65 1/28/05, 3:19 PM163



164

Decisões em Consultas – Prejulgados

Origem: Câmara Municipal de Laguna
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 1511804/58
Parecer nº: COG-650/95
Sessão: 14.02.1996

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

347. A Administração do Município de Ponte Alta

terá de ficar no aguardo da edição de legislação fe-

deral específica no que se refere à aposentadoria vo-

luntária pelo exercício de atividades consideradas

penosas, insalubres ou perigosas, para poder então

conceder aos servidores aposentadorias dessa natu-

reza, por força do que dispõe o artigo 115, § 1º da

Lei Orgânica Municipal. 107

A lei que vier a regulamentar os casos de

contratação de pessoal por tempo determinado na

esfera municipal, deve autorizar a hipótese tão-so-

mente para as situações de excepcional interesse pú-

blico referidas na Constituição, como, por exemplo,

a ocorrência de surtos epidêmicos, calamidade pú-

blica, execução de serviços essencialmente transitó-

rios, manutenção de serviços que possam ser sensi-

velmente prejudicados em decorrência de demissão,

exoneração ou falecimento de seus executantes, etc.,

estabelecendo prazos máximos de contratação, salá-

rios, direitos e deveres, proibição ou possibilidade de

prorrogação de contrato e de nova contratação das

mesmas pessoas, ainda que para outra função, além

da responsabilidade a que está sujeita a autoridade

administrativa por contratações consideradas irregu-

lares, frente ao que dispõem os parágrafos 2º e 4º do

artigo 37 da Constituição Federal.

As admissões temporárias efetuadas pelo Muni-

cípio e conforme disciplinado em Lei serão objeto

de controle a posteriori por parte do Tribunal de

Contas, como impõe o artigo 59, inciso III, combi-

nado com o artigo 113, § 1º da Constituição Estadu-

al, reproduzidos no artigo 120, inciso III, da Lei Or-

gânica do Município de Ponte Alta.

Origem: Prefeitura Municipal de Ponte Alta
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 1502106/58 Parecer nº: COG-606/95
Sessão: 14.02.1995

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

348. Considerando as normas estatuídas na Lei

Federal n° 4.320/64, o repasse de recursos a estabe-

lecimento hospitalar para o fim específico de exe-

cução de obra de saneamento, deverá pautar-se nos

artigos 12, § 6° e 21, que prescrevem as Transferên-

cias de Capital a entidades privadas sem fins lucrati-

vos, através de Contribuições para Despesas de Ca-

pital, item orçamentário 4.3.3.2, mediante lei espe-

cial que autorize expressamente esse repasse.

Somente o Poder Executivo poderá estabelecer

se as entidades preenchem as exigências estipula-

das na legislação vigente, examinando para tanto a

documentação constitutiva dessas organizações (es-

tatutos sociais).

Origem: Prefeitura Municipal de Seara
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 1496404/50 Parecer nº: COG-647/95
Sessão: 14.02.1996

107 Ver Art. 40, § 4º, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional n º 20/98.

108 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 19.04.1999, através da decisão no processo nº CON-0461000/83.
Texto revogado: “A acumulação de cargos envolvendo cargo de Vice-Prefeito e cargo comissionado de Secre-
tário Municipal é vedada no caso em tela, ante o que dispõe o artigo 68, incisos I e II da Lei Orgânica do
Município de Formosa do Sul.”
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349. REVOGADO108

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

350. A garantia do equilíbrio econômico-financeiro

dos contratos administrativos é matéria com assento

constitucional (artigo 37, inciso XXI), sendo em tese,

admissível, devendo ser observado para a sua conse-

cução a norma do artigo 65, inciso II, alínea “d” da

Lei Federal nº 8.666/93, com redação da Lei Federal

nº 8.883/94, não se constituindo em impedimento

para implementar essa medida as disposições do arti-

go 2º da Medida Provisória nº 1.106, de 29.08.95, à

qual se seguiram as de números 1.138 de 28.09.95,

1.171, de 27.10.95, 1.205 de 24.11.95, 1.240 de

14.12.95 e 1.277 de 12.01.96, considerando que esse

preceito relaciona-se exclusivamente às hipóteses de

reajuste e correção monetária, que implicam em re-

visão contratual com periodicidade anual.

Ao órgão da Administração, examinados todos os

fatores e cada contrato individualmente, caberá esta-

belecer se se trata de hipótese de restabelecimento do

equilíbrio econômico-financeiro, conforme prodiga-

mente tratado pela Doutrina, ou se o caso insere-se

nas hipóteses de reajuste ou correção monetária, aten-

tando para os prazos e periodicidade estabelecidos nos

artigos 11, 12, 13 e 15 da Lei Federal nº 8.880/94, bem

assim no artigo 23 da Lei Federal nº 9.069/95.

É inadmissível o pagamento de resíduos mensais

em contratos com prazo inferior a três anos e cele-

brados anteriormente a 28 de outubro de 1995 (arti-

go 2º, §§ 4º e 5º, das Medidas Provisórias no 1.171/

95, 1.205/95, 1.240/95 e 1.277/96).

O entendimento adotado por esta Corte de Contas

prevalece enquanto não alterados os dispositivos le-

gais atualmente em vigor, recomendando-se ao

Consulente que se mantenha informado das eventu-

ais modificações em razão da reedição da Medida

Provisória, que vem se materializando mensalmente.

Origem: Prefeitura Municipal de Criciúma
Relator: Conselheiro Octacílio Pedro Ramos
Processo nº: 1459105/55
Parecer nº: COG-032/96
Sessão: 20.03.1996

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

351. As relações entre sócios e ex-sócios de uma

sociedade qualquer estão delimitadas no respectivo

contrato social e na legislação aplicável à espécie,

configurando-se em ajuste diverso e independente da-

quele celebrado entre a sociedade - pessoa jurídica e

Órgão do Poder Público, o qual se constitui de con-

trato administrativo regulado pelo Direito Público, não

encontrando amparo legal o pagamento direto a ex-

sócio por conta do referido contrato administrativo.

Origem: Procuradoria Geral de Justiça
Relator: Conselheiro Octacílio Pedro Ramos
Processo nº: 1496505/57
Parecer nº: COG-039/96
Sessão: 25.03.1996

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

352. Não poderá ser remunerado cumulativamen-

te o contador exercente de cargo em comissão, em

decorrência de funções que porventura venham a ser

acrescidas às suas atribuições, relativas à contabilida-

de de Fundos Municipais, por se caracterizar acumu-

lação indevida de empregos ou funções, vedada pela

Constituição da República no seu artigo 37, XVI e XVII.

Origem: Associação dos Municípios do Oeste de

Santa Catarina - AMOSC
Relator: Conselheiro Octacílio Pedro Ramos
Processo nº: 0006005/68
Parecer nº: COG-072/96
Sessão: 03.04.1996
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353. É vedado aos Fundos Especiais adquirirem

bens imóveis, pois se constitui em atividade estra-

nha aos seus objetivos; e porque não detêm perso-

nalidade jurídica própria estando necessariamente

vinculados a algum órgão da Administração.

Origem: Associação dos Municípios do Oeste de

Santa Catarina - AMOSC
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli - Artigo 5º

Res. TC-02/86
Processo nº: 1504508/50 Parecer nº: COG-078/96
Sessão: 10.04.1996

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

354. Não poderá, por ausência de amparo legal,

o Município instituir gratificação denominada auxí-

lio-moradia destinada a Juízes e Promotores de Jus-

tiça que venham a residir na sede da Comarca, por

se tratar de verba remuneratória, cuja competência

para decidir por sua criação é, respectivamente, do

Poder Judiciário e do Ministério Público.

Origem: Prefeitura Municipal de Mafra
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 0058704/69 Parecer nº: COG-043/96
Sessão: 15.04.1996

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

355. A Contratação de professores em caráter tem-

porário pode efetuar-se sob a égide do artigo 37, IX

da C.F., sendo, porém, necessária a sua regulamen-

tação no âmbito municipal através de lei ordinária.

O texto normativo disciplinador deverá estabelecer

o regime jurídico a ser adotado para essas

contratações, bem como o prazo contratual e a pos-

sibilidade de sua prorrogação ou não, entre outros

pressupostos a serem regrados, segundo o interesse

e a conveniência da Administração Municipal.

Origem: Prefeitura Municipal de Anita Garibaldi
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: 0028903/67 Parecer nº: 075/96
Sessão: 22.04.1996

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

356. Não poderá a Administração Municipal con-

ceder bolsas de estudo a alunos do 1º grau, se existen-

tes escolas públicas com oferta de vagas suficientes

para o atendimento da demanda. Obediência ao dis-

posto no artigo 213 da Carta Política da República.

Origem: Prefeitura Municipal de Correia Pinto
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: 0006903/63 Parecer nº: COG-081/96
Sessão: 24.04.1996

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

357. Inexiste amparo legal para a Administração

Municipal utilizar-se de Cooperativa de Crédito para de-

pósito e movimentação financeira. Nos termos do arti-

go 164, § 3º da Magna Carta, as disponibilidades de

caixa do Município e de seus Órgãos serão depositadas

em bancos oficiais, sendo admitido, à falta desses no

território do Município, ao Poder Público Municipal,

valer-se de estabelecimento bancário da rede privada.

Origem: Prefeitura Municipal de Seara
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 0002705/63 Parecer nº: COG-077/96
Sessão: 08.05.1996

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

358. Estando no prazo de validade o concurso

realizado para preenchimento de cargos e existindo

vagas excedentes, deverá a Administração supri-las

com candidatos habilitados nesse certame, em obe-

diência ao disposto no artigo 37 da C.F.
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Origem: Prefeitura Municipal de Içara
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: 0129003/62
Parecer nº: COG-116/96
Sessão: 13.05.1996

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

359. As prestações de contas, em princípio, de-

vem sujeitar-se às normas regulamentares vigentes.

A hipótese de estabelecer critérios diferenciados é

admissível, contudo, condicionada à demonstração

particularizada de que os procedimentos exigidos

superam as possibilidades operativas dos órgãos e

entidades convenentes.

Origem: Secretaria de Estado do Desenvolvimen-

to Social e da Família
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 0003210/63
Parecer nº: COG-167/96
Sessão: 03.06.1996

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

360. A celebração de acordo pela Prefeitura Mu-

nicipal de Guarujá do Sul objetivando a cessão ao

Ministério da Agricultura e Reforma Agrária de téc-

nicos que venham a efetuar em empresa privada,

sediada no Município, serviços de inspeção sanitá-

ria de competência da União, é ato cuja decisão é

de competência do Chefe do Executivo Municipal,

observada a legislação que normatiza as questões

relacionadas ao ajuste e execução do ato.

Origem: Prefeitura Municipal de Guarujá do Sul
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 0116106/65
Parecer nº: COG-165/96
Sessão: 17.06.1996

361. Ao Professor de Ensino Superior que perce-

ba o adicional de dedicação exclusiva é vedada a

retribuição pecuniária pelo exercício de qualquer

outra atividade pública ou privada, conforme o pre-

ceituado na L.C. nº 39/91, mais precisamente em

seu artigo 14, § 1º.

Origem: Fundação Universidade do Estado de San-

ta Catarina
Relator: Conselheiro Octacílio Pedro Ramos
Processo nº: 0116005/68
Parecer nº: COG-131/96
Sessão: 19.06.1996

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

362. Em cumprimento ao artigo 25 da Lei Com-

plementar Estadual nº 135/95, a contabilidade da re-

ceita e da despesa dos novos municípios, enquanto

não instalados, será feita em separado pelos órgãos

competentes das Prefeituras dos Municípios que lhes

deram origem. Poderá a Administração, tomando por

base o valor arrecadado, fixar um percentual desse

montante, a título de receita – o suficiente para co-

bertura das despesas relacionadas aos novos Municí-

pios, na fase de transição, ou quando não for possível

determinar o quantum precisamente, fixar, por esti-

mativa, um percentual do total da receita arrecada-

da, proporcionalmente, à população, território e ex-

tensão de rodovias existentes na área desmembrada,

levando-se em consideração, ainda, o ativo e o passi-

vo do Município de origem, tudo sob o comando do

artigo 32 da Lei Complementar nº 135/95.

Origem: Prefeitura Municipal de Campos Novos
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 0050106/64
Parecer nº: COG-159/96
Sessão: 24.06.1996
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363. A normatização da aposentadoria por

invalidez inserta no Estatuto dos Servidores Públi-

cos Municipais de Lindóia do Sul é imprecisa e me-

rece alterações visando a segura aplicação do inciso

I do artigo 40 da Constituição Federal.

Recomenda-se ao Município, a exemplo do

regramento federal e estadual, que a concessão de

aposentadoria por invalidez seja precedida de afas-

tamento do servidor através de licença para trata-

mento de saúde; que atente para o rol de doenças

consideradas graves, contagiosas ou incuráveis, in-

serido na Lei Federal nº 8.112/90, para fins de dis-

tinguir as aposentadorias por invalidez a serem re-

tribuídas com proventos integrais ou proporcionais,

e que defina o prazo para converter a aposentado-

ria provisória em definitiva ou a reversão do servi-

dor ao serviço.

Origem: Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 0098506/66
Parecer nº: COG-196/96
Sessão: 08.07.1996

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

364. Pode a Prefeitura Municipal de São Lourenço

d’Oeste, mediante prévia aprovação do Conselho Mu-

nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, uti-

lizar recursos do Fundo para a Infância e Adolescên-

cia objetivando a operacionalização de Cursos

Profissionalizantes voltados aos adolescentes.

Origem: Prefeitura Municipal de São Lourenço

D’Oeste
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 0159309/60
Parecer nº: COG-286/96
Sessão: 15.07.1996

365. O Sistema de Registro de Preços, implementado

em sociedade de economia mista estadual, deverá ser

regulado por meio de decreto a ser expedido pelo Se-

nhor Governador do Estado, consoante dispõe o artigo

15, § 3º, combinado com o parágrafo único do artigo

119, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.

Origem: Centrais Elétricas de Santa Catarina
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 0120102/62 Parecer nº: COG-194/96
Sessão: 15.07.1996

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

366. A Fundação Catarinense de Difusão

Educativa e Cultural “Jerônimo Coelho”, de nature-

za jurídica privada, sujeita-se a prestar contas de

recursos públicos repassados pelo Estado ou por

Município mediante convênio, acordo, ajuste ou ou-

tros instrumentos congêneres à Unidade Adminis-

trativa repassadora.

O Titular da entidade beneficiada responde pelos

prejuízos que causar à Fazenda Pública, bem como o

responsável pela Unidade Gestora a que pertencer o

crédito (Ordenador da Despesa), consoante artigos

44 da L.C. n° 31/90 e 50 da Resolução TC-16/94.

A Fundação, na condição de entidade privada,

sujeita-se aos procedimentos licitatórios estabeleci-

dos na Lei Federal n° 8.666/93 somente quando os

recursos que lhe forem repassados destinarem-se a

obras ou serviços próprios da unidade repassadora

(delegação de recursos e encargos).

Origem: Fundação Catarinense de Difusão

Educativa e Cultural “Jerônimo Coelho”
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli – Artigo 5°.

Res. TC-02/86
Processo nº: 0157008/66 Parecer nº: COG-293/96
Sessão: 31.07.1996
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367. De acordo com a Lei Municipal n° 2.069 de

18.04.94, de Dionísio Cerqueira, a concessão de adi-

cionais por tempo de serviço somente pode ser efeti-

vada em relação aos funcionários, conceituados no Tex-

to Estatutário como aqueles que estão investidos em

cargos públicos, inexistindo dispositivo legal que aga-

salhe a hipótese de cômputo de tempo de serviço pres-

tado ao Município em caráter temporário ou contratual,

para efeitos de deferimento dessa vantagem.

É irrelevante para a concessão do adicional por

tempo de serviço o fato de o servidor encontrar-se

cumprindo estágio probatório.

Origem: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 0133302/61
Parecer nº: COG-303/96
Sessão: 12.08.1996

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

368. É facultado à Câmara Municipal o exercício

de sua autonomia financeira e orçamentária, tendo

a seu encargo o empenhamento, pagamento e

contabilização de suas despesas e a gestão dos re-

cursos referentes às dotações que lhe são destinadas

no Orçamento Municipal.

Origem: Câmara Municipal de Guatambu
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 0128902/61
Parecer nº: COG-296/96
Sessão: 12.08.1996

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

369. REVOGADO 109

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

370. REVOGADO110

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

371. A título de orientação, porque expressas as

cláusulas contratuais a respeito do assunto, escla-

rece-se que os materiais e recursos financeiros re-

passados pela COHAB/SC nos termos do Contrato

n° 133/96 são transferidos diretamente para o Mu-

nicípio. As unidades habitacionais deverão ser

construídas e, depois de finalizadas, vendidas pelo

Município para famílias de baixa renda (mutuári-

os), cadastradas.

Tratando-se de recursos públicos, é imprescindí-

vel a realização de licitação nos termos da Lei Fede-

ral n° 8.666/93 para aquisição dos materiais e da mão

de obra para construção das unidades habitacionais.

109 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “É facultado ao Município de Indaial, respeitadas as implicações de
ordem financeira e orçamentária, mediante lei específica, dispor sobre a concessão de aposentadoria aos
ocupantes de cargos em comissão, que não detenham quaisquer outros vínculos funcionais com a Administra-
ção Municipal. A Lei Municipal n∞ 2.446, de 22.08.95, é aplicável tão-somente para as hipóteses de aposenta-
dorias previstas pelo artigo 40, inciso III, alíneas “a” e “b”, da Carta Política, ou seja, aposentadorias com
proventos integrais, alcançando os eventos surgidos após a entrada em vigor.”

110 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “Inexiste em nível de diretriz, na esfera federal ou na estadual, dispo-
sitivo legal que permita ou proíba a vinculação do aumento da remuneração de agentes políticos na mesma
proporção daquele concedido para os servidores públicos municipais. Pode a Câmara Municipal, em estrita
observância ao princípio constitucional da anterioridade, inscrever, no Decreto Legislativo ou na Resolução
que estabelecer a remuneração de seus agentes políticos, critérios e limites para a atualização monetária,
podendo, o índice, ser o mesmo adotado para o reajuste geral dos servidores públicos municipais.”
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Origem: Prefeitura Municipal de Águas de Chapecó
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 0194206/63
Parecer nº: COG-398/96
Sessão: 07.10.1996

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

372. As dívidas inadimplidas pelo Poder Público

extinguem-se pela prescrição ou pelo pagamento. A

prescrição fundamenta-se no Decreto Federal n°

20.910 de 06.01.1932, que estabelece que as dívi-

das passivas da União, Estados e Municípios pres-

crevem em 5 (cinco) anos contados da data do ato

ou fato do qual se originarem. O pagamento poderá

ser efetuado se a despesa tiver sido inscrita em Res-

tos a Pagar, os quais têm vigência por cinco exercí-

cios, ou se o compromisso for reconhecido pelo Ad-

ministrador, sendo pago à conta de dotação especí-

fica consignada no orçamento.

O pagamento de correção monetária, sendo usa-

do como fundamento legal o artigo 117 da Consti-

tuição Estadual, compreende os mesmo critérios

usados pela Administração Municipal para a atuali-

zação das obrigações tributárias. Na hipótese de

contrato entre as partes, os índices são aqueles pac-

tuados, e, mais recentemente, aqueles que represen-

tam a variação de preços dos insumos ou de custo

dos materiais, no período superior a um ano.

O pagamento de juros somente poderá ser efeti-

vado se estiver previamente previsto em lei, ou no

contrato celebrado entre as partes, ou decorrer de

decisão judicial, no percentual que for previsto nes-

sas alternativas.

A decisão de efetivar ou não o pagamento da dí-

vida, observada a legislação vigente, é do Adminis-

trador. Em considerando prescrita a obrigação (De-

creto Federal n° 20.910/32), a baixa dos registros

deve obedecer às normas da contabilidade pública.

Origem: Câmara Municipal de Braço do Norte
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 0156806/68
Parecer nº: COG-287/96
Sessão: 07.10.1996

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

373. A exigência em edital de licitação da docu-

mentação relativa à regularidade fiscal, conforme o

caso, consistirá descriminada nos incisos I, II, III e

IV, do artigo 29 da Lei Federal n° 8.666/93, sob pena

de inibir ou frustrar o caráter competitivo do certa-

me, estando, portanto, afastada a exigência de com-

provantes de contribuição sindical.

Origem: Associação dos Municípios do Oeste de

Santa Catarina - AMOSC
Relator: Conselheiro Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 0143808/63 Parecer nº: COG-356/96
Sessão: 09.10.1996

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

374. Os serviços prestados por firmas franqueadas

pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos de-

verão ser contratados mediante prévio processo de

licitação pública que propicie igual oportunidade a

todos quantos tenham interesse em contratar com o

Poder Público.

Origem: Universidade do Estado de Santa Catarina -

UDESC
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 0216711/63 Parecer nº: COG-404/96
Sessão: 09.10.1996

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

375. No intervalo de tempo que medeia a aprova-

ção da emancipação de Distrito e a instalação do novo
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Município, as despesas afetas à área emancipada de-

vem ser suportadas pelo Município de origem, de acor-

do com a Lei Complementar n° 135/95. A contabili-

dade da receita e da despesa, o patrimônio, a distri-

buição dos servidores municipais e atos correlatos,

deverão ser objeto de registro em separado, contem-

plando o Município de origem e o Distrito Emanci-

pado, até a data de instalação deste, cujos procedi-

mentos devem observar, em especial, os artigos 8°,

parágrafo único, 25 e 26 da Lei Complementar Esta-

dual n° 135, de 11 de janeiro de 1995.111

Origem: Prefeitura Municipal de Joaçaba
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 0181904/60 Parecer nº: COG-340/96
Sessão: 14.10.1996

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

376. Ao Município é facultado subsidiar o cus-

teio de sistema de assistência à saúde de seus servi-

dores, incluindo os seus dependentes, mediante lei

autorizativa, conforme preconiza o caput do artigo

142 da Lei Orgânica do Município de Nova Veneza,

devendo atentar para os limites estabelecidos pela

Lei Complementar Federal n° 82/95, referentes à

despesa com pessoal.

Criado um ente público de previdência, a com-

petência da sua administração deverá estar discipli-

nada na própria lei de criação.

Compete ao Prefeito Municipal a decisão acerca

de procedimentos para a implantação de sistemas

de assistência à saúde e à previdência dos servido-

res municipais.

Origem: Prefeitura Municipal de Nova Veneza
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras

Processo nº: 0191209/64
Parecer nº: COG-410/96
Sessão: 21.10.1996

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

377. Os limites à utilização de veículos oficiais

do Poder Público são estabelecidos pela própria na-

tureza do bem – qualificado que é como bem de

uso especial ou do patrimônio administrativo, sen-

do recomendável que a legislação local estabeleça

os limites de uso. Nesta condição, destina-se espe-

cialmente à execução dos serviços públicos, quer

sejam veículos próprios, quer sejam de propriedade

de terceiros. O uso indevido configura a prática de

ato de improbidade administrativa, sujeitando-se o

seu autor às cominações estabelecidas no artigo 12

da Lei Federal 8.429/92.

Origem: Câmara Municipal de Guabiruba
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 0199201/65
Parecer nº: COG-399/96
Sessão: 30.10.1996

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

378. O limite de prestação de horas-extras

indenizáveis deve estar previsto em norma legal ou

regulamentar, cabendo ao consulente consultar a le-

gislação local a respeito, considerando o regime ju-

rídico adotado - estatutário.

Origem: Câmara Municipal de Guabiruba
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 0199201/65
Parecer nº: COG-399/96
Sessão: 30.10.1996

111 Prejulgado aplicável até a edição da Emenda Constitucional n° 15/96.
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379. O interstício para aquisição de estabilidade

em cargo efetivo no serviço público por servidores

nomeados em virtude de concurso público é de três

anos de efetivo exercício, conforme os termos do

artigo 41 da Constituição Federal, com redação da

Emenda Constitucional nº 19/98. 112

Origem: Câmara Municipal de Guabiruba
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 0199201/65
Parecer nº: COG-399/96
Sessão: 30.10.1996

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

380. Eleito Prefeito, deverá o servidor afastar-se

do cargo, emprego ou função pública, assistindo-

lhe o direito de optar pela sua remuneração – artigo

38, inciso II da C. F.

Origem: Câmara Municipal de Guabiruba
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 0199201/65
Parecer nº: COG-399/96
Sessão: 30.10.1996

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

381. Ao estrangeiro é permitido o acesso a cargo,

emprego ou função pública na forma regulada em

lei, nos termos do artigo 37, inciso I, da Constitui-

ção Federal, com redação da Emenda Constitucio-

nal nº 19/98, bem como pode ser admitido por uni-

versidades brasileiras e instituições de pesquisas ci-

entíficas e tecnológicas, neste caso, exclusivamen-

te, professores, técnicos e cientistas, nos termos da

Emenda Constitucional nº 11/96.113

Origem: Câmara Municipal de Guabiruba
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 0199201/65
Parecer nº: COG-399/96
Sessão: 30.10.1996

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

382. Licenciado do cargo, emprego ou função, o

servidor não age mais em nome da Administração,

mas em interesse próprio. Nesta condição, não deve

acessar aos bens de uso especial ou do patrimônio

administrativo.

Origem: Câmara Municipal de Guabiruba
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 0199201/65
Parecer nº: COG-399/96
Sessão: 30.10.1996

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

383. A circulação de servidor licenciado de seu car-

go, emprego ou função, em prédios públicos sujeita-

se às restrições impostas ao acesso dos demais cida-

dãos que não integram os quadros da Administração.

112 Reformado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “O interstício para aquisição de estabilidade no serviço público é de
dois anos de efetivo exercício, conforme os termos do artigo 41 da Constituição Federal.”

113 Reformado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “É vedado ao estrangeiro exercer cargo comissionado ou função de
confiança, assim como, prestar concurso público - artigo 37, inciso I da C.F. Ao estrangeiro é permitido o acesso
a emprego temporário – contratação a ser firmada com fulcro no artigo 37, inciso IX – bem como, pode ser
admitido por universidades brasileiras e instituições de pesquisas científicas e tecnológicas, neste caso, exclusi-
vamente, professores, técnicos e cientistas – E.C. n∞ 11/96.”
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Origem: Câmara Municipal de Guabiruba
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 0199201/65 Parecer nº: COG-399/96
Sessão: 30.10.1996

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

384. Constituindo-se os formulários e receituári-

os em papéis de trabalho do serviço público, a sua

utilização só é possível em razão da efetiva presta-

ção de serviço público.

Origem: Câmara Municipal de Guabiruba
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 0199201/65
Parecer nº: COG-399/96
Sessão: 30.10.1996

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

385. O acordo firmado entre entidades públicas

para a realização de objetivos de interesse comum

das partes envolvidas pode ser ampliado, por enten-

dimento comum dos partícipes, observadas as pres-

crições da Lei Federal n° 8.666/93, da Lei Federal n°

4.320/64 e da legislação local pertinente.

Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Santa

Catarina
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: 0197506/64 Parecer nº: COG-409/96
Sessão: 30.10.1996

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

386. O uso especial de bem público por particu-

lar, a título remunerado, pode processar-se nas for-

mas de concessão de uso ou permissão de uso.

A concessão remunerada de bem público reside

em outorgar ao concessionário a exploração de um

bem público, segundo sua específica destinação.

O ato de concessão de bem público sujeita-se ao

prévio procedimento licitatório, em conformidade

com as normas estabelecidas nas Leis Federais 8.987/

95, 9.074/95 e 8.666/93, e artigo 175 da Constitui-

ção Federal.

A dispensa de licitação, neste caso, se restringe à

hipótese prevista no artigo 24, inciso V, da Lei Fede-

ral n° 8.666/93.

Origem: Santa Catarina Turismo S.A. - SANTUR
Relator: Conselheiro Octacílio Pedro Ramos
Processo nº: 0224905/60
Parecer nº: COG-439/96
Sessão: 30.10.1996

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

387. É legal o pagamento de taxa ou tarifa pelo

Poder Público em contraprestação à utilização de

serviço contratado com órgão ou entidade integran-

te da Administração Pública.

No contrato celebrado com órgão ou entidade

integrante da Administração Pública é dispensável a

licitação, desde que satisfeitos os critérios estabele-

cidos no inciso VIII do artigo 24 e atendidas as for-

malidades do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93.

Origem: Prefeitura Municipal de Saudades
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: 0224703/66 Parecer nº: COG-456/96
Sessão: 13.11.1996

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

388. 1. O Conselho Tutelar, segundo a definição do

Estatuto da Criança e do Adolescente, é órgão perma-

nente e autônomo e seus membros não se classificam

como servidores municipais, como tais entendidos na

legislação e na melhor doutrina. O Conselho Tutelar

previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente terá
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disciplinado o seu funcionamento e eventual remune-

ração de seus membros através de lei municipal.

O exercício de funções como membro de conselho,

remunerado através de jetons ou similar, por si só não

implica em acúmulo de cargos, empregos ou funções.

A legislação local deve estabelecer a espécie de

remuneração e a que título fazem jus os membros

dos Conselhos constituídos nos Municípios, não se

justificando provimento de cargos efetivos ou em co-

missão com essa finalidade.

Necessária a observância da legislação municipal

quanto à vedação ou não de servidor receber qual-

quer verba referente ao exercício em funções dessa

natureza, a exemplo das normas federais e estaduais.

2 - Inviável, nos termos da Lei n° 8.666/93, a

contratação pela Administração Pública, de terceiros

para a realização de Licitações, por se tratar de uma

atividade que deve ser executada diretamente pelo Po-

der Público. A Associação somente se obriga à realiza-

ção de licitação na hipótese prevista no artigo 53, pa-

rágrafo único da Resolução nº TC-16/94 de 21.12.94

do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Origem: Associação dos Municípios do Médio

Vale do Itajaí - AMMVI
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 0052306/61 Parecer nº: COG-471/96
Sessão: 02.12.1996

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

389. A contratação de serviços de saúde através

de entidades privadas, sob os auspícios do Sistema

Único de Saúde – SUS, em regra, deve ser precedi-

da de licitação.

Nada obsta que a Administração Pública promo-

va procedimento administrativo de inexigibilidade

de licitação, por inviabilidade de competição, con-

siderando que se trata de hipótese expressamente

prevista no artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/

93, sendo exigível, nesses casos, a demonstração de

que os demais pressupostos e formalidades dessa Lei

foram integralmente atendidos.

Origem: Prefeitura Municipal de Joinville
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: 0264303/69
Parecer nº: COG-526/96
Sessão: 16.12.1996

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

390. Os bens objetos de contratos de arrendamento

mercantil, que forem retomados pela arrendadora, em-

presa estatal, sob a forma de sociedade de economia

mista, podem ser alienados sem a realização de lici-

tação, que está dispensada, atentando-se para a ne-

cessária avaliação prévia, nos termos do artigo 17,

inciso II, letra “e”, de Lei Federal n° 8.666/93.

Origem: BESC S.A. – Arrendamento Mercantil
Relator: Conselheiro Salomão Ribas Junior
Processo nº: 0266301/61 Parecer nº: COG-593/96
Sessão: 17.02.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

391. A opção pela remuneração do cargo, em-

prego, ou função, ou a do cargo eletivo tem amparo

no artigo 38, II, da Carta Magna Federal, cabendo o

encargo, na primeira hipótese, de opção pela remu-

neração do cargo, emprego ou função, ao respecti-

vo empregador; e, na segunda, de opção pela remu-

neração do cargo eletivo, ao respectivo Poder públi-

co em que o cargo eletivo é exercido.114

114 Observar a Emenda Constitucional n° 19/98. A nova redação do capu do art. 38 da Constituição Federal é
restrita à administração direta, autárquica e fundacional.
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Origem: Companhia de Desenvolvimento do Es-

tado de Santa Catarina
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 0082108/71 Parecer nº: COG-010/97
Sessão: 03.03.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

392. É irregular o aproveitamento do tempo de

serviço derivado da aplicação da Lei Estadual nº

5.533/79 (“Lei Mineira”), bem como daquele que

decorre do cômputo em dobro de férias e licença-

prêmio não gozadas para a concessão de adicional

por tempo de serviço.

Origem: Polícia Militar do Estado de Santa Catarina
Relator: Conselheiro Octacílio Pedro Ramos
Processo nº: 0080604/75
Parecer nº: COG-026/97
Sessão: 10.03.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

393. Por força do Convênio celebrado entre a Se-

cretaria de Estado da Educação, Cultura e Desporto

e o Município de Jacinto Machado, é facultado à

Administração Municipal contratar temporariamen-

te Professores, ou admiti-los mediante concurso pú-

blico, para lecionarem em Escolas Estaduais cuja

gestão tenha sido descentralizada ao Município.

Para a contratação temporária de pessoal faz-se

necessária a existência de lei municipal autorizan-

do e estabelecendo os critérios para a contratação.

A admissão de pessoal para provimento de cargo

efetivo deve se dar com a observância do artigo 37,

II e 169 da Constituição Federal.

Origem: Prefeitura Municipal de Jacinto Machado
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 0082703/75

Parecer nº: COG-036/97
Sessão: 10.03.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

394. É vedado ao Município de Abelardo Luz con-

tratar com empresas titularizadas por parentes do

Prefeito, sejam consangüíneos ou afins, até o tercei-

ro grau inclusive, o fornecimento de bens, serviços

e a realização de obras, nos exatos termos do inciso

VI do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal.

Origem: Prefeitura Municipal de Abelardo Luz
Relator: Conselheiro Salomão Ribas Junior
Processo nº: 0046605/71
Parecer nº: COG-077/97
Sessão: 17.03.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

395. É vedado ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos

Vereadores, bem como às pessoas ligadas a qual-

quer deles, por matrimônio, firmar ou manter con-

trato com o Município de Treze Tílias, nos termos do

artigo 87 da Lei Orgânica Municipal.

Nos moldes do mesmo dispositivo, a única hipó-

tese é a dos contratos cujas cláusulas e condições

sejam uniformes para todos os interessados.

Origem: Prefeitura Municipal de Treze Tílias
Relator: Conselheiro Salomão Ribas Junior
Processo nº: 0064003/76
Parecer nº: COG-071/97
Decisão nº: 17.03.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

396. A documentação exigida pelas Secretarias

de Estado aos Municípios deve obedecer ao dispos-

to no artigo 30 da Lei n° 10.191, de 24.07.96, para

o corrente exercício, e também, no artigo 116, § 1°,
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da Lei Federal n° 8.666/93, à qual se submetem,

igualmente, as organizações não-governamentais.

Origem: Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania
Relator: Conselheiro Octacílio Pedro Ramos
Processo nº: 0065204/77 Parecer nº: COG-067/97
Sessão: 17.03.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

397. A remuneração decorrente de serviço su-

plementar ou hora extra integra o cálculo da gratifi-

cação natalina prevista na lei que dispõe sobre o

estatuto dos servidores municipais de Ibicaré.

Inexistindo no Município de Ibicaré lei ordinária

que discipline o cálculo para pagamento de adicional

de férias, entendemos possa, o mesmo, adotar o que

se aplica para os servidores públicos da União, ou seja,

cálculo com base na remuneração habitual (vencimen-

to e vantagens permanentes), excluindo-se as vanta-

gens suplementares, horas extras, dentre outras.

Origem: Prefeitura Municipal de Ibicaré
Relator: Conselheiro Octacílio Pedro Ramos
Processo nº: 0042710/73
Parecer nº: COG-092/97
Sessão: 24.03.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

398.  A Câmara, como órgão legislador do Municí-

pio, havendo interesse, finalidade pública e a existên-

cia de recursos orçamentários, poderá contratar medi-

ante licitação prévia a construção de sua sede própria,

para atender as necessidades do órgão político.

Origem: Câmara Municipal de Jaguaruna
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 0083803/79 Parecer nº: COG-095/97
Sessão: 24.03.1997

399. É irregular a percepção simultânea de adici-

onal por tempo de serviço trienal e qüinqüenal por

servidor público.

Os servidores municipais de Braço de Norte, re-

gidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, de-

vem observar os seguintes limites de horas extras: 2

horas diárias no caso de acordo de prorrogação; 44

horas semanais quando implementado sistema de

compensação; 4 horas diárias para a prestação de

serviços inadiáveis; 2 horas diárias, no máximo, em

45 dias por ano para recuperação de horas.

Aos servidores estatutários do Município de Bra-

ço do Norte, o limite de horas extras diárias será

aquele estabelecido no Estatuto dos Servidores ou

em outra norma regulamentar local.

Origem: Prefeitura Municipal de Braço do Norte
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 0097003/71 Parecer nº: COG-084/97
Sessão: 24.03.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

400. A acumulação remunerada de cargos en-

volvendo cargo comissionado é vedada pelo artigo

37, XVI, da Constituição Federal.

Origem: Prefeitura Municipal de Itapiranga
Relator: Conselheiro Octacílio Pedro Ramos
Processo nº: 0066304/70 Parecer nº: COG-109/97
Sessão: 26.03.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

401. A concessão de aposentadoria por invalidez aos

servidores públicos é direito assegurado pela Carta Cons-

titucional de 1988, artigo 40, inciso I, atendidos os pres-

supostos fixados em lei, na hipótese, a legislação do

Município de Florianópolis que rege suas relações com

os servidores públicos. Uma vez aperfeiçoadas as con-
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dições do ato aposentatório, inexiste amparo legal para

obrigar o retorno do servidor à atividade, mesmo que

seja para cumprir pena disciplinar de suspensão decidi-

da em processo administrativo disciplinar.

Origem: Câmara Municipal de Florianópolis
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 0293902/62 Parecer nº: COG-523/96
Sessão: 26.03.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

402. Frente ao disposto no artigo 37, inciso XIV

da Constituição Federal, o cálculo do adicional por

tempo de serviço deve incidir sobre o vencimento

padrão do cargo, desconsideradas, para tanto, as van-

tagens pecuniárias já percebidas pelo servidor.

O pagamento a título de adicional por tempo de

serviço efetuado fora dos parâmetros estabelecidos

pelo inciso XIV do artigo 37 da Constituição Federal

é irregular, merecendo, destarte, revisão.

Origem: Prefeitura Municipal de Braço do Norte
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: 0099809/72 Parecer nº: COG-088/97
Sessão: 07.04.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

403. A Constituição Federal (artigo 37) e a Lei de

Licitações e Contratos – Lei Federal n° 8.666/93 (artigo

9°, III), proíbem, por seus dispositivos, as contratações

entre o Prefeito e a Municipalidade, e por extensão, a

sua participação em processos licitatórios, ainda que

não expressa em lei municipal própria.

Esta vedação alcança igualmente a aquisição de

bens, por parte da municipalidade, de único estabe-

lecimento existente no Município do qual seja pro-

prietário o Prefeito.

Independentemente do que preceituam as Leis Or-

gânicas dos Municípios integrantes da AMERIOS, por

força do disposto no artigo 29, VII, combinado com o

artigo 54, I e II, da Constituição Federal, é vedada a

participação em licitação e a conseqüente realização

de obra ou fornecimento de bens e serviços - decor-

rente de contrato firmado com pessoa jurídica de di-

reito público do Município - pela pessoa física do

Vereador ou por empresa da qual seja proprietário,

diretor ou que nela exerça função remunerada.

É permitida a participação direta ou indiretamente

em processo licitatório, do cônjuge e demais paren-

tes consangüíneos ou afins, até o 3° grau inclusive,

do Prefeito e do Vice-Prefeito, exceto quando ex-

pressamente vedada em lei municipal própria, a

exemplo da Lei Orgânica do Município de São

Carlos, integrante da Associação consulente.

Origem: Associação dos Municípios do Entre Rios
Relator: Conselheiro Salomão Ribas Junior
Processo nº: 0082905/70 Parecer nº: COG-076/97
Sessão: 07.04.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

404. REVOGADO115

115 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “A remuneração dos Vereadores deve ser fixada com a observância
dos limites expressos no artigo 29, incisos V, VI e VII da Constituição Federal, não podendo ser superior à
remuneração do Prefeito, nem ultrapassar a setenta e cinco por cento da remuneração percebida por Deputa-
do Estadual, ficando adstrita, ainda, a cinco por cento da receita do Município. Esses limites devem ser obser-
vados tanto no ato de fixação da remuneração, quanto no pagamento durante o curso da legislatura, o que
impõe a retenção de parcela da remuneração que avance os balizamentos destacados mês a mês.”
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405. O Poder Legislativo Municipal deve divul-

gar os atos que produzam efeitos externos, dentre

eles, Resoluções, Decretos Legislativos e as Leis que

vier a promulgar, no órgão oficial do Município ou

da respectiva associação municipal declarado por

lei municipal, ou em jornal local ou da microrregião

a que pertencer, ou conforme dispuser a Lei Orgâni-

ca Municipal, em obediência às normas contidas no

artigo 37, § 1º, da Constituição Federal, e nos arti-

gos 16, § 6º, e 111, parágrafo único, da CE. 116

Origem: Câmara Municipal de São Bento do Sul
Relator: Conselheiro Salomão Ribas Junior
Processo nº: 0044405/74
Parecer nº: COG-083/97
Sessão: 09.04.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

406. Para efeitos de aposentadoria, é assegurada

a contagem recíproca do tempo de contribuição na

administração pública e na atividade privada, rural

e urbana, conforme o disposto no artigo 202, § 2°,

da Constituição Federal.

A exigência de 20 (vinte) anos de serviço munici-

pal para a contagem do tempo de serviço privado

prevista no artigo 128 da Lei Complementar n° 002/

90, do Município de Cunha Porã, é incompatível

com o artigo 202, § 2°, da Constituição em vigor.

Origem: Prefeitura Municipal de Cunha Porã
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini

Processo nº: 0070906/71
Parecer nº: COG-143/97
Sessão: 09.04.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

407. Findo o mandato do Prefeito Municipal sem

o gozo das férias a que tinha direito no curso do

mandato, conforme o preconizado no § 3° do artigo

68 da Lei Orgânica Municipal, é indevida a indeni-

zação, posto que a norma legal assegura apenas o

afastamento remunerado pelo período de trinta dias

por ano, a título de férias.

Origem: Prefeitura Municipal de Videira
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: 0294003/63 Parecer nº: COG-180/97
Sessão: 28.04.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

408. Os servidores do Poder Legislativo de Ipira,

detentores de cargo de provimento em comissão,

farão jus aos direitos e vantagens aplicáveis aos de-

tentores de cargos efetivos, consoante dispõe o Esta-

tuto dos Servidores do Município, exceto as que re-

queiram estabilidade para sua fruição.

Origem: Câmara Municipal de Ipira
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: 0181501/79
Parecer nº: COG-163/97
Sessão: 28.04.1997

116 Reformado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “O Poder Legislativo Municipal deve divulgar os atos que produzam
efeitos externos, dentre eles, Resoluções, Decretos Legislativos e as Leis que vier a promulgar, no órgão oficial
do Município ou da respectiva associação municipal declarado por lei municipal, e em jornal local ou da
microrregião a que pertencer, em obediência às normas contidas nos artigos 37, § 1º, da Constituição Federal,
16, § 6º e 111, parágrafo único da CE e 88 da Lei Orgânica do Município de São Bento do Sul. A escolha do
órgão oficial do município deve se fazer mediante procedimento licitatório, em conformidade com a Lei Fede-
ral nº 8.666/93.”
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409. A eliminação de documentos produzidos por

instituições públicas e de caráter público será reali-

zada em conformidade com normas da instituição

arquivística pública, no caso a Gerência do Arquivo

Público do Estado de Santa Catarina, consoante Lei

Federal n° 8.159/91 e Lei Estadual n° 9.747/94, e

observada a legislação local.

A documentação comprobatória dos atos admi-

nistrativos, contábeis, financeiros e jurídicos prati-

cados pela Administração Pública, apresentada por

meio informatizado ou documental a este Tribunal,

deverá permanecer sob a guarda da Unidade Gestora

sujeita ao controle externo pelo prazo de 5 (cinco)

anos, contados da data da decisão definitiva do Tri-

bunal Pleno, publicada no Diário Oficial do Estado,

nos termos do artigo 8° da Resolução n° 16/94.

Origem: Prefeitura Municipal de São Lourenço

D’Oeste
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 0042003/72 Parecer nº: COG-177/97
Sessão: 28.04.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

410. O Poder Legislativo Municipal de

Guaramirim pode divulgar seus atos administrativos,

os atos da Mesa, as Resoluções, Decretos legislativos

e as leis que vier a promulgar somente nos órgãos

de imprensa local, mediante prévia licitação, obe-

decidas as normas dos artigos 37, § 1°, da C.F.; 16, §

6°, da CE; 88, da Lei Orgânica do Município de

Guaramirim e Lei Federal n° 8.666/93.

Origem: Câmara Municipal de Guaramirim
Relator: Conselheiro Salomão Ribas Junior
Processo nº: 0092805/78
Parecer nº: COG-158/97
Sessão: 28.04.1997

411. É facultado ao Município de Campo Erê, se-

gundo o seu peculiar interesse e dentro da livre ad-

ministração de seu patrimônio, firmar convênio de

cessão de máquinas e implementos agrícolas, ob-

servados o interesse público e ainda o disposto no

artigo 88 da Lei Orgânica Municipal.

Em sua competência para legislar acerca de as-

suntos de interesse local, cabe ao município decidir

sobre a concessão de auxílios a entidades associativas

para a realização de eventos sociais e comunitários,

observada a existência de recursos financeiros e or-

çamentários na forma da Lei n° 4.320/64.

Origem: Prefeitura Municipal de Campo Erê
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 0092906/75
Parecer nº: COG-168/97
Sessão: 30.04.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

412. Aos ocupantes de cargo em comissão não é

cabível incentivo à demissão voluntária em face do

artigo 37, II, da Constituição Federal, artigo 21, I, da

CE e artigo 109, da Lei Orgânica Municipal, em ra-

zão do cargo ser de livre nomeação e exoneração e

para o qual o servidor não adquire estabilidade.

Aos servidores com estabilidade adquirida por

concurso público ou mediante o artigo 19 do ADCT

é facultado participar de programa de incentivo à

demissão voluntária.

Os servidores não estáveis, admitidos originaria-

mente pelo regime da CLT, e posteriormente trans-

formados em estatutários, não são amparados pela

Lei Municipal n° 3.132/96, posto que podem ser exo-

nerados de ofício por conveniência da administra-

ção ou inadaptação ao cargo.

Os servidores admitidos por tempo determinado

para atender necessidade temporária, segundo o ar-
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tigo 37, IX, da Constituição Federal e artigo 114 da

Lei Orgânica Municipal, igualmente não são ampa-

rados pela Lei Municipal n° 3.132/96, em razão do

rompimento automático do vínculo entre as partes

no decurso do prazo estipulado no contrato.

Origem: Prefeitura Municipal de Curitibanos
Relator: Auditor Cóvis Mattos Balsini
Processo nº: 0092210/74 Parecer nº: COG-179/97
Sessão: 30.04.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

413. A remuneração a ser percebida pelo servi-

dor municipal quando entra em férias é a do cargo

que ocupa naquele momento, em atendimento ao

disposto no artigo 23, § 2º, IX, da Lei Orgânica Mu-

nicipal, artigo 101, § 4° e 102, do Estatuto dos Servi-

dores Públicos Municipais de Jaborá.

Origem: Prefeitura Municipal de Jaborá
Relator: Conselheiro Octacílio Pedro Ramos
Processo nº: 0135604/74 Parecer nº: COG-201/97
Sessão: 05.05.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

414. Prefeitura Municipal de Urussanga poderá

celebrar contrato de prestação de serviços na área

da saúde com a iniciativa privada, de forma com-

plementar, vedada a contratação dos serviços na sua

integralidade, obedecidas as normas estabelecidas

pelos artigos 197 e 199 da Constituição Federal, e

ainda, os ditames da Lei Federal n° 8.080/90 e da

Lei Federal n° 8.666/93.

Origem: Prefeitura Municipal de Urussanga
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: 0154001/75 Parecer nº: COG-206/97
Sessão: 05.05.1997

415. O Fundo de Previdência de Servidores Mu-

nicipais, por não se constituir em instituição finan-

ceira autorizada a funcionar no país pelo Banco

Central, nos termos da Lei Federal n° 4.595/64, não

pode realizar operação financeira que consista em

concessão de empréstimo a Prefeituras Municipais.

Origem: Assembléia Legislativa do Estado de San-

ta Catarina
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: 0022001/71 Parecer nº: COG-204/97
Sessão: 05.05.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

416. A transferência de bens públicos pelo Poder

Executivo ao Poder Legislativo implica tão somente

na faculdade de administração, ou seja, utilização,

guarda, conservação e aprimoramento, vez que re-

feridos bens são de propriedade do Município e não

de seus Órgãos e Poderes.

Origem: Câmara Municipal de Xanxerê
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 0112201/75
Parecer nº: COG-188/97
Sessão: 07.05.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

417. A Câmara Municipal poderá realizar tem-

porariamente sessões ordinárias e extraordinárias fora

de sua sede mediante deliberação plenária tomada

na forma regimental.

Origem: Câmara Municipal de Xanxerê
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 0112201/75
Parecer nº: COG-188/97
Sessão: 07.05.1997
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418. À Câmara Municipal de Guaramirim é fa-

cultado criar por lei o cargo de Assessor Jurídico de

provimento efetivo ou em comissão. Considerando

mais conveniente a terceirização, poderá a Câmara

de Vereadores contratar serviços de Assessoramento

Jurídico, observados os preceitos contidos na Lei

Federal nº 8.666/93 – Lei das Licitações.

Origem: Câmara Municipal de Guaramirim
Relator: Conselheiro Salomão Ribas Junior
Processo nº: 0058705/77 Parecer nº: COG-160/97
Sessão: 12.05.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

419. A aquisição de pneus feita mediante proce-

dimento licitatório deve, no julgamento das propos-

tas, nortear-se pelo menor preço, posto que os tipos

de licitação citados no artigo 46 da Lei Federal n°

8.666/93 não se aplicam à compra do referido bem,

por não ser albergada pelo seu § 3°.

É recomendável que o edital contemple o ofere-

cimento de garantia, podendo, ainda, prever que o

fornecimento dos materiais possa ser efetuado de

forma parcelada.

Origem: Prefeitura Municipal de Xanxerê
Relator: Conselheiro Octacílio Pedro Ramos
Processo nº: 0162004/78 Parecer nº: COG-234/97
Sessão: 21.05.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

420. É vedado à Câmara de Vereadores efetuar

despesas com Plano de Saúde para seus servidores

consoante o disposto na Constituição Federal, arti-

go 199, § 2° e na Lei Orgânica do Município de

Itajaí, artigo 183, § 3°.

É possível a Câmara de Vereadores celebrar con-

vênio com empresa prestadora de serviços médico-

hospitalares desde que o ônus seja suportado inte-

gralmente pelos beneficiários.

Origem: Câmara Municipal de Itajaí
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 0232929/71
Parecer nº: COG-238/97
Sessão: 26.05.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

421. A ordem cronológica de pagamentos insti-

tuída pelo artigo 5° da Lei Federal n° 8.666/93 só

não prevalecerá quando presentes relevantes razões

de interesse público e mediante justificativa da au-

toridade competente, devidamente publicada.

Origem: Prefeitura Municipal de Caxambu do Sul
Relator: Conselheiro Carlos Augusto Caminha
Processo nº: 0186810/72
Parecer nº: COG-264/97
Sessão: 26.05.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

422. REVOGADO 117

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

423. É possível a cessão de funcionários da admi-

nistração municipal, mas somente os efetivos e para

117 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “A indenização pelos prejuízos causados à pessoa jurídica ou física
é dever do município. Na fase conciliatória do processo judicial é possível firmar acordo com o autor da ação,
desde que o laudo pericial demonstre responsabilidade civil e haja dotação orçamentária suficiente para su-
portar a despesa, condicionado, ainda, o acordo à conveniência da Administração.”
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órgãos públicos municipais, estaduais e federais, des-

de que fundamentada na finalidade da Administração.

É necessário lei autorizativa, ainda que contemple as

cessões de modo abrangente, não podendo a cessão

efetivar-se mediante portaria ou decreto do prefeito.118

Origem: Prefeitura Municipal de Caçador
Relator: Conselheiro Octacílio Pedro Ramos
Processo nº: 0180704/77
Parecer nº: COG-249/97
Sessão: 26.05.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

424. O reajuste de preços poderá ser concedido

decorrido um ano da data prevista para entrega da

proposta ou do orçamento a que esta se referir, con-

forme definido no instrumento convocatório da lici-

tação e no contrato, nos termos dos artigos 2° e 3°

da Medida Provisória n° 1.540-22, de 13 de março

de 1997, combinado com o artigo 40, inciso XI, da

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

A alteração contratual para restabelecer o equilí-

brio econômico-financeiro do contrato pode ser efe-

tuada a qualquer tempo, desde que atendidos os

pressupostos para a sua efetivação.

Origem: Associação dos Municípios do Oeste de

Santa Catarina - AMOSC
Relator: Conselheiro Carlos Augusto Caminha
Processo nº: 0144302/63
Parecer nº: COG-198/97
Sessão: 26.05.1997

425. Serviços de assistência médico-hospitalar po-

dem ser enquadrados como de natureza contínua

para os fins do artigo 57 da Lei n° 8.666/93.

Os contratos de prestação de serviços de nature-

za contínua admitem prorrogações nos termos da

Medida Provisória n° 1.531-4, de 26 de março de

1997, que altera a Lei n° 8.666/93, desde que ex-

pressamente previsto no instrumento convocatório

da licitação e no contrato.

Origem: Administradora Hidroviária Docas

Catarinense
Relator: Conselheiro Carlos Augusto Caminha
Processo nº: 0029802/74 Parecer nº: COG-214/97
Sessão: 02.06.07

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

426. As contribuições previdenciárias recolhidas

com atraso devem sofrer o acréscimo de juros e mul-

ta, conforme determina a legislação. O IPESC não

pode reduzir ou dispensar a cobrança destes valores.

Origem: Instituto de Previdência do Estado de San-

ta Catarina
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 0010103/70 Parecer nº: COG-260/97
Sessão: 02.06.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

427. É irregular a contratação temporária de mé-

dicos e profissionais da saúde pelo Município de La-

guna para prestarem serviços no Hospital de Carida-

118 Reformado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “É possível a cessão de funcionários da administração municipal,
mas somente os efetivos, para entidades assistenciais e órgãos públicos estaduais e federais, desde que funda-
mentada na finalidade da Administração. É necessário lei autorizativa, não podendo a cessão efetivar-se medi-
ante portaria ou decreto do prefeito. A Lei Municipal n 687, de 18 de agosto de 1993, atende ao princípio da
legalidade. Não é preciso uma lei para cada espécie de cessão, desde que a lei esteja tecnicamente elaborada
de modo que contemple as cessões de caráter abrangente.”
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de Senhor Bom Jesus dos Passos, por não se tratar de

substituição de pessoal, como preconizado em lei mu-

nicipal, bem como, por constar nos termos do convê-

nio celebrado pelas duas entidades que a contratação

de pessoal compete ao Hospital de Caridade.

Origem: Prefeitura Municipal de Laguna
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: 0094410/71 Parecer nº: COG-273/97
Sessão: 02.06.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

428. É possível a contratação de contador pela

Câmara Municipal de Vereadores de Guatambu, con-

soante os artigos 35, III e IV, 34, X, e 47, VIII, da Lei

Orgânica Municipal, Lei Municipal n° 085/94 e Re-

gimento Interno da Câmara.

Quanto à forma da Câmara gerenciar seus recur-

sos, cabe ao Presidente da Câmara receber e aplicar

os recursos atribuídos por lei ao Poder Legislativo,

depositados em conta corrente, em nome do Órgão,

e o saldo orçamentário deve ser devolvido anual-

mente à Prefeitura.119

Origem: Prefeitura Municipal de Guatambu
Relator: Conselheiro Carlos Augusto Caminha
Processo nº: 0140902/70 Parecer nº: COG-248/97
Sessão: 02.06.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

429. A Administração Pública do Município de

Braço do Norte pode terceirizar a contratação de

mão-de-obra, inclusive por intermédio de coopera-

tivas, desde que os serviços prestados não constitu-

am atividade-fim da Administração, não façam par-

te do quadro funcional, e sempre mediante realiza-

ção de processo licitatório, em atendimento aos ar-

tigos 2° e 6°, II, da Lei Federal n° 8.666/93 e artigo

37, XXI, da Constituição Federal.

Origem: Prefeitura Municipal de Braço do Norte
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 0142406/76
Parecer nº: COG-215/97
Sessão: 02.06.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

430. Não pode o Administrador Público parcelar

obra ou serviço com o intuito de burlar a Lei e

enquadrá-los na hipótese de dispensa por baixo va-

lor, para favorecer determinadas pessoas em detri-

mento de outras - diante das oportunidades que a

Administração oferece - sob pena de sujeição a cri-

me de responsabilidade, consoante dispõe o artigo

89 da Lei n° 8.666/93.

Origem: Prefeitura Municipal de Caxambu do Sul
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 0170703/71 Parecer nº: COG-263/97
Sessão: 02.06.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

431. Para que a ordem cronológica de pagamen-

to seja quebrada, faz-se necessário, primeiro, a de-

monstração de relevantes razões de interesse públi-

co; segundo, a devida publicação dessas razões.

119 Reformado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “É possível a contratação de contador pela Câmara Municipal de
Vereadores de Guatambu, consoante os artigos 35, III e IV, 34, X, e 47, VIII, da Lei Orgânica Municipal, Lei
Municipal n° 085/94 e Regimento Interno da Câmara. Quanto à forma da Câmara gerenciar seus recursos,
cabe ao Presidente da Câmara receber e aplicar os recursos atribuídos por lei à Câmara, depositados em conta
corrente, em nome da Mesa, e o saldo orçamentário deve ser devolvido anualmente à Prefeitura.”
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Compete à autoridade administrativa, no caso o

Prefeito, reconhecer a ocorrência dos motivos que

justificam a ofensa à cronologia dos pagamentos e

dar-lhes publicidade.

Origem: Prefeitura Municipal de Xanxerê
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 0171803/75
Parecer nº: COG-223/97
Sessão: 02.06.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

432. Obedecidos aos ditames da Lei Federal n°

8069/90, em seu artigo 34, aos Conselheiros do Con-

selho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescen-

te cabe o pagamento de eventual remuneração defi-

nida na legislação municipal, e em especial quando

exercem a função com dedicação exclusiva.

Tendo em vista que os Conselheiros exercem ape-

nas função pública, não se classificando como ser-

vidores, não podem ser investidos em cargos efeti-

vos ou de provimento em comissão.

A Associação dos Municípios constitui-se em enti-

dade civil, sem fins lucrativos, regida pelas normas do

Código Civil - Parte Especial e nada impede que edite

jornal próprio para a veiculação dos atos oficiais dos

municípios, sendo que os mesmos deverão atentar para

as disposições de sua Lei Orgânica e leis ordinárias

que regem o assunto, obedecidas as normas da Cons-

tituição Estadual (artigo 111, parágrafo único). No pa-

gamento de despesas relativas às publicações legais à

Associação dos Municípios, deverão ser observados

os princípios gerais da despesa pública.

A aplicação dos recursos repassados por Entidades

Públicas Municipais e Estaduais, às Associações Civis

sem fins lucrativos, para despesas de custeio (manu-

tenção), fica sujeito à fiscalização por parte desta Cor-

te de Contas e, neste caso, estarão as mesmas sujeitas

aos dispositivos constantes nas Leis n° 4.320/64120 .

Origem: Associação dos Municípios do Oeste de

Santa Catarina - AMOSC
Relator: Conselheiro Carlos Augusto Caminha
Processo nº: 0099102/71
Parecer nº: COG-190/97
Sessão: 02.06.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

433. O Poder Executivo Municipal poderá autori-

zar despesa para realização de concurso público no

intuito de admitir servidores públicos municipais, des-

de que a mesma esteja prevista na Lei de Orçamento

120 Reformado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “Obedecidos aos ditames da Lei Federal nº 8069/90, em seu artigo
34, aos Conselheiros mais votados do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente cabe o
pagamento de eventual remuneração. Contudo, tendo em vista que os mesmos não se classificam como servi-
dores, não poderão ser investidos em cargos de provimento em comissão. Cabe ressaltar que a matéria atinente
aos Conselhos Tutelares deve ser regida por legislação municipal própria, nos termos da lei federal, conforme já
ocorre em outros municípios. A Associação dos Municípios constitui-se em entidade civil, sem fins lucrativos,
regida pelas normas do Código Civil - Parte Especial, e nada impede que edite jornal próprio para a veiculação
dos atos oficiais dos municípios, sendo que os mesmos deverão atentar para as disposições de sua Lei Orgânica
e leis ordinárias que regem o assunto, obedecidas as normas da Constituição Estadual (Artigo 111, parágrafo
único). No pagamento de despesas relativas às publicações legais à Associação dos Municípios, deverão ser
observados os princípios gerais da despesa pública. Os recursos repassados por Entidades Públicas Municipais,
Estaduais e Federais às Associações Civis, ficam sujeitos à fiscalização por parte desta Corte de Contas e, neste
caso, estarão as mesmas sujeitas aos dispositivos constantes nas Leis nº 4.320/64 e nº 8.666/93”.
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Municipal anual, em atendimento ao disposto nos ar-

tigos 22, I, 60, III e XIII, da Lei Orgânica do Município

de Braço do Norte, artigo 22, II, da Lei Federal n° 4.320/

64 e artigo 165, I, II e III, e artigo 169, parágrafo único,

incisos I e II, da Constituição Federal, e de acordo com

o prejulgado n° 128 desta Corte de Contas.

Origem: Prefeitura Municipal de Braço do Norte
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 0171208/71
Parecer nº: COG-254/97
Sessão: 09.06.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

434. Quanto à aplicabilidade do disposto no ar-

tigo 7°, I, da Constituição Federal, para o pagamen-

to de indenizações nos moldes questionados pela

Consulente, a servidores municipais, caso sejam con-

tratados pela CLT - a consulta é omissa a este respei-

to - não estáveis e demitidos sem justa causa, não é

possível, visto que o referido artigo carece de regu-

lamentação por lei complementar. E quanto aos ser-

vidores estatutários também não se aplica o dispos-

to no artigo 7°, I, da C.F., visto que são regidos pelo

artigo 39, § 2°, da C.F., Lei Orgânica Municipal e

leis municipais sobre o assunto.

Origem: Prefeitura Municipal de Curitibanos
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: 0158401/70
Parecer nº: COG-185/97
Sessão: 09.06.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

435. Ante o que dispõe a nova Lei de Diretrizes e

Bases da Educação e a Lei Federal n° 9.424/96, não

pode o Município admitir professores não titulados

para o exercício das atividades docentes.

A formação mínima admitida para o exercício do

magistério na educação infantil e nas quatro primei-

ras séries do ensino fundamental é de curso de nível

médio na modalidade Normal.

Origem: Prefeitura Municipal de Chapecó
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 0021507/71 Parecer nº: COG-237/97
Sessão: 11.06.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

436. As despesas na área de assistência social efetuadas

pelo Poder Executivo de Guaramirim devem se dar com

obediência ao Plano Municipal de Assistência Social, ela-

borado pelo Conselho Municipal de Assistência Social, o

que dispensa a consulta para a sua efetivação.

A prestação de contas do Município de

Guaramirim contemplará os dispêndios públicos

afetos à assistência social, sejam eles submetidos ou

não à consulta do Conselho Municipal de Assistên-

cia Social, e assim estarão sujeitos ao controle e fis-

calização da Câmara de Vereadores.

Origem: Câmara Municipal de Guaramirim
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 0145403/75 Parecer nº: COG-222/97
Sessão: 16.06.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

437. O estado de gravidez de ocupante de cargo

comissionado não obsta a sua exoneração, tendo

em vista a natureza do cargo que por imposição cons-

titucional é de livre nomeação e exoneração.

Origem: Prefeitura Municipal de Gaspar
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 0288604/67 Parecer nº: COG-181/97
Sessão: 16.06.1997
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438. Diante da imprevisão legal verificada na Lei

Orgânica do Município de Gaspar e da não-fixação

no Decreto-Legislativo n° 03/92, não assiste direito

ao ex-Prefeito à percepção de décimo terceiro salá-

rio e ao gozo de férias.

Origem: Prefeitura Municipal de Gaspar
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 0288604/67
Parecer nº: COG-181/97
Sessão: 16.06.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

439. REVOGADO121

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

440. A inexigibilidade de licitação só poderá

originar compra da Administração Pública, em se

tratando de exclusividade e, em função de pro-

cesso de padronização, caso reste claramente

comprovado, nos termos da legislação vigente, que

existe somente uma firma que poderá fornecer o

bem desejado.

O atestado fornecido deverá assegurar de forma

clara e inequívoca que somente referida empresa

poderá fornecer à administração. Para tanto deverá

se embasar em pesquisa de mercado e não em de-

claração do próprio interessado.

Origem: Procuradoria Geral de Justiça
Relator: Conselheiro Octacílio Pedro Ramos
Processo nº: 0185104/75
Parecer nº: COG-219/97
Sessão: 16.06.1997

441. A Lei é o instrumento legal para se insti-

tuir o Boletim Oficial do Município de Jaborá e

deverá estabelecer quais as matérias que poderá

conter e a periodicidade de sua veiculação, obe-

decidas as normas insculpidas na Constituição

Federal, na Constituição Estadual e na Lei Orgâ-

nica Municipal. Inexistindo previsão legal acerca

do patrocínio, e em havendo mais de uma empre-

sa interessada, a aplicação da Lei Federal n° 8.666/

93 se impõe como obrigatória, em obediência aos

princípios da legalidade, moralidade,

impessoalidade e igualdade, insertos no artigo 37

da Carta Federal.

Origem: Prefeitura Municipal de Jaborá
Relator: Conselheiro Thereza Apparecida Costa

Marques
Processo nº: 0175911/78
Parecer nº: COG-291/97
Sessão: 16.06.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

442. A gestão do Fundo de Previdência e Assis-

tência do Município de Arvoredo, na forma da lei

municipal, fica a cargo de um Conselho Diretor com-

posto de três membros com mandato de dois anos,

indicados pelos servidores, pelo Presidente da Câ-

mara e pelo Chefe do Poder Executivo.

Origem: Prefeitura Municipal de Arvoredo
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 0067606/79
Parecer nº: COG-313/97
Sessão: 25.06.1997

121 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “Perante a Corte de Contas, o ordenador de despesa é o Prefeito, que
responsabilizado por irregularidade cometida na Câmara, no caso de repasse na modalidade suprimento,
poderá acionar regressivamente contra o Presidente do Poder legislativo.”
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443. REVOGADO122

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

444. A contratação direta de profissional por

inexigibilidade de licitação fundamentada no artigo

25, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, só é legal

quando o serviço a ser prestado for singular,

incomum à Administração, e o profissional for noto-

riamente especializado, ou seja, reconhecido no

meio da comunidade de especialistas da qual per-

tence, além de a sua especialidade ser pertinente à

natureza do serviço a ser prestado.

Origem: Serviço Autônomo Municipal de Termi-

nais Rodoviários de Blumenau
Relator: Conselheiro Salomão Ribas Junior
Processo nº: 0026805/75 Parecer nº: COG-322/97
Sessão: 02.07.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

445. Para que o Município possa cogitar da possi-

bilidade de realizar operação de crédito, é indispen-

sável o cumprimento dos requisitos citados no artigo

13, incisos I a IX, da Resolução N° 69/95 do Senado

Federal, além do dever de observância à Lei n° 4.595/

64, que instituiu o sistema financeiro nacional, e às

prescrições dos artigos 52, inciso VII, 163, 165 e 192

da Constituição Federal e artigos 9°, inciso IV e 99, §

3°, incisos II e III da Lei Orgânica Municipal.

É possível a vinculação de parcelas do Fundo de Par-

ticipação dos Municípios (FPM) nas ressalvas contidas

no inciso IV, do artigo 167 da Constituição Federal. 123

Origem: Prefeitura Municipal de Concórdia
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 0168503/72
Parecer nº: COG-278/97
Sessão: 07.07.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

446. É admissível a previsão de pagamento de ju-

ros, desde que os índices fixados estejam de acordo

com taxas oficiais, e a sua aplicação seja pro rata die

conforme artigo 40, XIV, “d”, da Lei n° 8.666/93.

Não é recomendável a previsão de pagamento de

multa, por contrariar o interesse público, uma vez que

não há previsão legal expressa e por caracterizar o

oferecimento de um ganho real para o contratado.

Origem: Companhia Catar. de Águas e Saneamento
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 1453504/56
Parecer nº: COG-261/97
Sessão: 07.07.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

447. A Administração Pública, nela compreendi-

da as sociedades de economia mista, está impedida

122 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “Os edis do Município de São Francisco do Sul fazem jus a uma
parcela da parte variável por sessão extraordinária realizada, ou seja R$ 200,00 (duzentos reais) até o limite de
05 (cinco) sessões por mês. O pagamento pelo comparecimento a sessões extraordinárias integra o cômputo
dos limites remuneratórios constitucionalmente previstos, ou seja, máximo da remuneração do Prefeito, 75 %
(setenta e cinco por cento) da remuneração estabelecida para os Deputados Estaduais, e, ainda, o limite de 5
% (cinco por cento) da receita municipal. É legal o aumento da remuneração dos vereadores, quando este
decorrer de reajuste destinado a manter o equilíbrio financeiro, desde que obedecido o princípio da anteriori-
dade, ou seja, fixado na legislação anterior para vigorar na subseqüente.”

123 Observar a Lei Complementar nº 101/00 e Resoluções nº 40/01 e 43/01 do Senado Federal.
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de receber em cedência funcionários de empresa

privada, com posterior reembolso de remuneração,

haja vista que a cedência de servidor é prevista so-

mente nas esferas de âmbito público, sem a partici-

pação de entidades privadas.

A Administração Pública Estadual, segundo o es-

tabelecido no artigo 104 da Lei nº 8.245/91 com a

redação das Leis nos 8.488/91 e 10.113/96, poderá

utilizar-se do instituto da cessão de servidores pú-

blicos nos casos ali especificados.

O ato de cessão de servidor público deve con-

templar o modo pelo qual se efetivarão os ressarci-

mentos de remuneração, observado o que dispõem

os artigos 3º e 4º do Decreto nº 2.920/92.

Origem: SCGÁS – Companhia de Gás de Santa

Catarina
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 0274304/64
Parecer nº: COG-172/97
Sessão: 07.07.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

448. Não é admissível que o CIS-AMOSC realize

licitação para aquisição de medicamentos em nome

dos municípios que o integram, por absoluta falta

de previsão legal.

Origem: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 0030206/79
Parecer nº: COG-343/97
Sessão: 09.07.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

449. A Administração Pública do Município de

Lindóia do Sul pode contratar os serviços de mão-

de-obra enumerados na presente consulta, por in-

termédio de cooperativas de trabalho ou empresas

prestadoras de serviços, desde que os serviços pres-

tados não constituam atividade-fim da Administra-

ção, não façam parte do quadro funcional, e sem-

pre deve ser realizado mediante processo licitatório,

consoante artigo 2° e 6°, II, da Lei federal n° 8.666/

93, artigo 37, XXI, da Constituição Federal, e artigo

11, XVIII, da Lei Orgânica Municipal.

Origem: Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 0151307/78
Parecer nº: COG-279/97
Sessão: 09.07.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

450. Diante do Regulamento do Imposto de Ren-

da, aprovado pelo Decreto n° 1.041/94, a Câmara

de Vereadores deve possuir inscrição no Cadastro

Geral de Contribuintes.

A formalização do patrimônio dos bens munici-

pais submetidos à administração da Câmara Muni-

cipal deve ser processada pelo Executivo, na quali-

dade de representante do Município, proprietário dos

bens da municipalidade.

Origem: Câmara Municipal de Curitibanos
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 0173206/74
Parecer nº: COG-358/74
Sessão: 16.07.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

451. A documentação necessária para o registro

de uma nova unidade gestora, no caso um Fundo

Municipal, no âmbito da Corte de Contas, constitui-

se de sua lei de criação e decreto regulamentador,

nos termos da Resolução n° TC-16/94.
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Origem: Prefeitura Municipal de Itapiranga
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 0017511/74
Parecer nº: COG-318/97
Sessão: 21.07.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

452. REVOGADO124

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

453. O Prefeito Municipal, ante a autonomia ad-

ministrativa e financeira da Câmara de Vereadores,

não se pode negar a incluir na folha de pagamento

de pessoal do Poder Legislativo servidor legalmente

nomeado pelo Presidente da Câmara.

Origem: Câmara Municipal de Guatambu
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: 0016310/73
Parecer nº: COG-335/97
Sessão: 21.07.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

454. Deve o Prefeito Municipal dar acesso a in-

formações e documentos afetos à contabilidade da

Câmara Municipal, bem como efetuar o repasse das

dotações orçamentárias destinadas à Câmara até o

dia vinte de cada mês, conforme preceituado no ar-

tigo 96 da LOM.

Ao negar-se o repasse do suprimento

(duodécimo) para a Câmara Municipal, o acesso

a informações e documentos contábeis a ela afe-

tos, e a inclusão na folha de pagamento de pesso-

al do Poder Legislativo de servidor legalmente no-

meado, o Chefe do Poder Executivo Municipal

abusa de seu poder, ficando sujeito a Mandado

de Segurança.

Origem: Câmara Municipal de Guatambu
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: 0016310/73
Parecer nº: COG-335/97
Sessão: 21.07.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

455. A licitação na modalidade leilão consoante

dispõe o § 5° do artigo 22 da Lei nº 8.666/93 – pro-

movido por órgãos públicos, quer da esfera federal,

estadual ou municipal, ou, ainda, por instituições

financeiras oficiais ou privadas – não se presta para

a aquisição de bens, por parte do Poder Público,

visto que o critério orientador para a Administração,

nessa modalidade, é a obtenção de maior lance ou

oferta; enquanto que o tipo básico de licitação a ser

empregado pela Administração, para a aquisição de

bens, obras ou serviços é o de menor preço.

Origem: Associação dos Municípios do Entre Rios
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 0011708/70
Parecer nº: COG-364/97
Sessão: 23.07.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

456. Nada impede que os Municípios, median-

te lei autorizativa, instituam um periódico mensal,

que atue como Órgão de divulgação oficial dos

mesmos, examinado o interesse público e, especi-

almente, a relação custo-benefício decorrente da

adoção desse procedimento.

124 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 19.04.1999, através da decisão no processo nº CON-0461000/83.“O
Vice-Prefeito Municipal de Vidal Ramos não pode exercer cargo comissionado, em razão da vedação contida no
inciso II, do artigo 58, da Lei Orgânica Municipal, aplicável a matéria em razão da autonomia municipal.”
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Origem: Prefeitura Municipal de Itapiranga
Relator: Conselheiro Salomão Ribas Junior
Processo nº: 0018005/74
Parecer nº: COG-337/97
Sessão: 28.07.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

457. O contrato de execução de obra pública

sob o regime de empreitada por preço global so-

mente admite acréscimo quantitativo se este esti-

ver relacionado às obras elencadas no contrato ori-

ginal, com as devidas justificativas, e nos limites

estabelecidos no artigo 65, §§ 1° e 2° da Lei 8.666/

93 (vinte e cinco por cento do valor atualizado do

contrato), sendo vedada a inclusão de outras obras

(ruas) não elencadas no contrato.

Origem: Prefeitura Municipal de Joinville
Relator: Conselheiro Salomão Ribas Junior
Processo nº: 126007/71
Parecer nº: COG-392/97
Sessão: 28.07.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

458. A Lei Municipal n° 3.131/96 que autori-

za a partilha de bens móveis entre o Município

de Curitibanos e o Município de Frei Rogério,

criado por desmembramento, se afasta dos co-

mandos da Lei Complementar Estadual n° 135/

95, à qual deve observância, não conferindo as-

sim, amparo legal à transferência de bens nela

fulcrada.

Origem: Prefeitura Municipal de Curitibanos
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 0248309/71
Parecer nº: COG-344/97
Sessão: 30.07.1997

459. O servidor público que, a partir da institui-

ção do Regime Jurídico Único, optou por associar-

se ao IPESC, está automaticamente excluído do INSS.

Sendo assim, quem deve arcar com a aposentadoria

do servidor é o município, caso não exista fundo

municipal para este fim. Pois, dentre os benefícios

que o IPESC oferece aos seus associados não consta

o pagamento de aposentadoria.

Origem: Prefeitura Municipal de Imaruí
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 0035010/76
Parecer nº: COG-370/97
Sessão: 04.08.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

460. É cabível a aquisição, pela Prefeitura, de bens

permanentes requisitados pela Polícia Militar de Santa

Catarina ou pela Secretaria de Estado da Segurança

Pública, na forma do Convênio n° 290/94, de 23.02.94,

celebrado com o Estado de Santa Catarina, se o equi-

pamento destinar-se às finalidades do convênio.

A compra do equipamento requisitado será pro-

cessada de conformidade com as normas de direito

financeiro e do convênio em vigor, incorporando-se

o bem permanente ao patrimônio do Município.

Origem: Prefeitura Municipal Ituporanga
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 0246311/79
Parecer nº: COG-399/97
Sessão: 04.08.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

461. Os rendimentos decorrentes de aplicações

financeiras efetuadas pelas Câmaras pertencem às

mesmas, sem prejuízo ou abatimentos de parcelas

duodecimais futuras.
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Desde que compatível com as metas estabelecidas

no processo de planejamento orçamentário, ou seja,

plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e

lei do orçamento anual, poderá a Câmara, ante a

existência de recursos orçamentários, contratar, me-

diante prévio processo licitatório, a construção de

prédio para instalação de sua sede.

Cabe à Câmara Municipal recolher aos cofres do

Executivo local o produto da arrecadação do impos-

to incidente na fonte sobre rendimentos pagos a qual-

quer título, vez que pertence ao Município, consoan-

te dispõe o artigo 158, I, da Constituição Federal.

Origem: Câmara Municipal de Florianópolis
Relator: Conselheiro Salomão Ribas Junior
Processo nº: 0136805/75
Parecer nº: COG-405/97
Sessão: 04.08.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

462. A imposição normativa à publicação dos atos

administrativos, no âmbito municipal, está prevista nos

artigos 37, caput, da Constituição Federal, artigo111,

parágrafo único, da Constituição Estadual e artigos 2°

e 21 da Lei Federal n° 8.666/93. No caso do Municí-

pio de Capivari de Baixo, hão de ser observadas, ain-

da, as prescrições do artigo 63 da Lei Orgânica.

Origem: Prefeitura Municipal de Capivari de Baixo
Relator: Conselheiro Dib Cherem

Processo n: 029510/72
Parecer nº: COG-365/97
Sessão: 04.08.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

463. É facultado à Fundação Municipal de Cultura

de Joaçaba contratar agente público por tempo deter-

minado, desde que seja para atender a necessidade tem-

porária de excepcional interesse público e mediante lei

autorizativa que estabeleça inclusive o limite temporal,

em atendimento ao inciso IX, do artigo 37, da C.F.

Origem: Fundação Municipal de Cultura de Joaçaba
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 0011102/77
Parecer nº: COG-371/97
Sessão: 04.08.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

464. As despesas efetuadas pelos Municípios com

ensino médio ou superior não são consideradas para

o cômputo da aplicação de no mínimo 25% desti-

nados à manutenção e desenvolvimento do ensino,

consoante dispõe o artigo 11, inciso V da Lei Fede-

ral n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Origem: Associação dos Municípios do Oeste de

Santa Catarina
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 0031205/75
Parecer nº: COG-374/97
Sessão: 06.08.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

465. A Fundação Hospitalar de Bom Jardim da Ser-

ra é uma entidade dotada de personalidade jurídica

de direito privado inserida no âmbito da Administra-

ção Pública Indireta Municipal.

O Tribunal de Contas do Estado possui compe-

tência para julgar as contas das fundações mantidas

e criadas pelo Poder Público Municipal, com base

na Constituição Estadual (artigo 113) e, especifica-

mente, no caso de Bom Jardim da Serra, no artigo

57 da LOM, desde que o erário concorra com mais

de 50% da receita anual (artigo 65, da LC n° 31/90,

com a redação dada pela LC n° 111/94).
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Quando se configurar a contratação de obras, ser-

viços, compras, alienações, concessões, permissões

e locações em que sejam partes, de um lado, a FHBJS,

e, de outro, “terceiros”, conforme a dicção do artigo

2°, incidem com plena eficácia os comandos da Lei

Federal n° 8.666/93.

Origem: Fundação Hospitalar de Bom Jardim da

Serra
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 0034707/70
Parecer nº: COG-397/97
Sessão: 13.08.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

466. As aplicações em gastos com manutenção e

desenvolvimento do ensino decorrentes de 25% da

receita resultante de impostos, compreendida a pro-

veniente de transferências constitucionais, são aque-

las definidas no artigo 70 da Lei Federal nº 9.394/96.

O Município atuará prioritariamente no ensino

fundamental e na educação infantil (creche e pré-

escola) permitida a atuação nos níveis médio e su-

perior somente com recursos que ultrapassem a apli-

cação obrigatória de no mínimo 25% da referida re-

ceita em gastos com manutenção e desenvolvimen-

to do ensino, conforme estabelecem a Constituição

Federal, artigo 211, § 2º, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 14 e a Lei Federal nº 9.394/

96, artigo11, inciso V.

Com a implantação do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Va-

lorização do Magistério a partir de 1º de janeiro de

1998, deverão ser observadas as disposições da Lei

Federal nº 9.424/96, que o instituiu, em especial seus

artigos 4º, inciso IV, 5º, 7º e 8º.

Origem: Associação dos Municípios do Médio

Vale do Itajaí
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 030307/76
Parecer nº: COG-368/97
Sessão: 13.08.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

467. Servidor detentor de mandato eletivo, apo-

sentado no curso da legislatura, faz jus à percep-

ção dos proventos da aposentadoria e à remune-

ração inerente ao exercício da vereança, cumula-

tivamente durante o período do mandato eletivo,

consoante dispõe o artigo 38, inciso III da Consti-

tuição Federal. O cálculo da remuneração devida

no mês da aposentadoria, a servidor detentor de

mandato eletivo, deve ser efetuado proporcional-

mente, ou seja, a contar da data que passou a des-

frutar da excepcionalidade prevista no inciso III,

artigo 38 da Carta Maior.125

Origem: Câmara Municipal de Imbituba
Relator: Conselheiro Octacílio Pedro Ramos
Processo nº: 121607/73
Parecer nº: COG-449/97
Sessão: 18.08.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

468. O exercício de mandato eletivo de Prefei-

to por servidor público municipal efetivo suspen-

de temporariamente as vantagens do cargo que

ocupa como servidor, referente a licenças, férias

e outras similares, interrompendo a prescrição

desses direitos. Férias anteriores não usufruídas na

condição de servidor poderão ser gozadas após o

término do mandato eletivo.

125 Observar artigo 39, inciso XI da Constituição Federal - Emenda Constitucional n° 19/98.
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Origem: Prefeitura Municipal de Xavantina
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: 0032305/79
Parecer nº: COG-470/97
Sessão: 20.08.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

469. A aquisição de passagens rodoviárias para

atender necessidades da Administração Pública de-

verá ser precedida de licitação. Existindo,

comprovadamente, apenas uma empresa de trans-

porte coletivo rodoviário de passageiros que atenda

ao Município, a compra dos bilhetes de passagem

poderá ser feita com fundamento em inexigibilidade

de licitação, por inviabilidade do competitório, por

força do artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93, aten-

tando para o artigo 26 e demais dispositivos dessa

Lei, que devem ser observados.

Origem: Prefeitura Municipal de Belmonte
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 0031407/70
Parecer nº: COG-426/97
Sessão: 25.08.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

470. Ao Vereador afastado em processo regular

por decisão da Câmara de Vereadores ou judicial,

fica interrompido o pagamento da remuneração a

que faz jus quando em efetivo de suas funções,

vez que cessada a causa legal ensejadora da re-

muneração.

Origem: Câmara Municipal de Fraiburgo
Relator: Conselheiro Salomão Ribas Junior
Processo nº: 0137007/73
Parecer nº: COG-378/97
Sessão: 25.08.1997

471. O Município deve aplicar anualmente vinte

e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante

de impostos, compreendida a proveniente de trans-

ferências constitucionais, na manutenção e desen-

volvimento do ensino público (artigo 69, caput, da

Lei Federal nº 9.394/96), sendo de sua competência

oferecer educação infantil em creches e pré-escolas

e, com prioridade, o ensino fundamental (artigo 11,

V da Lei Federal n° 9.394/96).

Bimestralmente, devem ser apuradas as receitas e

despesas com a manutenção e desenvolvimento do

ensino, e publicadas no relatório resumido de que

trata o artigo 72 da Lei Federal nº 9.394/96, combina-

do com o artigo 165, § 3º, da Constituição Federal.

Trimestralmente, devem ser apuradas e

corrigidas as diferenças entre a receita e a despe-

sa previstas e efetivamente realizadas, que resul-

tem no não atendimento do percentual mínimo

obrigatório (artigo 69, § 5º, da Lei Federal nº 9.394/

96). A instituição do Fundo de Manutenção e De-

senvolvimento do Ensino Fundamental e Valori-

zação do Magistério a partir de 1°.01.98, nos ter-

mos do artigo 1º da Lei Federal nº 9.494 de

24.12.96, resume-se ao âmbito dos Estados e do

Distrito Federal, não se fazendo necessária a edi-

ção de lei municipal para instituição do Fundo.

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do

Ensino Fundamental e Valorização do Magistério é

de natureza contábil, conforme estabelece a Consti-

tuição Federal, no artigo 60, § 1º, do Ato das Dispo-

sições Transitórias, com a redação dada pela Emen-

da Constitucional nº 14/96.

Origem: Prefeitura Municipal de Barra Bonita
Relator: Auditor Thereza Marques
Processo nº: 030610/78
Parecer nº: COG-422/97
Sessão: 25.08.1997
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472. É vedado ao Poder Público repassar recur-

sos não consignados na lei orçamentária à autarquia

municipal, sem prévia autorização legislativa con-

forme estabelece o inciso VI do artigo 167 da Cons-

tituição da Federal.

Origem: Associação dos Municípios do Médio

Vale do Itajaí
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 183207/70 Parecer nº: COG-484/97
Sessão: 25.08.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

473. É vedado o pagamento a Vereador pela par-

ticipação em reunião extraordinária de Comissão per-

manente ou não da Câmara Municipal de Criciúma.

Origem: Câmara Municipal de Criciúma
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 029903/71 Parecer nº: COG-469/97
Sessão: 25.08.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

474. As sessões da Câmara que ocorrerem em

período originariamente destinado ao recesso par-

lamentar, o qual foi suspenso em razão da não apro-

vação do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentári-

as, devem ser consideradas como ordinárias, haja

vista a prorrogação do primeiro período da sessão

legislativa, por força do artigo 29 da Lei Orgânica

Municipal, que se alinha ao preceituado no § 2° do

artigo 57 da Constituição Federal.

Origem: Câmara Municipal de Agronômica
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 188808/75
Parecer nº: COG-416/97
Sessão: 25.08.1997

475. É facultada à Administração do Porto de São

Francisco do Sul realizar Termo de Permissão de Uso

das instalações portuárias para a execução de servi-

ços de capatazia, bem como para realização de ser-

viços de manutenção de equipamentos utilizados nas

operações portuárias, o qual pode ser efetivado a

título gratuito ou oneroso.

Origem: Administração do porto de São Francis-

co do Sul
Relator: Auditor Thereza Marques
Processo nº: 0163407/73
Parecer nº: COG-417/97
Sessão: 25.08.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

476. A contratação de jurista de notório saber e

reconhecida competência por órgãos e entidades

da administração pública, por inexigibilidade de

licitação, é admitida desde que sejam observados

os princípios constitucionais que regem a adminis-

tração pública e as disposições da Lei Federal nº

8.666 de 21.06.1993.

Sendo o serviço de natureza singular e possuin-

do o profissional a ser contratado notória especiali-

zação que demonstre ser o seu trabalho o mais ade-

quado aos interesses da administração, a contratação

pode ser feita nos termos dos artigos 25, II e § 1º,

combinado com o artigo 13, V e § 3º, observando-

se, também, os artigos 25, § 2º, 26, 54 e 55, da Lei

Federal nº 8.666 de 21.06.1993.

Origem: Assembléia Legislativa do Estado de San-

ta Catarina
Relator: Conselheiro Salomão Ribas Junior
Processo nº: 0191502/74
Parecer nº: COG-444/97
Sessão: 19.09.1997

_02-Miolo-final copy.p65 1/28/05, 3:20 PM194



195

Tribunal de Contas de Santa Catarina

477. É vedada a contratação, para o cargo de As-

sessor Jurídico, de servidor que exerce cargo de Ci-

rurgião Dentista no Quadro de Pessoal da Prefeitu-

ra, por se configurar acúmulo de cargos públicos, o

que contraria o artigo 37, inciso XVI, da Carta Mag-

na Federal e o artigo 23, inciso XIV, da Lei Orgânica

do Município de Irani.

Origem: Câmara Municipal de Irani
Relator: Conselheiro Octacílio Pedro Ramos
Processo nº: 127107/75
Parecer nº: COG-482/97
Sessão: 01.09.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

478. O Relatório de Controle Interno, exigido

pelo § 5° do artigo 5° da Resolução n° TC/SC 15/

96, constitui encargo do responsável pelo setor de

controle interno da Unidade Gestora e na sua falta,

do Contabilista, sendo que, neste caso, versará so-

bre atos sujeitos a exame e registro pela contabili-

dade do órgão ou entidade. Limitar-se-á a respon-

sabilidade do Contador à matéria inerente à sua

formação e competência.

O Relatório deverá retratar o acompanhamento

da execução dos atos de arrecadação, guarda e apli-

cação de bens, direitos e valores públicos, na Uni-

dade, e servir para comunicar falhas ou irregulari-

dades verificadas, assim como as medidas

porventura adotadas pela autoridade competente

para o seu saneamento. Além disso, avaliza a

credibilidade dos dados encaminhados ao Tribu-

nal de Contas, por meio informatizado, nos termos

da Resolução n° TC-16/94.

Se o exame dos atos administrativos contábeis

mensais não evidenciar divergências a serem

comunicadas ao Tribunal, o Relatório afirmará a

sua correção.

Não caracteriza ato de mero cumprimento de for-

malidade, a elaboração do Relatório de Controle Inter-

no, sendo, portanto, inviável a adoção de quaisquer

modelos de Relatório, ficando a critério de cada admi-

nistrador a sua composição, em face do seu conteúdo.

Origem: Associação dos Municípios da Região da

Grande Florianópolis
Relator: Conselheiro Salomão Ribas Junior
Processo nº: 0220405/77
Parecer nº: APRE-050/97
Sessão: 01.09.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

479. É facultado ao Chefe do Executivo de

Pinhalzinho, consoante autorização contida no arti-

go 5° da Lei Orçamentária - utilizando recursos pro-

venientes de ‘superávit financeiro apurado em ba-

lanço patrimonial do exercício anterior’, ou outros

disponíveis na forma do artigo 43, § 1°, da Lei Fede-

ral n° 4.320/64, abrir, mediante decreto, créditos

suplementares até o limite de 10 % (dez por cento)

da receita orçamentária estimada para o exercício

de 1997, devidamente atualizado nos moldes esta-

belecidos naquele instrumento (artigos 6° e 7°).

Origem: Prefeitura Municipal de Pinhalzinho
Relator: Conselheiro Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 0035908/71
Parecer nº: COG-478/97
Sessão: 03.09.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

480. O pedido de informação do Poder Legislativo

ao Poder Executivo deve observar os seguintes requi-

sitos: ser devidamente fundamentado; mencionar o

fim a que se destina; ser pertinente às atribuições de

fiscalização da Câmara Municipal; e não dar mar-
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gem a que venha ensejar o seu não atendimento, por

eventualmente conter solicitações absurdas ou ilegais.

Origem: Prefeitura Municipal de Pinhalzinho
Relator: Conselheiro Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 128207/79
Parecer nº: COG-457/97
Sessão: 03.09.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

481. A transferência de servidor do quadro de pes-

soal do Município de origem para o quadro de pesso-

al do novo Município criado por desmembramento

só pode se dar com a sua concordância, caso esteja

lotado na área desmembrada e nominado na relação

prevista no inciso V do artigo 8° da Lei Complemen-

tar n° 135/95, conforme o comando do artigo 30, §

1° da mesma norma legal. Para aqueles servidores

não relacionados nos termos do artigo 8°, inciso V, a

L.C. 135/95 em seu artigo 30, § 2°, exige a formula-

ção de requerimento no prazo de três meses após a

instalação do novo Município, o que requer o seu

manifesto interesse do servidor na transferência.

É vedada a transferência de servidor inativo do

Município de origem para novo Município criado

por desmembramento, em face de ausência de pre-

visão expressa na Lei Complementar n° 135/95.

Origem: Prefeitura Municipal de Joaçaba
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 0164507/77 Parecer nº: COG-452/97
Sessão: 10.09.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

482. A Administração Pública, quer estadual, quer

municipal, por força do mandamento da Constitui-

ção Federal expresso no artigo 202, § 2º, somente

procederá a averbação e a contagem recíproca do

tempo de serviço prestado em atividade rural para

fins de aposentadoria de seus servidores, quando

comprovados os recolhimentos das contribuições

previdenciárias em época própria, ou seja, contem-

porâneos ao período alegado.

Os comprovantes de contribuições devem ser

contemporâneos ao fato gerador e só produzem efei-

tos para o titular da respectiva contribuição, confor-

me dispõe a Ordem de Serviço nº 581/97, da Dire-

toria de Seguro Social do INSS, publicada no DOU

de 12 de setembro de 1997, que trata especifica-

mente da contagem de tempo de serviço.

Diante da ausência de comprovantes de contri-

buição, condição sem a qual resta vedada a conta-

gem recíproca prevista no § 2º do artigo 202 da

Constituição Federal, não é cabível a averbação da

certidão de tempo de serviço.

Origem: Prefeitura Municipal de Santo Amaro da

Imperatriz
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 0195307/75 Parecer nº: COG-500/97
Sessão: 15.09.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

483. É possível a aquisição de bem imóvel pelo

município, desde que observado o processo

licitatório (Constituição Federal/88 - Artigo 37, XXI

e LF 8.666/93); precedida de autorização legislativa

(LOM, Artigo 81); precedida de avaliação prévia (LF

8.666/93, Artigo 24, X e LOM - Artigo 81); devida-

mente justificada quanto a sua finalidade e necessi-

dade (LF 8.666/93, artigo 26).

Origem: Prefeitura Municipal de Itapiranga
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 0013504/79 Parecer nº: COG-366/97
Sessão: 15.09.1997
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484. REVOGADO126

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

485. Inexistindo no Município normas próprias

dispondo sobre a acessibilidade aos cargos e/ou em-

pregos públicos, deve a municipalidade aplicar,

como parâmetro, as condições estabelecidas em Lei

Federal.

Sendo o regime jurídico único adotado pelo Mu-

nicípio de Faxinal dos Guedes o da Consolidação

das Leis do Trabalho, a disciplina laboral nela

estatuída não pode ser recepcionada em seu inteiro

teor pelo Poder Público, por ser pessoa jurídica de

direito público e não de direito privado.

Origem: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 0011001/70 Parecer nº: COG-349/97
Sessão: 01.10.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

486. Nos termos do artigo 65 da Lei Federal n°

4.320/64, é possível que autarquia municipal efetue

os pagamentos de seus fornecedores através do sis-

tema de linha direta, via moden, de estabelecimen-

tos bancários credenciados.

Caberá, contudo, à Administração o respeito às

fases de empenhamento e liquidação da despesa.

O pagamento da despesa deverá ser comprova-

do através de documento hábil.

Origem: Serviço Autônomo Municipal de Água e

Esgoto de Jaraguá do Sul
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 0182702/70 Parecer nº: COG-498/97
Sessão: 06.10.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

487. A Prefeitura Municipal de Blumenau pode

adquirir produtos fabricados e/ou serviços da Com-

panhia de Urbanização de Blumenau com dispensa

de licitação, desde que o preço contratado seja com-

patível com o do mercado, nos termos do artigo 24,

VIII, combinado com os artigos 2°, caput e 6°, XI,

todos da Lei Federal n° 8.666/93, observadas as nor-

mas do artigo 26 do citado diploma legal.

126 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no processo
nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “Legislação Municipal (Lei Orgânica, Lei de Diretrizes Orçamentárias ou
Lei Ordinária) deve regular a forma de repasses mensais de suprimentos pelo Poder Executivo à Câmara de
Vereadores. É recomendável que os valores a serem repassados à Câmara de Vereadores, a título de suprimentos,
sejam calculados com base na receita efetivamente arrecadada, ou na receita líquida disponível a exemplo do
estabelecido pelo Estado aos seus Órgãos e Poderes com autonomia financeira e orçamentária, conforme legisla-
ção própria. Na ausência de legislação reguladora, pode ser estabelecido, entre os Poderes Executivo e Legislativo,
um cronograma financeiro de desembolso a ser utilizado como base para a efetivação dos repasses mensais de
suprimentos à Câmara de Vereadores. Inexistindo legislação reguladora e não sendo estabelecido um cronograma
financeiro de desembolso, os repasses mensais de suprimentos à Câmara de Vereadores devem ser calculados
com base em 1/12 (um doze avos) das dotações atribuídas à Câmara na Lei Orçamentária do Município. Verifi-
cando-se que a receita arrecadada apresenta-se aquém da estimada e inexistindo regulamentação na Lei de
Diretrizes Orçamentárias ou Legislação Municipal pertinente, torna-se necessária a adoção de providências para
garantir a manutenção do equilíbrio da execução orçamentária, de modo a evitar déficit. No âmbito do Poder
Executivo, essas providências dar-se-ão mediante o ajuste do quadro de cotas trimestrais de despesa de cada
unidade orçamentária (Lei 4.320/64, artigos 47 e 48) e, no âmbito do Poder Legislativo, através do ajuste dos
valores dos repasses mensais sob a forma de suprimentos, observada sempre a relação entre o montante das
dotações atribuídas à Câmara, o total do Orçamento Municipal e a receita efetivamente arrecadada”.
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Origem: Companhia de Urbanização de Blumenau
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: 232505/72
Parecer nº: COG-593/97
Sessão: 29.10.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

488. É vedado o parcelamento de contratações

de uma mesma obra, serviço ou compra que possa

ser realizada conjunta ou concomitantemente – com

o intuito de se enquadrar na hipótese de “dispensa

por baixo valor” ou em modalidade inadequada de

licitação com limite de valor inferior – por contrari-

ar o artigo 8° e 24, II, da Lei de Licitações e o inte-

resse público, além de frustrar o princípio da

moralidade administrativa, preconizado no artigo 37,

caput, da Constituição Federal.

Origem: Prefeitura Municipal de Timbó Grande
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 0207003/71
Parecer nº: COG-551/97
Sessão: 13.10.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

489. Para as contratações com pessoas jurídicas,

ainda que decorrentes da modalidade convite, deve

a administração pública, consoante dispõe o § 3°

do artigo 195 da Constituição Federal, exigir Certi-

dão Negativa de Débito com o INSS, bem como com

o FGTS, nos termos das Leis Federais n°s. 8.212, de

24.07.91 (artigo 95) e 8.036, de 11.05.90 (artigo 27).

Origem: Prefeitura Municipal de Timbó Grande
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 0207003/71
Parecer nº: COG-551/97
Sessão: 13.10.1997

490. Os códigos e periódicos adquiridos pelo

Tribunal de Justiça, embora a princípio devessem

ser classificados como Materiais Permanentes, con-

tudo, pela forma de distribuição, destinação e uti-

lização que lhes é dada e tendo em vista a necessi-

dade de constante atualização, o que não lhes ga-

rante vida útil superior a 2 (dois) anos, podem ser

classificados como materiais não incorporados ao

patrimônio público.

Não sendo incorporáveis ao patrimônio, a aqui-

sição de códigos e periódicos pode ser classificada

em dotação de subelemento 3.1.3.2 – Outros Servi-

ços e Encargos, constante do Adendo IV –

Especificação da Despesa, a Portaria SOF nº 8, de

04.02.85, Anexo IV da Lei nº 4.320/64.

Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Santa

Catarina
Relator: Conselheiro Salomão Ribas Junior
Processo nº: 0312805/78
Sessão: 13.10.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

491. É facultado à Câmara de Vereadores, obser-

vado o disposto na Lei Orgânica do Município, cum-

pridas as normas prescritas na Lei Federal nº 8.666/

93 e atendidos os pressupostos da despesa pública:

a) proceder a divulgação dos seus trabalhos de

Plenário ou de Comissões, podendo para isso

contratar agências de publicidade;

b) adquirir passagens de transporte coletivo ur-

bano – blocos de passes para uso de seus ser-

vidores, quando em deslocamento a serviço;

c) adquirir medicamentos para uso em serviço

por servidores e vereadores;

d) realizar despesa com coroas de flores, para fins

de prestar homenagem póstuma a autoridade

e pessoas ilustres;
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e) efetuar despesas com recepções a autoridades,

de almoços e jantares, restrita à comitiva da

autoridade visitante e ao grupo de autoridade

visitante e ao grupo de autoridades que com-

põem o comitê de recepção;

f) fixar os valores das diárias a serem concedidas

aos servidores da Câmara Municipal e aos Ve-

readores, quando em viagem a serviço ou em

missão de representação do Poder Legislativo;

g) realizar adiantamentos a servidores, para aten-

der a despesas de viagens, relativamente a re-

feições e pernoite, mediante a comprovação

com documentos hábeis, quando inexistente

a fixação de diárias;

h) efetuar gastos com repasses com passagens

para viagens por via aérea ou rodoviária de

Vereadores, quando a serviço ou em missão

de representação do Poder Legislativo.

Origem: Câmara Municipal de Capivari de Baixo
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 0201009/73 Parecer nº: COG-290/97
Sessão: 27.10.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

492. Nos termos do caput do artigo 37 da Cons-

tituição Federal, é defeso à Câmara Municipal pro-

mover gastos com estacionamento de veículos de

vereadores, servidores e visitantes por não se carac-

terizar como despesa pública.

A concessão desse benefício a vereadores e ser-

vidores ocasionaria remuneração indireta, afrontan-

do as normas do artigo 29, V da Constituição Fede-

ral e artigo 15, V da LOM e artigo 39, parágrafo 1°

da Constituição Federal, respectivamente.

Origem: Câmara Municipal de Blumenau
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 0218306/75 Parecer nº: COG-542/97
Sessão: 27.10.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

493. REVOGADO127

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

2 =======

494. É juridicamente possível o Município proce-

der a extinção de créditos tributários através de re-

missão e de transação, mediante autorização

legislativa, observadas as situações restritivas cons-

tantes do artigo 172 do Código Tributário Nacional.128

Dentro da competência municipal para legislar

sobre assuntos de seu exclusivo interesse, nada obs-

ta a criação de Conselho Municipal de Remissão e

de Transação, desde que autorizado por lei.

127 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 25.06.2003, através da decisão nº 2017/2003, exarada no proces-
so nº CON-01/00756581. Texto revogado: “Nos termos do artigo 17, inciso I, alínea “b” da Lei Federal n°
8.666/93 e artigo 13, inciso I, alínea ́ b´ da Lei Orgânica de Indaial, é possível o Município utilizar-se do instituto
da doação de bem imóvel público a particular, em face da liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal,
na ADIN n° 973-3, suspendendo parte do artigo 17, inciso I, alínea ́ b´. São requisitos legais para a realização da
doação, nos termos dos artigos citados: comprovação da existência de interesse público devidamente justifica-
do; avaliação prévia; autorização legislativa. Pela dicção do § 1° do artigo 13 da LOM, é recomendável a
adoção do instituto da concessão do direito real de uso, por ser este mais apropriado à Administração Pública
e atender os princípios da moralidade administrativa e da finalidade pública. Neste caso, deve ser observada a
licitação na modalidade de concorrência e a celebração de contrato com prazo de vigência determinado.”

128 Observar exigências do art. 14 da Lei Complementar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
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Origem: Câmara Municipal de Florianópolis
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 232606/70
Parecer nº: COG-587/97
Sessão: 27.10.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

495. O texto normativo disciplinador para a con-

cessão de auxílios a necessitados deverá considerar

a renda familiar, idade, estado de saúde, estado ci-

vil, número de filhos, entre outros critérios. Além

disso, deve haver um acompanhamento do serviço

de assistência social de modo a restringir o benefí-

cio aos que se encontram realmente necessitados.

Origem: Associação dos Municípios do Oeste de

Santa Catarina
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 0218407/72
Parecer nº: COG-559/97
Sessão: 27.10.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

496. É facultado à Câmara de Vereadores contra-

tar emissoras de rádio (locais e da região) sintoniza-

das no território municipal, bem como de jornais

que circulam no Município, para divulgação de atos

oficiais, como portarias, editais, convocações, avi-

sos públicos, resoluções, decretos legislativos, leis

promulgadas, etc., assim também para divulgação

ou acompanhamento de sessões plenárias, informa-

ções sobre matérias apreciadas nas sessões, assun-

tos de interesse da comunidade, mediante prévio pro-

cesso licitatório, garantindo-se a maior participação

possível de interessados, observados os termos do

artigo 37, XI da Constituição Federal, artigo 16, § 6°

da Constituição Estadual, artigo 71 da Lei Orgânica

do Município de Capinzal e Lei n° 8.666/93.

É facultada à Câmara de Vereadores a contratação,

por dispensa de licitação, de veículo oficial de im-

prensa do Município ou do Estado, para publicação

de atos oficias, nos termos do artigo 24, VIII e XVI da

Lei n° 8.666/93 e artigo 71 da Lei Orgânica do Mu-

nicípio de Capinzal.

É vedada ao Município a contratação de veículos

de comunicação (jornais, revistas, emissoras de rá-

dio) para divulgação de manifestações pessoais de

Vereadores, inclusive entrevistas, matérias de inte-

resse exclusivo dos Vereadores ou outras matérias

cujo teor e forma de apresentação caracterizem pro-

moção pessoal de Vereadores, por contrariar a Cons-

tituição Federal (artigo 37, § 1°), Constituição Esta-

dual (artigo 16, § 6°) e Lei n° 8.666/93 (artigo 2°).
Origem: Câmara Municipal de Capinzal Relator:

Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 0227802/70
Parecer nº: COG-601/97
Sessão: 03.11.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

497. A decisão judicial, autorizando a imissão

na posse de imóvel em litígio, tem caráter provisó-

rio, ou seja, por ocasião da decisão definitiva a Jus-

tiça poderá se manifestar contrariamente à desa-

propriação.

A decisão provisória da Justiça autoriza a imissão

na posse, mas não a edificação de quaisquer obras.

Em razão disso e, tendo em vista que o princípio

basilar da Administração Pública trata da suprema-

cia do interesse público, entendes-se que para inici-

ar as obras o Município deve aguardar a decisão ju-

dicial definitiva.

Se o Ordenador Primário insistir na execução da

obra, colocando em risco o erário municipal, poderá

ser responsabilizado caso a desapropriação não se

concretizar em virtude da decisão judicial definitiva.
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Origem: Prefeitura Municipal de Princesa
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: 199707/70 Parecer nº: COG-583/97
Sessão: 03.11.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

498. Quanto à aposentadoria voluntária de ser-

vidor, a Constituição Federal, em seu artigo 40, § 1°,

determina que lei complementar poderá estabele-

cer diferenciação de tempo de serviço no caso de

atividades consideradas penosas, insalubres ou pe-

rigosas, consoante dispõe o inciso III, “a” e “c”, do

referido artigo, legislação esta ainda não editada.

Assim sendo, segundo o disposto no artigo 26, §

1° da LOM, a redução do tempo de serviço e de

idade para efeito de aposentadoria no exercício de

atividades penosas e insalubres ou perigosas, depen-

de da edição de lei complementar federal.

Origem: Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 234907/74 Parecer nº: COG-573/97
Sessão: 10.11.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

499. A concessão de pensão especial a Vereado-

res, instituída pelo artigo 203 da Lei Orgânica do

Município de Orleans, é contrária à estipulação cons-

titucional, haja vista não ter o Município poder cons-

tituinte originário nem derivado, não podendo le-

gislar acerca da matéria. Cabe ao Município, entre

outros, argüir a inconstitucionalidade do citado dis-

positivo da LOM perante o Poder Judiciário.

Origem: Câmara Municipal de Orleans
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 189302/75 Parecer nº: COG-616/97
Sessão: 17.11.1997

500. Considerando a competência municipal no

que se refere ao recolhimento do Imposto Sobre Ser-

viços, o fornecimento das Notas Fiscais de Serviços

Avulsas deverá ser efetuado pela Prefeitura.

A Nota Fiscal de Serviços Avulsa não necessaria-

mente precisa ser instituída por lei, bastando a edi-

ção de ato administrativo, da competência do Pre-

feito Municipal.

Origem: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 0350508/75 Parecer nº: COG-623/97
Sessão: 17.11.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

501. A contratação do seguro obrigatório DPVAT

para veículos categorias 01, 02, 09 e 10 deve se dar

por inexigibilidade de licitação, mediante instaura-

ção do competente processo, nos termos do caput

do artigo 25 e artigo 26 da Lei n° 8.666/93, em de-

corrência da inviabilidade de competição, já que é

oferecido somente pelo consórcio de empresas in-

tegrantes do Convênio DPVAT.

Já a contratação do seguro obrigatório DPVAT para

veículos categorias 03 e 04 deve se dar através de

licitação pública que assegure igualdade de condi-

ções a todas as Companhias Seguradoras, atendendo

assim ao princípio da isonomia e o da impessoalidade,

nos termos da legislação.

Origem: Polícia Militar do Estado de Santa Catarina
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: 245907/76 Parecer nº: COG-648/97
Sessão: 17.11.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

502. O pedido de aposentadoria espontânea pe-

los empregados das empresas públicas e sociedades
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de economia mista implica, necessariamente, na rup-

tura da relação de emprego.

A continuidade da prestação de serviços, seja por

acordo tácito, seja expresso, constitui um novo con-

trato de trabalho.

Considerando que o artigo 37 da Constituição

Federal, dentre os seus incisos aplicáveis às esta-

tais, exige a prévia realização de concurso para a

admissão em cargos, empregos e funções públi-

cas, torna indiscutível que o novo contrato de tra-

balho, se não precedido de processo seletivo, é

nulo de pleno direito.

Na hipótese de haver relações de emprego nes-

sas condições, quais sejam, a continuidade

ininterrupta de prestação de serviços, após conces-

são de aposentadoria espontânea, esses contratos

devem ser declarados nulos, e, por conseqüência,

estarão extintos, não decorrendo o pagamento de

verbas rescisórias.

Com o advento da Medida Provisória n° 1.523,

reeditada em 10.01.97, quando introduziu o pará-

grafo único do artigo 453, da Consolidação das Leis

do Trabalho, mantendo esse dispositivo nas edições

subseqüentes, é evidente que a aposentadoria nas

empresas públicas e sociedades de economia mista

não comporta qualquer transação. Tão logo conce-

dido o benefício, automaticamente, a readmissão

(mesmo sob o rótulo de continuidade da prestação

de serviços) depende de prévia aprovação em con-

curso público.

A existência de servidor de empresas públicas e

de sociedades de economia mista, já aposentado,

mas mantido no emprego, constitui situação irregu-

lar, caracterizando infração ao disposto no artigo 37,

inciso II, da Constituição Federal, requerendo a ado-

ção de providências imediatas por parte do Admi-

nistrador, com vistas à cessação da sua permanên-

cia no emprego.

Não se aplicam essas providências aos casos de apo-

sentadorias por invalidez, tendo em vista que se trata

de situação de exceção. No que se refere às aposenta-

dorias especiais, pertinentes ao trabalho em atividades

insalubres ou perigosas (e mais as penosas), pelo pró-

prio contexto em que se situam, que prevê a redução

do tempo de serviço com direito à aposentadoria, é

incogitável que sejam exercidas atividades após a

aposentação pelo fator de risco que representam.

Origem: Prefeitura Municipal de Videira
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 0228307/70 –
Parecer nº: COG-642/97
Sessão: 19.11.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

503. Com a promulgação da Constituição Fede-

ral de 1988, a única forma admitida para ingresso

de servidores em cargo de provimento efetivo na Ad-

ministração Pública é através de concurso público

de provas e títulos (artigo 37, II).

Os servidores públicos que na data da promulga-

ção da Constituição não preenchiam os requisitos es-

tabelecidos no artigo 37, II da Constituição Federal

foram considerados estáveis no serviço público, des-

de que estivessem em exercício há pelo menos cinco

anos continuado, nos termos do artigo 19 do ADCT.

Os servidores admitidos sem concurso público,

em exercício na data da promulgação da Constitui-

ção Federal por prazo inferior a 05 (cinco) anos,

encontram-se em situação irregular.

Origem: Prefeitura Municipal de Imbituba
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 234402/78
Parecer nº: COG-563/97
Sessão: 19.11.1997
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504. A alienação de bens móveis inservíveis deve

ser realizada através de licitação na modalidade de con-

corrência e, quando o valor se situar até o limite cons-

tante do artigo 23, II, “b”, da Lei n° 8.666/93, poderá a

Administração realizar sob a modalidade de leilão.

As compras e alienações devem se dar através de

processos licitatórios distintos, utilizando-se as mo-

dalidades licitatórias adequadas, previstas nos arti-

gos 22 e 23 da Lei n° 8.666/93.

Excepcionalmente, quando devidamente justifi-

cado no processo da licitação, atendendo o interes-

se público e demonstrada a ausência de prejuízo,

através de licitação na modalidade de concorrência

pública, poderá a Administração adotar a dação em

pagamento, oferecendo bem móvel inservível como

parte do pagamento de compra.

Nos registros contábeis devem ser procedidos to-

dos os lançamentos pertinentes às operações reali-

zadas, registrando-se, conforme o caso: a receita pela

alienação dos bens; a despesa pela aquisição dos

bens; a baixa dos bens, no Passivo Permanente, pela

alienação; a inscrição dos bens no Ativo Permanen-

te, pela aquisição efetivada; o lançamento de corre-

ção dos bens alienados, no Ativo ou Passivo Perma-

nente, quando couber.

Origem: Prefeitura Municipal de Guaraciaba
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 250105/71 Parecer nº: COG-641/97
Sessão: 01.12.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

505. Para a efetivação dos pagamentos da Admi-

nistração deve ser respeitada a ordem cronológica

determinada pelo artigo 5° da Lei n° 8.666/93.

Para que a ordem cronológica seja quebrada, faz-

se necessária a demonstração de relevantes razões de

interesse público e a devida publicação dessas razões.

Compete à autoridade administrativa, no caso o

Prefeito, reconhecer a ocorrência dos motivos que

justificam a ofensa à ordem cronológica dos paga-

mentos e dar-lhes publicidade.

Origem: Prefeitura Municipal de Itapiranga
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: nº: 0018510/70 Parecer nº: COG-539/97
Sessão: 08.12.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

506. É facultado ao Município, mediante Convê-

nio, assumir encargos decorrentes da ampliação e

manutenção de escola de ensino fundamental, da

rede pública estadual, localizada no âmbito do

Município, visando o cumprimento da aplicação do

percentual mínimo destinado à manutenção e de-

senvolvimento do ensino consoante dispõe o artigo

212 da Constituição Federal.

Origem: Prefeitura Municipal de Iomerê
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 0243808/76 Parecer nº: COG-543/97
Sessão: 13.10.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

507. A celebração de acordo judicial ou

extrajudicial, visando o pagamento de verbas

indenizatórias, com servidores reintegrados em seus

cargos por decisão judicial transitada em julgado,

para se revestir do caráter de legalidade necessita

de aprovação do Poder Legislativo.

Firmado o acordo com os servidores municipais

reintegrados em seus cargos, por decisão judicial

transitada em julgado, este deverá ser apreciado pela

Câmara Municipal, sem o que a execução do ato

reveste-se de ilegalidade, por contrariar o artigo 21,

parágrafo único da Lei Orgânica Municipal.
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Origem: Prefeitura Municipal de Tijucas
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 0305307/75
Parecer nº: COG-678/97
Sessão: 15.12.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

508. O auxílio a servidores visando assistência a

seus dependentes deficientes mentais para tratamen-

to especializado em fonoaudiologia, psicologia e

psicopedagogia, desde que atestado por especialista

em educação escolar, pode ser concedido através de

convênio ou termo aditivo a convênio já existente,

firmado entre o ente público e a entidade representa-

tiva dos servidores, com amparo nos artigos 194, 203,

IV e 227, § 1°, II da Constituição Federal, nos artigos

157, IV, 163, V e 191 da Constituição Estadual, nos

artigos 6° e 11 § 1° do Estatuto da Criança e do Ado-

lescente (Lei n° 8.069/90), e nos artigos 114 e 115, §

1° do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Esta-

do de Santa Catarina (Lei n° 6.745/85).

Origem: Imprensa Oficial do Estado de Santa

Catarina
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 0258108/72
Parecer nº: COG-687/97
Sessão: 15.12.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

509. A negociação admitida nas licitações, na bus-

ca do menor valor ofertado, deve se dar na fase previs-

ta pelo artigo 46, § 1°, II, vez que, sendo um procedi-

mento formal e vinculado (artigos 4° e 43, caput), não

cabe que ser efetuada após a adjudicação do objeto

por ferir os princípios da igualdade, da competitividade,

do julgamento objetivo, entre outros, insculpidos no

artigo 3°, todos da Lei federal n° 8.666/93.

A quantidade estimativa de consumo mensal para

a contratação dos serviços de impressão dos materiais

é condição essencial e deverá constar do instrumento

convocatório, admitida a ampliação ou a redução da

quantidade, nos limites permitidos pelo § 1° do artigo

65 da Lei de Licitações e Contratações Públicas.

Origem: Prefeitura Municipal de Blumenau
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 263001/79 Parecer nº: COG-684/97
Sessão: 15.12.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

510. É vedado ao Vereador, desde a expedição

do diploma, firmar ou manter contrato com o Muni-

cípio, com suas autarquias, fundações, empresas

públicas, sociedades de economia mista ou com suas

empresas concessionárias de serviço público, nos

termos do artigo 28, inciso I, alínea “a” da Lei Orgâ-

nica do Município de Novo Horizonte.

Origem: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 253708/74
Parecer nº: COG-659/97
Sessão: 15.12.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

511. A titularidade da dívida ativa inscrita e em

processo de execução - ainda não concluídos, por-

tanto, dívida não recebida, não realizada - relativa ao

Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), cujo imó-

vel situe-se no território do município desmembrado,

é deste, como também, assume este Município a po-

sição de sujeito ativo das relações jurídicas, em cujos

direitos sub-rogou-se, nos termos do artigo120 do

Código Tributário Nacional, combinado com o artigo

29, I, da Lei Complementar Estadual n° 135/95.
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A assunção de direitos e obrigações pelo municí-

pio desmembrado tem início a partir da data da pu-

blicação da lei de sua criação, mas a posição dos

créditos tributários relativos ao IPTU se transfere in

totun para este município, que assume a titularidade

das relações jurídicas sobre os imóveis que se situ-

am em seu território municipal, uma vez que se sub-

rogou nos direitos pertencentes anteriormente ao

município de origem.

Origem: Prefeitura Municipal de Sombrio
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 254808/78 Parecer nº: COG-676/97
Sessão: 15.12.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

512. A concessão de uso de bem imóvel para uti-

lização por outro Órgão ou Entidade da Administra-

ção Pública pode ser realizada através de dispensa

de licitação, conforme dispõe o artigo 17 da Lei Fe-

deral n° 8.666/93, devendo ser observado, ainda, o

disposto no artigo 26 do citado diploma legal.

O pagamento antecipado do valor total da con-

cessão de uso não encontra respaldo na legislação e

contraria expressamente o disposto nos artigos 62 e

63 da Lei n° 4.320/64.

Origem: Santa Catarina Turismo S.A. - SANTUR
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 266201/72 Parecer nº: COG-698/97
Sessão: 15.12.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

513. A contratação de emissora de Rádio para a

transmissão das Sessões Legislativas da Câmara Mu-

nicipal de Tijucas se sujeita as normas constantes do

artigo37, inciso XXI e § 1° da Constituição Federal,

do artigo16, § 6° da Constituição Estadual e as dis-

posições da Lei federal n° 8.666/93 e da sua Lei Or-

gânica Municipal.

A Administração Pública ao contratar com tercei-

ros, na impossibilidade de realizar o devido processo

licitatório por inviabilidade de competição, se subor-

dina ao preceituado pelo artigo25, combinado com

os artigos26 e 89, todos da Lei federal n° 8.666/93.

É vedado ao Município manter a publicidade de

atos, programas, obras, serviços e campanhas de ór-

gãos públicos que não tenham caráter educativo, in-

formativo ou de orientação social, assim como a pu-

blicidade da qual constem nomes, símbolos, expres-

sões ou imagens que caracterizem promoção pes-

soal de autoridades ou servidores públicos, nos ter-

mos do artigo 37, § 1° da Constituição Federal, do

artigo 16, § 6° da Constituição Estadual e do artigo

8°, inciso XIV da Lei Orgânica Municipal.

Origem: Câmara Municipal de Tijucas
Relator: Conselheiro Salomão Ribas Junior
Processo nº: 0258007/75 Parecer nº: COG-691/97
Sessão: 17.12.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

514. Visando a promoção de incentivos a empre-

sas, para a sua instalação ou ampliação no Municí-

pio de Siderópolis devem ser observadas as Leis Mu-

nicipais n°s 753/89, 1.002/94 e 803/90, que conce-

dem inúmeros incentivos econômicos e estímulos

fiscais às empresas que se estabeleçam no Municí-

pio ou nele ampliem suas atividades.

A subvenção econômica tem por finalidade, a co-

bertura dos déficits de manutenção ou funcionamen-

to de entidades da Administração indireta; a cober-

tura de diferença entre os preços de mercado e de

revenda de gêneros alimentícios ou outros materi-

ais; e pagamento de bonificações a produtores de

determinados gêneros ou materiais.
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Para as empresas de fins lucrativos a concessão

de subvenção econômica deve limitar-se aos casos

específicos previstos no parágrafo único do artigo18

da Lei Federal n° 4.320/64 (cobertura de diferença

entre preço de mercado e preço de revenda de gê-

neros alimentícios e outros materiais, e pagamento

de bonificações a produtores) e ser autorizada por

lei municipal especial conforme disposto no artigo19

da citada Lei, e sempre observada a necessidade de

caracterização de interesse público.

Origem: Prefeitura Municipal de Siderópolis
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 240003/79
Parecer nº: COG-675/97
Sessão: 22.12.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

515. A contratação de Associação de Agriculto-

res para a prestação de serviços, entre os quais o de

terraplenagem, depende de prévio processo

licitatório, evitando assim o favorecimento, em aten-

dimento ao princípio da isonomia e ao disposto no

artigo 27, XXXVIII, “b” da Lei Orgânica Municipal,

no artigo 2° da Lei Federal n° 8.666/93 e também

no artigo 37, XXI da Constituição Federal.

É vedada a cessão de funcionário municipal às

associações, por não se enquadrarem como entida-

des públicas prestadoras de serviços públicos, em

face do princípio da legalidade prescrito no artigo

37, caput da Constituição Federal e à proibição ex-

pressa contida no artigo 9°, inciso IV da Lei Federal

n° 8.429, de 02 de dezembro de 1992.

Origem: Prefeitura Municipal de Armazém
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 263103/76 Parecer nº: COG-697/97
Sessão: 22.12.1997

516. É vedada ao Município a instituição de tri-

buto específico para limpeza de determinado

loteamento, com arrecadação por empresa privada

prestadora de serviços contratada para realizar a lim-

peza e conservação do loteamento, sem a participa-

ção do Poder Público Municipal, por contrariar a

Constituição Federal (artigo 145) e Código Tributá-

rio Nacional (artigo 7°).

É vedado instituir tributo específico para limpeza

e conservação de determinado loteamento, cujo ser-

viço será executada pelo seu proprietário, onde a

arrecadação do tributo será efetuada pela

municipalidade, com posterior dedução do IPTU de-

vido pelo proprietário do loteamento, por contrariar

a Constituição Federal (artigos 37, XXI, e 145), Có-

digo Tributário Nacional (artigos 7° e 170) e Lei

8.666/93 (artigo 2°).

Origem: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: 252507/73
Parecer nº: COG-673/97
Sessão: 22.11.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

517. De acordo com o artigo 2° da Lei Federal n°

8.666/93, alterada pelas Leis nos 8.883/94 e 9.032/

95, os contratos de locação firmados pela Adminis-

tração Pública devem, obrigatoriamente, ser prece-

didos de certame licitatório e a eles se aplica, no

que couber, o disposto nos artigos 55 e 58 a 61,

conforme prevê a regra do inciso I do § 3° do artigo

62 do mesmo diploma legal.

O Edital de Licitação para locação de bens,

caracterizando operação de leasing deve prever

expressamente a condição de opção de compra,

em cumprimento à disposição legal que rege a

matéria.

_02-Miolo-final copy.p65 1/28/05, 3:20 PM206



207

Tribunal de Contas de Santa Catarina

Origem: Fundação Cultural de Joinville
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 250408/73
Parecer nº: COG-618/97
Sessão: 22.12.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

518. É facultado à Câmara Municipal veicular na

imprensa mensagens alusivas a datas festivas e/ou

campanhas educativas, atendidos os pressupostos

constantes do inciso XXI e § 1° do artigo 37 da Cons-

tituição Federal e as normas contidas na Lei Federal

n° 8.666/93, com a redação dada pela Lei Federal

n° 8.883/94, especialmente o artigo 2°.

É facultada a contratação de pessoal por tempo

determinado para atender necessidade temporária

de excepcional interesse público, com fundamento

no inciso IX, do artigo 37, da Constituição Federal

ou, excepcionalmente, mediante contrato de loca-

ção civil de serviços, obedecidos os princípios con-

tidos na Lei n° 8.666/93, sendo que, para ambos os

casos é necessário autorização legislativa.

Origem: Câmara Municipal de Balneário Camboriú
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: 245806/79
Parecer nº: COG-621/97
Sessão: 22.12.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

519. A regra geral expressa no artigo 37, inciso

XXI, da Constituição Federal compele à realização

de prévia licitação para a contratação de obras, ser-

viços, compras e alienações, objetivando assegurar

a igualdade de condições a todos os concorrentes.

Em conformidade com o artigo 197 da Constitui-

ção Federal, combinado com a Lei Federal nº 8080,

de 19.09.90, a execução das ações e serviços de

saúde deve ser feita diretamente ou através de pes-

soas físicas ou jurídicas de direito privado, ressal-

vando-se que o artigo 199 da Carta Magna estabele-

ce que as instituições privadas poderão participar,

no que se refere à constituição do sistema único de

saúde, de forma complementar. Quando se tratar da

execução das ações e serviços de saúde, compreen-

dendo a prestação dos serviços médico-assistenciais,

médico-hospitalares e laboratoriais, entre outros,

nada impede que o Poder Público utilize o sistema

de credenciamento, que se vincula ao manifesto in-

teresse da Administração em colocar à disposição

da comunidade toda a rede de serviços de profissio-

nais da área da saúde, bem como de pessoas jurídi-

cas que prestam serviços assistenciais, hospitalares

ou laboratoriais, mediante condições, incluindo o

preço a ser pago, previamente definidas e ampla-

mente difundidas, às quais os interessados poderão

aderir livremente a qualquer tempo.

Caracterizado o interesse de absorver todos os

profissionais e pessoas jurídicas que satisfaçam os

requisitos e que expressamente acatem as condições

do Poder Público, configurar-se-á a inviabilidade de

competição contemplada no caput do artigo 25 da

Lei Federal nº 8666/93, de 21 de junho de 1993,

com as alterações subseqüentes, estando plenamente

atendidos os princípios previstos pelo artigo 3° da

Lei de Licitações.

Origem: Prefeitura Municipal de Blumenau
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 0217307/79
Parecer nº: COG-521/97
Sessão: 22.12.1997

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

520. A concessão de adicionais por tempo de ser-

viço somente pode ser efetivada em relação aos fun-
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cionários do Município de Dionísio Cerqueira, con-

ceituados na Lei Municipal nº 2.069/94 como aque-

les que estão investidos em cargo público, de provi-

mento efetivo ou em comissão, inexistindo

perceptivo legal que agasalhe a hipótese de cômpu-

to de serviço prestado ao Município em caráter tem-

porário ou contratos regidos pela CLT, tampouco o

tempo de serviço militar.

A requerimento do servidor, a licença-prêmio po-

derá ser convertida em dinheiro, nos termos do arti-

go 105, do Estatuto dos Servidores Públicos Munici-

pais de Dionísio Cerqueira.

A averbação do período em que servidor público

municipal cursou Escola Agrotécnica, na condição

de aluno-aprendiz, é possível, desde que tal perío-

do seja alcançado pela vigência do Decreto-Lei nº

4.073/42 (de 30.01.1942 a 16.04.1959, quando da

entrada em vigor da Lei nº 3.552/79) e que tenha

sido concedido ao mesmo retribuição pecuniária à

conta de dotação orçamentária.

Origem: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 0252305/79
Parecer nº: COG-728/97
Sessão: 04.02.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

521. A guarda e manutenção de documentos pú-

blicos devem ser efetuadas nos termos da Lei Fede-

ral n° 8.159, de 08.01.91 e da Lei Estadual n° 9.747,

de 26 de novembro de 1994.

As Secretarias de Estado, Autarquias e Fundações

têm o prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de

publicação desta Lei Estadual n° 9.747/94, para de-

signarem as comissões de avaliação dos documen-

tos e, posteriormente, elaborarem as tabelas de

temporalidade.

As respectivas tabelas de temporalidade serão sub-

metidas à apreciação do Arquivo Público do Estado.

Documentos referentes à Prestação de Contas de Adi-

antamentos, Despesas e Receitas, relativas aos Balancetes

Mensais, Balanços e Balancetes já aprovados e com de-

cisão final do Tribunal de Contas deverão permanecer a

disposição desta Corte pelo prazo de 5 (cinco) anos,

contados da data da decisão definitiva do Tribunal Ple-

no, publicada no Diário Oficial do Estado, nos termos

da Resolução n° TC-16/94, de 21.12.94.

Origem: Fundação do Meio Ambiente
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 251003/70
Parecer nº: COG-613/97
Sessão: 11.03.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

522. A transposição, o remanejamento ou a transfe-

rência de recursos de uma categoria de programação

para outra ou de um órgão para outro só pode ocorrer

quando previamente autorizados por lei, consoante dis-

põe o artigo 167, inciso VI da Constituição Federal.

É lícita a utilização de recursos não comprometi-

dos provenientes de convênio para a abertura de cré-

dito adicional, quando estritamente relacionado ao

objeto do convênio, na Unidade Orçamentária com o

qual foi firmado, e dentro do projeto/atividade especí-

fico, ainda que o quadro de excesso de arrecadação se

apresente aquém do estimado, desde que adotadas pro-

vidências de modo a garantir a manutenção do equilí-

brio financeiro, a fim de evitar déficit.

Origem: Associação dos Municípios da Região da

Grande Florianópolis
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 271510/78 Parecer nº: COG-008/98
Sessão: 16.03.1998
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523. REVOGADO 129

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

524. O Município aplicará, anualmente, vinte e

cinco por cento, no mínimo, da receita resultante

de impostos, compreendida a proveniente de trans-

ferências, na manutenção e desenvolvimento do

ensino, em obediência ao artigo 212, caput, da Cons-

tituição Federal, ao artigo173 da Lei Orgânica Mu-

nicipal, e ao artigo 69, caput, da Lei Federal n° 9.394,

de 20 de dezembro de 1996.

O não-cumprimento das determinações conti-

das no artigo212, caput, da Constituição Federal,

no artigo 173 da Lei Orgânica Municipal, e no arti-

go 69, caput, da Lei Federal n° 9.394, de 20 de

dezembro de 1996, podem implicar na interven-

ção no Município pela não aplicação do mínimo

exigido da receita de impostos em gastos com a

manutenção e desenvolvimento do ensino (arti-

go11, III, da Constituição do Estado de Santa

Catarina de 1989), entre outras conseqüências que

podem resultar deste ato.

Decretada a calamidade pública no Município,

o artigo 167, § 3°, da Constituição Federal, o artigo

44, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964,

e o artigo151, § 3°, da Lei Orgânica Municipal, pre-

vêem a possibilidade de abertura de créditos extra-

ordinários para atender a despesas imprevisíveis e

urgentes, os quais não dependem de recursos há-

beis para sua abertura, nem de autorização prévia

da Câmara de Vereadores.

Origem: Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto
Relator: Conselheiro Carlos Augusto Caminha
Processo nº: 0273508/70 Parecer nº: COG-762/97
Sessão: 16.03.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

525. É admissível o recebimento de bens móveis

através de doação de instituição estrangeira deven-

do-se proceder a análise da conveniência, conside-

rando-se a relação custo/benefício do bem doado,

levando-se em conta (i) as despesas com o transpor-

te do bem até o Brasil; (ii) o tempo de vida útil do

bem e (iii) a existência, no mercado brasileiro, de

peças de reposição do bem doado, cuja aquisição é

indispensável para o seu perfeito funcionamento, em

face de desgaste natural decorrente do seu uso.

O recebimento de bens em doação pode se efeti-

var mediante convênio, acordo, ajuste ou outro ins-

trumento congênere, verificada a inexistência de

óbices diplomáticos e/ou comerciais com a institui-

ção doadora, devendo o termo de celebração ser

submetido à apreciação da Câmara Municipal, con-

soante dispõe o artigo 76, XVII, combinado com o

artigo 33, X da Lei Orgânica Municipal de Chapecó.

129 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 18.09.2000, através da decisão nº 2593/2000 no Processo TC8702310/
90. Texto revogado: “A contratação por parte da Prefeitura Municipal de Gaspar de instituições financeiras ofici-
ais, entre elas, o Banco do Estado de Santa Catarina S.A. – BESC, para o recebimento dos tributos municipais,
encontra amparo no artigo 164, § 3°, da Constituição Federal e no artigo 67 da Lei Orgânica Municipal. Com base
no artigo164, § 3°, da Constituição Federal, no artigo 67 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o artigo24,
VIII, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as suas alterações, tem-se como possível a efetivação
da dispensa de licitação para a contratação de instituições financeiras oficiais visando o recebimento dos tributos
municipais, observada as prescrições do artigo 26 da citada Lei Federal.A utilização de todas as instituições
financeiras (públicas e privadas) com sede no município de Gaspar para o recebimento dos tributos municipais,
enquadra-se na hipótese de inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição, nos termos do caput do
artigo 25 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações da Lei Federal n° 8.883, de 08 de
junho de 1994, observada a prescrição contida no artigo 26 do diploma legal acima citado.”
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É admissível o pagamento das despesas referen-

tes aos custos para viabilizar a doação, observados

os termos da Lei Federal n° 8.666/93 e da Lei Fede-

ral n° 4.320/64. Entidade com representação exclu-

siva do doador poderá ser contratada, sem prévio

processo licitatório, com fundamento no artigo 25

da Lei de Licitações, desde que essa condição cons-

te do termo de doação ou instrumento congênere,

condicionado, ainda, à justificativa da conveniên-

cia do seu recebimento nestes termos.

Na contratação por inexigibilidade de licitação

deve a empresa contratada comprovar a sua regula-

ridade com a seguridade social e FGTS, nos termos

do artigo 195, § 3° da Constituição Federal, artigo

27, “a” da Lei n° 8.036/90, artigo 47, I, “a” da Lei n°

8.212/91 e artigo 2° da Lei n° 9.012/95.

Origem: Prefeitura Municipal de Chapecó
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 0246603/70
Parecer nº: COG-615/97
Sessão: 25.03.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

526. Os recursos transferidos aos Municípios por

força do disposto nos artigos 158, IV, 159, I, “b” e

159, § 3°, da Constituição Federal, relativamente às

cotas partes do ICMS, FPM e IPI-Exportação, mesmo

considerando que parte deles é retido para constituir

o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensi-

no Fundamental e Valorização do Magistério, devem

ser contabilizados pelos seus valores integrais, ou seja,

100% (cem por cento) dos valores repassados.

Esses recursos, sendo contabilizados pelos valores

integrais transferidos (100% dos valores repassados),

não caracterizam a ocorrência de duplicidade de lan-

çamento sob a ótica da execução orçamentária, tendo

em vista que as receitas e despesas efetuadas possu-

em, a cada registro, classificações específicas determi-

nadas pela Lei n° 4.320/64, seus anexos e portarias de

atualização da classificação da receita e da despesa.

A classificação da receita130  proveniente dos re-

cursos retidos na conta única do Fundo de Manu-

tenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental

e de Valorização do Magistério a ser efetuada pelo

Município é a seguinte: 

3.2.0.0 Transferências Correntes;

3.2.2.0 Transferências Intergovernamentais;

3.3.2.4 Transferências a Instituições Multigover-

namentais – Contribuições ao Fundo do Ensino Fun-

damental e de Valorização do Magistério.

A classificação da receita repassada pelo Fundo

ao Município com base no número de alunos regu-

larmente matriculados em escolas da rede munici-

pal de ensino fundamental é a seguinte:

1700.00.00 Transferências Correntes;

1722.00.00 Transferências do Estado;

1722.09.00 Outras Transferências do Estado;

1722.09.01 Transferência do Fundo de Ensino

Fundamental e Valorização do Magistério.

Origem: Federação Catarinense de Associações de

Municípios
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 0243606/71
Parecer nº: COG-755/97
Sessão: 25.03.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

527. O pedido de informação do Poder Legislativo

ao Poder Executivo deve observar os seguintes re-

quisitos:

130 Para classificação da Receita, observar as Portaria Interministerial STN-MF/SOF-MOG nº 163/01 e 325/01 e a
Portaria STN nº 325/01.
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• ser devidamente fundamentado;

• mencionar o fim a que se destina;

• ser pertinente às atribuições de fiscalização

da Câmara Municipal; e

• não dar margem a que venha ensejar o seu

não-atendimento, por eventualmente con-

ter solicitações absurdas ou ilegais.

No caso específico da Prefeitura Municipal de

Atalanta, o balancete a ser enviado à Câmara Muni-

cipal deve observar a forma e o conteúdo, se previs-

tos na Lei Orgânica.

Os documentos originais de despesas – notas fis-

cais, recibos, folhas de pagamento, roteiro de via-

gens, bilhete de passagem, entre outros, devem ser

arquivados no órgão de contabilidade, à disposição

dos agentes incumbidos do controle interno e exter-

no, conforme determina o artigo 92 da Resolução

nº TC – 16/94, de 21.12.94.

As normas atinentes à fiscalização exercida pela Câ-

mara Municipal devem ser fixadas na Lei Orgânica ou

em lei ordinária do município, não cabendo ser

estabelecida por requerimento aprovado em plenário.

Os requerimentos aprovados em plenário pela Câ-

mara de Vereadores, pertinentes a pedido de infor-

mações, devem se referir a situações concretas e

casos específicos, de modo a ensejar o seu atendi-

mento de forma plena pelo Poder Executivo.

Origem: Prefeitura Municipal de Atalanta
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 0273205/79 Parecer nº: COG-758/97
Sessão: 01.04.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

528. A iniciativa de matéria tributária é privativa

do Chefe do Poder Executivo, não sendo admitida

iniciativa pela Câmara de Vereadores por implicar

em violação manifesta à Lei Maior, ensejando a nu-

lidade da lei, ainda que sancionada pelo Chefe do

Poder Executivo, autoridade competente para apre-

sentar o projeto. A Câmara, no exercício de sua fun-

ção legislativa, não pode tomar para si as atribui-

ções reservadas ao Poder Executivo. Os projetos de

lei de concessão de auxílios e subvenções são de

iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo,

consoante dispõe o artigo 50, inciso IV da Lei Orgâ-

nica do Município de Chapecó, e a própria Consti-

tuição Federal que exige respeito ao princípio da

divisão de Poderes.

Os convênios, consoante dispõe o inciso XVII do

artigo 76 da Lei Orgânica do Município de Chapecó,

são objetos de apreciação a posteriori pela Câmara,

no prazo de trinta dias a contar da celebração.

O desconto concedido pelo artigo 5° da Lei n°

3.805/93 do Município de Chapecó, não caracteri-

za vinculação de receita à despesa, consoante dis-

põe o artigo 167, inciso IV, da Constituição da Re-

pública. É perfeitamente compatível com a Lei Mai-

or, que em seu artigo 150 § 6°, prevê a possibilidade

de concessão, pela União, pelos Estados ou Municí-

pios, de subsídio, isenção ou redução de base de

cálculo relativos a impostos, taxas ou contribuições

mediante lei específica.

Por acarretar alteração na legislação tributária

e, conseqüentemente, na receita, a concessão de

isenção, a ser estabelecida em lei específica, deve

estar prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias

que compreenderá as metas e prioridades da Ad-

ministração para o exercício financeiro subseqüen-

te, e orientará a elaboração da Lei Orçamentária,

em consonância com o disposto no artigo 165, §

2°, da Constituição Federal.131

131 Observar exigências do art. 14 da Lei Complementar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
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O repasse de materiais esportivos previsto no artigo

2° da Lei n° 3.805/93 do Município de Chapecó pode-

rá efetuar-se na forma do artigo 17, inciso II, alínea “a”

da Lei n° 8.666/93 (Estatuto de Licitações), ou seja, por

doação, com dispensa de licitação, haja vista destinar-

se exclusivamente para fins e uso de interesse social.

Origem: Prefeitura Municipal de Chapecó
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 0058400/83
Parecer nº: COG-049/98
Sessão: 01.04.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

529. É vedado o pagamento, pelos cofres públi-

cos, de indenização compensatória aos ocupantes de

cargos em comissão, por ocasião da exoneração ou

dispensa, visto ferir o princípio da livre nomeação e

exoneração, principal característica diferenciadora em

relação ao cargo de provimento efetivo, nos termos

do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal.

O pagamento pelos cofres públicos de indeniza-

ção compensatória aos ocupantes de cargos em co-

missão, por ocasião da exoneração ou dispensa, é

inconstitucional por afrontar o artigo37, inciso II ,da

Constituição Federal.

Origem: Associação dos Municípios da Região Ser-

rana - AMURES
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 271903/77
Parecer nº: COG-030/98
Sessão: 01.04.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

530. Para promover incentivos a empresas deve

o Município atentar para a Lei Municipal n° 635/97,

que dispõe sobre inúmeros incentivos econômicos

e fiscais a empresas que se estabeleçam ou ampli-

em suas atividades no território municipal.

A subvenção econômica tem por finalidade a co-

bertura dos déficits de manutenção ou funcionamen-

to de entidades da administração indireta; a cobertu-

ra de diferença entre os preços de mercado e de re-

venda de gêneros alimentícios ou outros materiais.

Para as empresas de fins lucrativos a concessão

de subvenção econômica deve limitar-se aos casos

específicos previstos no parágrafo único do artigo

18 da Lei Federal n° 4.320/64 (cobertura de diferen-

ça entre preço de mercado e de revenda de gêneros

alimentícios e outros materiais, e pagamento de

bonificações a produtores) e ser autorizada por lei

municipal especial conforme disposto no artigo 19

da citada Lei, e sempre observada a necessidade de

caracterização de interesse público.

Origem: Prefeitura Municipal de São Carlos
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 0257603/72
Parecer nº: COG-686/97
Sessão: 01.04.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

531. A execução de serviços em propriedades par-

ticulares pela Administração Municipal depende de

lei autorizativa reguladora.

O projeto de lei de iniciativa do Poder Executivo

deve estabelecer as condições gerais sob as quais

devem ser prestados esses serviços e a forma de seu

pagamento, podendo prever a fixação da tabela de

valores pelo Chefe do Executivo.

Na hipótese de o projeto de lei estabelecer inclu-

sive a tabela de valores a serem cobrados pelos ser-

viços, quando da apreciação pela Câmara de Verea-

dores, esta poderá alterar os valores para mais ou

para menos, desde que observada e mantida a rela-
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ção custo benefício, que representa o parâmetro a

ser seguido no estabelecimento das tarifas dos pre-

ços públicos.

Origem: Prefeitura Municipal de Formosa do Sul
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: 266706/79
Parecer nº: COG-726/97
Sessão: 08.04.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

532. O Fundo Municipal de Previdência de São

Lourenço do Oeste não detém personalidade jurí-

dica, nos termos do disposto no artigo 14 do Códi-

go Civil Brasileiro, bem como nas normas de direi-

to financeiro, presentes na Lei n° 4.320, de

17.03.64, razão pela qual lhe é vedado a aquisi-

ção de bens imóveis.

Origem: Prefeitura Municipal de São Lourenço

D´Oeste
Relator: Conselheiro Carlos Augusto Caminha
Processo nº: 235502/71
Parecer nº: COG-713/97
Sessão: 08.04.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

533. É vedado à administração municipal con-

tratar mão-de-obra através de cooperativas, para a

realização de serviços que constituam atividade fim

da administração pública ou cujas funções sejam

próprias de cargos integrantes do Quadro de Pesso-

al do Órgão, em face do disposto no artigo 37, II da

Constituição Federal.

À administração municipal é facultado contratar

serviços através de empresas ou cooperativas para

atendimento de atribuições da atividade meio do

órgão público, mediante lei municipal reguladora e

observado o procedimento licitatório, conforme ar-

tigo 37, inciso XXI da Constituição Federal e artigos

2° e 6° da Lei Federal n° 8.666/93.

É facultado à administração municipal qualificar

sociedade civil sem fins lucrativos, que tenha finali-

dade dirigida ao ensino, à pesquisa científica, ao de-

senvolvimento tecnológico, à proteção e preserva-

ção do meio ambiente, à cultura e à saúde, para o

fomento e execução dessas atividades no âmbito da

administração municipal, por meio de contrato de

gestão, desde que haja lei específica dispondo so-

bre a matéria, a exemplo da disciplina implantada

no âmbito federal pela Medida Provisória n° 1.591,

editada em 09 de outubro de 1997.

Origem: Assembléia Legislativa do Estado de San-

ta Catarina
Relator: Conselheiro Salomão Ribas Junior
Processo nº: 0258602/79
Parecer nº: COG-650/97
Sessão: 13.04.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

534. Na fase conciliatória do processo judicial

é possível firmar acordo com o autor da ação, des-

de que laudo pericial demonstre a responsabilida-

de do Município e haja dotação própria e lei

autorizativa condicionado o acordo, ainda, à con-

veniência da Administração.

A publicação e divulgação atos municipais que

produzam efeitos externos serão publicados, obe-

decida a ordem, no órgão oficial do Município ou

da respectiva Associação Municipal ou em jornal

local ou da microrregião a que pertencer ou con-

forme dispuser a Lei Orgânica Municipal, nos ter-

mos do artigo 111, parágrafo único, da Constitui-

ção Estadual, com redação da Emenda Constitu-

cional nº 21/00.
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A publicação de leis municipais e de outras nor-

mas legais como decretos e resoluções da Câmara

deve ser realizada no órgão oficial de imprensa, nos

termos do art. 1º da Lei 4.657/42 (Lei de Introdução

ao Código Civil). Inexistindo imprensa oficial, per-

mite-se a publicação em imprensa privada, selecio-

nada mediante processo licitatório e qualificada

como oficial por lei municipal. Havendo motivo le-

gítimo e suficiente capaz de afastar as alternativas

anteriores, a publicação se dará na conformidade

da Lei Orgânica Municipal, inclusive, se nela pre-

vista, mediante afixação dos textos legais, em lugar

visível e de amplo acesso, nas sedes do Executivo e

do Legislativo municipais.

É vedada a divulgação da relação dos contribuin-

tes em débito com a Fazenda Municipal, de acordo

com o artigo 198 do Código Tributário Nacional.132

Origem: Prefeitura Municipal de Orleans
Relator: Conselheiro Salomão Ribas Junior
Processo nº: 266605/71
Parecer nº: COG-730/97
Sessão: 22.04.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

535. Os valores despendidos pelo Município em

razão de convênio celebrado pelo Estado, visando o

transporte de alunos da rede municipal de ensino fun-

damental e educação infantil, podem ser incluídos

no cômputo do percentual mínimo da receita resul-

tante de impostos, compreendida a proveniente de

transferências, que deve ser aplicado na manutenção

e desenvolvimento do ensino pelo Município.

Caso o transporte atenda alunos do ensino fun-

damental e educandos infantis, ainda que da rede

estadual, os valores repassados poderão igualmen-

te ser creditados em manutenção e desenvolvimento

do ensino.

Pertencendo à rede estadual os alunos a serem

transportados em nível de ensino diverso daqueles

de competência prioritária do Município - ensino

fundamental e educação infantil - a despesa só será

legalmente admitida quando estiverem plenamente

atendidas as necessidades do ensino fundamental e

da educação infantil, devendo ser efetuadas com

recursos não compreendidos dentro do percentual

mínimo obrigatório.

Origem: União Nacional de Dirigentes em Educação
Relator: Conselheiro Salomão Ribas Junior
Processo nº: 0004800/80
Parecer nº: COG-091/98
Sessão: 15.04.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

536. A opção do servidor entre a remuneração

do seu cargo efetivo e a do cargo de vereador já

exercido, prevista no artigo 142 da Lei Orgânica do

132 Reformado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “Na fase conciliatória do processo judicial é possível firmar acordo
com o autor da ação, desde que laudo pericial demonstre a responsabilidade do Município e haja dotação
própria e lei autorizativa condicionado o acordo, ainda, à conveniência da Administração. A publicação e
divulgação de leis e atos municipais de Orleans que produzam efeitos externos serão publicados no órgão
oficial do Município ou da respectiva Associação Municipal e em jornal local ou da microrregião a que perten-
cer e, na falta deles, em edital que será fixado em mural na sede Prefeitura e da Câmara Municipal, nos termos
do artigo 111, parágrafo único, da Constituição Estadual e artigo 88 da Lei Orgânica Municipal. É vedada a
divulgação da relação do contribuintes em débito com a Fazenda Municipal, de acordo com o artigo 198 do
Código Tributário Nacional.

_02-Miolo-final copy.p65 1/28/05, 3:20 PM214



215

Tribunal de Contas de Santa Catarina

Município de São João do Sul, contraria os princípi-

os da moralidade e da impessoalidade estabeleci-

dos no artigo 37, caput, da Constituição Federal.

A atribuição de vantagens relativas à diferença

remuneratória entre o vencimento de cargo de pro-

vimento efetivo, historicamente, está atrelada ao

exercício de cargos de confiança, ou seja, cargos

em comissão ou funções gratificadas criadas por

lei, e que integram planos de cargos e salários. É

totalmente estranho a esses planos a concessão

de vantagens a servidores que tenham exercido

mandato eletivo.

Em face do conflito explícito entre o texto da Lei

do Município e os princípios da moralidade admi-

nistrativa e da impessoalidade, é incabível o direito

à opção pela remuneração de Vereador.

As despesas decorrentes da opção prevista no arti-

go 142 da Lei Orgânica do Município de São João do

Sul, se vier a ser aplicada, devem correr a conta da

unidade, órgão ou Poder a que pertencer o servidor.

A parte variável da remuneração do Vereador é

de natureza exclusiva do exercício do mandato de

cargo eletivo.

Origem: Assembléia Legislativa do Estado de San-

ta Catarina
Relator: Conselheiro Salomão Ribas Junior
Processo nº: 0061800/83
Parecer nº: COG-095/98
Sessão: 15.04.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

537. As exceções ao dever de licitar estão estam-

padas no artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93. No

caso de compra de produtos hortifrutigranjeiros só é

admitida a dispensa de licitação durante o tempo

necessário à realização do processo licitatório, con-

forme o inciso XII do dispositivo em realce.

A indicação de situações que autorizem o afasta-

mento do dever de licitar é de competência exclusi-

va do legislador federal, por força do artigo 22, inciso

XXVII da Constituição Federal.

Origem: Secretaria da Saúde
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 0057500/84
Parecer nº: COG-112/98
Sessão: 22.04.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

538. Quando demandada a Justiça pela parte que

se sentir prejudicada, é dever do Poder Público exer-

cer a defesa de seus atos até esgotados todos os re-

cursos judiciais, sendo admissível a celebração de

acordo, homologada pelo competente órgão do Po-

der Judiciário, observado estritamente o disposto na

Constituição Federal.

A proposta de acordo deve ser fundamentada a

fim de demonstrar a predominância do interesse pú-

blico, e não pode ir além do legalmente devido, isto

é, o pagamento do serviço prestado.

O acordo deve ser precedido de autorização

legislativa devendo sua celebração observar as pres-

crições legais.

Assentou-se jurisprudência nos Tribunais do Tra-

balho no sentido de que a admissão do servidor pú-

blico, após a promulgação da atual Constituição

Federal, sem prévio concurso público, torna o ato

nulo de pleno direito. A nulidade opera retroativa-

mente, fulminando o ato na sua origem, atuando

como se ele jamais tivesse existido. No âmbito da

Justiça do Trabalho, em face da impossibilidade do

restabelecimento do status quo ante, posto que não

há como devolver ao trabalhador a sua força

laborativa despendida na execução de suas atribui-

ções, mas apenas o salário em sentido estrito que
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corresponde à indenização pelos serviços prestados,

não cabe nenhuma parcela de natureza trabalhista,

tal como férias, décimo terceiro salário, FGTS, etc.

Origem: Prefeitura Municipal de Capivari de Baixo
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 0238802/72
Sessão: 27.04.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

539. Ao Município é vedado desapropriar área

de terras de propriedade de empresa de economia

mista estadual, consoante dispõe o § 2° do artigo 2°

do Decreto-Lei n° 3.365, de 21.06.41, que trata da

desapropriação por utilidade pública.

É viável a aquisição de imóvel pelo Município,

com dispensa de licitação nos termos preconizados

pelo inciso X do artigo 24 da Lei n° 8.666/93, quan-

do caracterizada a inviabilidade de competição, ou

seja, a impossibilidade de o interesse público ser sa-

tisfeito com outro imóvel que não o escolhido.

É facultado à empresa de sociedade de economia

mista alienar imóvel com dispensa de licitação para

outro órgão ou entidade da Administração Pública, de

qualquer esfera de governo, consoante dispõe o artigo

17, inciso I, alínea ‘e’, da Lei Federal n° 8.666/93.

Origem: Prefeitura Municipal de São Pedro de

Alcântara
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: 0269602/70
Parecer nº: COG-004/98
Sessão: 13.05.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

540. É facultada à Associação Municipal a cria-

ção de instrumento que possibilite a publicação dos

atos municipais que produzam efeitos externos, pra-

ticados por seus associados, conforme dispõe o arti-

go 111, parágrafo único, da Carta Estadual, respei-

tadas as normas relativas à execução da despesa.

A publicação dos atos municipais deve ser efetu-

ada nos termos do disposto no artigo 37, § 1°, da

Carta Política e nos artigos 16, § 6° e 111, parágrafo

único, da Constituição Estadual.

Origem: Associação dos Municípios da Região Ser-

rana - AMURES
Relator: Conselheiro Salomão Ribas Junior
Processo nº: 273407/73
Parecer nº: COG-111/98
Sessão: 13.05.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

541. O Prefeito como chefe do Executivo Muni-

cipal, dirigente supremo da Administração Munici-

pal, enquadra-se como agente político e não como

funcionário público.

A relação jurídica que o Prefeito mantém com o

Município é de natureza político-institucional e seus

direitos e deveres não advêm de contrato firmado

com o Poder Público, mas descendem diretamente

da Constituição e das leis.

Não existindo amparo fático e legal para o reco-

nhecimento de vínculo de emprego, e consideran-

do ser o Prefeito agente político, é incabível o paga-

mento, a título de indenização, pela ausência de re-

colhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Ser-

viço (FGTS), por não se constituir em despesa pró-

pria da Administração Municipal.

Origem: Prefeitura Municipal de Campos Novos
Relator: Conselheiro Carlos Augusto Caminha
Processo nº: 262407/71
Parecer nº: COG-694/97
Sessão: 13.05.1998
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542. Ao Município é outorgada a autonomia po-

lítica, administrativa e financeira, nos termos da

Constituição Federal, artigo 18 e da Constituição

Estadual, artigo 110.

Nesta circunstância, não se sujeita o Município a

ter que designar funcionários para a realização de

serviços afetos a outros níveis de governo.

Por interesse da administração municipal, é fa-

cultado ao Poder Executivo, autorizar a cedência de

seus servidores para realização de tarefas específi-

cas de outras esferas de Governo, como as relacio-

nadas à cobrança judicial de dívida ativa municipal

e de tributos municipais, entre outras.

Origem: Prefeitura Municipal de Papanduva
Relator: Conselheiro Carlos Augusto Caminha
Processo nº: 188707/78
Parecer nº: COG-557/97
Sessão: 13.05.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

543. As despesas com transporte escolar de alu-

nos da rede estadual de ensino, de educação in-

fantil e ensino fundamental, podem ser custeadas

pelo Município sendo consideradas como de ma-

nutenção e desenvolvimento do ensino, nos termos

do artigo 70, inciso VIII, da Lei Federal n° 9.394/

96, podendo, destarte, ser computada no percentual

mínimo da receita que deve ser aplicada em edu-

cação, conforme determina o caput do artigo 212

da Constituição Federal.

O transporte de alunos de ensino médio ou su-

perior da rede estadual pelo Município só poderá

ocorrer quando plenamente atendidas as necessi-

dades de sua área de competência, conforme dis-

põe o artigo 11, inciso V, da Lei Federal n° 9.394/

96, no âmbito da educação infantil e do ensino

fundamental.

As despesas efetuadas pelo Município com ensi-

no médio ou superior não são compreendidas no

percentual mínimo (vinte e cinco por cento) da re-

ceita que deve ser aplicada na manutenção e desen-

volvimento do ensino.

Origem: Prefeitura Municipal de Paraíso
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 00059600/84
Parecer nº: COG-118/98
Sessão: 20.05.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

544. Não existe impedimento legal perante a le-

gislação vigente, para a transferência de bens do Mu-

nicípio para Autarquia, através de lei municipal, au-

torizando a dação em pagamento de bens do Muni-

cípio àquela entidade pública para a quitação de

débito existente.

Em obediência aos princípios de direito públi-

co, deverá ser observado para a efetivação da alie-

nação certos requisitos e determinadas formalida-

des, tais como:

a) existência de débito vencido;

b) que a coisa dada em pagamento seja outra que

não o objeto da prestação;

c) que o credor dê sua concordância a tal substi-

tuição;

d) necessidade de prévia avaliação dos bens por

parte da municipalidade;

e) subordinação à existência de interesse públi-

co devidamente justificado;

f) autorização legislativa; 

g)  licitação dispensada na impossibilidade de se-

lecionar proposta mais vantajosa para a admi-

nistração;

h) apreciação pelo Conselho Administrativo da

Autarquia.
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Origem: Prefeitura Municipal de Vargeão
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 0069000/86
Parecer nº: COG-196/98
Sessão: 25.05.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

545. Em conformidade com os dispositivos da Lei

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas

alterações, é vedado à administração pública con-

tratar com terceiros a realização de licitações, por

se tratar de atividade que deve ser executada direta-

mente pelo Poder Público.

É facultado à Associação de Municípios atuar na

coordenação de edição de editais de licitação si-

multâneos, dos Municípios associados, e na sua di-

vulgação junto às fornecedoras ou prestadoras de

serviços, objetivando a obtenção de propostas mais

vantajosas para a Administração Pública.

Origem: Associação dos Municípios da Região

Serrana
Relator: Conselheiro Salomão Ribas Junior
Processo nº: 0512000/87
Parecer nº: COG-126/98
Sessão: 25.05.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

546. O Município não poderá dispensar a apresen-

tação da Certidão Negativa de Débito - CND, ao con-

tratar sociedade de economia mista da qual é detentor

de 99,99% das ações, em face de vedação constante

no artigo 195, § 3°, da Constituição Federal, que proí-

be à pessoa jurídica em débito com o sistema da

seguridade social contratar com o Poder Público.

Origem: Associação dos Municípios do Médio

Vale do Itajaí

Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 0060100/86
Parecer nº: COG-134/98
Sessão: 25.05.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

547. O cargo público, sendo de provimento efeti-

vo e estando o servidor assegurado pelo instituto da

estabilidade, poderá ser exercido cumulativamente

com o mandato de Vereador. Havendo compatibili-

dade de horário, a remuneração do mandato eletivo

e o vencimento do cargo podem ser acumulados, nos

termos do artigo 38, III, da Constituição Federal.

Na hipótese de o cargo ser de provimento em co-

missão, opera-se a restrição ao acúmulo de cargos

em decorrência do princípio da separação dos Pode-

res, haja vista a nítida submissão a que está sujeito o

Vereador frente ao Chefe do Poder Executivo, enquan-

to exercente de cargo demissível ad nutum.

Origem: Prefeitura Municipal de São João do

Itaperiú
Relator: Conselheiro Salomão Ribas Junior
Processo nº: 239206/75
Parecer nº: COG-171/98
Sessão: 01.06.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

548. Sendo o ensino fundamental prioritário tan-

to para o Estado quanto para o Município, o trans-

porte escolar de alunos do nível de ensino

referenciado, na ausência de convênio de coopera-

ção firmado entre o Estado e o Município, deve ser

prestado pelo ente ao qual o aluno está ligado, se a

rede de ensino municipal, pelo Município, se a rede

estadual, pelo Estado. É facultada ao Município, res-

peitada a sua disponibilidade financeira, a extensão

do programa de transporte escolar a alunos da rede
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estadual que integrem os níveis de ensino cuja atu-

ação prioritária compete ao Município - educação

infantil e ensino fundamental.

Os valores despendidos pelo Município com

educandos infantis e alunos do ensino fundamental

da rede estadual de ensino, em decorrência de pro-

grama de transporte escolar, poderão ser

contabilizado como gastos em manutenção e de-

senvolvimento do ensino, integrando os 25% que o

Município deve aplicar em educação, consoante de-

terminação constitucional.

Origem: Prefeitura Municipal de Xanxerê
Relator: Conselheiro Salomão Ribas Junior
Processo nº: 0059200/85 Parecer nº: COG-205/98
Sessão: 01.06.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

549. É indevido o pagamento em dinheiro de li-

cença à gestante, no valor equivalente a quatro me-

ses de trabalho, após o término do contrato laboral

temporário firmado, em conformidade com o inciso

IX do artigo 37 da Constituição Federal.

As férias proporcionais e as férias não gozadas cons-

tituem patrimônio do funcionário, tendo o direito de

percebê-las em pecúnia, quando do término do con-

trato, até o máximo de dois períodos, desde que com-

provada a necessidade de serviço, frente ao que dis-

põe o artigo 86, combinado com o artigo 84 do Estatu-

to dos Servidores Públicos do Município de Piçarras.

Origem: Prefeitura Municipal de Piçarras
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 0057600/81 Parecer nº: COG-151/98
Sessão: 03.06.1998

550. As despesas com remuneração dos Vereado-

res estão limitadas a 5% (cinco por cento) da receita

do Município, conforme estabelecido no artigo 29,

VII, da Constituição Federal, sendo irregulares despe-

sas realizadas que extrapolem o referido limite.

As despesas com pagamento da remuneração do

Secretário ou de outros servidores da Câmara de Ve-

readores estão excluídas do limite de 5% da receita

do Município.

O limite máximo de que trata a Constituição se

refere a gastos com remuneração dos Vereadores,

neles se compreendendo os subsídios fixados para a

legislatura, parte fixa e variável, verbas por sessões

extraordinárias, além de toda e qualquer verba re-

cebida a título remuneratório, inclusive verba de re-

presentação do Presidente da Câmara, segundo a

Lei Orgânica ou outra norma legal do Município.133

Origem: Prefeitura Municipal de Cerro Negro
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 0057900/83
Parecer nº: COG-233/98
Sessão: 03.06.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

551. Objetivando prover interesses da comuni-

dade e devidamente autorizados pelo Legislativo, é

viável o Município efetuar despesas com refeições

destinadas aos policiais militares em serviço, medi-

ante instrumento de convênio firmado com o Esta-

do, apenas para eventos especiais.

As despesas com locação de imóveis por parte

do Município, destinados à moradia de policiais

militares são irregulares por serem estranhas à com-

petência municipal.

133 Observar a Emenda Constitucional n° 19/98 - § 4° do art. 39 da Constituição Federal, remuneração composta
exclusivamente por subsídio.
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É facultado ao Município celebrar convênio com

Polícia Militar para aquisição de automóvel, partici-

pando do valor conveniado, desde que respeitados

os seguintes pressupostos:

• possuir o Município dotação própria para

fins de empenhamento da despesa;

• a despesa deve ser classificada no

subelemento 4.3.2.2 - Transferências ao Es-

tado e ao Distrito Federal, no caso do Muni-

cípio transferir os recursos à Polícia Militar

para esta realizar a aquisição;

• nos convênios em que ocorrer a situação in-

versa, isto é, a Polícia Militar efetuar o repas-

se ao Município, cabe a ela a realização do

empenhamento no subelemento 4.3.2.3 -

Transferências a Municípios; neste caso, há

o ingresso de receitas no Município, que deve

ser contabilizada sob a rubrica 2.4.2.2.00.00

- Outras Transferências dos Estados.

A entidade que receber parte dos recursos a ser

despendido na aquisição dos bens será responsável

pela compra e pela incorporação do bem ao seu

patrimônio, classificando a despesa em dotação de

elemento 4.1.2.0.

Origem: Prefeitura Municipal de Arabutã
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 184902/77
Parecer nº: COG-504/97
Sessão: 03.06.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

552. As contribuições previdenciárias dos servi-

dores contratados temporariamente pelo Município

de Curitibanos, em decorrência da restrição do di-

reito à aposentadoria pelos cofres municipais expres-

sa no artigo 5°, e à pensão por morte, artigo 13,

ambos da Lei Municipal n° 2.609/94, instituidora

do Plano de Seguridade Social, devem ser efetiva-

das junto ao INSS, em consonância com o disposto

no artigo 13 da Lei Federal n° 8.212/91 - Lei Orgâni-

ca da Seguridade Social.

Origem: Prefeitura Municipal de Curitibanos
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 0277403/79
Parecer nº: COG-007/98
Sessão: 08.06.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

553. É vedada a acumulação remunerada de car-

gos, empregos e funções, frente ao disposto no artigo

37, XVI e XVII, da Constituição Federal. Destarte, é

ilegal a concessão de gratificação a ocupante de cargo

comissionado como retribuição ao desempenho de ati-

vidade não inerente às atribuições de seu cargo.

A contabilidade da Câmara Municipal deve ser

realizada por contabilista ocupante do cargo públi-

co que exija habilitação em Técnico de Contabili-

dade ou Contador, com competência legal para o

exercício dessa função, o que obsta a contratação

de escritório contábil para prestação desse serviço.

Origem: Câmara Municipal de Guatambu
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 0067600/87
Parecer nº: COG-113/98
Sessão: 10.06.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

554. Os servidores ocupantes de cargo

comissionado da Administração Pública do Municí-

pio de Agronômica que com ela não detenham vín-

culo efetivo, farão jus aos direitos e vantagens apli-

cáveis aos detentores de cargos efetivos, consoante

dispõem os artigos 39, § 2°, da Constituição Fede-
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ral, 52 e 62 da Lei Complementar n° 01/90 do refe-

rido Município, exceto as que requeiram a estabili-

dade para sua fruição.

Dentre as vantagens concedidas aos detentores

de cargos efetivos, é reconhecido, consoante dispo-

sitivos supramencionados, o direito, aos ocupantes

de cargos de provimento em comissão, da percep-

ção do décimo terceiro salário, do salário-família e

do gozo de férias remuneradas com pelo menos um

terço a mais do que o salário normal.

Origem: Prefeitura Municipal de Agronômica
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: 0004500/88
Parecer nº: COG-155/98
Sessão: 10.06.1998
Decisão Análoga:

Processo nº: 02/00394924
Parecer nº: COG-616/02
Decisão nº: 3370/02
Sessão: 11.12.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

555. Após 18.11.1997, o benefício de licença-

prêmio é devido somente aos servidores públicos

de Itajaí enquadrados no Regime Jurídico Único

daquele Município, ocupantes de cargos efetivos,

aprovados em concurso público, conforme disposto

na Lei Municipal n° 3.220/97.

Até 18.11.97, e desde a vigência da Lei Municipal

n° 1.999, de 08.09.82, além de servidores ocupantes

de cargo efetivo e aprovados em concurso público,

também tinham direito à licença-prêmio os ocupantes

de cargo em comissão, desde que atendidas as condi-

ções para obtenção do direito previstas naquela Lei.

A partir de 05.01.1993, o período aquisitivo pas-

sou a ser de 05 (cinco) anos, com período de gozo

de 03 (três) meses, sendo que os servidores podiam

aproveitar o período ininterrupto do exercício em

cargo efetivo ou em comissão anterior a 05.01.1993,

desde que não utilizado para gozo da licença-prê-

mio prevista na Lei n° 1.999/82, quando o período

aquisitivo era decenal.

A abertura de crédito suplementar sem decreto

do Poder Executivo constitui irregularidade de natu-

reza orçamentária, por contrariar o artigo 42 da Lei

Federal n° 4.320/64. A edição posterior de decreto,

não regulariza a abertura de crédito, mesmo que

exista lei autorizativa.

Origem: Prefeitura Municipal de Itajaí
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 0058700/85
Parecer nº: COG-180/98
Sessão: 10.06.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

556. 1. A redução do quadro funcional por inter-

médio de um plano de demissão voluntária é possí-

vel, mas, em observância ao artigo 38, IV, da Lei

Orgânica Municipal, deve ser elaborada lei de ini-

ciativa do Poder Executivo, estabelecendo

parâmetros e fixando os limites, em atendimento ao

princípio da legalidade.

2. A demissão de servidor efetivo em estágio

probatório por extinção de cargos do quadro funci-

onal é possível, mas diante de Lei, de acordo com o

artigo 38, IV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61,

§ 1°, I, “a”, da Constituição Federal.

3. O procedimento adequado relativo à

terceirização e privatização dos serviços públicos

pelo município é o seguinte:

• no caso de serviços de fabricação de tubos,

produção de pedra britada e usina de asfal-

to, pode a Prefeitura privatizar os serviços

mediante autorização legislativa;
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• no caso de serviço de transporte escolar, é

facultado à Administração utilizar o institu-

to da concessão, precedido de licitação;

• para o serviço de coleta de lixo, é possível o

Poder Público utilizar a terceirização de ser-

viço em sentido estrito, ou seja, contratar

uma empresa especializada para que preste

os serviços à Prefeitura;

• é vedado à Administração Pública vincular

a alienação de seus bens e os serviços de

seus servidores à terceirização de serviços,

tendo em vista a impossibilidade de

cedência de servidores públicos e cessão de

bens públicos a empresas privadas que

objetivem lucro.

Origem: Prefeitura Municipal de Itapiranga
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 0018308/76 Parecer nº: COG-157/98
Sessão: 15.06.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

557. REVOGADO134

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

558. A Fundação Educacional Regional

Jaraguaense - FERJ, pessoa jurídica de direito priva-

do, criada pela Lei Municipal n° 439/73, sujeita-se

à fiscalização do Tribunal de Contas, se mantida pelo

Poder Público Municipal, desde que para seu cus-

teio o erário concorra com mais de 50% (cinqüenta

por cento) da sua receita anual, nos termos do artigo

65, parágrafo 8°, da Lei Complementar n° 31, de 27

de setembro de 1990.

Em qualquer circunstância, a Fundação deve pres-

tar contas ao Município de Jaraguá do Sul dos recursos

públicos repassados pela municipalidade, nos termos

do artigo 50, § 1°, da Lei Orgânica Municipal, e dos

artigos 70, parágrafo único, da Constituição Federal, e

58, parágrafo único, da Constituição Estadual.

A Fundação não estando enquadrada na hipóte-

se aventada no primeiro questionamento - para cujo

custeio o erário concorra com mais de 50% (cin-

qüenta por cento) da sua receita anual - somente

estará sujeita a prestar contas da parte dos recursos

recebidos do Município a título de Transferências

Operacionais (3.2.1.1), ou Auxílios para Despesas

de Capital (4.3.1.1), ou Contribuições para Despe-

sas de Capital (4.3.1.2), na forma prescrita pela Lei

Federal n° 4.320/64, de 17 de março de 1964

(Adendo I, à Portaria SOF n° 8, de 04.02.85), com-

binado com o Estabelecido pela Resolução TC n°

16/94, de 21 de dezembro de 1994.

Origem: Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 0004400/80
Parecer nº: COG-050/98
Sessão: 24.06.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

559. Ao servidor aposentado, celetista ou

estatutário, é facultado o retorno ao serviço público

desde que se submeta a concurso público de provas

ou de provas e títulos, em atendimento ao disposto

no artigo 37, II, da Constituição Federal.

Os contratos de trabalho posteriores à concessão

da aposentadoria, firmados com ofensa a disposi-

134 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “O subsídio dos Vereadores, fixado conforme determinam as normas
constitucionais vigentes, quando estabelecido em partes fixa e variável, pode ser pago integralmente - inclusive
a parte variável - durante o recesso parlamentar, mesmo inexistindo sessões da Câmara nesse período.”
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ções constitucionais (artigo 37, II), impõe a decreta-

ção de nulidade e a imediata interrupção da presta-

ção de serviços, inexistindo nesses casos, o direito à

percepção de verbas rescisórias, vez que não se ve-

rifica rescisão contratual.

Contratos, ajustes ou acordos dessa espécie são

nulos de pleno direito e não produzem efeitos fu-

turos, inexistindo o direito a qualquer verba

indenizatória.

O servidor público aposentado, celetista ou

estatutário, pode exercer cargo em comissão, por tra-

tar-se de função especial e temporária, cujo ocupan-

te não adquire qualquer direito pelo seu exercício.

Origem: Prefeitura Municipal de Seara
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 0195200/86
Parecer nº: COG-248/98
Sessão: 24.06.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

560. A manutenção de creche é um serviço que

deve ser prioritariamente oferecido pelo Município,

não se inserindo, contudo, no ensino fundamental,

mas na educação infantil que assiste às crianças de

0 a 06 anos de idade.

É vedado à Administração Municipal contratar

mão-de-obra através de cooperativas, para a reali-

zação de serviços que constituam atividades-fim da

administração pública, ou cujas funções sejam pró-

prias das de cargos integrantes do quadro de pesso-

al do órgão, em face do disposto no artigo 37, II, da

Constituição Federal. A Administração pode contra-

tar serviços através de empresas ou cooperativas para

atendimento de atribuições da atividade-meio do

órgão público, mediante lei municipal reguladora e

observado o procedimento licitatório, conforme dis-

posto no artigo 37, XXI, da Constituição Federal, e

artigos 2° e 6°, da Lei Federal n° 8.666/93.

É permitido à Administração Municipal qualifi-

car sociedade civil sem fins lucrativos, que tenha

finalidade dirigida ao ensino, à pesquisa científica,

ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e pre-

servação do meio ambiente, à cultura e à saúde, para

o fomento e execução dessas atividades no âmbito

da Administração Municipal, por meio de contrato

de gestão, desde que haja lei específica dispondo

sobre a matéria, a exemplo da disciplina implanta-

da no âmbito federal pela Medida Provisória n°

1.591, editada em 09 de outubro de 1997.

É permitida ao Município a concessão de sub-

venção social a entidades privadas que atuam no

setor da educação infantil (creches), observada a

norma do artigo 16 da Lei n° 4.320/64, e mediante

lei municipal autorizativa.135

O Município de Gaspar, observando a regra da

licitação, pode terceirizar o serviço de água e esgo-

to, concedendo a prestação de serviço público nos

moldes do artigo 175 da Constituição Federal e arti-

go 2°, inciso II, da Lei Federal n° 8.987/95.

Origem: Prefeitura Municipal de Gaspar
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 271701/72
Parecer nº: COG-248/98
Sessão: 24.06.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

561. O artigo 23, inciso IX, da Constituição Fe-

deral, atribui competência ao Município para im-

plantar programas de construção de moradias e de

melhoria das condições habitacionais.

135 Observar requisitos do art. 26 da Lei Complementar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
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A destinação de bens e serviços públicos muni-

cipais em favor de particular deve atender à finali-

dade pública e se efetivar em consonância com a

norma instituidora e regulamentadora do progra-

ma habitacional.

A contratação de pessoal por tempo determina-

do, conforme disposto na Constituição Federal, arti-

go 37, inciso IX, visa o atendimento de necessidade

temporária de excepcional interesse público. A

contratação de pessoal pelo Município, para desem-

penho de serviço público junto a órgão do Poder

Judiciário, não se constitui em hipótese a ser

albergada por lei que regulamente a contratação para

atender a necessidade temporária de excepcional in-

teresse público pelo Município.

Origem: Prefeitura Municipal de Palmeira
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 0067700/84
Parecer nº: COG-243/98
Sessão: 01.07.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

562. Mediante lei municipal que modifique o dis-

posto no inciso I do artigo 35 do Estatuto dos Servi-

dores Públicos Municipais, é facultado ao Municí-

pio de Jaborá elevar a carga horária dos servidores

até o limite fixado no artigo 23, § 2°, inciso VI, da

Lei Orgânica daquele Município e artigo 7°, inciso

XIII, da Constituição Federal.

A elevação na carga horária diária e semanal pode

gerar direito aos ocupantes dos cargos atingidos a

acréscimo proporcional nos vencimentos, observa-

da a isonomia de vencimentos entre cargos de atri-

buições iguais ou assemelhadas com idêntica carga

horária, em face do disposto no artigo 39, § 1°, da

Constituição Federal, e artigo 23, § 1°, da Lei Orgâ-

nica do Município de Jaborá.

Origem: Prefeitura Municipal de Jaborá
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 0196500/84 Parecer nº: COG-263/98
Sessão: 01.07.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

563. É vedado termo de contrato cujo conteúdo

se restrinja a fazer menção às regras do edital de

licitação, sem especificar, de forma clara e precisa,

no próprio termo, todas as regras pactuadas, nos ter-

mos dos artigos 54, 55 e 60 da Lei Federal n° 8.666/

93, exceto nos casos de inexigibilidade do instru-

mento contratual, conforme artigo 62 da citada Lei.

Origem: Prefeitura Municipal de Blumenau
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 0219600/81 Parecer nº: COG-315/98
Sessão: 01.07.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

564. A aplicação de recursos pelo Município na

ampliação de unidade escolar integrante do acervo

patrimonial do Estado, sediada no Município, é con-

siderada como despesa com a manutenção e desen-

volvimento do ensino, sobretudo, quando transferida

a execução das atividades de gestão integral e o cor-

po discente da unidade escolar para a municipalidade.

O recurso despendido pelo Município com esse

escopo compõe a receita resultante de impostos,

compreendida a proveniente de transferências - ar-

tigo 212, caput, da Constituição Federal, que o Mu-

nicípio deve aplicar na manutenção e desenvolvi-

mento do ensino.

Origem: Prefeitura Municipal de Herval D’Oeste
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 0218800/80 Parecer nº: COG-317/98
Sessão: 06.07.1998
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565. Por não contrariar normas hierarquicamen-

te superiores - Lei Orgânica do Município de Herval

D’Oeste, Constituição Estadual e Constituição Fe-

deral - o contido no inciso II do artigo 2° da Lei Com-

plementar Municipal n° 003/94, que trata da con-

cessão de gratificação especial a servidores à dispo-

sição daquele Município, está em plena vigência.

Ante a autonomia municipal para a normatização

da administração e da remuneração dos seus servi-

dores, e estando o disposto do artigo 2°, inciso II, da

Lei Complementar n° 003/94 em plena vigência, é

facultada ao Poder Executivo de Herval D’Oeste,

atendido o interesse público, a concessão de gratifi-

cação especial aos servidores de outros Municípios

e de outras esferas administrativas colocados à dis-

posição daquele Município.

A referida norma só poderá ser modificada ou

revogada por outra lei complementar.

Origem: Prefeitura Municipal de Herval d´Oeste
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 0218900/87
Parecer nº: COG-264/98
Sessão: 06.07.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

566. O contrato por prazo determinado, realiza-

do mediante permissão legal, é lícito consoante pre-

ceito do artigo 37, inciso IX, da Constituição Fede-

ral. A prorrogação, quando já expirado o termo fi-

nal, se a lei autorizativa não estabelecer a possibili-

dade de prorrogação de contrato, torna-o nulo.

Origem: Prefeitura Municipal de São Joaquim
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 0219000/88
Parecer nº: COG-301/98
Sessão: 06.07.1998

567. A legislação eleitoral não veda a realização de

concurso público para provimento de cargos efetivos

pelo Município no período eleitoral, que compreende

os três meses antes das eleições até a posse dos eleitos.

As nomeações, contratações ou admissões dos

servidores são proibidas no período eleitoral, exceto,

no âmbito municipal, nos seguintes casos expressa-

mente permitidos nas alíneas “a”, “c” e “d” do inciso

V do artigo 73 da Lei Federal n° 9.504/97:

• a nomeação ou exoneração de cargos em co-

missão e designação ou dispensa de funções;

• a nomeação dos aprovados em concursos pú-

blicos homologados até o início daquele prazo;

• a nomeação ou contratação necessária á ins-

talação ou funcionamento inadiável de ser-

viços essenciais, com prévia e expressa au-

torização do Chefe do Poder Executivo.

Origem: Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo
Relator: Conselheiro Salomão Ribas Junior
Processo nº: 0069100/83
Parecer nº: COG-227/98
Sessão: 13.07.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

568. Os agentes do Estado somente podem prati-

car atos para os quais estejam autorizados por nor-

ma válida. O poder de transigir ou de renunciar não

se configura se a lei não o prevê. O acordo judicial,

portanto, é possível, desde que existente norma le-

gal autorizativa.

Origem: Assembléia Legislativa do Estado de San-

ta Catarina
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 0276700/82
Parecer nº: COG-258/98
Sessão: 13.07.1998

_02-Miolo-final copy.p65 1/28/05, 3:20 PM225



226

Decisões em Consultas – Prejulgados

569. REVOGADO136

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

570. REVOGADO137

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

571. É vedado ao município repassar mensalmente

verba para a remuneração de servidores contratados

pela própria entidade e, portanto, sem vínculo

empregatício com a municipalidade, uma vez que os

recursos do fundo devem ser aplicados na manuten-

ção e desenvolvimento do ensino fundamental públi-

co e na valorização do seu magistério, nos moldes pre-

vistos pelo artigo 2° da Lei Federal n° 9.424, de 24 de

dezembro de 1996, combinado com o artigo 70, I, da

Lei Federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e

demais disposições legais pertinentes à espécie.

O Município não pode disponibilizar servidores a

ele vinculados, para atuarem em entidades filantró-

picas e não-governamentais que prestam atendimen-

to na área de educação infantil (creches e pré-esco-

las), séries iniciais (primeira a quarta séries) e educa-

ção especial de portadores de deficiência, para ma-

nutenção das atividades pedagógicas dessas unida-

des educacionais, com ônus para o Município, por

absoluta falta de amparo constitucional, e por ferir

princípios norteadores do direito administrativo.

Quando da aplicação dos recursos recebidos do

Fundo, o Município realiza as despesas classifica-

das em 3.1.0.0 - Custeio; 4.1.0.0 - Investimentos; ou

4.2.0.0 - Inversões Financeiras, conforme normas

contábeis contidas na Lei Federal n° 4.320/64, para

atender as despesas admitidas pelas Lei Federal no

9.424/96, que instituiu o Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valori-

zação do Magistério (FUNDEF), Lei Federal nº 9.394/

96, que dispõe sobre as Diretrizes e Bases da Educa-

ção, e pelo o artigo 212 da Constituição Federal.138

Origem: Prefeitura Municipal de Lages
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 0072700/88
Parecer nº: COG-348/98
Sessão: 10.08.1998

136 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “É vedada a realização da contabilidade do Poder Legislativo de
Quilombo por servidor que não seja ocupante do cargo do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal, para o
qual seja exigida a habilitação em Técnico em Contabilidade ou Contador. A efetivação da contabilidade por
outro servidor, detentor de cargo diverso, caracteriza desvio de função.”

137 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Texto revogado: “O critério de reajuste dos subsídios dos agentes políticos munici-
pais, estabelecidos nos Decretos Legislativos nos 001/96 e 002/96, editados pela Câmara Municipal de Urubici,
fere o artigo 7°, inciso IV, da Constituição Federal, porquanto é vedado vincular a majoração desses subsídios
ao percentual de reajuste do salário-mínimo nacional. É admitido que no instrumento legal que fixar subsídios
dos agentes políticos se institua critério de reajuste em idênticos parâmetros fixados na legislação local para
reajuste dos vencimentos dos servidores.”

138 Preimeiro parágrafo revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 27.08.2003, através da decisão nº 2918/2003,
exarada no processo nº CON-03/03668288. Redação do parágrafo revogado: “Os recursos do Fundo serão
aplicados na manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental público e na valorização de seu magisté-
rio, podendo ser destinado às instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação exclusiva
em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público e para escolas comunitárias,
confessionais ou filantrópicas, nos termos do artigo 2° da Lei Federal n° 9.424, de 24 de dezembro de 1996,
combinado com os artigos 60 e 77, da Lei Federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996.”
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572. Não há impedimento de ordem legal para

que o Município regulamente por lei, programa de

incentivo ou recolhimento de tributos de sua compe-

tência, mediante a distribuição gratuita de prêmios.

O programa, contudo, deve ser implantado e for-

malizado em processo específico, de acordo com

as normas federais e os regulamentos baixados pelo

Ministério da Justiça, Órgão detentor da compe-

tência para autorizar a distribuição de prêmios nes-

sas condições.

A medida deve ser precedida de justificativa que

demonstre a conveniência, a oportunidade e a ple-

na satisfação do interesse público. A despesa com

a aquisição dos prêmios deve ser realizada na con-

formidade da lei e dos princípios que regem a ad-

ministração pública.

Origem: Associação dos Municípios da Região Ser-

rana
Relator: Conselheiro Salomão Ribas Junior
Processo nº: 0512100/84
Parecer nº: COG- 62/98
Sessão: 10.08.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

573. O Município de Pinheiro Preto tem legiti-

midade passiva para o pagamento de juros, quan-

do sua incidência decorre do texto legal ou cláu-

sula contratual.

Em se tratando de juros de mora, devidos em

função de atraso de pagamento pelo Município, a

responsabilidade recairá sobre o Ordenador da Des-

pesa, caso não reste comprovada a impossibilida-

de de cumprimento da obrigação no prazo inicial-

mente avençado.

O procedimento para cobrança dos juros devi-

dos pelo Município de Pinheiro Preto é através do

contencioso administrativo ou judicial.

Origem: Fundo de Aposentadoria Pensões e

Serviços Municipais de Assistência So-

cial e Saúde dos Servidores de Pinhei-

ro Preto
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 254707/70
Parecer nº: COG-674/97
Sessão: 10.08.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

574. Constitui-se posição jurisprudencial ma-

joritária aquela que considera nula a relação de

emprego entre a Administração Pública e os ser-

vidores admitidos com infração ao artigo 37, II,

da Constituição Federal, ou seja, sem prévia apro-

vação em concurso público, considerada a exce-

ção do inciso IX do citado artigo. Dessa forma, os

Tribunais do Trabalho tem reconhecido como de-

vidos apenas os valores correspondentes aos dias

efetivamente trabalhados, não incidindo nenhu-

ma parcela de natureza trabalhista, tal como a

multa rescisória de 40% sobre o saldo do FGTS.

O servidor ocupante de emprego público que

for investido em cargo público, passando a receber

a retribuição a ele inerente, fixada em lei, mesmo

que inferior à situação anterior, não está amparado

pelo direito constitucional da irredutibilidade. A

mudança do regime celetista para o estatutário es-

tabelece nova vinculação jurídica entre o Municí-

pio e o servidor ocupante de emprego, que passa a

ocupar cargo. A nulidade da relação contratual não

importará reflexo à nova situação.

Origem: Prefeitura Municipal de Braço de Norte
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 0059800/89
Parecer nº: COG-204/98
Sessão: 10.08.1998

_02-Miolo-final copy.p65 1/28/05, 3:20 PM227



228

Decisões em Consultas – Prejulgados

575. O direito brasileiro permite a retroatividade

da lei, desde que esta não desrespeite o direito ad-

quirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada, nos

termos do artigo 5°, inciso XXXVI, da Constituição

Federal, combinado com o artigo 6°, caput, da Lei

de Introdução ao Código Civil, Decreto-Lei n° 4.657,

de 04 de setembro de 1942.

Editada lei convalidando todos os atos pratica-

dos relacionados à alienação do imóvel, ficam estes

atos revestidos das formalidades legais.

Origem: Assembléia Legislativa do Estado de San-

ta Catarina
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 0279000/80 Parecer nº: COG-380/98
Sessão: 10.08.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

576. Compete ao Município organizar ou prestar

diretamente, ou sob regime de concessão ou per-

missão, os serviços públicos de interesse local, in-

cluído o de transporte coletivo, que tem caráter es-

sencial, nos termos do artigo 30, inciso V, da Lei

Orgânica do Município de Santa Cecília.

Para que o Município institua a prestação de servi-

ços de transporte coletivo municipal, de forma gra-

tuita, necessita de estrutura e suporte financeiros para

arcar com o ônus do encargo, uma vez que terá que

disponibilizar seus próprios recursos, haja vista a proi-

bição de utilizar os recursos recebidos para a manu-

tenção e desenvolvimento do ensino, previstos na Lei

Federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Origem: Prefeitura Municipal de Santa Cecília
Relator: Conselheiro Salomão Ribas Junior
Processo nº: 0219200/82
Parecer nº: COG-365/98
Sessão: 17.08.1998

577. A Lei Federal n° 9.630, de 23 de abril de

1998, tem vinculação direta com a Lei Federal n°

8.112, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores

Públicos Federais, de 11 de dezembro de 1990, e

sua aplicação se circunscreve ao âmbito dos Pode-

res da União, suas autarquias e as suas fundações

públicas, consoante os seus próprios e específicos

termos, não alcançando as normas estatuídas no âm-

bito da municipalidade acerca da matéria.

A teor do artigo 1° do Decreto Municipal n° 5.517,

de 18 de abril de 1997, que alterou o artigo 1° do

Decreto Municipal n° 2.534, de 14 de maio de 1992,

os servidores públicos civis ocupantes de cargos de

provimento em comissão ou admitidos em caráter

temporário, sem vínculo efetivo com a Administra-

ção Pública Municipal, vinculam-se obrigatoriamen-

te ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS,

de que trata a Lei Federal n° 8.212/91.

Origem: Fundo do Sistema Municipal de Previdên-

cia de Chapecó
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 0220700/87
Parecer nº: COG-391/98
Sessão: 24.08.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

578. Compete privativamente à União legislar so-

bre seguridade social, nos termos da Constituição

Federal, artigo 22, inciso XXIII.

A Lei Federal n° 8.212/91, artigo 12, inciso I, alí-

nea “h”, com a redação da Lei Federal n° 9.506/97,

equiparou para os efeitos da seguridade social, como

empregado, o exercente de mandato eletivo federal,

estadual ou municipal, desde que não vinculado a

regime próprio de previdência social.

A legislação em vigor, portanto, exige contri-

buição para com a seguridade social sobre a re-

_02-Miolo-final copy.p65 1/28/05, 3:20 PM228



229

Tribunal de Contas de Santa Catarina

muneração do agente político, não vinculado a

regime próprio de previdência social.

Somente por decisão judicial ou por alteração da

legislação atualmente vigente, poderão ser isenta-

dos os agentes políticos da contribuição para com

seguridade social devida, por força de norma legal.

Origem: Assembléia Legislativa do Estado de San-

ta Catarina
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 0334100/89
Parecer nº: COG-382/98
Sessão: 24.08.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

579. Pode a Administração buscar na iniciativa

privada a contratação de serviços privados para aten-

der as necessidades da rede pública da saúde, con-

forme dispõe o artigo 197 da Constituição Federal e

a Lei Federal n° 8.080/90. A contratação deverá ser

precedida de licitação ou, nos termos da Lei Federal

n 8.666/93, diretamente, através de dispensa ou

inexigibilidade.

A inexigibilidade de licitação decorre da

inviabilidade de competição e tem fundamento no

artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/93. A necessidade

de contratação de todo o universo de interessados,

para executar determinado objeto, por preço certo

e prefixado pela Administração, caracteriza situação

de inexigibilidade de licitação.

O credenciamento não pode ser utilizado em

substituição à licitação ou ao contrato. Quando a

Administração pretende contratar determinado ob-

jeto com todo o universo de interessados, estando

caracterizada a situação de inexigibilidade de lici-

tação, é recomendável a utilização do

credenciamento como mecanismo de seleção dos

possíveis interessados.

No caso da adoção do credenciamento, os pre-

ços devem ser previamente definidos pela Adminis-

tração, seguindo os mesmos valores constantes da

tabela do sistema único de saúde, nos termos do

artigo 26 da Lei Federal n° 8.080/90.

O documento a ser emitido por pessoa física re-

ferente a serviços prestados é a nota fiscal ou o reci-

bo, conforme o enquadramento fiscal em que o pro-

fissional se encontra, e conseqüentemente, este será

o documento de comprovação da despesa pública.

Origem: Prefeitura Municipal de Itá
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 252103/74
Parecer nº: COG-314/98
Sessão: 24.08.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

580. Os agentes do Estado, integrantes da admi-

nistração direta e indireta, somente poderão prati-

car atos para os quais estejam autorizados por nor-

ma legal válida. O poder de transigir ou de renunci-

ar não se configura se a lei não o prevê. O acordo

extrajudicial, portanto, é possível, desde que exis-

tente norma legal autorizativa.

As atividades de consultoria jurídica das Secretari-

as de Estado, das autarquias, fundações, empresas pú-

blicas, sociedades de economia mista e suas subsidiá-

rias ou controladas, serão desenvolvidas de forma arti-

culada sob a coordenação da Procuradoria Geral do

Estado (artigo 32, parágrafo único, da Lei n° 9.831/95).

A efetivação de acordos com valores a menor que

o devido, ainda a negociar, é impraticável, uma vez

que só é admitido pelo Estado a celebração de acor-

do judicial relativamente às condições de pagamen-

to, à forma de pagamento do valor devido, com as

correções legais, e não em termos de valores, se a

mais ou menos que o efetivamente devido.
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Origem: Santa Catarina Turismo S.A
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 0222200/83
Parecer nº: COG-411/98
Sessão: 26.08.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

581. O Orientador Educacional e o Supervisor

Escolar perceberão os mesmos vencimentos, sendo

equivalente a 40 horas de Professor nível III, quan-

do formado em curso superior com a referida habi-

litação, e o equivalente a 40 horas de Professor ní-

vel V, quando pós-graduado em uma das duas habi-

litações, nos termos do artigo 1° da Lei Municipal

n° 1.194, de 13 de dezembro de 1994.

O vencimento deverá ser correspondente ao de

Professor nível V, do Quadro do Magistério Muni-

cipal de Tijucas, para o Orientador Educacional e

para o Supervisor Escolar que concluir curso de pós-

graduação em nível de especialização em Pedago-

gia, posto que amparado pelo artigo 1° da Lei Mu-

nicipal n° 1.194, de 13 de dezembro de 1994, com-

binado com o artigo 8° da Lei Municipal n° 850,

de 02 de julho de 1991.

Origem: Prefeitura Municipal de Tijucas
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 0276900/87
Parecer nº: COG-454/98
Sessão: 31.08.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

582. Na aplicação dos recursos do Fundo de

Manutenção e do Desenvolvimento do Ensino Fun-

damental e de Valorização do Magistério (Lei Fe-

deral n° 9.424/96), deverá o Município observar

as prescrições específicas da Constituição e da Lei,

como no caso do Magistério, e atentar para as dis-

posições do artigo 70 da Lei Federal n° 9.394, de

20 de dezembro de 1996, que trata acerca do que

considera como sendo despesa de manutenção e

desenvolvimento do ensino, com vistas à conse-

cução dos objetivos básicos das instituições edu-

cacionais de todos os níveis.

A aquisição de viaturas para a Secretaria da Edu-

cação e a construção de um prédio para a mesma

Secretaria, não são consideradas como despesas com

manutenção e desenvolvimento do ensino, nos ter-

mos dos incisos I a VIII do artigo 70 da Lei Federal n°

9.394, de 20 de dezembro de 1996.

As despesas com construção, ampliação e refor-

mas de escolas, bem com a aquisição de ônibus para

transporte escolar, encontram amparo no artigo 70,

incisos II e VIII, respectivamente, da Lei Federal nº

9.394/96, sendo consideradas como gasto em de-

senvolvimento e manutenção do ensino.

O percentual de 60% dos recursos oriundos do

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensi-

no Fundamental e Valorização do Magistério deve,

em consonância com o artigo 7° ser aplicado na re-

muneração do Magistério e na capacitação de pro-

fessores leigos, nos termos do artigo 9°, § 1°, ambos

da Lei Federal n° 9.424/96. A aplicação de eventual

saldo remanescente deverá se dar com a observân-

cia do artigo 70 da Lei Federal n° 9.394/96.

Origem: Prefeitura Municipal de Cerro Negro
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 0219500/84
Sessão: 09.09.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

583. No exercício corrente, o orçamento aprova-

do pela Lei n° 2.108, de 09 de julho de 1995, do

Fundo Municipal de Seguridade Social dos Servido-

res Públicos de Porto União - FUSESP, transformado
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na Autarquia União - IMPRESS, através da Lei n°

2.308/98, deverá ser executado por esta Autarquia,

como estabelece o artigo 5° da Lei antes referida.

A partir do próximo exercício, a Lei Orçamentá-

ria Municipal deverá contemplar orçamento para a

Autarquia IMPRESS.

Em sendo executado o orçamento do Fundo no

corrente exercício, a emissão de empenhos deve dar

continuidade à seqüência de numeração de empe-

nhos emitidos até a presente data.

A organização das Autarquias se opera por decre-

to, que aprova o regulamento ou estatuto da entida-

de; sendo que a implantação se completa por atos da

diretoria, na forma regulamentar ou estatutária.

A hipótese de não incidência da Contribuição Pro-

visória sobre Movimentação ou Transmissão de Va-

lores e Créditos e Direitos de Natureza Financeira -

CPMF, no lançamento nas contas da União, dos Es-

tados, do Distrito Federal, dos Municípios, suas

autarquias e fundações, está prevista no artigo 4° da

Instrução normativa n° 3, da Secretaria da Receita

Federal, de 13 de janeiro de 1997.

É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal

e aos Municípios instituir impostos sobre o patrimônio,

renda ou serviços, uns dos outros, sendo esta vedação

extensiva às autarquias e fundações instituídas e

mantidas pelo Poder Público, como dispõe o artigo

150, VI, ‘a’, § 2°, da Constituição Federal.

Origem: Fundo Municipal de Seguridade Social

dos Servidores. Públicos de Porto União
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 0221300/84 Parecer nº: COG-453/98
Sessão: 26.08.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

584. É vedado ao Município de Porto União o

pagamento de salário a servidor do Estado do

Paraná à disposição do Município, e que percebe

por opção o salário do Estado, durante o período

em que mencionado servidor estiver em gozo de

licença-prêmio na origem, por caracterizar acu-

mulação remunerada de cargos públicos, nos ter-

mos do artigo 37, incisos XVI e XVII, da Constitui-

ção Federal.

Origem: Prefeitura Municipal de Porto União
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 0222500/85
Parecer nº: COG-478/98
Sessão: 14.09.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

585. O provimento e exercício de cargos e fun-

ções técnicas de museologia na Administração Pú-

blica Direta e Indireta não dispensa a prestação de

concurso público, nos termos do disposto na Lei

Federal n° 7.287/84, artigo 4°, parágrafo único.

A contratação de serviços de consultoria e asses-

soria na área de museologia apenas é possível se

caracterizada a natureza eventual da necessidade

ou não continuada da prestação, de modo a não

configurar infração ao artigo 37, II, da Constituição

Federal. A contratação de serviços de consultoria e

assessoria na área de museologia deve ser precedi-

da de processo licitatório, nos termos do estatuído

no artigo 37, XXI, da Constituição Federal, e no arti-

go 2° da Lei Federal n° 8.666/93.

No caso em tela, a licitação pode ser inexigível,

desde que comprovada a inviabilidade de competi-

ção, em razão da natureza singular do serviço e da

notória especialização do profissional a ser contra-

tado, cujo trabalho se mostre o mais adequado aos

interesses da Administração, nos termos do artigo

25, II e § 1° combinado com artigo 13, V e § 3° e o

artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93.
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Origem: Prefeitura Municipal de Biguaçu
Relator: Conselheiro Salomão Ribas Junior
Processo nº: 0334600/85 Parecer nº: COG-387/98
Sessão: 14.09.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

586. Desvio de função é a atribuição a servidor de

funções não próprias do cargo para o qual foi nomeado.

Desvio de função de pessoal docente e demais

profissionais da educação ocorre quando é atribuí-

da ao servidor funções não próprias de seu cargo e

não relacionadas às atividades de ensino.

Demais profissionais da educação são aqueles

que exercem outras funções relacionadas às ativida-

des de ensino, dentre as quais as de suporte pedagó-

gico às atividades de docência, incluídas as de dire-

ção ou administração escolar, planejamento, inspe-

ção, supervisão e orientação educacional.

Origem: Prefeitura Municipal de Ilhota
Relator: Conselheiro Salomão Ribas Junior
Processo nº: 0059300/82 Parecer nº: COG-421/98
Sessão: 14.09.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

587. O órgão de origem do servidor público con-

vocado à disposição será ressarcido das despesas

pelo tempo em que perdurar a convocação ou dis-

posição, consoante o disposto no parágrafo 2º do

art. 104 da Lei Estadual nº 8.245/91, com as altera-

ções das Leis Estaduais nº 8.488/91 e 10.035/95.

A responsabilização lançada ao ordenador de des-

pesa do órgão cedente, à época da disposição do ser-

vidor, em face da ausência de iniciativas para a con-

secução do ressarcimento dos valores devidos, não

exime o órgão cessionário do respectivo pagamento.

As despesas de exercícios encerrados, ainda que

não empenhados nas épocas próprias, que não te-

nham por base prévia autorização legal, e cujas do-

tações em que deveriam ser empenhadas no exercí-

cio de origem não dispunham de créditos orçamen-

tários suficientes para comportá-las, poderão ser re-

gularizadas mediante crédito especial ou através do

seu reconhecimento por lei da Câmara Municipal, e

o seu conseqüente empenhamento nas dotações pró-

prias de despesas de exercícios anteriores, liquida-

ção e pagamento, sem prejuízo da verificação de

responsabilidade pela realização das mesmas nes-

sas circunstâncias.

Origem: Câmara Municipal de Palhoça
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC0250806/80 Parecer nº: COG-486/98
Sessão: 28.09.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

588. A falta da anotação da data da despedida do

empregado no espaço reservado na CTPS não significa

a continuidade do contrato com a conseqüente obriga-

ção ao recolhimento dos encargos, posto que a partir da

data do despacho do Exmo. Sr. Presidente do Tribunal

de Justiça do Estado, tornando sem efeito o contrato de

trabalho, cessou a contraprestação dos serviços.

A baixa do contrato reservado na CTPS pode ser

processada, a qualquer momento, para cumprimen-

to das formalidades impostas pela legislação traba-

lhista, considerando-se como data da saída a data

do despacho do presidente do Tribunal de Justiça

que anulou o contrato de trabalho, conforme anota-

ções às fls. 57, da carteira de trabalho.

Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Santa

Catarina
Relator: Conselheiro Salomão Ribas Junior
Processo nº: TC0389505/87 Parecer nº: COG-370/98
Sessão: 30.09.1998
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589. As prestações de contas dos recursos finan-

ceiros provenientes do fundo de manutenção e de-

senvolvimento do ensino fundamental e de valoriza-

ção do magistério, repassados pelo Estado aos muni-

cípios por via de convênio, em decorrência da trans-

ferência de matrículas da rede estadual de ensino para

a rede municipal, podem ser apresentadas juntamen-

te com a prestação de contas anual dos municípios,

afastando-se, excepcionalmente, a incidência do ar-

tigo 44, caput, da Resolução TC-16/94.

Origem: Secretaria de Estado da Educação e do

Desporto
Relator: Conselheiro Salomão Ribas Junior
Processo nº: TC0115605/81 Parecer nº: COG-531/98
Sessão: 21.10.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

590. O subsídio dos vereadores, fixado confor-

me determinam as normas constitucionais vigentes,

pode ser pago integralmente durante o recesso par-

lamentar, mesmo inexistindo sessões da Câmara

nesse período. 139

Origem: Prefeitura Municipal de Caxambu do Sul
Relator: Conselheiro Salomão Ribas Junior
Processo nº: TC0345100/80 Parecer nº: COG-566/98
Sessão: 21.10.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

591. Nos termos da legislação vigente, não há

impedimento para a adequação do contrato de

concessão da Rodovia SC-401, no que toca à va-

riação de tráfego, para se ajustar aos termos da

Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995,

desde que não acarrete ônus e nem dispêndios

para o Estado, demonstrada a predominância do

interesse público.

Origem: Departamento de Estradas de Rodagem
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: TC0345500/80
Parecer nº: COG-613/98
Sessão: 26.10.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

592. A administração do ensino público munici-

pal é de responsabilidade direta do poder público

municipal, sendo intransferível a particulares.

A responsabilidade pela formulação da orientação

pedagógica do sistema de ensino público municipal

compete privativamente ao poder público municipal.

Para formulação da proposta pedagógica e boa

administração da educação pública, o município

pode buscar subsídios e orientações junto a entida-

des privadas, mediante acordos, onerosos ou não,

observado o processo licitatório, sempre que exigi-

do, e as normas relativas à prestação de contas.

Origem: Prefeitura Municipal de Joaçaba
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: TC0280700/80
Parecer nº: COG-552/98
Sessão: 26.10.1998

139 Reformado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “O subsídio dos vereadores, fixado conforme determinam as nor-
mas constitucionais vigentes, quando estabelecido em partes fixa e variável, pode ser pago integralmente -
inclusive a parte variável - durante o recesso parlamentar, mesmo inexistindo sessões da Câmara nesse período.
O recesso parlamentar será remunerado, nos termos do artigo 3º da Resolução nº 04, de 14 de junho de 1996,
que fixou a remuneração dos vereadores para a legislatura 1997/2000.”
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593. Quanto à liqüidação de despesas inscritas em

restos a pagar: despesas de exercícios encerrados, não

empenhados nas épocas próprias, que não tenham

por base prévia autorização legal, cujas dotações em

que deveriam ser empenhadas no exercício de ori-

gem, não dispunham de créditos orçamentários sufi-

cientes para comportá-las, poderão ser regularizadas

mediante crédito especial ou através de seu reconhe-

cimento por lei da Câmara Municipal, e o seu conse-

qüente empenhamento nas dotações próprias de des-

pesas de exercícios anteriores, liqüidação e pagamen-

to, sem prejuízo da verificação de responsabilidade

pela realização das mesmas nessas circunstâncias.

Quanto à averbação de tempo de serviço rural para

os servidores públicos municipais após o advento da

Lei Federal nº 9.528 de 10.12.97: diante da ausência

de comprovantes de contribuição, condição sem a

qual resta vedada a contagem recíproca prevista no

parágrafo 2º do art. 202 da Constituição Federal, não

é cabível a averbação do tempo de serviço em ativi-

dade rural para efeitos de aposentadoria.

Da incorporação de função gratificada e horas ex-

tras, aos proventos de aposentadoria por tempo de

serviço referente de servidor público municipal: não

há possibilidade jurídica de servidor público munici-

pal incorporar função gratificada e horas extras, para

efeito de aposentadoria, com base no Estatuto dos

Servidores Públicos Civis da União, quando o Estatu-

to dos Servidores Municipais de Lacerdópolis não

prevê esta hipótese, caracterizando afronta ao art. 61,

§ 1º, II, “c”, e ao art. 30, I, da Constituição Federal,

combinado com o art. 47, inciso II, da Lei Orgânica

do Município de Lacerdópolis, de 1990.

Origem: Prefeitura Municipal de Lacerdópolis
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: TC0279300/82 Parecer nº: COG-544/98
Sessão: 26.10.1998

594. A contratação de mão-de-obra pela ad-

ministração municipal, através de cooperativa,

somente é possível quando se tratar de serviços

especializados ligados à atividade-meio e des-

de que inexistente a pessoalidade e a subordi-

nação, vedada a contratação para a realização

de serviços que constituam atividade-fim da ad-

ministração pública ou cujas funções sejam pró-

prias de cargos integrantes do seu quadro de pes-

soal, em face do disposto no artigo 37, II, da

Constituição Federal. A administração munici-

pal ao contratar serviços através de empresas ou

cooperativas para atendimento de atribuições da

atividade-meio, deverá fazê-lo mediante lei mu-

nicipal reguladora e observando o procedimen-

to licitatório, conforme artigo 37, inciso XXI, da

Constituição Federal, e artigos 2º e 6º da Lei

Federal nº 8.666/93.

Os procedimentos legais a serem tomados pelo

município para a contratação de terceiros, para

a realização de obras, prestação de serviços, in-

clusive de publicidade, compras, alienações e lo-

cações da administração pública, serão necessa-

riamente os previstos na Lei Federal nº 8.666/93,

ou mediante concurso público, conforme o caso,

nos termos do artigo 37, incisos II e XXI, da Cons-

tituição Federal.

Se a cooperativa não pagar os seus trabalhado-

res, poderá o município ser responsabilizado, nos

termos da legislação vigente, uma vez que está

garantida a responsabilidade subsidiária do

tomador de serviços no caso de inadimplemento

de empresa interposta. A não-observância das ca-

racterísticas que distinguem as cooperativas das

demais sociedades enseja fraude à lei, devendo

esta ser considerada mera intermediadora de mão-

de-obra, fazendo emergir, inclusive, a existência

do vínculo empregatício com o município.
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Origem: Prefeitura Municipal de Ipumirim
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: TC0196600/81
Parecer nº: COG-527/98
Sessão: 26.10.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

595. O poder público municipal, mediante lei es-

pecifica, poderá fixar idênticos vencimentos para car-

gos de atribuições assemelhadas da administração

direta e indireta, observada a natureza, o grau de

responsabilidade, a complexidade e as peculiarida-

des de cada cargo, nos termos do art. 39, parágrafo

1º, da Constituição Federal, com redação dada pela

Emenda Constitucional nº 19/98.

Para promover a equiparação de vencimentos en-

tre cargos de atribuições assemelhadas, deverá ob-

servar-se o direito dos servidores ocupantes à

irredutibilidade de vencimentos, prevista no art. 37,

XV, da Constituição Federal.

Origem: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: TC0334800/80
Parecer nº: COG-538/98
Sessão: 26.10.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

596. É viável a implantação de sistema de cobran-

ça através de cartões de crédito no âmbito das unida-

des hospitalares da Secretaria de Estado da Saúde.

A contratação de empresa administradora de car-

tões de crédito requer a realização de prévio pro-

cesso licitatório, por implicar em despesas financei-

ras para a administração pública, bem como a

oportunização de captação de clientela pela admi-

nistradora ante a disponibilização do sistema para

pagamento de serviços públicos.

Origem: Secretaria de Estado da Saúde
Relator: Conselheiro Salomão Ribas Junior
Processo nº: TC0346000/80
Parecer nº: COG-537/98
Sessão: 04.11.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

597. Ressalvados os casos especificados na legis-

lação, a aquisição de peças e a contratação de ser-

viços de manutenção em veículos e equipamentos

rodoviários deve ser precedida de licitação.

A operacionalização das licitações deve se dar

de acordo com as características e peculiaridades

de cada órgão/entidade, observando-se a legislação.

A contratação dos serviços de manutenção em ve-

ículos e equipamentos rodoviários pode se dar atra-

vés de diversas licitações, uma para cada necessida-

de (observando-se a modalidade adequada para o

conjunto das licitações), incluindo-se ou não o forne-

cimento das peças, ou, através de licitação cujo con-

trato contemple o regime da empreitada por preço

unitário, incluindo-se todos os serviços necessários,

e utilizando-se da relação do preço homem/hora para

a remuneração, sem o fornecimento de peças.

A aquisição de peças pode se dar juntamente com

a contratação dos serviços, na forma do parágrafo

anterior, ou através de processo licitatório específi-

co, ou ainda, mediante a utilização do sistema de

registro de preços.

Origem: Departamento de Estradas de Rodagem
Relator: Conselheiro Salomão Ribas Junior
Processo nº: TC0222600/82 Parecer nº: COG-517/98
Sessão: 04.11.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

598. Se adotado o regime de suprimento, pelo

qual a Câmara gere seus recursos e realiza suas des-
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pesas, a responsabilidade de ordenador de despesa

recai no Vereador-Presidente.

Perante a Corte de Contas, o ordenador de des-

pesa e o Prefeito Municipal, que responsabilizado

por irregularidade cometida na Câmara, no caso de

repasse na modalidade suprimento, poderá acionar

regressivamente contra o Presidente do Poder

Legislativo Municipal.

Origem: Câmara Municipal de Piçarras
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: TC0346100/87
Parecer nº: COG-570/98
Sessão: 04.11.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

599. A Lei Municipal nº 299/96, de Bombinhas,

permite que contribuintes devedores se utilizem

do instituto da dação em pagamento para quitar

débitos com a fazenda municipal, dispensando

conseqüentemente a realização de processo

licitatório para a aquisição dos bens móveis e ser-

viços ofertados.

Salvo previsão em contrário na legislação local,

quando o município recebe um imóvel em dação

em pagamento, não é devido o ITBI - imposto sobre

a transmissão de bens inter vivos, porquanto o con-

tribuinte deste imposto é o adquirente, que no caso,

é o próprio município.

A utilização da dação em pagamento no âmbito

administrativo, pelos contribuintes devedores do fis-

co municipal, com entrega de bens móveis, execu-

ção de obras ou prestação de serviços, contraria o

disposto no caput do artigo 37 da Constituição Fe-

deral, porquanto caracteriza quebra do princípio

da isonomia e da impessoalidade, e também o dis-

posto no artigo 37, XXI, da Constituição Federal

combinado com os artigos 1º, 2º e 24, da Lei Fede-

ral nº 8.666/93, além de que permitiu ao municí-

pio adquirir bens, obras e serviços, sem o prévio

processo licitatório. 140

Origem: Câmara Municipal de Bombinhas
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: TC0350000/87
Parecer nº: COG-529/98
Sessão: 04.11.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

600. Não poderão participar de licitação e firmar

contrato com o município de Fraiburgo, o prefeito, o

vice-prefeito, os vereadores e os secretários munici-

pais, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles

por matrimônio, adoção ou parentesco, afim ou con-

sangüíneo, até o segundo grau, subsistindo a proibi-

ção até seis meses após findas as respectivas funções,

nos termos do art. 85, da Lei Orgânica Municipal, sem

prejuízo do disposto no art. 9º, da Lei nº 8.666/9. 141

140 Reformado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no processo
nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “A Lei Municipal nº 299/96, permite que contribuintes devedores se
utilizem do instituto da dação em pagamento para quitar débitos com a fazenda municipal, dispensando conse-
qüentemente a realização de processo licitatório para a aquisição dos bens e serviços ofertados. Salvo previsão
em contrário na legislação local, quando o município recebe um imóvel em dação em pagamento, não e devido
o ITBI - imposto sobre a transmissão de bens inter vivos, porquanto o contribuinte deste imposto é o adquirente,
que no caso, é o próprio município. A utilização da dação em pagamento no âmbito administrativo, pelos contri-
buintes devedores do fisco municipal, contraria o disposto no caput do artigo 37 da Constituição Federal, por-
quanto caracteriza quebra do princípio da isonomia e da impessoalidade, e também o disposto no artigo 37, XXI,
da Constituição Federal combinado com os artigos 1º, 2º e 24, da Lei Federal nº 8.666/93, porquanto estaria
permitindo o município adquirir bens, obras e serviços, sem o prévio processo licitatório.”
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Origem: Prefeitura Municipal de Fraiburgo
Relator: Conselheiro Salomão Ribas Junior
Processo nº: TC0369300/81
Parecer nº: COG-590/98
Sessão: 04.11.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

601. Como órgão legislador do município e

objetivando atender às suas necessidades, poderá a

Câmara contratar, mediante processo licitatório, a

construção de prédio para instalação de sua sede,

ante a existência de recursos orçamentários.

A contratação deverá ser compatível com as me-

tas estabelecidas no processo de planejamento or-

çamentário, ou seja, plano plurianual, lei de diretri-

zes orçamentárias e lei do orçamento anual.

Origem: Câmara Municipal de Guatambu
Relator: Conselheiro Salomão Ribas Junior
Processo nº: TC0366400/80
Parecer nº: COG-600/98
Sessão: 09.11.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

602. Os recursos destinados, mediante convênio,

com fim específico, não podem ser utilizados para fim

diverso daquele previsto no objeto do convênio, em con-

formidade com o disposto no artigo 37, caput, da Cons-

tituição Federal, com a redação dada pelo artigo 3º, da

Emenda Constitucional nº 19, de 04 de junho de 1998.

Origem: Prefeitura Municipal de Ponte Alta
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: TC0345700/84
Parecer nº: COG-569/98
Sessão: 09.11.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

603. É vedado o início de programas ou proje-

tos não incluídos na lei orçamentária anual, nos

termos do art. 167, inciso I, da Constituição Fede-

ral, que proíbe, igualmente, a abertura para o caso

de crédito especial.

Origem: Prefeitura Municipal de Lacerdópolis
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: TC0278900/80
Parecer nº: COG-508/98
Sessão: 09.11.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

604. Toda a despesa que não estiver contemplada

no orçamento ou em lei específica carece de autori-

zação, não podendo, portanto, ser considerada legal.

O acréscimo de juros e multa quando do paga-

mento de obrigações tributárias vencidas, somente

poderá ser efetivado, se estiver previamente pre-

visto em lei. A ausência de autorização legal cons-

tituirá aplicação indevida de recursos públicos, ir-

regularidade administrativa, incorrendo na respon-

sabilidade de gestão.

141 Reformado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “Não poderão participar de licitação e firmar contrato com o muni-
cípio de Fraiburgo, o prefeito, o vice-prefeito, os vereadores e os secretários municipais, bem como as pessoas
ligadas a qualquer deles por matrimônio, adoção ou parentesco, afim ou consangüíneo, até o segundo grau,
subsistindo a proibição até seis meses após findas as respectivas funções, nos termos do art. 85, da Lei Orgânica
Municipal, sem prejuízo do disposto no art. 9º, da Lei nº 8.666/93. Das empresas mencionadas na consulta,
está impedida de firmar contrato aquela cujo sócio é cunhado de Secretário Municipal, pela relação de paren-
tesco de 2º grau entre os mesmos, e inexiste impedimento de firmar contrato com a empresa cujo proprietário
é sobrinho de vereador, ante a relação de parentesco de 3º grau.”
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Origem: Companhia de Desenvolvimento e Urba-

nização de Brusque
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC0350600/80
Parecer nº: COG-623/98
Sessão: 16.11.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

605. Os membros do Conselho Tutelar previstos

no Estatuto da Criança e do Adolescente ocupam fun-

ção pública, não se justificando provimento de car-

gos efetivos ou em comissão com essa finalidade.

Lei municipal específica deve estabelecer a re-

muneração dos membros do Conselho Tutelar. A re-

muneração fixada não gera relação de emprego com

a municipalidade.142

Origem: Prefeitura Municipal de Capivari de Baixo
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: TC0349500/85
Parecer nº: COG-572/98
Sessão: 16.11.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

606. Ao completar setenta anos de idade, o ser-

vidor público, independentemente da sua vontade,

obrigatoriamente, deve ser aposentado pelo ente

público (aposentadoria compulsória), por expressa

determinação do art. 40, II, da Constituição Federal,

não podendo, sob qualquer hipótese, permanecer

no serviço público, mesmo em período eleitoral.

Com a aposentadoria de servidor ocupante de car-

go efetivo ou emprego público, cessa o vínculo do

mesmo com a administração pública, sendo vedada

a permanência no serviço público, pois implicaria

em nova admissão, admissível somente mediante

prévio concurso público, nos termos do art. 37, II,

da Constituição Federal, com redação dada pela

Emenda Constitucional nº 19.

Origem: Prefeitura Municipal de Treviso
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC0342800/82 Parecer nº: COG-604/98
Sessão: 16.11.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

607. Os limites à utilização de veículo de propri-

edade do município são estabelecidos pela própria

natureza do bem, qualificado como bem de uso es-

pecial ou do patrimônio administrativo, só se admi-

tindo a sua utilização como instrumento a bem do

interesse público, objetivando a consecução de uma

atividade da administração.

O veículo de propriedade do município utiliza-

do para o exercício da função pública de conselhei-

ro do conselho tutelar da criança e do adolescente,

deverá ser conduzido por motorista dos quadros de

servidores da municipalidade.

142 Reformado pelo Tribunal Pleno em sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “O conselho tutelar previsto no Estatuto da Criança e do Adolescen-
te, está disciplinado quanto à eventual remuneração de seus membros, no parágrafo 1º do artigo 28 da Lei
Municipal nº 024, de 19 de abril de 1993, com a redação dada pela Lei Municipal nº 289, de 14 de maio de
1996. Lei municipal específica poderá fixar a remuneração dos membros do conselho tutelar, na forma de
gratificação, ou através de jetons ou similar. A legislação local deve estabelecer a espécie de remuneração e a
que título fazem jus os membros do conselho constituído no município, não se justificando provimento de
cargos efetivos ou em comissão com essa finalidade. A remuneração eventualmente fixada não gera relações
de emprego com a municipalidade, não podendo, em nenhuma hipótese e sob qualquer título ou pretexto,
exceder ao nível de professor III, do quadro do magistério municipal de Capivari de Baixo, a teor do parágrafo
1º do artigo 28 da Lei nº 024/93, alterado pela Lei Municipal nº 289, de 14 de maio de 1996.”
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A legislação local deve estabelecer os limites de

utilização de veículo de propriedade do município,

que se destinam especialmente à execução dos ser-

viços públicos.

O uso indevido do veículo, a teor da Lei Federal nº

8.429, de junho de 1992, configura a prática de ato de

improbidade administrativa, sujeitando-se o seu autor,

às cominações estabelecidas no seu art. 12.

Origem: Prefeitura Municipal de São Domingos
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: TC0428100/83 Parecer nº : COG- 579
Parecer nº: COG-579/98
Sessão: 16.11.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

608. É vedado aos fundos previdenciários instituí-

dos pelos municípios a concessão de empréstimo aos

servidores públicos ou ao ente criador contribuinte

do fundo, por não se constituírem instituições finan-

ceiras e terem objetivos incompatíveis com entida-

des autorizadas a realizar operações de empréstimos.

Origem: Associação dos Municípios do Médio

Vale do Itajaí – AMMVI
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC0346200/84
Parecer nº: COG-603/98
Sessão: 18.11.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

609. Inexistindo legislação impeditiva no âm-

bito do município, é lícito ao Fundo Municipal de

Previdência e Assistência Social de Belmonte apli-

car os recursos financeiros disponíveis em títulos

de capitalização, desde que essas aplicações não

venham a interferir na execução dos objetivos que

lhe incumbe executar.

Origem: Fundo Municipal de Previdência e Assis-

tência Social de Belmonte
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC0350500/83
Parecer nº: COG-611//98
Sessão: 18.11.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

610. O Código Tributário Nacional, em seu art.

97, incisos I e IV, dispõe que somente lei poderá

instituir um tributo e estabelecer as hipóteses de ex-

clusão e extinção de crédito tributário, dentre os

quais encontram-se as isenções (art. 175, I).

Os princípios constitucionais que regem o instituto

da isenção são os mesmos aplicados ao sistema da tribu-

tação, não se podendo falar em isenções que contrariem

ou o princípio da isonomia ou da capacidade contri-

butiva ou qualquer outro princípio Constitucional.

Considerando que um tributo pode ter um cará-

ter extrafiscal, a isenção reveste-se, também, desse

caráter, podendo ser concedida com fundamento em

razões sociais.

A Lei Complementar nº 017/98, do município de

Indaial, que concede isenção de IPTU a aposentados,

pensionistas e deficientes físicos visuais e/ou auditivos,

não afronta aos preceitos insculpidos no inciso II do art.

150 da Constituição Federal e no inciso VII do art. 10 da

Lei Orgânica, dado o caráter extrafiscal da medida.

Origem: Prefeitura Municipal de Indaial
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: TC0344900/82 Parecer nº: COG-598//98
Sessão: 18.11.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

611. As fundações criadas e mantidas pelo poder

público Estadual, obrigatoriamente, deverão solici-

tar à Imprensa Oficial do Estado de Santa Catarina -
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IOESC, todos os serviços gráficos de que necessi-

tam, nos termos do art. 58 da Lei Estadual nº 9.831/

95 e Decreto nº 192/91.

Caso a IOESC não tenha condições de atender o

pedido, deverá autorizar a contratação dos serviços

gráficos junto a empresas privadas.

A contratação de empresa privada para execução de

serviços gráficos depende de prévio processo licitatório,

consoante determinação do art. 37, XXI, da Constitui-

ção Federal e art. 2º da Lei Federal nº 8.666/93.

Origem: Imprensa Oficial do Estado - IOESC
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC0429400/81 Parecer nº: COG-606/98
Sessão: 25.11.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

612. Os membros do conselho tutelar constituem-

se em agentes honoríficos que desempenham função

pública em caráter transitório, cuja remuneração está

condicionada à previsão em lei municipal que deter-

minara seus parâmetros, conforme determina o art.

134 da Lei Federal nº 8.069/90, que dispõe sobre o

Estatuto da Criança e do Adolescente.

A legislação local deve estabelecer a espécie de

remuneração e a que título fazem jus os membros

do conselho constituído no município, não se justi-

ficando provimento de cargos efetivos ou em comis-

são com esta finalidade.

É indevida a concessão de gratificação, a título

de décimo terceiro salário, aos membros do conse-

lho tutelar, visto que inexiste vínculo empregatício

entre os mesmos e a administração.

Origem: Prefeitura Municipal de Ipuaçu
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC0059400/80 Parecer nº: COG-167/98
Sessão: 25.11.1998

613. É regular e legítimo que entidade de direito

privado comprove a aplicação de recursos financei-

ros recebidos a título de subvenções sociais, tam-

bém com documentos (recibos, notas fiscais, folha

de pagamento, guia de encargos sociais e de tribu-

tos, entre outros), cuja data de emissão seja anterior

a do recebimento dos valores conveniados, mas co-

incidente com o período de vigência do acordo e

desde que posterior à extração da nota de empenho

respectiva. Na hipótese da associação civil ter de-

sembolsado antecipadamente dinheiro seu para re-

alizar gastos vinculados ao convênio (constatada a

precedente emissão da nota de empenho pelo ór-

gão ou entidade pública), o uso dos comprovantes

destas despesas, no processo regular de prestação

de contas, permitirá a conseqüente devolução aos

cofres da associação dos valores que lhe pertencem;

deverá, porém, ficar claramente evidenciado a que

dispêndios se refere cada valor transposto da conta

bancária vinculada ao convênio para a conta pró-

pria da associação.

Quando da aplicação de recursos, recebidos a

título de subvenções sociais, pode a associação ci-

vil conveniada pagar, através de um só cheque no-

minal, despesas relativas a diversas notas fiscais

emitidas por uma mesma empresa comercial. As

notas fiscais de mesmo credor, cujos valores inte-

gram o montante de despesas a ser pago com ape-

nas um só cheque nominal, deverão ser adequada-

mente identificadas.

A oposição de declaração formal, datada e assi-

nada por pessoa competente, no documento

comprobatório da despesa a que se refere o art. 44,

inciso VII, da Res. nº TC-16/94, tem por fim confir-

mar o controle de que realmente se efetivou o rece-

bimento do material comprado, ou a prestação do

serviço contratado, e que alguém assumiu a função

de assim verificar e reconhecer, respondendo pelo
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ato; não é exigido o uso da palavra “certifico” como

única forma de ser atestado o recebimento do obje-

to contratual; importa que fique expresso, de forma

indubitável, ter sido aceito o material ou o serviço,

independentemente das expressões usadas.

Origem: Prefeitura Municipal de Florianópolis
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: TC0349400/88
Parecer nº: COG-675/98
Sessão: 30.11.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

614. As sociedades de economia mista explora-

doras de atividades econômicas, sujeitas ao regime

das empresas privadas, nos termos do artigo 167, §

1º, da Constituição Federal, podem promover a es-

colha de leiloeiro através de processo licitatório.

É vedado às sociedades de economia mista con-

cessionárias de serviço público ou aquelas cujo

patrimônio público foi destinado a atender objetivo

de interesse público relevante, a escolha discricio-

nária de leiloeiro oficial para promover leilão de bens

móveis inservíveis, devendo ser obedecida escala,

pelo critério de antigüidade, conforme previsto no

Decreto nº 29.981/32.

Origem: Banco do Estado de Santa Catarina S/A
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC0434000/86
Parecer nº: COG-720/98
Sessão: 07.12.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

615. As subvenções sociais destinam-se

precipuamente a auxiliar entidades privadas na pres-

tação de serviços essenciais de assistência social,

assistência médica e educacional, consoante arts.

16 e 19, § 3º, I da Lei Federal nº 4.320/64 e art. 41

da Resolução nº TC-16/94.

Na esfera municipal a concessão de subvenções

sociais exige previsão na lei orçamentária anual (do-

tação orçamentária) e autorização legislativa, genéri-

ca ou específica para cada concessão. A lei concessiva

poderá estabelecer a forma e a periodicidade dos re-

passes de recursos, ou determinar a sua regulamenta-

ção através de decreto do Executivo.

A concessão de subvenções deverá levar em con-

sideração as possibilidades financeiras do ente

concedente, de forma criteriosa e após atendidas as

necessidades próprias do poder público municipal,

segundo orientação do art. 16, caput e parágrafo

único, da Lei Federal nº 4.320/64.

É vedada a concessão de subvenção vinculada à

percentual dos recursos disponíveis do município

ou para a Câmara, nos termos do art. 167, IV da

Constituição Federal.

As suplementações orçamentárias devem estar pre-

vistas em lei e abertas por decreto executivo, confor-

me mandamento do art. 167, V e VI, da Constituição

Federal e arts. 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

Origem: Câmara Municipal de São Francisco do Sul
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC0348000/82
Parecer nº: COG-642/98
Sessão: 07.12.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

616. É incompatível a acumulação, pela mesma pes-

soa, da função de ordenador de despesa de órgão ou

entidade pública com a de dirigente de entidade priva-

da, quando esta for beneficiada com recursos financei-

ros decorrentes de convênio firmado entre as partes, por

ferir o princípio da moralidade, consubstanciado no art.

37, caput, da Constituição Federal.
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A entidade privada beneficiada com recursos de-

correntes de convênio deve prestar contas ao ente

público que libera os recursos, competindo a este,

assim também ao poder legislativo, verificar se as

despesas efetuadas estão em consonância com os

objetivos do convênio.

Origem: Câmara Municipal de Siderópolis
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: TC0334500/88 Parecer nº: COG-536/98
Sessão: 07.12.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

617. A realização de licitação pública não significa

que o contrato dela decorrente possa ser considerado

como de cláusulas e condições uniformes para todos

os interessados. Contrato de cláusulas e condições uni-

formes é aquele cujas cláusulas foram definidas inte-

gralmente por uma das partes, inclusive o preço, sen-

do que o mesmo se aplica indistintamente a todo e

qualquer interessado, restando à outra parte, simples-

mente, aceitar ou rejeitar o instrumento contratual.

Não poderão participar de licitação e firmar contrato

com o município as pessoas que estejam impedidas nos

termos do art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 111,

VII, da CE, combinado com o art. 43, I, “a”, da CE e art.

54, I, “a”, da Constituição Federal, e ainda, do que consta

das respectivas leis orgânicas municipais.

Origem: Associação dos Municípios do Entre Rios
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC0432000/83 Parecer nº: COG-651/98
Sessão: 07.12.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

618. Os valores que o município compensar com

o Estado, para pagar em contrapartida a remunera-

ção dos professores postos à disposição da

municipalidade em função do convênio celebra-

do, que objetiva a transferência de recursos para o

transporte escolar dos alunos do ensino fundamen-

tal da rede Estadual, podem ser considerados, para

efeito de cumprimento do percentual mínimo de

60% dos recursos recebidos do FUNDEF, como

sendo de aplicação na manutenção e desenvolvi-

mento do ensino fundamental.

Origem: Prefeitura Municipal de Timbé do Sul
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC0427400/89
Parecer nº: COG-610/98
Sessão: 07.12.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

619. Os recursos do fundo de manutenção e de-

senvolvimento do ensino fundamental e de valori-

zação do magistério - FUNDEF, devem ser aplica-

dos em percentual mínimo de 60% (sessenta por

cento) dos recursos arrecadados em cada exercício,

na remuneração de profissionais de magistério em

efetivo exercício no ensino fundamental público,

vedada a utilização para outras finalidades, confor-

me disposto no art. 7º da Lei Federal nº 9.424/96.

Para os fins da Lei 9.424/96, consideram-se profissi-

onais de magistério, além dos profissionais em re-

gência de classe, as funções de direção ou adminis-

tração escolar, planejamento, inspeção, supervisão,

orientação educacional, professores de educação

especial, professores do ensino supletivo e o respon-

sável pela TV Escola, desde que atuem no ensino

fundamental público ( 1a. a 8a. séries).

A eventual sobra de recursos do FUNDEF, após

as aplicações devidas conforme determinado pela

legislação, poderá se constituir reserva para contin-

gências - como oscilações de receitas e número de

matrículas - visando manter o nível remuneratório
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dos professores, podendo, inclusive ser utilizado no

exercício seguinte, vedada a contabilização como

recursos arrecadados no novo exercício143 .

Os recursos do fundo destinados à remuneração

dos professores em efetivo exercício no ensino fun-

damental (pelo menos 60% dos recursos) não po-

dem ser utilizados para pagamento de remuneração

de professores de educação infantil, demais profis-

sionais de educação e inativos.

Origem: Associação dos Municípios do Oeste de

Santa Catarina - AMOSC
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC0349700/80
Parecer nº: COG-668/98
Sessão: 09.12.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

620. A liberdade de ingresso e retirada dos

partícipes de convênio é traço característico dessa

cooperação associativa e, por isso mesmo, não ad-

mite cláusula obrigatória da permanência ou

sancionadora dos denunciantes. Qualquer partícipe

poderá denunciá-lo e retirar a sua cooperação quan-

do o desejar, só ficando responsável pelas obriga-

ções e auferindo as vantagens do tempo em que

participou voluntariamente do acordo.

Nos termos do art. 149, parágrafo único, da Cons-

tituição Federal, e do art.79, da Lei Orgânica do Mu-

nicípio de São Francisco do Sul, está o município

autorizado a instituir contribuição, cobrada de seus

servidores, para o custeio, em benefício destes, de

sistemas de previdência e assistência social.

Origem: Câmara Municipal de São Francisco do Sul
Relator: Conselheiro Antero Nercolini

Processo nº: TC0279100/88
Parecer nº: COG-502/98
Sessão: 14.12.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

621. É vedado ao vereador, em consonância com

o art. 29, inciso IX combinado com o art. 54, inciso I,

alíneas “a” e “b”, da Constituição Federal, e art. 22,

inciso I, alíneas “a” e “b”, da Lei Orgânica do Muni-

cípio de Palhoça, aceitar ou exercer cargo, função ou

emprego público do município que o elegeu.

A vedação acima não se aplica ao servidor elei-

to vereador, que poderá continuar exercendo o car-

go, função ou emprego de que era detentor, acu-

mulando as remunerações, desde que haja compa-

tibilidade de horário, nos termos do art. 38, da

Constituição Federal.

Havendo incompatibilidade de horário, deverá o

servidor, eleito vereador, afastar-se do cargo, poden-

do optar pela remuneração do cargo efetivo, confor-

me autorizado pelo art. 38, da Constituição Federal.

Origem: Câmara Municipal de Palhoça
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: TC0073207/70
Parecer nº: COG-209/97
Sessão: 16.12.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

622. Sendo adotado o regime de suprimento, a

Câmara Municipal deverá remeter prestação de con-

tas mensais ao Prefeito, nos termos do artigo 38 da

Resolução nº TC16/94.

O prefeito municipal deverá determinar a incor-

poração da prestação de contas mensal da Câmara

Municipal à contabilidade da Prefeitura.

143 Observar o art. 8º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
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Origem: Câmara Municipal de Treze de Maio
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: TC0220100/83 Parecer nº: COG-368/98
Sessão: 21.12.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

623. A Administração Pública, quer Estadual, quer

Municipal, por força do mandamento da Constitui-

ção Federal expresso no art. 202, § 2º, somente pro-

cederá à averbação e a contagem recíproca do tem-

po de serviço prestado em atividade rural para fins

de aposentadoria de seus servidores, quando com-

provados os recolhimentos das contribuições

previdenciárias em época própria, ou seja, contem-

porâneos ao período alegado.

Os comprovantes de contribuições devem ser

contemporâneos ao fato gerador e só produzem efei-

tos para o titular da respectiva contribuição, confor-

me dispõe a ordem de serviço 581/97, da Diretoria

de Seguro Social do INSS, publicada no DOU de 12

de setembro de 1997, que trata especificamente da

contagem de tempo de serviço rural para fins de

averbação e certidão de tempo de serviço.

Diante da ausência de comprovantes de contribui-

ção, condição sem a qual resta vedada a contagem re-

cíproca prevista no § 2º, do art. 202, da Constituição

Federal, não é cabível a averbação do tempo de serviço

referente à atividade rural para efeitos de aposentadoria.

Origem: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: TC0123807/70
Parecer nº: COG-577/97
Sessão: 21.12.1998
Decisão Análoga:

Processo nº: TC0199606/72
Parecer nº: COG-584/97
Sessão: 21.12.1998

Processo nº: TC0011203/74
Parecer nº: COG-347/97
Sessão: 23.12.1998
Processo nº: TC0029207/70
Parecer nº: COG-588/97
Sessão: 08.02.1999
Processo nº: TC0520004/94
Parecer nº: COG-112/99
Sessão: 19.04.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

624. A requisição de servidores da prefeitura mu-

nicipal para prestação de serviços ao cartório eleito-

ral, durante o período eleitoral, encontra respaldo no

art. 365 do Código Eleitoral e na Lei 6.999/82, desde

que observadas as hipóteses e condições legais.

A cessão de servidor ao juízo eleitoral deve se

dar, exclusivamente, durante o período eleitoral de-

finido em lei, não podendo ultrapassá-lo, o que con-

figuraria situação irregular.

Origem: Prefeitura Municipal de Laurentino
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: TC0280300/80 Parecer nº: COG-407/98
Sessão: 21.12.1998
Decisão Análoga:

Processo nº: TC0278500/80
Parecer nº: COG-458/98
Sessão: 22.02.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

625. Ao completar setenta anos de idade, o ser-

vidor público, independente da sua vontade, obri-

gatoriamente, deve ser aposentado pelo ente públi-

co (aposentadoria compulsória), por expressa deter-

minação do art. 40, inciso I, “b”, da Constituição

Federal, não podendo, sob qualquer hipótese, per-

manecer no serviço público.
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Nos termos do art. 40, III, “b”, da Constituição

Federal, na aposentadoria compulsória os proventos

serão proporcionais ao tempo de serviço público,

contado até a data em que o servidor completou

setenta anos de idade, vedado o aproveitamento de

tempo posterior, para qualquer fim. 144

Para aposentadoria especial de professor, deve ser

computado exclusivamente o tempo de serviço de

atividades especificas de magistério (em sala de aula),

não se aproveitando para esse fim o tempo de servi-

ço em atividades administrativas, ainda que ligadas

à educação (administração escolar, coordenação, es-

pecialistas em assuntos educacionais e outras ativi-

dades correlatas).

Origem: Câmara Municipal de Brusque
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: TC0344400/86
Parecer nº: COG-567/98
Sessão: 23.12.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

626. A retificação de norma fixadora da remune-

ração de agentes políticos no curso da legislatura,

para adequá-la ou suprimir-lhe um vício, só é admi-

tida quando não implicar em majoração da remu-

neração, ou seja, quando tem caráter exclusivamente

corretivo, e quando se mostrar inviável o aproveita-

mento do decreto legislativo anterior. A fixação da

remuneração em norma intempestiva e

inconstitucional, sujeita, portanto, a perder sua vali-

dade, conforme julgados do Poder Judiciário.

É válido perante os princípios que regem a Admi-

nistração Pública, sobretudo o da impessoalidade e

da moralidade, o aproveitamento do ato de fixação

da remuneração da legislatura anterior.

Verificado idêntico vício na norma fixadora da

remuneração da legislatura precedente, deve-se re-

troceder ainda mais até esgotada a busca de uma

norma válida, procedendo-se então a sua atualiza-

ção, segundo os ditames nela inscritos.

Origem: Câmara Municipal de Siderópolis
Relator: Conselheiro Salomão Ribas Junior
Processo nº: TC0071200/85 Parecer nº: COG-373/98
Sessão: 23.12.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

627. As despesas realizadas pela comissão muni-

cipal de esportes de Brusque, pertinentes a exercícios

anteriores e ainda não empenhadas, podem ser regu-

larizadas, observadas as seguintes condições: I - re-

conhecimento das despesas por lei municipal, a qual

deverá, se necessário, autorizar a abertura de crédito

especial com dotações próprias de exercícios anteri-

ores, conforme art. 37 da Lei Federal nº 4.320/64 e

Decreto nº 62.115/68. II - confirmação da liqüidação

dessas despesas, em atendimento ao prescrito nos arts.

62 e 63 da Lei Federal nº 4.320/64. III - empenhamento

em dotações próprias de despesas de exercícios an-

teriores, seguido do respectivo pagamento, observa-

das as disposições legais pertinentes.

Origem: Prefeitura Municipal de Brusque
Relator: Conselheiro Salomão Ribas Junior
Processo nº: TC0469800/82 Parecer nº: COG-750/98
Sessão: 23.12.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

628. O concurso público, como forma de certa-

me público, regra-se pelo edital como lei interna,

vinculando a administração a todos os seus termos.

144 Norma atual: art. 40, § 1º, II, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
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Estando no prazo de validade, existe a possibili-

dade da prorrogação do concurso, por parte da ad-

ministração municipal.

Origem: Prefeitura Municipal de São Joaquim
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC0448400/86
Parecer nº: COG-684/98
Sessão: 23.12.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

629. De acordo com o estatuído no artigo 37,

IV, da Constituição Federal, deverá a administra-

ção suprir as vagas surgidas após a realização do

concurso público com candidatos aprovados neste

certame, desde que o mesmo esteja dentro de seu

prazo de validade.

Origem: Prefeitura Municipal de Corupá
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC0220200/80
Parecer nº: COG-367/98
Sessão: 23.12.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

630. O Município de Pinheiro Preto poderá pa-

gar indenização, em função de acidente de trânsito,

com base no parágrafo 6º, do art. 37, da Constitui-

ção Federal, desde que o lesado acione a fazenda

pública e demonstre o nexo causal entre o fato lesi-

vo e o dano, bem como seu montante. Esses ele-

mentos devem restar comprovados.

Para a propositura da ação regressiva, pressu-

posto indispensável, é, pois, a condenação efeti-

va do município a ressarcir a vítima do prejuízo.

Antes de apurado o quantum preciso da repara-

ção, o município não tem elementos para acionar

o funcionário, compelindo-o a devolver quantia

certa. É necessária a prova da conduta culposa ou

dolosa do agente causador do dano.

Origem: Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC0448500/83
Parecer nº: COG-687/98
Sessão: 23.12.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

631. Nos primeiros cinco anos, a contar da vi-

gência da Lei Federal nº 9.424/96, é facultado ao

município a aplicação de parte do percentual

(60%) do Fundo de Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e Valorização do Magistério desti-

nado à remuneração dos professores do ensino

fundamental em efetivo exercício no magistério,

estabelecido no § 5º do artigo 60 do Ato das Dis-

posições Constitucionais Transitórias, da Consti-

tuição Federal, na capacitação de professores lei-

gos, conforme o preconizado no artigo 7º, pará-

grafo único, da referida lei Federal.

Para as demais despesas efetuadas pelo municí-

pio com o aperfeiçoamento dos profissionais da

educação, fica vedada a utilização dos recursos es-

pecificados no § 5º do artigo 60 do Ato das Dispo-

sições Constitucionais Transitórias, destinados à re-

muneração; contudo, essas despesas serão consi-

deradas como manutenção e desenvolvimento do

ensino, em consonância ao disposto no artigo 70,

inciso I, da Lei Federal nº 9.394/96 - Lei de Diretri-

zes e Bases da Educação. 

Origem: Prefeitura Municipal de Guaraciaba
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC0434400/85
Parecer nº: COG-712/98
Sessão: 23.12.1998

_02-Miolo-final copy.p65 1/28/05, 3:20 PM246



247

Tribunal de Contas de Santa Catarina

632. Inexiste amparo legal para sociedades de eco-

nomia mista do Estado de Santa Catarina efetuarem

pagamentos mensais de contribuições financeiras a

sociedades civis organizadas sob a forma de agênci-

as de desenvolvimento. A despesa é ilegítima, pois

não diz respeito às finalidades societárias das empre-

sas, nem à manutenção das respectivas fontes produ-

toras, afrontando o disposto no artigo 52, parágrafo

3º, da Lei Estadual nº 9.831, de 17.02.95.

Origem: Assembléia Legislativa do Estado de San-

ta Catarina
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: TC0276800/80 Parecer nº: COG-761/98
Sessão: 08.02.1999
Decisão Análoga:

Processo nº: TC0278200/89
Sessão: 08.02.1999
Processo nº: TC0278300/86
Sessão: 08.02.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

633. A Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

é o fundamento normativo do procedimento licitatório;

tanto a administração como os interessados se sujei-

tam aos seus efeitos e às regras contidas no ato

convocatório, nos termos do art. 41, da referida Lei.

A regra contida no art. 78, XV, da Lei Federal nº

8.666/93, pela qual é assegurado ao contratado a

suspensão do cumprimento de suas obrigações,

quando de atraso superior a 90 (noventa) dias dos

pagamentos, encontra-se vinculada à fase posterior

ao procedimento licitatório, mais especificamente,

no âmbito da formalização do contrato. No caso

presente, a proposta, nos termos em que se encon-

tra estabelecida, ao declarar a aceitação de todos os

termos do edital e da minuta do contrato, não con-

traria o ato convocatório e não autoriza a desclassi-

ficação da proponente. É facultativo ao contratante

neste particular, quando o convocado não assinar o

termo de contrato nos prazos e condições estabele-

cidos, convocar os licitantes remanescentes, na or-

dem de classificação, a teor do parágrafo 2º do art.

64 da Lei Federal nº 8.666/93.

Origem: Companhia Catarinense de Águas e Sa-

neamento
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: TC0453200/85
Parecer nº: COG-717/98
Sessão: 08.02.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

634. Os fundos se destinam à consecução de ob-

jetivos específicos da administração pública, e só

podem ser extintos por lei.

Os municípios possuem competência para a cria-

ção de fundos que atendam objetivos e necessidades

locais, bem como de extingui-los, ressalvados aqueles

cuja criação decorre de exigência de leis superiores à

competência municipal, ou exigidos por estes órgãos

ou entidades que transfiram recursos ao município.

Os fundos requerem orçamentos próprios inte-

grados à lei orçamentária municipal, execução e

contabilização próprias.

Em decorrência de sua autonomia, o fundo não

pode integrar o orçamento da administração direta

como unidade orçamentária, nem ter sua execução

orçamentária e contabilidade integradas efetuadas

pelo poder executivo municipal.

Origem: Associação dos Municípios do Alto Irani
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: TC0364600/81
Parecer nº: COG-695/98
Sessão: 08.02.1999

_02-Miolo-final copy.p65 1/28/05, 3:20 PM247



248

Decisões em Consultas – Prejulgados

635. Ao servidor público municipal, ocupante de car-

go efetivo, é assegurada, para fins de aposentadoria e de

disponibilidade, a averbação de tempo de serviço presta-

do na função de prefeito municipal em outro município,

ainda que exercida antes do ingresso no serviço público.

Por disposição Constitucional expressa no parágra-

fo 2º do art. 202, a contagem recíproca de tempo para

efeito de aposentadoria é baseada exclusivamente no

tempo de contribuição. Desde que comprovada a con-

tribuição, o tempo de serviço poderá ser averbado, pres-

tando-se para a concessão de aposentadoria, observa-

da a norma contida no caput do art. 38 da Constitui-

ção Federal, com a redação dada pela Emenda Consti-

tucional nº 19, de 05 de junho de 1998.

O aproveitamento do tempo de serviço decorrente

do exercício do cargo de prefeito em outro município,

para percepção de outras vantagens, tais como adicio-

nais, licenças-prêmio, promoções, dentre outras, de-

pende das previsões contidas na legislação municipal.

Origem: Prefeitura Municipal de Seara
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC0366500/87 Parecer nº: COG-696/98
Sessão: 08.02.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

636. São ilegais os repasses efetuados ou a serem

efetuados pelo município, a grupos específicos de

munícipes, para pagamento de parte da parcela de-

vida pelos mesmos no projeto “Viva a Luz”, institu-

ído e implantado pelo Governo do Estado de Santa

Catarina. Isso porque, dispêndios dessa natureza não

objetivam à satisfação de necessidades coletivas, ou

seja, não possuem caráter público. São portanto, des-

pesas que oneram os cofres públicos, sem se consti-

tuírem em gasto com a criação, manutenção ou im-

plantação dos serviços públicos municipais.

Origem: Prefeitura Municipal de Campo Erê
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: TC0219400/87 Parecer nº: COG-455/98
Sessão: 08.02.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

637. O provimento de cargos efetivos requer pré-

via aprovação em concurso público, nos termos do

art. 37, I e II, da Constituição Federal, com redação

dada pela Emenda Constitucional nº 19.

Os cargos efetivos da Câmara podem ser criados por

Resolução aprovada pelo Plenário, previstos no plano

de cargos do Poder Legislativo e provê-los mediante con-

curso público, com remuneração fixada por lei

A função de motorista deve ser atribuída a cargo

efetivo, sendo incompatível com cargo em comissão

ou função gratificada. Não incluída no quadro de car-

gos efetivos da Câmara, a função de motorista poderá

ser suprida pela contratação de empresa especializada

para disponibilização de pessoal para essa função,

mediante processo licitatório, desde que haja lei mu-

nicipal específica autorizando tal contratação. Para o

exercício da função de motorista, em qualquer caso, é

obrigatória a comprovação da habilitação específica,

nos termos do Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº

9.503/97) e normas do Conselho Nacional de Trânsito

– CONTRAN. É inadmissível a contratação de empre-

sa especializada para prestação de serviços que visem

suprir pessoal para cargos e funções enquadrados nas

atividades típicas da Administração Pública. 145

145 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial do segundo parágrafo: “Os cargos efetivos devem ser criados por lei
e estar previstos no quadro de cargos da Câmara, mediante lei municipal, incluir este cargo específico e provê-
lo mediante concurso público.”
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Origem: Câmara Municipal de Forquilhinha
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC0347500/82
Parecer nº: COG-602/98
Sessão: 17.02.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

638. Os recursos transferidos da União para

Estados, Municípios e Distrito Federal, como tam-

bém os provenientes de faturamento de serviços

produzidos pelas unidades assistenciais públicas,

deverão ser identificados nos fundos estaduais e

municipais de saúde como receita operacional

proveniente da esfera Federal e utilizados na exe-

cução de ações de saúde previstas nos respecti-

vos planos de saúde.

Os recursos financeiros do PAB poderão ser utili-

zados em todas as despesas de custeio e capital re-

lacionadas entre as responsabilidades definidas para

a gestão da atenção básica e coerentes com as dire-

trizes do plano municipal de saúde, que é a base

das atividades e programações desse nível de dire-

ção do SUS, sendo vedada a transferência de recur-

sos para o financiamento de ações nele não previs-

tas e de acordo com as seguintes orientações:

• todas as despesas de custeio da atenção bá-

sica podem ser realizadas com recursos do

PAB, excluindo: pagamento de servidores

inativos; pagamento de gratificação de fun-

ção de cargos comissionados, exceto aque-

les diretamente ligados às unidades de aten-

ção básica; pagamento de assessoria/

consultorias prestadas por servidor públi-

co, quando pertencente ao quadro perma-

nente dos municípios; - transferência de re-

cursos na forma de contribuições, auxílios

ou subvenções a instituições privadas, in-

clusive às filantrópicas;

• todas as despesas de capital relacionadas à rede

básica podem ser realizadas com recursos do

PAB, excluindo: a aquisição e reforma de imó-

veis não destinados à prestação direta de servi-

ços de saúde à população; a aquisição de equi-

pamentos e matérias permanentes, incluindo

veículos de qualquer natureza, não destinados

à realização das ações de atenção básica;

• as despesas decorrentes de ações de saúde

de média e alta complexidade e de assistên-

cia hospitalar não devem ser realizadas com

recursos do PAB;

• as ações de saneamento, que venham ser

executadas supletivamente pelo SUS, serão

financiadas por recursos tarifários específi-

cos e outros, da União, Estados, Distrito Fe-

deral e Municípios, conforme o parágrafo

3º, do art. 31, da Lei nº 8080/90;

• os recursos do PAB não devem subsistir às

fontes de recursos próprios do documento

do município.

Origem: Prefeitura Municipal de Santo Amaro da

Imperatriz
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC0432500/80
Parecer nº: COG-709/98
Sessão: 17.02.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

�639. Ao servidor aposentado, celetista ou

estatutário, é facultado o retorno ao serviço públi-

co, desde que submeta-se a concurso público de

provas ou provas e títulos, em atendimento ao dis-

posto no art. 37, II, da Constituição Federal.

Os contratos de trabalho posteriores à concessão

do benefício da aposentadoria, firmados com ofen-

sa a disposições constitucionais (arts. 37, II), impõe
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a decretação de nulidade e a imediata interrupção

de prestação de serviços, inexistindo, nesses casos,

o direito à percepção de verbas, vez que não se ve-

rifica rescisão contratual.

Os contratos, ajustes ou acordos dessa espécie são

nulos de pleno direito e não produzem efeitos futuros,

inexistindo o direito a qualquer tipo de verba indenizatória.

Origem: Prefeitura Municipal de Schroeder
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC0433100/87
Parecer nº: COG-679/98
Sessão: 17.02.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

640. A certidão negativa deve ser expedida desde

que se constate a inexistência de créditos tributários

a serem exigidos do sujeito passivo, verificando-se;

a) se o crédito tributário foi extinto pelo pagamento;

b) se o crédito tributário foi extinto pela compen-

sação, transação ou remissão;

c) se o crédito tributário foi extinto pela conver-

são do depósito em renda;

d) se o crédito tributário foi extinto diante de pra-

zo prescricional;

e) se o crédito tributário foi extinto em decor-

rência da extinção da obrigação tributária

pela decadência;

f) e se foi constatada a inexistência de crédito

tributário levado contra o sujeito passivo.

A expedição da certidão negativa deve atender

aos pressupostos constitucionais e legais, a saber:

a) a certidão ser requerida pela parte interessada;

b) ser a certidão para defesa de direitos e escla-

recimentos de situações de interesse pessoal;

c) a identificação do requerente interessado;

d) o domicílio fiscal do sujeito passivo;

e) o ramo de negócio ou atividade;

f) o período a que se refere o pedido de certidão;

g) e o fim a que se destina, nos termos do art. 5°,

XXXIV, “b”, da Constituição Federal, combinado

com o art. 205 do Código Tributário Nacional.

O contribuinte tem o direito de ser atendido no

seu pleito, quanto ao pedido de certidão, se cum-

prido os requisitos e pressupostos constitucionais e

legais, desde que existente créditos não vencidos,

ou créditos em curso de cobrança executiva na qual

tiver efetivado penhora, ou de créditos cuja

exigibilidade esteja suspensa, ressalvando-se, no

entanto, que sua expedição se proceda na forma do

art. 206, do Código Tributário Nacional.

Ao contribuinte inscrito em dívida ativa há mais

de cinco anos, sem providência alguma para a co-

brança, contados da data da sua constituição defini-

tiva, não sendo a prescrição interrompida pelos di-

ferentes meios previstos no art. 174, parágrafo úni-

co, I a IV, extinguem o crédito tributário, através da

prescrição, nos moldes do inciso V, do art. 156,

ambos do Código Tributário Nacional.

A certidão negativa deve ser expedida, constata-

da a inexigibilidade de créditos tributários a serem

exigidos do sujeito passivo, se extintos diante de pra-

zo prescricional, a teor do art. 156,V do Código Tri-

butário Nacional.

Origem: Prefeitura Municipal de Santo Amaro da

Imperatriz
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: TC0367000/87 Parecer nº: COG-666/98
Sessão: 22.02.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

641. Poderá um vereador, através de concurso

público, assumir concomitantemente ao exercício

do mandato e o cargo de provimento efetivo no

âmbito municipal.
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Investido no mandato, havendo compatibilida-

de de horários, perceberá as vantagens de seu car-

go, emprego ou função, sem prejuízo da remune-

ração do cargo eletivo, e, não havendo compati-

bilidade, será afastado do cargo, emprego ou fun-

ção, sendo-lhe facultado optar pela remuneração

do cargo efetivo.

Origem: Câmara Municipal de Xaxim
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: TC0346900/85 Parecer nº: COG-599/98
Sessão: 24.02.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

642. Facultando a Lei Orgânica Municipal, ao

vice-prefeito, a investidura em cargo comissionado,

necessário se faz a opção entre o subsídio afeto ao

mandato eletivo e o vencimento do respectivo car-

go, pois a Constituição Federal não permite a per-

cepção cumulativa.

O cargo comissionado é de livre nomeação e

exoneração e o limite à investidura em cargo des-

ta natureza deve ser firmado em lei do âmbito da

entidade provedora do cargo, em cumprimento ao

que estabelece o inciso V do art. 37 da Constitui-

ção Federal.

É vedada a vinculação ou equiparação de quais-

quer espécies remuneratórias para efeito de remu-

neração de pessoal do serviço público - art. 37, XIII,

da Constituição Federal; não sendo permitido,

destarte, o estabelecimento de isonomia entre as-

sessor legislativo e assessor executivo.

Origem: Câmara Municipal de Piratuba
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC0278100/81
Parecer nº: COG-764/98
Sessão: 01.03.1999

643. O vice-prefeito investido em cargo

comissionado, considerando o permissivo expres-

so na Lei Orgânica Municipal, deve optar entre o

subsídio afeto ao mandato eletivo e o vencimento

do respectivo cargo, pois a Constituição Federal (art.

29, V combinado com o art. 38, I e II) não permite

a percepção cumulativa.

Origem: Prefeitura Municipal de Dona Emma
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC0460000/87
Parecer nº: COG-771/98
Sessão: 01.03.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

644. O vice-prefeito investido em cargo

comissionado, considerada a ausência de

proibitivo expresso na Lei Orgânica Municipal,

deve optar entre o subsídio afeto ao mandato

eletivo e o vencimento do respectivo cargo, pois

a Constituição Federal (art. 29, V combinado com

o art. 38, I e II) não permite a percepção cumula-

tiva.

Origem: Câmara Municipal de Herval D‘Oeste
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC0427900/85
Parecer nº: COG-770/98
Sessão: 03.03.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

645. São irregulares as contribuições das pastas

de saúde dos municípios ao Conselho de Secretá-

rios Municipais de Saúde de Santa Catarina –

COSEMS/SC, dado o caráter eminentemente parti-

cular das despesas. Tais contribuições devem ocor-

rer unicamente às expensas dos membros interes-

sados, se esta for a sua vontade.
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Origem: Prefeitura Municipal de Paulo Lopes
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC0335400/87 Parecer nº: COG-751/98
Sessão: 03.03.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

646. Diante da necessidade da participação de

professores em eventos do projeto de educação tri-

butária, poderá o Secretário de Estado da Fazenda

conceder diárias diretamente a pessoal da Pasta Es-

tadual da Educação e do Desporto, pelo desloca-

mento temporário da sede do seu trabalho, obser-

vando o princípio da legalidade da despesa.

Origem: Secretaria de Estado da Fazenda
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: TC0459200/83 Parecer nº: COG-732/98
Sessão: 08.03.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

647. Ao vice-prefeito nomeado para o exercício

de cargo, emprego ou função é facultado o direito

de optar pela sua remuneração, conforme disposto

no § 1º. do art. 25 da Constituição do Estado de

Santa Catarina.

Legislação municipal (lei orgânica, de diretrizes

orçamentárias ou lei ordinária) deve regular a forma

de repasses mensais de suprimentos pelo Poder Exe-

cutivo à Câmara de Vereadores.

Os valores a serem repassados à Câmara de Ve-

readores, a título de suprimentos, devem estar fi-

xados em dotação no orçamento municipal e trans-

feridos conforme o Cronograma Mensal de De-

sembolso, previsto no artigo 8º da Lei Comple-

mentar nº 101/00, não sendo recomendável a

transferência em percentual da receita efetivamen-

te arrecadada por não se compatibilizar com os

princípios orçamentários e de responsabilidade na

gestão fiscal.

Verificando-se que a receita arrecadada apresen-

ta-se muito aquém da estimada, não permitindo o re-

passe integral dos recursos previstos para o Poder

Legislativo, e inexistindo regulamentação na lei de

diretrizes orçamentárias ou legislação municipal, tor-

146 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “Ao vice-prefeito nomeado para o exercício de cargo, emprego ou
função é facultado pelo parágrafo 1º. do art. 25 da Constituição do Estado de Santa Catarina o direito de optar
pela sua remuneração. Legislação municipal (lei orgânica, lei de diretrizes orçamentárias ou lei ordinária) deve
regular a forma de repasses mensais de suprimentos pelo Poder Executivo à Câmara de Vereadores. É recomen-
dável que os valores a serem repassados à Câmara de Vereadores, a título de suprimentos, sejam calculados
com base na receita efetivamente arrecadada, ou na receita líquida disponível, a exemplo do estabelecido pelo
Estado aos seus órgãos e poderes com autonomia financeira e orçamentária, conforme legislação própria. Na
ausência de legislação reguladora, pode ser estabelecido, entre os Poderes Executivo e Legislativo, um cronograma
financeiro de desembolso a ser utilizado como base para a efetivação dos repasses mensais de suprimentos à
Câmara de Vereadores. Inexistindo legislação reguladora e não sendo estabelecido um cronograma financeiro
de desembolso, os repasses mensais de suprimentos à Câmara de Vereadores devem ser calculados com base
em 1/12 (um doze avos) das dotações atribuídas à Câmara na lei orçamentária do município. Verificando-se
que a receita arrecadada apresenta-se aquém da estimada e inexistindo regulamentação na lei de diretrizes
orçamentárias ou legislação municipal pertinente, torna-se necessária a adoção de providências para garantir a
manutenção do equilíbrio da execução orçamentária, de modo a evitar déficit no âmbito do Poder Executivo;
essas providências dar-se-ão mediante o ajuste do quadro de cotas trimestrais de despesa de cada unidade
orçamentária (Lei 4.320/64, arts. 47 e 48) e, no âmbito do poder legislativo, através do ajuste dos valores dos
repasses mensais sob a forma de suprimentos, observada sempre a relação entre o montante das dotações
atribuídas à Câmara, o total do orçamento municipal e a receita efetivamente arrecadada.”
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na-se necessária a adoção de providências para ga-

rantir a manutenção do equilíbrio da execução orça-

mentária, de modo a evitar déficit nas contas munici-

pais, podendo ser adotadas as medidas previstas no

art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal (limitação

de empenho)146 .

Origem: Prefeitura Municipal de Palmeira
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: TC0348500/89
Parecer nº: COG-029/99
Sessão: 10.03.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

648. À Secretaria de Estado da Educação e Des-

porto, fazendo uso do Programa Dinheiro na Esco-

la, instituído pelo art. 8º da Medida Provisória nº

1.178/98, é facultado o repasse de dinheiro oriundo

do programa nacional de alimentação escolar, a tí-

tulo de delegação de encargos e recursos, para as

unidades escolares procederem à compra de gêne-

ros alimentícios destinando-os à merenda de seus

alunos na região em que se situam.

A aquisição dos alimentos pelas unidades es-

colares se efetivará por licitação na modalidade

convite, considerado os valores anualmente gas-

tos, em média, com a observância da Lei Federal

nº 8.666/93.

Precedendo à licitação, dada a urgência que

decorre da proximidade do início do ano letivo,

as compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros

gêneros perecíveis podem se dar por dispensa de

licitação, com fulcro no art. 24, inciso XII, da Lei

em referência.

As prestações de contas dos recursos financei-

ros repassados deverá ser feita à Secretaria de Esta-

do da Educação e Desporto, unidade repassadora,

que remeterá informes sobre as mesmas ao Tribu-

nal de Contas do Estado, por transmissão de dados

ou por meio magnético, e apresentará a esta Corte,

se requisitadas, as prestações de contas não

escorreitas e as não examinadas em inspeção in

loco, em obediência aos arts. 43 e seguintes da

Resolução nº TC-16/94.

Origem: Secretaria de Estado da Educação e do

Desporto
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: TC0322403/92
Parecer nº: COG-014/99
Sessão: 15.03.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

649. Legislação municipal (lei orgânica, de dire-

trizes orçamentárias ou lei ordinária) deve regular a

forma de repasses mensais de suprimentos pelo Po-

der Executivo à Câmara de Vereadores.

Os valores a serem repassados à Câmara de

Vereadores, a título de suprimentos, devem estar

fixados em dotação no orçamento municipal e

transferidos conforme o Cronograma Mensal de

Desembolso previsto no artigo 8º da Lei Com-

plementar nº 101/00, não sendo recomendável a

transferência em percentual da receita efetiva-

mente arrecadada por não se compatibilizar com

os princípios orçamentários e de responsabilida-

de na gestão fiscal.

Verificando-se que a receita arrecadada apresen-

ta-se muito aquém da estimada, não permitindo o

repasse integral dos recursos previstos para o Poder

Legislativo, e inexistindo regulamentação na lei de

diretrizes orçamentárias ou legislação municipal,

torna-se necessária a adoção de providências para

garantir a manutenção do equilíbrio da execução

orçamentária, de modo a evitar déficit nas contas

municipais, podendo ser adotadas as medidas pre-
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vistas no art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal

(limitação de empenho). 147

Origem: Câmara Municipal de Presidente Getúlio
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC0460100/84 Parecer nº: COG-043/99
Sessão: 22.03.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

650. Não são auto-aplicáveis as normas do art.

37, XI, e 39, § 4º, da Constituição Federal, na reda-

ção que lhes deram os arts. 3º e 5º, respectivamen-

te, da Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho

de 1998, dependendo da lei de iniciativa conjunta

dos Presidentes da República, da Câmara dos De-

putados, do Senado Federal e do Supremo Tribunal

Federal, que estabeleça a fixação do subsídio men-

sal, em espécie, de Ministro do Supremo Tribunal

Federal - que servirá de teto -, nos termos do art. 48,

XV, da Constituição, da redação do art. 7º da referi-

da Emenda Constitucional nº 19/98.

Entende-se como em pleno vigor a norma contida

no inciso V do art.111 da Constituição do Estado de

Santa Catarina, pela qual a remuneração do prefeito, do

vice-prefeito e dos vereadores será fixada até seis meses

antes do término da legislatura, para a subseqüente.

Considera-se que a modificação da sistemática

remuneratória dos agentes políticos municipais só

será possível a contar da vigência da lei prevista no

inciso XV do art. 48 da Constituição Federal, com

redação da Emenda Constitucional nº19/98, tendo

em vista que as vinculações decorrentes depende-

rão de prévia fixação do subsídio considerado teto

salarial, bem como de alteração do disposto no art.

111, inciso V, da Constituição do Estado.

Até que seja promulgada lei de iniciativa conjun-

ta dos Presidentes da República, da Câmara dos De-

putados, do Senado Federal e do Supremo Tribunal

Federal, nos termos do inciso XV do art. 48 da Cons-

tituição Federal, na redação dada pelo art. 7º da

Emenda Constitucional nº19/98, e alterado o dispo-

sitivo supramencionado da Constituição Estadual,

147 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “Legislação municipal (lei orgânica, de diretrizes orçamentárias ou
lei ordinária) deve regular a forma de repasses mensais de suprimentos, pelo poder Executivo à Câmara de
Vereadores. É recomendável que os valores a serem repassados à Câmara de Vereadores, a título de suprimen-
tos, sejam calculados com base na receita efetivamente arrecadada ou na receita líquida disponível a exemplo
do estabelecido pelo Estado, aos seus órgãos e poderes com autonomia financeira e orçamentária, conforme
legislação própria. Na ausência de legislação reguladora, pode ser estabelecido, entre os poderes executivo e
legislativo, um cronograma financeiro de desembolso a ser utilizado como base para a efetivação dos repasses
mensais de suprimentos à Câmara de Vereadores. Inexistindo legislação reguladora e não sendo estabelecido
um cronograma financeiro de desembolso, os repasses mensais de suprimentos à Câmara de Vereadores de-
vem ser calculados com base em 1/12 (um doze avos) das dotações atribuídas à Câmara na lei orçamentária
do município. Verificando-se que a receita arrecadada apresenta-se aquém da estimada e inexistindo regula-
mentação na lei de diretrizes orçamentárias ou legislação municipal conforme item 2.1 anterior, torna-se neces-
sária a adoção de providências para garantir a manutenção do equilíbrio da execução orçamentária, de modo
a evitar déficit no âmbito do Poder Executivo, estas providências dar-se-ão mediante o ajuste do quadro de
cotas trimestrais de despesa de cada unidade orçamentária (Lei nº 4.320/64, arts. 47 e 48) e, no âmbito do
Poder Legislativo, através do ajuste dos valores dos repasses mensais sob a forma de suprimentos, observada
sempre a relação entre o montante das dotações atribuídas à Câmara, o total do orçamento municipal e a
receita efetivamente arrecadada. O montante dos repasses mensais de suprimentos à Câmara de Vereadores
deve ser suficiente para atender as suas despesas, não devendo ser menor do que suas reais necessidades de
manutenção e funcionamento.”
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este Tribunal de Contas ao exercer a competência

que lhe é atribuída pela Constituição do Estado de

Santa Catarina, terá como em vigor as resoluções e

decretos legislativos que fixaram, na legislatura an-

terior, a remuneração dos atuais vereadores, prefei-

tos e vice-prefeitos municipais.

As funções de confiança serão exercidas exclusi-

vamente por servidores ocupantes do cargo efetivo.

O vice-prefeito, investido na condição de secretá-

rio municipal, deverá optar entre o subsídio afeto ao

mandado eletivo e o vencimento do respectivo cargo.

Ao servidor público não é possível, quando se apo-

senta, continuar exercendo normalmente suas fun-

ções, vez que é vedada a acumulação remunerada

de cargos públicos. É permitido ao servidor inativo

retornar ao exercício da função pública, acumulan-

do proventos e vencimentos, desde que as funções

exercidas sejam acumuláveis também na atividade.

Poderá o aposentado que for aprovado em con-

curso público para ocupar cargo efetivo, optar pelos

vencimentos deste cargo, solicitando, contudo, a re-

núncia de sua aposentadoria.

É permitido ao servidor público inativo, sem ví-

cio de acumulação indevida, exercer cargo de pro-

vimento em comissão.

Origem: Prefeitura Municipal de Corupá
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: TC0471300/80
Parecer nº: COG-120/99
Sessão: 03.04.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

651. A transposição, o remanejamento ou a trans-

ferência de recursos de uma categoria de programa-

ção para outra, ou de um órgão para outro, só podem

ocorrer quando previamente autorizados por lei, nos

termos do art. 167, inciso VI, da Constituição Federal.

A transferência do pagamento dos inativos e

pensionistas da Câmara Municipal de Vereadores

de Laguna, para o Poder Executivo Municipal,

poderá ser efetivada, desde que previamente au-

torizada por lei especial, observada a norma cons-

titucional e os ditames da Lei Federal nº 4.320, de

17 de março de 1964.

Origem: Câmara Municipal de Laguna
Relator: Conselheiro Carlos Augusto Caminha
Processo nº: TC0464808/97
Parecer nº: COG-054/99
Sessão: 05.04.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

652. Na ausência de proibitivo expresso na Lei

Orgânica Municipal, nada obsta que o vice-prefeito

seja nomeado secretário da municipalidade.

Deverá o vice-prefeito, na hipótese de ser nome-

ado secretário municipal, optar entre o subsídio afe-

to ao mandato eletivo e o vencimento do respectivo

cargo, posto que a Constituição Federal não permite

a percepção cumulativa.

Mediante autorização legislativa, poderá o mu-

nicípio efetuar a compensação de créditos entre con-

tribuintes devedores/credores da fazenda pública, de-

vendo, os procedimentos contábeis seguirem à Lei

Federal nº 4.320/64.

Na hipótese de permanência de débito por parte

da municipalidade, a programação de desembolso

deve ser seguida, dentro da estrita ordem cronológi-

ca das datas de suas exigibilidades.

Origem: Associação dos Municípios do Entre Rios
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: TC0457400/85
Parecer nº: COG-061/99
Sessão: 05.04.1999
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653. A percepção acumulada de proventos e ven-

cimentos só é admitida quando a acumulação tem

respaldo no art. 37, incisos XVI, da Constituição Fe-

deral, devendo ainda ser lícita caso o servidor se

encontrasse em atividade.

O subsídio de vereador só poderá ser pago cu-

mulativamente com a remuneração de cargo, em-

prego ou função, se houver compatibilidade de ho-

rário. A percepção cumulativa de subsídio de vere-

ador e proventos de aposentadoria não encontra im-

pedimento legal.

O provento de aposentadoria, subsídio de agente

político e o vencimento pelo exercício de cargo pú-

blico, recebidos aglutinadamente, devem observar

o teto remuneratório instituído pelo inciso XI do art.

37 da Constituição Federal.

Ao vice-prefeito nomeado para o exercício de cargo,

emprego ou função é vedada a percepção cumulativa

da remuneração do mandado mais o vencimento ou

salário inerente ao cargo, emprego ou função pública,

consoante precedente do STF - RE-140.269-5.

A Constituição Federal não permite no art. 37,

incisos XVI e XVII, a acumulação remunerada de

cargo de provimento efetivo com a de cargo de pro-

vimento em comissão.

Origem: Prefeitura Municipal de Iomerê
Relator: Dib Cherem
Processo nº: TC0428000/86
Parecer nº: COG-013/99
Sessão: 05.04.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

654. A indenização paga como incentivo à exone-

ração de servidores públicos estaduais, com fundamen-

to na Lei estadual nº 8473/91, se trata de mero estímu-

lo, uma mola a impulsionar o desligamento do víncu-

lo que o servidor mantém com a administração. O fato

de ser nela computados adicionais e vantagens

pecuniárias, à época integrantes da remuneração do

servidor, não impede nova concessão do mesmo adi-

cional ou vantagens em razão de outra nomeação para

o serviço público, se estas tem amparo legal.

Os adicionais trienais e as agregações, de direito

do servidor, devem ser concedidos à luz da legisla-

ção vigente e eficaz à época da nova investidura, sen-

do alteradas conforme as mudanças legais que vie-

rem a ocorrer durante a sua nova vida funcional. Caso

haja decaído o direito à agregação, esta não poderá

ser concedida e o triênio será pago, se já vigente a Lei

Complementar nº 31/91, na base de 3%.

Origem: Secretaria de Estado da Fazenda
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: TC0392508/90
Parecer nº: COG-069/99
Sessão: 12.04.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

655. Em vista do disposto no artigo 19, inciso I,

da Constituição Federal, não pode o Estado brasilei-

ro, concorrer com dinheiro ou qualquer outro auxí-

lio de bens materiais públicos para o desempenho

de cultos ou igrejas, salvo a exceção constitucional

expressa no mesmo inciso.

A proibição do citado dispositivo impede qual-

quer aliança entre igrejas e Estado e o estabeleci-

mento de qualquer vínculo entre eles, seja o Estado

na sua acepção total (a União), seja na sua significa-

ção regional (os Estados-Membros), seja no seu sen-

tido local (municípios e Distrito Federal).

Origem: Prefeitura Municipal de São Carlos
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC0511206/90 Parecer nº: COG-126/99
Sessão: 19.04.1999
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656. A contratação de empresas privadas, através

de parceria e por tempo determinado, para constru-

ção de obras e instalações em troca de área a ser

explorada com publicidade, é possível nos termos

do parágrafo 3º. do art. 7º., da Lei Federal nº 8.666/

93, desde que observados os requisitos previstos no

art. 7º., caput da Lei estadual nº 5.704, de 28 de

maio de 1980, que exige: justificativa, decreto

autorizativo e concorrência pública.

Origem: Polícia Militar do Estado de Santa Catarina
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: TC0605903/94
Parecer nº: COG-148/99
Sessão: 19.04.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

657. O vice-prefeito investido em cargo

comissionado deve optar entre o subsídio do man-

dato eletivo e o vencimento do respectivo cargo

comissionado, pois a Constituição Federal não per-

mite a percepção acumulativa.

Origem: Associação dos Municípios do Alto Vale

do Itajaí
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: TC0461000/83
Parecer nº: COG-102/99
Sessão: 19.04.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

658. O servidor aposentado que prestou concurso

público e foi efetivado no cargo sob o regimento da

Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, na prefeitu-

ra de Porto União, optando por permanecer no regi-

me então vigente e não o implantado, estatutário, será

mantido em quadro suplementar, até a extinção des-

te, com os direitos e vantagens legalmente previstos.

Encontra-se em situação jurídica regular o servi-

dor que era aposentado pelo regime da consolidação

das lei do trabalho - CLT quando foi contratado pela

prefeitura de Porto União e que em 1988, quando da

promulgação da Constituição Federal, foi efetivado

de acordo com o art.19 do Ato das Disposições Cons-

titucionais Transitórias desde que tenha preenchido

os requisitos constitucionais à época exigidos.

O servidor concursado de Porto União, quando

da transposição de regime em 1994, tendo optado

em permanecer no regime celetista e, após a opção,

se aposentado pelo INSS, estabeleceu com a apo-

sentadoria a ruptura do vínculo laboral com a admi-

nistração pública, sendo daí em diante o contrato

nulo de pleno direito, não produzindo efeitos futu-

ros, inexistindo direito a qualquer verba rescisória.

Origem: Prefeitura Municipal de Porto União
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: TC0251000/92
Parecer nº: COG-106/99
Sessão: 28.04.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

659. O servidor será aposentado compulsoria-

mente, ou seja, obrigatoriamente, aos setenta anos

de idade. A Constituição Federal não dá ao servidor

público direito subjetivo, pretensão e ação para ser

aposentado. A fixação da aposentadoria compulsó-

ria do servidor público ao setenta anos de idade,

deriva de regra jurídica cogente, sem, portanto, qual-

quer possibilidade, perante a Constituição, de dife-

rente determinação negocial ou legal.

Origem: Câmara Municipal de Florianópolis
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC0568807/90 Parecer nº: COG-118/99
Sessão: 28.04.1999
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660. Não são auto-aplicáveis as normas do art.37,

XI, e 39, parágrafo 4º., da Constituição Federal, na

redação que lhes deram os art .3º. e 5º., respectiva-

mente, da Emenda Constitucional nº 19, de 4 de ju-

nho de 1998, dependendo de lei de iniciativa con-

junta dos Presidentes da República, da Câmara dos

Deputados, do Senado Federal e do Supremo Tribu-

nal Federal que estabelece a fixação do subsídio

mensal, em espécie, de Ministro do Supremo Tribu-

nal Federal - que servirá de teto -, nos termos do

art.48, XV, da Constituição Federal, na redação do

art. 7º. da referida Emenda Constitucional nº19/98.

Entende-se como em pleno vigor na norma contida

no inciso V do art. 111 da Constituição do Estado de

Santa Catarina, pela qual a remuneração do prefeito, do

vice-prefeito e dos vereadores será fixada até seis meses

antes do término da legislatura, para a subseqüente.

Considera-se que a modificação da sistemática

remuneratória dos agentes políticos municipais só

será possível a contar da vigência da lei prevista no

inciso XV do art. 48 da Constituição Federal, com

redação da Emenda Constitucional nº19/98, tendo

em vista que as vinculações decorrentes depende-

rão de prévia fixação do subsídio considerado teto

salarial, bem como de alteração do disposto no

art.111, inciso V, da Constituição do Estado.

Até que seja promulgada lei de iniciativa conjunta

dos Presidentes da República, da Câmara dos Deputa-

dos, do Senado Federal e do Supremo Tribunal Fede-

ral, nos termos do inciso XV do art.48 da Constituição

Federal, na redação dada pelo art.7º da Emenda Cons-

titucional nº19/98, e seja alterado o disposto

supramencionado da Constituição Estadual, este Tri-

bunal de Contas ao exercer a competência que lhe é

atribuída pela Constituição do Estado de Santa Catarina

terá como em vigor as resoluções e decretos legislativos

que fixaram, na legislatura anterior, a remuneração dos

atuais vereadores, prefeitos e vice-prefeitos municipais.

Compete privativamente à União legislar sobre

seguridade social, nos termos da Constituição Federal,

art.22, inciso XXIII; 6.3.2 - a Lei Federal nº 8.212/91,

art.12, inciso I, letra “h”, com a redação da Lei Federal

nº9.506/97, equiparou para os efeitos da seguridade

social, como empregado, o exercente de mandato

eletivo Federal, estadual ou municipal, desde que não

vinculado a regime próprio de previdência social.

A legislação em vigor, portanto, exige contribui-

ção para com a seguridade social sobre a remunera-

ção do agente político não vinculado a regime pró-

prio de previdência social.

Somente por decisão judicial ou por alteração da

legislação atualmente vigente poderão ser isentos os

agentes políticos da contribuição para com a

seguridade social, devida por força de norma legal.

Origem: Câmara Municipal de Campo Belo do Sul
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: TC0347900/81
Parecer nº: COG-020/99
Sessão: 28.04.1999
Decisão Análoga:

Processo nº: TC0367900/82
Sessão: 30.11.1998
Parecer nº: COG-621/98

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

661. Na transmissão inter vivos do domínio de

bens imóveis urbanos ou rurais, conforme art.1., II,

do Decreto Federal nº 93.240/86, é obrigatória a

apresentação, pelo adquirente, do comprovante de

pagamento de imposto de transmissão inter vivos de

bens imóveis (ITBI), de competência municipal, con-

soante art.156, II, da Constituição Federal, sem o que

os tabeliães ficam impedidos de lavrar os atos

notariais relativos a registro das respectivas escritu-

ras de transmissão.
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Na transmissão inter vivos do domínio de bens

imóveis urbanos, conforme determina o art.1º,III, “a”,

combinado com parágrafo 2º, do Decreto Federal

nº 93.240/86, é facultado ao adquirente comprovar,

por certidão, a inexistência de débitos tributários mu-

nicipais pendentes sobre os respectivos imóveis ou

dispensar tal comprovação. Dispensada a compro-

vação, os tabeliães deverão registrar este fato na es-

critura de transmissão, assumindo, o adquirente, a

responsabilidade pelos débitos porventura existen-

tes sobre os respectivos imóveis.

Para a lavratura dos demais atos notariais relati-

vos a imóveis, que não impliquem transmissão de

domínio, não podem ser exigidas certidões negati-

vas de débitos municipais, conforme art.1º, parágrafo

2º, do Decreto Federal nº 93.240/86.

É vedado ao município legislar sobre matéria

de registros públicos ou que atribua exigências aos

tabeliães, pois a matéria é de competência priva-

tiva da União, consoante art. 22, inciso XXV, da

Constituição Federal.

É vedado ao município recusar o recebimento do

imposto sobre transmissão de bens imóveis inter vi-

vos, mesmo quando sobre eles pender débitos rela-

tivos a outros tributos municipais.

Compete ao município promover as medidas legais

destinadas à cobrança dos créditos tributários relativos

a imóveis urbanos localizados em seu território.

Origem: Prefeitura Municipal de Itapoá
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC0427500/86
Parecer nº: COG-748/98
Sessão: 28.04.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

662. O período que o servidor em estágio

probatório permanecer no exercício de cargo de pro-

vimento em comissão não é considerado para o côm-

puto do lapso temporal estipulado no art. 41, caput,

da Constituição Federal, interrompendo a contagem

do prazo de estágio probatório. A avaliação prática

procedida no estágio probatório só pode ser efetiva-

da quando o servidor se encontra no efetivo exercí-

cio do cargo para o qual deu mostra de capacidade

intelectual, por aprovação em concurso público.

A promoção de servidor, transportando seu car-

go para outra classe e elevando sua remuneração,

fulcrada na antigüidade, é meritória apenas quando

completado o interstício de cinco anos no efetivo

exercício de cargo. Assim, o tempo de serviço pú-

blico progresso exercido em cargo distinto não se

presta para os fins da Lei Complementar nº 011/92,

vigente no Município de Pinheiro Preto.

Origem: Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC0456400/89
Parecer nº: COG-083/99
Sessão: 28.04.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

663. A designação de nova função a servidor pú-

blico respeitará as atribuições acometidas ao car-

go ocupado pelo servidor, para não implicar em

desvio de função. A investidura em cargo de provi-

mento efetivo será procedida de aprovação em con-

curso público. As investiduras procedidas de outra

forma afastam-se do contrato inscrito no art. 37, II,

da Constituição Federal.

Origem: Câmara Municipal de Rio Fortuna
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC0458800/80
Parecer nº: COG-097/99
Sessão: 03.05.1999
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664. É ilegítima e ilegal a concessão de reajuste

salarial à servidora do quadro funcional do Poder

Executivo do município, não havendo lei municipal

que o autorize.

Origem: Câmara Municipal de Rio Fortuna
Relator: Conselheiro Carlos Augusto Caminha
Processo nº: TC0459000/89
Parecer nº: COG-114/98
Sessão: 05.05.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

665. Na averbação de tempo de serviço prestado

por servidor público, para fins de aposentadoria, de-

verá ele apresentar certidão desse exercício expedida

pelo órgão próprio competente, ou produzir tal pro-

va em Juízo, através de ação declaratória.

Origem: Prefeitura Municipal de Xavantina
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: TC1441200/97
Parecer nº: COG-142/99
Sessão: 10.05.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

666. A administração pública deverá aplicar correta-

mente os recursos destinados ao FUNDEF, sujeitando-

se aos mecanismos de controle, consoante o estabeleci-

do pelo art.5º. e pelo art.11 da Lei Federal nº 9.424/96.

O não cumprimento pleno do disposto no art.

212 da Constituição Federal e da Lei Federal nº 9.424/

96 sujeita o município a intervenção do respectivo

Estado, nos termos do artigo 35, inciso III, da Cons-

tituição Federal.

Se aplicados corretamente os recursos do

FUNDEF e, em havendo saldo remanescente, estes

serão transferidos para o exercício seguinte e deve-

rão ser destinados para a mesma finalidade.

Origem: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: TC0471400/88
Parecer nº: COG-108/99
Sessão: 10.05.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

667. Os servidores aprovados em concurso pú-

blico para o provimento de cargos efetivos somente

estão legalmente habilitados ao desempenho das atri-

buições inerentes aos cargos efetivos para os quais

se qualificaram através do concurso público.

Os recursos repassados pelo FUNDEF ao municí-

pio são de natureza vinculada, devendo ser aplicados

exclusivamente em despesas referentes ao ensino fun-

damental, sendo vedada qualquer outra destinação que

não seja a remuneração e o desenvolvimento de ensi-

no fundamental e de valorização do magistério, con-

forme estabelece a Lei Federal nº 9.424/96.

Pelo menos 60% dos recursos do FUNDEF serão

destinados para a remuneração dos profissionais do

magistério do ensino fundamental. No caso de so-

bras de recursos dessa parcela de 60%, poderão as

mesmas ser aplicadas na capacidade de professores

leigos, nos termos do art.7º, parágrafo único, e do

art.9º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 9.424/96.

Origem: Prefeitura Municipal de Mirim Doce
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: TC0471000/89
Parecer nº: COG-140/99
Sessão: 10.05.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

668. O contrato de execução de obra celebrado

entre o município e o particular encontra-se em vi-

gor, considerando que ocorreu a interrupção da exe-

cução do contrato por ordem e no interesse da ad-
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ministração, ficando suspensas as obrigações assu-

midas e aberta a possibilidade de retomada do cur-

so normal do contrato, assegurada a manutenção de

seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que

mantidas as demais cláusulas do contrato.

Origem: Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: TC0732000/93
Parecer nº: COG-161/99
Sessão: 17.05.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

669. O dirigente autárquico e um servidor públi-

co ocupante de cargo comissionado não codifica-

do, no âmbito da administração indireta, por essa

condição, deve observância à Lei estadual nº 8.675/

92 e ao decreto estadual nº3.348/93, que impedem

a concessão de remuneração a servidor estadual da

administração direta ou indireta, por integrar órgão

colegiado da administração direta ou indireta, nas

empresas públicas, sociedades de economia mista,

suas subsidiárias ou controladas.

Origem: Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: TC0449600/87
Parecer nº: COG-009/99
Sessão: 17.05.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

670. É legítima a abertura de créditos suplemen-

tares através de decreto do executivo, desde que a

lei orçamentária contenha autorização para tal.

A anulação de doações orçamentárias com o ob-

jetivo de suplementar outras insuficientemente do-

tadas, deve ser sempre precedida de autorização

legislativa específica.

Origem: Prefeitura Municipal de Urussanga
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: TC0449500/80
Parecer nº: COG-147/99
Sessão: 17.05.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

671. O pagamento de adicional por tempo de

serviço não se confunde com a progressão do ser-

vidor no cargo e a conseqüente melhoria no ven-

cimento que decorre da elevação do padrão. A

utilização do mesmo parâmetro, tempo de servi-

ço, não implica na repetição do mesmo benefício

concedido por lei.

É correto o lançamento em separado, na folha de

pagamento de servidor, da parcela correspondente

ao adicional trienal.

A progressão e a promoção configuram a ascen-

são do servidor a um padrão e a uma classe superi-

ores no cargo, conferindo-lhe um novo vencimento

com valor majorado, não há porque apartar o mon-

tante correspondente ao aumento no vencimento se

este lhe é integrado.

Origem: Prefeitura Municipal de Içara
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: TC0434300/88
Parecer nº: COG-184/99
Sessão: 19.05.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

672. A Administração Pública, quer estadual, quer

municipal, por força do mandamento da Constituição

Federal expresso no art. 202, parágrafo 2º, somente

procederá a averbação e a contagem recíproca do tem-

po de serviço prestado em atividade rural para fins de

aposentadoria de seus servidores, quando comprova-

dos os recolhimentos das contribuições previdenciárias
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em época própria, ou seja, contemporâneos ao perío-

do alegado. Os comprovantes de contribuição devem

ser contemporâneos ao fato gerador e só produzem

efeitos para o titular da respectiva contribuição, con-

forme dispõe a ordem de serviço nº 581/97, da Direto-

ria de Seguro Social do INSS, publicada no DOU de

12 de setembro de 1997, que trata especificamente da

contagem de tempo de serviço rural para fins de

averbação e certidão de tempo e serviço. Diante da

ausência de comprovantes de contribuição, condição

sem a qual resta vedada a contagem recíproca prevista

no parágrafo 2º do art.202 da Constituição Federal, não

é cabível a averbação do tempo de serviço referente à

atividade rural para efeitos de aposentadoria.

O município terá, obrigatoriamente, que

recepcionar, para efeitos de aposentadoria, o tempo

de serviço na forma certificada pelo INSS, ainda que

convertido para mais quando decorrente de ativida-

des prestadoras em condições especiais. 148

Origem: Prefeitura Municipal de Rio das Antas

(REEXAME)
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: TC0138006/70
Parecer nº: COG-658/97
Sessão: 19.05.1999

673. Compete aos responsáveis procederem regu-

lares vistorias preventivas nas instalações e equipamen-

tos sob sua responsabilidade, visando prevenir proble-

mas e defeitos quando da sua efetiva utilização.

Despesa com reparos e aquisições de materiais deve

ser realizada através dos instrumentos normais de com-

pras e contratações de serviços, ou seja, através de pro-

cesso licitatório, admitindo-se, excepcionalmente, aqui-

sições através de pronto pagamento, obrigatoriamente

mediante utilização do regime de atendimento, obser-

vando-se as disposições do art. 68 da Lei Federal nº

4.320/64, arts. 29 a 35 da Resolução nº TC-16/94 do

Tribunal de Contas e Decreto Estadual nº 37/99.

As despesas de pequeno vulto, admitidas sob o

regime de adiantamento, não podem ultrapassar o

percentual de 0,15% (quinze centésimo por cento)

do limite para dispensa de licitação (art. 24, II, “a” da

Lei Federal nº 8.666/93, com redação da Lei Federal

nº 9.648/98), nos termos do art. 10 do decreto esta-

dual nº 037, de 05 de fevereiro de 1999, atualmente

correspondendo a R$ 120,00 (cento e vinte reais).

Origem: Secretaria de Estado da Segurança Pública
Relator: Conselheiro Carlos Augusto Caminha
Processo nº: TC2974400/98 Parecer nº: COG-219/99
Sessão: 19.05.1999

148 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “Modificar o item 1, “b”, da decisão, para que passa a ter a seguinte
redação: a Administração Pública, quer estadual, quer municipal, por força do mandamento da Constituição
Federal expresso no art. 202, parágrafo 2º, somente procederá a averbação e a contagem recíproca do tempo
de serviço prestado em atividade rural para fins de aposentadoria de seus servidores, quando comprovados os
recolhimentos das contribuições previdenciárias em época própria, ou seja, contemporâneos ao período alega-
do. Os comprovantes de contribuição devem ser contemporâneos ao fato gerador e só produzem efeitos para
o titular da respectiva contribuição, conforme dispõe a ordem de serviço nº 581/97, da Diretoria de Seguro
Social do INSS, publicada no DOU de 12 de setembro de 1997, que trata especificamente da contagem de
tempo de serviço rural para fins de averbação e certidão de tempo e serviço. Diante da ausência de compro-
vantes de contribuição, condição sem a qual resta vedada a contagem recíproca prevista no parágrafo 2º do
art.202 da Constituição Federal, não é cabível a averbação do tempo de serviço referente à atividade rural para
efeitos de aposentadoria.Manter o item 1, “a”, da decisão inicial, abaixo transcrito: “o município terá, obrigato-
riamente, que recepcionar, para efeitos de aposentadoria, o tempo de serviço na forma certificada pelo INSS,
ainda que convertido para mais quando decorrente de atividades prestadoras em condições especiais”.
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674. O pagamento da despesa só será efetuado

quando ordenado após sua regular liquidação, que

consiste na verificação do direito adquirido pelo cre-

dor tendo por base os títulos e documentos

comprobatórios do respectivo crédito, nos termos dos

artigos 62 e 63 da Lei Federal 4.320, de 17 de março

de 1964. A verificação tem por fim apurar a origem e

o objeto do que se deve pagar, a importância exata a

pagar e a quem se deve pagar a importância, para

extinguir a obrigação, tendo por base o documento

comprobatório na forma de contrato, ajuste ou acor-

do celebrado com a administração pública munici-

pal, a teor do disposto nos parágrafos, 1º e 2º, do art.

63 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Origem: Prefeitura Municipal de Videira
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: TC0511401/95
Parecer nº: COG-057/99
Sessão: 24.05.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

675. Em se tratando da administração centraliza-

da, cargos com atribuições iguais ou assemelhadas,

terão o mesmo vencimento, ressalvando-se as van-

tagens de caráter individual e as relativas a natureza

ou ao local de trabalho.

Origem: Câmara Municipal de Rio Fortuna
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: TC0459100/86
Parecer nº: COG-115/99
Sessão: 24.05.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

676. A investidura em cargo ou emprego público

depende de aprovação prévia em concurso público

de provas ou de provas e títulos (art. 37, II, Consti-

tuição Federal), podendo o município contratar por

prazo determinado, para atender à necessidade tem-

porária de excepcional interesse público, que deve

se pautar na temporariedade que está intrinsecamen-

te ligada à questão da necessidade, que justifique o

interesse público da contratação, nos termos do art.

37, IX, da Constituição Federal.

É vedado ao município proceder a recontratação

por tempo determinado dos mesmos servidores após

o término do prazo de contratação estabelecido em

lei municipal, ou exceder o prazo de 2 (dois) anos,

aceitáveis para a contratação temporária, ainda que

mediante autorização de outra lei municipal.

É vedado ao município computar as despesas

inscritas em restos a pagar, parte ou total dos inves-

timentos aplicados na edificação de uma sala de

aula, nos gastos com a manutenção e desenvolvi-

mento do ensino (25% no mínimo da receita resul-

tante de impostos), por já terem sido consideradas

essas despesas quando do seu empenhamento, no

exercício financeiro em que foram realizadas como

despesas orçamentárias.

Origem: Prefeitura Municipal de Barra Bonita
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC0069000/97
Parecer nº: COG-124/99
Sessão: 26.05.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

677. Os contratos regidos pela Lei Federal nº

8.666/93, nos termos do art. 65, inciso II, letra “d”,

poderão ser alterados, com as devidas justificativas,

para restabelecer a relação que as partes pactuarem

inicialmente entre os encargos do contrato e a retri-

buição da administração para a justa remuneração

do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro do contrato.
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A Administração poderá ampliar a remuneração

devida ao particular proporcionalmente à majoração

dos encargos, se verificada e devidamente compro-

vada, e restaurar a situação originária, de modo que

particular não arque com encargos mais onerosos e

perceba a remuneração originariamente prevista. A

alegação de desequilíbrio econômico-financeiro do

contrato com base no reajustamento salarial dos tra-

balhadores, ocorrido durante a vigência do instrumen-

to contratual, poderá ser aceita, com as devidas justi-

ficativas e devidamente comprovada, desde que a re-

visão pleiteada somente aconteça após decorrido um

ano da ultima ocorrência verificada (a assinatura, a

repactuação, a revisão ou o reajuste do contrato),

contado na forma da legislação pertinente.

Origem: Prefeitura Municipal de Criciúma
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC0731800/92
Parecer nº: COG-167/99
Sessão: 26.05.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

678. A atualização do preço inicial do objeto do

contrato só poderá se efetivar quando prevista no edital,

e, conseqüentemente, no instrumento contratual.

O reajuste somente poderá ser aplicado após doze

meses contados da data da apresentação da proposta.

A escolha do índice de reajuste é de competên-

cia da administração municipal, observado como

limite superior à variação geral dos preços do mer-

cado, no período, de acordo com o art. 23 da Lei nº

8.666/93, com a redação dada pela Lei nº 9.648/98.

Origem: Prefeitura Municipal de São Domingos
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: TC0731907/99 Parecer nº: COG-164/99
Sessão: 26.05.1999

679. É defeso à Câmara de Vereadores realizar

despesa pública fora da finalidade de suas funções

de legislar, fiscalizar, assessorar o Poder Executivo e

administrar os seus próprios serviços.

A concessão de recursos financeiros a título de

auxílio, contribuições e subvenções a conselhos mu-

nicipais e entidades beneficentes não se enquadra

entre as atribuições deferidas ao Poder Legislativo.

É facultado à Câmara Municipal veicular mensa-

gens em jornal, rádio e televisão, de interesse histó-

rico, comemorativo ou comunitário, atendidos os

pressupostos constantes do inciso XXI e parágrafo

1º do art. 37 da Constituição Federal.

As normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93,

com a redação dada pela Lei Federal nº 8.883/94,

especialmente o art. 2º e o art. 81 e demais disposi-

ções da Lei Orgânica do Município de Blumenau.

Origem: Câmara Municipal de Blumenau
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: TC0227207/77
Parecer nº: COG-512/97
Sessão: 26.05.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

680. A regra geral expressa no art. 37, inciso XXI,

da Constituição Federal, compele à realização de

prévia licitação para a contratação de obras, servi-

ços, compras e alienações, objetivando assegurar a

igualdade de condições a todos os concorrentes.

Em conformidade com o art. 197 da Constitui-

ção Federal, combinado com a Lei Federal nº 8080,

de 19.09.90, a execução das ações e serviços de

saúde deve ser feita diariamente ou através de pes-

soas físicas e jurídicas de direito privado, ressalvan-

do-se que o art. 199 da Carta Magna estabelece que

as instituições privadas poderão participar, no que

se refere à constituição do Sistema Único de Saúde,
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de forma complementar. Quando se tratar da exe-

cução das ações e serviços de saúde, compreenden-

do a prestação dos serviços médico-assistenciais,

médico-hospitalares e laboratoriais, entre outros,

nada impede que o poder público utilize o sistema

de credenciamento, que se vincula ao manifesto in-

teresse da administração em colocar à disposição

da comunidade toda a rede de serviços de profissio-

nais da área da saúde, bem como de pessoas jurídi-

cas que prestam serviços assistenciais, hospitalares

ou laboratoriais, mediante condições, incluindo o

preço a ser pago, previamente definidas e ampla-

mente difundidas, as quais os interessados poderão

aderir livremente a qualquer tempo.

Caracterizado o interesse de observar todos os pro-

fissionais e pessoas jurídicas que satisfaçam os requisi-

tos e que expressamente acatem as condições do po-

der público, configurar-se-á a inviabilidade de compe-

tição contemplada no caput do art. 25 da Lei Federal

nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as altera-

ções subseqüentes, estando plenamente atendidos os

princípios previstos pelo art. 3º da Lei de Licitações.

Origem: Prefeitura Municipal de Criciúma
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: TC0733103/95
Parecer nº: COG-169/99
Sessão: 31.05.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

681. Seguindo o rito do processo legislativo pre-

visto na lei orgânica municipal, o projeto de lei de

diretrizes orçamentárias, aprovado pela Câmara de

Vereadores com emendas, sancionado com vetos pelo

prefeito municipal, sendo estes derrubados pelo po-

der legislativo, deve ser promulgado pelo chefe do

executivo, no prazo de 48 horas. O prefeito não o

promulgando, deverá fazê-lo o presidente do

legislativo municipal e, se não o fizer em igual prazo,

caberá ao vice-presidente fazê-lo, obrigatoriamente.

A lei de diretrizes orçamentárias aprovada pela

Câmara de Vereadores, com ou sem vetos, deverá

ser sancionada e publicada, para ter eficácia.

A lei de diretrizes orçamentárias, que conterá as

metas e prioridades da administração pública, deve

orientar a elaboração da lei orçamentária anual e dis-

por sobre as alterações da legislação tributária, confor-

me prescreve o art.165, § 2º, da Constituição Federal.

O projeto de lei do orçamento municipal tem que

ser apreciado pela Câmara de vereadores, mesmo

que não seja promulgada e publicada a lei de dire-

trizes orçamentárias, que deve orientar a elabora-

ção da lei orçamentária anual.

Origem: Câmara Municipal de Pinhalzinho
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: TC0457700/87
Parecer nº: COG-099/98
Sessão: 31.05.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

682. A contratação de pessoal por tempo determi-

nado, pelo município de Três Barras, nos termos do

inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, para exer-

cer funções que não sejam permanentes, com o cará-

ter de eventualidade ou temporariedade, e para aten-

der a um interesse público qualificado como excep-

cional, de situação que não possa ser atendida de

outra forma, depende da edição de lei municipal.

A lei municipal autorizativa deverá estabelecer

as condições do contrato, prazos máximos de

contratação, proibição ou possibilidade de prorro-

gação de contrato e a nova contratação da mesma

pessoa, além da responsabilidade a que está sujeita

a autoridade administrativa por contratações consi-

deradas irregulares.
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Os contratos por prazo determinado terão prazo

máximo de dois anos, podendo ser prorrogados uma

vez, desde que a soma dos dois períodos não ultra-

passe a dois anos, e somente após 6 (seis) meses do

término do primeiro contrato, e que outro poderá

ser firmado com as mesmas partes.

Origem: Prefeitura Municipal de Três Barras
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: TC0456300/81
Parecer nº: COG-082/99
Sessão: 31.05.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

683. A lei orçamentária anual compreenderá o

orçamento fiscal referente aos poderes do municí-

pio, seus fundos, órgãos e entidades da administra-

ção direta e indireta, inclusive fundações instituídas

e mantidas pelo poder público, nos termos do § 5º,

inciso I, do art. 165, da Constituição Federal, e do

art. 26, da Lei Federal nº 4.320/64.

A transferência de recursos para a empresa da

qual a prefeitura municipal tem participação

societária, se efetuar, deverá ser classificada como

despesa de transferência de capital, nos moldes

previstos pelo § 1º, do art. 108, da Lei Federal nº

4.320/64, elemento 4.2.6.0., sendo vedado repas-

sar recursos não consignados na lei orçamentária à

entidade municipal, sem prévia autorização

legislativa específica, conforme estabelece o inciso

VI do art. 167 da Constituição Federal.

O aumento de capital da empresa Águas de Pra-

tas Mineração Ltda pode ser efetuado, mediante au-

torização específica, uma vez que a transferência

de recursos é destinada para a Constituição ou au-

mento de capital de entidades ou empresas que vi-

sem a objetivos comerciais ou financeiros, nos ter-

mos do art. 12, § 5º, inciso III, da Constituição, ou

aumento de capital de entidades ou empresas que

visem a objetivos comerciais ou financeiros, nos ter-

mos do art. 12, § 5º, inciso III, da Lei Complementar

nº 4.320/64.

Origem: Prefeitura Municipal de Tunápolis
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: TC0434100/83
Parecer nº: COG-063/99
Sessão: 31.05.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

684. Independentemente do repasse de recur-

sos financeiros por parte do Governo do Estado, o

município é responsável pelo pagamento relativo

à aquisição de um veículo, visto que o contrato

de compra e venda foi celebrado entre a prefeitu-

ra e o fornecedor.

A realização da despesa deverá obedecer ao prin-

cípio da legalidade e às normas de direito financeiro.

Origem: Prefeitura Municipal de Imbituba
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: TC3827109/91
Parecer nº: COG-155/99
Sessão: 31.05.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

685. Mediante autorização legislativa, poderá o

município efetuar a compensação de créditos tribu-

tários entre contribuintes e devedores/credores da

fazenda pública municipal, devendo os procedimen-

tos contábeis seguirem a Lei Federal nº 4.320/64.

A lei que autorizar a compensação de créditos

tributários deverá fixar as condições, garantias e

outras exigências que devem ser feitas pela auto-

ridade administrativa para concordar com a com-

pensação.
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Origem: Câmara Municipal de Lontras
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: TC5340100/91
Parecer nº: COG-207/99
Sessão: 31.05.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

686. Ante a Lei complementar nº 81/93, está ha-

bilitado para o cargo de técnico em atividades de

saúde e exercício da função de técnico em radiolo-

gia, aquele que apresentar o certificado de conclu-

são de curso técnico em radiologia e inscrição pro-

fissional no respectivo conselho regional.

A única hipótese de dispensa da exigência de con-

clusão do curso técnico è aquela prevista no art. 11 da

Lei Federal nº 7.394/85, que conferiu a titularidade de

técnico em radiologia aos que à época da sua edição

eram operadores de raios X, ou auxiliares de radiolo-

gia que trabalhavam com câmara clara e escura.

Origem: Secretaria de Estado da Saúde
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: TC5548602/95
Parecer nº: COG-241/99
Sessão: 31.05.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

687. São irregulares as despesas de autarquia mu-

nicipal com passagens aéreas e diárias destinadas

ao Presidente do Conselho de Autoridade Portuária,

servidor do Ministério dos Transportes, por absoluta

ausência de previsão legal.

Origem: Administradora Hidroviária Docas

Catarinense - ADHOC
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: 05117/01-91 Parecer nº: COG-153/99
Sessão: 31.05.99

688. O servidor ocupante de cargo em comis-

são, exclusivamente, da administração direta,

autárquica ou fundacional do Município, que te-

nha cumprido os requisitos para a obtenção de apo-

sentadoria até a data da publicação da Emenda

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998,

requerendo aposentadoria, poderá ser aposentado

com base nos critérios estabelecidos na Constitui-

ção e na legislação municipal, então vigentes, nos

termos estabelecidos no art. 3°, caput, §§ 2° e 3°,

da E.C. 20/98.

O maior tempo de contribuição previdenciária,

se para o Instituto Nacional de Previdência Social,

ou Fundo de Previdência Municipal, não é

determinante para a vinculação da aposentadoria,

considerando-se a contagem recíproca do tempo de

contribuição na administração pública e na ativida-

de privada e a hipótese de compensação financeira

entre os diversos regimes de previdência social, con-

forme prescrição contida no art. 201, § 9°, da C.F,

com redação da E.C. 20/98. A aposentadoria volun-

tária somente pode ser concedida ao servidor que

tenha cumprido o tempo mínimo de dez anos de

efetivo exercício no serviço público e cinco anos no

cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, se-

gundo dispõe o art. 40, inciso III, da Constituição

Federal, com redação da E.C. 20/98.

A concessão de aposentadoria de servidor, sem

a observância desses requisitos de tempo mínimo

de efetivo exercício e de exercício no cargo efeti-

vo, fere o preceito constitucional referidos no pa-

rágrafo anterior.

Origem: Prefeitura Municipal de Caçador
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 69100/92
Parecer nº: COG-217/99
Sessão: 31.05.1999
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689. O valor limite para compras e contratação de

serviços por dispensa de licitação com base no art. 24,

II, da Lei Federal 8.666/93, se refere ao respectivo ob-

jetivo da aquisição, não tendo direta correlação com o

item orçamentário pela qual se dará aquisição.

A aquisição, mesmo por dispensa de licitação,

requer prévia indicação e aprovisionamento or-

çamentário, além de existência de recursos finan-

ceiros.

A dispensa de licitação com fundamento no inciso

II do art. 24 da Lei Federal 8.666/93, com redação

dada pela Lei Federal nº 9.648/98, constitui-se ex-

ceção, estando vinculada à justificativa plausível e

inocorrência de parcelamento de uma mesma obra,

serviço ou compra de maior vulto que possa ser re-

alizada de uma só vez.

A administração deve planejar adequadamente

as compras e contratações necessárias, evitando a

necessidade de aquisições por dispensa de licitação.

Origem: Câmara Municipal de Florianópolis
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: TC5592300/95
Parecer nº: COG-215/99
Sessão: 31.05.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

690. Por imperativo Constitucional (art. 5º, inciso

XXXII, da Constituição Federal), todos têm direito a

receber dos órgãos públicos informações de seu in-

teresse particular, ou de interesse coletivo ou geral,

que deverão ser pedidas na forma da lei.

Os pedidos de informações, certidões ou cópias

de documentos devem observar os seguintes requi-

sitos: 1- ser apresentado por requerimento, devida-

mente fundamentado, mencionado o fim a que se

destina; 2- não conter elementos que possam ensejar

o seu não atendimento (solicitações absurdas ou ile-

gais); 3- ser cobrado taxa para cobrir os custos

despendidos para o seu atendimento.

Origem: Prefeitura Municipal de Capivari de Baixo
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: TC0069200/98
Parecer nº: COG-201/99
Sessão: 16.06.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

691. As despesas com aquisição de sementes e

mudas de plantas para plantio e consumo da produ-

ção, pelo próprio órgão ou entidade adquirente,

podem ser classificadas no código 3120 - Material

de Consumo, nos termos do art. 12, parágrafo 1º, e

adendo I da Lei Federal nº 4.320/64 e da Tabela

Explicativa da Despesa, aprovada pelo decreto Esta-

dual nº 345, de 05 de agosto de 1987.

Origem: Fundo Rotativo da Penitenciária de

Florianópolis
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: TC5630208/90
Parecer nº: COG-235/99
Sessão: 16.06.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

692. A dotação “0391.02040132.566 - Manuten-

ção e Racionalização das Atividades Administrativas

e Judiciárias”, integrante do orçamento do Fundo de

Reaparelhamento da Justiça é cabível para a realiza-

ção das despesas decorrentes da aplicação da Lei com-

plementar nº175, de 28 de dezembro de 1998.

Faz-se necessário, contudo, a adequação da Lei

nº 8.067, de 17 de setembro de 1990, quando a fi-

nalidade do fundo, com vistas a sua ampliação, para

abrigar as atribuições, receitas e despesas, decorren-

tes da aplicação LC 175/98.
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Existindo dotação própria para atender a despesas,

sendo esta insuficiente, pode ser providenciado o seu

reforço, mediante crédito adicional suplementar. Os cré-

ditos suplementares são autorizados por lei e abertos

por decreto executivo, podendo a autorização legislativa

constar da lei orçamentária, nos casos cabíveis.

Os recursos para a abertura de créditos adicionais

suplementares e especiais são os decorrentes do supe-

rávit financeiro, os provenientes do excesso de arreca-

dação, os resultantes da anulação parcial ou total de

dotações orçamentárias ou de créditos adicionais e o

produto de operações de créditos autorizados.

Os recursos do excesso de arrecadação são os de-

correntes do saldo positivo das diferenças acumuladas

mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada,

considerando-se, ainda, a tendência do exercício.

No caso específico, para atender as despesas de-

correntes da aplicação da lei, os procedimentos ini-

ciais podem correr a conta do Fundo de

Reaparelhamento da Justiça, devendo a administra-

ção adotar as providências acima até o final do cor-

rente exercício, para fins de regularização.

Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Santa

Catarina
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: TC6094801/97
Parecer nº: COG-270/99
Sessão: 16.06.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

693. Os salários dos empregados da associação

dos magistrados catarinenses poderão ser pagos com

verbas provenientes do recolhimento das custas judi-

ciais se os serviços a eles acometidos pela associação

sejam pertinentes ao aprimoramento profissional.

O custeio das despesas efetuadas com cursos de

aperfeiçoamento dos magistrados, no que tange à

inscrição, alimentação, hospedagem e deslocamen-

to, pela Associação dos Magistrados Catarinenses, é

própria do aperfeiçoamento profissional, não sendo

devida, entretanto, quando tais despesas tenham sido

cobertas pelo Poder Judiciário, por meio da conces-

são de diárias ou adiantamento.

O repasse de valores pela Associação dos Magistra-

dos Catarinenses às coordenadorias regionais só será

regular se o montante repassado for aplicado exclusi-

vamente no aprimoramento profissional. A contratação

de palestrante se configura em uma despesa relacio-

nada ao aperfeiçoamento do ofício do magistrado.

Os bens adquiridos pela associação dos magistra-

dos catarinenses integram o seu acervo patrimonial e,

em se tratando de livros o correto é que componham

uma biblioteca ou bibliotecas, considerando as

coordenadorias regionais, ficando as obras ao dispor

dos magistrados para uso no local ou empréstimo.

A consideração de recursos aplicados na elabo-

ração de boletins e jornais como gastos em aprimo-

ramento profissional depende da matéria divulgada,

a qual não poderá caracterizar promoção pessoal,

mas sim priorizar a divulgação de matérias de cu-

nho jurídico, sendo abordado decisões, artigos ou

divulgando eventos da própria Associação dos Ma-

gistrados Catarinenses ou de outras entidades de in-

teresse profissional dos magistrados.

A construção de auditório para uso exclusivo de

promoção de cursos, seminários e simpósios de cu-

nho profissional pode se dar com recursos oriundos

do recolhimento das custas.

A transferência de recursos do Tribunal de Justi-

ça para a Associação dos Magistrados Catarinenses,

por meio de empenho assume a forma de contri-

buição, o que dispensa a realização de licitação

nos moldes preconizados pela Lei Federal nº8.666/

93, em consonância com o disposto na Resolução

nº TC-16/94, art. 44, inciso IV.
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O repasse da receita arrecadada com as custas

judiciais por meio de depósito direto na conta da

Associação dos Magistrados Catarinenses, é um pro-

cedimento que se afasta da necessária inscrição no

orçamento, ferindo, destarte, os arts. 2º , 3º e 4º da

Lei Federal nº 4.320/64.

Origem: Associação dos Magistrados Catarinenses
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: TC5987301/92
Parecer nº: COG-282/99
Sessão: 21.06.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

694. Ressalvados os casos especificados na legisla-

ção, as obras, serviços, compras e alienações serão con-

tratados mediante processo de licitação pública que

assegure igualdade de condições a todos os concor-

rentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da propos-

ta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exi-

gências de qualificação técnica e econômica indispen-

sáveis à garantia do cumprimento das obrigações, nos

termos do art.37, inciso XXI, da Constituição Federal.

Nos termos do caput do art. 2º da Lei Federal nº

8.666/93, as obras, serviços, inclusive de publicidade,

compras, alienações, concessões, permissões e loca-

ções da administração pública, quando contratadas

com terceiros, serão necessariamente precedidas de

licitação, ressalvadas as hipóteses de dispensa e de

inexigibilidade de licitação legalmente previstas.

A Lei Federal nº 8.666/93 permite que a adminis-

tração pública contrate com particulares sem esta-

belecer o procedimento licitatório, por intermédio

da dispensa ou da inexigibilidade de licitação, des-

de que o fato concreto comprovado, aliado do com-

provado interesse público específico, se enquadre

em uma das hipóteses previstas pelo art. 24 ou pelo

art. 25, e apontarem excepcionalmente para a pre-

ferência a diretriz da contratação direta, observada

a norma contida no art. 26.

Origem: Banco do Estado de Santa Catarina S/A
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: TC6281701/90
Parecer nº: COG-291/99
Sessão: 21.06.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

695. A investidura em cargo ou emprego público

depende de aprovação prévia em concurso público

de provas ou de provas e títulos (art. 37, II, da Cons-

tituição Federal), podendo o município contratar por

prazo determinado, para atender à necessidade tem-

porária de excepcional interesse público, que deve

se pautar na temporariedade que está intrinsecamen-

te ligada à questão da necessidade, que justifique o

interesse público da contratação, nos termos do art.

37, IX, da Constituição Federal.

É imprescindível a existência de lei regulamen-

tando o art. 37, inciso IX, da Constituição Federal,

no âmbito de cada município, estabelecendo as hi-

póteses e condições em que serão realizadas admis-

sões temporárias de pessoal para atender excepcio-

nal interesse público.

Origem: Câmara Municipal de Lontras
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: TC5340000/96 Parecer nº: COG-261/99
Sessão: 28.06.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

696. Os atos municipais que produzam efeitos ex-

ternos serão publicados e divulgados, obedecido à

seguinte ordem: no órgão oficial do Município ou da

respectiva Associação Municipal; ou em jornal local
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ou da microrregião a que pertencer; ou conforme dis-

puser a Lei Orgânica Municipal, nos termos do artigo

111, parágrafo único, da Constituição Estadual, com

redação dada pela Emenda Constitucional nº 21/00.

As leis municipais e outras normas legais como de-

cretos e resoluções da Câmara devem ser publicadas

no órgão oficial de imprensa, nos termos do art. 1º da

Lei 4.657/42 (Lei de Introdução ao Código Civil).

Inexistindo imprensa oficial, permite-se a publicação

em imprensa privada, selecionada mediante proces-

so licitatório e qualificada como oficial por lei muni-

cipal. Havendo motivo legítimo e suficiente capaz de

afastar as alternativas anteriores, a publicação se dará

na conformidade da Lei Orgânica Municipal, inclusi-

ve, se nela prevista, mediante afixação dos textos le-

gais, em lugar visível e de amplo acesso, nas sedes do

Executivo e do Legislativo municipais.

Origem: Câmara Municipal de Meleiro
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 5985001/97 Parecer nº: COG-257/99
Sessão: 28.06.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

697. É facultado à administração pública a aqui-

sição de veículos automotores por meio de arrenda-

mento mercantil-leasing, devendo a contratação se

processar em consonância com as seguintes normas:

Resolução nº 2.309/96, Lei Federal nº 8.666/93 e,

observada, ainda, a Resolução nº 78/98 do Banco

Central, ressalvada esta última para as entidades in-

tegrantes da administração indireta.

Origem: Companhia Catarinense de Águas e Sa-

neamento
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: TC6096706/97 Parecer nº: COG-294/99
Sessão: 28.06.1999

698. É devido ao legítimo vencedor o prêmio fi-

xado em concurso regularmente instituído e reali-

zado, ainda que a despesa não tenha sido objeto de

empenhamento no exercício correspondente.

As despesas liquidadas de exercícios anteriores,

reconhecidas como compromissos financeiros do po-

der público através de autorização legislativa espe-

cífica, não empenhadas na época própria, podem

ser empenhadas e pagas à conta da dotação

especificada no código “3.1.9.2 - Despesas de Exer-

cícios Anteriores”, sem prejuízo da verificação das

responsabilidades pelo seu irregular processamento.

Origem: Prefeitura Municipal de Itá
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: TC5879301/95
Parecer nº: COG-280/99
Sessão: 30.06.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

699. É cabível a contratação de profissional do

ramo de direito, pela Câmara municipal, desde que

devidamente justificada para atender serviços que

não possam ser realizados pela assessoria jurídica,

dada a sua complexidade.

Para a contratação de serviços advocatícios des-

tinados ao assessoramento da Câmara de Vereado-

res, deve o Poder Legislativo instaurar o devido pro-

cesso licitatório, nos termos do inciso XXI do art. 37

da Constituição Federal, e dos arts. 1º e 2º da Lei

Federal nº 8.666/93.

A licitação poderá ser dispensada ou inexigível,

caso sejam atendidos os requisitos insertos, res-

pectivamente, no inciso II do art. 24 ou no inciso

II, combinado com o § 1º do art. 25 da Lei Federal

nº 8.666/93.

Havendo contratação direta deverá ser o observa-

do o disposto no art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93.
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Origem: Câmara Municipal de São Francisco do Sul
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: TC1441001/93 Parecer nº: COG-144/99
Sessão: 05.07.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

700. Na exoneração de servidor ocupante de car-

go de provimento em comissão e a imediata nome-

ação em outro cargo, também provido em confian-

ça, e na exoneração de servidor ocupante do cargo

de provimento efetivo e a imediata nomeação em

outro cargo efetivo, decorrente da realização de novo

concurso público, não ocorre a ruptura do vínculo

entre o município e o servidor, devendo a adminis-

tração editar os respectivos atos administrativos e

registrá-los na ficha funcional do servidor

comissionado ou efetivo, uma vez que o que ocorre

é mudança de cargo, mantendo-se o vínculo esta-

belecido entre a administração pública e o servidor.

O servidor efetivo designado para ocupar cargo

em comissão, quando retornar ao cargo efetivo pela

exoneração daquele em comissão, volta ao estado

em que se achava anteriormente na estrutura da or-

ganização municipal, uma vez que o cargo em co-

missão é declarado em lei de livre nomeação e exo-

neração (art. 37, II, da Constituição Federal).

O tempo de serviço prestado ao município deverá

ser contado de forma ininterrupta para todos os efeitos

legais, incluindo-se aquelas vantagens pecuniárias a que

fizer jus, na conformidade da lei que as estabelecem, e

que se incorporam aos vencimentos, nos termos da lei.

A mudança é no cargo, permanecendo o vínculo

empregatício do servidor para com a municipalidade,

uma vez que este não se quebra; não desaparece a

relação jurídica institucional estabelecida entre as par-

tes, não restando por isso, em tese, saldo da remunera-

ção do servidor exonerado e imediatamente nomeado

para cargo de provimento em comissão ou efetivo.

O pagamento da gratificação natalina é realiza-

da no mês de dezembro (salvo disposição legal em

contrário) tomando-se por base a remuneração do

mês, na proporção de 1/12 avos, correspondente à

remuneração do servidor, relativamente ao último

cargo ocupado. Para os efeitos de gozo de férias, a

contagem do período aquisitivo não interrompe, uma

vez que se mantém o vínculo com o ente público.

Origem: Prefeitura Municipal de Chapecó
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: TC0460900/82
Parecer nº: COG-266/99
Sessão: 05.07.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

701. Com a promulgação da Constituição Fede-

ral de 1988, a única forma admitida para ingresso

de servidores em cargo de provimento efetivo na ad-

ministração pública é através de concurso público

de provas e títulos (art. 37, II).

Os servidores públicos que na data da promulga-

ção da Constituição não preenchiam os requisitos es-

tabelecidos no art. 37, II, da Constituição Federal fo-

149 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, a única
forma admitida para ingresso de servidores em cargo de provimento efetivo na administração pública é através
de concurso público de provas e títulos (art.37, II). Os servidores públicos que na data da promulgação da
Constituição não preenchiam os requisitos estabelecidos no art.37, II, da Constituição Federal foram considera-
dos estáveis no serviço público, desde que estivessem em exercício há pelo menos 5 anos continuados, nos
termos do art.19 do ADCT. Os servidores admitidos sem concurso público, em exercício na data da promulga-
ção da Constituição Federal por prazo inferior a 5 anos, encontram-se em situação irregular.”
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ram considerados estáveis no serviço público, desde

que estivessem em exercício há pelo menos cinco

anos continuados, nos termos do art. 19 do ADCT.149

Origem: Câmara Municipal de Araranguá
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC5340400/98
Parecer nº: COG-296/99
Sessão: 05.07.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

702. Compete ao BADESC, em conformidade com

as disposições legais e com as normas disciplinadoras

e regulamentares que forem expedidas pelo Conselho

Nacional Monetário e pelo Banco Central do Brasil, a

definição de diretrizes para a recuperação de créditos

em liquidação, respeitando, ainda, o trato isonômico

que é devido aos seus mutuários e o interesse público.

Origem: BADESC - Agência Catarinense de Fo-

mento S/A
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: TC6276001/90
Parecer nº: COG-320/99
Sessão: 05.07.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

703. A licitação, no caso pertinente à consulta

formulada pelo prefeito municipal de Criciúma, é

necessária, por se tratar de transferência de verba

pública à entidade privada para que realize uma obra

pública que integrara o patrimônio do município.

Trata-se de transferência a título de delegação de

recursos e encargos, prevista no art. 40 da Resolu-

ção Normativa nº 16/94, deste Tribunal de Contas.

Nessa circunstância, a licitação é necessária por-

que junto com os recursos e os encargos da unidade

gestora está sendo transferida à entidade privada

beneficiária, também a obrigação de realizar a licita-

ção, que e decorrente do art. 37, inciso XXI, da Cons-

tituição Federal e do art. 2º da Lei Federal nº 8.666/93.

Não há alternativa legal para a construção do posto

de saúde em parceria com a associação de moradores

do bairro São Defende, sem licitação, fora das hipóte-

ses previstas nos arts. 24 e 25 da lei de licitações, uma

vez que o repasse se dará a título de delegação de

recursos e encargos, por parte da unidade consulente.

Origem: Prefeitura Municipal de Criciúma
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: TC5592000/99
Parecer nº: COG-227/99
Sessão: 07.07.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

704. Os cargos em comissão, atualmente integran-

tes do plano de cargos e salários da Administração

Pública, que não se destinam às atribuições de dire-

ção, chefia e assessoramento, devem ser extintos por

Lei, posto que estão em desacordo com o disposto no

inciso V do art. 37 da Constituição Federal.

Enquanto não normatizadas as condições e

percentuais de cargos comissionados destinados aos ser-

vidores de carreira, em consonância com o preconiza-

do no art. 37, inciso V, da Constituição Federal, o provi-

mento dos cargos em comissão se dará em conformida-

de com a discricionariedade do administrador público.

A acumulação de dois cargos de provimento em

comissão não encontra amparo na Constituição Fe-

deral, art. 37, inciso XVI, sendo, portanto, vedada.

O servidor público efetivo que vier a ocupar car-

go em comissão não se submete ao Regime Geral

da Previdência, mantendo-se vinculado ao Fundo

de Previdência dos servidores públicos, prevalecen-

do a regra do art. 40, caput, da Constituição Federal

sobre a prevista no § 13 do mesmo artigo.
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O ocupante do cargo em comissão percebe a re-

muneração do respectivo cargo, sendo impróprio

remunerá-lo por meio de gratificação, vantagem

pecuniária que se presta a outro fim. Para os servido-

res estranhos ao quadro de pessoal da Câmara Muni-

cipal não se aplica o estatuto dos servidores do muni-

cípio, sendo-lhes indevidas as vantagens e benefícios

nele inseridos, de modo que somente por Lei especí-

fica lhes seria possível a concessão de gratificação.

A Administração Pública, no pagamento das obri-

gações relativas ao fornecimento de bens, locações,

realização de obras e prestação de serviços, deve obe-

decer, para cada fonte diferenciada de recursos, a es-

trita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades,

salvo quando presentes relevantes razões de interesse

público e mediante prévia justificativa da autoridade

competente, devidamente publicada.

A função de dirigir veículos pertencentes ao Poder

Público municipal deve ser disciplinada na legisla-

ção local, podendo, em situações excepcionais, ser

atribuída a servidores que não sejam titulares do car-

go específico de motorista, devidamente habilitados,

como no caso de servidores que necessitam se deslo-

car a comunidades fora da sede do município para

atendimento à comunidade (veterinários, profissionais

do Programa de Saúde da Família etc.). 150

Origem: Câmara Municipal de Chapecó
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: TC0485008/95
Parecer nº: COG-309/99
Sessão: 12.07.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

705. Nos termos da Lei n° 8.666/93, é deferido

exclusivamente a órgãos ou entidades da Adminis-

tração Pública a instituição de cadastro de fornece-

dores para fins de utilização em licitações públicas.

Não encontra amparo legal a instituição de ca-

dastro de fornecedores por Associação de Municí-

150 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “Os cargos em comissão atualmente integrantes do plano de cargos
e salários da Administração Pública que não se destinam às atribuições de direção, chefia e assessoramento,
devem ser extintos por Lei, posto que estão em desacordo com o disposto no inciso V do art. 37 da Constituição
Federal. Enquanto não normatizadas as condições e percentuais de cargos comissionados destinados aos ser-
vidores de carreira, em consonância com o preconizado no art. 37, inciso V, da Constituição Federal, o provi-
mento dos cargos em comissão se dará em conformidade com a discricionariedade do administrador público.
A acumulação de dois cargos de provimento em comissão não encontra amparo na Constituição Federal, art.
37, inciso XVI, sendo, portanto, vedada; O servidor público efetivo que vier a ocupar cargo em comissão não
se submete ao regime geral da previdência, mantendo-se vinculado ao fundo de previdência dos servidores
públicos, prevalecendo a regra do art. 40, caput, da Constituição Federal sobre a prevista no parágrafo 13 do
mesmo artigo. O ocupante do cargo em comissão percebe a remuneração do respectivo cargo, sendo impró-
prio remunerá-lo por meio de gratificação, vantagem pecuniária que se presta a outro fim. Para os servidores
estranhos ao quadro de pessoal da Câmara Municipal não se aplica o estatuto dos servidores do município,
sendo-lhes indevidas as vantagens e benefícios nele inseridos, de modo que somente por Lei específica lhes
seria possível a concessão de gratificação. A Administração Pública, no pagamento das obrigações relativas ao
fornecimenro de bens, locações, realização de obras e prestação de serviços, deve obedecer, para cada fonte
diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo quando presentes
relevantes razões de interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente
publicada. A função de dirigir veículo oficial é atribuição específica do titular do cargo de motorista, pois, o
funcionário público possui competência para agir unicamente dentro das atribuições específicas do cargo, sob
pena de cometimento de desvio de função. É vedado ao agente político, e aos servidores detentores de cargos
diversos do de motorista, dirigir veículo oficial.”
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pio que tenha por finalidade a sua utilização pelos

Municípios dela integrantes.

O ente público licitante poderá utilizar-se de ca-

dastro de fornecedores de qualquer órgão ou entidade

da Administração Pública, mediante previsão em nor-

ma própria ou nos editais de cada licitação, consoante

autorização do art. 34, § 2°, da Lei n° 8.666/93.

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

Origem: Associação dos Municípios do Oeste de

Santa Catarina - AMOSC
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 58622/01-94 Parecer nº: COG-274/99
Sessão: 12.07.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

706. Configuradas as ilegalidades no processo

licitatório que originou o Contrato nº 006/98 da Câ-

mara de Vereadores de Capinzal, nos procedimen-

tos para contratações pelo Poder Legislativo local

ou para mudança da sede da Câmara, previstos nas

normas próprias, podem ser declarados nulos a lici-

tação e o contrato, não estando configurado motivo

de força maior para a aceitação das cláusulas do

contrato, cuja execução não foi iniciada.

Comprovado que o valor do aluguel cotado na

licitação e contratado está acima dos preços de mer-

cado, o contrato pode ser rescindido unilateralmen-

te pela Câmara, por interesse público devidamente

comprovado, nos termos do art. 78, XII, da Lei Fede-

ral nº 8.666/93, observado o disposto no parágrafo

único do mesmo artigo.

A requisição, pelo Prefeito Municipal, do espaço fí-

sico ocupado pela Câmara de Vereadores junto às de-

pendências da Prefeitura, não tem o condão de convali-

dar qualquer ato irregular da Câmara para locação de

imóvel para transferência da sede do Poder Legislativo.

A invalidação do contrato (se constatadas ilegali-

dades) ou sua rescisão (por interesse público devida-

mente comprovado) pode ser realizada administrati-

vamente, por ato da autoridade competente - Presi-

dente da Câmara ou da Mesa Diretora - conforme

determinarem as normas do Poder Legislativo local.

Os pagamentos eventualmente realizados, relati-

vos a contratos ilegais, podem ser atribuídos à res-

ponsabilidade do ordenador das despesas.

Origem: Câmara Municipal de Capinzal
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC2342400/91
Parecer nº: COG-247/99
Sessão: 12.07.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

707. A atividade financeira a qual está inserida

a modalidade de empréstimo em moeda é exclusi-

va das instituições financeiras e cooperativas de cré-

dito, que dependem de autorização específica do

Banco Central.

Ao Município, que não se enquadra em tais hi-

póteses, é vedado efetuar empréstimos em dinheiro

a agricultores, mesmo com autorização legislativa,

pois não se trata, a mencionada entidade, de insti-

tuição financeira.

Origem: Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: TC5340607/90
Parecer nº: COG-303/99
Sessão: 12.07.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

708. Os acréscimos pecuniários percebidos por

servidor público não serão computados nem acu-

mulados para fins de concessão de acréscimos, sen-
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do vedado que uma mesma vantagem seja repetida-

mente computada sobre as demais vantagens, alcan-

çando, inclusive, os proventos de aposentadoria.

A base de cálculo para o cômputo de horas extras

é o vencimento do servidor, acrescido das vantagens

pecuniárias permanentes, estabelecidas em Lei.

Compete ao detentor do cargo de contador do

quadro de pessoal permanente do município, a fun-

ção de elaborar os relatórios de prestação de contas

e de tomadas de contas.

Origem: Câmara Municipal de São Martinho
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: TC5398400/92
Parecer nº: COG-328/99
Sessão: 12.07.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

709. O pagamento de diárias a servidores do

Legislativo, para atendimento de despesas de desloca-

mento para fora da sede do município, só será lícito quan-

do a serviço ou representação da Câmara Municipal.

Origem: Câmara Municipal de Florianópolis
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: TC5878301/90
Parecer nº: COG-333/99
Sessão: 12.07.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

710. A percepção de jeton por dirigente de estatal

ou Secretário de Estado que não seja servidor público

estadual, por exercer função como membro de con-

selho de administração, conselho fiscal, ou outros ór-

gãos colegiados da administração direta ou indireta,

nas empresas públicas, sociedades de economia mis-

ta, suas subsidiárias, não encontra óbice na Lei Esta-

dual nº 8.675/92 e, tampouco, caracteriza duplicidade

de pagamento, sendo, destarte, regular. 151

Origem: Companhia de Habitação do Estado de SC
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: TC6555201/98
Parecer nº: COG-327/99
Sessão: 12.07.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

711. A utilização de bem público para explora-

ção remunerada de terceiros depende de justificati-

va, autorização legal e licitação na modalidade de

concorrência.

A concessão de uso de box em terminais rodovi-

ários para os serviços venda de passagens e de des-

pachos, efetuada diretamente a empresas concessi-

onárias de serviço de transporte público coletivo e

contrato intuito personae, gratuito, e independe de

licitação, mas necessita de autorização legal e con-

trato escrito e não desonera o concessionário das

obrigações relativas à conservação, limpeza, e pa-

gamento de impostos, taxas e tarifas incidentes so-

bre o imóvel concedido.

Quando os serviços de despacho e venda de pas-

sagens forem terceirizados, isto é, quando esses ser-

viços não forem exercidos diretamente pela empre-

sa transportadora concessionária do serviço público

de transporte coletivo, a concessão de uso se iguala

151 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “A percepção de jeton por dirigente de estatal ou Secretário de
Estado que integre como membro de conselho de administração, conselho fiscal, ou outros órgãos colegiados
da administração direta ou indireta, nas empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias,
não encontra óbice na Lei Estadual nº 8.675/92 e, tampouco, caracteriza duplicidade de pagamento, sendo,
destarte, regular.”
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a qualquer utilização de bem público para explora-

ção com fins lucrativos por terceiros, e, neste caso,

depende de justificativa, autorização legal, licitação

na modalidade de Concorrência e contrato escrito.

Origem: Tribunal de Contas do Estado de Santa

Catarina
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: TC6671508/97
Parecer nº: COG-258/99
Sessão: 12.07.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

712. Desde que possua dotação orçamentária pró-

pria e o bem destine-se às suas finalidades específi-

cas, o fundo de saúde do município poderá adquirir

veículo em nome da municipalidade, para servir às

atividades públicas e ao cumprimento dos objetivos

que lhes são afetos e determinados no âmbito da

saúde do município.

Ao fundo de saúde do município é permitido adqui-

rir bem móvel, entre eles veículo, desde que para servir

as atividades públicas de saúde do município, e, quan-

do necessário, poderá manter o veículo adquirido, rela-

tivamente ao combustível, consertos de oficina, seguro

e outros relacionados especificamente ao veículo.

Os fundos especiais, por não possuírem persona-

lidade jurídica, não podem adquirir bens imóveis,

que é atribuição da administração através de seus

órgãos com a devida autorização legislativa. Aos

fundos poderão ser destinados pela administração,

bens imóveis para desincumbência de seus miste-

res, sem que com isso se esteja permitindo a forma-

ção de patrimônio imobilizado.

Os recursos do fundo de saúde podem ser desti-

nados à aquisição de remédios a serem distribuídos

para a população de baixa renda, bem como serem

disponibilizados na farmácia básica, com a ressalva

de que estejam previstos na lei que o institui, em

orçamento e no plano de aplicação, de acordo com

os arts. 196 e 195, parágrafos 1º e 2º, da Constitui-

ção Federal, com o art. 18, IV, “c”, e XII, combinado

com o art. 15, II, da Lei Federal nº 8.080/90, e com

os arts. 71 e 24, II, da Lei Federal nº 4.320/64.

Os recursos do fundo de saúde podem ser destina-

dos a adquirir cestas básicas para as famílias de baixa

renda ou para atender a programas específicos de aten-

dimento à criança e adolescentes ou programa de ca-

rências nutricionais de crianças de 06 a 23 meses, des-

de que previstos na lei que o instituiu, no plano de

aplicação, e obedecidas as metas e prioridades

estabelecidas na Lei de diretrizes orçamentárias, ela-

borada de forma integrada pelos órgãos responsáveis

pela saúde e assistência social (art. 195, parágrafos 1º

e 2º, Constituição Federal, combinado com o art. 3º e

art. 18, IV, “c”, e XII, da Lei Federal nº 8.080/90).

Os fundos especiais não possuem competência

para realizar contratação ou admissão de pessoal, e

não possuem quadro de pessoal próprio, devendo

utilizar-se da cessão de servidores vinculados à ad-

ministração municipal. O pagamento de folha de

pessoal poderá ficar a cargo do fundo, com os re-

cursos para tanto alocados, desde que previsto em

orçamento e especificados no plano de aplicação.

Os planos de saúde serão a base das atividades e

programações da direção municipal do Sistema Úni-

co de Saúde (SUS), seu financiamento será previsto

na respectiva Lei Orçamentária, e a receita efetiva-

mente arrecadada transferida automaticamente ao

fundo de saúde, sendo a contrapartida do município

repassada a este, no valor correspondente às necessi-

dades da política de saúde adotada, com a disponibi-

lidade de recursos em planos de saúde no âmbito do

município, conforme art. 36, § 1º, da Lei Federal nº

8080/90 e § 10, do art. 195 da Constituição Federal,

acrescentado pela Emenda Constitucional nº 20/98.
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Os recursos do fundo de saúde devem ser destina-

dos ao atendimento da população, exclusivamente

na área da saúde. Os recursos disponíveis não po-

dem custear despesas operacionais e de manutenção

da Secretaria da Saúde, uma vez que é vedada a trans-

ferência de recursos para o financiamento de ações

não previstas nos planos de saúde, exceto em situa-

ções emergenciais ou de calamidade pública, na área

de saúde (art. 36, § 2º, da Lei Federal 8080/90) e por

fugir, assim, dos objetivos a que se destinam.

Origem: Prefeitura Municipal de Gaspar
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: TC0295303/93
Parecer nº: COG-221/99
Sessão: 14.07.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

713. A Administração municipal pode anular seus

próprios atos, quando eivados de vícios que os tor-

nam ilegais, porque deles não se originam direitos,

ou revogá-los, por motivo de conveniência e opor-

tunidade, respeitados os direitos adquiridos, e res-

salvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

Os pagamentos devidos pela Fazenda Municipal

em razão de sentença judiciária sujeitam-se ao pre-

visto no art. 100 da Constituição Federal, combina-

do com o art. 67 da Lei Federal nº 4.320/64, e far-se-

ão na ordem de apresentação dos precatórios (re-

quisições judiciais) e à conta dos créditos respecti-

vos, vedada a designação de casos ou de pessoas

nas dotações orçamentárias e nos créditos extra-or-

çamentários (adicionais) abertos para esse fim. O or-

çamento deverá incluir obrigatoriamente a verba ne-

cessária ao pagamento de débitos constantes dos

precatórios apresentados até 1º de julho (Constitui-

ção Federal, art. 100, § 1º), pagando-se os demais

mediante abertura de créditos adicionais.

Origem: Prefeitura Municipal de Riqueza
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: TC2342508/95
Parecer nº: COG-308/99
Sessão: 14.07.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

714. O documento hábil para comprovar as des-

pesas realizadas pelos municípios junto à EPAGRI,

em razão da prestação de serviços, é a nota fiscal de

prestação de serviços, em consonância com o dis-

posto nos arts. 57 e 58 combinado com o art. 61,

caput, da Resolução nº TC-16/94.

Origem: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Di-

fusão de Tecnológica de SC
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: TC6276206/98 Parecer nº: COG-299/99
Sessão: 14.07.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

715. É admissível a realização de despesas com

recepção de empresários, executivos e agentes pú-

blicos em eventos ou visitas para viabilização de ne-

gócios visando a consecução dos objetivos

societários da empresa, atendidos o interesse públi-

co, os princípios a que está sujeita a Administração

Pública e a legislação aplicável à realização e pres-

tação de contas das despesas, e ao seguinte:

a) aprovação da assembléia geral dos acionistas

para a realização das despesas com essa fina-

lidade, estabelecendo as condições, limites e

normas para sua operacionalização;

b) contratação de serviços pertinentes (estadias,

alimentação, locação de veículos e locais para

recepção, etc.), por meio de licitações, obser-

vadas as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e

suas alterações posteriores;
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c) restringir as despesas aos casos estritamente

necessários, atendendo-se aos princípios da

economicidade, moralidade, transparência,

dentre outros;

d) prestação de contas aos acionistas e ao Tribu-

nal de Contas, mediante apresentação dos re-

latórios e comprovantes de despesas, nos ter-

mos da Resolução nº TC-16/94, contendo, den-

tre outros, os seguintes documentos: d.1) justi-

ficativas para realização dos eventos e das des-

pesas; d.2) comprovantes sobre os eventos e

visitas - denominação do evento, objetivos, pú-

blico alvo, datas, horários, etc., juntando do-

cumentos comprobatórios, se existentes - como

folders, convites, e outros elementos; d.3) justi-

ficativa e motivação para convite das pessoas

recepcionadas com custos para a entidade, ane-

xando documentos relativos ao convite - ofíci-

os, correspondências, ou outros meios utiliza-

dos; d.4) relatório sobre o evento e os resulta-

dos obtidos com essa aplicação dos recursos. 

Origem: Imbituba Administradora da Zona de

Processamento de Exportação S.A.
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: TC2601700/97
Parecer nº: COG-232/99
Sessão: 19.07.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

716. O serviço prestado com a extrapolação do

seu horário normal de trabalho será remunerado

como hora extraordinária, em conformidade com o

art. 85, inciso III, combinado com o art. 23, parágra-

fo 1º, ambos da Lei Estadual nº 6.745/85, cujo paga-

mento deverá ser acrescido de no mínimo 50% so-

bre a hora normal, em atendimento ao asseverado

no art. 39, parágrafo 3º, da Constituição Federal.

A forma legalmente assentada para a remunera-

ção de serviço que refoge das atribuições do cargo

de servidor público é o pagamento de gratificação

pelo desempenho de atividade especial, prevista no

art. 85, inciso VIII, da Lei Estadual nº 6.745/85.

A contratação ou a admissão de professor estran-

geiro não encontra respaldo na legislação ordinária

Estadual; imprescindível a aplicação do inciso I do

art. 37 da Constituição Federal, que reclama para

sua aplicação, normatização infraconstitucional, cuja

competência legislativa, em razão da matéria, resi-

de no próprio ente federativo, no caso, o Estado de

Santa Catarina.

Origem: Fundação Universidade do Estado de SC -

UDESC
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: TC5523300/94
Parecer nº: COG-245/99
Sessão: 19.07.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

717. É vedada a acumulação de cargos públi-

cos, exceto quando houver compatibilidade de

horários, a de dois cargos de professor, um cargo

de professor e outro técnico ou científico e a de

dois cargos ou empregos privativos de profissio-

nais de saúde, com profissões regulamentadas, ob-

servado o teto salarial dos Ministros do Supremo

Tribunal Federal.

A norma de proibição de acumular estende-se a

empregos e funções e abrange autarquias, fundações,

empresas públicas, sociedade de economia mista,

suas subsidiárias e sociedades controladas, direta ou

indiretamente, pelo Poder Público.

Na concessão de auxílios ou contribuições por

parte do município, não existe necessidade das en-

tidades beneficiadas serem declaradas, por lei, de
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utilidade pública. Não é permitida a concessão de

auxílios para investimentos de empresas privadas de

fins lucrativos (art. 19 da Lei 4.320/64).152

Origem: Prefeitura Municipal de Bom Jesus
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: TC6096502/97
Parecer nº: COG-339/99
Sessão: 19.07.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

718. A deficiência de pessoal para execução de ser-

viço de informática no âmbito da Administração Pú-

blica pode ser superada com a admissão de servidores

por via de concurso público - art. 37, inciso II, da Cons-

tituição Federal, para ocupar cargos criados por lei,

observado, para tanto, a existência de prévia dotação

orçamentária e autorização específica na Lei de Dire-

trizes Orçamentárias, conforme o preconizado no art.

169, parágrafo 1º, inciso I e II, da Constituição Federal.

A contratação de empresa prestadora de serviços

de informática deve se dar com observância da Lei

Federal nº 8.666/93, sendo o Centro de Informática

e Automação do Estado de Santa Catarina - CIASC a

entidade estadual competente para assessorar tecni-

camente os órgãos da Administração Direta e as en-

tidades da Administração Indireta.

Origem: Junta Comercial do Estado de SC
Relator: Conselheiro Antero Nercolini

Processo nº: TC6636101/92
Parecer nº: COG-346/99
Sessão: 19.07.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

719. Os prazos de publicidade da Lei Federal nº

8.666/93 são mínimos e se contam contínua e pro-

gressivamente a partir do primeiro dia útil após a

última publicação do edital, cujo termo final tam-

bém deverá ocorrer em dia útil na repartição públi-

ca promotora da licitação.

A redução do prazo mínimo de publicidade do

edital previsto no art. 21 da Lei Federal nº 8.666/93

afronta o princípio constitucional da publicidade,

tornando ilegal o processo licitatório, devendo ser

anulado por não comportar convalidação.

Origem: Prefeitura Municipal de Porto União
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: TC6638901/95
Parecer nº: COG-341/99
Sessão: 19.07.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

720. O percentual de 5% sobre a receita munici-

pal incide apenas para o cálculo da remuneração

da vereança, tal como previsto na Constituição Fe-

deral. Para o cálculo do percentual mencionado e,

eventualmente qualquer regra jurídica local limita-

tiva, deve incidir sobre o total da receita, excluindo-

152 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “É vedada a acumulação de cargos públicos, exceto quando houver
compatibilidade de horários, a de dois cargos de professor, um cargo de professor e outro técnico ou científico
e dois cargos privativos de médico, observado o teto salarial dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. A
norma de proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas
públicas, sociedade de economia mista, suas subsidiárias e sociedades controladas, direta ou indiretamente,
pelo Poder Público. Na concessão de auxílios ou contribuições por parte do município, não existe necessidade
das entidades beneficiadas serem declaradas, por Lei, de utilidade pública. A restrição é aplicável, no caso de
auxílios, para investimentos de empresas privadas de fins lucrativos.”
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se apenas os ingressos provenientes de convênios,

auxílios e instrumentos congêneres, alienação de

bens, empréstimos e recursos com obrigações para

com terceiros.

Para tais cálculos devem ser considerados, na

execução orçamentária, os períodos mensais para

a programação das despesas, podendo, eventual-

mente, sofrer variações em decorrência de situa-

ções concretas, devendo, nestes casos, haver com-

pensação nos períodos subseqüentes, de forma a

completar o período anual, enquadrados nos li-

mites legais ou de forma a garantir o equilíbrio

orçamentário.

O repasse da verba para custeio das despesas do

Poder Legislativo pelo Executivo municipal deve

guardar estrita observância com o equilíbrio da exe-

cução orçamentária, segundo o comportamento da

receita, observando-se, ainda, o princípio da inde-

pendência entre os Poderes.

Origem: Prefeitura Municipal de Pinhalzinho
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: TC3827200/91
Parecer nº: COG-284/99
Sessão: 21.07.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

721. A cessão de pessoal entre a Administração

Pública de todas as esferas de poder está sujeita ao

princípio da legalidade, sendo viável o pagamento

de complementação salarial pelo município, desde

que autorizado por lei local.

Origem: Prefeitura Municipal de São Domingos
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC5466900/92
Parecer nº: COG-357/99
Sessão: 21.07.1999

722. Os pagamentos devidos pela Fazenda Mu-

nicipal em razão de sentença judiciária sujeitam-se

ao previsto no art. 100 da Constituição Federal, com-

binado com o art. 67 da Lei Federal nº 4.320/64, e

far-se-ão na ordem de apresentação dos precatórios

(requisições judiciais) e à conta dos créditos respec-

tivos, vedada a designação de casos ou de pessoas

nas dotações orçamentárias e nos créditos extra-or-

çamentários (adicionais) abertos para esse fim. O

orçamento deverá incluir obrigatoriamente a verba

necessária ao pagamento de débitos constantes dos

precatórios apresentados até 1º de julho (Constitui-

ção Federal, art. 100, § 1º), pagando-se os demais

mediante abertura de créditos adicionais.

Os ex-Vereadores deverão propor, perante o Po-

der Judiciário, a ação judicial própria para a exe-

cução da sentença proferida em ação popular,

como forma de possibilitar que o município efe-

tue pagamento através de precatórios judiciais, em

conformidade com o art. 100, parágrafo 1º, da

Constituição Federal.

Origem: Prefeitura Municipal de São Carlos
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC5469300/93
Parecer nº: COG-277/99
Sessão: 21.07.1999
Decisão Análoga:

Processo nº: TC0772703/98
Parecer nº: COG-125/99
Sessão: 24.05.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

723. As disponibilidades financeiras das Prefei-

turas, quer sejam de recursos próprios ou de transfe-

rências da União, podem ser depositadas em qual-

quer Instituição Financeira Oficial, salvo os casos

definidos em norma legal.
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Origem: Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: TC5629500/95 Parecer nº: COG-343/99
Sessão: 26.07.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

724. O presidente da Câmara de Vereadores de-

tém a condição de ordenador de despesa, cabendo-

lhe as atribuições de autorizar as despesas do

Legislativo e assinar cheques e ordens de pagamen-

to, juntamente com o tesoureiro.

Origem: Câmara Municipal de Urubici
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: TC6487501/91
Parecer nº: COG-386/99
Sessão: 26.07.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

725. A Secretaria de Estado da Educação e do

Desporto, no âmbito da discricionariedade que lhe

á cometida pela lei, cabe disciplinar acerca do re-

gistro diário de freqüência do pessoal nomeado para

o exercício de cargo em comissão. Em face das

circunstancias concretas do caso, a Secretaria de

Estado da Educação e do Desporto, segundo critéri-

os próprios de conveniência e oportunidade para ava-

liar e decidir quanto ao que lhe pareça ser o melhor

meio de satisfazer ao interesse público, poderá ado-

tar os mecanismos de controle que entender ade-

quados, considerando a característica de

confiabilidade que devem merecer os ocupantes de

cargo em comissão, por isso mesmo nomeados li-

vremente e exonerados ad nutum.

Origem: Secretaria de Estado da Educação e do

Desporto
Relator: Conselheiro Antero Nercolini

Processo nº: TC6600901/98
Parecer nº: COG-319/99
Sessão: 26.07.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

726. Não há óbice para que o órgão da Adminis-

tração Pública Estadual cumpra o contrato em vigor,

desde que haja sido formalizado nos estritos limites

dos permissivos legais pertinentes.

A possibilidade de aditamento dos contratos deve

estar prevista no edital da licitação e no contrato

principal; sua alteração está regulada na Seção III,

artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93, devendo ser

observadas ainda as demais normas pertinentes, es-

pecialmente a regra do art. 57, § 2º, da mesma Lei.

Origem: Centro de Informática e Automação do

Estado de SC
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: TC6699501/90
Parecer nº: COG-366/99
Sessão: 26.07.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

727. Os bens móveis inservíveis para entidade

da Administração Pública que explora a difusão de

tecnologia agropecuária, inclusive semoventes, po-

dem ser alienados, mediante as seguintes condições,

comprovadas em regular processo administrativo:

a) existência de interesse público devidamente

comprovado;

b) prévia avaliação;

c) sempre que possível, pela reunião dos bens

em um único local, para viabilizar economi-

camente a realização de licitação nas modali-

dades de leilão ou concorrência;

d) através de licitação, nas seguintes modalidades:

• Concorrência, seja qual for o valor da avaliação;
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• Leilão, quando, cumulativamente:

• se tratar de bens moveis inservíveis;

• o valor da avaliação for inferior ao limite do

art. 23, inciso II, alínea “b”, da Lei Federal

nº 8.666/93;

e) por doação, observados os seguintes requisitos

da alínea “a” do inciso II do art. 17 da Lei Fede-

ral nº 8.666/93, devidamente justificados e com-

provados em regular processo administrativo:

• finalidade e uso de interesse social;

• avaliação da oportunidade e conveniência em

relação à ausência de escolha da modalidade

de concorrência ou leilão, conforme o caso.

Origem: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Di-

fusão de Tecnológica de SC
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: TC0447500/87
Parecer nº: COG-275/99
Sessão: 28.07.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

728. O decreto atualmente em vigor, cuja maté-

ria trata da remuneração do prefeito, do vice-prefei-

to e dos Vereadores, contém vício formal, sendo

passível de invalidação.

Para corrigir a falha inerente à norma fixadora da

remuneração dos citados agentes é facultado à Câ-

mara Municipal a edição de Lei, revogando o de-

creto maculado por inconstitucionalidade formal e

firmado os subsídios, expressando-os em moeda cor-

rente nacional, os quais, em face da não fixação do

teto remuneratório previsto no art. 37, XI, da Consti-

tuição Federal, deverão permanecer nos mesmos

patamares fixados no decreto.

O percentual a ser repassado mensalmente pelo

poder executivo à Câmara Municipal é aquele pre-

visto na legislação municipal.

Origem: Prefeitura Municipal de Navegantes
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: TC0569103/98
Parecer nº: COG-375/99
Sessão: 02.08.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

729. A apuração de gastos com pessoal, no âm-

bito do Município, terá por base a Receita Corrente

Líquida Municipal.

Entende-se como Receita Corrente Líquida Mu-

nicipal o somatório das receitas tributárias, de con-

tribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias,

de serviços, transferências correntes e outras recei-

tas também correntes, deduzidas a contribuição dos

servidores para o custeio do seu sistema de previ-

dência e assistência social e as receitas provenien-

tes da compensação financeira citada no § 9º do art.

201 da Constituição Federal, e computados os valo-

res pagos e recebidos em decorrência da Lei Com-

plementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do

fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias (FUNDEF), calculada so-

mando-se as receitas arrecadadas no mês em refe-

rência e nos onze anteriores, excluídas as

duplicidades.

Os subsídios dos agentes políticos estão inseri-

dos entre as Despesas de Pessoal, sendo que o mon-

tante que o Município poderá despender não pode

ultrapassar o limite de 60% (sessenta por cento) da

Receita Corrente Líquida Municipal, sendo o máxi-

mo de 54% para o Poder Executivo e 6% para o

Poder Legislativo.

As despesas totais com pessoal são constituídas

pelo somatório dos gastos do ente da Federação com

os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a

mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos,

civis, militares e de membros de Poder, com quais-

_02-Miolo-final copy.p65 1/28/05, 3:20 PM283



284

Decisões em Consultas – Prejulgados

quer espécies remuneratórias, tais como vencimen-

tos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos

da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adi-

cionais, gratificações, horas extras e vantagens pes-

soais de qualquer natureza, bem como encargos

sociais e contribuições recolhidas pelo ente às enti-

dades de previdência, incluindo valores dos contra-

tos de terceirização de mão-de-obra que se referem

à substituição de servidores e empregados públicos,

calculadas somando-se a realizada no mês em refe-

rência com as dos onze imediatamente anteriores,

adotando-se o regime de competência.153

Origem: Prefeitura Municipal de Xavantina
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: TC0732200/94
Parecer nº: COG-355
Parecer nº: COG-355/99
Sessão: 02.08.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

730. Os municípios aplicarão anualmente, no mí-

nimo, 25% (vinte e cinco por cento) da receita resul-

tante de impostos, compreendida a proveniente de

transferências, na manutenção e desenvolvimento do

ensino público, nos termos do art. 212 da Constitui-

ção Federal combinado com o art. 11, V, da Lei Federal

nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, sendo pelo

menos 60% (sessenta por cento) dos recursos arreca-

dados destinados à manutenção e desenvolvimento do

ensino fundamental, conforme determina o art. 60 do

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do

Ensino Fundamental e Valorização do Magistério será

composto por 15% (quinze por cento) dos recursos

oriundos das receitas do Fundo de Participação dos

Estados (FPE), do Fundo de Participação dos Muni-

cípios (FPM), do IPI/exportação e da desoneração

do ICMS nas exportações, nos termos do art. 1º da

Lei Federal nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996.

Os recursos recebidos do FUNDEF devem ser apli-

cados integralmente no ensino fundamental, dos quais

pelo menos 60% (sessenta por cento) destinados à re-

muneração dos profissionais do magistério em efetivo

exercício de suas atividades no ensino fundamental.

Os recursos destinados ao FUNDEF (15%) podem

ser considerados como aplicação no ensino funda-

mental, ainda que o retorno seja inferior ao remeti-

do ao Fundo.

Os procedimentos contábeis a serem adotados

quanto às receitas de transferências constitucionais

e do FUNDEF são aqueles previstos na Portaria 328/

01, da Secretaria do Tesouro Nacional – STN, do

Ministério da Fazenda. 154

Origem: Prefeitura Municipal de Caçador
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: TC0457200/80
Parecer nº: COG-103/99
Sessão: 02.08.1999

153 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no processo
nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “Para fins de apuração de gastos com pessoal, no âmbito do município, a
receita a ser tomada como base é a receita corrente líquida municipal. Entende-se como receita corrente líquida
municipal o somatório das receitas tributárias, de contribuições patrimoniais, industriais, agropecuárias e de servi-
ços e outras receitas correntes, como as transferências correntes, destas excluídas as transferências
intragovernamentais. Os subsídios dos agentes políticos estão inseridos entre as despesas de pessoal, sendo que o
montante que o município poderá despender, esta incluído no limite de 60% da receita corrente líquida munici-
pal. As despesas totais com pessoal são constituídas pelo somatório das despesas de pessoal e encargos sociais da
administração direta e indireta do município, considerando-se os ativos, inativos e pensionistas, excetuando-se as
obrigações relativas a indenizações por demissões, inclusive gastos com incentivos à demissão voluntária.”
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731.  A responsabilidade pelos atos assinados re-

ferentes às despesas do FUPESC é da autoridade que

lhes conferiu efetividade. O ato assinado por uma au-

toridade que não a legalmente competente, posto que

praticado por agente despido de capacidade legal,

sujeita-se à invalidação, salvo se validado o ato em

face do resguardo da segurança jurídica e da boa-fé.

Documentos pendentes de assinatura devem ser

subscritos pela autoridade legalmente investida na

função de gestor do fundo. Compromissos a pagar,

porventura existentes, são do fundo e não da autori-

dade responsável pela sua gestão. Na hipótese de

não terem sido oportunamente assinados documen-

tos inerentes a tais obrigações, a responsabilidade

de verificar a legitimidade, e sendo o caso, validá-

las, assinando os atos correspondentes, é de quem,

na atualidade, seja o gestor do fundo e, logo, deten-

tor de competência para fazê-lo.

Origem: Fundo Penitenciário do Estado de Santa

Catarina
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: TC6639801/94
Parecer nº: COG-358/99
Sessão: 02.08.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

732. Os cargos em comissão a serem preenchi-

dos por servidores de carreira, nos casos, condições

e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se

154 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no processo
nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “Os municípios aplicarão, anualmente, no mínimo, 25% (vinte e cinco
por cento) da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e
desenvolvimento do ensino fundamental e da educação infantil, nos termos do art. 212 da Constituição Federal.
combinado com o art. 11, V, da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Não menos de 60% (sessenta
por cento) dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal serão destinados à manuten-
ção e desenvolvimento do ensino fundamental, conforme determina o art. 60 do ato das disposições constitucio-
nais transitórias. O fundo de manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental e valorização do magistério
será composto por 15% (quinze por cento) dos recursos oriundos das receitas do fundo de participação dos
estados (FPE), do fundo de participação dos municípios (FPM), do IPI/exportação e da desoneração do ICMS nas
exportações, nos termos do art. 1º da Lei Federal nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996. Os procedimentos
contábeis a serem adotados quanto às receitas de transferências constitucionais e do FUNDEF são aqueles já
orientados pelo Tribunal de Contas através do Oficio Circular nº TC/GAB-33/97. A aplicação das despesas com
manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental e da educação infantil deverá ser da seguinte maneira:

a) despesas realizadas tendo como fonte os 25% (vinte e cinco por cento)das receitas de impostos locais:
devem ser destinados não menos de 60% (sessenta por cento) no ensino fundamental e 40% (quarenta por
cento) na educação infantil;

b) despesas com a retenção de 15% (quinze por cento) em favor do FUNDEF: devem ser aplicadas totalmente
no ensino fundamental;

c) despesas a conta de 10% (dez por cento) das receitas de transferências constitucionais: podem ser aplicadas
total ou parcialmente tanto em ensino fundamental como em educação infantil;

d) as despesas com os recursos vinculados do FUNDEF: devem ser aplicadas totalmente no ensino fundamental;
e) despesas com retenções em favor do FUNDEF, no seu total ou até o limite dos recursos recebidos do FUNDEF,

quando estes forem menores que aqueles: podem ser destinadas total ou parcialmente ao ensino fundamental;
f) total dos 25% dos impostos e transferências mais a diferença positiva dos recursos recebidos do FUNDEF:

aplicar mais ou igual a 60% no ensino fundamental e igual ou menos 40% na educação infantil;
g) despesas decorrentes de outros recursos vinculados: podem ser destinadas total ou parcialmente, tanto no

ensino fundamental como na educação infantil;
h) aplicado em manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental e educação infantil: igual total geral.”
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apenas às atribuições de direção, chefia e

assessoramento, nos termos do art. 37, inciso V, da

Constituição Federal, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 19/98.

A Administração Pública municipal obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência, a teor do art. 37, caput, da

Constituição Federal, com a redação dada ao caput

pela Emenda Constitucional nº 19/98.

Na Administração Pública só é permitido fazer o

que a lei antecipadamente autoriza, e a eficácia de

toda atividade administrativa está condicionada ao

atendimento da lei, em obediência ao art. 37 da Cons-

tituição Federal, com a redação da Emenda Constitu-

cional nº 19/98, que faz sua expressa proclamação

como cânone regente da Administração Pública.

Origem: Prefeitura Municipal de Gaspar
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: TC5280500/95
Parecer nº: COG-362/99
Sessão: 04.08.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

733. Para os fins de Lei nº 9.424/96, consideram-

se profissionais de magistério, além dos professores

em regência de classe, as funções de direção ou ad-

ministração escolar, planejamento, inspeção, super-

visão, orientação educacional, professores de edu-

cação especial, professores de ensino supletivo e o

responsável pela TV Escola, desde que atuem no

ensino fundamental público (1ª a 8ª séries).

Origem: Câmara Municipal de Herval D‘Oeste
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: TC5878702/90
Parecer nº: COG-379/99
Sessão: 04.08.1999

734. Em consonância com o art. 79, combinado

com o art. 60, I, da Lei orgânica de São José do Ce-

dro, há impedimento para o Secretário Municipal fir-

mar contrato com o Município no qual exerce munus

público, o que lhe pode acarretar a perda do cargo.

É indevido o pagamento de diária a servidor ou

agente político que se encontra em férias, bem

como a prestador de serviço contratado pela Ad-

ministração.

A indicação de infrações cometidas por agente

político não se pode dar baseada em fatos genéri-

cos. Para tanto, se faz necessário o conhecimento

das peculiaridades do ato ou fato praticado pelo

agente, as quais podem agravar, amenizar ou isentar

a sua responsabilidade.

Origem: Câmara Municipal de São José do Cedro
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: TC6096901/91
Parecer nº: COG-381/99
Sessão: 04.08.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

735. É vedado, por disposição expressa na Lei

Orgânica Municipal de São Miguel do Oeste, o exer-

cício de função por Vereador, no âmbito da Admi-

nistração municipal direta e indireta, abrangendo o

impedimento à participação como membro em con-

selho e comissões municipais.

A participação de vereador em entidades não go-

vernamentais, em que há o aporte e gerenciamento

de recursos públicos municipais, como tesoureiro

ou membro de diretoria implica em incompatibili-

dade com o exercício da vereança, sendo apropria-

do ao edil, por considerações de ordem moral ou

por interesse da entidade que integra, se abster de

intervir e votar nas deliberações, justificando-se pe-

rante o plenário.

_02-Miolo-final copy.p65 1/28/05, 3:20 PM286



287

Tribunal de Contas de Santa Catarina

Inexistindo o aporte de recursos públicos para a

entidade não-governamental, não se opera qualquer

restrição à participação de vereador como presiden-

te, secretário ou tesoureiro da entidade.

Origem: Câmara Municipal de São Miguel do Oeste
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: TC6283102/93
Parecer nº: COG-383/99
Sessão: 04.08.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

736. Os fundos especiais municipais criados nos ter-

mos do art. 71 da Lei Federal nº 4.320/64, ante a ausên-

cia de personalidade jurídica, estão impedidos de cele-

brar contratos sem interveniência do Município.

É admissível a transferência de titularidade de con-

trato, legalmente celebrado, que tem por objeto a

prestação de serviços de saúde aos servidores do Mu-

nicípio, para entidade municipal criada para essa

finalidade, quando constituída sob a forma de

autarquia ou fundação pública - embora com deno-

minação de Fundo -, por acordo entre as partes,

mantidas as condições originais do contrato.

A variação contratual decorrente do acréscimo

ao objeto do contrato está sujeita aos limites estabe-

lecidos pelos parágrafos 1º e 2º do art. 65 da Lei

Federal nº 8.666/93, excetuando-se a decorrente da

aplicação de cláusulas contratuais relativas a rea-

justes dos preços inicialmente pactuados, conforme

§ 8º do art. 65 daquela Lei.

Será obrigatória nova licitação para contratações

que excederem o limite previsto nos parágrafos 1º e

2º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, pois as dis-

pensas de licitações estão restritas às hipóteses e con-

dições impostas pelos arts. 24 a 26 da Lei de Licita-

ções. O Município está sujeito às regras do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS quanto

aos servidores municipais regidos pela Consolida-

ção das Leis Trabalhistas - CLT, incluindo as indeni-

zações e a contribuição sobre a remuneração dos

servidores previstas nas normas daquele Fundo.

Origem: Prefeitura Municipal de Timbó
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: TC5340500/93
Parecer nº: COG-365/99
Sessão: 09.08.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

737. É possível que o município, mediante lei mu-

nicipal, adote Parecer embasado sócio-econômico

através de um controle cadastral sobre questões pes-

soais dos requerentes, de cunho sócio-econômico,

objetivando constatar quem realmente necessita dos

serviços colocados à disposição da população, para

determinar quais os munícipes beneficiários dos ser-

viços de transporte de pacientes para tratamento fora

do domicílio, podendo ressaltar que tal Parecer so-

mente será usado quando não se puder atender a

toda demanda, com suporte do art. 194, inciso III,

da Constituição Federal.

Ainda que o município integre o Sistema Único

de Saúde (art. 198 da Constituição Federal/88), os

procedimentos poderão ser também usados em re-

lação à concessão de medicamentos e exames não

cobertos pelo SUS, uma vez que isso não invalida

outras ações governamentais visando minorar as

naturais deficiências do serviço prestado, posto que

compete ao município, prestar, com a cooperação

técnica e financeira da União e do Estado, serviços

de atendimento à saúde da população, consoante

disposição contida no art. 30, inciso VII, da Consti-

tuição Federal.

O município poderá adotar Parecer sócio-eco-

nômico, e implementar a concessão de medica-
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mentos e exames não cobertos pelo SUS, dispon-

do, mediante lei municipal, acerca das ações e

serviços de saúde, e sobre sua regulamentação,

fiscalização e controle, conforme art.197, da Cons-

tituição Federal.

Origem: Prefeitura Municipal de Criciúma
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: TC6235601/94
Parecer nº: COG-352/99
Sessão: 11.08.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

738. É vedada a concessão das vantagens

pecuniárias previstas no art. 90, incisos XVIII, da Lei

Orgânica Municipal, e no parágrafo 2º, do art. 56,

da Lei Municipal nº 947, de 16 de abril de 1991,

aos servidores que se aposentarem, nos termos dos

parágrafos 2º e 3º, do art. 40 da Constituição Fede-

ral, uma vez que o servidor inativo passará a perce-

ber remuneração superior a que percebia quando

em atividade.

Os acréscimos pecuniários percebidos por ser-

vidor público não serão computados nem acumu-

lados para fins de concessão de acréscimos, sen-

do vedado que uma mesma vantagem seja repeti-

damente computada sobre as demais vantagens,

alcançando, inclusive, os proventos de aposenta-

doria, nos termos do disposto no inciso XIV, do

art. 37, da Constituição Federal, com a redação

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 4 de

junho de 1998.

O disposto no inciso XXI, do art. 90 da Lei Or-

gânica Municipal, e os parágrafos 1º, do art. 56 da

Lei Municipal nº 947, de 16 de abril de 1991,

conflitam com o previsto no inciso XIV, do art. 37,

da Constituição Federal, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de

1998, uma vez que é vedado o cálculo cumulativo

de uma vantagem sobre a outra.

A Emenda Constitucional nº 19, de junho de

1998, à Constituição Federal, não impede a conces-

são de vantagens, mas estabelece a base de cálculo

para o cômputo destas, que é o vencimento do ser-

vidor, acrescido das vantagens permanentes,

estabelecidas em Lei, e veda o cálculo cumulativo

de uma vantagem sobre a outra, a teor do inciso

XIV, do art. 37, da Constituição Federal.

Origem: Prefeitura Municipal de Guaraciaba
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC0534605/96
Parecer nº: COG-335/99
Sessão: 16.08.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

739. Nos termos do estatuto dos servidores públi-

cos municipais de Campos Novos, completando o

servidor cinco anos ininterruptos no exercício de suas

funções, poderá de pleno direito usufruir três meses

de licença, uma vez alcançado este requisito base.

Não sendo intenção do servidor o gozo integral

de tal licença, e pretendendo ele a conversão em

pecúnia, impõe-se observar a proporcionalidade de

um terço, admitida pela regra legal.

Origem: Câmara Municipal de Campos Novos
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: TC6601111/95
Parecer nº: COG-408/99
Sessão: 16.08.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

740. O Município, com a promulgação da

Constituição Federal de 1998, passou a reger-se

por Lei Orgânica própria (Constituição Federal, art.
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29, caput), votada em dois turnos, com o interstício

mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços

dos membros da Câmara Municipal, que a pro-

mulgará, atendidos os princípios estabelecidos na

Constituição Federal, e na Constituição do respec-

tivo Estado, estando revogada a Lei Complemen-

tar nº 5, de 26 de novembro de 1975, do Estado

de Santa Catarina.

Origem: Câmara Municipal de Cerro Negro
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: TC6702901/90
Parecer nº: COG-402/99
Sessão: 16.08.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

741. Mediante firmatura de convênio, a inclu-

são de contribuição espontânea advinda de con-

sumidores na fatura de água do SAMAE, em fa-

vor de entidades beneficentes ou filantrópicas é

possível, desde que expressamente autorizada

pelo usuário.

Poderá o Município, devidamente autorizado por

lei, conceder subvenções sociais à entidade filan-

trópica, que visa a prestação de serviços de assis-

tência social, médica e educacional.

Origem: Prefeitura Municipal de Gaspar
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: TC6374101/90
Parecer nº: COG-394/99
Sessão: 18.08.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

742. É vedado à Câmara de Vereadores realizar

Despesa Pública fora da finalidade de suas funções

de legislar, fiscalizar, assessorar o Poder Executivo e

administrar os seus próprios serviços.

Os dispêndios com pesquisa popular de avali-

ação do desempenho da Câmara não se configu-

ram como de finalidade pública, não se enqua-

drando entre as atribuições deferidas ao Poder

Legislativo.

Origem: Câmara Municipal de Descanso
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: TC6697901/92
Parecer nº: COG-413/99
Sessão: 18.08.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

743. O cumprimento por parte do Município do

comando da Constituição Federal (art. 37), e do pre-

ceituado no art. 111, parágrafo único, da Consti-

tuição do Estado, com redação da Emenda nº 21/

2000, mediante a publicação dos atos administra-

tivos, observadas a ordem, no órgão oficial de pu-

blicação do Município, instituído por lei, ou no

órgão de divulgação da respectiva associação mu-

nicipal, ou em jornal local de circulação diária ou

semanal na localidade, contratado mediante pro-

cesso licitatório, ou em jornal da microrregião a

que pertencer o município, de circulação diária ou

semanal na localidade ou conforme dispuser a Lei

Orgânica do município, não supre a

obrigatoriedade determinada pelo art. 2º, da Lei Fe-

deral nº 9.452, de 20 de março de 1997.

A Prefeitura do Município beneficiário da li-

beração de recursos financeiros, efetuado a qual-

quer título, por Órgãos e Entidades da Adminis-

tração Federal Direta e as Autarquias, Fundações

Públicas, Empresas Públicas e Sociedades de Eco-

nomia Mista Federal, notificará os partidos polí-

ticos, os sindicatos de trabalhadores e as entida-

des empresariais, com sede no Município, da res-

pectiva liberação, no prazo de três dias úteis,
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contado da data de recebimento dos recursos, nos

termos do art. 2º, da Lei Federal nº 9452, de 20

de março de 1997155.

Origem: Prefeitura Municipal de Imbituba
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC7378905/92 Parecer nº: COG-416/99
Sessão: 18.08.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

744. O Vice-Prefeito investido em cargo

comissionado, considerada a ausência de proibitivo

expresso na Lei Orgânica Municipal, deve optar entre

a remuneração afeta ao mandato eletivo e o venci-

mento do respectivo cargo, posto que a Constitui-

ção Federal não permite a percepção cumulativa e

o art. 25, § 1º, da Constituição Estadual, aplicado

por analogia, lhe faculta a opção pela remuneração.

Embora não sejam ocupantes de cargo eletivo, os

Secretários Municipais são agentes políticos remune-

rados por subsídio e investidos em cargo público de

livre nomeação e exoneração por ato do Chefe do Po-

der Executivo, situação funcional que lhes confere o

direito à percepção de décimo terceiro salário e férias

acrescidas de pelo menos um terço, com fundamento

no § 3° do art. 39 da Constituição Federal156 .

Origem: Prefeitura Municipal de Salete
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: TC0468700/89 Parecer nº: COG-448/99
Sessão: 23.08.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

745. Com a inativação, o servidor perde a

titularidade do cargo que ocupava, passando a per-

ceber somente os proventos de aposentadoria.

A sua manutenção no cargo, inclusive com pa-

gamento de salários ou vencimentos, é ilegal.

Origem: Prefeitura Municipal de São José do Cerrito
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: TC6671208/90
Parecer nº: COG-406/99
Sessão: 23.08.1999

155 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “O cumprimento por parte do Município do comando da Constitui-
ção Federal (art. 37), e do preceituado pela Constituição do Estado de Santa Catarina (art.111, parágrafo
único), quando a publicação dos atos administrativos no boletim oficial do Município ou da respectiva Associ-
ação Municipal e em jornal de circulação local ou da microrregião a que pertencer e, na falta deles, em edital
que será afixado na sede da Prefeitura e da Câmara, não supre a obrigatoriedade determinada pelo art. 2, da Lei
Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997. A Prefeitura do Município beneficiário da liberação de recursos
financeiros, efetuado a qualquer título, por Órgãos e Entidades da Administração Federal Direta e as Autarquias,
Fundações Públicas, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista Federal, notificará os partidos políti-
cos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no Município, da respectiva libera-
ção, no prazo de 03 dias úteis, contado da data de recebimento dos recursos, nos termos do art. 2, da Lei
Federal nº 9452, de 20 de março de 1997.”

156 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002, exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “O Vice-Prefeito investido em cargo comissionado, considerada a
ausência de proibitivo expresso na Lei Orgânica Municipal, deve optar entre a remuneração afeta ao mandato
eletivo e o vencimento do respectivo cargo, posto que a Constituição Federal não permite a percepção cumu-
lativa e o art. 25, § 1º, da Constituição Estadual, aplicado por analogia, lhe faculta a opção pela remuneração.
O Secretário Municipal, ainda que categorizado como agente político, encontra-se investido em cargo de
confiança. Sendo ocupante de cargo lhe é conferido o direito à percepção de décimo terceiro salário, com
supedâneo no §3º do art. 39 da Constituição Federal.”
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746. A contratação pelo Município de pessoal por

tempo determinado para atender a necessidade tem-

porária de excepcional interesse público deve se pau-

tar na temporariedade, que está intrinsecamente li-

gada à questão da necessidade que justifique o inte-

resse público da contratação, nos termos do art. 37,

IX, da Constituição Federal.

A Lei Municipal que regulamentar o art. 37, inciso

IX, da Constituição Federal, deve estabelecer as hi-

póteses e condições em que serão realizadas admis-

sões temporárias de pessoal para atender excepcio-

nal interesse público, o prazo máximo de

contratação, salários, direitos e deveres, proibição

de prorrogação de contrato e de nova contratação

da mesma pessoa, ainda que para outra função.

O recrutamento do pessoal a ser contratado por tem-

po determinado para atender a necessidade temporá-

ria de excepcional interesse público deverá ser feito

mediante processo seletivo simplificado, sujeito à am-

pla divulgação, observada a dotação orçamentária es-

pecífica e mediante prévia autorização legislativa.

Os gastos com a folha de pagamento do pessoal

contratado por tempo determinado para atender a ne-

cessidade temporária de excepcional interesse públi-

co estão inseridos entre as Despesas de Pessoal, sendo

que o montante que o Município poderá despender,

está incluído no limite de 60% (sessenta por cento) da

Receita Corrente Líquida Municipal, nos termos do art.

2°, inciso II, da Lei Complementar n° 96/99.

Origem: Prefeitura Municipal de São Carlos
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: TC6601501/90 Parecer nº: COG-417/99
Sessão: 25.08.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

747. A validade de Certidão Negativa de Débito

junto ao INSS e a Fazenda Federal, obtida junto a

Internet está condicionada a posterior verificação em

endereço específico na rede mundial de computa-

dores, em consonância com o disposto na Ordem

de Serviço n° 207/99, do Instituto Nacional de Se-

guro Social e na Portaria n° 414/98, da Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional.

A nova forma de obtenção e apresentação de do-

cumentos necessários à habilitação em processo

licitatório dispensam assinaturas ou autenticação em

cartório.

Origem: Polícia Militar do Estado de Santa Catarina
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: TC6739501/90 Parecer nº: COG-414/99
Sessão: 25.08.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

748. É vedado aos Municípios estabelecer cultos

religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-

lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus

representantes relações de dependência ou aliança,

ressalvado, na forma da lei, a colaboração de inte-

resse público, nos termos do artigo 19, inciso I, da

Constituição Federal.

A colaboração financeira de interesse público ou

qualquer outro auxílio de bens materiais públicos,

que torna lícita a aliança entre o Estado e as organi-

zações religiosas, é aquela que diz respeito princi-

palmente ao setor educacional, assistencial e hospi-

talar, tais como as concedidas às creches, as casas

de assistência, de auxilio, de socorro, e santas ca-

sas, na forma e nos limites da lei.

Origem: Câmara Municipal de São José do Cerrito
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: TC6697101/99
Parecer nº: COG-429/99
Sessão: 30.08.1999
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749. A Legislação Municipal definirá o número

de vias suficientes dos documentos que devem ser

arquivados, e a qual setor do Poder Executivo fica-

rá vinculado, bem como, disciplinará os critérios

de organização, de gestão, e o acesso aos docu-

mentos do arquivo municipal, em consonância com

o artigo 21, da Lei Federal n° 8.159, de 08.01.1991,

observadas as normas da Constituição Federal.

Origem: Prefeitura Municipal de Capivari de Baixo
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: TC8632106/94 Parecer nº: COG-445/99
Sessão: 30.08.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

750. Em sua competência de legislar sobre as-

suntos de interesse local (Constituição Federal, art.

30 inciso I), cabe ao Município decidir acerca da

concessão de auxílio a entidade privada, observa-

dos os princípios básicos estabelecidos no art. 37,

caput, da Constituição Federal.

Os elementos necessários a serem cumpridos pelo

Município, para a concessão de auxílio financeiro a

entidade privada, compreendem:

a) legislação municipal dispondo sobre condi-

ções e requisitos para sua concessão;

b) autorização de crédito (orçamentário, suple-

mentar), obedecida à classificação institucional,

funcional - programática e econômica, institu-

ída pela Lei Federal 4.320/64;

c) atendimento as fases da despesa pública,

notadamente quanto ao empenho, liquidação

e pagamento157 .

Origem: Prefeitura Municipal de Campos Novos
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos

Processo nº: TC8012306/91
Parecer nº: COG-451/99
Sessão: 01.09.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

751. A atividade financeira, à qual está inserida

a modalidade de empréstimo em moeda, é exclu-

siva das instituições financeiras e cooperativas de

crédito, que dependem de autorização específica

do Banco Central.

Ao Município, que não se enquadra em tais hi-

póteses, é vedado efetuar, através do Fundo de

Aposentadoria, Pensão e Plano Assistencial em-

préstimos em dinheiro a seus contribuintes e se-

gurados, mesmo com autorização legislativa, pois

não se constitui, a mencionada entidade, em ins-

tituição financeira.

Origem: Prefeitura Municipal de Turvo
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 54678/00-91
Parecer nº: COG-389/99
Sessão: 06.09.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

752. Por interesse da Administração Pública, po-

derá o Município nomear servidor inativado para

ocupar cargo em comissão, devendo ser observado,

porém, que tais cargos destinam-se apenas às atri-

buições de direção, chefia e assessoramento.

Origem: Prefeitura Municipal de Braço do Norte
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 77274/08-95
Parecer nº: COG-444/99
Sessão: 06.09.99

157 Observar requisitos do art. 26 da Lei Complementar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

_02-Miolo-final copy.p65 1/28/05, 3:20 PM292



293

Tribunal de Contas de Santa Catarina

753. O Conselho Tutelar, segundo a definição do

Estatuto da Criança e do Adolescente, é órgão per-

manente e autônomo e seus membros não se classi-

ficam como servidores municipais, como tais enten-

didos na Legislação e na doutrina, exercendo uma

função pública temporária, decorrente do exercício

de mandato, não se justificando provimento de car-

gos efetivos ou em comissão com essa finalidade.

Lei municipal deverá disciplinar o funciona-

mento do Conselho Tutelar, definir a natureza da

remuneração dos seus membros, fixando seu va-

lor mensal quando houver dedicação exclusiva,

vedada, todavia, a acumulação com a remunera-

ção de outro cargo, emprego ou função públicos,

nos termos do art. 37, inciso XVI e XVII, da Cons-

tituição Federal.

Constará da lei orçamentária municipal previ-

são dos recursos necessários ao funcionamento do

Conselho Tutelar, nos termos do parágrafo único

do art. 134 da Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho

de 1990158 .

Origem: Prefeitura Municipal de São João do Sul
Relator: Conselheiro Carlos Augusto Caminha
Processo nº: 8326502/93 Parecer : COG-463/99
Sessão: 08.09.1999

Decisão Análoga:

Processo nº: TC-9612503/99
Sessão: 08.12.1999 159

Processo nº: TC-9469509/98
Sessão: 27.12.1999 160

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

754. As prestações de contas de recursos repas-

sados a título de transferências, inclusive auxílios e

contribuições, a instituições oficias ou particulares,

para aplicação em pesquisa científica e tecnológica,

e desenvolvimento institucional, visando a conces-

são de bolsas de estudo e pesquisa; a promoção de

estágios; e, o desenvolvimento de pesquisa, forma-

ção e aperfeiçoamento de pesquisadores e técnicos,

poderão ser efetuadas no prazo de até seis meses,

prorrogável uma única vez por igual período, medi-

ante solicitação, por escrito, do titular da unidade

gestora repassadora dos recursos.

Origem: Fundação de Ciência e Tecnologia -

FUNCITEC
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 65551/01-92
Parecer nº: COG-336/99
Decisão: 193/99 Sessão: 06.09.99

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======
158 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no processo

nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “O Conselho Tutelar, segundo a definição do Estatuto da Criança e do
Adolescente, é órgão permanente e autônomo e seus membros não se classificam como servidores municipais
nem como agentes políticos, como tais entendidos na legislação e na melhor doutrina; O Conselho Tutelar previs-
to no Estatuto da Criança e do Adolescente terá disciplinado o seu funcionamento e eventual remuneração de
seus membros através de lei municipal; O exercício de funções como membro de Conselho, será remunerado
através de jetons ou similar; A legislação local deve estabelecer a espécie de remuneração e a que título fazem jus
os membros do Conselho constituído no Município, não se justificando provimento de cargos efetivos ou em
comissão com essa finalidade; Constará da lei orçamentária municipal previsão dos recursos necessários ao
funcionamento do Conselho Tutelar, nos termos do parágrafo único, do art. 134, da Lei Federal nº 8.069/90”.

159 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680, no processo nº PAD-02/01566680.

160 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680 , no processo nº PAD-02/01566680.
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755. Os encargos previdenciários e trabalhistas

decorrentes dos contratos de trabalho são de res-

ponsabilidade da sociedade de economia mista, que

também responderá por eventuais ações judiciais.

Quando da exoneração de diretores admitidos

através da Consolidação das Leis do Trabalho, são

devidas as verbas rescisórias e indenizatórias pre-

vistas na legislação.

Origem: Associação dos Municípios do Médio

Vale do Itajaí – AMMVI
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 79197/11-98 Parecer nº:  COG-496/99
Decisão nº: 1349/99 Sessão: 27.09.99

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

756. Observados os requisitos do art. 116 da Lei

Federal n° 8.666/93, além da aprovação ou

interveniência de órgãos e entidades estaduais e mu-

nicipais que tenham vinculação com as questões so-

ciais e legais da criança e do adolescente, tais como

Ministério Público, Juizado da Infância e Juventude,

Conselho Tutelar do Município, Prefeitura Municipal

de Florianópolis, Secretaria de Estado da Justiça e Ci-

dadania, Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Social e da Família, Polícia Civil e Polícia Militar e

viável a celebração de convênio entre o Departamento

de Transportes e Terminais - DETER e a Associação

Florianopolitana de Voluntários - AFLOV para implan-

tação do Projeto Guias Mirins no interior do Terminal

Rita Maria, em Florianópolis, visando trabalho

educativo, observadas, no que couber, as disposições

da Lei Estadual n° 9.882/95 e Decreto n° 440/95.

Origem: Departamento de Transportes e Terminais
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: TC8795810/93 Parecer nº: COG-517/99
Sessão: 04.10.1999

757. Compete à legislação municipal fixar os cri-

térios de adesão e permanência de servidores inati-

vos e pensionistas do Município de Jaborá ao Siste-

ma Municipal de Assistência Social e de Saúde -

SEMAS, instituído pela Lei Complementar n° 040/

98, podendo ser facultativo, desde que haja permis-

são da legislação reguladora do Sistema.

Por imposição do artigo 201, caput, da Constitui-

ção Federal, Lei n° 9.717/99 e Portaria MPAS n° 4.992/

99 do Ministério da Previdência e Assistência Social,

os benefícios de aposentadoria, auxílio-doença, salá-

rio-família, salário-maternidade, pensões e auxílio-re-

clusão, devem integrar sistema de previdência muni-

cipal, quando viável ou instituído por lei sua institui-

ção, sendo vedada a inclusão desses benefícios no

sistema de assistência social e a saúde.

Origem: Prefeitura Municipal de Jaborá
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: TC0434200/80 Parecer nº: COG-472/99
Sessão: 18.10.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

758. Carece de amparo legal a eventual

contratação, por dispensa de licitação, do arquiteto

que em 1976 foi vencedor do concurso do projeto

de construção do Terminal Rita Maria, administrado

pelo DETER/SC, para elaboração de novo Projeto de

Revitalização daquele Terminal.

Origem: Departamento de Transportes e Terminais
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: TC8677002/97 Parecer nº: COG-476/99
Sessão: 18.10.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

759. Não poderão firmar ou manter contrato com o

Município de Ibiam, o Prefeito, o Vice-Prefeito, os Ve-
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readores, os Secretários Municipais ou autoridades

equivalentes, e os Servidores Municipais, bem como

as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou

parentesco, afim ou consangüíneo, até 2° grau, ou por

adoção, salvo, se o contrato obedecer a cláusulas uni-

formes, nos termos dos artigos 24, caput, 54, I, “a”, e

91 da Lei Orgânica Municipal, combinado com os ar-

tigos 29, IX e 54, I, “a”, da Constituição Federal.

O servidor ou dirigente de órgão ou entidade con-

tratante ou responsável pela licitação, não poderá par-

ticipar direta ou indiretamente, da licitação ou da exe-

cução da obra ou serviço ou do fornecimento de bens

a eles necessários, nos termos do artigo 9°, inciso III,

da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

O contrato administrativo e consensual, formal,

oneroso, comutativo é realizado intuitu personae,

objetivando o interesse público pela Administração e

o lucro pelo particular, e por possuir características e

peculiaridades próprias, além de comportar entre ou-

tras particularidades, alterações contratuais efetuáveis

bilateralmente e a garantia do contrato ao equilíbrio

econômico-financeiro do contrato, que resulta de dis-

positivo Constitucional (artigo 37, XXI), não pode ser

considerado contrato de cláusulas uniformes.

Origem: Câmara Municipal de Ibiam
Relator: Conselheiro Carlos Augusto Caminha
Processo nº: TC8906802/99
Parecer nº: COG-493/99
Sessão: 18.10.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

760. O Cupom Fiscal, emitido por equipamento

de uso fiscal (ECF), é documento hábil para a com-

provação da despesa pública, desde que contenha a

especificação da despesa, de forma a permitir a ve-

rificação de sua natureza e sua vinculação aos obje-

tivos da entidade, devendo, ainda, identificar o des-

tinatário da despesa, nos termos do artigo 15, inciso

I, letra “g”, do Decreto n° 3.250, de 10 de outubro

de 1998, combinado com o art. 60 da Resolução n°

TC-16/94, de 21 de dezembro de 1994.

O Cupom Fiscal, emitido por equipamento de uso

fiscal (ECF), para fins de comprovação de despesa

pública, deverá indicar: a data de emissão; o nome

e o endereço da repartição destinatária; a discrimi-

nação precisa do objeto da despesa, quantidade,

marca, tipo, modelo, qualidade e demais elementos

que permitam sua perfeita identificação; os valores,

unitário e total, das mercadorias e o valor total da

operação, e apresentar-se com clareza e sem rasuras

que possam comprometer a sua credibilidade, nos

termos do art. 60, I, II e III combinado com o art. 58,

parágrafo único, ambos da Resolução n° TC-16/94,

de 21 de dezembro de 1994.

Origem: Instituto de Seguridade dos Servidores de

Jaraguá do Sul
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: TC6095706/92
Parecer nº: COG-510/99
Sessão: 20.10.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

761. É incompatível a acumulação de dois car-

gos em comissão, no Poder Executivo e no Poder

Legislativo, pelo mesmo servidor, por não se en-

quadrar nas exceções passíveis de acumulação

estabelecidas pelo art. 37, inciso XVI, da Consti-

tuição Federal.

Origem: Prefeitura Municipal de São José do Cerrito
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: TC6700201/92
Parecer nº: COG-511/99
Sessão: 20.10.1999
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762. As instituições privadas poderão participar

de forma complementar do Sistema Único de Saú-

de, segundo diretrizes deste, mediante contrato de

direito público ou convênio, quando as suas dispo-

nibilidades forem insuficientes para garantir a co-

bertura assistencial à população de uma determina-

da área (Constituição Federal, art. 199, §1° e arts. 1°

, 4°, 20 e 24 da Lei Federal n° 8080/90).

A contratação da prestação de serviços por parti-

culares, de forma complementar ao Sistema Único

de Saúde, deve obedecer às normas preconizadas

pela Lei Federal n° 8.666/93 (art. 2°), vedada a

destinação de recursos públicos para auxílios ou sub-

venções as instituições privadas com fins lucrativos

(Constituição Federal, art. 199, § 1°).

A celebração de Convênio na área da saúde, en-

tre pessoas jurídicas de direito público, e também

com as respectivas entidades da Administração In-

direta (autarquias e fundações) é possível, como for-

ma de se estabelecer a colaboração na execução de

serviços comuns, sendo que a participação comple-

mentar das instituições privadas no Sistema Único

de Saúde pode ser efetivada mediante convênio,

quando se tratar de entidades filantrópicas e as sem

fins lucrativos (Constituição Federal, art. 199 e arts.

24 e 25 da Lei Federal n° 8080/90).

O pagamento de despesas na saúde com a pres-

tação de serviços de assistência médica efetuada por

clínica privada e hospital, através de Convênio ou

de Contrato é legal, desde que obedecidas as nor-

mas estabelecidas pela Constituição Federal e as pre-

conizadas pela Lei Federal n° 8080, de 19 de setem-

bro de 1990 e pela Lei Federal n° 8.666/93.

Origem: Prefeitura Municipal de Urubici
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC7481305/94 Parecer nº: COG-566/99
Sessão: 20.10.1999

763. Os contratos regidos nos termos do art. 65,

inciso II, letra “d”, da Lei Federal n° 8.666/93, pode-

rão ser alterados, com as devidas justificativas, para

restabelecer a relação que as partes pactuaram inici-

almente entre os encargos do contratado e a retribui-

ção da Administração para a justa remuneração do

serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio eco-

nômico-financeiro inicial do contrato, mantidas as

condições efetivas da proposta, a teor do inciso XXI,

do art. 37, da Constituição Federal. A Administração

poderá ampliar a remuneração devida ao particular

proporcionalmente a majoração dos encargos, se

verificada e devidamente comprovada, e restaurar a

situação originaria, de modo que o particular não ar-

que com encargos mais onerosos e perceba a remu-

neração contratual originariamente prevista.

Origem: Prefeitura Municipal de Itapoá
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: TC9957104/90 Parecer nº: COG-539/99
Sessão: 20.10.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

764. Mediante autorização legislativa, pode o Mu-

nicípio parcelar débitos junto ao Fundo de Assistên-

cia e Previdência Municipal, advindos dos atrasos

nos pagamentos de contribuições previdenciárias.

Caso não exista dotação para acudir as despesas

oriundas dos compromissos do parcelamento, de-

verá ser aberto crédito especial, nos termos da Lei

Federal n° 4.320/64, que estatui normas gerais de

direito financeiro para elaboração e controle dos or-

çamentos e balanços.

Origem: Prefeitura Municipal de Coronel Freitas
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: TC0458500/89 Parecer nº: COG-501/99
Sessão: 25.10.1999
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765. Ao servidor público é assegurado o direito a

aposentadoria voluntária com proventos integrais cal-

culados de acordo com o artigo 40, parágrafo 3°, da

Constituição Federal, com a redação dada pela

Emenda Constitucional n° 20, observando-se a re-

gra permanente (aplicável a todos os servidores pú-

blicos), ressalvado o direito de opção pela regra de

transição (aplicável somente àquele que tenha in-

gressado regularmente em cargo efetivo na Admi-

nistração pública, direta, autárquica ou fundacional

até 15 de dezembro de 1998, data da publicação da

Emenda Constitucional n° 20).

A regra permanente é aquela estabelecida no ar-

tigo 40, inciso III, alínea “a”, da Constituição Fede-

ral, com a redação dada pela Emenda Constitucio-

nal n° 20, ou seja, o servidor deverá ter cumprido

tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício

no serviço público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo

em que se dará a aposentadoria, observadas as se-

guintes condições: 60 (sessenta) anos de idade e 35

(trinta e cinco) de contribuição, se homem, e 55 (cin-

qüenta e cinco) anos de idade e 30 (trinta) de contri-

buição, se mulher.

A regra de transição é aquela estabelecida no artigo

8°, incisos I, II e III, alíneas “a” e “b”, da Emenda Cons-

titucional n° 20, ou seja, quando o servidor, cumulati-

vamente: I - tiver 53 (cinqüenta e três) anos de idade,

se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se

mulher; II - tiver 5 (cinco) anos de efetivo exercício no

cargo em que se dará a aposentadoria; III - contar tem-

po de contribuição igual, no mínimo, a soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trin-

ta) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equiva-

lente a 20% (vinte por cento) do tempo que,

na data de 15 de dezembro de 1998, faltaria

para atingir o limite de tempo constante da

alínea anterior.

Origem: Prefeitura Municipal de Rio das Antas
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: TC6639006/97 Parecer nº: COG-506/99
Sessão: 25.10.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

766. É vedado ao servidor estável do Poder Exe-

cutivo ou Legislativo de determinado Município, seja

qual for a área técnica de atuação, exercer função e/

ou cargo técnico em outro Município, posto que não

se enquadra dentre às exceções à regra da

inacumulabilidade de funções públicas remunera-

das prevista na Constituição Federal.

Cargo público é o conjunto de atribuições e res-

ponsabilidades confiadas a um servidor, criado por

lei, em número certo, com denominação própria e

remunerado pelo erário e função pública significa o

exercício de atividades da competência da Admi-

nistração, em nome desta e de acordo com suas fi-

nalidades, para atender ao interesse público.

Cargo técnico é o que exige conhecimentos pro-

fissionais especializados para o seu desempenho,

dada a natureza científica ou artística das funções

que encerra. Este é o sentido do texto constitucio-

nal, sinonimizando-o com cargo científico, para efei-

to de acumulação.

Origem: Câmara Municipal de Correia Pinto
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 67030/01-95 Parecer nº: COG-523/99
Sessão: 25.09.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

767. O Município não tem capacidade nem com-

petência para perdoar suas próprias dívidas para com

terceiros ou outros entes da administração pública

municipal, no caso, para com o Fundo do Sistema

Municipal de Assistência.
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A remissão de dívida, prevista no artigo 150, §

6°, da Constituição Federal, é cabível somente em

relação à dívida de terceiros para com o Município.

Mediante lei municipal autorizativa, poderá ser

confessada e parcelada dívida da Prefeitura e da

Câmara de Vereadores para com o Fundo do Siste-

ma Municipal de Assistência referente às contribui-

ções da parte patronal e da parte dos segurados não

recolhidas na época devida.

Ao montante da dívida, apurado em moeda cor-

rente nacional e em valores históricos, deve incidir

correção monetária, conforme dispõem os artigos

117, caput, da Constituição do Estado de Santa

Catarina e 94 da Lei Orgânica Municipal.

O Município deverá observar o disposto no artigo

98 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964,

ao inscrever em dívida fundada interna o débito relati-

vo aos compromissos de exigibilidade superior a doze

meses contraídos para atender suas obrigações peran-

te o Fundo do Sistema Municipal de Assistência.

Para que o Poder Executivo Municipal possa firmar

documentos, celebrar acordos e conferir poderes para a

boa e plena consecução dos objetivos previstos no an-

teprojeto, necessário se faz definir, detalhar e delimitar

de forma clara e inequívoca o objeto dos atos adminis-

trativos que serão praticados e a abrangência dos pode-

res que serão delegados, mediante lei autorizativa, em

cumprimento ao disposto no artigo 76, inciso XII e pa-

rágrafo único, da Lei Orgânica Municipal.

Origem: Câmara Municipal de Chapecó
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: TC5281000/92 Parecer nº: COG-541/99
Sessão: 10.11.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

768. O projeto de decreto legislativo só passa a

vigorar como decreto após superadas as fases pro-

cessuais de sua elaboração: iniciativa; discussão,

votação e promulgação; e ainda, a sua publicação,

para que se constitua em uma norma jurídica váli-

da. Destarte, o pagamento de subsídio de Prefeito

e Vice-Prefeito carece de permissivo legal se esti-

ver sendo efetivado com supedâneo em projeto de

decreto legislativo.

Para suprir a lacuna normativa e assegurar direi-

to subjetivo público a percepção de subsídios por

parte do Prefeito e do Vice-Prefeito, excepcional-

mente, por iniciativa da Câmara Municipal poderá

ser editada uma lei fixando os subsídios na

legislatura em curso, mantendo, porém, os mesmos

valores então pagos aqueles agentes políticos, sem

qualquer majoração.

O julgamento das contas do município e de com-

petência exclusiva da Câmara Municipal, como as-

sentado no artigo 31, § 2°, da Constituição Fede-

ral, cuja decisão prevalece sobre o Parecer prévio

do Tribunal de Contas quando tomadas por dois

terços dos Vereadores.

Origem: Câmara Municipal de Palmitos
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: TC9110806/94
Parecer nº: COG-601/99
Sessão: 10.11.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

769. Nos termos do artigo 111, parágrafo único, da

Constituição do Estado de Santa Catarina, com reda-

ção dada pela Emenda Constitucional nº 21, de 2000,

a publicação e divulgação de leis e atos municipais

que produzam efeitos externos devem ser feitas, obe-

decida a ordem, no órgão oficial de publicação do

Município, instituído por lei; ou no órgão de divulga-

ção da respectiva associação municipal; ou em jornal

local de circulação diária ou semanal na localidade,
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contratado mediante processo licitatório; ou em jornal

da microrregião a que pertencer o município, de cir-

culação diária ou semanal na localidade; ou confor-

me dispuser a Lei Orgânica do município.

As leis municipais e outras normas legais como

decretos e resoluções da Câmara devem ser

publicadas no órgão oficial de imprensa, nos termos

do art. 1º da Lei 4.657/42 (Lei de Introdução ao Có-

digo Civil). Inexistindo imprensa oficial, permite-se

a publicação em imprensa privada, selecionada

mediante processo licitatório e qualificada como

oficial por lei municipal. Havendo motivo legítimo

e suficiente capaz de afastar as alternativas anterio-

res, a publicação se dará na conformidade da Lei

Orgânica Municipal, inclusive, se nela prevista,

mediante afixação dos textos legais, em lugar visí-

vel e de amplo acesso, nas sedes do Executivo e do

Legislativo municipais.161

Origem: Prefeitura Municipal de Guaraciaba
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: TC9373602/96
Parecer nº: COG-615/99
Sessão: 10.11.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

770. É vedado ao Município instituir Fundo Mu-

nicipal de Aval, por absoluta ausência de suporte

constitucional e legal capaz de revestir seu ato de

legalidade e probidade administrativas e dar plena

legitimidade a sua atuação, em consonância com

os artigos 22, incisos I e VII, 185, parágrafo único, e

187, inciso I, da Constituição Federal.

Origem: Associação dos Municípios do Entre Rios -

AMERIOS
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: TC9387604/91
Parecer nº: COG-575/99
Sessão: 10.11.1999
Decisão Análoga:

Processo nº: 00/00196231
Parecer nº: COG-254/00
Decisão nº: 2230/00
Sessão: 07.08.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

771. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e

os Servidores municipais, que exerçam cargos de

Chefia, bem como as pessoas ligadas a qualquer

deles por matrimônio ou parentesco, afim ou con-

sangüíneo até o segundo grau, ou por adoção, não

poderão contratar com o Município subsistindo a

proibição até seis meses após findas as respectivas

funções, nos termos do art. 99, caput, da Lei Orgâ-

nica do Município de Pouso Redondo.

O servidor ou dirigente de órgão ou entidade

contratante ou responsável pela licitação, não po-

derá participar direta ou indiretamente, da licita-

ção ou da execução de obra ou serviço e do forne-

cimento de bens a eles necessários, nos termos do

art. 9°, inciso III, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de

junho de 1993.

O contrato administrativo e consensual, formal,

oneroso, comutativo e realizado intuitu personae,

objetivando o interesse público pela Administra-

ção e o lucro pelo particular, e, por possuir carac-

161 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “A publicação e divulgação de leis e atos municipais que produzam
efeitos externos deve ser feita no órgão oficial do Município ou da respectiva associação municipal e em jornal
ou da microrregião a que pertencer e, na falta deles, em edital que será afixado na sede da Prefeitura e da
Câmara Municipal, nos termos do artigo 111, parágrafo único, da Constituição do Estado de Santa Catarina.”
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terísticas e peculiaridades próprias, além de com-

portar entre outras particularidades, alterações

contratuais efetuáveis bilateralmente, e a garantia

do contratado ao equilíbrio econômico-financei-

ro do contrato, que resulta de dispositivo Consti-

tucional (art.37, XXI), não pode ser considerado

contrato de cláusulas uniformes.

Mesmo mediante prévio processo licitatório o Mu-

nicípio não poderá contratar com empresas com as

quais tenha incompatibilidade negocial, porquanto

contrato administrativo não é considerado contrato

de cláusulas uniformes.

Origem: Câmara Municipal de Pouso Redondo
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: TC9394104/95
Parecer nº: COG-612/99
Sessão: 10.11.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

772. A averbação de tempo de serviço em ativi-

dade rural pela administração pública, para efeito

de aposentadoria só pode se dar considerando o tem-

po de contribuição a ele relacionado. A reciproci-

dade do computo de tempo de serviço público e

privado, de natureza urbana ou rural, se restringe ao

tempo de contribuição conforme prescreve o artigo

201, § 9°, da Constituição Federal.

Origem: Prefeitura Municipal de Braço do Norte
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: TC8326603/96
Parecer nº: COG-583/99
Sessão: 17.11.1999
Decisão Análoga:

Processo nº: TC9260302/90
Parecer nº: COG-640/99
Sessão: 29.11.1999

773. A vereadora gestante não tem o direito a li-

cença a gestante, e nem a respectiva remuneração

do cargo eletivo, por ausência de previsão legal na

legislação municipal, podendo licenciar-se, para tra-

tar, sem remuneração, de interesse particular, desde

que o afastamento não ultrapasse a cento e vinte

dias por sessão legislativa, nos termos do art. 37,

inciso II, da Lei Orgânica do Município de Chapecó.

Origem: Câmara Municipal de Chapecó
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: TC9330208/90
Parecer nº: COG-625/99
Sessão: 17.11.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

774. Carece de amparo legal eventual alteração

contratual visando promover acréscimo financeiro

superior ao previsto nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei

Federal n° 8.666/93 (25%) quando as modificações

introduzidas no projeto original da obra não decor-

ram de fatos supervenientes (interferências impre-

vistas), constatados durante a execução do objeto

do contrato, forem promovidas por exclusivo inte-

resse do órgão contratante e poderiam ser previstas

antes da celebração do contrato.

Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Santa

Catarina
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: TC9366205/96
Parecer nº: COG-608/99
Sessão: 22.11.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

775. Apesar da Emenda Constitucional n° 19 ter

suprimido o adicional de remuneração para as ativi-

dades penosas, insalubres ou perigosas como garan-
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tia constitucional dos servidores ocupantes de cargos

públicos, a legislação do ente federado pode prever

o adicional e disciplinar as atividades penosas, insa-

lubres ou perigosas e fixar os valores do adicional.162

Origem: Prefeitura Municipal de Lages
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: TC8702209/93
Parecer nº: COG-516/99
Sessão: 24.11.1999
Decisão Análoga:

Processo nº: 00/06421776
Parecer nº: COG-663/00
Decisão nº: 386/01
Sessão: 26.03.2001163

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

776. A Companhia Integrada de Desenvolvimen-

to Agrícola de Santa Catarina S.A - CIDASC poderá

ceder veículo de sua propriedade para uso da Se-

cretaria de Estado da Saúde desde que observados

os seguintes requisitos: 1) permissão pelos atos

constitutivos da entidade e prévia e expressa autori-

zação da Assembléia Geral dos acionistas; 2) carac-

terização do uso do veículo em ações diretamente

relacionadas com as finalidades estatutárias e ativi-

dades desenvolvidas pela CIDASC; 3) celebração de

Termo ou Contrato de Cessão de Uso, especifican-

do as condições da cessão, incluindo expressamen-

te a finalidade da utilização e o prazo da cessão.

Origem: Companhia Integrada de Desenvolvimen-

to Agrícola de Santa Catarina
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: TC9366104/93 Parecer nº: COG-638/99
Sessão: 29.11.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

777. Os servidores públicos civis do Município,

da administração direta, autárquica e das fundações

públicas, em exercício na data da promulgação da

Constituição, há pelo menos cinco anos continuados,

e que não tenham sido admitidos na forma regulada

no artigo 37, da Constituição, são considerados está-

veis no serviço público (artigo 19, caput, do ADCT).

Aos servidores estáveis na forma do caput, do art.

19, quando se submeterem a concurso público de pro-

vas e títulos, pode o Município atribuir a eles a conta-

gem como título, do tempo de serviço prestado ao Mu-

nicípio, na forma da lei, nos termos do § 1° do art. 19 do

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Lei municipal poderá estabelecer os critérios de

pontuação, compreendendo inclusive, o tempo de

serviço municipal como critério de desempate, nos

termos do § 1° do art. 19 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias.

162 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “A Constituição Federal nos termos do artigo 39, § 3°, com a reda-
ção dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 4 de junho de 1998, suprimiu o adicional de remuneração para
as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei (Constituição Federal, art. 7°, inciso XXIII),
concedido aos servidores ocupantes de cargos públicos, anteriormente previstos pela redação originária da
Constituição Federal de 1988. A concessão e o conseqüente pagamento do adicional de remuneração para as
atividades penosas, insalubres ou perigosas, por não mais se aplicar aos servidores ocupantes de cargo público,
e em não havendo manifestação conclusiva do órgão competente do Poder Judiciário, configura-se como
ilegal, por ferir preceito Constitucional (Constituição Federal, art. 39, § 3°).”

163 Reformada pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680.
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Ficam excluídos da incidência do caput do art.

19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó-

rias, os ocupantes de cargos, funções e empregos de

confiança ou em comissão, ou cargos que a lei de-

clare de livre exoneração, exceto no caso de se tra-

tar de servidor e os professores de nível superior,

nos termos da lei (art. 19, § 2° e § 3°, do ADCT/CF).

Origem: Prefeitura Municipal de Palhoça
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: TC9338808/99 Parecer nº: COG-647/99
Sessão: 01.12.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

778. Despesas com diárias, transporte e outros, só

podem ser legitimamente pagas, quando houver afas-

tamento temporário dos vereadores e/ou servidores

da Sede de suas funções, para o cumprimento de sua

finalidade pública, reconhecida pelo órgão legislativo.

Tais gastos submetem-se, como os demais atos

administrativos, ao princípio da legalidade, razão

pela qual devem estar previstos em ato normativo

próprio e, por tratar-se de despesa pública, sujeitam-

se a existência de dotação orçamentária específica

e recursos disponíveis.

As despesas deverão sempre subordinarem-se as

suas finalidades, sob pena de ilegalidade do ato, não-

convalidável, por desvio de finalidade.

Origem: Câmara Municipal de Florianópolis
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC7466705/91
Parecer nº: COG-630/99
Sessão: 06.12.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

779. Na hipótese de extinção de fundo

previdenciário municipal, mediante processo

legislativo regular, o numerário atualizado deverá ser

depositado em conta bancária a parte e ser

contabilizado em separado.

Os valores existentes para custear a concessão e

manutenção dos benefícios previdenciários, só po-

derão ser utilizados no pagamento dos benefícios

concedidos, no pagamento de débitos com o INSS,

na Constituição do fundo previsto no art. 6° da Lei

n° 9.717/98 e para cumprimento do art. 20 do De-

creto n° 3.112/99.

Origem: Prefeitura Municipal de Riqueza
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: TC8178403/97
Parecer nº: COG-635/99
Sessão: 08.12.1999
Decisão Análoga:

Processo nº: 9787209/97
Parecer nº: 634/99
Decisão nº: 2665/99
Sessão: 27.12.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

780. Não é permitido o recebimento de mais de

uma aposentadoria pelo Regime Geral de Previdên-

cia Social - RGPS, nos termos do art. 124, inciso II,

da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991,

salvo, no caso de direito adquirido.

O servidor titular de cargo efetivo e aposentado

compulsoriamente aos setenta anos, com proventos

proporcionais ao tempo de contribuição, nos termos

do artigo 40, § 1°, inciso II, da Constituição Federal.

O servidor titular de cargo efetivo, já sendo be-

neficiado com uma aposentadoria pelo Regime Ge-

ral da Previdência Social, fica impossibilitado de ser

beneficiário de outra, conforme proibição expressa

do art. 124, inciso II, da Lei Federal n° 8.213, de 24

de julho de 1991.
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Ao completar o servidor setenta anos, deverá ope-

rar-se a rescisão do seu contrato de trabalho, por não

mais poder permanecer em atividade no serviço pú-

blico, a teor do artigo 40, § 1°, inciso II, da Constitui-

ção Federal, com as verbas rescisórias previstas na

legislação trabalhista, considerada como data da res-

cisão do contrato de trabalho a imediatamente ante-

rior a do início da inatividade, nos termos do art. 54,

do Decreto n° 3.048, de 06 de maio de 1999.

Origem: Câmara Municipal de Florianópolis
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: TC9260403/92
Parecer nº: COG-624/99
Sessão: 08.12.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

781. Aplicam-se aos municípios o disposto no ar-

tigo 71, II, da Constituição Federal. Instituindo a Câ-

mara sua contabilidade própria, será de sua respon-

sabilidade elaborar os balancetes de verificação de

todas as contas, com os movimentos e saldos, inclu-

sive o do final do exercício, os quais terão que ser

remetidos ao Poder Executivo, em tempo hábil, para

os efeitos de registros contábeis nos diferentes siste-

mas e de sua consolidação no Balancete e Balanço

Geral do Município.

As Câmaras Municipais, na medida em que suas

respectivas mesas Diretoras procedem a execução

orçamentária e atuam como agentes ordenadores de

despesas, sujeitam-se à fiscalização do Tribunal de

Contas, do mesmo modo que o Poder Executivo.

O Tribunal de Contas pode realizar, a qualquer

momento, inspeções e auditorias nos órgãos sujei-

tos a sua jurisdição, cabendo-lhe apontar as irregu-

laridades encontradas. 164

Origem: Prefeitura Municipal de Ibiam
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: TC5591400/96
Parecer nº: COG-554/99
Sessão: 13.12.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

782. É legal a averbação de tempo de serviço pú-

blico preterido, Municipal e Federal, com fulcro em

lei anteriormente vigente, se nessa época o servidor

já integrava os quadros da Administração Estadual.

A prevalência sobre a norma ora em vigor se dá em

observância ao direito adquirido.

Origem: Tribunal de Contas do Estado de Santa

Catarina
Relator: Auditor Altair Debona Castelan

164 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no processo
nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “Aplica-se aos municípios o disposto no artigo 71, II, da Constituição
Federal. Instituindo a Câmara sua contabilidade própria, será de sua responsabilidade elaborar os balancetes de
verificação de todas as contas, com os movimentos e saldos, inclusive o do final do exercício, os quais terão que
ser remetidos ao Poder Executivo, em tempo hábil, para os efeitos de registros contábeis nos diferentes sistemas e
de sua consolidação no Balancete e Balanço Geral do Município. As Câmaras Municipais, na medida em que
suas respectivas mesas Diretoras procedem a execução orçamentária e atuam como agentes ordenadores de
despesas, sujeitam-se à fiscalização do Tribunal de Contas, do mesmo modo que o Poder Executivo. O Tribunal de
Contas pode realizar, a qualquer momento, inspeções e auditorias nos órgãos sujeitos à sua jurisdição, cabendo-
lhe apontar as irregularidades encontradas. É licito remunerar o comparecimento à sessão extraordinária da Câ-
mara Municipal dentro do período ordinário, desde que haja previsão na Lei Orgânica do Município; Os valores
pagos pelas sessões extraordinárias devem observar, obrigatoriamente, todos os limitadores constitucionais relati-
vos a remuneração dos agentes políticos, inclusive o percentual de 5% da receita municipal.”
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Processo nº: TC9111008/90
Parecer nº: COG-561/99
Sessão: 13.12.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

783. A regulamentação acerca do pagamento a

servidor ocupante de cargo comissionado, de grati-

ficação por dedicação exclusiva e adicional por tem-

po de serviço prestado a outras esferas de Poder, pres-

supõe a existência de lei local, disciplinando as hi-

póteses para a concessão.

Origem: Prefeitura Municipal de Biguaçu
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 93130/08-95
Parecer nº: COG-726/99
Sessão: 29.12.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

784. É admissível a aplicação de multas pela

CELESC a entidades da administração indireta, in-

clusive a CASAN, em razão do atraso no pagamen-

to das faturas de fornecimento de energia elétrica,

nos termos do Decreto-Lei n° 2.432/88 e Portaria

n° 222/87, alterada pelas Portarias n° 486/96 e 466/

97, do DNAEE - Departamento Nacional de Águas

e Energia Elétrica.

Salvo devidamente justificada e caracterizada a

incapacidade ou o comprometimento financeiro da

entidade devedora que impossibilitaram a quitação

tempestiva dos débitos sem acarretar outros prejuí-

zos, os ordenadores de despesa que deram motivo

ao atraso poderão responder pelos prejuízos causa-

dos à entidade.

No caso específico da presente operação de sol-

vência de dívida entre a CASAN e a CELESC, medi-

ante transformação da dívida em participação

acionária da empresa credora no capital da deve-

dora, devidamente autorizado por lei, em face de

justificativa circunstanciada, poderá ser relevada

eventual responsabilização decorrente de

penalizações aplicadas.

Origem: Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A.

- CELESC Companhia Catarinense de

Águas e Saneamento - CASAN
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: TC9685301/93
Parecer nº: COG-743/99
Sessão: 29.12.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

785. O acesso a cargo ou emprego público deve

ser precedido por concurso de provas ou de provas

e títulos, ressalvado, no entanto, os cargos em co-

missão, de livre nomeação e exoneração.

Os casos de contratação por prazo determina-

do, exceção à regra do concurso público, serão

estabelecidos em lei e deverão atender à necessi-

dade temporária de excepcional interesse públi-

co. Excepcionalmente, e mediante contrato de

locação civil de serviços, poderá haver contratação

de pessoal, obedecidos os princípios contidos na

Lei Federal nº 8.666/93, sendo necessária autori-

zação legislativa.

Origem: Prefeitura Municipal de Indaial
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: TC0344800/85
Parecer nº: COG-666/99
Decisão nº: 062/00
Sessão: 21.02.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

786. O artigo 70 da Lei Federal n° 9.394, de 20

de dezembro de 1996, ao estabelecer quais despe-
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sas considerar-se-ão como de manutenção e desen-

volvimento do ensino, não autoriza o Município a

empenhar e pagar Maestro contratado para Regên-

cia do Coral Municipal Adulto, dentro do limite cons-

titucional que determina aos Municípios a aplica-

ção de vinte e cinco por cento, no mínimo, da re-

ceita resultante de impostos, compreendida a pro-

veniente de transferências, na manutenção e desen-

volvimento do ensino (Constituição Federal, art. 212).

Origem: Prefeitura Municipal de Coronel Freitas
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: TC9540005/96
Parecer nº: COG-678/99
Decisão nº: 077/00
Sessão: 23.02.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

787. É vedado permuta de servidores públicos mu-

nicipais por profissionais de entidades filantrópicas

da área da educação e assistência social, indepen-

dentemente de estarem cadastradas no Conselho Mu-

nicipal de Assistência Social e existir autorização pelo

Poder Legislativo local, por ferir os preceitos consti-

tucionais relativos ao ingresso no serviço público (art.

37, I e II, da Constituição Federal) e princípios

norteadores da Administração Pública.

Origem: Câmara Municipal de Tubarão
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: TC9612311/90
Parecer nº: COG-688/99
Decisão nº: 081/00
Sessão: 23.02.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

788. A alienação de bens, subordinada à existên-

cia de interesse público devidamente justificado, de-

pende de autorização legislativa, de licitação e de

avaliação da coisa a ser alienada.

Origem: Câmara Municipal Santa Terezinha do

Progresso
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: TC9629808/98
Parecer nº: COG-735/99
Decisão nº: 082/00
Sessão: 23.02.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

789. É vedado à Administração Municipal repassar

recursos financeiros à Associação dos Municípios da

Microrregião para que esta, por si ou mediante convê-

nio com organização não governamental, efetue a

contratação de pessoal, outros serviços e fornecimen-

tos para a manutenção do Centro de Internamento Pro-

visório para Adolescentes autores de atos infracionais.

O repasse de recursos financeiros à Associação dos

Municípios da Microrregião para que esta, por si ou

mediante convênio com organização não governa-

mental, efetue a contratação de pessoal, outros servi-

ços e fornecimentos, contraria o disposto no artigo

37, incisos II e XXI, da Constituição Federal, e o arti-

go 2° da Lei Federal n° 8.666/93. A manutenção do

Centro de Internamento Provisório para Adolescen-

tes autores de atos infracionais é atribuição própria

do Estado, nos termos do artigo 24, XV da Constitui-

ção Federal e do parágrafo único do artigo 261 da Lei

Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990.

Origem: Prefeitura Municipal de Itá
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: TC9865106/96
Parecer nº: COG-685/99
Decisão nº: 078/00
Sessão: 23.02.2000
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790. Os gastos com aquisição de uniformes es-

colares para os alunos comprovadamente carentes

que freqüentam o Ensino Fundamental, pertencen-

tes à Rede Municipal de Ensino, conforme critérios

definidos na legislação local, podem ser considera-

dos como despesas em desenvolvimento e manu-

tenção do ensino.165

Origem: Prefeitura Municipal de São José
Relator: Conselheiro Dib Cherem
Processo nº: TC9891703/90
Parecer nº: COG-707/99
Decisão nº: 83/00
Sessão: 23.02.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

791. Em decorrência do princípio da unidade,

cada município deve editar uma única lei orça-

mentária anual, compreendendo o orçamento de

todos os órgãos da administração direta e entida-

des da administração indireta, inclusive fundos,

que englobará os orçamentos fiscal, da seguridade

social e de investimento em empresas controla-

das, nos termos do artigo 165 e parágrafos da

Constituição Federal, não se admitindo leis orça-

mentárias específicas para fundos ou entidades

pertencentes ao município.

Origem: Câmara Municipal de Salto Veloso
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: TC9189508/90
Parecer nº: COG-713/99
Decisão nº: 92/00
Sessão: 28.02.2000

792. Estando a dívida ativa municipal ajuizada

ou não, pode o município apresentar projeto de lei

específica, nos termos do § 5° do art. 86 da Lei Or-

gânica Municipal de Rio dos Cedros, propondo a

remissão da cobrança de multa, vedada a conces-

são da remissão quanto à cobrança de juros, nos

termos do artigo 161, caput, e § 1°, da Lei n° 5.172,

de 25 de outubro de 1966, observadas, ainda, as

prescrições contidas nos artigos 172, 180 e 113 do

Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172/66) e na

Lei Complementar nº 101/00 (art. 14) em relação às

exigências para renúncia de receitas.

O projeto de lei orçamentária será instruído com

demonstrativo setorizado do efeito sobre as receitas

e despesas, decorrente de isenções, anistias, remis-

sões, subsídios e benefícios de natureza financeira,

tributária e creditícia, que deverá se constituir em

Anexo da lei orçamentária anual, a teor do disposto

no art. 165, § 6° da Constituição Federal de 1988,

no art. 88, parágrafo 1°, da Lei Orgânica Municipal

e no art. 5º da Lei Complementar nº 101/00.

Em tendo sido parte da matéria constante de pro-

jeto de lei, discutida e rejeitada, somente poderá

constituir objeto de novo projeto, na mesma Sessão

Legislativa, mediante proposta da maioria absoluta

dos membros da Câmara, ou seja, mais da metade

do número total de membros da Câmara, compu-

tando-se os presentes e ausentes à Sessão, conforme

prescreve o artigo 37 da Lei Orgânica Municipal de

Rio dos Cedros.

A forma de cobrança de honorários e custas ju-

diciais, estando a dívida ativa em execução judici-

al, deverá ser a estabelecida na Lei n° 6.830, de 22

de setembro de 1980, e nas disposições do artigo

165 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “Os gastos com aquisição de uniformes escolares para os alunos de
Ensino Fundamental pertencentes à Rede Municipal de Ensino podem ser considerados como despesas em
desenvolvimento e manutenção do ensino.”
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20 e seguintes, do Código de Processo Civil, que

regem a execução judicial para cobrança da dívi-

da ativa da Fazenda Pública Municipal e respecti-

vas autarquias.166

Origem: Câmara Municipal de Rio dos Cedros
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: TC9287305/91
Parecer nº: COG-654/99
Decisão nº: 93/00
Sessão: 28.02.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

793. A redução do valor proposto pelo Poder Exe-

cutivo quando da solicitação para abertura de cré-

dito suplementar, observada a finalidade geral da au-

torização solicitada, é admissível, desde que o

Legislativo não concorde com o aumento de despe-

sa prevista na Lei Orçamentária ou a criação de no-

vas despesas ou, ainda, com o cancelamento de de-

terminadas dotações.

Origem: Prefeitura Municipal de Celso Ramos
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos

Processo nº: TC9315205/93
Parecer nº: COG-683/99
Decisão nº: 94/00
Sessão: 28.02.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

794. Nos casos de substituição regular do Pre-

feito pelo Presidente da Câmara Municipal, lhe é

assistido, ainda que omissa a Lei Orgânica Muni-

cipal, o direito a perceber proporcionalmente a

remuneração legalmente fixada para o Chefe do

Poder Executivo.

A permissão para o substituto perceber a remu-

neração que é devida ao Prefeito substituído, decor-

re da aplicação da analogia e do princípio da

isonomia, conferindo, assim, igualdade de tratamen-

to para idênticos.

Origem: Câmara Municipal de Florianópolis
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: TC9460504/91
Parecer nº: COG-720/99
Decisão nº: 100/00
Sessão: 28.02.2000

166 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “Estando a dívida ativa municipal ajuizada ou não, pode o municí-
pio apresentar projeto de lei específica, nos termos do § 5° do art. 86 da Lei Orgânica Municipal, propondo a
remissão da cobrança de multa, vedada a concessão da remissão quanto à cobrança de juros, nos termos do
artigo 161, caput, e § 1°, da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, observadas, ainda, as prescrições contidas
nos artigos 172, 180 e 113 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172/66). O projeto de lei orçamentária será
instruído com demonstrativo setorizado do efeito sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias,
remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia, que deverá se constituir em
Anexo da lei orçamentária anual, a teor do disposto no art. 165, § 6° da Constituição Federal de 1988, e no art.
88, parágrafo 1° da Lei Orgânica Municipal. Em tendo sido parte da matéria constante de projeto de lei,
discutida e rejeitada, somente poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma Sessão Legislativa, mediante
proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara, ou seja, mais da metade do número total de membros
da Câmara, computando-se os presentes e ausentes à Sessão, conforme prescreve o artigo 37 da Lei Orgânica
Municipal. A forma de cobrança de honorários e custas judiciais, estando a dívida ativa em execução judicial,
deverá ser a estabelecida na Lei n° 6.830, de 22 de setembro de 1980, e nas disposições do artigo 20 e
seguintes, do Código de Processo Civil, que regem a execução judicial para cobrança da dívida ativa da Fazen-
da Pública Municipal e respectivas autarquias.”
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�795. O servidor efetivo que averbar tempo de

serviço público estadual prestado na administra-

ção direta, autárquica ou fundacional, na condi-

ção de comissionado ou contratado temporário, faz

jus ao seu cômputo para fins de licença-prêmio.

Origem: Secretaria de Estado da Fazenda
Relator: Conselheiro Carlos Augusto Caminha
Processo nº: TC9473402/98
Parecer nº: COG-731/99
Decisão nº: 96/00
Sessão: 28.02.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

796. É proibido à autarquia municipal de

Vargeão – ASSIMED, conceder empréstimos aos

servidores da municipalidade, haja vista a sua

natureza jurídica, que é de assistência à saúde.

A concessão de empréstimos é uma ativida-

de típica de uma instituição financeira, cujo fun-

cionamento depende de autorização do Banco

Central.

Origem: Autarquia Municipal Vargeão ASSIMED
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: TC9626604/94
Parecer nº: COG-738/99
Decisão nº: 101/00
Sessão: 28.02.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

797. A terminologia adotada de modo uniforme

aos agentes públicos, no que diz respeito à sua re-

muneração, é o subsídio, podendo o Presidente da

Câmara perceber uma verba de cunho

indenizatório, para despesas a que está obrigado,

em razão da representação exercida no comando

do Poder Legislativo.

É facultada à Câmara Municipal, no período

legislativo em curso, a adequação da remunera-

ção fixada aos Vereadores, através de lei, desde

que a alteração efetivada não implique em

majoração dos quantitativos estabelecidos e, em

decorrência, evidencie nova fixação.

Origem: Câmara Municipal de Palmeira
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: TC9286508/99
Parecer nº: COG-718/99
Decisão nº: 118/00
Sessão: 01.03.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

798. A participação de Município como mem-

bro instituidor de Autarquia Intermunicipal de-

pende de autorização do Poder Legislativo lo-

cal, bem como autorização legislativa pelos de-

mais Municípios admitindo o ingresso na enti-

dade.

O orçamento de autarquia intermunicipal deve

integrar as leis orçamentárias aprovadas pelas Câ-

maras de Vereadores dos respectivos municípi-

os-membros, por exigência da Constituição Fe-

deral (art. 165, § 5°). Conforme mandamento do

artigo 167, V, da Carta Magna, os créditos adici-

onais dependem de autorização legislativa de

todos os Municípios integrantes da entidade.

A criação, extinção e fixação de remuneração

de cargos e outros atos que dependem de autori-

zação legislativa somente terão validade para

autarquia intermunicipal se amparados por lei

aprovada por cada um dos municípios-membros.

A apreciação das contas de autarquia

intermunicipal deverá ser realizada por todas as

Câmaras de Vereadores dos respectivos municí-

pios-membros.
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Origem: Prefeitura Municipal de Luzerna
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: TC9387705/94
Parecer nº: COG-659/99
Decisão nº: 141/00
Sessão: 08.03.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

799. No presente caso, a contratação de tercei-

ros (de advogados ou escritório de advogados cons-

tituídos em empresa especializada) será necessaria-

mente precedida de licitação, nos termos do art. 2º

da Lei Federal nº 8.666/93, uma vez que a própria

Administração Municipal solicitou e obteve várias

propostas de escritórios especializados, restando ca-

racterizada a viabilidade de competição.

Origem: Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: TC9413804/92
Parecer nº: COG-684/99
Decisão nº: 140/00
Sessão: 08.03.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

800. Os recursos do Fundo de Manutenção e De-

senvolvimento do Ensino Fundamental e de Valori-

zação do Magistério, incluída a complementação da

União, quando for o caso, serão utilizados pelos Mu-

nicípios, assegurados, pelo menos 60% (sessenta por

cento) para a remuneração dos profissionais do ma-

gistério em efetivo exercício de suas atividades no

ensino fundamental público, nos termos do artigo

60, § 5°, do Ato das Disposições Constitucionais Tran-

sitórias (ADCT) e do artigo 7°, da Lei n° 9.424, de

24 de dezembro de 1996.

Se aplicados corretamente os recursos do Fundo

de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fun-

damental e de Valorização do Magistério (FUNDEF),

e em havendo saldo remanescente, estes serão trans-

feridos para o exercício seguinte, e deverão ser des-

tinados e utilizados para a mesma finalidade.167

A aplicação das despesas com Manutenção e De-

senvolvimento do Ensino Fundamental e da Educa-

ção Infantil deverá ser da seguinte maneira:

1. despesas realizadas tendo como fonte os 25%

(vinte e cinco por cento) das receitas de impostos

locais devem ser aplicadas não menos de 60% (ses-

senta por cento) no Ensino Fundamental e 40% (qua-

renta por cento) na Educação Infantil; 2. as despesas

com os recursos vinculados do FUNDEF devem ser

aplicadas totalmente no Ensino Fundamental.

Em havendo saldo remanescente, estes serão trans-

feridos para o exercício seguinte, e deverão ser destina-

dos e utilizados para a mesma finalidade (Manutenção

e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valoriza-

ção do Magistério), sendo vedada sua utilização para

quitação de débitos de folhas de pagamento dos de-

mais servidores, mesmo mediante autorização legislativa.

Se as despesas com a remuneração condigna con-

forme os termos da lei e o aperfeiçoamento do pes-

soal docente de demais profissionais da educação,

ficarem aquém do estabelecido pela Constituição e

pela legislação vigente, os recursos devem ser apli-

cados na forma do artigo 70, da Lei n° 9.394, de 20

de dezembro de 1996.

Origem: Câmara Municipal de Cunha Porã
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: TC8304707/94
Parecer nº: COG-571/99
Decisão nº: 180/00 Sessão: 13.03.2000

167 Observar art. 8º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
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801. O incentivo à cultura é considerado matéria

de interesse local, podendo o Município estabele-

cer normas e procedimentos que induzam à preser-

vação e a ampliação de movimentos e ambientes

culturais. Entretanto, é vedada a vinculação de re-

ceita tributária à despesa específica, conforme o pre-

ceituado no inciso IV do artigo 167 da Constituição

Federal. Destarte, norma legal que venha determi-

nar a aplicação de percentual da receita tributária

municipal em atividades culturais trará consigo a má-

cula da inconstitucionalidade. Na esfera Municipal,

o apoio à cultura poderia se dar com incentivos

implementados por lei local, seguindo como mode-

lo a Lei Rouanet – Lei Federal n° 8.313/91.

Origem: Câmara Municipal de Xaxim
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: TC9190007/98
Parecer nº: COG-737/99
Decisão nº: 181/00
Sessão: 13.03.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

802. Os conselheiros tutelares devem ser enten-

didos como agentes públicos investidos em função

pública destinada a zelar pelos direitos da criança e

do adolescente, através de eleição direta feita pela

comunidade local.

Os membros do conselho tutelar não possuem

qualquer vínculo empregatício ou estatutário com o

Município, não sendo possível o pagamento do

acréscimo de 1/3 de férias anuais e décimo terceiro

salário aos referidos agentes públicos, pois tais direi-

tos albergados na Constituição Federal são assegura-

dos aos trabalhadores do setor privado e aos servido-

res públicos ocupantes de cargos ou empregos168 .

Origem: Prefeitura Municipal de Otacílio Costa
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: TC9531907/91
Parecer nº: COG-736/99
Decisão nº: 260/00
Sessão: 15.03.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

803. Ressalvados os casos especificados na legis-

lação, a aquisição de peças e a contratação de ser-

viços de manutenção em veículos e equipamentos

rodoviários deve ser precedida de licitação,

operacionalizadas conforme as características e pe-

culiaridades de cada órgão/entidade, observando-

se a legislação.

A contratação dos serviços de manutenção em ve-

ículos e equipamentos rodoviários pode se dar da se-

guinte forma: 1) através de diversas licitações, uma

para cada necessidade (observando-se a modalidade

adequada para o conjunto das licitações), incluindo-

se ou não o fornecimento de peças; 2) através de lici-

tação cujo contrato contemple o regime da empreita-

da por preço unitário, incluindo-se todos os serviços

necessários, e utilizando-se da relação do preço ho-

mem/hora para a remuneração, com fornecimento de

peças pelo órgão/entidade contratante; 3) através de

licitação, conforme item anterior, com o fornecimen-

168 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no processo
nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “Os conselheiros tutelares devem ser entendidos como agentes honoríficos,
investidos na condição de zelar pelos direitos da criança e do adolescente, através de eleição direta feita pela
comunidade local. O décimo terceiro salário e o gozo de férias anuais, constituem-se em direitos albergados na
Constituição Federal, assegurados aos trabalhadores do setor privado e extensivos aos servidores públicos. Os
membros do conselho tutelar não possuem qualquer vínculo empregatício ou estatutário com o Município, não
sendo possível o pagamento de férias e décimo terceiro salário aos referidos agentes honoríficos.”
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to de peças pelo contratado, sem exclusividade, com

prévia aprovação do órgão/entidade contratante do

orçamento das peças a serem substituídas;

A aquisição de peças pode ser operacionalizada:

1) juntamente com a contratação dos serviços,

na forma do item anterior;

2) através de processo licitatório específico;

3) mediante a utilização do Sistema de Registro

de Preços;

4) excepcionalmente, por dispensa de licitação, nos

termos do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº

8.666/93, alterado pela Lei Federal nº 9.648/98.

Origem: Departamento de Estradas de Rodagem
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: TC0605701/99
Parecer nº: COG-465/99
Decisão nº: 326/00
Sessão: 20.03.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

804. Os proventos de aposentadoria, por ocasião

de sua concessão, serão calculados com base na re-

muneração do servidor no cargo efetivo em que se

der o ato aposentatório e, na forma da lei,

corresponderão à remuneração do respectivo cargo.

No que tange aos direitos adquiridos pelo servi-

dor público anteriormente à EC-20/98, é assegurada

a concessão de aposentadoria a quem tenha cum-

prindo os requisitos para a obtenção do benefício,

com base na legislação vigente à época, de acordo

com o art. 3º da referida emenda.

O cálculo dos proventos de aposentadoria, inte-

grais ou proporcionais ao tempo de serviço deve ser

feito de acordo com a legislação em vigor à época

em que foram atendidas as prescrições na legisla-

ção estabelecida ou nas condições da legislação atu-

al (§ 2º do art. 3º da EC-20/98), sendo mantidos to-

dos os direitos e garantias assegurados na Constitui-

ção antes da Emenda, àqueles que cumpriram os

requisitos para usufruir tais direitos nos termos do §

3º do art. 3º da EC.

Origem: Prefeitura Municipal de Itajaí
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: TC0266908/73
Parecer nº: COG-679/99
Decisão nº: 329/00
Sessão: 20.03.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

805. É vedado ao Município instituir Fundo Mu-

nicipal de Aval, por ausência de suporte constituci-

onal e legal, capaz de revestir seu ato de legalidade

e probidade administrativas, e dar plena legitimida-

de à sua atuação, em consonância com os artigos

22, incisos I e VII, 185, parágrafo único, e 187, inciso

I, da Constituição Federal de 1988.

Origem: Prefeitura Municipal de Piratuba
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: TC9110907/97
Parecer nº: COG-715/99
Decisão nº: 330/00
Sessão: 20.03.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

806. Nos termos do artigo 25, § 1°, da Constitui-

ção Estadual, o servidor público efetivo do Estado

eleito para cargo de Vice-Prefeito somente pode ser

afastado do cargo efetivo se estiver exercendo fun-

ção executiva no município.

No Município de Guaraciaba, em face da vedação

contida no artigo 76, II, da Lei Orgânica e a disposi-

ção do artigo 25, § 1°, da Constituição do Estado, o

Vice-Prefeito não pode ser nomeado para cargo, em-
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prego ou função pública em comissão, que são con-

sideradas funções executivas ou administrativas re-

muneradas. O Vice-Prefeito somente pode ser desig-

nado para funções que não permitam edição de atos

administrativos ou celebração de contratos, nem que

exijam afastamento de cargo efetivo que eventualmen-

te ocupe na Administração Pública Estadual.

Nos casos de regular opção pela remuneração

do cargo efetivo é vedado perceber cumulativamen-

te subsídio correspondente ao cargo eletivo.

Origem: Prefeitura Municipal de Guaraciaba
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: TC9865207/99
Parecer nº: COG-724/99
Decisão nº: 331/00
Sessão: 20.03.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

807. As Fundações Públicas são entidades de Di-

reito Público, com personalidade jurídica de direito

privado. A competência do Conselho Curador da

Fundação está estampada no art. 14 do estatuto da

própria entidade.

Os empregos e funções da Fundação referem-se a

atividades permanentes da entidade e a investidura ne-

les, de empregados, dependerá de aprovação prévia em

concurso público de provas ou de provas e títulos.

Estão sujeitas à prestação de contas de gestão ao Tri-

bunal de Contas e a entidade a que são vinculadas, as

Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público.

São Fundações instituídas e mantidas pelo Poder

Público aquelas cujo custeio o erário concorra com

mais de 50% de sua receita anual.

As Fundações instituídas mas não mantidas pelo Po-

der Público estão sujeitas tão somente à apresentação

de prestação de contas dos recursos recebidos da enti-

dade a que estão vinculadas, à própria entidade.

Origem: Câmara Municipal de Urussanga
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: TC9467810/95 Parecer nº: COG-699/99
Decisão nº: 408/00 Sessão: 22.03.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

808. Sobrevindo a morte de ordenador de despe-

sa responsabilizado pelo cometimento de irregula-

ridade na gestão da coisa pública, mantém-se na sua

pessoa a responsabilidade. Na execução de decisão

que implique na reparação de dano ao erário, esta

será arcada pelos herdeiros, que se obrigam até os

limites da parte que lhes couber na herança.

Origem: Secretaria de Estado da Fazenda
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 00/01010875 Parecer nº: COG-090/00
Decisão nº: 727/00 Sessão: 10.04.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

809. Despesas de Exercícios Encerrados, não em-

penhadas nas épocas próprias, que não tenham por

base prévia autorização legal, cujas dotações em que

deveriam ser empenhadas no exercício de origem,

não dispunham de créditos orçamentários suficientes

para comportá-las, poderão ser regularizadas medi-

ante Crédito Especial ou através de seu reconheci-

mento por Lei da Câmara Municipal, e o seu conse-

qüente empenhamento nas dotações próprias de Des-

pesas de Exercícios Anteriores, liquidação e pagamen-

to, sem prejuízo da verificação de responsabilidade

pela realização das mesmas nessas circunstâncias.

Origem: Câmara Municipal de Florianópolis
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: TC9058610/94
Parecer nº: COG-088/00
Decisão nº: 728/00 Sessão: 10.04.2000
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Decisão Análoga:

Processo nº: 9190610/96
Parecer nº: COG-106/00
Decisão nº: 993/00 Sessão: 24.04.2000
Processo nº: 00/00136760
Parecer nº: COG-243/00
Decisão nº: 2266/00 Sessão: 09.08.2000
Processo nº: 00/01124293
Parecer nº: COG-729/00
Decisão nº: 604/01 Sessão: 16.04.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

810. A realização de licitação para contratação

de obras e serviços de engenharia depende da

existência de projeto básico aprovado pela auto-

ridade competente, assim como de orçamento de-

talhado, nos termos do § 2º do art. 7º da Lei Fe-

deral nº 8.666/93, admitindo-se a elaboração do

projeto executivo (projeto final) concomi-

tantemente à execução da obra, desde que auto-

rizado pela Administração.

Origem: Prefeitura Municipal de Içara
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: TC9725711/92
Parecer nº: COG-015/00
Decisão nº: 875/00 Sessão: 17.04.2000

811. Na hipótese de extinção do regime próprio

de previdência do Município, mediante processo

legislativo regular, o numerário atualizado deverá ser

depositado em conta bancária à parte e ser

contabilizado em separado.

No caso de extinção aplica-se o disposto no art. 10

da Lei n° 9717/98, prescrevendo que no caso de extinção

de regime próprio de previdência social, a União, o Es-

tado, o Distrito Federal e os Municípios assumirão inte-

gralmente a responsabilidade pelo pagamento dos be-

nefícios concedidos durante a sua vigência, bem como

daqueles benefícios cujos requisitos necessários à sua

concessão foram implementados anteriormente à

extinção do regime próprio de previdência social, e no

artigo 21 do Decreto n° 3112/99, o qual estabelece que

na hipótese de extinção do regime próprio de previdên-

cia, os valores, inclusive o montante constituído a título

de reserva técnica, existentes para custear a concessão

e manutenção, presente ou futura, de benefícios

previdenciários, somente poderão ser utilizados no pa-

gamento dos benefícios concedidos e dos débitos com

o INSS, na constituição do fundo previsto no art. 6° da

Lei n° 9717/98 e para cumprimento deste Decreto.169

Origem: Fundo Municipal de Previdência e Assis-

tência Médica dos Servidores Públicos de

Calmon

169 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “Na hipótese de extinção do regime próprio de previdência do
Município, mediante processo legislativo regular, o numerário atualizado deverá ser depositado em conta ban-
cária à parte e ser contabilizado em separado. Aplicam-se, outrossim, no caso de extinção, o disposto no artigo
21 do Decreto-Lei n° 3112/99, bem como o artigo 10 da Lei n° 9717/98, verbis: Art. 21 do Decreto-Lei n°
3112/99: “Na hipótese de extinção do regime próprio de previdência, os valores, inclusive o montante consti-
tuído a título de reserva técnica, existentes para custear a concessão e manutenção, presente ou futura, de
benefícios previdenciários, somente poderão ser utilizados no pagamento dos benefícios concedidos e dos
débitos com o INSS, na constituição do fundo previsto no art. 6° da Lei n° 9717/98 e para cumprimento deste
Decreto.” Art. 10 da Lei n° 9717/98: “No caso de extinção de regime próprio de previdência social, a União, o
Estado, o Distrito Federal e os Municípios assumirão integralmente a responsabilidade pelo pagamento dos
benefícios concedidos durante a sua vigência, bem como daqueles benefícios cujos requisitos necessários a
sua concessão foram implementados anteriormente à extinção do regime próprio de previdência social.”
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Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: TC9387806/97
Parecer nº: COG-621/99
Decisão nº: 992/00 Sessão: 19.04.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

812. A eliminação de documentos produzidos por

instituições públicas e de caráter público será reali-

zada em conformidade com as normas da institui-

ção arquivística pública, no caso a Gerência do Ar-

quivo Público do Estado de Santa Catarina, conso-

ante Lei Federal nº 8.159/91 e Lei Estadual nº 9.747/

94, e observada a legislação local.

Origem: Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: TC0732500/90
Parecer nº: COG-773/99
Decisão nº: 991/00 Sessão: 24.04.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

813. As certidões negativas referentes a tributos

incidentes sobre imóveis localizados no Município

serão emitidas para cada inscrição imobiliária, con-

dicionada à inexistência de débitos, inscritos ou não

em dívida ativa, ou nas hipóteses elencadas no art.

206 do Código Tributário Nacional.

Origem: Prefeitura Municipal de Caxambu do Sul
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: TC9392708/98
Parecer nº: COG-092/00
Decisão nº: 992/00 Sessão: 24.04.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

814. Ao detentor de cargo público é delineado, por

lei, atribuições específicas cujo desempenho não se deve

atribuir a outro servidor ocupante de cargo diverso.

O exercício de atividades ou serviços estranhos à

competência de um cargo caracteriza desvio de fun-

ção, sendo vedado o exercício das funções de ope-

rador de máquinas por servidor que não seja ocu-

pante do referido cargo.

Origem: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Toldo
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: TC9495401/97
Parecer nº: COG-068/00
Decisão nº: 979/00
Sessão: 24.04.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

815. Ante a exigência legal (art. 6º da Lei Federal

nº 9.717/98) de que exista conta do fundo distinta

da conta do Tesouro da entidade federativa, criada

especialmente para o recebimento dos valores re-

colhidos a esses Fundos, tem-se que os contribuin-

tes deverão destinar os recursos a essas contas.

Contudo, no caso de inexistência dessa conta e,

ainda, ante a negativa por parte do administrador

do Fundo em criá-la, resta aos contribuintes recor-

rerem à prestação jurisdicional.

Origem: Câmara Municipal de Riqueza
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: TC0510908/99
Parecer nº: COG-768/99
Decisão nº: 1082/00
Sessão: 03.05.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

816. É necessário autorização legislativa espe-

cífica para a efetivação de pagamento referente à

indenização a particulares resultante de acordo

extrajudicial, em caso de responsabilidade civil

(acidente de trânsito) do ente público quando não
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houver norma na legislação Federal, Estadual e

Municipal, nesta incluída a Lei Orgânica do Mu-

nicípio, regulando a adoção de forma ou procedi-

mento a ser observado.

A declaração de utilidade pública, para fins de

desapropriação, feita por decreto do Prefeito que

identifique o imóvel, justifique sua escolha, especi-

fique a sua destinação pública e aponte o dispositi-

vo legal que a autorize, poderá efetivar-se mediante

acordo extrajudicial, precedido de avaliação por

comissão legalmente constituída, no que respeita à

indenização a particulares, quando o poder

expropriante e o expropriado acordam com relação

ao preço, sem necessidade de autorização legislativa

específica para a efetivação do pagamento, nos ter-

mos estabelecidos no artigo 6° combinado com o

artigo 10 do Decreto-lei n° 3.365, de 21 de junho

de 1941, observada, se houver, legislação munici-

pal aplicável à matéria.

Nos casos em que estiver tramitando demanda

judicial, o acordo, quando for conveniente à Admi-

nistração Pública, deve ser submetido ao Poder

Legislativo Municipal para apreciação e autorização

específica ao Prefeito, em vista do princípio da

indisponibilidade dos bens públicos, para posterior

homologação do juízo. Quando da apreciação de

acordo judicial, se o Poder Legislativo Municipal

decidir por não aprová-lo e não autorizar os paga-

mentos decorrentes, cumpre ao Poder Executivo exer-

cer a defesa de seus atos até esgotados todos os re-

cursos judiciais, usando de todos os meios legais ao

seu alcance, para preservar o interesse público que

se sobrepõe ao interesse de particulares.

O Poder Executivo sujeita-se aos limites constitu-

cionais e legais de sua área de competência e aos

princípios que regem o direito administrativo, den-

tre os quais o da supremacia do interesse público e

o da indisponibilidade do interesse público, haven-

do por isso necessidade de lei para alienar bens, para

outorgar concessões, para transigir, para renunciar

direitos, etc., seja a prescrição legal, genérica ou es-

pecífica autorizativa acerca da matéria (acordo

extrajudicial ou judicial), considerando que os agen-

tes do Estado somente podem praticar atos para os

quais estejam autorizados por norma legal válida.

Origem: Prefeitura Municipal de Gaspar
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: TC9403904/93
Parecer nº: COG-732/99
Decisão nº: 1066/00
Sessão: 03.05.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

817. Compete à autoridade administrativa, sob

pena de responsabilidade solidária, ao tomar conhe-

cimento de indícios de irregularidades na realiza-

ção de despesas, determinar as providências indis-

pensáveis à avaliação, caso a caso, com instauração

de processo administrativo, visando – no resguardo

do interesse público e da correta aplicação dos re-

cursos públicos – a apuração dos fatos, a

quantificação do dano, bem como a identificação e

a punição dos responsáveis nas esferas administrati-

va, cível e criminal, conforme o caso.

Em relação às despesas realizadas, ainda que

não tenham sido obedecidas pela Administração

as normas legais aplicáveis, estas, em princípio,

deverão ser pagas, a título de indenização, ante a

vedação de locupletamento ilícito do Poder Pú-

blico às custas dos fornecedores, prestadores de

serviços e executores de obras, conforme artigo

59, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93 e

art. 37, § 6º, da Constituição Federal, sem prejuí-

zo da adoção de medidas administrativas ou judi-

ciais para apuração de responsabilidades.
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Onde haja fundado indício de prática de atos

visando obtenção de vantagem indevida, com par-

ticipação do particular beneficiado, o pagamento

de despesas realizadas sujeita-se à demonstração

de inexistência de dano ao erário, porque incabível

à Administração suportar os prejuízos, ante a

indisponibilidade do interesse público. Quando

comprovada prática de atos ilegais visando obten-

ção de vantagem indevida, os pagamentos devem

ser suspensos pela Administração. Ao particular

que se considerar prejudicado pela ausência de

pagamento do montante que alega devido, estão

disponíveis os mecanismos judiciais para obter in-

denização.

O resultado de cada processo administrativo,

acompanhado, quando for o caso, da comprovação

das providências adotadas para o resguardo do erá-

rio e a punição dos responsáveis, administrativa, cível

e criminalmente, será submetido ao Tribunal de Con-

tas, conforme disposto no art. 33, § 2º, da Lei Com-

plementar nº 31/90 e no art. 101, § 2º combinado

com art. 103 da Lei nº 9.831/95.

Na situação explicitada na consulta, o paga-

mento de despesas com publicidade depende de

avaliação caso a caso, visando em especial com-

provar se houve caracterização de promoção pes-

soal de autoridade ou de servidores, o que é ve-

dado pelo art. 37, § 1º, da Constituição Federal.

Caracterizada a promoção pessoal, deve a Ad-

ministração adotar as providências acima enun-

ciadas.

Origem: Secretaria de Estado de Governo
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: TC9261904/91
Parecer nº: COG-701/99
Decisão nº: 1146/00
Sessão: 08.05.2000

818. A assistência judiciária aos Policiais Milita-

res, prevista no artigo 31, § 12, da Constituição Esta-

dual e no artigo 50, IV, ‘m’, da Lei Estadual n° 6.218/

93, pode ser prestada de forma direta, por servido-

res admitidos por concurso ou, indiretamente, com

a contratação de advogados.

A contratação, em obediência ao princípio da pu-

blicidade, deve ser efetivada com a emissão de edital

amplamente divulgado, visando a pré-qualificação

dos profissionais interessados na prestação de servi-

ços advocatícios, remunerados com base na tabela

de honorários da Ordem dos Advogados do Brasil.

Na pré-qualificação se exigirá a regularização

para o exercício da profissão, bem como a obser-

vância dos artigos 27 e seguintes da Lei Federal n°

8.666/93, no que couber, cujos documentos reque-

ridos integrarão o registro cadastral a ser mantido e

atualizado pela contratante.

Dentre os advogados da Comarca, pré-qualifica-

dos e inscritos no registro cadastral mantido pela

Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, permi-

tir-se-á ao Policial Militar a escolha daquele que atu-

ará como seu patrono.

Origem: Polícia Militar do Estado de Santa Catarina
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: TC6741306/93
Parecer nº: COG-433/99
Decisão nº: 1272/00 Sessão: 15.05.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

819. Através da lei local, de iniciativa do Prefeito

Municipal, é possível alterar o regime jurídico dos

servidores públicos adotado pelo Município, optan-

do-se desta feita pelo estatutário.

É reconhecida a possibilidade de conversão do vín-

culo, desde que os servidores celetistas tenham ingres-

sado no serviço público mediante concurso público.
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Origem: Prefeitura Municipal de Braço do Norte
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: TC9204002/90
Parecer nº: COG-712/99
Decisão nº: 1260/00
Sessão: 15.05.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

820. A criação, extinção ou transformação de car-

gos do quadro de servidores do Poder Legislativo

Municipal é de competência exclusiva da Câmara

de Vereadores, mediante resolução, observado o rito

próprio estabelecido na Lei Orgânica e no seu Regi-

mento Interno.

Se a tramitação e aprovação do instrumento

normativo denominado “Lei n° 001.93.CVD”, apro-

vado pela Câmara de Vereadores de Descanso em

28 de maio de 1993, observou o rito de Resolução,

são válidos os efeitos legais produzidos desde 01 de

maio de 1993, porque foi instituída de acordo com

a Constituição Federal, estando assegurados os di-

reitos adquiridos pelos servidores por ela atingidos,

podendo a Câmara promover alteração para substi-

tuir o termo “lei” pela expressão “resolução”.

Origem: Câmara Municipal de Descanso
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: TC9312807/97
Parecer nº: COG-778/99
Decisão nº: 1273/00
Sessão: 15.05.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

821. É vedado ao Município utilizar-se dos recur-

sos de terceiros em seu poder, tais como as garanti-

as de execução de contratos, devendo tais recursos

permanecer depositados em conta bancária especí-

fica até a regular devolução aos legítimos credores.

Origem: Prefeitura Municipal de Salete
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC9498502/93
Parecer nº: COG-014/00
Decisão nº: 1326/00
Sessão: 17.05.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

822. As disposições da Lei Federal n° 8.666/93 re-

lativas à dispensa de licitação devem ser interpretadas

restritivamente, pois a regra geral é a realização do pro-

cesso licitatório, consoante mandamento do artigo 37,

XXI, da Constituição Federal e artigo 2° da citada Lei.

A dispensa de licitação com fundamento no inciso

V do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93 só é

admissível quando nenhum interessado apresentar

envelopes de documentação de habilitação e pro-

posta de preços – licitação deserta. Não cabe a dis-

pensa quando todos os participantes foram inabili-

tados ou desclassificados – licitação fracassada –,

sujeitando a Administração à repetição do certame.

Origem: Companhia de Gás de Santa Catarina
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: TC6672601/96
Parecer nº: COG-350/99
Decisão nº: 1369/00
Sessão: 22.05.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

823. A Administração Municipal pode contratar

serviços através de empresas ou cooperativas para

atendimento de atribuições da atividade meio do ór-

gão público, nos termos do § 1° do artigo 199 da

Constituição Federal, mediante lei municipal regula-

dora e observado o procedimento licitatório, confor-

me disposto no artigo 37, XXI, da Constituição Fede-

ral, e nos artigos 2° e 6° da Lei Federal n° 8.666/93.
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A realização de convênio com Cooperativa de

serviços não é possível, uma vez que a relação

estabelecida entre o Município e o particular neste

caso, deverá ser formalizada através de contrato, após

regular processo licitatório.

Lei municipal deverá regular a relação que se esta-

belecerá entre o Município e o eventual contratado,

sendo que a contratação deverá ser realizada pelo Mu-

nicípio, através da Secretaria Municipal de Saúde.170

Origem: Prefeitura Municipal de Guaraciaba
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: TC9480510/95
Parecer nº: COG-85/00
Decisão nº: 1379/00
Sessão: 22.05.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

824. A averiguação pelo Tribunal de Contas de

situação irregular no quadro de pessoal do Municí-

pio de Imbituba, que redundou em decisão que

apontou a necessidade de demissão de servidores,

não conflita com a decisão e o acórdão da Justiça

Trabalhista que determinara a reintegração dos ser-

vidores em seus cargos.

A reintegração deve ser efetivada porque as de-

missões não se processaram de acordo com princí-

pios que regem a administração pública e não

oportunizaram o contraditório e a ampla defesa.

Para que se efetive as demissões dos servidores

não-concursados e não- estabilizados pelo artigo 19

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,

imperioso se faz o alcance de todos os servidores

que se encontrem nessa situação, a formalização de

processos individuais nos quais se permita o contra-

ditório e a ampla defesa e ainda, a expedição de

portaria singular para cada ato de demissão.

Origem: Prefeitura Municipal de Imbituba
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: TC9201808/93
Parecer nº: COG-765/99
Decisão nº: 1431/00
Sessão: 24.05.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

825. Compete à Procuradoria Geral junto ao Tri-

bunal de Contas promover, junto à Procuradoria

Geral do Estado ou, conforme o caso, perante os

dirigentes das entidades jurisdicionadas do Tribunal

de Contas do Estado, a execução das decisões ema-

nadas do Egrégio Plenário, nos termos do art. 17,

inciso III, e do art. 53, inciso II, da Lei Complemen-

tar nº 31, de 27 de setembro de 1990, e do art. 254,

inciso III, do Regimento Interno deste Tribunal de

Contas do Estado de Santa Catarina.

170 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “A realização de Contrato de direito público, com Cooperativa, é
possível, desde que observadas as normas da Lei Federal nº 8.666/93, ou, a formalização de Convênio com
entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos, para a operacionalização e execução dos serviços do Programa
de Agentes Comunitários de Saúde. A Administração Municipal pode contratar serviços através de empresas
ou cooperativas para atendimento de atribuições da atividade meio do órgão público, nos termos do § 1° do
artigo 199 da Constituição Federal, mediante lei municipal reguladora e observado o procedimento licitatório,
conforme disposto no artigo 37, XXI, da Constituição Federal, e nos artigos 2° e 6° da Lei Federal n° 8.666/93.
A realização de convênio com Cooperativa de serviços não é possível, uma vez que a relação estabelecida
entre o Município e o particular neste caso, deverá ser formalizada através de contrato, após regular processo
licitatório. Lei municipal deverá regular a relação que se estabelecerá entre o Município e o eventual contrata-
do, sendo que a contratação deverá ser realizada pelo Município, através da Secretaria Municipal de Saúde.”
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Origem: Prefeitura Municipal de Ouro
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: TC9287406/93
Parecer nº: COG-745/99
Decisão nº: 1435/00 Sessão: 24.05.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

826. Os procedimentos firmados no § 3º do arti-

go 169 da Constituição da República, com a reda-

ção dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, são

obrigatórios apenas quando a despesa de pessoal

for superior a 60% da receita corrente líquida muni-

cipal, percentual este assentado na Lei Complemen-

tar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Pri-

meiramente deve-se reduzir em pelo menos vinte

por cento os gastos com cargos em comissão e fun-

ções de confiança, para posteriormente proceder-se

à exoneração dos servidores não-concursados e não-

estabilizados pelo artigo 19 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias.

Caso os gastos com pessoal estejam dentro do

limite percentual, não se faz imperiosa a exonera-

ção dos servidores não-concursados e não-estabili-

zados pelo artigo 19 do ADCT. 171

Origem: Prefeitura Municipal de Braço do Norte
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: TC9655408/99
Parecer nº: COG-167/00
Decisão nº: 1432/00 Sessão: 24.05.2000

827. Não é possível caracterizar gastos com seguro

total de veículos utilizados no transporte escolar den-

tro do percentual mínimo obrigatório destinado à edu-

cação, visto que tais despesas não se caracterizam como

manutenção e desenvolvimento do ensino.

Origem: Prefeitura Municipal de São José
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 00/00010901
Parecer nº: COG-151/00
Decisão nº: 1495/00 Sessão: 31.05.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

828. Cabe ao proprietário de imóvel vizinho o ônus

decorrente da transferência de equipamentos conti-

dos no imóvel público, danificado em sua estrutura

durante obras de construção de prédio contíguo por

empresa construtora ou incorporadora, independen-

temente desta ter edificado as suas expensas novo

prédio para abrigar aqueles equipamentos.

Tendo o órgão público arcado com as despesas,

em razão da inadiabilidade da transferência para pre-

servar o interesse público, cabe a cobrança judicial

caso seja infrutífera a cobrança administrativa.

Origem: Polícia Militar do Estado de Santa Catarina
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 00/00034924
Parecer nº: COG-158/00
Decisão nº: 1499/00 Sessão: 31.05.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

171 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no processo
nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “Os procedimentos firmados no § 3º do artigo 169 da Constituição da
República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, são obrigatórios apenas quando a despesa
de pessoal for superior a 60% da receita corrente líquida municipal, percentual este, assentado na Lei Comple-
mentar nº 96/99, ainda vigente, e reiterado na Lei de Responsabilidade Fiscal. Primeiramente deve-se reduzir em
pelo menos vinte por cento os gastos com cargos em comissão e funções de confiança, para posteriormente
proceder-se à exoneração dos servidores não concursados e não estabilizados pelo artigo 19 do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias. Caso os gastos com pessoal estejam dentro do limite percentual, não se faz
imperiosa a exoneração dos servidores não concursados e não estabilizados pelo artigo 19 do ADCT.”
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829. A publicidade de atos do Poder Público é

admissível, desde que presente o caráter educativo,

informativo ou de orientação social.

O Poder Legislativo pode divulgar seus atos ad-

ministrativos, os atos da Mesa, as Resoluções, os

Decretos Legislativos e as leis que vier a promulgar

em órgão regularmente eleito, respeitados os pro-

cedimentos licitacionais para a sua escolha, sendo

vedada a inexigibilidade para serviços de publici-

dade e divulgação.

Origem: Câmara Municipal de Tubarão
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 00/00148423
Parecer nº: COG-149/00
Decisão nº: 1500/00 Sessão: 31.05.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

830. É incompatível com a função legislativa e

fiscalizatória, a participação de Vereadores como

membros de Conselhos de Municípios, órgãos que

visam auxiliar o Poder Executivo no estabelecimen-

to de diretrizes, padrões e projetos municipais.

Origem: Câmara Municipal de São Joaquim
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 00/01011090
Parecer nº: COG-141/00
Decisão nº: 1501/00 Sessão: 31.05.2000
Decisão Análoga:

Processo nº: 01/01596065
Parecer nº: COG-294/01
Decisão nº: 1354/01
Sessão: 23.07.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

831. Carece de amparo legal a cessão de espaço

publicitário nos uniformes e equipamentos da Polí-

cia Militar como contrapartida da aquisição destes

por empresas privadas em contratos de parceria com

aquela Instituição.

Origem: Polícia Militar do Estado de Santa Catarina
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: TC7251005/91
Parecer nº: COG-137/00
Decisão nº: 1498/00
Sessão: 31.05.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

832. Os atos concessivos de qualquer espécie de

vantagens remuneratórias aos servidores de empre-

sas públicas e sociedades de economia mista do Es-

tado, e suas subsidiárias e controladas, incluídos os

cargos de direção e assessoramento, exigem prévia

aprovação do Conselho de Política Financeira, nos

termos do art. 38 da Lei nº 9.831/95 e incisos VII a

XI do art. 2° do Decreto n° 6.310/90.

Origem: Secretaria de Estado da Fazenda
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Mar-

ques
Processo nº: TC9700311/91
Parecer nº: COG-159/00
Decisão nº: 1502/00
Sessão: 31.05.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

833. Não compete à própria Câmara a anula-

ção de Decreto Legislativo que rejeitou as contas

municipais de ex-Prefeito, ainda que o Ministério

Público tenha promovido o arquivamento de Re-

presentação para apuração de crime de responsa-

bilidade, mesmo porque as irregularidades que

ensejaram a rejeição subsistem no campo político-

administrativo.
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Na hipótese da sessão da Câmara que decidiu pela

rejeição ter sido realizada sem observância do seu Re-

gimento Interno (ilegalidade formal), a eventual anula-

ção somente poderá decorrer de decisão judicial.

Origem: Câmara Municipal de Ipira
Relator: Audior José Carlos Pacheco
Processo nº: TC9546707/96
Parecer nº: COG-142/00
Decisão nº: 1547/00 Sessão: 05.06.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

834. As receitas de indenização ou restituição,

recolhidas ao Município (via Prefeitura) através de

Documento de Arrecadação Municipal ou outro

equivalente, devem ser contabilizados no item or-

çamentário “1900.00.00 – Outras Receitas Corren-

tes – 1920.00.00 – Indenizações e Restituições”.

Origem: Câmara Municipal de Bela Vista do Tol-

do
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: TC9626705/97
Parecer nº: COG-147/00
Decisão nº: 1544/00 Sessão: 05.06.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

835. A instituição de benefício previdenciário a

cargo do Poder Público deve ater-se aos objetivos

constitucionais pertinentes à Administração Pública

(arts. 37 e 169, caput, parágrafos e incisos), bem

como àqueles referentes à Seguridade Social (arts.

194 e 195, § 5°, Constituição Federal).

A concessão de pensão especial cujo beneficiário

seja cônjuge de vereador falecido, ainda que atra-

vés de lei, sem a correspondente vinculação a pla-

no de seguridade e conseqüente contribuição, afron-

ta os princípios constitucionais.

A Mesa da Câmara Municipal é órgão competen-

te para propor ação direta de inconstitucionalidade

de lei municipal, conforme art. 85, inciso VII, da

Constituição do Estado de Santa Catarina.

A Câmara Municipal é poder competente para

revogar lei municipal, em face do disposto nos arts.

51, inciso IV, e 52, inciso XIII, da Constituição Fede-

ral, aplicáveis, por simetria, no âmbito municipal.

Origem: Câmara Municipal de Descanso
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: TC9806704/98
Parecer nº: COG-124/00
Decisão nº: 1540/00 Sessão: 05.06.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

836. É legítimo o pagamento de diárias a servi-

dor público para participar de eventos ligados a en-

tidades privadas fora de sua sede, desde que tais

eventos sejam de interesse da Administração Públi-

ca e da coletividade como um todo.

Origem: Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 00/00104302
Parecer nº: COG-160/00
Decisão nº: 1643/00 Sessão: 14.06.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

837. O Município deverá cumprir a Instrução

Normativa nº 28, de 5 de maio de 1999, do Tribu-

nal de Contas da União, que estabeleceu regras para

a implementação da homepage Contas Públicas,

de que trata a Lei Federal nº 9.755, de 16 de de-

zembro de 1998.

A Instrução Normativa nº 28, de 5 de maio de 1999,

do Tribunal de Contas da União, fixou o dia 15 de

junho de 1999 como prazo de seu cumprimento, para
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que os órgãos e entidades responsáveis tornem dispo-

níveis, na Internet, os dados e informações, sem preju-

ízo dos demais prazos fixados nos incisos do art. 2º.

Para fiel e uniforme aplicação das normas cons-

tantes na Instrução Normativa nº 28/99, o Tribunal

de Contas da União atenderá a consultas, coligará

elementos, promoverá o intercâmbio de dados in-

formativos e expedirá recomendações técnicas,

quando solicitadas, nos termos do art. 3º da Lei Fe-

deral nº 9.755, de 16 de dezembro de 1998.

Origem: Prefeitura Municipal de Xavantina
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: TC9612402/96
Parecer nº: COG-03/00
Decisão nº: 1638/00
Sessão: 14.06.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

838. O Acordo de Cooperação e Termo de Com-

promisso de Estágio celebrado entre a Câmara Muni-

cipal de Joinville e Instituições de Ensino requer que

o estágio se dê junto à Câmara Municipal, o que obs-

ta a cessão de estagiários para diversos órgão e entes

públicos, bem como para entidades privadas.

Origem: Câmara Municipal de Joinville
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 00/00104051
Parecer nº: COG-136/00
Decisão nº: 1724/00
Sessão: 19.06.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

839. Não constitui afronta ao disposto no art. 8º

da Lei Complementar nº 90/93, na redação dada pela

Lei nº 1.149/93 (que proíbe, a partir da sua publica-

ção, a nomeação em cargo em comissão ou a desig-

nação para função gratificada, de cônjuge, compa-

nheiro ou parente até o 3º grau civil, inclusive, de

qualquer dos respectivos membros ou juízes em ati-

vidade) a designação de servidor nomeado em car-

go em comissão anteriormente à vigência do referi-

do diploma legal, para responder pelas funções de

cargo declarado vago, até a nomeação de seu titu-

lar, desde que as exerça em caráter temporário e cu-

mulativamente com as funções do cargo que ocupa.

Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Santa

Catarina
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 00/00123510
Parecer nº: COG-178/00
Decisão nº: 1729/00
Sessão: 19.06.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

840. No caso de rejeição de lei orçamentária, os

gastos municipais devem ser suportados através de

créditos especiais, mediante prévia e expressa autori-

zação legislativa, desde que existam recursos dispo-

níveis para cobrir as despesas a serem autorizadas.

Origem: Prefeitura Municipal de Bom Jesus
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: TC9807005/91
Parecer nº: COG-84/00
Decisão nº: 1723/00
Sessão: 19.06.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

841. Nos termos do art. 320 da Lei 9.503 de

23.09.97 – Código de Trânsito Brasileiro -, os recur-

sos provenientes de multas por infração às normas de

trânsito, devem ser aplicados, exclusivamente, para

consecução de serviços de sinalização e engenharia
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de tráfego e de campo, a cargo dos órgãos e entida-

des executivos rodoviários, bem como atividades de

policiamento, fiscalização e educação de trânsito, a

cargo dos órgãos e entidades executivos de trânsito.

Os recursos oriundos de multas por infração de trân-

sito, impostas pelos órgãos competentes, arrecadadas

pelo Estado (receita orçamentária estadual), podem ser

aplicados em ações de educação para o trânsito (art.

22 da Lei 9.503/97), para o aperfeiçoamento profissio-

nal, aquisição de equipamentos e materiais visando a

consecução de ações de fiscalização (arts. 22, e 281 a

290) e policiamento ostensivo de trânsito (art. 23 do

Código), a cargo dos órgãos e entidades executivos de

trânsito estaduais, diretamente ou mediante convênio

com a Polícia Militar (art. 23, III,), e contabilizados como

despesa orçamentária do Estado.

Os recursos originários de multas por infração de

trânsito arrecadados pelos entes municipais (receita or-

çamentária municipal) em decorrência de convênio

firmado com a Polícia Militar (art. 23, III, da Lei 9.503/

97), podem ser gastos pelo município no pagamento

de despesas com aperfeiçoamento profissional dos po-

liciais, aquisição de equipamentos e materiais para a

Corporação, contabilizadas como despesa orçamen-

tária municipal, visando exclusivamente a consecução

de ações de policiamento ostensivo de trânsito nas vias

públicas do município convenente, sendo recomen-

dável que o convênio especifique as despesas da Polí-

cia Militar a serem suportadas pelo município por conta

das receitas de multas de trânsito. (Nova redação dada

pela Decisão nº 0429 de 29.03.2004)

Origem: Secretaria de Estado da Segurança Pública
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 9935906/91
Parecer nº: COG-590/99
Decisão nº: 1731/00
Sessão: 19.06.2000

Decisão Análoga:

Processo nº: TC8436603/92
Parecer nº: COG-589/99
Decisão nº: 1730/00
Sessão: 19.06.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

842. A aposentadoria de empregados de empre-

sas públicas e sociedades de economia mista é cau-

sa extintiva do contrato de trabalho, sendo ilegal a

permanência no emprego público, exceto se admi-

tido em cargo comissionado ou novo contrato de-

corrente de prévia aprovação em concurso público

(art. 37, II, Constituição Federal).

Servidores aposentados não devem ser incluídos

nos benefícios de programa de demissão voluntária,

inclusive aqueles que permanecem no emprego de

forma irregular, porque indevida qualquer indeni-

zação ou benefício além do pagamento pelos dias

eventualmente trabalhados após a aposentadoria.

Para efeitos de programa de demissão incentiva-

da, conta-se apenas o tempo de serviço prestado no

segundo contrato decorrente de concurso público.

Origem: Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A.
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 00/00494500
Parecer nº: COG-235/00
Decisão nº: 1820/00
Sessão: 26.06.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

843. Existindo no quadro efetivo da Câmara de Ve-

readores o cargo de Contador, não se justifica a exis-

tência de um cargo em comissão de Diretor Financei-

ro para ser responsável pelos serviços de contabilida-

de pública, não podendo este último, por conseguin-

te, assinar as prestações de contas do Legislativo.
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A efetivação da contabilidade por servidor efeti-

vo detentor de cargo diverso e que não seja regular-

mente habilitado caracteriza desvio de função.

Inexistindo cargo de contador no quadro de servi-

dores efetivos, excepcionalmente, a responsabilida-

de pelos serviços contábeis da Câmara poderá ser atri-

buída a profissional habilitado (contador), servidor efe-

tivo do Poder Executivo ou do Legislativo, com remu-

neração pela Câmara de Vereadores, podendo ser con-

cedida gratificação atribuída por lei municipal.

Em face da imprescindibilidade, continuidade e

natureza dos serviços de contabilidade pública, é

vedada a contratação de escritório de contabilidade

por parte da Câmara.

Origem: Câmara Municipal de Otacílio Costa
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: TC9375310/91
Parecer nº: COG-377/00
Decisão nº: 1827/00
Sessão: 26.06.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

844. Não tendo o Estado ajuizado Ação Direta de

Inconstitucionalidade, tem-se como de eficácia plena a

Lei Complementar nº 171, de 16 de novembro de 1998.

Ressalva-se a competência do Tribunal de Con-

tas para apreciar, incidentalmente, no exame do caso

concreto, a constitucionalidade das leis e dos atos

do Poder Público (Súmula 347, do STF).

Após 16 de dezembro de 1998, é vedada a ado-

ção de requisitos e critérios diferenciados para a con-

cessão de aposentadoria aos servidores públicos

abrangidos pelo regime previdenciário de que trata

o art. 40, da Constituição Federal, ressalvados os

casos de atividades exercidas exclusivamente sob

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, definidos em Lei Complementar.

Origem: Secretaria de Estado da Administração
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: TC9529601/93
Parecer nº: GAC/AN
Decisão nº: 1840/00
Sessão: 28.06.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

845. Em sede de consulta é incabível a manifes-

tação desta Corte sobre a regularidade de atos ad-

ministrativos já praticados por administradores pú-

blicos sujeitos à sua fiscalização.

A habilitação para gestão plena do sistema esta-

dual de saúde, nos termos da Norma Operacional

Básica – NOB SUS 01/96, do Ministério da Saúde,

permite ao gestor fixar tabela própria para pagamento

de serviços ambulatoriais contratados de pessoas ju-

rídicas privadas (participação complementar), obser-

vadas as peculiaridades locais, as disponibilidades

financeiras para amplo atendimento à população e

os valores mínimos estabelecidos na tabela nacio-

nal do Sistema Único de Saúde, servindo esta como

referencial de preços, permitidos preços superiores

desde que plenamente justificáveis.

Origem: Secretaria de Estado da Saúde
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 00/00364479
Parecer nº: COG-215/00
Decisão nº: 1861/00
Sessão: 03.07.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

846. Não há óbice legal a que o ordenador de

despesa originário, por meio de ato administrativo

próprio, delegue atribuições inerentes à administra-

ção contábil, financeira, orçamentária, operacional

e patrimonial da entidade pelo qual responda.
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O ato de delegação deverá ser publicado no Di-

ário Oficial do Estado para que possa, o agente de-

legado, a partir daí, exercer regularmente as atribui-

ções que lhe são transferidas.

O ato de delegação não exime o titular do cargo

das responsabilidades que lhes são inerentes.

Origem: Gabinete do Vice-Governador do Estado
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 00/00373893
Parecer nº: COG-186/00
Decisão nº: 1859/00
Sessão: 03.07.2000
Decisão Análoga:

Processo nº: 00/00011045
Parecer nº: COG-135/00
Decisão nº: 2072/00
Sessão: 19.07.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

847. São ilegítimos os pagamentos de férias pro-

porcionais a servidores contratados em caráter tem-

porário pela Administração, cujo período de

contratação for inferior a doze meses, dada a

inexistência de Lei Municipal regulamentadora.

Origem: Câmara Municipal de São Lourenço do

Oeste
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 00/00384070
Parecer nº: COG-237/00
Decisão nº: 1858/00
Sessão: 03.07.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

848. A repercussão havida nos custos da constru-

ção civil em decorrência da desvalorização do Real

ocorrida em janeiro de 1999, que atingiu insumos e

produtos que dependem de importação, é retratada

pelos índices setoriais da construção civil, tais como

o Índice Nacional de Custo da Construção – INCC –

coluna 35, calculado pela Fundação Getúlio Vargas

e o CUB – Custo Unitário Básico da Construção Ci-

vil, calculado pelo Sindicato das Indústrias da Cons-

trução Civil – SINDUSCON, os quais medem a varia-

ção efetiva do custo dos insumos (materiais, serviços

e mão-de-obra) utilizados na construção civil. Pela

tabela do INCC - coluna 35 e do CUB verifica-se que,

de setembro de 1998 a abril de 2000, o INCC - colu-

na 35, passou de R$ 166,729 para R$ 187,604, ou

seja, em 20 meses registrou uma variação de 12,52%,

enquanto o CUB médio passou de R$ 428,65/m2 para

R$ 485,84/m2, ou seja, em 20 meses, registrou uma

variação de 13,34%. Não se registrou mudança ex-

pressiva na evolução destes índices, o que demonstra

que a desvalorização do Real não produziu altera-

ções significativas no custo da construção civil que

justifiquem, a priori, a revisão de preços argüida.

É vedado reajuste mensal de contratos, segundo

estabelece o § 1° do art. 28 da Lei 9.069/95 e Medi-

da Provisória n° 1.950 e suas reedições. Os valores

contratuais somente poderão ser reajustados após

decorrido um ano desde a data limite para apresen-

tação das propostas ao certame licitatório, e desde

que conste expressa previsão no contrato inicial.

Citada legislação, que dispõe sobre o Plano Real,

autoriza a estipulação de cláusula de reajuste com

base em índices setoriais, como o INCC – coluna 35

ou o CUB – Custo Unitário Básico, para reajuste de

contratos de obras de construção civil com prazo de

duração superior a um ano, e desde que previstos

no instrumento convocatório e na minuta do con-

trato, sendo inadmissível a inserção de cláusula de

reajuste no decorrer da execução contratual ou com

periodicidade inferior à anual. O reajuste do con-

trato visa compensar a inflação e atender às eleva-
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ções do mercado, decorrentes da desvalorização da

moeda ou do aumento geral de custos no período

de sua execução. (Processo nº CON-00/00460192)

Segundo dispõe o art. 65, inciso II, alínea “d”,

da Lei nº 8.666/93, somente na hipótese de sobre-

virem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de

conseqüências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em

caso de força maior, caso fortuito ou fato do prínci-

pe (norma geral do governo), configurando álea (ris-

co) econômica extraordinária e extracontratual, é

que poderá ser efetuada a revisão do contrato para

restabelecer a relação que as partes pactuaram ini-

cialmente entre os encargos do contratado e a re-

tribuição da Administração para a justa remunera-

ção da obra, objetivando a manutenção do equilí-

brio econômico-financeiro inicial do contrato. A

necessidade de revisão deverá ser demonstrada tão

logo ocorrida a situação extraordinária que retarde

ou impeça a execução do ajustado, provocando a

quebra da equação econômico-financeira inicial do

contrato, com adequadas planilhas e comprovada

com documentação de suporte. Cabe à autoridade

competente analisar cuidadosamente o pedido de

revisão, podendo louvar-se em Parecer es, laudos,

pesquisas de preços, perícias e outros instrumen-

tos, a fim de que o ato revisional esteja revestido

das demonstrações e justificativas exigidas para os

atos administrativos, em face da indisponibilidade

do interesse público.

Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Santa

Catarina
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: 00/00460192
Parecer nº: COG-245/00
Decisão nº: 1856/00
Sessão: 03.07.2000

849. A partir da Constituição Federal de 1988 não

é permitida a figura do “acesso” a cargo ou empre-

go público que não seja efetuado mediante concur-

so público de provas ou de provas e títulos, em face

do disposto em seu art. 37, inciso II.

Devidamente habilitados, profissionais poderão in-

gressar no quadro de carreira do magistério público

desde que sejam aprovados em concurso público de

provas ou de provas e títulos, conforme arts. 37, II e

206, V, da Constituição Federal, 140, § 1°, da Lei Or-

gânica de Sombrio e 11 da Lei Municipal n° 726/89.

Origem: Prefeitura Municipal de Sombrio
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: TC9612604/91
Parecer nº: COG-689/99
Decisão nº: 1857/00
Sessão: 03.07.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

850. O terço de férias previsto no artigo 7°, inciso

XVII, da Constituição Federal é devido ao servidor

público somente quando ocorre o gozo das férias.

Para que se determine a restituição do terço de

férias indevidamente pago faz-se necessária a edi-

ção de norma legal que garanta imparcialidade e

isonomia no trato da matéria, distinguindo as hipó-

teses de cancelamento ou interrupção das férias por

interesse particular daquelas que ocorram por ne-

cessidade do serviço, firmando os casos em que se

impõe a devolução.

O direito a férias é irrenunciável e o seu cancelamen-

to depende da ocorrência de fato imperativo

superveniente, como é o caso da necessidade de serviço.

Origem: Procuradoria Geral de Justiça (Ministério

Público)
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
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Processo nº: TC8907003/97
Parecer nº: COG-695/99
Decisão nº: 1904/00
Sessão: 05.07.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

851. As despesas realizadas na manutenção e de-

senvolvimento do ensino com recursos recebidos do

Estado mediante convênio, em decorrência de trans-

ferência de unidade de ensino estadual para o mu-

nicípio durante o exercício, não podem ser

contabilizadas pelo Município de Pinhalzinho para

comprovação do percentual mínimo da receita de

impostos (compreendidas as transferências), de que

trata o caput do art. 212 da Constituição Federal,

pois já foram considerados pelo Estado como des-

pesas à conta do orçamento estadual.

Origem: Prefeitura Municipal de Pinhalzinho
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: TC9451703/95
Parecer nº: COG-148/00
Decisão nº: 1945/00
Sessão: 10.07.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

852. A instituição de fundo, por lei (art. 167, IX,

da Constituição Federal), implica na manutenção de

registros contábeis específicos para suas operações,

consolidados no balanço geral do ente instituidor.

A prestação de contas de adiantamento de nu-

merários se fará de acordo com as normas vigentes,

que incluem a necessidade de efetiva comprovação

dos gastos realizados. Os documentos hábeis à pres-

tação de contas devem constar de processo especí-

fico de prestação de contas e nos registros enviados

ao Tribunal por meio magnético, observados os arts.

23 e 28 a 48 da Resolução n° TC-16/94.

Os recursos decorrentes de convênios devem

ser aplicados estritamente nas atividades, proje-

tos ou programas aos quais foram destinados,

independendo da época em que foi celebrado,

cujas despesas devem estar especificadas na lei

orçamentária anual. Caso inexistente a dotação

orçamentária correspondente,  por ser

imprevisível à época da elaboração da proposta

orçamentária, poderá ser incluído no orçamen-

to, mediante crédito especial, autorizado por lei

e observados os requisitos da Constituição Fede-

ral e da Lei nº 4.320/64.

Origem: Associação dos Municípios do Médio

Vale do Itajaí
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: TC9640204/92
Parecer nº: COG-211/00
Decisão nº: 1939/00
Sessão: 10.07.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

853. Pode o Município, através da concessão

de direito real, oportunizar, de forma gratuita, a

utilização de espaço físico de sua propriedade a

médico, para atendimento de pacientes da região,

sendo necessária autorização legislativa, licita-

ção, interesse público e desafetação do bem pú-

blico, no caso do bem público possuir destinação

específica.

O uso especial de bens públicos por particulares

pode processar-se nas formas de autorização, per-

missão, concessão, concessão de direito real, loca-

ção, arrendamento e cessão, devendo ser observa-

dos a compatibilidade com o interesse público, o

consentimento e as condições fixadas pela Admi-

nistração, o preço no caso de não ser gratuito e a

precariedade do uso.
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Origem: Prefeitura Municipal de Guaraciaba
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: TC9748803/97
Parecer nº: COG-113/00
Decisão nº: 1940/00 Sessão: 10.07.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

854. Por ocasião do julgamento das contas do Mu-

nicípio, deverá a Câmara Municipal observar em seu

Regimento Interno, quanto ao rito da votação, desde

que este Regimento não contrarie as disposições cons-

titucionais ou legais, observando-se que a votação do

Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas, devi-

do à natureza da matéria, exige quorum qualificado,

ou seja, para que o referido Parecer deixe de prevale-

cer, necessário faz-se que a decisão da Câmara Mu-

nicipal dê-se por 2/3 (dois terços) dos votos dos Vere-

adores, ex vi art. 31, § 2º, da Constituição Federal e

art. 113, § 2º, da Constituição Estadual.

Origem: Câmara Municipal de Aurora
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: TC9395905/91
Parecer nº: COG-097/00
Decisão nº: 1994/00 Sessão: 12.07.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

855. Compete à autoridade administrativa, sob

pena de responsabilidade solidária, ao tomar conhe-

cimento de indícios de irregularidade na realização

de despesas, determinar as providências indispen-

sáveis à avaliação, caso a caso, com instauração de

processo administrativo, visando – no resguardo do

interesse público e da correta aplicação dos recur-

sos públicos – a apuração dos fatos, a quantificação

do dano, bem como a identificação e a punição dos

responsáveis nas esferas administrativa, cível e cri-

minal, conforme o caso.

Em relação às despesas realizadas, ainda que não

tenham sido obedecidas pela Administração as nor-

mas legais aplicáveis, estas em princípio deverão ser

pagas, a título de indenização, ante a vedação de

locupletamento ilícito do Poder Público às custas dos

fornecedores, prestadores de serviços e executores de

obras, conforme artigo 59, parágrafo único, da Lei Fe-

deral nº 8.666/93 e art. 37, § 6º, da Constituição Fede-

ral, sem prejuízo da adoção de medidas administrati-

vas ou judiciais para apuração de responsabilidades.

Onde haja fundado indício de prática de atos vi-

sando obtenção de vantagem indevida, com partici-

pação do particular beneficiado, o pagamento de

despesas realizadas sujeita-se à demonstração de

inexistência de dano ao erário, porque incabível à

Administração suportar os prejuízos, ante a

indisponibilidade do interesse público. Quando com-

provada prática de atos ilegais visando obtenção de

vantagem indevida, os pagamentos devem ser

suspensos pela Administração. Ao particular que se

considerar prejudicado pela ausência de pagamento

do montante que alega devido, estão disponíveis os

mecanismos judiciais para obter indenização.

O resultado de cada processo administrativo,

acompanhado, quando for o caso, da comprovação

das providências adotadas para o resguardo do erá-

rio e a punição dos responsáveis, administrativa, cível

e criminalmente, será submetido ao Tribunal de Con-

tas, conforme disposto no art. 33, § 2º, da Lei Com-

plementar nº 31/90 e no art. 101, § 2º combinado

com art. 103 da Lei nº 9.831/95.

Origem: Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: TC9480007/92
Parecer nº: COG-671/99
Decisão nº: 2000/00
Sessão: 12.07.2000

_02-Miolo-final copy.p65 1/28/05, 3:20 PM328



329

Tribunal de Contas de Santa Catarina

856. Desde que atendam os requisitos do art. 24,

inciso XIII, da Lei Federal nº 8.666/93, a Secretaria

de Estado da Educação e do Desporto pode contra-

tar, por dispensa de licitação, fundações vinculadas

a instituições de ensino médio ou superior, para con-

secução do Programa de Formação de Professores

do Estado de Santa Catarina (Programa MAGISTER)

e do Programa de Formação de Jovens para o Traba-

lho (Programa PROFORT). Quando à instituição de

ensino superior ou de ensino médio disponibilizar

apenas os recursos e a fundação a ela vinculada for-

necer apenas os recursos humanos (professores), o

contrato poderá ser celebrado simultaneamente com

a instituição de ensino e com a fundação, desde que

ambas, concomitantemente, atendam os requisitos

do inciso XIII do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93,

especificando as responsabilidades e repartição dos

recursos de cada uma das instituições.

Origem: Secretaria de Estado da Educação e do

Desporto
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 00/01125770
Parecer nº: COG-283/00
Decisão nº: 2077/00 Sessão: 19.07.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

857. Desde que atendam os requisitos do inciso

XIII do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, e sejam

atendidas as normas do CODEFAT – Conselho

Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador e

do PLANFOR – Plano Nacional de Qualificação do

Trabalhador, do Ministério do Trabalho e Emprego,

a Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social e

da Família pode contratar instituições, vinculadas ou

não a instituições de ensino médio ou superior, por

dispensa de licitação, visando a consecução do Pro-

grama Estadual de Qualificação Profissional – PEQP.

Origem: Secretaria de Estado do Desenvolvimen-

to Social e da Família
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 00/03294609
Parecer nº: COG-344/00
Decisão nº: 2074/00
Sessão: 19.07.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

858. As sociedades de economia mista podem

dispensar empregados, observados os ditames da le-

gislação trabalhista e dissídios, acordos e conven-

ções coletivas, responsabilizando-se por todas as in-

denizações decorrentes da dispensa, asseguradas

pela legislação aplicável. O empregado dispensado

ou que se demite só poderá ser novamente admitido

se aprovado em concurso público, nos termos do

art. 37, inciso II, da Constituição Federal.

É vedado à entidade pública empregadora libe-

rar o FGTS – mediante simulação da dispensa do

emprego – para posterior recebimento do valor cor-

respondente à multa rescisória, por se constituir pro-

cedimento fraudulento, sujeito às penalidades da lei.

Origem: Companhia Hidromineral Caldas da Im-

peratriz
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 00/00385395
Parecer nº: COG-281/00
Decisão nº: 2099/00
Sessão: 24.07.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

859. A revisão geral da remuneração dos servi-

dores públicos prevista no artigo 37, inciso X, da

Constituição Federal, se restringirá, na circunscrição

do pleito eleitoral, às perdas verificadas ao longo do

ano em que ocorre a eleição.
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A partir de 04 de abril de 2000, não poderão os

servidores públicos municipais terem revistas suas

remunerações além da perda do poder aquisitivo ve-

rificado ao longo do ano eleitoral.

Por força do disposto no inciso VIII do artigo 73 da

Lei Federal nº 9.504/97, em ano eleitoral, apenas se

considerará para a apuração do índice revisional as

perdas verificadas no decorrer do ano da eleição, afas-

tadas, assim, as de exercícios anteriores. Ao Municí-

pio compete optar por um indicador econômico, como

o INPC e aplicá-lo para fins de revisão da remunera-

ção. Por se tratar de um ano em que há eleições no

âmbito municipal, em consonância com o inciso VIII

do artigo 73 da Lei 9.504/97, a reposição só contem-

plará as perdas apuradas ao longo do ano da eleição.

É possível a concessão de nova vantagem indivi-

dual prevista em lei municipal a partir de 04 de abril

de 2000, porém caracterizada a generalidade de sua

extensão, com fim de burlar a vedação consignada

no inciso VIII do artigo 73 da Lei Federal nº 9.504/

97, o infrator sujeitar-se-á ao pagamento de multa e

a suspensão dos direitos políticos.

Dada a prudência que deve permear a ação dos

candidatos a cargos públicos, principalmente dos

que concorrem à reeleição, é de bom alvitre que

promovam apenas a revisão da remuneração com

base nas perdas verificadas no correr deste ano, ajus-

tando integralmente sua conduta ao preceituado no

inciso VIII do artigo 73 da Lei Federal nº 9.504/97,

evitando, destarte, a concessão de abonos.

Origem: Associação dos Municípios do Oeste de

Santa Catarina - AMOSC
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 00/00715018
Parecer nº: COG-312/00
Decisão nº: 2104/00
Sessão: 24.07.2000

Decisão Análoga:

Processo nº: 00/00715107
Parecer nº: COG-310/00
Decisão nº: 2170/00
Sessão: 31.07.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

860. A complementação de aposentadoria e pen-

são com base na totalidade da remuneração, salvo

nos casos em que a própria Constituição Federal

prevê proventos proporcionais, deverá ser efetivado

através do sistema vigente adotado pelo Município.

Enquanto não se implantar o novo sistema pre-

visto pela Emenda Constitucional 20/98 (art. 10), nos

termos do art. 40, e §§ 2º, 3º, 7º e 8º da Constituição

Federal, o Município arcará com tais despesas, sem

que incorra em ilegalidade de despesa.

Origem: Câmara Municipal de Guaramirim
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: TC6555001/97
Parecer nº: COG-87/00
Decisão nº: 2102/00
Sessão: 24.07.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

861. São ilegítimas as despesas realizadas pela

Câmara relativas a plano de saúde de ex-vereadores

e seus dependentes.

Qualquer programa de assistência médica que am-

pare os ex-agentes políticos e seus familiares deverá

ocorrer com base nas contribuições dos beneficiários.

Origem: Câmara Municipal de Joinville
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 00/01031791
Parecer nº: COG-272/00
Decisão nº: 2135/00 Sessão: 26.07.2000
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862. Os veículos de propriedade de Autarquia,

quanto à categoria, se classificam em particular e es-

tão sujeitos ao imposto sobre a propriedade de veícu-

los automotores, pois mesmo que, em regra geral, as

autarquias municipais (ou intermunicipais) estejam

imunes ao referido tributo, a imunidade não alcança

os veículos utilizados na exploração de atividades eco-

nômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreen-

dimentos privados ou em que haja contraprestação

ou pagamento de tarifas pelo usuário.

Origem: Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto

de Joaçaba/Herval d’Oeste
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 00/00033014
Parecer nº: COG-249/00
Decisão nº: 2169/00 Sessão: 31.07.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

863. As despesas decorrentes da contratação de

empresa de radiodifusão para a divulgação semanal

de atos do Poder Legislativo Municipal serão legíti-

mas, desde que autorizadas por lei e precedidas de

certame licitatório.

Origem: Câmara Municipal de Sombrio
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 00/00494410
Parecer nº: COG-297/00
Decisão nº: 2167/00
Sessão: 31.07.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

864. A regra geral para a Administração Pública

é a da realização de procedimento licitatório, medi-

ante o competitório, pelo qual a Administração po-

derá escolher o negócio que lhe será mais vantajo-

so, dando igual oportunidade a todos os particula-

res interessados em oferecer seus bens e serviços ao

Município, desde que venham a satisfazer ao inte-

resse público almejado pela Administração, a teor

do art. 37, XXI, da Constituição Federal e do art. 2°

da Lei Federal nº 8.666/93.

Em não havendo possibilidade de competição,

porque só existe uma empresa que presta serviços

de telecomunicações que atenda às necessidades da

Administração, a licitação é inviável, nos termos do

caput do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, obser-

vadas as cautelas previstas no art. 26, com a reda-

ção dada ao caput, pela Lei nº 9.648, de 27.05.1998.

Origem: Prefeitura Municipal de São José do Cedro
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: TC7945303/97
Parecer nº: COG-618/99
Decisão nº: 2199/00
Sessão: 02.08.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

865. A regra geral para a contratação na Admi-

nistração Pública, inclusive no âmbito dos Municí-

pios, é a da realização de procedimento licitatório,

mediante a competição, pela qual a Administração

poderá escolher a proposta que lhe será mais vanta-

josa, dando igual oportunidade a todos os particula-

res interessados em oferecer seus bens e serviços,

desde que venham a satisfazer ao interesse público

almejado, a teor do art. 37, inciso XXI, da Constitui-

ção Federal e do art. 2°, da Lei Federal nº 8.666/93.

Em havendo impossibilidade de competição, por-

que só existe uma empresa que presta serviços de

telecomunicações que atenda às necessidades da Ad-

ministração, a licitação é inexigível, nos termos do

art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, observadas as

cautelas previstas no art. 26, com a redação dada ao

caput, pela Lei Federal nº 9.648, de 27.05.1998.
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Origem: Associação dos Municípios do Alto Irani -

AMAI
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: TC9315306/96
Parecer nº: COG-620/99
Decisão nº: 2197/00 Sessão: 02.08.2000
Decisão Análoga:

Processo nº: 00/03186555
Parecer nº: COG-288/00
Decisão nº: 2213/00
Sessão: 07.08.2000
Processo nº: TC8326806/99
Parecer nº: COG-619/99
Decisão nº: 2561/00
Sessão: 04.09.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

866. Objetivando prover interesses da comunida-

de e devidamente autorizado pelo Legislativo, é viá-

vel o Município efetuar despesas com combustíveis

de viaturas da Polícia Militar mediante instrumento

de convênio firmado com o Estado, desde que haja

previsão na lei de diretrizes orçamentárias e na lei

orçamentária anual, em atendimento ao disposto no

artigo 62 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal).

Deverá o Município possuir dotação específica

para fins de empenhamento das despesas, devendo

as mesmas serem classificadas no subelemento

3.2.2.2. - Transferências ao Estado e ao Distrito Fede-

ral, no caso da transferência de recursos à Polícia

Militar para esta realizar a aquisição de combustíveis.

Origem: Prefeitura Municipal de Campos Novos
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: TC9395804/98
Parecer nº: COG-721/99
Decisão nº: 2220/00 Sessão: 07.08.2000

867. As despesas com a execução do programa

de erradicação do analfabetismo se enquadram en-

tre os gastos com manutenção e desenvolvimento

do ensino, que devem ser custeados pelos Estados,

Distrito Federal e Municípios, com recursos de, no

mínimo, 25% da receita de impostos, compreendi-

da a proveniente de transferências.

Origem: Prefeitura Municipal de Governador Cel-

so Ramos
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: TC9725801/91
Parecer nº: COG-234/00
Decisão nº: 2218/00
Sessão: 07.08.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

868. As cooperativas são sociedades de pesso-

as, de natureza civil, com forma jurídica própria,

constituídas com a finalidade de prestar serviços a

seus associados.

A implantação de cooperativa deve ser de inicia-

tiva de particulares, ou seja, das pessoas interessa-

das, cabendo à administração pública, tão somente,

apoiar e estimular sua criação.

Origem: Prefeitura Municipal de Mafra
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 00/00384151
Parecer nº: COG-233/00
Decisão nº: 2267/00
Sessão: 09.08.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

869. Somente se admite reajuste de preços quan-

do o contrato administrativo original contiver cláusu-

la permitindo o reajuste, vedada a inserção de cláu-

sula de reajuste no decorrer da execução contratual.
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Admitida a revisão dos valores contratuais

quando atendidos os preceitos do art. 65, inciso

II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93, ou seja,

quando circunstâncias extracontratuais (álea ex-

traordinária), imprevisíveis no momento da

avença, ocorridas na vigência do contrato, afe-

tem substancialmente sua economia, e desde que

o contratado comprove o desequilíbrio econô-

mico-financeiro, mediante apresentação de

planilhas de custos e documentação de suporte.

Compete à autoridade competente analisar cui-

dadosamente o pedido, podendo louvar-se em Pa-

recer es, laudos, pesquisas de preços, perícias e

outros instrumentos, a fim de que o ato revisional

atenda os princípios da Administração Pública e

esteja revestido das demonstrações e justificati-

vas exigidas para os atos administrativos, em face

de indisponibilidade do interesse público.

Origem: Imbituba Administradora da Zona de

Processamento de Exportação S.A
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 00/01012495
Parecer nº: COG-266/00
Decisão nº: 2265/00
Sessão: 09.08.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

870. Nos termos do § 10 do art. 37 da Constitui-

ção Federal, é vedada a percepção simultânea de

proventos decorrentes de aposentadoria no serviço

público com remuneração de cargo, emprego ou fun-

ção pública, independente da esfera de origem dos

proventos e da remuneração, exceto se investido em

cargo eletivo, em cargo em comissão declarado em

lei de livre nomeação e exoneração ou se atendidos

os requisitos de acumulatividade permitida pelo

inciso XVI do art. 37 da Carta Magna.

O cargo de administrador é privativo de profissi-

onal com título de bacharel em Administração, re-

gularmente registrado e habilitado junto ao Conse-

lho Regional de Administração, nos termos da Lei

Federal nº 4.769/65 e Decreto nº 62.934/67.

Origem: Prefeitura Municipal de Otacílio Costa
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: TC9839607/99
Parecer nº: COG-209/00
Decisão nº: 2268/00
Sessão: 09.08.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

871. Somente em casos excepcionais, o servi-

dor poderá alegar impedimento para o exercício

de suas funções, cujas razões ficam sujeitas ao aca-

tamento pela autoridade competente, pois, em

princípio, o servidor público, ainda que ocupante

de cargo de Assessor Jurídico, não pode se negar

ao exercício de suas atribuições funcionais ale-

gando questões éticas e de foro íntimo. Sendo im-

procedentes as razões para impedimento, o As-

sessor Jurídico pode ser responsabilizado pelas

despesas que a edilidade realizou para contratação

de outro advogado.

A procedência das razões do Assessor Jurídico

para se considerar impedido também pode ser apu-

rada pela Ordem dos Advogados do Brasil, median-

te representação.

Excepcionalmente, ante a impossibilidade da

atuação da assessoria própria, a Câmara poderá

contratar advogado para causas e assessoria jurí-

dica específicas, mediante justificativa circuns-

tanciada do Presidente do Legislativo, deixando

consignadas as razões para a contratação de ou-

tro profissional, observados as normas da Lei Fe-

deral nº 8.666/93.
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Origem: Câmara Municipal de Capinzal
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: 00/00103756
Parecer nº: COG-317/00
Decisão nº: 2320/00
Sessão: 14.08.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

872. Sem prejuízo de prazo mais restritivo fixa-

do pela Lei Orgânica, o prazo para a Câmara Mu-

nicipal fixar os subsídios do Prefeito, do Vice-Pre-

feito e dos Vereadores‚ de até seis meses antes do

término da legislatura, para a subseqüente, toman-

do como base o subsídio hoje fixado para os De-

putados Estaduais.

Origem: Associação dos Municípios do Alto Vale

do Rio do Peixe
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 00/00103918
Parecer nº: COG-334/00
Decisão nº: 2446/00
Sessão: 21.08.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

�873. 1. Quanto à contratação de advogado ou

serviços jurídicos, deve ser considerado o seguinte:

a) tendo os serviços jurídicos, incluída a defe-

sa judicial ou extrajudicial dos interesses do

Município, natureza de atividade adminis-

trativa permanente e contínua, é recomen-

dável que haja o correspondente cargo efe-

tivo no quadro de servidores do Município

para atender tal função, com provimento me-

diante concurso público (art. 37 da Consti-

tuição Federal);

b) é cabível a contratação de profissional do

ramo do direito, desde que devidamente

justificada para atender específicos serviços

(administrativo ou judicial)  que não pos-

sam ser realizados pela assessoria jurídica

dada a sua complexidade e especificidade,

configurando necessidade dos serviços de

profissional (jurista)  de notória especiali-

zação, hipótese em que a contratação, por

inexigibilidade de licitação, se dará nos ter-

mos dos artigos 25, II, parágrafo 1º, combi-

nado com o artigo 13, V e § 3º, e 26 da Lei

Federal 8.666/93, observados os princípios

constitucionais que regem a Administração

Pública e observando-se, também, os arts. 54

e 55, da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, ou

por dispensa de licitação quando atendidos

os requisitos do artigo 24, II, e 26 da Lei de

Licitação;

c) para suprir a falta transitória de titular do

cargo de advogado (ou outro equivalente),

poderá o Município contratar profissional,

temporariamente, até que haja o devido e

regular provimento, segundo for regulado

em lei municipal específica, inclusive quan-

to ao prazo, nos termos do inciso IX do art.

37 da Constituição Federal, ou, ainda, con-

tratar serviços jurídicos através de proces-

so licitatório;

d) quando não houver cargo de advogado ou

equivalente na estrutura administrativa do Mu-

nicípio, para atender os serviços jurídicos ge-

rais é admissível, até a criação do cargo e res-

pectivo provimento: a contratação de profissi-

onal em caráter temporário, mediante autori-

zação por lei municipal específica, nos termos

do inciso IX do art. 37 da Constituição Fede-

ral; ou a contratação de prestação de serviços

jurídicos, através de processo licitatório, na for-

ma da Lei Federal n° 8.666/93.
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2. Quanto à contratação de contador ou escritó-

rio de contabilidade, o Município deve atentar para

o seguinte:

a) Em face do caráter de atividade administrativa

permanente e contínua, o serviço de contabili-

dade deve ser cometido à responsabilidade de

profissional habilitado e em situação de regu-

laridade perante o Conselho Regional de Con-

tabilidade, integrante do quadro de cargos efe-

tivos do ente público, com provimento medi-

ante concurso público (art. 37 da Constituição

Federal) , sendo vedada a contratação de pes-

soa jurídica (escritório de contabilidade) para

realização da contabilidade de ente público.

b) ocorrendo vacância ou afastamento tempo-

rário do titular do cargo efetivo de contador,

é admissível, excepcionalmente, até novo

provimento do cargo: a contratação de pro-

fissional, através de processo licitatório, ob-

servada a normatização da Lei n° 8.666/93;

ou a contratação de profissional em caráter

temporário, autorizada por lei municipal es-

pecífica, que deverá estipular as condições

da contratação, inclusive forma de seleção e

prazo máximo de contratação, em atendimen-

to ao disposto no inciso IX do art. 37 da Cons-

tituição Federal.

3. A destinação dos recursos de Fundo de Assis-

tência à Saúde dos servidores municipais deverá estar

especificada na lei municipal que o extinguir.

Origem: Prefeitura Municipal de Bandeirante
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Mar-

ques
Processo nº: TC9480611/98
Parecer nº: COG-377/00
Decisão nº: 2483/00
Sessão: 23.08.2000

�874. Não encontra amparo legal a contratação

do Instituto de Organização Racional do Trabalho –

IDORT pela CIDASC com fulcro no inciso XIII do

art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93 com objetivo de

realizar planejamento tributário visando redução da

carga tributária, levantamento e recuperação de cré-

ditos existentes, pois o objeto desse contrato não se

coaduna com os fins sociais do referido Instituto,

como exige preceptivo legal citado, ressalvando ain-

da a impossibilidade desta Corte se manifestar so-

bre o requisito da inquestionável reputação ético-

profissional da instituição.

Origem: Companhia Integrada de Desenvolvimen-

to Agrícola de Santa Catarina
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 00/00495069
Parecer nº: COG-302/00
Decisão nº: 2535/00
Sessão: 30.08.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

875. A emissão de empenho e autorização de

pagamento pode ser delegada por Secretário de

Estado, que na condição de agente delegante só

terá afastada a sua responsabilidade se por meio

de tomada de contas especial, por ele instaurada,

ficar demonstrado que o agente delegado ou ou-

trem que praticara o ato comissivo ou omisso,

obstando à prestação de contas ou causando le-

são ao erário.

A ordenação de despesa surge a partir da práti-

ca de atos, pela autoridade competente, que criem

obrigação de pagamento, suprimento ou dispên-

dio de recursos do Estado, como, por exemplo, re-

quisição de serviços ou de materiais a fornecedor,

autorização de pagamento de folha de pessoal, or-

dens de serviço.
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É cabível o registro contábil de responsabilização

financeira por despesas irregulares pagas. As des-

pesas irregulares ainda não pagas apuradas em pro-

cesso administrativo ou tomada de contas especial

poderão ser contabilizadas no sistema de compen-

sação. Os responsáveis pelo controle interno, ou,

na falta destes, os titulares das unidades gestoras,

ao tomarem conhecimento de qualquer irregulari-

dade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribu-

nal de Contas, sob pena de responsabilidade soli-

dária (CE, art. 62).

A responsabilidade deve ser atribuída a quem deu

causa ao dano ou à irregularidade. Cabe ao titular

atual da Unidade Gestora a apuração dos fatos e a

identificação do responsável (Lei Complementar nº

31/90, art. 33). Em caso de se omitir, o titular atual

responderá solidariamente pelo dano ou pela irregu-

laridade. Se na apuração ficar comprovado que o ex-

titular da Unidade conheceu da irregularidade e não

adotou providências para apurar quem deu causa,

responderá solidariamente pelo ocorrido. Em haven-

do responsabilidade solidária, o registro da respon-

sabilidade financeira é feito em subconta específica

do grupo Ativo Financeiro Realizável designada pelo

nome dos responsáveis de forma conjunta.

Em havendo o recolhimento do valor do débito

referente a registro contábil decorrente de responsa-

bilidade financeira (por desvios, alcances, pagamen-

tos indevidos), deverá ser procedida a respectiva bai-

xa. Se o registro contábil da responsabilidade for no

sistema de compensação em decorrência de ordena-

ção de despesas conforme a Lei nº 9.831/95, a baixa

somente será efetuada após o julgamento do respec-

tivo processo pelo Tribunal de Contas. No caso de

responsabilidade financeira decorrente de Tomada de

Contas Especial, em havendo pagamento do débito,

proceder-se-á à baixa da responsabilidade financei-

ra, mantendo-se a inscrição em responsabilidade no

sistema de compensação até o julgamento do Tribu-

nal de Contas. Quando da abertura da Tomada de

Contas Especial será dada ciência ao Tribunal de Con-

tas e, ao seu término, será o processo encaminhado

ao Tribunal de Contas para julgamento.

Constatando-se irregularidades em pagamento de

folha de pessoal, apuradas em processo administra-

tivo regular, no qual foi assegurado ampla defesa aos

implicados, visando o ressarcimento ao erário de-

vem ser procedidos os descontos em folha, dos

beneficiários, dos valores indevidos pagos, na for-

ma da legislação em vigor, salvo decisão judicial

em contrário.

Os descontos em folha de pagamento, visando

reposição de parcela indevidamente percebida por

servidor à Fazenda Pública, têm como permissivo

legal o artigo 95 da Lei Estadual nº 6.745/85, não

afrontando tal procedimento os princípios da

impenhorabilidade e intangibilidade dos salários.

Origem: Secretaria de Estado da Fazenda
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 00/01011502
Parecer nº: COG-271/00
Decisão nº: 2534/00
Sessão: 30.08.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

876. A decisão pela rejeição ou aprovação das

contas prestadas anualmente pelo Prefeito compete

à Câmara Municipal. O Parecer prévio emitido pelo

Tribunal de Contas só deixará de prevalecer por de-

cisão de dois terços dos membros do Poder

Legislativo Municipal.

Para a impugnação de candidatura em razão da

rejeição de contas relativas ao exercício de cargos

ou funções públicas, imperioso se faz que o motivo

da rejeição decorra de irregularidade insanável.
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Origem: Câmara Municipal de São Francisco do Sul
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 00/00493015
Parecer nº: COG-339/00
Decisão nº: 2559/00
Sessão: 04.09.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

877. A realização de transporte de passageiros

através de ferry-boat e balsa, caracteriza a prestação

de serviço e enseja a cobrança de tarifa por quem o

executa, mediante delegação e fiscalização proce-

dida pelo DETER.

A concessão de subsídio, mediante convênio, não

se presta para intermediar ajuste firmado entre Em-

presa de Navegação e o DETER, visando possibilitar

a travessia gratuita de determinados passageiros.

Os objetivos colimados são distintos, a Empresa visa

o lucro típico da exploração de uma atividade econô-

mica, o DETER, a prestação de serviço específico.

Para dar cumprimento à Lei Estadual nº 11.359/00

e ao Decreto nº 1.163/00 que a regulamenta, compete

ao DETER, firmar contrato com a empresa detentora

da concessão do serviço de travessia, sendo inexigível

a licitação, por inviabilidade de competição, com ful-

cro no artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

Origem: Departamento de Transportes e Terminais
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 00/01013203
Parecer nº: COG-336/00
Decisão nº: 2567/00
Sessão: 04.09.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

878. O pagamento de pensão aos dependentes de

servidor público falecido no exercício de cargo em

comissão é possível, desde que tenha contribuído ao

Fundo de Previdência do Município e tenha atendi-

do aos requisitos exigidos na legislação municipal.

Respeitado o processo legislativo regular para a

extinção do fundo previdenciário, a responsabilida-

de do município que o extinguir será total no que

pertine aos encargos oriundos de situações

implementadas durante a sua gestão.

A vinculação ao RGPS é obrigatória para o ente

estatal que extinguir seu regime próprio de previ-

dência social.

Origem: Prefeitura Municipal de Nova Veneza
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 00/01013548
Parecer nº: COG-131/00
Decisão nº: 2563/00
Sessão: 04.09.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

879. A concessão de serviços públicos requer li-

citação específica, não encontrando amparo legal a

transformação de contrato de prestação de serviços

de coleta e destino final de lixo em contrato de con-

cessão de serviços públicos, em face de diversidade

da natureza entre os contratos e o distinto e especí-

fico disciplinamento legal de cada modalidade.

Origem: Prefeitura Municipal de Joinville
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 00/01012738
Parecer nº: COG-138/00
Decisão nº: 2579/00
Sessão: 06.09.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

880. Nos termos do § 3° do artigo 106 da Lei

4.320/64 é permitida a reavaliação de bens públi-

cos móveis e imóveis do poder público municipal,
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que deverá ser realizada por profissionais

especializados em avaliações, pertencentes ao qua-

dro de servidores da entidade ou contratados me-

diante processo licitatório nos termos da Lei Fede-

ral n° 8.666/93.

Origem: Prefeitura Municipal de Guaraciaba
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 00/01012908
Parecer nº: COG-366/00
Decisão nº: 2582/00
Sessão: 06.09.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

881. Salvo determinação legal para utilização

em finalidades específicas, as receitas próprias da

Fundação Universidade do Estado de Santa

Catarina - UDESC poderão ser utilizadas para o

custeio do Programa de Capacitação dos seus ser-

vidores técnico-administrativos se para tal houver

previsão orçamentária, observadas as normas do

Decreto n° 1088, de 05 de abril de 2000, e da

Resolução n° 073/92 do Conselho Universitário

daquela Fundação.

Os recursos provenientes de convênios obrigato-

riamente devem ser aplicados na consecução das

finalidades neles estabelecidas. Podem ser aplica-

dos no Programa de Capacitação dos servidores téc-

nico-administrativos da UDESC quando o convênio

destinar recursos para essa finalidade.

Origem: Fundação Universidade do Estado de SC -

UDESC
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 00/02585987
Parecer nº: COG-385/00
Decisão nº: 2583/00
Sessão: 06.09.2000

882. Não há óbice legal a servidor público man-

ter-se no desempenho de suas atribuições simulta-

neamente ao exercício da Vereança, desde que haja

compatibilidade de horários, podendo receber seus

vencimentos como servidor, concomitantemente à

percepção do seu subsídio como Vereador.

Origem: Câmara Municipal de Chapecó
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: TC9684410/93
Parecer nº: 067/00
Decisão nº: 2585/00
Sessão: 06.09.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

�883. Em face do preceituado no art. 105 da Lei

Orgânica Municipal e art. 9º da Lei Federal nº 8.666/

93, o Município de Rio Negrinho não poderá con-

tratar com empresa cujo diretor seja servidor pú-

blico efetivo da administração direta municipal,

ainda que se trate de prestação de serviços de saú-

de ao Município mediante credenciamento, pois a

empresa perceberá recursos municipais através do

Fundo Municipal de Saúde, pouco importando a

origem desses recursos.

Havendo autorização legislativa, o professor efe-

tivo municipal que atuar como árbitro em competi-

ções locais promovidas pela Fundação Municipal

de Esportes, pode ser pago pelos serviços prestados,

desde que não haja vínculo funcional entre o servi-

dor e a Fundação. Sendo servidor da Fundação e

havendo disciplinamento na legislação local, pode-

rá perceber como hora extra caso os serviços

extrapolem a carga horária normal.

O limite para abertura de créditos suplementares,

conforme previsto no art. 6º da Lei do Orçamento

deste exercício do Município de Rio Negrinho, se

aplica aos valores originais de cada dotação.
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Origem: Câmara Municipal de Rio Negrinho
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 00/00422428
Parecer nº: COG- 356/00
Decisão nº: 2604/00
Sessão: 18.09.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

884. Cabe ao Estado a manutenção dos órgãos

responsáveis pela Segurança Pública, contudo, de-

vidamente amparado pelo Legislativo, pode o Mu-

nicípio celebrar ajustes, acordos e/ou convênios com

a Polícia Civil e Polícia Militar, objetivando prover

interesses da comunidade.

Deverá o município possuir dotação orçamentá-

ria prevista no Orçamento Anual, e Lei de Diretrizes

Orçamentárias, no caso de celebrar ajustes, acor-

dos, e/ou convênios, referidos no item acima.

Origem: Câmara Municipal de Capão Alto
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 00/01011251
Parecer nº: COG-324/00
Decisão nº: 2602/00 Sessão: 18.09.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

885. Salvo as hipóteses do inciso I (projetos con-

tidos no plano plurianual) e inciso II (serviços de

natureza contínua) não se admite a prorrogação de

contratos administrativos.

Somente é admissível a prorrogação de contrato

quando o instrumento convocatório contiver expres-

sa previsão (art. 57, I, da Lei Federal nº 8.666/93).

A cobrança por estacionamento em vias públi-

cas não pode ser considerada serviço de natureza

contínua, e os contratos não aproveitam a exceção

prevista no art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93

(prorrogação por sucessivos períodos).

A concessão de serviços públicos requer licita-

ção específica, não encontrando amparo legal a

transformação de contrato de prestação de serviços

em contrato de concessão de serviços públicos, em

face de diversidade da natureza entre os contratos e

o distinto e específico disciplinamento legal de cada

modalidade.

Origem: Prefeitura Municipal de Joinville
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 00/01012657
Parecer nº: COG-348/00
Decisão nº: 2595/00
Sessão: 18.09.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

�886. Os agentes do Estado, integrantes da admi-

nistração direta e indireta, somente podem praticar

atos para os quais estejam autorizados por norma

legal válida. O poder de transigir ou de renunciar

não se configura se a lei não o prevê. O acordo judi-

cial ou extrajudicial (administrativo), portanto, so-

mente é possível, desde que existente norma legal

autorizativa. A efetivação de acordo judicial ou

extrajudicial, ainda que mais conveniente ao erário,

é impraticável sem a existência de norma legal

autorizativa, a exemplo da Lei Federal nº 9.469/97.

A celebração de acordo ou convenção coletiva

na Administração Pública indireta necessita de pré-

via autorização do Conselho de Política Financeira

- CPF, ou seja, nem mesmo a faculdade de instituir

as Comissões de Conciliação prévia fica a critério

exclusivo da empresa. Assim, entendemos não ser

auto-aplicável à sociedade de economia mista os

dispositivos constantes na Lei Federal nº 9.958, de

12.01.2000. Todavia, mesmo que o Conselho de Po-

lítica Financeira - CPF autorize a instituição, através

de acordo ou convenção coletiva, de referidas co-
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missões, o princípio da legalidade impede a cele-

bração dos acordos decorrentes daquela sistemáti-

ca, sem a existência de norma legal nesse sentido.

Origem: Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A.
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 00/01037994
Parecer nº: COG-359/00
Decisão nº: 2592/00
Sessão: 18.09.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

887. A Lei Complementar n° 101, de 04 de

maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

passou a produzir efeitos legais a partir da sua

publicação em 05 de maio de 2000. Do ponto

de vista da estrita legalidade, as providências

previstas no caput e § 4° do art. 9° são exigíveis

somente a partir da vigência da Lei de Responsa-

bilidade Fiscal.

Origem: Secretaria de Estado da Fazenda
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 00/01658590
Parecer nº: COG-329/00
Decisão nº: 2603/00
Sessão: 18.09.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

888. Poderá o Município contratar instituição ban-

cária, oficial ou não, para prestar serviços de co-

brança da Dívida Ativa, desde que atendidos os re-

quisitos previstos na Lei n° 8.666/93.

Pretendendo o Município contratar todos os es-

tabelecimentos bancários para arrecadar sua Dívida

Ativa, pagando em contrapartida uma tarifa previa-

mente estabelecida, configura-se a hipótese de

Inexigibilidade de Licitação.

Origem: Prefeitura Municipal de Imbituba
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: TC8702310/90
Parecer nº: COG-273/00
Decisão nº: 2593/00
Sessão: 18.09.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

889. A imposição, pelo Poder Público

concedente, de encargos não previstos e não previ-

síveis no contrato original de concessão, provocan-

do comprovado desequilíbrio econômico-financei-

ro, confere ao concessionário o direito de pleitear

reequilíbrio, garantia assegurada em lei (art. 58 da

Lei Federal nº 8.666/93 e art. 9º da Lei Federal nº

8.987/95).

O poder concedente, com amparo em autoriza-

ção legislativa e observado o art. 5º da Lei Federal nº

8.987/95, pode adotar medidas para absorver os

custos decorrentes dos novos encargos, a fim de

manter o equilíbrio econômico financeiro dos con-

tratos e evitar repasse dos custos aos usuários via

aumento das tarifas.

Origem: Prefeitura Municipal de São Bento do Sul
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: TC9733905/91
Parecer nº: COG-210/00
Decisão nº: 2600/00
Sessão: 18.09.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

890. O servidor público efetivo municipal ocu-

pante do cargo de Secretário do mesmo Município,

desde que autorizado pela legislação local, pode

optar entre a remuneração do cargo efetivo e o sub-

sídio do cargo de Secretário, vedada a percepção

cumulativa.
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Caso o servidor efetivo municipal opte pelo sub-

sídio legalmente instituído para o cargo de Secretá-

rio do mesmo Município, somente poderá perceber

o valor correspondente ao subsídio, sem outro adi-

cional, gratificação ou qualquer outro estipêndio, nos

termos do § 4° do art. 39 da Constituição Federal.

O direito a férias anuais garantido aos trabalha-

dores (art. 7°, XVII, Constituição Federal) e aos ser-

vidores públicos (art. 39, § 3°, Constituição Federal)

não se estende aos agentes políticos detentores de

mandatos eletivos no âmbito do Poder Legislativo,

tornando legalmente insustentável o pagamento de

indenização por férias não gozadas.

Havendo previsão na legislação municipal, o Pre-

feito e os Secretários Municipais poderão ter direito

a férias anuais. A indenização por férias não goza-

das, quando do exercício do cargo, somente será

devida quando deixar o cargo eletivo, desde que haja

expressa autorização em lei local e o beneficiário

não seja servidor público do ente.

As receitas da “Cota de Participação Comunitária

Provisória” do Município de Rio Negrinho, indepen-

dente do exame de sua legalidade, devem ser aplica-

das nas finalidades previstas na lei que as instituiu, não

podendo ser utilizadas para pagamento das despesas

de entidade privada, ainda que sem fins lucrativos. Me-

diante autorização legislativa local, é permitido ao Mu-

nicípio conceder auxílio para cobertura de despesas

de custeio de entidades sem fins lucrativos destinadas

à prestação de serviços essenciais de assistência soci-

al, médica e educacional, públicas ou privadas, desde

que estritamente observadas as normas dos arts. 167 e

199, § 2°, da Constituição Federal, art. 26 da Lei Com-

plementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fis-

cal), e arts. 12, 16, 17 e 19 da Lei 4.320/64, dependen-

do, ainda, de existência de dotação específica na lei

orçamentária anual e, quando for o caso, previsão na

lei de diretrizes orçamentárias e no plano plurianual.

Origem: Câmara Municipal de Rio Negrinho
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: TC9831111/98
Parecer nº: COG-246/00
Decisão nº: 2611/00
Sessão: 18.09.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

891. Tendo em vista o interesse público, pode a

Administração prestar serviços gratuitos de máqui-

nas em propriedades rurais particulares, desde que

haja regulamentação formal, autorização legislativa

e o incentivo reverta em benefício da coletividade,

devendo ser estabelecidos critérios objetivos e im-

pessoais, em consonância com os princípios consti-

tucionais que regem a Administração Pública.

Origem: Câmara Municipal de Ipumirim
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 00/00716251
Parecer nº: COG-370/00
Decisão nº: 2596/00 Sessão: 18.09.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

�892. No primeiro semestre do ano 2000, os gas-

tos com publicidade deverão manter a média dos três

últimos anos que antecedem o pleito ou do último

ano imediatamente anterior à eleição. Para a divulga-

ção de publicidade nos três meses que antecedem à

eleição, necessário se faz a autorização da Justiça Elei-

toral, para divulgação de matéria que envolva caso

de grave e urgente necessidade pública.

Origem: Prefeitura Municipal de Brusque
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 00/00994650
Parecer nº: COG-347/00
Decisão nº: 2725/00 Sessão: 25.09.2000
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893. É legal a cessão de servidores públicos por

parte do Município à Justiça Eleitoral, quando requisi-

tados com fundamento na Lei Federal nº 6.992/82, que

poderá ocorrer a qualquer tempo, devendo recair em

servidor lotado na área da jurisdição do respectivo Juízo

Eleitoral, podendo ser feita pelo prazo de 1 (um) ano,

prorrogável, e não excederá a 1 (um) servidor por

10.000 (dez mil) ou fração superior a 5.000 (cinco mil)

eleitores inscritos na Zona Eleitoral. O ônus pelo paga-

mento de servidores municipais requisitados pela Jus-

tiça Eleitoral pertence ao município cedente.

É vedado ao Município proceder a contratação

temporária de servidores para atender à Justiça Elei-

toral, quer seja para atender requisições quer para

simples disponibilização, e neste último caso, com-

pete ao Poder Judiciário avaliar a necessidade e to-

mar a iniciativa de contratar servidores.

É possível o pagamento de horas extras a servi-

dores requisitados pela Justiça Eleitoral, devidamente

comprovado, visto que o servidor requisitado para o

serviço eleitoral conserva os direitos e vantagens ine-

rentes ao exercício de seu cargo ou emprego.

O ônus pelo pagamento de servidores munici-

pais requisitados pela Justiça Eleitoral pertence ao

município. Quando a cessão decorrer de acordo ou

solicitação sem fundamento na Lei nº 6.999/82, o

município somente poderá ser responsável pelo ônus

se houver autorização em lei específica, na lei de

diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária anual

do respectivo município, em observância ao esta-

belecido no art. 62 da Lei Complementar nº 101/

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 172

Origem: Associação dos Municípios do Oeste de

Santa Catarina - AMOSC
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: TC0520204/95
Parecer nº: 469/00
Decisão nº: 2720/00
Sessão: 25.09.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

894. O Município tem competência privativa para

organizar o seu funcionalismo, sendo que esta orga-

nização deve ser feita por lei, com estrita observân-

cia do preceituado no art. 39 da Constituição Fede-

ral. As normas estatutárias municipais podem con-

signar outras vantagens e restrições aos servidores,

desde que atendam ao interesse público.

Não existe óbice à concessão de licença espe-

cial por assiduidade a servidor do município, após

cada qüinqüênio ininterrupto de exercício no car-

go, por expressa determinação do Estatuto dos Fun-

cionários Públicos Municipais.

172 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no processo
nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “É legal a cessão de servidores públicos por parte do Município à Justiça
Eleitoral, quando por esta requisitados. É vedado ao Município proceder à contratação temporária de servidores
para atender à Justiça Eleitoral, visto que compete ao Poder Judiciário avaliar a necessidade e tomar a iniciativa de
contratar servidores. A cessão de servidores municipais para atender à Justiça Eleitoral poderá ocorrer a qualquer
tempo, desde que requisitados, podendo ser feita pelo prazo de 1 (um) ano, prorrogável, e não excederão a 1
(um) servidor por 10.000 (dez mil) ou fração superior a 5.000 (cinco mil) eleitores inscritos na Zona Eleitoral. É
possível o pagamento de horas extras a servidores requisitados pela Justiça Eleitoral, devidamente comprovadas,
visto que o servidor requisitado para o serviço eleitoral conserva os direitos e vantagens inerentes ao exercício de
seu cargo ou emprego. O Município somente poderá ser responsável pelo ônus decorrente do pagamento de
servidores municipais requisitados pela Justiça Eleitoral se houver autorização na lei de diretrizes orçamentárias e
na lei orçamentária anual do respectivo Município, em observância ao estabelecido no art. 62 da Lei Complemen-
tar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), publicada no Diário Oficial de União de 05.05.2000.”
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Origem: Prefeitura Municipal de São Domingos
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 00/03996719
Parecer nº: COG-423/00
Decisão nº: 2829/00
Sessão: 02.10.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

895. Na hipótese de extinção de fundo

previdenciário, deverá ser respeitado processo

legislativo regular, sendo de total responsabilidade

do município assumir integralmente o pagamento

dos benefícios concedidos durante a sua vigência,

bem como daqueles benefícios cujos requisitos ne-

cessários à sua concessão foram implementados an-

teriormente à extinção do fundo previdenciário, con-

forme dispõe o art. 10 da Lei Federal nº 9.717, de 27

de novembro de 1998.

O numerário atualizado deverá ser depositado

em conta bancária à parte e contabilizado em se-

parado, só podendo ser utilizado no pagamento

dos benefícios concedidos pelo fundo

previdenciário extinto e dos débitos com o INSS,

sendo vedada a extensão a outros fins, segundo

dispõe o art. 21 do Decreto Federal nº 3.112, de

06 de julho de 1999, combinado com o art. 201

da Constituição Federal.

A vinculação ao Regime Geral da Previdência

Social é obrigatória aos servidores públicos munici-

pais, no caso de extinção do regime próprio de pre-

vidência social.

Origem: Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: TC8012104/96
Parecer nº: COG-172/00
Decisão nº: 2826/00
Sessão: 02.10.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

896. É recomendável que a prestação de serviços

com equipamentos e/ou pessoal do Município, em

propriedades particulares, seja realizada mediante

remuneração à entidade pública prestadora do ser-

viço, com base em tabela de preços eqüânimes para

os interessados, conforme valores e critérios estabe-

lecidos em lei.

A prestação de serviços gratuitos a particulares,

através do parque de máquinas da municipalidade,

sem previsão em lei regulando programa específico

que contemple essa possibilidade, caracteriza ofen-

sa aos princípios da moralidade e da impessoalidade

administrativas, insculpidos no caput do art. 37 da

Constituição Federal.

Pode caracterizar ato de improbidade adminis-

trativa a permissão, sem autorização legal, de utili-

zação, em obra ou serviço particular, de veículos,

máquinas, equipamentos ou material de qualquer

natureza, de propriedade ou à disposição do Muni-

cípio, bem como o trabalho de servidor público, em-

pregados ou terceiros contratados pela

municipalidade, nos termos do inciso XIII do art. 10

da Lei n° 8.429/92.173

173 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “ A prestação de serviços gratuitos a particulares através do parque
de máquinas da municipalidade, ofende aos princípios da moralidade e impessoalidade administrativas,
insculpidos no caput do art. 37 da Constituição Federal. Constitui ato de improbidade administrativa permitir
que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou material de qualquer natu-
reza, de propriedade ou à disposição do Município, bem como o trabalho de servidor público, empregados ou
terceiros contratados pela municipalidade, nos termos do inciso XIII do art. 10 da Lei n° 8.429/92.”
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Origem: Câmara Municipal de Chapecó
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 00/01011170
Parecer nº: COG-355/00
Decisão nº: 2876/00 Sessão: 04.10.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

897. A legislação local de Mafra poderá determinar

que os proventos de aposentadoria dos servidores mu-

nicipais inativos sejam pagos pelo Instituto de Previ-

dência do Município. Entretanto, em face da ausência

de regular instituição do regime próprio de previdên-

cia naquele Município, as despesas com inativos ex-

cedentes à contribuição mensal dos segurados, ainda

que pagas pelo Instituto, devem ser computadas para

apuração das Despesas Totais de Pessoal do Municí-

pio, nos termos do art. 18, caput, e do inciso VI do § 1°

do art. 19 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Origem: Prefeitura Municipal de Mafra
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 00/02581809
Parecer nº: COG-456/00
Decisão nº: 2881/00
Sessão: 04.10.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

898. A partir da vigência da Lei Complementar

n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, a con-

cessão de incentivos e benefícios fiscais somente

poderá ser instituída se atendidos todos os requisi-

tos previstos no art. 4°, § 2°, V, art. 5°, II, e art. 14.

Origem: Prefeitura Municipal de Itapoá
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 00/02879549
Parecer nº: COG-449/00
Decisão nº: 2882/00 Sessão: 04.10.2000

899. O artigo 13, inciso III, da Lei Estadual nº

11.150/99, Lei de Diretrizes Orçamentárias, veda a

destinação de recursos a associações de servidores

ou quaisquer outras entidades congêneres, inclusi-

ve para a Associação de Magistrados Catarinenses.

A exceção afeta a Associação de Magistrados

Catarinenses, contemplada inclusive no Anexo úni-

co da LDO, diz respeito a recursos provenientes do

Fundo de Reaparelhamento Judiciário, recursos es-

ses que são estranhos aos utilizados no Convênio nº

11/98, referenciado na consulta, afastando a possi-

bilidade de aditamento.

Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Santa

Catarina
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 00/01011766
Parecer nº: COG-335/00
Decisão nº: 2928/00
Sessão: 09.10.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

900. O Vice-Prefeito Municipal ocupante de car-

go efetivo no Município tem que se afastar do seu

cargo para assumir o cargo de Vice-Prefeito, não sen-

do possível a percepção cumulativa do subsídio de

Vice-Prefeito com o do cargo efetivo.

O Vice-Prefeito Municipal tem que se afastar

do seu cargo efetivo municipal para cumprir inte-

gralmente o mandato eletivo, podendo, no entan-

to, por analogia, optar pela remuneração do seu

cargo efetivo.

Origem: Prefeitura Municipal de Campo Belo do Sul
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 00/01013114
Parecer nº: COG-365/00
Decisão nº: 2939/00 Sessão: 09.10.2000
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901. Os servidores inativos podem perceber o au-

xílio-alimentação concedido em pecúnia aos servi-

dores em atividade, consoante dispõe o art. 40, § 8º,

da Constituição Federal, desde que haja norma le-

gal que regulamente a concessão do benefício.

Origem: Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 00/02659182
Parecer nº: COG-351/00
Decisão nº: 2940/00
Sessão: 09.10.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

902. Desde que a demanda justifique, é viável a

contratação pelo Município de advogado para a co-

brança da dívida ativa, desde que tal contratação

seja precedida do certame licitatório, consideran-

do-se que o requisito da viabilidade de competição

deve estar presente.174

Origem: Prefeitura Municipal de Mafra
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: TC9626907/92
Parecer nº: COG-226/00
Decisão nº: 2933/00
Sessão: 09.10.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

903. Ao município é permitido, mediante pré-

via aprovação em Concurso Público, nomear para

cargo de professor ex-servidor, aposentado pelo re-

gime de previdência do art. 40 da Constituição Fe-

deral, nos casos em que seja lícita a acumulação

de cargos na atividade (art. 37, § 10, da Constitui-

ção Federal). Destarte, é licita a percepção

concomitante de proventos e vencimentos (art. 37,

XVI, “a”, da Constituição Federal), decorrente de

dois cargos efetivos de professor (uma na inativida-

de e outro na atividade).

Origem: Prefeitura Municipal de Chapecó
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 00/02879387
Parecer nº: COG-453/00
Decisão nº: 2981/00
Sessão: 11.10.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

904. As empresas controladas, assim definidas

no inciso II do art. 2° da Lei Complementar n° 101/

00 - Lei de Responsabilidade Fiscal, como é o caso

da Companhia de Desenvolvimento de Santa

Catarina - CODESC -, estão sujeitas à demonstra-

ção do cumprimento do disposto no parágrafo úni-

co do art. 47 da citada Lei.

Origem: Companhia de Desenvolvimento do Es-

tado de SC
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 00/03319105
Parecer nº: COG-413/00
Decisão nº: 2982/00
Sessão: 11.10.2000

174 Reformado pelo Tribunal Pleno em sessão de 18.08.2003, através da decisão nº 2762/2003, exarada no pro-
cesso nº CON-03/03065230. Redação inicial: “Desde que a demanda justifique, é viável a contratação pelo
Município de advogado para a cobrança da dívida ativa, desde que tal contratação seja precedida do certame
licitatório, considerando-se que o requisito da viabilidade de competição deve estar presente. A percepção dos
honorários de sucumbência por parte de advogado contratado mediante licitação para a cobrança da dívida
ativa é direito disponível, dependendo da vontade das partes.”
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905. A aquisição de aparelhos telefônicos celula-

res por autarquia, para serem utilizados por servido-

res em serviço, está na esfera do poder discricionário

do Administrador Público, devendo, contudo, ser re-

alizado o devido processo licitatório, em obediência

aos comandos insculpidos nos arts. 37, XXI , da Cons-

tituição Federal, e 1° e 2° da Lei Federal n° 8.666/93,

ressalvados as hipóteses de dispensa, legalmente pre-

vistas, devendo o órgão editar instrumento normativo

a respeito do assunto, disciplinando o uso dos equi-

pamentos por parte de seus servidores.

Origem: Administração do Porto de São Francisco

do Sul
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 00/04222741
Parecer nº: COG-437/00
Decisão nº: 2984/00
Sessão: 11.10.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

906. A filiação dos servidores do Poder Legislativo,

isoladamente, ao Regime Geral da Previdência So-

cial é inviável, pois a competência para a organiza-

ção do regime incumbe tão somente ao ente

federado.

Na hipótese de extinção do Instituto

Previdenciário, seus bens e direitos, de qualquer

natureza, reverterão ao Tesouro Municipal, sendo de

total responsabilidade do município que o extinguir,

assumir integralmente os encargos oriundos de situ-

ações implementadas durante a sua gestão. O nu-

merário atualizado deverá ser depositado em conta

bancária à parte e ser contabilizado em separado.

Os RPPs já existentes que prestem serviços de

assistência médica, em caso de não extinção des-

ses serviços, deverão contabilizar as contribuições

para previdência social e para assistência médica

em separado, sendo vedada a transferência de re-

cursos entre estas contas.

A compensação financeira entre o RGPS e o RPPS

será aplicável, exclusivamente, na hipótese de con-

tagem recíproca de tempo de contribuição não

concomitante.

A responsabilidade pelo pagamento dos proventos

de aposentadoria de servidor do Legislativo, no caso

de extinção do Instituto de Previdência, passará a

ser do Município, que assumirá, integralmente, as

obrigações contraídas regularmente.

Origem: Câmara Municipal de Otacílio Costa
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: TC9330409/98
Parecer nº: COG-357/00
Decisão nº: 2987/00
Sessão: 11.10.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

907. As despesas com pagamento de salários de

exercícios anteriores, não pagos na época devida,

poderão ser pagas neste exercício, respeitadas as

normas da Constituição Federal (art. 65) e da Lei

Federal n° 4.320/64, pois não contraria o disposto

nos arts. 15 a 17 da Lei Complementar n° 101/2000

- Lei de Responsabilidade Fiscal.

Origem: Prefeitura Municipal de Jacinto Machado
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 00/02225000
Parecer nº: COG-450/00
Decisão nº: 3067/00
Sessão: 16.10.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

908. Cabe a cada órgão ou entidade executar

as atividades de sua competência com os recur-
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sos contemplados em seus respectivos orçamen-

tos. Em face do preceituado no art. 62 da Lei Com-

plementar n° 101/00, o custeio, pelo município,

de despesas de competência de outros entes so-

mente será admitido se estiver contemplado na lei

de diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária

anual, e pactuado entre os entes, através de con-

vênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme dis-

puser legislação específica.

A Superintendência do Porto de Itajaí, autarquia

municipal, somente poderá custear despesas admi-

nistrativas (materiais de expediente, telefones etc.)

da Secretaria da Receita Federal para o exercício das

atividades de fiscalização aduaneira, se as despesas

estiverem previstas na lei de diretrizes orçamentári-

as e na lei orçamentária anual do Município, e hou-

ver convênio entre as partes para tal finalidade, o

qual deverá disciplinar as espécies e limites de des-

pesas a serem custeadas pelo Município.

Origem: Superintendência do Porto de Itajaí
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 00/03156052
Parecer nº: COG-163/01
Decisão nº: 3068/00
Sessão: 16.10.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

909. Pode o Poder Executivo Municipal repassar

auxílios financeiros às associações recreativas como

forma de incentivo ao esporte local.

Necessária a prévia autorização legislativa e a

obediência aos ditames da Lei n° 4.320/64, relativa-

mente à forma contábil e orçamentária.

Ressalte-se a necessidade de apresentação das res-

pectivas prestações de contas e a observância das

atividades dos entes beneficiados, no que respeita

ao disposto na Constituição Federal, art. 217.

Origem: Câmara Municipal de São Bento do Sul
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 00/03165710
Parecer nº: COG-394/00
Decisão nº: 3057/00
Sessão: 16.10.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

910. A partir da vigência da Lei Complementar

n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, a edi-

ção de atos concessivos de incentivos e benefícios

de natureza tributária, tais como isenções e remis-

sões de tributos, depende do atendimento dos re-

quisitos previstos no art. 4°, § 2° V, art. 5°, II, e art.

14, ainda que haja lei autorizativa local. No caso da

Lei Municipal de Xanxerê n° HW 2490/99, a isen-

ção não possui caráter geral, sendo concedida caso

a caso, mediante comprovação dos requisitos legais

pelo contribuinte, sujeitando-se à disciplina no art.

14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Origem: Prefeitura Municipal de Xanxerê
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 00/03592545
Parecer nº: COG-451/00
Decisão nº: 3076/00
Sessão: 16.10.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

911. Na hipótese de extinção de fundo

previdenciário, deverá ser respeitado processo

legislativo regular, sendo de total responsabilidade

do município que o extinguir, assumir integralmen-

te os encargos oriundos de situações implementadas

durante a sua gestão.

Não é possível efetivar a transferência de recur-

sos aos servidores e à sua associação, pois os valo-

res carreados ao fundo devem retornar ao Tesouro
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Municipal, sendo depositados em conta específica,

para o pagamento de benefícios, aposentadorias e

pensões aos servidores contribuintes.

Origem: Prefeitura Municipal de Guaraciaba
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: TC6741601/93
Parecer nº: COG-345/00
Decisão nº: 3073/00 Sessão: 16.10.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

912. Para que se proceda à apreciação para fins

de registro dos atos de admissão e aposentadoria de

servidor público pelo Tribunal de Contas, é necessá-

ria a remessa dos referidos atos acompanhados dos

documentos citados nos artigos 75 e 76 da Resolu-

ção n° TC-16/94, observando-se a alteração decor-

rente da Resolução n° TC-01/96.

O Regime Próprio de Previdência de Servidores Pú-

blicos, na condição de regime instituidor, deve reme-

ter até 06 de novembro de 2000, ao Regime Geral de

Previdência Social, regime de origem, os dados relati-

vos aos benefícios em manutenção concedidos a par-

tir de 05 de outubro de 1988, inclusive o de registro do

ato aposentatório pelo Tribunal de Contas, para que se

efetive a compensação financeira entre os regimes.

Origem: Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 00/01155253
Parecer nº: COG-440/00
Decisão nº: 3189/00
Sessão: 30.10.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

913. A Lei Eleitoral veda a nomeação para cargo

efetivo e a readaptação e/ou a supressão de vanta-

gem “na circunscrição do pleito, nos três meses que

o antecedem e até a posse dos eleitos” (art. 73, V, da

Lei 9.504/97). Permitindo, contudo, a criação de car-

gos, a realização de concurso público e a criação

de gratificações.

Lei de iniciativa do legislativo não pode conce-

der gratificação a servidor do executivo, em face da

exigência constitucional de observância da iniciati-

va privativa de cada poder quanto às leis que fixem

ou alterem a remuneração de seus servidores (art.

37, X, da Constituição Federal).

Origem: Câmara Municipal de Major Gercino
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 00/00495220
Parecer nº: COG-412/00
Decisão nº: 3261/00
Sessão: 01.11.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

914. Os Municípios atuarão prioritariamente no

ensino fundamental e na educação infantil, nos ter-

mos do § 2º do art. 211 da Constituição Federal,

devendo aplicar, anualmente, nunca menos de 25%

(vinte e cinco por cento) da receita resultante de

impostos, na manutenção e desenvolvimento do

ensino (art. 212 da Constituição Federal).

A hipótese de o Município efetuar dispêndios com

cursos de nível superior e no desenvolvimento do en-

sino especial é possível, desde que plenamente aten-

didas as necessidades da educação infantil e do ensi-

no fundamental, e com recursos superiores ao míni-

mo de 25% (vinte e cinco por cento) da receita de

impostos, vinculada à manutenção e desenvolvimento

do ensino (art. 11, V, da Lei Federal nº 9.394/96).

Cabe à Corte de Contas, ao verificar ato fundado

em norma contrária à Constituição, aplicar a norma

constitucional, recusando eficácia à regra prevista

pela legislação inferior.
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Origem: Prefeitura Municipal de Major Vieira
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 00/03242137
Parecer nº: COG-434/00
Decisão nº: 3458/00
Sessão: 22.11.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

915. A Resolução nº 641/79, de 14.12.1979,

do Conselho de Política Financeira, que concedia

vantagem adicional aos servidores da extinta Fun-

dação Educacional de Santa Catarina - FESC (De-

creto nº 2.184/92), foi revogada tacitamente pe-

las Leis Estaduais nº 8.092/90 e nº 8.245/91 e Lei

Complementar nº 46/92, que lhe retiraram a pos-

sibilidade de incidência ao relotarem seus servi-

dores na Fundação Universidade do Estado de

Santa Catarina - UDESC e na Secretaria de Estado

da Educação e do Desporto.

A concessão de vantagem pecuniária (gratifica-

ção propter laborem) a servidor público depende

de lei formal específica, respeitando-se a iniciativa

privativa e os limites orçamentários, nos termos do

art. 37, X, combinado com o art. 169, § 1º, I e II,

ambos da Constituição Federal.

Origem: Fundação Universidade do Estado de SC

- UDESC
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 00/00683574
Parecer nº: COG-461/00
Decisão nº: 3710/00
Sessão: 04.12.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

916. Quando os servidores municipais são regi-

dos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, o

Município está sujeito às regras do Fundo de Garan-

tia por Tempo de Serviço - FGTS, incluindo a contri-

buição mensal do empregador sobre a remunera-

ção dos servidores, conforme previsto no art. 15 da

Lei Federal nº 8.036/90 e demais normas pertinen-

tes àquele Fundo.

Origem: Prefeitura Municipal de Ibiam
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 00/00683655
Parecer nº: COG-483/00
Decisão nº: 3712/00
Sessão: 04.12.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

917. A contratação do seguro obrigatório DPVAT

para veículos oficiais pode ocorrer por

inexigibilidade de licitação, mediante instauração

do competente processo, nos termos do caput do

art. 25 e art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, em de-

corrência da inviabilidade de competição, se ofere-

cido somente por um consórcio de empresas inte-

grantes do Convênio DPVAT.

As empresas privadas, bem como as empresas

públicas e sociedades de economia mista, não es-

tão dispensadas de comprovar a regularidade para

com o FGTS e INSS ao contratar com órgãos e

entidades do Poder Público, qualquer que seja a

forma de contratação, nos termos do § 3º do art.

195 da Constituição Federal e art. 27 da Lei Fede-

ral nº 8.036/90.

Prevalece o interesse público quando imprescin-

dível e inadiável a contratação, pela Administra-

ção, de empresa privada, bem como de empresa

pública ou sociedade de economia mista que dei-

xar de comprovar a regularidade fiscal, quando de-

monstrada inviabilidade de competição (art. 25,

caput, da Lei Federal n° 8.666/93), observados os

ditames do art. 26 da Lei de Licitações.

_03-Miolo-final copy.p65 1/28/05, 3:20 PM349



350

Decisões em Consultas – Prejulgados

Cabe à Polícia Militar de Santa Catarina, como

entidade integrante da Administração Pública Esta-

dual, acionar, através da Procuradoria Geral do Es-

tado, o Instituto Nacional de Seguro Social e o ór-

gão administrador do FGTS, bem como o Ministério

Público do Estado, para que sejam tomadas as pro-

vidências cabíveis visando o resguardo do erário e o

respeito à Constituição Federal e demais legislação

vigente, em face da negativa, sem fundamentação

legal, de apresentação de documentação

comprobatória de regularidade com a previdência

social e com o FGTS.

Origem: Polícia Militar do Estado de Santa Catarina
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: 00/01011413
Parecer nº: COG-280/00
Decisão nº: 3692/00
Sessão: 04.12.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

918. A acumulação de proventos originários de

aposentadorias (por tempo de serviço e por invalidez)

advindas do sistema previdenciário municipal e, por-

tanto, do regime próprio dos servidores públicos, pre-

visto no art. 40 da Constituição Federal de 1988,

não decorrentes de cargos acumuláveis (art. 37,

inciso XVI, da Constituição Federal), só será admiti-

da nos casos em que o servidor tenha adquirido o

direito, nos moldes da legislação anterior à Emenda

Constitucional nº 20/98 (arts. 3º e 11).

Origem: Prefeitura Municipal de Lages
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: 00/01013629
Parecer nº: COG-521/00
Decisão nº: 3693/00
Sessão: 04.12.2000

919. Nos convênios celebrados com órgãos ou

entidades da Administração Pública Federal, Muni-

cipal e de outros Estados ou com entidades privadas

sem fins lucrativos, a Polícia Militar deve obedecer

à regulamentação contida no Decreto Estadual nº

426/99, no que couber, ainda que não envolvam a

direta transferência de recursos financeiros previs-

tos nos Orçamentos Fiscal, de Seguridade Social e

de Investimento do Estado de Santa Catarina.

Origem: Polícia Militar do Estado de Santa Catarina
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 00/03186989
Parecer nº: COG-545/00
Decisão nº: 3708/00
Sessão: 04.12.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

920. Nos termos do parágrafo único do art. 21 da

Lei Complementar nº 101/00, são considerados nu-

los de pleno direito os atos de que resultem aumen-

to de despesas de pessoal, expedidos nos 180 dias

anteriores ao término do mandato do titular do res-

pectivo Poder ou órgão, incluindo a nomeação de

servidores, ainda que aprovados em concurso ho-

mologado antes do início da contagem desse prazo,

notadamente por se constituir em despesa de cará-

ter continuado.

Os cargos em comissão que não atendem os re-

quisitos do inciso V do art. 37 da Constituição Fede-

ral não podem ser providos e, mediante lei, devem

ser extintos. A contratação temporária depende da

demonstração de excepcional interesse público e lei

autorizativa, recomendando-se a realização de pro-

cesso seletivo simplificado, com a devida publici-

dade, em observância dos princípios da

impessoalidade, da isonomia e da moralidade (art.

37 da Constituição Federal).
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Origem: Prefeitura Municipal de Biguaçu
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 00/03400301
Parecer nº: COG-491/00
Decisão nº: 3696/00 Sessão: 04.12.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

921. A cessão de uso traduz-se em instituto jurí-

dico apropriado à operação de transferência gratui-

ta da posse de bens móveis entre os órgãos e entida-

des da Administração Pública, com o escopo de co-

laboração mútua na consecução de fins públicos.

É possível que o Comandante Geral da Polícia Mi-

litar celebre, diretamente, o instrumento de cessão

de uso, haja vista constituir sua atribuição legal, ex-vi

do art. 3º, IV combinado com o art. 115 da Lei Esta-

dual nº 9.831/95, revelando-se desnecessária a auto-

rização do Governador do Estado para tal desiderato,

salvo expressa determinação legal em contrário.

Entretanto, constitui faculdade do Governador do

Estado, a avocação da competência inicialmente de-

legada aos Secretários de Estado e Comandante Ge-

ral da Polícia Militar, podendo o Chefe do Executivo

intervir na realização das cessões de uso e, mediante

Decreto, aprovar referidos instrumentos, nos termos

do art. 71, incisos I e III, da Constituição do Estado.

Origem: Polícia Militar do Estado de Santa Catarina
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 00/03655997

Parecer nº: COG-416/00
Decisão nº: 3697/00
Sessão: 04.12.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

922. O pagamento de décimo terceiro salário ou

gratificação equivalente ao Prefeito e Vice-Prefeito mu-

nicipais não está previsto na Constituição Federal, como

também não se admite o pagamento de décimo tercei-

ro salário (ou valor equivalente) para vereadores.

Incabível o pagamento aos vereadores por sessões

extraordinárias realizadas em período de recesso par-

lamentar sem a votação do projeto de lei de diretri-

zes orçamentárias, pois a sessão legislativa não será

interrompida sem a apreciação daquele projeto, nos

termos do § 2º do art. 57 da Constituição Federal. 175

Origem: Câmara Municipal de Três Barras
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 00/03540740
Parecer nº: COG-556/00
Decisão nº: 3722/00
Sessão: 05.12.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

923. Nos termos do art. 57, II, da Lei Federal nº

8.666/93, com redação da Lei 9.648/98, a prorroga-

ção sucessiva de contratos administrativos, por até

60 meses, quando expressamente previsto no ins-

trumento convocatório, só é permitida para os con-

175 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no processo
nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “O pagamento de décimo terceiro salário ou gratificação equivalente ao
Prefeito e Vice-Prefeito municipais depende de previsão nas normas locais referentes à instituição dos subsídios
ou remuneração para a correspondente legislatura, observados os limites impostos pelo art. 29 da Constituição
Federal e pela Emenda Constitucional nº 25, conforme o caso, além dos limites estabelecidos na Lei Complemen-
tar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Não se admite o pagamento de décimo terceiro salário (ou valor
equivalente) para vereadores. Incabível o pagamento aos vereadores por sessões extraordinárias realizadas em
período de recesso parlamentar sem a votação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, pois a sessão legislativa
não será interrompida sem a apreciação daquele projeto, nos termos do § 2º do art. 57 da Constituição Federal.”
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tratos de serviços contínuos, neles não se enquadran-

do os serviços de consultoria jurídica, de assessoria

administrativa ou de auditoria.

Os serviços de controle e auditoria interna com-

petem exclusivamente a pessoal dos quadros do pró-

prio ente, constituindo atividade permanente do ór-

gão, nos termos do art. 74 da Constituição Federal,

e exigência da Lei Complementar n° 101/00.

Os serviços de consultoria jurídica de escopo ge-

nérico (análise de normas legais, de documentos,

de processos administrativos, de projetos de lei, de-

fesa administrativa do Município ou em ações judi-

ciais, assessoria e outras atividades afins), devem ser

executados por servidores ocupantes de cargos de

provimento efetivo, mediante concurso público.

Admite-se a contratação de consultoria jurídica ex-

terna somente para defesa dos interesses do ente em

questões de alta complexidade, serviços singulares

ou que exijam notória especialização na matéria.

Em caso excepcional de necessidade, devidamen-

te justificado, podem ser contratados serviços de au-

ditoria externa, consultoria ou assessoria, mediante

processo licitatório, com escopo definido e prazo

certo (contrato de escopo), adstrito aos respectivos

créditos orçamentários, vedada a prorrogação suces-

siva com fundamento no art. 57, II, da Lei de Licita-

ções e Contratos Administrativos, pois não se tratam

de serviços contínuos ou de natureza continuada.

Origem: Prefeitura Municipal de São Lourenço do

Oeste
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 00/00493368
Parecer nº: COG-582/00
Decisão nº: 3876/00 Sessão: 06.12.2000

924. Deve o Município de Pinheiro Preto repas-

sar ao IPREPI os valores concernentes à obrigação

patronal da aposentadoria dos seus servidores, refe-

rente ao mês de dezembro/99, uma vez que está

obrigado a cumprir o que determina a Lei Comple-

mentar Municipal n° 081/99, a qual entrou em vi-

gor no mês de novembro de 1999.

Origem: Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 00/00716170
Decisão nº: 3868/00 Sessão: 06.12.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

925. Os municípios somente podem contratar ope-

rações de crédito com instituições financeiras estatais

e desde que não se destinem a financiar, direta ou in-

diretamente, despesas correntes ou refinanciar dívidas

não contraídas junto à própria instituição concedente,

nos termos do art. 35 da Lei Complementar n° 101/00,

observados os limites de endividamento previstos na

Lei Complementar a ser editada, de que trata o art. 30

da Lei de Responsabilidade Fiscal, sendo vedada a

contratação de operações de crédito:

a) nos dois últimos quadrimestres do mandato do

Chefe do Poder Executivo municipal quando

a dívida consolidada do ente exceder o limite

no primeiro quadrimestre do último ano do

mandato (art. 31, §§ 1° e 6°, da Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal);

b) nos últimos cento e oitenta dias do mandato

do Chefe do Poder Executivo, consoante

vedação do art. 18 da Resolução n° 78/98 do

Senado Federal ou conforme previsto em le-

gislação especial superveniente.176

176 A Resolução n° 78/98 foi revogada pela Resolução do Senado Federal nº 43, de 21 de dezembro de 2001, que
trata sobre as operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclu-
sive concessão de garantias, seus limites e condições de autorização.
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Origem: Prefeitura Municipal de Painel
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 00/03622207
Parecer nº: COG-518/00
Decisão nº: 3869/00
Sessão: 06.12.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

926. A Polícia Militar de Santa Catarina pode ce-

lebrar convênios com órgãos ou entidades da admi-

nistração pública estadual, ainda que haja repasse

de recursos financeiros, desde que estejam alocados

recursos na lei orçamentária do Estado para tal fina-

lidade, recomendando-se observar, no que couber,

as normas do Decreto Estadual n° 426/99.

Origem: Polícia Militar do Estado de Santa Catarina
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 00/04186419
Parecer nº: COG-546/00
Decisão nº: 3870/00
Sessão: 06.12.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

927. A contratação de emissora de televisão para

divulgação dos atos do Poder Público está condicio-

nada a prévio procedimento licitatório, não sendo

admissível a adoção de contratação por

inexigibilidade por inviabilidade de competição, em

se tratando de serviços de publicidade e divulgação.

Origem: Câmara Municipal de Balneário

Camboriú
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: 00/01012576
Parecer nº: 337/00
Decisão nº: 3995/00
Sessão: 11.12.2000

928. É viável a utilização de preços diferencia-

dos na utilização de máquinas cedidas pela Se-

cretaria de Estado do Desenvolvimento Rural e da

Agricultura à CIDASC, através de Termo de Ces-

são de Uso Gratuito, tão somente para os serviços

realizados mediante requisição da Secretaria

cedente, devidamente comprovado. Para os servi-

ços diretamente contratados e executados pela

CIDASC aos interessados (produtores rurais), em

decorrência de suas atividades normais, ainda que

sejam utilizadas as máquinas cedidas pela Secre-

taria, deverão ser mantidos os preços normais da

tabela da CIDASC, sob pena de tratamento privi-

legiado, ferindo os princípios de isonomia e da

impessoalidade (art. 5º da Constituição Federal).

Origem: Companhia Integrada de Desenvolvimen-

to Agrícola de Santa Catarina
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 00/02556022
Parecer nº: COG-342/00
Decisão nº: 4005/00
Sessão: 11.12.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

929. A Administração Pública Municipal não

pode dispor livremente do interesse público o qual

representa; sua atuação está restrita aos limites da

lei. Destarte, o município só poderá realizar acor-

do judicial ou transigir, caso haja lei formal

autorizativa a respeito.

Origem: Prefeitura Municipal de Quilombo
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 00/04892399
Parecer nº: COG-530/00
Decisão nº: 4001/00
Sessão: 11.12.2000
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930. A instituição de benefícios, ainda que indi-

retos, aos servidores das sociedades de economia

mista do Estado depende de aprovação da Assem-

bléia Geral dos acionistas da entidade e de prévia

autorização do Chefe do Poder Executivo, após ma-

nifestação do Conselho de Política Financeira, nos

termos do art. 38 da Lei Estadual nº 9.831/95.

Compete à entidade cessionária ressarcir à enti-

dade cedente exclusivamente os valores relativos

às verbas identificadas em folha de pagamento (re-

muneração) de servidor colocado à disposição da

cessionária, ficando às expensas da entidade

cedente as despesas relativas a benefícios que não

se constituam verbas salariais, concedidos pelo

cedente, como aluguel de imóvel ocupado pelo ser-

vidor cedido.

Origem: BESC S/A Corretora de Seguros e Admi-

nistração de Bens
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: TC8326704/99
Parecer nº: COG-552/00
Decisão nº: 3997/00
Sessão: 11.12.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

931. Nos termos do art. 52, inciso III, da Consti-

tuição Estadual, é de competência exclusiva do Go-

vernador do Estado a iniciativa de lei para alteração

da remuneração dos servidores das fundações

mantidas pelo Estado, como é o caso da Fundação

Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC.

A revisão geral anual dos salários prevista no

art. 37, X, da Constituição Federal deve abranger

todos os servidores públicos de cada respectivo

Poder ou órgão constitucional, sendo permitida

mesmo que seja extrapolado o limite prudencial

previsto no parágrafo único do art. 22 da Lei Com-

plementar n° 101/00, vedada quando extrapolar os

limites máximos previstos nos arts. 19 e 20 da Lei

de Responsabilidade Fiscal. Cabe aos Poderes ou

órgão que detém competência constitucional para

iniciativa de lei para alteração da remuneração dos

servidores, juntamente com o correspondente Po-

der Legislativo, estabelecer os índices de reajuste

de salários de servidores, não estando vinculados

a índices que medem a inflação ou salários vigen-

tes no mercado, mas à disponibilidade orçamentá-

ria e financeira, observados os ditames legais para

a geração de despesas de pessoal.

A implantação de qualquer alteração de remu-

neração (reajuste, revisão, concessão de vantagens

etc.) de servidores públicos da Administração di-

reta, autárquica e fundacional de Estados depen-

de de:

a) projeto de lei de iniciativa do Governador do

Estado – art. 50, § 2°, II, da CE (no caso do

Estado);

b) observância do limite prudencial previsto no

parágrafo único do art. 22 da Lei Complemen-

tar n° 101/00 para o respectivo Poder ou Ór-

gão indicado no art. 20, exceto para revisão

anual de que trata o inciso X do art. 37 da

Constituição Federal;

c) do ato que promove a despesa estar acompa-

nhado de estimativa de impacto orçamentário

e financeiro (art. 17, § 1°, LRF) e demonstra-

ção da origem dos recursos para custeio da

despesa (art. 17, § 1°, LRF) , salvo a revi-

são anual de que trata o inciso X do art. 37 da

Constituição Federal;

d) demonstração de que as despesas não afetarão

as metas de resultados fiscais previstas no Anexo

de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamen-

tárias, contendo as premissas e metodologias de

cálculo utilizadas (art. 17, §§ 2° e 4°);
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e) execução somente quando já implementadas

as medidas de compensação mediante aumen-

to de receita ou redução de outras despesas

(art. 17, § 5°), quando for o caso;

f) declaração do ordenador da despesa sobre

adequação orçamentária e financeira à lei anu-

al do orçamento (art. 16,

I) e de compatibilidade com o plano plurianual

e lei de diretrizes orçamentárias (art. 16, II);

g) autorização específica na lei de diretrizes or-

çamentárias (art. 169, § 1°, II, Constituição Fe-

deral e art. 118 da CE);

h) prévia dotação orçamentária suficiente para

atender às projeções de despesa de pessoal e

aos acréscimos dela decorrentes (art. 169, §

1°, I, Constituição Federal e art. 118 da CE).

Origem: Fundação Universidade do Estado de SC -

UDESC
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 00/04299108
Parecer nº: COG-541/00
Decisão nº: 4029/00
Sessão: 13.12.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

932. A alienação de imóveis públicos, mesmo de

sociedades de economia mista em liquidação, de-

pende de prévia licitação, na modalidade de con-

corrência, por imposição do art. 37, inciso XXI, da

Constituição Federal, art. 17 da Constituição Esta-

dual e arts. 2º, 17 e 23, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/

93, salvo as exceções nesta previstas.

Origem: Imbituba Administradora da Zona de

Processamento de Exportação S.A
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 00/04470990

Parecer nº: COG-555/00
Decisão nº: 4027/00
Sessão: 13.12.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

�933. O art. 5° dos Projetos de Leis n°s 001/2000

e 002/2000, do Município de São Bernardino, que

fixam os subsídios dos agentes políticos municipais

para a legislatura 2001/2004 não se compatibiliza

com o texto constitucional, pois prevê correção com

base no INPC, sempre que o reajuste acumulado atin-

gir o percentual de 10% (dez por cento).

Nos termos da Emenda Constitucional n° 19/98,

a revisão dos subsídios deverá ser promovida por lei

específica, e será vinculada à mesma data e aos

mesmos índices de atualização da remuneração dos

servidores públicos, conforme nova redação do ar-

tigo 37, inciso X, da Constituição Federal.

Origem: Câmara Municipal de São Bernardino
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 00/04867017
Parecer nº: COG-539/00
Decisão nº: 4022/00
Sessão: 13.12.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

934. Conforme dispõe a Lei nº 7.183/84, é res-

ponsabilidade do aeronauta manter em dia seus cer-

tificados de habilitação técnica e de capacidade fí-

sica (art. 19), portanto, não há como se imputar às

empresas a obrigação de custear as despesas relaci-

onadas, tais como: exames médicos, taxas, diárias

de hospedagem, transporte e alimentação.

Outrossim, a exegese mais adequada da expres-

são “para que lhe seja possibilitada a execução”

contida no art. 19 da Lei nº 7.183/84 e do termo

correlato “propiciar condições”, inserido no art.
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18, caput, da Portaria Interministerial nº 3.016/

88, é aquela que vislumbra apenas a garantia da-

quelas condições relacionadas com a execução

dos exames, mediante marcação (art. 18, § 2º),

previsão dos dias na escala de serviço e liberação

do empregado.

A interpretação extensiva do art. 19 da Lei nº

7.183/84, no sentido de transferir-se o ônus finan-

ceiro às empresas, sem que haja expressa determi-

nação legal ou acordo entre as partes, afrontaria o

princípio da legalidade (art. 5º, II, da Constituição

Federal), bem como o princípio de direito civil se-

gundo o qual a solidariedade não se presume (art.

896 do Código Civil Brasileiro).

Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 00/05306035
Parecer nº: COG-584/00
Decisão nº: 4023/00
Sessão: 13.12.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

935. A contratação de emissora de rádio para

divulgação dos atos do Poder Público está con-

dicionada a prévio procedimento licitatório, não

sendo admissível a adoção de contratação por

inexigibilidade por inviabilidade de competição,

em se tratando de serviços de publicidade e di-

vulgação.

Origem: Câmara Municipal de Balneário Camboriú
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Mar-

ques
Processo nº: 00/00103675
Parecer nº: COG-516/00
Decisão nº: 4080/00
Sessão: 18.12.2000

Decisão Análoga:

Processo nº: TC0278200/89
Parecer nº: COG-760/98
Sessão: 08.02.1999
Processo nº: TC0278300/86
Parecer nº: COG-762/98
Sessão: 08.02.1999

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

936. Ao Presidente da Câmara, dentre outras atri-

buições, compete apresentar ao Plenário, até o dia

20 (vinte) de cada mês, balanço relativo aos recur-

sos recebidos e às despesas do mês anterior, nos ter-

mos do inciso VIII do art. 22 da Lei Orgânica Muni-

cipal de São João Batista.

Falece competência legal a vereador para exigên-

cia contumaz de votar mensalmente o Balancete da

Câmara, cabendo, contudo, em casos concretos de

irregularidades, constituir Comissão Especial de In-

vestigação para analisar caso ou fatos específicos,

de seu conhecimento.

Origem: Câmara Municipal de São João Batista
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 00/00130214
Parecer nº: COG-614/00
Decisão nº: 4089/00
Sessão: 18.12.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

937. As despesas com transporte de policiais e

seus dependentes, e respectivas bagagens, residên-

cia a residência, em decorrência de transferência do

policial de uma unidade para outra por razões de

interesse público (art. 51 da Lei Estadual nº 5.645/

79) não poderão ser empenhadas no item orçamen-

tário 3.1.1.2.00 do orçamento da Polícia Militar, por-

quanto não caracterizam despesa de pessoal.
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A conversão em indenização pecuniária, repre-

sentando criação de despesas de pessoal, depende

de autorização legislativa, conforme preceito do art.

37, X, da Constituição Federal.

As despesas decorrentes da aplicação do art. 51

da Lei Estadual nº 5.645/79 não podem ser empe-

nhadas à conta das dotações do Fundo de Melhoria

da Polícia Militar por não estar diretamente relacio-

nadas aos seus objetivos.

Origem: Polícia Militar do Estado de Santa Catarina
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 00/00422509
Parecer nº: COG-624/00
Decisão nº: 4081/00
Sessão: 18.12.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

938. Salvo estipulação diversa no ato da dispo-

sição, compete ao órgão ou entidade cessionária

o ônus do pagamento da contribuição patronal ao

Plano de Assistência à Saúde de que tratam a Lei

Complementar nº 179/99 e o Decreto nº 352/99,

relativo aos servidores participantes do referido

Plano recebido à disposição com ônus para a

cessionária.

Origem: Santa Catarina Turismo S/A
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 00/00493872
Parecer nº: COG-486/00
Decisão nº: 4091/00
Sessão: 18.12.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

939. O município pode instituir Regime de Pre-

vidência do Serviço Público – RPSP (Regime Pró-

prio de Previdência Municipal), exclusivamente para

os servidores ocupantes de cargos de provimento

efetivo, desde que observadas as exigências do art.

40 da Constituição Federal, da Lei Federal nº 9.717/

98 e Portaria nº 4.992/99 do Ministério da Previdên-

cia e Assistência Social. O município contribuirá para

o seu regime próprio em relação aos servidores efe-

tivos, e para o Instituto Nacional do Seguro Social –

INSS em relação aos demais servidores e ocupantes

de cargos eletivos.

Os Vereadores, o Prefeito e o Vice-Prefeito são

segurados obrigatórios da previdência social, nos

termos do art. 90, I, “p”, do Decreto nº 3048/99,

devendo as contribuições serem recolhidas ao INSS,

exceto se forem servidores públicos efetivos inte-

grantes de Regimes de Previdência do Serviço Pú-

blico – RPSP (Regimes Próprios de Previdência), ins-

tituídos em conformidade ao art. 40 da Constitui-

ção Federal, à Lei Federal nº 9.717/98 e à Portaria

nº 4.992/99 do Ministério da Previdência e Assis-

tência Social.

Os servidores ocupantes de cargos efetivos nos

Poderes Legislativo e Executivo que não estiverem

filiados a Regime de Previdência do Serviço Públi-

co – RPSP, instituído nos termos do art. 40 da Cons-

tituição Federal, Lei Federal nº 9.717/98 e Portaria

nº 4.992/99 do Ministério da Previdência e Assis-

tência Social, deverão ser filiados ao Regime Geral

da Previdência Social – RGPS, como segurados obri-

gatórios, situação em que o município deve provi-

denciar o recolhimento das contribuições (do se-

gurado e do município) para o Instituto Nacional

do Seguro Social.

Os servidores ocupantes exclusivamente de car-

gos em comissão de livre nomeação, os que exer-

cem funções públicas, os empregados públicos, os

ocupantes de cargos temporários ou quaisquer ou-

tros que não sejam ocupantes de cargos efetivos são

segurados obrigatórios do Regime Geral da Previ-
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dência Social – RGPS, nos termos do art. 201 da

Constituição da República, da Lei Federal nº 8.212/

91 e alterações posteriores, e Decreto nº 3.048/99,

devendo o município providenciar o recolhimento

das contribuições (do segurado e do município) para

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Origem: Câmara Municipal de Balneário Barra do Sul
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 00/01012223
Parecer nº: COG-509/00
Decisão nº: 4082/00
Sessão: 18.12.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

940. O membro de Conselho Tutelar previsto na

Lei n° 8.069/90 (Estatuto da Criança e Adolescen-

te), que perceba proventos de aposentadoria de-

corrente dos arts. 40, 42 ou 142 da Constituição

da República, não poderá perceber remuneração

pela função exercida no Conselho, porquanto o §

10 do art. 37 da Constituição Federal veda a per-

cepção simultânea de proventos decorrentes de

aposentadoria no serviço público com remunera-

ção de cargo, emprego ou função pública, inde-

pendente da esfera de origem dos proventos e da

remuneração, exceto se investido em cargo eletivo,

em cargo em comissão declarados em lei de livre

nomeação e exoneração ou se atendidos os requi-

sitos de acumulatividade permitida pelo inciso XVI

do art. 37 da Carta Magna.

Os valores decorrentes de operações de crédito

(empréstimos/financiamentos) realizadas pelo mu-

nicípio, observada a Lei Complementar n° 101/00,

serão lançados em Dívida Fundada (Passivo Perma-

nente) pelo valor do principal (contratual). Os valo-

res correspondentes a juros e correção monetária e

outros encargos legais previstos no contrato deve-

rão ser lançados em contas separadas, também no

Passivo Permanente, podendo ser utilizada a conta

principal Débitos Consolidados ou outra equivalen-

te no Plano de Contas. Quaisquer outros acrésci-

mos (como renegociação ou confissão de dívida),

também devem ser lançados nessa conta de Débi-

tos Consolidados, devidamente identificados em

subcontas. Não será admissível lançar no passivo

permanente valores superiores ao contratado, a títu-

lo de estimativa de encargos, pretendendo no futuro

anular o valor que exceder ao efetivamente gasto

com a operação de crédito.

A responsabilidade pela gestão municipal, no âm-

bito do Poder Executivo, compete ao Prefeito Muni-

cipal, a quem poderá ser imputada a responsabili-

dade pelos atos irregulares praticados no âmbito do

respectivo Poder, salvo indicação do autor da práti-

ca do ato irregular e comprovação de que os atos

praticados pelo subalterno não tiveram seu expres-

so ou tácito consentimento. No caso de ausência de

prestação de contas, desfalques, desvios de dinhei-

ros ou bens públicos ou atos ilegais ou

antieconômicos que resultem em dano ao erário,

para eximir-se das responsabilidades por atos de seus

comandados, o titular do Poder, órgão ou entidade

deve promover a Tomada de Contas Especial, cujas

conclusões devem ser remetidas ao Tribunal de Con-

tas, nos termos dos arts. 33 e 34 da Lei Complemen-

tar n° 31/90 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas),

sob pena de responsabilidade solidária.

A responsabilidade técnica por atos de servido-

res públicos no exercício de funções profissionais

regulamentadas, como contadores, engenheiros, ad-

vogados, médicos etc., é pessoal e intransferível,

podendo ser representados perante a respectiva en-

tidade fiscalizadora da profissão nos casos de atos

que demonstrem negligência ou imperícia técnica

no exercício da atividade profissional. Podem, igual-
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mente, responder funcionalmente (como servidor pú-

blico), mediante regular processo administrativo de

apuração de responsabilidades (inquéritos,

sindicâncias ou processo administrativo disciplinar,

conforme o caso), observada a legislação pertinen-

te, além da responsabilização civil e criminal con-

forme legislação própria.

O ente público tem o dever de conceder oportu-

nidades e condições de aperfeiçoamento aos seus

servidores (treinamentos, cursos, estágios em outras

Prefeituras, etc.), a fim de que não ocorram erros e

equívocos decorrentes da insuficiente habilidade

técnica para a prática de atos administrativos.

Os órgãos e entidades executivas de trânsito mu-

nicipais podem celebrar convênios com entidades

similares do Estado e com a Polícia Militar para a

execução de atividades de competência do ente

delegante, nos termos dos arts. 23 e 25 do Código

de Trânsito (Lei n° 9.503/97).

Mediante convênio específico, os recursos das

multas de trânsito arrecadados pelos municípios

podem ser utilizados para pagamento de despesas

da Polícia Militar, do DETRAN e outros órgãos da

Secretaria de Estado da Segurança Pública, desde

que sejam relacionadas exclusivamente à sinaliza-

ção, engenharia de tráfego, de campo, policiamen-

to, fiscalização e educação de trânsito, conforme

disposto no art. 320 do Código de Trânsito, compre-

endendo materiais e equipamentos (veículos, rádi-

os, computadores, combustíveis, materiais de sina-

lização, didáticos etc.) e serviços (controle da frota

de veículos, alimentação de policiais etc.).

O convênio poderá especificar a transferência de

percentual dos recursos arrecadados com multas de

trânsito aos órgãos conveniados, situação em que

compete ao órgão delegado promover diretamente

a aquisição de bens e serviços necessários à execu-

ção das obrigações assumidas pelo convênio, ob-

servada a legislação pertinente às licitações. Em ou-

tra modalidade, o convênio pode especificar minu-

ciosamente as despesas a serem suportadas pelo mu-

nicípio, mediante requisição do órgão delegado, hi-

pótese em que deverá ser estabelecido limite de va-

lores a serem despendidos pelo Município.

Qualquer que seja a modalidade de convênio que

resulte utilização de receitas decorrentes da arreca-

dação de multas de trânsito pelo município, os re-

cursos destinados ao atendimento do convênio es-

tarão limitados à dotação orçamentária específica

para essa atividade, observada a contabilização no

fluxo orçamentário no âmbito municipal. Quando

for o caso de transferência, a unidade recebedora

utilizará o fluxo extra-orçamentário, conforme art.

40 da Resolução n° TC-16/94.

Origem: Prefeitura Municipal de Guaraciaba
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 00/01013033
Parecer nº: COG-512/00
Decisão nº: 4092/00
Sessão: 18.12.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

941. As despesas inerentes à participação de ser-

vidores, membros de Conselhos Fiscal e Adminis-

trativo de autarquia municipal, deverão obedecer

rigorosamente os princípios norteadores da Admi-

nistração Pública expressos no art. 37 da Consti-

tuição Federal, quais sejam: legalidade,

impessoalidade (finalidade pública), moralidade,

publicidade e eficiência. Caberá ao administrador

público utilizar os recursos em manifesta obediên-

cia aos princípios acima consignados, sendo

inadmitido, sob pena de desvio de finalidade, su-

jeito às penalidades legais, a utilização desses re-

cursos em benefício de particulares.
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Os contratos das autarquias estão submetidos à li-

citação, por expressa determinação do art. 1º, parágra-

fo único, da Lei Federal nº 8.666/93 e do art. 37, XXI,

da Constituição Federal, bem como os seus atos às nor-

mas de finanças voltadas para a responsabilidade de

gestão fiscal, nos termos do art. 1º, § 3º, inciso I, da Lei

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Origem: Instituto de Previdência Social dos Servido-

res Públicos do Município de Concórdia
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 00/03401979
Parecer nº: COG-397/00
Decisão nº: 4083/00
Sessão: 18.12.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

942. A regra geral para a contratação de serviços

de advocacia, por parte da Administração Pública, é

a realização de certame licitatório, nos termos do

art. 37, XXI, da Constituição Federal e do art. 2º,

caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

Excepcionalmente, está o administrador autori-

zado a deixar de licitar, efetuando a contratação di-

reta nos casos previstos nos arts. 24 (dispensa) e 25

(inexigibilidade) da Lei Federal nº 8.666/93.

Tratando-se de hipótese na qual a (pequena) rele-

vância da contratação, devido ao pequeno valor, não

justifica gastos com uma licitação comum, torna-se pos-

sível a contratação direta de advogado, mediante pro-

cesso de dispensa do competitório, com fundamento

no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

Origem: Instituto de Previdência de Mafra
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 00/03424081
Parecer nº: COG-428/00
Decisão nº: 4084/00 Sessão: 18.12.2000

943. As compensações financeiras pela utiliza-

ção de recursos hídricos, exploração de recursos mi-

nerais ou extração de petróleo e congêneres não

devem integrar a base de cálculo para fins de

destinação constitucional de recursos do Poder

Legislativo Municipal, prevista no artigo 29-A (art.

2º da Emenda Constitucional nº 25, de 14.02.2000)

da Constituição Federal.

Dada a natureza meramente compensatória dos

chamados royalties, os Municípios só poderão apli-

car tais recursos exclusivamente em energia, pavi-

mentação de rodovias, abastecimento e tratamento

de água, irrigação, proteção ao meio ambiente e sa-

neamento básico, nos termos do art. 24 do Decreto

nº 1, de 11.01.1991.

É vedada a aplicação dos recursos provenientes

de royalties em pagamento de dívidas e de pessoal

do quadro permanente dos Municípios beneficiários,

a teor do art. 8º da Lei Federal nº 7.990, de 28.12.1989.

Origem: Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 00/04283538
Parecer nº: COG-473/00
Decisão nº: 4085/00
Sessão: 18.12.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

944. É possível a aquisição de medicamentos pe-

los Municípios, com dispensa do processo licitatório,

de laboratório de Consórcio Intermunicipal de Saú-

de, desde que presentes os requisitos do art. 24, XIII,

da Lei Federal n° 8.666/93. Deverá, contudo, tal dis-

pensa ser ratificada pela autoridade superior e

publicada no órgão de imprensa oficial no prazo de

cinco dias, a teor do caput do art. 26 da Lei de Lici-

tações, observando-se, ainda, no que couber, o dis-

posto no parágrafo único do mesmo dispositivo.
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Origem: Consórcio Intermunicipal de Saúde da

AMESC
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 00/06009549
Parecer nº: COG-638/00
Decisão nº: 4078/00
Sessão: 18.12.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

945. Na hipótese de extinção do Fundo de Assis-

tência aos Servidores, seus bens e direitos, de qual-

quer natureza, reverterão ao patrimônio municipal,

sendo recepcionados pela Prefeitura Municipal, que

assumirá os compromissos assumidos regularmente.

É legítima a contribuição do Município ao Fundo

de Assistência aos Servidores, pois, na condição de

empregador, cabe ao mesmo participar do financia-

mento do Fundo.

Em caso de extinção do Fundo, a municipalidade

deverá vincular-se ao Regime Geral da Previdência

Social. Qualquer programa de assistência médica que

ampare os servidores e seus familiares deverá ocor-

rer, com base nas contribuições dos beneficiários.

Origem: Prefeitura Municipal de Jupiá
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: TC8332803/92
Parecer nº: COG-387/00
Decisão nº: 4079/00
Sessão: 18.12.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

946. Incabível o pagamento de auxílio moradia a

vereadores, porque incompatível com a gênese da-

quele auxílio e por não integrar o subsídio de Depu-

tado Estadual. Os percentuais previstos na Consti-

tuição Federal em relação ao subsídio de Deputado

Estadual se referem a limites máximos e não se apli-

cam automaticamente aos vereadores. No Municí-

pio de Forquilhinha, adicionalmente, sua Lei Orgâ-

nica exige que o vereador tenha residência e domi-

cílio no Município, não havendo justificativa para

concessão de auxílio moradia.

O suplente de vereador, ao assumir uma cadeira no

Legislativo, ainda que em substituição ao vereador ti-

tular, goza de todos os direitos e prerrogativas do cargo

enquanto estiver no exercício da vereança, fazendo

jus à correspondente e proporcional remuneração pre-

vista para o vereador, bem como de eventual remune-

ração por participação em sessões extraordinárias em

que atuar como vereador, desde que realizadas duran-

te o período de recesso da Câmara de Vereadores. Não

fará jus à remuneração do cargo eletivo quando o ve-

reador for servidor público da administração direta,

autárquica e fundacional e, em face de incompatibili-

dade de horários, optar pela remuneração do cargo,

emprego ou função que ocupa no Serviço Público (art.

38 da Constituição Federal). Ainda que optante pela

remuneração do cargo, emprego ou função pública,

terá direito aos valores previstos na legislação local para

os períodos de sessões legislativas extraordinárias rea-

lizadas no recesso da Câmara de Vereadores, pois nos

termos do art. 57, § 7°, da Constituição Federal, tais

parcelas possuem caráter indenizatório.

Origem: Câmara Municipal de Forquilhinha
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 00/01011847
Parecer nº: COG-510/00
Decisão nº: 4213/00
Sessão: 20.12.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

�947. Na hipótese de extinção de fundo ou institu-

to de previdência municipal não adequado aos pre-

ceitos do art. 40 da Constituição Federal e da Lei Fe-
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deral nº 9.917/98, ou ainda do regime próprio de pre-

vidência, os valores existentes para custear a conces-

são e manutenção, presente ou futura, de benefícios

previdenciários, inclusive o montante constituído a

título de reserva técnica, somente poderão ser utili-

zados no pagamento dos benefícios previdenciários

já concedidos, para quitação de débitos com o INSS,

para constituição do fundo previsto no art. 6º da Lei

Federal nº 9.717/98 (para suporte financeiro do regi-

me próprio de previdência), e para compensação fi-

nanceira entre o Regime Geral da Previdência Social

e os regimes próprios de previdência social dos servi-

dores públicos dos Municípios (Lei Federal nº 9.796/

99), com controle e contabilização em separado.

Os montantes relativos a débitos de órgãos ou enti-

dades para com o fundo, instituto de previdência ou

sistema próprio de previdência extintos devem ser

carreados para as mesmas finalidades neles previstas.

Origem: Câmara Municipal de São Miguel do Oeste
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 00/02879891
Parecer nº: COG-414/00
Decisão nº: 4216/00
Sessão: 20.12.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

948. Não há qualquer relação entre o duodécimo

consignado ao Legislativo e a arrecadação tributária

do Município, pois o mesmo deve ser expresso em

valor certo e não sob a forma de percentual calcula-

do sobre a receita orçamentária.

Os recursos a serem repassados à Câmara pode-

rão corresponder ao duodécimo da dotação orça-

mentária ou ao valor da quota estabelecida em pro-

gramação financeira, que ao final do exercício

corresponda à dotação, acrescida dos créditos adi-

cionais atribuídos ao Órgão.

Origem: Prefeitura Municipal de Xanxerê
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 00/03400140
Parecer nº: COG-574/00
Decisão nº: 4201/00
Sessão: 20.12.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

949. A manutenção dos serviços básicos da Câ-

mara de Vereadores enseja o provimento de cargos

mediante realização de concurso público. A

contratação de pessoal embasada no inciso IX do

artigo 37 da Carta Federal só pode ser realizada quan-

do surgir necessidade temporária, que não possa ser

desempenhada pelos servidores ocupantes do qua-

dro de pessoal do órgão/entidade, e que não pode

aguardar para ser suprida sem que haja prejuízo ao

interesse público.

Para a contratação de empresa prestadora de ser-

viços pela Câmara, nos moldes da Lei Federal n°

8.666/93, deverá haver motivação pela autoridade

competente, demonstrando a temporariedade dos

serviços ou natureza de atividade-meio do Poder

Legislativo; a impossibilidade do serviço ser presta-

do por servidores públicos efetivos ou temporários;

e os critérios de economicidade e razoabilidade que

justifiquem a opção pela terceirização.

Quando a Câmara de Vereadores percebe repas-

se de duodécimos (suprimentos), a contabilização

da aplicação dos recursos deve ser promovida pela

Câmara, por serviço próprio de contabilidade e or-

çamento, sob a responsabilidade de profissional ha-

bilitado e em situação de regularidade perante o

Conselho Regional de Contabilidade.

Em face do caráter permanente da função de con-

tadoria, é recomendável que o cargo de contador

esteja previsto no quadro de servidores efetivos da

Câmara, pois a atividade não se coaduna com car-
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gos de livre nomeação e exoneração. Inexistindo

cargo de contador no quadro de servidores efetivos,

excepcionalmente, a responsabilidade pelos servi-

ços contábeis da Câmara poderá ser atribuída à pro-

fissional habilitado (contador), servidor efetivo do

Poder Executivo ou do Legislativo, com remunera-

ção pela Câmara de Vereadores, podendo ser con-

cedida gratificação atribuída por lei municipal.

Origem: Câmara Municipal de São Francisco do Sul
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 00/03986675
Parecer nº: COG-513/00
Decisão nº: 4205/00
Sessão: 20.12.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

950. As vedações contidas no artigo 73, V, da Lei

Federal nº 9.504/97, não são aplicáveis às socieda-

des de economia mista, mas apenas aos órgãos da

Administração Pública Direta e às autarquias. Assim,

conclui-se que a COHAB/SC, em se tratando de soci-

edade de economia mista, não está impedida de de-

mitir, no período de três meses que antecede o pleito

até a posse dos eleitos, os empregados aposentados,

mantidos irregularmente no serviço público. Não

obstante, ainda que tais vedações também fossem apli-

cáveis à Administração Pública Indireta, em sendo

inconstitucional o ato praticado, merecendo provi-

dências no sentido de restabelecer a ordem jurídica,

não pode a Lei Eleitoral constituir óbice a este proce-

dimento, já que é norma hierarquicamente inferior à

Carta Magna. Ipso facto, configura dever do adminis-

trador público promover, incontinenti, o desligamen-

to dos funcionários em situação irregular no serviço

público, nos exatos termos da determinação contida

no item 6.2 do Processo nº CON-218003/73,

publicada no DOE de 02.06.2000.

Origem: Companhia de Habitação do Estado de SC
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 00/03988880
Parecer nº: COG-415/00
Decisão nº: 4202/00 Sessão: 20.12.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

951. A contratação de emissora de rádio para di-

vulgação dos atos do Poder Público está condicionada

a prévio procedimento licitatório, desde que viável a

competição, conforme interpretação conjunta do art.

37, XXI, da Constituição Federal, art. 17 da Constitui-

ção Estadual e arts. 2º e 25 da Lei nº 8.666/93.

A contratação direta dos referidos serviços através de

processo de inexigibilidade de licitação, por inviabilidade

de competição, está condicionada aos arts. 25 e 26, no

que se refere à formação de processo devidamente jus-

tificado, sujeitando a autoridade competente à penali-

dade do art. 89, todos da Lei Federal nº 8.666/93.

A publicidade dos atos, objeto da contratação, deve

obedecer aos parâmetros estabelecidos no § 1º do

art. 37 da Constituição Federal e art. 16, § 6º, da Cons-

tituição Estadual, que tratam da vedação de “constar

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem pro-

moção pessoal de autoridades ou servidores”.

Origem: Fundação Universidade do Estado de SC -

UDESC
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 00/04390610
Parecer nº: COG-589/00
Decisão nº: 4206/00 Sessão: 20.12.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

952. Como regra basilar, os recursos provenientes

de convênios devem ser obrigatoriamente aplicados

na consecução das finalidades neles estabelecidos.

Os recursos recebidos pela UDESC em decorrência
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de transferência do Governo Federal para manuten-

ção do Programa Especial de Treinamento – PET, de-

vem ser aplicados exclusivamente no pagamento de

bolsas de estudos aos alunos inscritos no Programa,

com a devida prestação de contas. Assim proceden-

do, para os fins fiscalizatórios de competência desta

Corte, em princípio, não constitui irregularidade a apli-

cação dos recursos repassados pelo órgão Federal para

essa finalidade, ainda que ausente convênio específi-

co para um certo período, quando existentes convê-

nios anteriores e posteriores versando sobre o Progra-

ma, alicerçado no princípio da continuidade das ações

da Administração Pública.

Compete aos órgãos da União responsáveis pelo

controle interno (Secretaria Federal de Controle) e

externo (Tribunal de Contas da União), a aprecia-

ção do repasse dos recursos pelo Ministério da Edu-

cação, podendo a UDESC ser obrigada à devolução

dos recursos recebidos, em caso de decisão pela ir-

regularidade da transferência.

Origem: Câmara Municipal de São Francisco do Sul
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 00/03991679
Parecer nº: COG-409/00
Decisão nº: 4209/00 Sessão: 20.12.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

953. Os recursos do FUNDEF destinam-se ape-

nas ao ensino fundamental, sendo possível ao Mu-

nicípio utilizar recursos provenientes do Fundo para

remunerar professores que atuam na educação de

jovens e adultos, em se tratando de cursos “supleti-

vos” do ensino fundamental.

Origem: Prefeitura Municipal de Taió
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 00/04957199
Parecer nº: COG-558/00
Decisão nº: 4203/00
Sessão: 20.12.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

954. Eventuais convocações da Câmara de Vere-

adores que se façam para o trato de matérias ordiná-

rias ou fora do período de recesso parlamentar se-

rão pagas exclusivamente por subsídio, sendo veda-

do o pagamento de outras parcelas em decorrência

de tais convocações.

São ilegítimos os pagamentos aos vereadores de

reunião extraordinária realizada durante o período

legislativo ordinário, através de verba indenizatória

fixada em lei municipal.

Origem: Câmara Municipal de Blumenau
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 00/05094267
Parecer nº: COG-549/00
Decisão nº: 4215/00
Sessão: 20.12.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

955. São legítimas as contribuições mensais dos

Municípios para manutenção de associações de mu-

nicípios, desde que tais despesas sejam instituídas

por lei e estejam previstas pela Lei de Diretrizes Or-

çamentárias e pela respectiva Lei do Orçamento,

conforme as normas previstas pela Lei Federal nº

4.320/64 e na Lei Complementar nº 101/00. 177

177 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “São legítimas as contribuições mensais dos Municípios para manu-
tenção de entidades municipalistas, desde que tais despesas sejam previstas pela Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias e pela respectiva Lei de Meios, conforme as normas federais previstas pela Lei Federal nº 4.320/64”.
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Origem: Federação Catarinense de Associações de

Municípios - FECAM
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 00/06091881
Parecer nº: COG-645/00
Decisão nº: 4217/00
Sessão: 20.12.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

�956. O Tribunal de Contas do Estado, em face do

disposto no § 1° do art. 11 da Lei n° 11345/00, ma-

nifesta-se pela anuência em disponibilizar o

percentual que lhe couber da receita líquida do

ICMS, para fins de incentivo a ser concedido pelo

Programa de Desenvolvimento da Empresa

Catarinense - PRODEC.

Origem: Gabinete do Governador do Estado
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 00/00688100
Parecer nº: COG-296/00
Decisão nº: 4244/00
Sessão: 27.12.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

957. Poderá o Município contratar instituição ban-

cária, oficial ou não, para prestar serviços de co-

brança da Dívida Ativa, desde que atendidos os re-

quisitos previstos na Lei Federal n° 8.666/93.

Pretendendo o Município contratar todos os es-

tabelecimentos bancários para arrecadar sua Dívida

Ativa, pagando em contrapartida uma tarifa previa-

mente estabelecida, configura-se a hipótese de

Inexigibilidade de Licitação.

Origem: Prefeitura Municipal de Blumenau
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: TC0838700/91

Parecer nº: COG-316/00
Decisão nº: 4245/00
Sessão: 27.12.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

958. As modificações inseridas na sistemática

remuneratória municipal, em decorrência da Emen-

da Constitucional nº 19/98 (que acrescentou o § 4º

ao art. 39 e deu nova redação ao art. 37, XI, e ao art.

29, V, da Constituição Federal), estão na dependên-

cia da lei federal que fixará o subsídio mensal dos

Ministros do Supremo Tribunal Federal (teto salarial

dos agentes públicos), nos termos do art. 48, inciso

XV, da Constituição Federal.

Os agentes políticos atuais (Prefeito e Vice-Pre-

feito), devem receber até o fim do mandato a verba

remuneratória fixada na legislatura anterior, conso-

ante o art. 111, inciso V, da CE/89.

Origem: Câmara Municipal de Capinzal
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 00/01011332
Parecer nº: COG-349/00
Decisão nº: 008/01
Sessão: 05.02.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

959. A Lei Complementar nº 003/99 institui o Re-

gime Jurídico Único Estatutário para os Servidores

Municipais de Içara, assim sendo apenas ao servi-

dor investido em cargo público (efetivo ou

comissionado) poderá ser concedido o adicional por

tempo de serviço (art. 99) e a licença-prêmio por

assiduidade (art. 106), sendo legal o cômputo do

tempo em que o servidor efetivo esteve em estágio

probatório como período aquisitivo das vantagens.

O tempo de serviço prestado ao Município, me-

diante contrato por tempo determinado (art. 37, IX
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da Constituição Federal), poderá ser utilizado no

cômputo do período aquisitivo do adicional por tem-

po de serviço, conforme a previsão legal do art. 99,

§ 1º da LC nº 003/99, no entanto será desconsiderado

para concessão da licença prêmio por assiduidade,

em face de exigência do exercício ininterrupto do

cargo público (art. 106 da LC nº 003/99).

Origem: Prefeitura Municipal de Içara
Relator: Relator Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 00/01458582
Parecer nº: COG-489/00
Decisão nº: 010/01
Sessão: 05.02.2001

960. Para empenhamento de despesas no exercí-

cio corrente, para as quais não hajam dotações pró-

prias no Orçamento em execução, deverão ser auto-

rizados e abertos créditos especiais, observados os

requisitos do art. 167 da Constituição Federal e arts.

40 e 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo incorreto o

empenhamento dessas em outras dotações, por ca-

racterizar inobservância das regras de classificação

das despesas públicas previstas na Lei Federal nº

4.320/64, seus anexos e Portarias a ela pertinentes.

Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Santa

Catarina
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 00/02339277
Parecer nº: COG-382/00
Decisão nº: 019/01
Sessão: 05.02.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

961. Qualquer despesa realizada pelo Municí-

pio deverá estar em conformidade com os princípi-

os norteadores da administração pública, consigna-

dos no caput do art. 37 da Constituição Federal, quais

sejam: legalidade, impessoalidade (finalidade públi-

ca), moralidade, publicidade e eficiência. Todos os

dispêndios deverão estar autorizados pelo Poder

Legislativo Municipal, seja por meio do orçamento

anual, seja por intermédio da autorização para aber-

tura de créditos adicionais. A aplicação dos recur-

sos públicos deverá estar em consonância com o

interesse da coletividade, sendo inadmitido – sob

pena de desvio de finalidade, sujeito às penalidades

legais – a utilização destes recursos em benefício

exclusivamente particular.

Deverá o Município dispor sobre a utilização, no

âmbito da Secretaria de Saúde, de veículos particula-

res, pelos servidores, disciplinando sobre a indeniza-

ção de despesas com combustíveis. A municipalidade

deverá editar instrumento normativo a respeito do as-

sunto, estabelecendo os requisitos a serem satisfeitos

pelos interessados, bem como os procedimentos para

formalizar o cadastramento, resguardando-se de even-

tuais responsabilidades pelo uso optativo, pelo servi-

dor, de veículo de sua propriedade privada. O ressar-

cimento das importâncias despendidas pelos servi-

dores quando em serviço, sob a forma de indeniza-

ção, poderá ocorrer à conta de dotação própria do

Município ou do Fundo Municipal de Saúde.

Origem: Prefeitura Municipal de Guaraciaba
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 00/03316009
Parecer nº: COG-393/00
Decisão nº: 006/01
Sessão: 05.02.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

962. A sujeição de sociedade de economia

mista aos ônus de sucumbência, pela desistên-

cia de ação de execução de sentença, que lhe

garantiu direito ao não pagamento de tributo fe-
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deral e renúncia ao direito em que se funda a

ação, como condição para ingresso no Programa

de Recuperação Fiscal - REFIS (Leis nºs 9.964/00

e 10.002/00 e Medida Provisória nº 2.061 e suas

reedições), só é admissível quando ficar demons-

trado, de forma objetiva, que os benefícios eco-

nômicos serão superiores aos custos decorrentes

da desistência e renúncia, e que a decisão aten-

de o interesse público.

Origem: Companhia Catarinense de Águas e Sa-

neamento
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 00/05757800
Parecer nº: COG-384/00
Decisão nº: 009/01
Sessão: 05.02.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

963. O Contador da Prefeitura não pode se res-

ponsabilizar pela contabilidade da Câmara, em face

da vedação de acumulação de cargos (art. 37, XVI

e XVII, da Constituição Federal) e independência

dos Poderes. Em caráter excepcional, até que seja

criado cargo efetivo de contador e provido nos ter-

mos da lei, a contabilidade da Câmara pode ficar

sob a responsabilidade de profissional devidamen-

te habilitado e em situação de regularidade peran-

te o Conselho Regional de Contabilidade ocupan-

te de cargo comissionado de Contador.

Só é admissível a contratação de Contador exter-

no aos quadros da Edilidade quando inexistir cargo

efetivo ou houver vacância ou afastamento tempo-

rário do Contador ocupante de cargo efetivo, carac-

terizando circunstância excepcional e emergencial,

devidamente justificada. A contratação deverá ser

por tempo determinado, até que seja criado ou pro-

vido cargo efetivo de Contador.

As transferências intragovernamentais, obrigató-

rias ou voluntárias, devem ser consideradas para apu-

ração da Receita Corrente Líquida Municipal (art. 2º

da LRF), que serve de base para verificação da limi-

tação das despesas totais de pessoal, em cumprimen-

to do disposto no art. 19, III, da Lei de Responsabili-

dade Fiscal e art. 29-A da Constituição Federal, quan-

do aplicável.

Conforme preceitua o art. 2º da Lei de Responsa-

bilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), da

apuração da Receita Corrente Líquida somente são

excluídas as contribuições dos servidores para o sis-

tema previdenciário e assistencial próprio do Muni-

cípio, as eventuais receitas decorrentes de compen-

sação financeira entre os regimes de previdência

social ( art. 201, § 9º, Constituição Federal e Lei nº

9.796, de 05.05.1999) e as duplicidades (transferên-

cias intragovernamentais).

As despesas com educação de jovens e adultos (arts.

4º, I e V, 11 e 32 da LDB) podem ser contabilizadas

como despesas em educação para fins de comprova-

ção de aplicação do percentual mínimo de 25% dos

impostos, em atendimento à exigência do art. 212 da

Constituição Federal. Podem ser contabilizadas como

despesas compreendidas no Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valori-

zação do Magistério - FUNDEF, quando se referirem a

ensino fundamental presencial e sejam despesas elegí-

veis para o Fundo (art. 70 da Lei nº 9.394/96 e art. 7º

da Lei nº 9.424/96).

É admissível a contabilização como despesas com

educação, para os fins do art. 212 da Constituição

Federal, as despesas com transferências de recursos,

através de subvenções e mediante autorização

legislativa municipal e previsão na lei de diretrizes

orçamentárias e lei do orçamento, para pagamento

de professores de entidades privadas desde que se-

jam escolas de educação especial que atendam:
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a) os requisitos do art. 77 da Lei nº 9.394/96 (Lei

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional);

b) ofereçam ensino fundamental aos educandos

portadores de necessidade especiais, em regi-

me regular de ensino (cumprindo currículo

aprovado pelas autoridades de ensino);

c) não haja possibilidade de integração nas clas-

ses comuns do ensino regular, para atendimen-

to em classes, escolas ou serviços

especializados, em função das condições es-

pecíficas dos educandos portadores de neces-

sidades especiais;

d) esteja comprovada a impossibilidade de insti-

tuição de serviços de apoio especializado, na

escola regular, para atender peculiaridades da

clientela de educação especial; e

e) haja demonstração que os gastos públicos fo-

ram efetivamente empregados para educandos

portadores de necessidades especiais matricula-

dos no ensino fundamental. Estas despesas não

podem ser contabilizadas no Fundo de Manu-

tenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamen-

tal e de Valorização do Magistério - FUNDEF,

pois seus recursos se destinam à aplicação na

manutenção e desenvolvimento do ensino fun-

damental público e na valorização do seu ma-

gistério, conforme preceitua o art. 2º da Lei Fe-

deral nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, com-

binado com o art. 70, I, da Lei Federal nº 9.394,

de 20 de dezembro de 1996, e demais disposi-

ções legais pertinentes à espécie.

Não encontra amparo legal a cessão de servido-

res públicos para instituições ou entidades privadas,

ainda que sem fins lucrativos, por ofender os princí-

pios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal.

Por conseqüência, as eventuais despesas com paga-

mento de professores municipais cedidos a escolas

privadas de educação especial não poderão ser

contabilizados como despesas com educação para

os efeitos de apuração da aplicação mínima previs-

ta no art. 212 da Carta Magna, nem podem ser

contabilizadas no FUNDEF.

Origem: Associação dos Municípios do Médio

Vale do Itajaí- AMMVI
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 00/00193054
Parecer nº: COG-320/00
Decisão nº: 027/01
Sessão: 12.02.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

964. Para que se proceda a apreciação para fins

de registro dos atos de admissão e aposentadoria de

servidor público pelo Tribunal de Contas, é necessá-

ria a remessa dos referidos atos acompanhados dos

documentos citados nos artigos 75 e 76 da Resolu-

ção nº TC-16/94, observando-se a alteração decor-

rente da Resolução nº TC-01/96.

O regime próprio de previdência de servidores

públicos, na condição de regime instituidor, deve

remeter até 06 de novembro de 2000, ao Regime

Geral de Previdência Social, regime de origem, os

dados relativos aos benefícios em manutenção con-

cedidos a partir de 05 de outubro, inclusive o de

registro do ato aposentatório pelo Tribunal de Con-

tas, para que se efetive a compensação financeira

entre os regimes.

Origem: Instituto de Previdência Social dos Servido-

res Públicos do Município de Concórdia
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 00/00384909
Parecer nº: COG-433/00
Decisão nº: 292/01
Sessão: 19.03.2001
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965. É perfeitamente legal, estando em confor-

midade com a legislação vigente, constituindo di-

reito do membro do Conselho Estadual do Meio

Ambiente, a concessão de diárias e passagens, uma

vez ocorrido o seu deslocamento da sede, a serviço,

nos termos do artigo 4°, § 3°, do Decreto n° 133/99

combinado com o artigo 30 do Decreto n° 533/91.

Todavia, configura-se premissa à referida concessão,

a prévia autorização do titular da pasta a qual o Con-

selho do Meio Ambiente esteja vinculado.

Origem: Secretaria de Estado do Desenvolvimen-

to Urbano e Meio Ambiente
Relator: Relator Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 00/03593940
Parecer nº: 445/00
Decisão nº: 384/01
Sessão: 26.03.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

966. Para a regularização de despesa pública

com manutenção de bens cedidos em comodato,

mister se faz a autorização legislativa para o

firmamento do contrato e a indicação na mesma

norma, da dotação de recursos orçamentários que

se destinarão a cobri-las.

Para minorar as dificuldades que a modalidade

contratual traz para a Administração, por acarretar

na manutenção, zelo e guarda de bem alheio ao

patrimônio público, sugere-se à Administração que

promova tratativas no sentido de obter junto ao

pretenso comodante a doação do bem a ser cedido

em comodato. O termo de convênio tratando da

cessão de bens deverá precisar em suas cláusulas a

quem compete a responsabilidade pela manuten-

ção do bem cedido e indicar ainda, a fonte de re-

cursos para o pagamento de eventuais despesas, a

fim de legitimá-las.

Origem: Polícia Militar do Estado de Santa Catarina
Relator: Relator Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 00/04866983
Parecer nº: COG-696/00
Decisão nº: 385/01
Sessão: 26.03.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

967. Em cada exercício até 31 de dezembro de

2003, o aumento das despesas totais com pessoal do

Poder Legislativo Municipal, incluídas as despesas com

remuneração dos Vereadores (art. 18, caput, e § 2º, da

LC 101/00), não poderá ser superior a 10% (dez por

cento) do montante do exercício anterior, nos termos

do art. 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Caso a majoração dos subsídios dos Vereadores

para a legislatura 2001/2004 implique em aumento

das despesas totais de pessoal do Poder Legislativo

em percentual superior ao limite estabelecido no art.

71 da LRF, no exercício de 2001 os Vereadores so-

mente poderão perceber valores que representem

percentual de acréscimo nas despesas totais de pes-

soal da Câmara não superior a 10% (dez por cento)

da apurada no exercício de 2000, ainda que as des-

pesas com pessoal do Poder estejam dentro dos li-

mites dos arts. 29 e 29-A da Constituição Federal e

art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Origem: Câmara Municipal de Braço do Norte
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 00/06640656
Parecer nº: 739/00
Decisão nº: 391/01
Sessão: 26.03.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

968. Em face do princípio da hierarquia das nor-

mas que norteia o ordenamento jurídico, o Poder
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Executivo deve atender o disposto no § 4° do art. 60

da Constituição Federal, com redação da Emenda

Constitucional n° 14, aplicando pelo menos 60%

(sessenta por cento) dos recursos do FUNDEF no pa-

gamento de professores do ensino fundamental em

efetivo exercício do magistério, ainda que as despe-

sas de pessoal do Poder estejam acima dos limites

previstos na Lei Complementar n° 101/00.

Para readequação das despesas com pessoal ao

limite máximo (art. 20) e prudencial (art. 22, pará-

grafo único) da Lei Complementar n° 101/00 – Lei

de Responsabilidade Fiscal, o Poder Executivo de-

verá adotar medidas previstas no art. 23 da referida

Lei, que incluem as medidas prescritas nos §§ 3° e

4° do art. 169 da Constituição Federal.

Origem: Secretaria de Estado da Fazenda
Relator: Relator Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 00/02907771
Parecer nº: COG-576/00
Decisão nº: 418/01
Sessão: 28.03.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

969. Quando os incentivos para instalações de

empreendimentos nos municípios envolvem a

disponibilização de bens imóveis públicos (terrenos)

a particulares (pessoas físicas ou jurídicas), deve-se

privilegiar o emprego do instituto da concessão do

direito real de uso, por melhor resguardar o interes-

se e o patrimônio público, mediante lei autorizativa,

onde também disponha sobre as condições da con-

cessão, inclusive sobre o vínculo às atividades para

as quais houve a concessão e prevendo a reversão

do bem para o Município após o transcurso do pra-

zo da concessão, ou quando não mais sejam aten-

didas as condições da concessão, devendo estar de-

monstrado o interesse público. Deve-se evitar a do-

ação de imóveis públicos a particulares, por não

atender aos princípios constitucionais da moralidade

e da impessoalidade.

Origem: Câmara Municipal de Nova Erechim
Relator: Relator Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 00/06614302
Parecer nº: COG-003/01
Decisão nº: 420/01
Sessão: 28.03.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

970. A partir da vigência da Lei Complementar n°

101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, a redução

de alíquotas de tributos caracteriza renúncia de receita

e sua instituição depende do atendimento dos requisi-

tos previstos no art. 4°, § 2°, inciso V, art. 5°, inciso II, e

art. 14 da referida Lei, ou seja, previsão na Lei de Dire-

trizes Orçamentárias e no Anexo de Metas Fiscais, pre-

visão na Lei do Orçamento, estimativa do impacto or-

çamentário-financeiro no exercício em que se efetivar a

renúncia e nos dois seguintes e demonstração de que a

renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei

orçamentária (art. 12), e não afetará as metas de resulta-

dos fiscais previstas no Anexo de Metas Fiscais da LDO

ou que foram adotadas medidas de compensação, no

exercício de início da sua vigência e nos dois seguintes,

através do aumento de receita por elevação de alíquotas,

ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de

tributo ou contribuição, neste caso, observadas as exi-

gências do § 2° do art. 14 da LRF.

Origem: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Relator: Relator Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 00/06748341
Parecer nº: COG-001/01
Decisão nº: 421/01
Sessão: 28.03.2001

_03-Miolo-final copy.p65 1/28/05, 3:20 PM370



371

Tribunal de Contas de Santa Catarina

971. A Administração Pública Municipal de Ser-

ra Alta, quanto à alteração de carga horária do ma-

gistério municipal, deve atender ao disposto na Lei

municipal nº 042/90, Estatuto dos Servidores do

Município de Serra Alta, e quanto aos critérios a se-

rem utilizadas para a referida concessão é questão

interna a ser resolvida pela própria Administração,

utilizando-se da autonomia administrativa que lhe

foi constitucionalmente concedida, observando o

interesse público.

Origem: Prefeitura Municipal de Serra Alta
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 01/00192602
Parecer nº: COG-030/01
Decisão nº: 427/01
Sessão: 28.03.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

972. O Decreto Estadual n° 082, de 07 de maio

de 1991, não foi integralmente recepcionado pela

Lei n° 9.831/95, porquanto esta estabeleceu com-

petência à Secretaria de Estado da Fazenda para fun-

cionar como Órgão Central e gestor do Sistema de

Informática e Automação do Governo do Estado, nos

termos do art. 47 da referida Lei. Em conseqüência,

na parte relativa às competências de órgão central e

gestor do Sistema, cabe à Secretaria de Estado da

Fazenda, ficando derrogados especialmente o art.

2°, inciso I e §§ 1° e 2°, o art. 3°, o art. 4°, incisos VI,

XI, XII e XIII, e o art. 6°, todos do Decreto n° 082/91.

O Poder Executivo pode editar Decreto regulamen-

tando o Sistema, nos termos do art. 25 da Lei 9.831/

95, incluindo a possibilidade de delegar ao CIASC

funções executivas relacionadas ao Sistema.

Nos termos do art. 47 da referida Lei n° 9.831/

95, a Secretaria de Estado da Fazenda foi designada

para funcionar como Órgão Central e gestor do Sis-

tema de Informática e Automação do Governo do

Estado, prevalecendo as normas desta Lei.

Considerando que a Secretaria de Estado da Fazen-

da é o órgão gestor da política de informática do Gover-

no do Estado e órgão central do Sistema de Informática

e Automação, compete-lhe examinar os processos

licitatórios de aquisição, alienação e locação de equi-

pamentos de processamento de dados e microfilmagem;

desenvolvimento, aquisição ou locação de softwares,

desde que haja norma exigindo esse exame, podendo

delegar esse exame prévio ao CIASC, via edição de novo

Decreto, previsto no art. 25 da Lei 9.831/95.

Salvo determinação do Poder Executivo, editada

após o início da vigência da Lei 9.831/95, os órgãos

da Administração Pública Direta e Indireta não es-

tão sujeitos a enviar seus processos licitatórios de

aquisição, alienação e locação de equipamentos de

processamento de dados e microfilmagem, desen-

volvimento, aquisição ou locação de softwares para

exame prévio da Secretaria de Estado da Fazenda

ou do CIASC, pois o art. 6° do Decreto n° 082/91

deixou de ter aplicabilidade com a edição da Lei

9.831/95, que em seu art. 25 previa a edição de

Decreto regulamentando o Sistema.

Denota-se conflito hierárquico vertical entre as

normas do Decreto n° 082/91 e a Lei 9.831/95, pre-

valecendo as disposições da Lei, ficando derrogados

especialmente o art. 2°, inciso I e §§ 1° e 2°, o art.

3°, o art. 4°, incisos VI, XI, XII e XIII, e o art. 6°, todos

do Decreto n° 082/91.

Origem: Tribunal de Contas do Estado de Santa

Catarina
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 00/05348978
Parecer nº: COG-632/00
Decisão nº: 487/01
Sessão: 02.04.2001
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973. Nos termos da Resolução nº 01, de 26 de ju-

nho de 1996, da Câmara de Vereadores de Doutor

Pedrinho, que dispõe sobre a fixação da remuneração

dos Vereadores para a legislatura que se iniciou em

1997, a remuneração dos Edis somente pode ser rea-

justada nas mesmas datas e nos mesmos índices de

reajuste concedidos aos servidores públicos munici-

pais, não se aplicando a Resolução no caso de con-

cessão de abono pecuniário aos servidores em valor

fixo na moeda (reais), ainda que haja incorporação aos

vencimentos destes, porque não representam índice

de reajuste indistinto para todos os servidores.

Origem: Prefeitura Municipal de Doutor Pedrinho
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 00/06092187
Parecer nº: COG-700/00
Decisão nº: 467/01
Sessão: 02.04.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

974. Os municípios só poderão assumir despe-

sas de competência de outros entes federados medi-

ante convênio, acordo, ajuste ou congênere, se hou-

ver autorização na Lei de Diretrizes Orçamentárias,

bem como na Lei Orçamentária Anual, nos termos

do art. 62, I e II, da Lei Complementar nº 101/2000.

Origem: Prefeitura Municipal de Rio Negrinho
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 00/06451500
Parecer nº: COG-670/00
Decisão nº: 469/01 Sessão: 02.04.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

975. A apuração da Receita Corrente Líquida dos

municípios deverá ser efetivada conforme previsto no

art. 2° e seus incisos, da Lei de Responsabilidade Fis-

cal, deduzindo-se a contribuição dos servidores para

o custeio do sistema de previdência e assistência so-

cial próprios e as eventuais receitas provenientes da

compensação financeira dos sistemas previdenciários

(quando houve efetivo ingresso de recursos dessa com-

pensação), e considerando as receitas de transferên-

cia por conta do FUNDEF e deduzidos os valores en-

tregues ao Fundo pelo município.

A Receita Corrente Líquida constituirá no

somatório da receita do mês de referência com as

receitas dos onze meses anteriores, nos termos do

§ 3o do art. 2° da Lei Complementar n° 101/00,

devendo ser obrigatoriamente apurada a cada

bimestre, recomendando-se seja apurada mensal-

mente para fins de acompanhamento da execução

orçamentária e atingimento das metas previstas na

Lei de Diretrizes Orçamentária e na Lei do Orça-

mento, bem como atendimento dos preceitos da

Lei de Responsabilidade Fiscal.

O valor a ser repassado mensalmente pelo Poder

Executivo à Câmara Municipal será aquele previsto na

legislação municipal. Quando as normas legais locais

estabelecem destinação ao Poder Legislativo de certo

percentual da receita do município – calculada segun-

do definido nessas normas - os repasses mensais à Câ-

mara serão variáveis, conforme o comportamento da

receita efetivamente arrecadada pelo Município.

A Receita Corrente Líquida definida no art. 2° da

Lei de Responsabilidade Fiscal somente servirá de

base para repasses às Câmaras de Vereadores quan-

do houver específica previsão nesse sentido na Lei

de Diretrizes Orçamentária e na Lei do Orçamento

do respectivo Município.

O limite estabelecido no inciso III do art. 20 da

Lei de Responsabilidade Fiscal (percentual máximo

de seis por cento da receita corrente líquida para o

Legislativo Municipal), aplica-se indistintamente a

todos os Municípios, tenham ou não Tribunal de Con-
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tas do Município. A legislação local poderá estabe-

lecer limites máximo de despesas para a Câmara

inferiores aos previstos na Constituição do Brasil e

na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Considerando a específica base de cálculo dos res-

pectivos limites, são compatíveis e complementares

entre si as normas do § 1° do art. 29-A da Constituição

do Brasil, introduzido pela Emenda Constitucional n°

25 (limite de despesas da Câmara com despesa de pes-

soal em relação à receita recebida pelo Legislativo) e a

norma do inciso III do art. 20 da Lei Complementar n°

101/00 (limite de despesa de pessoal em relação à re-

ceita corrente líquida do município), não se vislum-

brando conflito normativo entre aqueles preceitos,

ambos a serem cumpridos. Pelo princípio da hierar-

quia da pirâmide normativa, em caso de conflito de

normas, prevalece a norma constitucional.

Origem: Câmara Municipal de Laguna
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 01/00328784
Parecer nº: COG-008/01
Decisão nº: 464/01
Sessão: 02.04.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

976. Os Decretos Estaduais nºs 3.539/93, 322/

95, 1.977/97 e 049/99, que regulamentam a dispo-

sição de servidores dos órgãos do Poder Executivo

prevêem apenas o ressarcimento pelo órgão/entida-

de cessionário do valor correspondente à remune-

ração devida pelo órgão cedente ao servidor cedi-

do, não englobando os encargos previdenciários.

Tanto o instrumento legal regulamentador da dispo-

sição de servidores - Decreto - quanto o ato administra-

tivo que autorizar a cessão temporária (disposição), de-

vem prever, expressamente, o ressarcimento dos encar-

gos previdenciários incidentes sobre a remuneração.

O décimo terceiro salário e o adicional constitu-

cional de férias integram a remuneração do servi-

dor, para todos os efeitos, inclusive para fins de res-

sarcimento por parte do órgão ou entidade

cessionária, que poderá ser proporcional ao tempo

em que o servidor permanecer à disposição do

cessionário.

Origem: Secretaria de Estado da Fazenda
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 00/06365841
Parecer nº: COG-004/01
Decisão nº: 501/01
Sessão: 04.04.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

977. Para se efetivar contratação de artista por

Inexigibilidade de Licitação faz-se necessário que

o trabalho artístico a ser desenvolvido - pelas ca-

racterísticas e finalidade - só possa ser realizado

por determinado artista, e que esse detenha consa-

gração em face da opinião pública e/ou da crítica

especializada.

Origem: Administração do Porto de São Francisco

do Sul
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Mar-

ques
Processo nº: 01/00957560
Parecer nº: COG-102/01
Decisão nº: 504/01
Sessão: 04.04.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

978. Os atos que conferem direitos aos servido-

res à percepção de adicionais por tempo de servi-

ço e progressões funcionais horizontais na tabela

de vencimentos do quadro de cargos e vencimen-
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tos do Poder ou órgão, decorrentes de aplicação

de leis aprovadas antes do início da vigência da

LRF, não constituem concessão de novas vantagens,

não estando sujeitos à disciplina dos arts. 16, 17 e

21, I da Lei Complementar nº 101/00, porquanto

ressalvados pelo inciso I do parágrafo único do art.

22 da LRF, porque se tratam de atos decorrentes de

determinação legal.

As vantagens dos servidores públicos decorren-

tes do transcurso do tempo no exercício do cargo

(ex facto temporis), que se agregam ao vencimen-

to, amparadas na legislação vigente antes da edi-

ção da LRF, como os adicionais por tempo de ser-

viço e progressões funcionais horizontais anuais na

escala de vencimentos (de uma referência salarial

para a imediatamente seguinte), não poderão ser

negadas, suspensas ou suprimidas por ato do titu-

lar do Poder ou órgão, ainda que as despesas totais

com pessoal sejam superiores aos limites previstos

na LRF, pois se constituem direitos do ocupante do

cargo, somente podendo ser extintas ou suspensas

mediante nova lei de mesma hierarquia daquela

que instituiu a vantagem.

A nomeação de servidores para cargos efetivos,

cargos em comissão e funções gratificadas,

contratação em caráter temporário ou a qualquer

título, estão vedadas quando as despesas totais com

pessoal do Poder ou órgão estejam acima dos limi-

tes previstos no art. 22, parágrafo único, da Lei Com-

plementar nº 101/00 (acima de 95% dos limites es-

tabelecidos no art. 20), salvo para reposição decor-

rente de aposentadoria ou falecimento de servido-

res nas áreas de educação, saúde e segurança. Tam-

bém serão nulos os atos (art. 21 da Lei Complemen-

tar nº 101/00) quando representarem aumento de

despesas sem atendimento aos requisitos dos arts.

16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, ainda

que dentro dos limites legais.

Sempre que as despesas com pessoal estiverem

acima dos limites máximos estabelecidos no art. 20

na Lei Complementar nº 101/00, o Poder ou órgão

deverá adotar medidas previstas no art. 23 da referi-

da Lei visando a adequação aos limites nos dois

quadrimestres seguintes, dentre elas aquelas preco-

nizadas nos §§ 3º e 4º do art. 169 da Constituição

Federal. Ultrapassado o limite prudencial, devem ser

adotadas as medidas determinadas pelo parágrafo

único do art. 22 da Lei Complementar nº 101/00.

Origem: Secretaria de Estado da Administração
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 00/04892631
Parecer nº: COG-746/00
Decisão nº: 513/01
Sessão: 09.04.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

979. Na elaboração do orçamento para o exercí-

cio financeiro subseqüente, forçoso levar em consi-

deração todas as normas legais que venham a incidir

e surtir efeitos sobre o novo orçamento já em vigor

ou cuja vigência seja deferida para o exercício a que

se refira o orçamento.

As regras ditadas pela Emenda Constitucional nº

25, bem como as demais normas da Constituição

Federal, devem ser observadas no exercício de 2001.

O intervalo (vacatio legis) entre a promulgação da

Emenda Constitucional nº 25 (14.01.2000) e da sua

vigência (01.01.2001) foi suficiente para a promo-

ção das medidas necessárias à adequação aos dita-

mes constitucionais. Ainda que o orçamento para o

exercício de 2001 não tenha observado os limites

de despesas da Câmara Municipal preceituados no

art. 29-A da Constituição Federal, a Câmara está obri-

gada a promover as adequações necessárias no de-

correr do exercício de 2001.
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Origem: Câmara Municipal de Florianópolis
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 00/06622089
Parecer nº: COG-005/01
Decisão nº: 512/01 Sessão: 09.04.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

980. Nos termos do artigo 29-A da Constituição

Federal, foi limitada a despesa das Câmaras Munici-

pais, incluídos os subsídios dos Vereadores, toman-

do-se por base a população dos municípios.

De acordo com o que consta do artigo 29, VI, da

Constituição Federal combinado com o artigo 111,

V, da Constituição Estadual os subsídios dos Prefei-

tos, Vice-Prefeitos e Vereadores deveriam ter sido fi-

xados até junho de 2000.

Assim sendo, no momento, os dados

populacionais a serem utilizados nos termos do exi-

gido pelo artigo 29-A da Constituição Federal são

aqueles constantes da relação divulgada pelo IBGE

em agosto de 1999.

Origem: Câmara Municipal de Florianópolis
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 01/00120520
Parecer nº: COG-125/01
Decisão nº: 567/01 Sessão: 11.04.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

981. A cessão do servidor federal para órgão e en-

tidades estaduais e municipais só pode ocorrer nas

hipóteses previstas no art. 93, I, 1ª parte, e II da Lei nº

8.112/90, vale dizer, para exercício de cargo em co-

missão, pressupondo quanto a este vinculação às atri-

buições de direção, chefia e assessoramento (art. 37,

V, da Constituição Federal/88) e previsão no quadro

de pessoal do órgão cessionário, mediante lei formal,

em observância ao princípio da reserva legal.

Com o advento da EC 19/98, que derrogou taci-

tamente o art. 93, I, 2ª parte e II da Lei nº 8.112/90,

não há possibilidade de cessão de servidor federal

para exercício de função de confiança.

O ônus da remuneração caberá ao órgão cessionário,

nos termos do § 1º do art. 93 da Lei nº 8.112/90,

correspondendo ao vencimento do cargo em comissão.

Origem: Prefeitura Municipal de Balneário Arroio

do Silva
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 00/00373974
Parecer nº: COG-203/00
Decisão nº: 608/01 Sessão: 16.04.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

982. Os imóveis públicos podem ter destinação

para uso especial, quando destinado a uma finali-

dade pública permanente, como servir de sede da

Câmara de Vereadores, podendo ser formalizada de

acordo com as normas locais ou através de lei mu-

nicipal específica.

A licitação para execução de obras depende da

existência de projeto básico aprovado pela autori-

dade competente e disponível para exame dos inte-

ressados em participar do processo licitatório; orça-

mento detalhado em planilhas que expressam a com-

posição de todos os seus custos unitários, previsão

de recursos orçamentários e estar o projeto contem-

plado nas metas estabelecidas no Plano Plurianual,

conforme art. 7º da Lei nº 8.666/93 e art. 165, § 1º,

da Constituição Federal.

Quando a Câmara de Vereadores possui contabi-

lidade própria e recebe recursos pelo regime de su-

primentos, os recursos mensalmente destinados ao

Poder Legislativo devem englobar os valores destina-

dos à execução das obras por ele contratadas, obede-

cido o cronograma físico-financeiro de execução.
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O prazo de execução da obra pode abranger mais

de um exercício, segundo o cronograma físico-finan-

ceiro previamente estabelecido, desde que o proje-

to esteja contemplado no plano plurianual. Os re-

cursos orçamentários devem estar assegurados nos

orçamentos dos respectivos exercícios em que a obra

seja executada.

Origem: Câmara Municipal de Capinzal
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 00/06334296
Parecer nº: COG-002/01
Decisão nº: 606/01 Sessão: 16.04.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

983. Mediante lei específica é lícito aos Municí-

pios extinguir fundo previdenciário, devendo o nu-

merário atualizado (incluindo as dívidas da Prefei-

tura) ser depositado em conta bancária à parte e ser

contabilizado em separado.

Na hipótese de extinção do fundo, os respectivos

recursos, que constituem patrimônio destinado aos

servidores, serão geridos pelo Executivo e deverão

ser aplicados com base nas finalidades definidas na

lei própria que o criou, ou seja, exclusivamente para

pagamento de benefícios que já tenham sido con-

cedidos ou que tenham as condições para aquisi-

ção implementadas anteriormente à sua extinção,

nos termos do art. 10 da Lei nº 9.717/98, e do art.

21 do Decreto nº 3.112/99.

Os regimes próprios de previdência social já exis-

tentes que tenham dentre as suas atribuições a pres-

tação de serviços de assistência médica, em caso de

não extinção destes serviços, deverão contabilizar

as contribuições para previdência social e para as-

sistência médica em separado, sendo vedada a trans-

ferência de recursos entre estas contas, a teor do art.

21 do Decreto nº 3.112/99.

Origem: Associação de Municípios do Noroeste

de Santa Catarina
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: TC5930901/95
Parecer nº: COG-515/00
Decisão nº: 607/01
Sessão: 16.04.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

984. 1. O Município deve disponibilizar pessoal

especializado para assessorar o Conselho Tutelar da

Criança de Adolescente (Lei nº 8.069/90), inclusive

assessoria jurídica. Quando se tratar de atividade de

caráter permanente, devem ser criados cargos efeti-

vos no quadro de pessoal do Município, a serem

preenchidos mediante concurso público. Nos casos

de atividades transitórias e temporárias o Município

pode contratar pessoal temporário, por prazo deter-

minado, desde que atendidos os requisitos do inciso

IX do art. 37 da Constituição Federal, ou contratar

serviços mediante prévio processo licitatório.

2. Nos termos do art. 44 da Lei Complementar nº

101/00, os recursos oriundos da alienação de bens

e direitos integrantes do patrimônio público somen-

te podem ser aplicados em investimentos (despesas

de capital), dentre os quais a aquisição de equipa-

mentos e materiais permanentes, assim classificados

conforme a Lei Federal nº 4.320/64, seus anexos e

Portarias regulamentadoras.

3. Na impossibilidade de prorrogação de contra-

to e não concluída licitação para novo contrato, a

Prefeitura poderá celebrar contrato por prazo máxi-

mo de 180 dias (emergencial, até que se conclua

processo licitatório), com fundamento no inciso IV

do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, desde que

devidamente caracterizada situação de emergência,

devidamente fundamentada, observados os requisi-

tos do art. 26 da Lei de Licitações e Contratos Admi-
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nistrativos, sem prejuízo da necessária apuração, em

regular processo administrativo, das responsabilida-

des pela não realização de licitação antes do encer-

ramento do contrato.

4. A concessão de benefícios de natureza tributá-

ria, tais como desconto para pagamento de tributos,

isenções e anistias, caracteriza renúncia de receita

e sua instituição depende do atendimento dos re-

quisitos previstos no art. 4º, § 2º, inciso V, art. 5º,

inciso II, e art. 14 da Lei Complementar no 101/00,

ou seja, previsão na Lei de Diretrizes Orçamentári-

as e no Anexo de Metas Fiscais, previsão na Lei do

Orçamento, estimativa do impacto orçamentário-fi-

nanceiro no exercício em que se efetivar a renúncia

e nos dois seguintes e demonstração de que a re-

núncia foi considerada na estimativa de receita da

lei orçamentária (art. 12), e não afetará as metas de

resultados fiscais previstas no Anexo de Metas Fis-

cais da LDO ou que foram adotadas medidas de

compensação, no exercício de início da sua vigên-

cia e nos dois seguintes, através do aumento de re-

ceita por elevação de alíquotas, ampliação da base

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou con-

tribuição, neste caso, observadas as exigências do §

2º do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

5. As ações judiciais para cobrança de créditos

inscritos em dívida ativa podem ser cometidos a ad-

vogados que não pertençam ao quadro de pessoal

do Município, contratados mediante prévio proces-

so licitatório, e desde que haja autorização legislativa

delegando essa parcela da competência do ente

público a particulares e disciplinando o assunto, in-

clusive quanto aos honorários advocatícios.

6. A disposição de servidores deve ser restrita a ca-

sos excepcionais, observado o atendimento ao inte-

resse público, porquanto os servidores públicos são

admitidos para atender às finalidades institucionais do

órgão ou entidade a que estejam vinculados, devendo

se ocupar das atribuições funcionais para as quais in-

gressaram no serviço público. Carece de respaldo le-

gal a colocação de servidores públicos à disposição

de entidades privadas, ainda que sem fins lucrativos.

7. As funções típicas e permanentes do Municí-

pio devem ser executadas por servidores do seu qua-

dro de pessoal, ocupantes de cargos efetivos, admi-

tidos mediante prévio concurso público. A

contratação por prazo determinado é medida excep-

cional, atendidos os requisitos do inciso IX do art.

37 da Constituição Federal. Quando a contratação

de pessoal, a qualquer título, representar aumento

de despesa e decorrer de criação, expansão ou aper-

feiçoamento de ação governamental, é requerida pré-

via demonstração do impacto orçamentário-finan-

ceiro no exercício e nos subseqüentes e declaração

do ordenador da despesa sobre a adequação orça-

mentária e financeira do aumento com a lei orça-

mentária anual e compatibilidade com o plano

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias

(art. 16 da LRF). Também depende da adequação

aos limites prudenciais e máximos de despesas com

pessoal, para o ente e para cada Poder, nos termos

dos arts. 19 e 20 da Lei Complementar nº 101/00.

8. Os cargos de livre nomeação e exoneração (car-

gos em comissão), destinados exclusivamente ao de-

sempenho de funções de direção, chefia e

assessoramento (art. 37, V, Constituição Federal), se-

rão criados e extintos por lei local, na quantidade ne-

cessária ao cumprimento das funções institucionais

dos órgãos e entidades, limitados ao mínimo possí-

vel, a fim de evitar demasiada oneração dos cofres.

9. É recomendável que a prestação de serviços com

equipamentos e/ou pessoal do Município em proprie-

dades particulares seja realizada mediante remunera-

ção à entidade pública prestadora do serviço, com base

em tabela de preços equânime para os interessados,

conforme valores e critérios estabelecidos em lei.
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A prestação de serviços gratuitos a particulares

através do parque de máquinas da municipalidade

sem previsão em lei regulando programa específico

que contemple essa possibilidade, caracteriza ofen-

sa aos princípios da moralidade e da impessoalidade

administrativas, insculpidos no caput do art. 37 da

Constituição Federal. Pode caracterizar ato de

improbidade administrativa a permissão, sem auto-

rização legal, de utilização, em obra ou serviço par-

ticular, de veículos, máquinas, equipamentos ou

material de qualquer natureza, de propriedade ou à

disposição do Município, bem como o trabalho de

servidor público, empregados ou terceiros contrata-

dos pela municipalidade, nos termos do inciso XIII

do art. 10 da Lei n° 8.429/92.178

10. Toda autoridade pública está sujeita a ser cha-

mada a responder ações judiciais em decorrência

dos atos praticados no exercício do cargo. O autor

de atos administrativos editados sem amparo legal

está sujeito às penalidades da lei.

11. Compete à legislação local fixar as regras para

a condução dos veículos do Município, disciplinan-

do as condições e responsabilidades pelos atos co-

metidos no exercício dessa atividade, podendo pre-

ver a condução por servidores habilitados não- ocu-

pantes de cargos específicos de motorista, se assim

atender o interesse público.179

Origem: Prefeitura Municipal de Três Barras
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 00/06521215
Parecer nº: COG-007/01
Decisão nº: 620/01 Sessão: 18.04.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

985. O gozo de férias anuais remuneradas é um

direito de todo trabalhador, assegurado no art. 7º,

inciso XVII, da Constituição Federal.

Esse direito foi estendido aos servidores públi-

cos, independentemente da natureza do cargo, pelo

art. 39, § 3º, da Constituição Federal, cuja redação

foi recepcionada pelo art. 27, inciso XII, da Consti-

tuição do Estado.

Contudo, o direito à indenização do período de

férias não gozadas não está expressamente consa-

grado no texto constitucional. Decorre do entendi-

mento judicial sedimentado nos tribunais, cuja li-

nha de fundo é a norma do direito civil que proíbe o

enriquecimento ilícito.

O direito à indenização do período de férias não

gozadas ao ocupante de cargo de provimento em

comissão não está expressamente previsto nas nor-

mas de direito administrativo. Assim, o cumprimen-

to dessa obrigação na esfera administrativa implica

na realização de despesa pública - o pagamento, a

178 Item 9 reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 29.09.2003, através do item 6.1.2 da decisão nº 3310/03,
prolatada no processo nº PDI-03/06353652. Redação inicial do item 9: “A prestação de serviços com equipa-
mentos e/ou pessoal do Município em propriedades somente é admitida quando houver uma remuneração à
entidade publica prestadora do serviço, com base em tabela de preços equânime para os interessados, sob
pena de afronta aos princípios da impessoalidade e isonomia entre os potenciais beneficiários, além de carac-
terizar ato de improbidade administrativa (art. 11 da Lei nº 8.429/92).”

179 Alteração dos parágrafos Nono e Décimo, tendo em vista a reforma, pelo Tribunal Pleno, da decisão nº 2876/
00 (prejulgado nº 896) do processo nº CON-00/01011170, na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº
3089/2002 exarada no processo nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “A prestação de serviços com equipa-
mentos e/ou pessoal do Município em propriedades somente é admitida quando houver uma remuneração à
entidade publica prestadora do serviço, com base em tabela de preços equânime para os interessados, sob
pena de afronta aos princípios da impessoalidade e isonomia entre os potenciais beneficiários, além de carac-
terizar ato de improbidade administrativa (art. 11 da Lei nº 8.429/92).”
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título de indenização, do período de férias não go-

zadas ao ocupante de cargo de provimento em co-

missão por ocasião de sua exoneração, em obser-

vância ao princípio da legalidade que norteia os atos

da administração pública, no caso sob exame, deve

ser feito mediante lei autorizativa municipal.

Origem: Câmara Municipal de Criciúma
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 01/01141904
Parecer nº: COG-203/01
Decisão nº: 729/01 Sessão: 07.05.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

986. 1. Os atos fixatórios dos subsídios dos vere-

adores que foram elaborados no exercício de 2000

para vigorarem a partir de 2001 deverão, desde já,

conformarem-se às novas orientações da Emenda

Constitucional n° 25. 2. A fixação dos subsídios dos

Vereadores, por lei de iniciativa da Câmara, e den-

tro do prazo estabelecido pelo art. 111, V, da Cons-

tituição Estadual, deverá observar o percebido pelos

Deputados Estaduais, segundo os parâmetros dife-

renciados da população de cada Município, nos ter-

mos do art. 29, VI, alíneas “a” a “f” da CF.

3. Na hipótese do ato de fixação dos subsídios

dos Vereadores para a legislatura que se inicia em

01.01.2001, estar em desacordo com os preceitos

da EC-25/2000, deverá a Câmara Municipal, por via

de lei, ajustar-se às disposições nela contidas.

4. O inciso XIII do art. 37 da Constituição Federal

proíbe a equiparação ou vinculação de quaisquer

espécies remuneratórias para efeito de remuneração

de pessoal do serviço público. O critério estipulado

no art. 29-A, acrescentado pela EC n° 25, qual seja,

o de adoção dos subsídios percebidos em espécie

pelos deputados estaduais, é apenas referência para

a fixação dos subsídios dos edis, ou seja, não é pos-

sível vincular nem os subsídios e nem o critério de

reajuste aos dos Deputados Estaduais.

5. O reajuste ou a reposição de perdas encontra

endereço no artigo 37, X, alterado pela EC n° 19,

que determina que os subsídios somente poderão

ser fixados ou alterados por lei específica. O ato

fixatório deve exaurir as previsões relativas aos sub-

sídios, sendo que a imprevisão do critério de reajus-

te (recomposição) invalida a sua posterior aplicação,

por implicar em verdadeira alteração de subsídios

(majoração), vedada pela letra constitucional.

6. Observados os princípios da razoabilidade e da

capacidade do erário, é lícito que o Presidente da Câ-

mara de Vereadores, além dos subsídios pagos a todos

os Vereadores, perceba valor especificado como verba

indenizatória, fixada em lei, mesmo no transcurso da

legislatura, devido à função que exerce como repre-

sentante do Poder Legislativo, compatível com as res-

ponsabilidades e a carga extra decorrente do exercício

das funções representativa e administrativa, que po-

dem merecer correspondente retribuição pecuniária.

A fixação da parcela indenizatória não incidirá

sobre os limites máximos fixados pelos incisos VI e

VII do art. 29 nem sobre o percentual instituído pelo

§ 1° do art. 29-A, ambos da Constituição Federal,

bem como sobre a despesa total com pessoal pre-

vista pelo art. 18 da Lei Complementar nº 101/00.

A parcela indenizatória do Presidente da Câmara

incidirá sobre os percentuais citados pelo caput e

incisos do art. 29-A da CF.180

180 Item 6 reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 29.09.2003, através do item 6.1.1 da decisão nº 3310/03,
prolatada no processo PDI-03/06353652. Redação inicial do item 6: “A forma para remunerar o Vereador-
Presidente com um quantum superior ao estipendiado aos demais Vereadores que mais se aperfeiçoa ao man-
damento constitucional se constitui na fixação de distintos subsídios, um em valor superior para o Presidente
da Câmara, outro em valor menor para os demais Vereadores.”
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Origem: Prefeitura Municipal de Joinville
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 00/03967450
Parecer nº: COG-588/00
Decisão nº: 748/01
Sessão: 09.05.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

�987. O arquivamento do pedido de fornecimento

de combustíveis (requisições de combustíveis) nas uni-

dades de origem da Polícia Militar, com a conseqüente

alteração dos mapas de despesas, possibilitando uma

visão mais detalhada dos diversos itens que devem

compor o documento (Mapa Demonstrativo de Des-

pesas com Combustíveis) é viável, uma vez que os

dados que compõem a requisição de combustível

serão transcritos para os Mapas Demonstrativos de

Despesas com Combustíveis, e que as requisições de

combustíveis ficarão arquivadas nas Unidades de ori-

gem da Polícia Militar, para verificação in loco.

Origem: Polícia Militar do Estado de Santa Catarina
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Mar-

ques
Processo nº: 00/04458435
Parecer nº: COG-627/00
Decisão nº: 772/01
Sessão: 14.05.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

988. 1. Observados os princípios da razoabilidade

e da capacidade do erário, é lícito que o Presidente

da Câmara de Vereadores, além dos subsídios pagos

a todos os Vereadores, perceba valor especificado

como verba indenizatória, fixada em lei, mesmo no

transcurso da legislatura, devido à função que exer-

ce como representante do Poder Legislativo, com-

patível com as responsabilidades e a carga extra de-

corrente do exercício das funções representativa e

administrativa, que podem merecer correspondente

retribuição pecuniária.

A fixação da parcela indenizatória não incidirá

sobre os limites máximos fixados pelos incisos VI e

VII do art. 29 nem sobre o percentual instituído pelo

§ 1° do art. 29-A, ambos da Constituição Federal,

bem como sobre a despesa total com pessoal pre-

vista pelo art. 18 da Lei Complementar nº 101/00.

A parcela indenizatória do Presidente da Câmara

incidirá sobre os percentuais citados pelo caput e

incisos do art. 29-A da Constituição Federal.181

2. O pagamento de sessões legislativas extraordi-

nárias convocadas para o trato de matéria urgente,

ou de interesse público relevante, no período de re-

cesso parlamentar, tem caráter indenizatório, não

podendo o seu valor ser superior ao subsídio pago

mensalmente. Sua gênese indenizatória o afasta do

limite remuneratório de 5% da receita municipal. Não

se inclui, também, na apuração do limite de 60% com

gastos com pessoal, por força do disposto no artigo

19, § 1º, inciso III, da Lei Complementar nº 101/2000.

Eventuais convocações da Câmara de Vereado-

res que se façam para o trato de matérias ordinári-

as, ou fora do período de recesso parlamentar, se-

rão pagas exclusivamente por subsídio, sendo ve-

dado o pagamento de outras parcelas em decor-

rência de tais convocações.

181 Item 1 reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 29.09.2003, através do item 6.1.1 da decisão nº 3310/03,
prolatada no processo PDI-03/06353652. Redação inicial do item 1: “A forma para remunerar o Vereador-
Presidente com um quantum superior ao estipendiado aos demais Vereadores que mais se aperfeiçoa ao man-
damento constitucional se constitui na fixação de distintos subsídios, um em valor superior para o Presidente
da Câmara, outro em valor menor para os demais Vereadores.”
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3. A prática de registros contábeis e demais atos afe-

tos à contabilidade são atribuições que devem ser aco-

metidas a contabilista habilitado e registrado no Conse-

lho Regional de Contabilidade, sob pena de infração à

norma regulamentar do exercício profissional.

Para suprir a deficiência no setor de contabilida-

de do Poder Legislativo, até que seja provido Conta-

dor em cargo efetivo, pela via do concurso público,

excepcionalmente poderá ser concedida uma grati-

ficação prevista em lei e paga pela Câmara Munici-

pal, a servidor habilitado e registrado no CRC, para

a execução dos serviços contábeis.

4. Para otimizar o controle interno é recomen-

dável a segregação das funções de contabilidade e

tesouraria, destinando tais atribuições a servidores

distintos.

Origem: Câmara Municipal de Itapoá
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 00/00493791
Parecer nº: COG-404/00
Decisão nº: 841/01 Sessão: 21.05.2001
Decisão Análoga:

Item 2:
Processo nº: 01/01939108
Parecer nº: COG-413/01
Decisão nº: 2927/01 Sessão: 11.12.2001

989. REVOGADO182

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

990. É regular a despesa realizada com auxílio

financeiro, doação de troféus e aquisição de coroa

de flores, desde que observada a conveniência e

oportunidade do ato, bem como a supremacia do

interesse público, conforme os termos do Parecer .

Origem: Câmara Municipal de Guaramirim
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 01/00827195
Parecer nº: COG-091/01
Decisão nº: 842/01 Sessão: 21.05.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

991. Sem prejuízo de prazo mais restritivo previsto

nas respectivas Leis Orgânicas, as Câmaras de Verea-

dores fixarão até seis meses antes do término da

legislatura, por lei de iniciativa própria, o subsídio de

Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores para vigorar na

legislatura subseqüente, observados os limites conti-

dos no art. 29, incisos V, VI e VII, e no art. 29-A, incisos

I a IV, da Constituição Federal, com a redação dada

pelos arts. 1° e 2°, da Emenda Constitucional n° 25, de

14 de fevereiro de 2000, e tomando como parâmetro

o subsídio hoje fixado para os Deputados Estaduais.

182 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 23.04.2003, através da decisão nº 1096/2003, exarada no processo nº
CON-02/09632895. Texto revogado: “A questão da inclusão ou não de empregados já aposentados juntos ao INSS
e que permaneceram trabalhando em empresa pública ou sociedade de economia mista, em plano de demissão
incentivada está intimamente imbricada ao fato de ser ou não, a aposentadoria, causa da extinção de contrato de
trabalho. Se a liminar concedida na ADIn 1.770-4 for confirmada no mérito, poder-se-á admitir com segurança a
regularidade da inclusão de empregados cuja jubilação junto ao INSS já se processara e que se mantiveram no
emprego, em plano de demissão incentivada, porque a aposentadoria em nada afeta a relação laboral. Na mesma
linha de raciocínio, não macula a Constituição Federal a manutenção de tais empregados junto aos quadros da
empresa até o processamento da demissão, haja vista que, afastado o fato da ruptura do vínculo trabalhista, não há
que se falar em nova relação contratual que só se aperfeiçoaria com a prévia aprovação em concurso público. De
outra parte, sucumbindo a liminar concedida na ADIn 1.770-4, que se apóia também no argumento de que a
aposentadoria não é causa extintiva do pacto laboral, a permanência dos empregados no emprego após a aposen-
tadoria seria irregular, bem como a inclusão deles em plano de demissão incentivada, posto que a aposentadoria
seria considerada como uma demissão a pedido, contemporânea ao ato aposentatório.”
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Mediante lei, o município pode instituir verba de

caráter indenizatório ao Vereador-Presidente da Câ-

mara pelo exercício do cargo.

Embora não sejam ocupantes de cargo eletivo, os

Secretários Municipais são agentes políticos remune-

rados por subsídio e investidos em cargo público de

livre nomeação e exoneração por ato do Chefe do Po-

der Executivo, situação funcional que lhes confere o

direito à percepção de décimo terceiro salário e férias

acrescidas de pelo menos um terço, com fundamento

no § 3° do art. 39 da Constituição Federal.183

Origem: Câmara Municipal de Joaçaba
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 00/00055689
Parecer nº: COG-333/00
Decisão nº: 892/01
Sessão: 28.05.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

992. O concurso público de provas ou de provas e

títulos, acessível a todos aqueles que preencham os

requisitos da lei, instrumentaliza a garantia constitu-

cional da igualdade, constituindo método inafastável

de seleção para provimento de cargo público (isola-

do ou de carreira), sendo expressamente vedada a

utilização de concurso interno para tal mister.

O art. 37, inciso II, da Constituição Federal/88, extir-

pou do ordenamento jurídico brasileiro, como forma

de provimento derivado, a ascensão funcional, caracte-

rizada pelo acesso de servidor, sem se submeter a novo

concurso público, a cargo de carreira diversa daquela

na qual ingressou originariamente por concurso.

Origem: Prefeitura Municipal de Guaraciaba
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 00/05599709
Parecer nº: COG-094/01
Decisão nº: 893/01
Sessão: 28.05.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

993. A destinação de recursos públicos para consti-

tuição de fundo financeiro de organização civil sem

fins lucrativos, destinada à concessão de crédito a pes-

soas físicas e jurídicas (pequenos empreendedores),

extrapola os objetivos, competência e incumbência dos

municípios, lançando parcela do patrimônio público

municipal em sistema de aplicação de risco, próprias

do mercado financeiro, bem como não se coaduna

com a Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 26).

Origem: Associação dos Municípios da Região do

Contestado
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 00/06395325
Parecer nº: COG-701/00
Decisão nº: 973/01 Sessão: 06.06.2001

183 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “Sem prejuízo de prazo mais restritivo previsto nas respectivas Leis
Orgânicas, as Câmaras de Vereadores fixarão até seis meses antes do término da legislatura, por lei de iniciativa
própria, o subsídio de Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores para vigorar na legislatura subseqüente, observa-
dos os limites contidos no art. 29, incisos V, VI e VII, e no art. 29-A, incisos I a IV, da Constituição Federal, com
a redação dada pelos arts. 1° e 2°, da Emenda Constitucional n° 25, de 14 de fevereiro de 2000, e tomando
como parâmetro o subsídio hoje fixado para os Deputados Estaduais. A forma para remunerar o Vereador-
Presidente com um quantum superior ao estipendiado aos demais Vereadores, que mais se aperfeiçoa ao
mandamento constitucional, se constitui na fixação de distintos subsídios, um em valor superior para o Presi-
dente da Câmara, outro em valor menor para os demais Vereadores. É possível a percepção de décimo terceiro
salário por parte de Secretários Municipais por força do § 3° do art. 39 da Carta Federal.”
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Decisão Análoga:

Processo nº: 00/00494178
Parecer nº: COG-628/00
Decisão nº: 1140/01
Sessão: 20.06.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

994. É facultado à Câmara Municipal assumir as fun-

ções de empenhamento, pagamento e contabilização

de suas despesas e do numerário referente às dotações

que lhe são destinadas no Orçamento.

Origem: Câmara Municipal de Armazém
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 01/00157793
Parecer nº: COG-130/01
Decisão nº: 969/01
Sessão: 06.06.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

�995. Para se efetivar qualquer contratação, as So-

ciedades de Economia Mista devem proceder à Li-

citação. Apenas no caso das hipóteses previstas nos

artigos 24 e 25 da Lei Federal nº 8.666/93 é que se

pode dispensar ou inexigir a Licitação. A Licitação é

sempre a regra, a exceção é a contratação direta.

Origem: Santa Catarina Turismo S/A
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 01/01070705
Parecer nº: COG-206/01
Decisão nº: 971/01 Sessão: 06.06.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

996. Em face do caráter de atividade administra-

tiva permanente e contínua, o serviço de contabili-

dade deve ser cometido à responsabilidade de pro-

fissional habilitado e em situação de regularidade

perante o Conselho Regional de Contabilidade, in-

tegrante do quadro de cargos efetivos do ente públi-

co, com provimento mediante concurso público (art.

37 da Constituição Federal).

Na inexistência de cargo efetivo de contador, ex-

cepcionalmente, até a criação e o provimento do

cargo, é admissível a contratação de profissional em

caráter temporário, autorizada por lei municipal es-

pecífica, que deverá estipular as condições da

contratação, inclusive forma de seleção e prazo

máximo de contratação, em atendimento ao dispos-

to no inciso IX do art. 37 da Constituição Federal.

Origem: Câmara Municipal de Imaruí
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 01/01141149
Parecer nº: COG-186/01
Decisão nº: 974/01 Sessão: 06.06.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

997. O processamento de despesa do exercício

anterior deve ser realizado pelo setor competente à

época em que deveria ter sido efetivamente empe-

nhada, liquidada e paga. Como a estruturação do

setor contábil e da tesouraria da Câmara só se ope-

rou em 2001, as despesas de exercício anterior rela-

tivas ao Poder Legislativo devem ser processadas pelo

setor contábil e pela tesouraria da Prefeitura.

Em razão de não ter sido empenhada e portanto,

não lançada em restos a pagar, o pagamento de des-

pesa do exercício pretérito deverá se dar pelo ele-

mento despesas de exercícios anteriores,

suplementando-se a dotação orçamentária, se insu-

ficiente, diretamente por decreto, se houver autori-

zação na Lei Orçamentária Anual, observado o li-

mite estabelecido para tal procedimento, ou por lei

de iniciativa do Poder Executivo, com posterior aber-

tura de crédito por meio de decreto do Executivo.
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Origem: Câmara Municipal de Ipumirim
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 01/00636500
Parecer nº: COG-158/01
Decisão nº: 1006/01
Sessão: 11.06.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

998. Havendo decisões liminares que mandem re-

integrar dois servidores em um mesmo cargo, deverá

o administrador público reintegrá-los, naqueles ter-

mos, até serem proferidas as decisões judiciais defi-

nitivas, momento em que tomará as medidas deter-

minadas pelo § 2º do art. 41 da Constituição Federal.

Origem: Câmara Municipal de Otacílio Costa
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 01/00119867
Parecer nº: COG-135/01
Decisão nº: 1053/01 Sessão: 13.06.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

�999. O custeio de despesas com operador, óleo

diesel, lubrificantes e a manutenção de maquinário

de propriedade de agricultores é irregular porque

lhe falece o caráter público.

Origem: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 01/00537782
Parecer nº: COG-165/01
Decisão nº: 1050/01 Sessão: 13.06.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1000. Os direitos fundamentais sociais têm status

de cláusulas pétreas, nivelados assim, aos direitos

fundamentais individuais, sendo, destarte, intocáveis

pelo constituinte secundário.

A supressão havida no § 3º do art. 39 da Consti-

tuição Federal, com relação ao adicional de remu-

neração para atividades penosas, insalubres e peri-

gosas, não faz sucumbir o direito à sua percepção

por servidor público. A implementação do adicio-

nal deve se dar na forma da lei, entendendo-se tal

expressão como exclusivamente por lei em sentido

estrito, ou por esta, regulamentada por decreto, caso

a lei não seja materialmente exaustiva.

Origem: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 00/06770355
Parecer nº: COG-136/01
Decisão nº: 1096/01
Sessão: 18.06.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1001. Para a assunção pelo Município de com-

promissos financeiros de outros entes da Federação,

imperioso se faz a caracterização do interesse local,

como é o caso da segurança pública, a previsão na

Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamen-

tária Anual, e ainda, o firmamento de convênio, ajus-

te, acordo ou outro instrumento congênere.

São duas as formas para o Município custear des-

pesas com viagens a serviço de servidores públicos.

Uma mediante o pagamento de diárias previamente

fixadas em tabela, cujo valor tem por base o destino

da viagem e o cargo do servidor. Outra, com o res-

sarcimento das despesas com hospedagem, alimen-

tação e deslocamento, regularmente comprovadas

quando do regresso do servidor.

Por se tratar de despesa pública, há que se ob-

servar as fases da despesa, empenhamento, liqui-

dação e pagamento, e para tanto poderá se ado-

tar o regime de adiantamento ou a estimativa de

empenho.
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Origem: Prefeitura Municipal de Irani
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 01/00171788
Parecer nº: COG-148/01
Decisão nº: 1092/01
Sessão: 18.06.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1002. Para a realização de despesas que não cons-

tam do orçamento, necessário se faz a abertura de

crédito especial pelo Município, devendo ser pre-

cedida de autorização legislativa e ser efetivada por

decreto do Executivo, sujeitando-se ainda à existên-

cia de recursos disponíveis e de exposição justifica-

tiva, nos termos dos arts. 41, II, 42 e 43 da Lei Fede-

ral n° 4.320/64, devendo ainda serem observados

os ditames do art. 167, V, VII e § 1°, da Constituição

Federal, devendo ser incluído na LDO e Lei de Mei-

os, quando for o caso.

A transferência de recursos públicos para o setor

privado somente poderá ocorrer mediante lei espe-

cífica, havendo dotação orçamentária e compatibi-

lidade com a LDO, conforme dispõe o caput do art.

26 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal - LRF).

Origem: Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 00/04458354
Parecer nº: COG-561/00
Decisão nº: 1141/01 Sessão: 20.06.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1003. 1. As diárias incluem-se no conceito de des-

pesa corrente de custeio, constituindo espécie do

gênero despesa de pessoal. Têm como fim precípuo

o ressarcimento dos gastos com alimentação e hos-

pedagem aos servidores públicos que se deslocam

temporariamente do município a serviço. O art. 18

da Lei de Responsabilidade Fiscal caracteriza como

despesa de pessoal aquelas que constituam “espé-

cie remuneratória”; deve-se, pois, excluir deste rol

as despesas com o pagamento de diárias, de cunho

meramente indenizatório.

2. As despesas com diárias já estão previstas na

lei orçamentária, razão pela qual não se enquadram

na previsão do art. 17 da LRF, que cuida de despesa

obrigatória de caráter continuado por norma legal

específica diferente da lei do orçamento. A seu tur-

no, o reajuste do valor unitário das diárias não cons-

titui aumento de despesa, muito menos decorre de

criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação go-

vernamental (art. 16 da LRF); representa simples re-

composição monetária do caráter indenizatório da

referida despesa pública, cujo valor global orçado

permanece inalterado.

Origem: Secretaria de Estado da Administração
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 01/00823440
Parecer nº: COG-214/01
Decisão nº: 1160/01
Sessão: 25.06.2001
Decisão Análoga:

Item 1:
Processo nº: 02/03692985
Parecer nº: COG-649/02
Decisão nº: 2970/02
Sessão: 11.11.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1004. O repasse de numerário pelo Poder Execu-

tivo Municipal para pagamento de pessoal colocado

à disposição da Cadeia Pública da municipalidade,

somente será possível se as despesas estiverem pre-

vistas na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orça-
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mentária anual, e se houver convênio entre as partes

para tal finalidade, o qual deverá disciplinar as espé-

cies e limites de despesas a serem custeadas pelo Mu-

nicípio (art. 62 da Lei Complementar nº 101/00).

Origem: Câmara Municipal de Campo Belo do Sul
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 00/03181677
Parecer nº: COG-378/00
Decisão nº: 1187/01 Sessão: 27.06.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1005. É vedado acumular os subsídios decorren-

tes do cargo de Vice-Prefeito com os oriundos do

cargo de confiança, porquanto ambos são isolada-

mente remunerados pelo poder público e não po-

dem ser conjuntamente percebidos pelo mesmo

agente político, pois não há cobertura das alíneas

do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal.

O ingresso no serviço público em face do contido

no caput do artigo 37 da Constituição Federal, só pode

se dar mediante concurso público, portanto, a situação

de permanência de servidores com contratos temporá-

rios que venceram é irregular, sendo necessária a

contratação de servidores mediante o referido certame.

Origem: Companhia de Desenvolvimento e Urba-

nização de Brusque
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 01/01101279
Parecer nº: COG-240/01
Decisão nº: 1225/01 Sessão: 09.07.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1006. Compete aos entes públicos o estrito cum-

primento das normas constitucionais, que detém

prevalência em relação a qualquer outra norma

infraconstitucional.

A Emenda Constitucional nº 29 passou a produzir

efeitos desde a data da sua publicação, o que impõe

aos Municípios a necessidade de cumprimento dos

percentuais mínimos de aplicação de recursos em ações

e serviços públicos de saúde, segundo parâmetros nela

previstos. Sendo insuficientes as dotações consigna-

das no orçamento para cada exercício financeiro, cabe

aos Municípios promover adequação de sua lei de di-

retrizes orçamentárias e sua lei do orçamento, de modo

a prever recursos suficientes para o cumprimento das

previsões constitucionais, podendo o município lan-

çar mão de créditos suplementares ou especiais, con-

forme for o caso, observadas as disposições do art. 167,

V, e § 1º, da Constituição Federal e dos arts. 41 a 43 da

Lei nº 4.320/64.

Origem: Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 00/05754704
Parecer nº: COG-652/00
Decisão nº: 1260/01 Sessão: 11.07.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1007. Nos termos do § 1° do art. 3° da Lei n°

8.906/94, os servidores dos órgãos da administra-

ção direta, das autarquias e das fundações públicas,

seja no âmbito federal, estadual, distrital ou munici-

pal, a cujos cargos correspondem as atividades de

advocacia, se submetem ao regime instituído pelo

Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, mas

são regidos pelas normas estipendiárias específicas

dos servidores de cada esfera de Poder.

Os honorários de sucumbência previstos pelo art. 21

da Lei n° 8.906/94 são inaplicáveis aos servidores públi-

cos regidos por um regime jurídico específico, alcançan-

do apenas as atividades de advocacia desenvolvidas pe-

los profissionais liberais e advogados empregados, neste

último caso, dependendo de acordo entre as partes.
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As disposições constantes do Capítulo V, Título I, da

Lei n° 8.906 (Estatuto da Advocacia), de 04 de julho de

1994, não se aplicam à Administração Pública direta

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-

cípios, bem como às autarquias, às fundações instituí-

das pelo Poder Público, às empresas públicas e às so-

ciedades de economia mista, a teor do art. 4° da Lei n°

9.527, de 10 de dezembro de 1997.

Origem: Prefeitura Municipal de Bombinhas
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 01/00157521
Parecer nº: COG-183/01
Decisão nº: 1261/01
Sessão: 11.07.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1008. A qualificação do tempo de serviço é dada

pela lei vigente ao tempo em que o serviço foi pres-

tado. Se a lei vigente qualificava como tempo de

serviço, para fins de aposentadoria, o tempo ficto

decorrente de contagem em dobro de período de

licença-prêmio não usufruído, prestado o serviço lei

nova não poderá atingir tal qualificação. Esta cons-

titui direito adquirido do servidor (art. 5º, inciso

XXXVI, da Constituição Federal combinado com art.

6º da Lei nº 4.657/42).

Os servidores estaduais que conquistaram o di-

reito até 18 de abril de 1991, data em que a Lei

Complementar nº 36/91 revogou o art. 43 da Lei nº

6.745/85, poderão exercê-lo a qualquer tempo, ain-

da que não tenham cumprido os demais requisitos

para a aposentação até o advento da Emenda Cons-

titucional nº 20/98. O art. 4º da Emenda Constituci-

onal nº 20/98, bem como o art. 8º, consideram como

tempo de contribuição o tempo de serviço (real ou

ficto) qualificado pela legislação vigente até

16.12.98, excluindo desta equivalência o tempo fic-

tício somente a partir de 16.12.98, portanto, prote-

gem os direitos adquiridos, inclusive a contagem em

dobro, determinando expressamente a pós-ativida-

de da lei antiga.

Origem: Secretaria de Estado da Administração
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 00/06168264
Parecer nº: COG-095/01
Decisão nº: 1283/01
Sessão: 16.07.2001
Decisão Análoga:

Processo nº: 00/06818307
Parecer nº: COG-330/01
Decisão nº: 2968/01
Sessão: 17.12.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1009. A disposição ou cessão de servidores a

órgãos ou entidades públicas de outras esferas

pode se dar desde que respaldada em autoriza-

ção legislativa vigente, amparada em norma le-

gal, formalizada por instrumento adequado (Por-

taria, Resolução, etc.), e constando do ato as con-

dições da cessão.

A disposição de servidores efetivos à Justiça Elei-

toral, por requisição desta, encontra amparo legal,

sendo obrigação do Município, apenas, a cessão para

os períodos eleitorais.

Em face do preceituado no art. 62 da Lei Com-

plementar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fis-

cal), o custeio pelo Município, de despesas de

competência de outros entes, somente será ad-

mitido se estiver contemplado na lei de diretri-

zes orçamentárias e na lei orçamentária anual, e

pactuado entre os entes, através de convênio,

acordo, ajuste ou congênere, conforme dispuser

legislação específica.
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A cessão de servidores públicos municipais (co-

locados à disposição) a outros entes da Federação,

com ônus para o Município, equipara-se à contri-

buição para o custeio de despesas de competência

de outros entes de que trata o art. 62 da Lei Comple-

mentar nº 101/00.

A Câmara de Vereadores somente poderá supor-

tar o ônus do pagamento da remuneração e encar-

gos dos servidores cedidos para órgãos e entidades

de outros entes da Federação, se atendidos os requi-

sitos do art. 62 da Lei Complementar nº 101/00 (Lei

de Responsabilidade Fiscal).

Na apuração das despesas totais com pessoal (arts.

18, 19, 20 e 22 da LRF) as despesas com servidores

cedidos serão consideradas no Poder ou Órgão que

efetuar o pagamento da remuneração e encargos cor-

respondentes.

Origem: Câmara Municipal de Otacílio Costa
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 01/00120016
Parecer nº: COG-177/01
Decisão nº: 1282/01
Sessão: 16.07.2001

1010. Na esfera da Administração Pública, em

que opera o regime próprio de previdência, a con-

cessão da aposentadoria implica na passagem para

a inatividade, o que por si só afasta a possibilidade

de permanência no cargo.

O retorno à atividade na administração pública

de servidor, cuja aposentadoria tenha se fundamen-

tado nos artigos 40, 42 ou 142 da Constituição Fe-

deral, deve se dar com observância do § 10 do art.

37 da Constituição Federal, que veda a percepção

cumulativa de proventos com a remuneração de car-

go, emprego ou função pública, ressalvados os car-

gos acumuláveis na forma desta Constituição - os

cargos eletivos e os cargos em comissão declarados

em lei de livre nomeação e exoneração.

A implantação de programa de recuperação fis-

cal que implique em renúncia de receita, necessita

se ajustar ao comando do art. 14 da Lei de Respon-

sabilidade Fiscal, que exige a estimativa do impacto

orçamentário-financeiro no exercício em que deva

iniciar sua vigência e nos dois seguintes; o atendi-

mento ao disposto na Lei de Diretrizes Orçamentá-

rias e, ainda, a satisfação de uma das condições

postas em seus incisos I e II.184

184 Reformado pelo Tribunal Pleno em sessão de 23.04.2003, através da decisão nº 1096/2003, exarada no processo
nº CON-02/09632895. Redação inicial: “Caso se sagre vencedora a tese de que a aposentadoria junto ao regime
geral de previdência não é causa extintiva do contrato de trabalho, o servidor não está obrigado a se afastar do
cargo ou emprego público, pois a unicidade contratual fundamenta a sua permanência. Por outro lado, se a
aposentadoria se firmar como causa de rompimento do contrato de trabalho, a permanência do servidor no
cargo ou emprego público é irregular. Enquanto persistir a dúvida quanto aos efeitos da aposentadoria junto ao
INSS, a permanência do servidor não implica em responsabilização do administrador público, porém dirimida tal
incerteza, a manutenção do servidor de forma ilegal enseja a responsabilidade do administrador. Na esfera da
Administração Pública, em que opera o regime próprio de previdência, a concessão da aposentadoria implica na
passagem para a inatividade o que por si só afasta a possibilidade de permanência no cargo. O retorno à atividade
na administração pública de servidor cuja aposentadoria tenha se fundamentado nos artigos 40, 42 ou 142, deve
se dar com observância do § 10 do art. 37 da Constituição Federal, que veda a percepção cumulativa de proventos
com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta
Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. A
implantação de programa de recuperação fiscal que implique em renúncia de receita, necessita se ajustar ao
comando do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que exige a estimativa do impacto orçamentário-financeiro
no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes; o atendimento ao disposto na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e, ainda, a satisfação de uma das condições postas em seus incisos I e II.”
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Origem: Prefeitura Municipal de Forquilhinha
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 01/00798829
Parecer nº: COG-220/01
Decisão nº: 1286/01
Sessão: 16.07.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1011. A participação de sociedade de economia

mista na prestação de apoio cultural nos termos da

Lei Rouanet, que possibilita a dedução de parte do

valor despendido no imposto de renda devido, é re-

gular por implicar em publicidade indireta da em-

presa e por subsidiar a política de apoio à cultura

desenvolvida pelo Estado por meio da Fundação

Catarinense de Cultura.

Os gastos com patrocínio de eventos e projetos

culturais, contudo, devem ser insignificantes frente

aos investimentos nas atividades finalísticas da soci-

edade de economia mista, para não caracterizar

desvio de finalidade.

Origem: Companhia Catarinense de Águas e Sa-

neamento
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 00/06757251
Parecer nº: COG-302/01
Decisão nº: 1309/01
Sessão: 18.07.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1012. Disciplinando a lei local que o regime

jurídico do cargo em comissão é o celetista, assis-

te ao seu ocupante, após a Constituição Federal,

direito aos depósitos do FGTS, sem o acréscimo

de 40%, a título de multa pela despedida arbitrá-

ria, a qual não ocorre na destituição do servidor

comissionado.

Caso se confirme a ausência de lei remetendo os

comissionados ao regime celetista, necessário se faz

restabelecer seus direitos frente ao regime estatutário.

Mister se faz também proceder ações para resgatar

os depósitos feitos com fundamento no art. 15 da

Lei Federal nº 8.036/90, que dispõe sobre o Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço, já que indevidos.

A extinção do contrato a prazo determinado, quan-

do extemporânea, implica no pagamento da indeni-

zação prevista no art. 479, não sendo devido o pa-

gamento de aviso prévio, direito que não assiste ao

empregado também quando a extinção do contrato

se dá pelo atingimento de seu termo.

Origem: Prefeitura Municipal de Papanduva
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 01/00120440
Parecer nº: COG-260/01
Decisão nº: 1310/01 Sessão: 18.07.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1013. É legítimo o pagamento de diárias a Verea-

dores para deslocamentos a outras cidades, desde

que os mesmos sejam de interesse da Administra-

ção Pública e da coletividade como um todo.

Origem: Câmara Municipal de Canoinhas
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 01/01102755
Parecer nº: 296/01
Decisão nº: 1307/01 Sessão: 18.07.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1014. Em tese, uma vez estabelecida por norma

legal, é possível que a estrutura administrativa do

Poder Executivo Municipal contemple apenas uma

Secretaria Administrativa e cargos comissionados de

gerentes em substituição às demais secretarias.
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No âmbito municipal, são considerados agentes

políticos exclusivamente os Vereadores, o Prefeito,

o Vice-Prefeito e os Secretários municipais. Os ge-

rentes, diretores e outros cargos assemelhados não

podem ser considerados agentes políticos, mas ocu-

pantes de cargos em comissão, de livre nomeação e

exoneração, nos termos previstos no inciso V do art.

37 da Constituição Federal.

O vencimento para cargos de Gerentes, subordina-

dos a Secretários Municipais, não poderá ser superior

ao subsídio atribuído ao ocupante do cargo de Secre-

tário, caso contrário, quebraria um dos pressupostos

consagrados da hierarquia de cargos e funções no Ser-

viço Público, sendo inadequado estabelecimento de

verba de representação para cargos em comissão.

Origem: Prefeitura Municipal de Campo Erê
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 01/01774001
Parecer nº: COG-344/01
Decisão nº: 1346/01 Sessão: 23.07.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1015. A Exemplo da prática adotada pela União

que regulou o direito na lei estatutária e para que se

dê efetividade à liberdade de associação sindical as-

segurada no inciso VI do art. 37 da Constituição Fe-

deral, há possibilidade de se conferir direito a servi-

dor municipal de licenciar-se do cargo, na forma

prevista na legislação local, para a assunção da di-

reção de entidade classista.

Origem: Assembléia Legislativa do Estado de San-

ta Catarina
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 01/01596146
Parecer nº: COG-382/01
Decisão nº: 1654/01 Sessão: 27.08.2001

1016. Ao Vice-Prefeito exercente de cargo de Se-

cretário Municipal, verificada a ausência de impedi-

mento na Lei Orgânica do Município, assiste o direito

de optar entre o subsídio atribuído ao mando de Vice-

Prefeito e àquele fixado para o cargo de Secretário Mu-

nicipal. A norma fixadora do subsídio dos agentes po-

líticos municipais não pode inovar estabelecendo sub-

sídio composto, considerando a acumulação de car-

gos, empregos ou funções, por ir além da competên-

cia firmada no art. 29, V, da Constituição Federal.

Origem: Câmara Municipal de Ipumirim
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 01/01873913
Parecer nº: COG-383/01
Decisão nº: 1651/01 Sessão: 27.08.2001
Decisão Análoga:

Processo nº: 02/00989103
Parecer nº: COG-654/02
Decisão nº: 3064/02
Sessão:20.11.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1017. O limite total da despesa do Poder

Legislativo Municipal inscrito no art. 29-A da Cons-

tituição Federal, que exclui os gastos com inativos,

deve ser apurado considerando-se o montante da

receita tributária e das transferências havidas no exer-

cício financeiro anterior.

A receita tributária e as transferências a compor a

soma para a obtenção do valor limite compreendem:

tributos municipais (impostos, taxas e contribuição

de melhoria); FPM; ICMS; IPVA; ITR; IPI S/Exporta-

ção; Imposto de Renda dos Servidores Retidos na

Fonte; Imposto sobre Valores incidentes sobre o ouro

quando definido em lei como ativo financeiro ou

instrumento cambial (70% da arrecadação perten-

cem ao município de origem).
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Origem: Câmara Municipal de Gravatal
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 01/01608411
Parecer nº: COG-428/01
Decisão nº: 1724/01 Sessão: 05.09.2001
Decisão Análoga:

Processo nº: 01/01141220
Parecer nº: COG-391/01
Decisão nº: 1920/01
Sessão: 26.09.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1018. O município poderá permitir o uso de bem

móvel - retroescavadeira - de sua propriedade por

Associação de Agricultores, desde que conste no

termo de permissão de uso os seguintes critérios:

a) prazo de duração da permissão, fixado em ob-

servância aos princípios da administração pú-

blica, ao interesse público, à depreciação do

bem e em razão da previsão de retorno do

capital investido pelo permissionário;

b) estabelecimento de critérios homogêneos para

o uso do veículo motorizado por todos os agri-

cultores do município, não se admitindo

favorecimento a determinados proprietários ou

grupos, sob pena de revogação da outorga por

se revelar contrária ao interesse coletivo;

c) as despesas com manutenção, guarda, com-

bustíveis e operadores serão de responsabili-

dade exclusiva do permissionário, inclusive

aquelas inerentes aos encargos trabalhistas;

d) obrigatoriedade de remessa à Prefeitura e à

Câmara de Vereadores de relatório trimestral

descrevendo o uso da retroescavadeira pela

permissionária para prestar serviço aos agri-

cultores;

e) devolução do veículo motorizado após o pra-

zo de permissão em condições ideais de uso;

f) a responsabilidade perante terceiros de quais-

quer danos causados por acidentes, ainda que

fortuitamente, deverá ser atribuída ao

permissionário; 

g)  o preço a ser cobrado pela hora/máquina aos

agricultores não poderá ser superior àquele

praticado na região;

h) o termo de permissão é intransferível;

i) a violação de qualquer das condições estipu-

ladas ou por motivo superveniente, conside-

rado o interesse público devidamente justifi-

cado, implicará na extinção ou revogação ime-

diata do termo de permissão, bastando para

isso comunicação com antecedência mínima

de 30 (trinta) dias, desistindo, a permissionária,

a priori, de qualquer indenização;

j) O termo de permissão deverá ser publicado

nos termos do disposto no parágrafo único do

artigo 111 da Constituição Estadual.

Considerando o disposto no § 3º do art. 110 da

Lei Orgânica do Município de Içara a permissão de

uso será outorgada mediante Decreto do Prefeito.

Origem: Prefeitura Municipal de Içara
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 00/01013386
Parecer nº: APRE-004/01
Decisão nº: 1787/01
Sessão: 12.09.2001
Decisão Análoga:

Processo nº: 01/05639702
Parecer nº: 258/02
Decisão nº: 2334/02
Sessão: 11.09.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1019. Compete à Câmara de Vereadores fiscalizar

os percentuais e limites de remuneração de Vereado-
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res e gastos com pessoal previsto nos arts. 29, VI e VII,

e 29-A, caput e § 1º, da Constituição Federal.

Quando o Poder Legislativo dispuser de conta-

bilidade própria e realizar diretamente o pagamen-

to da remuneração dos Vereadores, a responsabi-

lidade pelos pagamentos irregulares percebidos

pelos Edis municipais poderá recair sobre os diri-

gentes da Câmara.

Compete ao Poder Executivo efetuar os repas-

ses devidos ao Poder Legislativo, nas datas e nos

montantes previstos na legislação local, respei-

tados os limites e condições estabelecidas nos

arts. 29 e 29-A da Constituição Federal, vedado

o repasse de valor superior ao devido, com base

no inciso I do §3º do art. 29-A, sob pena de in-

correr em crime de responsabilidade do Prefei-

to Municipal.

Origem: Prefeitura Municipal de Matos Costa
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 00/06363717
Parecer nº: COG-357/01
Decisão nº: 1879/01
Sessão: 24.09.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1020. O limite inscrito no inciso VI do artigo 29

da Constituição Federal deve ser apurado conside-

rando-se a parcela percebida pelo Deputado Esta-

dual a título de auxílio-moradia, haja vista o seu

caráter remuneratório.

Origem: Câmara Municipal de Joinville
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 01/00157440
Parecer nº: COG-306/01
Decisão nº: 1881/01
Sessão: 24.09.2001

Decisão Análoga:

Processo nº: 01/01519400
Parecer nº: COG-402/01
Decisão nº: 1952/01
Sessão: 01.10.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

�1021. A Constituição Federal admite exclusiva-

mente a instituição de contribuição, cobrada de ser-

vidores municipais, para o custeio, em benefício des-

tes, de sistemas de previdência e assistência social.

Carece de constitucionalidade a lei que inscreve ser-

vidores municipais como beneficiários obrigatórios

em plano ou serviço de saúde, cobrando-lhes, com-

pulsoriamente, contribuição para o seu custeio.

Origem: Prefeitura Municipal de Concórdia
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 01/01058594
Parecer nº: COG-431/01
Decisão nº: 1885/01
Sessão: 24.09.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1022. Ao Vice-Prefeito exercente de cargo de Se-

cretário Municipal, verificada a ausência de impe-

dimento na Lei Orgânica do Município, assiste o

direito de optar entre o subsídio atribuído ao man-

dato de Vice-Prefeito e àquele fixado para o cargo

de Secretário Municipal.

Embora não sejam ocupantes de cargo eletivo, os

Secretários Municipais são agentes políticos remune-

rados por subsídio e investidos em cargo público de

livre nomeação e exoneração por ato do Chefe do

Poder Executivo, situação funcional que lhes confere

o direito à percepção de décimo terceiro salário e

férias acrescidas de pelo menos um terço, com fun-

damento no § 3° do art. 39 da Constituição Federal.
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Ficam ressalvados os direitos de caráter

previdenciário para aqueles exclusivamente detento-

res de cargo de provimento em comissão, pois se vin-

culam ao regime geral da previdência social185 .

Origem: Prefeitura Municipal de Paulo Lopes
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 01/01607873
Parecer nº: COG-388/01
Decisão nº: 1880/01
Sessão: 24.09.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1023. Embora não sejam ocupantes de cargo eletivo,

os Secretários Municipais são agentes políticos remu-

nerados por subsídio e investidos em cargo público de

livre nomeação e exoneração por ato do Chefe do Po-

der Executivo, situação funcional que lhes confere o

direito à percepção de décimo terceiro salário e férias

acrescidas de pelo menos um terço, com fundamento

no § 3° do art. 39 da Constituição Federal. Ficam res-

salvados os direitos de caráter previdenciário para aque-

les exclusivamente detentores de cargo de provimento

em comissão, pois vinculam-se ao regime geral da pre-

vidência social. 186

Origem: Prefeitura Municipal de Palmitos
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 01/00157106
Parecer nº: COG-392/01
Decisão nº: 1914/01
Sessão: 26.09.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1024. Não se permite a manutenção de contrato

de locação entre a Câmara de Vereadores e Verea-

dor, eis que é vedado a este, desde a expedição do

diploma, firmar ou manter contrato com pessoa ju-

rídica de direito público, autarquia, empresa públi-

ca, sociedade de economia mista ou empresa con-

cessionária de serviço público, salvo, quando o con-

trato obedecer a cláusulas uniformes, nos termos do

art. 31, I, a, da Lei Orgânica Municipal de Palmeira,

combinado com os arts. 29, IX, e 54, I, a, da Consti-

tuição Federal e art. 111, VI, da Constituição do Es-

tado de Santa Catarina.

185 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “Ao Vice-Prefeito exercente de cargo de Secretário Municipal, verificada
a ausência de impedimento na Lei Orgânica do Município, assiste o direito de optar entre o subsídio atribuído
ao mandato de Vice-Prefeito e àquele fixado para o cargo de Secretário Municipal. Os Secretários Municipais,
na condição de auxiliares diretos do Prefeito, se assemelham, enquanto servidores públicos latu sensu, aos
detentores de cargo comissionado e assim podem ser investidos em cargos de provimento em comissão, esten-
dendo-se a estes os direitos aludidos no art. 39, § 3º, da Constituição Federal, dentre eles o terço de férias e o
décimo terceiro salário, bem como demais direitos previstos no estatuto, estendidos aos comissionados. Ficam
ressalvados os direitos de caráter previdenciário para àqueles exclusivamente detentores de cargo de provi-
mento em comissão, posto que se vinculam ao regime geral da previdência social.”

186 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “Os Secretários Municipais, na condição de auxiliares diretos do
Prefeito, se assemelham, enquanto servidores públicos latu sensu, aos detentores de cargo comissionado e
assim podem ser investidos em cargos de provimento em comissão, estendendo-se a estes os direitos aludidos
no artigo 39, § 3º, da Constituição Federal, dentre eles o terço de férias e o décimo terceiro salário, bem como
demais direitos previstos no estatuto, estendidos aos comissionados. Ficam ressalvados os direitos de caráter
previdenciário para àqueles exclusivamente detentores de cargo de provimento em comissão, posto que se
vinculam ao regime geral da previdência social.”
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Não pode ser considerado contrato de cláusulas

uniformes o contrato administrativo que é

consensual, formal, oneroso, comutativo e realiza-

do intuitu personae, objetivando o interesse público

pela Administração e o lucro pelo particular, por pos-

suir características e peculiaridades próprias, além

de comportar entre outras particularidades, altera-

ções contratuais efetuáveis bilateralmente, e a ga-

rantia do contrato ao equilíbrio econômico-finan-

ceiro do contrato, que resulta de dispositivo consti-

tucional (art. 37, XXI).

Origem: Câmara Municipal de Palmeira
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 01/00171354
Parecer nº: COG-432/01
Decisão nº: 1915/01
Sessão: 26.09.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1025. O servidor ocupante de cargo de provi-

mento efetivo que vier a ocupar cargo comissionado

de Secretário Municipal deve optar entre os venci-

mentos daquele e o subsídio atribuído ao Secretá-

rio, fixado em parcela única, ressalvadas as acumu-

lações constitucionalmente permitidas.

A investidura em cargo de comissão de Secretá-

rio Municipal por servidor público inativo pode se

dar com o acúmulo entre os proventos de aposenta-

doria e o subsídio do cargo de provimento

comissionado.

Origem: Câmara Municipal de São João Batista
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 01/01585020
Parecer nº: COG-411/01
Decisão nº: 1912/01
Sessão: 26.09.2001

Decisão Análoga:

Processo nº: 01/01572557
Parecer nº: COG-418/01
Decisão nº: 1916/01
Sessão: 26.09.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1026. A vinculação dos servidores ao Regime Ge-

ral da Previdência Social, com recolhimento de con-

tribuição ao Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, não implica, necessariamente, na obrigação

do ente público contratante promover recolhimento

de contribuição ao Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço - FGTS.

Nos termos da Lei Federal nº 8.036/90, os entes

públicos estão sujeitos ao recolhimento de contri-

buição ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

- FGTS exclusivamente sobre a remuneração paga

aos servidores, ocupantes de cargos efetivos, de

empregos públicos ou de cargos em comissão, con-

tratados sob o regime de trabalho regido pela Con-

solidação das Leis do Trabalho - CLT.

Origem: Prefeitura Municipal de Mafra
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 01/01873832
Parecer nº: COG-456/01
Decisão nº: 1913/01
Sessão: 26.09.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1027. As receitas decorrentes da exploração dos

recursos hídricos dos recursos minerais, do petró-

leo, do xisto betuminoso e do gás natural, não são

consideradas receitas decorrentes de impostos, ex-

cluindo-se do montante mínimo a ser aplicado na

manutenção e desenvolvimento do ensino (art. 212

da Constituição Federal).
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Origem: Prefeitura Municipal de Concórdia
Relator: Relator Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 01/01918364
Parecer nº: COG-461/01
Decisão nº: 1917/01 Sessão: 26.09.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1028. Cabe à União legislar privativamente sobre

seguridade social (art. 22, XXIII, da Constituição Fede-

ral). A competência legislativa em matéria previdenciária

é concorrente entre União e Estados (art. 24, XII, da Cons-

tituição Federal), sendo vedado aos Municípios legislar

sobre o regime previdenciário de seus vereadores. A atu-

ação legislativa municipal invasiva das competências

constitucionais representa quebra do princípio federati-

vo (art. 1º da Constituição Federal).

A Carta Magna além de determinar que o regime

previdenciário do artigo 40, caput, refere-se aos ser-

vidores titulares de cargo efetivo, excluiu expressa-

mente os servidores ocupantes de cargo

comissionado, de outro cargo temporário ou de em-

prego público (art. 40, § 13).

A União inseriu os exercentes de mandato eletivo

municipal como segurados do Regime Geral de Pre-

vidência, mediante a Lei nº 9.506/97 que alterou o

artigo 12, I, “h”, da Lei nº 8.212/91, excepcionando

aqueles vinculados a regime próprio de previdência

social. Assim, os vereadores que se enquadrem na

regra geral, fazem jus aos benefícios previdenciários

citados no art. 201, inciso I e V, da Constituição Fe-

deral, e da Lei nº 8.213/91, inclusive, pensão por

morte (art. 74 e seguintes).

Origem: Câmara Municipal de Piçarras
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 01/00997350
Parecer nº: COG-476/01
Decisão nº: 1945/01 Sessão: 01.10.2001

1029. Ante a inexistência de exceção na Lei Com-

plementar Municipal nº 081/99, que criou o regime

próprio de Previdência Social dos servidores muni-

cipais, administrado pelo Instituto de Previdência

Social dos Servidores Públicos de Pinheiro Preto -

IPREVI, a contribuição do Município para a autarquia

incide sobre o valor integral da gratificação natalina

(13º salário) do mês de dezembro de 1999, que in-

tegra o total da folha de pagamento daquele mês.

Origem: Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 01/01850891
Parecer nº: COG-460/01
Decisão nº: 1953/01 Sessão: 01.10.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1030. É incompatível com a função legislativa e

fiscalizatória a participação de Vereadores como

membros de Conselhos de Municípios, órgão que

visa auxiliar o Poder Executivo no estabelecimento

de diretrizes, padrões e projetos municipais. Conce-

bidos assim, os Conselhos Municipais, órgãos no

sentido de conjunto de atribuições inerentes à fun-

ção executiva, deles não podem participar os verea-

dores, em face da natureza do cargo que titulam, o

poder do qual são membros, e à independência e

separação que com o Executivo devem manter.

Origem: Câmara Municipal de Florianópolis
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 01/01881932
Parecer nº: COG-393/01
Decisão nº: 1946/01 Sessão: 01.10.2001
Decisão Análoga:

Processo nº: 01/02142408
Parecer nº: COG-643/02
Decisão nº: 3063/02 Sessão: 20.11.2002
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1031. A receita orçamentária decorrente do cance-

lamento de restos a pagar não configura recurso hábil

para abertura de crédito adicional, inclusive com in-

tuito de suplementar a dotação para “Despesas de Exer-

cícios Anteriores”, pois esta hipótese não está contem-

plada no § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Origem: Prefeitura Municipal de Tubarão
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 01/01883200
Parecer nº: COG-486/01
Decisão nº: 1958/01
Sessão: 01.10.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1032. O cargo de agente de serviços gerais, pela

sua denominação, deve se constituir em cargo de pro-

vimento efetivo, não sendo próprio de cargo em co-

missão, nos termos do art. 37, inciso V, da Constitui-

ção Federal, com redação da Emenda Constitucional

nº 19/98, pelo qual este cargo se destina apenas às

atribuições de direção, chefia e assessoramento.

A admissão de servidores para o exercício de car-

go efetivo, criado por lei, deve-se dar mediante apro-

vação em concurso público, como preceitua o arti-

go 37, inciso II, da Constituição Federal.

Em havendo lei municipal autorizando a contratação

dos serviços próprios das funções de agente de servi-

ços especiais, poderá, mediante o devido processo

licitatório, ser efetuada contratação desses serviços por

empresa habilitada nesse ramo de negócio.

Origem: Câmara Municipal de Romelândia
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 01/00823106
Parecer nº: COG-415/01
Decisão nº: 1994/01
Sessão: 03.10.2001

1033. De acordo com o art. 35 da Lei Federal nº

4.320/64 e art. 50 da Lei Complementar nº 101/00

(LRF), as receitas devem ser contabilizadas pelo re-

gime de caixa (registradas pela data do efetivo in-

gresso, salvo as receitas lançadas e não arrecada-

das inscritas em dívida ativa), e as despesas pelo

regime de competência (registradas pela data da

realização da despesa).

Considerando a escrituração pelo regime de caixa,

as receitas que ingressaram no Tesouro municipal no

mês de janeiro, decorrentes de transferências relativas

ao Sistema Único de Saúde - SUS, serão registradas

como receita do exercício, ainda que se refiram à com-

petência de dezembro do exercício anterior.

Em face da escrituração pelo regime de compe-

tência, as despesas do Fundo Municipal de Saúde

relativas a serviços hospitalares e ambulatoriais rea-

lizados no mês de dezembro devem ser empenha-

das naquele mês. Se não pagas até 31 de dezembro,

devem ser inscritas em restos a pagar. A circunstân-

cia da fatura de prestação de serviços ao Município

ser apresentada ao ente somente em janeiro do ano

subseqüente, não altera a competência da despesa,

nem permite que seja empenhada somente no mês

em que for apresentada a fatura.

Os recursos arrecadados pelo Fundo Municipal

de Saúde estão destinados a uma finalidade especí-

fica, razão da organização de uma contabilidade

própria para o Fundo, objetivando melhor identifi-

cação da aplicação dos recursos, facilitando o

gerenciamento e a atuação dos órgãos de controle.

Os valores vinculados ao Fundo não podem ser con-

fundidos com os valores contabilizados pela Admi-

nistração Direta Municipal (Poder Executivo – Pre-

feitura), sendo descabida a consolidação de balan-

ços de maneira a aproveitar superávit da Adminis-

tração Direta para demonstrar redução (abatimento)

do déficit do Fundo Municipal de Saúde.
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O Fundo Municipal de Saúde deve pagar seus

compromissos com os recursos a ele destinados na

lei orçamentária ou em créditos adicionais, não en-

contrando amparo legal a utilização de disponibili-

dade financeira da Administração Direta para paga-

mento de dívida flutuante do Fundo.

Origem: Câmara Municipal de Orleans
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 01/01227965
Parecer nº: COG-463/01
Decisão nº: 2042/01 Sessão: 08.10.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1034. Na apuração da Despesa Total com Pessoal

do Poder Legislativo Municipal serão incluídas todas

as despesas de caráter remuneratório dos Vereadores,

Servidores ativos e inativos, pensionistas e mão-de-

obra terceirizada que caracterize substituição de ser-

vidores, compreendendo subsídios, vencimentos e

vantagens, fixas e variáveis, proventos de aposenta-

doria, reformas e pensões, adicionais, gratificações,

horas extras e vantagens pessoais de qualquer natu-

reza e qualquer outras espécies remuneratórias, bem

como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo

ente às entidades de previdência, incidentes sobre a

folha de pagamento, conforme preceitua o artigo 18

da Lei Complementar nº 101/2000.

Origem: Câmara Municipal de Garopaba
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 01/01428197
Parecer nº: COG-457/01
Decisão nº: 2043/01 Sessão: 08.10.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1035. Os subsídios dos atuais Vereadores, fixados

antes do término da legislatura passada, devem se con-

formar aos limites postos pela Emenda Constitucional

nº 25/00, em vigor a partir de 1º de janeiro de 2001.

Origem: Câmara Municipal de Içara
Relator: Relator Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 01/01882076
Parecer nº: COG-511/01
Decisão nº: 2047/01 Sessão: 08.10.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1036. O pagamento de sessões legislativas extra-

ordinárias convocadas para o trato de matéria ur-

gente ou de interesse público relevante, no período

de recesso parlamentar, tem caráter indenizatório,

não podendo o seu valor ser superior ao subsídio

pago mensalmente.

Seu caráter indenizatório o afasta do limite

remuneratório de 5% da receita municipal (inciso

VII do art. 29 da CF). Não se inclui, também, na

apuração do limite de 70% com gastos com pesso-

al, por força do disposto no artigo 29, “a”, § 1º, da

Constituição Federal.

Eventuais convocações da Câmara de Vereadores que

se façam para o trato de matérias ordinárias ou fora do

período de recesso parlamentar, serão pagas exclusiva-

mente por subsídio, sendo vedado o pagamento de ou-

tras parcelas em decorrência de tais convocações.

Origem: Câmara Municipal de Maravilha
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 01/00247350
Parecer nº: COG-147/01
Decisão nº: 2091/01
Sessão: 10.10.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1037. O Vereador, na condição de detentor de

mandato eletivo, não é alcançado pelo § 3º do
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art. 39 da Constituição Federal, que se reporta ex-

clusivamente a ocupantes de cargos públicos, sen-

do destarte, indevida a percepção de décimo ter-

ceiro subsídio.

Origem: Câmara Municipal de Florianópolis
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 01/01608500
Parecer nº: COG-524/01
Decisão nº: 2127/01
Sessão: 15.10.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1038. De acordo com o art. 37 da Lei Federal nº

4.320/64, as despesas de exercícios encerrados, para

as quais o orçamento respectivo consignava crédito

próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que

não se tenham processado na época própria, pode-

rão ser pagos à conta de dotação específica consig-

nada no orçamento, ou seja, na conta “3.1.9.2. -

Despesas de Exercícios Anteriores”.

Em caso de ausência do devido empenhamento,

podem ser reconhecidas como compromissos do

exercício anterior, já que deveriam ser atendidas

naquele exercício em face da legislação vigente, e

empenhadas no exercício de 2001, também na conta

“3.1.9.2 – Despesa de Exercícios Anteriores”.

Se foram empenhadas e processadas na época

devida, mas não pagas, devem integrar os Restos a

Pagar, e assim pagas no exercício seguinte, apli-

cando-se ao caso de contribuições de exercícios

anteriores devida pelo ente e não recolhidas ao INSS

(parte patronal).

Os valores relativos a multas e juros, resultantes

do injustificado pagamento extemporâneo, devem

ser lançados como responsabilidade financeira de

terceiros - Balanço Patrimonial – Ativo Financeiro

– Realizável (art. 88 e 105, § 1º, da Lei Federal nº

4.320/64), com instauração de processo de Toma-

da de Contas Especial, com posterior remessa ao

Tribunal de Contas, nos termos do art. 10, in fine, e

§ 1º, da Lei Complementar nº 202/00 (Lei Orgâni-

ca do Tribunal de Contas).

Origem: Câmara Municipal de Sombrio
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 01/01646267
Parecer nº: COG-462/01
Decisão nº: 2124/01
Sessão: 15.10.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1039. Não se permite a realização de contrato

entre Município e Prefeito, Vice-Prefeito e Verea-

dores, eis que é vedado a estes, desde a expedi-

ção do diploma, firmar ou manter contrato com

pessoa jurídica de direito público, autarquia, em-

presa pública, sociedade de economia mista ou

empresa concessionária de serviço público, sal-

vo, quando o contrato obedecer a cláusulas uni-

formes, nos termos do artigo 98, da Lei Orgânica

Municipal de Laurentino, combinado com os arti-

gos 29, inciso IX e 54, inciso I, alínea a, da Cons-

tituição Federal e artigo 111, inciso VI da Consti-

tuição do Estado de Santa Catarina.

Não pode ser considerado contrato de cláusulas

uniformes o contrato administrativo que é

consensual, formal, oneroso, comutativo e realiza-

do intuitu personae, objetivando o interesse público

pela Administração e o lucro pelo particular, e por

possuir características e peculiaridades próprias,

além de comportar entre outras particularidades, al-

terações contratuais efetuáveis bilateralmente, e a

garantia do contratado ao equilíbrio econômico-fi-

nanceiro do contrato, que resulta de dispositivo cons-

titucional (art. 37, inciso XXI).
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Origem: Prefeitura Municipal de Laurentino
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 01/01847084
Parecer nº: COG-537/01
Decisão nº: 2144/01
Sessão: 22.10.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1040. A partir do momento da liquidação, as des-

pesas contraídas, ainda que inscritas em restos a pa-

gar, atendendo ao disposto no art. 36 da Lei Federal

nº 4.320/64, resultam em compromisso de pagamen-

to assumido pelo ente, gerando ao credor direito à

contraprestação pecuniária.

Incabível o cancelamento de restos a pagar (des-

pesas contraídas com folha de pagamento de servi-

dores e agentes políticos, fornecedores, empreiteiras,

prestadores de serviços etc.), salvo quando consta-

tado irregular cumprimento das obrigações pelo con-

tratado, ausência de liquidação da despesa ou ou-

tras situações incompatíveis com o pagamento.

As dívidas de curto e longo prazos são de res-

ponsabilidade do ente (Município) e não do

governante que a contraiu, resultando em dever do

titular da unidade promover o pagamento após cons-

tatada a legitimidade e liquidação (contratado te-

nha cumprido as obrigações a seu encargo estipula-

das na avença), inclusive as resultantes de

contratação de pessoal a qualquer título.

Em relação às despesas inscritas em Restos a Pa-

gar, processados e não-processados, de exercícios

anteriores (2000, 1999, 1998 e outros exercícios),

pendentes de pagamento, os municípios devem ob-

servar os seguintes procedimentos:

a) devem ser pagas na forma de restos a pagar

(despesas extra-orçamentárias), preferencial-

mente antes de atingir os últimos oito meses

do mandato do respectivo titular da unidade

gestora (ex.: até 30.04.2004, no caso dos Pre-

feitos, e até 30.04.2002, no caso dos Presi-

dentes de Câmaras), de modo a permitir se-

jam contraídas novas despesas naquele perío-

do com recursos suficientes para pagá-las até

o encerramento do mandato, em atendimento

ao art. 42 da Lei Complementar nº 101/00;

b) em cada fonte diferenciada de recursos deve-

rá ser obedecida a ordem cronológica das

exigibilidades para as despesas relativas ao for-

necimento de bens, locações, realização de

obras e prestação de serviços, em cumprimento

ao art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, e obede-

cido o art. 37 da Lei Federal nº 4.320/64, para

as demais despesas;

c) caso tenha havido anulação de despesa empe-

nhada ou cancelamento de restos a pagar ao

final do exercício de 2000, ou início do exercí-

cio de 2001, após apurada a legitimidade e li-

quidação das despesas, devem ser novamente

empenhadas como “Despesas de Exercícios An-

teriores”, promovendo-se o pagamento;

d) desnecessário o reconhecimento pelo Poder

Legislativo quando as despesas foram regular-

mente empenhadas em 2000 e exercícios ante-

riores, utilizando as respectivas dotações orça-

mentárias, para as quais havia créditos à época;

e) caso seja insuficiente a dotação para “Despe-

sas de Exercícios Anteriores” no Orçamento

de 2001, para promover novo empenhamento

das despesas anuladas ou restos a pagar can-

celados, o titular deve solicitar ao Legislativo

autorização para abertura de créditos adicio-

nais, observadas as disposições da Constitui-

ção Federal e Lei Federal nº 4.320/64;

f) se não canceladas ou anuladas, tais despesas per-

manecem inscritas como restos a pagar e devem

ser pagas como despesas extra-orçamentárias; 
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g)  não havendo condições financeiras para su-

portar o pagamento dos restos a pagar de exer-

cícios anteriores no exercício de 2001, devi-

damente justificado, excepcionalmente neste

momento, os entes deverão estabelecer no

projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias e

no Anexo de Metas Fiscais (quando exigível)

programação financeira (montantes e prazos)

prevendo utilização de receitas orçamentári-

as (recursos financeiros) dos exercícios seguin-

tes para regularizar os pagamentos, como meta

fiscal a ser alcançada;

h) constatadas irregularidades, inclusive em re-

lação ao descumprimento do art. 42 da Lei

Complementar nº 101/00, de responsabilida-

de do ordenador da despesa (titular), cumpre

ao titular do Poder, órgão ou entidade que te-

nha conhecimento dos fatos, representar aos

órgãos competentes para as providências le-

gais no seu âmbito (Ministério Público, Tribu-

nal de Contas, Poder Legislativo, Ministério da

Fazenda etc., conforme o caso).

Origem: Prefeitura Municipal de Catanduvas
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 01/00290361
Parecer nº: COG-485/01
Decisão nº: 2223/01
Sessão: 24.10.2001
Decisão Análoga:

Processo nº: 01/00803504
Parecer nº: COG-623/01
Decisão nº: 2586/00
Sessão: 05.12.2000
Processo nº: 01/00329594
Parecer nº: COG-616/01
Decisão nº: 2932/01
Sessão: 11.12.2001

Processo nº: 01/01070020
Parecer nº: COG-625/01
Decisão nº: 3010/01
Sessão: 19.12.2001
Processo nº: 01/00328601
Parecer nº: COG-633/01
Decisão nº: 132/02
Sessão: 18.02.2002
Processo nº: 01/01854374
Parecer nº: COG-622/01
Decisão nº: 113/02
Sessão: 18.02.2002
Processo nº: 00/06311164
Parecer nº: COG-692/01
Decisão nº: 260/02
Sessão: 11.03.2002
Processo nº: 01/00290280
Parecer nº: COG-390/02
Decisão nº: 2273/02
Sessão: 09.09.2002
Processo nº: 01/01337639
Parecer nº: COG-196/02
Decisão nº: 2231/02
Sessão: 04.09.2002
Processo nº: 01/02038503
Parecer nº: COG-722/01
Decisão nº: 463/02
Sessão: 27.03.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1041. Nos termos do inciso IX e do § 4º do art. 13

da Resolução nº 78/98 do Senado Federal, alterada pela

Resolução nº 18/01, compete ao Tribunal de Contas

do Estado emitir certidão destinada a instruir pedido

de autorização para realização de operação de crédi-

to, atestando o cumprimento das condições

estabelecidas na Lei Complementar nº 101/00 para

realização de operações de crédito, que compreende:
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a) em relação às contas do último exercício anali-

sado, o cumprimento do disposto no § 2° do

art. 12; no art. 23; no art. 70; no § 3° do art. 33;

no art. 37; no § 2° do art. 52; e no § 3° do art.

55, da Lei Complementar n° 101/00;

b) em relação às contas dos exercícios ainda não

analisados, e, quando pertinente, do exercí-

cio em curso, o cumprimento das exigências

estabelecidas no § 2° do art. 12; no art. 23; no

art. 70; no § 2° do art. 52; e no § 3 ° do art. 55,

todos da Lei Complementar n° 101/00, de acor-

do com as informações constantes nos relató-

rios resumidos da execução orçamentária e nos

de gestão fiscal.

Compete à Secretaria de Estado da Fazenda, se

exigível, a emissão de certidão atestando se o Esta-

do foi compelido a honrar dívida, em decorrência

de garantia prestada, do município que pretende

instruir pedido de autorização para realização de

operações de crédito, de que trata o § 10 do art. 4º

da Lei Complementar nº 101/00.

Origem: Secretaria de Estado da Fazenda
Relator: Relator Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 01/01594607
Parecer nº: COG-543/01
Decisão nº: 2209/01
Sessão: 24.10.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1042. O Prefeito Municipal, em observância ao

disposto no art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal,

deve repassar o suprimento à Câmara, conforme fixa-

ção na Lei Orçamentária, até o dia vinte de cada mês,

sem extrapolar os limites estabelecidos no mesmo

artigo. A restituição pela Câmara do saldo do supri-

mento não utilizado deve acorrer até o dia 31 de de-

zembro, não havendo impedimento para que se pro-

cesse antes do termo aprazado. Efetuada a devolu-

ção, afasta-se da Câmara a gerência dos recursos, não

lhe incumbindo apontar a sua futura utilização.

Origem: Prefeitura Municipal de Cunhataí
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 01/01861400
Parecer nº: COG-450/01
Decisão nº: 2225/01
Sessão: 24.10.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1043. É viável a celebração de contrato, por dis-

pensa de licitação, com fundamento no art. 24, inciso

XIII, da Lei 8.666/93, entre a Fundação Universida-

de do Estado de Santa Catarina – UDESC e Municí-

pios, visando a execução de Cursos de Pedagogia,

na modalidade à distância, nos termos autorizados

pelo Ministério da Educação, prevendo participação

financeira do Município.

É vedada à UDESC a cobrança de mensalidades

diretamente dos alunos, pois caracterizaria infração

ao princípio constitucional de gratuidade do ensino

em estabelecimentos públicos (art. 206, V, CF e art.

162, V, da Constituição Estadual).

Compete ao Município estabelecer normas para

eventual participação financeira dos seus alunos-do-

centes, segundo o interesse público local, indepen-

dentemente do contrato celebrado com a UDESC.

As receitas da Fundação UDESC pela prestação

dos serviços serão contabilizadas como receitas cor-

rentes de serviços, no Código de Especificação de

Receita “2.06.01.01.0 6.16 – Serviços Educacionais”,

subclassificação “2.06.01.01.0 6.10.06 – Contrato

UDESC/Prefeituras” do plano de contas da UDESC.

Nos Municípios, a receita da eventual participa-

ção dos servidores (docentes-alunos) será

contabilizada como receitas orçamentárias, no Có-
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digo integrante das Receitas Diversas especificado

como “1990.99.00 – Outras Receitas”, observando

que a partir de janeiro de 2001 a receita será regis-

trada no Código 1999.00.00 – Receitas Diversas, com

a criação de subclassificação específica, como por

exemplo “1999.01.00 – Participação de Servidores

em Curso de Capacitação”, conforme previsto na

Portaria Interministerial nº 163/01, alterada pela Por-

taria nº 326/01.

Origem: Assembléia Legislativa do Estado de San-

ta Catarina
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 01/02054118
Parecer nº: 525/01
Decisão nº: 2228/01
Sessão: 24.10.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

�1044. A integração da norma fixadora dos subsí-

dios dos Vereadores de São Bernardino ao disposto

no inciso X do art. 37 da Constituição Federal, que

estabelece a adoção de idênticos índices para a re-

visão dos subsídios dos Vereadores, dentre outros, e

a revisão da remuneração dos servidores públicos,

requer que o município mantenha o INPC como ín-

dice a ser aplicado na revisão geral.

Havendo a identidade de índices para se proces-

sar a revisão, basta à Câmara observar a iniciativa

de lei, implementando a revisão concomitantemente

àquela pertinente a dos servidores públicos.

Origem: Câmara Municipal de São Bernardino
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 01/00249728
Parecer nº: COG-536/01
Decisão nº: 2290/01
Sessão: 31.10.2001

1045. Os bens imóveis do Município, mediante

lei ou ato do Chefe do Poder Executivo, podem ter

destinação especial para abrigar a Câmara de Vere-

adores, que poderá administrá-los, utilizá-los na fi-

nalidade a que se destinarem, e promover a guarda,

conservação e aprimoramento, sendo incabível a

doação porque os bens públicos não são de propri-

edade dos Poderes e órgãos, mas pertencem ao acer-

vo patrimonial do Município.

Origem: Prefeitura Municipal de Imaruí
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 01/01546980
Parecer nº: COG-472/01
Decisão nº: 2295/01
Sessão: 31.10.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1046. O imposto sobre serviços de qualquer natu-

reza - ISS, de competência municipal (art. 156, III, da

Constituição Federal) incide sobre a prestação de ser-

viços não alcançados pelo imposto sobre a circula-

ção de mercadorias e sobre a prestação de serviços

de transporte interestadual e intermunicipal e de co-

municação - ICMS (art. 155, II, Constituição Federal).

No caso de serviços de construção civil,

terraplenagem, pavimentação, construção de barra-

gens e outras obras semelhantes, a base de cálculo

será o valor correspondente à mão-de-obra envolvi-

da na execução da obra (serviços), não incidindo

sobre materiais, combustíveis e outros insumos apli-

cados, onde as notas fiscais/faturas emitidas pelas

empresas construtoras ou empreiteiras devem dis-

criminar o valor correspondente aos serviços e aque-

les relativos aos materiais.

Na falta de outros parâmetros legais, podem ser

utilizados os percentuais estabelecidos pelo Instituto

Nacional do Seguro Social para formação da base de
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cálculo da contribuição do INSS sobre a mão-de-obra,

a ser retida e recolhida pelo contratante (também dis-

criminada na nota fiscal/fatura), conforme previsto nos

arts. 17 e 20 da Ordem de Serviço DAF nº 209, de 20

de maio de 1999 daquele Instituto.

Origem: Prefeitura Municipal de Anita Garibaldi
Relator: Relator Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 01/01890419
Parecer nº: COG-475/01
Decisão nº: 2296/01
Sessão: 31.10.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1047. A qualificação do tempo de serviço é dada

pela lei vigente ao tempo em que o serviço foi prestado.

Se a lei vigente qualificava como tempo de serviço,

para fins de aposentadoria, o tempo ficto decorrente

de contagem em dobro de período de licença-prêmio

não usufruído, prestado o serviço lei nova não poderá

atingir tal qualificação. Esta constitui direito adquirido

do servidor (art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal com-

binado com o art. 6º da Lei nº 4.657/42).

Os servidores municipais que conquistaram o di-

reito à contagem em dobro, sem que se lhes exigisse

contribuição sobre o período real ou ficto, até 16 de

dezembro de 1998, data em que entrou em vigor a

Emenda Constitucional nº 20/98 poderão exercê-lo

a qualquer tempo, ainda que não tenham cumprido

os demais requisitos para a aposentadoria até o ad-

vento da referida emenda.

O art. 4º da EC nº 20/98, bem como o art. 8º,

consideram como tempo de contribuição o tempo

de serviço (real ou ficto) qualificado pela legislação

vigente até 16.12.98, excluindo desta equivalência

o tempo de contribuição fictício somente a partir de

16.12.98, portanto, protegem os direitos adquiridos,

inclusive a contagem em dobro.

Origem: Instituto de Previdência Social dos Servi-

dores Públicos de Joinville
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 01/01948603
Parecer nº: COG-488/01
Decisão nº: 2328/01 Sessão: 05.11.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1048. É viável a celebração de contrato, por dis-

pensa de licitação, com fundamento no art. 24, inciso

XIII, da Lei 8.666/93, entre a Fundação Universida-

de do Estado de Santa Catarina – UDESC e Municí-

pios, visando a execução de Cursos de Pedagogia,

na modalidade à distância, nos termos autorizados

pelo Ministério da Educação, prevendo participação

financeira do Município.

É vedada à UDESC a cobrança de mensalidades

diretamente dos alunos, pois caracterizaria infração

ao princípio constitucional de gratuidade do ensino

em estabelecimentos públicos (art. 206, V, Consti-

tuição Federal e art. 162, V, Constituição Estadual).

Compete ao Município estabelecer normas para

eventual participação financeira dos seus alunos-do-

centes, segundo o interesse público local, contendo

garantias para cumprimento integral das obrigações

financeiras assumidas pelos alunos com o ente,

mesmo em caso de desistência do curso.

Nos Municípios, a receita da eventual participação

dos servidores (docentes-alunos) será contabilizada

como receitas orçamentárias, no Código integrante das

Receitas Diversas especificado como “1990.99.00 –

Outras Receitas”, observando que a partir de janeiro

de 2001 a receita será registrada no Código 1999.00.00

– Receitas Diversas, com a criação de subclassificação

específica, como por exemplo “1999.01.00 – Partici-

pação de Servidores em Curso de Capacitação”, con-

forme previsto na Portaria Interministerial nº 163/01,

alterada pela Portaria nº 326/01.
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Origem: Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 01/01959710
Parecer nº: COG-528/01
Decisão nº: 2330/01
Sessão: 05.11.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1049. Ao servidor público da administração di-

reta, autárquica ou fundacional que vier a exercer o

mandato eletivo de vice-prefeito é facultado optar

entre os seus vencimentos e o respectivo subsídio.

O direito à percepção acumulada de subsídio de

mandato eletivo com os vencimentos do cargo, em-

prego ou função, se restringe ao mandato de verea-

dor, quando houver compatibilidade de horário.

Origem: Prefeitura Municipal de Pouso Redondo
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 01/00638546
Parecer nº: COG-554/01
Decisão nº: 2926/01
Sessão: 11.12.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1050. É legal a concessão de gratificação aos pro-

fissionais de ensino em efetivo exercício de ativida-

des no ensino fundamental, assim compreendidos o

professor, o diretor, o supervisor, o orientador, o ins-

petor e o técnico de planejamento escolar, custean-

do-a com recursos do FUNDEF.

Origem: Prefeitura Municipal de Concórdia
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 01/01482302
Parecer nº: COG-601/01
Decisão nº: 2933/01
Sessão: 11.12.2001

1051. A correta interpretação do art. 71 da Lei

de Responsabilidade Fiscal é no sentido de que

mesmo que a despesa total com pessoal de cada

Poder ou Órgão apurada em 1999 seja inferior ao

limite máximo da LRF, o administrador não fica

liberado para conceder aumentos até atingir o li-

mite máximo previsto na lei. Conforme dispõe o

art. 71 da LRF, até 2003 o acréscimo anual não

poderá exceder a 10% do exercício anterior, nem

exceder ao limite prudencial, situação em que o

administrador ficará sujeito às penalidades previs-

tas na lei.

Origem: Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 01/02038694
Parecer nº: COG-643/01
Decisão nº: 2934/01
Sessão: 11.12.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1052. São considerados nulos de pleno di-

reito, nos termos do parágrafo único do art. 21

da Lei Complementar nº 101/00, os atos de que

resultem aumento de despesas de pessoal, ex-

pedidos nos 180 dias anteriores ao término do

mandado do titular do respectivo Poder ou ór-

gão, aplicando-se à contratação de pessoal tem-

porário para atender convênios, ainda que es-

sas despesas sejam cobertas com recursos deles

advindos.

Origem: Prefeitura Municipal de Palhoça
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 00/03539733
Parecer nº: COG-660/01
Decisão nº: 2975/01
Sessão: 17.12.2001
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1053. Os gastos com a folha de pagamento de Câ-

mara Municipal não podem superar 70% de sua re-

ceita, considerando-se esta como o montante das do-

tações orçamentárias fixadas para a Câmara na Lei

Orçamentária Anual, cujo valor deve ser proporcio-

nalmente repassado pelo Prefeito Municipal até o dia

vinte de cada mês, sob pena de incorrer em crime de

responsabilidade, acrescido dos créditos adicionais

porventura abertos no decorrer do exercício finan-

ceiro. Caso a arrecadação municipal verificada no

decorrer do exercício impossibilite o atingimento da

receita orçada, cabe ao Prefeito o contingenciamento

dos repasses às unidades orçamentárias, entre as quais

se inclui a Câmara de Vereadores, reduzindo-os si-

metricamente, caso em que se mantém o valor orça-

do como parâmetro para apurar o cumprimento do

limite dos gastos com a folha de pagamento.

A folha de pagamento abrange exclusivamente

gastos com os vencimentos e subsídios de seus ser-

vidores e Vereadores, com os descontos legais su-

portados pelo servidor ou Vereador (IR, contribui-

ção previdenciária e outros), dela se excluindo os

valores pagos diretamente pela Câmara, como por

exemplo, a parte das contribuições previdenciária e

assistencial e o PASEP.

Origem: União das Câmaras de Vereadores do Vale

do Itajaí
Relator: Relator Evângelo Spyros Diamantaras

Processo nº: 01/00536115
Parecer nº: COG-570/01
Decisão nº: 2978/01 Sessão: 17.12.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1054. O Conselho Tutelar, segundo a definição do

Estatuto da Criança e do Adolescente, é órgão perma-

nente e autônomo e seus membros não se classificam

como servidores municipais ocupantes de cargos ou em-

pregos públicos, como tais entendidos na legislação e

na doutrina, exercendo uma função pública temporária

sujeita a mandato, não se justificando provimento de

cargos efetivos ou em comissão com essa finalidade.

Lei municipal deverá disciplinar o funcionamento

do Conselho Tutelar e fixar a remuneração dos seus

membros, podendo ser fixado valor mensal quando

houver dedicação exclusiva, não sendo permitida a

acumulação com a remuneração de outro cargo, em-

prego ou função públicos, por aplicação do art. 37,

incisos XVI e XVII, da Constituição Federal, podendo

optar pela remuneração do cargo efetivo.

Constará da lei orçamentária municipal previsão

dos recursos necessários ao funcionamento do Con-

selho Tutelar, nos termos do parágrafo único, do art.

134 da Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990.

Desde que prevista na legislação local, é possí-

vel a utilização de recursos do Fundo Municipal da

Criança e do Adolescente para arcar com o paga-

mento dos membros do Conselho Tutelar. 187

187 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no processo
nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “O Conselho Tutelar, segundo a definição do Estatuto da Criança e do
Adolescente, é órgão permanente e autônomo, não se podendo classificar seus membros como servidores muni-
cipais - ocupantes de cargos ou empregos públicos - como tais entendido na legislação e na doutrina, ou empre-
gados, regidos pela legislação celetista. Lei municipal deverá disciplinar o funcionamento e eventual remuneração
dos membros do Conselho Tutelar, previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente. O exercício de funções
como membro de Conselho será remunerado através de jetons ou similar, de acordo com o que estabelecer a lei
municipal específica. Desde que prevista na legislação local, é possível a utilização de recursos do Fundo Munici-
pal da Criança e do Adolescente para arcar com o pagamento dos membros do Conselho Tutelar. Ressalte-se da
necessidade de constar da lei orçamentária municipal previsão dos recursos necessários ao funcionamento do
Conselho Tutelar, nos termos do parágrafo único do art. 134 da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990.”
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Origem: Prefeitura Municipal de Macieira
Relator: Relator Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 01/01221843
Parecer nº: COG-580/01
Decisão nº: 2979/01 Sessão: 17.12.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1055. Mediante autorização legislativa, os muni-

cípios podem instituir e contribuir para o fundo de

assistência à saúde dos servidores municipais e seus

dependentes, em percentual incidente sobre a folha

de pagamento, podendo estabelecer contribuição

dos segurados (art. 149, Constituição Federal), sen-

do recomendável estipular normas disciplinando as

condições para admissão de segurados e dependen-

tes, a extensão dos benefícios, o funcionamento do

sistema e a limitação da responsabilidade do Muni-

cípio à contribuição para o fundo.

Os sistemas de assistência social e de saúde de-

vem estar desvinculados do sistema previdenciário

(arts. 8º e 16, § 1º, da Portaria MPAS nº 4.992/99),

estando vedada concessão de benefícios exclusivos

dos sistemas previdenciários.

Por se tratar de despesa de caráter continuado,

devem ser observadas as normas dos arts. 16 e 17

da Lei de Responsabilidade Fiscal, cujo projeto de

lei deve estar acompanhado de:

a) demonstrativo de estimativa de impacto orça-

mentário-financeiro no exercício em que ini-

ciar a contribuição do Município e nos dois

seguintes (art. 16, I);

b) demonstração da origem dos recursos para o

custeio (art. 17, § 1°);

c) comprovação de que a despesa a ser criada

não afetará as metas de resultado fiscal previs-

tas no Anexo de Metas Fiscais (art. 17, § 2°),

indicando a forma de compensação dos efei-

tos financeiros nos exercícios seguintes;

d) comprovação de compatibilidade com a lei de

diretrizes orçamentárias (previsão na LDO) e

de adequação orçamentária e financeira (do-

tação na LOA e disponibilidade financeira).

Origem: Prefeitura Municipal de Belmonte
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Mar-

ques
Processo nº: 01/01465637
Parecer nº: COG-654/01
Decisão nº: 2986/01
Sessão: 17.12.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1056. 1. Os órgãos e entidades executivas de trân-

sito municipais podem celebrar convênios com en-

tidades similares do Estado e com a Polícia Militar

para a execução de atividades de competência do

ente delegante, nos termos dos arts. 23 e 25 do Có-

digo de Trânsito (Lei Federal nº 9.503/97).

2. Mediante convênio específico, os recursos das

multas de trânsito arrecadados pelos municípios,

podem ser utilizados para pagamento de despesas

da Polícia Militar, desde que sejam relacionadas,

exclusivamente, à sinalização, engenharia de trá-

fego e de campo, policiamento, fiscalização e edu-

cação de trânsito, conforme disposto no art. 320

do Código de Trânsito, compreendendo materiais

e equipamentos (veículos, rádios, computadores,

combustíveis, materiais de sinalização e didáticos

etc.) e serviços (controle da frota de veículos, ali-

mentação de policiais etc.).

3. As atribuições da Polícia Militar do Estado

devem ser cumpridas com os meios e recursos

disponibilizados no orçamento do Estado, não in-

tegrando a competência municipal suportar des-

pesas daquela Corporação, salvo para ações es-

pecíficas de policiamento do trânsito (arts. 23, 35
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e 320 da Lei Federal nº 9.503/97), mediante con-

vênio, com previsão na Lei de Diretrizes Orça-

mentárias e na Lei de Orçamento Anual (art. 62

da Lei Complementar nº 101/00).

4. O Município pode ceder servidores titulares

de cargos efetivos para atender solicitação do Poder

Judiciário (que difere da requisição), desde que aten-

didas as seguintes condições: demonstração do ca-

ráter excepcional da cessão; demonstração do rele-

vante interesse público local na cessão do servidor

efetivo; existência de autorização legislativa para o

Chefe do Poder editar ato regularizando a cessão;

desoneração do município dos custos com remune-

ração e encargos sociais do servidor cedido, que de-

vem ser suportados pelo órgão ou entidade

cessionária; atendimento ao disposto no art. 62 da

Lei Complementar nº 101/00 quando, excepcional-

mente, os custos sejam suportados pelo Município

(autorização na lei de diretrizes orçamentárias e na

lei orçamentária anual e convênio, acordo, ajuste

ou congênere específico); exclusivamente de servi-

dores efetivos, vedada a cessão de servidores con-

tratados em caráter temporário, de qualquer nature-

za, e de ocupantes de cargo em comissão.

Os Juízes podem promover a requisição de servi-

dores municipais para atuar em cartórios judiciais

somente quando se destinar à prestação de serviço

em cartório eleitoral durante o período eleitoral,

desde que observadas as hipóteses e parâmetros le-

gais (art. 365 do Código Eleitoral e Lei Federal nº

6.999/82). As requisições para os Cartórios Eleito-

rais deverão recair em servidor lotado na área de

jurisdição do respectivo Juízo Eleitoral, situação em

que o Município fica obrigado a ceder servidor efe-

tivo ao Cartório Eleitoral da Comarca cuja área de

jurisdição esteja incluso, com o ônus para o Muni-

cípio, em obediência à Lei Federal nº 6.999/82 e ao

Código Eleitoral (Lei Federal nº 4737/65).

5. Pode o município firmar termo de cessão de

uso de veículo com a EPAGRI, para utilização em

atividades pertinentes à atuação do Poder Público

Municipal, especialmente em programa direcionado

ao desenvolvimento da agricultura e pecuária, ar-

cando o Município com as despesas de combustí-

veis, licenciamento, seguro obrigatório e outros gas-

tos correlatos, desde que demonstrado o interesse

público específico envolvido na ação e estejam pre-

vistos os recursos orçamentários e financeiros para

as despesas decorrentes da cessão de uso.

6. Depende de convênio e autorização na Lei de

Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária

Anual (art. 62 da LRF) para o Município suportar

despesas de outros entes, incluindo as com servido-

res recebidos à disposição e daqueles cedidos com

ônus para o Município. A cessão de servidor pelo

Município depende de autorização legislativa e de-

monstração do interesse público.

A cessão de servidores de empresas de econo-

mia mista para outros órgãos ou entidades da Admi-

nistração Pública, de qualquer esfera administrati-

va, somente se deve operar com o compromisso da

entidade cessionária em promover o ressarcimento

à entidade cedente das despesas com remuneração

e encargos sociais do servidor cedido, para não ca-

racterizar desvio de finalidade para a qual foi criada

a entidade e preservar os interesses dos acionistas

minoritários.

7. Os órgãos da Administração Direta, as

autarquias, as fundações e as empresas estatais de-

pendentes devem atentar para o fato de que as des-

pesas relativas ao ressarcimento de despesas com

remuneração e encargos de servidores recebidos à

disposição, integram a Despesa Total com Pessoal

do respectivo Poder ou Órgão constitucional para

fins de verificação dos limites estabelecidos na Lei

Complementar nº 101/00.
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8. A circunstância de ser o único estabelecimen-

to no Município não constitui motivo para dispensa

de licitação, uma vez que o procedimento licitatório

pode abranger outros estabelecimentos do gênero

existentes nos municípios vizinhos.

9. Diante da omissão na Lei Orgânica e na legis-

lação local, parentes do Prefeito, Vice-Prefeito e Ve-

readores não podem ser impedidos de participar de

licitação e contratar com a Municipalidade, não se

estendendo essa possibilidade àqueles agentes polí-

ticos, em face do princípio da moralidade e da

vedação contida no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/

93 em relação aos dirigentes de órgãos ou entida-

des promotoras da licitação.

Origem: Prefeitura Municipal de São João do

Itaperiú.
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 01/01590296
Parecer nº: COG-591/01
Decisão nº: 2970/01 Sessão: 17.12.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1057. A décima terceira remuneração só é esten-

dida aos remunerados por subsídio, quando estes

sejam servidores ocupantes de cargos públicos, o

que exclui os exercentes de mandato eletivo.

Origem: Câmara Municipal de Palhoça
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 01/01841043
Parecer nº: COG-648/01
Decisão nº: 2982/01
Sessão: 17.12.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1058. As despesas com transporte escolar de alu-

nos da rede estadual de ensino, em níveis de educa-

ção infantil e ensino fundamental, podem ser

custeadas pelo Município, sendo consideradas como

de manutenção e desenvolvimento do ensino, caput

do artigo 70, inciso VIII, da Lei Federal nº 9.394/96,

podendo, desse modo, ser computadas no percentual

mínimo da receita que deve ser aplicada em educa-

ção, conforme determina o caput do artigo 212 da

Constituição Federal.

O transporte de alunos de nível de ensino médio

ou superior da rede estadual pelo Município só po-

derá ocorrer quando plenamente atendidas as ne-

cessidades de sua área de competência, conforme

dispõe o artigo 11, inciso V, da Lei Federal nº 9.394/

96, ou seja, aquelas elencadas nos incisos do artigo

70 da Lei Federal nº 9.394/96, no âmbito da educa-

ção infantil e do ensino fundamental.

As despesas efetuadas pelo Município com ensi-

no médio ou superior não estão compreendidas no

percentual mínimo (vinte e cinco por cento) da re-

ceita que deve ser aplicado na manutenção e de-

senvolvimento do ensino.

Origem: Prefeitura Municipal de José Boiteux
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 01/02043850
Parecer nº: COG-579/01
Decisão nº: 2983/01
Sessão: 17.12.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1059. O pagamento de sessões legislativas (isto

é, períodos) extraordinárias só se legitimará quan-

do a sessão (período) ocorrer durante o recesso

parlamentar, e a convocação extraordinária for mo-

tivada para atender necessidade de urgência ou

de interesse público relevante, sendo vedada a de-

liberação de matéria estranha àquela que ensejou

a convocação.
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Somente quando conjugadas tais situações é que

se autoriza o pagamento da sessão legislativa extra-

ordinária. Reuniões realizadas fora do recesso não

assumem esse caráter e não se permite uma retri-

buição pecuniária além do subsídio mensal. Se rea-

lizada no recesso, mas a matéria não for de interes-

se público relevante, ou não tratar caso de urgência,

também é indevido qualquer pagamento que

extrapole o subsídio mensal.

Não sendo permitida a remuneração de sessões

extraordinárias, exceto no período de recesso parla-

mentar, não há que se questionar a possibilidade do

pagamento das respectivas sessões fora do mês de

sua ocorrência.

Origem: Câmara Municipal de Balneário Gaivota
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Mar-

ques
Processo nº: 01/02045801
Parecer nº: 573/01
Decisão nº: 2987/01
Sessão: 17.12.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1060. O Município pode promover a alienação

ou permuta de imóveis em desuso, desde que ob-

servada a legislação, especialmente a demonstra-

ção da necessidade e do interesse público, avalia-

ção prévia dos imóveis, autorização legislativa es-

pecífica e licitação, quando exigida (art. 17 da Lei

Federal nº 8.666/93).

No caso de alienação ou permuta de imóveis,

decorrentes de desativação de escolas ou creches

públicas, o Município deve previamente garantir o

acesso universal e gratuito a todos os alunos em

idade escolar, sem prejuízo destes e de sua família

(arts. 206 e 208 da Constituição Federal e Lei Fede-

ral nº 9.394/96).

Origem: Prefeitura Municipal de Pouso Redondo
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 01/02053065
Parecer nº: 594/01
Decisão nº: 2972/01
Sessão: 17.12.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1061. Não é possível ao município recepcionar es-

cola estadual, mediante processo de municipalização,

se o ato resultar na extrapolação do percentual de 50

% (cinqüenta por cento) para gastos com pessoal esta-

belecido na Lei Orgânica Municipal. Para viabilizar a

municipalização, é necessário que se faça alteração

de tal percentual dentro das normas previstas para se

emendar a referida Lei Orgânica Municipal e se obe-

deça ao limite máximo constante na Lei Federal Com-

plementar nº 101/2000. A Lei de Responsabilidade Fis-

cal impõe como limite máximo para gastos com pes-

soal o percentual de 60 % (sessenta por cento), incluí-

das as Câmaras Legislativas Municipais e o Tribunal de

Contas do Município, onde houver.

Origem: Prefeitura Municipal de Iporã do Oeste
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 01/02076430
Parecer nº: COG-646/01
Decisão nº: 2973/01
Sessão: 17.12.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1062. O limite de despesa do Poder Legislativo

Municipal inscrito no art. 29-A da Constituição Fede-

ral, cujo percentual incidente no somatório da recei-

ta tributária e das transferências previstas nos arts. 153,

§ 5°, 158 e 159, da Constituição Federal é fixado com

base na população do Município, devendo conside-

rar o último número oficial divulgado pelo IBGE.
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O atraso na divulgação de dado populacional,

que regularmente ocorre até 31 de agosto de cada

ano, não autoriza a adoção de parâmetro distinto e

concorrente com aquele fornecido pelo IBGE.

Origem: Câmara Municipal de Florianópolis
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 01/02100837
Parecer nº: COG-626/01
Decisão nº: 2984/01
Sessão: 17.12.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1063. 1. Embora não sejam ocupantes de cargo

eletivo, os Secretários Municipais são agentes polí-

ticos remunerados por subsídio e investidos em car-

go público de livre nomeação e exoneração por ato

do Chefe do Poder Executivo, situação funcional que

lhes confere o direito à percepção de décimo tercei-

ro salário e férias acrescidas de pelo menos um ter-

ço, com fundamento no § 3° do art. 39 da Constitui-

ção Federal.

2. O Prefeito e o Vice-Prefeito, na condição de

detentores de mandato eletivo, não são alcançados

pelo § 3° do art. 39 da Constituição Federal, que se

reporta, exclusivamente, a ocupantes de cargo pú-

blico, sendo, destarte, indevida a percepção do dé-

cimo terceiro subsídio.188

Origem: Prefeitura Municipal de Morro Grande
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 01/02105049
Parecer nº: COG-618/01
Decisão nº: 2974/01
Sessão: 17.12.2001
Decisão Análoga:

Processo nº: 02/00328549
Parecer nº: COG-163/02
Decisão nº: 1081/02189

Sessão: 17.06.2002

Item 1 do Prejulgado:
Processo nº: TC0118000/97
Parecer nº: COG-385/99
Sessão: 28.07.1999190

188 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “O Secretário Municipal, ainda que categorizado como agente
político, encontra-se investido em cargo de confiança. Sendo ocupante de cargo, lhe é conferido o direito à
percepção de décimo terceiro salário, com supedâneo no § 3° do art. 39 da Constituição Federal. O Prefeito e
o Vice-Prefeito, na condição de detentores de mandato eletivo, não são alcançados pelo § 3° do art. 39 da
Constituição Federal, que se reporta, exclusivamente, a ocupantes de cargo público, sendo, destarte, indevida
a percepção do décimo terceiro subsídio.”

189 Item 1 da Decisão nº 1081/2002 reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº
3089/2002 exarada no processo nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “O Secretário Municipal, ainda que
caracterizado como agente político, encontra-se investido em cargo de confiança. Sendo ocupante de cargo
lhe á conferido o direito a percepção de décimo terceiro salário, com supedâneo no parágrafo 3º do art. 39 da
Constituição Federal. O Prefeito e o Vice-Prefeito, na condição de detentores de mandato eletivo não estão
amparados pelo §3º do art. 39 da Constituição Federal, que se reporta exclusivamente a ocupantes de cargos
públicos, sendo, destarte, indevida a percepção do décimo terceiro subsídio.”

190 Item 1 da Decisão exarada no processo nº CON-0118000/97 reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de
02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no processo nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “O
Secretário Municipal, ainda que caracterizado como agente político, encontra-se investido em cargo de confi-
ança. Sendo ocupante de cargo lhe á conferido o direito a percepção de décimo terceiro salário, com supedâneo
no parágrafo 3º do art. 39 da Constituição Federal.”
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Processo nº: 00/06673660
Parecer nº: COG-741/00
Decisão nº: 2142/01
Sessão: 22.10.2001
Processo nº: 01/04458623
Parecer nº: COG-151/02
Decisão nº: 906/02
Sessão: 20.05.2002
Processo nº: 02/09342625
Parecer nº: COG-653/02
Decisão nº: 3408/02
Sessão: 16.12.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1064. As requisições promovidas pela Justiça Elei-

toral, com fundamento na Lei Federal nº 6.999, de

07 de junho de 1982, aplicam-se exclusivamente

aos servidores da Administração Direta e das

autarquias estaduais e municipais.

A Companhia de Desenvolvimento do Estado de

Santa Catarina – CODESC, não está sujeita aos dita-

mes da Lei nº 6.999/82, cabendo à CODESC solici-

tar ao Tribunal Regional Eleitoral o ressarcimento das

despesas com remuneração e encargos sociais dos

servidores à disposição da Justiça Eleitoral, salvo para

prestação de serviços em dias de eleição (Lei nº

4.737/65, art. 120), ou determinar o retorno do ser-

vidor à origem.

A cessão de servidores de empresas de econo-

mia mista para outros órgãos ou entidades da Admi-

nistração Pública, de qualquer esfera administrati-

va, somente se deve operar com o compromisso da

entidade cessionária em promover o ressarcimento

à entidade cedente das despesas com remuneração

e encargos sociais do servidor cedido, para não ca-

racterizar de desvio de finalidade para a qual foi cri-

ada a entidade e preservar os interesses dos acionis-

tas minoritários.

Os órgãos da Administração Direta, as autarquias,

as fundações e as empresas estatais dependentes de-

vem atentar para a circunstância das despesas relati-

vas ao ressarcimento de remuneração e encargos de

servidores, recebidos à disposição, integrarem a Des-

pesa Total com Pessoal do respectivo Poder ou Órgão

constitucional, para fins de verificação dos limites es-

tabelecidos na Lei Complementar nº 101/00.

Origem: Companhia de Desenvolvimento do Es-

tado de SC
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 01/00390900
Parecer nº: COG-481/01
Decisão nº: 3008/01 Sessão: 19.12.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1065. A partir da vigência da Lei Complementar

nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, a con-

cessão de incentivos e benefícios de natureza tributá-

ria, tais como isenções e remissões de tributos, de-

pende do atendimento dos requisitos previstos nos

arts. 4º, § 2º, inciso V; 5º, inciso II, e 14 da referida

Lei, ainda que haja lei autorizativa local, ou seja, pre-

visão na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Anexo

de Metas Fiscais, previsão na Lei do Orçamento, esti-

mativa do impacto orçamentário-financeiro no exer-

cício em que se efetivar a renúncia e nos dois seguin-

tes, e demonstração de que a renúncia foi considera-

da na estimativa de receita da lei orçamentária (art.

12), e não afetará as metas de resultados fiscais pre-

vistas no Anexo de Metas Fiscais da LDO ou que fo-

ram adotadas medidas de compensação, no exercí-

cio de início da sua vigência e nos dois seguintes,

através do aumento de receita por elevação de

alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração

ou criação de tributo ou contribuição, neste caso, ob-

servadas as exigências do § 2º do art. 14 da LRF.
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No caso da Lei Municipal nº 1123/99, a isenção

não possui caráter geral, sendo concedida caso a

caso, mediante comprovação dos requisitos legais

pelo contribuinte, sujeitando-se à disciplina do art.

14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Origem: Prefeitura Municipal de Santa Cecília
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 01/01140924
Parecer nº: COG-667/01
Decisão nº: 3004/01 Sessão: 19.12.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1066. Não existindo quadro de servidores na Câ-

mara Municipal, é admissível a contratação tempo-

rária de Assessor Jurídico até organização do qua-

dro próprio de pessoal, podendo ser realizada atra-

vés de procedimento licitatório, permitida a dispen-

sa de licitação nas hipóteses e condições

estabelecidas no art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93.

Quando a Câmara de Vereadores não recebe su-

primentos e não tem contabilidade própria organi-

zada, no contrato a ser firmado deve figurar na con-

dição de “Contratante” o Município, situação em

que o contrato deve ser firmado pelo Prefeito ou a

quem este delegar competência.

O pagamento pelos serviços contratados deve ser re-

alizado pelo serviço de contabilidade e tesouraria da

Prefeitura, com empenhamento como despesa da Câ-

mara, nas correspondentes dotações orçamentárias.

Considerando que o contrato será celebrado pelo

Poder Executivo, deverá ser utilizada a Comissão de

Licitações da Prefeitura para os procedimentos e jul-

gamentos de documentação de habilitação e pro-

postas relativas à licitação.

Origem: Câmara Municipal de Frei Rogério
Relator: Auditor Altair Debona Castelan

Processo nº: 01/01917716
Parecer nº: COG-655/01
Decisão nº: 3005/01
Sessão: 19.12.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1067. 1. Os gastos com a folha de pagamento de

Câmara Municipal não podem superar 70% de sua

receita, considerando-se esta como o montante das

dotações orçamentárias fixadas para a Câmara na

Lei Orçamentária Anual, cujo valor deve ser propor-

cionalmente repassado pelo Prefeito Municipal até

o dia vinte de cada mês, sob pena de incorrer em

crime de responsabilidade, acrescido dos créditos

adicionais porventura abertos no decorrer do exer-

cício financeiro.

2. Caso a arrecadação municipal verificada no

decorrer do exercício impossibilite o atingimento da

receita orçada, cabe ao Prefeito o contingenciamento

dos repasses às unidades orçamentárias, entre as

quais se inclui a Câmara de Vereadores, reduzindo-

os simetricamente, mantendo-se o valor orçado

como parâmetro para apurar o cumprimento ao li-

mite dos gastos com a folha de pagamento.

3. A folha de pagamento abrange, exclusivamen-

te, gastos com os vencimentos e subsídios de seus

servidores e vereadores, com os descontos legais su-

portados pelo servidor ou vereador (IR, contribui-

ção previdenciária e outros), dela se excluindo os

valores pagos diretamente pela Câmara, como por

exemplo, a parte das contribuições previdenciária e

assistencial e o PASEP.

4.O Prefeito Municipal, em observância ao dis-

posto no art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal, deve

repassar o suprimento à Câmara conforme fixação na

Lei Orçamentária, até o dia vinte de cada mês, sem

extrapolar os limites estabelecidos no mesmo artigo.

5. A restituição pela Câmara do saldo do suprimento
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não-utilizado deve ocorrer até o dia 31 de dezembro,

não havendo impedimento para que se processe an-

tes do termo aprazado. Efetuada a devolução, afasta-

se da Câmara a gerência dos recursos, não lhe in-

cumbindo apontar a sua futura utilização.

6. As exigências postas na Lei de Responsabilida-

de Fiscal para o recebimento de transferências volun-

tárias se reportam ao ente federado, e a falta cometi-

da por órgão ou Poder a ele pertencente atinge a pró-

pria entidade federativa, não se restringindo à unida-

de ou ao Poder que não atendera aos ditames legais.

7. A argüição de inconstitucionalidade feita no

curso de um processo comum, cujo objeto da ação

não seja a constitucionalidade em si, mas uma rela-

ção jurídica que envolva a aplicação da lei contes-

tada, pode ser suscitada em processo de qualquer

natureza, qualquer que seja o juízo, caracterizando

o sistema difuso de controle de constitucionalidade.

A decisão, quer provenha dos órgãos judiciários

comuns, quer provenha de órgãos especiais, desde

que não apreciada pelo Supremo Tribunal Federal,

seja por meio da Ação Direta de

Inconstitucionalidade ou da Ação Declaratória de

Constitucionalidade, ou ainda através de recurso

extraordinário cuja decisão impugnada declare a

inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, nes-

te último necessitando de Resolução do Senado Fe-

deral, só gerará efeitos para as partes envolvidas no

processo, não atingindo terceiros, Assim, a norma

continuará sendo considerada válida desde o seu

nascimento, com toda a sua capacidade de aplica-

ção e produção de efeitos, devendo ser cumpridas

suas determinações.

A decisão incidental de questão prejudicial refe-

rente à inconstitucionalidade de lei, argüida por via

de exceção em qualquer processo e proferida por

qualquer juízo, não faz coisa julgada material em

relação à própria lei declarada inconstitucional, que

poderá ser discutida e alterada até pronunciamento

definitivo do STF e posterior resolução do Senado

Federal que lhe retire definitivamente a eficácia.

Por tais motivos sugere-se ao Município efetuar o

pagamento das contribuições previdenciárias de sua

responsabilidade, enquanto não se manifestar defi-

nitivamente o STF. Isto porque a extemporaneidade

do recolhimento de contribuição previdenciária não

desonera a Câmara ou Prefeitura da obrigação de

saldar a dívida junto ao Instituto Nacional de

Seguridade Social, ainda que referente à contribui-

ção pessoal dos Vereadores.

Sendo os ex-Vereadores os únicos beneficiários do

sistema de previdência, deverá a cobrança dos mes-

mos ser feita administrativamente por quem efetiva-

mente arcou com a dívida. Na hipótese de não lograr

êxito com a cobrança administrativa, somente o in-

gresso em Juízo com uma ação ordinária de cobrança

pela Procuradoria do Município é que poderá o ente

ser ressarcido da dívida assumida junto ao INSS.191

Origem: Associação dos Municípios do Entre Rios -

AMERIOS
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 01/01918283
Parecer nº: COG-674/01
Decisão nº: 2996/01
Sessão: 19.12.2001

191 Item 7 reformado pelo Tribunal Pleno em sessão de 29.09.2003 através da decisão nº 3314/03, prolatada no
processo REC-03/02987096. Redação inicial do item 7: “A extemporaneidade do pagamento de contribuição
previdenciária devida não desonera o Município da obrigação. A dívida junto ao Instituto Nacional do Seguro
Social permanece e deve ser honrada, sobretudo diante da decisão do Supremo Tribunal Federal manifestando-se
pela constitucionalidade da Lei Federal nº 9.506/97, na parte em que inscreve como segurados obrigatórios os
exercentes de mandato eletivo municipal, desde que não-vinculados a regime próprio de previdência social.”
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1068. REVOGADO192

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1069. Os municípios, mediante autorização

legislativa, podem instituir sistema de assistência so-

cial aos seus servidores, incluindo assistência médi-

ca, com completa desvinculação do sistema

previdenciário (arts. 8º e 16, § 1º, da Portaria MPAS

nº 4.992/99), podendo estabelecer contribuição dos

segurados (art. 149, Constituição Federal) e criação

de fundo específico para administração dos recur-

sos. Os sistemas de assistência social e de saúde não

podem conter benefícios exclusivos dos sistemas

previdenciários. Demonstrada a viabilidade e con-

veniência para o Município, a assistência à saúde

dos servidores pode ser efetivada mediante partici-

192 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 23.04.2003, através da decisão nº 1110/2003, exarada no processo
nº CON-02/09632623. Texto revogado: “Conforme estudos organizados no âmbito do Ministério da Saúde, com
participação dos Tribunais de Contas, Ministério Público Federal, Conselho Nacional de Saúde, Conselhos de
Secretários de Saúde Estaduais e Municipais, Comissões da Câmara e do Senado e da Associação dos Membros
dos Tribunais de Contas, para fins de verificação do cumprimento das normas previstas na Emenda Constitucional
nº 29, são aceitas como integrantes das Ações e Serviços Públicos de Saúde as seguintes espécies de despesas:

a)ações de promoção, proteção e recuperação da saúde (inclusive assistência farmacêutica) e reabilitação em
todos os níveis de complexidade;

b)ações de alcance coletivo, tais como as de educação para a saúde, vigilância sanitária, vigilância epidemiológica,
saúde do trabalhador, vigilância nutricional e orientação alimentar;

c)pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico em saúde;
d)produção, aquisição e distribuição de insumos setoriais específicos (medicamentos, imunobiológicos, reagentes,

hemoderivados, equipamentos);
e)capacitação de recursos humanos para saúde;
f) ações de combate a carências nutricionais específicas;
g)planos e projetos de investimento, particularmente os destinados à redução das desigualdades na distribui-

ção espacial da oferta de serviços assistenciais.

Considerando os mesmos estudos, não devem integrar a apuração das despesas em Ações e Serviços Públicos
de Saúde as seguintes despesas:

a)com inativos e pensionistas, por não se tratar de despesa com saúde, e sim de Previdência Social;
b)ações e serviços de saúde destinados ao atendimento de clientelas fechadas, por não serem de acesso

universal (como despesas com planos de saúde e outras modalidades de assistência médico-hospitalar des-
tinadas a servidores públicos, civis e militares, e respectivos dependentes);

c)merenda escolar, pois se trata de política pública do setor educação (CF, art. 208, VII) com caráter de
assistência social;

d)ações de preservação e correção do meio ambiente, realizadas pelos órgãos de meio ambiente dos entes
federativos e por entidades não-governamentais;

e)ações de limpeza urbana e remoção de resíduos sólidos (recolhimento e tratamento do lixo). Para fins de
emissão do Parecer Prévio sobre as contas prestadas pelos Prefeitos Municipais, o Tribunal de Contas de
Santa Catarina considerou como despesas em ações e serviços de saúde os valores aplicados com base nas
dotações orçamentárias da Função ´13 - Saúde e Saneamento´ - Programas ´75 - Saúde´ e ´76 - Saneamento´,
não considerando as despesas para implantação e manutenção de serviços de saneamento (fornecimento
de água e coleta e tratamento de esgoto e lixo) remuneradas por preços públicos (tarifas) ou por taxas,
especialmente quando executados sob a responsabilidade de entidades criadas para esse fim, como os
Serviços Autônomos Municipais de Água e Saneamento (SAMAEs). A partir do exercício de 2002, quando
estarão em vigor para os Municípios as normas da Portaria nº 42/99, do Ministério do Orçamento e Gestão,
serão consideradas as ações integrantes das Funções ´10 - Saúde´ e ´17 - Saneamento´, e suas subfunções.”
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pação no custeio de plano de saúde (seguro de saú-

de), caso em que será necessário realização de lici-

tação para escolha da empresa administradora do

plano de saúde e o respectivo valor mensal a ser

despendido pelos cofres públicos.

Origem: Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 01/02058962
Parecer nº: 599/01
Decisão nº: 2997/01
Sessão: 19.12.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1070. A acumulação remunerada de dois cargos

comissionados é vedada pelo art. 37, XVI, da Cons-

tituição Federal193 .

Origem: Prefeitura Municipal de Cordilheira Alta
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 01/02079455
Parecer nº: COG-632/01
Decisão nº: 2998/01
Sessão: 19.12.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1071. As atribuições da Policia Militar devem ser

cumpridas com os meios e recursos disponibilizados

no orçamento do Estado, ente responsável pela se-

gurança pública, nos termos dos arts. 8º, III, 105 e

107 da Constituição Estadual.

Excede a competência municipal suportar despe-

sas da Polícia Militar, salvo para ações específicas de

policiamento do trânsito, fiscalização e educação de

trânsito (arts. 23, 25 e 320 da Lei Federal nº 9.503/

97), mediante convênio celebrado com os órgãos e

entidades executivas de trânsito municipais, com pre-

visão na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei do

Orçamento Anual (art. 62 da Lei Complementar nº

101/00), e utilização dos recursos das multas de trân-

sito arrecadados pelos municípios, cujas despesas

podem compreender materiais e equipamentos (veí-

culos, rádios, computadores, combustíveis, materiais

de sinalização, didáticos etc.) e serviços (controle da

frota de veículos, alimentação de policiais etc.).

Origem: Prefeitura Municipal de Biguaçu
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 01/02081514
Parecer nº: COG-653/01
Decisão nº: 3006/01
Sessão: 19.12.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1072. O cargo de contador deve estar previsto

no quadro de servidores efetivos da Câmara, com

provimento mediante concurso público (art. 37,

inciso II, da Constituição Federal), em face do cará-

ter permanente e contínuo de sua função.

Quando inexistir o quadro de contador no qua-

dro de servidores efetivos, excepcionalmente a res-

ponsabilidade pelos serviços contábeis da Câmara

poderá ser atribuída a profissional habilitado (ciên-

cias contábeis), servidor do Poder Executivo, com

remuneração pela Câmara de Vereadores, sendo ve-

dada a acumulação remunerada (art. 37, XVI, da

Constituição Federal), podendo ser concedida uma

gratificação atribuída por lei municipal.

193 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “A acumulação remunerada de cargos envolvendo cargo comissionado
é vedada pelo art. 37, XVI, da Constituição Federal (Prejulgado nº 307 - Decisão exarada no Processo nº C-
10086/33, em sessão de 11.08.1993).”
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Origem: Câmara Municipal de Romelândia
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 01/01102674
Parecer nº: COG-689/01
Decisão nº: 7/02 Sessão: 04.02.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1073. O “benefício” concedido pela Lei Municipal

nº 177/92 e pelo art. 174, I, do CTM, para fins do dis-

posto no art. 14, § 1º, da LRF, não se caracteriza como

renúncia de receita, tendo em vista que se trata de imu-

nidade tributária prevista nos casos das alíneas do art.

150, IV, da Constituição Federal, observados os requi-

sitos fixados no art. 14 do Código Tributário Nacional,

fato que afasta a incidência do imposto.

A partir da vigência da Lei Complementar nº 101/

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, a concessão

de incentivos e benefícios de natureza tributária, tais

como isenções e remissões de tributos, depende do

atendimento dos requisitos previstos nos arts. 4º, §

2º, inciso V; 5º, inciso II, e 14, do referido diploma

legal, ainda que haja lei autorizativa local; ou seja,

previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias no Ane-

xo de Metas Fiscais, previsão na Lei do Orçamento,

estimativa do impacto orçamentário-financeiro no

exercício em que se efetivar a renúncia e nos dois

seguintes, e demonstração de que a renúncia foi con-

siderada na estimativa de receita da lei orçamentária

(art. 12), e não afetará as metas de resultados fiscais

previstas no Anexo de Metas Fiscais da LDO ou que

foram adotadas medidas de compensação, no exer-

cício de início da sua vigência e nos dois seguintes,

através do aumento de receita por elevação de

alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração

ou criação de tributo ou contribuição, neste caso, ob-

servadas as exigências dos § 2º do art. 14 da LRF194 .

Origem: Prefeitura Municipal de José Boiteux
Relator: Relator Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 01/01613849
Parecer nº: COG-668/01
Decisão nº: 16/02
Sessão: 04.02.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1074. Salvo nas situações previstas em leis espe-

cíficas, como aos Procuradores lotados na Procura-

doria Geral do Estado (art. 18 da Lei Complementar

194 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no processo
nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “O ‘benefício’ concedido pela Lei Municipal nº 177/92 e pelo art. 174, I,
do CTM, para fins do disposto no art. 14, § 1º, da LRF, não se caracteriza como renúncia de receita, tendo em vista
que se trata de imunidade tributária prevista nos casos das alíneas do art. 150, IV, da Constituição Federal, obser-
vados os requisitos fixados no art. 14 do Código Tributário Nacional, fato que afasta a incidência do imposto. A
partir da vigência da Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, a concessão de incentivos
e benefícios de natureza tributária, tais como isenções e remissões de tributos, depende do atendimento dos
requisitos previstos nos arts. 4º, § 2º, inciso V; 5º, inciso II, e 14, do referido diploma legal, ainda que haja lei
autorizativa local; ou seja, previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias no Anexo de Metas Fiscais, previsão na Lei
do Orçamento, estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que se efetivar a renúncia e nos
dois seguintes, e demonstração de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária
(art. 12), e não afetará as metas de resultados fiscais previstas no Anexo de Metas Fiscais da LDO ou que foram
adotadas medidas de compensação, no exercício de início da sua vigência e nos dois seguintes, através do
aumento de receita por elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição, neste caso, observadas as exigências dos § 2º do art. 14 da LRF. No caso da Lei Municipal nº 1123/
99, a isenção não possui caráter geral, sendo concedida caso a caso mediante comprovação dos requisitos legais
pelo contribuinte, sujeitando-se à disciplina do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.”
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nº 62/92, com redação da Lei Complementar nº 100/

93, e Decreto nº 1.512/2000), no âmbito do Poder

Executivo Estadual, carece de amparo legal o uso de

veículos particulares de servidores públicos, inclu-

sive policiais militares, para exercício de suas fun-

ções públicas, ante a inexistência de autorização e

disciplinamento em lei.

A Secretaria de Estado da Fazenda, mais especifi-

camente o Grupo de Fiscalização e Arrecadação -

FAR, possui prerrogativa quanto à utilização de veí-

culos particulares, amparada no art. 3º do Decreto

Estadual nº 4.606, de 06 de fevereiro de 1990, com

suas alterações posteriores.

Origem: Polícia Militar do Estado de Santa Catarina
Relator: Relator Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 01/01860854
Parecer nº: COG-532/01
Decisão nº: 17/02 Sessão: 04.02.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1075. O pagamento de cestas básicas aos servi-

dores da Câmara Municipal, instituído pela Lei Mu-

nicipal nº 210/98, de 08.10.98, para os servidores

ativos e empregados públicos do Município, é res-

ponsabilidade do Poder Legislativo do Município de

Balneário Barra do Sul, que possui competência ex-

clusiva para administrar as despesas com o seu pes-

soal, em atendimento ao disposto no art. 144, inciso

VIII, da Lei Orgânica. O valor destas cestas básicas

deve ser fixado em lei municipal autorizativa.

Origem: Prefeitura Municipal de Balneário Barra

do Sul
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 01/02019045
Parecer nº: COG-645/01
Decisão nº: 10/02 Sessão: 04.02.2002

1076. A parcela percebida pelo Deputado Esta-

dual a título de auxílio-moradia, haja vista o seu

caráter remuneratório, deve ser considerada para a

apuração do limite do subsídio de Vereador, inscrito

no inciso VI do artigo 29 da Constituição Federal.

O reconhecimento do caráter remuneratório do

auxílio-moradia concedido aos Deputados Estadu-

ais implica somente na ampliação do limite

remuneratório, mas não autoriza uma nova fixação

ou a elevação automática do subsídio, e muito me-

nos a extensão do auxílio-moradia aos Vereadores.

Em razão do princípio da anterioridade, não há

como se promover nova fixação de subsídio no cur-

so da legislatura.

A única forma autorizada pelo ordenamento ju-

rídico para se promover a majoração do subsídio

dos Vereadores é a prevista na parte final do inciso

X do art. 37 da Constituição Federal, que consagra a

revisão geral anual, sempre na mesma data e sem

distinção de índices.

Origem: Câmara Municipal de Guaramirim
Relator: José Carlos Pacheco
Processo nº: 01/02053812
Parecer nº: COG-561/01
Decisão nº: 11/02
Sessão: 04.02.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1077. 1. A concessão de incentivos econômicos

para instalação ou expansão de empreendimentos nos

municípios deve ser promovida com parcimônia, pois

os entes públicos não poderão deixar de custear des-

pesas eminentemente públicas (saúde, educação, etc.)

para atender interesses privados, e depende de auto-

rização legislativa, previsão na Lei de Diretrizes Or-

çamentárias e dotação na Lei do Orçamento Anual

para suportar as despesas correspondentes.
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2. Não encontra amparo legal ou justificativa de

interesse público a concessão de ajuda e auxílio fi-

nanceiro a empresas privadas com fins lucrativos para

investimentos na implantação ou ampliação de ati-

vidades, pois, nos termos da Lei Federal nº 4.320/

64, as subvenções sociais visam, exclusivamente,

atender entidades sem fins lucrativos prestadoras de

serviços essenciais de assistência social, médica e

educacional (art. 16), e as subvenções econômicas

se destinam à cobertura de déficits de empresas (art.

12, § 3º, II, e 18), vedados auxílios para investimen-

tos que se incorporem ao patrimônio de empresas

privadas com fins lucrativos (art. 21).

3. Quando o incentivo envolver a disponibilização

de bens imóveis públicos (terrenos) a particulares (pes-

soas físicas ou jurídicas), deve-se privilegiar o empre-

go do instituto da concessão do direito real de uso,

por melhor resguardar o interesse e o patrimônio pú-

blicos, mediante lei autorizativa, onde também dis-

ponha sobre as condições da concessão, inclusive so-

bre o vínculo às atividades para as quais houve a con-

cessão, prevendo a reversão do bem para o Municí-

pio após o transcurso do prazo da concessão ou quan-

do não mais sejam atendidas as condições da con-

cessão, devendo estar demonstrado o interesse pú-

blico, evitando-se a doação de bens imóveis públi-

cos a particulares, por não atender aos princípios cons-

titucionais da moralidade e da impessoalidade.

4. É recomendável que a prestação de serviços

com equipamentos e/ou pessoal do Município em

propriedades particulares seja realizada mediante

remuneração à entidade pública prestadora do ser-

viço, com base em tabela de preços equânime para

os interessados, conforme valores e critérios esta-

belecidos em lei.

A prestação de serviços gratuitos a particulares

através do parque de máquinas da municipalidade

sem previsão em lei regulando programa específico

que contemple essa possibilidade, caracteriza ofen-

sa aos princípios da moralidade e da impessoalidade

administrativas, insculpidos no caput do art. 37 da

Constituição Federal.

Pode caracterizar ato de improbidade adminis-

trativa a permissão, sem autorização legal, de utili-

zação, em obra ou serviço particular, de veículos,

máquinas, equipamentos ou material de qualquer

natureza, de propriedade ou à disposição do Muni-

cípio, bem como o trabalho de servidor público, em-

pregados ou terceiros contratados pela

municipalidade, nos termos do inciso XIII do art. 10

da Lei n° 8.429/92.195

5. Quando os programas para instalação ou ex-

pansão de atividades econômicas no município en-

volverem a concessão de benefícios e incentivos

de natureza tributária a empresas, tais como isen-

ções, descontos e reduções de alíquotas de tribu-

tos (IPTU, ISS, taxas etc.), além de autorização

legislativa local, sua instituição e implantação de-

pende do atendimento dos requisitos previstos nos

arts. 4º, § 2º, V, 5º, II, e 14 da Lei Complementar nº

101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (previ-

são e atendimento ao disposto na lei de diretrizes

195 Item 4 reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 29.09.2003, através do item 6.1.2 da decisão nº 3310/03,
prolatada no processo PDI-03/06353652. Redação inicial do item 4: “Conforme decisões deste Tribunal de
Contas, a prestação de serviços pelo Poder Público, através de maquinários próprios ou contratados, a pessoas
físicas ou jurídicas de direito privado ou em propriedades privadas somente é admitida quando houver remu-
neração à entidade pública prestadora do serviço, com base em tabela de preços equânime para os interessa-
dos, ainda que em programas de apoio ao desenvolvimento econômico, sob pena de afronta aos princípios da
impessoalidade e isonomia entre os potenciais beneficiários, e possível caracterização de ato de improbidade
administrativa (art. 11 da Lei Federal nº 8.429/92)”.
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orçamentárias, significando que a renúncia de re-

ceita deve estar considerada nas metas de resulta-

dos fiscais previstas na LDO, e acompanhada da

estimativa de impacto orçamentário financeiro no

exercício em que deva iniciar sua vigência e nos

dois seguintes, da demonstração de que a renúncia

foi considerada na estimativa da receita da lei or-

çamentária (art. 12) e que não afetará as metas de

resultados fiscais ou comprovação das medidas de

compensação a renúncias de receita - através do

aumento de receita por elevação de alíquotas, am-

pliação da base de cálculo, majoração ou criação

de tributo ou contribuição, neste caso, observadas

as exigências dos § 2º do art. 14 da LRF.

Origem: Prefeitura Municipal de Capivari de Baixo
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 01/02086400
Parecer nº: COG-650/01
Decisão nº: 77/02
Sessão: 04.02.2002
Decisão Análoga:

Processo nº: 01/00537863
Parecer nº: 057/02
Decisão nº: 2589/02196

Sessão: 07.10.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1078. Os valores provenientes do sistema muni-

cipal de assistência creditados em conta específica

da Prefeitura e colocados à disposição dos servido-

res públicos contribuintes, poderão ser utilizados

para a aquisição de terreno destinado à Associação

de Servidores, desde que devidamente autorizado

pela comissão gerenciadora dos referidos recursos.

Origem: Prefeitura Municipal de Meleiro
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 00/06330622
Parecer nº: COG-127/01
Decisão nº: 78/02
Sessão: 06.02.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

�1079. Com o advento da Lei de Responsabilida-

de Fiscal, não mais cabe utilizar a Reserva de Con-

tingência para suplementação de dotação por qual-

quer motivo, mas apenas para fazer frente a paga-

mentos de despesas inesperadas (passivos contingen-

tes e eventos fiscais imprevistos).

Origem: Câmara Municipal de São Francisco do Sul
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 01/01946147
Parecer nº: COG-698/01
Decisão nº: 98/02
Sessão: 06.02.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1080. Nos termos do parágrafo único do art. 7º

da Lei Federal nº 9.424/96, nos primeiros cinco

anos contados da sua publicação, ou seja, até 26

196 Terceiro parágrafo alterado, tendo em vista a reforma, pelo Tribunal Pleno, da decisão nº 2876/00 (prejulgado nº
896) do processo nº CON-00/01011170, na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no
processo nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “Conforme decisões deste Tribunal de Contas, a prestação de
serviços pelo Poder Público, através de maquinários próprios ou contratados, a pessoas físicas ou jurídicas de direito
privado ou em propriedades privadas somente é admitida quando houver remuneração à entidade pública prestadora
do serviço, com base em tabela de preços equânime para os interessados, ainda que em programas de apoio ao
desenvolvimento econômico, sob pena de afronta aos princípios da impessoalidade e isonomia entre os potenciais
beneficiários, e possível caracterização de ato de improbidade administrativa (art. 11 da Lei Federal nº 8.429/92)”.
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de dezembro de 2001, os Municípios podem apli-

car parcela dos recursos do FUNDEF (parte dos

60% destinados à remuneração dos profissionais

do magistério) para capacitação de professores lei-

gos pertencentes ao quadro de professores do ente,

quando em efetivo exercício nas atividades de ma-

gistério no ensino fundamental público.

Origem: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 01/01965362
Parecer nº: 563/01
Decisão nº: 74/02
Sessão: 06.02.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1081. Na aplicação dos recursos do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fun-

damental e de Valorização do Magistério –

FUNDEF deverá o Município observar as prescri-

ções específicas contidas na Constituição Fede-

ral, atentar para as disposições do art. 70 da Lei

Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e

para a Lei Federal nº 9.424, de 24 de dezembro

de 1996 (regulamentação do FUNDEF), que con-

sideram como despesa de manutenção e desen-

volvimento do ensino aquelas efetivadas com vis-

tas à consecução dos objetivos básicos das insti-

tuições educacionais de todos os níveis.

A aquisição de linha telefônica com recursos

do FUNDEF é viável, quando ela se destinar ao

uso por unidade escolar com vistas à execução

ou aprimoramento de atividades efetivamente li-

gadas ao desenvolvimento e manutenção do ensi-

no fundamental público (como no caso do uso para

acesso à internet), e desde que seja previamente

observada a regra do art. 7º da Lei Federal nº 9.424/

96, que determina a aplicação de, pelo menos,

60% dos recursos do Fundo na remuneração de

profissionais do magistério em efetivo exercício

nas atividades diretamente relacionadas ao ensi-

no fundamental público.

Origem: Prefeitura Municipal de Ibirama
Relator: Relator Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 01/01994206
Parecer nº: COG-564/01
Decisão nº: 94/02
Sessão: 06.02.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1082. As vantagens inerentes ao cargo efetivo não

são devidas ao servidor que venha a exercer o cargo

de Secretário Municipal, o qual deve ser remunera-

do pela forma de subsídio fixado em parcela única.

Ditas vantagens permanecem latentes, só se retoman-

do o pagamento quando do retorno do servidor ao

cargo efetivo.

O servidor exercente de cargo efetivo e vincula-

do a regime de previdência próprio do Município

não se obriga à filiação no regime de previdência

geral, quando da assunção de cargo de provimento

em comissão.

A base de incidência da alíquota para o cus-

teio do fundo previdenciário é aquela

estabelecida na lei que o instituiu. A lei deve

definir se a parcela de contribuição incidirá so-

bre o vencimento do cargo efetivo ou o subsídio

percebido pelo servidor enquanto ocupante do

cargo de Secretário Municipal.

Embora não sejam ocupantes de cargo eletivo,

os Secretários Municipais são agentes políticos re-

munerados por subsídio e investidos em cargo pú-

blico de livre nomeação e exoneração por ato do

Chefe do Poder Executivo, situação funcional que

lhes confere o direito à percepção de décimo ter-
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ceiro salário e férias acrescidas de pelo menos um

terço, com fundamento no § 3° do art. 39 da Cons-

tituição Federal197 .

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

Origem: Prefeitura Municipal de Porto União
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 01/02030529
Parecer nº: COG-565/01
Decisão nº: 75/02
Sessão: 06.02.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1083. Para atender os programas de caráter transi-

tório, com recursos repassados pela União ou pelo

Estado, o Município pode admitir pessoal em caráter

temporário, atendidos os pressupostos do art. 37, IX,

da Constituição do Brasil. Se os programas assumi-

rem caráter de permanência e definitividade, ou se

referirem a atividades típicas do Município (saúde,

educação, saneamento, trânsito etc.), o procedimen-

to adequado é a admissão de pessoal em cargos de

provimento efetivo (mediante concurso público).

No caso do Programa da Saúde da Família - PSF

e do Programa de Agentes Comunitários de Saúde -

PACS, ambos do Governo Federal, em razão de não

estar suficientemente consolidada a perenidade dos

Programas, a solução que se apresenta mais viável

no momento é a contratação temporária, mediante

lei específica que estabeleça as regras, os prazos de

vigência dos contratos, a forma e critérios de sele-

ção, os direitos dos contratados, a remuneração, sua

vinculação ao Regime Geral da Previdência Social,

entre outras normas pertinentes.

Considerando que a função de professor pos-

sui caráter de atividade permanente do Poder Pú-

blico Municipal, a admissão de professores deve

se dar em cargos de provimento efetivo (art. 37,

II, da Constituição Federal), salvo em situações ex-

cepcionais, nos termos do art. 37, IX, da Consti-

tuição Federal, em quantitativo adequado ao aten-

dimento do universo de alunos da rede pública

do município.

Mediante lei autorizativa específica, é admissível

a transferência de recursos, através de subvenções

sociais, às Associações de Pais e Professores – APPs

devidamente constituídas como pessoa jurídica, com

finalidade específica de aplicação na contratação de

serventes para as respectivas escolas municipais,

desde que observados os preceitos da Lei Federal nº

4.320/64 e da Lei Complementar nº 101/00,

disciplinamento na LDO e previsão de créditos or-

çamentários na Lei do Orçamento Anual.

197 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no processo
nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “As vantagens inerentes ao cargo efetivo não são devidas ao servidor que
venha a exercer o cargo de Secretário Municipal, o qual deve ser remunerado pela forma de subsídio fixado em
parcela única. Ditas vantagens permanecem latentes, só se retomando o pagamento quando do retorno do
servidor ao cargo efetivo. O servidor exercente de cargo efetivo e vinculado a regime de previdência próprio do
Município não se obriga à filiação no regime de previdência geral quando da assunção de cargo de provimento
em comissão. A base de incidência da alíquota para o custeio do fundo previdenciário é aquela estabelecida na
lei que o instituiu. A lei deve definir se a parcela de contribuição incidirá sobre o vencimento do cargo efetivo ou
o subsídio percebido pelo servidor enquanto ocupante do cargo de Secretário Municipal. Os Secretários Munici-
pais, na condição de auxiliares diretos do Prefeito, se assemelham, enquanto servidores públicos latu sensu, aos
detentores de cargo comissionado e assim podem ser investidos em cargos de provimento em comissão, esten-
dendo-se a estes os direitos aludidos no artigo 39, § 3º, da Constituição Federal, dentre eles o terço de férias e o
décimo terceiro salário, bem como demais direitos previstos no estatuto estendidos aos comissionados.”
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Quando o quadro de pessoal do município man-

tém cargos de serventes, a concessão de subvenções

para Associação de Pais e Professores ou a

contratação externa dessas funções caracterizam

substituição de servidores, situação em que há inci-

dência do § 1º do art. 18 da Lei Complementar nº

101/00, e as despesas devem ser consideradas na

Despesa Total com Pessoal do Poder Executivo.

O servidor público deve ter vinculação funcional

a uma pessoa estatal (ente, autarquia, fundação, em-

presa pública ou sociedade de economia mista), não

encontrando amparo legal a admissão de pessoal por

consórcio intermunicipal, que não constitui pessoa

jurídica integrante da Administração Pública.

Origem: Associação dos Municípios da Região do

Contestado
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 01/02035083
Parecer nº: COG-652/01
Decisão nº: 81/02
Sessão: 06.02.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1084. Cabe, exclusivamente à Administração, a

prerrogativa de promover a prorrogação de contra-

tos, observadas as normas legais e o atendimento ao

interesse público, devidamente justificados em re-

gular processo administrativo.

A prorrogação de contrato, nas hipóteses admiti-

das em lei, deve ser promovida antes do término da

vigência da avença original, através de termo aditivo,

sob pena de nulidade do ato.

Os contratos extintos em decorrência do decurso

do prazo neles estabelecidos não podem, em hipó-

tese alguma, serem objeto de prorrogação.

Com relação à possibilidade de terceirização de

serviços pela Administração Pública:

1. é possível à Administração Pública celebrar

contrato de prestação de serviços com o objetivo de

terceirizar atividades que lhe são pertinentes, desde

que a contratação atenda ao interesse público;

2. a terceirização de serviços por parte do Poder

Público tem que se restringir às atividades-meio do

órgão contratante, assim entendidas aquelas que não

representem funções essenciais, finalísticas;

3. a contratação em tela tem que ser precedida

do devido processo licitatório, nos termos do dis-

posto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Fe-

deral combinado com o artigo 2°, parágrafo único,

da Lei Federal nº 8.666/93.

Origem: Prefeitura Municipal de São Lourenço do

Oeste
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 01/00328601
Parecer nº: COG-633/01
Decisão nº: 132/02 Sessão: 18.02.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1085. Os Municípios podem requerer ao Tribu-

nal de Contas a emissão das certidões de que tratam

os incisos III, VIII e XI do art. 13 da Resolução nº 78/

98 do Senado Federal, com as alterações promovi-

das pelas Resoluções nºs 74, de 14.12.99, 62, de

13.10.00, e 18, de 06.09.01, onde constarão infor-

mações solicitadas pelo Senado, compreendendo:

1. existência de operações relativas à assunção

de compromissos diretamente com fornecedores,

prestadores de serviços ou empreiteiras de obras, me-

diante emissão ou aval de promissórias ou carta de

crédito, aceite de duplicatas ou outras operações si-

milares; e realização de qualquer operação de cré-

dito que represente violação dos acordos de

refinanciamento firmados com a União (incisos I e

II do artigo 3º da Resolução nº 78/98 do Senado);
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2. cumprimento do disposto nos arts. 27, § 2º,

29, VI e VII, 32, § 3º, e 212 da Constituição Federal,

e 19 e 20 da Lei Complementar nº 101/00, relativa-

mente ao último exercício analisado; 3. cumprimento

da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos aspectos in-

dicados naquela Resolução, informações relativas ao

último exercício apreciado, ao exercício em análise

e ao exercício em curso, da seguinte forma: em rela-

ção às contas do último exercício analisado, o cum-

primento do disposto no § 2º do art. 12; no art. 23;

art. 70; no § 3º do art. 33; no art. 37; no § 2º do art.

52; e no § 3º do art. 55, da Lei Complementar nº

101, de 2000; em relação às contas dos exercícios

ainda não analisados, e, quando pertinente, do exer-

cício em curso, o cumprimento das exigências

estabelecidas no § 2º do art. 12; nos arts. 23; 70; no

§ 2º do art. 52; e no § 3º do art. 55, todos da Lei

Complementar nº 101, de 2000, de acordo com as

informações constantes nos relatórios resumidos da

execução orçamentária e nos de gestão fiscal.

Os entes interessados poderão obter informações

e formulários por acesso à página do Tribunal de

Contas na internet (www.tce.sc.gov.br).

Origem: Secretaria de Estado do Desenvolvimen-

to Urbano e Meio Ambiente
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 01/00467393
Parecer nº: COG-544/01
Decisão nº: 116/02
Sessão: 18.02.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1086. A efetividade em cargo efetivo só se adqui-

re pelo provimento decorrente de concurso público

de provas ou de provas e títulos (art. 37, II, Consti-

tuição Federal). Quando da ocorrência da transfor-

mação de empregos em cargos por força de lei, so-

mente se tornou titular de cargo efetivo o servidor

que prestou concurso público, antes ou após a trans-

formação de emprego em cargo público. Os demais

não são titulares de cargos efetivos, embora ocupem

cargos permanentes e possam gozar da estabilidade

prevista no art. 19 do Ato das Disposições Constitu-

cionais Transitórias da Constituição Federal.

Em consonância com a interpretação corrente do

art. 40, caput, da Constituição Federal, com reda-

ção da Emenda Constitucional nº 20, considerando

os regimes próprios propostos e em execução por

Estados da Federação, considerando a Nota Técnica

nº 27 do Ministério da Previdência e Assistência

Social, considerando ter este Ministério emitido Cer-

tificado de Regularidade Previdenciária – CRP para

o Município de Blumenau, considerando os arts. 1º,

31, 32, 73 e 76 da Lei Complementar nº 308/00, do

Município de Blumenau, que instituiu o regime pró-

prio de previdência e criou o Instituto Municipal de

Seguridade Social do Servidor de Blumenau –

ISSBLU, entende-se que:

a) integram o regime próprio de previdência mu-

nicipal instituído pela Lei Complementar nº 308/

00 do município de Blumenau os servidores

públicos da Administração Direta, Autarquias

e Fundações de Blumenau, inclusive da Fun-

dação Universidade Regional de Blumenau –

FURB, ocupantes de cargos permanentes:

• efetivos (nomeados mediante aprovação em

concurso público);

• não-efetivos, mas estáveis em face do art.

19 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias da Constituição Federal, ressal-

vando-se a possibilidade de exoneração dos

servidores estáveis para adequação do ente

federativo (Estado ou Município) aos limites

da despesa com pessoal, em face das regras

estabelecidas no art. 169, §4°, da Constitui-
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ção Federal, com a redação dada pelo art.

21 da Emenda Constitucional nº 19, e no

art. 23 da Lei Complementar nº 101/00 –

Lei de Responsabilidade Fiscal;

• não-efetivos e não-estáveis, desde que te-

nham ingressado no serviço público muni-

cipal antes da data da promulgação da Cons-

tituição Federal de 1988, ressalvando-se a

possibilidade de exoneração dos servidores

não estáveis para adequação do ente fede-

rativo (Estado ou Município) aos limites da

despesa com pessoal, em face das regras

estabelecidas no art. 169, § 3°, inciso II, da

CF/88, com a redação dada pelo art. 21 da

Emenda Constitucional nº 19, e no art. 23

da Lei Complementar nº 101/00 – Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal;

b) integram, igualmente, o regime próprio de pre-

vidência municipal instituído pela Lei Com-

plementar nº 308/00 do município de

Blumenau os inativos e pensionistas da Admi-

nistração Direta, Autarquias e Fundações de

Blumenau, inclusive da Fundação Universida-

de Regional de Blumenau – FURB, existentes

no serviço público municipal antes da entra-

da em vigor da citada lei complementar;

c) os servidores públicos da Administração Dire-

ta, Autarquias e Fundações, inclusive da Fun-

dação Universidade Regional de Blumenau –

FURB, que ingressaram no serviço público mu-

nicipal após a entrada em vigor da Lei Com-

plementar nº 308/00, somente integram o re-

gime próprio de previdência municipal se fo-

rem titulares de cargos efetivos (ingresso me-

diante aprovação em concurso público);

d) não integram o regime próprio de previdência

municipal de Blumenau os servidores públicos

da Administração Direta, Autarquias e Fundações

de Blumenau, inclusive da Fundação Universida-

de Regional de Blumenau – FURB, ocupantes:

• de cargos permanentes não-efetivos e não-

estáveis, admitidos no serviço público após

05 de outubro de 1988 (data da promulga-

ção da Constituição Federal);

• de cargos temporários de qualquer natureza;

• exclusivamente de cargo em comissão;

• de cargos eletivos.

Origem: Instituto Municipal de Seguridade Social

do Servidor de Blumenau
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: 01/02021023
Parecer nº: COG-499/01
Decisão nº: 120/02
Sessão: 18.02.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1087. A concessão de licença-prêmio e a sua con-

versão em pecúnia dependem, unicamente, de lei mu-

nicipal autorizativa, pois os entes municipais possu-

em autonomia administrativa para organizarem os

seus serviços (Constituição Federal, art. 30, I).

As férias constituem direito assegurado pelo art.

39, § 3º, da Constituição Federal aos servidores pú-

blicos da União, Estados, Distrito Federal e Municí-

pios, com a remuneração em pelo menos 1/3 além

da retribuição normal. Assim sendo, é vedada a sua

conversão em pecúnia, sob pena de transgredir a

norma constitucional.

Origem: Câmara Municipal de Tubarão
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 01/02082405
Parecer nº: COG-635/01
Decisão nº: 119/02
Sessão: 18.02.2002
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1088. A apuração da Receita Corrente Líquida

dos municípios deverá ser efetivada conforme pre-

visto no art. 2º, e seus incisos, da Lei de Responsa-

bilidade Fiscal, deduzindo-se a contribuição dos

servidores para o custeio do sistema de previdên-

cia e assistência social próprios e as eventuais re-

ceitas provenientes da compensação financeira dos

sistemas previdenciários (quando houve efetivo in-

gresso de recursos dessa compensação), e consi-

derando as receitas de transferência por conta do

FUNDEF, deduzidos os valores entregues ao Fun-

do pelo Município.

A Receita Corrente Líquida constituirá no

somatório da receita do mês de referência com as

receitas dos onze meses anteriores, nos termos do

§3º do art. 2º da Lei Complementar nº 101/00, de-

vendo ser obrigatoriamente apurada a cada bimestre,

recomendando-se que seja apurada mensalmente

para fins de acompanhamento da execução orça-

mentária e atingimento das metas previstas na Lei

de Diretrizes Orçamentárias e na Lei do Orçamen-

to, bem como atendimento dos preceitos da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

O valor a ser repassado mensalmente pelo Po-

der Executivo à Câmara Municipal será aquele pre-

visto na legislação municipal. Quando as normas

legais locais estabelecerem destinação ao Poder

Legislativo de certo percentual da receita do muni-

cípio - calculada segundo definido nessas normas

- os repasses mensais à Câmara serão variáveis,

conforme o comportamento da receita efetivamen-

te arrecadada pelo Município.

A Receita Corrente Líquida definida no art. 2º da

Lei de Responsabilidade Fiscal somente servirá de

base para repasses às Câmaras de Vereadores quan-

do houver específica previsão nesse sentido na Lei

de Diretrizes Orçamentárias e na Lei de Orçamento

Anual do respectivo Município.

Origem: Câmara Municipal de Canoinhas
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 01/01102917
Parecer nº: COG-568/01
Decisão nº: 154/02
Sessão: 25.02.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1089. Nos termos da Constituição do Estado, da

Lei Estadual nº 9.831/95 (art. 59) e da Lei Comple-

mentar nº 129/94, compete privativamente ao Insti-

tuto de Previdência do Estado de Santa Catarina –

IPESC a habilitação de pensionistas, a concessão de

pensões e o processamento e pagamento da folha

de pensões, de todos os Poderes e Órgãos constitu-

cionais do Estado de Santa Catarina.

Independentemente de celebração de convênio,

o eventual processamento da folha e o pagamento,

pelo Tribunal de Justiça, dos pensionistas dos Ma-

gistrados do Poder Judiciário requerem autorização

legislativa permitindo esse procedimento e eventual

compensação com valores de contribuições a serem

recolhidas pelo Tribunal de Justiça ao IPESC, cuja

operacionalização também depende de:

a) previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias per-

mitindo ao Tribunal de Justiça efetuar pagamen-

to de pensões, ainda que de forma complemen-

tar (art. 165, § 2°, da Constituição Federal);

b) previsão na Lei do Orçamento Anual para

transferências de valores do IPESC para o Po-

der Judiciário e dotação no Orçamento do Tri-

bunal de Justiça para empenhamento de des-

pesas com pensões, em atendimento aos arts.

167, I e II, e 169, § 1°, da Constituição Fede-

ral, 123, VII, da Constituição do Estado, à Lei

Federal nº 4.320/64 e aos arts. 4°, § 1°, e 5° da

Lei Complementar n 101/00 (Lei de Respon-

sabilidade Fiscal) .
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Admitido pela lei o pagamento das pensões dos

pensionistas dos Magistrados pelo Tribunal de Jus-

tiça, e preservadas as atribuições conferidas ao

IPESC pela Constituição Estadual e pela Lei

Complementar nº 129/01, de conceder as pensões

previdenciárias, promover a majoração ou qual-

quer outra forma de alteração das pensões a de-

pendentes de servidores do Estado de Santa

Catarina, inclusive as decorrentes de decisão ju-

dicial, a operacionalização contábil poderá se dar

da seguinte forma:

a) a folha de pagamento dos pensionistas será

processada pelo Tribunal de Justiça, à vista das

informações recebidas do IPESC;

b) o Tribunal de Justiça comunicará ao IPESC o

valor mensal do dispêndio com a folha de pa-

gamento;

c) o IPESC, com a informação do montante men-

sal a ser despendido com a folha, e após sua

conferência, empenhará a despesa e repassa-

rá os recursos ao Tribunal de Justiça; d)

 o Tribunal de Justiça, recebendo o repasse de

recursos, providenciará:

• a sua contabilização no Ativo Financeiro, a

débito da conta Bancos conta Vinculada, e

no Passivo Financeiro, em contrapartida, à

Crédito de Depósitos de Diversas Origens;

• efetuará o pagamento da folha, utilizando

os recursos repassados, procedendo à de-

vida contabilização no fluxo extra-orça-

mentário;

• havendo autorização legal, na hipótese

desses recursos serem insuficientes, poderá

dispor dos recursos dos encargos

previdenciários devidos pelo Tribunal de

Justiça ao IPESC e, ainda, dos recursos das

retenções em folha de servidores destina-

das ao IPESC;

• nesse caso, deve ser providenciada a elabo-

ração dos lançamentos de regularização

contábil devidos, tanto por parte do Tribunal

de Justiça como por parte do IPESC, atinentes

às operações financeiras não efetivamente

concretizadas, de repasse dos recursos das

contribuições e das retenções em folha de

servidores, pelo Tribunal de Justiça ao IPESC;

• por se tratar de operação que envolve delega-

ção de recursos e encargos, o Tribunal de Jus-

tiça não poderá utilizar seus recursos próprios

para suprir eventuais diferenças para mais da

folha de pagamento de pensionistas, por con-

figurar despesa estranha à finalidade desse Po-

der. Essas diferenças, se ocorrerem, deverão

ser compensadas em meses subseqüentes, e

empenhadas pelo IPESC, a quem cabe trans-

ferir os respectivos valores ao Tribunal de Jus-

tiça, para a efetivação do pagamento.

Origem: Tribunal de Contas do Estado de Santa

Catarina
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 01/02227403
Parecer nº: COG-649/01
Decisão nº: 157/02
Sessão: 25.02.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1090. 1. A idade de 18 anos é limite mínimo ad-

mitido como presunção de capacidade física e men-

tal para o desempenho regular de função pública.

2. Observados os princípios da razoabilidade e da

capacidade do erário, é lícito que o Presidente da Câ-

mara de Vereadores, além dos subsídios pagos a todos

os Vereadores, perceba valor especificado como verba

indenizatória, fixada em lei, mesmo no transcurso da

legislatura, devido à função que exerce como repre-
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sentante do Poder Legislativo, compatível com as res-

ponsabilidades e a carga extra decorrente do exercício

das funções representativa e administrativa, que po-

dem merecer correspondente retribuição pecuniária.

A fixação da parcela indenizatória não incidirá

sobre os limites máximos fixados pelos incisos VI e

VII do art. 29 nem sobre o percentual instituído pelo

§ 1° do art. 29-A, ambos da Constituição Federal,

bem como sobre a despesa total com pessoal pre-

vista pelo art. 18 da Lei Complementar nº 101/00.

A parcela indenizatória do Presidente da Câmara

incidirá sobre os percentuais citados pelo caput e

incisos do art. 29-A da Constituição Federal.198

Origem: Prefeitura Municipal de Bocaina do Sul
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 01/01586930
Parecer nº: COG-681/01
Decisão nº: 169/02
Sessão: 27.02.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1091. 1. O subsídio do Vereador-Presidente está

fixado pelo art. 2º da Lei Municipal nº 1049/2000, o

que não o autoriza a receber tal quantia, juntamen-

te com aquela fixada para os demais Vereadores pelo

art. 1º do mesmo diploma legal.

2. Observados os princípios da razoabilidade e

da capacidade do erário, é lícito que o Presidente

da Câmara de Vereadores, além dos subsídios pagos

a todos os Vereadores, perceba valor especificado

como verba indenizatória, fixada em lei, mesmo no

transcurso da legislatura, devido à função que exer-

ce como representante do Poder Legislativo, com-

patível com as responsabilidades e a carga extra de-

corrente do exercício das funções representativa e

administrativa, que podem merecer correspondente

retribuição pecuniária.

A fixação da parcela indenizatória não incidirá

sobre os limites máximos fixados pelos incisos VI e

VII do art. 29 nem sobre o percentual instituído pelo

§ 1° do art. 29-A, ambos da Constituição Federal,

bem como sobre a despesa total com pessoal pre-

vista pelo art. 18 da Lei Complementar nº 101/00.

A parcela indenizatória do Presidente da Câmara

incidirá sobre os percentuais citados pelo caput e

incisos do art. 29-A da CF.199

Origem: Câmara Municipal de Palhoça
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 01/01636709
Parecer nº: COG-332/01
Decisão nº: 170/02
Sessão: 27.02.2002

198 Item 2 reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 29.09.2003, através do item 6.1.1 da decisão nº 3310/03,
prolatada no processo PDI-03-06353652. Redação inicial do item 2: “A forma para remunerar o Vereador-
Presidente com um quantum superior ao estipendiado aos demais Vereadores que mais se aperfeiçoa ao man-
damento constitucional se constitui na fixação de distintos subsídios, um em valor superior para o Presidente
da Câmara, outro em valor menor para os demais Vereadores. Lembrando, também, que o tempo hábil, sem
prejuízo de prazo mais restritivo previsto pelas Leis Orgânicas, para a Câmara Municipal fixar os subsídios do
Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores é de até seis meses antes do término da legislatura, para a subse-
qüente, tomando como base o subsídio hoje fixado para os Deputados Estaduais.”

199 Item 2 reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 29.09.2003, através do item 6.1.1 da decisão nº 3310/03,
prolatada no processo PDI-03/06353652. Redação inicial do item 2: “A forma para remunerar o Vereador-
Presidente com um quantum superior ao estipendiado aos demais Vereadores que mais se aperfeiçoa ao man-
damento constitucional se constitui na fixação de distintos subsídios, um em valor superior para o Presidente
da Câmara, outro em menor valor para os demais Vereadores.”
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1092. A função de digitação é atividade administra-

tiva considerada permanente e contínua, devendo ser

integrante do quadro de servidores efetivos do ente pú-

blico, com provimento mediante concurso público, con-

soante inciso II do artigo 37 da Constituição Federal.

Excepcionalmente é admissível a contratação de

profissional habilitado na área de digitação em caráter

temporário, em razão da inexistência de cargo efetivo,

desde que autorizado por lei municipal, determinan-

do o prazo máximo da contratação, até a criação e o

provimento do cargo, em atendimento ao disposto no

inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal.

Imperioso ainda, para legitimar a contratação, a

criação dos cargos necessários e a promoção de con-

curso público, observar o disposto no artigo 169,

§1º, da Constituição Federal e a Lei de Responsabi-

lidade Fiscal.

Origem: Câmara Municipal de Imaruí
Relator: Relator Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 01/01942311
Parecer nº: COG-639/01
Decisão nº: 171/02
Sessão: 27.02.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

�1093. Os recursos do Fundo de Reaparelhamento

do Judiciário, por lei destinados à Associação dos

Magistrados Catarinenses, podem ser utilizados para

execução de obras de reforma das instalações da

sua sede balneária, visando à criação de espaço

multiuso para realização de seminários, cursos e

outros eventos direcionados ao aprimoramento pro-

fissional dos magistrados associados.

Origem: Tribunal de Contas do Estado de Santa

Catarina
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos

Processo nº: 01/02040753
Parecer nº: COG-530/01
Decisão nº: 167/02
Sessão: 27.02.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1094. Administração Municipal não está obri-

gada a pagar o piso salarial determinado pela ca-

tegoria. Os médicos em questão são servidores pú-

blicos municipais e, nesta condição, não estão sub-

metidos à legislação referente aos profissionais do

setor privado, mas, sim, às normas da Administra-

ção Pública.

Os servidores públicos, quando nomeados, in-

gressam numa situação jurídica previamente defi-

nida, à qual se submetem com o ato da posse.

Não há qualquer possibilidade de modificação das

normas vigentes por meio de contrato, ainda que

houvesse concordância da Administração e do fun-

cionário, por se tratar de normas de ordem públi-

ca, não sujeitas à revogação pelas partes. Tais nor-

mas estabelecem os preceitos relativos ao serviço

público, como a forma de ingresso (concurso pú-

blico), forma e limites de remuneração, deveres e

direitos dos servidores e planos de carreira. Par-

tindo-se da premissa de que os profissionais em

debate são detentores de cargo público, com de-

nominação própria, atribuições e responsabilida-

des específicas, deverão aqueles igualmente sub-

meter-se à remuneração correspondente ao cargo

que ocupam.

Origem: Prefeitura Municipal de Braço do Norte
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 01/01846355
Parecer nº: COG-658/01
Decisão nº: 187/02
Sessão: 04.03.2002
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1095. 1. Mediante lei específica estabelecendo

os critérios de seleção de famílias, as condições do

auxílio, participação dos beneficiados no custeio de

forma compatível com a renda da família e outras

normas pertinentes, é admissível instituir programa

municipal prevendo a disponibilização de lotes pú-

blicos e de materiais para construção de moradias,

cujo programa deve estar previsto no Plano

Plurianual, disciplinado na Lei de Diretrizes Orça-

mentárias e conter previsão de créditos na Lei do

Orçamento Anual, nos termos do art. 25 da Lei Com-

plementar nº 101/00.

2. É recomendável que a prestação de serviços

com equipamentos e/ou pessoal do Município em

propriedades particulares seja realizada mediante

remuneração à entidade pública prestadora do ser-

viço, com base em tabela de preços eqüânime para

os interessados, conforme valores e critérios esta-

belecidos em lei.

A prestação de serviços gratuitos a particulares

através do parque de máquinas da municipalidade

sem previsão em lei regulando programa específico

que contemple essa possibilidade, caracteriza ofen-

sa aos princípios da moralidade e da impessoalidade

administrativas, insculpidos no caput do art. 37 da

Constituição Federal.

Pode caracterizar ato de improbidade administra-

tiva a permissão, sem autorização legal, de utiliza-

ção, em obra ou serviço particular, de veículos, má-

quinas, equipamentos ou material de qualquer natu-

reza, de propriedade ou à disposição do Município,

bem como o trabalho de servidor público, emprega-

dos ou terceiros contratados pela municipalidade, nos

termos do inciso XIII do art. 10, da Lei n° 8.429/92.

3. Para atender os programas de caráter transitó-

rio com recursos repassados pela União ou pelo Es-

tado, o Município pode admitir pessoal em caráter

temporário, atendidos os pressupostos do art.37, IX,

da Constituição do Brasil. Se os programas assumi-

rem caráter de permanência e definitividade e se

referirem a atividades típicas do Município (saúde,

educação, saneamento, trânsito etc.), o procedimen-

to adequado é a admissão de pessoal em cargos de

provimento efetivo (mediante concurso público).

4. No caso dos Programas da Saúde da Família -

PSF e do Programa de Agentes Comunitários de Saú-

de - PACS, ambos do Governo Federal, em razão de

não estar suficientemente consolidada a perenidade

dos Programas, a solução que se apresenta mais vi-

ável no momento é a contratação temporária, medi-

ante lei específica que estabeleça as regras, os pra-

zos de vigência dos contratos, a forma e critérios de

seleção, os direitos dos contratados, a remuneração,

sua vinculação ao Regime Geral da Previdência So-

cial, entre outras normas pertinentes.

5. Considerando que os recursos originários de

transferências voluntárias integram o cálculo para

apuração da receita corrente líquida, as despesas de

pessoal realizadas com esses recursos também de-

vem integrar a Despesa Total com Pessoal do Poder

e do ente.

6. Compete ao Poder Público municipal dispor

do pessoal (médicos, enfermeiros e outros profissio-

nais) necessário para operacionalização de unidade

pública de pronto-socorro de atendimento em tem-

po integral (24 horas), devendo promover adequa-

ção de cargos e admissão dos profissionais, respei-

tadas a carga horária máxima permitida em lei para

cada categoria profissional.

7. É vedada a acumulação de cargos públicos,

exceto quando houver compatibilidade de horários,

a de dois cargos de professor, um cargo de professor

e outro técnico ou científico e a de dois cargos ou

empregos privativos de profissionais de saúde, com

profissões regulamentadas, observado o teto salarial

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal.
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8. A destinação de recursos para pessoas jurídi-

cas (de caráter assistencial ou cultural, sem fins lu-

crativos, conforme a Lei Federal nº 4.320/64) requer

lei autorizativa específica, disciplinamento na Lei de

Diretrizes Orçamentárias e previsão de créditos or-

çamentários na Lei do Orçamento Anual, nos ter-

mos do art. 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Quando o quadro de pessoal do Município mantém

cargos de servente, a concessão de subvenções para

Associação de Pais e Professores ou a contratação

externa dessas funções caracterizam substituição de

servidores, situação em que há incidência do §1º do

art. 18 da Lei Complementar nº 101/00 e as despe-

sas devem ser consideradas na Despesa Total com

Pessoal do Poder Executivo. As despesas com sub-

venções para instituições públicas ou privadas não

constituirão despesas de manutenção e desenvolvi-

mento do ensino (inciso II do art. 71 da Lei Federal

nº 9.394/96), ainda que vinculadas à contratação

de serventes, pois serão computadas apenas as des-

pesas com remuneração de professores e demais pro-

fissionais e de realização de atividades-meio pagas

diretamente pelo ente público.200

Origem: Prefeitura Municipal de Três Barras
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 01/01890680

Parecer nº: COG-694/01
Decisão nº: 197/02
Sessão: 04.03.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1096. Na aquisição de equipamentos em lote

único, mas composto por diversos itens, havendo

motivação fundada no art. 65, inciso I, alínea “a”,

da Lei Federal nº 8.666/93, visando ao estrito aten-

dimento ao interesse público, é admissível a alte-

ração dos quantitativos licitados de cada item, des-

de que o fornecedor ainda não tenha promovido

a entrega global do objeto e não haja alteração

no valor global do contrato, ressaltando-se que na

aquisição de bens móveis a forma mais indicada

é a licitação para julgamento por itens, visando à

obtenção do menor preço, não se justificando a

adoção de lote único, salvo exigência expressa nas

normas de entidade internacional financiadora da

aquisição dos bens.

Origem: Secretaria de Estado da Fazenda
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 02/00394410
Parecer nº: COG-054/02
Decisão nº: 196/02
Sessão: 04.03.2002

200 Item 2 reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 29.09.2003, através do item 6.1.2 da decisão nº 3310/03,
prolatada no processo PDI-03/06353652. Redação inicial do item 2: “A prestação, pelo Poder Público Munici-
pal, de serviços com equipamentos e/ou pessoal do Município em propriedades particulares, ainda que em
programa de apoio a produtor rural, somente é admitida quando houver remuneração ao ente público prestador
do serviço, com base em tabela de preços equânime para os interessados, sob pena de afronta aos princípios
da impessoalidade e isonomia entre os potenciais beneficiários, além de caracterizar ato de improbidade admi-
nistrativa (art. 11 da Lei Federal nº 8.429/92)”; e Item 7 reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 29.09.2003,
através do item 6.1.3 da decisão nº 3310/03, prolatada no processo PDI-03/06353652. Redação inicial do
item 7: “É vedada a acumulação de cargos remunerados, salvo no caso de dois cargos de professor ou de
médico, ou de cargo de professor e outro de atribuições técnicas ou científicas (art. 23, XVI e XVII - CF/88),
aplicando-se aos cargos de odontólogo e de enfermeiro, independentemente da carga horária. Se um médico
é ocupante de dois cargos públicos com carga horária definida (acumulação de vínculos com o Poder Públi-
co), não poderá ser investido em outro cargo ou perceber outros valores do erário municipal)”.
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1097. A rigor, escapa à estrita competência mu-

nicipal suportar despesas com a cessão de servido-

res municipais para atender deficiências de pessoal

do Poder Judiciário estadual, porquanto os servido-

res municipais devem exercer suas atividades nos

órgãos e entidades a que estão vinculados e nas atri-

buições dos respectivos cargos, razão da admissão

no Serviço Público municipal.

Contudo, no campo cooperativo com outras es-

feras administrativas, em caráter excepcional, será

admissível a cessão de servidores para o Poder Judi-

ciário, quando atendidas as seguintes condições:

a) demonstração do caráter excepcional da cessão;

b) demonstração do relevante interesse público

local na cessão do servidor efetivo;

c) existência de autorização legislativa para o Che-

fe do Poder editar ato regularizando a cessão;

d) desoneração do município dos custos com re-

muneração e encargos sociais do servidor ce-

dido, que devem ser suportados pelo órgão ou

entidade cessionária;

e) atendimento ao disposto no art. 62 da Lei Com-

plementar nº 101/00 quando, excepcional-

mente, os custos sejam suportados pelo Muni-

cípio (autorização na lei de diretrizes orçamen-

tárias e na lei orçamentária anual e convênio,

acordo, ajuste ou congênere específico);

f) exclusivamente de servidores efetivos, vedada

a cessão de servidores contratados em caráter

temporário, de qualquer natureza, e de ocu-

pantes de cargo em comissão.

Os Juízes podem promover a requisição de servi-

dores municipais para atuar em cartório judiciais so-

mente quando se destinar à prestação de serviço em

cartório eleitoral, durante o período eleitoral, desde

que observado o prazo de 1 (um) ano, prorrogável,

não excedendo a 1 (um) servidor por 10.000 (dez

mil) ou fração superior a 5.000 (cinco mil) eleitores

inscritos na Zona Eleitoral, bem como as demais dis-

posições legais (art. 365 do Código Eleitoral e Lei

Federal nº 6.999/82). As requisições para os Cartóri-

os Eleitorais deverão recair em servidor lotado na

área de jurisdição do respectivo Juízo Eleitoral, situ-

ação em que o Município fica obrigado a ceder ser-

vidor efetivo ao Cartório Eleitoral da Comarca cuja

área de jurisdição esteja incluso, com o ônus para o

Município se houver autorização na Lei de Diretri-

zes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do

respectivo Município, em observância ao estabele-

cido no art. 62 da Lei Complementar nº 101/2000.

Na apuração das despesas totais com pessoal (arts.

18, 19, 20 e 22 da LRF), as despesas com servidores

cedidos serão consideradas no Poder ou Órgão que

efetuar o pagamento da remuneração e encargos cor-

respondentes.

Origem: Prefeitura Municipal de Alto Bela Vista
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 01/00191207
Parecer nº: COG-216/01
Decisão nº: 236/02
Sessão: 06.03.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1098. Em face do preceito do art. 29, inciso VI,

da Constituição Federal, fica vedada a alteração da

remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Ve-

readores no curso da legislatura, devendo ser obri-

gatoriamente fixada por lei de iniciativa das respec-

tivas Câmaras Municipais, em cada legislatura para

a subseqüente (princípio da anterioridade), obser-

vados os critérios estabelecidos na respectiva Lei

Orgânica e os limites dos arts. 29 e 29-A da Carta

Magna e da Lei Complementar nº 101/00 (Lei de

Responsabilidade Fiscal). Na ausência de norma le-

gal válida, cabe a utilização de norma anterior, ou
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seja, devem ser mantidos os subsídios fixados para a

legislatura anterior, admitindo-se a revisão geral anu-

al, prevista no inciso X do art. 37 da Constituição

Federal, instituída por lei específica201 .

Origem: Câmara Municipal de Romelândia
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 01/01102321
Parecer nº: COG-705/01
Decisão nº: 233/02
Sessão: 06.03.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1099. De acordo com o disposto na Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal, é cabível a concessão de be-

nefícios tributários, mesmos que estes impliquem em

renúncia de receita, desde que:

a) o benefício ou incentivo esteja acompanhado

de estimativa do impacto orçamentário-finan-

ceiro no exercício em que for iniciar sua vi-

gência e nos dois seguintes;

b) a criação do benefício ou incentivo atenda ao

disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

c) o incentivo ou benefício seja considerado na

estimativa da receita da Lei Orçamentária (art.

5° II), na forma do artigo 12 da LRF, devendo o

Poder Público demonstrar que tais incentivos

ou benefícios não afetarão as metas de resul-

tado previstas no anexo de Metas Fiscais da

LDO (art. 4°, § 2°, V);

d) a concessão do benefício ou incentivo esteja

acompanhada de medidas de compensação

(para o exercício em que iniciar sua vigência

e nos dois seguintes) por meio de aumento de

receita proveniente da elevação de alíquotas,

ampliação da base de cálculo, majoração ou

criação de tributo ou contribuição.

A renúncia de receita compreende anistia, remis-

são, subsídio, crédito presumido, concessão de isen-

ção em caráter não geral, alteração de alíquota ou

modificação de base de cálculo que implique redu-

ção de tributos ou contribuições, e outros benefíci-

os que correspondam a tratamento diferenciado.

Os benefícios tributários concedidos antes da LRF

permanecem em vigor até que outra lei de mesma

hierarquia venha a revogá-los ou que expire o prazo

de concessão. Mas a eventual prorrogação efetivada

após o advento da LRF requer atendimento à exigên-

cia desta. A Lei Complementar fixa normas somente

para as novas concessões e ampliações de benefícios

fiscais, com aplicabilidade a partir da vigência da Lei.

A prorrogação de benefícios concedidos antes da

LRF considera-se como renúncia de receita da LRF,

pois se entende como concessão de novos benefíci-

os e, portanto, submetida aos ditames da lei em

tela. Caso a concessão do incentivo ou benefício de

natureza tributária, que resulte em renúncia de re-

ceita, esteja acompanhada de compensação (art. 14,

inciso II), o benefício ou incentivo somente entrará

em vigor quando tais medidas forem implementadas.

201 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002 exarada no proces-
so nº PAD-02/01566680. Redação inicial: “Em face do preceito do art. 29, inciso VI, da Constituição Federal,
fica vedada a alteração da remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários Municipais e dos Verea-
dores no curso da legislatura, devendo ser obrigatoriamente fixada, pelas respectivas Câmaras Municipais, em
cada legislatura para a subseqüente (princípio da anterioridade), observados os critérios estabelecidos na
respectiva Lei Orgânica e os limites dos arts. 29 e 29-A da Carta Magna e da Lei Complementar nº 101/00 (Lei
de Responsabilidade Fiscal). Na ausência de norma legal válida, cabe a utilização de norma anterior, ou seja,
devem ser mantidos os subsídios fixados para a legislatura anterior, admitindo-se a revisão geral anual, prevista
no inciso X do art. 37 da Constituição Federal, instituída por lei.”
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Como as medidas de compensação definidas na

LRF estão sujeitas ao princípio da anterioridade, con-

forme artigo 150, III, b, da Constituição Federal de

1988, os benefícios ou incentivos concedidos tam-

bém devem obediência àquele princípio.

Vencidos os prazos de vigência de benefícios con-

cedidos antes da entrada em vigor da LRF, ficam

suspensos até edição de novo ato legal de conces-

são ou prorrogação uma vez cumpridos os requisi-

tos da Lei ou após a entrada em vigor das medidas

de compensação, quando for o caso.

Origem: Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 01/01144326
Parecer nº: 699/01
Decisão nº: 234/02
Sessão: 06.03.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1100. Não encontra amparo legal o pagamen-

to, pelo Município, de empréstimo realizado por

particulares (agricultores) junto á instituição finan-

ceira para aquisição de maquinários agrícolas,

bem como arcar com as despesas de guarda, con-

servação, manutenção, operadores e abastecimen-

tos de combustível e outros, ainda que haja lei

municipal autorizativa, porquanto esta fere a le-

gislação e os princípios de Direito Público. A res-

ponsabilidade é das associações de agricultores,

que são proprietárias dos tratores em percentual

de 70% (setenta por cento).

Não é possível a cobrança de aluguéis por par-

te da Administração, pois o referido instituto é de

Direito Privado. Cabível a utilização do instituto

da concessão real de uso em vez de venda, na

hipótese de programas habitacionais para popu-

lação de baixa renda.

Origem: Prefeitura Municipal de Quilombo
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 01/01603371
Parecer nº: COG-719/01
Decisão nº: 235/02
Sessão: 06.03.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1101. A Constituição Federal (art.199, § 2º) e a Lei

Orgânica do Município (art.178, § 5º) proíbem a Câ-

mara de Vereadores do Município de Lages participar

do processo de despesa com Plano de Saúde, sob pena

de responsabilização do Ordenador Primário. Porém,

poderá realizar convênio com empresa prestadora de

serviços de saúde, desde que os servidores beneficia-

dos suportem o ônus decorrente desta operação.

Origem: Câmara Municipal de Lages
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 01/01880456
Parecer nº: COG-671/01
Decisão nº: 237/02 Sessão: 06.03.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1102. Diante da omissão na Lei Orgânica e na

legislação local, parentes do Prefeito, Vice-Prefeito

e Vereadores não podem ser impedidos de partici-

par de licitação e contratar com a Municipalidade,

não se estendendo essa possibilidade àqueles agen-

tes políticos ou a pessoas jurídicas nas quais mante-

nham participação societária, em face do princípio

da moralidade e da vedação contida no art. 9º da

Lei Federal nº 8.666/93 em relação aos dirigentes

de órgãos ou entidades promotoras da licitação. O

desmembramento da licitação é permitido, desde

que seja preservado o valor global da obra, serviço

ou compra e a respectiva modalidade licitatória, nos

termos dos arts. 22 e 23 da Lei Federal nº 8.666/93.
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Origem: Prefeitura Municipal de Anita Garibaldi
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 01/00247270
Parecer nº: COG-420/01
Decisão nº: 311/02 Sessão: 11.03.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1103. Não há possibilidade de acumulação da

remuneração do cargo de provimento efetivo com o

subsídio de Vice-Prefeito. A norma contida no inciso

III do artigo 38 da Constituição Federal, que admite

a possibilidade de o servidor investido em mandato

de Vereador continuar no exercício de seu cargo,

emprego ou função, desde que haja compatibilida-

de de horários, restringe-se, tão-somente, ao man-

dato de Vereador. Não há como interpretar-se ex-

tensivamente a regra constitucional.

O servidor público efetivo municipal ocupante do

cargo de Vice-Prefeito do mesmo Município pode optar

entre a remuneração do cargo efetivo e o subsídio do

cargo de Vice-Prefeito, vedada a percepção cumulativa.

Caso o servidor efetivo municipal opte pelo subsí-

dio legalmente instituído para o cargo de Vice-Prefei-

to do mesmo Município, somente poderá perceber o

valor correspondente ao subsídio, sem outro adicio-

nal, gratificação ou qualquer outro estipêndio, nos

termos do §4º do art. 39 da Constituição Federal.

Origem: Prefeitura Municipal de Itapiranga
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 01/00510230 Parecer nº: COG-280/01
Decisão nº: 269/02 Sessão: 11.03.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1104. A Constituição Federal determina que qual-

quer alteração na remuneração do Prefeito, Vice-Prefei-

to ou Vereadores deve ser feita pela Câmara Municipal

em cada legislatura para a subseqüente (art. 29, VI).

Caso os Vereadores da legislatura anterior não

tenham fixado o subsídio para a legislatura atual, o

valor do subsídio será aquele fixado pela lei que

ainda está vigendo no Município. Isto é, deve o

Município continuar aplicando as regras de remu-

neração previstas na legislatura anterior. Na hipó-

tese de os Vereadores fixarem seus próprios subsí-

dios na legislatura atual, os novos valores só terão

validade para a próxima legislatura, conforme de-

termina a Constituição Federal.

O valor do subsídio deve ater-se aos limites cons-

titucionais previstos nos arts. 29 e 29-A, conforme

acima exposto. Se a lei vigente determinar valor su-

perior ao limite constitucional, o valor do subsídio

deverá ser reduzido para que haja adequação ao li-

mite previsto na Carta Magna, com redação dada

pela Emenda Constitucional nº 25/2000. Devem

igualmente ser observadas as regras constantes na

Lei Orgânica do Município de Matos Costa.

Origem: Câmara Municipal de Matos Costa
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 01/00814107
Parecer nº: COG-202/01
Decisão nº: 257/02 Sessão: 11.03.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1105. Os gastos com aquisição de uniformes es-

colares para os alunos do Ensino Fundamental, per-

tencentes à Rede Municipal de Ensino, podem ser

considerados como despesas com desenvolvimento

e manutenção do ensino.

Origem: Prefeitura Municipal de Ilhota
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 01/01431309
Parecer nº: COG-342/01
Decisão nº: 258/02 Sessão: 11.03.2002
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1106. O aproveitamento do tempo de serviço

rural, para fins de contagem recíproca e obtenção

de aposentadoria por tempo de serviço, é possível,

tão-somente a partir de 05 de abril de 1991, data

da vigência da Lei Federal nº 8.213/91, em conso-

nância com o disposto no artigo 145, salvo nos

casos de comprovação do recolhimento das con-

tribuições nas épocas próprias.

O tempo de Serviço Militar Obrigatório será con-

siderado no cômputo de tempo de serviço do servi-

dor público municipal, devendo ser averbado nos

moldes da lei.

Origem: Instituto de Previdência Social dos Servido-

res Públicos do Município de Concórdia
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 01/02101051
Parecer nº: COG-641/02
Decisão nº: 263/02
Sessão: 11.03.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1107. A folha de pagamento abrange exclusiva-

mente gastos com os vencimentos e subsídios de seus

servidores e Vereadores, com os descontos legais su-

portados pelos mesmos (IR, contribuição

previdenciária e outros), dela se excluindo os gastos

com inativos e os valores pagos diretamente pela

Câmara relativos a encargos, como por exemplo, a

parte das contribuições patronais previdenciária e

assistencial e o PASEP.

Origem: Câmara Municipal de Florianópolis
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 01/00192351
Parecer nº: COG-731/01
Decisão nº: 318/02
Sessão: 13.03.2002

Decisão Análoga:

Processo nº: 01/00997198
Parecer nº: COG-718/01
Decisão nº: 319/02
Sessão: 13.03.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1108. As autarquias se submetem ao controle po-

lítico, administrativo e financeiro, adstritos aos ter-

mos da lei instituidora.

As normas legais, regulamentares e estatutárias

da entidade autorizam apenas a movimentação das

contas bancárias por parte do Diretor-Presidente, em

conjunto com um segurado do Instituto, indicado

pelo Chefe do Poder Executivo.

No que respeita às relações internas, seus procedi-

mentos financeiros obedecem às mesmas regras de con-

tabilidade pública aplicáveis à Administração direta do

ente a que está vinculada, estando sujeitas às normas

gerais de Direito Financeiro constantes da Lei Federal

nº 4.320/64, impositiva para a União, Estados, Muni-

cípios, Distrito Federal e respectivas autarquias.

Origem: Instituto de Previdência Social dos Servido-

res Públicos do Município de Concórdia
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 01/01465556
Parecer nº: COG-352/01
Decisão nº: 330/02
Sessão: 13.03.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1109. As Câmaras Municipais estão desobrigadas

de patrocinar a defesa de ex-vereador em Ação Civil

Pública por ato de improbidade no exercício do man-

dato através de Assessoria Jurídica, pois ao término

do mandato rompe-se o vínculo com aquela Casa

Legislativa, não podendo invocar a prerrogativa da
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inviolabilidade, nem ser patrocinado pela Câmara

Municipal em processos movidos pelo Ministério Pú-

blico ou particulares contra sua pessoa.

Origem: Câmara Municipal de Urubici
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 01/01618131
Parecer nº: COG-674/01
Decisão nº: 331/02
Sessão: 13.03.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1110. O provimento de cargo efetivo de Conta-

dor da Câmara de Vereadores requer prévia aprova-

ção em concurso público, conforme dispõe o art.

37, inciso II, da Constituição Federal.

A investidura em cargo público depende de pré-

via aprovação em concurso público, não sendo le-

gal a transposição de cargos, por se configurar um

desrespeito à regra constitucional. A ocupação de

cargos efetivos do Legislativo por funcionários de

carreira do Executivo incorre na proibição constitu-

cional de acumulação de cargos.

O artigo 18 da Lei Orgânica do Município acom-

panha o art. 51, inciso IV, da Constituição Federal,

que reza ser privativo da Câmara dos Deputados, ex-

tensivo às Câmaras Municipais, “dispor sobre sua or-

ganização, funcionamento, polícia, criação, transfor-

mação ou extinção dos cargos, empregos e funções

de seus serviços e a iniciativa de lei para fixação da

respectiva remuneração, observados os parâmetros es-

tabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias”.

Origem: Câmara Municipal de Joaçaba
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 01/01840667
Parecer nº: COG- 659/02
Decisão nº: 320/02 Sessão: 13.03.2002

1111. 1. É estranha à competência e atribuições da

Câmara Municipal a aquisição de ambulância, por conta

de saldo de suprimento não-utilizado, e posterior ces-

são, por meio de comodato, para o Poder Executivo.

2. A restituição pela Câmara do saldo do supri-

mento não utilizado deve ocorrer até o dia 31 de

dezembro, não havendo impedimento para que se

processe antes do termo aprazado. Efetuada a devo-

lução, afasta-se da Câmara a gerência dos recursos,

não lhe incumbindo apontar a sua futura utilização.

3. O Prefeito Municipal, em observância ao dis-

posto no art. 29-A, §2°, da Constituição Federal, deve

repassar o suprimento à Câmara conforme fixação na

Lei Orçamentária até o dia vinte de cada mês, sem

extrapolar os limites estabelecidos no mesmo artigo.

Caso a arrecadação municipal verificada no decor-

rer do exercício impossibilite o atingimento da receita

orçada, é permitido ao Prefeito proceder o

contingenciamento dos repasses às unidades orçamen-

tárias, entre as quais se inclui a Câmara de Vereadores,

reduzindo-os simetricamente, caso em que se mantém

o valor orçado como parâmetro para apurar o cumpri-

mento ao limite dos gastos com a folha de pagamento.

4. A folha de pagamento da Câmara abrange, ex-

clusivamente, os gastos com os vencimentos e sub-

sídios de seus servidores e Vereadores, incluídos os

descontos legais suportados pelo servidor ou Verea-

dor (IR, contribuição previdenciária e outros), dela

se excluindo os valores pagos diretamente pela Câ-

mara, como por exemplo, a parte das contribuições

previdenciária e assistencial e o PASEP.

Origem: Câmara Municipal de Jaborá
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 01/01927193
Parecer nº: COG-721/01
Decisão nº: 332/02
Sessão: 13.03.2002
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Decisão Análoga:

Processo nº: 02/07990042
Parecer nº: COG-670/02
Decisão nº: 3450/02 Sessão: 18.12.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1112. Os créditos decorrentes de ressarcimento

pelo pagamento indevido de custas a órgãos judici-

ais e extrajudiciais pela Câmara Municipal devem

ser recolhidos ao Tesouro Municipal, administrado

pelo Poder Executivo, contabilizada como receita

do ente, pois ao Poder Legislativo compete, exclusi-

vamente, as receitas especificadas no orçamento do

Município. O parcelamento do pagamento do cré-

dito depende de autorização legislativa que contem-

ple essa específica natureza de crédito, não sendo

aplicáveis eventuais normas destinadas especifica-

mente ao parcelamento de créditos tributários.

Origem: Câmara Municipal de Chapecó
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 01/02074305
Parecer nº: COG-717/01
Decisão nº: 313/02 Sessão: 13.03.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1113. A Administração do Município de Rio For-

tuna, quanto à alteração de carga horária do magis-

tério municipal de 20 horas para 40 horas, deve aten-

der ao disposto na Resolução do Conselho Nacio-

nal de Educação sobre os Planos de Carreira e Re-

muneração do Magistério e na Lei Complementar

nº 959, de 28 de junho de 2000.

Origem: Prefeitura Municipal de Rio Fortuna
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 01/04002654 Parecer nº: COG-715/01
Decisão nº: 321/02 Sessão: 13.03.2002

1114. Para aquisição de imóvel, deve a Câmara

realizar o necessário processo de licitação, na forma

da Lei Federal nº 8.666/93, através da Comissão Per-

manente de Licitação. Para a reforma e locação de

imóvel, não será alterado o Plano Plurianual; ocorre-

rá um incremento por meio de Crédito Adicional Es-

pecial, com autorização legal, ou seja, a Câmara se

manifestará formalmente mediante lei autorizativa.

Deve o crédito adicional especial ser aberto por de-

creto do Poder Executivo, desde que existam recur-

sos disponíveis para ocorrer a despesa, precedida de

exposição justificativa; tudo conforme disposições do

art. 167 da Constituição Federal e dos arts. 40 a 43 da

Lei Federal nº 4.320/64. A construção da nova sede

da Câmara Municipal depende de previsão no Plano

Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Origem: Câmara Municipal de Fraiburgo
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 01/00316697
Parecer nº: COG-647/01
Decisão nº: 361/02
Sessão: 18.03.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1115. O Município pode ceder servidores titula-

res de cargos efetivos para atender solicitação do

Poder Judiciário Estadual, desde que atendidas as

seguintes condições:

a) demonstração do caráter excepcional da cessão;

b) demonstração do relevante interesse público

local na cessão do servidor efetivo;

c) existência de autorização legislativa para o Che-

fe do Poder editar ato regularizando a cessão;

d) desoneração do Município dos custos com re-

muneração e encargos sociais do servidor ce-

dido, que devem ser suportados pelo órgão ou

entidade cessionária;

_03-Miolo-final copy.p65 1/28/05, 3:20 PM437



438

Decisões em Consultas – Prejulgados

e) atendimento ao disposto no art. 62 da Lei Com-

plementar nº 101/00 quando, excepcionalmen-

te, os custos sejam suportados pelo Município

(autorização na Lei de Diretrizes Orçamentári-

as e na Lei Orçamentária Anual e convênio,

acordo, ajuste ou congênere específico);

f) a cessão deve se referir a servidores efetivos,

vedada a cessão de servidores contratados em

caráter temporário, de qualquer natureza, e de

ocupantes de cargo em comissão.

A colocação de pessoal à disposição da Câmara

Municipal por parte do Executivo é possível,

condicionando à existência de lei municipal que re-

gule a matéria, bem como à realização de convênio

entre os partícipes, atentando que tal procedimento

deve ser adotado quando atenda ao interesse públi-

co. Para fins de atendimento à Lei de Responsabili-

dade Fiscal, as despesas com pessoal cedido serão

computadas no Poder que se responsabilizará pelo

pagamento da remuneração.

Origem: Prefeitura Municipal de São José
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 01/00391044
Parecer nº: COG-005/02
Decisão nº: 365/02
Sessão: 18.03.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1116. Com a privatização dos serviços de teleco-

municações e a conseqüente abertura de mercado,

passa a ser necessária a licitação para a contratação

e utilização destes serviços, salvo se na localidade

houver inviabilidade de competição, hipótese onde

poderá a Administração utilizar-se do instituto da

Inexigibilidade de Licitação, previsto no art. 25 da

Lei Federal nº 8.666/93, observadas as exigências

do art. 26 do mesmo diploma legal.

Origem: Prefeitura Municipal de Ponte Alta do

Norte
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 01/01427891
Parecer nº: COG-069/02
Decisão nº: 374/02
Sessão: 18.03.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1117. A Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei

de Responsabilidade Fiscal), em seus arts. 16 e 17, pro-

íbe a transferência de recursos para programas não-

previstos na Lei Orçamentária, exigindo para a cria-

ção de novo programa lei autorizativa para abertura

de créditos especiais, nos termos do art. 42 da Lei Fe-

deral nº 4.320/64, o qual poderá ser aberto numa das

hipóteses do art. 43 do mesmo diploma legal, sendo

também necessário adequar-se aos requisitos constan-

tes dos art. 16 e 17 da Lei Complementar Federal nº

101/2000. Veda a Lei de Responsabilidade Fiscal, em

seu art. 8º, parágrafo único, a utilização dos recursos

financeiros vinculados em despesas dissociadas do ob-

jeto de sua vinculação, não sendo possível a transfe-

rência de recursos para terminar obra. Necessária aber-

tura de crédito suplementar, nos termos dos arts. 40 a

43 da Lei 4.320/64, e arts. 16 e 17 da Lei Complemen-

tar Federal nº 101/2000.

Origem: Prefeitura Municipal de Capivari de Baixo
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 01/01626584
Parecer nº: COG-701/01
Decisão nº: 367/02
Sessão: 18.03.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1118. O prazo para encaminhamento do projeto

de lei de diretrizes orçamentárias ao Poder Legislativo
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é de oito meses e meio antes do encerramento do

exercício financeiro, enquanto perdurar o disposto

no art. 35, §2º, II, do Ato das Disposições Constitu-

cionais Transitórias da Constituição Federal.

Os Estados, Municípios e Distrito Federal não pos-

suem competência constitucional para elaborar lei

complementar disciplinando o prazo de remessa do

projeto de LDO, conforme artigos 24, I e II, e 165,

§9º, I, da Constituição Federal combinado com art.

35, §2º, II, do ADCT da Constituição Federal.

Origem: Câmara Municipal de Tijucas
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 01/01893191
Parecer nº: COG- - 65/02
Decisão nº: 377/02 Sessão: 18.03.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1119. Os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e

Vereadores deverão ser fixados em cada legislatura

para a subseqüente.

O art. 37, X, da Constituição Federal dispõe que

a remuneração dos servidores públicos e o subsídio

de que trata o §4º do art. 39 da Carta Magna somen-

te poderão ser fixados ou alterados por lei específi-

ca, observada a iniciativa privativa em cada caso,

assegurada revisão geral anual, sempre na mesma

data e sem distinção de índices.

Nos termos do art. 29, VI, da Constituição Fede-

ral, o subsídio dos vereadores será fixado pelas res-

pectivas Câmaras Municipais em cada legislatura

para a subseqüente, observados os critérios estabe-

lecidos na respectiva Lei Orgânica e os limites má-

ximos, previstos no mesmo inciso, de acordo com o

número de habitantes de cada Município (Emenda

Constitucional nº 25/2000). A lei fixando o subsídio

deverá ser publicada até a data das eleições para a

próxima legislatura, ou seja, antes do conhecimen-

to dos Edis que integrarão a legislatura seguinte, para

dar efetividade ao princípio da anterioridade. Res-

salte-se que se a Lei Orgânica estabelecer prazo mais

restritivo e harmônico com o princípio da anteriori-

dade, este prevalecerá.

Origem: Câmara Municipal de Santa Cecília
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 01/01934130
Parecer nº: COG-505/01
Decisão nº: 363/02 Sessão: 18.03.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1120. A manutenção de viaturas, a aquisição de

computadores, material de expediente, equipamen-

tos de comunicação, materiais didáticos e outros ma-

teriais comprovadamente utilizados para a conse-

cução de ações de Policiamento Ostensivo de Trân-

sito estão compreendidos dentro do termo “equipa-

mento e materiais” mencionados na Decisão nº

1730/00 desta Corte de Contas, no Processo nº CON-

84366/03-92, exarada na Sessão do Egrégio Plená-

rio de 19.06.00, excluindo-se materiais de limpeza

e de construção, que não se relacionam com ações

de Policiamento Ostensivo de Trânsito.

Origem: Polícia Militar do Estado de Santa Catarina
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 00/04868412
Parecer nº: COG-003/02
Decisão nº: 401/02 Sessão: 20.03.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1121. Os serviços de assessoria jurídica (incluin-

do defesa em processos judiciais) podem ser consi-

derados atividade de caráter permanente e, como

tal, implica na existência de cargos específicos para

referida atividade no quadro de cargos ou empregos
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da entidade. Contudo, o ingresso em cargos e em-

pregos na administração pública direta e indireta, aí

incluídas as sociedades de economia mista, depen-

de de aprovação em concurso público de provas ou

provas e títulos, consoante regra prescrita no artigo

37, II, da Carta Magna Federal.

A contratação de profissionais de advocacia sem

vínculo empregatício com a entidade pública con-

tratante somente ocorre quando houver contratação

de serviço, mediante processo licitatório, nos termos

da Lei Federal nº 8.666/93, que admite apenas a

contratação de advogados ou escritório de advoca-

cia para a defesa dos interesses da empresa em es-

pecífica ação judicial que, por sua natureza, maté-

ria ou complexidade (objeto singular), não possa ser

realizada pela assessoria jurídica da entidade, justi-

ficando a contratação de profissional de notória es-

pecialização, caso em que a contratação se daria

por inexigibilidade de licitação, nos termos dos arts.

25 e 26 do referido diploma legal.

Salvo a contratação nos termos da Lei Federal nº

8.666/93, as demais formas de contratação de pro-

fissional da advocacia geram vínculo empregatício

com a entidade contratante, quer na contratação

definitiva por concurso público (art. 37, II, da Cons-

tituição Federal), quer na contratação temporária (art.

37, IX, da Constituição Federal).

A possibilidade de contratação de advogados,

para suprir deficiência temporária destes profissio-

nais nos quadros da empresa de economia mista,

seria aquela prevista no inciso IX do artigo 37 da

Constituição Federal (contratação temporária), des-

de que existente norma estadual autorizativa defi-

nindo os casos de excepcional interesse público, a

forma de seleção dos profissionais, a forma de pa-

gamento e o prazo do contrato, aplicando-se tal re-

gra, também, à Administração Indireta, pois não há

exceção no citado dispositivo constitucional.

Origem: Companhia Catarinense de Águas e Sa-

neamento
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 00/01453190
Parecer nº: 096/02
Decisão nº: 441/02
Sessão: 25.03.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1122. Não há amparo legal para a Câmara Munici-

pal realizar contratação de consultoria, para diversos

estudos atinentes à área jurídica, por inexigibilidade

de licitação. A inexigibilidade, por notória especiali-

zação, dar-se-á tão-somente em circunstâncias excep-

cionais de inviabilidade de competição e para objetos

singulares, jamais em situações rotineiras e duradou-

ras. A Lei Federal nº 8.666/93, que estabelece as nor-

mas para licitação e contratos dos entes integrantes da

administração pública define como regra a licitação.

Como a Câmara Municipal de Governador Celso Ra-

mos possui assessoria jurídica e as atividades a serem

desenvolvidas são inerentes à função, é descabida a

contratação. Nos termos do §1º do art. 18 da Lei de

Responsabilidade Fiscal, se o profissional é contratado

para substituir servidor público esta despesa será com-

putada como de pessoal.

Origem: Câmara Municipal de Celso Ramos
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 01/01398930
Parecer nº: COG-023/02
Decisão nº: 438/02
Sessão: 25.03.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1123. A extinção do fundos é possível, desde

que por meio de lei própria. Os respectivos recur-

sos, que constituem patrimônio destinado aos ser-
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vidores, serão geridos pelo Executivo e deverão ser

aplicados com base nas finalidades definidas na lei

própria que o criou, ou seja, exclusivamente para

pagamento de benefícios que já tenham sido con-

cedidos ou que tenham as condições para aquisi-

ção implementadas anteriormente à sua extinção,

nos termos dos arts. 10 da Lei nº 9.717/98 e 21 do

Decreto nº 3.112/99.

Necessário, portanto, a realização do cálculo

atuarial, de modo que o numerário atualizado (in-

cluindo as dívidas da Prefeitura) seja depositado

em conta bancária à parte e contabilizado em

separado.

Origem: Prefeitura Municipal de Major Vieira
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 01/01898150
Parecer nº: COG-661/01
Decisão nº: 444/02
Sessão: 25.03.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

�1124. Na inexigibilidade de licitação não se co-

gita limite de valor para a contratação, pois afasta-

das a licitação e as respectivas modalidades, embo-

ra o preço deva ser compatível com as vendas do

mesmo material a outros consumidores.

A contratação de assinatura de revistas, periódi-

cos e publicações similares pode ser efetivada por

processo de inexigibilidade de licitação, tendo o

disposto no caput do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/

93 como fundamento legal para realização da des-

pesa. Devem ser observadas as exigências do art. 26

daquele diploma legal, especialmente quanto à jus-

tificativa de interesse público na aquisição daqueles

específicos materiais e sua relação com as ativida-

des do órgão, bem como do preço e sua compatibi-

lidade com o mercado.

A aquisição de livros diretamente de editora,

ou do autor, também pode ser realizada por pro-

cesso de inexigibilidade de licitação. No caso de

aquisição de livros no mercado varejista (livrari-

as revendedoras), diante da possibilidade de com-

petição, imprescindível a realização de proces-

so licitatório, podendo ser efetivada por proces-

so de dispensa de licitação quando o valor foi

inferior ao limite para licitação na modalidade

de convite (hipótese do inciso II do art. 24 da Lei

Federal nº 8.666/93).

No caso de aquisição de livros no mercado vare-

jista (livrarias), impende estabelecer programação

anual de aquisição desses bens, em cumprimento

da vigência dos respectivos créditos orçamentários

(por exercício financeiro), cuja previsão de custos

indicará a modalidade de licitação a ser utilizada,

sob pena da aquisição, em diversas etapas durante

o ano, por dispensa de licitação em razão do valor,

caracterizar parcelamento irregular de compras.

Origem: Assembléia Legislativa do Estado de San-

ta Catarina
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 02/02266400
Parecer nº: COG-105/02
Decisão nº: 448/02
Sessão: 25.03.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1125. As despesas inerentes à participação de

Vereadores em cursos relacionados ao entendi-

mento da legislação vigente, deverão obedecer ri-

gorosamente aos princípios norteadores da Admi-

nistração Pública expressos no art. 37 da Consti-

tuição Federal, quais sejam: legalidade,

impessoalidade (finalidade pública) , moralidade,

publicidade e eficiência.
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Impõe-se que os dispêndios deverão estar autori-

zados pelo Legislativo, quer por meio do orçamento

anual, quer por meio de autorização para abertura

de créditos adicionais.

Caberá ao administrador público utilizar os recur-

sos em manifesta obediência aos princípios acima

consignados, sendo inadmitidos sob pena de desvio

de finalidade, sujeito às penalidades legais, a utiliza-

ção desses recursos em benefício de particulares.

A nomenclatura a ser utilizada para a

contabilização das despesas deverá seguir as dispo-

sições da Portaria interministerial nº 163, de 04 de

maio de 2001.

Origem: Câmara Municipal de Fraiburgo
Relator: Relator Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 01/00343589
Parecer nº: COG-030/02
Decisão nº: 471/02 Sessão: 27.03.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1126. A aceitabilidade de títulos públicos para

quitação de dívidas tributárias dos Municípios (com-

pensação) deve ser esclarecida junto à União e suas

entidades credoras. Permitida a utilização, sua aqui-

sição deve obedecer às regras do mercado de títu-

los quando ofertados por instituições oficiais ou de

licitação quando se tratarem de títulos ao portador,

caso em que a autenticidade e avaliação do valor

devem estar certificados por perícia reconhecida

pelos órgãos competentes.

Origem: Assembléia Legislativa do Estado de San-

ta Catarina
Relator: Relator Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 01/00636845
Parecer nº: COG-102/02
Decisão nº: 472/02 Sessão: 27.03.2002

1127. A norma que fixou a remuneração dos Ve-

readores e do Presidente da Câmara, aprovada em 21

de dezembro de 2000, carece de constitucionalidade

e validade jurídica por não ter sido respeitado o pra-

zo de fixação dos subsídios previsto na Lei Orgânica

do Município.

Em face do preceito contido no art. 29, inciso VI,

da Constituição Federal, é vedada a alteração da re-

muneração dos Vereadores e do Presidente da Câ-

mara no curso da legislatura, devendo ser obrigato-

riamente fixada pelo Legislativo Municipal, em cada

legislatura para a subseqüente (princípio da anterio-

ridade), respeitados os critérios estabelecidos na res-

pectiva Lei Orgânica e os limites dos arts. 29 e 29-A

da Carta Magna e Lei Complementar nº 101/00 (Lei

de Responsabilidade Fiscal).

Ante a ausência de norma legal válida, cabe a

utilização de norma anterior, ou seja, devem ser

mantidos os subsídios fixados para a legislatura 1997/

2000, sendo admitidos reajustes decorrentes da apli-

cação do inciso X do art. 37 da Carta Federal.

Origem: Prefeitura Municipal de Timbó Grande
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 01/00946100
Parecer nº: COG-041/02
Decisão nº: 476/02 Sessão: 27.03.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1128. Não há qualquer relação entre o

duodécimo consignado ao Legislativo e a arrecada-

ção tributária do Município, pois o mesmo deve ser

expresso em valor certo e não sob a forma de

percentual calculado sobre a receita orçamentária.

Os recursos a serem repassados à Câmara pode-

rão corresponder ao duodécimo da dotação orça-

mentária ou ao valor da quota estabelecida em pro-

gramação financeira prevista no art. 8º da Lei Com-
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plementar nº 101/00, que ao final do exercício

corresponda a dotação, acrescida dos créditos adi-

cionais atribuídos ao Órgão.

Compete ao próprio Legislativo o controle dos

gastos a fim de não ultrapassar o limite previsto no

art. 29-A, caput, da Constituição Federal, cujo mon-

tante anual não pode ultrapassar o percentual em

relação à receita municipal efetivamente arrecada-

da no exercício anterior.

Ao Prefeito Municipal cabe promover os repas-

ses devidos ao Legislativo, de acordo com a dota-

ção orçamentária ou a programação financeira men-

sal, somente abstendo-se de determinados repasses

quando a previsão do total de despesa anual do Po-

der Legislativo superar o percentual previsto no art.

29-A, caput, da Carta Federal, nos termos do § 2º, I,

do referido dispositivo.

Origem: Câmara Municipal de Capivari de Baixo
Relator: Relator Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 01/00995810
Parecer nº: COG-053/02
Decisão nº: 473/02 Sessão: 27.03.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1129. Não é possível a cessão de servidores vin-

culados ao Município à entidade filantrópica e não-

governamental que presta assistência social e edu-

cacional a pessoas portadoras de deficiências, por

absoluta falta de amparo constitucional, posto que

tais servidores foram admitidos para suprir as neces-

sidades do ente municipal.

Origem: Assembléia Legislativa do Estado de San-

ta Catarina
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 01/01101350 Parecer nº: COG-006/02
Decisão nº: 464/02 Sessão: 27.03.2002

1130. O concurso público de provas ou de pro-

vas e títulos, acessível a todos aqueles que preen-

cham os requisitos da lei, instrumentaliza a garantia

constitucional da igualdade, constituindo método

inafastável de seleção para provimento de cargo pú-

blico (isolado ou de carreira), sendo expressamente

vedada a utilização do acesso para tal mister.

O art. 37, II, da Constituição Federal extirpou do

ordenamento jurídico brasileiro, como forma de pro-

vimento derivado, a ascensão funcional, caracteriza-

da pelo acesso de servidor, sem se submeter a novo

concurso público, a cargo de carreira diversa daque-

la na qual ingressou originariamente por concurso.

A ascensão funcional só pode se dar quando o car-

go esteja vinculado a carreiras, as quais constituem-se

um conjunto de classes da mesma natureza de traba-

lho, escalonadas segundo a responsabilidade e a com-

plexidade das atribuições. A passagem para cargos de

classes superiores por vezes recebe a denominação de

acesso, por vezes, de promoção (que é a vertical); essa

passagem não significa investidura inicial, a demandar

concurso público; havendo concurso de acesso ou pro-

moção, dele só poderão participar integrantes da car-

reira titulares de cargos da classe imediatamente infe-

rior aos cargos objeto de disputa, pois tal processo é

inerente à existência de carreira.

Origem: Prefeitura Municipal de São José do Cedro
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 01/01879440
Parecer nº: COG-697/01
Decisão nº: 466/02
Sessão: 27.03.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1131. O concurso público de provas ou de pro-

vas e títulos, que deve ser acessível a todos aqueles

que preencham os requisitos da lei (art. 37, II e III,
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Constituição Federal), instrumentaliza a garantia

constitucional da igualdade, constituindo método

inafastável de seleção para provimento de cargo pú-

blico de caráter efetivo, não encontrando amparo

legal a utilização de concurso interno para efetivação

de servidores públicos estabilizados pelo art. 19 do

ADCT da Constituição Federal ou a realização de

concurso interno restrito àqueles servidores, pois re-

presentaria burla à exigência do artigo 37, II, da Cons-

tituição Federal.

A abertura de concurso público de provas ou de

provas e títulos depende da existência de cargos efe-

tivos vagos no quadro permanente do órgão ou enti-

dade, quer pela criação de novos cargos, quer pela

vacância em razão de inativação, falecimento ou

exoneração do titular. Carece de amparo legal a re-

alização de concurso público para investidura em

cargos isolados, que devem ser extintos com sua va-

cância, como ocorre com os cargos ocupados pelos

servidores estabilizados pelo art. 19 do Ato das Dis-

posições Constitucionais Transitórias da Constitui-

ção Federal de 1988.

Origem: Prefeitura Municipal de Taió
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 01/01895135
Parecer nº: COG-389/01
Decisão nº: 467/02
Sessão: 27.03.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1132. As receitas devem ser registradas pelo regi-

me de caixa e as despesas pelo regime de competên-

cia (Lei Federal nº 4.320/64 e art. 50 da Lei Comple-

mentar nº 101/00). As despesas liquidadas no mês de

dezembro devem ser registradas como despesas de

competência daquele mês, ainda que o pagamento

seja efetuado no exercício seguinte. Não promovido

o pagamento até o dia 31 de dezembro, a despesa

será inscrita em Restos a Pagar, exigindo-se a corres-

pondente disponibilidade financeira quando se tratar

do último ano do mandato do titular do Poder ou

Órgão (art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal).

Origem: Associação dos Municípios do Extremo

Oeste de Santa Catarina - AMEOSC
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 01/02038503
Parecer nº: COG-722/01
Decisão nº: 463/02
Sessão: 27.03.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1133. Constatado que o município atendeu ple-

namente os preceitos constitucionais e legais refe-

rentes à educação infantil e ensino fundamental de

sua competência, conforme disposições do art. 212

e art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-

sitórias da Constituição Federal, das Leis Federais nºs

9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Na-

cional) e 9.424/96 (Lei do FUNDEF) e da respectiva

Lei Orgânica, é admissível o Município colaborar

no pagamento de parte das mensalidades de cursos

de ensino médio, graduação e pós-graduação, des-

de que:

a) haja lei específica estabelecendo as condições

e os critérios para seleção dos beneficiados,

prevendo o limite de valores e obrigações dos

contemplados com o auxílio, a ser concedido

na forma de bolsa de estudo;

b) seja demonstrado o interesse público munici-

pal na concessão do auxílio;

c) o programa esteja previsto na Lei de Diretri-

zes Orçamentárias;

d) haja previsão de recursos na Lei do Orçamen-

to Anual ou em seus créditos adicionais;
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e) sejam atendidos os requisitos e exigências dos

arts. 16 (criação, expansão ou aperfeiçoamento

de ação governamental), 17 (despesas de ca-

ráter continuado) e 26 (destinação de recursos

para setor privado) da Lei Complementar nº

101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

f) as despesas não sejam consideradas para fins

da apuração do percentual mínimo de 25%

de investimentos na manutenção e desenvol-

vimento do ensino fundamental estabelecido

no art. 212 da Constituição Federal.

Origem: Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 01/02040834
Parecer nº: COG-072/02
Decisão nº: 475/02
Sessão: 27.03.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1134. O valor da receita efetivamente arrecada-

da decorrente da cobrança da dívida ativa tributá-

ria, aí incluídos somente o do tributo e da correção

monetária, deve integrar o somatório da receita tri-

butária para o cômputo da base de cálculo sobre a

qual incide o percentual limite da despesa do Poder

Legislativo Municipal, conforme preceituado no art.

29-A da Constituição Federal.

A multa e juros de mora decorrentes de crédito

tributário não devem compor o somatório das recei-

tas de que trata o art. 29-A da Constituição Federal,

pois não possuem natureza tributária.

Origem: Câmara Municipal de Florianópolis
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 01/00120288
Parecer nº: COG-678/01
Decisão nº: 494/02 Sessão: 01.04.2002

Decisão Análoga:

Processo nº: 01/02068259
Parecer nº: COG-195/02
Decisão nº: 902/02
Sessão: 20.05.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

�1135. Para os fins do disposto no § 1º do art. 29-

A da Constituição Federal, a folha de pagamento

abrange exclusivamente gastos com os vencimentos

e subsídios de seus servidores e Vereadores, com os

descontos legais suportados pelo servidor ou Verea-

dor (IR, contribuição previdenciária e outros), dela

se excluindo os valores pagos diretamente pela Câ-

mara, como por exemplo, o PASEP e a parte das con-

tribuições previdenciária e assistencial.

O pagamento de férias dos servidores, acrescido

do terço legal, está compreendido no conceito da

expressão “folha de pagamento”.

Origem: Câmara Municipal de Três Barras
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 01/01068395
Parecer nº: COG-036/02
Decisão nº: 549/02
Sessão: 08.04.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1136. Compete privativamente à Câmara de Ve-

readores dispor sobre seu quadro de pessoal, cria-

ção, transformação e extinção dos cargos e funções

por instrumento normativo previsto na Lei Orgânica

ou no seu regimento interno. No entanto, a remune-

ração dos cargos e funções deve ser fixada e altera-

da por lei (com sanção do Prefeito) de iniciativa do

Poder Legislativo, sempre com observância dos li-

mites de despesas da Câmara e gastos com pessoal

previstos nos arts. 29 e 29-A da Constituição Fede-
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ral e 18 a 23 da Lei Complementar nº 101/00 (Lei de

Responsabilidade Fiscal), bem como autorização da

lei de diretrizes orçamentárias, existência de recur-

sos na lei do orçamento (art. 169 da Constituição

Federal) e atendimento aos requisitos dos arts. 16 e

17 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Em razão do caráter permanente imprescindível,

as atividades de registro e controle contábeis da Câ-

mara de Vereadores devem ser cometidas a profissio-

nal da área da contabilidade (responsabilidade técni-

ca) ocupando cargo de provimento efetivo (por con-

curso público), podendo, caso necessário, em razão

do volume dos serviços e da quantidade de servido-

res designados para os trabalhos, ser criada função

gratificada pela responsabilidade pela administração

do setor, a ser obrigatoriamente ocupada por servidor

efetivo, nos termos do inciso V do art. 37 da Consti-

tuição da República, sendo incompatível a criação

de cargo em comissão para tal finalidade.

Os proventos de aposentadoria de servidor efetivo

sempre terão por base a remuneração no cargo efeti-

vo, nos termos do § 3º do art. 40 da Constituição Fe-

deral, ainda que ocupante de cargo em comissão no

momento da concessão da aposentadoria.

Origem: Câmara Municipal de Barra Velha
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 01/01121709
Parecer nº: COG-075/02
Decisão nº: 615/02
Sessão: 15.04.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1137. 1. A Lei Municipal nº 424/00 de Cocal do

Sul, fixadora dos subsídios dos Vereadores e do Presi-

dente da Câmara, foi editada fora do prazo (28 de de-

zembro de 2000), não observando os critérios estabe-

lecidos na Constituição Federal (art. 29, VI), bem como

na Lei Orgânica do Município (art. 15, IX - 30.06.2000),

devendo ser aplicada a norma que fixou os subsídios

para a legislatura 1997/2000, desde que estejam de

acordo com os limites constitucionais.

As importâncias eventualmente percebidas em ex-

cesso estão a exigir a devolução ao erário, estando

sujeitas à atualização monetária, mediante a aplica-

ção de percentual a ser definido por deliberação da

Mesa da Câmara a partir de cada mês em que ocor-

reu o pagamento irregular, podendo ser o mesmo

índice de correção utilizado pelo Município para

corrigir monetariamente os seus créditos tributários.

Apurada a importância global a restituir, inclusi-

ve com a respectiva atualização monetária, o débito

poderá ser quitado em prestações mensais sucessi-

vas correspondentes a um percentual dos subsídios,

também fixado pela Mesa, a serem deduzidas dos

respectivos contracheques de remuneração.

2. Na hipótese de perda do mandato ou renúncia

do Vereador antes da liquidação definitiva do res-

pectivo débito, o saldo devedor deverá ser quitado

integralmente, pois as normas a serem decididas pela

Mesa só beneficiam o agente político enquanto no

exercício do respectivo mandato.

3. Observados os princípios da razoabilidade e

da capacidade do erário, é lícito que o Presidente

da Câmara de Vereadores, além dos subsídios pagos

a todos os Vereadores, perceba valor especificado

como verba indenizatória, fixada em lei, mesmo no

transcurso da legislatura, devido à função que exer-

ce como representante do Poder Legislativo, com-

patível com as responsabilidades e a carga extra de-

corrente do exercício das funções representativa e

administrativa, que podem merecer correspondente

retribuição pecuniária.

A fixação da parcela indenizatória não incidirá

sobre os limites máximos fixados pelos incisos VI e

VII do art. 29 nem sobre o percentual instituído pelo
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§ 1° do art. 29-A, ambos da Constituição Federal,

bem como sobre a despesa total com pessoal pre-

vista pelo art. 18 da Lei Complementar nº 101/00.

A parcela indenizatória do Presidente da Câmara

incidirá sobre os percentuais citados pelo caput e

incisos do art. 29-A da CF.202

4. Os encargos decorrentes da manutenção do

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores

deverão ser centralizados na própria estrutura do

Poder Legislativo municipal, bem como as assesso-

rias parlamentares efetivas ou de confiança, deve-

rão ser enquadradas dentro da estrutura de cargos

administrativos da Casa.

5. A Decisão Plenária nº 2740/99, de 29.12.1999,

ratificadora dos termos do Parecer nº COG-677/99,

contém o posicionamento do Tribunal de Contas con-

trário à possibilidade do Contador da Prefeitura rea-

lizar concomitantemente a Contabilidade da Câma-

ra, enquadrando-se, as funções de Tesouraria, no

mesmo caso da Contadoria.

Origem: Câmara Municipal de Cocal do Sul
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 01/01641389
Parecer nº: COG-104/02
Decisão nº: 625/02
Sessão: 15.04.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1138. 1. O concurso público de provas ou de

provas e títulos, acessível a todos aqueles que pre-

encham os requisitos da lei, instrumentaliza a ga-

rantia constitucional da igualdade, constituindo

método inafastável de seleção para provimento ori-

ginário de cargo público (isolado ou de carreira),

sendo expressamente vedada a utilização do acesso

para tal mister.

O art. 37, inc. II, da CF/88 extirpou do ordenamento

jurídico brasileiro, como forma de provimento deri-

vado, a ascensão funcional, caracterizada pelo aces-

so de servidor, sem se submeter a novo concurso pú-

blico, a cargo de carreira diversa daquela na qual in-

gressou originariamente por concurso, como por

exemplo, de cargo de Professor de Nível Médio para

cargo de Professor de Nível Superior.

É admitida a ascensão funcional vertical (promo-

ção vertical ou acesso) quando o cargo esteja vincu-

lado a carreiras, as quais constituem-se um conjun-

to de classes da mesma natureza de trabalho,

escalonadas segundo a responsabilidade, comple-

xidade das atribuições e habilitação específica para

os cargos. A passagem para cargos de classes supe-

riores dentro da mesma carreira não significa

investidura inicial, a demandar concurso público.

Havendo concurso de acesso (concurso interno) ou

promoção por titulação e merecimento (art. 67, IV,

da Lei nº 9.694/96) dele só poderão participar inte-

grantes da carreira titulares de cargos da classe ime-

diatamente inferior aos cargos objeto de disputa, pois

tal processo é inerente à existência de carreira.

Os cargos iniciais das carreiras de professor terão

a habilitação formal de nível médio ou de nível su-

perior, não se admitindo o ingresso automático de

cargos da carreira de nível médio para o cargo inici-

al da carreira de nível superior pela simples titulação,

requerendo concurso público do qual possam parti-

cipar qualquer interessado que preencham as exi-

gências para o cargo (concurso externo).

202 Item 3 reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 29.09.2003, através do item 6.1.1 da decisão decisão nº
3310/03, prolatada no processo PDI-03/06353652. Redação inicial do item 3: “É possível o pagamento de
subsídio diferenciado ao Presidente do Legislativo Municipal, embutindo uma retribuição pelo desempenho da
função, sendo computada para todos os limites referenciados pela EC 25/00 e pela LRF.”
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Quando a carreira de professor de nível superi-

or for escalonada em classes (ex.: Professor I - li-

cenciatura, Professor II - licenciatura plena, Profes-

sor III - especialização, Professor IV - mestrado etc.)

o acesso à classe superior (progressão vertical) po-

derá se dar por titulação ou por concurso interno

de provas e títulos (titulação), conforme critérios e

condições especificadas na legislação local, obser-

vada a existência de cargos vagos.

O Plano de Cargos do Município pode estabe-

lecer que os cargos de Professor de nível médio

sejam considerados cargos isolados, extinguindo-

se à medida que houver vacância. Paralelamente,

deverá ser ampliado o quadro de cargos efetivos

de nível superior, permitindo atender à demanda

educacional, em cumprimento às diretrizes da edu-

cação nacional, que buscam a capacitação profis-

sional dos educadores, de modo que para qualquer

nível de ensino os professores tenham formação de

nível superior.

2. É vencível a suscitada contradição entre a

Resolução nº 03 do MEC e a Lei Municipal nº

2.396/00, uma vez que ambas as disposições es-

tão em consonância, restando claro que a lei do

Município de Tubarão atende aos

direcionamentos contidos na orientação

normativa federal. Ainda que a Carta Magna Fe-

deral não disponha expressamente quanto à li-

cença remunerada para realização de cursos a

níveis  de pós-graduação (especial ização,

mestrado e doutorado), por certo a orientação do

MEC sobre a não-inclusão de licenças não pre-

vistas na Constituição Federal nos planos de car-

reira do magistério não abrange licenças desti-

nadas ao aperfeiçoamento profissional e obten-

ção de nova titulação, pois previstas no art. 67,

II, da Lei nº 9.394/96 e por ser a qualificação do

ensino um dos objetivos primordiais da política

educacional, por expressa orientação da própria

Constituição da República (art. 206, V) e da Lei

nº 9.394/96 (art. 3º, VII e IX). De todo modo, a

concessão de licença a professores da rede pú-

blica municipal para cursos de pós-graduação

somente é admissível se houver legislação local

autorizativa e destinada exclusivamente aos pro-

fessores servidores públicos titulares de cargos

efetivos, não abrangendo professores admitidos

em caráter temporário.

3. A alteração da carga horária de servidor públi-

co é assunto de interesse local, sendo de competên-

cia dos municípios disciplinar acerca da matéria,

conforme determina o inciso I do art. 30 da Consti-

tuição Federal.

No regime estatutário, o Município detém po-

der discricionário para unilateralmente, mediante

lei formal, modificar as condições do serviço e a

remuneração dos ocupantes de cargos públicos,

inclusive a carga horária de trabalho, a cujo cum-

primento estão eles obrigados, haja vista não te-

rem direito adquirido em relação a ela, salvo se a

lei que regulamentar sua alteração dispuser de

modo diverso.

O aumento da carga horária de um determinado

cargo público não exige a realização de novo con-

curso público para seu provimento, desde que se-

jam mantidas as atribuições e responsabilidades co-

metidas ao servidor público nele lotado.

O acréscimo de horas laboradas gera um incre-

mento na despesa de pessoal, devendo o Municí-

pio observar as condições, exigências e limitações

impostas pelo art. 169 da Constituição Federal e

arts. 17, 19, 20, 22 e 23 da Lei Complementar nº

101/00, sob pena de nulidade dos atos, conforme

preceitua o art. 21 da Lei de Responsabilidade Fis-

cal. No que tange ao recolhimento para o instituto

de previdência, a alíquota definida nos estatuto dos
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servidores deve incidir sobre o acréscimo, uma vez

que aquele valor irá compor a nova remuneração

mensal do servidor.203

Origem: Prefeitura Municipal de Tubarão
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 01/01958668
Parecer nº: COG-076/02
Decisão nº: 626/02
Sessão: 15.04.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1139. No desempenho de suas atribuições cons-

titucionais, a Câmara Municipal deve restringir suas

funções às de normatização, fiscalização, controle

e assessoramento ao Poder Executivo e à organiza-

ção de seus serviços.

O Poder Legislativo não deve custear gastos

concernentes a subvenções sociais por faltar-lhe com-

petência para empreender atos de execução, de acor-

do com o princípio da tripartição das funções estatais

insculpido no art. 2º da Constituição Federal de 1988.

Origem: Câmara Municipal de Rio do Campo
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 01/02054207
Parecer nº: COG-63/02
Decisão nº: 617/02
Sessão: 15.04.2002

Decisão Análoga:

Processo nº: 01/00798403
Parecer nº: COG-204/02
Decisão nº: 554/02
Sessão: 01.04.2002
Processo nº: 01/01608330
Parecer nº: COG-175/02
Decisão nº: 901/02
Sessão: 20.05.2002
Processo nº: 02/02981100
Parecer nº: COG-718/02
Decisão nº: 3469/02
Sessão: 18.12.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1140. No caso de excesso do percentual obrigató-

rio destinado ao pagamento do pessoal do magisté-

rio, não há impedimento legal para a concessão de

abono para os especialistas em educação, desde que:

a) seja objeto de expressa previsão na legislação

local, definindo as condições de sua conces-

são e o motivo (excesso de execução orçamen-

tária), a forma e prazos de pagamento;

b) a fixação por ato do Poder Executivo, decor-

rente da autorização legal, seja devidamente

motivada e que a concessão não tenha cará-

ter permanente e nem seja objeto de incor-

poração aos vencimentos ou aos proventos

de inatividade;

203 Item 3 reformado pelo Tribunal Pleno em sessão de 22.09.2003, através da decisão nº 3236, exarada no
processo nº CON-03/02722386. Redação inicial do item: “Compete ao Município, por legislação própria,
estabelecer a carga horária dos professores e a sua alteração. O aumento da carga horária semanal não implica
em nova investidura, razão pela qual não se exige o concurso público, este já realizado por ocasião do ingresso
inicial na carreira dos professores, desde que a sujeição à carga horária variável esteja prevista em lei e citada
nos editais de concurso público para conhecimento dos interessados. Se o professor prestar concurso para
cargo com carga horária de 20 horas semanais, por exemplo, somente com anuência do servidor poderá ter
aumentada sua carga horária e equivalente aumento de vencimentos. Quando a alteração da carga horária de
professores implicar em aumento das despesas com pessoal, é imperiosa a observância das condições, exigên-
cias e limitações impostas pelos arts. 169 da Constituição Federal e 17, 19, 20 , 22 e 23 da Lei Complementar
nº 101/00, sob pena de nulidade dos atos (art. 21 da LRF).”
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c) sejam atendidos os preceitos constantes dos arts.

169, § 1º, da Constituição Federal e 19, III, e

20, III, “b”, da Lei Complementar nº 101/2000.

Origem: Assembléia Legislativa do Estado de San-

ta Catarina
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 01/02141517
Parecer nº: COG-097/02
Decisão nº: 619/02
Sessão: 15.04.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

1141. Nada obsta à operação de transferência ele-

trônica de recursos para pagamento de credores di-

retamente na conta corrente por eles indicada, des-

de que a despesa esteja de acordo com os dispositi-

vos da Lei Federal nº 4.320/64 e da Lei Complemen-

tar Federal nº 101/2001, e que no contrato firmado

pela Administração com o fornecedor, de acordo

com os preceitos da Lei Federal nº 8.666/93, conste

cláusula definindo essa forma de pagamento.

Origem: Prefeitura Municipal de Palmitos
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 01/03152504
Parecer nº: COG-068/02
Decisão nº: 611/02
Sessão: 15.04.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1142. A manutenção dos serviços básicos da Câ-

mara de Vereadores enseja a criação de cargos per-

manentes de caráter efetivo, com provimento me-

diante realização de concurso público. Excepcio-

nalmente, em caso de inexistência de cargos efeti-

vos de caráter técnico permanente no quadro de

pessoal, admite-se a contratação temporária até a

criação e provimento do cargo, atendidos os re-

quisitos do art. 37, IX, da Constituição Federal e

consoante lei municipal autorizativa estabelecen-

do o prazo máximo do contrato. Obrigatório, ain-

da, para legitimar a contratação, a criação dos car-

gos necessários e a promoção de concurso públi-

co, com observância do disposto no artigo 169, §

1º, da Constituição Federal e das condições para

criação de despesas (arts. 16 e 17) e dos limites de

despesas com pessoal arts. 18 a 23 da Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal.

A implantação e manutenção de serviço de aten-

dimento ao cidadão pela Câmara Municipal, atra-

vés de telefone 0800 (discagem gratuita ao interes-

sado), visando à obtenção de informações e possi-

bilitar a apresentação de sugestões e denúncias pe-

los munícipes, depende de previsão na Lei de Di-

retrizes Orçamentárias e existência de dotação na

Lei do Orçamento Anual e, por se caracterizar cri-

ação, expansão ou aperfeiçoamento de ação go-

vernamental com aumento de despesas, requer

atendimento ao disposto no art. 16 da Lei Comple-

mentar nº 101/00, ou seja, demonstração da esti-

mativa do impacto orçamentário-financeiro no exer-

cício e pelo menos nos dois seguintes, declaração

do ordenador de que há dotação orçamentária es-

pecífica e suficiente na Lei Orçamentária Anual para

o aumento das despesas, bem como que as despe-

sas estão em conformidade com as diretrizes, ob-

jetivos, prioridades e metas previstos na Lei de Di-

retrizes Orçamentária e no Plano Plurianual.

Origem: Câmara Municipal de São Francisco do Sul
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 01/00812082
Parecer nº: COG-07/02
Decisão nº: 648/02
Sessão: 17.04.2002
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1143. Os valores relativos aos percentuais a serem

repassados ao Poder Legislativo Municipal não po-

dem incidir sobre a arrecadação mensal do corrente

exercício, pois o art. 29-A, caput, da Constituição

Federal determina que a base de cálculo seja a recei-

ta arrecadada no exercício anterior. Os recursos a

serem repassados à Câmara poderão corresponder ao

duodécimo da dotação orçamentária ou o valor da

quota estabelecida em programação financeira de que

trata o art. 8º da Lei Complementar nº 101/00, que ao

final do exercício corresponda à dotação acrescida

dos créditos adicionais atribuídos ao Órgão.

Por força do disposto no caput do art. 29-A da

Constituição Federal, a Câmara deverá levar em con-

sideração a receita formada pelas seguintes parce-

las: FPM; IRRF; ITR; IPI/Exportação; IOC; ICMS; IPVA;

Lei Kandir; IPTU; ITBI; ISS; taxas e contribuições de

melhoria, bem como a receita efetivamente arreca-

dada com a cobrança da Dívida Ativa Tributária,

exceto multas e juros. Os recursos provenientes de

convênios, manutenção e desenvolvimento do en-

sino, FUNDEF, PRONAF, salário, educação, saúde,

etc., são legalmente vinculados a uma finalidade es-

pecífica, não devendo ser considerados para os fins

do art. 29-A da Constituição Federal.

Origem: Câmara Municipal de Palmeira
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 01/01069952
Parecer nº: COG-144/02
Decisão nº: 645/02
Sessão: 17.04.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1144. A ampliação de cessão de servidores da

CODESC para a Secretaria de Estado da Justiça e Cida-

dania, para atuação junto ao PROCON, havendo inte-

resse das partes e atendimento ao interesse público,

poderá ser efetivada mediante aditamento ao convênio

existente ou celebração de novo convênio, sem ferir a

Lei Complementar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade

Fiscal) ou o Decreto Estadual nº 2003/00, que tem

aplicabilidade restrita à cessão de servidores de órgãos

da Administração Direta do Poder Executivo Estadual.

No entanto, conforme Decisão nº 3008/2001, deste

Tribunal de Contas, “a cessão de servidores de empre-

sas de economia mista para outros órgãos ou entidades

da Administração Pública, de qualquer esfera adminis-

trativa, somente se deve operar com o compromisso da

entidade cessionária em promover o ressarcimento à

entidade cedente das despesas com remuneração e en-

cargos sociais do servidor cedido, para não caracterizar

desvio da finalidade para a qual foi criada a entidade e

preservar os interesses dos acionistas minoritários”, sen-

do que “os órgãos da Administração Direta, as autarquias,

as fundações e as empresas estatais dependentes de-

vem atentar para a circunstância das despesas relativas

ao ressarcimento de remuneração e encargos de servi-

dores recebidos à disposição integrarem a Despesa To-

tal com Pessoal do respectivo Poder ou Órgão constitu-

cional, para fins de verificação dos limites estabelecidos

na Lei Complementar nº 101/00”.

Origem: Companhia de Desenvolvimento do Es-

tado de SC
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 01/01873751
Parecer nº: COG-458/01
Decisão nº: 646/02
Sessão: 17.04.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1145. É o interesse público que norteará o admi-

nistrador para depósitos e aplicações em instituições

financeiras diversas da oficial, desde que haja previ-

são legal para tanto, a cargo exclusivo do legislador.
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Nada prevendo a lei sobre a exceção prevista no

parágrafo único do art. 116 da Constituição Estadu-

al, ficará o administrador vinculado com a institui-

ção financeira oficial, não podendo aferir sobre a

conveniência e a oportunidade dos depósitos e apli-

cações nela efetuados.

Prevendo a lei a possibilidade do administrador

efetuar depósitos e aplicações em instituições finan-

ceiras diversas das oficiais, quando o interesse pú-

blico reclamar, terá ele a possibilidade discricioná-

ria de escolha da instituição oficial ou da que mais

convier ao interesse público.

Sendo esta Corte de Contas órgão estranho ao pro-

cesso legislativo em questão, não pode, neste mo-

mento, verificar sobre a conveniência e oportunida-

de de se ver incluído no art. 2° do referido projeto de

lei, todavia, a lei prevendo ou não a exceção do Pará-

grafo único do art. 116 da Constituição Estadual, res-

tará a este Tribunal apenas o respeito à regra legal.

Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 02/03693361
Parecer nº: COG-235/02
Decisão nº: 688/02
Sessão: 22.04.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1146. A folha de pagamento abrange exclusiva-

mente gastos com os vencimentos e subsídios de seus

servidores e Vereadores, com os descontos legais su-

portados pelo servidor ou Vereador (IR, contribui-

ção previdenciária e outros), dela se excluindo os

valores pagos diretamente pela Câmara, como por

exemplo, o PASEP e a parte das contribuições

previdenciária e assistencial.

Devem ser consideradas como substituição de ser-

vidores as seguintes despesas, exemplificativamente:

1. referentes à execução de atividades finalísticas

do órgão ou entidade ou para as quais haja corres-

pondência com cargos do seu quadro de cargos e

funções, incluindo atividades de fiscalização;

2. com contratação de escritórios de contabilida-

de para execução de serviços rotineiros de registros

contábeis do Órgão;

3. decorrentes da contratação de advogados ou

escritório de advocacia para execução de ativida-

des rotineiras dos órgãos, inclusive assessoria e

consultoria jurídica, salvo para defesa dos interes-

ses do ente em causas específicas, complexas e que

demandem a contratação de profissional de notória

especialização, contratados por inexigibilidade de

licitação, nos termos do art. 25 combinado com art.

13 da Lei Federal nº 8.666/93;

4. qualquer despesa decorrente da contratação

de pessoal, ainda que através de pessoas jurídicas,

cuja execução de serviços implique na edição de

atos administrativos, caracterizando exercício de par-

cela do Poder Público, correspondendo ao exercí-

cio de atividades que deveriam ser atribuídas a agen-

tes públicos;

As despesas com terceirização de mão-de-obra

para substituição de servidores e empregados públi-

cos (§1º do art. 18) incluídas na Despesa Total com

Pessoal também serão consideradas para fins do li-

mite do art. 72 e, para sua contabilização, o Poder

Público deve respeitar as determinações da Lei Fe-

deral nº 4.320/64 e, a partir de sua vigência, a Porta-

ria Interministerial nº 163/2001;

4. a percentagem máxima a ser gasta com folha

de pagamento, incluídos os subsídios dos Vereado-

res, será de setenta por cento sobre o valor destina-

do ao Poder Legislativo na Lei Orçamentária Anual;

5. caso as despesas com folha de pagamento da

Câmara extrapolarem o limite máximo estabeleci-

do no § 1º do art. 29-A da Constituição Federal (70
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% de sua receita), o Poder Legislativo deverá tomar

providências para reduzir os gastos, podendo ado-

tar as medidas previstas no § 3º do art. 169 da Cons-

tituição Federal, quais sejam: redução em pelo

menos 20% das despesas com cargos em comissão

e funções de confiança e exoneração dos servido-

res não-estáveis.

Origem: Associação das Câmaras Municipais do

Oeste de Santa Catarina
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 01/01146531
Parecer nº: COG-120/02
Decisão nº: 706/02
Sessão: 24.04.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1147. Com o advento da Lei de Responsabilida-

de Fiscal (Lei Complementar nº 101/00) a Reserva

de Contingência somente poderá ser utilizada para

suplementação de dotações orçamentárias visando

a pagamentos de despesas inesperadas, decorrentes

de situações imprevisíveis, como calamidades pú-

blicas, fatos que provoquem situações emergenciais,

etc., ou para cobrir passivos contingentes e eventos

fiscais imprevistos, vedada sua utilização para

suplementação de dotações insuficientes por falha

de previsão ou por gastos normais da atividade pú-

blica. As despesas do município com serviços e

materiais de consumo ou permanentes, decorrentes

de convênio com a Secretaria de Estado da Seguran-

ça Pública e Polícia Militar no âmbito do Código

Brasileiro de Trânsito, serão registradas

(contabilizadas) de acordo com as regras da Portaria

Interministerial STN/SOF nº 163, de 04 de maio de

2001, e seus anexos, podendo os elementos de des-

pesas ser desdobrados para melhor representação,

administração e controle das despesas.

As despesas com vale-transporte, quando adquiri-

dos tickets de empresas, serão classificadas no item

“3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica”. As despesas com manutenção de veículos,

ainda que cedidos a outras entidades públicas em de-

corrência de convênio em que o município se com-

prometa com a manutenção, serão registradas da se-

guinte forma - “3.3.90.30.00 - Material de Consumo”

e as eventuais despesas com serviços para troca de

peças serão classificadas em “3.3.90.39.00 - Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica”.

Origem: Prefeitura Municipal de Governador Cel-

so Ramos
Relator: Relator Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 01/01621515
Parecer nº: COG-095/02
Decisão nº: 711/02
Sessão: 24.04.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1148. O Poder Público poderá editar lei conce-

dendo, em caráter geral, desconto de tributo para

pagamento à vista no mesmo exercício financeiro

de sua concessão, desde que cumpridos os seguin-

tes requisitos:

a) previsão na elaboração das metas consigna-

das na Lei de Diretrizes Orçamentárias (art.

165, 2 §º, da Constituição Federal), que orien-

tará a elaboração da Lei Orçamentária Anual

(art. 165, § 2º, da Constituição Federal);

b) previsão na LDO sobre as alterações na legis-

lação tributária (art. 165, § 2º, da Constituição

Federal);

c) compatibilidade do desconto com o equilíbrio

entre receitas e despesas do ente federado (art.

4º, I, “a”, LRF) e com o Plano Plurianual,

LDO e LRF (art. 5º, LRF);
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d) previsão na elaboração do orçamento fiscal da

LOA (art. 165, § 5º, I, da Constituição Federal);

e) não deve comprometer a efetiva arrecadação

de todos os tributos da competência constitu-

cional do ente da Federação (art. 11, LRF);

f) estar contido nas previsões de receita, as quais

observarão as normas técnicas e legais, consi-

derarão os efeitos das alterações na legislação,

da variação do índice de preços, do cresci-

mento econômico ou de qualquer outro fator

relevante, bem como as circunstâncias de or-

dem conjuntural e outras, que possam afetar a

produtividade de cada fonte de receita e serão

acompanhadas de demonstrativo de sua evo-

lução nos últimos três anos, da projeção para

os dois seguintes àquele a que se referirem e

da metodologia de cálculo e premissas utili-

zadas (art. 12 da LRF combinado com art. 30

da Lei Federal nº 4.320/64).

A concessão em caráter geral, pelo Poder Públi-

co, de desconto para pagamento à vista de tributo,

respeitados todos os requisitos enumerados nesta

Decisão, não configura renúncia de receita, nos

moldes do art. 14 da Lei Complementar nº 101/2000.

Origem: Prefeitura Municipal de Concórdia
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 01/00156983
Parecer nº: COG-82/02
Decisão nº: 734/02
Sessão: 06.05.2002

1149. À vista do princípio constitucional da an-

terioridade (arts. 29, V e VI, da Constituição Federal

e 111, V, da Constituição Estadual), não há como se

promover nova fixação de subsídios de Prefeito, Vice-

Prefeitos e Vereadores na legislatura em curso.

A única forma permitida pelo ordenamento ju-

rídico para se promover a majoração dos subsídi-

os dos agentes políticos é a propugnada na parte

final do inciso. X do art. 37 da Constituição Fede-

ral, consagrando a revisão geral anual, que deve

ocorrer sempre na mesma data e sem distinção de

índices, englobando, também, todos os servido-

res municipais.204

Origem: Prefeitura Municipal de Major Vieira
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 01/01340184
Parecer nº: COG-194/02
Decisão nº: 756/02
Sessão: 06.05.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1150. Tendo o servidor direito à aposentadoria

proporcional ao tempo de serviço prestado ao ente,

aplica-se a proporcionalidade sobre os vencimen-

tos percebidos na data da aposentadoria. Se o valor

resultante for inferior ao salário-mínimo, o aposen-

tado tem direito a perceber o valor a este correspon-

dente, porquanto nos termos do art. 40, § 12, da

Constituição Federal, com redação da Emenda nº

20/98, aos regimes próprios de previdência aplicam-

204 Reformado pelo Tribunal Pleno em sessão de 26.05.2003, através do item 6.3 da decisão nº 1576/2003,
exarada no processo nº CON-03/00345151. Redação inicial: “À vista do princípio constitucional da anteriori-
dade (arts. 29, V e VI, da Constituição Federal e 111, V, da Constituição Estadual), não há como se promover
nova fixação de subsídios de Prefeito, Vice-Prefeitos e Vereadores na legislatura em curso. A única forma permi-
tida pelo ordenamento jurídico para se promover a majoração do subsídios dos agentes políticos é a propugnada
na parte final do inc. X do art. 37 da Constituição Federal e do art. 5º da Lei Municipal nº 1318/2000, que
consagram a revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices, englobando, também,
todos os servidores municipais.”
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se, no que couber, os requisitos e critérios fixados

para o regime geral, bem como pela aplicação da

norma do art. 39, § 3º, da Constituição Federal.

A aposentadoria espontânea é causa de extinção

da relação de trabalho com a Administração Pública,

tanto para cargos como para empregos públicos. A

permanência do servidor público não gera direitos,

haja vista a necessidade de prévio concurso público

nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal, cuja

inobservância nulifica a relação consoante regra do §

2º do art. 37 do mesmo diploma legal. O liame esta-

belecido gera apenas o direito do servidor receber os

dias efetivamente trabalhados, de acordo com

contraprestação pactuada, nos termos do Enunciado

nº 363, do Tribunal Superior do Trabalho, e jurispru-

dência do Superior Tribunal de Justiça.205  A inativida-

de implica em vacância do cargo público regido pelo

sistema estatutário do regime jurídico único (normas

próprias do ente em relação à vinculação dos servi-

dores ao Poder Público), ainda que o servidor esteja

vinculado ao Regime Geral da Previdência Social, pois

a aposentadoria importa na desvinculação automáti-

ca do cargo que o servidor ocupava, deixando de per-

ceber vencimentos (decorrentes do cargo) para per-

ceber proventos (decorrentes da inativação). A apo-

sentadoria do servidor ocupante de cargo público

implica na cessação do exercício de funções e ativi-

dades no ente, vedada a continuidade no serviço

público municipal, salvo em cargo em comissão ou

em decorrência de novo provimento por concurso,

observadas as possibilidades de acumulação legal de

cargos (art. 37, § 10, da Constituição Federal).

O provimento de cargo efetivo vago em decorrên-

cia de aposentadoria do titular depende de prévia re-

alização de concurso público. A aposentadoria do

titular de cargo isolado deve implicar na sua extinção.

A continuidade no Serviço Público de servidores

aposentados, antigos ocupantes de cargos e empre-

gos regidos pelo sistema estatutário, caracteriza si-

tuação irregular, não permitindo nova aposentado-

ria paga pelos cofres públicos municipais, ainda que

proporcional, nem cabe indenização no desligamen-

to desse pessoal, salvo o pagamento pelos serviços

prestados até o desligamento de acordo com a re-

muneração que vinha percebendo.

Ao titular do Poder cabe promover o desligamen-

to de pessoal irregular, mediante ato motivado, re-

comendando-se a realização de processo adminis-

trativo, proporcionando aos atingidos a oportunida-

de do exercício do contraditório, em cumprimento

à garantia constitucional da ampla defesa (art. 5º,

LV, Constituição Federal), como forma de precau-

ção contra eventual argüição de nulidade dos atos

por cerceamento de defesa.

A assunção pelo Município de compromissos fi-

nanceiros de outros entes da Federação depende da

caracterização do interesse local e atendimento das

exigências do art. 62 da Lei Complementar nº 101/

00; ou seja, previsão na Lei de Diretrizes Orçamen-

tárias e na Lei Orçamentária Anual e, ainda, cele-

bração de convênio, ajuste, acordo ou outro instru-

mento congênere (que para a situação indicada pelo

Consulente deverá ser firmado com o Estado através

da Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania).

205 Segundo parágrafo reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 24.04.2003, através da decisão nº 1096/2003,
prolatada no processo CON-02/09632895. Redação inicial do parágrafo: “Entende-se que a aposentadoria
não é causa extintiva da relação de emprego público regido pelas normas da Consolidação das Leis do Traba-
lho - CLT, diante da decisão liminar do Supremo Tribunal Federal suspendendo os efeitos do § 2º do art. 453 da
CLT, introduzido pelo art. 3º da Lei Federal nº 9.528/97, permitindo a possibilidade de permanência do aposen-
tado no emprego público que vinha ocupando. No entanto, ante a ausência de ingresso por concurso público
não pode o Poder Público conceder nova aposentadoria, mesmo que proporcional.”
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Origem: Prefeitura Municipal de Taió
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 01/01912404
Parecer nº: COG-434/01
Decisão nº: 743/02 Sessão: 06.05.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1151. A contratação de serviços continuados po-

derá ter prazo máximo de 60 (sessenta) meses, nos

termos do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo

silente a norma quanto ao prazo mínimo. Cabe ao

administrador definir os critérios objetivos para a

prestação dos serviços, o número de meses em que

irá vigir o contrato, bem como fazer constar do

edital ou do ato convocatório a possibilidade de

prorrogação de modo que se efetive sob preços e

condições mais vantajosas para a Administração.

A Lei Federal nº 8.666/93 não permite a fixação de

exíguo período contratual visando avaliar o con-

tratado para após decidir se continuará ou não com

a prestação de seus serviços. Em virtude de eventu-

al má-prestação dos serviços cabe ao Administra-

dor tomar as medidas de sanção constantes na Lei

Federal nº 8.666/93.

Origem: Procuradoria Geral de Justiça (Ministério

Público)
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 01/01962347
Parecer nº: COG-109/02
Decisão nº: 751/02 Sessão: 06.05.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1152. O reconhecimento pelo Tribunal de Contas

do caráter remuneratório do auxílio-moradia concedi-

do aos Deputados Estaduais implica somente na am-

pliação do limite remuneratório dos Edis municipais,

mas não autoriza nova fixação, alteração ou a eleva-

ção automática do subsídio no curso da mesma

legislatura, e muito menos a extensão do auxílio-mo-

radia aos Vereadores. Na ausência de norma legal, de-

vem ser mantidos os subsídios fixados para a legislatura

anterior, admitindo-se apenas a revisão geral anual,

prevista no inciso X do art. 37 da Constituição Federal.

A revisão geral anual de que trata o art. 37, X, da

Constituição Federal, não autoriza a adequação dos

subsídios dos Vereadores ao percentual máximo dos

subsídios dos Deputados Estaduais, mas somente a

recompor o poder aquisitivo afetado pela inflação

ocorrida no período de um ano.

Origem: Câmara Municipal de Guaramirim
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 01/02201196
Parecer nº: COG-112/02
Decisão nº: 752/02 Sessão: 06.05.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1153. Em face do preceito do art. 29, inciso VI, da

Constituição Federal e art. 111, V, da Constituição Es-

tadual, fica vedada a alteração do subsídio dos Vere-

adores no curso da legislatura, devendo ser obrigato-

riamente fixada, pelas respectivas Câmaras Munici-

pais, em cada legislatura para a subseqüente (princí-

pio da anterioridade), observados os critérios estabe-

lecidos na respectiva Lei Orgânica e os limites dos

arts. 29 e 29-A da Carta magna e da Lei Complemen-

tar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

O reconhecimento, pelo Tribunal de Contas, do

caráter remuneratório do auxílio-moradia concedi-

do aos Deputados Estaduais implica somente na

ampliação do limite remuneratório dos Edis munici-

pais, mas não autoriza uma nova fixação, alteração

ou a elevação automática do subsídio no curso da

mesma Legislatura, e muito menos a extensão do

auxílio-moradia aos Vereadores.
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Por não encontrar respaldo nos princípios da Ad-

ministração Pública, é incabível à Câmara Munici-

pal criar indenização aos Vereadores por uso de ve-

ículo próprio, por ser sua função precípua a de ela-

borar leis e fiscalizar o Poder Executivo, e em razão

das referidas despesas contrariarem os arts. 39, § 4,

da Constituição Federal e 17, 18, 20 e 27 a 38 da

Lei Orgânica do Município de São Bento do Sul206 .

O pagamento de sessões legislativas extraordinári-

as só se legitimará quando ocorrer durante o recesso

parlamentar, e a convocação extraordinária for moti-

vada para atender necessidade de urgência ou interes-

se público relevante, sendo vedada a deliberação de

matéria estranha àquela que ensejou a convocação.

O pagamento das sessões legislativas extraordi-

nárias deverá estar previsto na norma legal fixatória

e não poderá exceder ao subsídio mensal, sendo

devido apenas em período de recesso parlamentar.

Reuniões realizadas fora do recesso não assumem

esse caráter, sendo vedada qualquer retribuição

pecuniária além do subsídio mensal.

A revisão geral anual é obrigatória, nos termos do

art. 37, X, da Constituição Federal, com a redação da

Emenda nº 19/1998, no entanto, é vedado ao Poder

Legislativo, por ato próprio, iniciar o processo

legislativo com o objetivo de conceder revisão geral

anual aos Vereadores e servidores, pois não possui

competência constitucional para tal desiderato.

Tratando-se de lei visando à revisão geral anual

da remuneração dos servidores públicos e do subsí-

dio, a iniciativa é do Chefe do Poder Executivo. Con-

tudo, em relação aos subsídios dos Vereadores, mes-

mo havendo direito à revisão, o pagamento estará

restrito aos limites determinados na Constituição

Federal, arts. 29, V e VI, e 29-A.

Origem: Câmara Municipal de São Bento do Sul
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 01/04394471
Parecer nº: COG-116/02
Decisão nº: 753/02
Sessão: 06.05.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1154. A destinação de recursos para pessoas ju-

rídicas (de caráter assistencial ou cultural, sem fins

lucrativos, conforme a Lei Federal nº 4.320/64) re-

quer lei autorizativa específica, disciplinamento na

Lei de Diretrizes Orçamentárias e previsão de crédi-

tos orçamentários na Lei do Orçamento Anual, nos

termos do art. 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Quando o quadro de pessoal do município mantém

cargos de serventes, a concessão de subvenções para

Associação de Pais e Professores ou a contratação

externa dessas funções caracteriza substituição de

servidores, situação em que há incidência do § 1º

do art. 18 da Lei Complementar nº 101/00 e as des-

pesas devem ser consideradas na Despesa Total com

Pessoal do Poder Executivo. As despesas com sub-

venções para instituições públicas ou privadas não

constituirão despesas de manutenção e desenvolvi-

mento do ensino (inciso II do art. 71 da Lei Federal

nº 9.394/96), ainda que vinculadas à contratação

de serventes, pois serão computadas apenas as des-

206 Terceiro parágrafo reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 18.12.2002, através da decisão nº 3472/2002,
prolatada no processo CON-02/10657219. Redação inicial do terceiro parágrafo: “Por não encontrar respaldo
nos princípios da Administração Pública, é incabível à Câmara Municipal criar indenização aos Vereadores por
uso de veículo próprio, bem como disponibilizar aos mesmos aparelhos celulares, por ser sua função precípua
a de elaborar leis e fiscalizar o Poder Executivo e em razão das referidas despesas contrariarem os arts. 39, § 4º,
da Constituição Federal e 17, 18, 20 e 27 a 38 da Lei Orgânica do Município de São Bento do Sul.”

_03-Miolo-final copy.p65 1/28/05, 3:20 PM457



458

Decisões em Consultas – Prejulgados

pesas com remuneração de professores e demais pro-

fissionais e de realização de atividades-meio pagas

diretamente pelo ente público.

O procedimento adequado para a munici-

palidade contratar auxiliar de enfermagem para o

exercício de atividade permanente deverá ser me-

diante a realização de concurso público para o pre-

enchimento de cargo de provimento efetivo, sendo

admitida a contratação temporária nas situações ex-

cepcionais enquadráveis no inciso IX do art. 37 da

Constituição Federal.

A aposentadoria de servidor ocupante de cargo

público vinculado ao Regime Geral da Previdência

Social provoca os seguintes efeitos:

a) ocorre a vacância do cargo;

b) o servidor deixa de ocupar o cargo, passando

a perceber proventos de aposentadoria (e não

vencimentos de cargo);

c) fica vedada a continuidade do servidor no Ser-

viço Público municipal, salvo em cargo em

comissão ou em novo provimento decorrente

de concurso, observadas as possibilidades de

acumulação legal de cargos (art. 37, §10, da

Constituição Federal);

d) se o cargo for de natureza efetivo, o provi-

mento depende de prévia realização de con-

curso público;

e) se o cargo vago for integrante de cargos isola-

dos, extingue-se com a vacância.

Ao titular do Poder cabe promover o desligamen-

to de pessoal irregular, mediante ato motivado, re-

comendando-se a realização de processo adminis-

trativo, proporcionando aos atingidos a oportunida-

de do exercício do contraditório, em cumprimento

à garantia constitucional da ampla defesa (art. 5º,

LV, da Constituição Federal), como forma de precau-

ção contra eventual argüição de nulidade de atos

por cerceamento de defesa.

Origem: Prefeitura Municipal de Três Barras
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 01/00940323
Parecer nº: COG-231/02
Decisão nº: 856/02
Sessão: 15.05.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1155. A correta interpretação do art. 71 da Lei de

Responsabilidade Fiscal é no sentido de que mesmo

que a despesa total com pessoal de cada Poder ou

Órgão apurada em 1999 seja inferior ao limite má-

ximo da LRF, o administrador não fica liberado para

conceder aumentos até atingir o limite máximo pre-

visto na lei. Conforme dispõe o art. 71 da LRF, até

2003 o acréscimo anual não poderá exceder a 10%

do exercício anterior, nem exceder ao limite

prudencial, situação em que o administrador ficará

sujeito às penalidades previstas na lei.

Nos termos do art. 72 da Lei Complementar nº

101/2000, a limitação de comprometimento da Re-

ceita Corrente Líquida com serviços de terceiros

perdura até 31 de dezembro de 2003, tendo por base

o total das despesas com contratações de prestação

de serviços com terceiros executadas no exercício

de 1999. O índice percentual será obtido pela com-

paração com o total da RCL arrecadada em 1999.

As despesas com terceirização de mão-de-obra para

substituição de servidores e empregados públicos

constantes do § 1º do art. 18 da LRF, incluídas na

Despesa Total com Pessoal, também serão conside-

radas para fins do limite do mesmo dispositivo.

A extemporaneidade do recolhimento de con-

tribuição previdenciária não desonera a Câmara

ou Prefeitura da obrigação de saldar a dívida jun-

to ao Instituto Nacional de Seguridade Social, ain-

da que referente à contribuição pessoal dos Vere-

adores. Sendo os ex-Vereadores os únicos
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beneficiários do sistema de previdência, deverá a

cobrança dos mesmos ser feita administrativamen-

te por quem efetivamente arcou com a dívida. Na

hipótese de não lograr êxito com a cobrança ad-

ministrativa, somente o ingresso em Juízo com uma

ação ordinária de cobrança pela Procuradoria do

Município é que poderá o ente ser ressarcido da

dívida assumida junto ao INSS.

Origem: Câmara Municipal de Chapecó
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 01/01969430
Parecer nº: COG-180/02
Decisão nº: 850/02
Sessão: 15.05.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1156. Quando a Lei Orgânica do Município não

dispuser de modo diverso, os subsídios dos Secre-

tários Municipais podem ser fixados ou alterados

durante o exercício, mediante lei de iniciativa da

Câmara Municipal, vigorando a partir da publica-

ção da lei se não estipular data futura, observados

os limites determinados para as despesas com pes-

soal do Poder Executivo e para o Município (arts.

18 a 23 da Lei Complementar nº 101/00), bem como

autorização específica na Lei de Diretrizes Orça-

mentárias, existência de recursos na Lei do Orça-

mento (art. 169 da Constituição Federal) e atendi-

mento aos requisitos dos arts. 16, 17 e 21 da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

Origem: Câmara Municipal de Campo Erê
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 02/02979474
Parecer nº: COG-240/02
Decisão nº: 853/02
Sessão: 15.05.2002

1157. Para atender ao aumento da demanda de

alunos em regiões de cultivo de produtos agríco-

las caracterizados pela sazonalidade, como colhei-

ta de erva-mate e de maçã, e estando devidamen-

te caracterizada a excepcionalidade e peculiari-

dade da situação de interesse público, o Municí-

pio pode contratar professores em caráter tempo-

rário, desde que haja lei autorizativa, nos termos

do art. 37, IX, da Constituição Federal, observa-

dos os limites de despesas com pessoal fixados na

Lei Complementar nº 101/00.

Para suprir carência de professores em razão

de alguns profissionais assumirem direção de Es-

cola ou outras funções de assessoramento e dire-

ção em unidades de ensino municipal, deve o

Município adequar o quadro de cargos efetivos

de professores às quantidades necessárias para

atender à atuação em sala de aula e às designa-

ções de profissionais para exercício de cargos de

direção e assessoramento, se necessário amplian-

do o número de vagas mediante lei, com provi-

mento através de concurso público, observadas as

condições para implementação de despesas de ca-

ráter continuado e limites de despesas com pes-

soal fixados na Lei Complementar nº 101/0. Quan-

do insuficiente o número de professores do qua-

dro efetivo para atendimento de projetos especi-

ais de natureza transitória (projetos de alfabetiza-

ção, ensino supletivo e outros), especialmente

quando financiados com recursos de convênios,

o Município poderá contratar professores em ca-

ráter temporário, desde que autorizado em lei lo-

cal, conforme exigência do art. 37, IX, da Consti-

tuição Federal, estabelecendo o regime de

contratação, tempo de duração do contrato e cri-

térios de seleção, observados os limites de despe-

sas com pessoal fixados na Lei de Responsabili-

dade Fiscal.
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Origem: Prefeitura Municipal de Catanduvas
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 01/00171869
Parecer nº: COG-129/02
Decisão nº: 889/02
Sessão: 20.05.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1158. Nos termos do inciso I do art. 30 da Cons-

tituição Federal, cabe ao Município decidir acerca

de concessão de auxílio financeiro a entidades

dedicadas à promoção de movimentos tradiciona-

listas, como os CTGs.

A destinação de recursos pelo Poder Público para

pessoas jurídicas (de caráter assistencial ou cultural,

sem fins lucrativos, conforme a Lei Federal nº 4.320/

64) requer lei autorizativa específica, disciplinamento

na Lei de Diretrizes Orçamentárias e previsão de cré-

ditos orçamentários na Lei do Orçamento Anual, nos

termos do art. 26 da Lei Complementar nº 101/2000.

Origem: Prefeitura Municipal de Quilombo
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 01/02141789
Parecer nº: COG-233/02
Decisão nº: 909/02
Sessão: 20.05.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1159. A Câmara Municipal de Vereadores de Vi-

deira poderá pagar o subsídio de seus Vereadores

conforme estabelecido no instrumento legal fixador,

até os limites constitucionais e legais, mormente os

dos arts. 29 e 29-A da Carta Magna e Lei Comple-

mentar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Observados os princípios da razoabilidade e da

capacidade do erário, é lícito que o Presidente da

Câmara de Vereadores, além dos subsídios pagos a

todos os Vereadores, perceba valor especificado

como verba indenizatória, fixada em lei, mesmo no

transcurso da legislatura, devido à função que exer-

ce como representante do Poder Legislativo, com-

patível com as responsabilidades e a carga extra de-

corrente do exercício das funções representativa e

administrativa, que podem merecer correspondente

retribuição pecuniária.

A fixação da parcela indenizatória não incidirá

sobre os limites máximos fixados pelos incisos VI e

VII do art. 29, nem sobre o percentual instituído pelo

§ 1º do art. 29-A, ambos da Constituição Federal,

bem como sobre a despesa total com pessoal pre-

vista pelo art. 18 da Lei Complementar nº 101/00.

A parcela indenizatória do Presidente da Câmara

incidirá sobre os percentuais citados pelo caput e

incisos do art. 29-A da Constituição Federal.

Pode a Câmara Municipal promover o pagamen-

to aos Vereadores das diferenças entre o valor pago

e o valor devido, retroativamente, em face de inter-

pretação do art. 29, VI, da Constituição Federal, sal-

vo se outro limite constitucional ou legal tenha im-

pedido uma percepção maior que o valor efetiva-

mente pago, observada a existência de dotação or-

çamentária e disponibilidades financeiras.

Origem: Câmara Municipal de Videira
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 01/02142246
Parecer nº: COG-115/02
Decisão nº: 881/02
Sessão: 20.05.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1160. Em razão da exclusão do item “transferên-

cias intragovernamentais” pela Portaria

Interministerial nº 163/01, restou inviável a transfe-
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rência de recursos financeiros com empenhamento

no orçamento do Fundo Estadual de Bens Lesados

do Ministério Público do Estado de Santa Catarina

para outros órgãos e entidades da administração

pública estadual sujeitos ao regramento da Lei Fe-

deral nº 4.320/64.

A destinação de recursos financeiros do Fundo

Estadual de Reconstituição de Bens Lesados para

atender projetos de recuperação de bens lesados

(meio ambiente, consumidor, bens e direitos de

valor artístico, estético, histórico, turístico e

paisagístico), elaborados por órgãos e entidades

integrantes da administração pública estadual e

aprovados pelo Conselho Estadual do Fundo, de-

verá ser operacionalizada mediante transferênci-

as financeiras, na forma indicada na Portaria nº

339/01 da Secretaria do Tesouro Nacional, atra-

vés de “Transferências Financeiras Concedidas”,

integrante da conta contábil específica de resulta-

do “Interferências Financeiras”, sem emissão de

empenho e, conseqüentemente, sem influência na

despesa orçamentária.

Nos órgãos e entidades da administração pú-

blica estadual sujeitos à disciplina da Lei Federal

nº 4.320/64, recebedores dos recursos do Fundo

Estadual de Reconstituição de Bens Lesados, os

recursos financeiros serão contabilizados na con-

ta “Transferências Financeiras Recebidas”, inte-

grante da conta contábil específica de resultado

“Interferências Financeiras”, identificando a ori-

gem, sem influência na receita orçamentária e não

computada para fins de apuração da Receita Cor-

rente Líquida.

A prestação de contas ao Tribunal de Contas será

realizada pelo órgão ou entidade recebedora e que

aplicar os recursos (modalidade de aplicação direta

nos órgãos ou unidades responsáveis pela efetiva exe-

cução das despesas).

É recomendável a existência de instrumento de

acordo (convênio ou instrumento congênere) entre

o Ministério Público, através do Conselho Estadual

de gestão do Fundo Estadual de Reconstituição de

Bens Lesados, com o órgão ou entidade estadual

que tiver projeto aprovado, estabelecendo os obje-

tivos, finalidades da alocação de recursos, plano

de trabalho, cronograma físico-financeiro de exe-

cução, e outras obrigações mútuas, inclusive a pres-

tação de contas ao Ministério Público, podendo uti-

lizar como parâmetros as disposições do art. 116

da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto Estadual

nº 2001/00, no que couber, visando demonstrar a

regular aplicação dos recursos e facilitar o contro-

le interno e externo.

A efetiva aplicação depende de existência de pro-

jeto específico no orçamento do órgão ou entidade

executor das ações de recuperação de bens lesados,

indicando como origem dos recursos o Fundo Esta-

dual de Bens Lesados, atentando para a vedação de

início de programas e projetos não incluídos na Lei

Orçamentária Anual, consoante preceito do art. 167

da Constituição Federal.

Origem: Procuradoria Geral de Justiça (Ministério

Público)
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 01/03401148
Parecer nº: COG-172/02
Decisão nº: 883/02
Sessão: 20.05.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1161. Matéria relacionada à incidência de Im-

posto de Renda sobre verbas recebidas por agentes

políticos foge à competência do Tribunal de Con-

tas, estando afeta à Secretaria da Receita Federal,

órgão especializado na referida matéria tributária.
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Pode a Câmara Municipal promover o pagamento

aos Vereadores das diferenças entre o valor pago e o

valor devido conforme estipulado no instrumento le-

gal que fixou os subsídios dos Vereadores para a atual

legislatura, retroativamente, em face de interpretação

do art. 29, VI, da Constituição Federal, salvo se outro

limite constitucional ou legal tenha impedido uma

percepção maior que o valor efetivamente pago.

Observados os princípios da razoabilidade e da

capacidade do erário, é lícito que o Presidente da

Câmara de Vereadores, além dos subsídios pagos a

todos os Vereadores, perceba valor especificado

como verba indenizatória, fixada em lei, mesmo no

transcurso da legislatura, devido à função que exer-

ce como representante do Poder Legislativo, com-

patível com as responsabilidades e a carga extra de-

corrente do exercício das funções representativa e

administrativa, que podem merecer correspondente

retribuição pecuniária.

A fixação da parcela indenizatória não incidirá

sobre os limites máximos fixados pelos incisos VI e

VII do art. 29, nem sobre o percentual instituído pelo

§1º do art. 29-A, ambos da Constituição Federal, bem

como sobre a despesa total com pessoal prevista pelo

art. 18 da Lei Complementar nº 101/00.

A parcela indenizatória do Presidente da Câmara

incidirá sobre os percentuais citados pelo caput e

incisos do art. 29-A da Constituição Federal.

Eventuais convocações da Câmara de Vereado-

res que se façam para o trato de matérias ordinári-

as ou fora do período de recesso parlamentar serão

pagas exclusivamente por subsídio, sendo vedado

o pagamento de outras parcelas em decorrência de

tais convocações.

São ilegítimos os pagamentos aos Vereadores de

reunião extraordinária realizada durante o período

legislativo ordinário, através de verba indenizatória,

fixada em lei municipal.

Origem: Câmara Municipal de Caçador
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 01/03472169
Parecer nº: COG-114/02
Decisão nº: 910/02
Sessão: 20.05.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1162. Não há respaldo legal para o Poder Público

conceder ajuda financeira a sindicatos rurais para re-

alização de melhoria de estradas localizadas em pro-

priedades particulares. Tal despesa é imprópria e não

se enquadra no disposto no art. 4º da Lei Federal nº

4.320/64, além de não figurar dentre as despesas

subvencionáveis previstas no art. 16 da mesma lei.

Origem: Assembléia Legislativa do Estado de San-

ta Catarina
Relator: conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: 02/02068366
Parecer nº: COG-237/02
Decisão nº: 938/02
Sessão: 22.05.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1163. A revisão geral anual é obrigatória, nos ter-

mos do art. 37, X, da Constituição Federal, com re-

dação dada pela EC nº 19/98, constituindo-se em

direito subjetivo dos servidores públicos municipais

e dos agentes políticos.

A iniciativa de lei para a revisão geral anual da

remuneração dos servidores municipais (incluídos

os do Poder Executivo e os do Poder Legislativo) e

dos subsídios é de competência exclusiva do Chefe

do Poder Executivo.

O art. 8º da Lei nº 1.565/2000 do Município de

Guaraciaba, por conter vício de origem, não pode ser
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aplicado para a revisão geral anual e, de igual modo,

não pode subsistir na hipótese de lei posterior de inici-

ativa do Poder Executivo com finalidade de promover

a revisão geral anual da remuneração dos servidores e

subsídios dos agentes políticos. Não havendo previ-

são legal para a revisão geral anual do subsídio dos

vereadores, esta poderá se dar com a lei de iniciativa

do Executivo que fixar a data-base e o índice para a

revisão geral anual dos servidores municipais.

Em razão do mês de janeiro coincidir com o iní-

cio do ano orçamentário, tal mês se mostra propício

para se dar a revisão geral anual, conforme orienta-

ção do STF no julgamento da ADI 2.061-7 DF; toda-

via, o que efetivamente deve ser observado é a

anualidade da revisão geral.

Tanto o INPC como o IPCA são índices utilizados

pelo IBGE para medir a inflação de determinado pe-

ríodo, sendo, portanto, condizentes para a revisão

geral anual.

Origem: Câmara Municipal de Guaraciaba
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 02/00394339
Parecer nº: COG-229/02
Decisão nº: 979/02
Sessão: 27.05.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1164. A eliminação de bens representados por

softwares em desuso será realizada com destruição

dos respectivos materiais (discos, fitas etc.), pois não

são passíveis de alienação ou doação em razão dos

direitos autorais incidentes sobre esses bens (licen-

ça de uso), com prévia autorização da diretoria da

entidade ou da autoridade competente, em proces-

so administrativo contendo identificação dos

softwares inservíveis, justificativas para baixa do

patrimônio e forma adequada de destruição, sendo

recomendável que seja conduzido por comissão

designada para tal finalidade, encerrando os proce-

dimentos com ata elaborada pelos responsáveis pela

destruição dos materiais. Para baixa do ativo deve

ser observada a legislação contábil a que estiver su-

jeita a entidade, com efetivação dos lançamentos

contábeis adequados.

As entidades da Administração Pública deverão

manter procedimentos institucionalizados (regula-

mentado) para apuração de danos, desaparecimen-

to ou extravio de bens, mediante processo adminis-

trativo devidamente instruído com boletim de ocor-

rência, resultados de investigações policiais, depoi-

mentos de autores e testemunhas, outros documen-

tos e elementos pertinentes para elucidação das cir-

cunstâncias da ocorrência e eventual identificação

dos responsáveis e participação de servidores da en-

tidade por ação ou omissão, bem como as conclu-

sões da Comissão de Sindicância. Resultando infru-

tíferas as ações para recuperação de bens desapare-

cidos, poderá ser promovida a baixa do ativo medi-

ante autorização da diretoria da entidade ou da au-

toridade competente, com os correspondentes re-

gistros, observada a legislação contábil a que estiver

sujeita a entidade.

Origem: Companhia Integrada de Desenvolvimen-

to Agrícola de Santa Catarina
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 01/01882157
Parecer nº: COG-243/02
Decisão nº: 1068/02
Sessão: 17.06.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1165. Quando a Lei Orgânica do Município não

dispuser de modo diverso, os subsídios dos Secretári-

os Municipais podem ser fixados ou alterados duran-
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te o exercício, mediante lei de iniciativa da Câmara

Municipal, vigorando a partir da publicação da lei se

não estipular data futura, observados os limites de-

terminados para as despesas com pessoal do Poder

Executivo e para o Município (arts. 18 a 23 da Lei

Complementar nº 101/00), bem como autorização es-

pecífica na Lei de Diretrizes Orçamentárias, existên-

cia de recursos na Lei do Orçamento (art. 169 da Cons-

tituição Federal) e atendimento aos requisitos dos arts.

16, 17 e 21 da Lei de Responsabilidade Fiscal. A alte-

ração por lei específica dos subsídios dos Secretários

Municipais, que foram fixados na legislatura anterior,

não deverá ser considerada como a revisão

propugnada pelo inciso X do art. 37 da Carta Federal.

2. Nos termos do inciso I do art. 37 da Carta Fe-

deral, o acesso de estrangeiros a cargos, empregos

ou funções públicas poderá se dar a partir da edição

da necessária lei federal, não havendo impedimen-

to à contratação de estrangeiros, desde que para pres-

tar serviços temporários, devendo ser observados os

requisitos que a lei estabelecer, conforme os dita-

mes do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal.

Enquanto não for editada a lei federal, para a

investidura de estrangeiro em cargo público muni-

cipal, seja através de concurso público ou nomea-

ção para cargo de provimento em comissão, torna-

se necessária a prova de naturalização brasileira.

3. Conforme propugna o § 10 do art. 37 da Cons-

tituição Federal, a cumulação de proventos e venci-

mentos de servidor público municipal aposentado

pelo RGPS ou pelo regime próprio de previdência

social, admitido mediante concurso público, para

provimento de cargo de provimento efetivo ou para

admissão temporária mediante excepcional interes-

se público, somente será possível dentro dos casos

previstos pelo inciso XVI do mesmo preceptivo.

É possível servidor aposentado exercer cargo em

comissão, acumulando a remuneração com os

proventos, conforme o disposto no §10 do art. 37 da

Constituição Federal.

Não constitui afronta ao disposto no art. 37, XVI,

“a”, da Constituição Federal, a admissão, por con-

curso ou por prazo determinado, de professor mu-

nicipal aposentado para exercer outro cargo de pro-

fessor, com mais 20 ou 40 horas semanais.

Origem: Prefeitura Municipal de Campo Erê
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 02/00497812
Parecer nº: COG-242/02
Decisão nº: 1092/02
Sessão: 17.06.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1166. O ato fixador de subsídio que reduziu subs-

tancialmente o valor da remuneração dos Vereado-

res da legislatura subseqüente, sem motivação de

interesse público, pode ser anulado pela própria ad-

ministração, desde que o defeito que o tornou ilegal

seja notório e inquestionável, comprovado no pro-

cedimento administrativo anulatório.

A anulação pode também ser feita pelo Poder Ju-

diciário, através das vias ordinárias ou especial, ou

por remédio previsto constitucionalmente para o

controle judicial da Administração Pública.

Em ambos ao casos a anulação operará ex tunc,

retroagindo à data da publicação do ato combalido

e, como conseqüência natural, ter-se-á a continui-

dade da vigência da norma anterior, respeitados os

direitos de terceiros de boa-fé.

Origem: Prefeitura Municipal de Celso Ramos
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 02/05933840
Parecer nº: COG-212/02
Decisão nº: 1094/02 Sessão: 17.06.2002
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1167. Na ausência de proibitivo expresso na Lei

Orgânica Municipal é possível ao Vice-Prefeito exer-

cer concomitantemente o cargo de Secretário Mu-

nicipal, devendo, contudo, optar entre o subsídio

atribuído ao mandato eletivo e àquele fixado para o

referido cargo comissionado.

Origem: Prefeitura Municipal de São Martinho
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 01/00329160
Parecer nº: COG-293/01
Decisão nº: 1189/02
Sessão: 24.06.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1168. Na apuração do limite que deflui do art. 29-

A, caput, da Constituição Federal considerar-se-á:

a) a Receita Tributária Municipal (Impostos, Ta-

xas e Contribuições de Melhoria);

b) a receita efetivamente arrecadada decorrente

da cobrança da dívida ativa tributária (incluí-

do somente o valor do tributo e da correção

monetária);

c) as transferências referentes ao: FPM, ICMS,

IPVA, ITR, IPI sobre Exportação, Imposto de

Renda dos servidores retido na fonte, Imposto

sobre valores incidentes sobre o ouro quando

definido em lei como ativo financeiro ou ins-

trumento cambial (70% da arrecadação cam-

bial pertencem ao Município de origem)

.

Origem: Câmara Municipal de Correia Pinto
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 01/00636764
Parecer nº: COG-013/02
Decisão nº: 1190/02
Sessão: 24.06.2002

1169. O valor da receita tributária efetivamente

arrecadada decorrente da cobrança da dívida ativa

tributária, aí incluídos somente o do tributo e da cor-

reção monetária, deve integrar o somatório da re-

ceita tributária para o cômputo da base de cálculo

sobre o qual incide o percentual limite da despesa

do Poder Legislativo Municipal, conforme preceitu-

ado no art. 29-A da Constituição Federal.

No conceito de receita corrente líquida são compu-

tadas as receitas correspondentes ao rateio do FUNDEF,

todavia, no cálculo dos recursos a serem destinados à

Câmara deverá ser observado o princípio do equilíbrio

da execução orçamentária, segundo o comportamento

da receita, devendo tal repasse ser elaborado em valo-

res nominais e não em percentual sobre a arrecadação,

segundo a dotação previamente consignada na lei anu-

al de meios e de acordo com a programação prevista no

art. 8º da Lei Complementar nº 101/00.

O Poder Executivo não está obrigado a repassar à

Câmara Municipal, mesmo que ocorra excesso de

arrecadação, recursos além do previsto na respecti-

va lei orçamentária, exceto compensações decorren-

tes de déficits anteriores e eventuais créditos adicio-

nais e suplementares.

A folha de pagamento abrange exclusivamente gas-

tos com os vencimentos e subsídios de seus servidores

e Vereadores, com os descontos legais suportados pelo

servidor ou Vereador (IR, contribuição previdenciária

e outros), dela se excluindo os valores de responsabili-

dade da Câmara, como por exemplo, a parte das con-

tribuições previdenciária e assistencial e o PASEP.

Origem: Câmara Municipal de Passo de Torres
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 01/01400420
Parecer nº: COG-014/02
Decisão nº: 1192/02
Sessão: 24.06.2002
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1170. Observados os princípios da razoabilidade e

da capacidade do erário, é lícito que o Presidente da

Câmara de Vereadores, além dos subsídios pagos a to-

dos os Vereadores, perceba valor especificado como

verba indenizatória, fixada em lei, mesmo no transcur-

so da legislatura, devido à função que exerce como

representante do Poder Legislativo, compatível com as

responsabilidades e a carga extra decorrente do exer-

cício das funções representativa e administrativa, que

podem merecer correspondente retribuição pecuniária.

A fixação da parcela indenizatória não incidirá

sobre os limites máximos fixados pelos incisos VI e

VII do art. 29 nem sobre o percentual instituído pelo

§1º do art. 29-A, ambos da Constituição Federal, bem

como sobre a despesa total com pessoal prevista pelo

art. 18 da Lei Complementar nº 101/00.

A parcela indenizatória do Presidente da Câmara

incidirá sobre os percentuais citados pelo caput e

incisos do art. 29-A da Constituição Federal.

Não existe impedimento à alteração

terminológica do art. 2º da Lei Municipal nº 1.506,

de 30 de junho de 2000, referente ao subsídio do

Presidente da Câmara, mantendo idêntico valor ao

estabelecido pelo referido dispositivo, no sentido de

substituir a expressão verba de representação por

verba indenizatória.

Os valores percebidos a título de indenização por

presença nos períodos de sessões legislativas extra-

ordinárias realizadas no recesso parlamentar devem

ser afastados quando da apuração dos limites de gas-

tos de pessoal da Câmara de Vereadores, de que tra-

ta o §1º do art. 29-A da Constituição Federal.

O pagamento das sessões legislativas extraordinárias

deve estar previsto no ato fixatório e não pode exceder

ao subsídio mensal, sendo devido apenas em período

de recesso parlamentar. Reuniões realizadas fora do re-

cesso não assumem esse caráter, não sendo permitida

uma retribuição pecuniária além do subsídio mensal.

Origem: Câmara Municipal de Caçador
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 01/01595689
Parecer nº: COG-199/02
Decisão nº: 1186/02
Sessão: 24.06.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1171. O Imposto sobre Propriedade Predial e

Territorial Urbana incide sobre imóvel declara-

do urbano por lei municipal e sobre o qual incida

pelo menos dois dos melhoramentos abaixo in-

dicados, construídos e mantidos pelo Município:

1. meio-fio ou calçamento, com canalização de

águas pluviais; 2. abastecimento de água; 3. sis-

tema de esgotos sanitários; 4. rede de ilumina-

ção pública, com ou sem posteamento para dis-

tribuição domiciliar; 5. escola primária ou posto

de saúde a uma distância máxima de 3 (três) qui-

lômetros do imóvel considerado.

A incidência do Imposto Predial e Territorial

Urbano - IPTU sobre imóvel exclui a incidência

do Imposto Territorial Rural - ITR sobre o mes-

mo, consoante dicção dos arts. 29 e 32, caput e

§1º, da Lei nº 5.172/66, de 25.10.1966 (Código

Tributário Nacional), devendo o Município co-

municar o fato ao órgão federal competente para

que este se abstenha de lançar o ITR, não sendo

poss ível  a  cobrança de IPTU sobre as

benfeitorias (parte predial) existentes em imó-

veis sujeitos ao ITR.

Origem: Prefeitura Municipal de Piçarras
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 01/02070580
Parecer nº: COG-241/02
Decisão nº: 1197/02
Sessão: 24.06.2002
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1172. Em razão da exclusão do item “transferên-

cias intragovernamentais” pela Portaria

Interministerial nº 163/01, restou inviável a transfe-

rência de recursos financeiros com empenhamento

no orçamento da Procuradoria-Geral de Justiça (uni-

dade orçamentária) para o Fundo Especial do Cen-

tro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Mi-

nistério Público do Estado de Santa Catarina - FECEAF

(unidade orçamentária).

A transferência de recursos financeiros da Pro-

curadoria Geral de Justiça para o Fundo Especial

do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcio-

nal do Ministério Público do Estado de Santa

Catarina - FECEAF deverá ser operacionalizada me-

diante transferências financeiras, na forma indicada

na Portaria nº 339/01 da Secretaria do Tesouro Na-

cional, através de “Transferências Financeiras Con-

cedidas”, integrante da conta contábil específica

de resultado “Interferências Financeiras”, sem emis-

são de empenho e, conseqüentemente, sem influ-

ência na despesa orçamentária.

No Fundo os recursos financeiros serão

contabilizados na conta “Transferências Financeiras

Recebidas”, integrante da conta contábil específica

de resultado “Interferências Financeiras”, identifican-

do a origem, sem influência na receita orçamentária

e não computada para fins de apuração da Receita

Corrente Líquida.

Mediante autorização em lei, as receitas de inscri-

ções em concursos públicos realizados pelo Ministé-

rio Público podem ser recolhidas diretamente ao Fun-

do Especial do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento

Funcional do Ministério Público do Estado de Santa

Catarina - FECEAF (receita do Fundo), hipótese em

que as despesas pertinentes aos concursos também

devem ser suportadas pelos recursos do Fundo, com

prestação de contas diretamente ao Tribunal de Con-

tas, nos termos da Resolução nº TC-16/94.

Origem: Procuradoria Geral de Justiça (Ministério

Público)
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 01/02252939
Parecer nº: COG-173/02
Decisão nº: 1193/02
Sessão: 24.06.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1173. Os gastos com aquisição e doação de uni-

formes a alunos comprovadamente carentes, confor-

me requisitos estabelecidos em lei municipal, matri-

culados nas escolas da Rede Municipal Pública de

Ensino e com freqüência nos níveis pré-escolar até 8ª

série do ensino fundamental, podem ser considera-

dos como despesas em desenvolvimento e manuten-

ção do ensino para os fins do art. 212 da Constitui-

ção Federal, extensível a alunos carentes do ensino

fundamental da rede estadual quando, em regime de

colaboração com o Estado, esteja municipalizado.

Origem: Prefeitura Municipal de Três Barras
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 01/01430094
Parecer nº: COG-213/02
Decisão nº: 1227/02
Sessão: 26.06.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1174. A celebração de convênio para a realiza-

ção de obras ou serviços entre entes públicos é ad-

mitida em caráter geral à luz do direito administrati-

vo pátrio, inexistindo qualquer impedimento para

que o Tribunal de Justiça formalize convênio com o

Município durante o período eleitoral para instala-

ção de Casas da Cidadania.

O Tribunal de Justiça não pode transferir recur-

sos aos Municípios para construção de Casas da
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Cidadania durante o período eleitoral, salvo se o

ato formal de convênio estiver assinado e publica-

do até a data de 05 de julho de 2002, a licitação

concluída, na fase de execução e com o

cronograma prefixado, nos termos do art. 73, inciso

VI, “a”, da Lei Federal nº 9.504/97.

De acordo com os arts. 44 e 46 da Resolução

nº TC-16/94, deve o Município apresentar a pres-

tação de contas dos recursos do convênio ao Tri-

bunal de Justiça, que deverá manter tal documen-

tação arquivada para comprovação junto ao Tri-

bunal de Contas. A documentação de suporte (No-

tas Fiscais, Notas de Empenho, etc...) encaminha-

da ao Poder Judiciário poderá ser original ou me-

diante fotocópia, hipótese em que os originais das

despesas devem ficar arquivados na Unidade

Municipal beneficiada.

Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Santa

Catarina
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Mar-

ques
Processo nº: 02/06867654
Parecer nº: COG-327/02
Decisão nº: 1229/02
Sessão: 26.06.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

�1175. A perícia é que vai concluir sobre a cessa-

ção da incapacidade do segurado, sendo tal data

coincidente com a data final do pagamento do be-

nefício de auxílio-doença.

O benefício de auxílio-doença será devido ao se-

gurado que estiver incapacitado para o trabalho por

15 (quinze) dias consecutivos, sendo o mesmo devi-

do a partir do 16º dia do afastamento, mediante pe-

rícia médica que comprove a incapacidade para o

exercício da função.

A aposentadoria por invalidez é devida a partir

da data da incapacidade para o trabalho, compro-

vada através de perícia médica, sempre precedida

da concessão do benefício de auxílio-doença. Caso

a perícia não comprove a data que se iniciou a inca-

pacidade, tem-se como marco inicial a data do re-

querimento administrativo.

A implantação do benefício de aposentadoria por

invalidez se dará após a publicação do Decreto ou

Portaria de vacância por aposentadoria e, por apli-

cação subsidiária, o benefício de auxílio-doença

seguirá o mesmo critério.

O remanejamento, entendido como readaptação,

ficará a cargo do Município em razão de não haver

previsão legal para o Instituto promover.

A partir do requerimento, forma-se o processo ad-

ministrativo no qual devem ser observados os prin-

cípios constitucionais, especialmente o contraditó-

rio e a ampla defesa. No caso de não haver previsão

para recurso, pode ser utilizado o disposto nos arts.

139 e seguintes da Lei Complementar nº 90/94, com

as devidas adaptações.

As conclusões desta Corte de Contas não são abso-

lutas e servem apenas como orientação, visto que a

Lei ou o Regulamento podem dispor de modo diverso.

Origem: Instituto de Previdência Social dos Servido-

res Públicos do Município de Concórdia
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 02/03122372
Parecer nº: COG-278/02
Decisão nº: 1237/02
Sessão: 01.07.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1176. Aos atos de gestão praticados pelo Procu-

rador Geral junto ao Tribunal de Contas não se apli-

cam os preceitos do art. 42 da Lei Complementar

_03-Miolo-final copy.p65 1/28/05, 3:20 PM468



469

Tribunal de Contas de Santa Catarina

nº 101/2000, posto que o Órgão referido pelo inciso

I do §2º do art. 20 do mesmo diploma é o Ministé-

rio Público de que tratam os arts. 127 e 128 da

Constituição Federal.

A cláusula de garantia inserta no art. 130 da Cons-

tituição Federal destina-se exclusivamente a proteger

os membros do Ministério Público especial no desem-

penho de suas funções perante os Tribunais de Contas,

submetendo seus titulares ao mesmo estatuto jurídico

que rege, no que concerne a direitos, vedações e for-

ma de investidura no cargo, os membros dos Ministé-

rios Públicos da União e dos Estados.

Origem: Procuradoria Geral junto ao TCE
Relator: Relator Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 02/03429508
Parecer nº: COG-238/02
Decisão nº: 1241/02
Sessão: 01.07.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1177. A operacionalização, em conformidade

com as normas legais, de programa de pavimenta-

ção de vias municipais com participação dos pro-

prietários no pagamento dos custos, compreende:

a) edição de norma legal disciplinando o pro-

grama de pavimentação de vias urbanas com

participação dos proprietários lindeiros na

contratação direta de empresa para execução

das obras, estabelecendo de modo explícito

que o Município não terá qualquer responsa-

bilidade financeira pela execução das obras,

exceto em relação aos imóveis públicos

lindeiros (mediante licitação), tanto em rela-

ção aos proprietários que não aderirem ao

programa quanto pela eventual inadimplência

dos proprietários que contratarem com a

empreiteira;

b) aprovação de projeto básico para as obras de

pavimentação, no exercício da competência

do Poder Público em disciplinar a utilização

das vias públicas, respeitada a legislação lo-

cal quanto ao zoneamento urbano, o plano

diretor e a Lei nº 10.257/01 (Estatuto das Ci-

dades), no que couber;

c) prévia celebração de termo de compromisso

entre a municipalidade e cada proprietário

lindeiro da rua selecionada, eximindo a res-

ponsabilidade do Poder Público pelos com-

promissos financeiros assumidos pelos mora-

dores com a empresa por eles contratada, nos

termos do que dispuser a legislação local;

d) realização de processo licitatório para defini-

ção do valor a ser suportado pelo Município

em relação às áreas públicas, conforme dis-

posto em lei municipal (art. 37, XXI, da Cons-

tituição Federal e Lei nº 8.666/93);

e) exercício pleno do poder de polícia sobre a exe-

cução das obras, em conformidade com o pro-

jeto aprovado pelo Município e as normas lo-

cais aplicáveis, e tomada de medidas cabíveis

para o caso de incorreta execução, inclusive a

aplicação de penalidades previstas em lei.

Salvo os casos de isenção previstos em lei local,

instituídas em consonância com o Código Tributá-

rio Nacional e arts. 14 e 16 da Lei Complementar nº

101/00, caso o Município venha a suportar valores

devidos por proprietários particulares, deverá insti-

tuir e cobrar contribuição de melhoria, por exigên-

cia dos arts. 11 da Lei de Responsabilidade Fiscal e

2º, XI, da Lei nº 10.257/01, tributo que tem como

fato gerador a valorização dos imóveis, limitado ao

custo da obra, observados os requisitos do art. 150

da Constituição Federal e as normas do Código Tri-

butário Nacional. É vedada a instituição de contri-

buição ou taxa de pavimentação ou qualquer outra
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denominação, por falta de amparo legal, pois a re-

cuperação dos investimentos em tais obras somente

pode se dar mediante contribuição de melhoria.

Visando à defesa dos interesses públicos e da co-

letividade, é recomendável ao Município, como con-

dição para a autorização de execução do projeto de

pavimentação, estabelecer exigência para que a

contratação da empreiteira diretamente pelos parti-

culares seja realizada entre as empresas pré-qualifi-

cadas (cadastradas) junto à municipalidade, onde

comprovarão a qualificação jurídica e técnica para

execução de obras dessa natureza.

Origem: Tribunal de Contas do Estado de Santa

Catarina
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 01/02064261
Parecer nº: COG-600/01
Decisão nº: 1266/02
Sessão: 03.07.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1178. Não se ajusta às regras de Direito Tributá-

rio o Município possibilitar ao contribuinte o paga-

mento de tributos através de prestação de serviços à

municipalidade.

Origem: Prefeitura Municipal de Catanduvas
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 01/00391125
Parecer nº: COG-275/02
Decisão nº: 1369/02
Sessão: 15.07.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1179. A apreciação de inconstitucionalidade de

artigo de lei municipal, à vista do disposto nos arts.

149 e seguintes do Regimento Interno desta Casa,

somente poderá se dar em processos originais sub-

metidos a julgamento.

O art. 37 da Lei Complementar nº 164/99, do Mu-

nicípio de Concórdia, está em consonância com o

entendimento dado pelo STF à expressão “efetivo exer-

cício em funções de magistério”, bem assim com o

art. 40, §5º, da Constituição Federal; logo, resta veda-

da a ampliação de interpretação do referido artigo.

Origem: Instituto de Previdência Social dos Servido-

res Públicos do Município de Concórdia
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 01/05253863
Parecer nº: COG-313/02
Decisão nº: 1368/02
Sessão: 15.07.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1180. Por força do art. 3º da Lei Federal nº 4.320/

64, e §1º do art. 5º da Lei de Responsabilidade Fis-

cal, é vedado ao advogado reter valores para satisfa-

zer honorários contratados, haja vista que a satisfa-

ção destes deve ser buscada na via adequada em

razão da natureza obrigacional que os afeta.

A retenção de honorários convencionados somen-

te poderá se dar se o advogado procedeu nos ter-

mos do art. 22, §4º, da Lei Federal nº 8.906/94, caso

contrário estará ele se apropriando indevidamente

de valores pertencentes ao Município, devendo este

exigir o recolhimento ao Tesouro para a devida

contabilização e posteriormente efetuar o pagamento

dos honorários ao profissional, conforme avençado.

Os crimes de responsabilidade de Prefeitos estão

previstos no Decreto-Lei nº 201/67 e sujeitos a julga-

mento pelo Poder Judiciário, todavia, para que o Pre-

feito seja incurso em uma das modalidades previstas

no art. 1º do referido Decreto-Lei, deverá haver o ele-

mento subjetivo para a configuração do crime.
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A abertura de crédito especial se dá para atender

despesa não-prevista na Lei Orçamentária e depen-

derá de autorização legislativa, assim como a indi-

cação dos recursos para fazer frente à despesa. Na

contabilidade do Município deverá ser lançada a

totalidade do precatório no código “1922.00.00 -

Restituições”, e a despesa com os honorários reti-

dos deverá ser lançada no Código “3.3.90.36.00 -

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física”, con-

forme Portaria Interministerial nº 163/01 - STN/SOF

e Portarias STN nºs 180/01, 211/01 e 326/01.

Origem: Prefeitura Municipal de Lauro Müller
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 01/01635907
Parecer nº: COG-322/02
Decisão nº: 1473/02
Sessão: 22.07.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1181. Os processos de tomadas de contas espe-

ciais instauradas pela autoridade administrativa em

face da omissão no dever de prestar contas de recur-

sos públicos repassados sob a forma de convênios

(LC 101/00, art. 25), a título de subvenções, auxílios

e contribuições (arts. 26 a 28 da LC 101/00) e de

outras transferências decorrentes de autorização or-

çamentária, serão encaminhadas ao Tribunal de

Contas para julgamento tão logo concluídas, inde-

pendentemente do valor do dano, devendo tramitar

em separado das contas anuais do administrador ou

ordenador de despesa.

As tomadas de contas especiais instauradas em vir-

tude de desfalque, desvio de dinheiro, bens e valores

públicos ou de dano ao erário decorrente de ato de

gestão ilegal, ilegítimo ou antieconômico inferior a

R$ 4.000,00 (valor de alçada para os exercícios de

2001 e 2002), permanecerão nos órgãos de origem,

que devem adotar, no âmbito de sua competência, as

providências necessárias para o resguardo do erário,

mantendo os autos, depois de solucionados os fatos,

à disposição do Tribunal de Contas para verificação

em eventual inspeção, devendo a Tomada de Contas

Especial ser anexada ao processo de prestação de

contas anuais do administrador ou ordenador da des-

pesa, para julgamento em conjunto.

Origem: Secretaria de Estado da Fazenda
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 01/02046794
Parecer nº: COG- - 52/02
Decisão nº: 1471/02
Sessão: 22.07.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1182. A solução de problemas em execuções fis-

cais é responsabilidade do advogado que atua no

feito, o qual detém técnica adequada.

Cabe ao administrador analisar sobre a viabilida-

de e a necessidade de instalação de “comissão” para

organização de cadastro de contribuintes, tendente

a propiciar uma melhor arrecadação e, sobretudo,

um melhor incremento da cobrança judicial.

Origem: Prefeitura Municipal de Brusque
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 01/02084700
Parecer nº: COG-319/02
Decisão nº: 1465/02
Sessão: 22.07.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1183. O reconhecimento do caráter remuneratório

do auxílio-moradia concedido aos Deputados Esta-

duais implica somente na ampliação do limite

remuneratório, mas não autoriza uma nova fixação
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ou a elevação automática do subsídio, e muito me-

nos a extensão do auxílio-moradia aos Vereadores.

Em face do preceito dos arts. 29, inciso VI, da

Constituição Federal, e 111, V, da Constituição Esta-

dual, fica vedada a alteração do subsídio dos Verea-

dores no curso da legislatura, devendo ser obrigato-

riamente fixada pelas respectivas Câmaras Munici-

pais, em cada legislatura para a subseqüente (prin-

cípio da anterioridade), observados os critérios esta-

belecidos na respectiva Lei Orgânica e os limites dos

arts. 29 e 29-A da Carta Magna e Lei Complementar

nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

A revisão geral anual de que trata o art. 37, X, da

Constituição Federal não autoriza a adequação dos

subsídios dos Vereadores ao percentual máximo dos

subsídios dos Deputados Estaduais, mas somente a

recompor o poder aquisitivo afetado pela inflação

ocorrida no período de um ano.

Origem: Câmara Municipal de Fraiburgo
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 01/03475931
Parecer nº: COG-113/02
Decisão nº: 1488/02
Sessão: 24.07.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1184. As despesas com obras realizadas pela Câ-

mara Municipal, com dotações consignadas em seu

orçamento, devem integrar a despesa total do Poder

Legislativo para fins de verificação de atendimento

ao limite previsto no art. 29-A da Constituição Fede-

ral, porquanto aquela norma constitucional exclui

apenas os gastos com inativos.

O Chefe do Poder Executivo deve determinar o

repasse ao Poder Legislativo dos recursos financei-

ros correspondentes à dotação prevista no orçamento

anual e em eventuais créditos adicionais, transferi-

dos conforme a Programação Financeira e

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

prevista no art. 8° da Lei Complementar nº 101/00,

sem extrapolar as dotações anuais.

Pode caracterizar crime de responsabilidade do Pre-

feito Municipal (art. 29-A, §3°, III, da Constituição Fe-

deral) o repasse ao Poder Legislativo de recursos finan-

ceiros inferiores ao previsto na Lei Orçamentária, sal-

vo se as transferências resultarem em extrapolamento

do percentual indicado no art. 29-A, caput, sobre a

efetiva arrecadação tributária e de transferências cons-

titucionais apuradas no exercício anterior, quando o

Prefeito deve determinar a redução do repasse para

adequação ao limite constitucional, caso contrário tam-

bém poderá incidir em crime de responsabilidade –

art. 29-A, §3°, III, da Constituição Federal). Em caso de

eventual conflito de normas, prevalece a regra da limi-

tação (inciso I do §3° do art. 29-A).

Os percentuais previstos no art. 29-A, caput, da

Constituição da República, introduzido pela Emen-

da Constitucional nº 25, representam apenas o limi-

te máximo de despesas do Poder Legislativo, não

significando que a Câmara tenha direito a receitas

correspondentes ao respectivo percentual.

A contratação e execução de obra de prédio para

abrigar a Câmara Municipal podem ser realizada in-

tegralmente pelo Poder Executivo, com previsão no

orçamento deste Poder, observada a existência de

previsão no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes

Orçamentárias. A obra pode ser realizada em par-

ceria entre o Poder Legislativo e o Poder Executivo,

com as respectivas parcelas constando do orçamen-

to de cada Poder. No entanto, deverão ser observa-

das as limitações de gastos impostos à Câmara (art.

29-A, Constituição Federal).

Considerando que os imóveis públicos munici-

pais pertencem ao Município (ente), podem ter

destinação para uso especial, quando destinados a
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uma finalidade pública permanente, como servir de

sede da Câmara de Vereadores, podendo ser forma-

lizada de acordo com as normas locais ou através

de lei municipal específica.

Origem: Câmara Municipal de Dionísio Cerqueira
Relator: Conselheiro Antero Nercolini
Processo nº: 01/03637184
Parecer nº: 138/02
Decisão nº: 1489/02
Sessão: 24.07.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1185. O Orçamento Anual deve especificar as

fontes de recursos para as despesas corresponden-

tes, mas a lei não autoriza a apuração do excesso de

arrecadação por fontes de recursos.

A eventual arrecadação de receitas de determina-

da fonte de recursos vinculados, em montante supe-

rior ao previsto na Lei do Orçamento Anual, somente

se constituirá recurso hábil a suplementações orça-

mentárias por excesso de arrecadação quando o ex-

cesso na fonte vinculada também representar exces-

so de arrecadação no orçamento geral do Município

(considerando todas as fontes), porquanto o §1º do

art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64 permanece em ple-

no vigor, mesmo após o advento da Lei Complemen-

tar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

A anulação de dotações para despesas vinculadas

visando à suplementação de outras dotações é possí-

vel quando não houver efetiva arrecadação da totali-

dade das receitas vinculadas àquela finalidade.

Origem: Federação Catarinense de Associações de

Municípios - FECAM
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 01/02023239
Parecer nº: COG-378/02
Decisão nº: 1624/02
Sessão: 29.07.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1186. REVOGADO207

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1187. Os créditos suplementares e especiais ne-

cessitam de autorização legislativa através de lei de

iniciativa do Chefe do Poder Executivo, devendo a

207 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 11.08.2003, através da decisão nº 2658/2003, exarada no processo
nº CON-03/00122527. Texto revogado: “1. Para atender aos programas de caráter transitório com recursos repas-
sados pela União ou pelo Estado, o Município pode admitir pessoal em caráter temporário, atendidos aos pressu-
postos do art. 37, inc. IV, da Constituição Federal. Se os programas assumirem caráter de permanência e definitividade
e se referirem a atividades típicas do Município (saúde, educação, saneamento, trânsito etc.), o procedimento
adequado é a admissão de pessoal em cargos de provimento efetivo (mediante concurso público). No caso dos
Programas de Saúde da Família - PSF e do Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS, ambos do
Governo Federal, em razão de não estar suficientemente consolidada a perenidade dos Programas, a solução que
se apresenta mais viável no momento é a contratação temporária, mediante lei específica que estabeleça as
regras, os prazos de vigência dos contratos, a forma e critérios de seleção, os direitos dos contratados, a remune-
ração, sua vinculação ao Regime Geral da Previdência Social, entre outras normas pertinentes. 2. Não encontra
amparo legal a contratação de organizações não-governamentais para a execução do Programa de Agentes
Comunitários de Saúde, Programa de Saúde da Família e o atendimento à saúde pública, pois trata-se de atividade
típica do Poder Público a ser desenvolvida por pessoal vinculado ao respectivo ente público. 3. Considerando que
os recursos originários de transferências voluntárias integram o cálculo para apuração da receita corrente líquida,
as despesas de pessoal realizadas com esses recursos também devem integrar a despesa total com o pessoal do
Poder e do ente. 4. Os admitidos em caráter temporário - ACTs não ocupam cargo público, mas tão-somente
exercem função pública, sendo imprópria, portanto, a instituição de quadro de cargos temporários.”
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abertura se dar através de decreto do Executivo,

mediante prévia exposição justificativa e indicação

da origem dos recursos correspondentes.

Origem: Câmara Municipal de Dionísio Cerqueira
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 01/02253234
Parecer nº: COG-344/02
Decisão nº: 1683/02
Sessão: 31.07.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1188. Na concessão de diárias aos policiais mili-

tares devem ser obedecidos os dispositivos da Lei

Estadual nº 5.645/79, que dispõe sobre a remunera-

ção da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina.

Os procedimentos constantes da Portaria SEF nº

097/99 são de observância obrigatória pelos órgãos

e entidades integrantes da Administração Pública Di-

reta, Fundacional e Autárquica do Poder Executivo,

quando digam respeito às despesas a serem realiza-

das sob o regime de adiantamento.

Origem: Polícia Militar do Estado de Santa Catarina
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 02/00498118
Parecer nº: COG-393/02
Decisão nº: 1686/02
Sessão: 31.07.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1189. As despesas com o pagamento de indeniza-

ção pela presença nos períodos de sessões legislativas

extraordinárias realizadas no recesso parlamentar de-

vem ser afastadas quando da apuração dos limites de

gastos de pessoal da Câmara de Vereadores.

O pagamento das sessões legislativas extraordiná-

rias deverá estar previsto na lei fixatória dos subsídios

dos Vereadores e não poderá exceder ao subsídio men-

sal, sendo devido apenas em período de recesso par-

lamentar. Reuniões realizadas fora do recesso não as-

sumem esse caráter, não sendo permitida uma retri-

buição pecuniária além do subsídio mensal.

Os encargos sociais e previdenciários, o PASEP,

as despesas com inativos e as despesas com

terceirização de mão-de-obra não estão incluídos

no conceito de folha de pagamento, para fins do

que dispõe o § 1º do art. 29-A da Constituição da

República.

As despesas que foram empenhadas, liquidadas

e inscritas em restos a pagar, que por qualquer moti-

vo não foram empenhadas ou foram canceladas pos-

teriormente, uma vez que o fato gerador se deu em

exercícios passados, configuram dispêndios de exer-

cícios anteriores, devendo ser excluídas do cálculo

do limite anual com as despesas do Poder Legislativo,

bem como a folha de pagamento do pessoal, conso-

ante a dicção da Emenda Constitucional nº 25/2000.

As despesas que tiveram como período de com-

petência o exercício de 2001, empenhadas ou não,

por imposição constitucional deverão ser conside-

radas e, por conseguinte, estar inclusas às demais

despesas realizadas no ano de 2001 para efeitos

dos limites impostos pelo art. 29-A da Constituição

Federal, sob pena de se possibilitar a burla ao texto

constitucional quando, inadvertidamente, o Poder

Legislativo efetuar despesas através da assunção de

compromissos empenhados ou não, a maior do que

o limite imposto, com o intuito de pagá-los em exer-

cício posterior, com recursos acima do permitido

pelo mandamento constitucional. Neste caso, Pre-

feito e Presidente da Câmara estarão sujeitos, res-

pectivamente, à tipificação contida no § 2º, I, e §

3º do art. suso.

Imperioso que seja observada a legislação perti-

nente à matéria, notadamente o ordenamento dos
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arts. 36, 37 e 58 da Lei Federal nº 4.320/64, bem

como as disposições da Lei Complementar nº 101,

de 05 de maio de 2000, especialmente quanto aos

arts. 42, 53, V, 55, III, “b”, e 59, II.

Fica vedada no curso da presente legislatura a

majoração dos subsídios dos Vereadores,

enfatizando-se que o limite previsto no art. 29, inciso

VI, da Constituição Federal é apenas um marco, não

significando que tenha que ser alcançado.

No caso de os subsídios dos Vereadores terem ul-

trapassado o limite determinado, deverá ser editada

Resolução ou outro ato previsto no Regimento Inter-

no da Câmara limitando ao percentual máximo, sen-

do imperioso que as importâncias eventualmente per-

cebidas em excesso estão a exigir a devolução ao erá-

rio, estando sujeitas à atualização monetária medi-

ante a aplicação do índice oficial a ser definido por

deliberação da Mesa da Câmara, a partir de cada mês

em que ocorreu o pagamento irregular.

Apurada a importância global a restituir, inclusi-

ve com a respectiva atualização monetária, o débito

poderá ser quitado em prestações mensais sucessi-

vas correspondentes a um percentual dos subsídios,

também fixado pela Mesa, a serem deduzidas dos

respectivos contracheques de remuneração.

Na hipótese de perda do mandato ou renúncia

do Vereador antes da liquidação definitiva do res-

pectivo débito, o saldo devedor deverá ser quitado

integralmente, pois as normas a serem decididas pela

Mesa só beneficiam o agente político enquanto no

exercício do respectivo mandato.

Origem: Câmara Municipal de Tubarão
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 01/00537510
Parecer nº: COG-157/02
Decisão nº: 1710/02
Sessão: 05.08.2002

1190. O pagamento de sessões extraordinárias,

de natureza indenizatória, deve ser suportado pela

própria Câmara por meio dos recursos provenientes

do repasse de duodécimos, previstos na Lei Orça-

mentária Anual do Município ou em créditos adici-

onais, observados os limites de despesas previstos

no art. 29-A da Constituição Federal.

Em caso de não haver dotação orçamentária sufi-

ciente para o pagamento de sessões extraordinárias,

deve-se proceder às suplementações necessárias nas

dotações orçamentárias da Câmara, observados os

limites de gastos do Legislativo.

Origem: Prefeitura Municipal de Palhoça
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 01/02092044
Parecer nº: COG-358/02
Decisão nº: 1713/02 Sessão: 05.08.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1191. É admissível a contratação de instituição

brasileira sem fins lucrativos incumbida regimental

ou estatutariamente da pesquisa, ensino ou desen-

volvimento institucional por dispensa de licitação

com fundamento no art. 24, inciso XIII, da Lei Fede-

ral nº 8.666/93, exclusivamente quando o objeto do

contrato se referir a pesquisa, ensino ou desenvolvi-

mento institucional, e desde que atendidos aos de-

mais requisitos prescritos naquele dispositivo legal.

Em decorrência, não encontra amparo legal a

contratação por dispensa de licitação com base no

inciso XII do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93 de

laboratórios de Universidades para fornecimento de

medicamentos a órgãos ou entidades estaduais ou

municipais visando suprir as necessidades de aten-

dimento público de saúde, pois tal objeto não tem

vinculação com serviços de ensino, pesquisa ou de-

senvolvimento institucional.
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Origem: Consórcio Intermunicipal de Saúde do

Nordeste de Santa Catarina
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 02/00981030
Parecer nº: COG-416/02
Decisão nº: 1714/02
Sessão: 05.08.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1192. O valor da receita tributária efetivamen-

te arrecadada, aí incluídos somente o principal e

a correção monetária, deve integrar o somatório

da receita tributária para o cômputo da base de

cálculo sobre a qual incide o percentual limite da

despesa do Poder Legislativo Municipal, confor-

me preceituado no art. 29-A da Constituição Fe-

deral. A multa e os juros de mora não devem com-

por o somatório das receitas de que trata o art.

29-A da Constituição Federal, pois não possuem

natureza tributária.

Origem: Câmara Municipal de Florianópolis
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 01/00343660
Parecer nº: COG-364/02
Decisão nº: 1763/02
Sessão: 07.08.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1193. Tendo em vista o interesse público, é pos-

sível admitir entidades privadas como parceiras para

a confecção de equipamentos destinados a colher

sugestões e denúncias da população, desde que a

escolha dos fornecedores interessados na parceria

seja pautada em critérios preestabelecidos.

Poderá o Ente Público adotar, através de proces-

so de seleção pública universal, o credenciamento

de fornecedores, cumprindo os seguintes requisitos

a serem observados quando do referido processo de

credenciamento:

1. Dar ampla divulgação, mediante aviso publi-

cado no Diário Oficial e em jornal de grande circu-

lação local, podendo ampliar o universo dos

credenciados a qualquer tempo, utilizando-se de

convites a interessados do ramo que gozem de boa

reputação profissional.

2. Fixar os critérios e exigências mínimas para

que os interessados possam se credenciar, de modo

que os mesmos tenham, efetivamente, condições de

fornecer equipamentos adequados às necessidades

e objetos da Polícia Militar.

3. Estabelecer os casos de descredenciamento,

de modo que os credenciados que não estejam cum-

prindo as regras e condições fixadas no fornecimen-

to dos objetos sejam imediatamente excluídos da

relação dos credenciados.

4. Instituir regras que devem ser observadas pe-

los credenciados, no que diz respeito ao atendimento

a terceiros, preservando a Instituição e, ao mesmo

tempo, vedando expressamente o envolvimento de

seu nome, quando da exploração publicitária dos

equipamentos.

5. Reservar, exclusivamente à Polícia Militar, a

competência para autorizar previamente a instala-

ção de urnas e os patrocínios adequados, evitando

a divulgação de produtos ou marcas nocivas à soci-

edade, como cigarros, bebidas alcoólicas etc.

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

Origem: Polícia Militar do Estado de Santa

Catarina
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 00/03187012
Parecer nº: COG-420/02
Decisão nº: 1900/02
Sessão: 14.08.2002
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1194. As receitas geradas com o cancelamento dos

restos a pagar não são consideradas receitas decor-

rentes de impostos, excluindo-se do montante míni-

mo a ser aplicado na manutenção e desenvolvimen-

to do ensino (art. 212 da Constituição Federal).

Origem: Prefeitura Municipal de Palma Sola
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 01/00390820
Parecer nº: 286/02
Decisão nº: 1938/02
Sessão: 19.08.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1195. REVOGADO 208

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1196. A criação, transformação ou extinção de

cargos, emprego e funções da Câmara Municipal de

Sombrio é de sua competência exclusiva, que se dará

através de Resolução ou Decreto Legislativo (con-

forme dispuser a Lei Orgânica), consoante dispõe o

art. 20, II, da Lei Orgânica, sendo que a fixação dos

vencimentos dependerá de lei específica de iniciati-

va da própria Câmara, conforme dispõe o art. 37, X,

da Constituição Federal.

A criação de cargo se dará conforme conveniên-

cia do Poder Público Municipal com vistas a aten-

der o interesse público, mediante a verificação de

necessidade de servidores em atividades permanen-

tes, dentre as quais a administrativa, contábil e de

assessoria jurídica.

A criação de cargos e a fixação de vencimentos

dependem de autorização específica na lei de dire-

trizes orçamentárias e existência de dotação orça-

mentária para suportar as despesas decorrentes da

nomeação e exercício do cargo, nos termos dos arts.

169, § 1º, I e II, da Constituição Federal e 75, pará-

grafo único, I e II, da Lei Orgânica Municipal.

Os cargos em comissão somente poderão ser des-

tinados às funções de direção, chefia e

assessoramento, consoante os termos do art. 37, V,

da Constituição Federal.

Origem: Câmara Municipal de Sombrio
Relator: Relator Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 01/04420731 Parecer nº: COG-400/02
Decisão nº: 1948/02 Sessão: 19.08.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1197. Pode o Município de Jacinto Machado ali-

enar área de terras adquiridas do BADESC a possei-

ros já instalados, nas mesmas condições da compra,

dispensando a licitação, nos termos do art. 17, inciso

I, alínea “f”, da Lei Federal nº 8.666/93, desde que

tais procedimentos estejam contemplados em pro-

grama habitacional de interesse social, não haven-

do óbice à escrituração dos imóveis a partir do mo-

mento de sua quitação

Origem: Prefeitura Municipal de Jacinto Machado
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 01/05253510 Parecer nº: COG-374/02
Decisão nº: 1940/02 Sessão: 19.08.2002

208 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 07.07.2003, através da decisão nº 2122/2003, exarada no proces-
so nº CON-03/00824122. Texto revogado: “Sendo a CIDASC uma sociedade de economia mista disciplinada
e regida pela Lei nº 6.404/76 e suas alterações, caracterizada como estatal dependente nos termos da Lei de
Responsabilidade Fiscal, a fim de permitir a consolidação das contas públicas, deverá se enquadrar ao regime
de Contabilidade Pública, procedendo a execução orçamentária, financeira e patrimonial, de forma integrada
à execução de toda a sua operação, dentro do mesmo sistema utilizado pelos demais órgãos do Estado, sem
abandonar a contabilidade privada a que está sujeita, em razão de seu regime societário.”
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1198. Por força das normas regulamentadoras da

Agência Nacional de Energia Elétrica, é possível a

IAZPE doar à concessionária de energia elétrica es-

tadual, acervo elétrico necessário à energização da

zona de processamento de exportação, com fulcro

no art. 17, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº

8.666/93 e alterações posteriores, promovendo-se

os registros contábeis adequados com base nas nor-

mas estatutárias e na Lei das Sociedades Anônimas.

Origem: Imbituba Administradora da Zona de

Processamento de Exportação S.A
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 02/00394762
Parecer nº: COG-435/02
Decisão nº: 1950/02 Sessão: 19.08.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1199. Somente é admissível o contrato de risco

(ad exitum) na Administração Pública quando o Po-

der Público não despender qualquer valor, sendo a

remuneração do contratado exclusivamente os ho-

norários pela sucumbência devidos pela parte

vencida, nos montantes determinados pelo juízo na

sentença condenatória.

Não é admissível a celebração de contrato pela

Administração Pública onde esteja previsto que o con-

tratado perceberá, a título de remuneração, um

percentual sobre as receitas auferidas pelo ente com

as ações administrativas ou judiciais exitosas promo-

vidas pelo contratado, pois neste caso seria imperio-

sa a inclusão de cláusula contendo o valor do contra-

to e observância das normas orçamentárias e finan-

ceiras, que exigem previsão de receitas e despesas.

O contrato de risco (ad exitum) não exonera a

administração da realização do processo licitatório,

salvo os casos de dispensa de licitação e

inexigibilidade previstos em lei.

Origem: Associação de Municípios da Região de

Laguna
Relator: conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: 02/03429850
Parecer nº: GCMB/2002/155
Decisão nº: 1930/02
Sessão: 19.08.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1200. A situação de déficit orçamentário, resul-

tante da utilização do superávit financeiro do exer-

cício anterior para abertura de crédito suplementar

no exercício seguinte, não evidencia desequilíbrio

nas contas públicas se o ente manteve situação fi-

nanceira equilibrada ou superavitária.

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

Origem: Prefeitura Municipal de Concórdia
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 01/02200971
Parecer nº: COG-441/02
Decisão nº: 2017/02
Sessão: 21.08.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1201. A despesa municipal com o transporte de

estudantes da rede estadual de ensino encontra am-

paro legal quando respeitados os requisitos do art.

62 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal), ou seja, autorização na lei

de diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária

anual, bem como celebração através de convênio,

acordo ou ajuste. O Município poderá considerar

as despesas que realizar com transporte escolar de

alunos da rede estadual de ensino, nos níveis de

educação infantil e ensino fundamental, como de

manutenção e desenvolvimento do ensino, nos ter-
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mos do art. 70, inciso VIII, da Lei Federal nº 9.394/

96, podendo, destarte, ser computada no percentual

mínimo da receita que deve ser aplicada em edu-

cação, conforme determina o caput do art. 212 da

Constituição Federal.

O transporte de alunos de ensino médio ou supe-

rior da rede estadual pelo Município só poderá ocor-

rer quando plenamente atendidas as necessidades

de sua área de competência, conforme dispõe o art.

11, inciso V, da Lei Federal nº 9.394/96, no âmbito

da educação infantil e do ensino fundamental e res-

peitados os requisitos do art. 62 da LRF.

As despesas efetuadas pelo Município com en-

sino médio ou superior não são compreendidas

no percentual mínimo (25%) da receita que deve

ser aplicada na manutenção e desenvolvimento

do ensino.

O Município que não firmar convênio e, por con-

seqüência, não executar serviços de transporte de

estudantes vinculados à rede estadual de ensino não

estará transgredindo a legislação pátria, porém, de-

verá promover o ensino em colaboração com o Es-

tado, nos termos dos arts. 205 e 211, caput e § 4º,

da Constituição Federal.

Origem: Federação Catarinense de Associação de

Municípios - FECAM
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 01/00905099
Parecer nº: 373/02
Decisão nº: 2062/02
Sessão: 26.08.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1202. Consoante as normas da Lei Complemen-

tar nº 101/2000, o valor do suprimento não utiliza-

do pelo Poder Legislativo e devolvido ao Tesouro Mu-

nicipal, administrado pelo Poder Executivo, não in-

tegra a Receita Corrente Líquida, pois representaria

duplicidade, situação vedada pelo art. 22, inciso IV,

§ 3º, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Origem: Câmara Municipal de Capinzal
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 01/01846274
Parecer nº: 439/02
Decisão nº: 2056/02
Sessão: 26.08.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1203. A revisão geral anual é obrigatória, nos ter-

mos do art. 37, X, da Constituição Federal, com re-

dação dada pela EC nº 19/98, constituindo-se em

direito subjetivo dos servidores públicos municipais

e dos agentes políticos e se dá sempre na mesma

data e sem distinção de índices.

A iniciativa de lei para a revisão geral anual da

remuneração dos servidores municipais (incluídos

os do Poder Executivo e os do Poder Legislativo) e

dos subsídios é competência exclusiva do Chefe do

Poder Executivo.

O reajuste da remuneração dos Diretores de De-

partamento do Município de Pinheiro Preto neces-

sita de Lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo

e serve para adequar a remuneração ao grau de com-

plexidade e responsabilidade desenvolvido pelo ser-

vidor ocupante do cargo.

Não basta lei específica para a concessão de rea-

juste. A Constituição Federal impõe, ex vi do art. 169,

§ 1º, I e II, autorização específica pelas Leis de Dire-

trizes Orçamentárias - LDO, assim como prévia dota-

ção orçamentária, com obediência aos arts. 16, 17,

19, 20, 22 e 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal,

sob pena de ser considerado nulo o ato e revestido de

improbidade administrativa (art. 15 da LRF combina-

do com o art. 10, VII, da Lei Federal nº 8.429/92).
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Origem: Câmara Municipal de Pinheiro Preto
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 01/02105120
Parecer nº: 365/02
Decisão nº: 2069/02
Sessão: 26.08.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1204. O critério para desconto de subsídio de

Vereador faltante à sessão deve estar previsto em lei

municipal, preferencialmente naquela que fixar os

subsídios para a legislatura.

Origem: Câmara Municipal de Videira
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 01/02142084
Parecer nº: 399/02
Decisão nº: 2070/02
Sessão: 26.08.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1205. O Poder Público não poderá firmar acordo

ou convênio com organização não-governamental vi-

sando exclusivamente à contratação de pessoal, sob

pena de burla ao art. 37, II, da Constituição Federal, e

inclusão das despesas nos limites da Lei de Respon-

sabilidade Fiscal, podendo, no caso específico do Pro-

grama de Assistência Integral à Saúde Indígena, fir-

mar convênio objetivando o atendimento integral ao

Programa (recursos materiais e humanos), como par-

te do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena, pre-

visto nas Leis ns. 8.080/90 e 9.836/99, desde que de-

vidamente qualificada nos termos das Leis ns. 9.637/

98 (lei das organizações sociais) e 9.790/99 (lei das

organizações da sociedade civil de interesse públi-

co), mediante demonstração da impossibilidade em

atender o Programa pelos servidores do próprio ente

público ou pela contratação em caráter temporário.

A devolução dos recursos repassados deverá ocor-

rer nos termos do art. 116, § 6º, da Lei Federal nº

8.666/93, ou seja, no prazo de trinta dias da conclu-

são, denúncia, rescisão ou extinção do convênio,

sem prejuízo de prazo e condições mais rigorosos

determinados em legislação específica ou no pró-

prio instrumento de convênio

Origem: Fundação Nacional de Saúde - FUNASA
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 02/03250885
Parecer nº: COG-188/02
Decisão nº: 2065/02
Sessão: 26.08.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1206. Prefeitos e Vice-Prefeitos não têm direito à

percepção de décimo terceiro salário, haja vista que

são detentores de mandado eletivo e não abarcados

pelo art. 39, § 3°, da Constituição Federal.

Embora não sejam ocupantes de cargo eletivo, os

Secretários Municipais são agentes políticos remune-

rados por subsídio e investidos em cargo público de

livre nomeação e exoneração por ato do Chefe do

Poder Executivo, situação funcional que lhes confere

o direito à percepção de décimo terceiro salário e

férias acrescidas de pelo menos um terço, com fun-

damento no § 3° do art. 39 da Constituição Federal.

Prefeitos e Vice-Prefeitos, o segundo se exercer fun-

ção executiva, desde que haja previsão em lei muni-

cipal, poderão gozar de férias remuneradas, todavia,

não lhes é assegurado o direito adicional de 1/3.

Segundo deliberação em Sessão Administrativa

do STF, de 24.06.1998, o art. 39, § 4°, da Constitui-

ção Federal, não é auto-aplicável.

A data de início de vigência da EC nº 19/98 se

deu com a sua promulgação em 04 de julho de 1998,

em razão dos termos do art. 34 da referida Emenda.
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Se os requisitos para o deferimento de aposenta-

doria por invalidez não estiverem implementados,

deverá o pedido ser efetuado perante o INSS, a quem

caberá dizer sobre a responsabilidade do benefício.

A Constituição Federal, ex vi do art. 40, § 6°, veda a

percepção simultânea de aposentadoria quando con-

cedidas pelo mesmo Regime, permitindo-se a

cumulação de aposentadoria de Regime Geral da

Previdência Social com aposentadoria pelo Regime

Próprio de que trata o art. 40, caput, da Constitui-

ção Federal, aplicando-se a proporcionalidade dos

proventos ao tempo de contribuição209 .

Origem: Prefeitura Municipal de Joaçaba
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 01/01146370
Parecer nº: COG-398/02
Decisão nº: 2112/02
Sessão: 28.08.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1207. Em face do preceito dos arts. 29, VI, da Cons-

tituição Federal e 111 da Constituição Estadual, fica

vedada a alteração do subsídio dos Vereadores no cur-

so da legislatura, devendo ser obrigatoriamente fixa-

da pelas respectivas Câmaras Municipais, em cada

legislatura para a subseqüente (Princípio da Anterio-

ridade), observados os critérios estabelecidos na res-

pectiva Lei Orgânica e os limites dos arts. 29 e 29-A

da Constituição Federal e Lei Complementar nº 101/

00 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

O reconhecimento pelo Tribunal de Contas do

caráter remuneratório do auxílio-moradia concedi-

do aos Deputados Estaduais implica somente na

ampliação do limite remuneratório dos Edis munici-

pais, mas não autoriza uma nova fixação, alteração

ou a elevação automática do subsídio no curso da

mesma legislatura, e muito menos a extensão do

auxílio-moradia aos Vereadores.

Origem: Câmara Municipal de São Francisco do Sul
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 01/02230617
Parecer nº: COG-440/02
Decisão nº: 2113/02
Sessão: 28.08.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1208. 1. Quanto às despesas inscritas em Restos a

Pagar, processados e não-processados (2000 e outros

exercícios), pendentes de pagamento, a unidade

gestora deve observar os seguintes procedimentos:

209 Reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 02.12.2002, através da decisão nº 3089/2002. Redação inicial:
“Prefeitos e Vice-Prefeitos não têm direito à percepção de décimo terceiro salário, haja vista que detentores de
mandado eletivo e não abarcados pelo art. 39, § 3°, da Constituição Federal. Secretários Municipais, em razão
de exercerem cargo público e se ajustarem ao comando do art. 39, § 3°, da Constituição Federal, é-lhes assegu-
rado o direito ao décimo terceiro salário e férias remuneradas com adicional de pelo menos 1/3. Prefeitos e
Vice-Prefeitos, desde que haja previsão em lei municipal, poderão gozar de férias remuneradas, todavia, não
lhes é assegurado o direito ao adicional de 1/3. Segundo deliberação em Sessão Administrativa do STF, de
24.06.1998, o art. 39, § 4°, da Constituição Federal, não é auto-aplicável. A data de início de vigência da EC nº
19/98 se deu com a sua promulgação em 04 de julho de 1998, em razão dos termos do art. 34 da referida
Emenda. Se os requisitos para o deferimento de aposentadoria por invalidez não estiverem implementados,
deverá o pedido ser efetuado perante ao INSS, a quem caberá dizer sobre a responsabilidade do benefício. A
Constituição Federal, ex vi do art. 40, § 6°, veda a percepção simultânea de aposentadoria quando concedidas
pelo mesmo Regime, permitindo-se a cumulação de aposentadoria de Regime Geral da Previdência Social com
aposentadoria pelo Regime Próprio de que trata o art. 40, caput, da Constituição Federal, aplicando-se a
proporcionalidade dos proventos ao tempo de contribuição.”
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a) devem ser pagas na forma de Restos a Pagar

(despesas extra-orçamentárias), preferencial-

mente antes de atingir os últimos oito meses

de mandato do respectivo titular da unidade

gestora, de modo a permitir que sejam contra-

ídas novas despesas naquele período com re-

cursos suficientes para pagá-las até o encerra-

mento do mandato, em atendimento ao art.

42 da Lei Complementar nº 101/00;

b) em cada fonte diferenciada de recursos deve-

rá ser obedecida a ordem cronológica das

exigibilidades para as despesas relativas ao for-

necimento de bens, locações, realização de

obras e prestação de serviços, em cumprimento

ao art. 5° da Lei Federal nº 8.666/93 e obede-

cido o art. 37 da Lei Federal nº 4.320/64, para

as demais despesas;

c) caso tenha havido anulação de despesa em-

penhada ou cancelamento de Restos a Pagar

ao final do exercício, ou início do exercício

de 2001, após apurada a legitimidade e liqui-

dação das despesas, devem ser novamente em-

penhadas como “Despesas de Exercícios An-

teriores”, promovendo-se o pagamento.

2. As despesas com pagamento do subsídio dos Ve-

readores, INSS e outros credores, não pagas pela Câ-

mara Municipal no exercício de sua liquidação, de-

vem ser suportadas por seu orçamento, observados os

limites estabelecidos pelo art. 29-A, da Constituição

Federal, computados pelo regime de competência.

3. Eventuais repasses de recursos financeiros do

Tesouro Municipal à Câmara para pagamento de des-

pesas inscritas em Restos a Pagar devem ser soma-

dos aos duodécimos recebidos pelo Poder

Legislativo, não podendo o Poder Executivo execu-

tar transferências financeiras além do previsto no

orçamento, sob pena de crime de responsabilidade

do Prefeito (art. 29-A, § 2°, I, da Constituição Fede-

ral), situação em que esses repasses adicionais de-

vem ser deduzidos das quotas mensais, salvo se hou-

ver elevação das dotações orçamentárias por crédi-

tos adicionais, observadas as hipóteses e condições

estabelecidas nos arts. 167 da Constituição Federal

e 40 e seguintes da Lei Federal nº 4.320/64, ressal-

tando que em nenhuma circunstância as despesas

do Poder Legislativo podem ultrapassar o limite do

caput do art. 29-A da Constituição Federal.

Origem: Câmara Municipal de Três Barras
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 01/05639893
Parecer nº: COG-368/02
Decisão nº: 2107/02 Sessão: 28.08.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1209. Não encontra amparo legal a cessão de

servidores vinculados ao quadro pessoal do Muni-

cípio à entidade filantrópica e não governamental,

que presta assistência social e educação a pessoas

portadoras de deficiências.

O auxílio do Poder Público Municipal para o cus-

teio das despesas de manutenção da APAE só é

admissível mediante subvenção social, obedecidas

as diretrizes dos arts. 12, § 3°, 16 e 17 da Lei Federal

nº 4.320/64 e 26 da Lei Complementar Federal nº

101/2000 (LRF), que delimitam a utilização desse

instituto pelo Poder Público, exigindo, para sua con-

cessão, autorização em lei específica, atendimento

às condições da Lei de diretrizes orçamentárias e

previsão no orçamento anual.

Origem: Prefeitura Municipal de Grão Pará
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 02/04993024
Parecer nº: COG-352/02
Decisão nº: 2109/02 Sessão: 28.08.2002
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1210. Enquanto a Companhia de Habitação

do Estado de Santa Catarina - COHAB/SC per-

manecer na condição de empresa estatal depen-

dente, nos termos do art. 2°, II, da Resolução nº

43/00 do Senado Federal, não pode contratar a

operação de crédito com município, como enti-

dade concedente do crédito, porquanto vedada

pelo art. 35 da Lei Complementar nº 101/00, que

considera nula a operação (art. 33, § 1°), deven-

do ser cancelada e procedida a devolução do

principal, sem qualquer acréscimo de juros ou

encargos financeiros (art. 33, § 2°), ficando o

município impedido de receber transferências

voluntárias, obter garantias e contratar novas ope-

rações de créditos enquanto não efetuado o can-

celamento, a amortização, ou constituída a re-

serva no orçamento do exercício seguinte, nos

termos dos §§ 1° a 3° do art. 33 da Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal.

Origem: Prefeitura Municipal de Abelardo Luz
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 02/07845891
Parecer nº: COG-466/02
Decisão nº: 2110/02
Sessão: 28.08.2002
Decisão Análoga:

Processo nº: 02/10379650
Parecer nº: COG-701/02
Decisão nº: 3458/02
Sessão: 18.12.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1211. A transferência de recursos a entidades pri-

vadas sem fins lucrativos de caráter assistencial (so-

cial, médica ou educacional) ou cultural encontra

amparo nos arts. 12 e 16 da Lei Federal nº 4.320/64

e na Lei Estadual nº 5.867/81, podendo ser efetiva-

da mediante Subvenções Sociais para despesas de

custeio (manutenção) ou mediante Auxílios quando

destinadas a despesas de investimentos da entidade

beneficiada.

Por exigência dos arts. 167, inciso VIII, da Cons-

tituição Federal e 26 da Lei Complementar nº 101/

00, a destinação de recursos a entidades privadas

dependerá de:

a) específica autorização legislativa;

b) atendimento às condições estabelecidas pela

lei de diretrizes orçamentárias; e

c) previsão orçamentária ou através de créditos

adicionais.

A transferência de recursos financeiros do Te-

souro do Estado ou da Fundação Universidade do

Estado de Santa Catarina – UDESC à Fundação

Catarinense de Difusão Educativa e Cultural

Jerônimo Coelho encontra respaldo na Lei Estadu-

al nº 5.867/81 e na Lei Federal nº 4.320/64, quan-

do se destinar à aplicação em atividades

concernentes ao desenvolvimento e difusão cultu-

ral e educacional, devendo ser atribuídas com res-

guardo do interesse público, mediante subvenções

sociais ou auxílios, conforme o caso, com expres-

sa autorização do Chefe do Poder Executivo Esta-

dual, observadas as regras dos parágrafos anterio-

res desta Decisão e da Portaria Interministerial nº

163/01, com atendimento ao art. 116 da Lei Fede-

ral nº 8.666/93 e do Decreto Estadual nº 2001/00,

quando o repasse estiver vinculado a convênio ou

outro instrumento congênere.

Origem: Secretaria de Estado de Governo
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 02/07890846
Parecer nº: COG-473/02
Decisão nº: 2121/02
Sessão: 28.08.2002
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1212. Os percentuais previstos no art. 29-A,

caput, da Constituição da República, introduzido

pela Emenda Constitucional nº 25/00, representam

apenas o limite máximo de despesas do Poder

Legislativo, não significando que a Câmara tenha

direito a receitas correspondentes ao respectivo

percentual.

A forma mais adequada de estabelecimento dos

recursos destinados ao Poder Legislativo é a fixação

de dotação no Orçamento Anual, observadas as dis-

posições da Lei de Diretrizes Orçamentárias e aten-

didos a todos os limites constitucionais ou determi-

nados pela legislação aplicável, não podendo su-

plantar os percentuais previstos no art. 29-A, caput,

da Carta Magna.

Refoge às regras basilares de orçamento a fixa-

ção dos recursos para o Poder Legislativo com base

em percentual da receita municipal. Todavia, se a

LDO estabelecer repasse em percentual, bem como

as receitas que integrarão a base de cálculo para as

transferências, os repasses à Câmara terão por base

a receita efetivamente arrecadada pelo Município.

É dever do Chefe do Poder Executivo determinar

o repasse mensal ao Poder Legislativo dos recursos

financeiros correspondentes às dotações orçamen-

tárias estabelecidas na Lei do Orçamento Anual, que

deve estar em consonância com as condições pre-

vistas na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

O repasse deve seguir a Programação Financeira

e Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

prevista no art. 8º da Lei Complementar nº 101/00.

Poderá caracterizar crime de responsabilidade do

Chefe do Poder Executivo o repasse de valores fi-

nanceiros inferiores ao previsto na Lei Orçamentá-

ria (art. 29-A, § 2º, III, da Constituição Federal), con-

siderados os valores anuais.

Caso a arrecadação municipal verificada no de-

correr do exercício impossibilite o atingimento da

receita orçada, desde que previsto na lei de Diretri-

zes Orçamentárias ou na Lei do Orçamento Anual,

é admitido que o Prefeito determine o

contingenciamento das dotações orçamentárias de

forma uniforme e linear, abrangendo todas as uni-

dades orçamentárias, incluindo dotação para a Câ-

mara de Vereadores. Neste caso, a apuração dos

gastos com a folha de pagamento da Câmara será

em relação à dotação anteriormente prevista.

A folha de pagamento abrange exclusivamente

gastos com os vencimentos e subsídios de seus

servidores e Vereadores, com os descontos legais

suportados pelo servidor ou Vereador (IR, contri-

buição previdenciária e outros), dela se excluin-

do os valores pagos diretamente pela Câmara,

como por exemplo a parte das contribuições

previdenciária e assistencial e o PASEP, os gastos

com inativos, as despesas com serviços de tercei-

ros e as sessões extraordinárias realizadas no pe-

ríodo de recesso.

Origem: Câmara Municipal de Águas de Chapecó
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 01/01841124
Parecer nº: COG-462/02
Decisão nº: 2171/02
Sessão: 02.09.2002
Decisão Análoga:

Processo nº: 01/01854293
Parecer nº: COG-154/02
Decisão nº: 608/02
Sessão: 15.04.2002
Processo nº: 01/02034940
Parecer nº: COG-133/02
Decisão nº: 649/02
Sessão: 17.04.2002
Processo nº: 01/01969430
Parecer nº: COG-180/02
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Decisão nº: 850/02
Sessão: 15.05.2002
Processo nº: 01/01121628
Parecer nº: COG-146/02
Decisão nº: 890/02
Sessão: 20.05.2002
Processo nº: 01/00537510
Parecer nº: COG-157/02
Decisão nº: 1710/02
Sessão: 05.08.2002
Processo nº: 01/01337639
Parecer nº: COG-196/02
Decisão nº: 2231/02
Sessão: 04.09.2002
Processo nº: 01/01958404
Parecer nº: COG-504/02
Decisão nº: 2341/02
Sessão: 11.09.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1213. Somente é admissível o contrato de ris-

co (ad exitum) na Administração Pública quando

o Poder Público não despender qualquer valor,

sendo a remuneração do contratado exclusivamen-

te o valor das inscrições em concurso público pago

pelos interessados. A Concorrência é a modalida-

de de licitação adequada para a celebração deste

tipo de contrato, onde o critério de julgamento

será a oferta do menor valor por inscrição, limita-

do a um valor máximo especificado pela Admi-

nistração no edital.

Origem: Câmara Municipal de Gaspar
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 01/02063613
Parecer nº: 448/02
Decisão nº: 2162/02
Sessão: 02.09.2002

1214. O instrumento legal para fixação do subsí-

dio dos Vereadores é lei de iniciativa da Câmara,

por força do art. 29, VI, combinado com o art. 39, §

4º, e art. 37, X, da Constituição Federal.

Não é permitido alteração dos subsídios dos Ve-

readores, Prefeito e Vice-Prefeito durante o manda-

to, em face das normas do art. 29, V e VI, da Consti-

tuição Federal e art. 111, V, da Constituição do Esta-

do, salvo a revisão anual de que trata o art. 37, inciso

X, da Constituição Federal.

A revisão anual para os Vereadores não poderá

resultar em subsídio acima do limite previsto no art.

29, VI, da Constituição Federal. Se o subsídio de

Vereador for fixado no percentual máximo em rela-

ção ao subsídio de Deputado Estadual, fica vedada

inclusive a revisão enquanto não houver modifica-

ção no subsídio de Deputado.

A revisão somente poderá ser implementada se não

extrapolar qualquer limite previsto nos arts. 29 e 29-

A da Constituição Federal e arts. 19 a 23 da Lei Com-

plementar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Estão derrogadas as disposições que permitiam a

fixação dos subsídios dos Vereadores por Resolução.

Deverá a Câmara Municipal, por via de lei, ajustar-

se às disposições nela contidas.

A iniciativa para a fixação dos subsídios do Vice-

Prefeito e dos Secretários Municipais é cometida ao

Poder Legislativo da municipalidade, nos termos do

art. 29, V, da Constituição Federal.

Inexistindo óbice na Lei Orgânica, os subsídios

dos Secretários Municipais podem ser fixados ou al-

terados a qualquer tempo através de lei originária

do Poder Legislativo, desde que sejam observados

os limites determinados pela Lei de Responsabilida-

de Fiscal para as despesas com pessoal do Poder Exe-

cutivo e para o Município, bem como autorização

específica na Lei de Diretrizes Orçamentárias e exis-

tência de recursos na Lei Orçamentária Anual.
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Caso os subsídios de agentes políticos tenham sido

fixados de forma extemporânea e a iniciativa do ins-

trumento legal tenha partido do Poder Executivo, a nor-

ma fixadora contém vício de inconstitucionalidade, não

podendo ser aplicada, permanecendo os valores de

subsídios da legislatura anterior, devendo os valores

percebidos de forma irregular serem devolvidos aos

cofres públicos, devidamente corrigidos.

Origem: Câmara Municipal de Nova Trento
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 02/06543832
Parecer nº: 494/02
Decisão nº: 2173/02
Sessão: 02.09.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1215. 1. Os percentuais previstos no art. 29-A,

caput, da Constituição da República, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 25, representam apenas o

limite máximo de despesas do Poder Legislativo, não

significando que a Câmara tenha direito a receitas

correspondentes ao respectivo percentual.

A forma mais adequada de estabelecimento dos

recursos destinados ao Poder Legislativo é a fixa-

ção de dotação no Orçamento Anual, observadas

as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias

e atendidos a todos os limites constitucionais ou

determinados pela legislação aplicável, não poden-

do suplantar os percentuais previstos no art. 29-A,

caput, da Carta Magna.

Refoge às regras basilares de orçamento a fixa-

ção dos recursos para o Poder Legislativo com base

em percentual da receita municipal. Todavia, se a

LDO estabelecer repasse em percentual, bem como

as receitas que integrarão a base de cálculo para as

transferências, os repasses à Câmara terão por base

a receita efetivamente arrecadada pelo Município.

É dever do Chefe do Poder Executivo determinar

o repasse mensal ao Poder Legislativo dos recursos

financeiros correspondentes às dotações orçamen-

tárias estabelecidas na Lei do Orçamento Anual, que

deve estar em consonância com as condições pre-

vistas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. O repasse

deve seguir a Programação Financeira e Cronograma

de Execução Mensal de Desembolso prevista no art.

8º da Lei Complementar nº 101/00.

Poderá caracterizar crime de responsabilidade do

Chefe do Poder Executivo o repasse de valores fi-

nanceiros inferiores ao previsto na Lei Orçamentá-

ria (art. 19-A, §3º, III, da Constituição Federal), con-

siderados os valores anuais.

Caso a arrecadação municipal verificada no decor-

rer do exercício impossibilite o atingimento da receita

orçada, desde que previsto na Lei de Diretrizes Orça-

mentárias ou na Lei do Orçamento Anual, é admitido

que o Prefeito determine o contingenciamento das do-

tações orçamentárias de forma uniforme e linear, abran-

gendo todas as unidades orçamentárias, incluindo as

dotações para a Câmara de Vereadores. Neste caso, a

apuração dos gastos com a folha de pagamento da Câ-

mara será em relação à dotação originalmente prevista.

2. Ante a ausência de decisão judicial definitiva

sobre o mérito de concurso público impugnado e vi-

sando dar solução de continuidade aos serviços atri-

buídos ao Município, é possível a contratação de pes-

soal por prazo determinado, observadas as exigênci-

as do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal.

Na hipótese do concurso ter sido questionado an-

tes da realização das provas, não haverá prejuízo para

qualquer inscrito a revogação do certame, com a de-

volução dos valores cobrados a título de inscrição,

por parte da municipalidade. Nesse caso, poderá ser

lançado novo edital, e enquanto realiza novo certa-

me, o Município poderá contratar pessoal por prazo

determinado, obedecidas as normas constitucionais.
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3. A partir do momento da liquidação, as despe-

sas contraídas, ainda que inscritas em restos a pagar

atendendo ao disposto no art. 36 da Lei nº 4.320/

64, resultam em compromisso de pagamento assu-

mido pelo ente, gerando ao credor direito à

contraprestação pecuniária.

Em relação às despesas inscritas em Restos a Pa-

gar, processados e não- processados, de exercícios

anteriores (2000, 1999, 1998 e outros exercícios),

pendentes de pagamento, os municípios devem ob-

servar os seguintes procedimentos:

a) devem ser pagas na forma de restos a pagar (des-

pesas extra-orçamentárias), preferencialmente

antes de atingir os últimos 8 meses do mandato

do respectivo titular da unidade gestora (p. ex.:

até 30.04.2004, no caso dos Prefeitos, e até

30.04.2002, no caso do Presidentes de Câma-

ras), de modo a permitir que sejam contraídas

novas despesas naquele período com recursos

suficientes para pagá-las até o encerramento do

mandato, em atendimento ao art. 42 da Lei

Complementar nº 101/00;

b) em cada fonte diferenciada de recursos deve-

rá ser obedecida a ordem cronológica das

exigibilidades para as despesas relativas ao for-

necimento de bens, locações, realização de

obras e prestação de serviços, em cumprimento

ao art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, e obede-

cido o art. 37 da Lei nº 4.320/64, para as de-

mais despesas;

c) caso tenha havido anulação de despesa em-

penhada ou cancelamento de restos a pagar

ao final do exercício de 2000, ou início do

exercício de 2001, após apurada a legitimida-

de e liquidação das despesas, devem ser no-

vamente empenhadas como “Despesas de

Exercícios Anteriores”, promovendo-se o

pagamento; d)  desnecessário o reconheci-

mento pelo Poder Legislativo quando as des-

pesas foram regularmente empenhadas em

2000 e exercícios anteriores, utilizando as res-

pectivas dotações orçamentárias para as quais

havia créditos à época;

e) Caso seja insuficiente a dotação para “Despe-

sas de Exercícios Anteriores” no Orçamento

de 2001, para promover novo empenhamento

das despesas anuladas ou restos a pagar can-

celados, o titular deve solicitar ao Legislativo

autorização para abertura de créditos adicio-

nais, observadas as disposições da Constitui-

ção Federal e Lei nº 4.320/64;

f) Se não cancelados ou anulados, tais despe-

sas permanecem inscritas como restos a pa-

gar e devem ser pagas como despesas extra-

orçamentárias;

g) Não havendo condições financeiras para su-

portar o pagamento dos restos a pagar de exer-

cícios anteriores no exercício de 2001, devi-

damente justificado, excepcionalmente neste

momento, os entes deverão estabelecer no

projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias e

no Anexo de Metas Fiscais (quando exigível)

 programação financeira (montantes e prazos)

prevendo utilização de receitas orçamentári-

as (recursos financeiros) dos exercícios seguin-

tes para regularizar os pagamentos, como meta

fiscal a ser alcançada.

4. Na hipótese das despesas concernentes à fo-

lha de pagamento da Câmara extrapolarem o li-

mite máximo estabelecido no §1º do art. 29-A da

Constituição Federal, o Chefe do Poder Legislativo

fica sujeito a responder por crime de responsabi-

lidade, nos termos do §3º do art. 29-A, da Consti-

tuição Federal.

5. O secretário municipal, ainda que caracteri-

zado como agente político, encontra-se investido
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em cargo de confiança, de livre nomeação e exo-

neração. Sendo ocupante de cargo, resta-lhe con-

ferido o direito à percepção de décimo terceiro sa-

lário, com supedâneo no §3º do art. 39 da Consti-

tuição Federal.

O Prefeito e o Vice-Prefeito, na condição de de-

tentores de mandato eletivo, não são alcançados pelo

§3º do art. 39 da Constituição Federal, que se repor-

ta exclusivamente a ocupantes de cargo público,

sendo, destarte, indevida a percepção do décimo

terceiro subsídio.

6. A fixação dos subsídios para a legislatura 1997/

2000 já se deu ao final da anterior legislatura, en-

contrando-se cristalizada, não sendo modificada pela

EC nº 19, salvo a determinação para adequação (re-

dução) aos limites dos subsídios então fixados na

Constituição Federal, conforme o previsto no art. 29

da referida Emenda.

7. REVOGADO210

8. Havendo interesse da Administração, há pos-

sibilidade de professor concursado com carga de dez

horas semanais requerer administrativamente a am-

pliação da carga horária, por força do Estatuto do

Magistério Público do Município, posto que, dada a

autonomia municipal, o aumento da carga horária,

resta perfeitamente compatibilizado com o inciso II

do art. 37 da Constituição Federal.

Quando a alteração da carga horária de profes-

sores implicar em aumento das despesas com pes-

soal, torna-se imperiosa a observância das condi-

ções, exigências e limitações impostas pelo art. 169

da Constituição Federal e arts. 17, 19, 20 , 22 e 23

da Lei Complementar nº 101/00, sob pena de nuli-

dade dos atos (art. 21 da LRF).

Origem: Prefeitura Municipal de Três Barras
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 01/01337639
Parecer nº: 196/02
Decisão nº: 2231/02 Sessão: 04.09.2002
Decisão Análoga:

ao item 8 do prejulgado:
Processo nº: 02/00394843
Parecer nº: COG-606/02
Decisão nº: 3011/02
Sessão: 13.11.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1216. As receitas devem ser registradas pelo regi-

me de caixa e as despesas pelo regime de competên-

cia (Lei Federal nº 4.320/64 e art. 50 da Lei Comple-

mentar nº 101/00). As despesas liquidadas no mês de

dezembro devem ser registradas como despesas de

competência daquele mês, ainda que o pagamento

seja efetuado no exercício seguinte. Não promovido

o pagamento até o dia 31 de dezembro, a despesa

será inscrita em Restos a Pagar, exigindo-se a corres-

pondente disponibilidade financeira quando se tratar

do último ano do mandato do titular do Poder ou

Órgão (art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal).

Servidor aposentado pelo Estado, com funda-

mento no art. 40 ou 42 da Constituição Federal,

que presta concurso público e é nomeado para

ocupar cargo público municipal deve optar entre

os proventos da aposentadoria e a remuneração do

cargo, em conformidade com o disposto no art. 37,

§ 10, da Constituição Federal, salvo os casos de

acumulação lícita (arts. 37, XVI, 95, parágrafo úni-

co, I, e 128, § 5º, II, d, Constituição Federal).

210 Item 7 revogado pelo Tribunal Pleno na sessão de 14.05.2003, através da decisão nº 1402/2003 exarada no proces-
so nº CON-02/10418656. Redação inicial: “O servidor público ocupante de cargo efetivo, investido em mandato
eletivo municipal, poderá assumir a Presidência da Câmara, observando-se as disposições do art. 38, inc. III, da
Magna Carta, que não excepciona esta situação, para os casos de afastamento obrigatório do cargo efetivo.”
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A ação para a cobrança do crédito tributário pres-

creve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva, que ocorre através do proce-

dimento administrativo de lançamento e notificação

do sujeito passivo da obrigação tributária.

O pagamento de despesa pública deve ser prece-

dido pela regular liquidação da despesa, com a ve-

rificação da origem e o objeto do que se deve pagar,

o valor e o credor. O departamento de contabilida-

de expedirá a ordem para que a tesouraria ou

pagadoria efetue o pagamento.

A procuração que autoriza débito automático em

conta bancária de cotas de participação do Imposto

sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Ser-

viços - ICMS, para pagamento de despesa à outor-

gada é irregular, por caracterizar vinculação de re-

ceita à despesa, o que é vedado pelo art. 167, IV, da

Constituição Federal, alterado pela Emenda Consti-

tucional nº 29, de 13.09.2000, bem como não se-

gue as regras dos arts. 62 a 65 da Lei nº 4.320/64.

Os atos administrativos editados no âmbito do

Poder Executivo, ainda que subordinados, a priori

são de responsabilidade do Chefe do Executivo, já

que a ele compete o comando e a supervisão. So-

mente quando o titular do cargo de Prefeito tomar

as medidas administrativas para apuração de respon-

sabilidades, poderá eximir-se das responsabilidades

por atos irregulares.

A responsabilidade pelo pagamento das mul-

tas de trânsito cabe a quem as cometeu, ou seja,

ao motorista, se a infração for inerente à condu-

ção do veículo, ou ao responsável pela manuten-

ção e pagamento de taxas, se este deixar de fazê-

lo. Não sendo possível a verificação do responsá-

vel, o chefe do respectivo Poder será o responsá-

vel pelo pagamento.

Quando a Unidade Gestora for compelida a pa-

gar multa por infração de trânsito para regulariza-

ção do licenciamento do veículo no interesse do

serviço público, a autoridade competente deve

adotar as medidas necessárias visando ao ressar-

cimento da despesa ao erário pelo responsável

pela infração, mediante regular processo adminis-

trativo, inclusive com instauração de Tomada de

Contas Especial, nos termos dos arts. 10 da Lei

Complementar Estadual nº 202/2000 (Lei Orgâni-

ca do TCE/SC) e 12 da Resolução nº TC-06/2001

(Regimento Interno do TCE/SC) e Instrução

Normativa 01, de 01.10.2001.

Origem: Prefeitura Municipal de Irani
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 01/00290280
Parecer nº: 390/02
Decisão nº: 2273/02
Sessão: 09.09.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1217. O Plano de Contas da Contabilidade de

uma entidade deve estar organizado em contas

contábeis analíticas de forma a evidenciar todos os

atos e fatos administrativos de maneira detalhada e

pormenorizada, contendo os registros individuali-

zados dos credores, devedores, bens e direitos da

entidade, bem como proporcionar a elaboração de

relatórios gerenciais sobre a situação econômico-fi-

nanceira da empresa.

A entidade sujeita à Lei nº 6.404/76 e às regras da

Contabilidade Comercial pode adaptar o Plano de

Contas às suas especificidades, mantidos os Princípi-

os de Contabilidade geralmente aceitos e a uniformi-

dade dos critérios no tempo (consistência), que deter-

minam que as alterações no plano de contas devem

ser objeto de notas explicativas no Balanço Patrimonial

e Demonstrações Financeiras, devendo ainda a em-

presa manter arquivos dos planos alterados.
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Origem: Companhia Melhoramentos da Capital -

COMCAP
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 01/01994702
Parecer nº: 496/02
Decisão nº: 2258/02
Sessão: 09.09.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1218. Observadas as respectivas competências,

as ações dos Poderes Executivo e Legislativo tenden-

tes a cumprir as prescrições da Lei Complementar

nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF) em

relação à renúncia de receitas devem ser tempestivas

aos instrumentos legais nela mencionados, ou seja,

anteriores ou concomitantes à elaboração e aprova-

ção da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei do

Orçamento Anual, sendo incompatível com os pre-

ceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal a edição de

atos normativos posteriores para regular fatos preté-

ritos e viabilizar renúncias de receitas.

Considerando que a Lei de Diretrizes Orçamen-

tárias e a Lei do Orçamento são instrumentos legais

de vigência temporal limitada ao exercício financeiro

a que se referirem, a concessão de benefícios fiscais

também fica adstrito ao respectivo exercício da lei

orçamentária. O benefício de natureza tributária que

implique renúncia de receita deve ser regulado por

lei e concedido a cada exercício, observadas as exi-

gências do art. 14 da Lei Complementar nº 101/00.

O deferimento da concessão de isenção de tributo

a um contribuinte (como IPTU, por exemplo) para o

exercício de 2001 não significa que esteja automati-

camente isento para o exercício de 2002. Havendo

lei concessiva vigente para o exercício, o Município

deverá editar novo ato de concessão, atendidos os

requisitos da legislação autorizativa local e os pressu-

postos do art. 14 da Lei Complementar nº 101/00.

Origem: Prefeitura Municipal de Imbituba
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 02/06610459
Parecer nº: 489/02
Decisão nº: 2267/02
Sessão: 09.09.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1219. O reconhecimento do caráter

remuneratório do auxílio-moradia concedido aos

Deputados Estaduais implica somente na ampliação

do limite remuneratório, não autorizando, contudo,

uma nova fixação ou a elevação automática do sub-

sídio, muito menos a extensão do benefício aos Ve-

readores, vedada a alteração de seus subsídios du-

rante o mandato, em face da norma dos arts. 29, VI,

da Constituição Federal e 111, V, da Constituição do

Estado, sendo permitida revisão anual, desde que

sejam aplicados também para os servidores, nos

mesmos índices e na mesma data, conforme o art.

37, inciso X, da Carta Magna.

Mediante lei específica poderá ser concedido au-

mento à remuneração dos servidores públicos, ob-

servada a iniciativa de cada Poder, bem como os

limites estabelecidos pelos arts. 18 a 23 da Lei Com-

plementar nº 101/00.

Origem: Câmara Municipal de Luis Alves
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 02/06610700
Parecer nº: 511/02
Decisão nº: 2272/02
Sessão: 09.09.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1220. Os valores percebidos a título de indeni-

zação por presença nos períodos de sessões

legislativas extraordinárias realizadas no recesso
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parlamentar devem ser afastados quando da apura-

ção dos limites de gastos de pessoal da Câmara de

Vereadores, para fins do disposto no § 1º do art. 29-

A da Constituição Federal, porém integram o total

da despesa do Poder Legislativo para o limite previs-

to no caput do mesmo artigo, não incidindo na des-

pesa total com pessoal prevista no art. 18 da Lei Com-

plementar nº 101/00.

O pagamento das sessões legislativas extraor-

dinárias deverá estar previsto no ato fixatório dos

subsídios dos Vereadores e não poderá exceder

ao subsídio mensal, sendo devido apenas em pe-

ríodo de recesso parlamentar. Reuniões realiza-

das fora do recesso não assumem esse caráter, não

sendo permitida uma retribuição pecuniária além

do subsídio mensal.

As despesas decorrentes da manutenção dos ga-

binetes dos Vereadores deverão ser centralizadas

na própria estrutura administrativa do Poder

Legislativo Municipal.

Na hipótese da Mesa Diretora da Câmara optar

pela instituição das denominadas verbas de gabi-

nete, a sua implantação deverá ser através de au-

torização legislativa, que pode ser de iniciativa da

Câmara, com a sanção do Prefeito, observadas as

exigências do art. 17 da Lei Complementar nº 101/

00, devendo haver dotação orçamentária especí-

fica e empenho prévio, mediante concessão de

adiantamento e prestação de contas da aplicação

dos recursos pelo Gabinete do Vereador, a qual

deverá ser submetida pela Mesa à apreciação do

Tribunal de Contas.

Observados os princípios da razoabilidade e da

capacidade do erário, é lícito que o Presidente da

Câmara de Vereadores, além dos subsídios pagos a

todos os Vereadores, perceba valor especificado

como verba indenizatória, fixada em lei, mesmo no

transcurso da legislatura, devido à função que exer-

ce como representante do Poder Legislativo, com-

patível com as responsabilidades e a carga extra de-

corrente do exercício das funções representativa e

administrativa, que podem merecer correspondente

retribuição pecuniária, desde que haja dotação or-

çamentária específica no orçamento da Câmara. A

fixação da parcela indenizatória ao Presidente da

Câmara de Vereadores não incidirá sobre os limites

máximos fixados pelos incisos VI e VII do art. 29

nem sobre o percentual instituído pelo § 1º do art.

29-A, ambos da Constituição Federal, bem como

sobre a despesa total com pessoal prevista pelo art.

18 da Lei Complementar nº 101/00, mas incidirá

sobre os percentuais citados pelo caput e incisos do

art. 29-A da Constituição Federal.

Origem: Câmara Municipal de Imaruí
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 02/06543751
Parecer nº: 506/02
Decisão nº: 2342/02
Sessão: 11.09.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1221. Consideram-se contratos de terceirização

de mão-de-obra para os fins de entendimento do dis-

posto no art. 18, § 1º, da Lei Complementar nº 101/

2000, aqueles decorrentes da contratação de pesso-

as físicas ou jurídicas para o exercício de atividades

ou funções finalísticas do Poder ou Órgão para as

quais haja correspondência com cargos e empregos

do seu quadro de cargos, ou para execução de ser-

viços de que resulte edição de atos administrativos,

caracterizando exercício de parcela do poder públi-

co, correspondendo ao exercício de atividades que

deveriam ser atribuídas a agentes públicos, tais como

atividades de fiscalização ou de exercício do poder

de polícia, contratação de escritórios de contabili-
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dade para execução de serviços contábeis de órgãos,

entidades ou fundos, contratação de advogados ou

escritório de advocacia para execução de ativida-

des rotineiras dos órgãos, inclusive assessoria e

consultoria jurídica, salvo para defesa dos interes-

ses do ente em causas específicas, complexas e que

demandam a contratação de profissional de notória

especialização, contratados por inexigibilidade de

licitação, nos termos do art. 25 combinado com art.

13 da Lei 8.666/93, ou por licitação nos demais ca-

sos, ainda que a contratação seja ilegal, situação em

que cabe ao administrador tomar as medidas cabí-

veis para correção e apuração das responsabilida-

des pela irregularidade cometida.

Para a contabilização de despesas com contrato

de terceirização de mão-de-obra para substituição

de servidores e empregados públicos (§ 1º do art. 18

da Lei Complementar 101/2000), o Poder ou Órgão

deve respeitar às determinações da Lei nº 4.320/64

e, a partir de sua vigência, a Portaria Interministerial

nº 163/2001 e suas alterações posteriores,

contabilizando as despesas no elemento 34 - “Ou-

tras Despesas de Pessoal decorrentes de Contrato de

Terceirização”.

Os entes públicos poderão desdobrar os elemen-

tos de despesa de maneira suplementar ao disposto

nos Anexos da Portaria Interministerial nº 163/2001,

de 04.05.2001, para o empenhamento e transparên-

cia do montante dos gastos em atendimento às ne-

cessidades de escrituração contábil e controle da

execução orçamentária.

A despesa de pessoal relativa aos servidores à dis-

posição de outros Poderes e Órgãos deve ser inclu-

ída nos gastos do Poder ou Órgão que arcar com o

ônus da sua remuneração e encargos previdenciários,

inclusive para fins de apuração dos limites de que

trata o art. 169 da Constituição Federal e Lei Com-

plementar nº 101/2000.

O Poder ou Órgão cedente que promover o pa-

gamento da remuneração do servidor cedido e for

ressarcido do respectivo valor pelo Poder ou Órgão

cessionário deverá contabilizar a despesa debitan-

do a conta Realizável do Ativo Financeiro, enquan-

to que o cessionário contabilizará a despesa com o

ressarcimento no elemento 96 - “Ressarcimento de

Despesas de Pessoal Requisitado”, da Portaria

Interministerial 163/2001, de 04.05.2001. O ingres-

so do ressarcimento nos cofres do cedente será cre-

ditado na conta Realizável.

Origem: Secretaria de Estado da Fazenda
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 00/06394787
Parecer nº: 484/02
Decisão nº: 2370/02
Sessão: 16.09.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1222. Por expressa disposição da Lei Estadual nº

8.675, de 17 de junho de 1992, não será remunerado

o exercício da função de membro de Conselho Con-

sultivo, Conselho de Administração, Conselho Fiscal,

ou outros órgãos colegiados da Administração Direta

ou Indireta, nas Empresas Públicas, Sociedades de Eco-

nomia Mista, suas subsidiárias ou controladas, quan-

do o conselheiro for servidor da Administração Esta-

dual Direta ou Indireta, abrangendo todos os Poderes

e órgãos com autonomia administrativa e financeira

decorrente da Constituição Federal.

Origem: BADESC - Agência Catarinense de Fo-

mento S/A
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 02/07892466
Parecer nº: 497/02
Decisão nº: 2365/02 Sessão: 16.09.2002
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1223. Independentemente da existência de con-

tabilidade própria, está a Câmara de Vereadores sub-

metida aos preceitos do § 1º do art. 29-A da Consti-

tuição Federal, sendo que a receita prevista neste

dispositivo deverá ser entendida como o montante

dos recursos a ela destinados no exercício, confor-

me previsto na Lei Orçamentária. Quando a Câma-

ra não recebe repasse de suprimentos, a base de cál-

culo da receita corresponde aos pagamentos efeti-

vamente realizados em favor do Legislativo.

A folha de pagamento abrange, exclusivamente,

gastos com os vencimentos e subsídios de seus ser-

vidores e Vereadores, com os descontos legais su-

portados pelos mesmos (IR, contribuição

previdenciária e outros), dela se excluindo os valo-

res pagos diretamente pela Câmara, como por exem-

plo, a parte das contribuições previdenciária e

assistencial e o PASEP.

Origem: Prefeitura Municipal de Irani
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 02/07448540
Parecer nº: 517/02
Decisão nº: 2386/02
Sessão: 18.09.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1224. A indenização das despesas com transpor-

te do policial militar, de seus familiares e de seus

pertences, de uma cidade para outra, com funda-

mento no art. 51 da Lei Estadual nº 5.645/79, movi-

mentado (transferido) por determinação da

Corporação, no interesse do serviço, poderá ser efe-

tivada por depósito em conta bancária ou entrega

de cheque nominal ao militar, conforme regulamento

próprio da Instituição, admitindo-se a utilização do

sistema de adiantamento com prestação de contas

nos termos legais e regulamentares.

O caráter indenizatório e as peculiaridades deste

tipo de despesa não admitem a sua inserção na fo-

lha de pagamento, pois a contabilização das despe-

sas deve obedecer à Portaria Interministerial nº 163/

01 e alterações posteriores introduzidas por Portari-

as da Secretaria do Tesouro Nacional, registradas no

elemento de despesa “93 - Indenizações e Restitui-

ções”, não pertencente ao Grupo de Natureza de

Despesa “Pessoal e Encargos Sociais”.

As despesas decorrentes da aplicação do art. 51

da Lei Estadual nº 5.645/79 não podem ser empe-

nhadas à conta das dotações do Fundo de Melhoria

da Polícia Militar por não estarem diretamente rela-

cionadas aos seus objetivos, conforme Decisão nº

4081/2000 desta Corte no Processo CON-00/

00422509, exarada na Sessão de 18 de dezembro

de 2000, publicada no Diário Oficial do Estado de

30 de março de 2001.

Origem: Polícia Militar do Estado de Santa Catarina
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 00/06817505
Parecer nº: 523/02
Decisão nº: 2427/02
Sessão: 23.09.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1225. Para fins do limite prescrito pelo art. 29-A

da Carta Magna, as despesas totais do Poder

Legislativo não podem ultrapassar as receitas tribu-

tárias e as transferências constitucionais arrecada-

das no exercício anterior, sendo que os percentuais

previstos no referido dispositivo representam ape-

nas o limite máximo de despesas da Câmara, não

significando que tenha direito a receitas correspon-

dentes ao respectivo percentual.

É legítima a percepção pelos Vereadores dos sub-

sídios fixados na legislatura anterior (1997/2000),
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desde que tais subsídios estejam de acordo com to-

dos os limites constitucionais e não ultrapassem os

valores estabelecidos no atual redutor, através de Re-

solução Administrativa.

Origem: Câmara Municipal de Balneário Barra do Sul
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 01/01972067
Parecer nº: 521/02
Decisão nº: 2424/02
Sessão: 23.09.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1226. Não é permitido alteração dos subsídios dos

Agentes Políticos durante o mandato, em face das nor-

mas dos arts. 29, V e VI, da Constituição Federal e

111, V, da Constituição do Estado, salvo a revisão anual

de que trata o art. 37, inciso X, da Constituição Fede-

ral, na mesma data e no mesmo índice, vedado índi-

ce diferenciado para os Vereadores.

A revisão anual para os Vereadores não poderá

resultar em subsídio acima do limite previsto no art.

29, VI, da Constituição Federal. Se o subsídio de

Vereador for fixado no percentual máximo em rela-

ção ao subsídio de Deputado Estadual, fica vedada

inclusive a revisão enquanto não houver modifica-

ção no subsídio de Deputado.

A revisão somente poderá ser implementada se não

extrapolar qualquer limite previsto nos arts. 29 e 29-

A da Constituição Federal e 19 a 23 da Lei Comple-

mentar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Origem: Câmara Municipal de Vargem
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 02/06589077
Parecer nº: 505/02
Decisão nº: 2428/02
Sessão: 23.09.2002

1227. Não encontra amparo legal nem atende ao

interesse da coletividade, o Município, por seus Po-

deres, celebrar convênio com a Caixa Econômica

Federal visando à concessão de empréstimos pesso-

ais a servidores públicos municipais com consigna-

ção em folha, onde a Prefeitura ou Câmara atua como

agente intermediário e desempenha tarefas de

entreposto bancário, e especialmente quando o Po-

der Público municipal assume obrigações de liqui-

dação de empréstimos inadimplidos pelos servido-

res tomadores de empréstimo, em atentado aos prin-

cípios da gestão fiscal responsável preconizados no

art. 1º da Lei Complementar nº 101/00.

Origem: Câmara Municipal de Morro da Fumaça
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 01/01206534
Parecer nº: 510/02
Decisão nº: 2459/02
Sessão: 25.09.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1228. Observados os requisitos dos arts. 20 da

Constituição Federal e 116 da Lei Federal nº 8.666/

93 e havendo autorização legislativa pelos respecti-

vos municípios para cessão de pessoal, é permitida

a celebração de convênios entre a CASAN e muni-

cípios objetivando a cessão de servidores munici-

pais efetivos para operação de Sistema de Abasteci-

mento de Água destinado à distribuição nos respec-

tivos municípios beneficiados, temporariamente e

com ressarcimento pela CASAN, até esta realizar

concurso e admissão de pessoal para essa finalida-

de, sendo vedada a cessão de servidores contrata-

dos em caráter temporário, em estágio probatório

ou ocupantes de cargo em comissão.

Como incentivo à instalação de empresas no Mu-

nicípio, é permitida a utilização do instituto da con-
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cessão do direito real de uso mediante lei autorizativa

que disponha sobre as condições da concessão, pre-

vendo o atrelamento às atividades para as quais hou-

ve a concessão, bem como a reversão do bem para

o Município após o transcurso do prazo da conces-

são ou quando não mais sejam atendidas as condi-

ções da concessão, estando vedada a doação de bens

imóveis públicos a particulares.

Mesmo havendo interesse da Administração Pú-

blica em incentivar o desenvolvimento econômico

do ente da Federação que administra, é vedado o

pagamento pelo Município de aluguel do imóvel no

qual a empresa beneficiária está estabelecida ou

venha a se estabelecer, pois referida despesa não é

pública e não se coaduna com os princípios da fina-

lidade, do interesse público, da razoabilidade, da

proporcionalidade e da impessoalidade.

Para apuração da Receita Corrente Líquida, rela-

tivamente à receita do FUNDEF, será considerada a

diferença a maior para o Estado ou Município (retor-

no maior que a contribuição) ou deduzido o valor

quando da diferença a menor (contribuição maior

que o retorno).

Origem: Prefeitura Municipal de Pouso Redondo
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 01/01058675
Parecer nº: COG-155/02
Decisão nº: 2514/02
Sessão: 30.09.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1229. Para fins do art. 29-A, inserido pela Emen-

da Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de 2000,

os Municípios deverão considerar o FPM, o ICMS e

o IPI pelo valor bruto das cotas transferidas, sem

qualquer dedução oriunda de descontos em favor

do FUNDEF. A receita orçamentária de transferên-

cia proveniente do FUNDEF, entendida como a di-

ferença positiva entre os valores recebidos pelo

Município e aqueles descontados para constituição

do Fundo, não pode compor a base de cálculo do

art. 29-A da Constituição Federal, pois não integram

as receitas tributárias e as transferências especificadas

no §5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 do Texto

Maior, uma vez que se constitui em recursos trans-

feridos com destinação específica.

Origem: Câmara Municipal de Bom Retiro
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 02/06610297
Parecer nº: COG-538/2002
Decisão nº: 2547/02
Sessão: 02.10.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1230. Não é possível a celebração de convê-

nio entre a Prefeitura Municipal, ou o Fundo Mu-

nicipal de Habitação, e a Companhia de Urbani-

zação de Blumenau - URB, em substituição ao

instituto da licitação, para construção de casas

populares destinadas à população de baixa ren-

da, pois a atividade não está contemplada entre

aquelas previstas nos incisos I e II do art. 2º da Lei

Municipal 1.735/71, não sendo objetivo

institucional daquela Companhia, que somente

pode ser alterado mediante lei.

A Prefeitura Municipal, ou o Fundo Municipal de

Habitação, não poderá realizar despesas de licita-

ção, com fulcro no art. 24, inciso VIII, da Lei Federal

nº 8.666/93, para contratação da Companhia de Ur-

banização de Blumenau - URB, destinada à cons-

trução de casas populares para a população de bai-

xa renda, pois a atividade não está contemplada en-

tre aquelas previstas nos incisos I e II do art. 2º da

Lei Municipal nº 1.735/71, não sendo objetivo
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institucional da referida Companhia, ressaltando que

a lei criadora de empresa estatal não pode conter

autorização genérica para seus objetivos sociais, que

autorize definição pelo Estatuto Social.

Origem: Prefeitura Municipal de Blumenau
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 01/02038775
Parecer nº: COG-495/02
Decisão nº: 2580/02
Sessão: 07.10.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1231. É lícito à Câmara de Vereadores aplicar no

mercado financeiro as suas disponibilidades de cai-

xa, desde que não interfiram no cumprimento de

obrigações financeiras, sendo que os rendimentos

dessas aplicações serão creditados nas contas a que

se referem como Receitas Patrimoniais.

Origem: Câmara Municipal de Dionísio Cerqueira
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 01/02048495
Parecer nº: COG-515/02
Decisão nº: 2581/02
Sessão: 07.10.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1232. Embora a fixação das despesas na Lei Orça-

mentária preveja um montante a ser transferido ao

Legislativo, este somente poderá ser repassado se toda a

receita prevista for realizada. Na hipótese da arrecada-

ção não atingir a previsão, os repasses à Câmara, obe-

decendo aos limites constitucionais e legais, devem ser

suficientes a sua normal operação, isto é, devem prover

o pagamento aos Edis, aos servidores e das despesas

normais de custeio de seus prédios e serviços, podendo

o Órgão adotar a medida prevista no art. 9º da Lei Com-

plementar nº 101/00, limitando empenhos para se ade-

quar ao nível de receita do Município.

As dotações destinadas à Câmara de Vereadores

podem ser suplementadas, mediante abertura de cré-

ditos, através de lei aprovada pelo Legislativo e san-

cionada pelo Prefeito, correndo a despesa à conta

de qualquer uma das fontes de recursos autorizadas

pelo art. 43, §§ 1º a 4º, da Lei nº 4.320/64, observa-

dos os limites de despesa do Poder Legislativo pre-

visto no art. 29-A da Constituição Federal.

Em relação às despesas inscritas em Restos a Pa-

gar, processados e não- processados, pendentes de

pagamento, a unidade gestora deve observar os se-

guintes procedimentos:

a) devem ser pagas na forma de restos a pagar

(despesas extra-orçamentárias), preferencial-

mente antes de atingir os últimos 8 meses do

mandato do respectivo titular da unidade

gestora, de modo a permitir que sejam contra-

ídas novas despesas naquele período com re-

cursos suficientes para pagá-las até o encerra-

mento do mandato, em atendimento ao art.

42 da Lei Complementar nº 101/00;

b) em cada fonte diferenciada de recursos de-

verá ser obedecida a ordem cronológica das

exigibilidades para as despesas relativas ao

fornecimento de bens, locações, realização

de obras e prestação de serviços, em cum-

primento ao art. 5° da Lei nº 8.666/93, e obe-

decido o art. 37 da Lei 4.320/64, para as de-

mais despesas;

c) caso tenha havido anulação de despesa em-

penhada ou cancelamento de restos a pagar

ao final do exercício anterior, ou início do exer-

cício em curso, após apurada a legitimidade e

liquidação das despesas, devem ser novamente

empenhadas como “Despesas de Exercícios

Anteriores”, promovendo-se o pagamento;
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d) as despesas com pagamento do subsídio dos

vereadores, encargos sociais, fornecedores e

outros credores, não pagas pela Câmara no

exercício de sua liquidação e inscritas em Res-

tos a Pagar, devem ser suportadas por seu or-

çamento, observados os limites estabelecidos

pelo art. 29-A da Constituição Federal, com-

putadas pelo regime de competência;

e) eventuais repasses de recursos financeiros do

Tesouro Municipal à Câmara para pagamen-

to de despesas inscritas em Restos a Pagar

devem ser somados aos duodécimos recebi-

dos pelo Poder Legislativo, não podendo o

Poder Executivo executar transferências fi-

nanceiras além do previsto no orçamento,

sob pena de crime de responsabilidade do

Prefeito (art. 29-A, § 2º, I da Constituição

Federal), situação em que esses repasses adi-

cionais devem ser deduzidos das quotas

mensais, salvo se houver elevação das dota-

ções orçamentárias por créditos adicionais,

observadas as hipóteses e condições

estabelecidas no art. 167 da Constituição

Federal e art. 40 e seguintes da Lei nº 4.320/

64, ressaltando que em nenhuma circuns-

tância as despesas do Poder Legislativo po-

dem ultrapassar o limite do caput do art. 29-

A da Constituição Federal.

A lei fixadora dos subsídios dos Vereadores deve-

rá estar em conformidade com os comandos consti-

tucionais atinentes à espécie, mais precisamente os

incisos VI e VII do art. 29; os incisos I ao IV e § 1º do

art. 29-A da Carta Federal, bem como o inciso III,

alínea “a”, do art. 20 da Lei Complementar nº 101/

00. Caso os subsídios venham a exceder os limites

previstos pelos referidos dispositivos, deverá ser pro-

cedida a devida adequação, conforme o preconiza-

do pelo art. 29 da Emenda Constitucional nº 19/98,

não se admitindo a invocação da garantia constitu-

cional da irredutibilidade, que se aplica apenas aos

ocupantes de cargos e empregos públicos, confor-

me se depreende do inciso XV do art. 37 da Consti-

tuição Federal.

As despesas realizadas com sessões extraordiná-

rias realizadas no período de recesso estão excluí-

das do limite previsto no § 1º do art. 29-A da Cons-

tituição Federal.

A remuneração das sessões extraordinárias da Câ-

mara é despesa própria do Poder Legislativo, deven-

do ser empenhada pelo próprio Órgão. Se houver

transferência adicional de recursos financeiros para

essa finalidade pelo Poder Executivo, tais recursos

serão adicionados aos duodécimos, ressalvando que

a despesa total do Legislativo, incluídos os dispên-

dios com sessões extraordinárias, não pode ultrapas-

sar o limite estabelecido no art. 29-A da Constitui-

ção da República.

As funções típicas e permanentes do Legislativo

devem ser executadas por servidores de seu quadro

de pessoal, ocupantes de cargos efetivos, admitidos

mediante concurso público, nos termos do art. 37,

II da Constituição Federal.

Os cargos comissionados, destinados exclusiva-

mente ao desempenho de funções de direção, che-

fia e assessoramento (art. 37, V, Constituição Fede-

ral) serão criados e extintos por lei local, na quanti-

dade necessária ao cumprimento das funções

institucionais do Órgão, limitados ao mínimo possí-

vel, evitando-se a criação desmensurada e sem cri-

térios técnicos, obedecendo-se também aos limites

de gastos com pessoal previstos pela Lei Comple-

mentar nº 101/00.

Tendo os serviços jurídicos natureza de atividade

administrativa permanente e contínua, é recomen-

dável que haja o correspondente cargo efetivo no

quadro de servidores da Câmara para atender a tal
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função, com provimento mediante concurso públi-

co (art. 37 da Constituição Federal).

É cabível a contratação de profissional do ramo

do direito, desde que devidamente justificada para

atender a específicos serviços (administrativo ou

judicial) que não possam ser realizados pela as-

sessoria jurídica dada a sua complexidade e

especificidade, desde que realizado o devido pro-

cesso licitatório. Caso a contratação configure ne-

cessidade dos serviços de profissional (jurista) de

notória especialização, a contratação poderá ser

efetuada por inexigibilidade de licitação e se dará

nos termos dos arts. 25, II, § 1º, combinado com o

art. 13, V e § 3º, e 26 da Lei nº 8.666/93, observa-

dos os princípios constitucionais que regem a Ad-

ministração Pública e, também os arts. 54 e 55,

da Lei nº 8.666/93, ou por dispensa de licitação,

quando atendidos aos requisitos dos arts. 24, II, e

26 da Lei de Licitação.

Para suprir a falta transitória de titular do cargo

de advogado (ou outro equivalente), poderá a Câ-

mara contratar profissional, temporariamente, até

que haja o devido e regular provimento, segundo

for regulado em lei municipal específica, inclusive

quanto ao prazo, nos termos do inciso IX do art. 37

da Constituição Federal, ou, ainda, contratar servi-

ços jurídicos através de processo licitatório.

Quando não houver cargo de advogado ou equi-

valente na estrutura administrativa da Câmara, para

atender aos serviços jurídicos gerais, é admissível,

até a criação do cargo e respectivo provimento: 

a) a contratação de profissional em caráter tem-

porário, mediante autorização por lei munici-

pal específica, nos termos do inciso IX do art.

37 da Constituição Federal; ou

b) a contratação de prestação de serviços jurídi-

cos, através de processo licitatório, na forma

da Lei nº 8.666/93.

Origem: Câmara Municipal de Sombrio
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 01/01101511
Parecer nº: 524/2002
Decisão nº: 2586/02
Sessão: 07.10.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1233. A lei fixadora dos subsídios dos vereadores

deverá estar em conformidade com os comandos cons-

titucionais atinentes à espécie, mais precisamente os

incisos VI e VII do art. 29 e os incisos I ao IV e § 1º do

art. 29-A da Carta Federal, bem como o inciso III, alí-

nea “a”, do art. 20 da Lei Complementar nº 101/00.

Caso os subsídios venham a exceder os limites

previstos pelos referidos dispositivos, deverá ser pro-

cedida a devida adequação, conforme o preconiza-

do pelo art. 29 da Emenda Constitucional nº 19/98.

A garantia constitucional da irredutibilidade se

aplica apenas aos ocupantes de cargos e empregos

públicos, conforme se depreende do inciso XV do

art. 37 da Constituição Federal.

Os percentuais previstos no art. 29-A, caput, da

Constituição da República, introduzido pela Emenda

Constitucional nº 25, representam apenas o limite

máximo de despesas do Poder Legislativo, não signi-

ficando que a Câmara tenha direito a receitas corres-

pondentes ao respectivo percentual. A forma mais ade-

quada de estabelecimento dos recursos destinados ao

Poder Legislativo é a fixação de dotação no Orça-

mento Anual, observadas as disposições da Lei de

Diretrizes Orçamentárias e atendidos a todos os limi-

tes constitucionais ou determinados pela legislação

aplicável, não podendo suplantar os percentuais pre-

vistos no art. 29-A, caput, da Carta Magna.

Os subsídios dos Vereadores não devem ser cal-

culados em relação à arrecadação do Município, mas

fixados em valores que, individualmente, não pode-
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rão ultrapassar determinado percentual dos subsídi-

os dos Deputados Estaduais e, concomitantemente,

não podem extrapolar os percentuais de 5% da re-

ceita municipal, nem de 70% da receita da Câmara.

Origem: Câmara Municipal de Bom Jesus
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 01/02043930
Parecer nº: COG-475/02
Decisão nº: 2628/02
Sessão: 09.10.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1234. As perdas financeiras decorrentes de aplica-

ções de recursos disponíveis em bancos oficiais pelo

Poder Público devem ser contabilizadas como despe-

sas e classificadas no código “3.3.90.93 - Indeniza-

ções e Restituições”, conforme indicação do anexo II

da Portaria Interministerial nº 163/01, alterado pela

portaria Interministerial nº 325/01, impondo-se altera-

ções no orçamento, inclusive mediante abertura de

crédito adicional especial, caso a dotação orçamentá-

ria no referido elemento de despesa seja insuficiente

para o empenhamento da despesa, que poderá ser evi-

tada apenas quando no período de aplicação (até o

resgate) se tenha obtido receita de aplicações financei-

ras suficientes para a compensação das perdas inici-

ais, salvo orientação específica diversa emitida pela

Secretaria do Tesouro Nacional, órgão competente para

disciplinar a uniformização dos critérios de registros

na contabilidade governamental visando à consolida-

ção das contas dos entes da Federação.

Origem: Secretaria de Estado da Fazenda
Relator: Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 02/07503907
Parecer nº: 541/02
Decisão nº: 2626/02 Sessão: 09.10.2002

1235. 1. As despesas com a contratação de pes-

soas físicas, diretamente ou através de pessoas jurí-

dicas, para o exercício de parcela do poder estatal,

caracterizando substituição de servidores, devem ser

contabilizadas no elemento de despesa 34 - Outras

Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de

Terceirização, conforme determina a Portaria

Interministerial nº 163, de 04.05.2001.

Com relação às regras de contabilização, têm-se

quatro períodos: (a) antes da vigência da LRF, a

contabilização deveria seguir as regras da Lei nº 4.320/

64; (b) na vigência da LRF, mas de contratos já celebra-

dos, contendo indicação da dotação orçamentária em

vigor, a contabilização deveria ser conforme determi-

nado na lei orçamentária; (c) na vigência da LRF, para

contratos celebrados com base na lei orçamentária de

2001, a contabilização deveria ser alterada, criando-

se o item “Outras Despesas de Pessoal”; e (d) após a

Portaria Interministerial nº 163, de 04.05.2001, devem

ser observadas as regras de contabilização no exercí-

cio de 2002, conforme art. 9º da Portaria.

2. A Instrução Normativa nº 002/2001, de

08.10.2001, disciplina a elaboração, guarda e re-

messa ao Tribunal de Contas do Estado de dados e

informações com vistas ao controle da gestão fiscal

instituído pela Lei Complementar nº 101/2000 (LRF).

A padronização e atualização dos relatórios da Lei

de Responsabilidade Fiscal, cabe ao Conselho de Ges-

tão Fiscal ou, se ainda não instituído, ao órgão cen-

tral de contabilidade da União, conforme determi-

nam o artigos 50, § 2º, e 55, § 4º, ambos da LRF.

O Governo Federal, através da Secretaria do Te-

souro Nacional, emitiu a Portaria nº 559/2001, de

14.12.2001, aprovando o Manual de Elaboração do

Relatório de Gestão Fiscal - RGF, e a Portaria nº 560/

2001, de 14.12.2001, aprovando o Manual de Ela-

boração do Relatório Resumido de Execução Orça-

mentária - RREO.
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3. Os precatórios judiciais não pagos durante a

execução do orçamento em que houverem sido in-

cluídos representam situação na qual o ente da Fede-

ração fere o art. 100, caput e § 1º, da Constituição

Federal, devendo, mesmo assim, serem inscritos nas

respectivas rubricas conforme a natureza da despesa,

sem prejuízo do cômputo do referido montante em

conjunto com a dívida consolidada, para fins de apli-

cação dos limites definidos no art. 3º da Resolução nº

40/01, de 21.12.2001, do Senado Federal.

4. Os entes da Federação são obrigados a elabora-

rem a Lei de Diretrizes Orçamentárias acompanhada

do Anexo de Metas Fiscais, no qual deverá estar con-

signada a meta dos resultados nominal e primário.

No decorrer do exercício, com a elaboração do Rela-

tório Resumido de Execução Orçamentária - RREO,

será verificado se a receita realizada poderá resultar

num descumprimento das metas anuais de resulta-

dos primário ou nominal. A partir desta verificação

os Poderes promoverão limitação de empenho. Os

Municípios que optarem pela regra do art. 63 da LRF

não estão obrigados a efetuar a limitação de empe-

nho previsto no art. 9º daquele diploma legal

5. Desde o advento da Lei de Responsabilidade

Fiscal (Lei Complementar nº 101/00) a Reserva de Con-

tingência somente poderá ser utilizada para

suplementação de dotações orçamentárias visando

pagamento de despesas inesperadas, decorrentes de

situações imprevisíveis, como calamidades públicas,

fatos que provoquem situações emergenciais, etc., ou

para cobrir passivos contingentes e eventos fiscais im-

previstos, vedada sua utilização para suplementação

de dotações insuficientes por falta de previsão ou por

gastos normais da atividade pública. 6. Compõem a

receita corrente líquida - RCL o somatório das recei-

tas tributárias, de contribuições, patrimoniais, indus-

triais, agropecuárias, de serviços, transferências cor-

rentes, outras receitas também correntes, os recursos

da Lei Complementar nº 87/96 (desoneração do ICMS)

e os recursos do FUNDEF. Estão excluídas do concei-

to de RCL, para os Municípios: (a) as contribuições

dos servidores para o custeio do seu sistema de previ-

dência e assistência social; (b) os valores decorrentes

da compensação financeira entre regimes de previ-

dência; (c) as duplicidades na contabilização de um

mesmo recurso (por exemplo, transferências

intragovernamentais), devendo ser utilizados os for-

mulários constantes dos anexos da Portaria nº 560,

de 14.12.2001, da Secretaria do Tesouro Nacional.

Em relação aos recursos do FUNDEF, devem ser

observadas as normas estabelecidas pela Portaria nº

328, de 27 de agosto de 2001, da Secretaria do Te-

souro Nacional, do Ministério da Fazenda, com a

contabilização pelo valor bruto das transferências

constitucionais com introdução de conta redutora

da receita (remessa de recursos ao FUNDEF) e de

contas de transferências multigovernamentais para

demonstração dos retornos do FUNDEF (valores re-

cebidos pelo Município provenientes do Fundo).

7. As leis concessivas ou ampliativas de incenti-

vos ou benefícios tributários, vigentes no exercício

de 2000, não demandariam adequações, contudo,

para os exercícios seguintes, as referidas leis de-

vem sofrer adaptações a fim de se adequarem às

novas regras determinadas pelo art. 14, da LRF, ou

seja, (I) demonstração pelo proponente de que a

renúncia foi considerada na estimativa de receita

da lei orçamentária, na forma do art. 12, da LRF e

de que não afetará as metas de resultados fiscais

previstas no anexo próprio da lei de diretrizes or-

çamentárias; e (II) estar acompanhada de medidas

de compensação, no período mencionado no caput,

do art. 14, da LRF por meio do aumento de receita,

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação

da base de cálculo, majoração ou criação de tribu-

to ou contribuição.

_03-Miolo-final copy.p65 1/28/05, 3:20 PM500



501

Tribunal de Contas de Santa Catarina

A LRF não determina a forma de demonstração e

cálculo dos novos incentivos, porém, o ente da Fe-

deração que intentar fazê-los deverá demonstrá-los

da forma mais objetiva, didática e transparente pos-

sível, em consonância com o art. 1º, § 1º, da LRF e

com o princípio da publicidade do art. 37, caput,

da Constituição Federal.

O ente público deve fazer constar regramento na

LDO sobre renúncia de receita, pois é imperativo

do caput do art. 14, da LRF, independente da elabo-

ração do Anexo de Metas Fiscais.

Considerando que preço público (tarifa) não é tri-

buto e que o instituto da isenção é utilizado para

tributos, conforme dispõe o artigo 176, do CTN, não

é possível a concessão de isenção para tarifas. No

entanto, se o benefício é em relação a outras formas

de reduzir a arrecadação de preço público (tarifa), o

art. 14, da LRF não é aplicável, pois este refere-se

somente a tributos.

8. A regra da nulidade para atos que resultem

aumento de despesa com pessoal nos últimos 180

dias de mandato (art. 21, § único, da LRF) é

vedatória, porém deve ser interpretada com o prin-

cípio da indisponibilidade do interesse público e

o da continuidade dos serviços públicos. De acor-

do com a recente doutrina, os atos que estariam

fora da vedação legal seriam os que viessem a aten-

der às situações decorrentes de fatos que provo-

cam estado de emergência ou de calamidade pú-

blica, bem como, os que tivessem a proporcional

compensação em relação ao aumento da despesa

com pessoal, seja pelo aumento da receita cor-

rente líquida, seja pela diminuição de outras des-

pesas com pessoal.

9. O acréscimo de até 10%, previsto no art. 71,

da LRF, é o percentual que o aumento causa em

proporção à receita corrente líquida, de um exer-

cício para outro.

10. As regras dos arts. 70 e 71 da LRF são especí-

ficas para Poderes e órgãos, separadamente. Os va-

lores dos contratos de terceirização de mão-de-obra

que se referirem à substituição de servidores deverá

ser classificada como Outras Despesas de Pessoal,

conforme preceitua o art. 18, § 1º, da LRF.

11. Na elaboração do cronograma de desembol-

so mensal deverá ser utilizado a estimativa de gas-

tos com compromissos assumidos, despesas liqui-

dadas ou conhecidas (pessoal, serviços, etc), dentre

outros elementos inerentes ao planejamento, inde-

pendente do empenhamento.

O resultado primário é a diferença entre as re-

ceitas e as despesas financeiras. Os empenhos re-

presentam despesa orçamentária, portanto não são

hábeis para apuração do resultado primário, que

deverá seguir a Portaria nº 560/2001, de

14.12.2001, da Secretaria do Tesouro Nacional, que

aprova o Manual de Elaboração do Relatório Resu-

mido da Execução Orçamentária. As orientações

de preenchimento dos quadros constam dos Ane-

xos da referida Portaria.

12. Salvo em situações especiais, nas quais as des-

pesas são irregulares ou que não se efetivaram, to-

das as demais despesas não pagas no exercício de-

verão ser inscritas em Restos a Pagar, em obediência

ao art. 36, da Lei nº 4.320/64.

13. O Município tem autonomia para fixar o va-

lor e critérios nos quais irá basear-se para definir

despesa irrelevante, e deverá fazê-lo na respectiva

LDO, a cada exercício, considerando-se como

irrelevantes aquelas de diminuto valor e de pronto

pagamento. A ausência de definição sobre as des-

pesas consideradas irrelevantes leva à conclusão

de que todo e qualquer aumento de despesa que

represente criação, expansão ou aperfeiçoamento

de ação governamental deverá observar os incisos

I e II, do art. 16, da LRF.
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São consideradas como despesas obrigatórias de ca-

ráter continuado as despesas correntes derivadas de

medida provisória, lei ou ato administrativo normativo

que determine para o ente a obrigação de sua execu-

ção por um período superior a dois exercícios.

Origem: Associação dos Municípios do Médio

Vale do Itajaí - AMMVI
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 00/03694895
Parecer nº: COG-417/02
Decisão nº: 2676/02 Sessão: 14.10.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1236. Cabe à União legislar privativamente so-

bre seguridade social (art. 22, XXIII, da Constituição

Federal). A competência legislativa em matéria

previdenciária é concorrente entre União e Estados

(art. 24, XII, da Constituição Federal), sendo vedado

aos Municípios legislar sobre o regime previdenciário

de seus prefeitos, vice-prefeitos e vereadores. A atu-

ação legislativa municipal invasiva das competênci-

as constitucionais representa quebra do princípio fe-

derativo (art. 1º da Constituição Federal).

A União inseriu os exercentes de mandato eletivo

municipal como segurados do Regime Geral de Previ-

dência, mediante a Lei nº 9.506/97, que alterou o art.

12, I, “h”, da Lei nº 8.212/91, excepcionando aqueles

vinculados a regime próprio de previdência social. As-

sim, os prefeitos, vice-prefeitos e vereadores, que se

enquadrem na regra geral fazem jus aos benefícios

previdenciários citados no art. 201 da Constituição Fe-

deral, especialmente à aposentadoria por invalidez

(inciso I), enquanto durar a incapacidade laboral, e à

pensão por morte (inciso V), concedida a seus depen-

dentes, nos termos da Lei nº 8.213/91, sendo incabível

ao município suportar pensão vitalícia ou temporária

para dependentes de exercentes de mandato eletivo.

Origem: Câmara Municipal de Calmon
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli.
Processo nº: 02/09524901
Parecer nº: COG-554/02
Decisão nº: 2678/02
Sessão: 14.10.2002
Decisão Análoga:

Processo nº: TC0569004/90
Parecer nº: COG-285/00
Sessão: 02.10.2000
Decisão nº: 2824/00

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1237. O art. 62 combinado com o art. 87, § 4º,

ambos da Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Ba-

ses da Educação - LDB), admite professor com for-

mação mínima em nível médio na modalidade nor-

mal, lecionando na educação infantil e nas primei-

ras quatro séries do ensino fundamental somente

até 2007. A partir de então, apenas serão admiti-

dos professores habilitados em nível superior espe-

cífico para a educação infantil e para as quatro sé-

ries iniciais do ensino fundamental ou formados por

treinamento em serviço.

O professor portador de diploma de graduação

não específica para a educação básica, desde que

tenha formação em nível médio na modalidade nor-

mal, poderá lecionar para a educação infantil e pri-

meiras quatro séries do ensino fundamental até 2007.

A partir de então, estes professores, não obstante

possuírem graduação, devem ter formação em cur-

so superior em Pedagogia para a educação infantil e

quatro primeiras séries do ensino fundamental, con-

forme determina o art. 63, I, da LDB.

A recusa em cursar Pedagogia não é motivo para

processo administrativo com demissão, devendo o

professor que permanecer sem a habilitação ade-

quada ser readaptado em outra área.
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Os professores que possuem graduação em área

específica e atuam na educação infantil não podem

receber valores por conta dos recursos oriundos do

FUNDEF, pois estes se destinam exclusivamente à

manutenção e desenvolvimento do ensino funda-

mental. Somente os professores com graduação e

que atuam no ensino fundamental podem receber

pagamento correspondente ao cargo de nível supe-

rior com recursos do FUNDEF.

Origem: Prefeitura Municipal de Guaraciaba
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 00/06391176
Parecer nº: COG-467/02
Decisão nº: 2772/02
Sessão: 21.10.2002
Decisão Análoga:

Processo nº: 01/05636525
Parecer nº: COG-558/02
Decisão nº: 2884/02
Sessão: 04.11.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1238. Em razão do caráter permanente impres-

cindível, as atividades de registro e controle

contábeis da Câmara de Vereadores devem ser co-

metidas a profissional da área de contabilidade,

ocupando cargo de provimento efetivo por concur-

so público, nos termos do inciso II do art. 37 da

Constituição Federal.

A deliberação do Poder Legislativo Municipal re-

jeitando projeto de lei tratando de alteração do qua-

dro de pessoal da Câmara e que institui cargo de

provimento efetivo de Contador, não se coaduna com

os princípios norteadores da Administração Públi-

ca, posto que não lhe é dado embaraçar ou apor

óbices ao livre e regular exercício das competências

da Casa Legislativa.

Praticar ato vedado por lei ou regulamento ou

diverso daquele previsto na regra de competência,

bem como frustrar a realização de concurso públi-

co para admissão de pessoal, viola o dever de leal-

dade à Instituição, a teor do disposto no art. 11 da

Lei nº 8.429/92. Se a prática corriqueira da

contratação de profissional, através de licitação, para

desempenhar funções que poderiam ser normalmen-

te executadas por servidor admitido para cargo de

provimento efetivo resultar em algum dano para o

Consulente, compete ao mesmo exigir, pelos meios

cabíveis, a reparação deste junto às autoridades com-

petentes. Se a prática corriqueira da contratação de

profissional através de licitação para desempenhar

funções que poderiam ser normalmente executadas

por servidor admitido para cargo de provimento efe-

tivo resultar em algum dano para o Consulente, com-

pete ao mesmo exigir, pelos meios cabíveis, a repa-

ração deste junto às autoridades competentes.

Origem: Câmara Municipal de Caxambu do Sul
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 01/05636444
Parecer nº: COG-551/02
Decisão nº: 2775/02
Sessão: 21.10.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1239. Os recursos do FUNDEF não podem ser uti-

lizados no pagamento de servidores inativos, ainda que

tivessem exercido atividades no ensino fundamental.

O Poder Público, a partir de 25.12.2001, não pode

custear cursos de capacitação e aperfeiçoamento de

professores com recursos oriundos da parcela dos

60% do FUNDEF, podendo, no entanto, utilizar a

parcela dos 40% restantes, que deve ser destinada à

manutenção e ao desenvolvimento do ensino fun-

damental e à valorização de seu magistério.
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Origem: Prefeitura Municipal de Grão Pará
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: 02/04992648
Parecer nº: COG-559/02
Decisão nº: 2760/02 Sessão: 21.10.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1240. 1. Por força do disposto no caput do art.

29-A da Constituição Federal, a Câmara deverá le-

var em consideração a receita formada pelas seguin-

tes parcelas: FPM, IRRF, ITR, IPI/Exportação, IOC,

ICMS, IPVA, Lei Kandir, IPTU, ITBI, ISS, taxas e con-

tribuições de melhoria, bem como a receita efetiva-

mente arrecadada com a cobrança da Dívida Ativa

Tributária, exceto multas e juros.

2. As cotas-partes do Município no FUNDEF, cre-

ditadas em conta vinculada no Banco do Brasil, não

podem ser adicionadas à base de cálculo das recei-

tas tributárias e transferências previstas no texto cons-

titucional (art. 29-A), porque são recursos com

destinação específica, determinada pelo art. 70 da

Lei nº 9.424/96 e o saldo positivo do fundo não cons-

titui receita tributária.

3. Os gastos efetuados por ocasião da constru-

ção da sede própria, com recursos do orçamento da

Câmara, deverão ser considerados no total da des-

pesa do Poder Legislativo, para fins do art. 29-A da

Constituição Federal.

Origem: Câmara Municipal de São Domingos
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 02/06610530
Parecer nº: COG-565/02
Decisão nº: 2762/02 Sessão: 21.10.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1241. Quando da aplicação de recursos finan-

ceiros repassados pelo Poder Público, a título de sub-

venções ou convênios para despesas de custeio de

entidades de direito privado sem fins lucrativos, es-

tas não se submetem ao regime da Lei de Licitações,

muito embora tenham que prestar contas da utiliza-

ção dos recursos recebidos, nos termos do art. 8º da

Lei Estadual nº 5.867, de 27 de abril de 1981 e aten-

der aos requisitos expressos pelo Decreto nº 2.001,

de 29 de dezembro de 2000, no caso do Estado.

Não encontra amparo legal a transferência de re-

cursos a entidades privadas sem fins lucrativos para

realização de despesas de custeio ou de capital, cuja

natureza seja de competência exclusiva da Admi-

nistração Pública Municipal ou Estadual, conside-

rando que tais transferências não estão previstas pela

Lei Federal nº 4.320/64, que estatuiu normas gerais

de Direito Financeiro para elaboração e controle dos

orçamentos e balanços das entidades federadas.

Origem: Secretaria de Estado da Fazenda
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 02/06543590
Parecer nº: COG-456/02
Decisão nº: 2801/02
Sessão: 23.10.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1242. O Estado deve prover a saúde, indepen-

dente do serviço estar ou não arrolado na tabela do

Sistema Único de Saúde - SUS.

O Poder Público utilizar-se-á do princípio da

razoabilidade para escolha da forma mais adequa-

da entre as lícitas para a prestação dos serviços de

saúde. Poderá, por exemplo, (a) prestá-los diretamen-

te, por seus próprios recursos materiais e humanos;

(b) adquirir os equipamentos necessários e contratar

os profissionais da área; e (c) firmar contrato ou con-

vênio com entidade privada para complementação

da atividade estatal.
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A autoridade pública deve adotar todas as medi-

das necessárias à verificação dos fatos quando hou-

ver indícios de cometimento de irregularidade ou

crime por parte dos prestadores de serviço de saú-

de, mormente quando contratantes com o Estado,

devendo, para tanto, representar junto às instituições

competentes para a apuração das irregularidades.

Origem: Secretaria de Estado da Saúde
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 02/02980723
Parecer nº: 329/2002
Decisão nº: 2809/02
Sessão: 23.10.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1243. De acordo com os arts. 92 e 94 da Resolu-

ção nº TC 16/94, o instrumento adequado para arreca-

dação das receitas municipais, que decorrem dos ser-

viços prestados aos munícipes, é o pagamento pelo

beneficiado do serviço junto à instituição bancária com

o qual a Administração mantém conta corrente. A ar-

recadação direta pode ser utilizada com parcimônia,

mediante emissão de recibo, e os valores arrecadados

devem ser posteriormente recolhidos ao banco.

Interpretando-se analogicamente os arts. 58, 60,

61 e 64 da Resolução nº TC 16/94, e com base no

art. 88 da mesma Resolução, o controle dos servi-

ços prestados deve ser efetuado nos mesmos termos

do controle da despesa, a fim de que a qualquer

tempo possa-se verificar nos livros contábeis e na

documentação de suporte o histórico de todas as

operações praticadas.

A Lei nº 4.320/64 (arts. 19 e 21) proíbe a Adminis-

tração consignar ajuda financeira a qualquer título às

entidades com fins lucrativos, bem como auxílio para

investimentos. Assim, as bandas musicais particula-

res que visam lucro não podem receber recursos pú-

blicos como forma de apoio, o que conseqüentemente

gera vedação à colocação do nome ou símbolos do

Município no ônibus de conjunto musical.

Não pode o Secretário Municipal exercer ativida-

de de magistério durante expediente em que deveria

atuar na Secretaria, pois a Constituição da República

Federativa do Brasil, no seu art. 37, inciso XVI, alínea

“b”, autoriza o ocupante de cargo público a acumu-

lar um cargo técnico ou científico com outro de pro-

fessor desde que haja compatibilidade de horários.

A aquisição de macadame por parte da

municipalidade deve seguir a legislação pátria que

regula o processo de aquisição de bens e serviços por

parte da Administração (Leis Federais nº 8.666/93 e

nº 10.520/2002), não necessitando de autorização

legislativa específica, ressalvada a exigência de dota-

ção orçamentária suficiente para empenho das cor-

respondentes despesas. A empresa que presta servi-

ços contábeis, administrativos e jurídicos junto à Ad-

ministração Municipal pode ser responsável pela re-

alização de concurso público municipal, desde que

se sagre vencedora de processo licitatório e tenha

dentre seus objetivos sociais o de realizar concursos

públicos, devendo também demonstrar capacidade

e qualificação técnica (art. 30, II, da Lei Federal nº

8.666/93) para fazê-lo.

Origem: Câmara Municipal de Alto Bela Vista
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 01/03631062
Parecer nº: 533/2002
Decisão nº: 2804/02
Sessão: 23.10.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1244. Quando a entidade estatal mantém de-

mandas judiciais em diversas Comarcas do Estado,

inviabilizando a adequada defesa dos interesses por
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seu corpo jurídico próprio, é admissível a

contratação de advogados pelo sistema de

credenciamento, mediante pré-qualificação, aber-

to à universalidade dos profissionais autorizados ao

exercício da profissão pela Ordem dos Advogados

do Brasil, sem limitação de advogados

credenciados. Havendo pretensão de contratar nú-

mero certo ou máximo de advogados, impõe-se a

contratação por meio de processo licitatório.

O credenciamento deve obedecer aos princípios

da isonomia, impessoalidade e publicidade, e de-

pende da publicação e ampla divulgação de edital

de pré-qualificação aos profissionais interessados na

prestação de serviços advocatícios, contendo os re-

quisitos, cláusulas e condições preestabelecidas e

uniformes, vinculação ao termo que inexigiu a lici-

tação, responsabilidade das partes, a vigência, os

casos de rescisão e penalidades, o foro judicial e a

remuneração com base na Tabela de Honorários da

Ordem dos Advogados do Brasil.

Na pré-qualificação se exigirá a regularização

para o exercício da profissão e a comprovação do

atendimento aos requisitos dos arts. 27 a 31 da Lei

Federal nº 8.666/93 (capacidade jurídica, habilita-

ção técnico-profissional, regularidade fiscal), no

que couber, cujos documentos requeridos integra-

rão o registro cadastral a ser mantido e atualizado

pela contratante.

As demandas judiciais devem ser distribuídas de

forma equânime e imparcial dentre os advogados

pré-qualificados para cada Comarca e inscritos no

registro cadastral mantido pela entidade estatal con-

tratante, observada a estrita ordem cronológica de

ajuizamento ou recebimento de citação ou

intimação para defesa dos interesses da entidade,

podendo ser adotado o sistema de sorteio aleatório

entre todos os credenciados, excluindo-se sempre

os sorteados anteriormente.

Origem: BESC S/A Corretora de Seguros e Admi-

nistradora de Bens
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 02/08997180
Parecer nº: COG-603/02
Decisão nº: 2852/02
Sessão: 30.10.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1245. O Município pode utilizar recursos prove-

nientes do FUNDEF para remunerar professores que

atuam na educação de jovens e adultos em cursos

supletivos do ensino fundamental.

Origem: Assembléia Legislativa do Estado de San-

ta Catarina
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 02/09761431
Parecer nº: COG-592/02
Decisão nº: 2880/02
Sessão: 04.11.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1246. Os recursos advindos da exploração econô-

mica das riquezas que estão no subsolo integram a

receita municipal. A aplicação dos recursos oriundos

de royalties pelo Município fica ao discernimento do

gestor dos recursos, desde que atenda ao interesse pú-

blico e respeite as normas de direito financeiro e os

demais princípios gerais da Administração Pública.

É vedada a aplicação dos recursos em pagamen-

to de dívidas e em despesas remuneratórias ou

indenizatórias com pessoal no quadro permanente,

a teor do art. 8º da Lei nº 7.990/89, com a redação

alterada pelo art. 3º da Lei nº 8.001/90.

A prestação de contas da aplicação dos recursos

advindos dos royalties deverá ser realizada nos moldes

da Resolução nº TC-16/94, deste Tribunal de Contas.
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Origem: Prefeitura Municipal de Balneário Barra

do Sul
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 02/07101272
Parecer nº: 599/2002
Decisão nº: 2876/02
Sessão: 04.11.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1247. É cabível a utilização do instituto da concessão

real de uso em vez de venda quando se tratar de bens

imóveis construídos pelo Município no âmbito de pro-

gramas habitacionais para população de baixa renda.

Origem: Prefeitura Municipal de Água Doce
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 02/06020490
Parecer nº: 593/2002
Decisão nº: 2933/02
Sessão: 06.11.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1248. Nada obsta que a Companhia de Habita-

ção do Estado de Santa Catarina - COHAB/SC realize

contratos de financiamento de conjuntos habitacionais

com cooperativas de habitação devidamente consti-

tuídas, que se encarregam de promover a venda das

unidades para seus cooperados (mutuários), respon-

sabilizando-se a cooperativa pelo pagamento das pres-

tações de todas as unidades, permanecendo a hipo-

teca do imóvel em favor da COHAB/SC até a plena

quitação do financiamento imobiliário, resguardadas

as demais garantias mínimas para a espécie de finan-

ciamento e obedecidas as normas aplicáveis do Sis-

tema Financeiro de Habitação.

Origem: Companhia de Habitação do Estado de SC
Relator: Auditor Altair Debona Castelan

Processo nº: 02/09341904
Parecer nº: COG-612/02
Decisão nº: 2936/02
Sessão: 06.11.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1249. Os Vereadores na qualidade de agentes

políticos detentores de mandato eletivo não go-

zam do direito a férias anuais garantida aos ser-

vidores públicos (art. 39, §3°, da Constituição Fe-

deral).

O direito a férias anuais garantido aos trabalha-

dores (art. 7°, XVII, da Constituição Federal) e aos

servidores públicos (art. 39, §3°, da Constituição

Federal) poderá ser estendido ao Prefeito através de

Legislação local, vedada a este a percepção do adi-

cional previsto no art. 7°, XVII, da Constituição Fe-

deral, porque este benefício é assegurado aos ocu-

pantes de cargo público.

Findo o mandato eletivo do Prefeito Municipal, a

indenização por férias a que tinha direito, não go-

zadas quando do exercício do cargo, somente será

devida quando deixar o cargo eletivo, desde que haja

expressa autorização em lei local e o beneficiário

não seja servidor público do ente.

Origem: Prefeitura Municipal de Concórdia
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 01/03401300
Parecer nº: COG-168/02
Decisão nº: 2932/02
Sessão: 06.11.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

1250. Mediante prévia licitação é possível a

contratação de agência de propaganda visando a pro-

dução, filmagem e a edição de informativo dos atos

da Câmara Municipal.
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O tipo de divulgação e os meios de comunica-

ção pretendidos devem estar previstos no edital, os

quais constarão do contrato de prestação de servi-

ços a ser celebrado com o Legislativo e as formas

para o certame e os requisitos práticos e legais a

serem obedecidos só podem ser aqueles estabeleci-

dos pela Lei Federal nº 8.666/93.

Pode o Poder Legislativo divulgar, através de meios

de comunicação televisivos, seus serviços, atos ou

campanhas quando os mesmos tiverem caráter

educativo, informativo ou de orientação social.

A peça divulgatória não deverá conter nenhum

nome, símbolo, imagem, marca ou logotipo de

agentes políticos, partidos ou instituições públi-

cas que caracterizem promoção pessoal, deven-

do, além do mais, os contratos de veiculação obe-

decerem, rigorosamente, as prescrições da Lei

Federal nº 8.666/93, sob pena de responsabilida-

de do ordenador do ato, passível de punição, nos

termos da legislação.

Pretendendo a Câmara Municipal contratar em-

presa que presta serviços jurídicos e contábeis, para

ser acolhida a norma do inciso II do art. 25 da Lei

Federal nº 8.666/93, o Administrador só poderá jus-

tificar a inexigibilidade de licitação com a compro-

vação da notória capacidade do contratado e a ne-

cessidade dessa especialização. Não ocorrendo tais

requisitos, o certame é imperativo.

A Portaria nº 559, de 14.12.2001, da Secreta-

ria do Tesouro Nacional, instituiu o Manual de Ela-

boração do Relatório de Gestão Fiscal, sendo que

a Instrução Normativa TCE nº 002, de 08 de outu-

bro de 2001, disciplinou a elaboração, guarda e

remessa ao Tribunal de Contas do Estado, de da-

dos e informações por parte da Administração

Pública Estadual e Municipal, com vistas ao con-

trole da gestão fiscal, instituído pela Lei Comple-

mentar nº 101/00.

Origem: Câmara Municipal de Chapecó
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 01/01069871
Parecer nº: 581/2002
Decisão nº: 2931/02
Sessão: 06.11.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1251. É possível o Poder Público transferir recur-

sos financeiros para entidades culturais e comunitá-

rias, sem fins lucrativos, desde que prestem serviços

de assistência social, médica ou educacional, bem

como para atividades culturais, atendidos aos seguin-

tes pressupostos:

a) autorização legislativa específica;

b) atendimento às condições estabelecidas pela

Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e

c) previsão orçamentária ou através de créditos

adicionais. Deve-se utilizar a rubrica contábil

41 - Contribuições para Despesas de Manu-

tenção, e a 42 - Auxílio, para construção e re-

forma de instalações.

Origem: Associação dos Municípios do Oeste de

Santa Catarina - AMOSC
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 02/05994393
Parecer nº: 635/2002
Decisão nº: 2963/02
Sessão: 11.11.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1252. A regra da nulidade para atos que resultem

aumento da despesa com pessoal nos últimos 180 dias

de mandato (art. 21, parágrafo único, da LRF) é

vedatória, porém deve ser interpretada com o princí-

pio da indisponibilidade do interesse público e o da

continuidade dos serviços públicos. De acordo com a
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recente doutrina, estariam fora da vedação legal os atos

que conferem direitos aos servidores à percepção de

adicionais por tempo de serviço e progressões funcio-

nais horizontais na tabela de vencimentos do quadro

de cargos e vencimentos do Poder ou órgão, decorren-

tes de aplicação de leis aprovadas antes do início do

180º (centésimo octagésimo) dia anterior ao final do

mandato, bem como os que viessem a atender às situ-

ações decorrentes de fatos que provocam estado de

emergência ou de calamidade pública, e, ainda, os

que tivessem a proporcional compensação em rela-

ção ao aumento da despesa com pessoal, seja pelo

aumento da receita corrente líquida, seja pela dimi-

nuição de outras despesas com pessoal.

A nomeação de candidatos em concurso público

dentro dos últimos cento e oitenta dias de final de

mandato do titular de Poder ou órgão somente é pos-

sível se as despesas decorrentes destas nomeações

tiverem a proporcional compensação, relativamente

ao aumento da receita corrente líquida ou a diminui-

ção da despesa com pessoal, de forma que o

percentual de comprometimento verificado no mês

anterior ao início do 180º (centésimo octagésimo) dia

não seja ultrapassado até o último dia do mandato.

Origem: Secretaria de Estado da Administração
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 02/08599614
Parecer nº: 532/2002
Decisão nº: 3010/02
Sessão: 13.11.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1253. Sem prejuízo ao subsídio a que tem direito

pelo exercício de mandato eletivo, é possível o paga-

mento de diárias ao Vereador que se afastar temporaria-

mente do Município-sede, para o cumprimento de sua

finalidade pública, reconhecida pelo órgão legislativo.

Referidos gastos submetem-se, como os demais

atos administrativos, ao princípio da legalidade, ra-

zão pela qual devem estar previstos em ato normativo

próprio e, por tratar-se de despesa pública, sujeitam-

se à existência de dotação orçamentária específica

e recursos disponíveis.

As despesas deverão sempre estar subordinadas

às suas finalidades, sob pena de ilegalidade do ato,

não-convalidável, por desvio de finalidade.

Origem: Câmara Municipal de Maravilha
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 02/04993377
Parecer nº: COG-422/02
Decisão nº: 3036/02
Sessão: 18.11.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1254. Os contratos firmados com base na Lei Fe-

deral nº 8.666/93 somente podem ser prorrogados

quando se enquadrarem em uma das exceções pre-

vistas no art. 57 deste diploma legal. Em virtude da

Lei de Responsabilidade Fiscal, cabe ainda ao Ad-

ministrador atentar para os arts. 15 a 17 e 42 da Lei

Complementar nº 101/2000.

Origem: Prefeitura Municipal de Quilombo
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 02/00980904
Parecer nº: 657/2002
Decisão nº: 3041/02
Sessão: 18.11.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1255. Escapa à estrita competência do Poder

Legislativo Municipal, salvo quando for para guarda e

armazenamento de interesse da própria Câmara, supor-

tar despesas com o fornecimento de fita para gravação/
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reprodução das sessões legislativas, devendo o interes-

sado responsabilizar-se pelo fornecimento da mesma,

ainda que o requisitante seja o próprio Vereador.

Origem: Câmara Municipal de Romelândia
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 02/04877628
Parecer nº: 652/2002
Decisão nº: 3034/02
Sessão: 18.11.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1256. Salvo quando houver acordo formal para

utilização de recursos do financiamento externo para

pagamento de despesas realizadas pela entidade exe-

cutora estadual antes da celebração do contrato de

empréstimo do programa a ser financiado, a

contratação dessas despesas deve ter por base legal

a legislação nacional sobre licitações e contratos,

podendo ser adotadas as normas do organismo in-

ternacional naquilo que não conflitar com as nor-

mas pátrias. Podem ser adotadas as normas e diretri-

zes do organismo internacional para contratações

de obras e serviços e aquisições após a assinatura

do contrato de empréstimo.

Origem: Secretaria de Estado do Desenvolvimen-

to Rural e da Agricultura
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 02/05994806
Parecer nº: 509/02
Decisão nº: 3060/02
Sessão: 20.11.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1257. Não pode a administração pública de

qualquer esfera de governo contratar com os servi-

dores públicos lotados em seus órgãos, para exe-

cução de obras e fornecimento de produtos e ser-

viços, atendendo-se aos princípios constitucionais

da moralidade administrativa e da isonomia e por

expressa vedação prevista no art. 9º da Lei Federal

nº 8.666/93.

Origem: Câmara Municipal de Tijucas
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Mar-

ques
Processo nº: 02/07101191
Parecer nº: 614/02
Decisão nº: 3105/02
Sessão: 02.12.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1258. É facultado ao Município instituir gratifica-

ções mensais para melhorar a remuneração dos pro-

fissionais do magistério em efetivo exercício de suas

atividades no ensino fundamental, visando atender à

aplicação do percentual mínimo de 60% (sessenta

por cento) dos recursos do FUNDEF no pagamento

desses profissionais (art. 7º da Lei nº 9.424/96).

Se ao final do terceiro trimestre verificar-se ten-

dência de saldo financeiro ao final do exercício em

curso, é admissível a concessão de abono, em cará-

ter excepcional e não-permanente, desde que seja

para completar o percentual mínimo de aplicação

de 60% (sessenta por cento) dos recursos do FUNDEF

na remuneração dos profissionais do ensino funda-

mental em efetivo exercício, que pode ser instituído

de forma proporcional à carga horária de cada pro-

fissional ou de outra forma que privilegie o trata-

mento isonômico.

Qualquer vantagem atribuída a detentores de car-

gos ou empregos públicos, como as mencionadas

nos itens 1 e 2 acima dentre outras (gratificação,

abono, aumento, reajuste, revisão geral,

reestruturação de cargos e salários etc.), somente
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pode ser implementada após atendidos aos seguin-

tes requisitos:

a) autorização na Lei de Diretrizes Orçamentári-

as (art. 169, § 1º, da Constituição Federal);

b) existência de dotação suficiente na Lei do Or-

çamento Anual para o pagamento no exercí-

cio (art. 169, § 1º, da Constituição Federal);

c) autorização em lei específica, observada a ini-

ciativa em cada caso, que estabeleça condi-

ções e critérios para a concessão;

d) observância das condições e limites de despesas

com pessoal fixados na Lei Complementar nº 101/

00 (Lei de Responsabilidade Fiscal), em especial

os arts. 15 a 17, 19, 21 e 23. Eventuais saldos

financeiros do FUNDEF apurados no final do exer-

cício, após deduzidas as despesas inscritas em Res-

tos a Pagar, referentes aos 60% e 40% dos recur-

sos do FUNDEF, podem ser aplicados no início

do exercício seguinte, observados os parâmetros

das Leis nº 9.394/96 e 9.424/96, em consonância

com o parágrafo único do art. 8º da Lei Comple-

mentar nº 101/00, pois os recursos legalmente vin-

culados a finalidade específica serão utilizados

exclusivamente para atender ao objeto de sua

vinculação, ainda que no exercício seguinte da-

quele em que ocorrer o ingresso.

Rateio não é forma de remuneração de pessoal

na administração pública. Portanto, o saldo total do

FUNDEF no final do exercício não pode ser rateado

entre os docentes do ensino fundamental para zerar

a conta no ano.

Origem: Prefeitura Municipal de Água Doce
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 01/01886659
Parecer nº: GCMB/2002/356
Decisão nº: 3095/02
Sessão: 02.12.2002

1259. É lícito à administração rever seus próprios

atos para anulá-los quando eivados de vícios que os

tornem ilegais, de ofício ou a requerimento do inte-

ressado, em procedimento administrativo devida-

mente motivado no qual fique inequivocamente de-

monstrada a ilegalidade do ato, assim como assegu-

rada a ampla defesa aos diretamente atingidos.

É possível a Administração Pública Municipal rever

o enquadramento de serviços de um item para outro

da Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei nº 406/68,

alterada pela Lei Complementar nº 56/87, desde que

devidamente comprovada e reconhecida a ilegalida-

de do ato de enquadramento (lançamento) ocorrido

após o exercício de 1997, hipótese em que não se co-

gitaria de renúncia de receita prevista no § 1° do art.

14 da Lei Complementar nº 101/2000, haja vista que

as perdas do ISS, neste caso, não provêm de conces-

são ou ampliação de incentivos, mas, sim, decorrem

de anulação de ato ilegal praticado com base em inter-

pretação errônea da Lei Complementar nº 56/87.

O art. 37 da Constituição Federal delimita a atu-

ação do administrador (responsável pela res publi-

ca) ao determinar, expressamente, que a adminis-

tração pública direta e indireta de qualquer dos Po-

deres da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios obedecerá aos princípios de legali-

dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi-

ciência. Os atos do Poder Público, para serem váli-

dos e obrigarem a todos, devem ser praticados em

conformidade com as leis que regem a matéria ob-

jeto do ato que se pretende praticar e, na ausência

de regra específica, cabe ao administrador ou ao

aplicador do direito solucionar a questão com o

auxílio dos princípios.

Decidindo o administrador pelo reenquadramento

dos laboratórios de análises clínicas no item 1 da

Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei nº 406/68,

alterada pela Lei Complementar nº 56/87, deve, em
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respeito aos princípios da legalidade, da transparên-

cia e da motivação dos atos administrativos: instau-

rar processo administrativo específico destinado a

apurar a ilegalidade dos lançamentos feitos a partir

do entendimento manifestado pela Procuradoria do

Município em 1997, instruído com todas as infor-

mações necessárias à tomada de decisão pela auto-

ridade competente e com Parecer conclusivo do ór-

gão jurídico no qual fique inequivocamente demons-

trada a ilegalidade do ato que se pretende anular;

concluído o processo, determinar a anulação dos

lançamentos feitos a partir do exercício de 1997;

proceder aos novos lançamentos observadas as re-

gras de contagem do prazo decadencial previstas no

art. 173 do Código Tributário Nacional; cancelar as

certidões de dívida ativa dos créditos já inscritos;

requerer a extinção das ações de execução fiscal

eventualmente ajuizadas, motivada pelo cancela-

mento da inscrição da dívida ativa, observadas as

disposições constantes dos arts. 26 da Lei 6.830/80

e 569 do Código de Processo Civil, subsidiariamente

aplicadas, bem como a orientação jurisprudencial

no que tange à aplicação do referido dispositivo.

O não-ingresso nos cofres do Tesouro Municipal

das receitas provenientes do lançamento do ISS dos

laboratórios de análises clínicas previstas no orça-

mento do Município, após o exercício de 1997, é

fator que compromete o atingimento das metas fis-

cais da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Consoante o disposto no art. 9º da Lei Comple-

mentar nº 101/2000, se verificado, ao final de um

bimestre, que a realização da receita não comporta-

rá o cumprimento das respectivas metas, cabe ao

Poder Executivo e ao Poder Legislativo com autono-

mia financeira expedirem ato de limitação de em-

penho na forma prevista no art. 9º da mencionada

Lei Complementar, segundo os critérios fixados pela

Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Origem: Câmara Municipal de Joinville
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 02/08375007
Parecer nº: 549/02
Decisão nº: 3178/02
Sessão: 03.12.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1260. A Administração Pública poderá incorpo-

rar o abono aos vencimentos dos servidores públi-

cos, desde que respeitados os seguintes requisitos:

a) autorização na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

b) existência de dotação suficiente na Lei do Or-

çamento Anual;

c) autorização em lei específica, observada a ini-

ciativa em cada caso; e

d) observância das condições e limites de despe-

sas com pessoal fixados na Lei Complementar

nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal), em

especial os arts. 15 a 17, 19, 21 e 23.

Origem: Câmara Municipal de Belmonte
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 02/02980995
Parecer nº: COG-663/02
Decisão nº: 3173/02
Sessão: 03.12.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1261. É permitido ao professor efetivo estadual,

atendidos os preceitos do art. 37, II, da Constituição

Federal, ser nomeado para cargo técnico ou científi-

co no Município, havendo compatibilidade de ho-

rário, respeitado o limite da jornada de trabalho fi-

xada no art. 7º, inciso XIII, combinado com art. 39,

§ 3º, ambos da Constituição Federal.

Não é possível ao servidor público que já acu-

mula cargo efetivo de professor com cargo técnico

_03-Miolo-final copy.p65 1/28/05, 3:20 PM512



513

Tribunal de Contas de Santa Catarina

ou cientifico receber cumulativamente a remunera-

ção de Secretário Municipal ante a vedação do art.

37, XVI e XVII, da Constituição Federal.

O Secretário Municipal é agente político, auxili-

ar direto e imediato do Chefe do Poder Executivo,

provido em cargo público mediante nomeação.

Origem: Prefeitura Municipal de Anitápolis
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 02/06589158
Parecer nº: 618/02
Decisão nº: 3180/02
Sessão: 03.12.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1262. O fundo especial, criado nos termos do

art. 71 da Lei nº 4.320/64, não possui personalida-

de jurídica própria e está sempre atrelado a um de-

terminado órgão da Administração Pública, ao qual

compete a gestão do então fundo criado. Assim,

não é possível designar gestor particular específico

para gerir tal fundo.

Ainda que lei municipal estabeleça o caráter

indenizatório do reembolso de contribuição devi-

da pelo servidor à entidade de classe respectiva,

tal ato poderá configurar ofensa ao princípio da

moralidade e burla ao art. 39, § 1º, I, II e III, da

Constituição Federal.

O Técnico de Enfermagem e o Auxiliar de Enfer-

magem, desde que devidamente inscritos no Con-

selho Regional de Enfermagem, poderão acumular

dois cargos ou empregos públicos, nos termos do

art. 37, XVI, “c”, da Constituição Federal.

Lei municipal disciplinará as hipóteses de

contratação por tempo determinado para atender à

necessidade temporária de excepcional interesse pú-

blico, de acordo com o art. 37, IX, da Constituição

Federal. As hipóteses poderão abranger casos de do-

ença de servidores ocupantes de cargos efetivos que

prestam serviços essenciais nas áreas de educação e

saúde. Os servidores contratados por prazo deter-

minado exercerão função pública para atender à ne-

cessidade temporária de excepcional interesse pú-

blico, não podendo ocupar cargos efetivos vagos.

Origem: Prefeitura Municipal de Timbó
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 02/04992990
Parecer nº: 633/02
Decisão nº: 3211/02
Sessão: 04.12.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1263. 1. Eventuais convocações da Câmara de Vere-

adores que se façam para o trato de matérias ordinárias

ou fora do período de recesso parlamentar serão pagas

exclusivamente por subsídio, sendo vedado o pagamento

de outras parcelas em decorrência de tais convocações.

O princípio da razoabilidade ou proporcionalidade, e

seus elementos caracterizadores, tem aplicação na hi-

pótese de fixação do valor indenizatório a ser pago aos

Vereadores pela sessão extraordinária realizada em pe-

ríodo de recesso, estando o valor pago mensalmente

por todas as sessões extraordinárias (reuniões) limitado

ao montante do subsídio mensal, conforme art. 57, § 7º,

da Constituição Federal.

2. Como segurado obrigatório do Regime Geral

da Previdência Social, o vereador licenciado por

motivo de doença deve pleitear o correspondente

auxílio junto ao INSS, cabendo à Câmara o pagamento

do valor correspondente aos primeiros quinze dias

de licença para tratamento de saúde, consoante art.

60, § 3º, da Lei nº 8.213/91. Após o décimo sexto dia,

receberá o auxílio-doença do Regime Geral da Previ-

dência Social, no valor correspondente a 91% (no-

venta e um porcento) do salário-benefício.
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Havendo autorização na Lei Orgânica Munici-

pal, a diferença entre o valor do auxílio-doença e a

importância correspondente ao subsídio do verea-

dor poderá ser complementada pela Câmara Muni-

cipal, como dispõe o parágrafo único do art. 63 da

Lei nº 8.213/91, pois a Câmara Municipal está equi-

parada à empresa privada, por força do inciso I do

art. 14 daquele diploma legal.

3. A revisão geral anual é obrigatória, nos termos

do art. 37, X, da Constituição Federal com a reda-

ção da Emenda nº 19/1998. No entanto, é vedado

ao Poder Legislativo, por si só, iniciar o processo

legislativo propondo a revisão geral anual da remu-

neração dos Vereadores e servidores, de que dispõe

o art. 37, X, da Constituição Federal, pois não pos-

sui competência constitucional para tal desiderato.

Tratando-se de lei visando à revisão geral anual

da remuneração dos servidores públicos e do subsí-

dio, a iniciativa é do Chefe do Poder Executivo. Con-

tudo, em relação aos subsídios dos Vereadores, mes-

mo havendo direito à revisão, o pagamento estará

restrito aos limites determinados na Constituição

Federal, arts. 29, V e VI, e 29-A.

4. O reconhecimento, pelo Tribunal de Contas,

do caráter remuneratório do auxílio-moradia con-

cedido aos Deputados Estaduais implica somente na

ampliação do limite remuneratório dos Edis munici-

pais, mas não autoriza nova fixação, alteração ou a

elevação automática do subsídio no curso da mes-

ma legislatura, e muito menos a extensão do auxí-

lio-moradia aos Vereadores.

Origem: Câmara Municipal de Quilombo
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 02/03693108
Parecer nº: 641/02
Decisão nº: 3210/02
Sessão: 04.12.2002

Decisão Análoga:

Item 1:
Processo nº: 02/02980561
Parecer nº: COG-164/02
Decisão nº: 903/02
Sessão: 20.05.2002

Item 2:
Processo nº: 01/02142670
Parecer nº: COG-522/02
Decisão nº: 2625/02
Sessão: 09.10.2002
Processo nº: 02/07892709
Parecer nº: COG-667/02
Decisão nº: 3439/02
Sessão: 18.12.2002
Processo nº: 01/02107688
Parecer nº: COG-535/02
Decisão nº: 3451/02
Sessão: 18.12.2002

Item 3:
Processo nº: 02/02980561
Parecer nº: COG-164/02
Decisão nº: 903/02
Sessão: 20.05.2002
Processo nº: 02/07448469
Parecer nº: COG-629/02
Decisão nº: 3305/02
Sessão: 10.12.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1264. 1. É possível o Poder Público abrir crédito

especial destinado à despesa para a qual não haja

dotação orçamentária específica, desde que prece-

dida de autorização legal e exposição justificativa,

devendo indicar os recursos disponíveis para a des-

pesa, dentre aquelas relacionadas nos incisos do §1º

do artigo 43 da Lei nº 4.320/64, bem como a impor-

tância, a espécie e a classificação da despesa.
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De acordo com a Portaria Interministerial nº 163/

2001, Anexo II, a despesa com locação de imóveis

de pessoa física deverá ser empenhada no Elemen-

to de Despesa 36 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Física.

2. A revisão geral anual é obrigatória, nos termos

do art. 37, X, da Constituição Federal, com a redação

da Emenda nº 19/1998, no entanto, é vedado ao Po-

der Legislativo, por ato próprio, iniciar o processo

legislativo com o objetivo de conceder revisão geral

anual aos Vereadores e servidores, pois não possui

competência constitucional para tal desiderato.

Tratando-se de lei visando à revisão geral anual

da remuneração dos servidores públicos e do subsí-

dio, a iniciativa é do Chefe do Poder Executivo. Con-

tudo, em relação aos subsídios dos Vereadores, mes-

mo havendo direito à revisão, o pagamento estará

restrito aos limites determinados na Constituição

Federal, arts. 29, V e VI, e 29-A.

3. A revisão anual dos subsídios dos Vereadores

não poderá resultar em subsídio acima do limite pre-

visto no art. 29, VI, da Constituição Federal. Se o

subsídio de Vereador for fixado no percentual máxi-

mo em relação ao subsídio de Deputado Estadual,

fica vedada inclusive a revisão enquanto não hou-

ver modificação no subsídio de Deputado.

A revisão somente poderá ser implementada se não

extrapolar qualquer limite previsto nos arts. 29 e 29-

A da Constituição Federal e 19 a 23 da Lei Comple-

mentar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

4. Não é permitido alteração dos subsídios dos

Agentes Políticos durante o mandato, em face das nor-

mas dos arts. 29, V e VI, da Constituição Federal e

111, V, da Constituição do Estado, salvo a revisão anual

de que trata o art. 37, inciso X, da Constituição Fede-

ral, na mesma data e no mesmo índice, fixados para

os servidores públicos municipais, vedada a escolha

de índice diferenciado para os Vereadores.

5. A criação de cargos e a fixação da respectiva

remuneração na Câmara Municipal de Vereadores

de Corupá devem ser feitas por lei de iniciativa da

Mesa da Câmara, observando a tramitação e quorum

de votação correspondente à lei complementar, e

posterior encaminhamento à sanção do Prefeito.

Origem: Câmara Municipal de Corupá
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 02/02980804
Parecer nº: 656/02
Decisão nº: 3212/02
Sessão: 04.12.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1265. 1. A alteração da carga horária de servidor

público é assunto de interesse local, sendo de com-

petência dos municípios disciplinar acerca da ma-

téria, conforme determina o inciso I do art. 30 da

Constituição Federal.

No regime estatutário, o Município detém poder

discricionário para unilateralmente, mediante lei for-

mal, modificar as condições do serviço e a remune-

ração dos ocupantes de cargos públicos, inclusive a

carga horária de trabalho, a cujo cumprimento es-

tão eles obrigados, haja vista não terem direito ad-

quirido em relação a ela, salvo se a lei que regula-

mentar sua alteração dispuser de modo diverso.

O aumento da carga horária de um determinado

cargo público não exige a realização de novo con-

curso público para seu provimento, desde que se-

jam mantidas as atribuições e responsabilidades co-

metidas ao servidor público nele lotado.

O acréscimo de horas laboradas gera um incre-

mento na despesa de pessoal, devendo o Município

observar as condições, exigências e limitações im-

postas pelo art. 169 da Constituição Federal e arts.

17, 19, 20, 22 e 23 da Lei Complementar nº 101/00,
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sob pena de nulidade dos atos, conforme preceitua

o art. 21 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

No que tange ao recolhimento para o instituto de

previdência, a alíquota definida nos estatuto dos ser-

vidores deve incidir sobre o acréscimo, uma vez que

aquele valor irá compor a nova remuneração men-

sal do servidor.211

2. Não encontra amparo legal nem atende ao in-

teresse da coletividade o Município, por seus Pode-

res, celebrar convênio visando à concessão de em-

préstimos pessoais a servidores públicos municipais

com consignação em folha, onde a Prefeitura ou Câ-

mara atua como agente intermediário e desempenha

tarefas de entreposto bancário, e especialmente quan-

do o Poder Público municipal assume obrigações de

liquidação de empréstimos inadimplidos pelos servi-

dores tomadores de empréstimo, em atentado aos

princípios da gestão fiscal responsável preconizados

no art. 1º da Lei Complementar nº 101/00.

Havendo contratação irregular, o Poder Público

deverá propor medidas imediatas para o

restabelecimento da situação anterior, promovendo

a devolução ou cobrança de valores, conforme o

caso. O órgão público não é devedor perante a ins-

tituição financeira, cabendo aos órgãos competen-

tes apurarem as responsabilidades de quem deu cau-

sa ao ilícito e a eventuais prejuízos ao erário.

3. Pode a Administração Pública, desde que pre-

viamente autorizada por lei e havendo dotação es-

pecífica e suficiente na Lei Orçamentária Anual,

pagar gratificação ao servidor público que tempora-

riamente presta serviços fora das atribuições ordiná-

rias do cargo que ocupa.

Origem: Câmara Municipal de Correia Pinto
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 02/03429265
Parecer nº: 666/02
Decisão nº: 3280/02
Sessão: 09.12.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1266. É viável a utilização da modalidade de con-

curso para seleção de projetos para os Programas de

Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico do Setor

Elétrico, para atendimento da Lei nº 9991/00 e das

normas da Agência Nacional de Energia Elétrica -

ANEEL, assegurada a ampla participação, ressalvan-

do que este procedimento se esgota com a seleção

dos projetos e a concessão de prêmio ou certificação,

requerendo novo procedimento para contratação da

execução dos projetos de pesquisa e desenvolvimen-

to tecnológico.

A seleção deverá se pautar pelo interesse público

e por critérios estritamente técnicos definidos no ins-

trumento convocatório e os projetos devem indicar

os custos para o seu desenvolvimento e execução,

com observância dos princípios da isonomia, publi-

cidade, ampla possibilidade de participação de in-

teressados, impessoalidade, razoabilidade,

economicidade, dentre outros princípios que

norteiam a ação da Administração Pública, deven-

211 Item 1 reformado pelo Tribunal Pleno em sessão de 22.09.2003, através da decisão nº 3236/03, exarada no
processo nº CON-03/02722386. Redação inicial do item: “A Administração Pública poderá estabelecer o aumen-
to da carga horária semanal de cargo público, desde que tal medida tenha prévia autorização em lei, bem como
expressa menção nos editais de concurso público para conhecimento dos interessados. O servidor somente
poderá ter aumentada sua carga horária e equivalente aumento de vencimentos se houver sua expressa anuência.
Quando a alteração da carga horária de servidores implicar em aumento das despesas com pessoal, é imperiosa
a observância das condições, exigências e limitações impostas pelos arts. 169 da Constituição Federal e 17, 19,
20, 22 e 23 da Lei Complementar nº 101/00, sob pena de nulidade dos atos (art. 21 da LRF).”
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do ficar demonstrado o caráter científico e inovador

do projeto, porquanto o desenvolvimento de siste-

mas corporativos para atividades-meio da entidade,

notadamente no campo da informática, podem não

conter esse caráter e exigir o devido processo

licitatório. A contratação dos projetos de pesquisa e

desenvolvimento tecnológico selecionados:

a) dependerá de licitação quando o projeto de

pesquisa for possível de execução por mais de

uma entidade;

b) poderá ser realizada por dispensa de licitação,

com fundamento no art. 24, XIII, da Lei Fede-

ral nº 8.666/93, quando o projeto for concebi-

do por instituição brasileira incumbida

estatutária ou regimentalmente de pesquisa; e

c) poderá ser efetivada por inexigibilidade de li-

citação, com fundamento no art. 25, caput,

da Lei Federal nº 8.666/93, por inviabilidade

de competição, quando o projeto deva, ne-

cessariamente, ser executado pela pessoa físi-

ca ou jurídica autora do projeto.

Origem: Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A.
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 02/07576629
Parecer nº: 447/02
Decisão nº: 3262/02
Sessão: 09.12.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1267. A realização da despesa deverá obedecer

ao princípio da legalidade a às normas de Direito

Financeiro.

O recebimento pelos Vereadores de pagamento

por sessões extraordinárias sem amparo em lei é

irregular, impondo-se sua devolução ao erário,

acrescido de atualização monetária a partir do mês

em que ocorreu o pagamento irregular, podendo

ser o mesmo índice de correção utilizado pelo

Município para corrigir monetariamente os seus cré-

ditos tributários.

Apurada a importância global a restituir, inclusive

com a respectiva atualização monetária, o débito po-

derá ser quitado em prestações mensais sucessivas cor-

respondentes a um percentual dos subsídios, fixado

pela Mesa da Câmara de Vereadores, a serem deduzidas

dos respectivos contracheques de remuneração.

Na hipótese de perda do mandato ou renúncia

do Vereador antes da liquidação definitiva do res-

pectivo débito, o saldo devedor deverá ser quitado

integralmente, pois as normas a serem decididas pela

Mesa só beneficiam o agente político enquanto no

exercício do respectivo mandato.

Origem: Câmara Municipal de Palmitos
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 02/00981463
Parecer nº: 680/02
Decisão nº: 3317/02
Sessão: 10.12.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1268. A Câmara Municipal poderá ressarcir as

despesas de combustível de veículos particulares,

desde que:

a) previamente autorizada em lei específica;

b) relacionada a deslocamento dos Vereadores

para fora de jurisdição municipal;

c) os assuntos tratados nas viagens sejam de in-

teresse público;

d) haja expressa autorização da Câmara Munici-

pal para a realização da viagem;

e) os veículos utilizados nestas condições este-

jam previamente cadastrados no órgão com-

petente do Pode Legislativo e

f) sejam aplicáveis somente a casos excepcionais.
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Origem: Câmara Municipal de Anita Garibaldi
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 02/07448892
Parecer nº: 644/02
Decisão nº: 3314/02
Sessão: 10.12.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1269. O artigo 33, III, da Resolução nº TC-16/94,

de 21.12.1994, deste Tribunal de Contas, não tem

aplicabilidade ao regime de suprimento, pois a fun-

ção legislativa não poderá ser interrompida por

impugnação da prestação de contas.

Quando for constatada, na prestação de contas dos

suprimentos repassados ao Poder Legislativo, a exis-

tência de despesas irregulares, o Poder Executivo deve

impugnar as mesmas, determinando imediatas provi-

dências administrativas para apuração da responsa-

bilidade e imposição das penalidades cabíveis, con-

forme determina o art. 38 da Resolução nº TC-16/94.

O Chefe do Poder Executivo ou o Contador da Pre-

feitura que assinar notas de empenho indispensáveis

à escrituração da prestação de contas do Poder

Legislativo, contendo irregularidades, torna-se respon-

sável solidário com o ordenador do Legislativo.

Origem: Prefeitura Municipal de São Martinho
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 02/03429770
Parecer nº: 664/02
Decisão nº: 3357/02
Sessão: 11.12.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1270. O Secretário Municipal, ainda que caracteri-

zado como agente político, encontra-se investido em

cargo público lato sensu. Sendo ocupante de cargo,

resta-lhe conferido o direito à percepção de décimo

terceiro salário, com supedâneo no § 3º do art. 39 da

Constituição Federal. Quando a Lei Orgânica do Mu-

nicípio não dispuser de modo diverso, os subsídios dos

Secretários Municipais podem ser fixados ou alterados

durante o exercício, mediante lei de iniciativa da Câ-

mara Municipal, vigorando a partir da publicação da

lei se não estipular data futura, observados os limites

determinados para as despesas com pessoal do Poder

Executivo e para o Município (arts. 18 a 23 da Lei Com-

plementar nº 101/00), bem como autorização especí-

fica na Lei de Diretrizes Orçamentárias, existência de

recursos na Lei do Orçamento (art. 169 da Constitui-

ção Federal) e atendimento dos requisitos dos arts. 16

e 17 e 21 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

A Prefeitura deve manter em seus quadros pessoal

habilitado via concurso público para a consecução dos

serviços, inclusive para suprir eventuais necessidades.

Na impossibilidade, e comprovando-se a existência de

excepcional interesse público, contratar pessoal com

base no art. 37, IX, da Constituição Federal e, excepci-

onalmente, mediante contrato de “locação civil de ser-

viços”, obedecidos aos princípios contidos na Lei Fe-

deral nº 8.666/93, com as alterações posteriores.

É legítimo o recrutamento de estagiários/bolsistas

pela Administração Municipal, embora não consti-

tua investidura em cargo público. Os estágios são des-

tinados aos alunos regularmente matriculados e que

venham freqüentando, efetivamente, cursos vincula-

dos à estrutura de ensino público, nos níveis superior,

profissionalizante de 2º grau e supletivo, nos termos

da Lei Federal nº 6.497/77 e Decreto nº 87.497/82.

Origem: Prefeitura Municipal de Petrolândia
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 02/02981029
Parecer nº: COG-649/02
Decisão nº: 3421/02
Sessão: 16.12.2002
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1271. 1. Em face do preceito do art. 29, VI, da Cons-

tituição Federal, fica vedada a alteração da remunera-

ção do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores no

curso da legislatura, devendo ser obrigatoriamente fi-

xada por lei de iniciativa das respectivas Câmaras Mu-

nicipais, em cada legislatura para a subseqüente (prin-

cípio da anterioridade), observados os critérios estabe-

lecidos na respectiva Lei Orgânica e os limites dos arts.

29 da Carta Magna e 19 a 23 da Lei Complementar nº

101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Está em pleno vigor a norma contida no art. 111,

V, da Constituição Estadual, pela qual a remuneração

do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores será

fixada até seis meses antes do término da legislatura,

para a subseqüente, ou seja, até o dia 30 de junho.

Não é permitida a alteração dos subsídios dos

Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito durante o man-

dato, em face das normas dos arts. 29, V e VI, da

Constituição Federal e 111, V, da Constituição do

Estado, salvo a revisão anual de que trata o art. 37,

X, da Constituição Federal.

Inexistindo óbice na Lei Orgânica, os subsídios

dos Secretários Municipais podem ser fixados ou al-

terados a qualquer tempo através de lei originária

do Poder Legislativo, desde que sejam observados

os limites determinados pela Lei de Responsabilida-

de Fiscal para as despesas com pessoal do Poder Exe-

cutivo e para o Município, bem como autorização

específica na Lei de Diretrizes Orçamentárias e exis-

tência de recursos na Lei Orçamentária Anual.

Em razão do preceituado nos arts. 111, V, da Cons-

tituição Estadual e 29, VI, da Constituição Federal, a

norma que fixou o subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e

Secretários Municipais de Taió, aprovada em 21 de de-

zembro de 2001, independentemente da sua promul-

gação, carece de constitucionalidade e validade jurí-

dica. Na ausência de norma legal válida, cabe a utili-

zação de norma anterior, ou seja, devem ser mantidos

os subsídios fixados para a legislatura anterior, admi-

tindo-se reajustes conforme o critério, se existente, pre-

visto na norma que instituiu aqueles subsídios.

2. O Prefeito e o Vice-Prefeito, na condição de

detentores de mandato eletivo, não são alcançados

pelo art. 39, § 3º, da Constituição Federal, que se

reporta, exclusivamente, a ocupantes de cargo pú-

blico, sendo, destarte, indevida a percepção do dé-

cimo terceiro subsídio.

O Secretário Municipal, ainda que categorizado

como agente político, e em exercício de função pú-

blica de confiança do Chefe do Poder Executivo, en-

contra-se investido em cargo público lato sensu. Sen-

do ocupante de cargo, lhe é conferido o direito à

percepção de décimo terceiro salário, com

supedâneo no art. 39, § 3º, da Constituição Federal.

O direito a férias anuais garantido aos trabalha-

dores (art. 7°, XVII, da Constituição Federal) e aos

servidores públicos (art. 39, § 3°, Constituição Fede-

ral) não se estende aos agentes políticos detentores

de mandatos eletivos no âmbito do Poder Legislativo,

tornando legalmente insustentável o pagamento de

indenização por férias não-gozadas.

Havendo previsão na legislação municipal o Pre-

feito, o Vice-Prefeito, se ocupante de função execu-

tiva, e os Secretários Municipais poderão ter direito

a férias anuais. A indenização por férias não-goza-

das quando do exercício do cargo somente será de-

vida quando deixar o cargo eletivo, desde que haja

expressa autorização em lei local e o beneficiário

não seja servidor público do ente.

Origem: Prefeitura Municipal de Taió
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 02/03063503
Parecer nº: COG-605/02
Decisão nº: 3424/02
Sessão: 16.12.2002
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Decisão Análoga:

Processo nº: 01/01141491
Parecer nº: COG-192/01
Decisão nº: 1409/01
Sessão: 25.07.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1272. É possível a formalização de termo aditivo

ao contrato firmado entre sociedade de economia

mista e empresa prestadora de serviços de limpeza

e vigilância para acrescer ao valor inicial do contra-

to os acréscimos financeiros decorrentes do paga-

mento de vale-alimentação que não estavam con-

templados nos custos que compuseram a formula-

ção da proposta comercial e a equação econômico-

financeira, quando a concessão do referido benefí-

cio aos empregados da contratada decorrer de Acor-

do Coletivo ou Convenção Coletiva de Trabalho fir-

mados após a formulação da proposta.

O art. 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal im-

põe o reconhecimento dos acordos coletivos e das

convenções coletivas de trabalho como instrumentos

de caráter normativo integrantes da ordem jurídica.

Origem: Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A.
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 02/09761601
Parecer nº: 683/02
Decisão nº: 3457/02
Sessão: 18.12.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1273. Os Conselheiros Tutelares não fazem parte

do quadro de servidores do município, não são con-

tratados pelas normas da CLT, cabendo à lei munici-

pal definir claramente suas atribuições no serviço

público municipal, esclarecendo quanto ao local,

dia e horário de trabalho (art. 134 do Estatuto da

Criança e do Adolescente). Havendo habitualidade

na prestação do serviço é lícito que a lei estabeleça

um regime especial de trabalho, com gratificação

fixa que remunere condignamente o trabalho pres-

tado nestas condições. Caso a participação do mem-

bro do Conselho for eventual, por sessão, é reco-

mendável a remuneração sob a forma de jeton ou

similar, para compensar eventuais perdas.

A extensão dos direitos trabalhistas/estatutários,

citados na consulta, como férias, 13° salário, licen-

ça-maternidade e para tratamento de saúde e, tam-

bém, recolhimento de contribuição previdenciária

aos membros do Conselho Tutelar, depende de pre-

visão na Constituição Federal para posterior regula-

mentação de suas funções em lei municipal.

Origem: Prefeitura Municipal de Grão Pará
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 02/04992729
Parecer nº: COG- - 647/02
Decisão nº: 3453/02
Sessão: 18.12.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1274. O lançamento contábil para a Câmara Mu-

nicipal de Vereadores devolver o numerário correspon-

dente ao duodécimo não utilizado durante o exercício

é aquele que credita a conta Bancos e debita a conta

Suprimentos. Em relação ao montante utilizado na re-

alização de despesa, deverá compor a prestação de

contas do Poder Legislativo ao Poder Executivo.

Consoante as normas da Lei Complementar nº

101/2000, o valor do suprimento não utilizado pelo

Poder Legislativo e devolvido ao Tesouro Municipal,

administrado pelo Poder Executivo, não integra a Re-

ceita Corrente Líquida, pois representaria

duplicidade, situação vedada pelo art. 22, IV, § 3º,

da Lei de Responsabilidade Fiscal.
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O valor do suprimento não utilizado pelo Poder

Legislativo e devolvido ao Poder Executivo não tem

efeito para fins de apuração da Receita Corrente Lí-

quida, conseqüentemente também não tem efeito

perante a apuração das despesas com pessoal e ser-

viços de terceiros, conforme arts. 71 e 72, respecti-

vamente, da Lei Complementar nº 101/2000.

Os gastos com a folha de pagamento da Câmara

Municipal não podem superar 70% de sua receita,

considerando-se esta como o montante das dotações

orçamentárias fixadas para a Câmara na Lei Orça-

mentária Anual, cujo valor deve ser proporcional-

mente repassado pelo Prefeito Municipal até o dia

vinte de cada mês, sob pena de incorrer em crime

de responsabilidade, acrescido dos créditos adicio-

nais porventura abertos no decorrer do exercício fi-

nanceiro, independente de posterior devolução do

saldo financeiro não utilizado pelo Legislativo.

Não poderá haver descumprimento dos limites

de que tratam os arts. 19 e 20 da Lei Complementar

nº 101/2000 em razão da devolução dos suprimen-

tos ao Poder Executivo, pois esta não afeta a apura-

ção da Receita Corrente Líquida, base para a verifi-

cação dos limites.

Os percentuais previstos no art. 29-A, caput, da

Constituição Federal, introduzido pela Emenda Cons-

titucional nº 25/2000, representam apenas o limite

máximo de despesas do Poder Legislativo, não sig-

nificando que a Câmara de Vereadores tenha direito

a receitas correspondentes ao respectivo percentual.

A forma mais adequada de estabelecimento dos

recursos destinados ao Poder Legislativo é a fixação

de dotação no Orçamento Anual, observadas as dis-

posições da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO

e atendidos a todos os limites constitucionais ou

determinados pela legislação aplicável, não poden-

do suplantar os percentuais previstos no art. 29-A,

caput, da Constituição Federal.

O regime de adiantamento para despesa com Ve-

readores e servidores em deslocamentos para Muni-

cípios adjacentes poderá ser adotado, desde que dis-

ciplinado em lei específica, que definirá limites, de-

vendo a entrega do numerário ao servidor ser prece-

dida de empenho na respectiva dotação, sendo obri-

gatória a prestação de contas de sua aplicação atra-

vés da apresentação de documentos hábeis, além da

observância às disposições específicas dos arts. 28 a

35 da Resolução nº TC-16/94 do Tribunal de Contas

do Estado, cuja indenização não poderá ultrapassar

o valor da diária a que teria direito o Vereador ou

servidor em deslocamentos para fora do Município.

Origem: Câmara Municipal de Capinzal
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 01/01846940
Parecer nº: 608/02
Decisão nº: 3468/ 2002
Sessão: 18.12.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1275. Observados os princípios da razoabilidade e

da capacidade do erário, é lícito que o Presidente da

Câmara de Vereadores, além dos subsídios pagos a to-

dos os Vereadores, perceba valor especificado como

verba indenizatória, fixada em lei, mesmo no transcur-

so da legislatura, devido à função que exerce como

representante do Poder Legislativo, compatível com as

responsabilidades e a carga extra decorrentes do exer-

cício das funções representativa e administrativa, que

podem merecer correspondente retribuição pecuniária.

A fixação da parcela indenizatória não incidirá

sobre os limites máximos fixados pelos incisos VI e

VII do art. 29 nem sobre o percentual instituído pelo

§ 1° do art. 29-A, ambos da Constituição Federal,

bem como sobre a despesa total com pessoal pre-

vista pelo art. 18 da Lei Complementar nº 101/00.

_03-Miolo-final copy.p65 1/28/05, 3:20 PM521



522

Decisões em Consultas – Prejulgados

A parcela indenizatória do Presidente da Câmara

incidirá sobre os percentuais citados pelo caput e

incisos do art. 29-A da Constituição Federal.

Origem: Câmara Municipal de Videira
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 01/02142831
Parecer nº: COG-392/02
Decisão nº: 3452/02
Sessão: 18.12.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1276. A municipalidade não pode utilizar do De-

creto nº 3.931 da União, por ser aplicável apenas no

âmbito federal. Para que o Município possa

implementar Sistema de Registros de Preços, o chefe

do Poder Executivo Municipal deve editar Decreto Re-

gulamentar, cujas disposições não poderão contrariar

o estatuído no art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93.

Origem: Prefeitura Municipal de Lages
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 02/03693280
Parecer nº: 661/02
Decisão nº: 3462/02
Sessão: 18.12.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1277. Em face do caráter contínuo de sua fun-

ção, o cargo de contador deve estar previsto nos qua-

dros de servidores efetivos da Prefeitura Municipal e

da Câmara de Vereadores, quando esta administrar

seus próprios recursos, pois a atividade não se coa-

duna com cargos de livre nomeação e exoneração.

O provimento do cargo de contador requer obri-

gatoriamente prévia aprovação em concurso públi-

co, conforme determina o art. 37, II, da Constitui-

ção Federal.

A prática de registros contábeis e demais atos

afetos à contabilidade são atribuições que devem

ser acometidas à contabilista habilitado e regis-

trado no Conselho Regional de Contabilidade, sob

pena de infração à norma regulamentar do exer-

cício profissional.

Excepcionalmente, caso não exista o cargo de

contador nos quadros de servidores efetivos da Pre-

feitura Municipal ou da Câmara de Vereadores, ou

houver vacância ou afastamento temporário do con-

tador ocupante de cargo efetivo, as seguintes medi-

das podem ser tomadas, desde que devidamente

justificadas e em caráter temporário, até que se con-

cluam, em ato contínuo, os procedimentos de cria-

ção e provimento do cargo de contador da unidade:

a) edição de lei específica que autorize a

contratação temporária de contador habili-

tado e inscrito no CRC e estipule prazo de

validade do contrato, justificando a necessi-

dade temporária de excepcional interesse

público, conforme preceitua o art. 37, IX,

da Constituição Federal;

b) realização de licitação para a contratação de

pessoa física para prestar serviço de contabili-

dade, conforme as diretrizes estabelecidas na

Lei Federal nº 8.666/93;

c) Atribuir a responsabilidade pelos serviços

contábeis a servidor efetivo do quadro de pes-

soal do Poder Executivo, Legislativo ou na ad-

ministração indireta, com formação superior

em Contabilidade, devidamente inscrito no

Conselho Regional de Contabilidade e regu-

lar em suas obrigações - que não o Contador

desses órgãos - sendo vedada a acumulação

remunerada, permitido, no entanto, o paga-

mento de gratificação atribuída por lei muni-

cipal e de responsabilidade do órgão que uti-

lizar os serviços do servidor.
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Em qualquer das hipóteses citadas nos itens 1, 2

e 3, acima, a contratação deverá ser por tempo de-

terminado, com prazo de duração previamente fi-

xado, para atender a uma necessidade premente;

sendo que em ato contínuo deve ser criado e provi-

do por via do concurso público o cargo efetivo de

Contador da Prefeitura e da Câmara Municipal, ou

ainda até que se regularize eventual vacância ou afas-

tamento temporário de contador já efetivado.

O Contador da Prefeitura não pode responsa-

bilizar-se pela contabilidade da Câmara, em face

da vedação de acumulação de cargos (art. 37,

XVI e XVII, da Constituição Federal) e indepen-

dência de Poderes.

É vedada a contratação de escritórios de contabi-

lidade, pessoa jurídica, para a realização dos servi-

ços contábeis da Prefeitura ou da Câmara Munici-

pal, ante o caráter personalíssimo dos atos de con-

tabilidade pública.

Origem: Câmara Municipal de São Miguel do Oeste
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 02/07504121
Parecer nº: COG-699/02
Decisão nº: 3464/02
Sessão: 18.12.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1278. O pagamento das sessões legislativas ex-

traordinárias deverá estar previsto em norma legal

fixatória, observado ao princípio da

proporcionalidade, não podendo exceder o valor do

subsídio mensal do Vereador.

Considera-se sessão legislativa extraordinária so-

mente aquela realizada durante o recesso parlamen-

tar em razão de necessidade urgente ou de interesse

público relevante, sendo vedada a deliberação de

matéria estranha àquela que ensejou a votação.

Havendo lei municipal que disponha pela não-re-

muneração das sessões legislativas extraordinárias, fica

vedado o pagamento pela Câmara de Vereadores.

Origem: Câmara Municipal de Rodeio
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 02/08010688
Parecer nº: COG-671/02
Decisão nº: 3456/02
Sessão: 18.12.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1279. O pagamento da remuneração de estagiá-

rios com recursos oriundos da arrecadação das mul-

tas de trânsito somente será lícito se as atividades

dos estagiários estiverem relacionadas com as ativi-

dades elencadas no art. 320 da Lei nº 9.503/97, ou

seja, sinalização, engenharia de tráfego, de campo,

policiamento, fiscalização e educação de trânsito,

ressalvando que certas funções com policiamento

não podem ser executadas por estagiários.

A remuneração dos estagiários, se paga com re-

cursos oriundos da arrecadação das multas efetuadas

com amparo em convênio de trânsito, deverá ser

custeada pela entidade que os contratar, utilizando-

se da parte dos recursos a que faz jus por força do

mesmo convênio.

Cabe ao Município repassar às contas das enti-

dades conveniadas o montante que lhes cabe por

força do convênio firmado entre as partes, para a

repartição de responsabilidades, bem como do pro-

duto da arrecadação das multas de trânsito emitidas

no âmbito municipal, pois a realização de despesas

de outros entes da Federação, realizadas através do

atendimento de requisições, faz com que o Municí-

pio assuma a responsabilidade pelas mesmas, além

de não refletir os custos das responsabilidades cons-

titucionais do ente ou órgãos públicos conveniados.
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Origem: Companhia de Desenvolvimento e Urba-

nização de Joinville
Relator: Auditor José Carlos Pacheco
Processo nº: 02/09805820
Parecer nº: 697/02
Decisão nº: 3454/02
Sessão: 18.12.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1280. A transferência voluntária de recursos de um

ente da Federação para outro deve observar, além das

exigências da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO,

o seguinte: (a) existência de dotação específica; (b)

vedado para pagamento de despesas com pessoal ati-

vo, inativo e pensionista; (c) que o beneficiário esteja

em dia quanto ao pagamento de tributos, emprésti-

mos e financiamentos devidos ao ente transferidor,

bem como quanto à prestação de contas de recursos

anteriormente recebidos; (d) que o beneficiário cum-

pre com os limites constitucionais relativos à educa-

ção e à saúde; (e) que o beneficiário esteja observan-

do os limites das dívidas consolidada e mobiliária, de

operações de crédito, inclusive por antecipação de

receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa

total com pessoal; (f) que o beneficiário tenha previ-

são orçamentária de contrapartida; e (g) vedada para

finalidade diversa pactuada.

As despesas municipais que visem custear as de

outro ente devem ter autorização na Lei de Diretri-

zes Orçamentárias e na lei orçamentária anual, bem

como disciplinamento em convênio, acordo , ajuste

ou outro instrumento congênere.

Origem: Prefeitura Municipal de Taió
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 02/00981544
Parecer nº: 695/02
Decisão nº: 3460/02 Sessão: 18.12.2002

1281. A contribuição sindical é devida por todos

aqueles que, sob o regime celetista, participarem de

uma determinada categoria econômica ou profissio-

nal, independente de aceitação ou filiação do empre-

gado. Não encontra amparo constitucional a cobran-

ça de contribuição sindical de servidores ocupantes

de cargos públicos regidos por sistema estatutário.

Origem: Prefeitura Municipal de Alto Bela Vista
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 02/04993458
Parecer nº: 712/02
Decisão nº: 3463/02
Sessão: 18.12.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1282. A permissão de uso, ainda que caracterizada

como ato discricionário e de caráter precário, deve ser

precedida, sempre que viável, de processo seletivo que

atenda aos princípios da igualdade de oportunidades

aos interessados, sendo obrigatório quando a permis-

são se efetiva por instrumento contratual estabelecen-

do obrigações entre as partes, inclusive remuneratórias.

O fato da Caixa Econômica Federal ter concedido per-

missão para uma empresa privada explorar loterias fe-

derais e atuar como Correspondente Bancário, que in-

formou o endereço do Terminal Rodoviário Estadual

Rita Maria como sendo o local de suas operações co-

merciais, não constitui motivo justificador nem autori-

za o Departamento de Transportes e Terminais - DE-

TER a realizar permissão de uso do espaço físico do

Terminal àquela empresa, fundada em inexigibilidade

de licitação, pois a modalidade não se aplica àquela

situação fática e caracterizaria subordinação do Esta-

do de Santa Catarina aos interesses privados ou de en-

tidade de outra esfera governamental, perpetuando a

empresa no local enquanto se mantiver permissionária

da Caixa Econômica Federal.
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Origem: Departamento de Transportes e Terminais
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 02/10250704
Parecer nº: 734/02
Decisão nº: 3466/02
Sessão: 18.12.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1283. O CIEE - Centro de Integração Empresa-Es-

cola pode ser contratado por órgãos e entidades da

administração direta e indireta do Estado por dispensa

de licitação, com fundamento no art. 24, XIII, da Lei

Federal nº 8.666/93, desde que o objeto do contrato

esteja relacionado a pesquisa e ensino, atendidos aos

demais requisitos do referido dispositivo e do art. 26

da Lei de Licitações e, ainda, que não hajam outras

instituições que ofereçam semelhantes serviços.

Origem: Tribunal de Contas do Estado de Santa

Catarina
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 01/01586000
Parecer nº: 346/01
Decisão nº: 3440/02
Sessão: 18.12.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1284. Desde que haja interesse da Administração, e

previsão na legislação local, há possibilidade de servi-

dor concursado com carga horária inferior a 8 (oito) horas

diárias e 44 (quarenta e quatro) horas semanais requerer

administrativamente a ampliação da carga horária até

este limite, com correspondente aumento da remunera-

ção, ressalvando-se, entretanto, que este não atinge os

servidores já aposentados na situação anterior.

O acréscimo de horas laboradas gera um incre-

mento na despesa de pessoal, devendo o Município

observar as condições, exigências e limitações im-

postas pelo art. 169 da Constituição Federal e arts.

17, 19, 20, 22 e 23 da Lei Complementar nº 101/00,

sob pena de nulidade dos atos, conforme preceitua

o art. 21 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

A lei que regular o aumento da carga horária e

remuneração definirá se é definitivo ou transitório.

No que tange ao recolhimento para o instituto de

previdência, a alíquota definida nos estatuto dos ser-

vidores deve incidir sobre o acréscimo, uma vez que

o mesmo irá compor a nova remuneração mensal

do servidor.

Origem: Prefeitura Municipal de Joinville
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 02/00328034
Parecer nº: 607/02
Decisão nº: 3459/02
Sessão: 18.12.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1285. A Lei Federal nº 8.666/93, em seu art. 42, §

5º, prevê - para a realização de obras, prestação de

serviços ou aquisição de bens com recursos prove-

nientes de instituições internacionais, como o Ban-

co Mundial - a admissão, na respectiva licitação,

das condições ditadas pela referida instituição, des-

de que estejam respaldadas em acordo, protocolo,

convenção ou tratado internacional aprovado pelo

Congresso Nacional.

Quanto à utilização da modalidade de licitação

denominada shopping (comparação de preços), uti-

lizada para aquisições e contratações do Projeto

AIDS II, financiado com recursos do Banco Mundial

(BIRD), deve-se observar: o valor do objeto a ser li-

citado, no limite máximo de US$ 100.000,00 (cem

mil dólares) por lote; o seu enquadramento dentre

as Categorias 1, 2 e 3 do Projeto AIDS II, as quais

estão definidas no anexo I do Acordo de Emprésti-

_03-Miolo-final copy.p65 1/28/05, 3:20 PM525



526

Decisões em Consultas – Prejulgados

mo BIRD 4.392/BR, firmado em 11.12.98, entre o

Governo Brasileiro e o Banco Mundial; a fonte de

custeio, se proveniente do Acordo de Empréstimo

ou da contrapartida nacional, seja federal, estadual

ou municipal, isto porque se advir daquela, a licita-

ção seguirá as normas do BIRD, e se desta última, a

licitação obedecerá às normas da Lei Federal nº

8.666/93 e suplementares.

Origem: Prefeitura Municipal de Palhoça
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 02/10203021
Parecer nº: COG-662/02
Decisão nº: 3473/02
Sessão: 18.12.2002
Decisão Análoga:

Processo nº: 00/05475066
Parecer nº: COG-599
Parecer nº: COG-599/00
Decisão nº: 4031/00
Sessão: 13.12.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1286. No caso de débitos, a autarquia municipal

responderá objetivamente até o exaurimento de seu

patrimônio. Não possuindo recursos para saldar o

débito em virtude de processo judicial, o Município

responderá subsidiariamente pela quitação, após

exaurido o patrimônio da autarquia, haja vista ser o

responsável por sua criação.

Origem: Prefeitura Municipal de Governador Cel-

so Ramos
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 02/07448973
Parecer nº: COG-741/02
Decisão nº: 3480/02
Sessão: 18.12.2002

1287. A aquisição de aparelhos telefônicos ce-

lulares por parte do Poder Legislativo para serem

utilizados por Vereadores em serviço está na esfera

do poder discricionário do Administrador Público,

devendo, contudo, ser realizado o devido proces-

so licitatório, em obediência aos comandos

insculpidos nos arts. 37, XXI e 1º e 2º, da Lei Fede-

ral nº 8.666/93, ressalvadas as hipóteses de dispensa

legalmente previstas.

Deverá a Câmara Municipal editar instrumento

normativo a respeito do assunto, disciplinando o uso

dos equipamentos por parte de seus Vereadores.

Origem: Câmara Municipal de Itajaí
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 02/10657219
Parecer nº: COG-655/02
Decisão nº: 3474/02
Sessão: 18.12.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1288. A dispensa de licitação embasada no art.

24, IV, da Lei Federal nº 8.666/93 só é cabível em

situação de emergência ou calamidade, devidamen-

te comprovada, que ponha em risco a segurança

das pessoas.

As disposições da Lei Federal nº 8.666/93 relati-

vas à dispensa de licitação devem ser interpretadas

restritivamente, pois a regra geral é a realização do

processo licitatório, consoante mandamento dos arts.

37, XXI, da Constituição Federal e 2° da citada Lei.

Origem: Prefeitura Municipal de Piratuba
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 02/09761512
Parecer nº: COG-594/02
Decisão nº: 3472/02
Sessão: 18.12.2002
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1289. É defeso à Câmara de Vereadores proceder

ao fornecimento de fotocópias de documentos aos

munícipes, pois são despesas estranhas ao orçamento

do Poder Legislativo, que extrapolam a sua compe-

tência institucional.

Origem: Câmara Municipal de Taió
Relator: Altair Debona Castelan
Processo nº: 02/03429346
Parecer nº: COG-733/02
Decisão nº: 3455/02
Sessão: 18.12.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1290. A modificação da forma de apresentação

gráfica da Bandeira do Estado de Santa Catarina utili-

zada na confecção da logomarca do Governo não

implica na alteração da logomarca instituída pelo pa-

rágrafo único do art. 3º da Constituição do Estado.

A logomarca oficial do Governo do Estado de

Santa Catarina será representada pela Bandeira do

Estado, devendo ser adotada por todas as gestões de

Governo de forma continuada e permanente, vedan-

do-se a implementação de qualquer tipo de frase,

desenho, logomarca ou slogan para representar ou

distinguir gestões de governo.

Origem: Secretaria de Estado de Governo
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 03/00085656
Parecer nº: COG-047/03
Decisão nº: 104/03
Sessão: 10.02.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1291. O contrato de concessão de direito real

de uso firmado entre o Município e particular sem

as formalidades legais é nulo, operando efeitos ex

tunc entre as partes. Considerando que o possui-

dor estava de boa-fé, cabe ao município reaver a

posse direita do imóvel, indenizando o possuidor

quanto à acessão (casa) e despesas decorrentes da

produção dos frutos (plantação).

Na hipótese de Contrato de Concessão de Direito

Real de Uso sobre terreno, firmado de forma regular,

havendo interesse, poderá a Administração aliená-lo,

desde que faça constar no edital de concorrência que

o mesmo encontra-se gravado com ônus real, situa-

ção em que transferirá para terceiro a propriedade e a

posse indireta, bem como os direitos decorrentes da

Concessão de Direito Real de Uso.

A venda de terreno pertencente ao Município

deve ser processada de acordo com as determina-

ções do art. 17 da Lei Federal nº 8.666/93, ou seja,

interesse público devidamente justificado, avalia-

ção, autorização legislativa e licitação na modali-

dade de concorrência.

Origem: Prefeitura Municipal de Bocaina do Sul
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 02/00394681
Parecer nº: COG-638/02
Decisão nº: 154/03
Sessão: 12.02.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

�1292. 1. A contribuição sindical é devida por to-

dos aqueles que, sob o regime celetista, participa-

rem de uma determinada categoria econômica ou

profissional, independente de aceitação ou filiação

do empregado.

Não encontra amparo constitucional a cobrança

de contribuição sindical de servidores ocupantes de

cargos públicos regidos por sistema estatutário.

2. A contabilização do desconto e posterior re-

passe da contribuição sindical a ser paga pelos em-
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pregados públicos deve obedecer às regras da Lei nº

4.320/64, e da Portaria Interministerial nº 163/2001,

cumprindo com os seguintes lançamentos no siste-

ma financeiro: Etapa 1 (pagamento da remuneração

e retenção da contribuição sindical): Debita - Des-

pesa Orçamentária, Credita - Caixa/Banco e Credita

- Depósito de Diversas Origens. Etapa 2 (repasse da

contribuição sindical): Debita - Depósito de Diver-

sas Origens e Credita - Caixa/Banco.

Origem: Prefeitura Municipal de Timbó Grande
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 02/05994636
Parecer nº: COG-711/02
Decisão nº: 155/03
Sessão: 12.02.2003
Decisão Análoga:

Processo nº: 02/04993458
Parecer nº: COG-712/02
Decisão nº: 3463/02
Sessão: 18.12.2002
Processo nº: 02/06732210
Parecer nº: COG-747/02
Decisão nº: 505/03
Sessão: 12.03.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1293. Os Conselheiros Tutelares não fazem parte

do quadro de servidores do Município e não são

contratados pelas normas da CLT, cabendo à lei

municipal definir claramente suas atribuições no

serviço público municipal, esclarecendo quanto ao

local, dia e horário de trabalho (art. 134, Estatuto da

Criança e do Adolescente). Havendo habitualidade

na prestação do serviço é lícito que a lei estabeleça

um regime especial de trabalho, com gratificação

fixa que remunere condignamente o trabalho pres-

tado nestas condições. Se a participação do mem-

bro do Conselho for eventual, por sessão, é reco-

mendável a remuneração sob a forma de jeton ou

similar, para compensar eventuais perdas.

A extensão dos direitos trabalhistas/estatutários,

elencados na consulta, como pagamento de férias e

13º aos membros do Conselho Tutelar, depende de

previsão na Constituição Federal para posterior re-

gulamentação de suas funções em Lei Municipal.

Origem: Prefeitura Municipal de São João do Sul
Relator: Conselheiro José Carlos Pacheco
Processo nº: 01/02073929
Parecer nº: COG-715/02
Decisão nº: 159/03 Sessão: 12.02.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1294. A responsabilidade pelo pagamento de mul-

ta e juros moratórios é da instituição financeira que

deu causa ao não recolhimento da CPMF na época

apropriada, todavia, permanece a responsabilidade

do contribuinte pelo pagamento do principal, acres-

cido de correção monetária, podendo, se assim en-

tender, efetuar a consignação do valor nos termos

dos arts. 890 e seguintes do CPC.

Origem: Companhia de Desenvolvimento e Urba-

nização de Joinville
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 02/10120169
Parecer nº: COG-765/02
Decisão nº: 163/03 Sessão: 12.02.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

�1295. Os programas de recuperação fiscal são

uma tendência da Administração Federal, Estadual

e Municipal e se destinam a possibilitar o contribu-

inte a adimplir, de forma parcelada, a dívida que

possui perante o ente público.
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A concessão de anistia, remissão e isenção, ao teor

do art. 150, § 6º, da Constituição Federal, depende de

lei específica que regule exclusivamente as matérias,

além dos requisitos estabelecidos nos arst. 4º, §2º, V,

5º, II, e 14, todos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Origem: Prefeitura Municipal de Curitibanos
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 02/00981200
Parecer nº: COG-706/02
Decisão nº: 217/03
Sessão: 17.02.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1296. 1. O Vice-Prefeito está impedido de ne-

gociar com o Município através de empresa de

sua propriedade, pois os contratos de cláusulas

uniformes, aos quais faz referência o parágrafo

único do art. 102 da Lei Orgânica Municipal, são

os contratos de adesão, tais como o de seguro, o

de transporte, o de fornecimento de gás, luz e for-

ça, o de prestação de serviços de telefones, certos

contratos bancários e alguns de direito marítimo,

e que já possuem conteúdo pré-constituído, como

acima frisado, do qual não fazem parte os contra-

tos administrativos, persistindo a vedação do caput

do referido artigo.

2. O contrato administrativo é consensual, for-

mal, oneroso, comutativo e realizado intuito

personae, objetivando o interesse público pela ad-

ministração e o lucro pelo particular, e por possuir

características e peculiaridades próprias, além de

comportar entre outras particularidades, alterações

contratuais efetuáveis bilateralmente, e a garantia do

contrato ao equilíbrio econômico-financeiro do con-

trato, que resulta de dispositivo constitucional (art.

37, XXI), não podendo ser considerado contrato de

cláusulas uniformes.

3. O princípio da igualdade consiste no tratamen-

to isonômico que se deve dar a todos os participan-

tes do certame licitatório, em qualquer modalidade,

concorrência, convite, tomada de preços, leilão ou

concurso, do qual o administrador não pode afas-

tar-se, concedendo benefícios ou vantagens que não

sejam extensivos a todos os participantes.

Origem: Prefeitura Municipal de Caçador
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 02/06543409
Parecer nº: COG-721/02
Decisão nº: 222/03
Sessão: 17.02.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1297. O Poder Executivo pode repassar os supri-

mentos ao Poder Legislativo Municipal até o limite

do art. 29-A da Constituição Federal, constituindo

crime de responsabilidade do Prefeito efetuar repas-

se que supere os limites mencionados neste artigo,

devendo abster-se de transferir recursos quando al-

cançado o limite constitucional, cabendo à Câmara

adequar suas despesas aos parâmetros legais.

Origem: Prefeitura Municipal de Barra Velha
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 02/10809680
Parecer nº: COG-716/02
Decisão nº: 223/03
Sessão: 17.02.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1298. O pagamento da remuneração de estagiá-

rios com recursos oriundos da arrecadação das mul-

tas de trânsito somente será lícito se as atividades

dos estagiários estiverem relacionadas com as ativi-

dades elencadas no art. 320 da Lei nº 9.503/97, ou
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seja, sinalização, engenharia de tráfego, de campo,

policiamento, fiscalização e educação de trânsito,

ressalvando que certas funções com policiamento,

não podem ser executadas por estagiários.

A remuneração de estagiários, se paga com re-

cursos oriundos da arrecadação das multas de trân-

sito efetuadas com amparo em convênio, deverá ser

custeada pela entidade que os contratar, utilizando-

se da parte dos recursos a que faz jus por força do

mesmo convênio.

É possível o pagamento de remuneração aos mem-

bros das Juntas Administrativas de Recursos de Infra-

ções - JARI com recursos oriundos das multas de trân-

sito, porém os Instrumentos de Convênio não são há-

beis para garantir a sua legalidade, devendo o Poder

Público valer-se de lei específica, conforme preconi-

zado no art. 37, X, da Constituição Federal, observan-

do na fixação do valor o princípio da razoabilidade.

Origem: Polícia Militar do Estado de Santa Catarina
Relator: Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 02/05992005
Parecer nº: COG-574/02
Decisão nº: 240/03
Sessão: 19.02.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1299. Nas ações executivas fiscais, a transação

para o fim de extinguir o crédito tributário é admiti-

da, desde que haja lei autorizativa que indique a

autoridade competente em cada caso, especifican-

do quais serão as concessões recíprocas e o campo

de atuação discricionária do gestor indicado.

Nas ações em que o Município figura no pólo

passivo, também haverá necessidade de lei

autorizativa para efetivar a transação, estabelecen-

do os critérios, os casos e valores autorizados, haja

vista o princípio da indisponibilidade do patrimônio

e do interesse públicos. Caso não haja lei

autorizativa, caberá ao Ministério Público, e ao Ju-

diciário, se provocado, a análise da transação efetu-

ada, a qual poderá ser denunciada por qualquer ci-

dadão ou por iniciativa própria do Ministério Públi-

co, ou por representação do Tribunal de Contas, po-

dendo o gestor ser responsabilizado em caso de des-

falque de dinheiro público.

A concessão de remissão, ao teor do art. 150, §

6º, da Constituição Federal, depende de lei específi-

ca que regule exclusivamente a matéria, além dos

requisitos estabelecidos nos arts. 4º, § 2º, V, 5º, II, e

14, todos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Somente por lei específica que estabeleça a

abrangência, os créditos, o prazo, o número de par-

celas, incidência de juros e multa, garantias, etc.,

será possível a concessão de parcelamento, o qual

não importará em renúncia de receita, assim, não

necessitará do atendimento dos arts. 4º, § 2º, V, 5º,

II, e 14, todos da LRF.

Somente com a fiscalização a cargo dos órgãos

responsáveis do Município será possível uma efeti-

va arrecadação de tributos municipais como o ISS,

com lançamento de ofício, caso verificada a ocor-

rência do fato gerador e não recolhido o tributo na

época apropriada. Tal fiscalização constatará se os

contribuintes encerraram ou não suas atividades,

assim como verificará a correta localização.

Constatado o falecimento do contribuinte e estan-

do este em débito com o município, seus bens respon-

derão pela dívida. Caso não haja bens em seu nome,

não haverá abertura de inventário e, conseqüentemente,

não terá o Município como cobrar eventual tributo

devido; assim, o cancelamento, através de ato devida-

mente fundamentado, é medida que se impõe.

A inscrição em dívida ativa deve ser precedida de

regular procedimento administrativo, tendente a dar-

lhe certeza e liquidez. Caso seja constatado pelo ór-
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gão do Município alguma irregularidade do procedi-

mento que possa tornar nula a inscrição, deverá o

órgão ou o gestor responsável rever de ofício o ato de

inscrição, sanando o erro e, caso insanável, determi-

nando o cancelamento por ato devidamente funda-

mentado e instruído com as provas necessárias.

O pagamento de horas extras a servidores ocu-

pantes de cargos em comissão e a servidores que

desempenham função gratificada é considerado in-

compatível com a natureza das funções que deman-

dam, eventualmente, jornada de trabalho além do

horário normal de expediente.

O quantitativo máximo de horas extras que po-

dem ser realizadas em certo período (semanal,

mensal ou anual) deve ser definido na legislação

municipal.

Tratando-se de servidores públicos municipais,

regidos por estatuto próprio, torna-se inaplicável

a regras dispostas na CLT, inclusive para o caso de

horas extras.

É a lei municipal que disciplinará os direitos dos

servidores em caráter temporário, devendo ela esta-

belecer sobre a concessão de férias ou não e o res-

pectivo adicional, décimo terceiro salário, horas ex-

tras etc., observados os preceitos gerais da Consti-

tuição Federal. Caso a lei municipal não disponha

acerca de tais direitos, não será possível a sua con-

cessão, em razão do princípio da legalidade e da

indisponibilidade do patrimônio público.

A lei municipal deve prever o trabalho em do-

mingos e feriados. O servidor somente poderá

laborar em tais dias se formalmente requisitado pela

repartição pública, prevendo, inclusive, o dia que

se dará a compensação e a hipótese de ressarci-

mento em dobro, caso não haja a compensação.

Qualquer medida que não estiver previamente pre-

vista em lei será tida como ilegal e será passível de

apuração de responsabilidades.

Origem: Prefeitura Municipal de Grão Pará
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 02/04992800
Parecer nº: COG-709/02
Decisão nº: 242/03 Sessão: 19.02.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1300. São recursos hábeis para a abertura de cré-

ditos adicionais em fundos municipais, de acordo

com o art. 43 da Lei nº 4.320/64, aqueles oriundos

da anulação de dotações orçamentárias, do superá-

vit financeiro do exercício anterior e do excesso de

arrecadação do exercício corrente, provenientes do

balanço geral do Município, neste compreendido os

Poderes, órgãos e entidades municipais.

Origem: Prefeitura Municipal de Ipira
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 02/05994474
Parecer nº: COG-755/02
Decisão nº: 243/03 Sessão: 19.02.2003
Decisão Análoga:

Processo nº: 02/02979989
Parecer nº: COG-756/02
Decisão nº: 323/03
Sessão: 24.02.2003
Processo nº: 02/03693442
Parecer nº: COG-745/02
Decisão nº: 502/03
Sessão: 12.03.2003
Processo nº: 02/03693523
Parecer nº: COG-753/02
Decisão nº: 503/03
Sessão: 12.03.2003
Processo nº: 02/05933335
Parecer nº: COG-754/02
Decisão nº: 504/03
Sessão: 12.03.2003
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1301. 1. Ao Vice-Prefeito exercente de cargo de

Secretário Municipal, verificada a ausência de im-

pedimento na Lei Orgânica do Município, assiste o

direito de optar entre o subsídio atribuído ao man-

dato de Vice-Prefeito, e aquele fixado para o cargo

de Secretário Municipal. O Vice-Prefeito nomeado

para exercer cargo de Secretário Municipal que op-

tar pelo subsídio do cargo eletivo somente terá di-

reito ao subsídio mensal fixado em parcela única,

não incidindo os benefícios assegurados aos servi-

dores públicos, preconizados no § 3º do art. 39 da

Constituição Federal.

O Vice-Prefeito nomeado para exercer cargo de

Secretário Municipal que optar pelo subsídio do

cargo público de Secretário terá os mesmos benefí-

cios atribuídos aos servidores públicos previstos no

§ 3º do art. 39 da Constituição Federal, entre eles o

direito a décimo terceiro e férias acrescidas de 1/3;

podendo ser indenizado por férias legalmente con-

cedidas e não-gozadas somente quando conjugados

os seguintes fatores:

a) as férias não terem sido gozadas por haver mo-

tivo de relevante interesse público, ou seja, por

necessidade de serviço, ou por conveniência

da administração;

b) deixar o cargo que ocupa;

c) existir legislação local expressa autorizando

esta indenização;

d) o Secretário Municipal não ser servidor efeti-

vo do ente.

2. O servidor público efetivo municipal ocupante

de cargo de Secretário do mesmo Município pode

optar entre a remuneração do cargo efetivo e o subsí-

dio do cargo de Secretário, desde que autorizado pela

legislação local, vedada a percepção cumulativa.

As vantagens inerentes ao cargo efetivo não são de-

vidas ao servidor que venha a exercer o cargo de Se-

cretário Municipal, o qual deve ser remunerado pela

forma de subsídio fixado em parcela única. Ditas van-

tagens permanecem latentes, só retomando-se o paga-

mento quando do retorno do servidor ao cargo efetivo.

Origem: Câmara Municipal de Três Barras
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 02/09632208
Parecer nº: COG-732/02
Decisão nº: 245/03
Sessão: 19.02.2003
Decisão Análoga:

Processo nº: 02/09525037
Parecer nº: COG-104/03
Decisão nº: 1115/03
Sessão: 23.04.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1302. É possível a reestruturação dos cargos que

compõem o quadro de servidores do Município, po-

dendo ser fixados novos vencimentos de modo a di-

minuir a diferença entre o maior e o menor venci-

mento, desde que estejam em conformidade com os

arts. 89, § 1º, da Lei Orgânica Municipal, 169, § 1º,

incisos I e II, da Constituição da República Federativa

do Brasil, e 16, 17, 19, 21 e 22, todos da Lei Comple-

mentar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Os direitos fundamentais sociais têm status de clá-

usulas pétreas, nivelados, assim, aos direitos funda-

mentais individuais, sendo, destarte, intocáveis pelo

constituinte secundário. A supressão havida no § 3º

do art. 39 da Constituição Federal, com relação ao

adicional de remuneração para atividades penosas,

insalubres e perigosas, não faz sucumbir o direito à

sua percepção por servidor público. A implementação

de adicional deve se dar na forma da lei, entenden-

do-se tal expressão como exclusivamente por lei em

sentido estrito, ou regulamentada por decreto, caso a

lei não seja materialmente exaustiva.
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Compete à legislação municipal criar o plano de

cargos e salários dos servidores municipais, estabe-

lecendo os cargos da Administração Municipal, seus

requisitos de investidura e peculiaridades, sua re-

muneração e quantidade de horas de labor, poden-

do haver carga horária diferenciada para os diferen-

tes cargos, levando-se em conta a natureza, o grau

de responsabilidade, complexidade, requisitos de

investidura, peculiaridades e legislação superior.

A Constituição da República Federativa do Brasil

e a Lei Orgânica Municipal estabelecem que as ho-

ras extraordinárias laboradas pelos servidores muni-

cipais devem ser remuneradas com acréscimo míni-

mo em percentual de 50 % (cinqüenta por cento),

podendo ser maior, desde que previsto no Estatuto

dos Servidores Municipais ou em Lei Municipal.

Origem: Prefeitura Municipal de Guaraciaba
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 01/01876696
Parecer nº: COG-507/02
Decisão nº: 250/03
Sessão: 19.02.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1303. O Município que produza brita para con-

sumo interno não poderá vender as sobras para par-

ticulares, devendo a mesma ser utilizada posterior-

mente, tendo em vista que a brita não é um bem

perecível, mas sim durável, que pode ser armazena-

do para posterior utilização.

A Administração somente pode vender bens mó-

veis que sejam inservíveis, o que não é o caso da

brita, que é um bem público dominial necessário à

conservação das vias públicas.

Caso o Município possua sociedade de economia

mista ou empresa pública que detenha como finali-

dade social a produção e venda de britas, escudado

no art. 17, inciso II, “e”, da Lei Federal nº 8.666/93,

poderá a entidade vender aos particulares e a ente

integrante da Federação Brasileira a brita que produz.

Por força da medida cautelar concedida pelo Su-

premo Tribunal Federal - STF na ADIn 927-3/RS, que

suspendeu a redação final do art. 17, II, “b”, Lei Fede-

ral nº 8.666/93, o Município pode realizar permuta de

bens móveis com particulares e com ente integrante

da Federação Brasileira, sendo, entretanto, necessária

avaliação do bem e lei municipal autorizativa.

A partir do momento da liquidação, as despesas

contraídas, ainda que inscritas em Restos a Pagar

atendendo ao disposto no art. 36 da Lei Federal nº

4.320/64, resultam em compromisso de pagamento

assumido pelo ente, gerando ao credor direito à

contraprestação pecuniária.

Em relação às despesas inscritas em Restos a Pa-

gar, processados e não-processados, de exercícios

anteriores, pendentes de pagamento, os Municípios

devem observar os seguintes procedimentos:

a) devem ser pagas na forma de Restos a Pagar

(despesas extra-orçamentárias), observadas em

cada fonte diferenciada de recursos a ordem

cronológica das exigibilidades para as despe-

sas relativas ao fornecimento de bens, loca-

ções, realização de obras e prestação de ser-

viços, em cumprimento ao art. 5º da Lei Fede-

ral nº 8.666/93, e obedecido o art. 37 da Lei

Federal nº 4.320/64, para as demais despesas;

b) caso tenha havido anulação de despesa em-

penhada ou cancelamento de Restos a Pagar

ao final do exercício anterior, ou início do exer-

cício em curso, após apurada a legitimidade e

liquidação das despesas, devem ser novamente

empenhadas como “Despesas de Exercícios

Anteriores”, promovendo-se o pagamento;

c) desnecessário o reconhecimento pelo Poder

Legislativo quando as despesas foram regular-

_03-Miolo-final copy.p65 1/28/05, 3:21 PM533



534

Decisões em Consultas – Prejulgados

mente empenhadas no exercício de sua liquida-

ção, utilizando as respectivas dotações orçamen-

tárias, para as quais havia créditos à época;

d) caso seja insuficiente a dotação para “Despe-

sas de Exercícios Anteriores” no Orçamento,

para promover novo empenhamento das des-

pesas anuladas ou Restos a Pagar cancelados,

o titular deve solicitar ao Legislativo autoriza-

ção para abertura de créditos adicionais, ob-

servadas as disposições da Constituição Fede-

ral e Lei Federal nº 4.320/64.

Origem: Prefeitura Municipal de Nova Veneza
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 01/01586850
Parecer nº: COG-520A/02
Decisão nº: 246/03
Sessão: 19.02.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1304. A existência de diversos escritórios de ad-

vocacia especializados na recuperação tributária, to-

dos com excelente qualificação e experiência, de-

monstra que há viabilidade de competição e, con-

seqüentemente, obriga a Administração a realizar li-

citação nos termos da Lei Federal nº 8.666/93.

Origem: Prefeitura Municipal de Santo Amaro da

Imperatriz
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 02/00328115
Parecer nº: COG-746/02
Decisão nº: 315/03
Sessão: 24.02.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1305. É permitida a realização de concurso públi-

co para provimento de cargos efetivos no âmbito dos

Municípios durante os três meses que antecederem a

eleição do Presidente e Vice-Presidente da República,

Senadores, Deputados Federais, Governador, Vice-Go-

vernador e Deputados Estaduais, e até a posse dos mes-

mos, sendo apenas vedada a nomeação, contratação

ou admissão de servidores, salvo nos casos especifica-

dos no art. 73, V, da Lei Federal nº 9.504/97.

Origem: Câmara Municipal de Ouro Verde
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 02/10123931
Parecer nº: COG-720/02
Decisão nº: 317/03
Sessão: 24.02.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1306. Os servidores públicos do Município de

Orleans, a partir da edição da Lei Municipal nº 1.482/

99, no aspecto previdenciário, passaram a ser regidos

pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, ad-

ministrado pelo INSS, sem qualquer exceção na referi-

da Lei Municipal, todavia, continuam sob as regras do

regime estatutário da Lei Municipal nº 1.473/99 e ao

plano de carreira da Lei Municipal nº 1.472/99.

Apesar da Lei nº 1.482/99 nada mencionar a res-

peito dos servidores que haviam implementado os

requisitos necessários ao gozo do benefício de apo-

sentadoria anteriormente à adesão ao Regime Geral

de Previdência Social - RGPS, aplica-se o art. 3º da

Emenda Constitucional nº 20/98 e a regra do art. 10

da Lei Federal nº 9.717/98.

Origem: Prefeitura Municipal de Orleans
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 02/07893004
Parecer nº: COG-742/02
Decisão nº: 344/03
Sessão: 26.02.2003
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1307. Desde que haja saldo financeiro não utiliza-

do, a prestação de contas de recursos antecipados a

título de contribuições e auxílios repassados pelo Fun-

do de Reaparelhamento da Justiça poderá ser efetuada

mensalmente e englobando mais de um empenho.

Origem: Tribunal de Contas do Estado de Santa

Catarina
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 02/10960906
Parecer nº: COG-022/03 
Decisão nº: 369/03
Sessão: 05.03.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1308. O Município pode traspassar veículo de

sua propriedade para outro ente da Federação, des-

de que para atendimento de interesse público e em

melhores condições de prestação do serviço públi-

co do que o próprio Município, devendo utilizar o

instituto da Cessão de Uso.

Origem: Prefeitura Municipal de Palhoça
Relator: Conselheiro José Carlos Pacheco
Processo nº: 02/10855282
Parecer nº: COG-032/03
Decisão nº: 373/03 Sessão: 05.03.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1309. A consolidação das contas públicas do ente

da Federação é necessária por imperativo do art. 50, III,

da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabi-

lidade Fiscal - LRF), devendo a contribuição dos servi-

dores e da parte patronal para o custeio do sistema pró-

prio de previdência e assistência social ser deduzida da

apuração da Receita Corrente Líquida - RLC, por impo-

sição do art. 2º, IV, “c”, do mesmo diploma legal e da

Portaria STN nº 517/2002, de 14.10.2002.

Origem: Prefeitura Municipal de Criciúma
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 02/10420049
Parecer nº: COG-048/03
Decisão nº: 377/03
Sessão: 05.03.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1310. O servidor oriundo do município emancipante,

que venha a integrar o quadro do município emancipa-

do, conserva as vantagens pecuniárias já adquiridas, de-

vendo ser enquadrado no plano de cargos e salários do

ente que passou a integrar. No Município de Palmeira,

considerando as disposições das Leis Complementares

Municipais nºs 05/99 e 06/99, caso sua remuneração

seja igual ou superior àquela prevista para o último ní-

vel da carreira, deverá ser enquadrado neste nível, não

fazendo jus à progressão funcional. Se a remuneração

for menor, deverá ser enquadrado no nível correspon-

dente, tendo direito às progressões funcionais até o li-

mite estabelecido na legislação local. Em ambos os ca-

sos, o servidor terá direito à revisão geral anual que se

encontra prevista no art. 37, X, da Constituição da Re-

pública Federativa do Brasil.

Origem: Câmara Municipal de Palmeira
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: 02/03692470
Parecer nº: COG-051/03
Decisão nº: 433/03 Sessão: 10.03.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1311. O Poder Público não poderá dispensar o

procedimento licitatório, com fundamento no art.

24, IV, da Lei Federal nº8.666/93, sem que esteja

plenamente configurada a situação emergencial ou

calamitosa, o risco seja concreto e efetivo e a

contratação afaste o risco iminente detectado.
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Origem: Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 03/00098472
Parecer nº: COG-035/03
Decisão nº: 441/03
Sessão: 10.03.2003
Decisão Análoga:

Processo nº: 03/06639114
Parecer nº: COG-525/03
Decisão nº: 3927/03
Sessão: 10.11.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

�1312. Os créditos suplementares e especiais ne-

cessitam de autorização legislativa através de lei de

iniciativa do Chefe do Poder Executivo, devendo a

abertura se dar através de decreto do Executivo, me-

diante prévia exposição justificativa e indicação da

origem dos recursos correspondentes. Pode haver au-

torização na Lei Orçamentária Anual, conforme arts.

165, § 8º, da Constituição Federal, e 7º, I, da Lei nº

4.320/64, somente para as hipóteses de superávit fi-

nanceiro do exercício anterior, excesso de arrecada-

ção e operações de crédito, sendo irregulares as au-

torizações na Lei Orçamentária Anual para as

suplementações cujos recursos sejam resultantes de

anulação parcial ou total de dotações orçamentárias,

de que trata o art. 43, III, da Lei nº 4.320/64.

A transposição, o remanejamento ou a transfe-

rência de recursos de uma categoria de programa-

ção para outra, ou de um órgão para outro, de que

trata o art. 167, VI, da Constituição Federal, devem

ocorrer mediante prévia autorização legislativa es-

pecífica, sendo incabível previsão neste sentido na

Lei Orçamentária Anual.

Origem: Prefeitura Municipal de Concórdia
Relator: Conselheiro José Carlos Pacheco

Processo nº: 02/04993296
Parecer nº: COG-050/03
Decisão nº: 442/03
Sessão: 10.03.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1313. A pessoa jurídica que deseja isenção de

ITBI deve comprovar as hipóteses descritas nos arts.

36 e seguintes do CTN e da legislação tributária

municipal, cabendo ao administrador a análise mi-

nuciosa do caso, requerendo, se necessário for, pro-

va documental hábil da pessoa jurídica para a com-

provação do art. 37, §1º, do CTN.

Origem: Prefeitura Municipal de Urussanga
Relator: Conselheiro José Carlos Pacheco
Processo nº: 02/09805900
Parecer nº: COG-002/03
Decisão nº: 443/03 Sessão: 10.03.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1314. A realização de mudanças intermunicipais

pelo Poder Público em benefício de particulares, ain-

da que ressarcido parte do custo, não encontra am-

paro constitucional, pois a competência legislativa

municipal deve ficar adstrita aos assuntos de interes-

se local, conforme art. 30, I, da Constituição Federal.

Origem: Câmara Municipal de São Joaquim
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 02/08022341
Parecer nº: COG-001/03
Decisão nº: 495/03 Sessão: 12.03.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1315. 1. Despesas de Exercícios Encerrados, não

empenhadas nas épocas próprias, que não tenham

por base prévia autorização legal, cujas dotações
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em que deveriam ser empenhadas no exercício de

origem não dispunham de créditos orçamentários

suficientes para comportá-las, poderão ser regulari-

zadas mediante Crédito Especial ou através de seu

reconhecimento por lei da Câmara Municipal, e o

seu conseqüente empenhamento nas dotações pró-

prias de Despesas de Exercícios Anteriores, liquida-

ção e pagamento, sem prejuízo da verificação de

responsabilidade pela realização das mesmas nes-

sas circunstâncias.

2. No desempenho de suas atribuições constitucio-

nais, a Câmara Municipal deve restringir suas funções

às de normatização, fiscalização, controle e

assessoramento ao Poder Executivo e à organização de

seus serviços, não cabendo a promoção de eventos.

Os atos municipais que produzam efeitos ex-

ternos serão publicados e divulgados, obedecida

a seguinte ordem: no órgão oficial do Município

ou da respectiva Associação Municipal; ou em

jornal local ou da microrregião a que pertencer;

ou conforme dispuser a Lei Orgânica Municipal,

nos termos do art. 111, parágrafo único, da Cons-

tituição Estadual, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 21/00.

3. A publicação das leis municipais e outras nor-

mas legais, como decretos e resoluções da Câmara,

deve ser realizada no órgão oficial de imprensa, nos

termos do art. 1º da Lei nº 4.657/42 (Lei de Introdu-

ção ao Código Civil). Inexistindo imprensa oficial,

permite-se a publicação em imprensa privada, sele-

cionada mediante processo licitatório e qualificada

como oficial por lei municipal. Havendo motivo le-

gítimo e suficiente capaz de afastar as alternativas

anteriores, a publicação se dará na conformidade

da Lei Orgânica Municipal, inclusive, se nela pre-

vista, mediante afixação dos textos legais, em lugar

visível e de amplo acesso, nas sedes do Executivo e

do Legislativo municipais.

4. A inserção de qualquer outro símbolo acom-

panhando o Brasão Municipal, de uso obrigatório

nos papéis oficiais do Município de São Miguel do

Oeste, somente poderá ocorrer através de lei que a

autorize e disponha sobre seu uso.

Origem: Câmara Municipal de São Miguel do Oeste
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 02/03429699
Parecer nº: COG-006/03
Decisão nº: 501/03
Sessão: 12.03.2003
Decisão Análoga:

Processo nº: 01/02054207
Parecer nº: COG-063/02
Decisão nº: 617/02
Sessão: 15.04.2002
Processo nº: TC9058610/94
Parecer nº: COG-088/00
Decisão nº: 728/00
Sessão: 10.04.2000

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1316. O tempo de serviço prestado mediante

contrato administrativo temporário deverá ser com-

putado como tempo de serviço para fins de apo-

sentadoria, conforme as regras definidas pelo Re-

gime Geral de Previdência Social, nos termos de-

finidos no art. 201 e seguintes da Constituição Fe-

deral de 1988.

Para a concessão do adicional por tempo de ser-

viço, definido no art. 71 da Lei nº 558/92 do Muni-

cípio de Antônio Carlos, deve-se considerar o tem-

po de serviço público prestado ao município quali-

ficado como de exercício, independentemente da

natureza do vínculo laboral estabelecido entre o ente

e o agente público, se temporário, comissionado ou

efetivo (permanente).
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Origem: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos
Relator: Conselheiro José Carlos Pacheco
Processo nº: 02/07100896
Parecer nº: COG-054/03
Decisão nº: 561/03 Sessão: 17.03.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1317. A dívida ativa irregularmente inscrita não goza

da presunção de certeza e liquidez, podendo, desta

forma, ser cancelada de ofício pelo Chefe do Poder

Executivo ou pelo gestor responsável, mediante ato jus-

tificativo, devidamente fundamentado e publicado.

Origem: Prefeitura Municipal de Fraiburgo
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 02/09805749
Parecer nº: GC-OGS/2003/075
Decisão nº: 565/03 Sessão: 17.03.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1318. Para que o Médico Veterinário do município

possa desempenhar suas funções é necessário realiza-

ção de regular processo licitatório visando à aquisição

de medicamentos, cuja empresa fornecedora poderá

ser de seu sogro, desde que tenha sido a vencedora. O

aumento da despesa, decorrente da realização da lici-

tação, deve estar adequado à Lei Orçamentária Anual

- LOA e compatibilizado com o Plano Plurianual - PPA

e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, con-

forme determina a Lei de Responsabilidade Fiscal, em

seus arts. 15 a 17, observando, quando for o caso, o

art. 42 da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

Origem: Prefeitura Municipal de Guaraciaba
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 02/09524731
Parecer nº: COG-065/03
Decisão nº: 576/03 Sessão: 17.03.2003

1319. À vista de excepcional interesse público, de-

vidamente justificado, o Poder Executivo do Estado pode

ceder ao Poder Judiciário servidores do quadro efetivo

da Procuradoria Geral do Estado, ou de outros órgãos

da Administração Direta, com o fito de desempenha-

rem as funções de oficial de justiça ad hoc, exclusiva-

mente em processos de execução fiscal, designados com

fulcro nos arts. 81 do Código de Divisão e Organização

Judiciárias do Estado de Santa Catarina, e 450 do Códi-

go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça.

Para efetivação das cessões, demonstradas as neces-

sidades do Tribunal de Justiça e as disponibilidades de

pessoal efetivo da Procuradoria Geral do Estado, ou de

outros órgãos da Administração Direta do Poder Execu-

tivo, é conveniente a celebração de convênio de coo-

peração técnico-financeira entre os Poderes interessa-

dos estabelecendo os objetivos e obrigações recíprocas.

O ônus da remuneração do servidor cedido pode

ser estabelecido nesse convênio, ou adotado o cri-

tério do § 2º do art. 1º do Decreto Estadual nº 2003,

de 29 de dezembro de 2000, ressaltando que para

os fins da Lei Complementar nº 101/00, as despesas

correspondentes, incluindo encargos, devem ser le-

vadas a cômputo da Despesa Total com Pessoal do

Poder que efetivamente arcar com esses custos.

Origem: Procuradoria Geral do Estado
Relator: Conselheiro José Carlos Pacheco
Processo nº: 02/03693019
Parecer nº: COG-097/03
Decisão nº: 669/03 Sessão: 24.03.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1320. O Poder Executivo pode suplementar crédi-

tos orçamentários através de Decreto, desde que haja

prévia autorização legislativa, cuja lei é de iniciativa

do Chefe do Poder Executivo, com exposição justifi-

cativa e indicação dos recursos correspondentes.
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Origem: Câmara Municipal de Urubici
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 02/10124822
Parecer nº: COG-034/03
Decisão nº: 717/03
Sessão: 24.03.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1321. A concessão de remissão, ao teor do art.

150, § 6º, da Constituição Federal, depende de lei

específica que regule exclusivamente a matéria, além

dos requisitos estabelecidos nos arts. 4º, § 2º, V, 5º,

II, e 14, todos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

O Chefe do Poder Executivo poderá encaminhar

projeto de lei à Câmara Municipal com o escopo de

desobrigar o SAMAE a intentar ações judiciais que

sejam inviabilizadas pelo seu custo, podendo este acu-

mular inscrições em dívida ativa até atingir um valor

considerável para o ingresso em juízo e, caso ocorra

a prescrição (tributária ou civil, conforme o caso), pro-

mover automaticamente a baixa da inscrição. 

Origem: Serviço Autônomo Municipal de Água e

Esgoto de Brusque
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 02/08022260
Parecer nº: COG-005/03
Decisão nº: 746/03
Sessão: 02.04.2003
Decisão Análoga:

Processo nº: 03/02820477
Parecer nº: COG- - 351/03
Decisão nº: 2586/03
Sessão: 04.08.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1322. O depósito das disponibilidades de caixa

do poder público e do fundo previdenciário, bem

como as aplicações financeiras do poder público,

devem ser efetuados em instituições financeiras ofi-

ciais do Estado, enquanto que as aplicações finan-

ceiras do fundo previdenciário devem ser realiza-

das em instituição financeira pública ou privada es-

colhida pelos critérios de solidez patrimonial, volu-

me de recursos administrados e experiência na ad-

ministração de recursos de terceiros.

Origem: Prefeitura Municipal de Caçador
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 02/09343001
Parecer nº: COG-003/03
Decisão nº: 748/03
Sessão: 02.04.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1323. Na interpretação do art. 18 da Lei Munici-

pal nº 006/1993, somente terá direito à promoção

por antigüidade o servidor público que completar

três anos de efetivo exercício no mesmo cargo do

serviço público municipal de Sangão, independen-

temente do número de vezes que for nomeado para

aquele cargo.

O servidor público de Sangão, para efeitos de pro-

moção por antigüidade, somente poderá aproveitar

o tempo de serviço público municipal adquirido no

cargo que ocupava antes de se desligar da adminis-

tração municipal, se, ao reingressar, for nomeado

para o mesmo cargo.

Caso o retorno ao serviço público daquele muni-

cípio seja em cargo diverso do anteriormente ocu-

pado, deverá o servidor desempenhar suas ativida-

des na classe inicial do novo cargo, galgando as clas-

ses posteriores somente depois de completado o

interstício necessário para o avanço na carreira fun-

cional, não podendo utilizar para fins de promoção

por antigüidade o tempo adquirido no antigo cargo.
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Origem: Prefeitura Municipal de Sangão
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: 02/11013706
Parecer nº: COG-092/03
Decisão nº: 756/03
Sessão: 02.04.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1324. A nomeação, posse e exercício de cargo

público de provimento efetivo ou em comissão de-

vem obedecer à denominação e quantitativos pre-

vistos na respectiva lei criadora, enquanto vigente.

Os cargos criados por nova lei só podem ser provi-

dos e exercidos a partir do início da sua vigência.

Os atos dos agentes investidos em cargos em comis-

são são válidos quando praticados após a posse formal

(assinatura do termo de posse) e início do exercício.

Em períodos de transição de governos, até a even-

tual reestruturação administrativa, escolha dos ocu-

pantes e preenchimento dos cargos, é recomendá-

vel a utilização do instrumento da designação tem-

porária de servidores efetivos para responder pelas

atribuições dos respectivos cargos, em especial quan-

do se tratar de chefias ou responsáveis pela edição

de atos administrativos, consoante previsão do art.

39 da Lei Estadual nº 6.745/85.

Origem: Secretaria de Estado da Administração
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: 03/00380062
Parecer nº: COG-144/03
Decisão nº: 773/03
Sessão: 07.04.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1325. O cumprimento de cinco anos de efetivo

exercício no cargo de provimento efetivo em que se

dará a aposentadoria é requisito do art. 40, III, da

Constituição Federal, que trata da aposentadoria vo-

luntária, não sendo aplicável às aposentadorias com-

pulsórias e por invalidez.

Origem: Instituto de Previdência Social dos Servido-

res Públicos do Município de Concórdia
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 02/10647337
Parecer nº: COG-083/03
Decisão nº: 780/03
Sessão: 07.04.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1326. O Regime Geral de Previdência Social, ad-

ministrado pelo INSS, não se confunde com o Regi-

me Próprio de Previdência, que venha a ser implan-

tado pelo Município através da obediência das li-

nhas mestras traçadas pelos arts. 40 e seguintes da

Constituição Federal.

A contribuição ao Regime Próprio de Previdência,

regularmente instituído, é compulsória, a ela obrigan-

do-se todos os servidores ocupantes de cargo efetivo,

conforme arts. 40 e seguintes da Constituição Federal.

Não há impedimento constitucional para o servi-

dor que percebe benefício de aposentadoria pelo INSS

venha a perceber idêntico benefício pelo Regime Pró-

prio de Previdência, desde que tenha contribuído para

tal (arts. 40 e seguintes da Constituição Federal), po-

dendo este último ser proporcional ao tempo de ser-

viço, observada a legislação pertinente.

O servidor aposentado com proventos pagos pelo

INSS pode retornar ao serviço público para ocupar

cargo de provimento efetivo, desde que se submeta

a concurso público.

Origem: Instituto de Previdência Social dos Servido-

res Públicos do Município de Concórdia
Relator: Thereza Apparecida Costa Marques
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Processo nº: 02/10809841
Parecer nº: COG-112/03
Decisão nº: 787/03
Sessão: 07.04.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1327. Os servidores públicos do Município de

Tubarão (ativos e inativos) que exerceram o cargo

em comissão de Secretário Municipal, agregando os

valores decorrentes da diferença de tal cargo com a

remuneração do cargo efetivo, de acordo com o art.

171 da Lei Municipal nº 1660/92, não terão direito

ao novo regime de subsídio estabelecido pela Lei

Municipal nº 2246/99.

Origem: Prefeitura Municipal de Tubarão
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 01/00811787
Parecer nº: COG-105/03
Decisão nº: 857/03
Sessão: 09.04.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1328. Devidamente fundamentado o interesse pú-

blico e a indispensabilidade para o bom desempenho

das atividades e serviços públicos, poderá o Chefe do

Executivo Municipal de Bocaina do Sul encaminhar

projeto de lei à Câmara com a finalidade de implanta-

ção do refeitório para todos os servidores municipais,

desde que atendidos aos arts. 14 a 16 da Lei Comple-

mentar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF).

Origem: Prefeitura Municipal de Bocaina do Sul
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 02/06610378
Parecer nº: COG-093/03
Decisão nº: 858/03
Sessão: 09.04.2003

1329. 1. Efetivando a devolução dos recursos não

utilizados, a Câmara perde o domínio sobre a apli-

cação do dinheiro, não lhe sendo possível ditar o

seu destino, quer indicando o repasse para certa

entidade, ou o seu emprego na realização de algu-

ma obra ou serviço.

2. As despesas com obras realizadas pela Câma-

ra Municipal, com dotações consignadas em seu or-

çamento, devem integrar a despesa total do Poder

Legislativo para fins de verificação do atendimento

ao limite previsto no art. 29-A da Constituição Fede-

ral, porquanto aquela norma constitucional exclui

apenas os gastos com inativos.

O Chefe do Poder Executivo deve determinar o

repasse ao Poder Legislativo dos recursos financei-

ros correspondentes à dotação prevista no orçamento

anual e em eventuais créditos adicionais, transferi-

dos conforme a Programação Financeira e

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

prevista no art. 8º da Lei Complementar nº 101/00,

sem extrapolar as dotações anuais.

Pode caracterizar crime de responsabilidade do

Prefeito Municipal (art. 29-A, § 3º, III, da Constitui-

ção Federal), o repasse ao Poder Legislativo de re-

cursos financeiros inferiores ao previsto na Lei Or-

çamentária, salvo se as transferências resultarem em

extrapolamento do percentual indicado no art. 29-

A, caput, sobre a efetiva arrecadação tributária e de

transferências constitucionais apurada no exercício

anterior, quando o Prefeito deve determinar a redu-

ção do repasse para adequação ao limite constituci-

onal, caso contrário também poderá incidir em cri-

me de responsabilidade (art. 29-A, § 3º, I, da Cons-

tituição Federal). Em caso de eventual conflito de

normas, prevalece a regra da limitação (art. 29-A, §

3º, I, da Constituição Federal).

Os percentuais previstos no art. 29-A, caput, da

Constituição Federal, introduzido pela Emenda Cons-
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titucional nº 25/00, representam apenas o limite má-

ximo de despesas do Poder Legislativo, não signifi-

cando que a Câmara tenha direito a receitas corres-

pondentes ao respectivo percentual.

A contratação e execução de obra de prédio para

abrigar a Câmara Municipal pode ser realizada inte-

gralmente pelo Poder Executivo, com previsão no or-

çamento deste Poder, observada a existência de pre-

visão no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Or-

çamentárias. A obra pode ser realizada em parceria

dos Poderes e Executivo, com as respectivas parcelas

constando do orçamento de cada Poder. No entanto,

deverão ser observadas as limitações de gastos im-

postas à Câmara (art. 29-A da Constituição Federal).

Considerando que os imóveis públicos munici-

pais pertencem ao Município (ente), podem ter

destinação para uso especial quando destinados a

uma finalidade pública permanente, como servir de

sede da Câmara de Vereadores, podendo ser forma-

lizada de acordo com as normas locais ou através

de lei municipal específica.

Origem: Prefeitura Municipal de Ponte Alta do Norte
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 02/00394509
Decisão nº: 859/03
Sessão: 09.04.2003
Decisão Análoga:

Processo nº: 01/03637184
Parecer nº: COG-138/02
Decisão nº: 1489/03
Sessão: 24.07.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

�1330. O Vereador é segurado obrigatório da Pre-

vidência Social, nos termos do art. 12, I, “h”, da Lei

Federal nº 8.212/91, devendo as contribuições inci-

dentes sobre a remuneração a ele paga serem reco-

lhidas ao INSS, exceto se for servidor público efeti-

vo integrante de Regime de Previdência do Serviço

Público – RPSP (Regime Próprio de Previdência), ins-

tituído em conformidade com os termos do art. 40

da Constituição Federal, da Lei Federal nº 9.717/98

e Portaria nº 4.992/99 do Ministério da Previdência

e Assistência Social, hipótese em que deverá reco-

lher normalmente a contribuição a tal Regime.

Caso o Vereador desempenhe outra atividade na ini-

ciativa privada, será ele normalmente filiado ao RGPS

em relação a ela, não excluindo a filiação em relação

ao exercício do mandato eletivo (art. 12, § 2º, da Lei

Federal nº 8.212/91), todavia, contribuirá até o teto má-

ximo previsto no art. 20 da Lei Federal nº 8.212/91.

Origem: Câmara Municipal de Tijucas
Relator: Conselheiro José Carlos Pacheco
Processo nº: 01/02057214
Parecer nº: COG-096/03
Decisão nº: 867/03
Sessão: 09.04.2003
Decisão Análoga:

Processo nº: 03/03395532
Parecer nº: COG-411/03
Decisão nº: 2852/03
Sessão: 25.08.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1331. Para que o Município de Pouso Redondo pos-

sa realizar concessão de pontos de táxi é necessário o

encaminhamento de projeto de lei à Câmara Munici-

pal, observadas as condições e rito previstos na Lei

Orgânica Municipal. Aprovado o projeto de lei, o mes-

mo deve ser convertido em lei mediante sanção do

Prefeito Municipal, que o encaminhará para publica-

ção, nos termos da Lei Orgânica Municipal. Respei-

tando o que dispuser a Lei Municipal, bem como o

que dispõem as Leis Federais nº 8.987/95 (Concessões,
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Permissões e Autorizações) e nº 8.666/93 (Licitações e

Contratos), a concessão de pontos de táxi deverá ser

precedida de licitação, que servirá de base para a

formalização de contrato com os vencedores.

Origem: Prefeitura Municipal de Pouso Redondo
Relator: Conselheiro José Carlos Pacheco
Processo nº: 02/07449007
Parecer nº: COG-066/03
Decisão nº: 868/03
Sessão: 09.04.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1332. Não encontra amparo legal a cobrança de

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN

sobre serviços notariais e de registro, por não figura-

rem na lista constante da Lei Complementar nº 56/87.

Origem: Prefeitura Municipal de Iporã do Oeste
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 02/10729066
Parecer nº: COG-088/03
Decisão nº: 872/03 Sessão: 09.04.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1333. O exercício de funções contábeis e financei-

ras deve ser segregado em cargos e pessoas distintos,

atendendo-se a um dos princípios do controle interno.

Não constitui irregularidade a subordinação a uma

mesma pessoa dos que exercem, segregadamente, as

funções de contabilidade e de finanças.

Origem: Instituto de Previdência do Estado de San-

ta Catarina
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 03/00290829
Parecer nº: COG-133/03
Decisão nº: 879/03 Sessão: 09.04.2003

1334. Não assiste direito aos Vereadores a subsí-

dio correspondente ao percentual fixado no art. 29-

A da Constituição Federal em relação aos subsídios

dos Deputados Estaduais, pois a norma constitucio-

nal estabelece limite máximo.

O subsídio do Vereador rege-se pelo princípio

da anterioridade, materializado na fixação daque-

le estipêndio, pelas respectivas Câmaras Munici-

pais, em cada legislatura para a subseqüente, ob-

servados os critérios estabelecidos na respectiva

Lei Orgânica e os limites dos arts. 29 e 29-A da

Constituição Federal e da Lei Complementar nº

101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal), ficando

vedada a alteração do subsídio dos Vereadores

no curso da legislatura, em face do preceito dos

arts. 29, VI, da Carta Magna, e 111 da Constitui-

ção Estadual.

A alteração ou fixação dos subsídios dos Deputa-

dos Estaduais não autoriza nova fixação, alteração

ou elevação automática do subsídio dos Vereadores

no curso da legislatura. O reajuste decorrente da re-

visão geral anual prevista na parte final do art. 37,

X, da Constituição Federal, englobando todos os ser-

vidores municipais, sempre na mesma data e sem

distinção de índices, também é admitido para subsí-

dios dos agentes políticos, desde que expressamen-

te previsto na lei específica de iniciativa do Chefe

do Poder Executivo, e os valores individuais e des-

pesas totais de pessoal estejam compreendidos nos

limites da Constituição Federal e da Lei de Respon-

sabilidade Fiscal.

Origem: Câmara Municipal de Itapema
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 03/00085575
Parecer nº: COG-109/03
Decisão nº: 960/03
Sessão: 14.04.2003
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Decisão Análoga:

Processo nº: 02/03692390
Parecer nº: COG-108/03
Decisão nº: 3132/03
Sessão: 15.09.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1335. De acordo com o art. 25, §3º, da Constituição

da República Federativa do Brasil, existe a possibilidade

de elaboração e aprovação de lei, por parte das Casas

Legislativas dos Estados do Paraná e Santa Catarina, au-

torizando o Corpo de Bombeiros do Estado de Santa

Catarina a atuar nos municípios paranaenses limítrofes

a Santa Catarina, especificados nesse texto legal.

Com base nessa autorização legal, o município do

Estado do Paraná, limítrofe ao Estado de Santa Catarina,

pode instituir fundo municipal de reequipamento do

Corpo de Bombeiros, aplicando valores no Corpo de

Bombeiros de Santa Catarina, bem como contribuir para

fundo municipal já existente em município catarinense

vizinho, com vistas à atuação do Corpo de Bombeiros

do Estado de Santa Catarina no seu município.

Os Municípios que instituírem fundo municipal,

ou contribuírem para um já instituído, devem aten-

tar-se ao que preceituam as Leis Federais nº 4.320/

64 e nº 101/2000, no que importa à despesa.

Caso o município paranaense opte por contribuir

para fundo municipal já existente em município

catarinense vizinho, é necessário que este autorize,

mediante lei, a contribuição.

Após tomadas as medidas legais, é necessária a

formulação de convênio entre o município

paranaense limítrofe, o município catarinense e a

Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, através

do Corpo de Bombeiros, devendo o mesmo estar

em conformidade com as disposições legais firma-

das para a consecução dessa cooperação entre os

Estados de Santa Catarina e do Paraná.

Origem: Polícia Militar do Estado de Santa Catarina
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos 
Processo nº: 02/02980138
Parecer nº: COG-116/03
Decisão nº: 1025/03 Sessão: 16.04.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1336. A contratação de mão-de-obra pela Admi-

nistração Municipal, através de Cooperativa, deverá

ser realizada com parcimônia, sendo possível quan-

do se tratar de serviços especializados ligados à ati-

vidade-meio e desde que inexistente a pessoalidade

e a subordinação, vedada para a realização de ser-

viços que constituam atividade-fim da administra-

ção pública ou cujas funções sejam próprias de car-

gos integrantes do seu quadro de pessoal, em face

do disposto no art. 37, II, da Constituição Federal.

A administração municipal ao contratar serviços atra-

vés de empresas ou cooperativas para atendimento de

atribuições da atividade-meio deverá fazê-lo mediante

procedimento licitatório, conforme arts. 37, inciso XXI,

da Constituição Federal, e 2° e 6° da Lei Federal nº 8.666/

93, adotando os procedimentos desta.

Se a cooperativa não pagar os seus trabalhadores,

poderá o Município ser responsabilizado, nos termos

da legislação vigente, uma vez que está garantida a

responsabilidade subsidiária do tomador de serviços

no caso de inadimplemento da empresa interposta.

Caso o contrato com a Cooperativa seja de forne-

cimento, ficará adstrito à vigência dos respectivos

créditos orçamentários, nos termos do caput do art.

57 da Lei nº8.666/93, devendo ser efetuado novo

procedimento licitatório e firmado novo contrato

para o exercício seguinte.

Se o contrato for de natureza continuada, poderá ter o

prazo máximo de 60 (sessenta) meses (art. 57, II, da Lei

Federal nº 8.666/93). Findo este prazo, deverá ser efetuado

novo procedimento licitatório e firmado novo contrato.
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Este tipo de contrato também deve estar adstrito ao

exercício financeiro. Assim, se um contrato de serviços

continuados for formalizado em agosto, este estará fi-

nanceiramente válido até dezembro, quando deverá ser

renovado para o próximo exercício financeiro.

Origem: Câmara Municipal de São Lourenço d‘Oeste
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 02/07990123
Parecer nº: COG-089/03
Decisão nº: 1028/03
Sessão: 16.04.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1337. É possível o pagamento de remuneração aos

membros da Junta Administrativa de Recursos de In-

frações - JARI, de competência estadual, com recur-

sos oriundos das multas de trânsito, mediante autori-

zação na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e na

Lei Orçamentária Anual - LOA, devendo o seu modo

de execução estar disposto em convênio, acordo, ajus-

te ou outro instrumento congênere, observando na

fixação do valor o princípio da razoabilidade.

Origem: Prefeitura Municipal de Curitibanos
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 03/00067160
Parecer nº: COG-147/03
Decisão nº: 1029/03
Sessão: 16.04.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1338. É admissível ao Município colaborar com

o pagamento de parte das mensalidades de servido-

res ocupantes de cargos efetivos matriculados em

cursos de ensino médio, graduação e pós-gradua-

ção, mediante auxílio financeiro, desde que haja de-

monstração do cumprimento dos preceitos consti-

tucionais e legais relativos à educação infantil e fun-

damental pública e da aplicação de pelo menos 25

% das receitas no ensino público e, ainda:

a) haja lei específica estabelecendo as condições

e os critérios para seleção dos beneficiados,

prevendo o limite de valores e obrigações dos

contemplados com o auxílio, abrangendo to-

dos os servidores municipais, em atendimen-

to ao princípio da isonomia;

b) seja demonstrado o interesse público munici-

pal na concessão do auxílio;

c) o programa esteja previsto na Lei de Diretri-

zes Orçamentárias;

d) haja previsão de recursos na Lei do Orçamen-

to Anual ou em seus créditos adicionais;

e) sejam atendidos aos requisitos e exigências dos

arts. 16 (criação, expansão ou aperfeiçoamento

de ação governamental), e 17 (despesas de ca-

ráter continuado) da Lei Complementar nº 101/

00 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF);

f) não seja o auxílio computado como despesa

com educação.

Origem: Câmara Municipal de Correia Pinto
Relator: Conselheiro José Carlos Pacheco
Processo nº: 02/03692802
Parecer nº: COG-086/03
Decisão nº: 1035/03
Sessão: 16.04.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1339. Estando o servidor filiado ao Regime Geral

de Previdência Social e completando o mesmo 70

(setenta) anos de idade, se homem, e 65 (sessenta e

cinco), se mulher, poderá a Administração Munici-

pal requerer a aposentadoria compulsória nos ter-

mos do art. 51 da Lei nº 8.213/91, desde que preen-

chidos os requisitos do referido artigo.
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As verbas trabalhistas devidas pelo Município

abrangem todas aquelas decorrentes da demissão

sem justa causa, inclusive aviso prévio. Não fica afas-

tada eventual reintegração, caso assim decida o Po-

der Judiciário, provocado em ação própria.

Origem: Prefeitura Municipal de Luzerna
Relator: Conselheiro José Carlos Pacheco
Processo nº: 02/08997342
Parecer nº: COG-052/03
Decisão nº: 1037/03
Sessão: 16.04.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1340. De acordo com os arts. 4º, II, 5º, 9º, § 1º,

14 e 15 da Lei Complementar nº 45/2000, do Muni-

cípio de Capinzal, é possível conceder o

enquadramento vertical aos servidores que conclu-

em o curso de pós-graduação, com respectiva pas-

sagem do “NÍVEL 1” para o “NÍVEL 2”.

A mudança de nível implica na mudança de clas-

se, contando-se o tempo de serviço no magistério

público municipal para efeitos de reenquadramento

na classe e referência respectivas.

Origem: Prefeitura Municipal de Capinzal
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 02/07989974
Parecer nº: COG-053/03
Decisão nº: 1046/03
Sessão: 16.04.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

�1341. 1. A receita patrimonial é lançamento

contábil determinado pela Portaria Interministerial

nº 163/2001, devendo ser utilizado quando hou-

ver o ingresso de recursos oriundos de fontes

patrimoniais.

A exploração do patrimônio público é ato sujeito

aos princípios de direito público, devendo o admi-

nistrador levar em consideração o interesse público,

a oportunidade e a conveniência, na avaliação quan-

to à possibilidade de sua realização.

Quando a exploração do patrimônio público é

formalizada por instrumento contratual, em que haja

alguma espécie de remuneração, prazo da conces-

são ou permissão e outras obrigações recíprocas,

constitui ato negocial, tornando-se imperiosa a lici-

tação, por exigência do art. 2º da Lei nº 8.666/93.

2. A contratação de profissional ou empresa para de-

senvolvimento de serviços técnicos por inexigibilidade

de licitação, fundamentada no art. 25, inciso II, combi-

nado com o art. 13, todos da Lei nº 8.666/93, requer a

demonstração, pela Administração contratante, da sin-

gularidade do objeto do contrato e da notória especiali-

zação do profissional ou empresa contratada.

Consoante a doutrina pátria, a singularidade de

serviço técnico-profissional está relacionada à natu-

reza personalíssima de sua execução, como resulta-

do da atuação de executor com especial qualifica-

ção, denotando objeto de características intrínsecas

inconfundíveis, diferenciado, incomum, particular,

marcado pelo ineditismo, como também o responsá-

vel pela sua execução. Embora não seja necessaria-

mente único, o objeto singular deve carregar quali-

dade ou complexidade que o torne incomparável com

outros trabalhos, ainda que do mesmo gênero, que

nas palavras de Hely Lopes Meirelles fica caracteri-

zado como singular “quando nele tem de interferir,

como requisito de satisfatório atendimento da neces-

sidade administrativa, um componente criativo de seu

autor, envolvendo o estilo, o traço, a engenhosidade,

a especial habilidade, a contribuição intelectual, ar-

tística ou a argúcia de quem o executa”, como ocorre

“quando os conhecimentos científicos, técnicos, ar-

tísticos ou econômicos a serem manejados depen-
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dem, pelo menos, de uma articulação ou organiza-

ção impregnada pela específica individualidade e ha-

bilitação pessoal do sujeito (pessoa física ou jurídica,

indivíduo ou grupo de indivíduos) que o realize”.

A notória especialização do contratado será de-

monstrada com documentos que comprovem que,

no campo de sua especialidade, reúne os requisitos

que ostentem a adjetivação de notória especializa-

ção, como decorrência de desempenho anterior de-

monstrado e conhecido, experiências demonstradas

relacionadas aos serviços técnicos pretendidos pela

Administração, estudos e publicações realizadas, or-

ganização, aparelhamento e equipe técnica perti-

nentes ao objeto a ser contratado, permitindo inferir

que, em tese, seu trabalho atenderá de modo efici-

ente à plena satisfação do objeto do contrato.

Em havendo a opção pela contratação com

inexigibilidade de licitação, deve ser observado o pro-

cedimento estatuído no art. 26 da Lei n 8.666/93.

Origem: Prefeitura Municipal de Bom Retiro
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 02/10855797
Parecer nº: COG-074/03
Decisão nº: 1050/03 Sessão: 16.04.2003
Decisão Análoga:

Processo nº: 02/03429850
Parecer nº: COG-407/02
Decisão nº: 1930/03 Sessão: 19.08.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1342. Nos contratos de execução parcelada, o con-

tratado tem direito a receber cópia do empenho pré-

vio das despesas a serem executadas em decorrência

do contrato, como garantia de existência de dotação

orçamentária reservada para o contrato, pelo menos

em relação ao orçamento vigente. No caso de con-

trato para execução de obra inteiramente executável

no exercício em que foi contratada, deverá ser pro-

movido empenho global do contrato ou emissão de

diversos empenhos estimativos de acordo com a pre-

visão de desembolso - mensal ou por etapas conclu-

ídas - especificada no cronograma físico-financeiro

integrante do instrumento do contrato.

Quando a previsão de execução da obra ultra-

passar o exercício em que foi contratada, alternati-

vamente à emissão de empenho global da totalida-

de do valor do contrato, poderão ser adotadas as

seguintes medidas:

a) emissão de empenho para o montante previsto

para pagamento no exercício em que se iniciar a

execução ou emissão de diversos empenhos esti-

mativos de acordo com a previsão de desembol-

so para o exercício - mensal ou por etapas con-

cluídas - especificada no cronograma físico-finan-

ceiro integrante do instrumento do contrato;

b) em qualquer das hipóteses, emissão de

subempenhos após as medições mensais ou

por etapas, e aceita pela Administração (liqui-

dação da despesa), com valor exato a ser pago,

emitindo empenhos ordinários complementa-

res ou estornando dotações excedentes ao pre-

visto, conforme o caso;

c) obrigatória inclusão de dotação no orçamen-

to do exercício seguinte para as parcelas a se-

rem pagas naquele exercício;

d) empenho, no início de cada exercício, do mon-

tante total das despesas previstas para o res-

pectivo exercício, através de empenho global

ou empenhos estimativos - mensal ou por eta-

pas - conforme previsão do cronograma físi-

co-financeiro da obra;

e) registro do contrato e seu valor no sistema de

compensação, para controle da existência da

obrigação condicionada à efetiva execução do

contrato pelo contratado.
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Origem: Serviço Autônomo Municipal de Água e

Esgoto de Jaraguá do Sul
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 01/01821107
Parecer nº: COG-071/03
Decisão nº: 1057/03 Sessão: 16.04.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1343. O adicional por tempo de serviço previsto

no art. 82 da Lei Complementar nº 90/94, do Muni-

cípio de Concórdia, não se aplica aos servidores ina-

tivos, cujas aposentadorias voluntárias se efetuaram

com fundamento em Lei Municipal vigente à época

de suas respectivas concessões.

Origem: Instituto de Previdência Social dos Servido-

res Públicos do Município de Concórdia
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 02/10123001
Parecer nº: COG-167/03
Decisão nº: 1058/03 Sessão: 16.04.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1344. Os incentivos econômicos para instalação

de empresas em área industrial de propriedade mu-

nicipal devem estar previstos em programa de apoio

às atividades econômicas, instituído e regulado por

lei específica, no Plano Plurianual e na Lei de Dire-

trizes Orçamentárias e conter dotação na Lei do Or-

çamento quando implicar em realização de despe-

sas, atendidos, quando for o caso, aos requisitos dos

arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/00 (Lei de

Responsabilidade Fiscal - LRF).

Quando os incentivos para instalações de empreen-

dimentos no Município envolverem a disponibilização

de bens imóveis públicos (terrenos) a particulares (pes-

soas físicas ou jurídicas), deve-se privilegiar o emprego

do instituto da concessão do direito real de uso, para

melhor resguardar o interesse e o patrimônio públicos,

mediante licitação (art. 17, §2º, da Lei Federal nº 8.666/

93) e prévia autorização legislativa onde também dis-

ponha sobre as condições da concessão, inclusive so-

bre o vínculo às atividades para as quais houve a con-

cessão, prevendo a reversão do bem para o Município

após o transcurso do prazo da concessão ou quando

não mais sejam atendidas às condições da concessão,

devendo estar demonstrado o interesse público. Deve-

se evitar a doação de imóveis públicos a particulares,

por não atender aos princípios constitucionais da

moralidade e da impessoalidade.

O Município poder promover a alienação de terre-

nos contidos em distrito industrial municipal, como

alternativa à concessão do direito real de uso, sendo

necessária autorização legislativa, avaliação prévia con-

siderando os preços de mercado e a realização de pro-

cesso licitatório na modalidade de concorrência (art.

17, I, combinado com art. 23, §3º, ambos da Lei Fede-

ral nº 8.666/93), cujo edital estabelecerá as condições

de participação, o preço mínimo, formas de pagamen-

to - podendo ser parcelado como incentivo aos inte-

ressados - e os critérios objetivos de julgamento, com

observância dos princípios constitucionais da legali-

dade, da impessoalidade, da moralidade e da publici-

dade, e dos princípios atinentes ao instituto da licita-

ção, como a igualdade de tratamento entre os interes-

sados, julgamento objetivo e outros correlatos.

Origem: Prefeitura Municipal de Guaramirim
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 02/05994555
Parecer nº: COG-186/03
Decisão nº: 1094/03 Sessão: 23.04.2003
Decisão Análoga:

Processo nº: 00/06614302
Parecer nº: COG-003/01
Decisão nº: 420/03 Sessão: 28.03.2001
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1345. O servidor público eleito Prefeito deve se

afastar do cargo, emprego ou função que ocupa na

administração pública para exercer seu mandato

eletivo, sendo-lhe facultado optar pela remuneração

do cargo efetivo ou o subsídio.

Origem: Federação Catarinense de Municípios -

FECAM
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 02/08996885
Parecer nº: COG-148/03
Decisão nº: 1095/03
Sessão: 23.04.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1346. A aposentadoria espontânea é causa de

extinção da relação de trabalho com a Administra-

ção Pública, tanto para cargos como para empre-

gos públicos. A permanência do servidor público

não gera direitos, haja vista a necessidade de pré-

vio concurso público nos termos do art. 37, II, da

Constituição Federal, cuja inobservância nulifica a

relação consoante regra do § 2º do art. 37 do mes-

mo diploma legal. O liame estabelecido gera ape-

nas o direito do servidor receber os dias efetiva-

mente trabalhados, de acordo com contraprestação

pactuada, nos termos do Enunciado nº 363, do Tri-

bunal Superior do Trabalho, e jurisprudência do Su-

perior Tribunal de Justiça.

Origem: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Relator: Conselhreiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 02/09632895
Parecer nº: COG-004/03
Decisão nº: 1096/03
Sessão: 23.04.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1347. 1. Para atender aos programas de caráter

transitório com recursos repassados pela União ou

Estado, o Município pode admitir pessoal em caráter

temporário, atendidos aos pressupostos do art. 37, IV,

da Constituição Federal. Se os programas assumirem

caráter de permanência e definitividade e se referi-

rem a atividades típicas do Município (saúde, educa-

ção, saneamento, trânsito etc.), o procedimento ade-

quado é a admissão de pessoal em cargos de provi-

mento efetivo (mediante concurso público).212

No caso do Programa de Saúde da Família - PSF

e do Programa de Agentes Comunitários de Saúde -

PACS, ambos do Governo Federal, o município pode

adotar as seguintes soluções:

212 Item 1 reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 29.09.2003, através do item 6.1.4 da decisão nº 3310/03,
prolatada no processo PDI-03/06353652. Redação inicial do item 1: “Para atender aos programas de caráter tran-
sitório com recursos repassados pela União ou pelo Estado, o Município pode admitir pessoal em caráter temporá-
rio, atendidos aos pressupostos do art. 37, inc. IV, da Constituição Federal. Se os programas assumirem caráter de
permanência e definitividade e se referirem a atividades típicas do Município (saúde, educação, saneamento, trân-
sito, etc.), o procedimento adequado é a admissão de pessoal em cargos de provimento efetivo (mediante concurso
público). No caso dos Programas de Saúde da Família - PSF e do Programa de Agentes Comunitários de Saúde -
PACS, ambos do Governo Federal, em razão de não estar suficientemente consolidada a perenidade dos Programas,
a solução que se apresenta mais viável no momento é a contratação temporária, mediante lei específica que estabe-
leça as regras, os prazos de vigência dos contratos, a forma e critérios de seleção, os direitos dos contratados, a
remuneração, sua vinculação ao Regime Geral da Previdência Social, entre outras normas pertinentes. Consideran-
do que os recursos originários de transferências voluntárias integram o cálculo para apuração da receita corrente
líquida, as despesas de pessoal realizadas com esses recursos também devem integrar a despesa total com o pessoal
do Poder e do ente. Os admitidos em caráter temporário - ACTs não ocupam cargo público, mas tão-somente
exercem função pública, sendo imprópria, portanto, a instituição de quadro de cargos temporários.”
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• admissão de pessoal em cargos de provimen-

to efetivo criados por lei, mediante prévia

aprovação em concurso público, situação

em que o servidor adquire estabilidade após

três anos de efetivo exercício e o ente públi-

co municipal fica responsável pela aposen-

tadoria, de acordo com as regras da Consti-

tuição Federal, onerando os cofres públicos

do município;

• contratação temporária, caracterizada a ne-

cessidade temporária de excepcional interes-

se público, mediante lei específica que esta-

beleça as regras, os prazos de vigência dos

contratos, a forma e critérios de seleção, os

direitos dos contratados, a remuneração, sua

vinculação ao Regime Geral da Previdência

Social, entre outras normas pertinentes;

• celebração de termo de parceria com Orga-

nização da Sociedade Civil de Interesse Pú-

blico - OSCIP, que atenda aos requisitos da

Lei Federal nº 9.790/99, autorizadas a ope-

rar pelo órgão competente do Governo Fe-

deral (Ministério da Justiça), a qual deve as-

sumir integralmente a execução do Progra-

ma, mediante repasse de recursos pelo mu-

nicípio, inclusive na contratação de pessoal

necessário, que não terá qualquer vínculo

com a Administração Pública. O termo de

parceria independe de licitação ou autori-

zação legislativa específica, e as despesas

com pessoal não integram o cálculo da des-

pesa total com pessoal do município.

Não encontra amparo legal a celebração de con-

vênio ou contratação de organizações não-governa-

mentais sem fins lucrativos, que não sejam Organi-

zações da Sociedade Civil de Interesse Público, para

a execução do Programa de Agentes Comunitários

de Saúde e Programa de Saúde da Família.

Considerando que os recursos originários de trans-

ferências voluntárias integram o cálculo para apura-

ção da receita corrente líquida, as despesas de pes-

soal realizadas com esses recursos também devem

integrar a despesa total com o pessoal do Poder e do

ente, salvo no caso da celebração de termo de par-

ceria com Organização da Sociedade Civil de Inte-

resse Público - OSCIP que atenda aos requisitos da

Lei Federal nº 9.790/99.

2. As admissões em caráter temporário devem ser

precedidas de procedimento seletivo a ser realiza-

do, no mínimo, na periodicidade de duração dos

contratos, ou em menor período, se assim deman-

dar o interesse público.

A contabilização dos gastos com os agentes

comunitários de saúde obedecerá à Portaria

Interministerial nº 163/01, de 4/5/01, Anexo II,

devendo ser registrado nas seguintes classifica-

ções:

A) Categoria Econômica: 3 - Despesas Correntes;

B) Grupo de Natureza: 1 - Pessoal e Encargos So-

ciais;

C) Modalidade de Aplicação: 90 - Aplicações Di-

retas; e

D) Elemento de Despesa: 04 - Contratação por

Tempo Determinado.

Origem: Prefeitura Municipal de Guaraciaba
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 02/00328387
Parecer nº: COG-163/03
Decisão nº: 1107/03
Sessão: 23.04.2003
Decisão Análoga:

Processo nº: 01/02200467
Parecer nº: COG-359/02
Decisão nº: 1676/02
Sessão: 31.07.2002
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1348. 1. Considerando os estudos organizados

no âmbito do Ministério da Saúde, com participa-

ção dos Tribunais de Contas, Ministério Público Fe-

deral, Conselho Nacional de Saúde, Conselhos de

Secretários de Saúde Estaduais e Municipais, Comis-

sões da Câmara e do Senado e da Associação dos

Membros dos Tribunais de Contas, a Resolução nº

316, de 04 de abril de 2002, do Conselho Nacional

de Saúde, e a Portaria nº 2.047, de 05 de novembro

de 2002, do Ministério da Saúde, para fins de verifi-

cação do cumprimento das normas previstas na

Emenda Constitucional nº 29, a partir do exercício

de 2002, inclusive, são aceitas como integrantes das

Ações e Serviços Públicos de Saúde as seguintes des-

pesas relativas à promoção, proteção, recuperação

e reabilitação da saúde:

a) vigilância epidemiológica e controle de doenças;

b) vigilância sanitária;

c) vigilância nutricional, controle de deficiênci-

as nutricionais, orientação alimentar e a segu-

rança alimentar promovida no âmbito do SUS;

d) educação para a saúde;

e) saúde do trabalhador;

f) assistência à saúde em todos os níveis de com-

plexidade;

g) assistência farmacêutica;

h) atenção à saúde dos povos indígenas;

i) capacitação de recursos humanos do SUS;

j) pesquisa e desenvolvimento científico e

tecnológico em saúde, promovidos por enti-

dades do SUS;

l) produção, aquisição e distribuição de insumos

setoriais específicos, tais como medicamentos,

imunobiológicos, sangue e hemoderivados, e

equipamentos;

m) saneamento básico e do meio ambiente, des-

de que associado diretamente ao controle de

vetores, a ações próprias de pequenas comu-

nidades ou em nível domiciliar, ou aos Distri-

tos Sanitários Especiais Indígenas (DSEI), e ou-

tras ações de saneamento a critério do Conse-

lho Nacional de Saúde;

n) serviços de saúde penitenciários, desde que

firmado Termo de Cooperação específico en-

tre os órgãos de saúde e os órgãos responsá-

veis pela prestação dos referidos serviços;

o) atenção especial aos portadores de deficiência;

p) ações administrativas realizadas pelos órgãos

de saúde no âmbito do SUS e indispensáveis

para a execução das ações indicadas nos itens

anteriores; q) pagamentos de juros e amorti-

zações decorrentes de operações de crédito

contratadas a partir de 01.01.2000 para custe-

ar ações e serviços públicos de saúde.

2. Como conseqüência, não devem integrar a apu-

ração das despesas em Ações e Serviços Públicos de

Saúde, despesas com:

a) inativos e pensionistas, por não se tratarem de

despesa com saúde, mas de previdência Social;

b) ações e serviços de saúde destinados ao aten-

dimento de clientelas fechadas, por não se-

rem de acesso universal (como despesas com

planos de saúde e outras modalidades de as-

sistência médico-hospitalar destinadas a ser-

vidores públicos, civis e militares, e respecti-

vos dependentes);

c) merenda escolar, pois se trata de política

pública do setor educação (Constituição Fe-

deral, art. 208, VII) com caráter de assis-

tência social;

d) ações de preservação e correção do meio am-

biente, realizadas pelos órgãos de meio ambi-

ente dos Entes Federativos e por entidades não-

governamentais;

e) ações de limpeza urbana e remoção de resídu-

os sólidos (recolhimento e tratamento do lixo);
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f) saneamento básico não associado diretamen-

te ao controle de vetores ou aos Distritos Sani-

tários Especiais Indígenas e as realizadas com

recursos provenientes de taxas e tarifas ou do

Fundo de Erradicação da Pobreza;

g) gastos com saúde realizados com recursos vin-

culados (convênios, acordos, ajustes e instru-

mentos congêneres).

3. Serão consideradas as despesas em ações e ser-

viços públicos de saúde aplicados com base nas do-

tações orçamentárias das Funções “10 - Saúde” e

“17 - Saneamento”, e suas subfunções, conforme

classificação estabelecida pela Portaria nº 42/99 do

Ministério do Orçamento e Gestão.

4. As despesas com ações e serviços públicos de

saúde deverão ser financiadas com recursos alocados

por meio dos respectivos Fundos de Saúde, nos termos

do art. 77, § 3º, do ADCT da Constituição Federal.

Origem: Prefeitura Municipal de Pomerode
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 02/09632623
Parecer nº: COG-068/03
Decisão nº: 1110/03
Sessão: 23.04.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1349. DECISÃO NÃO PUBLICADA

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1350. O Plano de Cargos e Salários deve estabe-

lecer o vencimento básico, que corresponde ao pri-

meiro nível de remuneração de determinada cate-

goria, bem como seu último nível de remuneração.

Deve disciplinar, também, a concessão de outros

direitos, como a progressão funcional e o adicional

por tempo de serviço. Havendo previsão de adicio-

nal trienal na Lei Orgânica ou no Estatuto do Servi-

dores, este incidirá sobre o vencimento ou sobre a

remuneração, conforme dispuser a legislação local.

Para a elaboração de Plano de Cargos e Salários é

necessária a iniciativa do Prefeito Municipal, nos ter-

mos da Lei Orgânica Municipal, bem como a obser-

vância dos dispositivos atinentes à despesa com pes-

soal previstos na Lei Complementar nº 101/2000.

Origem: Instituto de Previdência Social dos Servido-

res Públicos do Município de Concórdia 
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 02/02980308
Parecer nº: COG-166/03
Decisão nº: 1114/03
Sessão: 23/04/2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1351. Para o Município exigir validamente o Im-

posto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN),

previsto no art. 156, III, da Constituição Federal, há

a necessidade de observância do art. 150, I (princí-

pio da legalidade), III, “a” e “b” (princípios da

irretroatividade e da anterioridade da lei tributária),

da Constituição Federal, assim como constar o ser-

viço na lista anexa às Leis Complementares nsº 56/

87 e 100/99, a qual é taxativa e de observância res-

trita pelo Município.

O ISSQN não incide sobre as operações de ener-

gia elétrica e serviços de comunicações (inteligên-

cia dos art. 156, III, combinado com o art. 155, II e

§ 3º, todos da Constituição Federal).

Poderá incidir ISSQN sobre os serviços prestados

pela ECT (Empresa Brasileira de Correios e Telégra-

fos), CASAN e serviços decorrentes de atos não coo-

perativos (serviços remunerados prestados a tercei-

ros) das cooperativas, desde que previstos na lista

anexa às Leis Complementares nº 56/87 e nº 100/99

e na legislação municipal.
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Origem: Prefeitura Municipal de Iporã do Oeste
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 02/10657480
Parecer nº: COG-118/03
Decisão nº: 1117/03 Sessão: 23.04.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1352. Constatando a Administração Pública que a

moléstia incapacitante para o trabalho, contraída pelo

servidor público inativo, era preexistente ao pedido

de aposentadoria voluntária, impõe-se a retificação

do ato, com efeitos retroativos, para caracterizar a

inativação como aposentadoria por invalidez.

Origem: Prefeitura Municipal de Florianópolis
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 03/00066945
Parecer nº: COG-170/03
Decisão nº: 1118/03 Sessão: 23.04.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1353. O Vereador que não comparece à sessão ex-

traordinária da Câmara Municipal não faz jus ao paga-

mento da correspondente parcela indenizatória, ainda

que apresente atestado médico justificando a ausên-

cia, visto que não há despesas a serem ressarcidas.

Origem: Câmara Municipal de Balneário Gaivota
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 03/00123175
Parecer nº: COG-140/03
Decisão nº: 1119/03
Sessão: 23.04.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1354. A definição da modalidade licitatória, utilizan-

do-se do critério econômico da contratação, deve con-

siderar o valor total a ser despendido pela Administra-

ção Pública com o bem ou a utilidade (serviço), ainda

que sua execução ultrapasse o exercício financeiro.

Nos contratos de prestação de serviços de natureza

continuada ou aluguéis, em que se aplica o art. 57, II e

IV, da Lei Federal nº 8.666/93, a escolha da modalida-

de deve levar em consideração o total da contratação,

incluídas as possíveis prorrogações previstas no edital

e na minuta do contrato. Na aquisição de bens, mate-

riais (expediente, higiene, limpeza etc.), equipamen-

tos e serviços de uso freqüente pelo órgão ou entidade

licitante, a modalidade de licitação deve levar em conta

a previsão de gastos para o exercício, sob pena de ca-

racterização de fracionamento de compras.

Quando for verificada a aquisição de bens e ser-

viços comuns, independente do valor da contratação,

a Administração Pública poderá valer-se da modali-

dade licitatória denominada Pregão, prevista na Lei

Federal nº 10.520/02.

Origem: Prefeitura Municipal de Itajaí
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 03/00067321
Parecer nº: COG-150/03
Decisão nº: 1127/03 Sessão: 23.04.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1355. Quando a eleição não for municipal, não

se aplica aos Municípios a vedação imposta pelo

inciso VIII do art. 73 da Lei n° 9.504/97, podendo o

Município proceder a revisão geral com base em

um dos índices fornecidos por entidades que anali-

sam a economia nacional e apuram a inflação, tais

como o Índice Nacional de Preços ao Consumidor -

INPC e o Índice de Preços ao Consumidor Amplo -

IPCA, fornecidos pelo Instituto Brasileiro de Geo-

grafia, que têm sido os mais utilizados para a

efetivação da recomposição do poder de compra da

remuneração dos servidores públicos.
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Origem: Câmara Municipal de Rio Fortuna
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 02/07101353
Parecer nº: COG-117/03
Decisão nº: 1130/03
Sessão: 23.04.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1356. Nos contratos de prestação de serviços de-

verá ser promovido o empenho global do contrato

ou, pelo menos, das parcelas previstas para o exer-

cício, e posterior emissão de subempenhos referen-

tes a cada parcela mensal.

Origem: Instituto de Previdência Social dos Servido-

res Públicos do Município de Concórdia
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 02/00328620
Parecer nº: COG-165/03
Decisão nº: 1162/03 Sessão: 28.04.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1357. 1. Enquanto a lei complementar de que

trata o § 4º do art. 40 da Constituição Federal de

1988 não for elaborada pela União, fica vedada a

concessão de aposentadoria especial aos servidores

públicos federais, estaduais e municipais, nos ter-

mos do parágrafo único do art. 5º da Lei nº 9717/98,

com a redação dada pela Medida Provisória nº 2187-

13, de 24 de agosto de 2001.

2. O tempo especial prestado à iniciativa priva-

da, que tenha sido convertido em tempo comum,

quando assim o permitiam as normas do regime ge-

ral, poderá ser computado para a concessão de apo-

sentadoria no serviço público, conforme disposição

do § 9º do art. 201 da Constituição Federal de 1988,

mediante certidão fornecida pelo INSS, constituin-

do direito adquirido do servidor.

Origem: Instituto de Previdência Social dos Servi-

dores Públicos do Município de Joinville
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 02/07448620
Parecer nº: COG-75/03
Decisão nº: 1163/03
Sessão: 28.04.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

�1358. 1. Compete à Lei Orgânica Municipal, se-

guindo a simetria constitucional, disciplinar o pro-

cesso legislativo municipal, prevendo as possibili-

dades de emendas aditivas nos projetos de lei de

iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo.

2. As atividades desenvolvidas pelo secretário es-

colar não se coadunam com funções de chefia, di-

reção e assessoramento, razão por que as mesmas

devem ser incumbidas a servidores ocupantes de

cargo público de provimento efetivo.

Origem: Câmara Municipal de Santa Rosa do Sul
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 02/10855444
Parecer nº: COG-194/03
Decisão nº: 1167/03
Sessão: 28.04.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1359. Os serviços de publicidade do Poder Público

podem ser classificados em legal (obrigatória) e

institucional (divulgação de atos e ações da Administra-

ção) e ser-lhes conferido caráter de serviços contínuos,

aplicando-se o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93.

A publicidade legal (publicação de leis e atos ad-

ministrativos municipais que produzam efeitos ex-

ternos) deve ser feita, obedecida a ordem, no órgão

oficial de publicação do Município, instituído por

lei; ou no órgão de divulgação da respectiva associ-
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ação municipal; ou em jornal local de circulação

diária ou semanal na localidade, contratado medi-

ante processo licitatório; ou em jornal da

microrregião a que pertencer o município, de circu-

lação diária ou semanal na localidade; ou conforme

dispuser a Lei Orgânica do município, consoante

determinação do art. 111, parágrafo único, da Cons-

tituição do Estado de Santa Catarina, com redação

dada pela Emenda Constitucional nº 21/2000.

Não existindo imprensa oficial, permite-se a pu-

blicação em imprensa privada, selecionada median-

te processo licitatório e qualificada como oficial por

lei municipal. Havendo motivo legítimo e suficiente

capaz de afastar as alternativas anteriores, a publica-

ção se dará na conformidade da Lei Orgânica Muni-

cipal, inclusive, se nela prevista, mediante afixação

dos textos legais, em lugar visível e de amplo acesso,

nas sedes do Executivo e do Legislativo municipais.

A publicidade e propaganda governamental de ca-

ráter institucional, destinada à divulgação de normas

legais e regulamentares municipais, programas e cam-

panhas de educação, saúde, desenvolvimento eco-

nômico, esportes, cultura, lazer etc., obras, serviços,

festividades municipais e outros eventos, deve obe-

decer aos ditames do art. 37, § 1º, da Constituição do

Brasil, ou seja, quando estiver presente o interesse

público, o caráter educativo, informativo ou de ori-

entação social, e não contenham nomes, símbolos,

expressões ou imagens que caracterizem promoção

pessoal de autoridades ou servidores públicos.

A publicidade e propaganda governamental de

caráter institucional nos meios de comunicação pri-

vada depende de prévia licitação nos termos da Lei

nº 8.666/93, recomendando-se que seja realizada

mediante a contratação de agência de publicidade,

abrangendo todos os órgãos e entidades (adminis-

tração direta e indireta) do Poder Executivo munici-

pal, inclusive para fins de definição da modalidade

de licitação, observadas, no que couber, as normas

da Lei Federal nº 4680/65, do Decreto nº 57.690/

66, com as modificações do Decreto nº 2262/97, as

Normas-Padrão da Atividade Publicitária e o Códi-

go Brasileiro de Auto-Regulamentação Publicitária

editado pelo CONAR - Conselho Nacional de Auto-

Regulamentação Publicitária.

Origem: Prefeitura Municipal de Porto União
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 01/00941486
Parecer nº: COG-187/03
Decisão nº: 1171/03
Sessão: 28.04.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

1360. A isonomia prevista no art. 40, § 8º, da

Constituição Federal diz respeito somente aos bene-

fícios e vantagens de natureza remuneratória e aos

reajustes de caráter geral estendidos a todos os ser-

vidores da ativa.

Extinto o cargo em que o inativo ocupava e per-

manecendo idênticas funções no quadro Municipal,

todos os benefícios e vantagens de natureza

remuneratória deverão ser estendidas aos inativos,

assim como os reajustes de caráter geral.

Origem: Câmara Municipal de Major Vieira
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 02/07892202
Parecer nº: COG-182/03
Decisão nº: 1172/03
Sessão: 28.04.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1361. Constitui poder-dever dos municípios a

implementação de sistema de custos, visando a ava-

liação e acompanhamento da gestão orçamentária,
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financeira e patrimonial, mediante Lei Municipal,

que não poderá ter disposições contrárias ao que

preceituam a Lei Federal nº 4.320/64 e a Lei Com-

plementar Federal nº 101/2000 (LRF), pois tais di-

plomas legais determinam as normas gerais de or-

çamento e finanças públicas.

Origem: Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: 02/08997261
Parecer nº: COG-127/03
Decisão nº: 1173/03
Sessão: 28.04.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1362. De acordo com os arts. 21, inciso XI, e

22, inciso IV, da Constituição da República, 8º e

19 da Lei Federal nº 9.472/97 (Lei Geral das Tele-

comunicações), e 2º do Decreto nº 2.534/98, a ex-

pansão da rede de telefonia não pode ser realizada

pela municipalidade, sendo de responsabilidade

das empresas concessionárias que assumiram me-

tas a cumprir e estão sujeitas às sanções legais e

regulamentares.

Necessário que o Município solicite providencias

à empresa concessionária do serviço (Brasil Telecom).

Caso não obtenha sucesso, deve acionar a Agência

Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que de-

tém a competência para fiscalizar e aplicar eventuais

sanções às empresas concessionárias do serviço de

telefonia, bem como o Ministério Público.

Origem: Prefeitura Municipal de Treze Tílias
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 02/10415630
Parecer nº: COG-154/03
Decisão nº: 1174/03
Sessão: 28.04.2003

Decisão Análoga:

Processo nº: 03/03244089
Parecer nº: COG-384/03
Decisão nº: 2451/03
Sessão: 28.07.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1363. 1. A Constituição Federal confere caráter es-

sencial e perene à função estatal da educação públi-

ca, submetendo a Administração Pública a promover

a admissão de agentes públicos para atuação direta

no sistema educacional público mediante prévio con-

curso público e provimento em cargos permanentes,

admitindo-se a contratação de professores de forma

precária apenas para substituição temporária de pro-

fessores efetivos, mediante lei autorizadora, nos ter-

mos do art. 37, IX, da Constituição Federal.

2. A contratação de professores em caráter tem-

porário pela administração direta do Estado em di-

versos contratos não caracteriza vínculo laboral dis-

tinto, mas uma única relação de trabalho com o ente

estadual. A celebração de mais de dois contratos de

admissão em caráter temporário com um mesmo

professor, para ministrar aulas em unidades escola-

res estaduais distintas, ou mais de uma disciplina

curricular, não caracteriza acumulação indevida de

cargos, empregos ou funções.

3. O servidor inativo no cargo de professor pode

acumular os proventos de aposentadoria com um em-

prego de professor admitido em caráter temporário,

nos termos do art. 37, § 10, da Constituição Federal.

Origem: Assembléia Legislativa do Estado de San-

ta Catarina
Relator: Conselheiro José Carlos Pacheco
Processo nº: 02/08599703
Parecer nº: COG-142/03
Decisão nº: 1214/03 Sessão: 30.04.2003
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1364. 1. Não é permitida a contratação de pes-

soal pela Administração Pública fora dos casos pre-

vistos expressamente pela Constituição Federal. Não

pode o Município contratar estagiários e cedê-los

ao Fórum de Justiça da Comarca para atender à soli-

citação do MM. Juiz daquela Comarca.

2. A contratação de pessoal por tempo determi-

nado, conforme disposto na Constituição Federal,

art. 37, inciso IX, visa ao atendimento de necessida-

de temporária de excepcional interesse público. A

demanda de ingresso de pessoal para desempenho

de serviço público, verificada em órgão do Poder

Judiciário, não se constitui em hipótese a ser

albergada por lei que regulamente a contratação por

município para atender à necessidade temporária de

excepcional interesse público.

3. A rigor, escapa à estrita competência munici-

pal suportar despesas com a cessão de servidores

municipais para atender a deficiências de pessoal

do Poder Judiciário estadual, porquanto os servido-

res municipais devem exercer suas atividades nos

órgãos e entidades a que estão vinculados e nas atri-

buições dos respectivos cargos, razão da admissão

no serviço público municipal.

Contudo, no campo cooperativo com outras es-

feras administrativas, será admissível a cessão de ser-

vidores para o Poder Judiciário, quando atendidas

as seguintes condições:

a) demonstração do caráter excepcional da ces-

são;

b) demonstração do relevante interesse público

local na cessão do servidor efetivo;

c) existência de autorização legislativa para o Che-

fe do Poder editar ato regularizando a cessão;

d) desoneração do Município dos custos com re-

muneração e encargos sociais do servidor ce-

dido, que devem ser suportados pelo órgão ou

entidade cessionária;

e) atendimento ao disposto no art. 62 da Lei Com-

plementar nº 101/00 quando, excepcionalmen-

te, os custos sejam suportados pelo Município

(autorização na Lei de Diretrizes Orçamentári-

as e na Lei Orçamentária Anual e convênio,

acordo, ajuste ou congênere específico);

f) cessão exclusivamente de servidores efetivos,

vedada a cessão de servidores contratados em

caráter temporário, de qualquer natureza, e de

ocupantes de cargo em comissão.

Os Juízes podem promover a requisição de servi-

dores municipais para atuar em cartórios judiciais

somente quando se destinar à prestação de serviço

em cartório eleitoral, durante o período eleitoral,

desde que observado o prazo de 1 (um) ano, prorro-

gável, não excedendo a 1 (um) servidor por 10.000

(dez mil) ou fração superior a 5.000 (cinco mil) elei-

tores inscritos na Zona Eleitoral, bem como as de-

mais disposições legais (art. 365 do Código Eleitoral

e Lei Federal nº 6.999/82). As requisições para os

Cartórios Eleitorais deverão recair em servidor lotado

na área de jurisdição do respectivo Juízo Eleitoral,

situação em que o Município fica obrigado a ceder

servidor efetivo ao Cartório Eleitoral da Comarca cuja

área de jurisdição esteja incluso, com o ônus para

Município, se houver autorização na Lei de Diretri-

zes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do

respectivo Município, em observância ao estabele-

cido no art. 62 da Lei Complementar nº 101/2000.

Na apuração das despesas totais com pessoal (arts.

18 a 20 e 22 da LRF), as despesas com servidores

cedidos serão consideradas no Poder ou Órgão que

efetuar o pagamento da remuneração e encargos cor-

respondentes.

Origem: Câmara Municipal de Capinzal
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 01/03400923
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Parecer nº: COG-590/02
Decisão nº: 1247/03
Sessão: 05.05.2003
Decisão Análoga:

Processo nº: 01/00191207
Parecer nº: COG-216/01
Decisão nº: 236/02
Sessão: 06.03.2002
Processo nº: TC0067700/84
Parecer nº: COG-243/98
Sessão: 01.07.1998

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1365. As Secretarias de Estado ao exercerem suas

competências, na condição de órgãos da Adminis-

tração direta, o fazem em nome do Estado de Santa

Catarina, portanto, nos termos do art. 104, I, combi-

nado com o art. 41, II, ambos do Código Civil Brasi-

leiro, a pessoa jurídica ou o agente capaz que atua

nos negócios jurídicos firmados com a intermediação

de tais entes administrativos é o Estado de Santa

Catarina, daí porque a modificação na estrutura ad-

ministrativa, efetivada mediante a Lei nº 243/2003,

em nada altera os contratos administrativos em cur-

so. Com efeito, as partes continuam as mesmas, ou

em outras palavras, não há substituição de partes

quando da extinção ou modificação de nomencla-

tura de Secretaria de Governo, simplesmente por-

que não foram as Secretarias que atuaram juridica-

mente e sim o próprio Estado.

Origem: Secretaria de Estado do Desenvolvimen-

to Urbano e Meio Ambiente
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 03/00636636
Parecer nº: COG-222/03
Decisão nº: 1265/03
Sessão: 05.05.2003

1366. Constituem requisitos para pagamento de

despesa a sua legitimidade, caracterizada pelo aten-

dimento ao interesse público e a observância da lei

em todas as fases de constituição e quitação, e a sua

regular liquidação, consistente na verificação do di-

reito adquirido pelo credor tendo por base os títulos

e documentos comprobatórios do respectivo crédi-

to (arts. 62 e 63 da Lei Federal nº 4.320/64, 57 a 61

da Resolução nº TC-16/94 e 47, II, do Regimento

Interno do Tribunal de Contas).

Recomenda-se que a aferição da legitimidade das

despesas de exercícios anteriores sem empenhamento

ou liquidação, em especial as deixadas por adminis-

trador antecessor, seja realizada em processo admi-

nistrativo específico, conduzida por comissão desig-

nada pelo chefe do Poder, que promoverá a verifica-

ção da regularidade da constituição da despesa, con-

siderando os seguintes aspectos:

a) interesse público atendido pela despesa;

b) cumprimento das normas legais para institui-

ção ou contratação, inclusive licitação, quan-

do exigível;

c) existência de dotação orçamentária para a des-

pesa e conformação com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias e com o Plano Plurianual;

c) regular liquidação, incluindo a comprovação

da efetiva execução do objeto do contrato em

conformidade com as quantidades e caracte-

rísticas estabelecidas no instrumento contratual

(credor tenha cumprido as obrigações a seu

encargo estipuladas no contrato), o recebimen-

to das mercadorias, bens, serviços e obras pela

Administração e a existência de comprovan-

tes hábeis do crédito, como nota fiscal, reci-

bo, ordem de tráfego, bilhete de passagem,

entre outros, que deverão ser fornecidos pelo

vendedor, prestador de serviços, empreiteiro

e outros contratados.
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A exigência de concessão de desconto para recebi-

mento de créditos junto à Administração Pública, em

qualquer circunstância, não encontra amparo legal, tor-

nando-se legítima a negativa do credor em concedê-lo.

Constatando a Administração que suposto crédi-

to não reúne todos os requisitos para que seja consi-

derada despesa regular (legitimidade e regular liqui-

dação), fica impedida de efetuar o pagamento, po-

dendo o pretenso credor buscar amparo no Poder

Judiciário para reaver seu crédito.

Origem: Prefeitura Municipal de São Carlos
Relator: Conselheiro José Carlos Pacheco
Processo nº: 02/11013617
Parecer nº: COG-195/03
Decisão nº: 1317/03 Sessão: 07.05.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1367. A realização de concurso público para

substituição gradual de quadro de pessoal irregular

não encontra amparo legal, devendo as admissões

dos concursados ocorrer tão logo possível após a

realização do competitório.

A Administração Pública deve promover a

capacitação dos servidores admitidos através de con-

curso em substituição aos contratados irregulares de

forma a não prejudicar a prestação do serviço público.

Origem: Companhia de Gás de Santa Catarina
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: 03/00051409
Parecer nº: COG-191/03
Decisão nº: 1328/03 Sessão: 07.05.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1368. O art. 40, § 8º, da Constituição Federal, na

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98,

determina que serão estendidos aos inativos e pen-

sionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteri-

ormente concedidos aos servidores em atividade, in-

cluindo abonos remuneratórios. Contudo, a regra de

extensão aos inativos e pensionistas das melhorias

da remuneração dos correspondentes servidores em

atividade não implica a permanente e absoluta pari-

dade entre proventos e vencimentos, dado que nos

últimos se podem incluir vantagens pecuniárias que,

por sua natureza, só podem ser atribuídas ao servi-

ço ativo. Precedentes do STF, STJ e TRF.

Origem: Instituto de Previdência Social dos Servido-

res Públicos do Município de Concórdia
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 02/00328204
Parecer nº: COG-214/03
Decisão nº: 1330/03
Sessão: 07.05.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1369. 1. O Município poderá conceder a seus

servidores licença para tratamento de saúde de pes-

soa da família, desde que legislação municipal, de

iniciativa do Chefe do Executivo (art. 61, § 1°, II, c),

defina os casos e requisitos essenciais.

2. O auxílio-funeral e auxílio-natalidade não

poderão ser concedidos pelos regimes próprios

municipais, conforme dispõe o art. 5º da Lei nº

9.717/98, pois não constam entre aqueles

elencados nos arts. 18 da Lei nº 8.213/91, e 16 da

Portaria MPAS 4.992/1999.

Mediante lei municipal autorizativa, também de

iniciativa do Chefe do Executivo, o Município poderá

conceder a seus servidores benefícios de natureza

assistencial, entre eles o auxílio-funeral e o auxílio-

natalidade, desde que a disposição normativa vincu-

le a concessão à situação de real necessidade do

beneficiário, não exija qualquer tipo de contribuição
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(art. 203 da Constituição Federal de 1988) e preveja a

correspondente fonte de custeio, nos termos do art.

195, § 5º, da Constituição Federal de 1988.

3. Os benefícios assistenciais instituídos por lei so-

mente poderão ser revogados mediante nova lei. Se

as despesas com pessoal estiverem acima dos limites

legais, o Município deve adequar-se no prazo de dois

quadrimestres, utilizando as prerrogativas previstas no

art. 169, §§ 3º e 4º, da Constituição Federal de 1988

combinado com o art. 23 da Lei Complementar n°

101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).

4. Os benefícios assistenciais que não possuam

caráter remuneratório estão excluídos do cômputo

da despesa total com pessoal (art. 18, da LRF), po-

dendo ser mantidos ainda que aquela esteja acima

dos limites da Lei Complementar n° 101/00, desde

que representem o interesse público local e não afe-

tem as metas fiscais do Município.

Origem: Prefeitura Municipal de Itajaí
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 02/10855525
Parecer nº: COG-152/03
Decisão nº: 1331/03
Sessão: 07.05.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1370. A regular instituição e cobrança da Contri-

buição para o Custeio dos Serviços de Iluminação

Pública prevista pela Emenda Constitucional nº 39,

de 14 de dezembro de 2002, de natureza tributária,

pressupõe a existência de lei específica publicada

em data posterior àquela Emenda, em atendimento

ao princípio da reserva legal prescrito no art. 150,

inciso I, da Constituição do Brasil.

As leis que instituíram as denominadas “taxas de

iluminação pública”, “contribuição para iluminação

pública” ou outras denominações, editadas antes da

Emenda Constitucional nº 39, de 14 de dezembro

de 2002, não foram recepcionadas pela Constitui-

ção, mesmo após a inclusão do art. 149-A, não po-

dendo ser aproveitadas para cobrança da Contribui-

ção para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pú-

blica de que trata o citado artigo.

A cobrança, no exercício de 2003, da Contribui-

ção para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pú-

blica - COSIP, instituída com fundamento e nos ter-

mos do art. 149-A da Constituição, será regular se a

lei municipal que a instituiu foi publicada entre os

dias 15 e 31 de dezembro de 2002, por exigência

do art. 150, inciso III, da Carta Magna, que consagra

o princípio da anterioridade da lei tributária.

A receita tributária resultante da Contribuição para

o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -

COSIP deve ser de controle direto e exclusivo do

Poder Público Municipal, com movimentação ban-

cária em conta corrente específica vinculada, de

titularidade de Prefeitura.

A receita arrecadada decorrente da cobrança da

Contribuição para o Custeio dos Serviços de Ilumi-

nação Pública deve ser contabilizada no fluxo orça-

mentário como receita tributária e pelo seu valor

integral, obedecendo ao regime de caixa (art. 35 da

Lei nº 4.320/64).

Os gastos com a iluminação pública, incluindo o

pagamento à empresa fornecedora de energia elétrica,

constituem despesa corrente ou de capital do Municí-

pio, segundo as categorias econômicas estabelecidas

nas normas pertinentes, contabilizada no fluxo orça-

mentário e obedecido ao regime de competência (arts.

35 da Lei nº 4.320/64 e 50, II, da Lei Complementar nº

101/00). A receita tributária resultante da Contribuição

para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -

COSIP, quando instituída na forma prevista nas regras

constitucionais, integra a base de cálculo para fins do

art. 29-A da Constituição Federal.
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Origem: Câmara Municipal de Balneário Barra do Sul
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 03/00344694
Parecer nº: COG-196/03
Decisão nº: 1360/03
Sessão: 12.05.2003
Decisão Análoga:

Processo nº: 03/05744712
Parecer nº: COG-407/03
Decisão nº: 2846/03
Sessão: 25.08.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1371. A prestação de serviços de assessoria e

consultoria, ainda que por intermédio de contra-

to com empresa privada, por servidor público,

comissionado ou efetivo, em outro ente, órgão

ou entidades públicos, caracteriza exercício de

função pública por orientar a tomada de deci-

sões e a expedição de atos administrativos, em

desrespeito à vedação contida no art. 37, incisos

XVI e XVII, da Constituição Federal, que proíbe

a cumulação remunerada de cargos, empregos e

funções públicas.

O servidor público que se encontre em tal situa-

ção deverá optar entre uma das atividades, sob pena

de exoneração.

A autoridade administrativa que permita a

cumulação indevida responderá civil, penal e ad-

ministrativamente pela ilegalidade.

Origem: Câmara Municipal de São Lourenço

d´Oeste
Relator: Conselheiro José Carlos Pacheco
Processo nº: 02/06732309
Parecer nº: COG-206/03
Decisão nº: 1366/03
Sessão: 12.05.2003

1372. 1. A partir do momento da liquidação, as

despesas contraídas, ainda que inscritas em Restos

a Pagar, atendendo ao disposto no art. 36 da Lei nº

4.320/64, resultam em compromisso de pagamento

assumido pelo ente, gerando ao credor direito à

contraprestação pecuniária.

2. Incabível o cancelamento de Restos a Pagar

(despesas contraídas com folha de pagamento de ser-

vidores e agentes políticos, fornecedores,

empreiteiras, prestadores de serviço etc.), salvo quan-

do constatado irregular cumprimento das obrigações

pelo contratado, ausência de liquidação da despesa

ou outras situações incompatíveis com o pagamen-

to, pois as dívidas de curto e longo prazos são de

responsabilidade do ente (Município) e não do

governante que a contraiu, resultando em dever do

titular da unidade promover o pagamento após cons-

tatada a legitimidade e liquidação (contratado te-

nha cumprido as obrigações a seu encargo estipula-

das na avença), inclusive as resultantes de

contratação de pessoal a qualquer título.

3. Em relação às despesas inscritas em Restos a

Pagar de exercícios anteriores, pendentes de paga-

mento, observar os seguintes procedimentos:

a) efetuar levantamento dos Restos a Pagar, pro-

cessados e não-processados, para verificar sua

regularidade;

b) se for o caso, constituir comissão para avaliar,

mediante processo administrativo, os Restos a

Pagar tidos como irregulares, para a adoção

das providências que se fizerem necessárias;

c) os Restos a Pagar regulares quanto à legitimi-

dade (interesse público) e à liquidação (o ser-

viço for realmente prestado, o material entre-

gue, a obra realizada) devem ser pagos (des-

pesa extra-orçamentária), de modo a possibi-

litar que sejam contraídas novas despesas na-

quele período, com suporte nos recursos fi-
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nanceiros disponíveis existentes para o seu

pagamento até o encerramento do mandato,

em atendimento ao art. 42 da Lei Complemen-

tar nº 101/2000, observada a programação fi-

nanceira e o cronograma de execução mensal

de desembolso, em conformidade com o art.

8º da lei citada;

d) a quebra da ordem cronológica somente pode

ocorrer se houver relevantes razões de inte-

resse público, e mediante prévia justificativa

do Prefeito devidamente publicada, conforme

dispõe o art. 5º da Lei Federal nº8.666/93;

e) em cada fonte diferenciada de recursos deve-

rá ser obedecida a ordem cronológica das

exigibilidades para as despesas relativas ao for-

necimento de bens, locações, realização de

obras e prestação de serviços, em cumprimento

ao art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, e obede-

cido o art. 37 da Lei Federal nº 4.320/64, para

as demais despesas;

f) em tendo havido anulação de despesa empe-

nhada ou cancelamento de Restos a Pagar ao

final do exercício anterior, após apurada a le-

gitimidade e liquidação das despesas, estas de-

vem ser novamente empenhadas como “Des-

pesas de Exercícios Anteriores”, promovendo-

se o pagamento, sendo desnecessário o reco-

nhecimento pelo Poder Legislativo quando as

despesas foram regularmente empenhadas no

exercício anterior;

g) constando-se insuficiência de dotação para

“Despesas de Exercícios Anteriores” no Orça-

mento em curso para promover novo

empenhamento das despesas anuladas ou Res-

tos a Pagar cancelados, deve ser solicitada ao

Legislativo autorização para abertura de crédi-

tos adicionais, observadas as disposições da

Constituição Federal e Lei Federal nº 4.320/64;

h) se não canceladas ou anuladas, tais despesas per-

manecem inscritas como Restos a Pagar e devem

ser pagas como despesas extra-orçamentárias;

i) constatadas irregularidades, inclusive em relação

ao descumprimento do art. 42 da Lei Comple-

mentar nº 101/00, de responsabilidade do

ordenador da despesa (titular), cumpre ao titular

do Poder, órgão ou entidade que tenha conheci-

mento dos fatos representar aos órgãos compe-

tentes para as providências legais no seu âmbito;

j) deve a Administração Municipal atentar para a

necessidade de manutenção do equilíbrio das

contas públicas, compatibilizando as despesas

ao limite das receitas arrecadadas, de modo a

evitar a ocorrência de déficit de execução or-

çamentária nas contas anuais do município.

Origem: Prefeitura Municipal de Rio das Antas
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 01/00244505
Parecer nº: GA/CMB
Decisão nº: 1369/03
Sessão: 12.05.2003
Decisão Análoga:

Processo nº: 01/00358420
Parecer nº: GA/ESD
Decisão nº: 1397/03
Sessão: 14.05.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1373. 1. A assistência à saúde dos servidores pú-

blicos está inserida no âmbito da assistência social

aos servidores. Por isso, pode o Município, mediante

autorização legislativa, instituir sistema de assistên-

cia aos servidores, com contribuição do Poder Públi-

co sobre a folha de pagamento, inclusive para fundo

criado para essa finalidade, e contribuição dos servi-

dores sobre a remuneração, com fundamento no art.
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149 da Constituição da República, não sendo permi-

tida a inscrição e contribuição compulsória dos ser-

vidores no sistema. 2. A lei instituidora do sistema de

assistência à saúde deve disciplinar as condições para

admissão dos segurados e dependentes, a extensão

dos benefícios, o funcionamento do sistema e a limi-

tação da responsabilidade do Município.

3. Por se tratar de despesa de caráter continuado,

devem ser observadas as normas dos arts. 16 e 17

da Lei de Responsabilidade Fiscal, cujo projeto de

lei deve estar acompanhado de:

a) demonstrativo de estimativa de impacto orça-

mentário-financeiro no exercício em que ini-

ciar a contribuição do Município e nos dois

seguintes (art. 16, I);

b) demonstração da origem dos recursos para o

custeio (art. 17, § 1°);

c) comprovação de que a despesa a ser criada

não afetará as metas de resultado fiscal previs-

tas no Anexo de Metas Fiscais (art. 17, § 2°),

indicando a forma de compensação dos efei-

tos financeiros nos exercícios seguintes;

d) comprovação de compatibilidade com a Lei

de Diretrizes Orçamentárias (previsão na LDO)

e de adequação orçamentário-financeira (do-

tação na LOA e disponibilidade financeira)

.

4. A contribuição compulsória dos servidores é

exigida exclusivamente para o sistema próprio de

previdência instituído segundo as normas do art. 40

da Constituição da República.

Origem: Prefeitura Municipal de Içara
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 02/08996613
Parecer nº: COG-202/03
Decisão nº: 1370/03
Sessão: 12.05.2003

1374. No âmbito da Administração Pública são

instituídas comissões internas, formadas pela asso-

ciação de servidores públicos, efetivos ou não, que

através de ato próprio recebem a incumbência da

deliberação sobre assuntos internos, como é o caso

da comissão de licitação, comissão de avaliação de

servidores em estágio probatório, comissão de

sindicância, dentre outras.

Fora da Administração Pública podem ser institu-

ídas comissões formadas por representantes da so-

ciedade para discussão de assuntos de interesse do

Poder Público, como no caso de comissão de usuá-

rios de transporte coletivo, comissão de segurança

comunitária, comissão de defesa do meio ambien-

te, comissão para discussão de impacto de determi-

nada obra pública, dentre outras, situação em que a

autoridade competente pode designar servidores para

integrar essas comissões externas.

A designação e percepção de gratificação por in-

tegrar comissões, internas ou externas, inclusive por

servidores ocupantes de cargo em comissão, depen-

de de previsão em lei municipal, estabelecendo as

condições para designação, as categorias de servi-

dores que podem integrar as comissões e os valores

das eventuais gratificações.

Ressalva-se, contudo, as hipóteses legais preven-

do a designação de servidor ocupante de cargo de

provimento efetivo, como é o caso das comissões

de licitação que exigem que 2/3 (dois terços) de seus

membros sejam ocupantes de cargos efetivos (art.

51, caput, da Lei Federal nº 8.666/93).

Origem: Prefeitura Municipal de Porto União
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 03/00122284
Parecer nº: COG-212/03
Decisão nº: 1372/03
Sessão: 12.05.2003
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1375. Servidor público ocupante de cargo efetivo

e em exercício de mandato de Vereador somente po-

derá assumir a Presidência da Edilidade se compro-

var a compatibilidade de horários entre o expediente

normal da Câmara e a jornada de trabalho como ser-

vidor público efetivo, não podendo ser coincidentes.

Configurada a incompatibilidade de horários, de-

verá o servidor público efetivo e em exercício de

mandato de Vereador afastar-se do exercício do seu

cargo efetivo para poder assumir a Presidência da

Edilidade, optando pela remuneração que lhe

aprouver, conforme determinam os incisos II e III do

art. 38 da Constituição Federal.

Na hipótese de servidor ocupante de cargo ou

função e emprego na administração direta,

autárquica e fundacional, de que seja exonerável

ad nutum (cargos de livre nomeação e exoneração),

ainda que haja compatibilidade de horários, não po-

derá ele assumir a vereança - e por conseqüência a

Presidência da Câmara - sem antes deixar o respec-

tivo cargo ou função e emprego.213

Origem: Câmara Municipal de Anitápolis
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 02/10418656 Parecer nº: COG-081/03
Decisão nº: 1402/03 Sessão: 14.05.2003
Decisão Análoga:

Processo nº: 02/10647094
Parecer nº: COG-763/03
Decisão nº: 2507/03 Sessão: 30.07.2003

1376. 1. A Fundação do Meio Ambiente -

FATMA, desde que presente o interesse público,

poderá prestar auxílio institucional a empresas pri-

vadas interessadas em produzir, com recursos pró-

prios, programa televisivo de educação ambiental,

sob a forma de:

a) autorização do acesso de equipe de repórte-

res e câmeras em áreas integrantes do Sistema

Estadual de Unidades de Conservação da Na-

tureza instituído pela Lei nº 11.986/01, para

captação de imagens, condicionado ao aten-

dimento das condições e restrições

estabelecidas pelas respectivas Unidades de

Conservação e a legislação em vigor;

b) autorização para que técnicos da FATMA co-

laborem na elaboração do programa de edu-

cação ambiental, de acordo com as atribui-

ções estabelecidas na Lei nº 11.986/01, no

Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº

3.573, de 18.12.1998, e no Estatuto da Fun-

dação aprovado pelo Decreto nº 3.572, de

18.12.1998.

2. O auxílio institucional referido no item anterior

deverá ser formalizado mediante convênio, instrumen-

to regido, no que couber, pelo art. 116 da Lei Federal

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelas normas

estaduais aplicáveis, para que fiquem definidos os

compromissos dos participantes e as condições e li-

mitações da colaboração do Poder Público com ente

da iniciativa privada, na execução do objeto.

213 Primeiro e segundo parágrafos reformados pelo Tribunal Pleno na sessão de 30.07.2003, através da decisão nº
2507/2003, prolatada no processo CON-02/10647094. Redação inicial dos parágrafos:

“Servidor público ocupante de cargo efetivo e investido em cargo de Vereador somente poderá assumir a
Presidência da Edilidade se comprovar a compatibilidade de horários entre o expediente normal da Câmara e
a jornada de trabalho como servidor público efetivo, não podendo ser coincidentes.

Configurada a incompatibilidade de horários, deverá o servidor público efetivo investido em cargo de Verea-
dor afastar-se do exercício do seu cargo efetivo para poder assumir a Presidência da Edilidade, optando pela
remuneração que lhe aprouver, conforme determinam os incisos II e III do art. 38 da Constituição Federal.”

_03-Miolo-final copy.p65 1/28/05, 3:21 PM564



565

Tribunal de Contas de Santa Catarina

Origem: Fundação do Meio Ambiente - FATMA
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: 03/00636474
Parecer nº: COG-247/03 e GCMB/2003/0115
Decisão nº: 1424/03 Sessão: 19.05.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

1377. O acordo coletivo de trabalho não é aplicá-

vel à Administração Pública Direta (inteligência dos

arts. 37 e 39 a 41 da Constituição Federal de 1988).

Origem: Prefeitura Municipal de Seara
Relator: Conselheiro José Carlos Pacheco
Processo nº: 02/06610610 Parecer nº: COG-172/03
Decisão nº: 1430/03 Sessão: 19.05.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1378. Diante da nova redação do inciso IV do

art. 51 da Constituição Federal, conferida pela Emen-

da Constitucional nº 19/98, cabe ao Legislativo a

iniciativa das leis que versem sobre a remuneração

de cargos, empregos e funções de seus serviços.

Apesar de as vantagens pecuniárias decorrentes tan-

to do auxílio-transporte, quanto do auxílio-alimenta-

ção possuírem, em sentido estrito, caráter indenizatório,

no que se refere, especificamente, à iniciativa de lei de

que trata o art. 37, X, da Carta Magna, tais verbas inse-

rem-se no conceito amplo de remuneração, da mes-

ma forma que as diárias e as ajudas de custo, cabendo,

portanto, ao Chefe do Legislativo municipal a iniciati-

va do respectivo processo legislativo.

Origem: Câmara Municipal de Blumenau
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 03/00726201
Parecer nº: COG-232/03
Decisão nº: 1437/03
Sessão: 19.05.2003

1379. Não há impedimentos na Lei de Respon-

sabilidade Fiscal para que os Municípios promovam

a revisão geral anual dos vencimentos de seus servi-

dores, ainda que a despesa total com pessoal esteja

acima do limite prudencial.

Entretanto, se o Município aplicar o índice de cor-

reção da inflação e ocorrer extrapolação dos limites

do art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, deve-

rá no prazo de dois quadrimestres readequar-se aos

mesmos, adotando as medidas previstas no art. 23

da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Origem: Prefeitura Municipal de Chapecó
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 02/07892547
Parecer nº: COG-201/03
Decisão nº: 1530/03 Sessão: 21.05.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1380. De acordo com o art. 65, § 1º, da Lei Fede-

ral nº 8.666/93, o acréscimo quantitativo de contra-

to de obra pública está limitado a 25% (vinte e cin-

co por cento) do valor inicial atualizado do contra-

to, devendo o Administrador demonstrar o interesse

público de tal operação.

Origem: Companhia de Gás de Santa Catarina
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 03/01906904
Parecer nº: COG-246/03
Decisão nº: 1531/03 Sessão: 21.05.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1381. O imóvel adquirido pelo Município com

recursos reservados à educação (art. 212 da Consti-

tuição Federal), visando à construção de escola e cre-

che, não poderá ter destinação diversa que a pública,

não podendo em nenhuma hipótese ser explorado
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por entidade privada, nem mesmo sob regime de con-

cessão real de uso, sob pena de se caracterizar des-

vio de finalidade (art. 2º, parágrafo único, alínea “e”,

da Lei Federal nº 4.717/65). Por se tratar de aplicação

de recurso vinculado, a destinação para outro fim

público, como por exemplo, construção de posto de

saúde e cemitério, poderá ser realizada com

parcimônia, desde que a Administração atualize o

valor pago pelo imóvel e o reinvista na educação,

além da aplicação dos recursos obrigatórios previs-

tos no art. 212 da Constituição Federal. Neste caso, a

Administração terá de justificar documentalmente o

motivo da mudança da destinação do bem. Caso a

alteração não esteja devidamente fundamentada, ou

contrária aos interesses dos munícipes, o Ministério

Público pode intentar Ação Civil Pública, nos termos

do art. 1º, V, da Lei Federal nº 7.347/85.

Origem: Câmara Municipal de Macieira
Relator: Conselheiro José Carlos Pacheco
Processo nº: 03/00122446
Parecer nº: COG-221/03
Decisão nº: 1538/03
Sessão: 21.05.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1382. Em conformidade com o art. 212 da Cons-

tituição Federal e a Lei Federal nº 9394/96, que es-

tabelece as diretrizes e bases da educação nacional,

é admitido que as despesas com atividades,

exemplificativamente, desportivas, culturais e recre-

ativas voltadas aos alunos da educação infantil e do

ensino fundamental, que resultam comprovadamente

em ampliação do período de permanência dos estu-

dantes no estabelecimento de ensino, observadas no

que couber, as normas editadas pelo Conselho Esta-

dual da Educação a esse respeito, sejam considera-

das como gastos com manutenção e desenvolvimen-

to do ensino, correndo, portando, à conta da aplica-

ção mínima de 25% da receita resultante de impos-

tos, incluídas as transferências.

Quando houver o incremento de atividades espor-

tivas, culturais e recreativas, entre outras, e estas fo-

rem voltadas especificamente para os alunos do seg-

mento ensino fundamental, requerendo tempo inte-

gral ou aumento do período de permanência dos es-

tudantes no estabelecimento de ensino, observadas,

no que couber, as normas editadas pelo Conselho Es-

tadual de Educação a esse respeito, com fulcro nas

disposições do art. 34, § 2º, da Lei nº 9394/96, que

institui o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino Fundamental e de Valorização do Magisté-

rio, e do art. 60 do Ato das Disposições Constitucio-

nais Transitórias da Constituição Federal, com reda-

ção dada pela Emenda Constitucional nº 14/96, po-

derão as despesas correr à conta dos recursos vincu-

lados ao FUNDEF, com relação ao percentual de 40%.

Origem: Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: 02/10250968
Parecer nº: COG-078/03 e GCMB/2003/0100
Decisão nº: 1568/03
Sessão: 26.05.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1383. Por ato unilateral da Administração, o con-

trato de execução de obra pública sob o regime de

empreitada por preço global admite acréscimo quan-

titativo do objeto (alteração quantitativa), se o acrés-

cimo estiver relacionado exclusivamente às obras

especificadas no contrato original, com as devidas

justificativas e atendido o interesse público, no limi-

te de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor ori-

ginal atualizado do contrato, nos termos do art. 65,

§§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666/93, sendo vedada
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a inclusão de outras obras não previstas na licitação

e objeto contratual, mantidos os preços unitários da

proposta vencedora da licitação.

Origem: Prefeitura Municipal de Nova Erechim
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 03/02721738
Parecer nº: COG-296/03
Decisão nº: 1569/03
Sessão: 26.05.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

�1384. 1. De acordo com o art. 28 da Lei Federal

nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia), existem algumas

situações em que há incompatibilidade da função

exercida por seu titular e exercício da advocacia.

2. No que concerne aos advogados servidores do

INSS, de acordo com a atividade exercida naquela

autarquia federal, aplicam-se as vedações de: exercí-

cio de função de julgamento em órgão de deliberação

(art. 28, II, da Lei Federal nº 8.906/94), ocupar cargo

de direção (art. 28, III, da Lei Federal nº 8.906/94), exer-

cer atividade de lançamento, arrecadação ou fiscali-

zação (art. 28, VII, da Lei Federal nº 8.906/94).

3. Caso o servidor do INSS seja Procurador Ge-

ral, não poderá ser contratado pela Câmara de Vere-

adores, pois o art. 29 da Lei Federal nº 8.906/94,

determina que exerça atividade de advocacia exclu-

sivamente ao órgão ao qual estão vinculados.

4. O regime de trabalho dos servidores regidos pela

Lei Federal nº 8.112/90 é de no mínimo 36 (trinta e

seis) horas e no máximo 40 (quarenta) horas semanais;

portanto, a contratação de tal profissional pela Câma-

ra de Vereadores do Município de Imbituba somente

poderá se efetivar caso não ocorra qualquer dos impe-

dimentos acima relacionados e haja comprovação de

que labora fora do horário de atendimento externo do

Poder Judiciário, caso contrário não poderá exercer as

atividades típicas de fórum. Ressalta-se que tal profis-

sional somente poderia ser contratado para causa que

não tenha no pólo passivo a União, em razão do im-

pedimento do art. 30, I, da Lei Federal nº 8.906/94.

Origem: Câmara Municipal de Imbituba
Relator: Conselheiro José Carlos Pacheco
Processo nº: 02/06764928
Parecer nº: COG-176/03
Decisão nº: 1683/03
Sessão: 02.06.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1385. 1. O aposentado, servidor público ou não,

com proventos pagos pelo INSS pode ingressar no

serviço público para ocupar cargo de provimento

efetivo, desde que submeta-se a concurso público

(art. 37, II, da Constituição Federal).

2. É vedada a percepção simultânea de proventos

decorrentes de aposentadoria no serviço público

(arts. 40, 42 e 142 da Constituição Federal) com re-

muneração de cargo, emprego ou função pública,

independente da esfera de origem dos proventos e

da remuneração, exceto se for investido em cargo

eletivo, em cargo em comissão declarado em lei de

livre nomeação e exoneração ou se atendidos aos

requisitos de acumulatividade permitida pelo inciso

XVI do art. 37 da Carta Magna.

3. Para ocupar cargo efetivo não acumulável (art.

37, XVI, da Constituição Federal), o aposentado, ser-

vidor público (arts. 40, 42 e 142 da Constituição Fe-

deral), além da aprovação em concurso público, de-

verá renunciar aos proventos de sua aposentadoria.

4. É permitida a contratação de professor apo-

sentado por outro ente, que ingressar em cargo de

professor da rede municipal, pois está entre as exce-

ções que permitem haver a acumulação remunera-

da, consoante a alínea “a” do inciso XVI do art. 37
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da Constituição Federal, observado o concurso pú-

blico para o seu reingresso.

Origem: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: 02/06543670
Parecer nº: COG-210/03 e GCMB/2003/158
Decisão nº: 1781/03
Sessão: 09.06.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1386. O art. 18 da Lei de Responsabilidade Fiscal

caracteriza como despesa de pessoal aquelas que cons-

tituam “espécie remuneratória”, devendo, pois, excluir

deste rol as despesas com o pagamento de auxílio-

alimentação, de cunho meramente indenizatório.

Origem: Prefeitura Municipal de Iporã do Oeste
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 03/00344937
Parecer nº: COG-252/2003
Decisão nº: 1803/03
Sessão: 09.06.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1387. Não possuindo o Município as condições

definidas na Lei nº 9.717/98 e na legislação

correlata para instituir regime próprio de previ-

dência social, nos moldes definidos no art. 40,

caput, da Carta Magna, ou seja, de caráter

contributivo e que observe critérios que preser-

vem o equilíbrio financeiro e atuarial, deverá in-

serir os respectivos servidores efetivos, inclusive

autárquicos e fundacionais, no regime geral do art.

201 da Constituição Federal, com a redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20/98. Assim sen-

do, tais servidores, apesar de pertencerem ao re-

gime de trabalho estatutário, no que se refere à

previdência social, farão jus aos mesmos benefí-

cios concedidos aos trabalhadores da iniciativa

privada, sendo possível a criação de sistema de

previdência privada complementar, nos termos da

Lei Complementar nº 108/2001. No entanto, dada

a natureza permanente dos benefícios

previdenciários, não é adequado que o regime

complementar, pela mesma razão que o regime

próprio (art. 1º, V, da Lei nº 9.717/98), seja institu-

ído mediante consórcio intermunicipal.

Origem: Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto

de Joaçaba, Herval d‘Oeste e Luzerna
Relator: Auditor Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 02/06805705
Parecer nº: COG-158/2003
Decisão nº: 1791/03
Sessão: 09.06.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1388. Para o Município exigir validamente o Im-

posto Sobre Serviços de Qualquer Natureza

(ISSQN), na alíquota mínima prevista pela Emenda

Constitucional nº 37/02, deve promover a adequa-

ção da legislação tributária municipal às normas

traçadas pela referida Emenda Constitucional, ob-

servando o disposto nos arts. 150 e seguintes com-

binado com o art. 156, III, todos da Constituição

Federal, permanecendo em vigor as alíquotas mí-

nimas fixadas pela legislação tributária municipal

anterior até a efetiva adaptação.

A adaptação da legislação tributária municipal

às normas da Emenda Constitucional nº 37/02 de-

veria ter ocorrido no exercício de 2002 para vigo-

rar a partir do 1º dia útil do exercício de 2003, em

observância ao princípio da anterioridade tribu-

tária e ao disposto no art. 11 da Lei Complemen-

tar nº 101/2000.

_03-Miolo-final copy.p65 1/28/05, 3:21 PM568



569

Tribunal de Contas de Santa Catarina

A matéria constante de projeto de lei rejeitado

poderá ser objeto de novo projeto na próxima Ses-

são Legislativa, todavia, para a mesma Sessão

Legislativa necessita da proposta da maioria absolu-

ta dos membros da Câmara.

Origem: Prefeitura Municipal de Pomerode
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 03/00290900
Parecer nº: COG-193/03
Decisão nº: 1793/03
Sessão: 09.06.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1389. Consoante as disposições dos arts. 37, §

1º, da Constituição Federal, e 16, § 1º, da Consti-

tuição Estadual, é vedado ao ente público patro-

cinar, mediante órgão oficial de imprensa, a im-

pressão de material promocional de evento, pú-

blico ou privado, no qual constem símbolos, fo-

tos, nomes e expressões que, direta ou indireta-

mente, caracterizem a promoção pessoal de auto-

ridades públicas ou particulares.

Origem: Secretaria de Estado da Informação
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 03/02987339
Parecer nº: COG-317/03
Decisão nº: 1795/03
Sessão: 09.06.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1390. Desde que atenda aos interesses da Ad-

ministração Municipal, e seja devidamente iden-

tificado o contribuinte e a respectiva receita a ser

paga por este, poderá a instituição bancária utili-

zar o recibo de depósito como forma de quitação

dos tributos.

O recibo de depósito bancário, utilizado pe-

las instituições financeiras como forma de quita-

ção de faturas, também pode ser utilizado para o

pagamento das obrigações do Município, desde

que o mesmo identifique as faturas que estão sen-

do pagas.

Origem: Prefeitura Municipal de Iporã do Oeste
Relator: Auditor Evângelo Spyros Diamantaras
Processo nº: 03/02722114
Parecer nº: COG-270/03
Decisão nº: 1806/03
Sessão: 09.06.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1391. Consoante os termos do art. 40, parágrafo

único, da Lei Municipal nº 958/00, de Rio Fortuna, os

servidores estáveis têm direito a licença-prêmio após o

período de 05 (cinco) anos contados a partir de 01 de

janeiro de 1998, sendo que o período não-gozado em

virtude de aposentadoria ou exoneração poderá ser in-

denizado, desde que no momento da aposentadoria

ou da exoneração houver completado o interstício mí-

nimo de cinco anos e haja previsão na legislação local

sobre a possibilidade de indenização.

Origem: Prefeitura Municipal de Rio Fortuna
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 03/02587233
Parecer nº: COG-275/03
Decisão nº: 1852/03 Sessão: 16.06.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1392. A compensação de créditos entre socieda-

de de economia mista concessionária de serviços

públicos e empresa privada, constituídos em razão

da recíproca prestação de serviços, um decorrente

de tarifa pela utilização de serviços públicos e outro
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por serviços prestados à concessionária, é admissível

por via administrativa, desde que previsto em con-

trato oriundo de licitação, ou processo de

credenciamento, se cabível.

Para compensação desses créditos a relação

negocial, obrigatoriamente, deve ser estabelecida en-

tre as partes credoras e devedoras recíprocas, onde

há interesses antagônicos e de caráter eminentemen-

te privado, razão por que não se admite a relação

entre as partes por meio de convênio, ainda que re-

alizado com entidade associativa representativa do

segmento empresarial da empresa privada, sob pena

de burla aos princípios constitucionais da isonomia,

da legalidade, da moralidade e da prévia licitação,

e de outros princípios a serem observados pela Ad-

ministração Pública, como a impessoalidade, a

economicidade e a probidade administrativa.

No contrato a ser feito é admissível a dispensa

justificada de licitação nos termos dos enunciados do

art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, podendo ser um

único instrumento na hipótese de contratação com o

universo das emissoras de rádio e televisão do Estado.

Admissível, também, a participação da ACAERT

(Associação Catarinense das Emissoras de Rádio e

Televisão) como interveniente dos contratos com as

emissoras de rádio.

Origem: Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A.
Relator: Conselheiro José Carlos Pacheco
Processo nº: 03/00823584
Parecer nº: COG-213/03 e GAC/JCP
Decisão nº: 1857/03 Sessão: 16.06.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1393. 1. As despesas realizadas sem as formalida-

des legais de assinatura do termo de contrato pela au-

toridade competente e de publicação do extrato no

órgão oficial de imprensa podem ser pagas como in-

denização ao credor, desde que constatada, em pro-

cesso administrativo específico, a efetiva prestação dos

serviços pelo contratado e este tenha agido de boa-fé e

os preços sejam os de mercado, com concomitante

instauração de processo administrativo para apuração

das responsabilidades pelas irregularidades cometidas

na execução da despesa pública.

2. Em caso de ausência do devido empenhamento

da despesa na época própria, podem ser reconheci-

das como compromissos do exercício anterior e em-

penhadas na dotação para “Despesas de Exercícios

Anteriores” (art. 37 da Lei Federal nº 4.320/64). Se

foram empenhadas e processadas na época devida,

mas não pagas, devem integrar os Restos a Pagar, e

assim pagas no exercício seguinte.

Origem: Secretaria de Estado do Desenvolvimen-

to Social, Urbano e Meio Ambiente
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 03/02836128
Parecer nº: COG-262/03
Decisão nº: 1953/03
Sessão: 23.06.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1394. A exclusão ou destinação específica, de-

terminada em lei, para a multa administrativa que

não decorra do exercício de competência tributária

constitucional atribuída aos entes, não enseja ca-

racterização de renúncia de receita nos termos da

Lei de Responsabilidade Fiscal.

Origem: Fundação Municipal do Meio Ambiente

de Itajaí
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 03/02639136
Parecer nº: COG-274/03
Decisão nº: 1958/03 Sessão: 23.06.2003
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1395. O planejamento inadequado em relação ao

crescimento de demanda de consumidores de ener-

gia elétrica exclui a caracterização de emergência e

possibilidade de dispensa de licitação para efetivação

de obra de linha de transmissão e subestação.

Excepcionalmente, se o administrador justificar

e comprovar que os prejuízos aos consumidores de

energia elétrica serão maiores sem a efetivação da

obra de linha de transmissão e subestação, aliando

aos custos projeção de valores que poderá ter de

dispender, em virtude de indenizações decorrentes

de processos judiciais e multas administrativas, po-

derá dispensar a licitação com fulcro no art. 24, IV,

da Lei Federal nº 8.666/93, desde que a execução

da obra seja concluída em 180 dias.

Origem: Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A.
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 03/02821287 Parecer nº: COG-302/03
Decisão nº: 1959/03 Sessão: 23.06.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1396. 1. Pode o Município conceder isenção tri-

butária de IPTU e ISS para incentivar a instalação de

indústrias no Município, pelo período e na forma

estabelecidos em lei específica autorizativa. Contu-

do, para que se enquadre nas regras do art. 14 da

Lei Complementar Federal nº 101/2000, a conces-

são de isenção tributária deverá apresentar:

a) estimativa do impacto orçamentário-financeiro

no exercício em que deva iniciar sua vigência e

nos dois seguintes; 

b)  atendimento ao disposto na Lei de Diretrizes Or-

çamentárias;

c) pelo menos uma das seguintes providências:

• demonstração de que a renúncia foi consi-

derada na estimativa de receita da lei orça-

mentária, na forma do art. 12 da LC 101/

2000, e de que não afetará as metas fiscais

previstas no anexo próprio da LDO; e/ou

• medidas de compensação, no período men-

cionado no caput do art. 14 da LC 101/2000,

por meio do aumento de receita, proveni-

ente da elevação de alíquotas, ampliação da

base de cálculo, majoração ou criação de

tributo ou contribuição.

2. Outros incentivos, não tributários, para esti-

mular indústrias a se instalarem no Município, tais

como serviços de terraplanagem e pavimentação de

pátios com maquinários e/ou mão-de-obra da Pre-

feitura, podem ser instituídos através de lei específi-

ca, com a devida parcimônia e não deverão deixar

de atender a despesas eminentemente públicas para

atender a interesses privados e devem ser concedi-

dos mediante cobrança de preço público com ob-

servância da Lei Orgânica do Município, de sua Lei

Orçamentária e das Leis Complementares Federais

nº 8.429/92 e nº 101/2000, sendo permitida a exe-

cução de tais serviços gratuitamente pela Prefeitura

nas áreas públicas de distritos industriais compreen-

didos em programas de incentivo, conforme dispõe

o Prejulgado nº 250 desta Corte de Contas.

3. A doação de imóveis públicos para particulares

atenta contra o patrimônio e a responsabilidade fiscal.

Para ceder terreno público para instalação de indústria,

o Município poderá valer-se do instituto da Concessão

de Direito Real de Uso, previsto no art. 7º do Decreto-

Lei Federal nº 271/67, mediante lei municipal autorizativa

e observando as exigências da Lei nº 8.666/93, sob pena

de enquadrar-se no art. 10, e incisos, da Lei nº 8.429/92.

Origem: Prefeitura Municipal de Lontras
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 01/00756581
Parecer nº: COG-688/01 e GC-OGS/2003/227
Decisão nº: 2017/03 Sessão: 25.06.2003
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Decisão Análoga:

Processo nº: 03/06638657
Parecer nº: COG-508/03
Decisão nº: 3631/03 Sessão: 20.10.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

1397. Como regra geral, qualquer pessoa tem o

Direito Constitucional (art. 5º, incisos XXXIII e

XXXIV, da Constituição Federal) de peticionar jun-

to aos órgãos da administração requerendo certi-

dões e documentos.

Cabe ao administrador avaliar cada caso e deci-

dir sobre a procedência ou improcedência do pedi-

do, que não poderá se referir a documento sigiloso.

O pedido do requerente deverá ser fundamenta-

do, demonstrando interesse e finalidade (particular

ou coletiva), não sendo admitido pedido genérico,

nem pedidos desprovidos de razoabilidade.

Caso o requerente se sinta prejudicado com a de-

cisão administrativa, poderá impetrar Mandado de

Segurança junto ao Poder Judiciário visando à apre-

sentação dos documentos, hipótese em que o Juiz

ou Tribunal decidirá pela procedência ou improce-

dência do pedido.

Quando o requerente solicitar certidões e docu-

mentos para defesa de direito e esclarecimento de

interesse pessoal, ou contra ilegalidade ou abuso de

poder, não poderá haver cobrança de taxa (art. 5º,

inciso XXXIV, da Constituição Federal). É admitida

a cobrança dos custos de reprodução quando o pe-

dido versar sobre os documentos a que se refere o

inciso XXXIII do art. 5º da Constituição Federal.

Origem: Câmara Municipal de Capinzal
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 03/00828705 Parecer nº: COG-263/03
Decisão nº: 2026/03 Sessão: 25.06.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

1398. Em razão das especificidades da atividade

parlamentar, a sistemática de indenização de des-

pesas adotada no âmbito da Assembléia Legislativa

de Santa Catarina pelo Ato da Mesa nº 1.014, de 22

de maio de 2003, é compatível com a sistemática

utilizada no Congresso Nacional e em outros Esta-

dos da Federação, donde se infere que:

a) o exame da regularidade das indenizações de

despesas aos Deputados Estaduais, na forma

instituída e regulamentada pelo Ato da Mesa

nº 1.014, de 22 de maio de 2003, da Assem-

bléia Legislativa de Santa Catarina, pelo órgão

de controle externo, terá como escopo princi-

pal a verificação do atendimento das condi-

ções previstas naquele instrumento normativo,

observando-se, no que couber, a legislação re-

guladora da despesa pública;

b) é admitida a realização de despesas com loca-

ção de imóveis, locação de veículos, combus-

tíveis, telefone, água, energia elétrica, condo-

mínio, impressão de informativo da atividade

parlamentar e outras despesas especificadas no

Ato da Mesa nº 1.014/03, por exercício finan-

ceiro, por espécie de despesa e por cada gabi-

nete de parlamentar, até o limite previsto no

inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93;

214 Reformado pelo Tribunal Pleno em sessão de 08.09.2003, através da decisão nº 3001/2003, exarada no pro-
cesso nº CON-03/00823665. Redação inicial: “A instituição, pelo Poder Público, de indenização de despesas
realizadas por agentes públicos, incluindo agentes políticos, para o exercício de suas atribuições funcionais,
requer norma legal autorizativa prevendo as condições do ressarcimento, com obediência dos requisitos da Lei
nº 4.320/64 quanto ao empenhamento, liquidação, contabilização e controle das despesas, da Constituição
Federal (art. 37, XXI) e da Lei Federal nº 8.666/93 com relação às licitações, e da Resolução nº TC-16/94 em
relação à forma de comprovação das despesas.”
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c) a comprovação das despesas indenizadas deve

observar as regras previstas no Ato da Mesa nº

1.014/03, que se revelam compatíveis com as

exigências da Resolução nº TC-16/94.214

Origem: Assembléia Legislativa do Estado de San-

ta Catarina - ALESC
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 03/00823665 Parecer nº: COG-451/03
Decisão nº: 2051/03 Sessão: 30.06.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1399. A contratação de emissora de rádio comu-

nitária, mediante licitação ou dispensa, a qual tem

como presidente servidor do órgão licitante, somente

poderá ser efetivada se a rádio for a única emissora

captada pelos munícipes.

A dispensa de licitação (art. 24, II, da Lei Federal

nº 8.666/93) somente será possível se o órgão lici-

tante despender no exercício valor inferior a R$

8.000,00 (oito mil reais) em publicidade (escrita,

falada, televisiva, internet).

Caso o órgão licitante venha a despender no exer-

cício valor superior a R$ 8.000,00 (oito mil reais)

em publicidade (escrita, falada, televisiva, internet),

deve ser realizada licitação, dada a vedação de

inexigibilidade, imposta pelo art. 25, II, in fine, da

Lei Federal nº 8.666/93. Na hipótese da rádio co-

munitária não ser a única emissora captada pelos

munícipes, a contratação é admissível mediante re-

alização de sistema de credenciamento de todos os

interessados.

Origem: Câmara Municipal de Campo Alegre
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 03/02639055
Parecer nº: COG-352/03
Decisão nº: 2119/03 Sessão: 07.07.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1400. Revogado215

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1401. Não há irregularidade na despesa decor-

rente da despedida sem justa causa de empregados,

cuja motivação administrativa seja supressão de ati-

vidades de Sociedade de Economia Mista que apre-

sentam sucessivos prejuízos operacionais.

Quando da dispensa dos empregados, deve-se ob-

servar a estabilidade provisória dos cipeiros (art. 10,

II, a, ADCT), da empregada gestante (art. 10, II, b,

ADCT) e dos dirigentes de sindicatos ou associações

profissionais (art. 543, § 3º, CLT), que não podem

ser dispensados durante o período estabelecido nes-

ses dispositivos legais.

Deve-se também observar a vedação imposta pelo

inciso V do art. 73 da Lei Eleitoral, que proíbe aos

agentes públicos a despedida de servidor público

sem justa causa, na circunscrição do pleito, nos três

meses que o antecedem, até a posse dos eleitores.

Origem: Companhia de Desenvolvimento de

Jaraguá do Sul
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 03/02721495

215 Revogado pelo Tribunal Pleno em sessão de 13.10.2004, através da decisão nº 3097/2004 exarada no proces-
so nº CON-03/07828727. Texto revogado:”A sociedade de economia mista estatal dependente, sem prejuízo
de sua sujeição ao regime da Lei das Sociedades Anônimas - Lei Federal nº 6.404/76, para fins de cumprimento
do art. 50, III, da Lei de Responsabilidade Fiscal, deve encaminhar ao ente controlador relatório contendo as
demonstrações contábeis exigidas pelo art. 5º da Portaria nº 589 da STN, no padrão da Lei Federal nº 4.320/64
(contabilidade pública).”
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Parecer nº: COG-348/03
Decisão nº: 2123/03
Sessão: 07.07.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1402. O Município pode contrair operação de

crédito junto ao BNDES para realização de obras

de pavimentação com prazo de carência para pa-

gamento de 2 (dois) anos, sendo vedada a realiza-

ção da contratação nos 180 (cento e oitenta) dias

anteriores ao término do mandato do Chefe do Po-

der Executivo.

Para realizar operação de crédito, o Município

deve enquadrar-se nos parâmetros estabelecidos pela

Lei de Responsabilidade Fiscal e Resoluções nsº 40/

2001 e 43/2001 do Senado Federal.

As ruas são bens públicos indisponíveis de uso

comum do povo, não podendo ser alienadas, nem

servir de garantia para operação de crédito.216  

Origem: Câmara Municipal de Içara
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 03/00828624
Parecer nº: COG-323/03
Decisão nº: 2175/03 Sessão: 09.07.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1403. A concessão de verbas assistenciais inse-

re-se na órbita da competência legislativa munici-

pal, podendo ser criada mediante lei formal com a

natureza de benefício da seguridade social, na mo-

dalidade assistencial.

É de notar, contudo, que benefícios como este

devem priorizar a assistência às pessoas carentes que,

segundo parâmetro definido na Lei Federal nº 8.742/

93 (Lei Orgânica da Assistência Social), de

abrangência nacional, são aquelas cuja renda men-

sal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salá-

rio-mínimo (art. 22, caput).

Origem: Tribunal de Contas do Estado de Santa

Catarina
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 03/02882154
Parecer nº: COG-325/03
Decisão nº: 2214/03
Sessão: 14.07.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1404. A desapropriação de terreno para poste-

rior construção de posto de saúde (despesa de ca-

pital) pode ser considerada como de aplicação na

saúde para os fins de cumprimento do limite pre-

visto no art. 77 do Ato das Disposições Constitu-

cionais Transitórias, desde que obedecidos aos re-

quisitos constantes da quinta diretriz da Resolu-

ção nº 316 do Conselho Nacional de Saúde, bem

como do art. 6º, da Portaria nº 2047, do Ministé-

rio da Saúde.

Caso ainda não tenha sido efetivado pagamento

e o orçamento preveja como fonte de custeio recur-

sos à Assistência Social (fonte 8), poderá a Adminis-

tração alterar para Saúde (fonte 10), anulando parci-

almente a dotação orçamentária Assistência Social

e conseqüentemente suplementando com os referi-

dos recursos a dotação Saúde, tudo conforme o que

dispõem os arts. 167 da Constituição Federal, e 42 e

43, § 1º, III, da Lei Federal nº 4.320/64.

216 Terceiro parágrafo incluído pelo Tribunal Pleno na sessão de 29.09.2003, através da decisão nº 3295/2003,
exarada no processo REC-03/06240963. Redação do parágrafo incluído: “As ruas são bens públicos indisponí-
veis de uso comum do povo, não podendo ser alienadas, nem servir de garantia para operação de crédito.”
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Origem: Prefeitura Municipal de Florianópolis
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 03/00823746
Parecer nº: COG-264/03
Decisão nº: 2284/03
Sessão: 16.07.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

1405. Considerando que fomento ao turismo é

uma das atribuições da Secretaria de Estado da Or-

ganização do Lazer, não há impedimento de divul-

gação de material turístico do Estado de Santa

Catarina em sites eletrônicos privados - internet, por

parte do referido órgão.

A contratação de tais serviços de publicidade e

divulgação deve ser precedida de licitação ou me-

diante sistema de credenciamento.

Origem: Secretaria de Estado da Organização do

Lazer
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 03/01907030
Parecer nº: COG-361/03
Decisão nº: 2285/03 Sessão: 16.07.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1406. Os servidores estabilizados na forma art.

19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó-

rias - ADCT, da Constituição Federal, possuem os

mesmos direitos dos servidores efetivos no que se

refere à estabilidade, razão pela qual, sendo o regi-

me de trabalho estatutário, o Poder Público não está

obrigado a realizar a contribuição para o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, de acordo

com o art. 15, § 2º, da Lei nº 8.036/90.

A contratação de servidores sob o regime da Con-

solidação das Leis do Trabalho só pode ser realizada

mediante a aprovação em concurso público, em con-

formidade com o estabelecido no art. 37, II, da Cons-

tituição Federal, porém, esses servidores não adqui-

rem a estabilidade prevista no art. 41 da Constitui-

ção Federal, que é privativa dos servidores efetivos,

sendo obrigatório o recolhimento de contribuição

para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

conforme o art. 15 da Lei nº 8.036/90.

Os entes públicos estão desobrigados de realizar

o recolhimento de contribuição para o Fundo de Ga-

rantia por Tempo de Serviço para os servidores pú-

blicos efetivos e comissionados, de acordo com o

art. 15, § 2º, da Lei nº 8.036/90, pois são regidos

pelo regime de trabalho especial de natureza

estatutária; os primeiros protegidos contra a despe-

dida arbitrária pelo art. 41 da Carta Magna, e os se-

gundos em razão da natureza transitória do cargo

que ocupam.

Origem: Federação Catarinense de Municípios -

FECAM
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: 02/07503664
Parecer nº: COG-139/03 e MB200/03
Decisão nº: 2292/03 Sessão: 16.07.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1407. Quando os servidores municipais, inclusi-

ve comissionados, são regidos pela Consolidação das

Leis Trabalhistas - CLT, o Município está sujeito às

regras do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS, incluindo a contribuição mensal sobre a re-

muneração dos servidores. Vale dizer, a partir do mo-

mento em que o Município abdica, mesmo que ir-

regularmente, do regime estatutário, renuncia aos

institutos que lhe são próprios como o cargo em co-

missão, que por natureza não possui a proteção con-

tra a despedida arbitrária, uma vez que seus ocu-

pantes são demissíveis ad nutum.
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Origem: Câmara Municipal de Guaramirim
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 03/00290748
Parecer nº: COG-356/03
Decisão nº: 2355/03
Sessão: 21.07.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1408. Com a extinção da UFIR e a respectiva con-

versão de seus valores em reais, os Municípios po-

dem se utilizar de índices oficiais, dispostos em le-

gislação federal para correção de valores monetári-

os, inclusive tributos.

É desnecessária a utilização de lei para a atuali-

zação monetária da base de cálculo dos tributos,

podendo a mesma ser feita através de decreto do

Chefe do Poder Executivo, desde que adotado índi-

ce oficial, consoante os termos do art. 97, § 2º, do

CTN e jurisprudência do STF e STJ.

Consoante entendimento do STF, as normas dis-

postas nas alíneas “a” e “b” do inciso III do art. 150

da Constituição Federal estão jungidas a instituição

ou aumento de tributo, não alcançando a simples

correção monetária.

Origem: Câmara Municipal de Mafra
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 03/02721576
Parecer nº: COG-303/03
Decisão nº: 2402/03 Sessão: 23.07.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1409. De acordo com o art. 71, VI, da Constitui-

ção Federal, compete ao Tribunal de Contas da União

fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repas-

sados pela União, mediante convênio, acordo, ajuste

ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Dis-

trito Federal ou a Município. Tendo em vista a com-

petência do Ministério da Saúde para editar regras

sobre a aplicação dos recursos do PAB (Piso de Aten-

ção Básica) pelos Estados, Distrito Federal e Municí-

pios, não compete ao Tribunal de Contas do Estado

dizer sobre a validade ou não de celebração de con-

vênio com instituições particulares cujo teor prevê

o repasse de recursos do PAB.

A aplicação dos recursos financeiros oriundos do

Piso de Atenção Básica - PAB está disciplinada no

item 3 do Anexo I da Portaria do Ministério da Saú-

de nº3925/1998, publicada no Diário Oficial da

União no dia 17.11.98, que aprovou o Manual para

Orientação da Atenção Básica no Sistema Único de

Saúde, estabelecendo que tais recursos não podem

ser destinados a contribuições, auxílios e subven-

ções a entidades privadas.

Origem: Prefeitura Municipal de Concórdia
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: 02/10647175
Parecer nº: COG-155/03
Decisão nº: 2428/03 Sessão: 28.07.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1410. Sendo as normas do art. 40 da Carta Mag-

na de observância obrigatória, tanto pelo União

quanto pelos Estados e Municípios, não há como se

estabelecer regramento infraconstitucional que afaste

a equivalência integral entre a remuneração e

proventos, definida no § 3º do art. 40, especialmen-

te mediante a aplicação de critérios relativos ao Re-

gime Geral do art. 201 da Carta Federal.

Os servidores públicos estatutários estabilizados

pelo art. 19 do ADCT possuem os mesmos direitos

dos servidores efetivos no que se refere à inserção

no Regime Próprio de Previdência Social, sendo afas-

tada qualquer interpretação restritiva advinda de nor-

ma municipal.
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Origem: Instituto de Previdência Social dos

Servidore Públicos de Caçador
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 02/06589239
Parecer nº: COG-357/03
Decisão nº: 2448/03
Sessão: 28.07.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1411. Ao Município assiste competência para ins-

tituir fundos especiais mediante prévia autorização

legislativa (arts. 18 e 167, XI, da Constituição Fede-

ral), bem como extingui-los.

Os fundos especiais não são considerados enti-

dades públicas descentralizadas por não possuírem

personalidade jurídica própria. Devem ser organi-

zados com orçamentos próprios, integrados à Lei Or-

çamentária Anual (art. 165, §5º, I, da Constituição

Federal) e, em decorrência, exercerem autonomia

financeira e orçamentária, realizando os seus regis-

tros contábeis e a sua execução orçamentária (art.

71 da Lei Federal nº4.320/64). Sujeita-se à presta-

ção de contas de gestão junto ao órgão ou entidade

a que são vinculados, ao controle interno e ao con-

trole externo.

Excepcionalmente, para os fundos especiais que

realizam operações de menor complexidade e que

possuam movimentação de recursos financeiros e

orçamentários em montante não elevado, a critério

do titular do órgão ou entidade ao qual seja vincula-

do, e desde que inexista dispositivo legal ou regula-

mentar em contrário no âmbito municipal (art. 74

da Lei Federal nº 4.320/64), pode-se admitir que in-

tegrem o orçamento fiscal do Ente, na condição de

unidades orçamentárias. Neste caso, a execução

orçamentária e movimentação financeira desses fun-

dos serão realizadas diretamente pelos órgãos ou

entidades aos quais são vinculados.

Qualquer que seja a sua forma de estruturação,

os fundos devem manter controles orçamentários,

contábeis e extracontábeis, de modo a permitir a ve-

rificação da comprovação da origem dos recursos

recebidos e de sua aplicação nas finalidades previs-

tas em lei, a cargo dos órgãos e entidades

repassadores dos recursos, do controle interno, do

controle externo, e até mesmo pela sociedade civil.

Para o fundo que detenha autonomia financeira e

orçamentária, a transferência de recursos financeiros

pelo órgão ou entidade (secretaria, autarquia, funda-

ção) a que estiver vinculado se dá por meio das contas

denominadas “Transferências Financeiras Concedidas”,

integrantes das “Contas de Interferências” do Passivo

Financeiro, pelo fluxo extra-orçamentário, nos termos

da Portaria Interministerial nº 163/01 e da Portaria nº

339/01-STN/MF. Neste caso, o registro do recebimen-

to dos recursos financeiros pelo fundo far-se-á nas con-

tas de “Transferências Financeiras Recebidas”, integran-

tes das “Contas de Interferência” do Ativo Financeiro.

A aplicação desses recursos pelo fundo se fará medi-

ante empenhamento, no fluxo orçamentário.

Origem: Prefeitura Municipal de Concórdia
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 01/02051011
Parecer nº: APRE-15/2003
Decisão nº: 2501/03
Sessão: 30.07.2003
Decisão Análoga:

Processo nº: 01/01423209
Parecer nº: APRE-16/03
Decisão nº: 2499/03
Sessão: 30.07.2003
Processo nº: 01/01939019
Parecer nº: APRE-17/03
Decisão nº: 2500/03
Sessão: 30.07.2003
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Processo nº: 01/02073848
Parecer nº: APRE-18/03
Decisão nº: 2502/03
Sessão: 30.07.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1412. Os contratos firmados por Sociedade de

Economia Mista visando ao fornecimento de vale-

alimentação (refeição) podem ser prorrogados na

forma do art. 57, II, da Lei Federal nº8.666/93.

A definição da modalidade licitatória deverá ser

feita pelo valor correspondente da taxa de adminis-

tração a ser paga à contratada, adicionado o valor

total do vale-alimentação (refeição).

Origem: Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. -

CELESC
Relator: Conselheiro José Carlos Pacheco
Processo nº: 03/02987410
Parecer nº: COG-342/03
Decisão nº: 2516/03
Sessão: 30.07.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1413. As despesas com o pagamento da pensão

previdenciária por morte de agentes públicos esta-

duais, paga pelo Instituto de Previdência do Estado

de Santa Catarina - IPESC com recursos provenien-

tes da contribuição dos agentes públicos definida

no art. 16 da Lei Complementar nº 129/94, não de-

vem compor os limites de despesa com pessoal do

Estado e, por via de conseqüência, dos Poderes Exe-

cutivo, Judiciário e Legislativo (incluindo o Tribu-

nal de Contas) e do Ministério Público, que parti-

lham os limites globais do Estado.

Para evitar duplicidade de despesa (encargos

sociais e pagamento de pensão), devem ser ex-

cluídas do cômputo dos limites da despesa com

pessoal do Estado as provenientes da contribui-

ção patronal. Eventual complementação do Tesou-

ro do Estado para o custeio das pensões, que ex-

ceder à contribuição patronal, constitui efetiva des-

pesa com pessoal do Poder Executivo, não se ad-

mitindo a dedução na apuração da Despesa Total

com Pessoal.

As despesas com o pagamento da pensão, no

Estado de Santa Catarina, são apropriadas pelo

IPESC, unidade gestora do regime contributivo pró-

prio de previdência social do Estado, vinculada

ao Poder Executivo, criada por lei, com a finalida-

de específica de gerenciamento e

operacionalização da pensão previdenciária por

morte do agente público, não havendo permissi-

vo legal para se apropriar para outros Poderes e

Órgãos as despesas com pensionistas para fins de

cumprimento dos limites da despesa com pessoal

fixados na Lei Complementar nº 101/00.

Até que seja instituído pelo Estado de Santa

Catarina o regime de previdência de caráter

contributivo para custeio das aposentadorias dos

servidores públicos, a despesa com o pagamento

dos inativos coberta com recursos ordinários do

Tesouro do Estado deve compor os limites de des-

pesa com pessoal do Estado, e conseqüentemen-

te, deve ser apropriada pelos Poderes Executivo,

Judiciário e Legislativo (incluindo o Tribunal de

Contas) e do Ministério Público, relativamente aos

inativos oriundos dos quadros funcionais daque-

les Poderes e Órgãos.

Origem: Secretaria de Estado da Fazenda
Relator: Conselheiro José Carlos Pacheco
Processo nº: 03/05913506
Parecer nº: COG-420/03
Decisão nº: 2517/03
Sessão: 30.07.2003
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1414. O servidor ocupante de cargo efetivo, mes-

mo em estágio probatório, tem que se afastar do seu

cargo para o exercício do mandato eletivo de Vice-

Prefeito, devendo optar por uma das remunerações.

Neste caso, o tempo restante de estágio probatório fica

suspenso até que retorne às suas funções de servidor

do Município, quando, então, o prazo voltará a fluir.

Caso esteja cumulando indevidamente os cargos

de Vice-Prefeito e de servidor municipal, deverá ime-

diatamente optar por uma das remunerações e se

afastar do exercício do cargo efetivo, ou declinar do

posto de Vice-Prefeito.

Se o Vice-Prefeito abdicar do seu mandato eletivo,

o posto restará vago, competindo a quem a Lei Or-

gânica Municipal determinar o exercício da Chefia

do Poder Executivo quando o Prefeito Municipal se

ausentar temporariamente.

Origem: Prefeitura Municipal de Anchieta
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 03/00345070
Parecer nº: COG-386/03
Decisão nº: 2574/03 Sessão: 04.08.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1415. É permitida a participação do cônjuge de

servidor(a) em processo licitatório, salvo vedação em

lei municipal.

Origem: Prefeitura Municipal de Paraíso
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 02/10855363
Parecer nº: COG-091/03
Decisão nº: 2336/03 Sessão: 21.07.2003
Decisão Análoga:

Processo nº: TC000000A/43
Parecer nº: COG-249/94
Sessão: 22.06.1994

1416. A autorização para internações em unida-

des hospitalares contratadas ou conveniadas no âm-

bito do Sistema Único de Saúde (SUS), pela autori-

dade competente do Município, excedentes ao quan-

titativo de Autorizações de Internações Hospitalares

(AIH) disponibilizadas pelo Sistema, implica na res-

ponsabilidade do Poder Público municipal pelo pa-

gamento à entidade hospitalar. A regularidade das

despesas com internações hospitalares excedentes

às Autorizações de Internações Hospitalares (AIH)

disponibilizadas pelo Sistema Único de Saúde de-

pende da observância dos seguintes requisitos:

• existência de contrato - ou convênio, quan-

do admitido - com a unidade hospitalar;

• autorização da internação pela autoridade

competente do Município, prévia, sempre

que possível;

• observância da tabela de preços do Sistema

Único de Saúde;

• existência de créditos orçamentários para su-

porte da despesa, no orçamento ou pela

abertura de créditos adicionais, neste caso,

observado o disposto nos arts. 167 da Cons-

tituição Federal e 41 a 43 da Lei Federal nº

4.320/64;

• obediência ao disposto nos arts. 62 e 63 da Lei

Federal nº 4.320/64 (liquidação da despesa);

• atendimento das exigências do art. 16 da Lei

Complementar nº 101/00 (estimativa de im-

pacto orçamentário-financeiro e declaração do

ordenador quanto à adequação orçamentária

e financeira com a Lei do Orçamento Anual e

compatibilidade com o Plano Plurianual e com

a Lei de Diretrizes Orçamentárias);

• verificação de existência de disponibilida-

de financeira suficiente para pagamento da

despesa no respectivo exercício, evitando a

inscrição de despesas em Restos a Pagar, ob-
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servado o disposto no art. 42 da Lei Com-

plementar nº 101/00, implicando na implan-

tação de adequado sistema municipal de

controle e avaliação.

Origem: Tribunal de Contas do Estado de Santa

Catarina
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 03/04726010
Parecer nº: COG-381/03
Decisão nº: 2575/03
Sessão: 04.08.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1417. A relação entre mutuários e a COHAB/SC

não pode ser aferida sob a ótica de renúncia de re-

ceita nos termos dos arts. 14 e seguintes da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

Em razão do princípio da legalidade e da

indisponibilidade do interesse público, a concessão de

descontos na forma de amortização de financiamento

com recursos do FEHAP depende de decisão do Con-

selho Diretor do referido fundo, nos termos dos art. 6º

da Lei Complementar Estadual nº 140/95 e art. 3º do

Decreto nº 287/95, assim como de autorização do Con-

selho de Polícia Financeira - CPF, nos termos do art.

40, III, da Lei Complementar Estadual nº 243/03.

Quando os contratos envolverem o Sistema Fi-

nanceiro de Habitação, a concessão de descontos

na amortização dos empréstimos deve obedecer às

normas do referido sistema.

Origem: Companhia de Habitação do Estado de SC
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 03/03350601
Parecer nº: COG-379/03
Decisão nº: 2628/03
Sessão: 06.08.2003

1418. A admissão de professores pelo Estado, em

caráter temporário, para atuação no ensino público

de jovens e adultos, em substituição aos titulares nos

casos de afastamentos legais, ou para suprir vaga

não ocupada por concurso público, está albergada

pela Lei nº 8.391/91, com redação da Lei Comple-

mentar nº 128/94.

Origem: Secretaria de Estado da Educação e Ino-

vação
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 03/03555831
Parecer nº: COG-383/03
Decisão nº: 2646/03 Sessão: 11.08.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1419. 1. Para atender aos programas de caráter

transitório com recursos repassados pela União ou

Estado, o Município pode admitir pessoal em cará-

ter temporário, atendidos os pressupostos do art. 37,

IV, da Constituição Federal. Se os programas assu-

mirem caráter de permanência e definitividade, e se

referirem a atividades típicas do Município (saúde,

educação, saneamento, trânsito, etc.), o procedimen-

to adequado é a admissão de pessoal em cargos de

provimento efetivo (mediante concurso público).

2. No caso do Programa de Saúde da Família -

PSF e do Programa de Agentes Comunitários de Saú-

de - PACS, ambos do Governo Federal, o município

pode adotar as seguintes soluções:

• admissão de pessoal em cargos de provimen-

to efetivo criados por lei, mediante prévia apro-

vação em concurso público, situação em que

o servidor adquire estabilidade após três anos

de efetivo exercício e o ente público munici-

pal fica responsável pela aposentadoria, de

acordo com as regras da Constituição Federal,

onerando os cofres públicos do município;
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• contratação temporária, caracterizada a ne-

cessidade temporária de excepcional interes-

se público, mediante lei específica que esta-

beleça as regras, os prazos de vigência dos

contratos, a forma e critérios de seleção, os

direitos dos contratados, a remuneração, sua

vinculação ao Regime Geral da Previdência

Social, entre outras normas pertinentes;

• celebração de termo de parceria com Orga-

nização da Sociedade Civil de Interesse Pú-

blico - OSCIP, que atenda aos requisitos da

Lei Federal nº 9.790/99, autorizadas a ope-

rar pelo órgão competente do Governo Fe-

deral (Ministério da Justiça), a qual deve as-

sumir integralmente a execução do Progra-

ma, mediante repasse de recursos pelo mu-

nicípio, inclusive na contratação de pessoal

necessário, que não terá qualquer vínculo

com a Administração Pública. O termo de

parceria independe de licitação ou autori-

zação legislativa específica e as despesas

com pessoal não integram o cálculo da des-

pesa total com pessoal do município.

3. Não encontra amparo legal a celebração de con-

vênio ou contratação de organizações não-governa-

mentais sem fins lucrativos, que não sejam Organiza-

ções da Sociedade Civil de Interesse Público, para a

execução do Programa de Agentes Comunitários de

Saúde e Programa de Saúde da Família.

4. Considerando que os recursos originários de

transferências voluntárias integram o cálculo para

apuração da receita corrente líquida, as despesas de

pessoal realizadas com esses recursos também de-

vem integrar a despesa total com o pessoal do Poder

e do ente, salvo no caso da celebração de termo de

parceria com Organização da Sociedade Civil de

Interesse Público - OSCIP que atenda aos requisitos

da Lei Federal nº 9.790/99.

Origem: Prefeitura Municipal de Videira
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 03/00122527
Parecer nº: COG-335/03
Decisão nº: 2658/03
Sessão: 11.08.2003
Decisão Análoga:

Processo nº: 03/06638819
Parecer nº: COG-530/03 
Decisão nº: 3923/03
Sessão: 10.11.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1420. Caso não tenha sido realizado o empenho

da despesa no exercício em que foi liquidada, deve

ser empenhada na conta Despesas de Exercícios An-

teriores, promovendo-se o pagamento, após verifi-

cação da sua legitimidade.

O Administrador, em atendimento ao art. 42 da

Lei Complementar nº 101/00, deve realizar despe-

sas somente até o limite dos recursos financeiros dis-

poníveis, evitando que ao final do exercício sejam

inscritas em Restos a Pagar sem suficiente disponibi-

lidade financeira. Constatado irregularidades, inclu-

sive em relação ao descumprimento do art. 42 da

Lei Complementar nº 101/00, de responsabilidade

do ordenador da despesa (titular), cumpre ao titular

do Poder, órgão ou entidade que tenha conhecimento

do fato, representar aos órgãos competentes para as

providências legais no seu âmbito (Ministério Públi-

co, Tribunal de Contas, Poder Legislativo, Ministério

da Fazenda etc., conforme o caso).

Origem: Câmara Municipal de Correia Pinto
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 03/00122101
Parecer nº: COG-131/03
Decisão nº: 2694/03 Sessão: 13.08.2003
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1421. A ressalva contida no inciso IV do parágra-

fo único do art. 22 da Lei de Responsabilidade Fis-

cal abrange, também, as demais espécies de vacân-

cia do cargo público como a exoneração, a demis-

são e a promoção.

Origem: Secretaria de Estado da Segurança Públi-

ca e Defesa do Cidadão
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 03/03395370
Parecer nº: COG-385/03
Decisão nº: 2695/03
Sessão: 13.08.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1422. Os convênios de trânsito, entabulados en-

tre a Polícia Militar e Municípios, nos termos dos

arts. 23, 25 e 320 do Código de Trânsito Brasileiro,

não são passíveis de aditamento para o fim de aten-

der às demais atividades de policiamento ostensivo

previstas no art. 107 da Constituição Estadual.

Origem: Polícia Militar do Estado de Santa Catarina
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 03/00632134
Parecer nº: COG-319/03
Decisão nº: 2697/03
Sessão: 13.08.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1423. O regime de competência é a modali-

dade de registro contábil determinada pela Lei

de Responsabilidade Fiscal no que concerne à

despesa total com pessoal, consoante os termos

do art. 18, § 2º, da referida lei, considerando-se,

para apuração dos limites da Lei Complementar

nº 101/00, o mês e o exercício em que a despesa

tenha sido gerada.

A ressalva disposta no art. 71 da Lei de Respon-

sabilidade Fiscal abrange somente a revisão geral

anual, disposta na parte final do inciso X do art. 37

da Constituição Federal, de modo que qualquer au-

mento de despesa decorrente de reajustes, aumento

de vencimentos, provimento de cargos ou alteração

de carreiras deve ser considerada para fins do limite

do referido artigo.

Origem: Associação dos Municípios do Médio

Vale do Itajaí - AMMVI
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: 03/03026170
Parecer nº: COG-359/03
Decisão nº: 2738/03
Sessão: 18.08.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1424. O tempo de serviço prestado aos órgãos da

Administração Direta e Indireta da União, Estados e

Municípios, inclusive à entidade interestadual com

característica de empresa pública, de personalidade

jurídica de direito privado, mesmo que constituída

sob a forma de autarquia interestadual, será compu-

tado integralmente para efeito de aposentadoria, dis-

ponibilidade e adicional por tempo de serviço, nos

termos do então art. 42 da Lei nº 6.745/85, se o servi-

dor já integrava os quadros do serviço público esta-

dual antes da edição da Lei Complementar nº 36/91.

Com o advento da Lei Complementar nº 36/91, de

18 de abril de 1991, apenas o tempo de serviço pres-

tado à administração direta, autárquica e fundacional

nos Três Poderes do Estado e o decorrente do exercí-

cio de mandato eletivo são computados para fins de

concessão de adicional por tempo de serviço.

A criação de entidade interestadual, de natureza

autárquica e personalidade jurídica de direito pú-

blico, por entes da federação, não é reconhecida no
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sistema constitucional brasileiro (Recurso Extraordi-

nário nº 120.932 - RS). O tempo de serviço prestado

à Autarquia interestadual assim constituída, com ca-

racterísticas de empresa interestadual e personali-

dade jurídica de direito privado, não figura entre os

descritos no art. 5º da Lei Complementar nº 36/91.

Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Santa

Catarina
Relator: Conselheiro José Carlos Pacheco
Processo nº: TC0277200/82
Parecer nº: COG-387/03
Decisão nº: 2752/03
Sessão: 18.08.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1425. 1. É incompatível com a função legislativa

e fiscalizatória a participação de Vereadores como

membros de Conselhos de Municípios, órgãos que

visam auxiliar o Poder Executivo no estabelecimen-

to de diretrizes, padrões e projetos municipais. Con-

cebidos, assim, os Conselhos Municipais, órgãos no

sentido de conjunto de atribuições inerentes à fun-

ção executiva, deles não podem participar os Verea-

dores, em face da natureza do cargo que titulam e

da independência e separação que com o Executivo

deve manter o Poder de que são membros.

2. Excepcionalmente, admite-se a participação de

Vereador em conselhos municipais, quando tal exi-

gência constitua condição para repasse de recursos

por órgãos ou entidades integrantes da Administra-

ção Federal ou Estadual.

Origem: Prefeitura Municipal de Fraiburgo
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: 03/03243864
Parecer nº: COG-392/03
Decisão nº: 2739/03 Sessão: 18.08.2003

Decisão Análoga:

Processo nº: 01/01881932
Parecer nº: COG-393/01
Decisão nº: 1946/01
Sessão: 01.10.2001

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1426. A Lei Estadual nº 5.867/81 e alterações pos-

teriores, o Decreto nº 307, de 04 de junho de 2003,

e o princípio da moralidade administrativa impedem

o Estado de conceder novas subvenções à entidade

privada sem fins lucrativos que, de alguma forma,

está irregular para com o Estado, seja porque não

prestou contas ou estas não foram aprovadas, seja

porque está inadimplente ou não procedeu à devo-

lução de recursos, máquinas, equipamentos ou veí-

culos, na forma determinada no convênio.

A situação de inadimplência da entidade privada

sem fins lucrativos que se enquadrar em uma das

alíneas do art. 2º da Lei Estadual nº 5.867/81 pode

cessar por ato expresso do ordenador de despesa do

órgão ou entidade concedente, desde que atendi-

das às condições estabelecidas no Decreto Gover-

namental regulador das transferências de recursos

para entidades privadas.

O Decreto Governamental regulador poderá conter

disposição expressa prevendo a possibilidade da enti-

dade beneficente ser liberada para receber novas trans-

ferências resultantes de subvenção social, mediante sus-

pensão da inadimplência por ato expresso do ordenador

de despesa do órgão concedente, na hipótese da enti-

dade ter outro administrador que não o faltoso e uma

vez comprovada a instauração de tomada de contas

especial, com a imediata inscrição pela unidade de con-

tabilidade analítica do potencial responsável em conta

de Ativo “Diversos Responsáveis”, regulamentação, esta,

similar à prevista na Instrução Normativa nº 1, de

15.01.1997, da Secretaria do Tesouro Nacional.
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Origem: Secretaria de Estado da Organização do

Lazer
Relator: Conselheiro José Carlos Pacheco
Processo nº: 03/06045168
Parecer nº: COG-439/03 com acréscimos do Relator
Decisão nº: 2753/03
Sessão: 18.08.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1427. A verificação dos devedores e dos valores

devidos ao município, inerentes ao ISS, deve ser re-

alizada pela Secretaria de Finanças da

municipalidade, ou por órgão municipal equivalen-

te, cabendo ao advogado do município, ocupante

de cargo efetivo ou em comissão, promover as me-

didas extrajudiciais e judiciais para cobrança, dado

que não se trata de matéria complexa, que pode ser

tratada por qualquer profissional regularmente ins-

crito na Ordem dos Advogados do Brasil.

Excepcionalmente, ainda que existente o cargo

de advogado, o ente poderá contratar outro advoga-

do temporariamente, nos termos do art. 37, IX, da

Constituição Federal, para suprir a falta momentâ-

nea de titular do cargo, ou pela necessidade de am-

pliação do número de advogados do município até

que haja o devido e regular provimento.

Quando não houver cargo de advogado ou equi-

valente na estrutura administrativa do Município, a

contratação mediante licitação para atender aos ser-

viços jurídicos gerais (inclui a cobrança de ISS) é

admissível até a criação do cargo e respectivo pro-

vimento, podendo a contratação temporária do pro-

fissional se realizar mediante autorização por lei mu-

nicipal específica, nos termos do art. 37, IX, da Cons-

tituição Federal, por excepcional interesse público.

Quando a municipalidade realizar contratação de

advogados mediante licitação, não poderá limitar so-

mente à sociedade de advogados, devendo possibili-

tar a contratação do profissional autônomo, sob pena

de estar limitando o universo de participantes, o que é

vedado pelo art. 3º, § 1º, I, da Lei Federal nº 8.666/93.

O contrato a ser firmado com o profissional do

Direito deverá ter valor fixo, não podendo se prever

percentual sobre as receitas auferidas pelo ente com

as ações administrativas ou judiciais exitosas pelo

contratado, salvo se a Administração firmar contra-

to de risco puro, onde não despenda nenhum valor

com a contratação, sendo a remuneração do con-

tratado exclusivamente proveniente dos honorários

de sucumbência devidos pela parte vencida, nos

montantes determinados pelo juízo na sentença

condenatória.

Origem: Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 03/03065230
Parecer nº: COG-415/03
Decisão nº: 2762/03
Sessão: 18.08.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1428. A iniciativa de lei para a revisão geral anu-

al da remuneração dos servidores municipais (in-

cluídos os do Poder Executivo e os do Poder

Legislativo) e dos subsídios, de que trata o art. 37, X,

in fine, da Constituição da República, é de compe-

tência exclusiva do Chefe do Poder Executivo.

O reajuste ou aumento da remuneração especifi-

camente para os servidores do Poder legislativo ne-

cessita de Lei de iniciativa do Chefe do Poder

Legislativo e serve para adequar a remuneração ao

grau de complexidade e responsabilidade desenvol-

vido pelo servidor ocupante do cargo.

Em se tratando de revisão geral anual, além da

lei específica, a Constituição Federal impõe, ex vi

do art. 169, § 1º, I e II, autorização específica pelas
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Leis de Diretrizes Orçamentárias - LDO, assim

como prévia dotação orçamentária, com obediên-

cia aos arts. 15 a 17, 19, 20, 22 e 23 da Lei Com-

plementar Federal nº 101/00 (Lei de Responsabili-

dade Fiscal - LRF), sob pena de ser considerado

nulo o ato e revestido de improbidade administra-

tiva (art. 15 da LRF combinado com art. 10, VII, da

Lei nº 8.429/92).

Quando o Poder Legislativo proceder a reajuste

na remuneração do seu quadro funcional, além de

lei específica, deverá se atentar ao que dispõem os

arts. 15 a 17, 20, III, alínea “a”, 21, 22, parágrafo

único, I, e 23 da LRF, bem como ao § 1º do art. 29-

A da Constituição da República.

Origem: Câmara Municipal de Itapema
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 03/03243945
Parecer nº: COG-424/03
Decisão nº: 2763/03
Sessão: 18.08.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1429. Por força do art. 41, caput, da Constitui-

ção Federal, o período que o servidor estiver à dis-

posição de outro ente ou órgão, não contará para

efeitos de estágio probatório.

Somente poderá ser considerado para efeitos de es-

tágio probatório o período em que o servidor estiver

em efetivo exercício no cargo público em que prestou

concurso público e foi devidamente nomeado.

Origem: Prefeitura Municipal de Taió
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 03/03351594
Parecer nº: COG-404/03
Decisão nº: 2764/03
Sessão: 18.08.2003

1430. Os servidores públicos vinculados ao regi-

me de trabalho estatutário e estabilizados pelo art.

19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó-

rias - ADCT da Constituição Federal, possuem os

mesmos direitos dos servidores efetivos no que se

refere à inserção no Regime Próprio de Previdência

Social, sendo afastada qualquer interpretação

restritiva advinda de norma municipal.

Os servidores estabilizados devem ser lotados em

quadro isolado em extinção, mediante lei municipal.

O ente municipal não está obrigado a recolher a

contribuição para o Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço - FGTS, em relação aos servidores estabi-

lizados pelo art. 19 do ADCT da Constituição Fede-

ral, salvo se ocupantes de empregos públicos regi-

dos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Origem: Prefeitura Municipal de Rio do Sul
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 02/08997008
Parecer nº: COG-374/03
Decisão nº: 2809/03
Sessão: 20.08.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

�1431. Não encontra amparo legal a utilização

de saldos do FUNDEF para compensar ou ressarcir

o Tesouro Municipal pelos recolhimentos de encar-

gos sociais efetivados no exercício anterior, inciden-

tes sobre a folha de pagamento de professores do

ensino fundamental.

Origem: Prefeitura Municipal de Romelândia
Relator: Conselheiro José Carlos Pacheco
Processo nº: 03/03351160
Parecer nº: COG-403/03
Decisão nº: 2819/03
Sessão: 20.08.2003
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1432. A carga horária do servidor público consti-

tui elemento do regime estatutário, portanto, não gera

direito adquirido, sendo passível de modificação pela

vontade unilateral da Administração, mediante lei

formal. Assim sendo, o professor investido em um

cargo, de caráter efetivo ou temporário, poderá ter

sua carga horária aumentada ou diminuída, desde

que mantidas as atribuições originais, sem que re-

presente nova investidura em cargo público.

Destarte, o professor que tenha sofrido alteração de

sua carga horária permanecerá exercendo apenas um

cargo efetivo e continuará vinculado ao Regime Pró-

prio de Previdência Social nesta condição, e, enquan-

to viger a legislação atual, especialmente o art. 40, §

3º, da Carta Federal, fará jus ao recebimento de

proventos integrais, calculados com base na remune-

ração percebida no momento em que se der a aposen-

tadoria, independentemente da média de horas traba-

lhadas no decorrer do contrato laboral. A seu turno, a

contagem recíproca do tempo de contribuição presta-

do sob o Regime Geral, se houver, deverá ser realizada

nos moldes definidos no art. 94 e seguintes da Lei Fe-

deral nº 8.213/91 e legislação correlata.

Origem: Instituto de Previdência Social dos Servi-

dores Públicos de Rio Negrinho
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 03/00574347
Parecer nº: COG-389/03
Decisão nº: 2821/03
Sessão: 20.08.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1433. O exercício, de fato, das atribuições de

cargo em comissão, sem prévias e formais nome-

ação e posse, acarreta ao Poder Público o dever

de indenizar os dias efetivamente trabalhados, to-

mando-se por base o vencimento do cargo, fixa-

do em lei, não gerando outros direitos à pessoa

que ocupou o cargo sem as formalidades legais,

sem prejuízo da apuração das responsabilidades,

sob pena de locupletamento ilícito do Poder Pú-

blico ao se apropriar da força de trabalho sem a

correspondente contrapartida pecuniária. Os di-

reitos inerentes ao exercício do cargo só se adqui-

rem com a regular nomeação e posse, inclusive

em relação à contagem de tempo de serviço, para

qualquer dos efeitos legais.

Origem: Secretaria de Estado da Educação e do

Desporto
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 03/03065583
Parecer nº: COG-382/03
Decisão nº: 2822/03
Sessão: 20.08.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1434. A aquisição pela Administração de sistema

de segurança monitorada para a residência oficial

do chefe do Poder Executivo, deve ser precedida de

competente procedimento licitatório.

Origem: Departamento Estadual de Infra-Estrutura
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 03/05911554
Parecer nº: COG-434/03
Decisão nº: 2847/03
Sessão: 25.08.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

1435. 1. Os percentuais previstos no art. 29-A,

caput, da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 25/00, representam ape-

nas o limite máximo de despesas do Poder

Legislativo, não significando que a Câmara tenha
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direito a receitas correspondentes ao respectivo

percentual, devendo ser observado desde a elabora-

ção da proposta orçamentária.

Considerando o disposto no art. 168 da Consti-

tuição Federal, a Lei Complementar nº 101/00, a Lei

nº 4320/64, os princípios atinentes ao orçamento,

equilíbrio da gestão fiscal e a paridade entre recei-

tas e despesas, os recursos destinados ao Poder

Legislativo devem corresponder a um valor fixado

no Orçamento Anual do Município, observadas as

disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias e

atendidos a todos os limites constitucionais ou de-

terminados pela legislação aplicável, não podendo

suplantar os percentuais previstos no art. 29-A, caput,

da Carta Magna.

A fixação dos recursos para o Poder Legislativo

com base em percentual da receita municipal não

atende aos preceitos legais e regras basilares de

orçamentação, pois caracterizaria orçamento variá-

vel e indefinido. Todavia, se a Lei de Diretrizes Or-

çamentárias estabelecer repasse em percentual, tam-

bém deve definir quais as receitas que integram a

base de cálculo para as transferências, situação em

que os repasses à Câmara terão por base a receita

efetivamente arrecadada pelo Município.

2. É dever do Chefe do Poder Executivo determi-

nar o repasse mensal ao Poder Legislativo dos recur-

sos financeiros correspondentes às dotações orçamen-

tárias estabelecidas na Lei do Orçamento Anual e em

créditos adicionais, e de acordo com a Programação

Financeira e Cronograma de Execução Mensal de De-

sembolso previstos no art. 8º da Lei Complementar

nº 101/00, porque o Orçamento decorre de lei. O

Prefeito só poderá determinar repasse inferior ao pre-

visto na Lei do Orçamento Anual se nela, ou na Lei

de Diretrizes Orçamentárias, houver autorização para

essa providência, com definição dos critérios e

parâmetros que permitam a utilização dessa medida.

O repasse de valores financeiros inferiores ao pre-

visto na Lei Orçamentária, considerados os valores

anuais, poderá caracterizar crime de responsabili-

dade do Chefe do Poder Executivo, nos termos do

art. 29-A, §2º, III, da Constituição Federal. Não ca-

racteriza crime de responsabilidade do Prefeito Mu-

nicipal, sendo dever daquela autoridade, a redução

do repasse para adequação ao limite constitucional

quando as transferências resultarem em

extrapolamento do percentual indicado no art. 29-

A, caput, sobre a efetiva arrecadação tributária e de

transferências constitucionais apuradas no exercício

anterior (art. 29-A, §3º, I e III, da Constituição Fede-

ral). Em caso de eventual conflito de normas, preva-

lece a regra da limitação (inciso I do §3º do art. 29-

A da Constituição Federal).

3. Caso a arrecadação municipal, verificada a

cada bimestre, impossibilite atingir a receita orça-

da e possa comprometer as metas fiscais, o Chefe

do Poder Executivo também pode informar ao Po-

der Legislativo sobre o comportamento negativo da

arrecadação e seus efeitos, solicitando o cumpri-

mento do disposto no art. 9º da Lei de Responsabi-

lidade Fiscal. O Legislativo, por sua vez, cumprin-

do a determinação legal, deve informar ao Poder

Executivo a limitação de empenho, que equivale à

redução do Orçamento. Cumpridos esses requisi-

tos, o Poder Executivo pode promover a transferên-

cia de recursos de acordo com a nova situação or-

çamentária, adequada ao nível das receitas muni-

cipais, sem que haja autorização na Lei de Diretri-

zes Orçamentárias, exceto em relação aos critérios

para limitação de empenho, consoante art. 9º da

Lei Complementar nº 101/2000.

A limitação de empenho nas circunstâncias previs-

tas no art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000 cons-

titui obrigação individual de cada Poder, pois decorre

de determinação da lei. Caso o Poder Legislativo, for-

_03-Miolo-final copy.p65 1/28/05, 3:21 PM587



588

Decisões em Consultas – Prejulgados

malmente cientificado, não adote as providências le-

gais, o Chefe do Poder Executivo pode comunicar ao

Tribunal de Contas, que promoverá as inspeções e di-

ligências necessárias à verificação do exato cumpri-

mento da lei, podendo, dentre outras sanções, aplicar

a penalidade prevista no art. 5º da Lei Federal nº 10.028/

2000, que consiste em multa de trinta por cento dos

vencimentos anuais do Chefe do Poder que deixar de

promover a limitação de empenho.

Origem: Prefeitura Municipal de Araranguá
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 03/00824394
Parecer nº: COG-240/03
Decisão nº: 2850/03
Sessão: 25.08.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1436. Consoante o disposto no art. 615 da Con-

solidação das Leis do Trabalho e jurisprudência da

Justiça do Trabalho, a manutenção da eficácia de

cláusulas de acordo coletivo com prazo de validade

esgotado, até edição de novo acordo ou decisão em

dissídio coletivo, depende de formalização de acor-

do entre as partes, que no caso das empresas públi-

cas e de economia mista do Estado requer homolo-

gação do Conselho de Política Financeira, nos ter-

mos do art. 40 da Lei Complementar nº 243/03 e

resoluções daquele Conselho, a exemplo dos acor-

dos coletivos anteriores.

Origem: Companhia Catarinense de Águas e Sa-

neamento
Relator: Conselheiro José Carlos Pacheco
Processo nº: 03/05853333
Parecer nº: COG-413/03
Decisão nº: 2861/03
Sessão: 25.08.2003

1437. Por força do que dispõem os arts. 12, §3º, e

16, caput, ambos da Lei Federal nº 4.320/64, e 41 da

Resolução nº TC-16/94, é descabido o repasse de re-

cursos do município à associação de servidores muni-

cipais, salvo para atender a atividade específica desen-

volvida por associação que tenha como finalidade ati-

vidade cultural, educacional, médica e de assistência

social, observados os requisitos do art. 26 da Lei Com-

plementar nº 101/2000, ou seja, autorização em lei

específica, previsão na Lei de Diretrizes Orçamentári-

as e dotação na Lei Orçamentária Anual.

Origem: Câmara Municipal de Tubarão
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 03/02820396
Parecer nº: COG-393/03
Decisão nº: 2904/03 Sessão: 27.08.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1438. As despesas relativas a contratos mantidos

com empresas prestadoras de serviços, ainda que in-

cluso o fornecimento de mão-de-obra, que tenham

por objeto a execução de serviços para os quais não

haja correspondência em cargos e funções nos qua-

dros da Administração Pública, não devem ser en-

quadrados no elemento “34 - Outras despesas de

pessoal decorrentes de contratos de terceirização”,

mas, conforme o caso, nos elementos “35 - Serviços

de Consultoria”, “36 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Física”, “37 - Locação de Mão-de-Obra”, e

“39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica”.

Origem: Procuradoria Geral de Justiça (Ministério

Público)
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 03/02820981
Parecer nº: COG-391/03
Decisão nº: 2905/03 Sessão: 27.08.2003
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1439. A autorização de Internação Hospitalar -

AIH é o documento hábil para identificar o pacien-

te e os serviços prestados sob regime de internação

hospitalar e fornecer informações para o

gerenciamento do Sistema Único de Saúde - SUS.

É através deste documento que Hospitais, Profissi-

onais e Serviços Auxiliares de Diagnose e Terapia -

SADT se habilitarão a receber pelos serviços pres-

tados. No caso dos médicos que são servidores mu-

nicipais, os valores decorrentes das AIHs perten-

cem ao hospital municipal que executou os servi-

ços, devendo o município utilizar tais recursos para

o pagamento dos salários do servidor. Isso, porque

tais profissionais já recebem uma remuneração fixa

para exercer suas atribuições.

Caso haja interesse da municipalidade, é possí-

vel repassar a tais profissionais os valores decorren-

tes de Serviços Profissionais (SP) das AIHs, desde que

autorizado e regulamentado por lei municipal, que

deve estabelecer dentre seus dispositivos, que tais

valores correspondem um numerário variável, que

não se incorpora para fins de aposentadoria, cujo

objetivo é única e exclusivamente valorizar os pro-

fissionais da ativa, estimulando a produtividade e a

eficiência do serviço.

Origem: Prefeitura Municipal de Catanduvas
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 03/04857386
Parecer nº: COG-441/03
Decisão nº: 2908/03
Sessão: 27.08.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1440. O objetivo do art. 320 do Código de Trân-

sito Brasileiro é financiar, com recursos de multas

de trânsito, despesas inerentes à operacionalização

do órgão executivo (municipal ou estadual), visan-

do subsidiar sua estrutura, para que com eficiência

possa desempenhar as atribuições conferidas pela

Lei Federal nº 9.503/97.

Encontra amparo no citado diploma legal a cons-

trução de imóvel para abrigar o órgão municipal

de trânsito.

Como os recursos são decorrentes de multas apli-

cadas no município, o imóvel deverá ser

integralizado ao patrimônio da municipalidade.

Caso o Município não tenha criado órgão de trân-

sito municipal, tendo conseqüentemente delegado

funções às Polícias Militar e Civil do Estado de Santa

Catarina, deverá fazer concessão de direito real do

uso do referido imóvel.

Origem: Prefeitura Municipal de Gaspar
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 03/03026251
Parecer nº: COG-409/03
Decisão nº: 2916/03
Sessão: 27.08.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1441. Caso não haja vedação expressa na Lei Or-

gânica Municipal, pode o vereador assumir a presi-

dência de entidade privada que receba recursos do

Poder Público Municipal, todavia, a observância dos

princípios da moralidade, impessoalidade e probida-

de administrativa recomendam que o vereador se de-

clare impedido nas votações da Câmara Municipal que

deliberar sobre atos que envolvam a referida entidade.

Origem: Câmara Municipal de Concórdia
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 03/03308745
Parecer nº: COG-408/03
Decisão nº: 2917/03
Sessão: 27.08.2003
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1442. Os recursos do FUNDEF podem ser apli-

cados na educação especial, desde que

disponibilizada na rede pública de ensino e seja de

ensino fundamental (1ª a 8ª séries).

Não há recursos específicos para o ensino espe-

cial. É dever do Poder Público promover a inclusão

do portador de necessidades especiais na rede regu-

lar de ensino público, propiciando os meios ade-

quados como professores especializados, métodos,

técnicas e recursos educativos e organizacionais para

que o educando se desenvolva de forma igualitária

no meio educacional.
Origem: Tribunal de Contas do Estado de Santa

Catarina 
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 03/03668288
Parecer nº: COG- 398/03
Decisão nº: 2918/03
Sessão: 27.08.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1443. A concessão de quaisquer benefícios aos

servidores das empresas públicas e sociedades de

economia mista, à vista do disposto no art. 40, inciso

IV e parágrafo único, da Lei Complementar nº 243/

03, depende da prévia autorização do Conselho de

Política Financeira - CPF, homologação pelo Gover-

nador do Estado e publicação no Diário Oficial do

Estado, sendo condicionada, ainda, à observância

da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (LRF).

Origem: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Ex-

tensão Rural de Santa Catarina S/A
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: 03/02882073
Parecer nº: COG-353/03 e GCMB/2003/0332
Decisão nº: 3002/03
Sessão: 08.09.2003

1444. A contratação de fornecedor de materiais

de consumo pressupõe a existência de prévio pro-

cesso licitatório ou processo de dispensa nos casos

previstos em lei, cujo contrato não poderá se esten-

der além do exercício financeiro em que se realiza a

contratação, de vez que o art. 57, caput, da Lei nº

8.666/93 limita a duração dos contratos de compras

à vigência aos créditos orçamentários anuais, po-

dendo a entrega ser parcelada durante o exercício.

Não encontra amparo legal a celebração de mais

de um contrato com o mesmo contratado, decor-

rente de uma só licitação, para fornecimento de bens

de consumo, do objeto da licitação, em mais de um

exercício financeiro.

Origem: Secretaria de Estado da Saúde - SES
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 03/06091356
Parecer nº: COG-438/03
Decisão nº: 3011/03
Sessão: 08.09.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1445. Por força do que dispõem os arts. 12, §3º,

e 16, caput, da Lei Federal nº 4.320/64, e art. 41 da

Resolução nº TC-16/94, é descabido o repasse à as-

sociação de agricultores visando subvencionar lo-

cação de equipamentos na época de preparo e plan-

tio de lavouras.

Em razão das pequenas comunas terem econo-

mia eminentemente agrícola, é de interesse público

o auxílio da Administração Municipal aos agriculto-

res do município, devendo a municipalidade proce-

der da seguinte forma:

a) implantar programa municipal de auxílio ao

pequeno produtor rural, que deverá estabele-

cer quais incentivos o município pretende des-

tinar aos beneficiados e quais produtores que
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poderão se enquadrar no programa, que po-

derá ser locação de máquinas na época de

preparo e plantio de lavouras;

b) de posse do número de produtores e má-

quinas que o município necessitará locar

para o período de preparação da terra para

plantio, pode a municipalidade, dentro do

programa de auxílio ao pequeno produtor

rural, contratar por dispensa de licitação,

com fulcro no art. 24, VIII, da Lei Federal

nº 8.666/93, a Companhia Integrada de De-

senvolvimento Agrícola de Santa Catarina -

CIDASC, para locação de equipamentos da-

quela entidade, com base na sua tabela de

preços;

c) caso seja necessário utilizar número de

maquinário além do que dispõe a CIDASC, ou

em razão de indisponibilidade no momento,

caberia a contratação de particulares, através

de licitação na modalidade que se adequar ao

caso concreto;

d) tais contratações devem ser planejadas com

bastante antecedência, devendo ser assinados

contratos individuais, figurando como locatá-

rios o pequeno produtor rural e o município

e, como locador, a empresa locadora de má-

quinas (CIDASC ou particulares), para que o

município, na ocorrência de eventual dano,

possa cobrar do pequeno produtor rural os

valores que tiver despendido ao locador, em

razão do dano.

Origem: Prefeitura Municipal de Bocaina do Sul
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 03/02820710
Parecer nº: COG-450/03
Decisão nº: 3018/03
Sessão: 10.09.2003

1446. Consoante entendimento do Supremo Tri-

bunal Federal e do Tribunal de Justiça de Santa

Catarina, não há necessidade de processo adminis-

trativo para desligar dos quadros da Administração

Pública os servidores não abrangidos pela estabili-

dade do art. 19 do ADCT. Tendo em vista que, nesta

situação, o contrato é nulo, somente são devidos os

dias efetivamente trabalhados, conforme a presta-

ção pactuada.

A rescisão contratual seguida de nova contratação

caracteriza descontinuidade do vínculo, não poden-

do o servidor ser agraciado pela regra do art. 19 do

ADCT se na data da promulgação da Constituição

Federal de 1988 não contava com pelo menos cin-

co anos de serviço continuado.

O art. 133 da Lei nº 1.223/93, do Município de

Papanduva, permite a contagem de tempo de servi-

ço prestado ao Município pelo servidor não abran-

gido pelo art. 19 do ADCT e que venha a ocupar

cargo de provimento efetivo através de concurso

público.

Os procedimentos para a nomeação em cargo pú-

blico de servidor não abrangido pelo art. 19 do ADCT

são os mesmos adotados para os demais concursados

e devem seguir as regras estabelecidas pela Lei nº

1.223/93, do Município da Papanduva.

O servidor que preenchera as condições exigidas

pelo art. 19 do ADCT é estável no cargo para o qual

fora contratado pela Administração Pública, mas não

é efetivo. Não é titular do cargo que ocupa, não inte-

gra a carreira e goza apenas de uma estabilidade es-

pecial no serviço público, que não se confunde com

aquela estabilidade regular disciplinada pelo art. 41

da Constituição Federal. Não tem direito à efetivação,

a não ser que se submeta a concurso público, quan-

do, aprovado e nomeado, fará jus à contagem do tem-

po de serviço prestado no período de estabilidade

excepcional. Nesta situação, caso seja o servidor efe-
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tivado sem ter prestado concurso público externo,

caberá ao Administrador declarar a nulidade do ato

que o incluiu na carreira e determinar que o servidor

retorne ao cargo antigamente ocupado, no qual so-

mente poderá sair se prestar concurso público exter-

no para os cargos de carreira.

No prazo de validade do concurso público, os

cargos públicos que vierem a vagar neste período

podem ser providos pelos candidatos aprovados além

do número de vagas inicialmente oferecidas, respei-

tada a ordem de aprovação dos candidatos.

Não há impedimento para que servidores não

agraciados pela estabilidade do art. 19 do ADCT da

Constituição Federal venham a fazer parte de orga-

nização social qualificada por Lei Municipal nos

moldes da Lei Federal nº 9.637/98, desde que desli-

gados do serviço público municipal, somente a ele

podendo voltar mediante novo concurso público. O

contrato de gestão, caso venha a ser celebrado com

o Município, não deve servir para dissimular situa-

ções ilegais ou burlar a regra do concurso público.

Origem: Prefeitura Municipal de Papanduva
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 03/03308826
Parecer nº: COG-430/03 
Decisão nº: 3022/03
Sessão: 10.09.2003
Decisão Análoga:

Processo nº: 03/06719908
Parecer nº: COG-521/03
Decisão nº: 3614/02
Sessão: 20.10.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1447. Nos termos do art. 8º da Lei Estadual nº

5.704/80, poderá o Instituto de Previdência do Esta-

do de Santa Catarina - IPESC ceder imóveis ociosos

de sua propriedade através do instituto da permis-

são de uso remunerada, desde que haja justificativa

e autorização por Decreto do Governador do Esta-

do, e mediante licitação, salvo nos casos especifica-

dos no art. 7º do referido diploma legal, quando se

tratar de concessão de uso remunerada.

Origem: Instituto de Previdência do Estado de San-

ta Catarina
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 03/06238632
Parecer nº: COG-460/03
Decisão nº: 3023/03
Sessão: 10.09.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1448. O prazo para encaminhamento do proje-

to de lei de diretrizes orçamentárias ao Poder

Legislativo é de oito meses e meio antes do encer-

ramento do exercício financeiro, enquanto perdu-

rar o disposto no art. 35, § 2º, II, do Ato das Dispo-

sições Constitucionais Transitórias - ADCT - da

Constituição da República.

Os Estados, Municípios e Distrito Federal não pos-

suem competência constitucional para elaborar lei

complementar disciplinando o prazo de remessa do

projeto de LDO, conforme arts. 24, I e II, e 165, § 9º,

I, da Constituição da República combinado com art.

35, § 2º, II, do ADCT da Constituição da República.

De acordo com o que dispõe o art. 57, § 2º, da

Constituição da República, a Câmara de Vereadores

não pode encerrar a primeira sessão legislativa sem

apreciar a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.

Na hipótese do Executivo não remeter ao

Legislativo, dentro do prazo previsto no art. 35 do

ADCT da Constituição da República, a Lei de Dire-

trizes Orçamentárias - LDO, poderá a Câmara de

Vereadores entrar em recesso parlamentar.
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Caso o Prefeito Municipal encaminhe o projeto

de lei de diretrizes orçamentárias ao Poder

Legislativo durante o recesso parlamentar, não há

objeção ao pagamento dos subsídios, pois a irre-

gularidade cometida pelo Chefe do Poder Executi-

vo não se comunica ao Chefe do Poder Legislativo,

a quem não caberá qualquer sanção em razão do

descumprimento do art. 35, § 2º, II, do ADCT da

Constituição da República.

O Chefe do Poder Executivo que não remeter a

Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO dentro do

lapso temporal estabelecido no art. 35, § 2º, II, do

ADCT da Constituição da República, está sujeito às

sanções previstas no inciso V do art. 4º do Decreto-

Lei nº 201/67.

Origem: Câmara Municipal de São Ludgero
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 03/04857629
Parecer nº: COG-466/03
Decisão nº: 3235/03
Sessão: 22.09.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1449. A alteração da carga horária de servidor

público é assunto de interesse local, sendo de com-

petência dos municípios disciplinar acerca da ma-

téria, conforme determina o inciso I do art. 30 da

Constituição Federal.

No regime estatutário, o Município detém po-

der discricionário para unilateralmente, mediante

lei formal, modificar as condições do serviço e a

remuneração dos ocupantes de cargos públicos,

inclusive a carga horária de trabalho, a cujo cum-

primento estão eles obrigados, haja vista não te-

rem direito adquirido em relação a ela, salvo se a

lei que regulamentar sua alteração dispuser de

modo diverso.

O aumento da carga horária de um determinado

cargo público não exige a realização de novo con-

curso público para seu provimento, desde que se-

jam mantidas as atribuições e responsabilidades co-

metidas ao servidor público nele lotado.

O acréscimo de horas laboradas gera um incre-

mento na despesa de pessoal, devendo o Município

observar as condições, exigências e limitações im-

postas pelo art. 169 da Constituição Federal e arts.

17, 19, 20, 22 e 23 da Lei Complementar nº101/00,

sob pena de nulidade dos atos, conforme preceitua

o art. 21 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

No que tange ao recolhimento para o instituto de

previdência, a alíquota definida nos estatuto dos ser-

vidores deve incidir sobre o acréscimo, uma vez que

aquele valor irá compor a nova remuneração men-

sal do servidor.

Origem: Câmara Municipal de Dionísio Cerqueira
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 03/02722386 Parecer nº: COG-455/03
Decisão nº: 3236/03 Sessão: 22.09.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1450. A base de cálculo a que se refere o art. 29-

A da Constituição Federal é formada pelas seguintes

receitas: FPM; IRRF; ITR; IPI-Exportação; IOF-ouro;

ICMS; IPVA; Lei Kandir; IPTU; ITBI; ISS; taxas, con-

tribuições de melhoria, COSIP, contribuições

previdenciárias e Dívida Ativa Tributária arrecada,

exceto, neste caso, multas e juros.

Para formação da base de cálculo de que tratam

os arts. 198, §2º, II e III, e 212, todos da Constitui-

ção Federal, devem ser incluídos os valores corres-

pondentes a juros e multas arrecadadas na cobran-

ça de impostos de competência municipal ou esta-

dual, conforme o caso, inclusive os decorrentes de

cobrança da dívida ativa.
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Origem: Prefeitura Municipal de Florianópolis
Relator: Conselheiro José Carlos Pacheco
Processo nº: 03/06336138
Parecer nº: COG-470/03
Decisão nº: 3263/03
Sessão: 24.09.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1451. O cancelamento de crédito tributário, ins-

crito irregularmente em dívida ativa, não pode ser

aferido sob a ótica de renúncia de receita, todavia,

poderá o administrador, caso não adote as medidas

tendentes a efetivamente arrecadar os tributos de sua

competência, ser avaliado sob o aspecto da respon-

sabilidade na gestão fiscal.

Origem: Prefeitura Municipal de Mafra
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 03/04873152
Parecer nº: COG-461/03
Decisão nº: 3266/03
Sessão: 24.09.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1452. O servidor estatutário que requerer sua exo-

neração a fim de assumir novo cargo público, não

acumulável, pertencente ao quadro do mesmo ente

público, não fará jus à indenização ou ao pagamen-

to antecipado proporcional de décimo terceiro salá-

rio, férias e do terço constitucional, pois receberá

normalmente ao final do exercício ou quando usu-

fruir as férias, pois neste caso conta-se o tempo no

serviço público e não o tempo no cargo.

Caso a relação de trabalho seja de natureza celetista,

o servidor deverá requerer expressamente a rescisão

contratual a fim de assumir o novo cargo. Neste caso,

o município só estará obrigado a pagar as verbas cor-

respondentes ao saldo de dias trabalhados, ao décimo

terceiro salário proporcional, às férias proporcionais

conquistadas, acrescidas do terço constitucional (se o

contrato for superior a doze meses), conforme dispõem

os arts. 146 e 147 da Consolidação das Leis do Traba-

lho e os Enunciados nº 261 e 328 do TST.

Origem: Associação dos Municípios do Oeste de

Santa Catarina - AMOSC
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 03/05912011
Parecer nº: COG-484/03
Decisão nº: 3267/03
Sessão: 24.09.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1453. As despesas com construção de quadra es-

portiva coberta para a prática de educação física e re-

creação de alunos do ensino fundamental não podem

ser consideradas para efeito do cômputo do percentual

de 60% (sessenta por cento) que trata o caput do art.

7º da Lei Federal nº 9.424/96, pois esta parcela de re-

cursos se destina unicamente à remuneração dos pro-

fissionais do magistério em efetivo exercício de suas

atividades no ensino fundamental público.

Pode a Municipalidade, entretanto, utilizar a par-

cela restante de 40% (quarenta por cento) dos valo-

res repassados pelo Estado ao Município, através do

FUNDEF, para pagamento de despesas com aquisi-

ção, manutenção, construção e conservação de ins-

talações e equipamentos necessários ao ensino fun-

damental (art. 70, II, da Lei Federal nº 9.394/96).

Origem: Prefeitura Municipal de Paraíso
Relator: Conselheiro José Carlos Pacheco
Processo nº: 03/05773496
Parecer nº: COG-492/03
Decisão nº: 3300/03
Sessão: 29.09.2003
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1454. Não encontra respaldo legal a concessão

de auxílios financeiros a entidades sindicais, que se

destinam à defesa dos interesses de certa categoria

profissional ou de atividade econômica, além da

despesa não se enquadrar ao disposto nos arts. 12,

16 e 17 da Lei Federal nº 4.320/64 e não atender

aos princípios constitucionais da impessoalidade e

da isonomia de oportunidades aos administrados

ante a Administração Pública.

Origem: Prefeitura Municipal de Guaramirim
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 03/06229307
Parecer nº: COG-503/03
Decisão nº: 3312/03
Sessão: 29.09.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1455. A publicação incorreta da homologação

final de concurso público em periódico escrito (jor-

nal), por ser meio de comunicação de atos com maior

amplitude, enseja nova publicação retificadora, mes-

mo quando o ato (Decreto Municipal) estiver livre

de vícios, e houver sido corretamente dado publici-

dade em mural e concedido o prazo para recurso

nos termos do edital do concurso.

Após retificar a publicação, a municipalidade po-

derá chamar os classificados dentro do período de

validade do concurso, conforme o interesse da Ad-

ministração Municipal e a ordem de classificação.

Para segurança da própria municipalidade, ao cha-

mar os candidatos, se houver recusa da posse no cargo,

deverá exigir que o classificado assine declaração abdi-

cando do posto, ou solicitando que seu nome permane-

ça no final da relação de classificados, caso assim per-

mita o edital. Nesta última hipótese, somente poderá

ser novamente notificado a tomar posse se todos os can-

didatos em posição anterior também o forem. 

Origem: Prefeitura Municipal de Erval Velho
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 03/06203170
Parecer nº: COG-496/03
Decisão nº: 3388/03
Sessão: 06.10.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1456. A Câmara Municipal de Vereadores pode

contratar o fornecimento de coffee break para aten-

der a eventos especiais realizados pelo Poder

Legislativo, de interesse público, como cursos, se-

minários, encontros e homenagens especiais, obe-

decidas as normas da Lei Federal nº 8.666/93, ob-

servando-se, ainda, aos princípios da Administração

Pública (moralidade, impessoalidade, legalidade,

publicidade, razoabilidade, economicidade, dentre

outros), às normas dos arts. 29-A e 167 da Constitui-

ção Federal e à Lei Federal nº 4.320/64, implicando

na existência de dotação orçamentária para a des-

pesa e disponibilidade financeira.

Carece de legitimidade o fornecimento perma-

nente de coffee break ou lanches para vereadores e

servidores que atendem às sessões da Câmara, es-

pecialmente quando o expediente da Câmara en-

cerra às 16: 30 horas e as sessões iniciam às 19h.

Origem: Câmara Municipal de Canoinhas
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 03/00066783
Parecer nº: COG-490/03
Decisão nº: 3393/03 Sessão: 06.10.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1457. 1. Dívidas oriundas de precatórios são de-

correntes de decisão judicial e, por essa razão, não

se enquadram na vedação estabelecida no art. 42

da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

_03-Miolo-final copy.p65 1/28/05, 3:21 PM595



596

Decisões em Consultas – Prejulgados

2. De acordo com o § 7º do art. 30 da Lei Com-

plementar nº 101/00, os valores decorrentes de

precatórios que constarem do orçamento municipal,

e não forem pagos, devem ser incluídos na dívida

consolidada do município. A dívida pública conso-

lidada é considerada no limite de endividamento

estabelecido pela Resolução nº 40/2001, do Senado

Federal, com a redação alterada pela Resolução nº

5/2002, que se não for cumprido impede a

contratação de operações de crédito pelo Municí-

pio, o qual deverá readequar-se aos limites defini-

dos na Resolução, sob pena de o Chefe do Executi-

vo ser enquadrado em crime de responsabilidade,

com julgamento pelo Poder Judiciário, previsto no

art. 1º, XVI, do Decreto-Lei Federal nº 201/67, com

a redação da Lei Federal nº 10.028/00.

3. O não-pagamento de valores consignados no

orçamento a título de despesas com precatórios im-

plica no cometimento de infração político-adminis-

trativa por descumprimento do orçamento munici-

pal aprovado para o exercício financeiro, que sujei-

ta o Chefe do Executivo a julgamento pela Câmara

Municipal de Vereadores, conforme prevê o art. 4º,

IV, do Decreto-Lei Federal nº 201/67.

4. O instituto dos precatórios é regulado pelo art.

100 da Constituição Federal, cuja redação original

foi alterada pelas Emendas Constitucionais nº 30/00

e nº 37/02, devendo os Administradores ficarem aten-

tos aos seguintes dispositivos:

a) as obrigações de pequeno valor a serem pa-

gas pelo município não se sujeitam à sistemá-

tica dos precatórios, independentemente da

natureza da dívida (alimentar, desapropriação

ou outro), conforme estabelecido nos arts. 100,

§§ 3º, 4º e 5º, da Constituição Federal, e 86 e

87 do ADCT da Constituição Federal, com a

redação das Emendas Constitucionais nº 30/

00 e nº 37/02. Os débitos já constituídos em

precatórios que estiverem contidos no limite

previsto como de pequeno valor deixam de

obedecer à sistemática dos precatórios; b)

 dívidas de pequeno valor são aquelas

estabelecidas em lei de iniciativa de cada um

dos entes da Federação - União, Estados, Dis-

trito Federal e Municípios, conforme previsto

nos §§ 3º, 4º e 5º do art. 100 da Constituição

Federal, com a redação alterada pelas Emen-

das Constitucionais nº 30/00 e nº 37/02;

c) enquanto os Estados, o Distrito Federal e os Mu-

nicípios não editarem as respectivas leis devem

aplicar as disposições do art. 87 do ADCT da

Constituição Federal, incluído pela Emenda

Constitucional nº 37/02, que estabelece que se-

jam considerados como de pequeno valor os dé-

bitos ou obrigações consignados em precatório

judiciário, que tenham valor igual ou inferior a:

• 40 salários-mínimos, para os Estados e Dis-

trito Federal;

• 30 salários-mínimos, para os Municípios;

• o interessado que tiver a receber crédito su-

perior ao limite estabelecido no art. 87 do

ADCT da Constituição Federal, poderá re-

nunciar à parcela excedente e optar pelo re-

cebimento do valor máximo determinado

como de pequeno valor na legislação;

• para receber valor superior ao limite esta-

belecido para as dívidas de pequeno valor,

o interessado deverá submeter-se à sistemá-

tica dos precatórios com liquidação confor-

me a ordem cronológica, excetuados os cré-

ditos alimentares, que têm preferência so-

bre os demais, como dispõe o art. 100,

caput, da Constituição Federal;

d) o ente da Federação (Estados, Distrito Federal

e Municípios) que dispuser de lei ou que vier

a editar lei definindo as obrigações de peque-
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no valor para efeitos dos §§ 3º, 4º e 5º do art.

100 da Constituição Federal e art. 86 do ADCT

da Constituição Federal, deixa de aplicar a

norma do art. 87 do ADCT, podendo consig-

nar valores inferiores ou superiores àqueles

previstos no art. 87 do ADCT da Constituição

Federal, e definir as demais condições para o

pagamento das obrigações;

e) de acordo com o § 5º do art. 100 da Constitui-

ção Federal, observadas as Emendas Constitu-

cionais nº 30/00 e nº 37/02, poderá o ente da

Federação, na legislação própria, determinar

valores distintos para as dívidas de pequeno

valor das suas entidades (por exemplo, admi-

nistração direta, autarquias), para efeitos de pa-

gamento das obrigações previstas no § 3º do

art. 100 da Constituição Federal, com a reda-

ção da Emenda Constitucional nº 30/00.

5. Em conformidade com a norma do art. 78 do

ADCT da Constituição Federal, acrescentado pela

Emenda Constitucional nº 30/00, os precatórios pen-

dentes de pagamento na data da promulgação da

Emenda Constitucional nº 30/00, e aqueles decor-

rentes de ações iniciais ajuizadas até 31.12.1999,

poderão ser quitados em prestações anuais, iguais e

sucessivas, no prazo máximo de 10 anos, observa-

das as condições estabelecidas no referido artigo.

Origem: Tribunal de Contas do Estado de Santa

Catarina
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: 03/04857467
Parecer nº: COG-458/03 e GCMB/2003/0462

Decisão nº: 3395/03
Sessão: 06.10.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1458. 1.A instauração do processo licitatório, con-

dução dos procedimentos, julgamento, homologa-

ção e adjudicação do objeto, a contratação e exe-

cução do contrato e os pagamentos corresponden-

tes devem ser realizados por um único órgão ou

entidade da Administração Pública, com indicação

dos recursos orçamentários contidos no respectivo

Orçamento e quitação dos débitos com os recursos

financeiros disponíveis, assumindo todas as respon-

sabilidades decorrentes da licitação e do contrato

administrativo. Não há autorização em lei para rea-

lização de parte dos procedimentos licitatórios por

um ente público e parte por outro.

2. A realização, pelo Município, de obra de res-

ponsabilidade do Estado, pode ser viabilizada me-

diante convênio de delegação de recursos e en-

cargos firmado pelas partes, com transferência dos

recursos financeiros pelo Estado, situação em que

o Município assume todas as responsabilidades

pela execução da obra (licitação, contratação e

pagamentos).217

Origem: Associação dos Municípios do Médio

Vale do Itajaí - AMMVI
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 03/06360608
Parecer nº: COG-511/03
Decisão nº: 3461/03
Sessão: 08.10.2003

217 Item 2 reformado pelo Tribunal Pleno na sessão de 08.12.2003, através da decisão nº 4134/2003, prolatada no
processo CON-03/07862151. Redação inicial do item 2: “A realização, pelo Município, de obra de responsa-
bilidade do Estado pode ser viabilizada mediante convênio de delegação de recursos e encargos firmado pelas
partes, com transferência dos recursos financeiros pelo Estado, situação em que o Município assume todas as
responsabilidades pela execução da obra (licitação, contratação e pagamentos).”
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1459. 1. Os recursos oriundos da arrecadação das

multas de trânsito podem ser transferidos aos órgãos

conveniados mediante o depósito dos recursos em

contas separadas e pertencentes a cada um, confor-

me a proporcionalidade definida no convênio de

trânsito, evitando divergências entre os partícipes do

convênio quanto à utilização dos recursos na forma

prevista no art. 320 do Código de Trânsito Brasileiro

e à responsabilização decorrente, inclusive quanto

às aquisições de materiais e equipamentos e à

contratação de serviços.

2. Não há viabilidade para definição prévia so-

bre todas as específicas despesas com materiais, bens

e serviços que podem ser adquiridos ou contratados

com recursos da arrecadação de multas por infra-

ção à legislação de trânsito, sendo imperiosa a com-

provação de que foram ou estão sendo utilizados

nas ações e atividades de fiscalização (incluindo po-

liciamento), educação de trânsito, sinalização e en-

genharia de tráfego, cabendo a todas as partes ob-

servarem aos princípios da razoabilidade, da

proporcionalidade, da finalidade, da legalidade e da

economicidade na realização das despesas.

3. Para atender aos convênios celebrados com o

Estado para os fins do art. 25 da Lei Federal nº 9.506/

97 (Código de Trânsito Brasileiro), o município ou

entidade que lhe pertença, conforme o caso, pode

transferir a posse de bens de sua propriedade, ad-

quiridos com recursos arrecadados com multas por

infração à legislação de trânsito, adotando uma das

seguintes alternativas:

• se os bens móveis e imóveis foram adquiri-

dos com recursos de multas da parcela per-

tencente ao Município, nos termos do con-

vênio, recomenda-se a transferência da pos-

se mediante termo de cessão de uso apro-

vado por decreto do Chefe do Poder Execu-

tivo disciplinando as condições e o prazo,

havendo necessidade de lei autorizativa no

caso dos bens imóveis;

• se os bens móveis e imóveis foram adquiri-

dos com recursos de multas cuja receita per-

tence aos órgãos do Estado, nos termos do

convênio, podem ser doados, por decreto do

Chefe do Poder Executivo no caso de bens

móveis e mediante autorização legislativa nas

hipóteses de doação de bens imóveis, nos

termos do art. 17 da Lei Federal nº 8.666/93.

4. O ordenador de despesa municipal é respon-

sável pelos atos de geração de despesa (licitação,

empenho, liquidação, pagamento), podendo, no

caso da cessão de uso de bens adquiridos com re-

cursos municipais, exigir do cessionário o regular

uso dos bens e materiais, conforme dispor o instru-

mento da cessão.

5. Os gestores dos órgãos que receberem bens e

materiais doados pelo município em decorrência de

requisições admitidas em convênio de trânsito serão

os responsáveis pela correta aplicação nas finalidades

previstas no art. 320 do Código de Trânsito Brasileiro.

6. A criação de delegacia especializada em ques-

tões de trânsito, integrando a estrutura organizacional

da Polícia Civil, é matéria de competência estadual,

estando o Município impossibilitado de iniciar o

projeto do qual não possui competência.

Origem: Serviço Autônomo Municipal de Termi-

nais Rodoviários de Blumenau
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 02/07787328
Parecer nº: COG-477/03
Decisão nº: 3469/03 Sessão: 08.10.2003
Decisão Análoga:

Processo nº: 03/00632304
Parecer nº: COG-169/03
Decisão nº: 4128/03 Sessão: 08.12.2003
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1460. A legislação que regula o sistema de previ-

dência próprio do município deve estabelecer os ca-

sos e condições em que os servidores públicos efeti-

vos poderão aproveitar tempo de serviço prestado à

iniciativa privada para fins de aposentadoria, com-

provada a contribuição ao Instituto Nacional do Se-

guro Social - INSS mediante certidão emitida pelo

Instituto, e observadas as normas da Constituição Fe-

deral, podendo o município pleitear a compensa-

ção financeira junto àquela autarquia federal.

Para fins previdenciários, é caracterizado como

serviço privado o tempo de serviço prestado à

ACARESC - Associação de Crédito e Assistência Ru-

ral de Santa Catarina, sociedade civil sem fins lucra-

tivos, com personalidade jurídica de direito priva-

do, não integrante da Administração Pública esta-

dual, cujos empregados eram vinculados ao regime

geral da previdência social.

Origem: Prefeitura Municipal de São Bento do Sul
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 03/05773305
Parecer nº: COG-502/03
Decisão nº: 3472/03
Sessão: 08.10.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1461. O cargo de Assistente Social deve estar pre-

visto no quadro de pessoal efetivo do Poder Executi-

vo, haja vista deter ele a competência para organi-

zar a execução das ações governamentais voltadas

à assistência social, atribuição esta não inclusa nas

funções do Poder Legislativo, quais sejam de legis-

lar, fiscalizar, assessorar o Poder Executivo e admi-

nistrar seus próprios serviços.

Origem: Câmara Municipal de Santa Cecília
Relator: Conselheiro José Carlos Pacheco

Processo nº: 03/06638738
Parecer nº: COG-493/03
Decisão nº: 3477/03
Sessão: 08.10.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1462. A única forma autorizada pelo

ordenamento jurídico para se promover a

majoração do subsídio dos Vereadores durante a

legislatura é a revisão geral prevista na parte final

do inciso X do art. 37 da Constituição Federal, que

deve ocorrer sempre na mesma data da revisão

anual da remuneração dos servidores públicos mu-

nicipais, e sem distinção de índices, desde que a

lei específica que instituir a revisão geral anual

também contenha previsão de extensão aos agen-

tes políticos.

Origem: Câmara Municipal de Santa Terezinha do

Progresso 
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 03/06238551
Parecer nº: COG-505/03
Decisão nº: 3512/03
Sessão: 13.10.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1463. A partir da edição da Medida Provisória nº

2.060, atual Medida Provisória nº 2.187-13, que in-

seriu o inciso X ao art. 1º da Lei Federal nº 9.717/98,

não há possibilidade de lei municipal determinar a

incorporação ao vencimento do cargo efetivo, para

efeito de cálculo e percepção de benefícios

previdenciários, de parcela remuneratória decorrente

do exercício de cargo em comissão e/ou função

gratificada, portanto, as normas contidas nas legis-

lações municipais que contenham tal comando fo-

ram tacitamente revogadas.
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Origem: Prefeitura Municipal de Mafra
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 03/05773224
Parecer nº: COG-488/03
Decisão nº: 3575/03
Sessão: 15.10.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1464. É regular a despesa do município com

internação de criança ou adolescente em Centro de

Tratamento de Dependentes Químicos, desde que fun-

damentada nas determinações dos arts. 227 da Cons-

tituição, Federal e 98, I, e 101, V e VI, da Lei Federal

nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente),

em especial quando no caso concreto decorra de

decisão judicial que atribui ao Poder Público Muni-

cipal a responsabilidade pelas despesas.

Origem: Prefeitura Municipal de Videira
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 03/05773062
Parecer nº: COG-537/03
Decisão nº: 3576/03
Sessão: 15.10.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1465. O Banco do Estado de Santa Catarina -

BESC constitui empresa estatal, desta forma, apesar

de explorar atividade econômica como pessoa jurí-

dica de direito privado, nos termos do art. 173 da

Constituição Federal, tem a natureza de serviço pú-

blico, em sentido amplo. Assim sendo, o vínculo

laboral entre o empregado público e o Banco do

Estado de Santa Catarina - BESC, até a federalização,

pode ser qualificado como serviço público atinente

à órbita da administração indireta estadual, razão

pela qual o serviço prestado até 18 de abril de 1991

também pode ser averbado como tempo de serviço

válido, para os fins do art. 42 da Lei nº 6.745/85, em

sua redação original.

Origem: Assembléia Legislativa do Estado de San-

ta Catarina - ALESC
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 03/06711834
Parecer nº: COG- 515/03
Decisão nº: 3577/03
Sessão: 15.10.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1466. Os cargos públicos que vierem a vagar den-

tro do prazo de validade do concurso público po-

dem ser providos pelos candidatos aprovados além

do número de vagas inicialmente oferecidas, respei-

tada a ordem de aprovação dos candidatos

Origem: Secretaria de Estado da Segurança Públi-

ca e Defesa do Cidadão
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 03/06719908
Parecer nº: COG-521/03
Decisão nº: 3614/03
Sessão: 20.10.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

�1467. A tarifa portuária prevista pela Lei Federal

nº 8.630/93, por possuir natureza jurídica de preço

público, não está adstrita aos Princípios que regem

o Direito Tributário, assim, não pode ser aferida sob

o aspecto da renúncia de receita, nos termos dos

arts. 11 e 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei

Complementar nº 101/00). Todavia, a fixação e os

critérios de majoração ou de redução da tarifa de-

pendem dos procedimentos previstos na referida lei,

e somente poderá ser exigida após a homologação

do Conselho de Autoridade Portuária.
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Origem: Superintendência do Porto de Itajaí
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 03/06699443
Parecer nº: COG-522/03
Decisão nº: 3625/03
Sessão: 20.10.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1468. A transferência de servidores do executivo

municipal, ocupantes de cargos públicos diversos,

para o quadro do magistério, através da investidura

secundária em cargo de professor sem a realização

de concurso público externo, de provas ou de provas

e títulos, constitui ofensa ao art. 37, II, da Constitui-

ção Federal, o que torna o ato nulo de pleno direito,

sujeitando, ainda, o agente público responsável, em

razão da explícita má-fé objetiva, à responsabilização

civil, criminal e administrativa, especialmente às pe-

nas da Lei de Improbidade Administrativa.

Origem: Prefeitura Municipal de Campo Erê
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 03/06645190
Parecer nº: COG-506/03
Decisão nº: 3725/03
Sessão: 22.10.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1469. Quer seja antes quer seja depois da Emen-

da Constitucional nº 20/98, não é adequado fundir

normas que tratem de diferentes modalidades de apo-

sentadoria, como é o caso daquelas que regulam a

aposentadoria voluntária por tempo de serviço/con-

tribuição (art. 40, § 1º, III, letra a, da Constituição

Federal, com redação da Emenda Constitucional nº

20/98) e a aposentadoria especial para professores

(art. 40, § 1º, III, letra a, e § 5º, da Constituição Fede-

ral, com a redação da Emenda Constitucional nº 20/

98), sendo vedada a aplicação de acréscimo

percentual sobre período de tempo de serviço/con-

tribuição em atividades de magistério, computado

para a concessão de aposentadoria comum.

O cálculo dos proventos proporcionais relativos

à aposentadoria definida no art. 40, § 1º, III, letra b,

da Constituição Federal, com a redação da Emenda

Constitucional nº 20/98, para o professor no exercí-

cio de atividades de magistério durante todo o perí-

odo, deve levar em conta a redução definida no § 5º

do mesmo artigo, ou seja, basear-se na proporção 1/

25 (um vinte e cinco avos), se mulher, e 1/30 (um

trinta avos), se homem. A mesma proporção é apli-

cável nos casos de aposentadoria por invalidez ou

compulsória do professor em funções de magistério

durante todo o tempo, previstas no art. 40, § 1º, I e

II, da Constituição Federal, com a redação da Emen-

da Constitucional nº 20/98.

Origem: Instituto de Previdência do Município de

Lages
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: 03/03351322
Parecer nº: COG-376/03 e GCMB/2003/0547
Decisão nº: 3772/03
Sessão: 03.11.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1470. Para fins de verificação dos limites de que

trata o art. 29, VI, da Constituição Federal, deve ser

considerado como base de cálculo o valor do subsí-

dio dos Deputados Estaduais, vigente à época da

revisão geral anual dos servidores municipais.

Origem: Câmara Municipal de Joinville
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall 
Processo nº: 03/07221792 Parecer nº: COG-555/03
Decisão nº: 3778/03 Sessão: 03.11.2003
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1471. A base de cálculo a que se refere o art.

29-A da Constituição Federal é formada pelas se-

guintes receitas: FPM (art. 159 da Constituição Fe-

deral), IRRF (art. 158, I, da Constituição Federal),

ITR (art. 158, II, da Constituição Federal), IPI-Ex-

portação (art. 159, II, da Constituição Federal),

IOF-ouro (art. 153, §5º, II, da Constituição Fede-

ral), ICMS (art. 158, IV, da Constituição Federal),

IPVA (art. 158, III, da Constituição Federal), Lei

Complementar nº87/96 (art. 31, §1º, II), IPTU, ITBI,

ISS, taxas e contribuições de melhoria, COSIP (art.

149-A da Constituição Federal), contribuições

previdenciárias dos servidores, exclusivamente, e

desde que existente regime próprio de previdên-

cia, instituído na forma prevista na Lei nº 9.717/

98, e Dívida Ativa Tributária arrecadada, exceto,

nesse caso, multas e juros.

Origem: Câmara Municipal de Florianópolis
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 03/06753162
Parecer nº: COG-532/03
Decisão nº: 3779/03
Sessão: 03.11.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1472. 1. A proposta de emenda à Lei Orgânica

deve obedecer aos parâmetros inscritos na própria

Lei, que deve se conformar com o processo

legislativo da Constituição Federal, de vez que se

aplica o princípio da simetria legislativa.

2. A proposição de Emenda Aditiva é inade-

quada para iniciar o processo legislativo de al-

teração da Lei Orgânica Municipal, encontran-

do obstáculos na forma, pois as emendas aditivas

se prestam a promover acréscimos em projeto

de lei ou de emenda já em tramitação no

Legislativo.

3. Em razão da natureza da matéria submetida ao

processo legislativo e do princípio da simetria com a

Constituição Federal, é inaplicável o regime de ur-

gência para emendas à Lei Orgânica Municipal.

4. A iniciativa de lei em matéria tributária é de

competência concorrente do Poder Executivo e do

Poder Legislativo, sendo inconstitucional qualquer

norma municipal restritiva dessa competência. Por

dicção da Carta Magna e por interpretação do Su-

premo Tribunal Federal, não se aplica aos municípi-

os o disposto na alínea “b” do inciso II do art. 61 da

Constituição Federal, cuja norma se dirige exclusi-

vamente aos Territórios Federais.

Origem: Tribunal de Contas do Estado de Santa

Catarina
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 03/05846124
Parecer nº: COG-500/03
Decisão nº: 3791/03
Sessão: 03.11.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1473. O art. 44 da Lei de Responsabilidade Fis-

cal (LRF) permite que a receita de capital decorrente

de alienação de bens e direitos seja destinada a des-

pesas com os regimes de previdência social, geral e

próprio, incluindo o pagamento de dívidas, desde

que haja lei autorizativa prevendo tal vinculação,

assim como seja observado o disposto no art. 17 da

Lei Federal nº 8.666/93.

Origem: Câmara Municipal de Jaguaruna
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 03/06384450
Parecer nº: COG-510/03
Decisão nº: 3792/03
Sessão: 03.11.2003
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�1474. Por decisão do Poder Judiciário ou em ra-

zão de autorização legislativa, é admitida a indeni-

zação por férias e licenças-prêmio não gozadas por

determinação da Administração, em razão de inte-

resse público e necessidade do serviço, devidamen-

te comprovado e formalizado, desde que o agente

público deixe o cargo que ocupava, por aposenta-

doria, exoneração a pedido ou pela autoridade com-

petente no caso de cargos de provimento em comis-

são, neste último caso, desde que o beneficiário não

seja servidor público do ente.

Origem: Assembléia Legislativa do Estado de San-

ta Catarina
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 03/04332909
Parecer nº: COG-390/03
Decisão nº: 3878/03 Sessão: 05.11.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1475. 1. Para assumir as atribuições de conselheiro

tutelar, o membro deve ser eleito, de acordo com as

disposições constantes nos arts. 132 a 135 da Lei Fede-

ral nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

Caso o membro eleito seja servidor ativo ocupante

de cargo público, em razão do que dispõe o art. 37,

incisos XVI e XVII, da Constituição da República,

deverá optar entre a remuneração de seu cargo e a

de conselheiro, pois as atribuições do conselheiro

tutelar são decorrentes de função pública.

Sendo eleito servidor inativo que tenha ocupado

cargo (aposentadoria pelo regime estatutário - art. 40

da Constituição da República), também não poderá

cumular os proventos decorrentes desta com a remu-

neração de conselheiro tutelar, devendo da mesma

forma optar por uma das remunerações (art. 37, § 10,

da Constituição Federal), pois as atribuições do con-

selheiro tutelar são decorrentes de função pública.

Os servidores ativos e inativos deverão declarar

formalmente sua opção de remuneração (remune-

ração do cargo, da aposentadoria, ou de conselhei-

ro tutelar), cabendo ao município arquivar o pedido

na pasta funcional do servidor. Caso o servidor não

atenda a essa determinação, o prefeito municipal

deverá nomear a pessoa com maior número de vo-

tos na ordem subseqüente.

2. O servidor ativo ou inativo que já tenha to-

mado posse como membro do conselho tutelar, e

esteja acumulando as duas remunerações (remu-

neração do cargo, ou da aposentadoria, com de

conselheiro tutelar), deverá ser exonerado do car-

go de conselheiro tutelar ou ter a remuneração do

cargo de servidor ativo ou proventos de aposenta-

doria suspensos, até adequar-se às determinações

legais, devendo, ainda, devolver ao erário os va-

lores que tiver recebido a maior de forma irregu-

lar, que devem ser apurados em competente pro-

cedimento de Tomada de Contas Especial a ser ins-

taurado pelo município.

3. Tanto o servidor ativo ocupante de cargo,

quanto o servidor inativo que tenha ocupado car-

go (aposentadoria pelo regime estatutário - art. 40

da Constituição da República), e que esteja exer-

cendo as funções de conselheiro tutelar, e opte

pela remuneração da aposentadoria ou do cargo,

não terá nenhuma suspensão dos benefícios con-

cedidos aos servidores, tais como: revisão geral

anual, aumentos, abonos, ou progressão funcio-

nal (servidor ativo).

Origem: Prefeitura Municipal de Ilhota
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 03/06649853
Parecer nº: COG-528/03
Decisão nº: 3928/03
Sessão: 10.11.2003
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1476. 1. Os recursos da arrecadação de multas

por infração à legislação de trânsito não podem ser

utilizados para construção, recuperação ou manu-

tenção de obras viárias ou para aquisição de equi-

pamentos para tal finalidade (à exceção das aplica-

ções em sinalização de trânsito), por incompatibili-

dade com as determinações e objetivos do art. 320

do Código Brasileiro de Trânsito.

2. A remuneração dos membros das Juntas Adminis-

trativas de Recursos de Infrações - JARIs pode ser paga

com os recursos da arrecadação de multas por infração

à legislação de trânsito. A forma, o valor e os limites da

remuneração devem ser fixados em lei municipal, po-

dendo ser estipulado valor por efetiva participação em

sessões/reuniões da Junta, recomendando-se, nesta hi-

pótese, o devido disciplinamento quanto à quantidade

de sessões semanais ou mensais, à duração das sessões

e à fixação de um limite máximo mensal, como medida

para preservar os princípios da razoabilidade, da

proporcionalidade e da economicidade.

3. Considerando que o membro de Junta Admi-

nistrativa de Recurso de Infrações exerce função pú-

blica, o servidor público só pode ser nomeado para

membro de JARI se exercer o cargo efetivo de pro-

fessor e houver compatibilidade de horários, pois,

de outra forma, haverá afronta ao inciso XVI do art.

37 da Constituição Federal.

Origem: Associação dos Municípios do Médio

Vale do Itajaí - AMMVI
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 03/06360942
Parecer nº: COG-560/03
Decisão nº: 3973/03 Sessão: 24.11.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1477. 1. A natureza jurídica da licença-prêmio e

da carga horária é estatutária, e será definida em lei

municipal, cuja iniciativa pertence ao chefe do Exe-

cutivo municipal, em simetria com a disposição con-

tida no art. 61, § 1º, II, “c”, da Constituição Federal.

Caso a legislação referente ao magistério, ao con-

ceder a licença-prêmio, tenha como base o tempo

de serviço público, o professor que cumprir os re-

quisitos da lei fará jus à licença remunerada em re-

lação ao cargo que ocupa, independentemente da

modificação da carga horária.

No entanto, se o professor exerce dois cargos dis-

tintos, ou seja, cargos com diferentes atribuições e

que exijam habilitações específicas, passíveis de

cumulação, fará jus aos direitos estatutários corres-

pondentes ao exercício de cada cargo. Assim sen-

do, se houver descompasso entre a investidura nos

cargos, o servidor poderá usufruir a licença-prêmio

com a remuneração correspondente, durante o ho-

rário do cargo respectivo, e trabalhar no outro, ou

aguardar a aquisição em ambos para usufruir os pe-

ríodos concomitantemente.

2. O estágio probatório, como requisito para a es-

tabilidade, depende do efetivo exercício no cargo para

o qual o servidor foi aprovado, não havendo possibi-

lidade de utilização do estágio probatório de um car-

go para a aquisição da estabilidade em outro.

Origem: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Toldo
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 03/07000788
Parecer nº: COG-577/03
Decisão nº: 3974/03
Sessão: 24.11.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1478. 1. Nos termos do art. 260 da Lei nº 9.503/

97, os recursos decorrentes da arrecadação de mul-

tas impostas a condutores por infração à legislação

de trânsito pertencem ao ente que detém a compe-
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tência para impor a penalidade, conforme discipli-

nado na Resolução nº 66/98, do Conselho Nacional

do Trânsito - CONTRAN, alterada pela Resolução nº

121/01, que instituiu a Tabela de Distribuição de

Competência, Fiscalização de Trânsito, Aplicação das

Medidas Administrativas, Penalidades Cabíveis e

Arrecadação das Multas Aplicadas. 2. Os recursos

recebidos pelo Estado de Santa Catarina, por inter-

médio do DETRAN, como transferência dos Estados

do Paraná e Rio Grande do Sul, em razão do convê-

nio firmado entre estes Estados para autuação de

veículos de um Estado cujos condutores cometam

infrações de trânsito em vias municipais de outro

Estado, podem ser repassados aos respectivos muni-

cípios onde houve a autuação, desde que a compe-

tência para a autuação seja do município e haja con-

vênio estabelecendo a forma das transferências, as

deduções em razão dos custos de processamento e

dos repasses a serem feitos a outros Estados, e outras

questões pertinentes.

Origem: Prefeitura Municipal de Araranguá
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 03/06681749
Parecer nº: COG-558/03
Decisão nº: 3975/03
Sessão: 24.11.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1479. De acordo com o art. 17, I, “b”, da Lei

Federal nº 8666/93, o Chefe do Executivo Munici-

pal pode realizar transferência (doação) de rodovia

municipal para o Estado de Santa Catarina, desde

que expressamente autorizado por lei municipal.

Em razão da falta de autorização legal por parte

do Poder Legislativo do Município doador, deverá o

Estado de Santa Catarina anular o ato que incorpora

tal rodovia, devolvendo-a ao município.

Caso o Estado de Santa Catarina não declare o

ato nulo, poderá o Município recorrer ao Poder Ju-

diciário.

A declaração da anulação opera efeitos ex tunc,

mas não atinge aos terceiros de boa-fé.

Como a rodovia continua sendo municipal, cabe

ao município realizar sua conservação e manuten-

ção, salvo se firmar convênio com o Estado para que

este assuma a conservação.

Origem: Prefeitura Municipal de Palmitos
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 03/06752271
Parecer nº: COG-563/03
Decisão nº: 4030/03
Sessão: 26.11.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1480. As despesas para aquisição de ambulâncias

e sua manutenção, com recursos da arrecadação de

multas por infração da legislação de trânsito, para uti-

lização pelo Corpo de Bombeiros Militar para resga-

te de vítimas de acidentes de trânsito em vias munici-

pais, podem ser consideradas compatíveis com os ob-

jetivos do art. 320 do Código Brasileiro de Trânsito.

Origem: Prefeitura Municipal de Gaspar
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 03/06934469
Parecer nº: COG-561/03
Decisão nº: 4034/03
Sessão: 26.11.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1481. Na formalização dos Acordos Coletivos

de Trabalho celebrados entre as empresas públicas

e sociedades de economia mista e seus emprega-

dos, além das formalidades previstas na Consoli-
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dação das Leis do Trabalho - CLT, deve-se obede-

cer às normas estaduais para que os empregados

possam fazer jus aos direitos neles estabelecidos,

principalmente o acompanhamento, coordenação

e autorização do Conselho de Política Financeira -

CPF e posterior homologação do Governador do

Estado. Os Acordos Coletivos de Trabalho revesti-

dos de todas as formalidades legais devem ser in-

teiramente respeitados e cumpridos pelas empre-

sas públicas e sociedade de economia mista, assim

como pelo empregado, todavia, aqueles que pres-

cindiram de alguma formalidade deverão ser obje-

to de indagação na Justiça Trabalhista, com a sus-

pensão das avenças neles inseridas.

O Administrador de empresa pública ou de soci-

edade de economia mista, no momento de assinar

Acordo Coletivo de Trabalho, deve atentar para as

formalidades exigidas pela CLT, assim como para as

formalidades exigidas pela legislação estadual, sob

pena de ser responsabilizado pela má gestão.

A cessão de servidores de empresas públicas

ou de sociedades de economia mista para outros

órgãos ou entidades da Administração Pública e

para entidade de previdência complementar de

seus empregados, de qualquer esfera administra-

tiva, somente se deve operar com o compromisso

da entidade cessionária em promover o ressarci-

mento à entidade cedente das despesas com re-

muneração e encargos sociais do servidor cedi-

do, para não caracterizar desvio de finalidade para

a qual foi criada a entidade e preservar os interes-

ses dos acionistas minoritários.

Consoante norma expressa na Resolução nº

001/97, do Conselho de Política Financeira - CPF,

o empregado da CELESC deve optar entre o Adici-

onal de Atividades Relevantes - AAR e a Gratifica-

ção Variável - GV, sendo vedada a acumulação

dos referidos adicionais.

É recomendável que o Poder Executivo Estadual

edite norma contendo as diretrizes da política salari-

al aplicável nas empresas estatais, com a maior uni-

formidade possível, especialmente em relação às van-

tagens salariais diretas e indiretas por meio de gratifi-

cações, adicionais, auxílios e outras formas, obser-

vando, inclusive, as implicações econômicas e finan-

ceiras para as entidades e para o próprio Estado.

Origem: Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A.
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 03/06370824
Parecer nº: COG-481/03
Decisão nº: 4038/03
Sessão: 26.11.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1482. 1. Compete ao Administrador a avaliação

de pessoa que será contratada pelo Poder Público,

na hipótese de dispensa de licitação pelo art. 24,

XIII, da Lei Federal nº 8.666/93, levando em consi-

deração aspectos prévios ao contrato, como esta-

tuto social e a finalidade não-lucrativa, bem como,

concomitantes à contratação, a reputação e a cor-

relação entre o objeto contratual com os objetivos

da contratante.

2. Os contratos sem definição clara e objetiva do

objeto, tampouco da forma de execução e dos valo-

res pagos pelo Poder Público, não encontram am-

paro em lei.

Origem: Secretaria de Estado do Desenvolvimen-

to Social, Urbano e Meio Ambiente
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 03/07350339
Parecer nº: COG-564/03
Decisão nº: 4073/03
Sessão: 01.12.2003
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1483. 1. O Estado não pode utilizar os recursos pro-

venientes dos convênios de trânsito firmados entre o

Estado e Municípios para conservação e manutenção

predial de Delegacias de Polícia, Delegacias Regio-

nais de Polícia Civil e Comando da Polícia Militar.

2. Os recursos oriundos da arrecadação de mul-

tas podem ser utilizados para o desempenho das fun-

ções estabelecidas nos arts. 106, II e III, e 107, I, d,

da Constituição Estadual, quando as atividades es-

tejam relacionadas às ações previstas no art. 320 do

Código de Trânsito Brasileiro, cuja responsabilidade

pela aprovação da correta aplicação dos recursos é

da autoridade competente de cada órgão.

Origem: Assembléia Legislativa do Estado de San-

ta Catarina
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall 
Processo nº: 03/07521320 Parecer nº: COG-594/03
Decisão nº: 4074/03 Sessão: 01.12.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1484. 1. O servidor público municipal contribuinte

do Regime Próprio de Previdência não pode ser exo-

nerado do serviço público pelo fato de ser aposentado

por tempo de contribuição pelo Regime Geral de Pre-

vidência Social, eis que não abrangido pela vedação

disposta no art. 37, § 10, da Constituição Federal.

2. As contribuições previdenciárias de servidor

aposentado que reingressa no serviço público atra-

vés de concurso público serão recolhidas ao Fundo

Previdenciário Próprio se instituído; caso contrário,

deve ser ao Regime Geral de Previdência Social.

Origem: Prefeitura Municipal de Forquilhinha
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 03/07350096
Parecer nº: COG-574/03
Decisão nº: 4075/03 Sessão: 01.12.2003

1485. 1. Em casos de impedimento ou suspeição

dos profissionais advogados vinculados ao quadro de

pessoal do órgão ou entidade para atuar em ações

judiciais, e na impossibilidade de atuação da Procu-

radoria Geral do Estado em defesa das sociedades de

economia mista e empresas públicas estaduais, como

previsto na Lei Complementar nº226, de 14 de janei-

ro de 2002, devidamente formalizado e justificado,

inviabilizando a atuação da assessoria própria, em

caráter excepcional e demonstrada a urgência, é

admissível a contratação de advogados para causas

específicas, mediante justificativa circunstanciada

consignando as razões para a contratação de servi-

ços jurídicos externos de profissional ou escritório de

advocacia, podendo ser exigida especialização na

matéria como condição de habilitação e contratação,

observadas as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e

suas alterações, que poderá ser viabilizada conforme

as seguintes hipóteses:

• por dispensa de licitação, nos casos admiti-

dos nos incisos II e IV do art. 24 da Lei Fede-

ral nº 8.666/93;

• mediante processo licitatório, nas modali-

dades previstas em lei, com seleção da me-

lhor proposta;

• por meio de credenciamento de profissio-

nais ou escritório de advocacia, aberto ao

universo dos interessados, que atendam aos

requisitos de habilitação definidos no edital

do credenciamento, com definição, pela

contratante, da retribuição pecuniária pelos

serviços, hipótese em que fica caracteriza-

da a inexigibilidade de licitação por

inviabilidade de competição (art. 25, caput,

da Lei Federal nº 8.666/93).

2. Nos termos dos arts. 25, II, combinado com o

art. 13, V, e 26 da Lei Federal nº 8.666/93, é admissível

a contratação de serviços profissionais de notória es-
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pecialização, mediante processo de inexigibilidade

de licitação, para a defesa de interesses da empresa

em ações judiciais que, por sua natureza ou comple-

xidade (objeto singular), não possam ser realizadas

pela assessoria jurídica da entidade.

3. Considerando que os serviços jurídicos, in-

cluída a defesa judicial ou extrajudicial dos inte-

resses da entidade, possuem natureza de atividade

administrativa permanente e contínua, em princí-

pio devem ser executados por servidores efetivos

no quadro de pessoal. Caso persista a inviabilidade

da defesa da empresa em ações trabalhistas pelo

seu corpo de advogados, recomenda-se que a ati-

vidade seja executada pela Procuradoria Geral do

Estado, porquanto a entidade estatal não poderá

manter a contratação de serviços jurídicos exter-

nos de modo permanente.

Origem: Companhia Catarinense de Águas e Sa-

neamento
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall 
Processo nº: 03/07001407
Parecer nº: COG-543/03 e GCWRW-2003/711
Decisão nº: 4110/03
Sessão: 03.12.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1486. 1. A lei municipal que autoriza a doação

de bem ao Estado poderá prever a utilização do

mesmo exclusivamente no Município.

2. Nos termos do art. 62 da Lei de Responsabilida-

de Fiscal, a contribuição de municípios para o custeio

de despesa de competência de outros entes depende

de previsão na lei de diretrizes orçamentárias e na lei

orçamentária anual, assim como de convênio.

3. O convênio é o instrumento adequado para os

entes que, mediante trabalho conjunto, cooperação,

transferência de recursos, materiais, equipamentos,

instalações, etc., uns para os outros, possam atingir

um objetivo comum. O convênio, de forma equili-

brada, estabelecerá as atribuições e responsabilida-

des de cada ente, não podendo servir o instrumento

para eximir responsabilidades ou competências pre-

vistas na Constituição Estadual.

Origem: Câmara Municipal de Pinhalzinho
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: 03/06336057
Parecer nº: COG-536/03
Decisão nº: 4114/03
Sessão: 03.12.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1487. 1. As despesas para aquisição de ambulânci-

as e sua manutenção, com recursos de arrecadação de

multas por infração da legislação de trânsito, para uti-

lização pelo Corpo de Bombeiros Militar para resgate

de vítimas de acidentes de trânsito em vias munici-

pais, podem ser consideradas compatíveis com os ob-

jetivos do art. 320 do Código Brasileiro de Trânsito.

2. Não há viabilidade para definição prévia so-

bre todas as específicas despesas com materiais, bens

e serviços que podem ser adquiridos ou contratados

com recursos da arrecadação de multas por infra-

ção de trânsito, sendo imperiosa a comprovação de

que foram ou estão sendo utilizados nas ações e ati-

vidades de fiscalização (incluindo policiamento),

educação de trânsito, sinalização e engenharia de

tráfego, cabendo a todas as partes observar os prin-

cípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da

finalidade, da legalidade e da economicidade na re-

alização das despesas.

3. Em razão da especificidade, economia de es-

cala e das questões de segurança a eles inerentes, os

materiais e equipamentos de uso exclusivo dos poli-

ciais militares, como fardas, armamento, munição e
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colete à prova de bala, devem ser adquiridos direta-

mente pelo órgão estadual, não podendo ser adqui-

ridos pelos municípios.

Origem: Prefeitura Municipal de Gaspar
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 03/06360276
Parecer nº: COG-562/03
Decisão nº: 4117/03
Sessão: 03.12.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1488. De acordo com o inciso IV do art. 38 da

Constituição Federal, as promoções por merecimento

não podem compor os vencimentos do servidor que

esteve afastado do cargo efetivo em decorrência do

exercício de mandato eletivo.

Origem: Instituto de Previdência do Município de

Lages
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: 03/07350177
Parecer nº: COG-582/03
Decisão nº: 4129/03
Sessão: 08.12.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

1489. 1. A averbação de tempo de serviço em

atividade rural pela administração pública, para efei-

to de aposentadoria, só pode se dar considerando o

tempo de contribuição a ele relacionado. A recipro-

cidade do cômputo de tempo de serviço público e

privado, de natureza urbana ou rural, se restringe ao

tempo de contribuição, conforme prescreve o art.

201, § 9º, da Constituição Federal.

2. No que se refere ao cômputo como tempo de

serviço, para fins de aposentadoria, do período em que

o ato aposentatório é expedido e enquanto estiver sen-

do analisado pelo Tribunal de Contas, para fins de re-

gistro, esta Corte tem adotado dois entendimentos di-

ferenciados, conforme o lapso temporal tenha ocorri-

do antes, ou depois de entrar em vigor a Emenda Cons-

titucional nº 20/98, assim sendo, até 16 de dezembro

de 1998, tal período valerá como tempo de serviço,

independentemente de contribuição, a partir desta data;

no entanto, haverá a obrigatoriedade de contribuição

desde que o servidor inativo, à espera de registro, esti-

vesse contribuindo para o regime na atividade.

Origem: Assembléia Legislativa do Estado de San-

ta Catarina
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 03/06710943
Parecer nº: COG-516/03
Decisão nº: 4131/03
Sessão: 08.12.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1490. 1. Em face de decisão judicial que não se

manifesta, no mérito, quanto à legalidade de ato ad-

ministrativo, determinando apenas a anulação de ato

sancionador em razão de vício formal quanto ao devi-

do processo legal, cabe à autoridade administrativa ins-

taurar o adequado processo administrativo, com vistas

à anulação do ato aposentatório lesivo ao erário

(Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal), garantin-

do-se ao servidor a ampla defesa e o contraditório.

2. A autoridade administrativa que tenha conhe-

cimento da prática de ato ilegal, ilegítimo ou

antieconômico e que não adote os atos de gestão

necessários à regularização estará sujeita às sanções

definidas no art. 67 e seguintes da Lei Orgânica des-

ta Corte de Contas (Lei Complementar nº 202/2000),

regulamentada pelo art. 107 e seguintes do Regi-

mento Interno (Resolução nº TC-06/2001), além de

outras previstas em lei.
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Origem: Prefeitura Municipal de Timbó Grande
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 03/06934620
Parecer nº: COG-616/03
Decisão nº: 4132/03
Sessão: 08.12.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1491. 1. A instauração do processo licitatório,

condução dos procedimentos, julgamento, homo-

logação e adjudicação do objeto podem ser realiza-

dos por órgão ou entidade da Administração Públi-

ca, assumindo todas as responsabilidades decorren-

tes da licitação, e a contratação, execução do con-

trato e os pagamentos podem ser realizados por ou-

tro órgão ou entidade da mesma esfera de governo,

porque submetidos ao mesmo orçamento geral, des-

de que expressamente previsto no edital da licita-

ção, inclusive com a indicação dos recursos orça-

mentários pelos quais correrão as despesas, que se

responsabilizará pelo contrato administrativo. Não

há autorização em lei para realização de parte dos

procedimentos licitatórios por um ente público e

parte por outro.

2. A realização, pelo Município, de obra de res-

ponsabilidade do Estado pode ser viabilizada medi-

ante convênio de delegação de recursos e encargos

firmado pelas partes, com transferência dos recursos

financeiros pelo Estado, situação em que o Municí-

pio assume todas as responsabilidades pela execu-

ção da obra (licitação, contratação e pagamentos).

Origem: Secretaria de Estado da Educação e Inovação
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: 03/07862151
Parecer nº: COG-623/03
Decisão nº: 4134/03
Sessão: 08.12.2003

1492. O Chefe do Poder Executivo Municipal,

ao remeter Projeto de Lei ao Poder Legislativo, que

visa reduzir alíquota de ISS, deve comprovar

documentalmente:

• a estimativa do impacto orçamentário-finan-

ceiro no exercício em que deva iniciar sua

vigência e nos dois seguintes, além do aten-

dimento à lei de diretrizes orçamentárias (art.

14, caput, da Lei Complementar nº 101/2000)

• que a renúncia fiscal foi considerada na es-

timativa de receita da lei orçamentária, na

forma do art. 12 da Lei de Responsabilidade

Fiscal, e que não afetará as metas de resul-

tados fiscais previstas no anexo próprio da

lei de diretrizes orçamentárias (art. 14, I, da

Lei Complementar nº 101/2000), e que fo-

ram observados os requisitos contidos nos

arts. 4º, § 2º, V, 5º, II, e 14 da Lei Comple-

mentar nº 101/2000; e/ou

• as medidas de compensação adotadas no

exercício em que deva iniciar sua vigência e

nos dois seguintes, por meio do aumento de

receita proveniente da elevação de alíquotas,

ampliação da base de cálculo, majoração ou

criação de tributo ou contribuição (art. 14, II,

da Lei Complementar nº 101/2000).

Origem: Câmara Municipal de Itapema
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: 03/07000435
Parecer nº: COG-576/2003
Decisão nº: 4154/03
Sessão: 10.12.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1493. Os acordos celebrados entre a Junta Comer-

cial do Estado de Santa Catarina e as associações co-

merciais e industriais municipais ou regionais, visan-
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do à desconcentração das atividades de competên-

cia da JUCESC, conforme definido em regulamento,

podem ser formalizados por meios de convênios, con-

soante art. 7º da Lei nº 8.934/94, observados, no que

couber, aos requisitos do art. 116 da Lei Federal nº

8.666/93 e do Decreto Estadual nº 307, de 04 de ju-

nho de 2003, podendo os conveniados pactuarem o

prazo de validade de 60 (sessenta) meses.

Origem: Junta Comercial do Estado de SC
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: 03/07177106
Parecer nº: COG-547/03
Decisão nº: 4155/03
Sessão: 10.12.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1494. 1. Quando a relação jurídica entre os servi-

dores públicos ocupantes de cargos públicos, inclu-

sive os cargos em comissão, e o Poder Público for de

natureza estatutária, não são aplicáveis as regras da

CLT e do FGTS, não sendo cabível anotação na CTPS.

2. A complementação de benefício previdenciário

por parte da Câmara Municipal é condicionada ao

atendimento dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar

Federal nº 101, de 2000 (LRF), e desde que haja pre-

visão em lei municipal (Decisão nº 2986/2001 do

Plenário do Tribunal de Contas, Processo nº CON-

01/01465637, Parecer nº COG-654/2001).

Se o Município não possuir condições de aten-

der à Lei Federal nº 9.717, de 1998, para instituir

regime próprio de previdência conforme previsto no

art. 40 da Constituição Federal, é admissível que crie

sistema de previdência privada complementar esti-

pulada pela Lei Complementar Federal nº 108, de

2001 (Decisão nº1791/2003 do Plenário do Tribu-

nal de Contas, Processo nº CON-02/06805705, Pa-

recer nº COG-158/2003).

3. A vinculação dos servidores comissionados ao

Regime Geral da Previdência Social, com recolhi-

mento de contribuição ao Instituto Nacional do Se-

guro Social-INSS, conforme determinado pelo § 13

do art. 40 da Constituição Federal, com a redação

da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, não im-

plica na obrigação do ente público contratante pro-

mover recolhimento de contribuição ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço-FGTS.

Nos termos da Lei Federal nº 8.036/90, os entes

públicos estão sujeitos ao recolhimento de contri-

buição ao FGTS exclusivamente sobre a remunera-

ção paga aos servidores admitidos sob o regime de

trabalho regido pela Consolidação das Leis do Tra-

balho - CLT (Decisão nº 1913/2000 do Plenário do

Tribunal de Contas, Processo nº CON-01/01873832,

Parecer nº COG-456/2000).

4. Lei municipal deverá dispor sobre as hipóteses

de contratação por tempo determinado para aten-

der a excepcional interesse público, inclusive quan-

to ao regime jurídico que regerá as relações desses

servidores com a Administração.

Caso o regime adotado pela Lei Municipal seja o

da CLT, todas as normas do referido estatuto jurídico

se aplicam à contratação, incluindo a anotação na

CTPS e o recolhimento de contribuição ao FGTS.

Origem: Câmara Municipal de Porto União
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: 03/07521591
Parecer nº: COG-589/03 e GCMB/2003/0781
Decisão nº: 4192/03
Sessão: 15.12.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1495. 1. Os Vereadores que ao serem investi-

dos em mandato eletivo já eram aposentados, quer

seja pelo regime geral, quer seja por regime pró-
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prio de providência, ao serem afastados para tra-

tamento de saúde podem perceber os subsídios

pagos pela Câmara dos Vereadores, até o 15º (dé-

cimo quinto) dia, nos termos do art. 60, § 3º, da

Lei nº 8.213/91.

A licença remunerada para tratamento de saúde

caracteriza-se como ato de liberalidade, devendo ser

prevista na Lei Orgânica Municipal, por iniciativa

da Câmara Municipal, a possibilidade de concessão

da referida licença a Vereador que receba proventos

de aposentadoria, independente do vínculo anteri-

or; ou seja, mesmo em relação ao vereador aposen-

tado pelo regime próprio, não se constituindo essa

licença de benefício de natureza previdenciária, ain-

da que seja decorrente da permissão contida no art.

63, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

2. O mesmo entendimento do item anterior se

aplica para o Vereador que mantém outra relação

de emprego (ativa) sujeita ao Regime Geral de Pre-

vidência Social - RGPS.

3. A partir do 16º (décimo sexto) dia os Vereado-

res que estiverem aposentados tanto pelo Regime

Geral, quanto pelo Regime Próprio, não poderão

receber o auxílio-doença, por disposição expressa

do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 combinado com

o art. 5º da Lei nº 9.717/98, fazendo jus apenas aos

proventos da inatividade decorrentes do vínculo

laboral anterior. Tal entendimento também se aplica

para o Vereador que mantém outro vínculo de em-

prego submetido ao RGPS, através do qual percebe-

rá auxílio-doença.

Origem: Câmara Municipal de Içara
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: 03/06631806
Parecer nº: COG-556/03 e GCMB/2003/0782
Decisão nº: 4193/03
Sessão: 15.12.2003

�1496. Os recursos oriundos de multas por infra-

ção às normas de trânsito podem ser utilizados no

pagamento de curso de pós-graduação em matéria

de trânsito para servidor público municipal que exer-

ça funções no departamento de trânsito.

Origem: Prefeitura Municipal de Mafra
Relator: Conselheiro José Carlos Pacheco
Processo nº: 03/07349918
Parecer nº: COG-565/03
Decisão nº: 4201/03
Sessão: 15.12.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1497. A despesa realizada pela Câmara Muni-

cipal para contratação de transporte com o fim de

deslocar munícipes para acompanhar sessão

legislativa, assim como a despesa realizada com

lanches ou refeições dessas pessoas, extrapolam

a competência do Poder Legislativo, podendo sig-

nificar afronta ao princípio da moralidade admi-

nistrativa.

Origem: Câmara Municipal de Içara
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 03/06751461
Parecer nº: COG-549/03
Decisão nº: 4327/03
Sessão: 22.12.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1498. 1. A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO

de cada esfera de governo poderá orientar formu-

lação da Lei Orçamentária Anual - LOA no sentido

de discriminar a despesa, no mínimo, em catego-

ria econômica, grupo de natureza e modalidade

de aplicação, conforme art. 6º da Portaria

Interministerial nº 163/2001.
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2. O detalhamento da despesa somente até a mo-

dalidade de aplicação é uma faculdade relacionada

à Lei Orçamentária, devendo as despesas serem

contabilizadas no decorrer do exercício financeiro

até o Elemento de Despesa, conforme arts. 3º e 5º

da Portaria Interministerial nº 163/2001.

3. É recomendável ao Município que optou por

classificar a despesa até a Modalidade de Aplicação

discriminar por Decreto os Elementos de Despesa logo

após a publicação da Lei Orçamentária Anual - LOA.

Origem: Associação dos Municípios do Alto Vale

do Itajaí - AMAVI
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: 03/07424804
Parecer nº: COG-578/03
Decisão nº: 4328/03
Sessão: 22.12.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1499. A implementação da revisão geral anual,

de que trata o art. 37, X, da Constituição Federal,

deve ocorrer a partir da data em que se completar o

período de abrangência, aplicando-se o percentual

total apurado pelo índice adotado para a revisão.

Não é recomendável o parcelamento da revisão ge-

ral anual, pois pode implicar na responsabilidade da

Administração Pública de pagar o valor das diferenças

entre o montante total devido a partir do primeiro ven-

cimento seguinte ao término do período de abrangência,

acrescido de correção monetária e juros legais, gerando

passivo, inclusive em razão de precatórios judiciais.

Origem: Câmara Municipal de Palhoça
Relator: Conselheiro José Carlos Pacheco
Processo nº: 03/07436721
Parecer nº: COG-586/03
Decisão nº: 4345/03 Sessão: 22.12.2003

1500. O art. 40, caput, da Constituição Federal,

assim como a Lei nº 9.717/98 e a Portaria MPAS nº

4.992/99, exigem que o regime próprio de previ-

dência dos servidores públicos ocupantes de cargos

efetivos da União, Estados, Distrito Federal e Muni-

cípios observe critérios que preservem o equilíbrio

financeiro e atuarial, devendo tal tarefa ser atribuí-

da à empresa ou profissional devidamente inscrito

no Instituto Brasileiro de Atuária - IBA.

A responsabilidade pelos estudos atuariais poderá

ser atribuída ao contador do Instituto de Previdência,

desde que este esteja devidamente inscrito no Institu-

to Brasileiro de Atuária - IBA. Caso não seja possível

atribuir a responsabilidade ao contador, poderá o Ins-

tituto criar cargo de provimento efetivo a ser preen-

chido através de concurso público ou, em última hi-

pótese, contratar empresa ou profissional devidamente

inscrita no Instituto Brasileiro de Atuária - IBA, desde

que observada a Lei Federal nº 8.666/93.

Origem: Instituto de Previdência Social dos Servido-

res Públicos do Município de Concórdia
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 03/07760405
Parecer nº: COG-612/03
Decisão nº: 4351/03 Sessão: 22.12.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1501. 1. Compete privativamente à Câmara de

Vereadores dispor sobre seu quadro de pessoal e cri-

ação, transformação e extinção dos cargos e fun-

ções por instrumento normativo previsto na Lei Or-

gânica ou no seu Regimento Interno. No entanto, a

remuneração dos cargos e funções deve ser fixada e

alterada por lei (com sanção do Prefeito) de iniciati-

va do Poder Legislativo, sempre com observância

dos limites de despesas da Câmara e gastos com pes-

soal previstos nos arts. 29 e 29-A da Constituição da
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República e 18 a 23 da Lei Complementar nº 101/

00 (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como au-

torização da Lei de Diretrizes Orçamentárias, exis-

tência de recursos na lei do orçamento (art. 169 da

Constituição Federal) e atendimento aos requisitos

dos arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Os cargos da Câmara de Vereadores, cujas ativi-

dades sejam típicas, permanentes e contínuas, tais

como de contador, advogado, analista (nível superi-

or) e técnico legislativo (nível médio), devem ser

ocupados por servidores efetivos e providos medi-

ante concurso público.

Cargos comissionados são destinados exclusiva-

mente ao desempenho de funções de direção, che-

fia e assessoramento (art. 37, V, da Constituição Fe-

deral) serão criados e extintos na quantidade neces-

sária ao cumprimento das funções institucionais do

Órgão, limitados ao mínimo possível, evitando-se a

criação desmensurada e sem critérios técnicos, obe-

decendo-se também aos limites de gastos com pes-

soal previstos pela Lei Complementar nº 101/00.

Excepcionalmente é admissível a contratação de

profissional habilitado em caráter temporário, em ra-

zão da inexistência de cargo efetivo, desde que au-

torizado por lei municipal, determinando o prazo

máximo da contratação, até a criação e o provimen-

to do cargo, em atendimento ao disposto no art. 37,

IX, da Constituição Federal.

2. De acordo com o entendimento firmado pelo Su-

premo Tribunal Federal - STF, as decisões do Tribunal de

Contas, em sede de consulta têm caráter normativo, po-

dendo seu descumprimento ensejar aplicação de mul-

ta, nos termos do art. 109, II, do Regimento Interno do

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Caso o Tribunal de Contas do Estado já tenha no-

tificado o Presidente da Câmara Municipal de deci-

são que determine a observância do art. 37, II, da

Constituição da República Federativa do Brasil, o

descumprimento por parte do administrador pode

ensejar a aplicação de multa, nos termos do art. 109,

III e § 1º, do Regimento Interno do Tribunal de Con-

tas do Estado de Santa Catarina. O Tribunal de Con-

tas do Estado de Santa Catarina poderá comunicar

os fatos ao Ministério Público para que este adote os

procedimentos constantes da Lei Federal nº 8.429/

92 (Lei da Improbidade Administrativa).

Origem: Câmara Municipal de Içara
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: 03/07349837
Parecer nº: COG-583/03
Decisão nº: 4355/03
Sessão: 22.12.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1502. É vedada a alteração do subsídio dos Verea-

dores no curso da legislatura, por aplicação dos pre-

ceitos dos arts. 29, inciso VI, da Constituição Federal

e 111, inciso V, da Constituição Estadual, devendo

ser obrigatoriamente fixada, pelas respectivas Câma-

ras Municipais, em cada legislatura para a subseqüente

(princípio da anterioridade), observados aos critérios

estabelecidos na respectiva Lei Orgânica Municipal

e os limites dos arts. 29 e 29-A da Constituição Fede-

ral e da Lei Complementar nº 101/00 (Lei de Respon-

sabilidade Fiscal - LRF). A alteração da remuneração

dos Vereadores no curso da legislatura implica na

devolução de eventuais valores percebidos de forma

indevida, com as correções correspondentes.

Origem: Câmara Municipal de Correia Pinto
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 03/00824041
Parecer nº: COG-633/03
Decisão nº: 4359/03
Sessão: 22.12.2003
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Decisão Análoga:

Processo nº: 01/00946100
Parecer nº: COG-041/02
Decisão nº: 476/02
Sessão: 27.03.2002

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1503. A alienação de imóveis pertencentes à en-

tidade pública criada para administrar o regime pró-

prio de previdência dos servidores depende de au-

torização legislativa, avaliação prévia e licitação

na modalidade de concorrência (arts. 2º, 17 e 23,

§ 3º, da Lei nº 8.666/93), dispensada a licitação

nos casos específicos do art. 17, I, da Lei nº 8.666/

93, hipótese em que a receita pode ser aplicada

em despesas correntes ou de capital para garantia

dos benefícios do sistema próprio de previdência,

nos termos da parte final do art. 44 da Lei Comple-

mentar nº 101/00.

Origem: Instituto Municipal de Previdência e As-

sistência Social dos Servidores Públicos

de Porto União
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: 03/07773485
Parecer nº: COG-625/03
Decisão nº: 4360/03
Sessão: 22.12.2003

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

=======

1504. É cabível o cômputo do tempo de serviço

proporcional-fictício, instituído pelo art. 34 da Lei

Federal nº 1.139/92, desde que esta

proporcionalidade seja incidente sobre o tempo de

serviço de magistério, exclusivamente prestado no

exercício de atividade em sala de aula, anterior à

vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, qual

seja, prestado até a data de 15.12.1998.

Origem: Secretaria de Estado da Educação e Inovação
Relator: Conselheiro José Carlos Pacheco
Processo nº: 03/04726109
Parecer nº: COG-459/03
Decisão nº: 6/2004 Sessão: 04/02/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1505. Não há vedação constitucional que lei

específica, de iniciativa do Chefe do Executivo Mu-

nicipal, estabeleça a incorporação ao vencimen-

to do cargo efetivo de vantagem pecuniária per-

cebida pelo exercício de cargo em comissão ou

função de confiança. É salutar, contudo, que a lei

estabeleça um período de carência não inferior a

10 (dez) anos. De qualquer forma, em razão dos

princípios da eficiência e da economicidade, tal

medida tem se mostrado contrária à moderna po-

lítica de administração de pessoal.

A Constituição Federal não proíbe a concessão

de licença-prêmio ou promoções por merecimento

e/ou tempo de serviço.

Origem: Prefeitura Municipal de Timbó Grande
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: 03/06961601
Parecer nº: COG-617/03
Decisão nº: 8/2004
Sessão: 04/02/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

1506. Decisão não publicada (Processo nº 03/

07441210)

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1507. É viável ao Município a concessão de auxí-

lio a produtor rural, sob a forma de auxílio em espé-

cie (insumos, materiais ou serviços) ou financeiro, em

valores e condições estabelecidos em legislação es-

_03-Miolo-final copy.p65 1/28/05, 3:21 PM615



616

Decisões em Consultas – Prejulgados

pecífica, desde que em cumprimento a programa go-

vernamental, com autorização em lei específica, pre-

visão na Lei Orçamentária Anual - LOA, cujas condi-

ções devam estar consignadas na Lei de Diretrizes

Orçamentárias - LDO, inclusão no Plano Plurianual -

PPA, em caso de duração continuada, e em atendi-

mento às disposições da Lei Complementar Federal

nº 101/2000, especialmente os arts. 15 a 17 e 26.

O empenhamento das despesas, de forma indivi-

dual, por produtor rural, poderá efetivar-se sob a clas-

sificação 3.3.90.48 - Outros Auxílios Financeiros a

Pessoas Físicas, de acordo com a Portaria

Interministerial nº 163/2001.

Origem: Prefeitura Municipal de Iporã do Oeste
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: CON-03/07521249
Parecer nº: COG-615/03 com acréscimos do voto do

Relator
Decisão nº: 91 Sessão: 11/02/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1508. A decisão do Tribunal de Contas do Esta-

do, exarada em processos de consulta, por força dos

arts. 154 e 155 do Regimento Interno, possui cará-

ter normativo, a ela se obrigando os entes e órgãos

sujeitos ao controle externo.

Origem: Associação dos Municípios do Extremo

Oeste de Santa Catarina - AMEOSC
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: CON-03/08099591
Parecer nº: COG-646/03
Decisão nº: 159 Sessão: 01/03/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1509. O poder público estadual não está autori-

zado, por norma legal, a conceder diárias a pessoas

estranhas ao quadro de pessoal, razão pela qual não

poderá concedê-las a pessoas contratadas para pres-

tação de serviços técnico-profissionais (art. 13, inciso

VI, da Lei Federal nº 8.666/93)

Tais profissionais estão vinculados a empresa pri-

vada contratada, que responderá pelos correspon-

dentes encargos trabalhistas

O ente público só responderá pelos valores pac-

tuados no contrato administrativo firmado, na forma

da Lei de Licitações e Contratos, e dentro dos limi-

tes, quando for o caso, da proposta vencedora do

certame licitatório.

Origem: Secretaria de Estado do Planejamento,

Orçamento e Gestão
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: CON-03/07754936
Parecer nº: COG-624/03
Decisão nº: 166
Sessão: 01/03/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1510. 1. A Constituição Federal não prevê a ex-

tensão do décimo terceiro subsídio aos agentes po-

líticos ocupantes de cargos eletivos (Prefeito, Vice-

Prefeito e Vereadores), automaticamente assegura-

do aos trabalhadores urbanos e servidores públicos.

De outro lado, não há vedação constitucional im-

pedindo que a legislação municipal institua décimo

terceiro subsídio aos agentes políticos. No entanto,

essa concessão, obrigatoriamente, deve atender ao

princípio da anterioridade, ou seja, depende de pre-

visão na lei que institui os subsídios de uma

legislatura para a subseqüente ou para o período do

mandato, nos termos dos arts. 29, VI, da Constitui-

ção Federal e 111, V, da Constituição do Estado.

2. Em razão do exercício contínuo das atividades

do Prefeito municipal, com dedicação exclusiva (ve-
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dado o exercício de outra atividade laboral pública -

CF, art. 38), equiparando-se a qualquer trabalhador ur-

bano, a concessão de décimo terceiro subsídio, por lei

local, é defensável do ponto de vista ético e moral.

3. Ao Vice-Prefeito que não executa função ad-

ministrativa permanente junto à administração mu-

nicipal - como ocupante de cargo de Secretário, por

ex. - e não seja servidor público, a previsão de déci-

mo terceiro subsídio na lei que institui os subsídios

atende ao princípio da legalidade.

4. Sob o aspecto da estrita legalidade, nada obsta

que a lei que institui os subsídios de uma legislatura

para a subseqüente contenha previsão de concessão de

décimo terceiro subsídio aos Vereadores, respeitado o

princípio da anterioridade (arts. 29, VI, CF e 111, V, CE).

5. Em razão da atividade contínua e dedicação

exclusiva (vedado o exercício de outra atividade

laboral pública - CF, art. 38), equiparando-se a qual-

quer trabalhador urbano, é admissível a concessão

de adicional de férias para o Prefeito, desde que pre-

visto na legislação municipal que institui os subsídi-

os para o período do mandato (princípio da anterio-

ridade - arts. 29, VI, CF e 111, V, CE).

6. É admissível a concessão de adicional de féri-

as para o Vice-Prefeito quando este exerça função

administrativa permanente junto à administração mu-

nicipal e desde que previsto na legislação que insti-

tui os subsídios para o período do mandato (princí-

pio da anterioridade - arts. 29, VI, CF e 111, V, CE).

7. Não é admissível a concessão de adicional de

férias aos Vereadores, pois não exercem atividades ad-

ministrativas contínuas, sendo-lhes permitida a acumu-

lação com cargos, empregos e funções, gozarem de

dois períodos de recessos anuais com remuneração

normal, e permitida a percepção de remuneração adi-

cional pela convocação de sessões extraordinárias no

período de recesso, não se justificando do ponto de

vista ético e moral a percepção de adicional de férias.

8. Aos Secretários Municipais é admitido o paga-

mento de décimo terceiro subsídio e adicional de

férias, pois se lhes aplica o disposto no art. 39, § 3º,

da Constituição Federal.

Origem: Prefeitura Municipal de Rio Negrinho
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: CON-03/00726970
Parecer nº: COG-030/04
Decisão nº: 225
Sessão: 03/03/2004
Decisão Análoga:

Processo nº: CON-03/02721819
Parecer nº: COG-033/04
Decisão nº: 787
Sessão: 28/04/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1511. Não há impedimento legal para que o ór-

gão público averbe tempo de serviço privado, devi-

damente comprovado mediante certidão do Institu-

to Nacional do Seguro Social - INSS, contudo, a

determinação de efeitos futuros advindos de

averbação, no que se refere ao ato de aposentadoria

expedido, irá depender da análise de cada caso.

Origem: Polícia Militar do Estado de Santa Catarina
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: CON-03/08099168
Parecer nº: COG-001/04
Decisão nº: 252
Sessão: 08/03/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1512. Havendo autorização legislativa local para

que o Chefe do Poder Executivo promova renegociação

de dívidas do Município com entidade estatal conces-

sionária de serviços públicos, é possível o pagamento
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parcelado, incluindo os encargos financeiros corres-

pondentes ao atraso e ao parcelamento, desde que em

bases vantajosas ao erário.

Origem: Câmara Municipal de Urubici
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: CON-03/07879712
Parecer nº: COG-647/03
Decisão nº: 325
Sessão: 15/03/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1513. 1. Em razão do que dispõe o art. 54 da

Orientação Normativa SPS nº 02/2003, a taxa de ad-

ministração do regime próprio de previdência, não

superior a 2%, não deve considerar a remuneração

dos aposentados e pensionistas, incidindo somente

sobre o total da remuneração dos servidores ativos

do exercício anterior, vinculados ao regime próprio

de previdência social.

2. A cessão de servidor público municipal, ocu-

pante de cargo efetivo, para outro órgão da Admi-

nistração Pública somente é possível quando as atri-

buições de ambos os cargos se equivalem, sob pena

de caracterizar desvio de função.

Origem: Instituto de Previdência Social dos Servido-

res Públicos do Município de Concórdia
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: CON-03/08099320
Parecer nº: COG-005/04
Decisão nº: 326
Sessão: 15/03/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1514. Caso a legislação municipal determine a

perda da condição de dependente com o advento da

maioridade civil, sem referir-se a uma idade específi-

ca, simplesmente, fazendo remissão à disposição con-

tida no Código Civil Brasileiro, modificando-se este

haverá a aplicação imediata do novo texto.

Assim sendo, o menor que completar 18 (dezoito)

anos perderá a condição de dependente, sem que se

possa afastar a aplicação da lei nova, já que não se lhe

pode contrapor nem o direito adquirido, nem o ato jurí-

dico perfeito, nos termos do art. 5º, XXXVI, da Carta

Federal ou do art. 6º da Lei nº 4.657/42 (Lei de Introdu-

ção ao Código Civil Brasileiro); trata-se em verdade de

mera expectativa de direito, originada no regime jurídi-

co público, que pode ser alterado a qualquer tempo.

Origem: Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Município de Joaçaba
Relator: Conselheiro José Carlos Pacheco
Processo nº: CON-03/08015240
Parecer nº: COG-649/03
Decisão nº: 329
Sessão: 15/03/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1515. É viável o empenho estimativo de despe-

sas com diárias, dele se extraindo subempenhos cor-

respondentes aos valores das ordens bancárias para

depósito em conta corrente dos servidores.

Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Santa

Catarina
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: CON-03/07860884
Parecer nº: COG-051/04
Decisão nº: 371 Sessão: 22/03/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1516. 1. Visando atender à aplicação da totalida-

de dos recursos do FUNDEF, conforme a Lei nº 9.424/

96, e se ao final do terceiro trimestre verificar-se ten-
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dência de saldo financeiro ao final do exercício em

curso, é admissível a concessão de abono aos pro-

fissionais do ensino fundamental em efetivo exercí-

cio, que pode ser instituído de forma proporcional à

carga horária de cada profissional ou de outra forma

que privilegie o tratamento isonômico.

2. Qualquer vantagem atribuída a detentores de

cargos ou empregos públicos, tais como, gratificação,

abono, aumento, reajuste, reestruturação de cargos e

salários, etc., somente pode ser implementada após

atendidos aos seguintes requisitos:

a) autorização na Lei de Diretrizes Orçamentári-

as (art. 169, § 1º, da Constituição Federal);

b) existência de dotação suficiente na Lei do Or-

çamento Anual para o pagamento no exercí-

cio (art. 169, § 1º, da Constituição Federal);

c) autorização em lei específica, observada a ini-

ciativa em cada caso, que estabeleça condi-

ções e critérios para a concessão;

d) observância das condições e limites de despe-

sas com pessoal fixados na Lei Complementar

nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal), em

especial os arts. 15 a 17, 19, 21 e 23.

Origem: Prefeitura Municipal de Tubarão
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: CON-03/07861180
Parecer nº: COG-056/04
Decisão nº: 397
Sessão: 24/03/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1517. Nada obsta que a sociedade de economia

mista ou empresa pública promova a implementação

de programa de alfabetização de seus servidores, mes-

mo quando suportar integralmente os seus custos, des-

de que seja programa aprovado pela autoridade ou

órgão competente da entidade ou do ente a que esti-

ver vinculada, se assim exigir as normas aplicáveis à

entidade, pois além de colaborar com o esforço nacio-

nal de erradicação do analfabetismo, estará proporci-

onando a capacitação dos seus recursos humanos.

A execução do programa deverá obedecer às nor-

mas legais e regulamentares relativas ao ensino, in-

clusive por entidade contratada para essa finalida-

de, neste caso, observando-se às normas da Lei Fe-

deral nº 8.666/93.

Origem: Companhia Catarinense de Águas e Sa-

neamento
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: CON-04/00049376
Parecer nº: COG-028/04
Decisão nº: 398 Sessão: 24/03/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1518. Pode o erário arcar com o pagamento de

curso de aperfeiçoamento em matéria de trânsito em

benefício de servidor lotado no departamento desta

área de atuação e exercendo as funções de sinaliza-

ção, engenharia de tráfego, de campo, policiamen-

to, fiscalização e educação de trânsito, sendo de res-

ponsabilidade do Município, se for servidor munici-

pal, e do Estado, se estadual.

Origem: Companhia de Desenvolvimento e Urba-

nização de Joinville
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: CON-04/00023571
Parecer nº: COG-013/04 com acréscimos do Relator
Decisão nº: 429 Sessão: 29/03/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1519. A prestação de contas dos recursos transferi-

dos por órgão ou entidade públicos a Organização da

Sociedade Civil de Interesse Público, por meio de Ter-
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mo de Parceria, sem prejuízo da prestação de contas

anual da entidade, nos termos da Lei nº 9.790/99, do

Decreto Federal nº 3.100/99 e da Resolução nº TC-16/

94, deve estar composta pela seguinte documentação:

a) relatório detalhado sobre a execução do ob-

jeto do Termo de Parceria, contendo compa-

rativo entre as metas propostas e os resulta-

dos alcançados;

b) demonstrativo integral da receita e despesa re-

alizadas na execução, de forma detalhada;

c) extrato da execução físico-financeira, publi-

cado no Diário Oficial da área de

abrangência do projeto, conforme estabele-

cido no art. 12, inciso IV, do Decreto nº

3.100/99, contendo comparativo específico

das metas propostas com os resultados al-

cançados, gastos e receitas efetivamente re-

alizados, e detalhamento das remunerações

e benefícios de pessoal pagos com recursos

oriundos ou vinculados ao Termo de Parce-

ria a seus diretores, empregados e consulto-

res; d) parecer e relatório de auditoria, quan-

do o repasse superar o montante de R$

600.000,00 para o Termo de Parceria;

e) documento comprobatório do recolhimento de

encargos sociais sobre a remuneração de di-

retores, empregados e consultores e de outros

tributos incidentes;

f) cópia dos documentos comprobatórios das des-

pesas realizadas (notas fiscais, recibos, folhas

de pagamento, bilhetes de passagem, etc.), men-

cionando como destinatário, quando for o caso,

a entidade privada recebedora dos recursos, de-

vendo ficar em poder da organização privada

parceira os documentos originais das despesas,

pelo período mínimo de cinco anos;

g) extratos bancários da conta especial, com a

movimentação completa do período;

h) guia de recolhimento de saldo não aplicado,

se for o caso, acompanhado da nota de estorno

da despesa ou do comprovante de ingresso na

Receita Orçamentária da unidade repassadora;

i) parecer do responsável pelo serviço de contro-

le interno sobre a regularidade da prestação de

contas pela Organização da Sociedade Civil de

Interesse Público recebedora dos recursos.

Origem: Secretaria de Estado do Desenvolvimen-

to Social, Urbano e Meio Ambiente
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: CON-04/00083809
Parecer nº: COG-042/04
Decisão nº: 430
Sessão: 29/03/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1520. Por exigência dos arts. 167, VIII, da Consti-

tuição Federal e 26 da Lei Complementar nº 101/

00, a destinação de recursos a entidades privadas

dependerá de:

a) específica autorização legislativa;

b) atendimento às condições estabelecidas pela

lei de diretrizes orçamentárias;

c) previsão orçamentária ou através de créditos

adicionais; e

d) destinação para cobrir déficit da pessoa jurídi-

ca, além disso, também, deve estar caracteriza-

do o interesse público envolvido na operação.

Origem: Fundação Turística de Joinville -

PROMOTUR
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: CON-04/00016524
Parecer nº: COG-031/04
Decisão nº: 495
Sessão: 31/03/2004
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1521. Não encontra amparo legal a contratação

de entidade integrada por servidores estaduais para

que estes, em seus horários de expediente, de forma

onerosa ou gratuita, prestem serviços de capacitação

de outros servidores públicos, em especial quando o

Poder Público investiu na capacitação dos instruto-

res. A contratação de serviços de terceiros, qualquer

que seja a espécie, submete-se às regras da Lei Fede-

ral nº 8.666/93. Nos termos do art. 85, inciso IV, da

Lei nº 6.745/85 - Estatuto dos Servidores Públicos Civis

do Estado - pode ser concedida gratificação a servi-

dores que ministram aulas em cursos de treinamento.

Origem: Secretaria de Estado da Administração - SEA
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: CON-04/00049457
Parecer nº: COG-025/04
Decisão nº: 534
Sessão: 05/04/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1522. Os recursos orçamentários repassados pelo

Estado às entidades civis privadas, sem fins lucrati-

vos, denominadas de “Corpo de Bombeiros Volun-

tários”, por meio de convênio ou instrumento simi-

lar, devem ser classificados como “Transferências

Correntes”, sob a rubrica “Transferências a Institui-

ções Privadas” - “Contribuições Correntes”, aplican-

do-se a regra do art. 17 da Lei Federal nº 4.320/64,

por força da Lei Complementar nº 253/03.

Em razão das entidades civis privadas, sem fins

lucrativos, denominadas de “Corpo de Bombeiros

Voluntários”, necessitarem de pessoal permanente

para o desempenho de suas atividades de defesa ci-

vil, em situações de calamidade pública ou de emer-

gência, especialmente nas atividades administrati-

vas, podem utilizar os recursos recebidos do Estado

ou do Município para o pagamento de salários e

encargos sociais ao pessoal contratado, não confi-

gurando, nesta hipótese, contratação indireta com

burla à regra do concurso público, visto que não

invade a esfera de competência exclusiva do Corpo

de Bombeiros Militar.

As entidades civis privadas, sem fins lucrativos,

denominadas “Corpo de Bombeiros Voluntários”, po-

derão aplicar os recursos recebidos do Estado ou do

Município para adquirir bens permanentes, cuja uti-

lização esteja relacionada à execução de serviços

sob a sua competência, porém, não poderá a enti-

dade caracterizar os referidos bens com símbolos,

emblemas, insígnias ou distintivos que ofereçam se-

melhança com os usados pelo Corpo de Bombeiros

Militar, nem invadir a competência exclusiva de atri-

buição desta corporação militar, como o exercício

do poder de polícia.

Origem: Tribunal de Contas do Estado de Santa

Catarina
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: CON-03/06361329
Parecer nº: COG-642/03
Decisão nº: 558
Sessão: 07/04/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1523. Integram o cálculo de apuração do

percentual de aplicação em saúde (art. 77, ADCT

da Constituição Federal) as despesas decorrentes da

realização de projeto de saneamento básico que

esteja associado diretamente ao controle de vetores,

a ações próprias de pequenas comunidades ou em

nível domiciliar, ou aos Distritos Sanitários Especi-

ais Indígenas (DSEI), e outras ações de saneamento

a critério do Conselho Nacional de Saúde. As des-

pesas promovidas com recursos de taxas, tarifas ou

do Fundo de Erradicação da Pobreza não integram
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os cálculos de gestão na saúde para fins de cumpri-

mento ao art. 77 do ADCT da Constituição Federal.

Origem: Prefeitura Municipal de Itá
Relator: Conselheiro José Carlos Pacheco
Processo nº: CON-03/08099400
Parecer nº: COG-004/04
Decisão nº: 583
Sessão: 07/04/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1524. 1. Permanece em vigência a alínea “h” do

inciso I do art. 12 da Lei Federal nº 8.212/91,

introduzida pela Lei Federal nº 9.506/97, art. 13, §1º,

que tornou segurado obrigatório do Regime Geral

de Previdência Social o exercente de mandato

eletivo, desde que não vinculado a regime próprio,

enquanto sua eficácia não for suspensa em ação de

controle concentrado de constitucionalidade ou em

controle difuso e após resolução do Senado Federal

ou outra lei venha a revogar o dispositivo.

2. Os Vereadores não podem ser segurados de

regime próprio de previdência, de que trata o art. 40

da Constituição Federal, pois não são servidores ti-

tulares de cargos efetivos, não fazendo jus, portan-

to, aos benefícios por este concedidos aos seus se-

gurados, inclusive o auxílio-doença.

Origem: Câmara Municipal de Balneário Camboriú
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: CON-04/00282240
Parecer nº: COG-72/04
Decisão nº: 636
Sessão: 14/04/2004
Decisão(ões) Análoga(s):

Processo nº: CON-04/00016443
Parecer nº: COG-07/04
Decisão nº: 635 Sessão: 14/04/2004

1525. Não constitui ilegalidade de despesa o

pagamento de complementação de benefício

previdenciário a fim de garantir a integralidade

dos proventos dos servidores ocupantes de car-

gos efetivos do Município, que pode instituir sis-

tema de previdência complementar, nos termos

da Lei Complementar nº 108, de 30 de maio de

2001, visando ao custeio e à garantia de

integralidade dos vencimentos dos servidores

aposentados.

Origem: Prefeitura Municipal de Braço do Norte
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: CON-03/07784509
Parecer nº: COG-627/03
Decisão nº: 678
Sessão: 19/04/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1526. 1. A participação de cooperativas nas lici-

tações promovidas pela Administração Pública não

encontra impedimento na Lei Federal nº 8.666/93,

estando esses entes obrigados a atender às exigênci-

as do ato convocatório.

Para que seja respeitado o princípio da isonomia

entre as licitantes (art. 3º da Lei Federal nº 8.666/

93), a Administração fixará critérios no edital visan-

do assegurar a igualdade entre as propostas, anu-

lando os privilégios fiscais e quaisquer outros de que

gozam as cooperativas.

2. Sempre que cooperativas apresentarem propos-

tas em licitações, deve ser examinada a compatibi-

lidade entre o objeto da licitação e o objeto social

da cooperativa. Se incompatíveis, deve ocorrer a

inabilitação da cooperativa.

A cooperativa deverá apresentar junto à proposta

a relação dos associados que exercerão as ativida-

des para atender ao objeto da licitação.
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3. Os serviços a serem contratados não podem

constituir atividade-fim da Administração nem as

funções serem próprias de cargos do quadro de pes-

soal do contratante, sob pena de infração à norma

do art. 37, inciso II, da Constituição Federal.

4. Para prevenir responsabilidade solidária da Ad-

ministração na forma estabelecida pela Súmula nº

331-TST, item IV (art. 71 da Lei Federal nº 8.666/

93), no caso de a Justiça do Trabalho julgar fraudu-

lenta cooperativa de trabalho, caracterizando-a como

simples intermediadora de mão-de-obra, no ato da

elaboração do edital deverá ser fixada claramente a

forma como o trabalho será executado.

Se as atividades implicarem em subordinação,

habitualidade e pessoalidade em sua execução, a par-

ticipação de cooperativas não poderá ser admitida.

5. Recomenda-se que na realização das licita-

ções que tenham por objeto a prestação de servi-

ços discriminados no art. 138, §1º, da Lei Com-

plementar nº 243, de 30/01/2003, com referência

à participação de sociedades cooperativas, seja ob-

servado subsidiariamente o conteúdo do Termo de

Conciliação Judicial ajustado entre o Ministério

Público do Trabalho e a Advocacia-Geral da União

em 05/06/2003.

6. Condicionar o pagamento da fatura mensal

dos serviços à comprovação do pagamento dos

associados da cooperativa que prestarem serviços

relativos ao objeto do contrato no mês imediata-

mente anterior.

Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Santa

Catarina
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: CON-04/00084104
Parecer nº: GCMB/2004/0162
Decisão nº: 687
Sessão: 19/04/2004

1527. O prazo entre a divulgação do aviso da

licitação e a entrega da documentação e proposta

deve ser fixado no edital considerando os requisitos

e prazos mínimos previstos no art. 21 da Lei Federal

nº 8.666/93, as peculiariedades e complexidade do

objeto licitado e a conveniência para a Administra-

ção, observado o interesse público, além das nor-

mas de organismos multilaterais quando se tratar de

recursos de financiamentos externos.

Ao fixar as condições da contratação no ato

convocatório da licitação, a Administração pode

estabelecer que o instrumento contratual será as-

sinado após celebrado contrato do empréstimo ex-

terno entre o Poder Público contratante e organis-

mo internacional, ressalvando-se que após decor-

rido o prazo de 60 dias da apresentação da pro-

posta, sem convocação para a contratação, os li-

citantes ficam liberados dos compromissos assu-

midos, nos termos do § 3º do art. 64 da Lei Fede-

ral nº 8.666/93.

Origem: Prefeitura Municipal de Florianópolis
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: CON-04/01337707
Parecer nº: COG-088/04
Decisão nº: 690
Sessão: 19/04/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1528. Salvo no caso de extinção do contrato por

decurso do prazo de vigência, a exoneração das obri-

gações pelas partes depende de rescisão, somente

cabível nos casos e condições estabelecidos no art.

79 da Lei Federal nº 8.666/93.

Na rescisão administrativa ou amigável de con-

trato administrativo, nos casos previstos no art. 79

da Lei Federal nº 8.666/93, é obrigatória a autoriza-

ção escrita e fundamentada da autoridade compe-
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tente (§ 1º do art. 79) nos autos do processo admi-

nistrativo da contratação, além da oportunização do

contraditório e ampla defesa ao contratado (pará-

grafo único do art. 78).

Em caso de suspensão da execução do contra-

to na hipótese do inciso XVI do art. 79 da Lei Fe-

deral nº 8.666/93, por ato formal da autoridade

competente, a retomada da execução do objeto

pela Administração contratante depende do con-

trato ainda se encontrar vigente - pois contrato

extinto não é passível de prorrogação - caso em

que será devolvido ao contratado os prazos de

execução do objeto (prazo do cronograma físico),

como também, se necessário, a prorrogação do

prazo de vigência do contrato.

Estando ainda em plena vigência, em decorrên-

cia do prazo original ou de aditivos, a retomada de

contrato de execução de obra formalmente suspenso

pela Administração, com fundamento do inciso XVI

do art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93, requer apro-

vação da autoridade competente ante a demonstra-

ção do atendimento ao interesse público, notifica-

ção escrita do contratado e recomposição do equilí-

brio econômico-financeiro do contrato, se for o caso,

tudo formalizado em termo aditivo.

Quando admitida e viável a retomada de contra-

to de execução de obra formalmente suspenso pela

Administração, com fundamento do inciso XVI do

art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93, o prazo faltante

para conclusão do escopo (prazos do cronograma

físico) deve ser objeto de prorrogação (devolução

do prazo inicialmente avençado) pela Administra-

ção, que no caso de suspensão superior a 120 dias

depende de anuência expressa do contratado, for-

malizado em termo aditivo.

Ressalva-se que a resposta à presente consulta não

implica em autorização prévia ou posterior para a

prorrogação de qualquer contrato.

Origem: Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A.
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: CON-04/01056520
Parecer nº: COG-071/04
Decisão nº: 758
Sessão: 26/04/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1529. Cabe ao Poder Público disciplinar as re-

gras do concurso público para provimento de cargo

efetivo, inclusive no aspecto relacionado aos exa-

mes médicos que serão exigidos dos candidatos,

cabendo a estes arcar com os custos em caso de não

haver previsão legal da respectiva despesa.

Origem: Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: CON-04/01178803
Parecer nº: COG-076/04
Decisão nº: 785
Sessão: 28/04/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1530. 1. Possuem direito à integralidade dos

proventos, decorrentes de aposentadoria por invalidez:

a) todos os servidores estaduais estatutários apo-

sentados por invalidez permanente em decor-

rência de acidente em serviço ou acometidos

de moléstia profissional;

b) todos os servidores estaduais estatutários apo-

sentados por invalidez permanente em decor-

rência de AIDS (Lei Estadual nº 7.590/89);

c) todos os servidores estaduais estatutários

aposentados por invalidez permanente após

16/12/98 (EC nº 20/98) em decorrência de

doença grave, contagiosa ou incurável

incapacitante, elencadas no art. 151 da Lei

Federal nº 8.213/91.
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2. Os demais servidores, aposentados por

invalidez permanente, que não se enquadrem em

nenhuma das hipóteses acima, possuem o direito a

proventos proporcionais.

3. Os atos administrativos concessivos de apo-

sentadorias por invalidez permanente de servidores

públicos estaduais com publicação após a da pre-

sente decisão terão registro neste Tribunal de Contas

se estiverem de acordo com o entendimento conti-

do nesta deliberação.

Origem: Tribunal de Contas do Estado de Santa

Catarina
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: CON-04/01320308
Parecer nº: COG-085/04
Decisão nº: 788
Sessão: 28/04/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1531. 1. Cabe ao Chefe do Poder Executivo Mu-

nicipal a iniciativa de lei para a revisão geral anual

de que trata o art. 37, X, in fine, da Constituição

Federal, podendo nela ser incluídos os servidores

do Programa de Saúde da Família - PSF, ainda que

regidos por legislação própria, editada especifica-

mente para o programa, prevendo a contratação por

tempo determinado para atender a necessidade tem-

porária de excepcional interesse público.

2. A designação de servidor público municipal,

ocupante de cargo efetivo, para atuar no Programa

de Saúde da Família - PSF somente é possível quan-

do as atribuições do cargo efetivo forem equivalen-

tes às atividades do Programa, sob pena de caracte-

rizar desvio de função.

Origem: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Toldo
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall

Processo nº: CON-04/00932393
Parecer nº: COG-059/04
Decisão nº: 883
Sessão: 10/05/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1532. 1. É possível o Município repassar auxíli-

os a sociedade desportiva e recreativa como forma

de incentivo ao esporte local, pois, segundo o art.

217 da Constituição Federal, reprisado pelo art. 174

da Constituição Estadual, o Poder Público tem o

dever na promoção de práticas esportivas, poden-

do, satisfeitas as necessidades e atendidas às metas

dos programas de incentivo ao esporte, destinar

recursos ao segmento como forma de promover o

lazer e a cultura.

2. No caso do desporto profissional, para transfe-

rência de recursos públicos, devem ser observadas

às normas da Lei Federal nº 9.615/98, alterada pelas

Leis nºs. 9.981/00, 10.264/01 e 10.672/03.

3. Nos termos do art. 26 da Lei de Responsabili-

dade Fiscal, a destinação de recursos a pessoas físi-

cas ou jurídicas deve ser autorizada por lei específi-

ca, atender às condições estabelecidas na Lei de

Diretrizes Orçamentárias e estar prevista no orça-

mento anual ou em seus créditos adicionais, dentro

dos ditames da Lei Federal nº 4.320/64, relativamente

à forma contábil e orçamentária, bem como à ne-

cessidade de apresentação das respectivas presta-

ções de contas e à observância das atividades dos

entes beneficiados.

Origem: Câmara Municipal de Timbó
Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall
Processo nº: CON-04/01578810
Parecer nº: COG-110/04
Decisão nº: 884
Sessão: 10/05/2004
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1533. Na fixação de responsabilidade de quem

seja ordenador de despesa nas diversas entidades

do Poder Público Estadual e Municipal, deverá esta

Corte, diante do ato de delegação de competência,

proceder ao exame minucioso do referido ato, con-

forme disposições da Lei Complementar nº 202/00

(Lei Orgânica do Tribunal de Contas).

Do mencionado exame deverá constar a apre-

ciação preliminar da competência para delegar, a

qual se restringe, no âmbito da administração in-

direta estadual, pelas leis que autorizaram sua

constituição e pelos respectivos estatutos ou con-

tratos sociais, como por exemplo, nos termos do

inciso III do § 3º do art. 58 da Lei Complementar

nº 243, de 30 de janeiro de 2003, que estabele-

ceu a nova estrutura administrativa do Poder Exe-

cutivo do Estado de Santa Catarina.

Em função dos requisitos de admissibilidade, a

delegação administrativa deverá obedecer à forma

escrita com a indicação dos agentes delegando e

delegado e a discriminação da matéria.

Também em face dos pressupostos de

admissibilidade, a autoridade deve ser legítima e

deter a competência a ser transferida, o que implica

que sejam verificados os limites de tal competência,

de conformidade com os atos normativos que regu-

lem o funcionamento das entidades.

A função administrativa é, por si, matéria de na-

tureza delegável pelo que, em princípio, não se vis-

lumbra impossibilidade jurídica a que o ordenador

de despesa originário delegue atribuições inerentes

à administração financeira, contábil, operacional e

patrimonial da entidade pela qual responda ou ór-

gão a ela subordinado.

Ao ato de delegação deverá ser dado publici-

dade para que possa a autoridade delegada, a par-

tir daí, exercer as atribuições que lhe são

transferidas.

No que concerne à responsabilidade administra-

tiva, o ordenador de despesa original, assim defini-

do em lei, responde pelos atos e fatos praticados em

sua gestão.

Em casos de existência de ato de delegação re-

gular, serão partes nos processos de prestação e

de tomada de contas, de auditoria e outros de com-

petência desta Corte, somente os ordenadores de

despesa delegados.

Serão solidariamente responsáveis, e com isso

também partes jurisdicionadas nos mesmos expedi-

entes, os agentes delegantes, nos casos de delega-

ção com reserva de poderes ou de comprovada par-

ticipação na realização de atos dos quais provenham

conseqüências antijurídicas ou mesmo em razão de

culpa pela má escolha da autoridade delegada.

Origem: Companhia Catarinense de Águas e Sa-

neamento - CASAN
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: CON-04/00311879
Parecer nº: COG-052/04
Decisão nº: 975
Sessão: 12/05/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1534. 1. O salário-maternidade é o benefício a

que tem direito as seguradas empregada, emprega-

da doméstica, contribuinte individual e facultativa,

por ocasião do parto, da adoção ou da guarda judi-

cial para fins de adoção.

2. Em função da alteração introduzida pela Lei

nº 10.710, de 05/08/2003, o salário-maternidade

da segurada empregada, desde 01/09/2003, deve-

rá ser pago diretamente pela Empregadora, exceto

nos casos em que o afastamento da segurada em-

pregada seja em função de adoção ou guarda judi-

cial para fins de adoção.
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3. O Poder Legislativo pode se valer dos institu-

tos do Reembolso, Compensação e Restituição, para

haver o retorno do numerário pago a título de salá-

rio-maternidade em beneficio de servidora

comissionada de seu quadro de pessoal. O Reem-

bolso e a Compensação operam-se com a dedução

do valor pago na própria guia de recolhimento de

contribuições previdenciárias, enquanto que na Res-

tituição o sujeito passivo é ressarcido.

4. A Compensação dos valores pagos a título de

salário-maternidade pode ser efetuado na própria

guia de recolhimento das contribuições

previdenciárias, ainda que em competências subse-

qüentes às dos pagamentos, cujo percentual de de-

dução ficará limitado a 30% do valor das contribui-

ções devidas, em cada competência.

5. O pagamento de salário-maternidade e o seu

Reembolso, Compensação ou Restituição, ainda

que em exercícios seguintes aos dos pagamentos,

podem ser contabilizados no Poder Legislativo se

por este pago, debitando Realizável e creditando

Disponibilidade, na primeira operação, e debitan-

do Disponibilidade e creditando Realizável, na

operação de retorno.

Origem: Câmara Municipal de Campo Alegre
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: CON-04/00312093
Parecer nº: COG-041/04
Decisão nº: 976
Sessão: 12/05/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1535. O art. 150, III, da Constituição Federal, con-

sagra o princípio da anterioridade tributária, sendo

que qualquer alteração na base de cálculo, bem

como na alíquota relativa ao tributo, deve obedecer

ao referido comando constitucional.

Origem: Câmara Municipal de Balneário

Camboriú
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: CON-04/01427447
Parecer nº: COG-097/04
Decisão nº: 982
Sessão: 17/05/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1536. 1. Nos termos dos arts. 164, § 3º, da Cons-

tituição Federal e 43 da Lei Complementar nº 101/

00 (Lei de Responsabilidade Fiscal), as disponibili-

dades de caixa do Município e seus órgãos serão

depositadas em bancos oficiais, sendo admitido, na

falta desses no território da municipalidade, ao Po-

der Público, valer-se de estabelecimento bancário

da rede privada.

2. A Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964,

equiparou as cooperativas de crédito às demais ins-

tituições financeiras, passando as mesmas a serem

fiscalizadas pelo Banco Central do Brasil, conforme

regulamentação da Resolução BCB 3106, alterada

pela Resolução 3140 e Circulares 3201, 3214 e

3226, todas do Banco Central.

3. Não obstante as cooperativas de crédito serem

equiparadas às instituições financeiras, as mesmas

visam tão-somente à prestação de serviços

pecuniários e de serviços aos seus associados, sem

objetivos lucrativos, não estando os entes públicos

autorizados a movimentar recursos financeiros nes-

sas entidades.

Origem: Prefeitura Municipal de Joaçaba
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: CON-04/01314596
Parecer nº: COG-084/04
Decisão nº: 1079
Sessão: 19/05/2004
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1537. Para a transmissão radiofônica de sessões

legislativas, além da contratação por meio de licita-

ção, a Câmara de Vereadores pode realizar sistema

de credenciamento de todas as emissoras de rádio

interessadas, mesmo no caso de rádio comunitária,

legalizada, quando não for a única a ser captada

pelos habitantes do município.

É lícita a contratação mediante credenciamento,

quando aberto a todos os interessados, desde que

os requisitos, cláusulas e condições sejam

preestabelecidos e uniformes, inclusive quanto à for-

ma de remuneração fixada pela Câmara, vinculação

ao termo que inexigiu a licitação, responsabilidade

das partes, vigência e validade, casos de rescisão e

penalidades e foro judicial, devendo haver publica-

ção resumida da contratação.

O objeto de divulgação contratado deve ser dis-

tribuído de forma equânime e imparcial dentre as

emissoras radiofônicas pré-qualificadas.

Origem: Câmara Municipal de Tijucas
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: CON-04/01531180
Parecer nº: COG-107/04
Decisão nº: 1136
Sessão: 24/05/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1538. 1. As atividades inerentes às etapas do pro-

cedimento de licenciamento ambiental (incluindo a

emissão de parecer técnico conclusivo) são de cará-

ter permanente e, como tal, devem ser atribuídas a

cargos pertencentes à estrutura de cargos ou empre-

gos da FATMA. Contudo, o ingresso em cargos e

empregos na administração pública direta e indireta

depende de aprovação em concurso público de pro-

vas ou provas e títulos, consoante regra prescrita no

artigo 37, II, da Constituição Federal.

2. Excepcionalmente, caso não existam cargos su-

ficientes nos quadros de servidores efetivos, ou ha-

vendo vacância, podem ser tomadas as seguintes me-

didas, devidamente justificadas e em caráter tempo-

rário, até que se concluam, ato contínuo, os proce-

dimentos de criação e provimento dos cargos indis-

pensáveis à execução das atividades legalmente atri-

buídas ao órgão estadual do meio ambiente:

a) realização de licitação para a contratação de

profissionais ou empresas especializadas para a exe-

cução de serviços de apoio técnico, acessórios ou

instrumentais da outorga da licença ambiental, con-

forme as diretrizes estabelecidas na Lei Federal n.

8.666/93, desde que as empresas ou profissionais

habilitados não tenham participado da elaboração

dos estudos de impacto ambiental - EIA e dos Rela-

tórios de Impacto ambiental - RIMA, de exclusiva

responsabilidade dos empreendedores, e os laudos

e pareceres emitidos sejam ratificados pelo corpo

técnico do órgão estadual do meio ambiente;

b) contratação temporária de técnicos

especializados fundada no art. 37, IX, da Constitui-

ção Federal, e em conformidade com as normas

estabelecidas na Lei Estadual nº 260/2004, que dis-

põe sobre a contratação por tempo determinado para

atender à necessidade temporária de excepcional in-

teresse público.

Origem: Fundação do Meio Ambiente - FATMA
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: CON-03/03350946
Parecer nº: COG-179/04
Decisão nº: 1139
Sessão: 24/05/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1539. O Poder Público pode ceder servidor titular

de cargo efetivo para exercer mandato classista em
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sindicato representativo de sua categoria profissional,

desde que expressamente autorizado por lei, vedada

a cessão de servidores contratados em caráter tempo-

rário e de ocupantes de cargo em comissão.

A disposição de servidor para exercer mandato

classista deve ainda obedecer aos requisitos do

Prejulgado nº 115, desta Corte de Contas, com as

necessárias adaptações.

Origem: Prefeitura Municipal de São José
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: CON-04/01335593
Parecer nº: COG-96/04
Decisão nº: 1167
Sessão: 26/05/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1540. 1. De acordo com os artigos 44 a 46 da

Resolução nº TC-16/94, as entidades privadas bene-

ficiadas com repasse de recursos públicos a título

de subvenções, auxílios e contribuições devem pres-

tar contas juntando as vias originais dos compro-

vantes das despesas efetuadas com esses recursos,

não se admitindo documentos fotocopiados, ainda

que autenticados.

2. Em casos excepcionais, apreciados no caso

concreto ante as justificativas apresentadas, como

os decorrentes de casos fortuitos ou de força maior

ou quando a legislação específica determinar que a

entidade privada mantenha em seu poder documento

original comprobatório da despesa, tornando inviável

a apresentação dos documentos originais, o Tribu-

nal Pleno do Tribunal de Contas poderá aceitar do-

cumentos fotocopiados, autenticados sempre que

seja materialmente possível, observado que:

a) como situações de excepcionalidade podem ser

consideradas aquelas decorrentes de casos for-

tuitos ou de força maior ou, ainda, quando a

legislação específica determinar que a entida-

de privada mantenha em seu poder os docu-

mentos originais comprobatórios, como no caso

de certas obrigações fiscais e parafiscais;

b) o caso fortuito e a força maior decorrem de even-

tos imprevistos que suplantam a vontade e a for-

ça humanas no sentido da possibilidade de evitá-

los, aí se incluindo o acaso, a imprevisibilidade,

o acidente, incêndio, os eventos da natureza (tal

como inundação, raios etc), revolta popular; ou

seja, eventos imprevisíveis ou irreconhecíveis

com alguma diligência;

c) para acolhimento da situação de

excepcionalidade não basta a simples alega-

ção; a inevitabilidade e irresistibilidade de-

vem estar comprovadas por meio idôneo. No

direito brasileiro, a prova da ocorrência de

caso fortuito ou força maior deve ser feita por

quem o alega, mediante a comprovação da

existência de dois elementos: inevitabilidade

do evento (elemento objetivo) e a ausência

de culpa (elemento subjetivo).

Origem: Secretaria de Estado da Fazenda
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: CON-04/00049104
Parecer nº: COG-044/04 com acréscimos do Relator -

GCMB/2004/0232
Decisão nº: 1184
Sessão: 31/05/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1541. 1. De acordo com o art. 37, II, da Consti-

tuição Federal, toda e qualquer investidura em car-

go ou emprego público depende de prévia aprova-

ção em concurso público, podendo o Poder

Legislativo realizar o certame para os cargos vincu-

lados a este Poder.
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2. Compete de forma privativa à Câmara de Vere-

adores dispor sobre seu quadro de pessoal e cria-

ção, transformação e extinção dos cargos e funções

por instrumento normativo previsto na Lei Orgânica

ou no seu regimento interno.

3. A remuneração dos cargos e funções deve ser

fixada e alterada por lei (com sanção do Prefeito) de

iniciativa do Poder Legislativo, obedecidos os co-

mandos dos arts. 29 e 29-A da Constituição Federal

e 18 a 23 da Lei Complementar nº 101/00 (Lei de

Responsabilidade Fiscal, autorização da lei de dire-

trizes orçamentárias, existência de recursos na lei

do orçamento (art. 169 da Constituição Federal) e

atendimento dos requisitos dos arts. 16 e 17 da Lei

de Responsabilidade Fiscal.

4. Quando se tratar de ano de eleições munici-

pais, deverão ser também obedecidos aos precei-

tos do art. 73 da Lei nº 9.504/97, que trata da legis-

lação eleitoral, e art. 21, parágrafo único, da Lei

Complementar nº 101/00, este também aplicável

ao final de mandato do titular de Poder, visto que a

nomeação de candidatos aprovados em concurso

público dentro dos últimos cento e oitenta dias de

final de mandato do titular de Poder ou órgão so-

mente é possível se as despesas decorrentes destas

nomeações tiverem a proporcional compensação,

relativamente ao aumento da receita corrente líqui-

da ou à diminuição da despesa com pessoal, de

forma que o percentual de comprometimento veri-

ficado no mês anterior ao início do 180º (centési-

mo octagésimo) dia não seja ultrapassado até o úl-

timo dia do mandato.

5. A remuneração de Vereadores e servidores do

Poder Legislativo Municipal deve ser compatível com

a receita da municipalidade, de forma a permitir o

cumprimento dos limites constitucionais e legais,

bem como a admissão de pessoal em cargo efetivo

para as funções essenciais e permanentes.

6. Quando as despesas com pessoal estiverem aci-

ma do limite legal, devem ser tomadas as providên-

cias para adequação, dentre elas as previstas no §3º

do art. 169 da Constituição Federal e art. 23 da Lei

de Responsabilidade Fiscal.

Origem: Câmara Municipal de Palmitos
Relator: Conselheiro José Carlos Pacheco
Processo nº: CON-04/01530701
Parecer nº: COG-115/04
Decisão nº: 1187
Sessão: 31/05/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1542. 1. É incabível a compensação de despe-

sas relativas à remuneração e encargos sociais de

servidores cedidos por órgão ou entidade públicos

à entidade privada - quando admitida a cessão -

por meio de permuta de pessoal empregado desta,

recomendando-se o ressarcimento em espécie, pois

a prestação de serviços à entidade estatal depende

de concurso público (art. 37, XX, da Constituição

Federal), salvo os cargos em comissão definidos nos

estatutos da entidade.

2. Não estando a Fundação CASAN - FUCAS

constituída como entidade de previdência com-

plementar na forma estabelecida na Lei Comple-

mentar nº 108/01, hipótese em que a CASAN in-

tegraria como patrocinadora, é indevida a ces-

são de empregados da sociedade de economia

mista para aquela Fundação, com ou sem ressar-

cimento, ainda que para o exercício de cargos

de direção, pois caracterizaria cessão de servi-

dores públicos para entidades privadas, com des-

vio de finalidade dos atos de gestão da entidade

estatal e das funções para as quais os emprega-

dos foram contratados, afrontando, assim, os prin-

cípios da legalidade, da legitimidade e da
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economicidade, caracterizando, ainda, prática de

ato de liberalidade dos administradores às cus-

tas da companhia (art. 154, §2°, da Lei nº 6.404/

76), com implicações nos interesses dos acionis-

tas minoritários.

Origem: Companhia Catarinense de Águas e Sa-

neamento - CASAN
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: CON-04/01178986
Parecer nº: COG-073/04
Decisão nº: 1195
Sessão: 31/05/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1543. No que se refere aos direitos e obrigações

trabalhistas, as sociedades de economia mista estão

sujeitas ao regime jurídico próprio das empresas pri-

vadas, por determinação do art. 173, § 1º, II, da Cons-

tituição Federal, assim sendo, o regime de trabalho

de seus empregados, salvo as exceções definidas na

própria Carta Federal, obedece às regras da Conso-

lidação das Leis Trabalhistas - CLT.

O regime celetista não vincula a organização do

quadro de pessoal das empresas privadas à lei em

sentido formal, pelo contrário, tal prerrogativa en-

contra-se na órbita da autonomia de vontade; racio-

cínio idêntico deve ser observado pelas sociedades

de economia mista até o ponto no qual não haja

expressa proibição legal ou ofensa a interesse públi-

co indisponível.

A sociedade de economia mista pode estabele-

cer por ato administrativo interno, a ser elaborado

por quem detenha a competência nos termos

estatutários, o plano de carreira de seus emprega-

dos, respeitando-se, quanto às designações, concei-

tos e regras, os termos específicos definidos na Con-

solidação das Leis Trabalhistas - CLT.

Origem: Câmara Municipal de Piratuba
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: CON-04/00282402
Parecer nº: COG-100/04
Decisão nº: 1247
Sessão: 02/06/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1544. 1. A revisão geral anual é preceito consti-

tucional e se caracteriza pela recomposição da per-

da de poder aquisitivo ocorrida dentro de um perío-

do de 12 (doze) meses com a aplicação de um mes-

mo índice a todos que recebem remuneração ou

subsídio, implementada sempre no mesmo mês.

2. Nos cento e oitenta dias que precedem o final

do mandato do titular do Poder (art. 21, parágrafo

único, da Lei Complementar nº 101/00) a

implementação da revisão geral anual aos servido-

res públicos requer:

a) que se refira exclusivamente às perdas do po-

der aquisitivo nos últimos doze meses anteri-

ores à data-base estabelecida no Município;

b) previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias e

dotação suficiente na Lei do Orçamento Anu-

al (art. 169, §1°, da Constituição Federal);

c) lei específica, de iniciativa do Chefe do Poder

Executivo (art. 37, X, da Constituição Federal);

d) previsão de disponibilidade financeira para pa-

gamento integral das despesas com pessoal até

o final do exercício, inclusive do décimo ter-

ceiro salário, evitando a inscrição em Restos a

Pagar e comprometer o orçamento do exercí-

cio seguinte; e

e) adoção de medidas para retorno ao limite

de despesa total com pessoal, no prazo de

dois quadrimestres, caso ultrapassado o li-

mite máximo (art. 23 da Lei Complementar

n. 101/00).
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Todavia, alerta-se para a regra do art. 73, VIII, da

Lei nº 9.504/97, aplicável em período eleitoral, pela

qual a revisão geral da remuneração não pode ex-

ceder a recomposição da perda do seu poder aqui-

sitivo ao longo do ano da eleição, tendo o Tribunal

Superior Eleitoral - TSE, na Decisão nº 21296, de

12/11/2002, relativa ao Processo de Consulta n. 782,

manifestado o seguinte entendimento em relação ao

referido dispositivo legal, ressaltando-se que é da Jus-

tiça Eleitoral a competência para aplicação das pe-

nalidades previstas naquela Lei:

“O ato de revisão geral de remuneração dos ser-

vidores públicos, a que se refere o art. 73, inciso

VIII, da Lei nº 9.504/97, tem natureza legislativa, em

fase da exigência contida no texto constitucional.

O encaminhamento de projeto de lei de revisão geral

de remuneração de servidores públicos que exceda à

mera recomposição da perda do poder aquisitivo sofre

expressa limitação do art. 73, inciso VIII, da Lei nº 9.504/

97, circunscrição do pleito, não podendo ocorrer a

partir do dia 9 de abril de 2002 até a posse dos eleitos,

conforme dispõe a Resolução/TSE nº 20.890, de

9.10.2001 (para as eleições de 2004 aplica-se a Reso-

lução TSE n. 21.518, de 07.10.2003, cujo prazo para

revisão foi fixado até 06 de abril de 2004).

A aprovação do projeto de lei que tiver encami-

nhado antes do período vedado pela lei eleitoral não

se encontra obstada, desde que se restrinja à mera

recomposição do poder aquisitivo no ano eleitoral.

A revisão geral de remuneração deve ser entendi-

da como sendo aumento concedido em razão do

poder aquisitivo da moeda e que não tem por objeti-

vo corrigir situações de injustiça ou de necessidade

de revalorização profissional de carreiras específicas”.

Origem: Prefeitura Municipal de Criciúma
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: CON-04/01529878

Parecer nº: COG-175/04
Decisão nº: 1258
Sessão: 02/06/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

1545. 1. Os consórcios intermunicipais se asse-

melham aos convênios, visando à realização de

ações conjuntas na área da saúde, serviços públi-

cos, obras públicas, meio ambiente, dentre outras,

que se fossem produzidas pelos municípios, indivi-

dualmente, não atingiriam os mesmos resultados ou

utilizariam um volume maior de recursos.

Os consórcios são constituídos pela reunião dos

municípios de uma região, através de protocolo de

intenções ou de um fórum onde os municípios inte-

ressados discutem acerca do problema que aflige a

região e planejam as soluções.

O consórcio é sempre despersonalizado, não po-

dendo, por si, assumir direitos e obrigações. Para gerir

as ações previstas para os consórcios, os entes partici-

pantes podem constituir entidade com personalidade

jurídica, esta apta a assumir direitos e obrigações.

2. A constituição de entidade com personalidade

jurídica para execução dos objetivos do consórcio cons-

titui opção política dos partícipes. Não havendo ne-

cessidade ou não exercendo a opção, cabe aos muni-

cípios consorciados realizar as ações que lhes compe-

tir pelo acordo, assumindo integralmente as

contratações (mediante licitação, quando for o caso) e

a disponibilização de pessoal necessário, que devem

se restringir a sua circunscrição territorial, podendo ele-

ger um dos consorciantes para liderança do consórcio.

3. Os municípios consorciados podem optar por

constituir pessoa jurídica intermunicipal para admi-

nistração e execução do consórcio, tendo-se admi-

tido as seguintes formas:

a) empresa pública, constituída como sociedade

anônima;
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b) sociedade de economia mista, constituída como

sociedade anônima, quando deve participar o

capital privado em posição minoritária;

c) sociedade civil sem fins lucrativos, regidas pelo

Código Civil quanto à constituição e registros.

4. Qualquer que seja a forma jurídica adotada

para a entidade administradora do consórcio, fica

ela subordinada ao regime publicista, pois mantida

com recursos públicos, devendo observar os princí-

pios constitucionais aplicáveis à Administração Pú-

blica (art. 37 da CF) e os demais princípios de Direi-

to Público, ficando ainda sujeita:

a) à realização de concurso público para admis-

são de pessoal de seu quadro próprio;

b) realização de licitação para contratação de

obras e serviços e fornecimento de bens, obser-

vando integralmente a Lei Federal nº 8.666/93;

c) prestação de contas ao Tribunal de Contas do

Estado, a exemplo das entidades da adminis-

tração direta e indireta, devendo manter siste-

ma de contabilidade disciplinado pela Lei nº

4.320/64 (contabilidade pública), ainda que

concomitante com a contabilidade privada;

d) consolidação dos dados e informações nas con-

tas dos respectivos municípios, segundo a par-

ticipação de cada ente no capital da entidade.

5. A constituição de tais entidades depende de

autorização legislativa das respectivas Câmara Mu-

nicipais, que além da autorização para criação, deve

ainda a lei prever, dentre outros aspectos:

a) os objetivos institucionais da entidade criada;

b) a contraprestação econômica da cada muni-

cípio;

c) os bens (móveis e imóveis) a serem

integralizados no ente;

d) o quadro de pessoal, subordinado ao regime

celetista, com autorização para cessão de ser-

vidores do município, se for o caso;

e) autorização para participação nas despesas de

manutenção da entidade (de gastos pessoal,

materiais, equipamentos, despesas gerais etc.)

especificando o percentual ou o quantum a

ser despendido, visando, também, à inclusão

no orçamento municipal das despesas que fi-

car incumbido cada ente instituidor, bem como

para verificação das implicações dessa

assunção frente aos limites da Lei de Respon-

sabilidade Fiscal.

6. Os resultados da entidade criada devem ser

considerados na consolidação das contas de cada

ente, incluindo as despesas com pessoal, as quais

devem estar incluídas na despesa total de cada ente,

segundo a proporcionalidade na participação orça-

mentária e contribuição financeira para a manuten-

ção da entidade, para fins de cumprimento da Lei

Complementar nº 101/00.

Origem: Prefeitura Municipal de Barra Velha
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: CON-03/04884510
Parecer nº: COG-127/04
Decisão nº: 1285
Sessão: 07/06/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1546. A decisão judicial determinando a inclu-

são de parcelas ou dotações no orçamento do mu-

nicípio deve ser atendida pelo Poder Executivo,

mesmo se reportando a despesas oriundas do Po-

der Legislativo. A lei do orçamento anual, autori-

zada pela Lei de diretrizes orçamentárias, pode

estabelecer que os créditos orçamentários para pa-

gamento de precatórios relativos a despesas origi-

nadas do Poder Legislativo Municipal estejam con-

templadas no orçamento deste Poder, com os cor-

respondentes recursos financeiros; ou seja, devem
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ser suportadas com os respectivos recursos orça-

mentários recebidos do Tesouro Municipal. Toda-

via, a despesa com precatórios paga à conta de cré-

ditos fixados para o Poder Legislativo será conside-

rada para fins do limite de gastos de que trata o art.

29-A da Constituição Federal.

A inclusão de créditos orçamentários específicos

para atendimento de precatórios deve atentar para a

classificação da despesa pública a ser observada nos

âmbitos institucional, por funções de governo e por

categorias econômicas.

Os créditos para pagamento dos precatórios po-

dem ser centralizados no orçamento do Poder Exe-

cutivo, podendo ser distinguidos entre os originári-

os deste Poder e os oriundos de decisões judiciais

contra atos ou omissões do Poder Legislativo Muni-

cipal. Nesta hipótese, desde que previsto na lei de

diretrizes orçamentárias e na lei do orçamento anu-

al, o Poder Executivo pode efetuar o controle e re-

messa dos recursos ao Poder Judiciário, deduzindo

das transferências financeiras à Câmara os valores

correspondentes aos precatórios do Legislativo, con-

siderando tais valores como receita da Câmara para

os fins do § 1º do art. 29-A da Constituição Federal.

As despesas de precatórios judiciários oriundos

de decisões judiciais contra atos ou omissões do

Poder Legislativo Municipal devem ser considera-

das para fins dos limites das despesas de pessoal

do ente e de cada um dos Poderes, observado o

disposto no art. 19, § 1º, inc. IV, da Lei Comple-

mentar nº 101/2000.

Origem: Prefeitura Municipal de Florianópolis
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: CON-04/01314324
Parecer nº: COG-089/04
Decisão nº: 1286
Sessão: 07/06/2004

1547. Independente do objeto da aquisição, a dis-

pensa de licitação em razão do valor, conforme pre-

visto no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93,

só é admissível até o limite estabelecido no referido

dispositivo legal. Em sendo determinação legal, os

limites não comportam interpretação extensiva, res-

saltando que o Tribunal de Contas não detém com-

petência para o exercício da função legislativa nem

exerce função autorizativa.

Origem: Secretaria de Estado da Educação e Ino-

vação
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: CON-04/01323234
Parecer nº: COG-135/04
Decisão nº: 1292
Sessão: 07/06/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1548. O Instituto de Previdência do Estado de Santa

Catarina - IPESC não pode criar, aumentar ou esten-

der benefício financeiro a pensionistas para aquisi-

ção de gêneros alimentícios, em razão da ausência

de previsão constitucional e da fonte de custeio.

Origem: Instituto de Previdência do Estado de San-

ta Catarina
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: CON-04/01530450
Parecer nº: COG-106/04
Decisão nº: 1322
Sessão: 14/06/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1549. 1. O pagamento de valores indevidos aos

Edis municipais a título indenizatório em razão de

sessões extraordinárias realizadas fora do período

de recesso parlamentar enseja a instauração de To-
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mada de Contas Especial por parte da Câmara Mu-

nicipal (art. 10, da Lei Complementar nº 202/2000),

que deverá observar o princípio do contraditório e

da ampla defesa, para posterior encaminhamento ao

Tribunal de Contas do Estado, nos termos da Instru-

ção Normativa nº TC-01/2001.

2. A Tomada de Contas Especial ao ser recebi-

da por esta Corte de Contas constitui processo,

que será julgado em separado se alcançar o valor

de alçada. Não atingindo o referido valor, a deci-

são será dada junto com as Contas Anuais do Ad-

ministrador (Presidente da Câmara).

3. Independentemente do julgamento da Toma-

da de Contas Especial por parte do Tribunal de

Contas do Estado, com base em regular procedi-

mento de Tomada de Contas, cabe à Câmara Mu-

nicipal encaminhar ao Poder Executivo os débitos

apurados. Caso não haja o ressarcimento dentro

do prazo estabelecido, a municipalidade através

de seu executivo fiscal, inscreverá o débito em

dívida ativa para posterior execução (art. 2º da Lei

Federal nº 6.830/80 c/c art. 39, § 2º, da Lei Fede-

ral nº 4.320/64).

4. Enquanto no exercício da vereança, o res-

sarcimento pode se dar por meio de desconto no

subsídio mensal, se assim dispuser norma muni-

cipal ou norma interna da Câmara de Vereado-

res, ou por meio de depósito à conta do Tesouro

Municipal. Não mais estando no exercício do

cargo, o ex-Vereador deve promover o recolhi-

mento ao Tesouro Municipal, competindo à Câ-

mara promover a cobrança extrajudicial ou judi-

cial, se for o caso.

5. A partir da instauração da Tomada de Contas

Especial o crédito conhecido pode ser inscrito na

conta “Responsabilidade Financeira” (Responsá-

veis) do Ativo Financeiro Realizável, integrante do

Balanço Patrimonial do Município.

Origem: Câmara Municipal de São Ludgero
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: CON-03/06677474
Parecer nº: COG-542/04
Decisão nº: 1327 Sessão: 14/06/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1550. A concessão de transporte especial para a

locomoção de servidores da Administração Direta até

o local de trabalho e vice-versa ofende os princípios

constitucionais da moralidade e impessoalidade ad-

ministrativa e a Lei Estadual nº 7.975/90, privilegiando

apenas determinada classe de servidores públicos.

Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: CON-04/01964370
Parecer nº: COG-155/04
Decisão nº: 1334
Sessão: 14/06/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1551. Salvo situação excepcionalíssima, devida-

mente comprovada, é incabível a postergação da ad-

missão de candidatos aprovados em concurso público

para provimento de cargos efetivos, no quantitativo de

vagas indicadas no edital do concurso, em substitui-

ção a cargos de provimento em comissão existentes

de forma irregular no quadro de cargos do órgão, em

especial sob alegação de dificuldades financeiras para

exoneração dos comissionados, pois, em tese, não ha-

veria dispêndios adicionais com a exoneração.

Origem: Câmara Municipal de Içara
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: CON-04/01727750
Parecer nº: COG-140/04
Decisão nº: 1336 Sessão: 14/06/2004
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1552. Mediante lei autorizativa, é permitida a doa-

ção ou concessão do direito real de uso de bens imó-

veis públicos municipais dominicais ou de uso especi-

al, estes quando sem utilização pelo Poder Público,

para entidades comunitárias sem fins lucrativos.

Origem: Prefeitura Municipal de Palmitos
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: CON-04/01728056
Parecer nº: COG-133/04 com acréscimos do Relator -

GCLM-291/04
Decisão nº: 1396
Sessão: 16/06/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1553. A cessão de uso é instituto admitido pela

doutrina que consiste na transferência, gratuita ou

onerosa, da utilização de bem de domínio de um

ente ou entidade públicos para pessoa jurídica da

Administração Pública direta ou indireta, para utili-

zação de forma mais eficiente, conforme condições

disciplinadas no termo de cessão, visando ao aten-

dimento público específico relacionado com a ati-

vidade da cedente.

A cessão de uso de bens móveis só é admitida

entre entes, órgãos ou entidades públicos da Admi-

nistração Pública direta e indireta ou de órgãos da

Administração Pública direta para concessionárias,

permissionárias, autorizadas ou entidades de cola-

boração, não sendo cabível a cessão para pessoas

físicas ou jurídicas de direito privado não integran-

tes da estrutura do Poder Público.

Origem: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Ex-

tensão Rural de Santa Catarina S.A. -

EPAGRI
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: CON-03/08014600

Parecer nº: COG-147/04
Decisão nº: 1399
Sessão: 016/06/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1554. O recebimento, pelo Poder Público, de re-

cursos a título de receita tributária sem prévia exis-

tência de fato gerador, em tese, caracteriza situação

equiparada à operação de crédito vedada pelo inciso

I do art. 37 da Lei Complementar nº 101/2000.

Origem: Assembléia Legislativa do Estado de San-

ta Catarina
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: CON-04/01589501
Parecer nº: COG-139/04
Decisão nº: 1406
Sessão: 016/06/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1555. A responsabilidade pela ausência de siste-

ma de controle interno é do Poder Legislativo se a

rejeição do projeto de lei for desproporcional aos

motivos da desaprovação, revelando omissão no

dever de legislar sobre matéria exigida pelas Consti-

tuições Federal e Estadual.

Origem: Prefeitura Municipal de Matos Costa
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: CON-04/01578658
Parecer nº: COG-151/04
Decisão nº: 1465
Sessão: 21/06/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1556. É regular o pagamento pelo município de

curso de especialização em gestão e segurança de

trânsito em favor de servidor público municipal,
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lotado em órgão cujas competências sejam afetas

ao controle de trânsito, podendo a referida despesa

ser considerada como educação de trânsito, nos ter-

mos permitidos pelo artigo 320 do Código de Trân-

sito Brasileiro.

Origem: Câmara Municipal de Blumenau
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: CON-04/01727912
Parecer nº: COG-145/04
Decisão nº: 1466
Sessão: 21/06/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1557. 1. Os municípios podem instituir fundos

visando melhor atender às necessidades da comu-

nidade local. Para alguns fundos, há

discricionariedade do Poder Público Municipal em

sua criação, enquanto outros têm suas instituições

determinadas por lei de esfera superior (estadual ou

federal), ou exigidas pelos entes, órgãos ou entida-

des repassadores de recursos aos municípios, atra-

vés de convênios, programas etc.

2. Nos termos dos arts. 33 da Lei Federal nº 8.080/

90 e 4º da Lei Federal nº 8.142/90 e do item III, 1,

do Capítulo III, da Norma de Assistência à Saúde, -

NOAS/SUS 01/2002, devem os Municípios manter

em atividade os Fundos Municipais de Saúde, com

orçamento e contabilidade próprios, no intuito de

receberem recursos repassados através do Sistema

Único de Saúde - SUS.

Origem: Secretaria de Estado da Saúde - SES
Relator: Conselheiro José Carlos Pacheco
Processo nº: CON-04/01964108
Parecer nº: COG-152/04
Decisão nº: 1471
Sessão: 21/06/2004

1558. 1. É dever do Chefe do Poder Executivo

determinar o repasse mensal ao Poder Legislativo dos

recursos financeiros correspondentes às dotações or-

çamentárias estabelecidas na Lei do Orçamento

Anual e em créditos adicionais e de acordo com a

programação Financeira e Cronograma de Execução

Mensal de Desembolso previstos no art. 8º da Lei

Complementar nº 101/00 porque o Orçamento de-

corre de lei. O Prefeito só poderá determinar repas-

se inferior ao previsto na Lei do Orçamento Anual

se nela ou na lei de Diretrizes Orçamentárias hou-

ver autorização para essa providência, com defini-

ção dos critérios e parâmetros que permitam a utili-

zação dessa medida.

2. O repasse de valores financeiros inferiores ao

previsto na Lei Orçamentária, considerados os valo-

res anuais, poderá caracterizar crime de responsa-

bilidade do Chefe do Poder Executivo, nos termos

do art. 29, § 2º, III, da Constituição Federal. Não

caracteriza crime de responsabilidade do Prefeito

Municipal, sendo dever daquela autoridade, a redu-

ção do repasse para adequação ao limite constituci-

onal quando as transferências resultarem em

extrapolamento do percentual indicado no art. 29-

A, caput, sobre a efetiva arrecadação tributária e de

transferências constitucionais apuradas no exercício

anterior (art. 29-A, § 3º, I e III, da Constituição Fede-

ral). Em caso de eventual conflito de normas, preva-

lece a regra da limitação (inciso I do § 3º do art. 29-

A da Constituição Federal.

3. Caso a arrecadação municipal, verificada a

cada bimestre, impossibilite atingir a receita orça-

da e possa comprometer as metas fiscais, o Chefe

do Poder Executivo também pode informar ao Po-

der Legislativo sobre o comportamento negativo da

arrecadação e seus efeitos, solicitando o cumpri-

mento do disposto no art. 9º da Lei de Responsabi-

lidade Fiscal. O Legislativo, por sua vez, cumprin-
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do a determinação legal, deve informar ao Poder

Executivo a limitação de empenho, que equivale à

redução do Orçamento. Cumpridos esses requisi-

tos, o Poder Executivo pode promover a transferên-

cia de recursos de acordo com a nova situação or-

çamentária, adequada ao nível das receitas muni-

cipais, sem que haja autorização na Lei de Diretri-

zes Orçamentárias, exceto em relação aos critérios

para limitação de empenho, consoante art. 9º da

Lei Complementar nº 101/2000.

4. Os percentuais previstos no art. 29-A, caput,

da Constituição da República, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 25, representam apenas

o limite máximo de despesas do Poder Legislativo,

não significando que a Câmara tenha direito a re-

ceitas correspondentes ao respectivo percentual.

5. Os limites previstos nos incisos do caput do

art. 29-A da Constituição Federal têm por base de

cálculo o montante da receita tributária e transfe-

rências constitucionais efetivamente realizadas no

exercício anterior, não dizendo respeito ao orçamen-

to da municipalidade.

Origem: Prefeitura Municipal de Três Barras
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: CON-04/02055764
Parecer nº: COG-156/04
Decisão nº: 1476
Sessão: 021/06/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1559. 1. A aposentadoria espontânea é causa

de extinção do contrato de trabalho com a Admi-

nistração Pública, tanto para cargos como para

empregos públicos. A permanência do servidor

público não gera direitos, haja vista a necessidade

de prévio concurso público nos termos do art. 37,

II, da Constituição Federal, cuja inobservância nu-

lifica a relação, consoante regra do §2º do art. 37

do mesmo diploma legal. O liame estabelecido gera

apenas o direito do servidor receber os dias efeti-

vamente trabalhados, de acordo com

contraprestação pactuada, nos termos do Enuncia-

do nº 363, do Tribunal Superior do Trabalho, e ju-

risprudência do Superior Tribunal de Justiça

2. A servidores aposentados que permaneceram

irregularmente prestando serviços é indevido o pa-

gamento da multa rescisória de 40% sobre o FGTS.

Origem: Prefeitura Municipal de Armazém
Relator: Conselheiro José Carlos Pacheco
Processo nº: CON-01/00946011
Parecer nº: APRE-03/2004
Decisão nº: 1591
Sessão: 05/07/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1560. 1. No âmbito da competência constituci-

onal do Tribunal de Contas podem ser identificadas

as funções opinativa (parecer prévio), julgadora

(contas), homologatória (registros de atos de pes-

soal) e consultiva/orientativa (manifestação em tese

em consulta), não se vislumbrando as funções

legislativa (produção ou modificação de normas

legais) ou autorizativa para procedimentos e atos

afetos à competência decisória do administrador

público, em especial quando se pretende autoriza-

ção para procedimento que afronta a Constituição

Federal (art. 225, IV) e esteja em desacordo com as

Leis nacionais nº 8.666/93 e nº 6.938/81 e com a

Lei Complementar Estadual nº 243/03 e outras nor-

mas legais e regulamentadoras da proteção ao meio

ambiente, que exigem que os projetos básico e exe-

cutivo de obras públicas contenham estudo de im-

pacto ambiental e licença ambiental prévia dos

órgãos competentes.
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2. O estudo de impacto ambiental e a conse-

qüente licença ambiental prévia, bem como as li-

cenças municipais, devem preceder a licitação,

pois constituem fator decisivo na execução do

projeto original e no dimensionamento do custo

da obra (orçamento), que deve estar contemplado

na proposta dos participantes da licitação, evitan-

do efeitos nefastos, como profundas alterações no

projeto, embargos na execução da obra, atrasos,

custos adicionais, necessidades de revisões e

repactuações dos contratos, estas quase sempre

questionáveis e geradoras de superfaturamento e

outras irregularidades.

Origem: Companhia de Gás de Santa Catarina
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli
Processo nº: CON-04/01727408
Parecer nº: COG-136/04
Decisão nº: 1654
Sessão: 12/07/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1561. O não-ajuizamento das competentes ações

de execução fiscal de dívida ativa regularmente ins-

crita, decorrente de comprovada desídia do admi-

nistrador, deixando-as prescrever, e conseqüente-

mente causando dano ao erário, enseja a instaura-

ção de Tomada de Contas Especial por parte da

municipalidade (art. 10 da Lei Complementar nº 202/

2000), com posterior encaminhamento ao Tribunal

de Contas do Estado, nos termos da Instrução

Normativa nº TC-001/2001.

A Tomada de Contas Especial ao ser recebida por

esta Corte de Contas constitui processo, que será jul-

gado em separado se alcançar o valor de alçada.

Não atingindo o referido valor, a decisão será dada

junto com as Contas Anuais, ou com as Contas de

Administrador.

O município, com base em regular procedimen-

to de Tomada de Contas Especial, independentemen-

te de manifestação ou não do Tribunal de Contas,

deve inscrever o débito em dívida ativa, promoven-

do, se for o caso, diretamente a execução judicial

dos valores (art. 2º da Lei Federal nº 6.830/80 com-

binado com 39, §2º, da Lei Federal nº 4.320/64).

A partir da instauração da Tomada de Contas Es-

pecial, o serviço de contabilidade municipal pode

promover a inscrição do crédito conhecido na con-

ta “Responsabilidade Financeira” (Responsáveis), do

Ativo Financeiro Realizável, integrante do Balanço

Patrimonial do município.

Origem: Prefeitura Municipal de Imbuia
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: CON-03/06229560
Parecer nº: COG-142/04
Decisão nº: 1674 Sessão: 12/07/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1562. A efetivação de despesas com a realização

de eventos pelo Poder Legislativo Municipal, relacio-

nadas a seminários, cursos e fóruns, requer existên-

cia de interesse público ou relação com as funções

próprias desse Poder e, ainda, créditos orçamentários

e recursos financeiros suficientes ao seu atendimen-

to, observância da Lei nº 8.666/93, para contratação

de fornecimentos e serviços, e do art. 42 da Lei Com-

plementar nº 101/00, bem como estar adequada ao

limite total de despesa para o referido Poder previsto

no art. 29-A, “caput”, da Constituição Federal.

Origem: Câmara Municipal de Florianópolis
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: CON-04/02103831
Parecer nº: COG-164/04 com acréscimos do Relator
Decisão nº: 1673 Sessão: 12/07/2004
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1563. 1. Cabe ao Poder Público disciplinar ou

legislar sobre programas que objetivam a inserção

de jovens no mercado de trabalho, seja através de

políticas voltadas à instrução dos candidatos, seja

através de incentivos fiscais às pessoas que se com-

prometerem para com o programa e desde que obe-

decidos os termos dos arts. 4º, § 2º, V, 5º, II, e 14 da

Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsa-

bilidade Fiscal.

2. Os servidores municipais, fiscais da fazenda,

desincompatibilizados em razão do pleito eleitoral

municipal, fazem jus à remuneração integral refe-

rente ao período mínimo de afastamento previsto

no art. 1º, VII, “a”, combinado com o art. 1º, II, “l”,

da Lei Complementar nº 64/90.

Origem: Prefeitura Municipal de Irani
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Marini
Processo nº: CON-04/01727670
Parecer nº: COG-144/04
Decisão nº: 1697
Sessão: 014/07/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1564. Não é recomendável ao ente público

celebrar contrato de comodato com entidade re-

ligiosa visando à construção de praça pública

em imóvel particular, em razão da natureza ju-

rídica dessa espécie de empréstimo. Na espécie

cabe a doação ao Poder Público ou a desapro-

priação do imóvel.

Origem: Prefeitura Municipal de Sombrio
Relator: Conselheiro Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: CON-04/01964027
Parecer nº: COG-165/04
Decisão nº: 1864
Sessão: 26/07/2004

1565. 1. Segundo a interpretação do Tribunal

Superior Eleitoral - TSE em relação ao art. 73, inciso

VIII, da Lei nº 9.504/97 (Decisão nº 21296, de 12/

11/2002 - Processo de Consulta nº 782), corrobo-

rada pela Resolução TSE nº 21.518, de 07/10/2003,

e pela Resolução TSE nº 21.610, de 05/02/2004, a

revisão geral anual da remuneração não pode ex-

ceder a recomposição da perda do seu poder aqui-

sitivo ao longo do ano da eleição, ou seja, no caso

das eleições municipais de 2004, das perdas

verificadas entre 1º de janeiro deste ano até a data

da lei específica que conceda a revisão geral, caso

aprovada após a data de 06 de abril de 2004. O

agente público infrator fica sujeito às sanções de

multa de cinco a cem mil UFIR (§ 4º do art. 73 da

Lei nº 9.504/97), extensível aos partidos, coliga-

ções e candidatos que delas se beneficiarem (§ 7º

do art. 73 da Lei nº 9.504/97) e, caso considerado

ato de improbidade administrativa, a que se refere

o artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.429, de 02/06/92,

sujeito às cominações do art. 12, inciso III, da Lei

de Improbidade Administrativa, que incluem: res-

sarcimento integral do dano, se houver, perda da

função pública, suspensão dos direitos políticos de

três a cinco anos, pagamento de multa civil de até

100 (cem) vezes o valor da remuneração percebi-

da pelo agente e proibição de contratar com o Po-

der Público ou receber benefícios ou incentivos fis-

cais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda

que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja

sócio majoritário, pelo prazo de três anos (§ 7º do

art. 73 da Lei nº 9.504/97).

2. A revisão geral anual é preceito constitucional

e se caracteriza pela recomposição da perda de po-

der aquisitivo pelo efeito da inflação ocorrida den-

tro de um período de doze meses com a aplicação

de um mesmo índice a todos os que recebem remu-

neração ou subsídio, implementada sempre no mes-
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mo mês. Observado o disposto no art. 73, inciso VIII,

da Lei nº 9.504/97, quando for o caso, nos cento e

oitenta dias que precedem o final do mandato do

titular do Poder (art. 21, parágrafo único, da Lei Com-

plementar nº 101/00) a implementação da revisão

geral anual aos servidores públicos requer:

a) que se refira exclusivamente às perdas do po-

der aquisitivo nos últimos doze meses anteri-

ores à data-base estabelecida no Município;

b) previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias e

dotação suficiente na Lei do Orçamento Anu-

al (art. 169, § 1º, da Constituição Federal);

c) lei específica, de iniciativa do Chefe do Poder

Executivo (art. 37, X, da Constituição Federal);

d) previsão de disponibilidade financeira para pa-

gamento integral das despesas com pessoal até

o final do exercício, inclusive do décimo ter-

ceiro salário, evitando a inscrição em Restos a

Pagar e comprometer o orçamento do exercí-

cio seguinte;

e) adoção de medidas para retorno ao limite de

despesa total com pessoal, no prazo de dois

quadrimestres, caso ultrapassado o limite má-

ximo (art. 23 da Lei Complementar nº 101/00).

Origem: Prefeitura Municipal de Florianópolis
Relator: Otávio Gilson dos Santos
Processo nº: CON-04/02055926
Parecer nº: COG-178/04
Decisão nº: 1865
Sessão: 26/07/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1566. Desde que a legislação municipal não vede,

é admissível ao Município o recebimento de bens

através de doação, todavia, deve o mesmo proceder

à análise da conveniência, considerando-se a rela-

ção custo/benefício do bem doado. Caso não haja

disciplina na lei orgânica ou em legislação munici-

pal, nada impede que a aceitação da doação, ainda

que com encargo, seja efetivada através de ato do

Chefe do Poder Executivo.

Origem: Prefeitura Municipal de Barra Bonita
Relator: Conselheiro Luiz Roberto Herbst
Processo nº: CON-04/02541944
Parecer nº: COG-185/04
Decisão nº: 1872
Sessão: 26/07/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1567. É admissível a contratação de instituição

brasileira sem fins lucrativos incumbida regimental

ou estatutariamente da pesquisa, ensino ou desen-

volvimento institucional por dispensa de licitação

com fundamento no art. 24, inciso XIII, da Lei Fede-

ral nº 8.666/93, exclusivamente quando o objeto do

contrato se referir a pesquisa, ensino ou desenvolvi-

mento institucional, e desde que atendidos aos de-

mais requisitos prescritos naquele dispositivo legal.

Em decorrência, não encontra amparo legal a

contratação, por Câmara Municipal, por dispensa

de licitação com fundamento no inciso XIII do art.

24 da Lei Federal nº 8.666/93, de Fundações Uni-

versitárias para prestação de serviços de produção e

finalização de vídeo para gravação de sessões ple-

nárias, pois não se tratam de serviços diretamente

relacionados às áreas de ensino, pesquisa ou desen-

volvimento institucional.

Origem: Câmara Municipal de Blumenau
Relator: Auditor Altair Debona Castelan
Processo nº: CON-04/02692560
Parecer nº: COG-194/04
Decisão nº: 1933
Sessão: 28/07/2004
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1568. Os bens pertencentes às Associações de

Pais e Professores - APPs e às Associações de Pais e

Amigos dos Excepcionais - APAEs não podem ser

cadastrados ou inventariados pelo Município, haja

vista que não possui este a propriedade dos mes-

mos, ainda que adquiridos com recursos transferi-

dos pelo Poder Público àquelas entidades.

Origem: Federação Catarinense de Municípios -

FECAM
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: CON-04/02467795
Parecer nº: COG-182/04
Decisão nº: 1876 Sessão: 26/07/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

1569. 1. A Fundação Promotora de Exposições

de Blumenau - PROEB deve contabilizar as despe-

sas realizadas na promoção de mini Oktoberfest,

ainda que promovida em outra cidade.

2. A licitação pública na modalidade Concorrên-

cia é a indicada para a permissão de uso de bem

público por particular objetivando à:

a) instalação de postos de vendas de alimenta-

ção e artigos turísticos;

b) publicidade de marca empresarial em área pú-

blica, nos carros e ornamentos alegóricos; e

c) utilização de camarotes (arts. 37, XXI, da

Constituição Federal e 2º, 3º e 22, da Lei Fe-

deral nº 8.666/93).

3. Na hipótese da Concorrência mencionada no item

anterior restar deserta, e persistindo a competitividade,

cabe à Administração Pública adotar procedimento

isonômico próprio para seleção e escolha dos particu-

lares que irão firmar termo de permissão de uso de bem

público, se outra não puder ser repetida sem prejuízo

para a Administração, mantidas as condições

preestabelecidas (art. 24, V, da Lei Federal nº 8.666/93).

4. A documentação a ser exigida pela Adminis-

tração Pública para as contratações com particula-

res deve ser aquela necessária à segurança do negó-

cio, não podendo, no entanto, haver a dispensa da-

quela relativa aos tributos devidos à seguridade so-

cial, em face do que preceitua o art. 195, § 3º, da

Constituição da República.

Origem: Fundação Promotora de Exposições de

Blumenau
Relator: Auditora Thereza Apparecida Costa Marques
Processo nº: CON-04/02467957
Parecer nº: COG-168/04
Decisão nº: 1988
Sessão: 04/08/2004

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

======

1570. Nos termos do parágrafo único do art. 77

da Lei Orgânica do Município de Anchieta, não po-

derá o Vice-Prefeito, enquanto detentor desse car-

go, assumir cargo em comissão em outra esfera de

Poder, sob pena de acúmulo vedado pelo art. 37,

XVI, da Constituição Federal.

Origem: Prefeitura Municipal de Anchieta
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Processo nº: CON-04/03107105
Parecer nº: COG-208/04
Decisão nº: 2035/
Sessão: 09/08/2004
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